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A publicação em fac-símile do livro A JUSTIÇA MILITAR NA 
CAMPANHA DA ITALIA, de Bento Costa Lima Leite de Albuquer-
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tar da União no Poder Judiciário, em 1994. 

Trata-se de um documentário da qtuação da Justiça Militar, em 
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O livro foi editado por ocasião do sesquicentenário da Justiça 
Militar da União, a partir do Alvará de 1 11 de abril de 1808. 

Registro o agradecimento desta instituição aos membros da famí-
lia do ilustre autor cearense pela cessão do direito de reeditar esta 
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Ã MEMóRIA D}~ l\[EU TIO-AVe) E PAI DE CRIA(JÀO llE MEU PAI, 

Tte,-Col'onel JOSÉ CAMPELO DE ALBUQUERQUE 
FONSECA GALVAO, 

nobre val'llo, Cu.valeil'o de CrIsto e COMENDADOR da IMPERIAL 
ORDEI\I DA ROSA, que :foi deputado por longos anÓ8 à Assem-
bléia. Provincial ,ll~ I'ul'uiba, voluntário d;1 g'uerra, do Paraguai e 
herói em Curupniti, oUlle foI dl\llo como morto, !Ilu'a 8urgir em 
um hospital (le sang'uo do Uruguai, e cujos fe.itos narrados algu-
mas Yêzes por meu querido pai, em eOnYC1'sas com amigos, durante 
o sou longo, juizado ;nelo interior do Ceai'á, g'craram na mente do 
monillo quo furtlvanllmte os escutava, o Bonho que "il'la a con-
cretizar-se, muitos anos apó8, de toruar-se um ,lin, tnmbi'm, «1'0-
L1INTAR:ro DA PÁTRIA", 





«Pelo que todos ouvimos, quando nos prepará-vamos para segulr 
nossa aventura, felizmente terminada tão vantajosamente para o 
n09so Pafs, os nossos céus mostravam-se cobertos (le grossas e 
temfveis nuvens escuras ... 
Que se sabia do inimigo a~ui no BraHIl? 
(lue os alemães ainda estavam muito fortes, que dominavam todo 
9ul, todo oéste e todo lés te da Europa, isto é, tOda costa medi-
tcrrânea da França, as costa!! do OanaI da Mancha·, do 1I1af do 
Nortc, a FranIJa, a Bélgica, Q Dinamarca, a Holanda, a Noruega, 
e (lal para. o Norte, até a Finlândia, enfim, a AlIstria, a Tcchecos-
lováquia, a Hungria, a Uumânla, a Bulgá.ria, a Yugoslávia, a 
AlbAnia, a Grécia (I quasi tOda a Itália. 
E preciso qUI) se diga. IS90 porque Hempre há milita geate (lo fraca 
ml'm6ria». 

(Da saudação do Gcn. Paula Cidade ao Gen. Boanerges Lopes 
de Souza, por ocasião da despedida do Juiz e prImeiro Presidente 
do Conselho Supremo de Justlca Militar que, transferindo-se para 
a reserval exonerou-se de suas elevadas funcões na Justiça MIl1-
tar da Forca Expedicionária Brasileira. - Ata da quadragésima 
sessão, em 9/VII/1945). 





INTRODUÇÃO 





Decorridos perto de três lustros da «Campanha na Itália, levo ao 
prelo o primeiro trabalho sôbre o Serviço d:e Justiça <la Fôrça Expedicio-
nária BI'asÍleira, 

Outros serviços, armas e unidades, tiveram celebrados seus feitos e 
a cooltribuição que deram à 'Vitória das fôrças brasileiras, que pela primeira 
vez lutaram na Europa, sendo já extensa a bibliografia do ex-combatente, 

Ante o silêncio de meus companheiros da Justiça Militar dá FEB, 
todos êles melhor indicados para a emlu'eza de reunir em volume tudGO 
que diz respeito à atuaç.iio d'iOS tribunais de campanha na nália, animei-
me a suprir a lacuna, valendo-me para tanto das anotações e cópias des-
tinadas à «História de uma Auditoria na 2,a Grande Guerra», trabalho em- que pretendia contar a história da Auditoria que viajou no trans-
porte de guerra «Gen, Mann», enfrentandG o desconforto de uma longa 
travessia e os receios de um ataque submarino, Seria a memória d:a Audi-
toria que desceu aos porões do transporte norte-amel'ioano. na pessôa de 
seus tenentes escaladGs para G serviço de vigilância dos compartimentos 
das praças; da Auditoria cujos membr.os cOillcorriam à escala de superior 
ou oficial de dia; da Auditoria que viajQu no Tirreno nos barcos L C I, cha-
tas de invasão, sem quilha; enfim, dia Auditoria que sentiu nas llrimeiras 
no1t~ passadas na Itália o chão frio d'a Toseana que lhe serviu de cober-
tor naquele outono inesquecível, 

A história sentimental ou literária de uma Auditoria na 2,a Grande 
Gucrra desaparece, para dar lugar ao documentário que abrange todo o 
serviço de Justiça em suas duas instâncias, 

Para tanto concorreram o antigo incentivo do meu preclaro chefe 
naquela _ ~ampanha e hoje eminente amigo l\larechaI Mascarenhas de Mo-
raes e o, sesquicentenário da criação da Justiça Militar, este ano ocorrido 

Ao primeiro concurso c.ol'respond'o dotando a bibliografia da FEB de 
um volume que lhe faltava; ao segundo lll'cstando uma homenagem aos 
companheiros das ~uditorias, nem tod'os devidamente lembrados:nas come-
morações de aniversário da Justiça Especial, que teve na Fôrça Expedicio-
nária Brasileira, inegavelmente, um d'os seus capítulos mais hoorosos, 

A obra, sem pretensões nem veleidade literária ou jUl'Ídica, divide-se 
em quatro partes, 

- Na primeira figuram a constituição de todos os órgãos da Justiça 
eXI>edieionárIa, alterações do pessoal, deslocamentos, sédes, enfim a vida 
das Auditorias e do Consêlho Supremo, d:e sua criação. à extinção, Tod'os 
aqueles que serviram à Justiça institui da para a Fôrça Expedicionária 
Brasileira, militares ou civis, nacionais ou estrangeiros, na mais modesta 
ou na mais aIta função, têm os seus nomes devidamente apontados com 
a indicação da função exercida, É c.onstituida a primeira parte dos qua-
tro capítul~1nieiais do trabalho, 

- Segue-se a segunda parte contendo a legislação em ordem cronoló-
gica. Do Decreto-Lei estabelecendo a Justiça da FEB ao simples aviso 
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ministerial l'egulando o plano de uniformes do seu pessoal, encontra-se 
nessa parte tudo o que foi feito pau disdplinar o funcionamento da Jus-
tiça cxpedichmária durante· e depois da memor.ável campanha. 

-- «Decisões» é o título da terceira parte. Despachos, sentenças c 
acórdãos, das. Auditorias e do Egrégio C.onsêlho Supremo, todos que foram 
proferidos e na íntegra, além de uma sentença da 3.0. Auditoria da l,a Re-
gião Militare de um v. acórdão do Supremo Tl'ibunal Militar, ambas as 
decisões em processo ol'Íi.ll1do da Justiça da FEB, já dissolvida, constituem 
essa pade, a maior .e sem dúvida a mais imllol'tante. Nela cousa alguma 
se mhitiu. Nem mesmo o nome <l05 l'éus, o que, à. pl'imeira vista, pode 
parecer trabalho de desbuição, perversidade ou mesmo falta de cari-
dade para com os companheiros ·que se viram, infelizmente, envolvid'os 
em pl'ocesws (Iurante a campanha. Nada menos verdadeiro. Fica dito se 
já não ficou entendido, que não me propunho a realizar obra de dO\ltrina 
ou ficção, sendo meu desejo exclusivo reunh' em volume a atuação da 
Justiça Militar na ciunpanha da Itália, fixando, portanto, para a História, 
a tarefa desempenhada pela Justiça Militar na vida da Fôrça Expedicio-
nária Brasileira. 

Tenho unia natural avel'São pela deturpação histórica. Exemplos re-
centes mo-stram .0 cuidado que se .deve ter para evitar as interpretações 
duvidosas de fatos, até então tidos como impossíveis d'e comportar duas 
explicações. 

E no Brasil tudo, desde a sua dcsr,ob~rta,é apresentado das mais va-
dadas formas, Nã\l concurrerei para a continuação da llrática, empre-
gando illieiaisoll os comunissimos X, Y e Z. O oficial. ou o praça que 
tiver tOlllndo parte na expedição e possuir as mesmas iniciais ou tenha 
servido na mesma unidade de outro que se viu processar, não correrá o 
risco de ser amanhã apontÍ!.do em lugar indevido como fatalmente acon-
teceria. 

Reforçando o meu modo de entender vemos agora estabelecida pela0 
historiador Augusto de Lima Júnior a dúvida sõbre a mo,rte do Presi-
dente Vargas, decorrente de suicídio no consenso unânime e pelo escritor 
mineiro afirmada como hmnicídio. 

O meu eminente conterrâneo, senatl:or Fernandes Távora, em discurso 
pronunciado na Câmara alta do país, não faz muito tempo, nal'rou um 
episódio vivído pelo 26? ,Batalhão de Voluntários do Ceará na guerra do 
Paraguai, que lhe fÔl'a transmitido por um veterano daquela campanha., 
«homem ponderado, digno e veraz». Foi o bastante para que o historiador, 
também cearens('. t~ustavo Barroso, com a au.toridade que todos nós lh~ 
l'econhecemos, OOlüestasse na seção que mantem em conhecida revista a 
autenticidade do episódio. 

E quem não conhece o.s::unbu. «Lapa» e aquêles versos: 
Falta uma torre na Igreja 
Vou lhe c.ontar meu h'mão 
Foi na briga de Flol'iano 
Foi um tiro de canhão. 

Pois bem. a mais antiga Igreja do Rio de Janeiro que nunca teve 
duas torres, u"a imaginação (lo sambista e na l'epetição dos foliões cario-
cas, deve ao Marechal de Fel'l'o a sua· mutilaçãO'. 
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Não serei eu que tanta ogerisa tem pelas deformações históricas, que 
vlÍ conc()rrer, embora c01n um modcst0 esfôrço, para a llossibilic1arTe de 
mais algumas. 

Como o bom exemplo começ.a de casa transcrevo o l'cspeitáveI acór-
dão do Colendo Consêlho Supremo, acórdão que não foi publicado e que 
tive de fazer copiar no arquivo onde se encontra, no qual fui punido com 
«ad'verreneia», sendo ainda mandado riscar de minhas r.azões as mqjres-
sões jUlgadas inconvenientes pela Egrégia SupclioJ.' Instância, 

- A vcrdade é que não havi/i. mesmo necessidade de omitir nomes. 
Os réus da FEB de tanto figurarem, em publicações oficiais ou não, são 
conhecidos. 

Meu livro, de r.e~tr!to interesse, não será o «hest-seUer)l capaz de lhes 
revelar a idientidade já tantas vêzes 01erecida ao público. 

1;'ara iniciar a série de ex'eniplos comprobatórios, cito o Decreto- n" 
20.0'82, de 3 de dezembro de 1945, diploma que concedeu imlulto aos réu!.l 
da FEB e traz em seu texto o nome de alguns dos condenados. 

Tenho em mãos dois l'ecortes de «O Globol>, tirados entre outros de 
um «envelope» onde guardo recortes antigos, cO'utendo reportagens em 
que são nomeados' alguns dos condenados pela Justiça Expc[l'icionária,. Um 
dêles foi tirado da edição de 6/X/1945, n 9 5.958. O conhecião vespertino 
ca.rioca de há muito deixou de' circulai' apenas no Distrito Fedel'al, sendo 
as suas tiragens disputadas, como tenho testemunhado, em tôdas as cida-
des «lo País servidas pela aviação. 

E o meu amigo David Nas..ser, {} maiai' dos l'ellól'teres brasileíros, escre· 
vendo na revista de maior circulação que llossuimos, também d'ivul-
gou nomes, não só de acusados, mas da pl'ópl'la vitima do mais comen-
tado e grave processo que tivemos, am magníficas reportagens Hustradas 
com fotografias. 

O certo é que não constUui segredo para ningu.ém as decisões ela Jus-
tiça Febiana. 

As a,pelações eram obl'igatórias «c-x-vi-Iegis» e os acórdãos foram pu-o 
11Iicados em sua quasi totalidade pelo- Diário da Justiça, JurisprUdência 
do Supremo Tribunal Militar (volumes XXII à XXVII, referentcs ao ano 
de 1945) e Boletins do Exército. 

:É preciso não esquecer que o Diário rla Justiça é publicação adquirida 
por muita gente. Não só magistrados, membros do ministério público- e 
alfvo-gados o Icem. Todo o comércit> o assina para estar em dia com os 
protestos, concc;trdatas e falências. Até há quem faça. co-lunismo social 
lendo diàriamente O' expediente relativo às varas de família. 

Meu livro, se algum interesse despf:lrbr, sCl'á no âmbito das gloriosas 
fôrças annadas a que tam.bém pCl'tenço como oficial da reserva, que me 
orgulho de ser. 

Essas mesmas fôrças armadas, por deliberaçã(} recente do EgI'égio Su-
perior Tribunal Militar, terão conhecimento de agora em diante, das- sen-
ten.ças cond'entórias profer.idas pelos Auditores, bem como os acórdãos 
que reformarem decisões absolutó!'ias, que serão Hdas perante a tropa 
formada. 

Dando cwnprimento a essa deliberação O' Exmo. SI'. Ministro da Guerra 
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baixou o Aviso n~ 183-D5/E, de 26/11/1958, determinando a sua obser-
vância. 

O Titular da pasta da Marinha tomou id'êntica providência que foi 
comunicada ao Egrégio Superior Tribunal Militar em ofíoio n 9 535, de 
25/11/1958. 

- Finalizando o documentário, vem a quada parte contendo dados 
estatísticos extraídos do relatório do M.M. Dr. Auditor da 2.a Auditoria 
da La Divisão de Infauta~ia Expedicionária ,e mais alguns por mim orga-
nizados, 

A capa, cOllcepção d,o autor e execução do pintor belga Georges 
Wambach, prezado amigo a quem extel'uo o meu obrigado pela colabora-, 
ção que emllrestou ao trabalho ,mostra a Justiça sem venda, simbolb:and() 
a abolição da «cegueira» que podel'ia impedir a Justiça 'castrense de deci-
dir como aeêrto com que se desimcubiu da árd;ua tarefa que lhe com-
pctia na fôrça brasileira em operações de guerl'a na pátria do Direito. 

As pequenas localidades que serviram de sédes às Auditol'ias dUllimte 
a campanha têm os seus nomes illseritos na capa. São nove 'pequenas 
comunas, «paese» ou simples bosques como S. Rossore. Nelas' trabalhamos 
e s'1mtimos a dureza de uma ,guerl'a e as saudades do Brasil; nelas, todos 
nós que lá permanecémos, soubemos cumprir, com a ajuda de Deus, o 
nosso dever; delas jamais nos esqueCCl'emos. 

Seria omissa o impel'doavel deixar d'e assinalar a ajuda inestimável 
que me pl'estou um dileto amigo na organização dêste volume. 

Pesql1i:r.ando ,I)S arquivos e fornecendlo-me os dados que' me faltavam, 
sem o seu auxílio, por' certo, teria sido impossível terminá-lo' no prazo 
necessário a que pudesse ser editado no ano da ocorrência do sesqui-
centenário da criação (la Justiça. Militar, 'nascid'a do Alvará de 19 de abril 
de 1808, ato de Sua Majestade o Rei D. ,João VI, então PrinCipe Regente, 
instituindo o Consêlho Supremo Militar c de Justiça sob a pl.'esidência do 
Marquês de Angeja e Conde de Vila Verde, José Xavier (Je Noronha, Ca-
mões de Albuquerque SOlIza Muniz. 

Trata-se do exemplar funcionário da Procuradoria Geral, Carlos Ma-
da de' Paiva Ronco, que algumas vêzes teve a acompanhá-lo nas buscas 
que o meu estadn ":~ saúde não permitiu efetuar pessoalmente, o Dr. An-
tônio José Gonçalves Agra, competente funcionário da secretaria do Supe-
rior Tribunal Militar. 

O trabalho de datilografia, não realizado por mim, foi eXf5cutado pelos 
serventuários das AuditorJas (1a .Aeronáutica, Ed Torres Furtado, ex-pra-
cinha d'o Grupo de Ca.ç.a, Cléo Simas e Zen i Pires, esta úitima da Dire-
toria do Pessoal da. Aeronáutica, llosta à disposição da Justiça Militar da 
Fôrça Aérea Bl'asileira, 

A todos o meu reconhecimento. 

Rio de Janeiro, 1958. 



Rio de Janeiro, 26 de maio de 1958. 
21.58.79 
Dr. BENTO COSTA LIMA LEITE DE ALBUQUERQUE 
M.D. Promotor Público da Justiça Militar. 

Prezado amigo e companheiro de Campanha: 

Dignou~se o nobre camarada conceder, ao antigo comal1dante da 
F. E. BOI a honra de ler os originais do seu livro «A JUSTIÇA MILI-
TAR DA F. E. B.» 

Seu trabalho, que vem acrescer a já extensa bibliografia da F.B.B.. 
põe de manifesto o admirável serviço desenvolvido pela: Justiça Mili~ 
tar na repressão ao crime e consequente l'eimplantação da ordem e da 
disciplina além~mar. E leva ao conhecimento do leitor uma das mais 
grÇlves realidades da guerra, em que avulta a responsabilidade do 
comando-em-chefe nas medidas preventivas contra o crime e no acata~ 
mento à majestade da lei. 

A divulgação das sentenças e acórdãos proferidos pela Justiça Mi-
litar da F. E. B. desvenda os escaninhos lúgubres de um estado da 
alma cdado pela própria guerra, como também configura e projeta no 
cenário histórico a complexa estrutura moral do Alto Comando em 
campanha. 

Circunstâncias várias contribuíram jJara que alguns crimes lamen-
tabilíssimos ocorressem. Mas a ação imediata do comando brasileirQ 
não 'se fêz esperar, submetendo seus autores a processo e jul'gamento. 

O crime, tal como o heroísmo, é a'contecimento excepcional. Mas 
é com satisfação que declaro .....- e as estatísticas confirmam -- que en-
tre os militares da F. E. B. os atos de heroismo atingiram a casa dos 
milhares, enquanto que o total de infrações penais permaneceram no 
início da escala numérica. Para cada condenação por crime poder-se~ia 
contrapor uma centena de condecorações individuais e coletivas, só 
concedidas ante comprovados gestos de bravura e espírito de sacri-
fício. 

Algumas infraçõesyenais. por impressionantes que sejam, não des-
lustram o brilho da F. E. B.. E convém que se diga que grande número 
dos acusados de deserção o foram porque abandonaram a retaguarda 
para se apresentarem às suas Unidades de origem, na frente de com-
bate. Também não houve nenhum processo em que militar brasileiro 
tivesse sido acusado de se bandear para as hastes inimigas ,- o que 
seria suprema traição à Pátria. 

O crime é um fenômeno social sempre combatido, mas infelizmente 
ainda não pôde ser suprimido. E não é atfi1vés dêle e dos criminosos 
que se mede o estalão dos homens que compõem as sociedades, milita~ 
res ou civis. 

O valor individual dos homens que compuseram a F. E. B. deve 
ser aferido pelas «citações de combate», pelas condecorações conquis~ 
tadas no campo da luta e pelos louvores consignados nas fés~de--ofício. 
E o valor coletivo da F. E. B. deve ser reconhecido através das vitórias 
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que conquistou: CAMAIORE, MONTE CASTELO, CASTELNUO .... 
VO, MONTESE, FORNOVO e tantas outras. 

Quem tomou parte na Campanha da Itália sabe que a natural bon-
dade do soldado brasileiro se manifestou sob várias formas: repartia 
o alimento com a população faminta, ajudava a vestir os maltrapilhos, 
medicava os doentes, guiava e consolava os aflitos. Até com os pri .... 
sioneiros alemães era compreensivo e tolerante: tratava .... os com digni .... 
dade, oferecia .... lhes cigarros e não reservava para 'si melhor rancho nem 
maior confôrto. 

No campo e nas cidades não havia tropa que a população italiana 
recebesse com tanta efusão de alma, nem que soubesse retribuir .... lhe 
com tanto afeto e generosidade. A mesma origem latina, a semelhança 
da lingua e a ascendência italiana de muitos contribuíram para essa 
mútua compreensão 'sem paralelo na península itálica. 

Dir .... se .... á - e êste livro o comprova - que alguns, felizmente pou,... 
cos, abusaram dessa cordialidade 'geral. Mas foram casos isolados, anô .... 
maIos, verdadeiras manifestações teratológicas, não excludentes da esti .... 
~a recíproca entre a população italiana e a tropa brasileira, o que tanta 
admiração e algum despeito provocava em nossos aliados. 

O crime é uma contingência humana. Todos os exércitos, a des .... 
peito da ação dos chefes, a sofreram nesta Campanha e em campanhas 
passadas. 

Felizmente a ,F. E. B. teve na sua Justiça Militar um dos pontos 
altos de sua organização. Os juízes, os promotores e os advogados que 
a serviram demonstraram, moral e intelectualmente, que estavam à aI .... 
tura da missão recebida. Basta ver, no seu relato, como acusavam, 
como defendiam e como julgavam. 

Seu livro possui méritos intontestes. ~ obra de Direito e de His .... 
tória. Muito contribuirá para que chefes militares de guerras futuras 
antevejam os graves problemas de disciplina que terão de enfrl"ntar e 
resolver, dentro da lei, tal como sempre determinei que se fizesse na 
F.E.B. 

Muito lhe agradeço o ter aceito minha sugestão no sentido de so .... 
mente indicar pelas iniciais o nome dos acusados. Fiz .... lhe êste pedido 
para evitar que famílias inteiras se envergonhassem de carregar um 
nome que na guerra foi manchado por um de seus membros. 

Em campanhas anteriores o Brasil não teve uma Justiça Mili .... 
tar tão bem organizada, o que dá ensejo a que seu livro, nesse 
assunto, possa ser qualificado de pioneiro, por ter o Autor percor .... 
rido caminho ainda não trilhado por outros. .' 

A justiça norte .... americana de campanha, sendo expedita e rigo .... 
rosa, não nos levou, entretanto, a palma no modo integro e sereno como 
souberam os magistrados militares brasileiros julgar os crimes no Tea .... 
tro de Operações da Itãlia. 

Queira, com os meus agradecimentos, aceitar as felicitações e os 
louvores a que fêz Jús pelo seu trabalho de divulgar os assinalados 
serviços prestados pela Justiça Militar à FEB e ao seu comandante. 

Marechal J. B. MASCARENHAS DE MORAES 



Terminada a Ip.trodução, (quasi sempre a última cousa qqe se f.az aO 
preparar um livro), submeti /) trabalho à apreciação do M~rechal Masca-
renhas de Moraes, de quem desde o nosso regresso ao Brasil recebi ip.cen-
tiv.o para a realização da tarefa, ouvindo de sua excelência, além de ime-
recidos louvores pelo esfôrço dispendido, ponderações sôbre a publicação 
na íntegra dos nomes dos réus da FEB, pelo bravo Marechfll considerada 
inconveniente por motivos que se dignou apontar-me e que me conven-
ceram da procedência de suas objeções, frutos da sabedoria e experiência 
do maior soldado da República. 

Assim, passam a figurar aqueles que se viram processar por delitos 
praticados durante a campanha na Itália, pelas iniciais dos respectivos 
nomes e apelidos. 

Atendi ao meu venerando chefe e eminente amigo certo de que não 
seria o meu «DocumentáriO.» o revelador da identidade de companheiros 
menos afortunados, mas poderia vir a ser a revelação para filhos e netos, 
de procedimento até então ignorado de pais e avós. 

Não sou demolidor, nem quiz fazer obra de demolição. O amôr à ver-
dade, a paixão pela História, inspiraram-me o desejo de publicar O< traba-
lho tal qual é apresentado na Introdução e por isso não atentei para o 
mal que involuntàriamente poderia vir a causar a inocentes. Para evitar 
essa possibilidade, arrosto outra - a da deturpação histórica. É prefe~ 

rivel; é mal menor. 
Faço votos, contudo, para que a «Justiça Militar na Campanha da 

Itália» seja somente o documentário da atuação da Justiça Especial na 
Fôrça Expediiconária Brasileira, capítulo pouco ou nada estudado da his-
tória da justiça castrense no Brasil. 

Rio de Janeirl;) - 28 de maio de 1958. 









A JUSTIÇA MILITAR nA FÔRÇA EXPEDICIONÁRIA BRASI-
LEIRA NA OPINIÃO DE SEU COMANDANTE, O EXMO. SR. 
MARECHAL JOÃO BATISTA MASCARENHAS DE MORAES 





JUSTIÇA MILITAR DA F. E. B. 

Nota de Comando N.o 20, de 30 de AhrU de 1945 

Os homens não poderiam viver em sociedade, nem a sociedàde bene~ 
:ficiar~se da ordem necessária ao seu progresso, si não existissem regras 
jurídicas capazes de cercear os máus e amparar os bons, fixando clara-
mente os direitos e d'everes que a todos cabem no seio das coletividades 
humanas. 

Mesmo no qU3dro tormentoso da guerra l que é o recurso extremo e 
violento a que lançam mão os homens para solução dos conflitos· interna-
cionais, não se travariam combate, e batalhas e sim choques e encontros 
desordenados entre as facções ou hostes desenfreadas, se os exércitos em 
luta não se movessem dentro dos limites demarcados pelas regras e prin-
cípios regulamentares e os soldados individualmente não se submetessem 
à autoridade soberana da Lei. 

Isto é tanto mais verdade quanto mais amplo o quadro em que vive-
mos e agimos. -

Sem a lei, que é a disciplina e o cimento das aglomerações humanas, 
e sem a justiça, que é a estrutura e a confiança em que repousam os 
ideais e a ânsia de viver da humanidade, a anarquia seria o princípio e 
a dissolução e o cáos o destino de tôdas as coletividades, o fim melan-
cólico da própria espécie humana. 

Sem êsses elementos, que são os fatôres essenciais da ordem e do 
progresso, o homem deixaria de ser o artífice de uma civilização, para 
tornar-se apenas um vulgar espécime da creação divina. 

Essas considerações gerais e verdadeira exaltação à magestade da lei 
vêm a propósito do trabalho realizado nêste Teatro de Operações, no 
âmbito da Fôrça Expedicionária Brasileira, pela Justiça Militar. 

A Justiça Militar da FEB, em todos os degráus da sua hierarquia e 
atividade, do juízo da 1,a entrância ao Consêlho Supremo, tem estado à 
altura do momento e da sua nobre missão. 

Vigilante e inflexível, imparcial e serena, meticulosa na elaboração 
processual, rígida nos seus julgamentos e exata e exemplar nas suas sen-
tenças, a nossa Justiça Militar vem concorrendo eficientemente para que 
se não partam os elos da disciplina e se não quebre a coesão moral da 
tropa que o Brasil mandou ao continente europeJ, como legítima expres-
são do seu poder militar e como genuína representante dos princípios 
jurídicos secularmente esposados e defendidos pela sua nobre e invariá-
vel- política internacional. 



A JUSTIÇA MILITAR NA CAMPANHA DA ITÀLlA 

Enquanto os nossos bravos soldados conquistam belos e imorredouros 
triunfos para as armas nacionais, a Justiça Militar da F. E. B. vela per-
manentemente para que 'se não empane o brilho da nossa atuação nestes 
campos de batalha e nem de leve esmaeça o colorido do prestígio e do 
conceito que já conquistamos, mercê do valor dos nossos homens e da 
compreensão nítida das nossas responsabilidades; 

À Justiça Militar da F. E. B., incansável sentinela da lei, - rendemos 
hoje o preito da nossa admiração, pelo valioso e patriótico trabalho que 
vem realizando na defesa das nossas tradições de cultura e cavalheirismo 
e pelo maior e mais puro. prestigio do exército e do Brasil. 

as.) JOAO BATISTA MASCARENHAS DE MORAES 
Gen. de Divisão Cmt. do 19 Esc. da F. E. B. e da 14 D. I. E. 

<Do Boletim Interno n9 120, de O-VoOU, da 1f D.I. E.) 
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CAPfTULO I 





CONSELHO SUPREMO DE JUST8ÇA MILITAR 
DA 

FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA 





CONSELHO SUPREMO DE JUSTIÇA MILITAR 

Presidente - General de Divisão BOANERGES LOPES DE SOUZA. 
Juiz - General de Divisão R 2 Minis1ro Dl'. WASHINGTON VAZ 

DE MELLO. 
Juiz - General d'e Brigada FRANCISCO DE PAULA CIDADE 
Procurador - General de Brigada R 2 Dr. W ALDOMIRO GOMES FER-

REIRA. 
Secretát;o - l' Tenente R 2 Dr. IBERÉ GARCINDO FERNANDES 

DE SÁ, 

Observaçõe!1 - O Conselho Supremo de Justiça Militar funcio-
nou no teatro de operações da Itália, de julho à 
dezembro de 1944, quando teve a sua séde trans-
ferida para o Brasil. 

- Em junho de 1945, por decreto de 21, publicado 
no Diário Oficial de 25 do mesmo mês, foi con-
cedida transferência para a reserva ao Exmo. Sr. 
Gen. de Div. BOANERGES J .. OPES DE SOUZA 
que, - embora a lei lhe facultasse continuar no 
desempenho da elevada função a que tanto bri-
lho e dignidade emprestou, - exonerou-se, por 
entender que devia «proporcionar ao Govêrno a 
oportunidade da escolha de um outro General, 
trazendo novas luzes aos debates e aos julgamen-
tos». 

- Para a vaga do Gen. BOANERGES foi nomeado 
em decreto de 13, publicado no Diário Oficial de 
17, tudo de julho de 1945, o Exmo. Snr. Gen. de 
Div. HEITOR AUGUSTO BORGES, que por fôrça 
do § único do art. 3·, do Decreto-Lei n· 6.396, de 
1-IV-1944, assumiu a presidência do Conselho Su-
premo até a dissolução da Justiça Militar da Fôr-
ça Expedicionária Brasileira. 
Funcionou ainda como Juiz do Conselho Supre-
mo, substituindo o Exmo. Snr. Gen. de Div. Mi-
nistro Dr. WASHINGTON VAZ DE MELLO, 
quando de sua viagem aos Estados Unidos da 
América do Norte, para representar o Brasil em 
um Congresso de Direito Militar realizado em 
Chicago, o Tte. Ceio Auditor Dr. EUG:1!:NIO CAR-
VALHO DO NASCIMENTO, para tal fim espe-
cialmente convocado pela Portaria d'e 8 de mar-
ço de 1945. 

- Na qualidade de ajudantes de ordens e oficiais 
à disposição dos membros do Conselho Supremo, 
serviram ao orgão de 2.a instância da Justiça Mi-
litar da FEB, na Itália, o capitão JOSÉ CARNEI-
RO DE OLIVEIRA, o 1· tenente LUIZ WILSON 
MARQUES DE SOUZA, o 1· tenente R 2 AMIL-
CAR DA COSTA RUBIM e o 2· tenente R 2 GE-
RARDO MAGELA MACHADO, e no Brasil os 
capitães EDGARD LEITE BORGES e ANTONIO 
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JOAQUIM CORREIA DA COSTA, o primeiro 
como ajúdante de ordéhs do 29 Presidllnte do 
Conselho e o último substituindo o capitão CAR-
NEIRO, nomeado para outra comissão. 

- Do contingente do Conselho Supremo na Itália 
faziam parte o 29 sargento VINICIO GOMES DE 
AGUIAR, os 3os. sargentos AMAURY TAVARES 
SOTERO DE FARIAS e EMIDO PERIM, o cabo 
.JOSÉ MACEDO DO NASCIMENTO e os solda-
dos QUINTINO DOS SANTOS CARDOSO, CRIS-
TIANO PEREIRA DUARTE, TOLENTINO AN-
DRADE DE CAMARGO e ADALBERTO ALVES 
DE PINHO, êste último como motorista dos 
Exmos. Snrs. Generais' do . Conselho. 
No Brasil, depois de transferida a sua séde, pres-
taram serviços ao Conselho as seguintes praças: 
39 sargento OSMAR CAMPOS FILHO, cabo 
EDNO ALEXANDRE HADDAD e soldados OL-
DER ImOES DA CRUZ, FIRMINO FORMALO, 
TEODORO KOSPIZAK e PERCILIO FERREIRA. 
Com o licenciamento de algumas das praças que 
integravam o contingente do Conselho, foram de-
signados para auxiliar os serviços da Secretaria, 
os civis BRASIL BASTOS e JOÃO JACY TOMÉ, 
o primeiro logo dispensado por ter sido sorteado 
para a prestação do serviço militar. 

- Quando de seu acantonamento em Nápoles, o 
Conselho Supremo' teve à seu serviço, como con-
tratados, os seguintes civis italianos: MARESCA 
ARCHANGELO (cQsinheiro), MAELIA RIS.ALI-
TI (copeira), CARMINE PAESANO (servente), 
AFONSO PAESANO (jardineiro), ANTONIO GE-
MITO (cosinheiro), ALBERTO GEMITO (aju-
dante de cosinheiro), MARIA BARBATO (copei-
ra arrumadeira), SALVATORE NUCCIO (moto-
rista), ROSA ESPOSITO (camareira), RAFAEL A 
BORELI (copeira) e NUCCIO SANTA (ajudante 
de cosinheiro). 



CAPiTULO" 





~RIMEIRA AUDITORIÁ 
DA 

1.1 DIVISÃO DE INFANfARIA EXPEDICIONÁRIA 





l.a AUDITORIA DA l.a DIVISA0 DE INFANTARIA 
EXPEDICIONARIA 

CONSTITUíDA POR PORTARIA DE 25, PUBLICADA NO DIARIO 
OFICIAL DE 26, TUDO DE MAIO DE 1944 

Juiz Auditor - Tte. Cel. Dl'. ADALBERTO TINOCO BARRET'l'O 
Promotor - Capo Dr. ORLANDO MOUTINHO RIBEIRO DA COSTA 
Advogado 
Escrivão 

- Tenente Dr. RAUL DA ROCHA MARTINS 
- Tenente ARY' ABBOTT ROMERO 

Observações - Os oficiais componentes da La Auditoria da La 
D. 1. E., deixaram o Rio de Janeiro, com destino 
ao teatro de operações, em 12 de julho de 1944, 
chegando a Natal no mesmo dia. A 14, ainda por 
via aérea, seguiram em demanda do «front» ita-
liano, alcançando Nápoles no dia 20 do mesmo 
mês, tendo antes escalado na ilha de Ascenção 
(pernoite), Akrar (pernoite), Roberto Field, Da-
kar (pernoite), Atar, Marrakech, Casa Blanca 
(pernoite) e Argel (pernoite). 

- O regresso ao Brasil da La Auditoria se deu em 
julho de 1945. Por via-aérea retornou o Te. CeIo 
Auditor Dr. ADALBERTO BARRETTO e por via 
marítima os tenentes RAUL MARTINS e ARY 
ROMERO, advogado e escrivão, respectivamente, 
embarcando em Nápoles no transporte norte-ame-
ricano «Gen. Meiggs» a 6 de julho e chegando 
ao Rio de Janeiro a 18 do mesmo mês. Permane-
ceu na Itália com a 2.a Auditoria o capo promo-
tor dr. ORLANDO RIBEIRO DA COSTA que 
acumulava as funções de representante do minis-
tério público junto às duas Auditorias da FEB, 
sendo, por isso, o membro da Justiça Militar que 
mais tempo permaneceu ausente d'a Pátria em 
serviço de guerra. 

- O escrevente da La Auditoria era o 3° sargento 
W ANDER SOARES que muito colaborou para a 
eficiência dos serviços do cartório dirigida pelo 
tenente ARY ABBOT ROMERO. 

- Como oficial de justiça da La Auditoria funcio-
nou o cabo DARCY PINHEIRO CARRA, promo-
vido a 3° sargento no final da campanha. 

- O ordenança do Cel. Auditor BARRETTO era o 
soldado BATISTINI do efetivo da Cia. do Q. G. 
da La D. l. E .. 





CAP fTULO III 





SEGUNDA AUDITORIA 
DA 

L' DIVISÃO DE INFANTARIA EXPEDICIONÁRIA 





2.a AUDITORIA DA l.a DIVISA0 DE INFANTARIA 
EXPEDICIONARIA 

CONSTITUtDA POR PORTARtI./l. DE 12jVllj1944 

Juiz Auditor - Tte. Cel. Dr. EUG1llNIO CARVALHO DO NASCIMENTO 
Promotor 

Advogado 
- Capo Dl'. ORLANDO MOUTINHO RIBEIRO DA COSTA 
- Tenente Dr. BENTO COSTA LIMA LEITE DE ALBU-

Escrivão 
QUERQUE 

- Tenente Df. WALTER BELLO FARIA 

Observações - Os oficiais da 2.a Auditoria da l,a D. r. E., foram 
incluídos no Quadro Especial de Oficiais da Re-
serva de 2.1\ classe do "Exército, pelo Decreto n" 
16.243, de 28 de julho de 1944, publicado no 
Diário Oficial de "31 do mesmo mês e ano, e con-
vocaqos para o serviço ativo do Exército pela 
Portaria nO 6.977, de 2 de agôsto de 1944, publi-
cada no D. O. de 3/VIII/1944. 

- Seguiu a 2.a Auditoria para o teatro de opera-
ções em 22 de setembro de 1944, a bordo do na· 
vio Transporte de Guerra Norte Americano 
«GEN. W. A. MANN», no qual embarcara dois 
dias antes, chegando ao pôrto de Nápoles a 6 de 
outubro seguinte. Embarcou de regresso no dia 
4 de setembro de 1945, no transporte «GEN. 
MEIGS», desembarcando no Rio de Janeiro a 17 
do mesmo mês e ano. 

- A partir de 15 de fevereiro de 1945, assumiu o 
exercício do cargo de auditor da 2.a AuWtoria 
o Tte. Ce!. Dl'. ADALBERTO BARRETTO, por 
motivo da viagem ao Brasil do Tte. CeIo Dl'. EU· 
G11:NIO CARVALHO DO NASCIMENTO que só 
veio a reassumir em 26/IV /1945. 

- O capitão promotor dI'. ORLANDO MOUTINHO 
RIBEIRO DA COSTA foi, pràticamente, o pro-
motor das duas Auditorias da FEB. Da 2.a Au-
ditoria foi afastado o promotor AMADOR CYS-
NEIROS DO AMARAL que chegou a ir à Itália, 
sendo evacuado para o Brasil com pouco mais de 
um mês de campanha. Sôbre a sua destituição, 
poderia o autor do presente trabalho, testemunha 
ocular dos fatos que a determinaram, dizer muita 
cousa. Fiel, porém, ao principio a que se obri-
gou de não fugir aos documentos consultados 
para a realização do documentário sôbre o serviço 
de Justiça da FEB, limita-se a transcrever a res-
posta dada pelo Exmo. Snr. Marechal MASCA-
RENHAS DE MORAES ao ofício que lhe foi di-
rigido pelo então coronel AUGUSTO DA CUNHA 
MAGESSI PEREIRA e que se encontra nos au-
tos d'a Ação Originária nO 10, no Arquivo do Su-
perior Tribunal Militar: 
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«l - Respondendo vosso oficio de referência sObre 
o motivo do afastamento, do snI'. Promotor AMADOR 
CYSNEIROS DO AMARAL das funcões ,qU:e exerclajun-
to à FOrca Expedicionária Brasileira na Itália e seu re-
gresso ao Brasil, Informo: , 

A - De fato, afastei das funcões da FEB o senhor 
Promotor AMADOR CYSNEIROS DO AMARAL e deter-
minei seu regresso ao Brasil. 

B ~ Que,' agora, passados, ,sete anos, nl!.o posso pre-
cisar, de memória, os motivos que me' levaram a êsse 
ato. 

C - Que, no arquivo da FEB, ou no Gabinete do 
Snr. MInistro da Guerra, deve haver qualquer nota ou 
documento que esclareca o lamentável acontecimento, 
ocorrido num dos últimos dias de outubro ou primeiros 
dias de novembro de 1944~. (Oficio de 4 de setembro 
de 1952). 

Com o regresso ao Brasil, paSsou a representar o 
MiniAtério Público junto à 2.a Auditoria o capi-
tão promotor dr. CLOVIS BEVILAQUA SOBRI-
NHO que, designado para substituir o promotor 

'AMADOR, 'não chegou contudo a seguir para o 
front. O promotor CLOVIS BEVILAQUA, aliãs 
f~ecido êsteano como Auditor na a.a R.M., abrin-
do uma lacuna dificilmente preenchível na ma-
gistratura militar, entrou em exercício a 26 de 
outubro de 1945, funcionando até a dissolução da 
Jilstiça Militar Expedicionária. 
Como escreventes serviram à 2.a Auditoria os 
sargentos VINICIO, HILARIO e ACIOLY. 

- O 19 sargento VINICIO GOMES DE AGUIAR 
fêz parte do cQntingente do Conselho Supremo de 
Justiça Militar, antes de vir a ser o destacado 
escrevente da 2.a Auditoria da 1.a D. I. E., e, pos-
'teriormente o eficiente auxiliar do oficial brasi-
leiro de ligação com as fÔrças aliadas, em Nãpo-
les, Tte. Cel. R2 JúLIO DE MORAES, de sau-
dosa memória. 

- O ofiical de justiça da 2.a Auditoria era o sol-
dado JOSÉ LITO DE MENEZES. 



CAPfTULO IV 





SE DE S 





SEDES DO CONSELHO SUPREMO 

Na Itália o Conselho Supremo de Justiça Militar funcionou em 
Nápoles, capital da Cnmpania, instalando-se no suntuoso pala-
cete da Via Posillipo, n'l 66, Viale Costa, VILLA GEMMA, pro-
priedade do «Nobilíssimo MAGLIETA, conte educa». 
Transferida a sua sede para o Rio de Janeiro pelo Decreto-Lei 
n" 7.057, de 20/XI/1944, na capital do País funcionou em de-
pendência da Escola de Educação Física do Exército, na Forta-
leza de São João, Urca. 

SEDES DAS AUDITORIAS 

Embora as Auditorias da 1.a Divisão de Infantaria Expedicionária da 
F. E. B., tenham se deslocado constantemente a fIm de realizar diligên-
cias e instruções de processos, muitas vêzes em P. C. de unidades empe-
nhadas em efetivas operações militares na frente de combate, elas tiveram 
como sedes fixas durante a campanha e depois dela, as seguintes locali-
dade~; na Itália e no Brasil: 

BAGNOl..I 

TARQUiNIA 

VADA 
SAN ROSSORE 

PISTóIA 

PAVANA 

VIGNOLA 
ALESSANDRIA 

FRANCOLISE 

RIO DE JANEIRO 

Acampamento em. Argnaro (Bagnuolles), su-
búrbio de Nápoles. 
Acantonamento no Convento de São Fran-
cisco de Assis. 
Acantonamento. 
Região de Pisa. Acampamento no bosque do 
palácio real. A parte residencial da «tenuta» . 
(fazenda) de caça do Rei da Itália se encon-
trava destruída por bombardeios. 
Acanton.amentos em número de dois. O pri-
meiro no quartel semi-destruído do Regimen-
to de Páraquedistas italian.os - Casermette 
...,- Via Pagliucola, Porta de S. Marcos - e 
o segundo na mão menos destroçada «Caser-
na ·Francesco Ferrucci» na Via Del Maglio-. 
Acantonamento. Foi nêsse minúsculo e en~ 
cantador «paese» encravado nos Apeninos 
qUê os processos surgiram em maior nó-
me:ro. 
Acantonamento. 
Acantonamento. Primeira sede da Justiça 
Militar de 1.a instância, depois de cessadas 
as hostilidades na Europa. 
Acampamento. Região de Santa Maria Ca-
pua Vetere. 
Q. G. da Rua São Francisco Xavier, n. 409. 





1I P A RT E 





LEGISLAÇÃO 





Tôda a legislação pertinente à Justiça Militar da FÔrça 
Expedicionária Brasileira se resume em seis Decretos-Leis, um 
Decreto, um Regimento e um Aviso Ministerial, dos quais, 
excetuados um Decreto-Lei e um Decreto, referentes à disso-
lução da Justiça da FEB e ao indulto concedido aos reus con-
denados ou não, respectivamente, expedidos em 1945, levam os 
restantes a data do ano de 1944. 

Deixamos de transcrever nêste capitulo a parte de caráter 
estritamente pessoal (embora a ela se faça referência quando 
se trata da constituição dos órgãos da Justiça), como decretos 
de inclusão no quadro especial de oficiais, de nomeação e exo-
neração, portarias de convocação e desconvocação e decreto 
de cassação de carta patente âe um membro da Justiça Espe-
daI afastado de suas funções na FEB. 

Achamos desnecessário, igualmente, a transcrição do Códi 
go Penal Militar e CÓdigo de Justiça Militar, ambos, como é 
obvio, de constante aplicação nos tribunaü: de campanha ,uma 
vez que, ao nosso, entender, fugiria ao espírito da obra, que tra-
ta tão só e exclusivamente do que foi feito especialmente para 
a Justiça na Campanha da Itália c do que com ela teve relação 
direta. 

A legislação, como tudo mais que figura no presente docu-
mentário, obedece a rigorosa ordem cronológica. 





ORGANIZA A JUSTIÇA MILITAR JUNTO ÀS FÔRÇAS 
ÉXPEDICIONÁRIAS BRASILEIRAS 

DEC~~TO-LEI N9 6,.396 - DE 19 DE ABRIL DE 1944 

ORGANIZA A JUSTICA MILITAR JUNTO ÀS FôRCAS EXPEDICIONARIAS 
E REGULARIZA SEU FUNCIONAMENTO 

o PreSidente da República, usando da atribuição que lhe confere ,o 
art. 180 da Constittúção, decreta: 

Art. 1" - São órgãos da 'Justiça Militar, junto às FÔrças Expedicio-
nárias: 

I - O Conselho Supremo de Justiça Militar; 
lI- - Os Conselhos de' Justiça; 

III -'- Os Auditores, 
Art. 29 - Aos órgãos referidos no artigo anterior compete o processo 

e julgamento dos crimes praticados em zonas de operações militares ou 
em território estrangeiro, militarmente ocupado po'r fÔrças brasileiras, 
pela forma estabelecida nesta lei, ressalvado o disposto em convenções. 

Parágrafo 'único - Consideram-se as Fôrças Expedicionárias em ope-
rações militares desde o momento de seu embarque para o estrangeiro. 

Art. 39 - O Conselho Supremo de Justiça Militra compor-se-á de 
dois oficiais generais, da ativ,a ou reserva, e um magistrad'o militar de 
'carreira,de preferência do Supremo Tribunál Militar, nomeados pelo 
Presidente da República. 

Parágrafo único. - A presidência do Conselho Supremo de Justiça 
Militar será exercida pelo' juiz de' patente mais elevada, de qualquer qua-
dro, ou pelo mais antigo, em caso de igualdade de pôsto. 

Art. 4· - Junto ao Conselho Supremo de Justiça Militar funcionará 
um procurador geral, escolhido pelo Presidente da' República, dentre 09 
membros do Ministério Público da Justiça Militar, e um Advogado de 
Oficio; designado pelo Ministro da Guerra. ' 

Art. 59 - O Presid'ente do Conselho Supremo de Justiça Militar re-
quisitará ao 'Ministro da Guerra o pessoal necessário ao serviço -da Secre-
taria, designando o secretário, 'que será de preferência, diplomado em 
Direito. -

Art. 69 - O Conselho de Justiça compor~se-á do juiz militar de car-
reira (Auditor) e dois oficiais nomeados pelo Comandante da Divisão, e 
de patente superior ou igual à do acusado, observado, na última hipótese 
o principio da antiguidade de pôsto. 

§ 19 - 1l:sse Conselho será constituído para cada processo, e dissol-
ver-se-á logo depois de terminado o julgamento, cabendo sua presidência 
ao juiz de patente mais elevada, ou mais antigo, em caso de iguáldade 
de pôsto. 

§ 29 - Para o julgamento de oficial da Armada ou Aeronáutica, a 
nomeação deverá recair, quando possível, em oficiais das respectivas cor-
porações. 

Art 79 ..,.... Haverá, em Cada Divisão das FÔrças Expedicionárias, duas 
ou mais Auditorias. 

§ lO - Cad'a Auditoria compor-se-á de um Auditor, um l'r,omotor, um 
Advogado de Oficio, um. Escrivã<F e Escreventes, designados pelo Minis-
troda Guerra, dentre o pessoal efetivo ou substituto do quadro da Justiça 
Militar, exceto os escreventes, que serão praças graduadas, requisitadas 
pelo Auditor. • 

§ 29 - Um dos escreventes exercerá, por d'esignaCão do Auditor, IUI 
funções de oficial de justiça. 
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DA COMPET1!:NCIA 

Art. 8Q 
- Ao Auditor compete: 

, I - presidir a. instrução criminal dos processos em que ·forem réus 
praças, civis, ou oficiais até o pôsto de Tenente-Coronel, inclusive: 

II - julgar as 'praças e os civis. 
Art. 9Q 

- Ao Conselho de Justiça compete o julgamento dos oficiais 
até o pôsto de TeTl011te Coronel, inclusive. 

Art. 10 - Ao Conselho Supremo de Justiça Militar compete: 
1.- processar e julgar, originàriamente, os oficiais generais e 

coronéis; . 
II - Julgar as apelaçõés interpostas das sentenças proferidas pelos 

Auditores e Conselhos de Justiça; 
IH - julgar os embargos opostos às decisões proferidas nos proces-

sos de sua competência originária. 

DO PROCESSO 

Art. 11 - O inquérito ou documentos relativos ao crime serão reme-
tidos ao Auditor mais antigo e distribuídos de conformidade com o art. 
90 do Código da Justiça Militar. . . 

Art. 12 - Recebido o inquérito ou documentos, o AuditOr dará vista, 
imediata, ao promotor que, dentro de vinte e quatro horas oferecerá de-
núnCia contendo:. . 

I - onon~e do réu; 
II - a exposição suscinta dos fatos; 

III - a classificação do delito; 
IV- a indicação das circunstâncias agravantes, expressamente defi~ 

nidas .na lei penal, e de todos so fatos e circunstâncias que devam influir 
na fixação da pena; 

V - a indicação de duas a quatro testemunhas. 
Parágrafo único. - Será dispensado o rol de testemunhas, se a de-

núncia se fundar em prova documental. 
Art. 13 - O Auditor mandará, uma vez recebida a denúncia citar 

incontinenti o'' réu e intimar as testemunhas, nomeando-lhe defensor o 
adv.ogado de ofício, que terá vista dos 'autos, em cartório, pelo prazo. de 
vinte e quatro horas, podendo, dentro dêle, oferecer defesa escrita e jun-
tar documentos, 

Parágrafo único - O réu poderá dispensar a assistência do advogado 
de oficio, se estiver em condições de fazer a sua defesa. 

Art. 14 - O réu prêso será requisitado. O que estiver sôlto. e au-
sentar-se sem permissão será processado e julgacJo à revelia, indepen-
.dentemente de qualquer outra formalidade. 

Art. 15 - Na audiência de instrução criminal, que será iniciada 
vinte e quatro horas após a citação, qualificado o réu, que o não tenha 
sido no inquérito e 'se estiver presente proceder-se-á à inquirição das tes-
temunhas de acusação. Se estas se reportarem às declaracões prestadas 
on inquérito, mencionar-se, apenas, o que retificarem ou aditarem; 

§ 1 Q - Em seguida, serão ouvidas até duas testemunhas de defesa, se 
apresentadas no ato, e interrogado o réu. 

§. 29 - As t~stemunhas de defesa que forem militares poderão ser 
requisitadas, se o réu o requerer. 

§ 3Q 
- Não se dará vista dos autos às partes, para alegações escritas. 

§ 4Q - É dispensado o comparecimento do réu à audiência ou sessão 
de julgamento. 

Art, 16 - As questões preliminares ou incidentes que forem suscita-
dos serão resolvidas, conforme o caso, pelo Auditor ou Conselho de 
Justiça. 

Art. 17 - Se o Promotor não oferecer denúncia, ou se esta fôr re-
jeitada, os autos serão remetidos ao Conselho Supremo de Justiça Militar, 
que proferirá a decisão final. 
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Art. 18 - Sendo praça ou civil o réu, o Auditor procederá ao ju1~ 
gamentoem outra audiência, dentro de quarenta e oito ho,ras. O Promo-
tor e o advogado terão, cada um, vinte minutos para fazer, oralmente, 
suas alegações. 

Após os debates orais, o Auditor lavrará a sentença, dela mandando 
intimar o Promotor e o- defensor do réu. 

Art. 19 - Nos pr.ocessos a que responder oficial até o pôsto- de Tenen-
te-Coronel, inclusive, proceder-se-á ao julgamento pelo Conse~ho de Jus-
tiça, no mesmo dia de sua instalação. 

§ 19 - Prestado o compromisso, pelos juízes nomeados, serão lidas, 
pelo escrivão, as peças essenciais do processo e, depois dos debates' orais, 
que não excederão ao prazo fixado no artigo anterior, passará o Conselho 
a deliberar em. sessão secreta, devendo a sentença ser lavrada no prazo 
máximo de vinte e quatro horas. 
, § 29 - A nomeação dos juízes, que constará, por certidão, dos autos, 
será solicitada pelo Auditor ao Comandante da Divisão, com antecedência 
de vinte e quatro horas. " . 

§ 39 - Entre a audiência de instrução e a solicitação de que trata o 
§ 29, não poderá mediar prazo superior a quarenta e oito horas. 

§ 49 ~ O Promotor e o defensor do réu serão intimados da sentença, 
no mesmo dia em que esta fôr assinada. 

Art. 20 - A falta de extrato de assentamento ou da fé de ofíclo do 
réu poderá ser suprida por outros meios informativos. 

Art. 21 - Os órgãos da Justiça Militar, tanto em primeira como eti.l 
segunda:instância, poderão alterar a classificação do delito, sem tod'avia 
inovar a' acusação. , 

, Parágrafo único. - Havendo impossibilidade de alterar a classifica-
ção do delitó, o jui:z; ou tribunal mandarft renovar o processo, com ofere-
cimento de outra denúnica. , 

Art. 22 - Quando, na denúncia, figurarem diversos réus, poderão 
os mesmos ser processados e julgados, em grupos, se assim o aconse-
lhar o interêsse da justiça. ' , 

Art. 23 - Nos pl'ocessos a que responder oficial general ou coronel, 
as funções do Ministério Público serão desempenhadas pelo ,Procurador 
Geral. 

§ 19 - O relator do processo será o magistrado militar de carreira. 
§ 29 - O oferecimento da denúncia, citação do réu, intimação de 

testemunhas, nomeação do defensor, instrução criminal, julgamento, la-
vratura e intimação do acórdão reger-se-ão, no que lhes fôr aplicável, pelas 
nOrmas estabelecidas para o processo da competência do Auditor e do 
Conselho de Justiça. ' 

§ 39 - Na instrução criminal não será exigida a presença de todos 
os juízes. 

Art. 24 - Nos crimes de responsabilidade, oferecida a denúncia, o 
relator mandará intimar o denunciado, para apresentar defesa, dentro do 
prazo de três dias, findo o qual o Conselho Supremo de Justiça Militar 
decidirá sôbre o recebimento ou não, da denúncia. ' 

Art. 25 - Das decisões proferidas pelo Conselho Supremo de Jus-
tiça Militar, noo processos de sua competência originária, sómente caberá 
recurso de embargos. 

Art. 26 - As funções de escrivão serão desempenhadas pelo secretá-
rio e as de oficial de justiça por uma praça graduada. 

Art. 27 - No processo de deserção observar-se-á o seguinte: 
§ f9 - Após o transcurso do prazo de graça, o comandante ou chefe, 

sob cujas ord'ens servir o oficial ou praça, fará lavrar um têrmo com tôdas 
as circunstâncias, assinando-o, com duas testemunhas, o qual equivalerá 
à formação da culpa. 

§ 29 - Fica abolido, para o oficial, o chamamento ,a que se refere o 
art. 268 do Código da .Tustiça Militar. 

§ 39 - Os dO,cumentos relativos à deserção serão remetidos, depois 
da apresentação ou captura do réu, ao Auditor e permanecerão em car-
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tório pelo prazo de vinte e quatro horas, com vista ao, advogado de ofi-
cio, para apresentar defesa escrita, seguindo-se o julgamento pelo Auditor 
ou Conselho de Justiça, conforme o caso. ' ' 

DOS RECURSOS 

Art. 28 - Das sentenças de primei'ra instância caberá recurso de 
apel!lção para o Conselho Supremo de Justiça Militar. 

Parágrafo úniCo . .-:...- Não caberá recurso das decisões proferidas sôbre 
preliminar ou qUC$tões incidentes. Essas preliminares ou questões poderão, 
entretanto, ser reriovad;:ts na apelação. 

, ' Art. 29 - A apelação será interposta, dentro de vinte e quatro ho-
ras, a contar da intimação da sentença ao Promotor ou ao defenS<lr do 
réu, revelou não. ' 

Art. 30 - O Promotor apelará, obrigatoriamente: 
, I - da séntença de absolvição, se a lei cominar para o Crll1J.e" no 

máximo, pena privativa da liberdade por tempo superior a seis an'os; 
_ 11 - quando se tratar de crime que a lei comine pena de metrte e a 

sentença fôr absolutória, oU não aplicar a pen~ riet máximo. ' 
Art. 31 - O advogado d'e ofício apelará, 'obrigatoriamente, das senw 

tenças cetndenatórias. ' , ' " , 
Art. 32 - As razões de recurso serão apresentadas,cóin petição, em 

cartório. Conclusos os autos, ao Auditor, êste os remeterá, incontinenti, 
ao Conselho Supremo de Justiça Militar. ' 

Art. 33 - A apelação será distribuída, por ordem de: entrada dos pro-
cessos, aos juizes, inclusive ao presidente, que fará a d'istribuição. 

Art. 34 - O Procurador Geral oficiará nos recursos interpostos pelos 
promotores e naqueles em que, depois q,e examinados os autos pelo relator, 
verificar êste a necessidade de sua audiência, deverido emitir par~er 
dentro de vinte e quatro' horas. 

Art. 35 - O relator estudará os autos no intervalo d'e duas sessões. 
Art. 36 .-:.- Anunciado o julgamento, fará o relator, oralmente, a expo-

sição do fato. . 
- ,§ 1· - Terminado o relatório, poderão o advogado do réu e o Pro-

curador Geral fazer 'alegações 'orais, por dez minutos, cada um. , 
,§ 2à - Discutida a matéria pelo Conselho Supremo de .Justiça Mili-

tar, proferirá êste sua decisão, que se realizará em sessão secreta, se o réu 
estiver sôlto, ou quando assim fôr deliberado. .', ' . 

Art. 37 - O resultado do julgamento constará de ata de que se jun-
tará cópia ao processo. 

O acórdão será levrado dentro de três dias, Ealvo motivo de fôrça 
maior. 
, Art. 38 - 'As sentenças proferidas pelo Conselho Supremo de, Just~ça 
Militar, como tribunal de segunda instância, não são suscetíveis d~ em-
bargos. 

Art. 39 - A apelação do Ministério Público devolve o pleno conheci-
mento do feito ao Conselho Supremo de Justiça Militar, que poderá reco-
nhecer agravante:::. pmbora não alegadas. ' 

Art. 40 '-' O recurso de embargos nos processos originários seguirá 
as normas estabelecidas para o de apelação, sem debate oral. . 

Art. 41 ""'"'7" Não hav,erá recurso de revisão n.em' de habeas-col'pUS. 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 42 - O prazo para a conclusão. do inquérito é de cinco dias. 
Por motivos excepcionais, a autorIdade que o instaurou poderá prorrogar 
êsse prazo por mais três dias. 

Art. 43 - Nos casos de violência, praticada contra inferior, para com-
peli-lo ao cumprimento do- dever legal, ou em repulsa à agressão, os autos 
do inquérito serão remetidos, diretamente, ao Conselho Supremo de Jus-
tiça Militar, que determinar~ o arquivamento, se o fato est~ver justificado, 
ou a instauração do processo em caso contrário. . 
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Art. 44 - O militar que tiver de ser fuzilado sairá da prisão, com 
unitorme comum e sem insifgnias e terá os· olhos vendados no momento 
em que tiver de receber as descargas. As vozes de fogo serão substituídas 
por sinais. . 

§ 1 ~ - O civil ou assemelhado será executado nas mesmas condições, 
devendo d'eixar a prisão decentemente vestido. 

§ 2°· - Será permitido ao condenado receber socorros espirituais. 
Art. 45 ..:..... Da execução da pena· de morte lavrar~se-á uma ata cir-

cunstanciada que, assinada pelo executor· e três· testemunhas, será reme-
tida ao comandante-Chefe das Fôrças Expedicionárias, para ser publi-
cada em ord'em do dia ou boletim. . 

Art. 46 - O presidente do Conselho Supremo de. Justiça Militar de-
signará a Auditoria que deverá processar e julgar os crimes praticados 
por oficiais e praças em serviço, ou adidos, no Quartel-General do Coman-
dante-Chefedas Fôrças Expedicionárias. . 

Parágrafo único. - O Regimento Interno regulará as substituições 
e licenças dos juízes, membros do Ministério Público e demais serventuá-
rios da Justiça. . 

Art. 47 - O" Código da Justiça Miiltar e o Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Militar serão observados, no que não colidir com 
esta lei. .. . 

Art. 48 - O Presidente da República nomeará, se necessário, subs-· 
tltutos interinos de Auditor, Promotor, Advogado e E$crivão. 

Art. 49 _ O presente Decreto-lei entra em vigor na data de sua 
publicação, observando o disPosto no art. 2~, parágrafo único. 

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 1~ de abril de 1044; 123 da Ind'ependência e 56° da 

República. 

GETÚLIO VARGAS 
Eurico Gaspar Dutra 
Henrique A, Guilhelll 
Joaquim Pedro Salgado Filho 



DECRETO-LEI W 6,509 - DE 18 DE MAIO DE 1944 

Cria, na Resel'va da l,a Classe do ExércitO', um Qua-
dl'O Especial para os Membros da Justiça Militar da Fôr-
ça Expedicionária Brasileira, 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere ô 
art; 180, da. Constituição, decreta: .. , 

Art. 1 9 ~ É criado um QuaclroEspecial de Oficiais na Reserva de 1.11. 
Classe ôo Exército, para Juizes e Membros do Ministél'io·Público e Es-
creventes da Justiça Militar, organizada na forma do Decreto-lei n 9 6.396, 
de 19 de Abril de 1944. . . . ... 

Parágrafo único --' O Ministro Civil do Supremo Tribunal Militar, 
terá o.pôsto de General de Divisão; o Procurador Geral,. o de ·GEmeral de 
Brigada; os Auditores de 2.a. e 1.a. entrância, respectivamente, os de Coro-
nel e Tenente-Coronel; os Promotores de 2.a. e La. entrância; respectiva-
mente, os de Major e Capitão; os Advogados de ofício de 2.a. entrânCia 
e o Secretário, o de 19 Tenente; os Advogados de 1.a.entrância e os Es-
crivães, o de 29 Tenente. . . 

Art. 2·-:- O Plano de Uniforme dos Oficiais de que trata o presente 
Decreto-Iei será aprovad.o PCl!;' ato do Ministro da Guerra. 

Art. 39 - O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de· sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. . 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1944; 1239 da Independência e 569 da 
República. 

(D. O. de 20-5·1944). 

GETÚLIO VARGAS 
Eurico G, Dutra 

CONSELHO SUPREMO DE JUSTIÇA MILITAR 

REGIMENTO INTERNO 

Art. 19 - O Conselho Supremo de Justiça Militar é o órgão supremo 
de Justiça Militar junto às Fôrças Expedicionárias e compõe-se de três 
juízes militares, sendo o seu presidente o juiz de pôsto mais elevado, de 
qU;tlquer quad'ro, C1 mais antigo, em igualdade de pôsto (parágrafo único 
do artigo 39 do Decreto-Lei u' 6.396, de to de abril de 1944). 

Art. 2" - A posse e o compromisso do juiz do Conselho Supremo 
efetuar-se-ão perante o referido Conselho, que funcionará com qualquer 
número. 

Parágrafo único. - Do ato de posse e compromisso será lavrado, pelo 
Secretário, um têrmo, assinado pelo empossado e demais juizes. 

Art. 39 - Ao presidente do Conselho Supremo compete: 
19 ) - Dirigir os trabalhos do Conselho, presidir às suas sessões, pro-

pôr, a final, as questões e apurar o vencido; 
29 ) - Distribuir o serviço, na conformidade do art. 33 do Decreto-Lei 

n9 6.396, de 19 de Abril de 1944, e proferir os despachos de expediente; 
39 ) - Corresponder-se, em nome d'o Conselho Supremo, ·com as au-

toridades nacionais e estrangeiras; 
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4°) - Convocar os substitutos legais dos magistrados e dos demais 
serventuários da Justiça; 

59) - Dar posse ao Secretário do Conselho Supremo e aos demais 
serventuários; 

69 ) - Rubricar os livros do Conselho e da respectiva Secretaria; 
79 ) - Executar e fazer executar êste Regimento, expedindo, para 

êsse fim, as necessárias portarias; 
89 ) - Assinar, com o secretário, as atas das sessões depois de lidas 

e aprovada pelo Conselho Supremo; 
99 ) - Fixar o horário dos trabalhos da Secretaria. 
Art. 49 - O Procurador Geral é o Chefe do Ministério Público e seu 

representante junto ao Conselho Supremo, tendo assento no recinto das 
sessões. 

Parágrafo único. - Sempre que assistir às sessões, escreverá o Pro-
curador Geral, nos acórdãos, em seguida à assinatura dos juízes, a decla-
ração: «FUI PRESENTE», seguindo-se a respectiva data. 

DA ORDEM DO SERVIÇO E DO PROCESSO 

Art. 59 - O Conselho Supremo se reunirá, se necessário, diàriamente, 
em hora previamente designada pelo Presidente. 

Art. 69 - Aberta a sessão pelo Presidente, o Secretário fará a leitura 
da ata da sessão anterior, que será submetida à aprovação do Conselho 
Supremo, seguindo-se o julgamento dos processos em panta. 

Art. 7" - Designado pelo Presidente, o processo a ser Julgado, fará 
o relator uma exposição do fato, lendQ as peças do processo que julgar 
conveniente. 

Art. 8" - Findo o relatório, o Presidente dará a palavra ao defensor 
do réu, se solicitada, falando, em seguida, o Procurador Geral. 

Art. 9" - Findos os debates, passará o relator a proferir o seu voto, 
seguindo-se os demais juízes, a começar pelo. mais· moderno ou menos 
graduado. 

Art. 10· - Apurados os votos, será o resultado, com a declaração do 
voto vencido, se houver, proclamado pelo Presidente. 

Art. 11" - Qualquer votação iniciada, salvo motivo de ordem extra-
ordinária, a juizo do Conselhn Supremo, será terminada na mesma sessão. 

Art. 12° - O acórdão deverá conter os fundamentos de fato e de 
direito, mencionando as penas decretadas pelo Conselho Supremo. 

§ 2" - O Conselho Supremo poderá,nos acórdãos, dar instrução ans 
juízes da instância inferior, membros do Ministério Público e demais ser-
ventuários, sôbre faltas ou omisssões que tenha notado, para melhor apli-
cação dos dispositivos legais. 

DA APELAÇÃO 

Art. 13° - Recebida a apelação na Secretaria do Conselho Supremo, 
lançará o Secretário, ou o serventuário por êle designado ,a data do rece-
bimento, e, depois de feita a distribuição, será aberta vista dos autos ao 
Procurador Geral, pelo prazo de 24. horas, nos casos em que fôr obrigatória 
a sua audiência. 

Art.' 149 - Apresentados os autns em mesa, proceder-se-á ao julga-
mento, na forma do art. 36 e seus parágrafos, do Decreto-Lei n Q 6.396, 
de 1· de Abril de 1944. 

Art. 159 - Em cada processo, juntar-se-á uma cópia da ata da sessão, 
na parte relativa ao resultado do julgamento. 

Art. 16· - As razões de recurso serão apresentadas pelo apelante, 
com a petição, no cartório da Auditoria, sendo em seguida aberta vista 
ao apelado pelo prazo de 24 horas. 

Art. 179 - Para cumprimento do acórdão será remetida ao juiz de 
1." jJl5tância uma cópia do mesmo. 
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DOS EMBARGOS 

Art. lS· - Os embargos, opostos às decisões proferidas nos procesS'OlI 
originários, terão o mesmo curso da apelação, sem debates orais. 

DOS PROCESSOS ORIGINARIOS 

Art. 19" - Nós crimes da competência originária do Conselho Supre-
mo, as funções do Ministério Público serão. desempenhadas pelo Procu-
rador Geral. 

Art. 20· - Recebida a denúncia, mandará o relator citar, imediata-
mente, o réu e intimar as testemunhas, nomeando-lhe um defensor. que 
terá vista dos autos, na Secretaria, pelo prazo de 24 horas, podendo, den-
tro dêsse prazo, apresentar alegações escritas e juntar documentos de 
defesa. 

Parágrafo único. - O réu poderá incumbir-se de sua defesa, sendo, 
nêsse caso, dispensada a nomeação do defensor. 

Art. 21· - Encerrada a formação da culpa, que obedecerá ao rito 
estabelecido no art. 15 do Decreto-Lei n9 6.396, de 19 de abril de 1944, 
o relator designará o dia para o julgamento, que será realizado, saldo mo-
tivo de fôrça maior, dentro de 4S horas. 

Parágrafo único - O Procurador Geral e o réu terão cada u,tn, 20 
minutoo para fazer, oralmente, suas alegações. 

DA SECRETARIA 

Art. 22· - A Secretaria compor-se-á de um secretário e dos auxilia-
res necessários à execução dos serviçoo, requisitados na forma do art. 5' 
do Decreto-Lei n' 6.396, de 1" de Abril de 1944. 

Art. 23' - O Secretário é o Chefe dos Serviços da Secretaria e da 
Portaria, sendo substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo serven-
tuário mais graduado. 

Art 249 - Ao Secretário incumbe: 
1') - Assistir às sessões e lavrar as at.as, que assinará com o presi-

dente, depois de lidas e aprovadas pelo Conselho Supremo, na sessão 
seguinte; 

2') - Receber e ter sob sua guarda e responsabilidade os autos apre-
sentados no Tribunal e submetê-los à distribuição; 

3°) - Servir de escrivão nos processos de competência originária do 
Conselho Supremo; . 

4°) - Dirigir, distribuir e fiscalizar os serviços da Secretaria; 
5·) - Lavrar em livro próprio, os têrmos de compromissos dos mem-

bros do Conselho Supremo e do Procurador Geral; 
69 ) - Corresponder-se com as Auditorias e outras repartições sôbre 

o expediente da Secretaria; 
7·) - Fornecer as certidões ordenadas pelo presidente ou pelo relator 

do processo; 
SO) - Organizar, trimestralmente, um mapa estatístico dos trabalhos 

do Conselho Supremo e da Secretaria. 

DAS SUBSTITUIÇõES 

Art. 259 - Os membros do Conselho Supremo seráo substituídos, nas 
suas faltas e impedimentos: 

a) - o magistrado militar de carreira, pelo auditor mais graduado, 
ou mais antigo, em caso de igualdade de pôsto; 

b) - os demais juízes do Conselho Supremo, por oficiais generais, 
designados pelo Ministro da Guerra; 

c) - O Procurador Geral, pelo· promotor mais graduado, ou mais 
antigo, em caso de igualdade de pôsto. 

Art. 269 - Os auditores, promotores, advogados e escrivães se subs-
tituirão. reciprocamente, nas faltas e impedimentos ocasionais. 
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DISPOSIÇõES GERAIS 

Art. 27· - O pessoal da Secretaria fica sujeito ao regime militar. 
Art. 28· - Os juízes, membros do Ministério Público e demais serven-

tuários da Justiça Militar das Fôrc;-a<; Expedicionárias deverão comparecer 
ao serviço uniformizados. 

Art. 29· - A sentença definitiva de condenação à morte será comu-
nicada ao Presidente da República, logo que transitar em julgado, pelo 
Presidente do Conselho Supremo. 

~ 1· - Ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 41 do Código 
Penal Militar, e após o transcurso do prazo de que trata o mesmo artigo, 
o Presidente do ConselhO' Supremo remeterá cópia da sentença ao Coman· 
dante-Chefe, que designará um oficial para cumprí-Ia, ou delegará essa 
atribuição ao comandante do corpo a que pertencer o condenado. 

§ 2· - Será junta ao processo uma cópia da nta referente à execu-
ção da pena de morte. 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1944. 

6ell. Div. Boanerges L. de Souza. 
GCll. Div. W'ashingtón Vaz de MellO' 
Oen. Div. FranciscO' de Paula Cidade 

DECRETO-LEI N9 6.595 - DE 16 DE JUNHO J)}i; 1944 

Suprim.e O' carg·O' de AdvogadO' de OficiO' juntO' aO' 
CO'nselhO' SupremO' de Justiça Miiltar, de que trata O' 
DecretO'-lei n· 6.396, ele 1~ de abril d~ 1944. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1· - Fica suprimido o cargo de A(\vogado de Ofício junto ao 
Conselho Supremo de Justiça Militar, de que trata o D0creto-Iei n' 6.396, 
de 19 de abril de 1944. 

Art. 2· - 1!Jste Decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 1944, 1230 da Independência e 569 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS 
EuricO' Gaspar Dutra 
Henrique A. Guilhem 
J(}aquim. PedrO' Salgado Filho 

AVISO N9 1.649, DE 21 DE .JUNHO DE 1944 

o Pessoal da Justiça Militar em serviço na Fôrça Expedicionária Bra-
sileira deverá usar os mesmos uniformes. dessa Fôrça, com o distintivo de 
uma balança, tendo por fiel uma espada. 

(Dl4rlo Oficial de 23·VI·1944l 

EURICO G. DUTRA 
Ministro da Guerra· 



68 A JUSTICA MILITAR NA CAMPANHA DA I'rA.LIA 
--~-------------------------'--~-----

DECRETO-LEI N' 6.678 - DE 13 DE JUI~HO DE 1944 

Altera um dispositivo do Decreto-lei n· 6.509, de UI 
de maio de 1944. 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. I" - Fica alterado do seguinte modo o art. 1" do De<:reto-lei 
número 6.509, de 18 de maio de 1944: 

«É criado um Quadro Especial de Oficiais na Reserva de 
2.'" Classe do Exército, para Juizes e Membros do Ministério 
Público e Escrivães da Justiça Militar, organizado na forma 
do Decreto-lei n· 6.396, de 1· de abril de 1944». 

Art. 2" - O presente Decreto-lei entra em vigor na data da publi-
cação do Decreto-lei n· 6.509, de 18 de maio de 1944, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1944, 123- da Independência e !;i6· da 
República. 

GETÚLIO VARGAS 
Eurico G. Dutra 

DECRETO-LEI NQ 7.057, DE 20 DE NOVEMBRO DE 19H 

Altera o Decreto-Lei n" 6.396 que organiza ti l'egula 
o funcionamento da Justiça junto às Fôrças Expedici1)-
llárias. 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA: 

Considerando que as condições especiais que revestem atualmente as 
operações em que estão sendo empenhadas as Fôrças Expedicionárias Bra-
sileiras, não exigem o acompanhamento das tropas pelos tl'ibunais de segun-
da instância e usando das atribuições que confére o artigo 180 da Cons-
tituição, decreta: 

Art. 1- - O Conselho Supremo de Justiça Militar, de que trata o 
Dec.-Lei n v 6.396, de 1 de abril de 1944, passa a ter sede na Capital da 
República, ou onde fôr designado pelo Govêrno. 

Art. 2- - Os artigos 8· e 9- do decreto-lei n" 6.396 citado passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 89 - Ao Auditor compete: 
I - presidir a instrução criminal dos processos em que forem rétl~ 

praças, civis, ou oficiais até o pôsto de Coronel, inclusive. 
II - julgar as praças e os civis. 
Art. 9· - Ao Conselho de Justiça compete: 
I - o julgamento dos oficiais até o pôsto, de Coronel, inclusive; 
II - decidir sôbre o arquivamento dos autos do inquérito, se o :fato 

estiver justificado, ou sôbre a instauração do processo, na hipótese con-
trária, nos casos de violência praticada contra inferior para compeU-lo ao 
cumprimento- do dever legal, ou em repulsa à agressão. 

Art. 39 - O presente Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua 
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publicação, revogadas tôdas as disposições que, implicitamente, colidirem 
com o que determina. 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1944, 123· da Independência e 56· 
da República. 

GETÚLIO VARGAS 
Eurico G. Dutra; 
Aristides Guilhem 
Salgado Filho 

DEORETO N~ 20.082 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1945 

Concede indulto a oficiais, pl'aças e civis, que fize-
ram parte integrante da F. E. B., ou a ela prestaram ser-
viços, quando em opel'ações na Itália, já condenados, ou 
não, cujos crimes não são de natureza: infamante . 

. O Presidente da RepÚblica, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 75, letra f, da Constituição Federal, decreta: 

Art. 19 - Fica concedido indulto aos oficiais e praças que, como par-
te integrante da F, E. B., na Itália, hajam cometido crimes que não os de 
homicídio ou de deserção para o inimigo, tenham sido ou não julg'ados e 
condenados. 

" Art. 29 - Fica comutada, d~ dez anos e três mêses, de reclusão e 
dois mêses e vinte e seis dias de detenção para cinco anos, um mês e 
quinze dias de reclusão e um mês e treze dias de detenção a pena a que 
foi condenado por homicídio doloso e lesões corporais, o cabo Rômulo 
Testa e de oito anos e oito mêses de reclusão para quatro anos e quatro 
mêses de reclusão a pena a que foi condenado por homicídio doloso o 
soldado Domingos Cabral, ambos condenad'os por crimes praticados na 
Itália, quando a serviço da F. E. B. 

Art. 3· - Fica concedido indult() aos civis de nacionalidade italiana 
Di Bartolomeu Ader e Ranzzete Soliere, empregados do Serviço de In-
tendência da F. E. B., na Itália e do Pôsto Regulador de Livorno, conde-
nados pela Justiça da F. E. R, como incursos respectivamente nos arts. 
198, § 49 , V, e art. 181, § 39 e 182, § 5·, combinado com os artigos 66, 
§ 19, e 314, tudo do C. P. M. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1945; 124 da Independência e 57'" 
da República. 

JOSÉ LlNHARES 
Canrobert P. da Costft. 
A. de Sampaio Dorla 

(D, O. d~ S·~·945) 

DEORETO·LEI N' 8.443 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1945 

Extingue os órgãos da Justiça Militar or.ganizada pelO 
Decreto-Lei n 9 6.396, de 1 de abril de 1944 e dá outras 
providências. 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo lSO-da Constituição e 

Considerando que, com o regresso da FÔrça EXpedicionária Brasileira, 
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não é mais necessário ·que continue funcionando a Justiça Militar que foi 
orianizada para acompanhá-la em operações de guerra, 

DECRETA: 

Art. 19 - Ficam extintos os órgãos da Justiça Militar organizada pelo 
Decreto-Lei n9 6.396, de 19 de abril de 1944, passando suas atribuições a 
ser exercidas, em primeira instância, pelas Auditorias da La Região Mi-
litar e, em seguida, pelo Supremo Tribunal Miiltar, na forma do mesmo 
diploma. 

Parágrafo único - A distribuição dos processos e o julgamento da 
apelação, no referido Tribunal, reger-se-ão pelas normas estab€lecidas em 
seu Regimento Interno. 

Art. 29 - O inquérito ou documentos relativos ao crime, assim como 
os processos em andamento, serão remetidos ao auditor da La Auditoria 
da 1.& Região Militar, que os distribuirá de conformidade com o art. 90 
do Código da Justiça Militar. 

Art. 3" - A composição do Conselho de Justiça de que trata o art. 
69 do Decreto-Lei n".· 0..396, na parte referente aos juízes militares, será 
feita mediante sorteio nos têrmos do artigo 12 do Código da Justiça Mi-
litar. 

Art. 49 - Compete ao Auditor da 1.& Auditoria da La Região Militar 
executar as sentenças proferidas antes da vigência dêste Decreto-Lei, in-
clusive as que dependam' de recurso. 

Art. 69 - -Os autos dos processos findos e os livros e documentos da 
Beoretaria do Conselho Supremo serão ar<luivados no Supremo Tribunal 
Militar. . . 

Art. 69 - O pessoal da Justiça Militar Especial deve voltar às suas 
primitivas funções, providenciando o Ministério da Guerra a desconvoca-
ção respectiva. 

. Art. 79 - Fica estipuladO o prazo de 30 dias a contar da !lata· da 
publicação do presente Decreto-Lei para que o Conselho Supremo de Jus-
tiça Militar da Fôrça Expedicionária Brasileira e as respectivas Audito-
rias encerrem seus trabalhos e apresentem os respectivos relatórios. . 

Art. 89 - O presente Decreto-Lei entrará em vigor da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1945, 1249 da Independência e .57" 
da República. . 

JOSÉ LINHARES 
Canrobert Pereira da Costa 
Jorge Dodsworth Martins 
Armando F. Trompowsky 



III PARTE 





DECISõES 





Iniciando a terceira parte, «Decisões», temos na íntegra 
os despachos e sentenças da 1.a Auditoria, na ordem em que 
foram prolatados. São, ao todo, quatro despachos e sessenta e 
seis sentenças. O primeiro despacho foi dado em Vada a 28 
de agôsto de 1944 e o último leva a dat'l de 13 de ::Ibril de 
1945, Pavana. Os dois restantes são de Pistóia. Das sentenças, 
metade foi lavrada na Itália e metade no Rio de Janeiro, 
após o regresso da Auditoria em julho de 1945. Das trhita e 
três conhecidas na Itália, duas foram proferidas em Pisa, cator-
ze em Pistóia, sete em Pavana, duas em Vignola e oito em 
Alessandl·la. A primeira, de Pisa, em 2 de outubro de 1944 e 
a última, do Rio, em 8 de dezembro de 1945. 





(,APíTULO 





DESPACHOS 
DA 

1.. AUDITORIA DA 1.1 D. I. E. 





DE S 'p A C H.O 

Vistos e examInados, etc. 
O representante do M. P. levanta, em sua promoção.de fls., a incom-

p'etência desta Auditoria (La da 1.0, D. 1. E.) para conhece.r d~ espécie, 
visto o fato, objeto do inquérito poliical militar -:- de~apareci:r,nento 'do 
soldado nO 4.236, da C. P. P. I., do 6° R.I, JOSÉ SQUENA, quando toplava 
banho na praia de Ramos, ter ocorrido em 7 de maio p.p., no Brasil, e, no 
entanto, em face do art. 2° parágrafo único do decreto..lei nO 6.896 - de 
1° de abril de 1944, sOmente competir ao auditor o processo e julgamento 
dos crimes pratIcados em ~onas d~ operações militares ou em território 
estrangeiro, militarmente ocupado por fôrças brasileIraS. li: o d'esenvol-
vimen.to de sua sucinta promoção. A vista do citado decreto-lei (arts. 2" 
parágrafo único e 8") não se póde contestar a competência do Auditor da 
La Auditoria da La D. 1. E. para conhecer da exatidão, digo da exceção 
arguída, e, assim o julgando, tomo conhecimento da mesma, para decla-
rar a incompetência em aprêço, como requer o Capo Promotor, mandando 
que. registrado êste despacho, cientificado do mesmo à promotoria (embo-
ra nào esteja êle sujeito a recurso) e feitas as devidas comunicações, se 
remetam êstes autos de inquérito a 1.0, Auditoria do Exército da La R.M., 
na Capital Federal. Em Vada (Itália), 28 de agôsto d'e 1944. (a) Adalberto 
Barrctto, Ten-CeI. Auditor. 

DESPACHO 

Não se enquadrando a espécie apurada no presente inquérito, em que 
figura como indiciado o soldado do 9° B: E. - A. T. S.j em nenhum dos 
casos previstos no n' 11 do art. 9° do decreto-lei nO 9.896' alterado pelo 
decreto-lei nO 7.057 - violência praticada contra inferior para compelf-Io 
ao cumprimento do dever legal ou em repulsa à agress&o - não me pa-
rece competir ao Conselho de Justiça decidir sôbre o arquivamento dêste 
inquérito requerido a fls. pelo M. P., pelo que deixo de convocar o res-. 
pectivo Conselho de Justiça. Subam, assim, êstes autos, nos têrmos do 
art. 17 do decerto-lei nO 9.396, que me parece não ter sido revogado pelo 
decreto-lei nO 7.057. ao. Egrégio Conselho Supremo de Justiça Militar. R. e 
C. Pistóia, em 9-1-945. - (as.) Adalberto Barretto, Ten.-Cel. Auditor. 

DESPACHO 

Vistos e examinados, etc. - Verifica-se que o Capo Promotor reque~ 
reu o arquivamento do presente 1. P. M. por não encontrar crime a punir, 
remetendo o relator dêste despacho, nos têrmos do art. 17 do decreto-Iei 
nO 6.396, o dito inquérito ao Egrégio Conselho Supremo c(e Justiça Militar. 
1:ste, pelo respeitável acórdão de fls., ordenou a restituIção do mesmo a 
esta 1.a Auditoria de conformidade com o que prescreve o art. 2° do de-
creto-lei nO 7.057, de 20 de novembro próximo findo. Do mencionado in~ 
quérito se apura, em suma, que durante uma instrução ministrada pelo 
to Ten. Luiz Gonzaga Moura, ocorreu um acidente por explosões de mi-
nas, do qual resultaram a morte de um cabo e d'e um soldado e ferimen-
tos no referido oficial. Isto posto: e atendendo a que «ao Conselho de 
Justiça compete: I ... ; II - decidir sÔbre o arquivamento dos.autos do 
inquérito, si O fato estiver justificado, ou sôbre a inStauração do processo 
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na hipótese contrária, nos casos de violência praticada contra inferior para 
compeli-lo ao cumprimento do dever legal, ou em repulsa à agressão», 
não se enquadrando a espécie dos autos, nos casos a que acima se alude: 
violência praticada contra inferior para compelí-Io ao cumprimento do 
dever legal e violência praticada contra inferior em repulsa à agressão; 
atendendo a que, dessa forma, é de se julgar incompetente o Conselho de 
Justiça Militar para tomar conhecimento do pedido de arquivamento dêste 
L P. M., como ora se julga, ordenandO. a remessa do mesmo ao Egrégio 
Conselho Supremo de Justiça Militar, que se pronunciará a respeito, como 
Jllais acertado e justo lhe parecer. C.R. 1.11. Auditoria da La D.I.E., em 
Pistóia; Itália; 29 de dezembro de 1944. (as.) Adalberto Barretto, Ten.-Cel. 
Auditor; Carlos de Paula Chaves, Capo Méd Juiz, e Albano de Carvalho, 
Capo Juiz. 

DESPACHO 

, . Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc., etc .. Veri-
tlea-se que, tendo passado à competência dos Conselhos de Justiça, em 
face do decreto-lei n9 7.057, de 20-11-944, decid'ir sõbre o arquiV'amento 
dos autos de inquérito, se o fato estiver justificado, ou sôbre a instrução 
do processo, na hipótese contrária, . nos casos de violência praticada contra 
inferior para compeli-lo ao cumprimento do dever legal, ou em repulsa 
à agressão) - deliberou o Egrégio Conselho Supremo de Justiça Militar, 
no respeitável acórdão de fls. 102, não mais lhe caber o julgamento: da 
espécie, se bem que, ao tempo em que dela tomou conhecimento, pela pri-
meira· vez, fôsse de sua competência. Dai terem sido nomeados dois Juizes 
militares para comporem o presente Conselho de Justiça, que, devidamente 
compromissado, ora julga a hipótese de que se ocupam os presentes autos. 
Lidas as principais peças do processo, parte de fls. 9, Relatório de fls. 67 
a:69, Acórdãos de fls. 73 e 102, depoimentos de fls. 81, promoção do M. P. 
de fls. 109 e outros elementos dos autos, resolveu o Conselho de Justiça, 
por unAnimidade de votos, no uso de atribuição que lhe confére o art. 9 
do decreto-lei n9 6.396, modificado pelo de n 9 7.057, mandar arquivar os 
presentes autos de I. P. M., por achar que os fatos - tido, como violentos 
- praticados pelo 29 Ten. Dentista V. F. A. P. N., estão perfeitamente 
justificados, sem prejuízo da ação criminal ou disciplinar que caiba quanto 
às praças: De feito, a espécie dos autos póde assim ser resumida: Praças 
da Cia. de Serviço do 69 R. I., que se encontravam almoçando, gritaram 
ao motorista de um «Jeep», (que era o Ten. Mário Márcio Fontanilha da 
Cunha), para condUzir de vagar a sua viatura, que passava pela estrada 
junto a área da dita Cia .. Supondo vaiado, o Tell. Márcio diligenciou no 
sentido de desagravar-se da ofensa recebida, tomando, entre outras, a pro-
vidência de pôr em fórma as praças, para adverti-las. Dava ordens aO 
Sub-tenente José Cândido da Silva para assim colocá-las, quando toma 
c.onhecimento da ocorrência o Major Aquitapace, Chefe do S. de Supri-
mento. Iniciava a Cia. sua entrada em fórma, quando aparece no local 
o 29 Ten. dentista V. F. A. P. N., por ter sido avisado que o Ten. Márcio 
corria perigo de vida. Entra o Ten. P. em ação, e colíl. o objetivo de socor-
rer o primeir.o sargento Sarandy Machado, agride o sóldado Alcides Perei-
ra dos Santos e o cabo João Semizon, que demoravam em cumprir a 
ordem de entrai' em fórma. Seguiram-se gritos de «não pÓde» e agressão 
coletiva ao Ten. P.. A cuSto conseguiu o Maj. Aquistapace, coadjuvado 
por diversos elementos, pôr a Cia. em fórma. Teve alguma influência no 
recrudescimento da ocorrência, o fato de haver o Ten. P., de regresso de 
seu gabinete, se encaminhado para o local em que se achava a eia., ar-
mado. de revolver. Desarmado, voltou a calma na Cia., entrando em fórma. 
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Verberou, então o Maj. Aquistapace a cond'uta que teve a maioria daS' 
praças da Cia.. A conclusão que se tira do exposto e d<)s demais que se 
apura no processo, é que se o referido oficial, Ten. P., pratic()U violência 
contra o soldado Alcides Pereira dos Santos e o cabo João Semi;wn,foi 
para compeli-los ao cumprimento do dever, visto que, em um am.biente de 
indisciplina e confusão, demoravam-se êles em entrar (in). tórma. Além 
d'isso, o Ten. P. acorrera ao local em que se passavam t{li.!l fatos, por ter 
sido avisado que o Ten. Márcio corria perigo de vida, bem corno, se ~gt'e
dira as citadas praças acima, foi em defesa do Sargento Sarandy Mac aao. 
l!: de se notar, ainda, que, enquanto foram constatadas, no Ten. P . .: esõea 
superficiais», no cabo nada se constatou e no soldado, «l1Õmente mapifes-
tações subjetivas (dores)>>. A hipótese, em julgamento,' é pois daquelas 
que a lei vigente, em bôa hora, estabeleceu que pudesse ser dicidi~a de 
plano, inicialmente, sem as delongas de um processo, para mais rApida-
mente ser atendido à ordem, à disciplina, e ao prinoipio da autoridade, em 
tempo de guerra. Resolve, ainda, o Conselho de Ju!;t~ça que, decorrido o 
prazo da Lei, se dê vista aos autos ao Ministério Público, para os fins de 
direito. P. R. I. e Comunique-se. 1. 11 Auditoria da ~.a D. I. E. em PavalUl, 
Itália, em 13 de abril de 1945. - (as.) Ad.al~erto Barrettd, Tén.·Cel. Audi-
tor. - Abelardo Raul de Lemos Lobo, Capo Luiz e Alcebiades Prado, l' 
Ten. Juiz. 
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SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos de pr(){!esso crime, eIil tempo de guer· 
ra, em que são partes, como Autora, a Justiça Militar, e Réu A. J. da S., 
soldado do 20 Grupo do 1" Regimento de Obuzes Auto Rebocado, dêles 
cohsta que o referido acusado foi denunciado pelo crime previsto no artigO' 
171 do novo Estatuto Penal Militar, pelo fato constante da denúncia de 
fls., nestes têrmos: ~(i'lo (l'ia 16 de agôsto do corrente ano, cêrca das 21 
horas e 30 minutos, na cidade de Roma, Itália, o acusado como motoris.ta 
do «Jeep~ número 20.566.933, da carga de seu Grupo, tendo que esta-
iconar o carro enquanto o seu c.omandante se afastava do mesmo, recebeu 
ordens reiteradas do referido comand'ante para que não abandonasse a 
viatura, entretanto, assim não procedeu, abandonando o «Jeep »para beber 
água em uma fonte próxima, de fórma que quando voltou não mais o 
encontrou no local deixado e apezar das providências tomadas, dito «Jeep:. 
ficou extraviado». Recebida a denúncia, não foi o réu inconthlenti citado, 
pelas razões a que se reteremos autos: deslocamento do Q. G. da 1.a D.I.E., 
do qual faz parte a Auchltoria, e pelo fato de se achar na linha de frente 
o dito açusado, sendo, no entretanto, citado posteriormente na dita linha 
de frent-e, no P. C. do lI/lO R. O. A. R., onde foram ouvidas as testemu-
nhas arroladas na denúncia e interrogado o réu, não send'O ouvi<h\ nenhuma 
testemunha de defesa por não ter sido apresent~da, como não apresentara 
o Ten. Advogado de Ofício no prazo de vista que lhe foi dado, defesa es-
crita, nem d'Ocumentos.· O julgamento não se pôde dar após o prazo de 
48 horas a contar da audiência de instrução do processo, por falta de res-
posta, ao pedido de informação sôbre o valôr do «Jeep» desaparecid,o. Não 
veio ,também aoS autos o extrato de assentamentos do réu, apesar de 
ter sido. pedido :e reiterado, tanto um quanto o outro. Designado, afinal, 
para- hoje, realizou-se, na ausência, do réu, por permitir a lei. O represen-
tante '·do Ministério Público sustentou a acusação, concluindo po!r pedir 
a conaenação do réu no grAu mínimo, atendendo a que militava a seu favor 
os bons precedentes militares. O Ten. Advogado de Ofício fez a defesa de 
seu constituinte, concluindo por pedir a sua absolvição, sob o fundamento 
de que o fato a êle imputado não constitui a crime. É o relatório. Isto 
posto e atendendo a que o processo obedeceu às formalidades legais, sendo, 
na hip6tese dos autos, de somenos importância a falta do extrato de assen-
tamentos do réu, suprida pelo depoimento de testemunhas, bem como a 
falta de informação sôbre o valôr do «Jeep» , dada a natureza do d'eUto 
atribuído ao acusado; atendendo a que o crime atribuído aQo réu, soldado 
A. J. da Silva, está cumpridamente provado pelos depoimentos das duas 
testemunhas ouvidas, pelas próprias declarações do aCllsado e outros ele-
mentos dos autos; atendendo a que, de fato, o denunciado, não obstante 
ter recebido ordem reiterad'a' do seu comandante capitão José Maria .de 
Andrade SeJ'~, para llão"abaudonar o «Jeep» número 20:666.933, que esta-
cion~'Va, em' um locaCd~ 'Rol,l1a,sob sua guarda, como mÓ,torista do mesmo, 
o aband.,onoú' para ir baper águ~ em uma: fonte próxima, vIndo, em conse-. 
quência; desaparecer a' dIta, 'villtura;atertdend'O 'a que esse fato d~itu()S9 
bel1l. ,se enquadra'no ar~igo 171 do fioVO Código Pertal; ne~tes têr11'los re?l~ 
gido! . «Aban'donar, sem'ordern sup-erior,' o' p'osto o,u Ô -lugar de servlÇO 
que lhe tenha 'Sido designado," ou , o serviçQoque lhe' cumpria, antes de ter.; 
miná-lo~, noo,'procedendo assint a alegação da defesa de <:i~e a 'ordem deve 
refefir-se if sewlço militar; 'ateildendo' a que não :há' distinguir, 'em temPo 
de~lJ.erra, e, cOliSoante','a espécie, é11'l julgamento, se· 'o. serviço se rf!fe;:e 
ou 'J;iâo ao servIçO' prbpi'iámente' ntilita'r, de'lienClo ser tido como 'tal'o' de 
guardar uma viatur,a destinada a opera~ãó'de glierra, 'ordenado por'·autO" 
r1dade bastante; atendendo a que o crime, tanto em sua objetvidade, coJnO 
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já se disse, está provado, quanto em sua subjetividade - o dolo, que, no 
caso, resulta do fato e circunstância de ter o acusado recebido ordem rei-
terada para não abandonar o lugar de serviço que lhe tinha sido designado, 
ou melhor, não abandonar o serviço que lhe cumpria fazer, antes de termi-
ná-lo, e, no entanto, assim não procedeu; atendendo a que a doutrina se 
revelando impotente para resolver de modo definitivo a antiga disputa a 
respeito da conceituação do crime doloso, entendeu o legislador brasileiro 
e entendeu, muito judiciosamente, como diz Costa e Silva, com apôio em 
precedentes assás recomendáveis, que devia inserir no Código tal concei-
tuação, como fez no'artigo 23: «Diz-se o crime doloso, quandO o agente 
quiz o resultado ou' assumiu o risco de produzi-lo» e, na hipótese dos 
autos,' é de se acentuar, que o resultado foi o abandono do serviço que o 
réu cumpria fazer; atendendo a que, da definição legal de crime doloso, 
segundo o nosso Código, dolo é a vontade consciente de praticar um ato 
que alei define como crime (Código Penal) - Costa e Silva - 1943 -
págs. 104 e 105), o que ocorreu na espécie - com o abandono do serviço 
sem que a circunstância do acusado ter ido beber na fonte próxima o jus-
tificasse; atendendo ao que prescreve o artigo 57 do Código Penal Militar: 
«antecedentes e personalidade do réu, intensidade do dolo ou gráu da 
culpa, motivos, circunstâncias e consequências do crime, todos ,esses ele-
mentos favoráveis ao acusado, a exceção do último, é de se fixar a pena 
base em seis mêses e dez dias de detenção, isto é, dez dias a mais elo limite 
minimo estabelecido no artigo 171 do Código Penal Militar; atendendo a 
que o réu, tendo cometido o crime em pais estrangeiro, agravante prevista 
na alinea n do artigo 59 do referido CÓdigo, e, ao mesmo tempo, levando-se 
em conta a atenuante do artigo 62, número 4, letra b, do mesmo Cód·igo: 
ter o réu procurado minorar as consequências do crime, é de se conservar 
aquela penalidade em face dos artigos 57 e 58 do já aludido Cód:i.go; aten-
dendo a que, para os crimes praticados, em tempo de guerra, e de se 
aumentar de um terço a pena cominada para o tempo de paz, consoante 
o artigo 314 dQ Código Penal Militar,fica, a:;sim, elevado a oito mêses e 
três dias a pena supra, despresadas as horas, em que condeno o réu 
A. J. da S., soldado do 11/19 R. O. A. R., e por fôrça do artigo 42 do dito 
Código, converto-a em prisão, que será cumpiida em prisão militar, pelo 
que se expeça incontinenti mandado de prisão contra o réu, lançando-se 
seu nome no rol dos culpados. P. R. I. Região em, Pisa, Quartel General 
da 1.a D. I. E. em dois de outubro de 1944 (as.) Adalberto Barretto, Ten. 
Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos de processo crime, em tempo de guer-
ra, em que são partes, como Autora a Justiça Militar e réu C. P. B., sol-
dado da 3.a Cia. do 19 Grupo do 19 Regimento de Artilahria Pesada Curta, 
dêles consta que o referido réu foi denunciado pelo crime previsto no 
artigo 303 com as agravantes do artigo 59, n 9 11, letras a e h, tudo do novo 
Código Penal Militar, pelo fato constante ,da denúncia de fls., nestes têr-
mos: «No dia 19 de outubro do corrente ano" cêrca de 15 horas, na es4'ada 
que liga a cidade de Pisa ao acampamento da F. E. B., próximo ao cruza-
mento com a Via Capamone, na região de São Rossore, Pisa Itália, o acu-
sado aproximando-se da senhora Balestra Eletra, nonage~riâ, de nacio-
nalidade italiana, sob o pretexto de examinar um anel, convidou-a para 
a prãtica de conjunção carnal e como fôsserepelido, empurrou a referida 
senhora para uma vala, pisando-a e dando-lhe ponta-pés, que lhe causa-
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ram os ferimentos descritos no auto de fls., além de ameaçá-la com um 
punhal». Recebida a denúncia, foi o réu incontinenti citado, realizando-se 
no dia seguinte ao designado, por não terem comparecido as testemunhas 
arroladas pela Promotoria, deixando de ser qualificado o réu, por já o 
ter sido no 1. P. M. Em prosseguimento à instrução do processo, foram 
tomadas as declarações da vitima, senhora Balestra Eletra, a requerimento 
do Ministério Público, e interrogado o acusado. O 'ren. Advogado de Ofí-
cio não ofereceu testemunhas nem documentos, bem como defesa escrita 
no prazo de vista que lhe foi dado. A fls. encontram-se o auto de corpo 
de delito procedido na ofendida e o extrato de assentamentos do réu. por 
conveniência a ordem, a disciplina e o interesse da Justiça, foi conver-
tida, a requerimento do Ministério Público, em prisão preventiva a dete!l-
ção do acusado, ordenada na fase p-olicial militar, tomando-se a expressa0 
«prisão preventiva» a que se refere a «solução» de fls. como «detenção .do 
acusado», nos têrmos do artigo 156 do C. J. M. Designado para hoje, reali-
zou-se o julgamento, na ausência do réu, por permitir a lei. A promotoria 
julgando insuficiente a prova, pediu a absolvição do mesmo. A defesa 
secundou as palavras da promotoria. É o relatório. Isto posto: e atendendo 
a que o processo obedeceu às formalidades legais, sendo assegurados tanto 
ao r~u quanto ao representante do M. P. M. os direitos que a lei lhes 
confere; atendendo a que o crime imputad.o ao soldadoC. P. B. - ofender 
a integridade moral, digo, integridade corp-oral ou a saúde de outrem ~ 
(artigo 182 do C. P. M.), está perfeitamente comprovado., em sua mate-
rialidade, pelo auto de corpo de delito de fls.; atendendo a que as provas 
colhidas nos autos, examinadas em conjunto - testemunhal e cirouns-
tancial - levam à convicção de ser o dito soldado o autor do fato· cr~i
noso de que trata a denúncia; - atendendo a que, mesmo que se t<::'.1 ... •a 
como indiciária a prova co.lhida contra êle, mesmo assiml é de se concluir 
pela sua responsabilidade, ante o art. 186 do C. J. M.; atendendo a que, 
ainda que dessa maneira se considere, os indícios apurados no procef}so 
- inequívocos ecollcludentes - da sua combinação com as circunstâncIas 
e peças do processo resulta tão clara e direta conexão entre o acusado e 
o crime que, segundo o curso ordinário das cousas, não é possível imputar 
a outrem a autori;l do crime, sinão ao denunciado; Atendendo a que o 
acusado fôra prêso pouco tempo depois da ocurrência, criminosa, pr6~1D;0 
ao local da mesma, por ter o polícia militar Euripedes Vieira Faria, (OUVI-
do a fls.) identificado como autor do crime, consoante indicações dadas 
por um policial americano, e por o ter a ofendida apontado como tal, sem 
protesto do réu; Atendendo a que, posteriormente, a vitima, confirmando 
em parte as suas declarações, identificou o acusado como autor das ofen-
sas físicas nela praticadas, sendo de merecer mais credilidade juridica as 
declarações da vitima do que as do réu em virtude de se harmonizareJll. as 
daquela com outros fatos e circunstâncias apuradas, enquanto que as dêste 
não encontram apôio nos autos; Atendendo a que não é de se considerar 
o fatu criminoso como praticado em presença do inimigo, segundo a defi-
nição legal (art. 318), po.r não ter .ocorrido «em Zona de efetivas .opera-
ções militares .ou na iminência ou em situação de hostilidade», porq~e, 
como tal, não pode ser considerada a estrada que liga a cidade de ptsa 
a.o acampament.o do réu, na atual «stage area» da F. E. B. e por ,ocasião de 
um passei.o aquela cid,ade; Atendendo às condições previstas no artigo 5
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d.o C. P. M.; antecedentes e personalidade do agente, intensidade do do dO . 
.ou grau de culpa, motivos, circunstAncias e consequências do. crime, é e 
fixar-se a pena base em três mêses e dez dias de detenção'- dez diaS a 
mais a.o limite mínimo fixado. pelo artigo 182 do C. P. M.; AtendendO a 
q,ue, oc.orrendo as circunstâncias agravantes do artigo 59, número II, letras 
c, h e n do C. P. M. é de se elevar a pena supra - a quatro mêses de deten-
ção, em que condeno o réu, soldado C. P. B.,pena esta que, awnentada ~e 
um têrço, fica -elevada a cinco mêses e dez dias e convertida em priSao 
simples, ex-vi dos arts. 314 e 42 do C. P. M., pelo que se recomende o ré~l 
na prisão em que se acha e lance o seu nome no róI dos culpados. P. R .. 
1." Auditoria da 1.a D. I. E. na região de Pisa, Itália, 3 de novembro de 
1944. - (as.) Adalberto Barretto, Ten.-Cel. Auditor, 
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SENTENÇA 
Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc., etc. - O 

Capitão Promotor, com fundamento no auto de prisão em flagrante e exame 
pericial de embriaguês aos quais se vieram juntar o atestado dé óbito do 
soldado PEDRO MARIANO DE SOUZA e a informação do falecimento do 
soldado FRANCISCO MALAFRIA, ofereceu denúncia contra o 19 Tenente 
R/2 do U 9 R. I. C. P. dos S., como incurso no artigo 181 §§ 39 e 49 com-
binado com o art. 314, com as agravantes das letras c e n do nO 11 do art. 
59,. todos do C. P. M., nos seguintes têrmos: «No dia 29 de outubro do cor-
rente ano,cêrca das 19 horas e meia, na estrada de San Rossore, em Pisa, 
Itália, o acusado em estado de embriaguez (fls. 3) tomou a direção po 
<Jeep» n 9 315.205, de sua Cia., e em que viajava, procurou passar a dian-
teira de outro que lhe ia na frente, exterçou a direção levando o carro para 
o meio da estrada, alcançando um grupo de soldados que voltava ao acam-
pamento, atropelou dois dêles, de nomes 1"rancisco Ferreira Malafaia 
(chapa de identificação n9 L.G.218. 990) e Pedro Mariano de Souza (chapa 
de identificação nO IG. 219.007), sendo que êste foi jogado sob a capota 
do motor onde permaneceu até que rolou da mesma ao chão, porque o 
carro não parou para soconer as v'timas, só o fazendo depois de intimado 
o acusado, por duas vêzes, pelo Tenente Coronel Ademar de Queiroo. Do 
atropelamento resultou lesões nas pessõas dos soldados Francisco Ferreira 
Malafaiae Pedro Mariano de Souza, que foram a causa eficiente da morte 
dos mesmos». Recebida a denúncia, decorrido o prazo- de vista à defesa; 
citado o réu, foram ouvidas as três testemunhas arroladas pela Promotoria. 
Não tendo oferecido testemunha o Ten. Advogado de Ofício, passou-se ao 
interrogatório do acusado. A sua fé de oficio encontra-se de fls. 41 a 45. 
A autópsia do soldado Francisco Malafaia está às fls. 48 e 49: O processo 
não· correu dentro do prazo da lei pelas razões constantes dos autos: dili-
gências julgadas imprescindíveis pela Promotoria - fls. 23 e 24; falta 
de comparecimento de testemunha - fls. 38, 39 e 40. Nomeados Juízes 
para a composição do Conselho de Justiça e devidamente compromissados, 
instalou-se o Conselho, realizando-se em seguida o julgamento do réul de-
signado para hoje, em sua ausência por permitir a leI. Lidas as princ pais 
peças do processo, teve a palavra o·representante do M. P. que pediu a 
condenação do réu no gráu mínimo do art. 181 §§ 39 e 49 combinado com 
o art. 314 e com as agravantes das letras c e n do número 11 do art. 59, 
tudo do, C . P . M . ,nos têrmos da denúncia de fls .. · Analisou a fé de ofício 
do acusado,salientando uma falta disciplinar por êle cometida. O Ten. 
Advogad'ó de Ofício pediu a absolvição de seu constituinte, sob o funda-
mentode não ,ter havido imprudência. Argumentou, ainda, não proceder 
nenhuma das agravantes especiais do § 49 do art. 181, nem tão pouco a da 
embriaguez. Em sessão secreta, o Conselho de Justiça passou a deliberar: 
E Considerando que o processo obedeceu às formalid'ades legais, não ha-
vendo·razão para se impugnar, em período de efetivas operações de guerra, 
o atestado de óbito de fls. 30 do soldado Pedro Mariano de Souza; quando 
se devia ter procedido a autópsia do mesmo, bem como a autópsia do sol~ 
dado ·Francisco Malafaia realizado no 7th Station Hospital, nos moldes 
americanos, documento êste não traduzido para nosso idioma a-fim-de, não 
retal.!dar o processo - fls. 48 e 49; Considerando. estar, assim"provada a 
materialidade dos delitos; bem· com.o, a sua autoria ante. as d'eclarações do 
acusado no auto de prisão em :i'lagrante, renovadas no interrogatório, e 
pelos' depoimentos das testemunhas; Considerando quc',O elemento subje-
tivo ou de culpabilidade, nos crimes· imputados ao. réu, se apresenta sob 
a fórma doe culpa stricto' sensuj conceituando nosso Código como culpo8(l 
o crime «quando o agente deu causa ao' resultado por imprudência, negli-
gência ou imperícia» (artigo 23 n9 11 do C. P. M.); Considerando que ~im
prudência!, negligência e impericia não são mais,como diz Vaunini, do que 
sutis distinções- 110minais de uma situação culposa substancialmente idên-
tlCà~: isto é, omissão; ins'úficiência, .inaptid~o grosseira no avaliar as con-
aequências lesivas do próprio ato. Tanto na imprudência quanto na negli-
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gência, há inobservância das cautelas aconselhaveis pela experiência co-
mum em relação à prática de· certos atos ou emprego de certas coosas». 
(COll1. ao Código Penal - VoI. V - págs. 160 - Nelson Hungria). Igual 
é a observância, digo, a observação ·de Costa: e Silva, declarando oom 
Marsico, que a diferença entre essas duas fórmas de culpa (negligência e 
imprudência) é mais aparente do que substancial, pois a imprudência pode 
resolver em negligência e vice-versa. Tendo antes definido a negligên-
cia como consistindo em não aplicar o agente a atenção ou reflexão neces-
sária a ação( positiva ou negativa) que pratica»; e a imprudência« em 
proceder o agente sem a necessária cautela, deixando de empregar as pre-
cauções indicadas pela experiência como capazes de previnir possíveis re-
sultados lesivos». (Cód. Penal - 1943 - Costa e Silva - págs. 117 e 118); 
Considerando que «não se deve esquecer que, no crime culposo, a impu-
tação psíquica diz respeito à conduta causal, e não ao seu efeito objetivo, 
que é apenas uma condição de punibilidade. E sendo sempre tal conduta 
referivel à vontade, não ha autonomia entre a culpa e o postulado da res-
ponsabilidade psíquica, (ol,>ra citada - Nelson Hungria - págs. 154); 
Considerando que o estado de embriaguez do acusado, constatado pelo 
exame de fls., não pode, na hipótese dos autos - tratando-se de delito 
culposo - constituir agravante, mas sim é elemento do mesmo·, constitue 
culpa, porqúe, neste estado, o acusado não devia entregar-se ao exercício 
de guiar veículo. (Raul Machacfu - A culpa no direito penal 2." edição 
~ 1943 - págs. 308; art. 59 do C. P. M.); Considerando que, em conse-
quência dêsse estado de embriaguez é que se deu o acidente: «não apli" 
cando o acusado a atenção ou reflexão necessária a sua ação»; tornando-
se desatento e imprudente, incapaz de avaliar as consequências lesivas 
do seu própriO' ato»; e daí ter vindo o «Jeep» sob sua direção, no momento 
em que passava à frente de outro, em estrada movimentada e cheia de 
soldados, alc-ançado, digo alcançar os dUos Francisco Malafaia e Pedro 
Mariano de Souza, produzindo-lhes a morte; Gonsiderando não haver 
prova nos autos de que. as vitimas tivessem tido culpa no acidente, mas, 
ainda que tal se desse, o acusado não se podia eximir da responsabilidade 
uma vez que: «A opinião prevalente é no sentido de que, em clireito penal, 
diversamente do que ocorre em direito civil, as culpas rec!procasdo ofen-
sor e do ofendido não se extinguem «quo ad concurrentem quantitatem». 
E mais adiante «o ofensor só se eximirá de punição quando a culpa tenha 
sido exclusiva do ofendido, porque, então, o evento lesivo foi, em relação 
àquele uma mera infelicitas facti». (Obras citadas - Nelson Hungria -
págs. 188); Considerando que a prova colhida não autoriza o reconheci-
mento de nenhuma das agravantes especiais do homicídio culposo previs-
tas 110 § 49 do art. 181, d'evendo, assim, a capitulação do delito se dar 
sõmente nO' § 39 do art. acima; Considerando. que o nosso CódJ.go resolveu 
a questão, como acentúa a Exposição de Motivos sôbre a multiplicidade de 
eventos lesivos no crime culposo, declarando que «Não é exclui do . .. o 
concurso formal de crimes culposos, pois nãc;> se cogita, para o seu reco-
nhecimento, de unidade de intenção», sendo assim de se aplicar à espécie 
- ocorrência de dois hoonicidios culposos, mediante uma só ação - a 
regra d.o § 19 do art. 66 do C. P. M.: aumento da pena de um dêles de um 
sexto até a metade; Considerando que as condições estabelecidas no art. 
57 do C. P. M., estudadas, minuciosamente, à luz dos autos, são, em geral, 
favoráveis ao acusado: antecedentes bo.ns; personalidade - normal; culpa 
- leve; motivos ..:-. quasi nulos; circunstâncias - já consideradas; e conse-
quências - a serem atendidas: res.olve o Conselho de Justiça fixar o 
quantum da pena base em um ano de detenção, limite mínimo da pena base 
em um ano de detenção, digo, mínimO' da pena prevista nO' art. 181 § 39 

e aumentá-la, somente de dois mêses ou seja um sexto daquela pena, em 
vista da regra acima citada do § 19 do art. 66 e atendendo às cond'ições 
apuradas para fixação da pena base, critério de orientação que o juiz de:ve 
seguir tôda a vez que tenha de exercer seu poder descricional de indivi-
duação da pena; Considerando que, na ausência de atenuante legal, ocor-
rendo a agravante do art. 59 n9 II letra n - ter o crime sido cometido no 
estrangeiro - perfeitamente aplicável a hipótese dos autos, não obstante 
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se tratar de delitos culposos, agrava-se aquela pena de mais um mês, ti-
cando, dessa fórma, elevada a um total de quinze mêses; Considerando 
que a agravante acima referida é de pouco relêvo, obrigatoriamente reco-
nhecida em todos os delitos presentemente aqui praticados. E, por assim 
dizer; constitutiva ou elementar dos mesmos; e assim sendo é de seguir-se 
a lição de ilustre magistrad:o paulista de que «8 pena deve subir na escala 
até onde for possível, digo fôr preciso, por gráus tão pequenos quanto 
indicar o valôr das circunstâncias em jogo», para que, no sistema do nosso 
Código, melhor se dê a individualização da pena; Considerando que outra 
não é a lição de Nelson Hungria declarando que ((os critérios guiadores, 
para o aumento ou diminuição da pena consequênte a ocorrência de agra~ 
vantes ou atenuantes, chamadas legais, quer isoladas ou em concurso, são 
ainda os do artigo 42 (57 do nosso Cóidgo) aplicáveis sempre que o juiz 
tenha de usar sua faculdade de arbítrio; Consid'erando que em face dos 
artigos 314 e 42 nO I do C. P. M. - aumento de um terço da pena e con-
versão em prisão - faz-se a elevação da pena supra de quinze mêses de 
detenção para vinte mêses de prisão, pena em que o Conselho de Justiça 
Militar, por unanimidade de votos, condena o 1° Tenente R/2 do II R. r. 
C. P. dos S. por julgá-lo incurso no artigo 181 § 30 do C. P. M., pelo que 
se. lance o seu nome no róI dos culpados e se recomende.o mesmo na pri-
são em que se encontra. P. R. I. e Comunique-se. 1.& "~uditoria da 1.& 
D. I. E. em Pistóia, Itália, 11 de novembro de 1944. - (as.) Adalberto 
Barretto, Ten.-Cel. Aud. Presidente; Enoch Marques, Maj. Juiz; Dr. José de 
Oliveira Ramos, Capo Med. Juíz. 

SENTENÇA 
Vistos e examinados êstes autos de processo crime, em tempo de guer .. 

ra, em. que são partes como autora a Justiça Militar e réu A. dle A. sol-
dado do 10 Grupo do 2° Regimento de Obuzes A~to Rebocad9, dêles consta 
que o referido acusado foi denunciad'o pelos crimes previstos nos artigos 
154 e 225 combinados com Q artigo 314 todos do Código Penal Militar, 
pelo fato constante da denúncia de fls., nestes têrmos: - «No dia 29 de 
outubro do corrente ano, cêrca das 17 horas, no acampamento d() 10 Grupo 
do 2° Regimento de Obuzes Auto Rebocado, em Sãn Rossore, Pisa, Itália, 
o acusado tendo sido chamado a atenção pelo Capitão Murilo Westplalen, 
porque se encontrava desuniformisado, desalinhado e procedendo de modo 
irregular para com civis que estavam próximos ao referido acampamento, 
respondeu de modo desatencioso, gesticulando em altas vozes, tendo por 
isso recebido voz de prisão. Ao receber dita ordem não obedeceu, rea-
gindo contra a mesma e retirando do bôlso uma faca, dizendo que era (!.bai-
ano» que «era homem até deitado», «homem até debaixo d'água» «que 
não .havia estrêlas que o recoilhessem prêso», tudo isso em altos gritos e 
acompanhados de gestos ostensivos a dignidade do capitão que na ocasião 
era o superior de dia ao acampamento. Só depois de muito custo foi con-
tido, d'esarmado e recolhido prêso». Recebida a denúncia, foi o réu incon-
tinenti citado, realizando-se a audiência da instrução criminal no prazo 
da lei, na qual foram ouvidas as quatro testemunhas arroladas pela pro-
motoria, deixando de ser qunlificad() o réu, por já ter sido no auto de pri-
são em flagrante. Procedeu-Ee em seguid:a ao interrogatório do acusado, 
por não ter oferecido testemunhas o advogado de oficio, como não ofere-
cera defesa escrita no prazo da vista que lhe fôra aberta. A fls. encon-
tra-se o extrato de assentamentos do réu. Designado para hoje, reali-
z~>u-se o julgamento, na ausênc.ia do réu po-r permitir a lei, não tendo 
.sIdo possível fazê-lo dentro do prazo legal em virtud'e do deslocamento do 
Q. G. recuado da 1.& D. l. E. da re~ião de Pisa para Pistóia, como se vê da 
certidão de fls ... O representante do Ministério Públic.o sustentou a acusa-
ção, pedindo a condenação do réu nos artigos em que o d'enunciou com 
a agravante do art. 59, nO 2, letra n, combinados com o art. 314, tudo do 
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Código Penal Militar. A defesa, sob a alegação de não se achar caracte-
rizado o delito previsto no art. 154 bem como provado o do art. 225, pediu a 
absolvição de seu constituinte. É o relatório. Isto posto: e Atendendo a que o 
processo obedeceu às formalidades legais sem preterição dos direitos que as-
sistem às partes; Atendendo a que melhor se enquadram os fatos atribuídos 
ao denunciado: no art. 227 - desobedecer ordem legal de autoridade supe-
rior ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro, ou procurando deprimir-lhe a 
autoridade; e no art. 154 - opôr-se a execução de ato legal, mediante vio-
lência ou ameaça ao executor, ou a quem esteja prestando auxflio - tudo 
do Código Penal Militar, como o fez, neste caso, a promotoria, visto que 
das provas colhidas resulta que, inicialmente, o acusado se recusou a cum-
prir a ordem do oficial superior de dia, Capo Murilo Westplalen para se 
uniformisar, embora declare êle que tendo chamado a atenção do réu por 
êsse motivo, respondesse «de maneira desatencoisa, gesticulando em altas 
vozes», o que é confirmado por umas testemunhas e contrariado por ou-
tras - fls.; e, em seguida, se opôs à ordem de prisão, emanada daquele 
oficial,mediante principalmente ameaças: dizendo que era «baiano»; que 
«era homem até deitado» e puxando de uma faca com a qual ameaçava 
aquele oficial - fls., circunstâncias estas elementares, constitutivas do cri-
mede resistência à prisão (art. 154) e jamais do crime de desacato ·(art. 
225), não sendo de se aplicar à espécie o § 2· do dito art. 154 d'o C. P. M. ; 
Atendendo a que o crime previsto no art. 227 para o qual desclassifico 
o do art. 225, em que foi o réu denunciado e pediu a promotoria a conde-
nação, está inteiramente provado em todos os seus elementos, como se vê 
dos depoimentos de fls. e principalmente dos da primeira e segunda tes-
temunhas - fls.; Atendendo a {Jue a desclassificação, não trazendo altera-
ção a substância da acusação ou inovação, a mesma, é permitida por lei 
- arts. 228 do C. J. M. e 21 do Decreto-lei n9 6.396, de 19 /IV /944; Aten-
dendo a que o crime previsto no art. 154 também está cumpridamente 
provado em todos os seus elementos cOllfigurativos como ainda se vê dos 
depoimentos de quase tôdas as testemunhas - fls.; Atendendo ao art. 57 
-n· II do C. P. M. - antecedentes e personalidade do réu; intensidade do 
dolo ou grau da culpa; motivo, circunstâncias e conse{Juências do CTime -
atentamente estudados à luz dos autos, é de fixar-se a quantidade d'a pena 
base a se aplicar ao réu, para o crime previsto no art. 227, em um mês 
e cinco dias de detenção e para o do art. 154, em seis mêses e dez dias de 
detenção, tendo-se em vista a regra do art. 66 do C. P. M.; Atendendo a 
que, ocorrendo as circunstâncias agravantes do art. 59, no 11, letra c e D, 
é de elevar-se, no primeiro caso, a pena a um m.ês e dez dias e no segundo 
a seis mêses e vinte dias, num total de oito mêses, dado o arbitri& relativ& 
deixado ao Juiz na aplicação da pena; AtendendO' ao que- prescrevem os 
arts. 314 e 42 do C. P. M. - aumento de um têrço e conversão em prisão 
simples - é de se aumentar a pena supra de oito mêses para dez mêses 
e vinte e dias de prisão simples, em que condeno o SOldado A. de A., por 
julgá-lo incurso nos arts. 227 e 154 do C. P.M., pelo que se recomende 
o acusado na prisão em que se acha e se lance o seu nome no rol dOS cul-
pados. P. R. I. La. Auditoria da La. D. r. E. em Pistóia, aos 16 dias do mês 
de novembro de 1944. - (as.) Adalberto Barretto - Ten. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados etc. O soldado M. F., n9 4.681, da C.C./II do 2· 
Batalhão do 6· Regimento de Infantaria, com 23 anos de idade, praça in~ 
corporada ao Exército em 10 de abril de 1943, por sorteio, passou a deser-
tor, consoante o termo de fls. por vir faltando ao seu estacionamento, em 
Turrite Cava (Itália), sem licença, desde às 20 hO~'as do dia 20 até a últi-
ma hora do dia 24, tudo do mês de outubro p.p., pelo que se lavrou aos 25 
dias do dito mês, o l'.es.pectivo têrmo de deserção, julgando-se êle incurso 
no artigo 163 combinado com () § único do art. 298, todos do C.P.M .• Pelo 
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Bol~tim Regimental nO 225 daC}.uela daÜ!, foi .e~c1uíd.Q4.p, eS.tajio efetivo do 
Reglmento e Companhiaeremclufdo em 27 por se ter apresentado aos 
40 minutos do dia 25, tudo do citado mês. As fls. 11, encpntra'~se o extrato 
de assentamento do acusado. Instruem ainda o processo Jnll'tes, de au~ 
sência e acusatória, têrmo de inventário 'e cópias de boletln.s, peças essas 
dispensáveis em vista da sImplificação que imprimiu aos .prQceSlSOS, em 
tempo de guerra, o Decret(}-lei que regUlariza o funcionamentojia Justiça 
Militar jurito à F. E. B .. Citado o réu, abert.a vista ao Ten. advogado de 
'ofício, foi ouvida uma teEltemunha de defesa, interrogado o réu e em se~ 
guida feito o seu julgamento de aCÔl'd(} c.om o C. J. M., como lei subsidiá-
ria e com»lementar d'o Decreto acima (art. 47 do dUo Decreto e art. 267 
§§ 3° e.4o do C. J. M.). Isto posto: e Atendendo a que, apezar do processo 
hão ter obedecido rigorosamente as prescrições de que tratam o art. 27 e 
seus § § do Decreto-lei número 6.396, de lO/IV /944, não houve preterição 
dos direitos das partes, como não ocorreu qualquer outra nulidade: os 
atos processuais que ocorreram a mais não influiram na apuração da ver-
dade substancial ou na decisão da causa; Atendendo a que está cumpri-
damente provado o crime de deserção atribuído ao réu pelo termo res-
pectivo e outros documentos que instruem o processo; Atendendo a que 
nenhuma prova fez o acusado em justificativa de sua ausência, não obs-
tante as suas alegações no interrogatório e a testemunha de defesa ofere-
cida; Atendendo a que o fato ou circunstância de haver o réu se apresen-
tádo um dia após a consumação da deserção não mais procede para o fim 
de exi1ni-Io da pena, uma vez que o Código vigente, levando na devida 
conta tal ocorrência, estabelece que a pena pode ser diminuída da metade 
quando o agente se apresente dentro de cinco dias/o após a consumação do 
crime - e, além do mais, trata-se de deserção em rempo de guerra; Aten-
dendo a que por tais circunstâncias de fato e de direito não é de se seguir 
a antiga jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Militar, no regime 
do ·Código passado, de que o crime de deserção não se integrava em todos 

. os seus elementos quando o acusado se apresentava um ou dois dias depois 
do prazo de graça; Atendendo aos requisitos de que trata o art. 57 do 
C. P. M., principalmente, aos antecedentes do réu que conta elógios e ser-
viços de guerra, fixo no limite mínimo a pena estabelecida no art. 163 do 
Código Penal Militar, isto é, seis mêses de detenção, e em vista do que esta-
tui o art. 166 do dito Código, levando ainda em conta o citado art. 57, 
diminuo para três mêses a pena supra; Atendendo a que ocorre a circuns-
tância agravante do art. 63 nO lI, ausência do desertor em pais estrangeiro; 
Atendendo a que não é de se reconhecer a atenuante do artigo 64 nO I -
apresentação voluntária do desertor dentro do prazo de 60 dias contados 
do dia da ausência, uma vez que p acusado já foi beneficiado pela circuns-
tância especialfssima prevista no art. 166 do C. P. M. - diminuição da 
pena da metade; Atendendo ao poder descricional relativo deixado ao 
juiz pelo novo Código Penal Militar na fixação da pena a ser aplicad'a ao 
réu, aumento a pena para três mêses e cinco dias, tendo ainda em vista 
os artigos 57 e 58 do dito Código, e ex-vi dos arts. 289, digo, arts. 298 e 
42 - aumento da metade da pena e conversão em prisão simples - fica 
elevada para quatro mêses e vinte e dois dias de prisão simples, despre-
zadas as frações do dia, em que condeno o soldado M. F. por julgá-lo in-
curso no art. 163 c.ombinado com o art. 298 do C. P. M., pelo que se reco-
mende o mesmo na prisão em que se acha e se lance seu nome no· róI 
dos culpados. P. R. 1. e comunique-se. l,I' Auditoria <la 1.8. D. 1. E., em 
Pistóia (Itália) aos vinte e um dias do mês de novembro de 1944. (a) Adal-
berto Barretto - Ten.-Cel. Auditor. 

SENTENÇA 
Vistos c examinados, etc.: A promoto-rla,' baseada no auto de prisão 

flagrante ao qual se juntaram o auto de corpo de delito procedido no sol-
dado Carlos de Oliveira Saldão e na «parte~ de fls. 20, em que se comu-
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nica O falecimento do cabo Sansão Alves dos Santos em consequência de 
ferlmêntos recebidos, digo, feriment.o recebido, denunciou o cabo R. T., da 
2.0. Cia. do 69 R.!. como incurso na sanr:ão dos arts. 181 e 182 § 5° com-
binados com o art. 314. com a agravante da letra n dOi art. 59, todos do 
C. P. M .. nos seguintes têrmos: «No dia 8 de outubro do corrente ano, cêrca 
das 17 horas e meia, no Palácio do Fáscio, na cidade de Camaiore, Itália. 
o acusado estava do lado· de fóra do portão do dito Palácio- e séde da 2.a. 
Cia. do 6° R. I. quando chegou dirigindo um «jeep» o cabo Sansão Alves 
dos Santos, com quem tivera momentos antes, no rancho, uma alterca!fclo. 
Descendo do «jeep», o cabo Sansão dirigiu-se ao acusado convidando-o 
para um passeio. isto em atitude agrel'siva. Tendo sido dissuadIdo de seu 
intento pelas palavras do Sub. Ten. Bernardino da Silva, o cabo Sansão 
retrocedeu e ficou encostado ao cofre do «jeep» quandOl o acusado disse: 
«eu resolvo isso em qualquer lugar» e, ato contínuo, deu ao gatilho de 
um revolver causando os ferimentos descritos a fls. 15 e lO, que por sua 
natureza e séde f(}ram a causa eficiente da morte do cabo Sansão Alves 
dos Santos' e da lesão corporal sofrida pelo soldado Carlos 00 Oliveira 
Saldão». Ante a dificuldade de ser executada a exumação do cabo Sansão 
Alves dos Santos para se proceder à autopsia, como pediiu o M. P., abriu-
-se mão dessa dili~ência, juntando-se ao!! autos, por cópia autenticada, ° 
relatório de sepultamento do aludido cabo - fls. Recebida a denúncia, 
citado o réu, decorridO o prazo ete vista ao Ten. advogado de ofício para 

- oferecimento de defesa escrita e documentos, sem que fossem apresenta-
dos, realizou-se a audiência da instrucão do pr{)(!esso, sendo ouvidas aS.qua-
tro testemunhas arroladas na denúncia e uma ete defesa, e submetido n 
interro.!!atório o réu. O extra.to de assentamentos do mesmo, encontra-se 
a fls. 44 e o da vítima, cabo Sansão, a fls. 52. Para melhor instruir o pl,'O-
cesso, pediu-se o esclareciment.o d.e fls. 57 sôbre se o fato criminoso ocor-
reu ou não «em presença do inimigo'!>, segundo o conceito legal. Designado 
para hoje. realizou-se o julgamento do réu,' pedindo o capo promotor a 
condenação do mesmo nas penas dos crimes em que o denunciou, com a 
agravante de - te.r o agente cometido o crime em país estrangeiro e a 
atenuante de ter ddo cometido sob influência de violenta emoção, provo-
cada por ato inju'loto da vítima (arts. 5D, n 9 n. letra n e art. 62, no IV, 
letra c do C. P. M.). O Ten. advogado de ofício sustentou ter agido o 
seu constituinte em legítima defesa. O proces,;o não pôde correr nos pra-
zos da lei dados os embaraços inerentes às operações de guerra: desloca-
mento da Auditoria e das unidades a que pertencem as testemunhas e réu, 
bem como dificuldades nos meios de comunicações. E tudo bem exami-

. nado e ponderado, verifica-se que o processo decorreu com observância 
das formalidades legais e sem preterição mínima dos direitos das partes; 
e quanto ao mérito apura-se que entre o acusado e a vftlma, cabo Sansão, 
ocórreu, no rancho, situado no mesmo Palácio do Fascio, local do delito, 
cêrca de 30 minutos antes dos fatos criminosos. um incidente por «questão 
de comida», havendo, em resumo, aquêle desferido neste uma lata vazia 
e a vítima, em represália, tentado tirar sua pistola da capa, dando-se por 
terminada a ocorrência com o conhecimento do comandante da Cia. (De-
claracões do acusado, da testemunha de defesa e «parte» de fls. 19). Mo-
mentos depois, cêrca de meia hora, como já se disse, chegou de· «jeep» ao 
referido Palácio o cabo Sansão a procura do capitão comandante daCia. e 
como então encontrasse o cabo T.,convidou-o para «um passeio», embora 
o objetiVO fosse outro. Com a intervenção, JXlrém, do Sub-Ten. Bernardino 
para dei~arem «de briga», prOCurou o cabo Sansão entrar no «jeep», pelo 
que deu aquêle sub·oficial por terminada a renova Cão do conflito. O cabo 
Sansão, no .entanto, depois de ter um pé dentro do carro e as núíos na diire-
ção, retrocede, insistindo corri. o cabo T. para dar «um passeio», indo se 
colocar detrás do cofre do mesmo, achando-se o acusado, a 8 metros mais 
ou menos de distância, do outro lado do carro. Ao «convite» do cabo San-
são, respondeu o cabo T., declarando «eu resolvo isso em qualquer. lugar», 
detonando, em seguida, sua arma contra o cabo Sansão, que veio a falecer 
quinze minutos depois, em consequência do ferimento ocasionado. Ato 
continuo, seguro o cabo T. por seus companheiros, detonou novamente sua 
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arma, no momento em que a tomavam, vindo o projetil alcançar o soldado 
Carlos de Oliveira Saldão, que lhe produziu ferimentos graves. Pelas 
declarações prestadas pela testemunha Tenente João Evangelista Mendes 
da Rocha - fls. 32 - e esclarecimentos fornecidos pelo Comandante do 
6° R. 1. - fls. '57 - os fatos criminosos ocorreram em zona de efetivas 
operações miUtares, e, por conseguinte, «em presença do inimigo», con-
soante a definição legal - art. 318 do C. P. M. A classificação do crime 
de homicídio é de se fazer assim. como o faço, no art. 302 nO l, e a do 
delito de lesões culposas no art. 182 § 5° combinado com o art. 314, todos 
do C. P. M., como o fez a promotoria. Na aplicação das penas é de se 
te~ em vista a regra do art. 66 (caput) do mesmo Código - cumulações 
de pena. A prova da materialidade dos crimes tem-se: do hoitúcídl0, na 
parte de fls. 20 completada pelo documento de fls. 50 e por outros ele-
mentos dos autos; e a das lesões corporais pelo auto de corpo de delito 
de fls. 20, digo. de fls. 15. Na parte acima referida declara o Ten. médico 
que atendeu a vitima: «I - Participo-vos que, hoje, às 18 horas foi socor-
rido, neste Posto de Saúde, sito à rua Obserdan nO 65, nesta cidade, o 
cabo nO 3.172, na 2.a Cia., desse Batalhão, Sansão Alves dos Santos com 
ferimento penetrante. do torax produzido por projetil de arma de fôgo 
com orifício de entrada a quatro dedos abaixo do mamelão esquerdo e o 
de saída ao nível do bórdo inferior e lateral das últdmas costelas direitas 
com hemorragia interna e anemia aguda consequente; II - Que o refe-
rido cabo veio a falecer às 18 horas e 15 minutos quando lhe eram pres-
tados os primeir.os socorros médicos de urgência. III - que a lesão obser-
vada pela sua natureza e séde foi a causa determinante da morte». O auto 
de exame cadavérico que deixou de ser feito por «razões de técnica do 
serviço: ser noite e não haver luz suficiente» - fls. 28 e 20v. está per-
feitamente suprido pelo documento acima e outros elementos dos autos. 
A auditoria não o mandou proceder: 1° - porque' estando o processo na 
fase do inquérito policial militar, cabia ao seu encarregado fazê-lo; 2°-
quando êste voltou à Auditoria não havia mais conveniência na execução 
da perícia, dado o tempo decorrido fls. 28. A autoria dos fatos criminosos 
não se c.ontesta: o próprio acusado confessa-a - fls. 12; as testemunhas 
são acordes em apontá-lo como autor da morte do cabo Sansão e feri-
mentos no soldado Saldão - fls. 8 a 16; e outros elementos dos autos con-
firmam-no - fls. 19. Averiguados os crimes em sua objetividade e auto-
ria, é de se passar ao elemento subjetivo de culpabilidade: o dolo, no cri-
me de homicídio, e a eulpa, stricto sensu, no de lesões corporais. Que o 
acusado agiu com dolo e culpa estrieto sensu, respectivamente, nos crimes 
que lhe são imputados, proclamam os elementos e circunstâncias dos fatos 
apurados através das diferentes peças do processo. Aquêle é manifesto: 
o acusado agiu «com vontade c-onsciente e livre de eliminar uma vida 
humana»; esta - a culpa - também, agindo com «emissão da atenção 
ou diligência normalmente empregadas para prever ou evitar a lesão de 
bens ou interêsses jurídicos alheios» (Neslon Hungria - Comentário ao 
Código Penal - VoI. V págs. 42). A alegação de que o réu cometeu os 
crimes em legítima defesa, improcede, pois, não obstante habilmente dedu-
zida pelo ilustre advogado de ofício, não encontra acolhida nos autos. Não 
houve agressão atual nem tão pouco agressão iminente. A vitima, cabo 
Sansão, no momento em que o acusado atirou contra ela, encontrava-se 
encostada detrás do cofre do «jeep». Não se afastou do seu logar, nem fez 
gesto de puxar sua arma. A circunstância de ter o cabo- Sansão convidado 
o cabo ,T. para «um passeio», aliás, com insistência, não pócle ser tida como 
agressão iminente. Esta, segundo Hafter, citado por Costa e Silva, é a 
que se apresenta como de possível execução imediata, o que não se podia 
dar na hipótese dos autos, dada a nlanifestação da vítima em «resolver o 
caso» fora dali, em «um passeio». Não é de se confundir provocação com 
'agressão. Na espécie, aquela não chegou a constituir-se nem mesmo em, 
agressão iminente, digo nem mesmo em agressão eminente. Não é só. 
Admita-se, para argumentar, que tivesse havido agressão. Nessse caso, 
é de ver-se que a repulsa não se deu com liSO moderado dos meios neces-
,,~ios. (E ê:;t~ ponto é considerado central da justificativa da legitima 
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defesa). A medida da repulsa há de ser deduzida não só da necessidade 
dos meios empregados, como de uso modf':rado d.c tais meios, conforme 
doutrina aquele autor. (Código Penal - págs. 170 e 171). O acusado ao 
convite da víti~a para <r.um passeio», embora com certa insistência, res-
pondeu-lhe com um tiro que lhe veio ocasional' a morte. «Perante o novo 
di.reito brasileiro. diz Nelson Hungria, o juiz criminal é assim. chamado à 
exercer o seu nobre ofício com a sua pról>ria consciência, com seu próprio 
raciocínio, com a sua livre crítica. Já não será um intérprete escolástico 
da lei, um aplicador da justiça tarifada, um órp.ão de pronunciamento auto-
mático de fórmulas abstrat.as; mas uma consciência livre a ref!ular desU-
nos humanos. É preciso acentuar, entretanto, que a responsabilidade de. 
Juiz vai ser incomparavelmente maior do que aquela que atualmente lhe 
cabe. Já não terá na lei o chernoviz para todos os casos, o vademecllm 
para tôdas soluções. Terá êle de ser um pouco pelicano, a dar alguma coi:=m 
de ~i mesmo em cada um ele seus julfIamentoB. Não poderá limitar-se a 
siloiísmos de pura técnica forense, pois, terá, também, de prescrutar as 
reaJidades dos fatos humanos, descendo da turris eburnea das abstrações 
de direito para rastrear caracteres e almas no rez do chão da vida. Não 
terá, é certo, a faculdade de formar direito novo, à margem da lei; não 
poderá abstrair os ensinamentos da doutrina e da jurisprudência, mas 
fará sentir ao lado da lei e do direito cientifico a voz da própria consciên-
cia e da consciência coletiva, diante da realidade de cada crime e de cada 
criminoso»: SendO" taxativo o art. 57 do C. P. M. na determinação e fixação 
da pena aplicável, é de se examinar os antecedentes e a personalidade do 
réu; a intensidade do dolo ou grau de sua culpa; os motivos, circunstân-
cias e consequências dos crimes a êle atribuídos. Os seus antecedentes são 
bons. Já conta serviços de guerra. Os crimes por êle praticados podem 
ser levados a conta de episódios acidentais da vida, em vista de seus ante-
cedentes judiciários. É criminoso primário. Nada se apura contra seu per-
fil moral; sua índole, sua maior ou menor irritabilidade, seu caráter, enten-
dimento e senso moral. Na escala dó dolo, pode-se colocar aquêle que se 
atribue ao acusado, no seu extremo inferior, como- dolo de ímpeto, em 
relação aos dolos premeditados e eventual tidos .como mais graves. A 
culpa, strito sensu, pelo qual responde o réu, no delito por lesões, ocupa 
um termo médio na sua graduação ou intensidade: se não é aquilínea, 
não chega a ser gravissima. Pelos motivos em porquês dos crimes se 
averigua a pouca anti sociabilidade do réu. O temor ou a honra é ,que, 
parece, levaram o acusado a ser criminoso. As circunstâncias e conse- . 
quências dos crimes lhe são em parte favoráveis: a maneira como as açqes 
criminosas de desenrolaram, a atitude e o estado de ânimo do delinquente, 
a provocação que lhe fez a vítima. Há a lamentar, sem dúvida, a morte 
de um «bom e leal soldado», «disciplinado e trabalhador», e ferimentos 
graves em outro. O alarma social provocado por tão lamentáveis ocorrên-
cias, não foi, porém, dos mais profundas, dado o momento em que vjve-
mos - estado efetivo de· guerra - em que a eliminação da vida humana 
pela sua frequência passou para o domínio das causas comuns ou quasi 
naturais. Diante de tais circunstâncias, ora apreciadas à luz doS' autos e 
dos ensinamentos dos mestres, chamac1'as jUdiciais, que têm grande relêvo 
eimpol'tância no poder descricionário deixado ao juiz para a determinação 
e fixação do quantum da pena dentro dos limites legais: fixo a pena base 
em dez anos de reclusão para o crime do artigo 302 ·n9 r, limite mínimo 
estabelecido, e em dois mêses de detenção para o do artigo 182 § 59, tam-
bém limite mfnimo. Ocorre a agravante do art. 59, letra n - ter o agente 
cometido o crime em país estrangeiro - circunstância de pouco relêvo, 
obrigatõriamente reconhecida em todos os delitos presentemente aqui pra-
ticados. Circunstância que é, por assim dizer, constitutiva ou elementar 
dos mesmos. Não completa, na espécie, a atenuante invocada pelo M. P. 
de ter o agente cometido o crime sob influência de violenta emoção, pro-
vocada por ato injusto da vítima (art. 62, n 9 IV, letra c). A provocação 
da vítima já foi levada na devida conta, quando do exame e estudo das 
condições estabelecidas no art. -57 do C. p, M., para a fixação da·· pena 
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base. Elevo dessa fórma, as penas supra, para dez anos e três mêses a 
primeira; e para do.is mêses e cinco dias, a segunda, havendo ainda me 
orientado para assim proceder pelos critérios guiadores do art. 57, apli-
cãveis sempre que o juiz tenha de usar sua faculdade de arbítrio., mesmo 
na aplicação das circunstâncias legais o.u causas de obrigatório aumento, 
segundo. ainda a lição de Nelson Hungria. (Arquivo. Judiciário. - VoI. 61 
- fac. nO 2-20-1-44 - págs. 29). Não tendo ocorrido nenhuma das cir-
cunstâncias especiais previstas no § 4° do art. 181 do C. P. M., não. há 
como se cogitar de aumento de pena, no caso do delito. culpo.so. Pelos fun-
damentos expo.sto.s, julgo procedente, em termo.s, a denúncia de fls., para 
condenar, co.mo condeno, o cabo R. T. às penas de dez ano.s e três mêses 
de reclusão e dois mêses e vinte c seis dias de detenção. com o aumento de 
um terço. quanto a esta última ex-vi do. art. 314 do C. P. M., Po.r julgá-lo. 
incurso no.s crimes previsto.s no.s artigo.s 302, nO I e 182 § 5· do. dito Códi-
go, devendo cumprir em primeiro. lugar aquela e d'epo.is esta, no.s termo.s do. 
art. 66 do C. P . M.. Imponho, mais por fôrça do art. 55 a pena acessória 
de interdição de direito prevista no art. 54 § único nO I, letra a, tudo do 
C. P. M. - incapacidade para investidura em função pÚblica pelo espaço 
de cinco. ano.s. Lance-se o nome do réu no róI dos culpados e reco.mende-
se ria prisão em que se acha. P. I. R. e co.munique-se. l.a. Auditoria da VI. 
Divisão de Infantaria Expedicio.nãria, em Pistóia, Itália, ao.s 30 dias de 
novembro de 1944. - (as.) Adalberto Barretto - Ten. Cel. Audito.r. 

SENTENÇA 
Vistos e examinados êstes auto.s, dêles se verifica que o representante 

do Ministério Público, com fundamento no auto de prisão em flagrante, 
denunciou o soldado J. N., do 10 'Batalhão de Saúde, co.mo incurso na 
sanção. d'o.S artigos 211 e 314, co.m as agravantes das letras c e n. do n: II 
do art. 59, tudo do C. P. M., pelo. fato assim narrado na denúncia de fls.: 
No dia 14 do cQrrente, côrca das 16 horas e meia, na cidade de Vecchiano, 
Itália, o i;lcusado em estado de embriaguês (fls. 7), sem permissão e sem 
habilitação necessária, Po.Z em movimento o «Jeep» nO 340.328 do 1° Btl. 
de Saúde e entrando pela rua 20 de setembro, ziguizagueando, fo.i cho-
car-se com o caminhão G. M. C. nO 382.349, do referido Batalhão, que es-
tava estacionado em frente ao prédio nO 14 da rua mencionada, resultando 
do choque grande dano em ambas as viaturas». Recebida a denúncia, 
citado o acusado, com vistas dos autos ao representante da defesa, reali-
zou-se a audiência' de instrução do. processo, sendo ouvidas as três teste-
munhas arroladas pela Promotoria e, em seguida, interrogado. o réu Po.r 
não ter oferecido testemunhas. Renovado o pedido do extrato de assen-
tamentos do acusado e da informação sôbre o dano causado às viaturas, 
juntou-se aquêle a fls. 19, não sendo atendida esta senão posteriormente 
- fls. 21. Marcado para hoje, realizou-se, na ausência do réu, como per-
mite a lei, o seu julgamento. O Capo Promotor pediu a co.ndenação no 
gráu mínimo da pena prevista no art. 221 combinado com o art. 314. arti-
culando porém as agravanates do art. 59 letras e e n, tudo do Código 
Penal Militar. Reconheceu ainda os bons antecedentes do réu. O Ten. 
Advogado de Ofício pediu a absolvição de seu co.nstituinte, sob o funda-
mento de que o delito a êle atribuído é de natureza dolosa e no entanto 
não há prova nos autos dêsse elemento subjetivo do delito. Argumentou 
ainda não estar provada a agravante da embriaguês e si houve dano foi 
êsseinsignificante. Concluiu finalmente não estar caracterizado. o crime 
de dano imputado ao réu. Isto posto: e Considerando que, além do pro-
cesso ter obedeCido a tôdas as. formalidades legais com as devidas garan-
tias de direito às partes, o fafu--....criminoso está cumpridamente provado 
pelas próprias declarações do réu e pelos depoimentos das testemunhas, 
fls. 5 a 7; Considerando que, apurado o crime em sua objetividade e auto-
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ria, como está, é de fazê-lo em seu elemento subjetivo, isto é, si o réu 
procedeu com dolo ou culpa, strito senSUj Considerando que, na espécie 
dos autos, a sua culpabilidade se manifesta sob a fórma de dolo, chamado 
eventual ou de perig'o, previsto no art. 23 n 9 I do noss/) CÓdigo., concei-
tuando êste dispositivo que o crime é doloso quando o agente quis o resul-
tado ou assumiu .o risco de produzí-Ioj Considerqndo que na exposição 
de Motivos do Código Penal Comum, perfeitamente aplicável ao Código 
Penal Militar, valioso elemento de interpretação, diz o Ministro Francisco 
Campos que «Segundo o preceito do art. 15 n" I (col'respondEmteao art. 
23 n~ I do C. P . M. ), o dolo que é a mais grave forma de culpabilidade 
existe não s6 quando o agente quer diretamente o resultado (effectus sce-
leris), como quando assume o risco de produzÍ-lo. O dolo eventual é, 
assim, plenamente equiparado ao dolo diréto. É inegável que arriscar-se 
conscientemente a produzir um evento vale tanto quanto querê-lo: ainda 
que seu interesse nêle, o agente o ratifica ex ante, presta anuência ao 
seu adrvento»; Considerando que, na conceituação do dolo eventual escla-
rece Domedieu de Vabl'cs que «Le doI eventuel occupe, entre le doI pro-
prement dit el la simple faute d'imprudence, une position movenne.. Il 
s'agit d'une imprudence consciente". E mais adiante: «La solution que a 
prevaIu en jurisprudence, sons l'influence de I aregle Poenalia sunt res-
tringenda, e'esteque le doI eventuel doit être assimile à l'imprudEmce>.'. 
(Traité elementaire, n 9 129); Considerando que, embora muito combatido 
o célebre dolo de perigo - criado por Rocco e adotado pelo Código 
Italiano de 1930 - passou aos nossos Códigos Comum e Militar,· como 
grande inovação, que não póde ser mais objéto de discussão doutrinária; 
Considerando que o acúsado levando a .efeito o seu desejo de guiar o 
«Jeep», sem ter licença para isso, nem habilitação profissional e, ainda, 
em estado de embriaguêst indo danificar o próprio «Jeep» e outra viatura, 
«assumiu o risco de proauzir o resultado»; Considerando que, consoante 
o art. 18 do Código Penal Militar: «O resultado de que depende a exis-
tência do crime somente é imputável a quem lhe deu causa» e que se con-
sidera «causa a ação ou omissão sem a qual o resultad'o não teria ocorrido»; 
Considerando que não procede, assim a alegação de defesa, sob o funda-
mento de não estar provada o à,olo no crime atribuído ao réu; Conside-
rando atentamente, em face da prova colhida no processo, os anteceden-
tes e a personalidade do réu, a intensidade do dolo, os motivos circuns-
tâncias e consequências do crime, tôdas essas circunstâncias judiciais, mais 
ou menos favoráveis ao acusado: nada lhe desabona a vida pregressa e a 
sua personalidade. Trata-se de um homem normal e de um bom soldado. 
O dolo que se lhe atribue foi o eventual. O motivo que o impeliu à prati-
ca do crime foi de somenos importância. Se as circunstâncias em que êle 
se deu não recomendam o acusado, as suas consequências não foram de 
suma gravldade. A puriculosidade do acusado se manifesta, enfim, insig-
nificante; Considerando as condições acima e o mais que dos autos consta, 
resolvo fixar o quantum da pena base em quatro mêses de detenção, um 
mês a mais do limite mínimo estabelecido no art. 211 do C.P.M., dado o 
arbítrio relativo deixado ao juiz pelo novo Código na aplicação da pena; 
Considerando que ocorreram as circunstâncias agravantes do art. 59 n 9 

lI, letras c e n do C.P.M., invocadas pela Promotoria, agrava-se em vista 
a regra do art. 58 do C. P . M ., que aplicada a espécie levaria a pena a se 
aproximar do limite máximo, se as ditas circunstâncias "tivessem grande 
importância ou gravidade; Considerando que a agravante relativa ao crime 
praticado" em .país estrangeiro, já o dissemos alhures, é de pouco relêvo, 
obrigatoriamente reconhecida em todos os delitos aqui praticados. É, por 
assim dizer, constitutiva ou elementar dos mesmos. E a agravante relativq 
a embriaguês se reveste, sem dúvida, de alguma gravidade, si abstrairmos 
da rigorosa estação que atravessamos; Considerando que os critérios guia-
dores, para o aumento ou diminuição da pena consequente a ocorrência 
de agravantes ou atenuantes, chamadas legais, quer isoladas ou em con-
curso, são ainda os do art. 57, aplicáveis sempre que o Juiz tenha de usar 
sua faculdade de arbítrio; e mesmo porque, segundo a lição do ilustre ma-
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gistrado paulista, «a pena deve subir na escala até onde fôr preciso, por 
graus tão pequenos quando o indicar o valôr das circunstâncias em jogo'; 
Considerando que em face dos arts. 314 e 42 do C.P.M. - aumento de 
u111 terço da pena e conversão em prisão -"- fica assim elevada a pena 
supra de seis mêses para OITO MÊ:SES de prisão simples, pena em que 
condeno o soldado J. N. por jUlgá-lo incurso no art. 211 do C. P. M., pelo 
que se lance o· seu nome no róI dos culpados e se recomende na prisão 
em que se acha. P. R. 1. e Comunique-se.· La. Auditoria da La. D. I. E. em 
Pistóia, Itália, 7 de dezembro de 1944, - (as.) Adalberto Barretto, Ten. 
Cel. Auditor». 

SENTENÇA 

«Vistos e examinados êst~s autos, em tempo de guerra, etc., etc. O 
Capo Promotor, com fundamento no inquérito policial militar, donde consta 
o auto de. avaliação de fls., denrnlciou os soldados A. A., P. de O., M. B., 
A. C. e A. S. da S., como incursos na sanção do artigo 305 elo C, P ,M, 
pelos fatos assim narrados na denúncia de fls.: «No dia 24 de novembro 
elo corrente ano, cêrca das 23 hOi'as, os acusados bateram na porta da 
casa n9 12 da via Romana, em Altopascio, Itália, residência de Amato 
lVIalanca, italiano, onde mantem um bar, e ai, combinadamente, forçando 
a porta, penetraram na mesma, ameaçando o seu proprietário com uma 
faca, roubaram os objetos descritos e avaliados no auto de fls. 15, indo 
depois, dois dêles a um relojoeiro próximo, na via Cavour n9 47, obri-
gando-o, sob ameaças a adquirir um dos objetos roubados pela impor-
tância de mil liras». I,tecebida a denúncia: convertida em prisão preven-
tiv~ a detenção de todos os acusados, a requerimento. do M. P .; citados os 
mesmos; aberta vista dos autos aos defensores dos réus; Tenente Advogado 
de Oficio da La. A.uditoria, que também foi nomeado curador do menor, 
soldado P. de O., e Tenente Advogado de Ofício da 2.a. Auditoria, nomeado 
para defender: o acusado A. A., por se afigurar possibilidade de colisão de 
defesa; foram ouvidas cinco testemunhas: três numerárias e duas infor-
mantes, havendo atendido à substituição da testemrnlha Asmaro Menica-
gli, que não compareceu, pela sua mulher Disite Carpitaj e como não 
fossem apresentadas testemrnlhas ele defesa, seguiram-se, na mesma audi-
ência, os interrogatórios dos acusados. De fls. 30 a 35 encontram-se os 
extratos de a~séntamentos dos réus, completados. em. parte, pelo ofício 
de fls. 4. A instrução do processo E:e deu em AHopuscio, séd'e do Depó-
sito. de Pessoal, por conveniência do serviço, e ~e o julr,umento n[:o ocor-
reu rigorosamente dentro do prazo legal, 1'01 por não ta' &lenrlida à requi-
sição dos assentamentos de dois dos acusados. Marcado para hoje, reali-
zou-se o julgamento, na ausência dos réus por permitir a lei, havendo a 
promotoria pedido a condenação dos mesmos da seguinte maneira: A. de A. 
nas penas do gráu máximo do art. 305 combinado com o art. 199 § 2°, 
n 9 I e lI, com as agravantes das letras 11 e n do n" II do art. 59, todos do 
C.P.M.; P. de O. eM. B., nas penas do gráu mínimo do art. 305 com-
binado com o· art. 19Q § 2°, ns. I e 11 e art. 200 § lO, com a regra do 
art. 66 e as agravantes das letras 11 e n do nO 11 do art. 69, todos do C. P . M. i 
A. C. e A. S. da S. nas penas do gráu mínimo do art. 305 combinado com 
o art. 199 § 29 ns. I e U, com as agravantes das letras h e n do nO 11 do 
art. 59, todos do C. P ,1VL.. O 'l'enente Advogado de OHeio da 1.11. Audi-
toria pediu a absolvição de seus constituintes sob o fundamento de não 
ter havido violência nem ameaça, não estando assim caracterizados os cri· 
mes imputados. O Tenente Advogado de Ofício- dn 2.1\ Auditoria tambem 
pediu a absolviçé,o do seu constituinte sob a razão de nada ter sido encon-
trado em poder do mes1l'l.o, havendo sido mínima a sua participação nas 
ocorrências. Tudo devidamente examinado e ponderado, verificr,-se qU'.1 
o processo obedeceu às formalidades legais, sem que tivesse havido pre-
terição de defesa; e quanto à prova e responsabilidade dos acusados, cons-
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tata-se que, de parte as acusações que os denunciados fazem uns dos outros, 
confessaram, livre e expolltâneamente, tod'os, que estiveram, cêrca das 11 
horas da noIte do dia 24 do mês passado, uns embriagados e outros bebi-
dos, no bar do comerciante italiano Amato Malanca, em Altopascio,. subin-
do ao primeiro pavimento do mesmo, residência de sua famflia, ·de onde 
desapareceram os seguintes objetos: dois relógios despertadores, três reló-
gios de pulso, dois aneis de ouro e uma caneta tinteiro. avaliados tudo 
em onze mil liras. E, ainda, particularizando-se as resp.onsabilidades de 
cada um, verifica-se que o acusado P. de O, conforme suas próprias decla-
rações, foi com o soldado M. B. até a um relojoeiro vender um d'espertador, 
despertador este que foi depois reconhecido ('omo sendo do dono do bar; 
e, mais, que ameaçou o relojoeiro com um revolver por estar êle gritando 
muito - fls. 15. Fatos e circunstâncias essas confirmadas pelo dito relo-
joeiro Abate Giusseppe fls. 12 verso e 38 - e Asmaro Menicagli que em-
prestou àquele 1.000 liras para a compra do relógio despertador - fls. 
12 verso - pela vítima Malanca Amato - fls. 12 e 37 - e pela senhora 
Dosita Carpita - fls. 38 verso - e, finalmente, pelo denunciado M. B. 
- fls. 16. Quanto a êste, soldado M. B., declara, em suma, mais, que foi 
com P. até a um relojoeiro, a quem forçara a comprar um despertador e 
que o italiano amedrontado os levou a uma outra casa, onde acordou um 
homem que lhe deu 1.000 liras pelo relógio, sendo a dita importância 
entregue a êle M. - fls. 16. :mstes fatos e circunstâncias estão também 
conlirmados em linhas gerais pelo acusado P. de O. e as testeimmhas há 
pouco citadas: aquêle adianta que M. ameaçava o italiano (dono do bar) 
com uma pequena faca e que percebeu ter êle no bolso um relógio tra-
balhando (fato êste que é confirmado por A. de A. - fls. 14, A. C. -
fls. 17 e Abate - fls. 12 verso); o dono do bar Amato Malanca' acusa 
mais de lhe ter espetado com qualquer cousa que lhe pareceu ser um 
punhal, de ter dado um tapa na cara, o que é confirmado por A. C. -.,. 
fls. 17 e de que o matava si fosse dizer alguma cousa ao comandante brs.-
sUeiro - fls. 12; Abate Giusseppe declara lhe ter M. ameaçado com 
uma faca - fls. 12 verso. A.. A. declara 'ter ouvido dizer que M. e P. 
tinham vendido um despertador - fls. 14. Quanto ao soldado A. C., de-
clara êle, ainda, que de fato apanhou um relógio de pulso numa caixinha 
que estava d'entro de uma gaveta, mas que, arrependido, o repôs em seu 
lugar, e acrescenta ter ameaçado o dono do bar com um pedaço de ferro, 
como se fosse revolver - fls. 17, fato êste confirmado por A. A. - fls. 
14. O soldado P. de O. soube por intermédio deste que C. havia subtraid'o 
um relógio de pulso - fls. 15, o que é confirmado por A. A., não sabendo 
êste, porém, se êle ficou ou não com o relógio -.:.. fls. 14. O denunciado 
A. S. da S. declara que êle e M. B., atendendo ao pedido de socorro de 
um italiano, entraram no bar do mesmo, subindo a escada que dá para 
o pavimento superior, ninguém lá encontrando - fls. 18 e acrescenta 
que o velho e os cinco soldados correram a casa procurando «signorinas». 
Nem os seus companheiros, nem as testemunhas fazem outras acusações ao 
soldado A. S. da S. O acusado A. A. confessa, em suma, mais, ter subido 
ao pavimento superior do bar e lá entrado num quarto e como não tivesse 
encontrado nem mulher nem bebida, havia descido - fls .. 14. Malanca 
Amato, dono do bar, acusou-o, porém, de o. ter ameaçado com um punhal,· 
fato que é confirmado pelo soldado A. S. da S. - fls. 18 eM. B. - fls. 16 
verso, com a diferença apenas de que se tratava de uma faca e não de um 
pWlhal. E acrescenta o acusado M. B. que, mais ou menos às 22 para 
23 horas, encontrou os soldados A. e P. forçando a porta de uma casa; 
que o dono da casa, um velho" abrindo a porta, permitiu-lhes a entrada; 
que A. e P. saíram procUrando bebidas pelas prateleiras do bar; que 
pÔde divisar os ditos soldados apanhand() objetos; que os encontrou 'revi-
rando. tudo ... fls. 16. A prova, ora detidamente examinada, não obstante 
as fontes donde promana - declarações dos acusados e das vitimas -
merece acolhida. O princípio d()minante é que tôda pessoa poderá ser 
testemunha. O valor da prova está no seu pêso e não na sua quantidade. 
O Juiz, diz o desembargador Nelson Hungria, deixou de ser um autômato, 



104 Á JUSTICA MILITAR NA CAMPANHA DA ITALiA 

um aplicador mecânico de fórmulas legais, para ser um livre pesquisador 
da verdade· material, guiando-se pelo seu próprio critério e sua própria 
lógica. A prova coligida, quer se encare sob o ponto de vista da te1:>ria 
material, convence o julgador da maior ou menor responsabilidade dos 
acusados. Além disso, as testemunhas cabo Floirano Pereira Mendes e 
Silvio Benedito da Silva, que assistiram às confissões dos acusados, no 
inquérito, declaram que foram livre"e espontâneamente, sem coação de 
espécie alguma, e tão pouco as retrataram êles no interrogatório, antes 
cónfirmaram-nas - fls. 39 a 45. A Exposição de Motivos do Ministro 
Franoisco de Campos, que sempre se há de invocar com grande proveito 
na intel'Pretação do Código Penal Comum, perfeitamente aplicável ao 
Código Penal Militar, esclarece, quanto a co-autoria, que: «o projeto abo-
liu a distinção entre autores e cúmplices; todos os que tomam parte no 
crime são autores, Já não haverá mais diferença entre participação prin~ 
cipal e participação acessória, entre auxilio necessário e auxílio secun-
dário, entre a societas criminis e a societas incrimine. Quem emprega 
qualquer atividade para a realização do evento criminoso é considerado 
responsável pela totalidade dêle, no presuposto de que também as outras 
fôrças concorrentes entraram no âmbito da' sua consciência e vontade». 
E mais adiante: Para que se identifique o concurso, não é indispensável 
um prévio acôrdo das .vontades: basta que haja em cada um dos concor-
rentes conhecimento de concorrer à ação de outrem. Fica dessarte, resol-
vida a vexata questio da chamada autoria incerta, quando não tenha ocor-
rido ajuste entre oS concorrentes». E, ainda, mais adiante: «As diferenças 
subjetivas ou objetivas das ações convergentes" na co-deliquêncla, podem 
ser levadas em conta, não para atribuir a qualquer delas uma diversa 
importância causal, mas apenas para um diagnóstico de maior ou menor 
periculosidade». É, pois, de Sé aplicar à espécie o ensinamento acima. 
As condições constantes do art. 57 e a atenuante do art. 62 n9 11 do C.P .M., 
darão margem a que o Juiz faça a devida aplicação da pena aos co-delin-
quentes: A capitulação dos delitos se faz,' de acôrdo com a promotol'ia, 
no artigo 305 com referência ao artigo 199 § 29 ns. I e II e artigo 200 § I 
combinados com o artigo 33, todos do C.P.M .. Há de se atender, ainda, 
a regra prevista no artigo 66 do citado Código. Em vista das condições 
estabelecidas no art. 57 do nosso Código, atentamente estudadas e parti-
cularmente aplicadas a cada um dos denunciados, fixo a pena base apli-
cável ao soldado A. A., em quatro anos e cinco mêses; ao soldado P. de O., 
em quatro anos e quatro mêses; ao. soldado M. B., quatro anos e cinco 
mêses; e ao soldado A. C., em quatro anos, um mês e quinze dias, todos 
de reclusão, penas estas previstas dentro dos limites estabelecidos no arti-
go 199 do Código Penal Militar - de quatro a dez anos de reclusão. 
Quanto aos acusados P. de O. e M. B., fixo, respectivamente, as penas de 
quatro anos e quatro mêses e quatro anos e cinco mêses, para o crime 
previsto no art. 200 do dito Código, cuja pena é também de'quatro a dez 
anos de reClusão. Ative-mel principalmente, para assim proceder, aos 
antecedentes dos réus e às circunstâncias e oonsequências do crime. Não 
me escap·ou a personalida4e do soldado A. de A., nem tão pouco o maior 
ou menor intensidade do dolo com-que procedeu o soldado A. C. Procurei 
dessa fórma, tanto quanto possivel, fazer a individualização da pena a 
ser aplicada, feliz inovação de nossos modernos Códigos Comum e Militar. 
E atendendo ao que estatue o § 29 ns. I e 11 do art. 199 e ainda tendo em 
vista o citado art. 57, elevo, dentro dos limites de um terço a um meio, 
respectivamente as penas acima de oito-dezoito avos, sete-dezoito avos, 
oito-dezoito avos e seis-dezoito avos ou sejam: a de A. de A. a seis anos, 
quatro mêses e dezesseis dias; a de P. de O. a seis anos e seis diaSj 
a de M. B. a seis anos, quatro mêses e dezesseis dias; e a de A. C. a cinco 
anos e seis mêses. Pelas mesmas razões e motivos, elevo as penas dos 
soldados P. de O. e M. B. com relação ao crime do artigo 200 e à vista 
do que estabelece o § 19 do me~mo artigo, respectivamente, a seis anos e 
seis dias e Seis anos, quatro mêses e dezesseis dias. Contra todos os acu-
sados ocorrem as agravantés do artigo 59 n 9 lI, letras c, h e n do Código 
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Penal Militar, .respectivamente - ter o agente cometido o crime «depois 
de embriagar-se', «em país estrangeiro» e «contra velho». Ocorre mais con-
tra o acusado M. B. a agravante de «estar de serviço» - art. 59, n" II 
letra k. A favor do acusado P. de O. milita a atenuante da «menoridade», 
prevista no art. 62 n? I do C.P.M .. Daí e em vista do artigo 58 combi-
nado com o art. 57 e o § 3? do art. 33, todos do C. P. M. " c, consoante os 
ensinamentos da jurisprudência e a lição dos mestres, agravo a pena do 
soldado A. A. para seis anos, cinco mêses e dezesseis dias/" de P. de O., 
mantenho a pena de seis anos e seis dias, de M. B. agravo para seis anos 
e seis mêses e a de A. C. para cinco anos, seis mêses e quinze dias. Os 
soldados P. de O. e IV!. B. têm também pelos mesmos motivos suas pena~, 
a do primeir.o· mantida e a do segimdo agravada para seis anos e seIS 
mêses, quanto ao cdme do artigo 200 § 19 • Finalmente, dando cumpri-
mento ao que prescreve o artigo 305 - por ter sido o crime praticado em 
zona de operações militares e em território. militarmente 'ocupado - du-
plico a pena de todos os acusados, ficando assim aumentada a do sold'ado 
A. A. para doze anos, onze mêses e dois dias, a do soldado P. de O. para 
doze anos e doze dias, a do soldado M. B. para treze anos e a do soldado 
A. C. para onze anos e trinta dias, nas quais os condeno,por julgá-los in-
cursos no art. 305 com remissão do art. 199 § 29 ns. I e II combinados 
com o art. 33, todos do C.P.M .. Condeno, ainda ,o soldado P. de O. a 
doze anos e doze dias e o soldado M. B. a treze anos, pela razão acima, 
por julgá-los incursos também no art. 305 com remissão ao art. 200 § 19 

combinados com o art. 33, todos do referido Código. Atendi na aplicação 
da pena a êsses dois últimos acusados à regra do art. 66 do C. P . M.. Re-
comendem-se todos os acusados na prisão em que se acham e se lance 
os seus nomes no róI dos culpadOS. Absolvo o soldado A. S. da S. em 
vista da prova colhida haver êle se Umitado a entrar no bar de Amato 
e subir à sua residência, a pedido dêste, como se apreciou linhas atrás. 
Expeça-se a seu fiwôr alvará de soltura. P. R. I . C. Q. G., em Pistóia, 
20 de Dezembro de 1944. (as.) Adalberto Bal'l'etto, Ten. Cel. Auditor». 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc., etc. - O 
Capitão Promotor, com fundamento no auto de prisão em flagrante, ofe-
receu denúncia contra o soldado do 119 R. r. J. W. P., capitulando o delito 
no artigo 227 combinado com o art. 314, com a agravante da letra n do 
n. II do art. 59 e a atenuante do n9 I do art. 62, !lIdo do C.P.M., pelo 
fato assim exposto: «No dia 18 do corrente mês, cêrca das 19 horas e 
meia, no acampamento do 119 R. I., em San Rossore, Pisa, Itália, o acusado 
tendo sido. apresentado preso ao Major Orlando Gomes Ramagem pelO 
Major Jacy Guimarães, por falta disciplinar cometida momentos antes, 
o fez em atitude não militar e advertido pelo primeiro para que assumisse 
atitude mllltar e tomasse posição de sentido, recusou-se a tal fazer, decla-
rando ao seu superior que êle «não poderia mandar e sim pedir, se qui-
zesse», deixando, dessa forma, de obedecer à ordem que lhe fôra dada. 
Recebida a denúncia. citado o réu, aberta vista dos autos ao Ten. Advo-
gado de Ofício, foram ouvidas as t.estemunhas arroladas pela Promotoria, 
seguindo-se o interrogatório do réu, por não haver testemunha de defesa 
a ser ouvida. Não se deu curador ao acusado por se ter verificado não ser 
menor, conforme o extrato de assentamentos de fls. 15. O processo não 
pôde correr dentro dos prazos da lei pelas razões constantes dos autos: 
as testemunhas.....,. Capitão América Batista de Morais e outras encontra~ 
vam-se empenhadas em . luta na liriha de frente. Designado para ho.je, 
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realizou-se o julgamento, na ausência do réu por permitir a lei. A pro-
motoria pediu a condenação do mesmo no gráu máximo da pena prevista 
no dispositivo em que o denunciou, tendo articulado a agravante de ter 
sido cometido o crime em pais estrangeiro. Hessaltou os máus precedentes 
do réu e- que não era de se reconhecei' a atenuante da menoridade em 
vista de se verificar pelos assentamentos do mesmo ter êle mais de vinte 
e um anos. Pediu, finalmente, que se combinasse o art. 227 com o 314, 
tudo do C. P . M .. O Ten. Advogado de Oficio, argumentanQO com a ine-
xistência de crime, pois os fatos apurados não caracterizavam o crime de 
desobediência de ordem, pediu a absolvição do seu constituinte, achando, 
quando muito, podesse ter praticado t'l'ansgressão disciplinar. O processo 
obedeceu às formalidades legais e o fato criminoso atribuído ao réu está 
provado em todos os seus elementos. O soldado J. W, P. não se exime 
da autoria do mesmo. As testemunhas ouvidas na fase judicial confir-
maram ~as declarações prestadas no auto de flagrante, trazendo alguns 
esclarecimentos às mesmas. A capitulação do delito sef az 110 art. 227, em 
que foi o réu denunciado e no uqal pediu a promtooria a condenação. Não 
sofreram contestação os elementos que integram o delito: houve reiterada 
desobediência a uma ordem fundamentalmente legal emanada de autorida-
de competente. O elemento subjetivo ou de culpabilidade se manifesta, 
além do fato de ter o acusado por três vêzes se recusado a cumprir a ordem 
de seu comandante, ainda na circunstância de ter declarado que o seu supe-
rior «não p.oderia mandar e sim pedir, se quizesse», tratando, como· se 
trata, de uma praça antiga, que já foi punida disciplinarmente diversas 
vêzes por desobediência de ordens e por se ter portado de modo incon-
veniente para com os seus superiores, fls. 15 e 16. Tendo em vista as con-
dições estabelecidas no art. 57 do C. P . M., devidamente examinada à 
luz dos autos, e a observação que se faz na Exposição de Motivos que 
acompanhou o Código Penal COln.um, perfeitamente aplicável ao Código 
Penal Militar, de que <:0 juiz, ao fixar a pena, não deve ter em conta 
somente os fatos criminosos, nas suas circunstâncias objetivas e conse-
quentes, digo e consequências, mas também o delinquente, a sua perso-
nalidade, os seus antecedentes, a intensiadde do dolo ou gráu da culpa e 
os motivos determinantes», desfavor~v~i:,;, em geral, estas circunstâncias 
ao réu, fixo, dentro dos limites previstOs no art. 227, a quantidade da 
pena aplicável, em quatro mêses de detenção, e em vista de ocorrer a 
circunstância agravante de ter o agente cometido o crime em pais estran-
geiro( art. 59 letra n), agravo a pena acima para quatro mêses e vinte 
dias, em que condeno o soldado J. W. P. por julgá-lo incurso no art. 227 
do C. P. M. - ex-vi dos arts. 314 e 42 do dito Código - aumento de 
um terço por ter sido o crime praticado em tempo de guerra e converto em 
prisão . militar - ficando elevada a seis mêses e seis dias a pena em que 
foi o réu condenado. Recomende-se o mesmo na prisão em que se encon-
tra e lance-se o seu nome do róI dos culpados. P. R . I. e Comunique-se. 
1.11. Auditoria da 1.a. D.I.E. em Pistóia, Itália, 29 de dezembro de 1944. -
(as.) Adalberto Barretto, Ten. Cel. Auditor 

SENTENÇA 
Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, dêles consta 

que o Capitã'o Promotor, com fundamento no auto ~e prisão em f~grante, 
de11lIDCiou o cabo C. M., da 5.1\ Companhia do Reglmento SampaLO, como 
incurso no artigo 225 combinado com o art. 314, todos do C. P. M., pelo 
fato que assim expôs na denúncia de fls. «No dia 25 de dezembro de 1944, 
cêrca das 16 horas, no acampamento do 2° Bat~lhão de Regimento Sam-
paio, em Porreta Terme, Itália, o acusado chegando alcoolizado foi man-
dado que se recolhesse no alojamento pelo Capitão Waldir Moreira Sam-
paio, seu comandante, tendo então desacatado o mesmo, dizendo. ser êle 
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4:covarde e sacana» e que «dos capitães que havia no Batalhão era êle 
o único que não tinha seguido os pelotões no combate ao Morro do Cas-
telo», isw por muitas vêzes, na frente de vários oficiais c praças e, ainc1a, 
mesmo depois de sel' recolhido prC1JO, con1inuou pronunciando insultos a 
pessÔa de seu supaior», Uecebida a denúncia; cit.ado o réu; foram. 
ouvidas, somente na terceira audiência de3ignada, as testemunhas, c, em 
seguida, submetido a int.errogatório o acusado, pelos motivos que cons-
tam das certidões e oficios de fls, A defesa não o-fereceu alegações escritas, 
nem testemunhas. O extrato de assentamentos do réu só veio aOG auto3 no 
dia 22 do- corrente, não obstante requisitado desde o dia 5, acarretando 
assim a demora do julgamento. A promo-toria pediu a cond.enação do 
acusado no gráu mínimo da pena estabelecida no art. 225; invocou as 
agravantes a que se refere a denúncIa de fls.; e reconheceu os bons ante-
cedentes do réu. O Tenente Advogado de Ofício pediu a absolvição de seu 
constituinte, sob o fundamento de que o delito de desacato a êle atribuído 
não estava caracterizado e que improcedia a agravante da embriaguêz. 
Isto posto: Considerando que o processo seguiu 03 seus tramites legais, 
sem preterição d03 direitos das partes; Considerando que dos autos está 
cumpridamente provado ter o réu cabo C. M. cometido o crime do artigo 
225 do C. P . M. de que é acusado; Considerando, que do auto de prisão 
em flagrante, confirmado e melhor esclarecido, em juizo, se constata que 
êle acusado, challlando por diversas vêzes. e em presença de vários oficiais 
e praças, o capitão Waldir Moreira' Sampaio de «covarde e sacalla» e que 
«dos capitães que havia no Batalhão era êle o único que não tinha se-
guido os pelotões no combate ao Morro do Castelo», ofendeu-lhe a digni-
dade, procurou deprimir-lhe a autoridade - elementos constitutivos do 
crime de desacato previsto 110 art. 225 acima referido; Considerando que 
o crime imputado ao réu está, assim, provado em tod'os os seus elementos 
- -objetivo e subjetivo; Considerando 'que ° estado de embriaguez do 
acusado, incompleta e voluntária, não exclui qa responsabilidade penal, 
por não ocorrer, na espécie, quer a hipótese do § 2~ e muit() menos do 
§ 1 Q do art. 37 do C. P . M.; Considerando detidamente as circunstâncias 
a que se refere o art. 57 do referido Código, fixo, dentro dos limites esta-
belecidos pelo art. 225 citado, em um ano de reclusão a pena base a ser 
aplicada ao réu, mínima daquele dispositvo, tendo assim procedido em 
vista, principalmente, dos bons antecedentes do acusado: serviços de guer-
ra; ferimento. em combate; e, além disso, em vista do gráu de determIna-
ção consciente com que o acusado realizou a ação criminosa - intensidad'e 
do dolo - não ter atingido a um maximl1s de intensidade; atendí, ainda, 
aos motivos determinantes do crime e à personalidade do réu; Conside-
rando que ocorrendo as agravantes do art. 59 n 9 Ir, letras c e n, do C . P . M. , 
respectivamente ter o agente cometido o crime - depois de embriagar-se 
e em país estrangeiro, é de agravar-se a pena acima para um ano e dois 
mêses de reclusão, tendo-se orientado, ainda, a sentença, no quantum do 
aumento da pena pelo artigo 57 combinado com o art. 58 do C. P .lVf ., uma 
vez que «no fixar a quantidade do aumento ou diminuição decorrente de 
agravantes ou atenuantes, isoladas ou em concurso, ou de causas de e3pe-
cial aumento ou diminuição variável dentl'O de determinados limites, os 
critérios guiadores são ainda os do artigo 42 (57 do nosso Código), apli-
cável sempre que o Juiz tenha de usar sua faculdade de arbítrio (Nelson 
Hi.u1gria - O Arbítrio Judicial na Medida da Pena - Arquivo Judiciário 
- VoI. LXI - Fase. n 9 2, de 20 de janeiro de 1942 - págs. 29); Consi-
derando mais o que dos autos consta, resolvo condenar, como condenado 
tenho, o cabo C. M. a pena acima de um ano e dois mêses de reclusão, 
por julgá-lo incurso no artigo 225 do C. P .lVl., e ex-vi dos- artigos 314 
e 42 do dito Código, elevo, assim, a um ano, seis mêses e vinte dias de 
prisão simples - aumento de um terço e conversão - pelo que se reco· 
mende o acusado na prisão em que se acha e se lance o seu nome no róI 
dos culpados. P. R.!. e Comunique-se; 1.1\ Auditoria da 1.1\ D. 1. E., em 
Pistóia, Itália, 24 de Janeiro de 1045. - (as.) Adalberto Barretto, Ten. 
Cel. Audit.or». 
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SEN'l'ENÇA 

Vistos e examinados êstcs autos, ('.m tempo de guerra, dêles consta 
que o Capitão Promotor, com fundamento no auto de prisão em flagrante, 
denunciou o soldado A. N. da V., do 11? R. r., como incurso no artigo 225 
combinado com o art. 314, todos do C.P.lVI., pelo fato que assim expôs 
na denúncia de fls.: «No dia 3 do corrente mês, cêrca de 4 horas, no 
posto de combate do Lago Brago, na localidade de Gaggi.o Montano, Itália, 
o acusado estava de vigia no referido posto quando se aproximou o 2· 
Ten. João Nunes Garcia fazendo a ronda, determinou que o mesmo fosse 
se colocar no posto que havia sido previsto por oferecer melhor visão, 
8.0 que foi retrucado que de onde se encontrava poderia fazer a mesma 
vigilância. Insistindo o Ten. Garcia, o acusado partiu para o posto ba-
tendo a porta com violência e sendo chamado a atenção respondeu ao 
seu superior de modo desatencioso, mandando êste, então, que se calasse, 
ante isso o acusado em atitude hostil retrucou: «Não me calo porque não 
sou cachorro e partiu para o Ten. Garcia, segurando a sua metralhadora 
pelo cano, tentando arrebatá-la, no que foi impedido pelos Sargentos 
Pedro de Lima Martins e Antônio Batista de Assunção. RecebiQa a de-
núncia, citado o réu, -foram ouvidas as testemunhas na primeira audi-
ência designada; e, em seguida, interrogado o réu. A defesa não ofereceu 
alegações escritas, documentos, nem testemunhas. O extrato de assenta-
ment03 do. acusacl"o se encontra a fls. 14. A promotoria sustentou a acu-
sação, pedindo a condenação do réu no gráu mínimG; invocou. as agravan-
tes a que se l'efere a denúncia de fls. e reconheceu os bons precedentes 
do acusado. O Tenente. Advogado de Oficio pediu a absolvição de seu colw-
tituinte, sob o fundamento de que o crime de desacato a êle atribuído 
não se tinha configurado. Isto posto: Oonsiderando que o processo se-
guiu os seus tramites legais, sem preterição dos direitos das partes; Con-
siderando que dos autos está cumpridamente provado t~r oréu soldado A. 
N. da V. cometido o crime preivsto no artigo 225 do C. P. M. de que é 
acusado; Considerando que do auto de prisão em flagrante, confirmado 
e melhor esclarecido, em Juizo, . se constata que, observado. o réu pelo 
Tenente João Nunes Garcia por ter sido encontrado em um posto de 
vigilância que não o determinado, em prejuizo do serviço, irritou-se com 
aquele oficial e, ainda mais, quando se fez a demonstração de que o posto 
que ocupava por sua conveniência, oferecia menor visibilidade do que 
aquele em que devia estar, indo ocupar o posto determinado, que era 
uma porta, empurrando-a violental)1ente, sem necessidade, pois semi-
aberta como se achava, dava perfeitamente passagem a uma pessôa. Obser-
vado, agora, mais energicamente, prorrompeu o acusado em altas vozes, 
interrompendo ao Tenente Garcia, que não conseguiu mais ser ouvido; 
tomando em seguida o acusado atitude agressiva, pelo que o Tenente 
Garcia recuou alguns passos, ficando, naturalmente, em defesa com sua 
metralhadora, e o acusado avançando para aquele oficial, segurou no 
cano da mesma, sendo então desarmado e preso. É possível se concluir 
que o acusado1 assim agindo, tenha instintivamente querido se defender 
da arma do oficia1. Apura-se mais que o acusad'o quiz fazer prevalecer 
a sua opinião sÔbre a do Tenente Garcia, a.chando que o local em que se 
encontrava, oferecia igual visibilidade como o do posto· em que devia se 
achar, declarando o seguinte: '~já que o sr. quer que eu venha para aqui, 
em venho, mas de lá observo da mesma maneira»; e que murmurou, mais. 
o acusado alguma cousa inlnteligivel, que deu motivo a que o oficial orde-
nasse que êle se calasse, respondend'o o réu: «Cala a boca não, que não 
sou cachorro»; Considerando que êsses fatos e circunstâncias, examina-
d03 em separado e conjuntamente, no seu desenrolar: antecedentes e con-
seqhentes, constituem, sem dúvida, ofensa a dignidade militar, podendO 
deprimir essa sua autoridade - elementos que integram o delito de 
desacato previsto no art. 225 citado; Considerando que o acusado, assim 
procedendo, praticou o delito de desacato contra o 29 Tenente João Nunes 
Garcia, que, investido de delicada missão, inspecionava os postos de vigi-
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lância de combate, em Lago Brago, cidade de Gaggio Montano; Conside-
rando que os fatos e circunstâncias apurados, em última análise, demons-
tram ter o acusado procedido com falta de respeito ao seu superior, o 
que vem constituindo em todos os tempos característica do crime de desa-
cato; Considerando que o crime referido·, por sua natureza moral, de 
suma gravidade, fere a fundo o princípio da autoridade, a ordem e a 
disciplina - fôrça máxima dos Exércitos em tempo de paz e, ainda mais, 
em tempo de guerra, e que, na espécie dos autos, o oficial ofendido ou 
deeacatado desempenhava importante serviço - tal seja a inspeção de 
postos de vigilância; Considerando que o crime atribuído ao réu está 
provado em todos os seus elementos - objetivo e subjetivo, além do 
mais, at,ravés das pr<?prias declarações do acusado; Consid'erando detida-
mente as circunstâncias que se refere o artigo 57 do dito Código, fixo, 
dentro dos limites estabelecidos pelo art. 225 citado, em um ano e um 
mês de reclusão a pena base a ser aplicada ao réu, tendo assim procedidO' 
em vista dos antecedentes dO' mesmo (si bem que já tenha praticadO' trans-
gressões graves, permanece no bom comportamento); de sua personali-
dade (já foi punido por não cumprir ordens recebidas, por se afastar do 
local em que devia permanecer e por se portar de modo inconveniente, fal-
tando aos preceitos debôa educação): tendO' ainda em vista a intensidade 
do dolo, os motivos, circunstâncias e consequências do crime: Conside-
rando que ocorrendo a agravante do art. 59, nO lI, letra n, do C. P . M. -
ter o agente cometido o crime estando em pais estrangeiro, não sendo de 
se reconhecer a agravante da letra k - estando de serviço - em vista 
de constituir elemento integrante do crime, é de agravar-se a pena acima 
para um ano e dois mêses, tendo-se orientado, ainda, a sentença no 
quantwn do aumento da pena pelo art. 57 com.binado com o art. 58 do 
C. P. M., uma vez que «no fixar a quantid'ade do aumento ou diminuição 
decorrente de agravantes ou atenuantes, isoladas ou ·em concurso, ou de 
causas de especial aumento ou dim.inuição variavel dentro de determina-
dos limites, os critérios guiadores são ainda O'S do art. 42 (57 do nosso 
Código), aplicável sempre que o Juiz tenha de usar sua faculdade de 
arbít.rio» (Nelson Hungria - O Arbítrio Judicial na Medida da Pena 
- Arquivo Judiciário - Vol. LXI - Fas. nO 2, de 20 de Janeiro de 1942 
- págs. 29); - Considerando o mais que dos autos consta, resolvo con-
denar, como condenado tenho, o soldado A. N. da V. a pena acima de 
um ano e dois mêses de reclusão·, por julgá-lo incurso no art. 225 do 
C. P. M.: e ex-vi dos arts. 314 e 42 do dito Código, elevo, assim, a um ano, 
seis mêses e vinte dias de prisão simples - aumento de um terço e con-
versão - pelo que se recomende o acusado na prisão em que se acha e 
se lance o seu nome no rol dos culpados. P. R.!. e comunique-se. 1. a. Au-
ditoria da 1.9. D.1.E. em Pistóia, Itália, 29 de Janeiro de 1945. - (as.) 
Adalberto Barretto - Ten, Cel. Auditor». 

SENTENÇA 
Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc., dêles se 

verifica que o Capitão Promotor, com fundamento no inquérito policial 
militar, denunciou, no ari. 182 combinado com o art. 314, ambos do 
C . P . M., o soldado da Companhia do Depósito de Intendência, W. M., 
pelo fato que assim expôs, na denúncia de fls.: «No dia 31 de dezembro 
de 1944, cêrca das 20 horas e 30 minutos, na vida Terrezzini, em Livorno, 
o acusado tendo se encontrado com um grupo de italianos pediu fogo a um 
dêles de nome Rudolfo Garavanti, tendo êste lhe cedido um isqueiro e 
após acêso o cigarro recusou-se o acusado a devolver dito isqueiro, e 
como o seu proprietário tentasse reavê-lo a fôrça, sacou o acusado de uma 
faca golpeando aquele, fugindo depois e refugiando-se no interior de uma 
casa com outro companheiro de farda, foram perseguidos pelos italianos 
com. quem entraram em luta, resultando dela ter o acusado causado os 
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ferimentos descrit.os a fls. 42 na pessõa do italiano Rudolfo Garavani, 
sendo depoIs detido pela policia americana». Recebida a denúncia, citado 
o réu, foram ouvidas as testemunhas arroladas pela Promotoria e, em 
seguida, interrogado o acusado, por não ter sido oferecida testemunha de 
defesa. A audiência inicial de instrução do processo realizou-se em Livor-
no, por conveniência do Serviço. O extrat.o de assentamentos do réu se 
encontra a fls.. O Ministério Público, depois de apreciar a prova dos 
autos, concluiu por pedir a absolvição do réu, achando ter êle agido em 
legitima d'efesa. O Ten. Advogado de Ofício secundou as palavras da Pro-
motoria. depois também de ter analisado as provas dos autos. É o rela-
tório. O fato de que trata a denúncia de fls. não ficou positivado, em 
todos os seus têrmos, no sumário de culpa, como não se pôde precisar 
desde a fase policial militar. Pelas declarações da vítima, a ocorrência 
ter-se-ia dado de uma maneira, e pelas declarações do acusado de outra. 
Encontram, em parte, apôio as declarações daquela no depoimento de 
J,lma testemunha informante, outra suposta vitima do acusado (fls. 28 e 
60); e noutros elementos dos autos as declarações deste, também, em 
parte: depoimentos das testemunhas Possenti Miranda e Amélia Sulli 
- fls. 26, 27, 58 e 59, declarações prestadas no inquérito policial militar 
pelo soldad:o Serafim Vieira Duarte, ali tido como indiciado. A prova é 
em geral falha e deficiente. Apura-se, no entanto, com precisão que o 
'acusado produziu a faca lesões corporais leves no marinheiro italiano 
Rudolfo Garavanti, como êle próprio declara - fls. 18v., e o documento 
de fls. 45- tabela nosológica - constata. É de se aceitar, porém, com 
os elementos colhidos no processo, em seu todo, que <> acusado agiu em 
legitima defesa: repeliu injusta agressão a sua pessÔa, usando moderada-
mente dos meios necessários. De fato, entre as declarações do ofendi !lo 
de que o réu lhe golpeou· inesperadamente a mão ao tentar reaver um 
isqueiro que lhe havia emprestado para acender o cigarro - fls. 25, e 
as do réu de que tendo negado cigarros a um grupo de italianos, um dêles 
lhe derribou com um empurrão, tentando lhe tomar a faca, que puxou 
em sua defesa - fls. 18, merecem mais fé estas, além do mais, por ser 
pelo menos mais verosimel. Ferido, na m§o, o italiano, por ter segurado 
a faca pela lâmina, prosseguiu o grupo, cêrca de seis pessõas, na agressão 
a pedradas ao acusado e ao seu companheiro Serafim Vieira Duarte, indo 
êles se refugiar numa casa, onde penetraram os agressores até o andar 
superIor, fazendo então o réu uso de sua faca contra o marinheiro italiano 
Rudolfo Garavanti, resultando 'sair ê~te ferido levemente - fls. 45. O 
acusado e seu companheiro também receberam lesões corporais leves, 
possivelmente em consequência das pedradas desferidas, como se vê do 
auto de corpo de delito de fls. 16 e 17 e da circunstância de terem sido 
encontradas pedras e tijolos nas escadas do prédio e vest.igios de pedradas 
na porta do mesmo - fls. 26. - Está, assim o soldado W. M. amparado 
pela justificativa d'a legítima defesa prevista no art. 32 do C. P . M., como 
reconheceu o Ministério Público e secundou a defesa, pelo que o absolvo 
com fundamento naquele dispositivo, por não constituir crime o fato que 
se lhe imputa. Registre-se, publique-se, intime-se e comunique-se. La. Au-
ditoria da 1.a. D. I. E., na cidade de Pistóia, Itália, 9 de fevereiro de 
1945. -, (as.) Adalberto Barretto - Ten. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc., etc. Veri-
fica-se que o Capitão Promotor, com fundamento no I. P. M .• denunciou o 
2° Tenente R/2 dentista O. L. F. do P., como incu-rso no artigo 229 com-
binado com o art. 314 do C. P. M., pelo fato que assim expôs na denúncia 
de fls.: «No dia 20 de novembro de 1944, em São Rossore, Pisa, Itália, 
terminada a refeição do almoço da cosinha que servia ao Q. G. da A. D . 
da V' D. I. E. no seu acampamento na localidade acima, sendo o acusado 
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o encarregado de gerir a referida cosinha e responsável pela mesma, deter-
minou que os gêneros economisados durante o periodo de sua gestão no 
referido serviço, constante da relação de fls. 26/27 e devidamente avaliados 
pelo auto d'e fls. 32, fossem colocados num caminhão de duas e meia 
toneladas e conduzidos para a residência da farnilia Fontanelli, sita à 
via Garibaldi nO 15, em São Giuliano Terme, Pisa, desviando-os, assim, 
em proveito próprio e, desta fórma, causando prejuizo a Nação». Recebida 
a denúncia, citado o réu, aberta vista ao Tenente Advogado de Ofício; 
ouvidas as seis testemunhas arroladas pela Promotoria: 3 numerárias e 3 
informantes e as 2 oferecidas pela defesa, encerrou-se a instrução do 
processo com o interrogatório do acusado, que deixou a cargo do seu 
advogado a demonstração de sua inocência. A ficha de alterações do 
denunciado encontra-se a fls.65. Na audiência de julgamento o M. P. 
pediu a condenação do réu no gráu mínimo da pena prevista no dispositi-
vo em que o denunciou; reconheceu os bons antecedentes do mesmo; achou 
que o fato criminoso estava provado e improcediam as alegações do acusa-
do oferecidas na. fase policial militar. O Tenente Advogado de Ofício 
refutou os argumentos da Promotoria, concluindo por pedir a absolvição 
de seu constituinte, principalmente sob o fundamento de que não se 
achava integrado em todos os seus elementos o crime de peculato que lhe 
é atribuído, por não se ter caracterizado a apropriação, nem o desvio, na 
sua acepção jurídica. O processo não pôde decorrer dentro dos prazos 
legais pelas razões que se encontram justificadas nos autos: o Capitão 
Promotor, além de vir servindo ·às 2 ·Audltorias, vem acompanhando tam-
bém a inquéritos policiais militares; algumas das testemunhas não pude-
l'<l.m comparecer no dia marcado; entraram o Auditor e Promotor no gozo 
de 4 dias de dispensa do serviço por escala do Q. G. É o relatório. Isto 
posto: Atendendo a que o processo obedeceu a tôdas as formtllidades" legais, 
sem preterição dos direitos de defesa e de acusação; Atendendo a que, 
não obstante provado em linhas gerais o fato de que trat.a a denúncia de 
fls., não .ficou absolutamente "demonstrado nos autos ter havidO apropria-
ção ou desvio dos gêneros relacionados a fls., no sentido a que empresta 
a lei e a doutriina a êsses têrmos; Atendendo a que a intervenção ime-
cliata da polícia americana, apreendendo os referidos gêneros, à via Gari-
baldi nO 15, em São Giulianú Terme, residência dos Fontanelli, para onde 
o acusado os havia transportado, impediu que êle exercesse qualquer ato 
de apropriação ou domínio sôbre os mesmos; Atendendo a que o acusado 
aU os depositou, para melhor segurança dos gêneros em questão, man-
dando por um soldado a recomendação de que mantivessem bem fecha-
das as janelas e portas de seu apartamento, na resid'ência Fontanelli; 
Atendendo a que a declaração de fls. 18 (Affidavit) traduzida a fls. 19 
não basta, pelos seus têrmos, para comprovar que o acusado se tenha 
apropriado dos mencionados gêneros; Atendendo a que não houve também 
de~,vio, no sentido jurídico do t.êrmo, visto que demonstrado não ficou 
tivesse o acusado tirado proveito próprio ou alheio dos citados gêneros: 
desfazendo-se dos mesmos, vendendo-os ou dando-os à família Fontanelli; 
Atendendo ao mais que dos autos consta, resolve o Conselho de Justiça, 
por maioria de votos, absolver, como absolvido tem,· o 2° Ten. R/2 O. L; 
F. do P., do crime que lhe é imputado neste processo, sem prejuízo da 
ação disciplinar que na espécie couber. P. R. I. e Comunique-se. La Au-
ditoria da La D.I.E. em Pistóia, Itália, 22 de fevereiro de 1945. - (as.) 
Adalberto Barretto, Ten. Cel. Auditor. '- Presidente. Vencido - Votei 
pela condenação do réu à pena de 4 anos, 1 mês e 10 dias de reclusão, tendo 
em vista o artigo 229 do C. P . M. combinado com o art. 314 do mesmo 
Código. Reconhecí os bons antecedentes do acusado e os serviç'os por êle 
prestados para fixação da pena base (art. 57). Acolhi a agravante de ter 
sido o delito praticado em país estrangeiro (art. 59, nO n, letra 11). O 
crime está provado. O acusado desviou, dolosamente, gêneros, dos quais 
tinha posse, em razão do cargo, apropriando-se dos mesmos. Muitos fatos, 
digo, muitos são os fatos e circunstâncias apurados; no processo, que levam 
a esta conclusão, A remO:Ção dos gêneros para a residência da fanúlia 
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Fontanelli (onde o acusado alugara à viuva Elza o cômOdo de residêllcia 
dêle e aí pernoitara Po.r quatro ou cinco vêzes), foi feita, sob a alegação 
de que o.S gêneros se destinavam a um asilo, quando tal não se dava -
fls. 24 e 60. A alegação de que ali os gênero.s se achavam em segurança, 
não pro.cede: fo.ram apreendidos pela policia americana em três co.mpar-
timentos diversos - quarto, sala e cozinha - fls. 33 e 4'1; o. zelo do 
acusado pela guarda e segurança do.S gênero.s também não merecem fé 
- apreendidos os mesmos gêneros, pela po.lícIa americana, não. to.mou o. 
acusado. a menor providência a respeito. - fls. 17 e 42. Pro.curado pela 
viúva Elza e pela Po.licia americana, firma o documento de fls. 19 e assume 
a respo.nsabilidade do. mesmo., declarando.-se «pro.prietário do.S gênero.s 
alimentício.s em questão.» e que «foram levado.s para lá para co.nsumo, 
num período posterio.r, do. próprio oficial ... » - fls. 42 e 48. tlstes e 
outro.s fato.s demonstram que o acusado. fez do.S gênero.s coisa própria, 
isto. é, converteu a posse do.S mesmos em propriedade. A prova de sua 
vontade empossui-Io.s, como seus, é manifesta, pouco impo.rtando que dêles 
somente fosse fazer uso posteriormente. A apropriação, pois, se deu no 
sentido jurídico do têrmo. (Vêr Bento de Faria - Cód. Pena1. Vol V. 
págs. 493 e 494). O elementO' psíquico ressalta de cada página do processo: 
as contradições e incertezas do acusado reforçam a prova do. mesmo. (as.) 
RobertoSattaminl Ferreira - Capo Juiz e Jorge Eduardo Xavier, 19 

Ten. Juiz. 

SENTENÇA 
Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc. o soldado 

J. Q., n 9 5.318, do 69 Regimento. de Infantaria, com vinte e dois anos, 
praça reservist.a convocada de 6 de setembro. de 1942, passou a desertor, 
co.nsoante o têrmo. de fls. Po.r vir faltando o seu estaciO'namento, em Pa-
lazzo, (Itália), sem licença, desde às 8 horas do dia 9 até 8 ho.ras do dia 
13, tudo do mês de janeiro próximo passado, pelo que se lavrou aos 2 
dias de fevereiro.' o. respectivo têrmo de deserção, julgando-se o Acusado 
incurso no artigo 163 co.mbInado com o § único do artigo 298 do C. P . M. 
Pelo. Boletim Reservado. n" 18, de 18/1/945, foi excluído do estado efe-
tivo do Regimento e Companhia e reincluído em 7 de fevereiro p,or ter 
sido preso em Nápoles pela Po.licia Americana, em 22 de janeiro. de 1945, 
às 13 horas - fls. 11, 12 e 14. A fls. 15, encontra-se o extrato de assenta-
mentos do. Acusado. Instruem, ainda, o Pro.cesso, partes d'e ausência e 
acusatória, têrmo. de inventário, e cópias de bo.letins, peças estas dispen-
sáveis em vista da simplificação que imprimiu aos processos, em tempo. 
de guerra, o Decreto-Lei que regulari2'a o funcionamento da Justiça Militar 
junto à F. E. B . Citado o réu, aberta vista ao Tenente Advogado de Ofi-
cio., não tendo as partes diligêl1cia alguma requerido., foi interrogado o réu 
e em seguida feito o seu julgamento, de acôl'do com o C. J . M., co.mo lei 
subsidiária e completar do Decreto acima (artigo. 47 do dito Decreto e 
267, § 30 e 49, do C.P.M.), tudo em sessão de hoje. A Promotoria pediu 
a co.ndenação do. Réu no gráu mínimo d'o artigo 298 do C. P . M., tendo 
articulado a agravante prevista no n 9 U, do artigo 63 do 'mesmo -Código. 
Reconheceu os bons precedentes do acusado. O Tenente Advogado de 
Oficio pediu a absolvição do seu constituinte sob o fundamento de não 
se ter consumado o crime por falta de intenção criminosa. Contestou a 
ocorrência da agravante de ter sido cometido o crime em pais estrangeiro. 
Isto posto, e Atendendo a que, apezar do processo não ter obedecido rigo-
rosamente às prescrições de que tratam o artigo 27 e seus parágrafo do 
Decreto-Lei n9 6.396, de 1/4/944, não houve preterição dos direitos .das 
partes; os átos processuais que ocorrem a mais não influíram na apura-
ção da verdade substancial ou na decisão da causa; Atendendo a que 
está cumpridamente provado o crime de d'eserção atribuidQ ao Réu pelo 

têrmo. respectivo e outros docwnentos. que instruem o pr.ocesso, documen-
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tos estes que esclarecem o referido têrmo na parte em que o mesmo 
declara que o acusado se acha faltando ao serviço desde o dia 9 docor-
rente, quando,na realidade, o Acusado vem faltando ao serviço desde 9 
de janeiro e não 9 de fevere.iro como dá a entender, erroneamente o dito 
termo - fls. 4, 6, 7, 8 e 10; Atendendo a que nenhuma prova fez o acusa~ 
do em justificativa de sua ausência não obstante as suas alegações no 
interrogatório, desacompanhadas de provas; Atendendo a que o acusado 
fÔra capturado pela Polícia Americana em Nápoles e reconduzido à sua 
Unidade - fls. 11, 12 e 13; Atendendo aos requisitos de que trata o artigo 
57 do C. P . M., fixo a pena base em 6 mêses de detenção, . limite mfni~o 
da pena estabelecida no art. 163 do C. P. M., e em vista da circunstânCla 
agravante do n" lI, do artigo 63 do mesmo Código - ausência do desertor 
em pais estrangeiro - elevo para 6 mêses e 1G dias a pena acima; Aten-
dendo ao que prescrevem os artigos 42 e 298 do dito Código - conversão 
em prisão simples e aumento d.a metade da pena - fica, assim, elevada a 
9 mêses e 22 dias de prisão simples, desprezadas as frações do dia a pena 
em que condeno o soldado J. Q., por julgá-lo incurso no artigo 163 com-
binado com o artigo 298 do C. P . M ., pelo que se recomende o mesmo na 
prIsão em que se acha e se lance seu nome do RóI dos Culpados. P . R. r. 
c Comunique-se. l,R Auditoria da 1.R D.I.E., em Pistóia, Itália, aos 3 
dias dO' mês de março do ano de 1945. - (as.) Adalberto Barretto -Ten. 
CeI. Auditor. 

SENTENÇA 
Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc. Verifica-se 

que o Capitão Promotor, com fundamento no Auto de Prisão em Flagrante, 
denunciou o soldado da 9.0. Cia. do Depósito de Pessoal E. F. B., como 
incurso na sanção do artigo 154 combinado com o art. 314, ambos do 
C. P . M ., pelo fato que assim expoz na denúncia. de fls.: «No dia 15 de 
Janeiro corrente, cêrca das 17 ·horas e 30 minutos, no acampamento do 
Dep6sito de Pessoal da F. E. B ., em Stáffoli, Itália, o acusado encontrava-
-se prêE'o em uma barraca, tendo, sob a alegação de estar com fome, der-
rubado a mesma. Chamado o I" Tenente Geraldo Facó, seu Comandante, 
para tomar conhecimento da ocorrência, encontrou êste o acusado em ci.ma 
do pano da barraca, com .as mãos na cintura, dizendo-lhe: «Que é Te-
nente? É isso mesmo, eu não admito que façam isso comigo. O que é 
que você quer?» Tentando conduzir prêso o acusado este sacou de uma 
faca, e procurou, por duas vezes, atingir ao Tenente, não conseguindo 
porque o mesmo recuou e empunhando sua pistola colocou-se em guarda,· 
conseguindo, depois, como auxUio de sargentos, tomar a faca do acusado 
e conduzo-lo prêso». Recebida a denúncia, citado o réu, aberta vista dos 
autos ao Tenente Advogado de Oficio e Curador do mesmo; ouvidas as 
testemunhas arroladas na denúncia; 3 numerárias e uma informante, e, 
ainda, uma de defesa e outra -referida, foi inten-ogado o acusado, que 
deixou a cargo de seu advogado a sua defesa. O extrato de seus assenta-
mentos se encontra a fls. 18. O 'processo não decon-eu dentro dos prazos 
legais pelas razões constantes dos autos: acúmulo de serviço; não com-
parecimento de testemunhas no dia designado; 4 diás de repouso do Au-
ditor e Promotor; diligências fóra do Q.G .. Recuado. Na audiência de 
julgamento, o Ministério Público pediu a condenação do acusado no gráu 
mínimo do dispositivo em que o denunciou, por julgar o crime provado 
em todos os seus elementos. Reconheceu os bons antecedentes do Réu, 
bem' como a atenuante da menoridade prevista no n" I, do artigo 62 do 
C. P . M. Articulou, porém, a agravante da letra n, n 9 lI, do art. 59 do 
mesmo Código - ter o agente cometido o crime em pais estrangeiro. O 
Tenente Advogado de Oficio pediu a absolvição do seu constituinte por 
nã!;) se achar provado o crime que lhe é atribuído. Alegou ainda ter sido 
:mul rigorosa a' prisão a que foi submetido o seu ·constituinte: embarraC8 
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imprópria, sem comida e sem agasalho para o frio. Fez mesmo comen-
tário a respeito da prisão do Réu: É o relatório. Isto posto, e Atendendo 
li que o processo obedeceu a tôdas as formalidades legais, sendo assegu-
radas a uma e a outra parte tÔdas as garantias de defeSà-'e'""'ll.cusação. Aten-
dendo a que o fato criminoso. de que trata a denúncia de fls. está perfei-
tamente provado e esclarecido: as testemunhas, Duvidas em Juizo, cDnfir-
mam e completam as suas declarações prestadas no Auto de Prisão em 
Flagrante; Atendendo a que a testemunha, soldado Jorge Amaro. Gomes, 
esclarece que, tendo ouvido o Acusado declarar que ia quebrar a barraca 
em que se· achava preso, por não. lhe darem comida, aconselhou-o a que 
não fizesse; e, no entanto, não. somente o fez, mas ainda, procurando o 
Tenente Facó -levá-lo prêso em direção a barraca dDS oficiais, desfez-se 
das mã06 daquele Tenente, sacando de uma faca CDm a qual tentou por 
duas vêzes atingi-lo; c, ainda, que o soldado F. ameaçou o Tenente 
Facó dizendo: . «Tenente, se o Sr. atirar, eu lhe matD», declarações estas 
que estão cDnfirmadas pelas outras testemunhas: Tenente l!'acó e Marques 
- fls. 8, av., 19 e 20; Atendendo a que, se o. Acusado permaneceu sem 
comer dia e meio., como declara, foi tão somente pDr recusar as refeições 
que lhe eram 'Servidas. Como se vê dos depoimentos abaixo: da testemunha 
acima citada, sDldadD Jorge Amaro Gomes, afirmando que durante o 
seu serviço., no dia 15 de janeiro. (quando se deu a ocorrência), foi servida 
ao prêsD, por duas vêzes, a refeição. do. jantar, tendo. êle arremessado a 
primeira fóra e cDmido a segunda - fls. 8v. e 22; e, como. informa o 
Tenente Facó, «o acusado deixou de receber o jantar do dia 13 por ter 
lançado fóra a etapa que lhe foi distribuída, motivo pelo. qual se achava 
prêso, tendo. as demais refeições lhe sido trazidas pelo próprio guarda» 
- fls. 9 e 19v., o que, em parte, é confirmado. pelo Tenente Alcir -:-
fls. 33; Atendendo a que a ocorrência criminosa imputada ao acusad'O 
bem se enquadra no artigo 154 do C. P . M., em que foi denunciado e 
afinal pedida a sua condenação - opor-se a execução. de átD legal, medi-
ante violência ou ameaça ao executor ou a. quem esteja prestando auxf.lio; 
A~Ell1dendo a "que, na hipótese dos autos, não tem aplicação. o § 29 do dis-
positivo supra; Atendendo a que se apuram no processo às circuns-
tâncias agravantes do artigo 59, n 9 11, letra n - ter o agente cometido 
o crime em pais estrangeiro.; e a atenuante do artigo 62 n9 I - ser o 
agente menor de vinte e um anDS; - Atendendo as cDndições estabelecidas 
no.artigo 57 do C.P.Mo, fixo a pena base es seis mêses de detenção, pena 
mmima est.abelecid'a no artigo 154 acima citado., e tendo. em vista as 
circunstâncias, também acima enunciadas,. conservo a referida no mínimo 
fixado, em que condeno o sDldadD E. F. Bo, por julgá-lo incurso no. citado 
artigo 154 do C o P . M o e por fôrça do artigo. 314 e 42 do dito Código, elevo 
a 8 mêses de prisão a pena supra, pelo que se recomende o Réu na prisão 
em que· se encontra e se lance o seu nome no RóI dos Culpados. P. R o I o e 
Comunique-se. 1.a AuditDria da La D. I. E., em Pistóia, Itália, ao.s 3 dias 
do mês de março do ano de 1945. - (as.) Adalberto. Barretto, Ten. Cel. 
Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos 'e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc. Verifica-se 
que o Capitão Promotor, com fundamento no I. P. M., denunciou o soldado 
do 1/11 R.O.Au.R., F. A. M., como incul'so na sanção do artigo 312 CDm-
binado com os artigos 192 e 20, todo.S do C. P. M., pelo fato. que assim 
expôs na denúncia de fls.: «No dia 19 de dezembro de 1944, cêrca das 
14 horasJ no caminho. que liga a localidade de Badi a Ponte de TravianaJ 
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Itália, o acusado encontrando a italiana Beloc:tri Liduina na referida es-
trada, chamou-a por três vêzes e como não fosse atendido, aproximou-se 
dela, agarrando-a, jogando-a a uma vala. procurando com a mão tapar-
lhe a boca e tentou manter com ela coniuncão carnal. Como a m~ma 
debatia-se e 'pedia socorro. atarou-a a sôcos," causando-lhe os ferimentos 
descritos no auto de fls. 9 e s6 a abandonou auando foi socorrida por 
outra senhora». Recf'bida a nenúncia, citado o réu, aberta vista dos autos 
ao Tenente Advoltado de Ofício, ouvidas as testemunhas arroladas pela 
Promotoria, foi interrogado o acusado, digo. denunciado. A folha de 

. assentamento~ do mesmo se encontra a fls. O processo, por acúmulo de 
serviGo, não pôde n,pcorrer df'ni:ro do prazo da lei. Na audiência de jul-
gamento, pediu o Ministério Público a condenação do réu, no gráu mfni-
mo. de acôrdo com os dispositivo3 em que o dentmciou, por estar o 
crime a êle imputado cumpridamente provano. Articulou, ainda, a ngl'a-
vante a.a letra n. do número !l, do art. 59 do C. P. M. O Tenente Advogado 
do Oficio. refutando o pedido da Promot.oria, ar~mentou que a denúncia 
de fls. devia ser julltada improcedente. atendendo a que o crime nela ex-
posto não estava provado, vi,<;to que não havia nos autos elementos que 
provassem ter havido tentativa de violência carnal, bem como a prova 
não era suficiente quanto aos ferimentos praticados na vftlma; Ar.gu-
menf.t:m. ainda. que a prova era falc:2. quanto vos atos de execurão do crime. 
Isto posto: Atendendo a que o processo obedeceu a tôdas as formalIdades 
lp.~ais. sendo assegurD.dos a uma e 01.1.t.ra partq os direitos que a lei lhp.s 
dá; Atendendo a que o crime atribuído ao réu - tentativa de violência 
carnal. em lut'ar de efetivas operacõcs militares - não se verificou, ante 
a m'ova colhida nos autos; Atendendo a que é condição indispensável ao 
delito tp.-ntado - os atos de execucão ou como diz o C6di~o - que a 
execllcRo se tenha iniciado, não se podendo como tais considerar, no crime 
de violência carnal, os que se apuram no processo: aga:rr~r a vítima, 
derl'ubá-Ia - fls. 21, 22 e 2.3; Atendendo a que a prova colhida, quanto 
ao referido crime. é por opmais falha e defici<:mte, reduzindo-se quasi as 
declaracões do réu e da vitima; Atendenno, porém., a aue o acusado con-
{esAA, ter dado «uns tapas~ na senhora Italiana Belost.ri Li.duina, produzin-
éI.o-Jhe ofensa a inte~ridade corporal. como se constata pelo auto de col·po 
de delito de fls., o aue confÍ,!!Ura o delito prf'.vlsto no art.. 182 do C.P.M., 
pelo aual deve responder, consoante o art. 21 do dito Código; Atendendo 
as condicões previstas no art. 57 do C. P . M .• atentamente estudadas, fixo 
a pena base a ser aplicad::t ao acu.;;ano em qualTo mêses de detencão, pena 
~ta um pouco acima do limite míninlo previsto no art. 182 citado; Aten-
dendo a que não ocorre a circunstância a)t.ravante especial de ter sido o 
crime praticado em presenca do inimigo, mas verificando-se a agravante 
de ter sido cometido em p~is estranltei.ro - letra n. n 9 lI, do art. 59. elevo 
a pen~. acima a qua.tro m~ses e quinze dias; Atendenc10 ao que estatuem 
os artif!Os 314 e 42 do C.P.M .. fica aumentada a aita pena para seis 
mê"p'~ de uri"ão s~mules, P<'!na pm que condeno o soldado F. A. M .. por 
jul{tá-Io incurso no art. 182 do C.P.lVI., pelo que se expeca mandado de 
prj",í'io contra o mesmo e se lance o seu nome no róI dos culpado!'!. P. R.!. 
e Comunique-~e. 1.0. Auditoria da 1.0. D. I. F.., em Pist6ia, Itália, treze 
de março de 1945. (as.) Adalberto Barretto -- Ten. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc.. .o Capitão 
Promotor denunciou o soldado A. C. de O., do· 69 R. r., como mcurso na 
sanção do art. 280, § único, combinado com o art. 136 §§ 29 e 39 , todos 
do C.P.M., pelos fatos que assim expôs na denúncia de fls.: «No dia 29 
de setembro de 1944, cêrca das 17 horas, no posto de comando da 4.0. Cia. 
do 29 BtI. do 69 R. I., no acantonamento de Pescaglia, Itália, o acusado 
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estando fortemente embriagado e jogando cartas, foi chamado a atenção 
pelo 2° Sargento Benedito Curimi, passando a dirigir-lhe palavras de 
baixo calão, avançou para o mesmo, com êle se atracando e o' agrediu 
causando escOl:iações da face, com a faca de trincheira que trazia, sendo 
depois apartado e dominado após várias ocorrências». Recebida a de-
núncia, prosseguiu o processo nos seus têrmos, tendo a sua marcha retar-
dtld'ãPelãs razões constantes dos autos. Foram ouvidas as 4 testemunhas 
arroladas na denúncia. Os assentamentos do réu encontram-se às fls. 24 
a 27; e às fls. 36 e 38 as informações a respeito do local em que ocorreu 
o fato criminoso. O acusado foi interrogado a fls. 41. Na audiência de 
julgamento o M. P. pediu a condenação do réu no gráu médio dos dispo-
sitivos em que o denunciou. Articulou' contra o acusado as agravantes 
das letras a, c e n do nO II do art. 59 do C.P .M. Analizou os assenta-
mentos do réu, julgando-os nem bons nem maus. O Ten. Advogado de 
Oficio pleiteou a absolvição de seu constituinte sob o fundamento de 
não se achar provado o crime a êle atribuído. Contestou as agravantes 
invocadas pela Promotoria, bem como que o fato se tivesse passado em 
presença do inimigo. Argumentou, ainda, que a ocorrência não teve gra-
ves reflexos na tropa, tanto assim que o réu já havia sido punido disci-
plinarmente, em solução ao inquérito. Trouxe mais ao conhecimento do 
Juiz que seu constituinte já havia prestado 'serviços de guerra, sendo por 
isso elogiado. Isto posto: e Atendendo a que estão provados os crimes pre-
vistos no art. 136, §§ 2° e 3°, atribuídos ao acusado, não sendo de se apli-
carà espécie ~ § único do art. 280, por não se terem passado «em presença 
do inimigo», consoante as informações de fls. 36, 38 e 39; Atendendo a 
que, resultando da violência - lesão corporal - (§ 3° do art. 136) pra.ti-
cou, ainda,' o réu o crime previsto no art. 182, cuja prova se constata, 
embora indiretamente, pelos depoimentos das testemunhas ouvidas -
fls. 28 a 32; Atendendo a que, tendo o acusado praticado os dois crimes 
que lhes são atribuídos, «mediante uma só ação», é de se aplicar ao caso 
a regra do § 1q do art. 66 do C.P.M.; Atendendo a que, não obstante 
as declarações do acusado de que não teve consciência do que fez em vir-
tude do seu estado de embriaguez, não se pode eximir da responsabili-
dade criminal, ante o que prescrevem o art. 37 e o seu parágrafo único, 
digo, parágrafo primeiro do C. P . M. ; Atendendo a que, pelas provas 
colhidas: depoimento de 4 testemunhas numerárias, que confirmam em 
juizo as suas declarações prestadas no I. P . M., adicionando-se e melhor 
esclarecendo-as, e outros elementos dos autos, é de se julgar pro.cedente, 
em têrmos, a denúncia de fls. atendendo ao que prescreve o. art. 57 do 
C. P . M., atentamente examinado à luz dos autos, fixo a pena base para 
o 'crime do art. 136, em seis mêses de detenção, aumentando-a para oito 
mêses, por ter sido praticada a violência com arma (§ 2° do art. 136)"tendo 
assim me o.rientado na fixação da pena em vista, principalmente, dos ante-
cedentes do réu: bÔa conduta e serviços de guerra - fls. 24 a 27; Aten-
dendo a que ocorreram as circunstâncias agravantes das letras c e n do nO 
11 do art. 59 do. C. P. M., respectivamente: ter o agente cometido o crime 
«dep·Ü'ilJI de embriagar-se» e «em país estrangeiro», agravo a pena supra 
para dez mêses, tendo ainda em vista as condições estabelecidas no citado 
art. 57 do C. P . M.; Atendendo ao· que prescreve o § lOdo art. 66 e tendo, 
ainda, em vista o art. 57 citado, aumento ele um sexto a dita pena, ficando 
assim elevada para onde mêses e vinte dias; Atendendo ao que prescrevem 
os artigos 314 e 42 do C.P.M. - aumento de um terço da pena por 
terem sido os crimes praticados, em tempo' de ·guerra e conversão da pena 
de detenção em prisão - ficam, assim a.umentada a pena acima, para 
quinze mêses e dezesseis dias de prisão, pena em que condeno o soldado 
A. C. de O., por julgá-lo incurso nos arts. 136 § § 2° e 3° combinado com 
o art. 182, todos do C. P . M., pelo que se expeça mandado de prisão con-
tra o mesmo e se lance seu nome 'no rol dos culpados, P. R . I. e comuni-
que-se. 1,a. Auditoria da La. D .1. E., em Pavana, Itália, aos vinte e oito 
de março de mil novecentos e quarenta e cinco. - (as.) Adalberto Bar-
retto, Ten. Cel. Auditor. 
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SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc., etc.. O 
Capitão Promotor denunciou o soldado da Cia. de Intendência, J. G. A., 
como incurso na sanção do art. 214 do C. P. M., pelo fato que assim 
expôs na denúncia de fls.: - «No dia 25 de novembro de 1944, o denun-
ciado guiando o caminhão G. M. C. de duas e meia toneladas, seis por seis, 
chassiz nO 382.289, capuz n" 4.472.085, da Cia. de Intendência, levou-o 
de Pistóia a Pisa, para consertá-lo, na Cia. de Manutenção e como não 
fosse possível repará-lo, voltou e, em vez de retornar a Pistóia, séde da 
sua Cia., permaneceu na localidade de Rigoli,. onde pernoitou em casa de 
pessôas' suas conhecidas, aí ficando até a manhã do dia 27, sem que para 
isso tivesse autorização. Na manhã do dia 27 partiu novamente para 
Pisa a fim de efetuar o dito reparo, sendo, t~mbém, desta vez, avisado 
de que não era possivel ser atendido. Antes de retornar, recebeu do Te-· 
nente Solon o material constante de fls. 7, avaliado a fls. 36, para, em 
Pistoia, entregá-lo em sua eia.. Ao passar pela localidade de Rigoli, parou 
novamente na casa de seus amigos, ai permanecendo até. cêrca das 21 
horas do referido dia 27, quando resolveu levar da dita localidade para 
Pisa dois soldados americanos que para lá se destinavam, deixando que 
os mesmos lhe tomassem a viatura com o material q).le transportava,.· 
extraviando-se, assim, tudo. que tinha sob sua guarda,dando desta forma 
o prejuízo à Fazenda Nacional que se acha availado a fls. 32 na importân-
cia total de Cr$ 98.845,20». Recebida a denúncia, prosseguiu o processo 
nos seus devidos têrmos, sendo ouvidas as 4 testemunhas arroladas pela 
Promotoria e uma de defesa, seguindo-se o interrogatório do acusado. A 
fls. 39, el').contra-se uma informação a respeito do dano causado; e os as-
sentamentos do acusado vão de fls. 54 a 57. A demora no julgamento 
ocorreu em virtude do acúmulo de serviço, em uma e outra Auditoria. 
Em audiência de julgamento, pediu a Promotoria a condenação do acusado 
no gráu máximo da pena estabelecida no dispositivo em que o denunciou, 
atendendo aos seus maus precedentes militares. A defesa, representada 
pelo Ten. Advogado de Oficio, argumentou não se achar provado o crime 
atribuído ao seu constituinte, quer em seu elemento objetivo, quer em 
seu elemento subjetivo, e daí a impôr a sua absolvição, o que pedia por 
ser de direito. Isto posto: e Considerando que, ante as provas colhidas, 
(não obstante a sua precariedade) é de se aceitar que dois soldados ame-
ricanos de côr preta, armados de pistola, em estado de embriaguês, se 
apoderaram violentamente do caminhão G. M. C. de duas e meia tonela-
das, da Cia. de Intendência, a que se refere a denúncia, afastando o acusa-
do da direção do mesmo, conforme declarações dêste e das testemunhas 
3.a e 4.a da acusação e La de defesa - fls. 15, 30, 61 e 65; Considerando 
que, em consequência, é de se aceitar tenham êles também se apoderado 
da carga do dito caminhão, que consistia em oito reparos m 36 para mE!-
tralhadoras, um jôgo de ferramentas para soldador, uma garrafa de oxi-
gênio, e uma garrafa de acetileno, avaliados, inclusive a viatura, em Cr$· 
98.845,20 - fls. 39; CONSIDERANDO que, na falta de dispositivo mais 
adequado, enquadrou a Promotoria os fatos atribuídos. ao acusado no art. 
214 do C.P.M., nêstes têrmos redigido: «Fazer desaparecer ou extraviar 
combustível, munição, peças de equipamento de navio ou de aeronave ou 
de engenho de guerra moto-mecanizada, ou armamento» - nêle não se 
capitulando, por certo, o desaparecimento ou extravio da viatura -
caminhão G. M . C., a que se alude na denúncia de fls.; Considerando 
que o delito aí previsto é, sem dúvida, de natureza dolosa, e, no entanto, 
com o reconhecimento dos fatos acima, não se póde dizer que tenha ocor-
rido - dolo - elemento subjetivo do crime; Considerando que «salvo os 
casos expressos em lei, ninguém p6de ser punido por fato previsto como 
crime, senão quando o pratica dolosamente» - art. 24 do C. P. M.; Con-
siderando o mais que dos autos consta, resolvo absolver, como absolvido 
tenho, o soldado J. G. A., da imputação criminosa que se lhe faz na de-
núncia de fls., sem prejuizo das providências de ordem administrativa e 
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disciplinar que, na espécie, couber. Decorrido o prazo da lei, extraia-se 
cópia da presente sentença e se remeta a autoridade militar competente, 
para os fins de direito. P. R.!. e Comunique-se. 1.a Auditoria da 1.a D.I.E. 
em Pavana, Itália, aos orize dias do mês de abril de 1945. - (as.) Adal· 
berto Barretto - Ten. Ce!. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc., etc.. O 
Capo Promotor denunciou os soldados A. de F., J. M. e J. A. C., como 
incursos na sanção do art. 312 combinado com o art. 192 do C.P.M., pelos 
fatos que assim expôs na denúncia de fls. «No dia 22 de dezembro de 
1944, na localidade de Cruce de Capugnano, Itália, na casa n9 23 da refe-
rida localidade, cêrca das 17 horas, os acusados, armados, aí chegaram e 
começaram a palestrar,até que passaram a dar tiros amedrontando os seus 
moradores e fazendo com que abandonassem a mesma, momento em que 
o primeiro atirou-se a ofendida, Pichioni Rosina, dominando-a com o seu 
sabre, levou-a para um quarto, violentando-a, praticando com ela con-
junção carnal enquanto o segundo acusado, com o seu sabre, mantinha-a 
sujeita ao áto, findo êste, trocaram os papeis, passou o segundo acusado 
à prática de conjunção carnal com a ofendida enquanto o primeiro armado 
de sabre a sujeitava a se deixar violentar. Enquanto isto ocorria no inte-
rior da casa, na porta da mesma, o terceiro denunciado, armado, vigiava, 
montando guarda para não deixar que alguém se aproximasse, aguardando 
a sua vez de satisfazer os seus instintos, quando chegou socorro da parte 
de um oficial e praça do Exército Inglês». Recebida a denúncia, citados 
os réus seguiu o processo os seus ulteriores têrmos, sendo ouvidas 4 
testemunhas: 2 numerárias, 1 informante e 1 referida. As numerárias 
arroladas na denúncia, foram substituídas, ante a dificuldade de serem 
ouvidas, circunstâncias esta que, além de outras, acarretaram o retardamen-
to do processo - fls. 49 a 53. Os assentamentos dos acusados se encontram 
de fls. 38 a 43; o auto de corpo de delito procedido na vitima, às fls. 21 
a 22. No, processo se encontra ainda em duplicata, um laudo médico peri-
cial, a fls. 8 e 9. Na audiência de julgamento, o M.P., pediu a condena-
ção dos acusados A. de F. e J. M. nos dispositivos em que os denunciou, 
achando que a pena devia ser aplicada no mínimo, quanto ao primeiro, 
atendendo aos seus bons precedentes militares, e no nlf:cUO quanto ao se-
gundo, cujos precedentes tendiam mais para maus da que para bons. 
Articulou, ainda, as agravantes das letras I e u, do nO lI, do art. 59 do 
C. P. M. Quanto ao acusado J. A. C., Rchou insuiiciéllte a prova colhida 
contra êle, pedindo a sua absolvição. O Ten. AdvogadO de Ofício secun-
dou as palavras da promotoria quanto a êste denunciado, e quanto aos 
dois outros argumentou que não se acha provado que êles tivessem cons-
trangido à vitima para a prática de conjunção carnal, por meio de vio-
lência ou ameaças. Isto posto e Considerando que o crime atribuído aos 
réus, soldados A. de F. e J. M., capitulado na denúncia de fls. no art. 312 
combinado com o art. 192 do C. P . M., está provado, não acontecendo 
asslm em relação ao terceiro acusado J. A., soldadoj Considerando que, 
consoante o citado art. 192, são elementos integrantes do crime, a con-
junção carnal, mediante violência ou grave ameaças, estando provado nos 
autos que os dois primeiros acusados, acima mencionados, digo, acima 
nomeados, tiveram relações sexuais com Pichioni Rosina, contra a vontade 
desta, como se vê das declarações do acusado A. de F. - fls, 17; da vítima 
~ fls. 15 e 44;; do Capitão W Craw, oficial inglês - fls. 7, renovadas e 
acrescidas a fls. 19; laudo médico de fls. 8 e auto de corpo- de delito de 
fls. 21 e outros elementos dos autos; Considerando que não procedem as 
alegações do acusado A. de F., a fls. 17, de ter havido consentimento por 
parte da vítima para a prática de conjtmção carnal, quando a prova dos 
autos é abundante a respeito do constrangimento por ela sofrido, quer 
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mediante violência, quer mediante graves ameaças, como se vê das decla-
rações do oficial inglês a fls. 7 e 19; da ofendida a fls. 15 e ,44; declaraçõ~s 
do denunciado J. A. C., a fls. 18; depoimentos de fls. 56, 58 e 59, das 
duas testemunhas numerárias e da referida; Considerando que não proce-
dem, também, as alegações do acusado J. M., a fls. 23, de não ter tido 
contact.o carnal com a vitima, diante dos seus gritos, não obstante haver 
tentado forçá-la, em vista das seguintes provas colhidas: declarações dos 
acusados A. de F. e J. A. C., a fls. 17; da vitima a fls. 15 e 44; do oficial 
inglês, a fls. 7 e 19; Considerando que o acusado J. M., bem como o ante-
rior soldado A. de F., constrangeram a ofendida Pichioni Rosina, por 
meios violentos e graves ameaças, a ter com êles cópula carnal, amedron-
tando-a com disparos de armas e impedindo, que lhe fosse dado soco-rro ~ 
depoimentos de fls. 56, 58 e 59 e declarações de fls. 15 e 44, 7 e 19, 17 
e 23; Considerando que as declarações do oficial inglês, Capo Walter 
Craw Shaw - fls. 7 e 19, apezar de não terem sido feitas em Juizo, mere~ 
cem fé; bem como as declarações da ofendida, Pichioni Rosina - fls. 15 
e 44, por se acharem de acôrdo com outros elementos e provas dos' autos 
e circunstâncias de como ocorreu o crime; Considerando que, em delito 
de tal natureza - estupro - não é possível prova tão completa e per-
feita, devendo o julgador levar muito em conta a t,li'ova circunstancial 
e o conjunto de elementos colhidos nos autos; Considerando que o crime 
atribuído aos ditos acusados, foi praticado «em lugar de efetivas opera-
ções·,'militares», como esclarecem as fôlhas de seus, assentamentos, visto 
que a Bateria dos mesmos ocupava posição na região de Porreta Terme, 
a fim de cumprir a missão de apôio ao quarteirão oeste (3 9 Btl. do 11·, 
R. 1.) - fls. 38 a 42; e Considerando que ocõrrem as 'agravantes do art. 
59, letras e e n do n" n, do C. P . M., respectivamente: «depois de embria-
gar-se» e «em paísestl'angeiro» - fls. 56v., 57, 15 e 17; Considerando 
mais o que dos autos consta, resolvo fixar, tendo em vista os arts. 312 
combinado com o art. 192 e as circunstâncias estatuídas no, art. 57, todQS 
do C. P . M., em seis anos de reclusão a pena base a ser aplicada aos acu-
sados supra mencionados, cujas fôlhas de assentamentos núlitares já 
registram serviços de guerra e não lhes desabonam" principalmente ao 
soldado A. de F., a conduta; e por lhes serem desfavoráveis as circuns-
tâncias e consequências do crime; tendo atendido ainda a que o acusado 
acima nomeado tornou ação de maior eficiência no crime; Considerando 
as agravantes acima referidas, elevo para seis anos e quatro mêses de 
l'eclusão a pena acima, em que condeno os soldados A. de F. e J. M., por 
julgá-los incursos no art. 312 combinado com o art. 192 do C.P.M., pelQ 
que se expeça mandado de prisão contra êles e se lance seus nomes nei 
rol dos culpados. Absolvo o soldado J. A. C., por não ter ficado provada 
a imputação que se lhe faz na denúncia de fls., consoante as declarações 
da ofendida - fls. 13 e 44; doc. de fls. 7; depoImentos de fls. 56 verso 
e 57. A acusação de que o soldado referido se encontrava no local do 
crime, «parecendo estar bem ao par de tudo que se tinha passado» fls. 7, 
além de não autorizar que se lhe incrimine de co-autor, (não obstante' 
a amplitude de nossa lei quanto à co-autoria - art. 33 do C. P . M. ), ficou 
esclarecido que o soldado J. A. C. não dava demonstração de estar vigi-
ando a casa em que ocorreram os fatos» - fls. 56 verso e que saíra da 
casa da ofendida atrás de uma senhorinha, ficando em sua residência 
apenas os dois outros acusados, fls. 44. I. R. P. e Comunique-se. LI!. Audi-
toria da 1.9. D.I.E., em Pavana, Itália, aos 17 de abril de 1945. (as.) 
Adalberto Barretto - Ten. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 
Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc.. O Cap.' 

Promotor demmciou o soldado P. M. de O., do 69 R. I., como incurso na 
sanção do art .. 181 § 39 , combinado com o art. 314, todos do C. P. M., pelo 
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fato que assim expôs na denúncia de fls.. «No dia 24 de janeiro do cor~ 
rente ano, cêrca das 13 horas, em Riola, na Via Amélia, Itália, o acusado 
chegando na casa de Giovana Bignami, italiana, com outros companheiros, 
passou a' conversar com as pessoas presentes e em dado momento, por 
brincadeira, sacou a pistOla com que estava armado e imprudentemente 
apontou-a em direção a dita Giovana Bignami dizendo-lhe que atirava" 
lhe, momento em que a sua arma disparou indo o projetil causar os' feri" 
mentos que por sua natureza e séde foram a causa eficiente da morte da 
referida jovem». Rcçebida a denúncia, prosseguiu o processo nos seus 
têrmos, sendo retardada a sua marcha pelas' razões constantes dos autos. 
Ouvidas as teStmeuilhás arroladas pela Promotoria, fez-se em seguida o 
interrogatório do réu. Pelos documentos de fls. 8, constata"se a morte da 
ofendida Giovana Bignami. O extrato de assentamentos do réu encon" 
tra-se a fls. 13.,' Na audiência de julgamento o M. P. pediu a condenação 
do acusado no gráu mínimo do dispositivo em que o denunciou. Arti-
culou as agravanates das letras k e n do n9 11 do art. 59 do C. P . M .. Reco-
nheceu os bons ant.ecedentes do réu., O Ten. Advogado de Ofício pleiteou 
a absolvição do seu constituinte, sol:> o fundamento de não ter havido 
imprudência por parte do mesmo. Contestou a agravante de se achar 
o réu em serviço; Isto posto, e Considerando que dos autos está cwnpri-
damente provado ter o réu cometido o crime que lhe é imputado na de-
núncia de fls. - art. 181, § 39, do C.P.M. - homicídio culposo, na pessoa 
da jovem italiima Giovana Bignami, conforme se vê dos depoimentos das 
testemunhas o\lvidase outros elementos dos autos; Considerando que não 
se pode contestar a prova da materialidade do delito, ante os documentos 
de fls. 8 ~ 10 e 11, não obstante não ter sido procedido o exame cadavérico 
na vitima, na forma de nossas leis; Considerando que o ato culposo do 
acusado se manifesta no crime involuntário de homicídio pelo qual res-
ponde, ,s()b a forma de «imprudência», por ter' sacado sua arma, uma 
pistola «Colt» regulam~ntar, com a qual dava servico de guarda na ponte 
de Riola, apontando-a, por brincadeira, para a jovem italiana Giovana 
Bignami, sob ameaça de lhe atirar se ela não lhe desse wn beijo, vindo' a 
arma detonar (tivesse ou não o acusado acionado o gatilho); atingindo 
o projetil a referida jovem, que faleceu ato continuo, em consequência do 
feririlento recebido - fls. 16 e 16 verso, 8 a 11; Considerando que não 
procedem, assim, as declarações do réu de que, tentando deserigatilhar 
a sua pistola - agindo com o dedo polegar no cão e com o dedo indi-
cador no gatilho - a arma disparou, nesse momento, indo atingir a 
vitima, sem que, no entanto, a tivesse apontado para ela, mesmo por 
méra brincadeira - fls. 15, quando as duas testemunhas ouvidas decla-' 
ram que o acusado apontou a arma para Giovana Bignami: a primeira nos 
seguintes têrmos: «o indicado saca a pistola, apontando para a vitima e 
diz em tom de pilheria - dê-me um beijo se não eu atiro) - fIs; 16 e 24; 
e a segunda, - «o indiciado apontou (apontou) em tom de pilheria para 
a vitima, digo, de pilheria a sua arma para a vitima, dizendo-lhe - agora 
eu quero um beijo - fls. 16 verso e 25; Considerando que o réu cometeu 
o crime com as agravantes das letras n e k do n9 11 do art. 59 do C. P . M. 
- ter o agente cometido o cJ,'ime em pais estrangeiro e estando de ser-
viço; Considerando as circunstâncias a que se refere o art. 57 do C.P.M., 
fixo a pena base a Ber aplicada ao réú em um ano e quatro mêses, em 
vista dltB clrcunstAnciEis a que se refere o art. 67 do C. P . M., digo, em 
um ano e dois mêses de detenção, agravando a dita pena para um ano 
e quatro mêses, em vista das circunstâncias agravantes do art. 59 acima 
apontadas; Considerando o que prescrevem os artigos 314 e 42 do C. P. M., 
fica, assim, elevada a um ano, nove mêses e dez dias de prisão, pena em 
que condeno o soldado P. M. de O. por julgá-lo incurso no art. 181, § 
39, do C.P.M., pelo que se expeça contra o mesmo mandado. de prisão 
e se lance seu nome no róI dos culpados. P.R.I. e Comunique-se. l,n 
Aqd.itoria da 1.a D. I . E., em Pavana, Itália, aos vinte e oito dias do 
mês de marco de mil novecentos e quarenta e cinco. - (as.) Adalberto 
Bar,retto - Ten. Cel. Auditor. 
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SENTENÇA 
Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc., etc. Veri-

fica-se que o Capo Promotor denunciou os soldados A. G., da Cia. do Depó-
sito de Intendência, e S. B., do 2· Btl. do Depósito de Pessoal da F.E.B., 
como incursos na sanção do art. 198 §§ 19 e 4·, ns. IV e V, combi~dos 
com os arts. 20 e 31<1, t.odos do C. P. M., pelos fatos que assim expôs na 
denúncia de fls.: . «No dia 4 de março do corrente ano, cêrca das 21 horas 
e 30 minutos, no Depósito da Gestão de Material de Intendência, em 
Livorno, Itália, os acusados, combinadamente, iludiram a vigilância do 
referido Depósito, e ai penetrando, tentaram furtar borzeguins de couro, 
já tendo o primeiro dêles um par escondido em sua blusa, quandO foram 
pressentidos e imediatamente prêsos em flagrante». Recebida a denúncia; 
cita dós os réus, prosseguiu o processo nos seus ulteriores têrmos, sendo 
ouvidas as quatro testemunhas arroladas pela Promotoria e, em seguida, 
interrogados os acusados. O extrato de assentamentos do soldado S. B. se 
encontra a fls. 20; os assentamentos do soldado J. A. G. estão às fls. 23 
e 24. Sendo êste menor, lhe foi dado curador, o Ten. Advogado de Ofício 
- fls. 8 v.. Na audiência de julgamento, o M. P. pediu a condenação 
do soldado J; A. G. 110 gl'áu mínimo da pena e do soldado S. B., no gráu 
máximo da pena, digo, no gráu máximo dos dispositivos em que os de-
nunciou. Reconheceu bons os precedentes do primeiro e maus os do se-
guildo. Articulou, ainda, a agravante do país estrangeiro. O Ten. Advo-
gado de Ofício pediu a absolvição de seus constituintes, sob o fundamento 
dos fatos expostOlS na denúncia não constituírem tentativa de crimes, 
quando muito transgressão disciplinar. Argumentou que não se aplica à 
espécie o § IOdo art. 198 e sim o § 2') do citado artigo na hipóiese de 
se tratar de crime. Isto posto e Considerando que os acusados comete-
ram o crime de tentativa de furto previsto no art. 198, §§ 2· e 4° números 
IV e V combinados com o art. 19 nO II, todos do C.P.1VI., visto que, em 
número de dois, tentaram subtrair um pa1' de borzeguins, pertencente ao 
Estado; Considerando que os acusados foram prêsos em flagrante delito 
e, além disso, confessaram, livre e espontâneamente, em Presença de duas 
testemunhas, o crime que lhesê atribuído; Considerando. que se acha 
inteiramente caracterizada a tentativa de furto, visto que, iniciada a s'ua 
execução, não se consumou por circunstâncias alheias à vontade dos agen-
tes - art. 19 nO II do C. P . M.; Considerando que ocorrem as circuns-
tâncias; atenuante da menoridade - art. 62 n" I, quanto ao soldado J. A. 
G.; e a agravante de ter sido cometido em país estrangeiro - art. 59, 
nO lI, letra· n, quanto a um e outro acusados; Considerando as condições 
previstas no art. 57, e tendo em vista as penas estabelecidas no art. 198 
§ .4° combinados com o art. 20, todos do C. P . M ., fixo a pena base a 
ser aplicada ao acusado J. A. G. em dois anos e um mês de reclu1!ão, um 
pouco acima da mínima daquele §, e a diminuo de três quintos, ficando, 
assim, reduzida a dez mêses; e ao acusado S. B. a dois anos e seis mêses 
de reclusão, um pouco abaixo do sub-médio daquêle § e a diminuo de oito 
quinze avos, ficando, assim, reduzida a um ano ri dois mêses, levando 
em conta a pena fixada, digo, conta para fixação da pena e sua diminui-
ção, além de outras, as circunstâncias do crime, os antecedentes dos réus, 
que considerei bons, quanto ao primeiro, e maus, quanto ao segundo; 
atendi ainda, quanto ao primeiro, digo, ainda, que êste tomou parte mais 
eficiente do que o outro, convidando o primeiro a penetrar no Depósito 
e lhe entregandO o par de borzeguins, que retirou do caixão - fls. 4; 
Considerando a atenuante e a 'agravante aelma referidas, conservo a pena 
de dez mêses cstabeiecida para o acusado J. A. G., e agravo para um all0 
e três mêses a do acusado S. B.; Considerando que a faculdade concedida 
ao Juiz pelo Código, no § 2° do art. 198, de substituir a pena de reclusão 
pela de detenção, ou diminuíla de um a dois terços, quando o criminoso 
é primário e de pequeno valôr a cousa furtada, estende-se, também, ao 
furto qualificado, como vêm decidindo os nossos Tribunais (Justitia, vol: 
V -- ano IV -- Set. e Dez . ....;., 1942 - Fase. I e lI, págs. 202 e 245): 
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Considerando que dessa forma é de ser aplicada à espécie dos autos o 
§ 21 do art. 198, citado, visto que os acusados são «criminosos primários» 
e de pequeno valôr «a cousa que tentaram furtar», como seja um par de 
borzeguins de couro preto, pelo que diminuo de três quintos a pena do 
acusado J. A. G. de oito quinze avos a do acusado S. B., ficando, assim, 
reduzida a quatro mêses a pena do primeiro, e a sete mêses a do segundo; 
Considerando que não é de ser aplicada à espécie o § 1° do art. 198, citado, 
visto que não se pode dizer, no sentido jurídico da expressão, que o 
crime foi praticado «durante o repouso noturno» -, de vez que o guarda 
do Depósito se encontrava acordado, e tal expressão - durante o repouso 
noturno - não atende simplesmente à circunstância da noite, não signi-
fica - nas horas destinadas a êsse repouso, isto é, durante n obscuridad-e 
da noite astronômica, mas se refere à circunstância de ter sido o delito 
cometido, nesse periodo, enquanto a vitima repousa, ou seja, quando 
dorme - (Bento de Faria - Cód. Peno Bras. Vol. IV pág. 25); Conside-
rand.o o mais que dos autos consta, resolvo condenar como condenados 
tenho os referidos soldados, por julgá-los incursos no art. 198 §§ 2° e 4°, 
ns. IV e V combinados com o art. 20 do C. P .M. e ex-vi do art. 314 do 
citado Código aumentadas par:t cinco mêses e dez dias de prisão a pena 
do soldado J. A. G. e para nove mêses e dez dias a do soldado S. B., pelo 
que se recomendem na prisão em que se acham e se lance seus nomes no 
róI dos culpados. P.R.I. e Comunique-se. 1.1\ Auditoria da 1.a Divisão 
de Infantaria Expedicionária em Pavana, Itália, 19 de abril de 1945. -
(as.) Adalberto Barretto, Ten. CeI. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc., etc. Veri-
fica-se que o Capo Promotor denunciou o soldado W. B., do Depósito de 
Pessoal da F. E. B ., como incurso na sanção do art. 182 § 5° do C. P . M. , 
pelo fato que assim expôs na denúncia de fls.: «No dia 5 do corrente 
mês, cêrca das 17 horas, na oficina de limpesa do Depósito de Material 
Bélico da 3.B Secção, no Depósito de Pessoal da F. E. B ., em Staffoli, 
Itália, o acusado manejando uma pistola alemã _ (auto de fls. 10) de sua 
propriedade, levantando a culatra para extrair as balas o fez com tal 
imprudência que a mesma disparou indo o projetil causar no· soldado 
Alcides Severo de Andrade os ferimentos descritos no auto de fls. 5». 
Recebida a denúncia, citado o réu, prosseguiu o processo nos seus ulte-
riores têrmos, sendo ouvidas as duas testemunhas numerárias arroladas 
pela promotoria e em seguida, interrogado o denunciado. Seu extrato 
de assentamentos encontra-se a fls. 45. Foi procedido exame de corpo 
de delito no ofendido, bem como no instrumento do crime, achando-se 
os respectivos autos a fls. 9 e 14. Na audiencia de julgamento, o M.P. 
pediu a condenação do réu 110 gráu mínimo das penas previstas nos dispo-
sitivos em que o denunciou, reconhecendo a menoridade do acusado e 
seus bons precedentes. Articulou a agravante de ter sido o crime pra-
ticado em país estrangeiro. O Ten. Advogado de Ofício pediu a absol-
vição de seu constituinte, sob o fundamento de não se achar provado ter 
êle procedido com imprudência. Isto posto: e Considerando que o crIme 
atribuído ao réu, capitulado no art. 182 § 5·, está perfeitamente provado, 
pelas próprias declarações do acusado - fls. 20, da vítima - fls. 19 e 
das testemunhas - fls. 40 e 41 e por outros elementos dos autos; Consi-
derando que o crime em sua materialidade, se constata pelo auto de corpo 
de delito de fls. 9 em combinação com o exame procedido na arma -
instrumento do crime, fls. 14; -- COI)siderando que, na espécie dos autos 
- lesões corporais culposas - o elemento subjetivo .do crime, apresentan-
do-se sob a forma de culpa stl'icto sensu, é de se examinar se ao agente 
deu causa ao resultado por imprudência, negligência ou imperícia, con-
soante a definição legal de crime culposo - art. 23 do C. P ,M.; Consl-
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derando que o acusado agiu com imprudêuchl, segundo se deprcende de 
suas próprias declarações, das da vítima e da testemunha ]'ever de Cairo 
da Silva - fls. 20, 1ge 22v., procurando extl'ah' o carregador de uma 
pistola alemã, por êle desconhecida, sem U3 devldas cautelas e d.etonar 
e produzir, no soldado Alcides Severo de Andrade, as lesões graves a 
que se refere o auto de corpo de delito de fls. 9; Considerando, ainda, 
que é de se aceitar a conclusão a que chegou o oficial encarregado do 
inquérito, Capitão Constantino Magno Castilho Lisbôa, de que houve por 
parte do indiciado negligência, imprudência e imperícia - fls. 35v., uma 
vez que, como diz Vannini, citado por Nelson Hungria, «a imprudência, 
negligência e imperícia, não são mais do que sutis distenções nominais 
de uma situação culposa substancial.mcnte idêntica, isto é, omissão, insu-
ficiência, inaptidão grosseira no avaliar as consequências lesivas dopr6-
prio ato~ (Comentários do Cód. Peno Vol. V - pág. 160); Considerando 
que, incontestavelment.e, o acusado, por imprudência, impericia ou l1l;gli-
gência, deu causa ao crime que lhe é atribufdo neste processo; Conside-
rando que são, em geral, favoráveis ao- acusado as condições previstas no 
art. 57 do C. P . M. - bons precedentes, um mínimo de culpa - salvo 
as consequências do crime: ferimentos graves na vitima, fixo a pena base 
a ser aplicada ao réu em três mêses de detenção, um pouco acima da 
pena mfnima prevista no art. 182 § 5° citados; Considerando que ocor-
rem as circunstâncias: agravante da letra n, do nO lI, do art. 59 e ate-
nuaüte da menoridade (art. 62, nO I), todos do C.P.M., atenuo a pena 
acima para dois mêses e vinte dias, e ex-vi dos arts. 42 e 314, aumento-a 
para três mêses e dezesseis dias de prisão, pena em que condeno o soldado 
W. B., por julgá-lo incurso no art. 182 § 5° do C. P. M., pelo que se expeça 
mandado de prisão- contra êle e se lance seu nome no rol dos culpados. 
P.I.R. e Comunique-se. La Auditoria da 1.1\ D.I.E. em Pavana, Itália, 
23 de abril de 1945. - (as.) Adalberto Barretto - Ten. CeIo Auditor. 

SENrrENçA 

Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc. Verifica-se 
que o Capo Promotor denunciou o soldado do 1° R.!., I. R. da S., como 
incurso na sanção do art. 182 § 5° do C. P . M ., pelo fato que assim expõe 
na denúncia de fls.: «No dia 4 do corrente mês, cêrca das 18 horas, na 
linha de fôgo da Cia. de Obuzes do 1° R. I., Cussine, nordeste de Sila, 
Itália, o acusado estando de sentinela aguardando o seu substituto, quando 
aproximou-se o soldado Francisco Madeiro Sobrinho, mandou que êste 
avançasse a senha e quando o mesmo disse-lhe: «olha não brinca assim», 
disparou a sua arma indo o seu projetil causar os ferimentos descritos no 
auto de fls. 16 na pessôa do referido soldado. Recebida a denúncia, citado 
o acusado, prosseguiu o processo nos seus ulteriores têrmos, sendo ouvi-
das as três testemunhas numerárias arroladas pela promotoria e, em se-
guida, interrogado o réu. A fls. 16, 26 e 29, constam os seus assentamentos; 
e às fls. 19 e 21, a «papeleta» referente ao soldado Fran.cisco Madeira 
Sobrinho, quando baixou ao 7th. Station Hospital, Secção Brasileira e 
o auto de corpo de delito, que foi nêle procedido; Na. audiência de jul-
gamento, pediu o 1\1. P. a condenação do réu no gráu mínimo das penas 
previstas nos dispositivos em que o denunciou, por se achar provado o 
crime. Articulou a agravante do crime ter sido praticada em país estran-
geiro. O Ten. Advogado de Oficio pediu a absolvição de seu constituinte, 
sob o fundamento de não se achal' provado ter êle procedido com impru-
dência, negligência ou imperícia. Isto posto, e Considerando que dos autos 
está provado ter o réu cometido o crime previsto no art. 182 § 5° do 
C.P.M., de que trata a denúncia de fls., pelas próprias declarações do 
acusado - fls. 13, da vítima - fls. 17 e das testemunhas - fls. 33 a 
315 e outros elementos dos autos: Considerando. que o crime em sua mate-
rialidade se constata pelo auto de corpo de delito de fls. 21 e «papeleta» 
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do 7th Station Hospital, Secção Brasileira de Hospitalização - fls. 19, 
não úbstante aquele ter sido feito «por reconstituição Memônica»; Con-
siderando que, na espécie dos autos - lesões corporais culposas - o ele-
mento subjetivo do crime, apresentando-se sob a. forma de culpa stricto 
senSll, é de se examinar se «o agente deu causa ao resultado por impru-
dência, negligência ou imperícia», consoante a definição legal de crime 
culposo - art. 23 n9 II do C. P . M.; Considerando que o acusado agiu 
com imprudência, segundo se depreende de suas próprias declarações, pois 
afirma que sua arma disparou, indo o projetil atingir o soldado Francisco 
Madeira Sobrinho, quando a procurava passar da posição mais ou menos 
«em guarda» para a posiçiío «em bandoleira~'. não estando ela travada, 
como devia - fls. 13 e 14; ou, consoante as declarações do ofendido: 
caminhava êsterumo à guarita, quando ouviu o soldado Ismael, que tinha 
o fuzil em baixo do braço, dizer .. lhe «avança a senha», respondendo-lhe, 
êle Sobrinho, «olha não brinca assim», caindo em seguida ferido - fls. 
17 e 17v.; Considerando, ninda, que é de se nceitar a conclusão a que 
chegou o oficial encarregado do inquérito, Capitão Antônio Carlos de An-
drade Serpa, de que o acusado se houve também com imperícia, mantendo 
a arma destravada, com bala na câmara - fls. 23; uma vez que, como 
diz Vannini, citado por Nelson Hungria, «a imperícia não é mais do que 
uma forma especial de imprudência ou de negligência. Tôdas não são 
senão sutís distinções nominais de uma situação culposa, substancialmente 
idêntica, isto é, omissão, insuficiência, inaptidão grosseira no avaliar as 
consequências lesivas do próprio ato - Comentários do C6d. Peno -
Vol. V - pág. 160); Considerando que, incontestavelmente, o acusado, 
por imprudência, imperícia ou negligência deu causa ao crime que lhe 
é atribuído neste processo; Considerando que são, em geral, favoráveis 
ao acusado as condições previstas no art. 57· do C. P . M. - bom compor-
tamento, serviços de guerra, mínimo de culpa, salvo as consequências do 
crime, fixo a pena base a ser aplicada em três mêses de detenção um pouco 
acima da pena mínima prevista no art. 182 § 5· citados; Considerando que 
ocorrem as circunstâncias agravantes das letras n e k do n9 II do art. 
59 do C. P . M., elevo para quatro mêses a pena supra, ex-vi dos arts. 
42 e 314 e aumento-a para cinco mêses e dez dias, por julgá-lo incurso no 
art. 182· § 59 do C.P.M., pelo que se expeça mandado de prisão contra 
êle e se lance seu nome 110 rol dos culpados. P.R.I. e Comunique-se. La 
Auditoria da La D.I.E., em Pavana, Itália, 23 de abril de 1945. - (as.) 
Adalberto Barretto - Ten. Ccl. Auidtor, digo, cinco mêses e dez dias de 
prisão, pena em que condeno o soldado 1. R. da S., por julgá-lo incurso 
no art. 182 § 59 do C.P.M., pelo que se expeça mandado de prls~o contra 
êle e se lance seu nome no rol dos culpados. P.I.R. e Comunique-se. La 
Auditoria da La D.I.E., em Pavana, Itália, 23 de abril de 1945. - (as.) 
Adalberto Barretto, Ten. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc., etc. Veri-
fica~se que o Capo Promotor denunciou o soldado do 69 R. I., A. P., como 
incurso na sanção do art. 182, § 5q , do C. P. M. pelo fato que assim expôs 
na denúncia de fôlhas: (t.No dia 17 de fevereiro do corrente 8no, cêrca 
das 13 horas, em Lizano, Itália, na posição do 19 Pelotão da 2.1\ Cia. do 
6 q R. I., o acusado achava-se com outros companheiros atirando e . tendo 
recebido a sua arma, uma pistola alemã, das mãos do soldado Geraldo 
Madaleno de Souza, deu um golpe com fim de tirar a bala que se encon-
trava na agulha, e ao movimentar dita arma o fez de forma tal que esta 
disparou indo o seu projetil atingir o soldado Cândido Alves Mira, cau-
sando-lhe os ferimentos descritos no auto de fls. 16». Recebida a denún-
cia, citado o réu, foram ouvidas 2 das testemunhas arroladas pela Pro-
motoria, havendo esta desistido da 3.a, e, em seguida, interrogado o acusa-
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do. O auto· de corpo de delito encontra-se a fls. 20 e 21; e os assenta-
mentos do réu vão de fls. 29 a 82. Na audiência de julgamento, oM.P. 
pediu a condenação do mesmo, no gráu mínim.o dos dispositivos em que 
o denunciou, por estar provado ter êle agido com imprudência, e mesmo 
com imperícia. Articulou a .agravante de ter sido o crime praticado em 
país estrangeiro e reiterou a aplicação da regra do art. 814 do C. P. M .. 
O Ten. Advogado de Ofício, contrariando a Promotoria argumentou não 
estar provado que seu constituinte tivesse procedido com imprudência 
e,ainda mais, com imperícia, e daí pedir a sua absolvição. Isto posto, 
e Considerando que dos autos está provado ter o réu cometido o crime 
previsto no art. 182, § 59 do C. P . M., de que trata a denúncia de fls., 
pelas próprias declarações do acusado - fls. 13, da vítima - fls. 17 e 
das testemunhas - fls. 33 e 34 e por outros elementos dos autos; Co~i
derando que o crime em sua materialidade se consta~ pelo auto de corpo 
de delito de fls. 20, não obstante os peritos não terem adotado os quesitos 
aprovados pelo Egrégio Conselho; Considerando que, na espécie dos autos 
- lesões corporais culpOsas - o elemento subjetivo do crime, apresen-
tando-se sob a fórma da culpa stricto· sensu, é de se examinar se «o agente 
deu causa ao resultado por imprudência negligência ou imperícia», conso-
ante a definição legal de crime culposo - art. 23 nO II do C. P. M.; Consi-
derando que o réu agiu com impnldência, segundo se depreende de sUas 
próprias declarações, pois vinha se· utilzando de uma arma, não regula-
meritar(Mauser Alemã), cedeu-a ao seu colega soldado Geraldo Madaleno 
de Souza, para dar uns tiros, por simples esporte, e ao· recebê-la das mãos 
dêste, como o sistema de fechamento da arma estivesse emperrado, 
deu-lhe o a:cusado, sem as devidas precauções, «uma pequena batida», 
que ocasionou o disparo da mesma, Cl~O projetil veio atingir o soldado 
Cândido Alves Mira, quando êste se dirIgia ao réu com o fim de obter a 
arma para dar uns disparos - fls. 13, 17, 33 e 34; Considerando que, 
assim procedendo, deu -o acusado causa, por imprudência, aos ferimentos 
graves constatados pelo auto de corpo de delito de fls., no soldado Cândido 
Alves Mira; Considerando que a culpa: da vítima, (se por ventura tivesse 
ocorrido) não isenta de responsabilidade o acusado, na doutrina do nosso 
direito; Considerando que são,' em geral, favoráveis ao acusado as ·condi-
ções de que trata o art. 57 do C. P . M. - bons antecedentes e serviço de 
guerra; gráu mínimo de culpa; motivos e circunstâncias do crime, salvo 
as suas consequências - lesões graves causadas no ofendido, fixo em 2 
mêses e quinze dias de detenção a pena base a ser aplicada, um pouco 
acima do mínimo estabelecido no art. 182, § 59 citados, e como ocorra" a 
circunstância de ter sido o crime cometido em país estrangeiro (art. 59, 
n9 II, letra n, do C.P.M.), agravo para três mêses a pena acima, na qual 
cemdeno o soldado A. T., por julgá-lo incurso no art. 182, § 5° do C. P. M.; 
clevo-a para quatro mêses e converto-a em prisão, por fôrça dos arts. 814 
e 42, do referido Código, pelo que se expeça mandado de prisão contra 
êle e se lance seu nome no rol dos culpados. P. R. I. e Comunique-se. 1.a. 
Auditoria da La. D. I.E., em Vignola, Itália, 2 de maio de 1945. - (a5.) 
Adtllberto Barretto - Ten. Cel. Auditor. 

SENTE"NÇA 

Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc., etc. Veri~ 
fica-se que o Capo Promotor denunciou o soldado P. A. de S., o Cabo 
H. do C. e o soldado M. P., todos da Bateria de Comando da Artilharia 
Divisionária, como incursos na sanção do art. 312, § único, letra a combi-
nados com o art. 182, § 29, número IV e o primeiro acusado, ainda, na do 
art. 801, tudo do C.I'~M". pelo fato que assim expôs na «enúncia de 1ls.: 
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«No dia 11. do corrente mês, cêrca das 22 horas, na Casa Rosa, em Via 
Madognana, Comuna de Granaglione, Itália, os acusados chegaram em 
companhia do 2° Sargento Fabio Pavani e mantiveram com os moradores 
amistosa palest.ra até cêrca das :?4 horas, quando se despediram e retor-
naram ao acantonamento. A meio caminho deixaram o sargento Pavani, 
ent.reg::mdo-lhc uma carabina e voltaram os acusados, combinadamente, 
à referida casa, bat.endo e, para entrarem, alegaram ter que procurar um 
relógio. Entrando, o terceiro acusado de fuzil e o segundo de revólver, 
subjugaram os donos da casa, deram um tiro para amedrontá-los, enquan-
to o primeiro atracava-se à rapariga de nome Nerina Giberni, arrastando-a 
para um quarto, subjugando-a e mantendo, sob violêncIa conjunção carnal 
com a mesma, apezar de seus gritos e choro. Ao terminar, trocou com o 
segundo acusado, indo êste para o quarto onde manteve coniunção carnal 
com Nerina e o primeiro acusado, armando-se com o revólver ficou na 
sala subjugando os moradores, o mesmo ocorrendo, posteriormente, com 
o terceiro acusado, que foi para o quarto manter relações sexuais com 
Nerlna enquanto o segundo vinha para o seu posto e, mais uma vez, na 
mesma ordem, tornaram à conjunção carnal com Nerina, resultando de 
tudo os ferimentos descritos no auto de fls. 9 e fotos de fls. 78 a 83, os 
quais causaram deformidade na mesma. Terminados os atos, voltaram os 
acu.sados ao acantonamento cêrca de 4 horas do dia 12, assumindo o pri-
meiro acusado o seu serviço de ronda para o qual estava escalado, abando-
nando-o pouco depois, para voltar a referida casa, procurar entrar nela, 
quebrando vidraças e for<;flndo portas, até aue entrou no estábulo da mes-
ma arrombando a sua porta (auto de fls. 72) e ai. encontrando a itaUana 
Irma Oai!gioli, forçou-a, armado de revólver, dando um tiro para intimi-
dá-la, a ir para o quarto com êle afim de manterem conjunção carnal (~ 
satisfeito o seu instinto, retirou-se cêl'ca das 7 horas, voltando ao seu 
posto». Articulou. m!lis, as agravantes das letras a, k, 1 e n do 11· II do 
art. 59 do C. P.]V[.. Recebida a denúncia, citados os réus, foram ouvidas 
as 6 testemunhas arroladas pela Promotoria: 4 numerárias e 2 informan-
tes, sendo. em seltuida, interrogados os acusados. A requerimento do Mi-
nisf.ério Público foi, na fas~ inicial do processo, decretada a prisão pre-
ventiva dos dp.nunciaclos. O auto de corpo de delito procedido na pessôa 
da vitima, Oibemi Nerin::l. encontra-:,e a fls. 14; os de apreensão P. de 
exame de armas estiio a fls. 16, 11) e 34. Procedeu-se exame no local/do 
crime· - fls. 77 a 713 verso. As fls. 83 a 88 foram juntas aos autos do 
I.P.M. fotografias da citada ofendida, que se relacionam com o auto de 
corpo de delito referido. Os assent.amentos clo~ denunciados vão de fls. 
49 a 57. Os documentos dt'! fls. 113, 115 e 119 in.formam que os crimes 
não se paSfaram« em zon<l. de efetivas ooeraçõe:'l militares ou na iminência 
ou em situacão de hostilldade~·. Na aud.iência de julgamento, o M. P. im-
pugnou os documentos :;;unnl, achando que os crimes ocorreram «em IU!1ar 
de c'fetivas operacões ndUt.,·'lres». Sustentou que estavam cumpridamr->nte 
pl'ov?-.dos, ressa1t.ando as violências e a.meaças graves praticadas pelos l'éus, 
e aue imnrocediam os têrmos da parte de fls. 17, do chefe do E. M. da 
A. D. 1/E. Lembrou que, ao tempo em que se procedeu a instrução do 
processo, ainda se anresentava a vitima Giberni Nerina com o rosto d.efor-
mado, em consequência das lesões sofridas. Sustentou que as declara-
çõe<:: das ofendidas e dfO'S t<;>~:t,munhas, me~mo da informante, encontravam 
confirma('ão no exame procedido no local do crIme; que a denúncia era 
ainda procedente quanto ao crime previsto no art. 301, não obstante as 
respostas dadas aos qucs-ito:; formulados pela defesa. Concluiu pedindO' 
a condenação do soldado P. A. de S. no gráu máximo da pena, em vista 
dos seus maus antecedentes, má indole e máu caráter, e os dois outros, 
no I'(ráu mérUo, t.odos· nos di~positivo~ em que os denunciou. O Ten. Advo-
pado de Oficio iniei.ou a defesa de seus constituintes, pela an.álise dos 
documenl'os de fls. 113, 115 e 11.9. concluindo pela validade das infOTma-
ções nelas contidas. Impu~nou fi capitulação dos delitos feita na denúncia 
e mantida em plenário. Deteve-se no exame do auto de diligência no local 
do crime. Pediu, afinal, a absolvição dos acusados, em vista da prova 
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deficiente e contraditória não autorizar wna condenação. O julgamento 
não foi feito no prazo da lei e o processo teve sua marcha retardada pelas 
razões constantes dos autos. Isto posto: e Considerando que, em face das 
provas colhidas, não podem os acusados fugir à responsabilidade dos 
crimes que lhes são atribuídos na denúncia de fls., salvo a circunstânica 
de não terem sido praticados «em lugar de efetivas operações militares» 
consoante as informações prestadas nos docunlentos de fls. 113 e 115 res-
pectivamente pelo General Comandante da A.D. l/E. e seu Chefe de 
Estado Maior; Considerando que a capitulação dos Ipesmos é de se fazer 
no art. 192, por não se verificar a hipótese do art. 312, quanto ao estupro 
praticado em Nerina Giberni, atribuído a todos os denunciados; também 
no art. 192, quanto ao estupro praticado em Irma Gaggioli, atribuído ao 
~;oldado P. A. de S.; e, finalmente, quanto ao abandono de posto, lugar 
de serviço ou serviço, ainda atribuído a êsse acusado, no art. 171, todos 
do C. P. M.; Considerando que o auto de corpo de delitÜ' de fls. 14 e 15, 
procedido em Nerina Giberni, não autoriza que se classifiquem em g'l'avcs 
as lesões por ela sofridas, ante a sistemática de nosso Código - art. 182 
§§ 1" e 29 , - não sendo, assim, de se aplicar à espécie o art. 194 do 
C. P . M.; Considerando que os acusados confessaram que tiveram con-
junção carnal com a referida italiana, Nerina Giberni, salvo, porém, a 
circunstância de que não se houveram com violência 011 grave ameaça, o 
que não é de se admitir, ante as provas dos autos: declarações reiteradas 
das vítimas: Nerina - a fls. 28 a 30 verso ,65 e 106 e Irma - a fls. 45 
e 68; depoimentos da testemunha informante Ercole Fagliani - a fls. 40, 
70 e 107, e das numerárias Armando Fiume - a fis. 51 e 104, e Giuseppe 
Ventul'i - a fls. 73 e 10 -; auto de corpo de delito de fls. 14; autos 
de apreensão e de exames de armas - a fls. 16, 19 e 34; d.iligência pro-
cedida no local do crime - a fls. 77 a 78v.; e fotografias de fls. 83 a 
88; Considerando a amplitude que deu o nosso Código ao conceito de 
co-autoria, no art. 33, nestes têrmos - f;quem, de qualquer modo, con-
COfre ,para o crime, incide nas penas a êste cominada», não é de se descer 
ti detalhes quanto à participação de cada um dos acusados na vi~lência e 
ameaças graves cometidas, a fim de levarem a efeito o ato de conjunção 
carnal com a italiana Nerina Giberni; Considerando que a parte de fls. 
117, não obstante a autoridade de quem firma a mesma, Ce!. Etnilio Ro-
drigues Ribas Júnior, Chefe do E. M. da A. D. 1/E., não tem fôrça, dada 
a natureza de tal instrumento, de anular a prova abundante, acima refe-
rida, sôbre a violência e ameaças graves praticadas pelos denunciados para 
constrangerem a referida jovem italiana a ter com êles conjunção carnal; 
Considerando que a circunstância de ter sido apanhada, posteriormente 
as ocorrências de que trata a denúncia, Nerina Giberni em conjunção 
carnal com um sargento, e constar que, mesmo anteriormente, tivera ela 
cópula com soldados, como informa a referida parte, em nada aproveita 
aos réus: o delito a êle imputado se caracteriza pelo constrangimento, 
mediante violência ou grave ameaça, visando conjunção carnal, pouco 
importando seja a mulher, maior, já deflorada, virgem ou prostituta; -
Considerando que a prostituição da mulher (o que, no caso, não se veri-
fica), não lhe acarreta a renúncia dos direitos pessoais, ao ponto de não 
poder exercer livremente a sua vontade para obrigá-la a suportar, como 
causa, o ultraje da violência; e que, mercadejandÜ' seus corpos, essas infe· 
lizes não alienaram, entretanto, o direito de dispor de si mesmas, nas 
relações sexuais. (Bento de Faria - VoI. V - Cód. Peno Brasileiro -
págs. 21); Considerando que, igualmente, provado está o crime imputado 
ao dito soldado P. A. de S. de ter constrangido, também, s()b graves 
ameaças, a senhora Irma Gaggioli, casada, a ter com êle conjunçãÜ' carnal, 
momentos depois dos fatos verificados com Nerina Giberni, entre 4 e 
7 horas, mais ou menos, do dia 11 para 12 de janeirÜ' p.p., como se vê das 
declarações da ofendida -- fls. 36v. e 37; de Nerina Giberni - fls. 30 
e 30v.; das testemunhas Venturi Giuseppe - fls. 73 e 74, Fagliane Ercole 
- fls. 40 e 41 V. e Fiume Armando - fls. 72, declarações estas em perfeita 
concordância com o «auto de cUIigência» de fls. 77 a 78v.; Considerando 
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que o crime previsto no art. 171 do C. P . M. imputado ao referidOlloldado 
P. A. de S., está, também,provado, em todos os seus elementos, ou seja 
- 4:abandonar, sem ordem superior, o posto ou lugar de serviço que lhe 
tenha sido designado, ou serviço que lhe cumpria, antes de terminado), 
como se vê das declarações do réu - a fls. 75, da resposta dada ao quesito 
·de defesa - a fls. 119 e 115, dos depoimentos da testemunha, soldado 
Ranal de Sá - a fls. 32, e das provas a que se faz referência no consi-
derando anterior; Considerando que a informação prestada pelo Coman-
dante da Cia. de Comando 4'de que na madrugada do dia 12 de janeiro, o 
soldado P. A. e S. fez ronda no quarto das 4 às 6 hora8~, e que «não foi 
verificado ter o mesmo soldado abandonado êsse serviço) - fls. 119 e 
115, nenhuma fôrça tem para ilidir a prova ex-abttndantia, acima citada: 
depoimentos de testemunhas, declarações. das ofendidas, exame pericial; 
Considerando que ocorre contra todos os acusados a· agravante da letra 
n do número II do art. 59 do C. P. M, .:....... ter sido o crime praticado em 
pais estrangeiro; e quanto ao soldado P. A. de S., mais a agravante da 
letra k do número e artigo supra a ser levada em conta em relação ao 
crime de esturpo praticado em Irma Gaggioli; Considerando, à vista do 
que prescreve o art. 57 do C. P. M., que ° acusado P. A. de S., soldado, 
solteiro, com 28 anos de idade, tem maus antecedentes militares; sua. ati-
vidade criminosa foi das mais eficientes; e, além de outras circunstâncias, 
atendendo às consequências do crime - alarme social causado, repercussão 
no . seio da tropa aliada e da população· civil, fixo a pena base,para o 
crime previsto no art. 192 (quanto ao esturpo em Nerina) em chico anos 
e oito mêses de reclusão (abaixo do sub-máximo),· e em cinco anos e 
sete mêses (ainda abaixo do sub-máximo), para o crime·do art. 192 (quan-
to ao esturpo em Irma), e pata o crime do art. 171, fix-o em sete mêses de 
detenção, (abaixo do sub-médio) por não se revestir êsse crime das mesmas 
circunstâncias que os outros; Considerando as agravantes acima referidas, 
elevo, respectivamente, as penas acima para cinco anos e dez mêses; cinco 
anos e nove mêses; e oito mêses, e por fôrça dos artigos 314 e 42 do 
C. P . M ., ficam as duas primeiras penas elevadas, num total, de quinze 
anos, cinco mêses e dez dias de reclusão, e a última pena a oito mêses 
de detenção; Considerando, à vista do que prescreve o citado art. 57, que 
o acusado H. do C., cabo, solteiro, com 21 anos de idade, tem oons antece-
dentes militares, mas que lhe são desfavoráveis às circunstâncias em que 
se deu o crime e as suas cOllsequências, fixo a pena base, em quatro anoS 
de reclusão (um' pouco abaixo do sub-médio), para o crime previsto no 
artigo 192 (estupro em Nerina); Considerando a agravante acima no-
meada, elevo para quatro anos e um mês a pena supra, e por fôrça do 
art. 314 do C.P.M., aumento para cinco anos, cinco mêses e dez dias; 

,Considerando, à vista do que prescreve o art. 57, já citado, que o acusado 
M. P., soldado, casado, com 28 anos de idade, tem bons assentamentos 
militares, se não ótimos, serviços prestados ao Exército e personalidade 
definida - fls. 53 a 57 e 117, sendo-lhe, porém, desfavoráveis as circuns-
tâncias, em que ocorreu o crime e as consequências do mesmo, fixo a pena 
base em três anos e oito mêses de reclusão (um pouco acima do mínimo), 
para o crime previsto no art. 192 (estupro em Nerina); Considerando a 
agravante acima mencionada, elevo para três .anos_ e nove mêses,.·e ·p_or 
fôrça do art. 314 aumento a dita pena para cinco· anos; - Considerando 
o mais que dos autos consta, condeno, assim, o .soldado P .. A. de S. a pena 
de quinze anos, cinco mêses C dez· dias de reclusão, por julgá-lo inc.Ul'so 
no artigo 192 combinado com o art. 314,. com relação aos estupros prati-
cados em Nerina Giberni e Irma Gaggioli, ea pena de oito mêses de deten-
ção, por julgá-lo incurso 110 art. 171 combinado com o art. 314; condeno 
o Cabo H. do C. a pena de cinco anos, cinco mêses e dez dias de redu-
são, por julgá-lo incurso no art. 192, combinado com o art. 314, e o sol-
dado M. P. a pena de cinco anos ele reclusão, por julgá-lo também incurso 
nos citados dispositivos, pelo que se recomendem os acusados na prisão 
em que se acham e se lancem seus nomes no rol dos culpados. P. I . R. e 
Comunique-se, após o deslocamento do Q. G., em execução. l.a Auditoria 
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da 1.8. D.1. E. no estacionamento em Vignola, Itália, aos quatro dias do 
mês de maio de 1945. (as.) Adalberto Barretto - Ten. Ce}, Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados· stes autos, em tempo de guerra, etc., etc. Verifi~ 
ca-se que o Capo Promotor, baseado no auto de prisãa em flagrante, de-
nunciou o soldado J. L. de B., do II G.A. (lI/i" R.O.Au.R.), como in-
curso na sanção do art. 225 elo C. P . M., pelo fato que assim expôs na 
denúncia de fôlhas: «No dia 17 do corrente mês, cêrca das 13 horas, na 
posiçãa da Bateria de Serviço do lI. G. A., em ponte deUa Venturlna, 
provinci~~.<:le .~()!o~na! It~~~ 5!,. acnsado,_r_t..sws.g~tse ,.fu}~J?;tri' .arao., ~~., T.en.. . 
AI~X~J;Lcl~e ,.Espfn!:l~lSl·~tiÇA .. ,· ;>.P1.p\,,;.in~ .... .ó.f.)p1.':$t.: c·~,~,~ :}t~, .. ~~~P}.~r. .... ,,(jp;·,· . ' 

. recoH'udo~atS ~adr~~,~~US~l}d-?~§Prt~t.'~J~' ~l. ""!':-élé·Ei.há, .. ,1,_ .• ~, '; _{ta· .. · >;" 
mesmÇl, e-ru;r.e toM ~o:>t&eF~i®~ &jI'e~~J' .1. ~?~i->~(j~ (ff,-H!tfê. ~:.'tl.:; .':' 
fõ '. . R 'bl);d d"" ·.1· . -·ttia.A:.··.:h-ít"r.>·~_J -, ,.;.4, . "'n!'i;' ~l " ..• ~-";",.I. rça». ece 1 á a,' ~Un(!la,' 'Çl :':\t'."~'!;';: h:.w:;: ;p."~:rn'AU:. ol~,;>ij-"f', ~-."".q".., '. 
testemunhas arroladas peta ·M.P :'.: ':NaO:,'íl~1ól';3,\--:têllC~11'EI' p~r,·.se: 9chtl.rern . 
Roma e julgar a Promotoria sufidênte'·u.pi'bvR:. CÔlhida,.' Em 'seg~ida, 'pro-
cedeu-se ao interrogatório do l'éu. ,0 seu~;'i:"tmto',d(1) .·assentamentos está 
a fls. 17. Na audiência de julgamento •. pecliuooQ Capo Promotor a .condena-
ção do réu no gráu máximo da pena· previ~ta" 110S dispositivo,s em que o 
denunciou, por se achar o crime pl'ovado em todos os seus elementos. 
Articulou a agravante de ter sido o crime prat'tcado em'país'~éstrangeiro, e 
reconheceu os maus precedentes do acusaqo:' D Ten: Advo~ado de Ofício 
pediu a absolvição de seu constituinte, ~Qb,6 'fundamento de,· que o fato 
ocorrido não constitui a crime, e quando muito ,uma mera. transgressão 
disciplinar. Isto posto: e Considerando··que. dos autos' está cumpridamente 
provado ter o réu praticado o crime previsto . no cirt. 225 do C. P . M., de 
que é acusado neste processo: -denúnci{\ transcrita, .. auto qe prisão em 
flagrante, declarações da próprio .. denuncia'do e depQ.imento de teste-
munhas - ·fls. 6 a 7v.; ConsiGleran'de.que- () ;acusado, re]utandb eme.l,ltre-
gar sua faca ao Tenente: Alex.andre EiSil1índóla Franco; que,·.po.r· ordem de . 
seu Comandante, procedi~ârevista "1)OS . presoS ··da Bateria; ('tu!,! ial1l ser 
removidos para um outro local '.de" prls8Q ,e;: 00 'm~smcr teinpp, Q.eclarando. 
o réu qüe somente o faria.a d!,!termrri'a4,ós oJ~-c~a:is e até -a um saf'gertto.por . 
êle nomeado, e' não assim' oilq'Úele··d!.iqlaok'1/!'!hj:!o;:pór· fssoi"neceSS'âi'io' q\.!e 
o ofendido, para manter s.ua'd·igrii~;a~ a-e-~ilíta'l~' tOÜl:tsse a referida faca 
a fôrça; Considerando que, além di53b,"(prof't<-riu o réu palav.ras de baixo 
calão, altamente desrespeitosas e ofensivas ao referido Tenente e aos infe-
riores que o auxiliavam naquele serviço, como: «putOS~), «turmas de putos» 
e «unidade de filhos da puta»; Considerando que, procedendo dessa forma, 
o acusado ofendeu a dignidade do seu supel'Ío.r, procurando deprimir-lhe 
a autoridade; praticou o crime de desacato, previsto no art. 225, acima 
citado, que lhe é atribuído neste processo; Considerando que na própria 
retificação que fez o réu, quanto a entrega da arma - de que o Tenente 
Espínd'ola não lhe tiraria a faca da mão, porque, para isso, era preciso 
ter c:ora.gem - há evidente demonstração de menospreso às qualidades 
militares do ofendido; Consider·ando que ocorre a agravante do art. 59, 
n· II, letra n, do C. P . M. ter sido cometido o crime em país estrangeiro; 
Considerando que as circunstâncias previstas no art. 57 do C, P. M, sendo', 
em geral, desfavoraveis ao acu:>ado, fixo a pena base em dois anos de 
reclusão, um pouco abaixo da pena média estabelecida no art. 225, citado, 
e elevo-a para dois anos e dois mêses, em vista da agravante acima reco-
nhecida; Considerando mais que dos autos consta, condeno o soldado 
J. L. de B. a pena supra, por julgá-lo incurso no art. 225 do C. P . M., e 
ex-vi do art. 314 do dito Código aumento para dois anos, dez mêses e vinte 
dias, pelo que se recomende o réu na prisão em que se acha e se lance 
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seu nome no róI dos culpados. P. r. R. e Comunique-se. La Auditoria da 
La D.I.E. em Alessandlia, Itália, aos doze de maio de 1945. - (as.) 
Adalberto Barretto, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos c examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc., etc. O 
Cap Promotor denunciou o 1" Ten. R/2 W. de O., do 3à Grupo de Artilha-
ria e o 2· Sargento O.R.V.!t'., da 1.1\ Esquadrilha de Ligação e Obser-
vação, (F. A. B . ), como inCtU'50s na sanção do art. 203 do Código Penal 
Militar, pelos fatos que assim expõe na denúncia de fls.: «No dia 6 de 
fevereiro do corrente ano, os acusados servindo na Esquadrilha de Liga-
ção e Observação, em Luviana, Itália, foram ao Depósito do Grupo de 
Caça, em Livorllo, e ai, receberam para a referida Esquadrilha os gêne-
ros de que tratam as relações de fls. 60 e 61 do Depósito de Intendência, 
um saco de arroz, apropriaram-se il1debitamenle de diversos dêles, con-
forme auto de fls. 14, parte de fls. 4 e relações de fls. 28 e 45, sendo que 
o· segundo acusado já de outras feitas vinha se apropriando de gêneros e 
produtos destinados a sua Esquadrilha, produtos que, apreendidos, foram 
avaliados a fls. 33 c 35». Recebida a denúncia; citados os acusados; foram 
ouvidas as testemunhas arroladas pela Promotoria: quatro numerárias e 
uma informante - fls. 98 a 97, e mais ainda quatro testemunhas de 
defesa e uma refedda - fls. 100 a 107. Na falta de assentamentos do 
oficial denunciado, encontram-se as informações de fls. 92; o extrato 
de assentamentos do Sargento V. não veio aos autos, pelos motivos a que 
se refere o .oficio de fls. 91. Os autos de apreensão e de avaliação dos 
objetos encontrados, estão a fls. 17, 19, ·33 e 35; e os de interrogatório 
dos acusd, digo, acusados - a fls. 108 e 100. Foi lavrado, também, 
auto de apreensão de um «diárim> do sargento V., que acompanha êste 
processo - fls. 73. Nomeados os Juizes para o Conselho de Justiça, pres~ 
tou compromisso o Capitão Silvio de Melo Cahú, não o fazendo o 1 à 
Tenente Tomaz de Albuquerque Câmara por ser mais moderno do que o 
acusado, Ten. W. de O., pelo que foi substituído pelo Capitão Gabriel 
Aguiar que prestou o compromisso da lei - ata de fls. 113 e certidões 
de fls. 112 e 115. O processo não decorreu dentro do prazo legal, pelas 

-----r~zões constantes do mesmo: deslocamentos, acúmulo de serviço, o fato 
de ter baixado ao hospital o Ten. Advogado de Oficio do Sargento V., etc. 
Na audiência de julgamento, pediu o M. P. a condenação do 29 Sargento 
O. R. V. F., no gráu mínimo do dispositivo em que o denunciou, por 
estar provado o crime a êle atribuído. Articulou a agravante de ter sido 
praticado o delito em país estrangeiro. Quanto ao 19 Ten. W. de O., pediu 
a sua absolvição, em virtude de não ter ficado apurada a sua culpabilidade. 
O Ten. Advogado de Oficio elo Sargento V., argumentando com a defici-
ência de provas, pediu a absolvição de seu constituinte. O Ten. Advogado 
de Oficio do Ten. W. secundou as palavras da Promo·toria, declarando que 
a absolvição daquele ofiical se impunha como ato de verdadeira justiça. 
Isto posto; e Considerando que é de se observar no julgamento dos acusa-
dos - um oficial e um praça - o que prescreve o § único do art. 28 do 
Código de Justiça Militar, isto é, «Se os acusados forem oficiais e praça:>, 
haverá só Conselho Especial de Justiça, perante o qual responderão o 
processo todos os imputados~" consoante o art. 47 do decreto-lei n 9 6.396, 
de 1·-IV-944; Considerando que pelos documentos de fls. 55 e 56, foram 
entregues ao Ten. VV. os objetos ali discriminados, passando êle o respec-
tivo recibo, embora não tivesse procedido à conferência dos mesmos -
fls. 20 a 24v.; e pelo documento de fls. 9, foi constatado a falta de 8 latas 
de compota de abacaxi, 6 latas de compota de laranja, 1 lata de compota 
de banana, 2 latas de compota de pêssego e 2 caixas (de 40 quilos) de 
sabão, relacionados nos document.os acima referidos; Considerando·, porém, 
que não há provas nos autos de que o Ten. W. se tenha apropriado dos 



A JUSTIÇA MILITAR NA CAMPANHA DA ITÁLIA 

mesmos ou os subtraÍc'lo e sim que o sargento V. retirou do veículo aue 
conduzia os citados obietos, as duas caixas de sabão, deixl'lndo-as, em Pis-
tóia, no pavimento terreo de um edifício, onde tinha o Tenente W., . sob 
alUf1uel, o pavimento supel'ior, oeeJl'lrando quP. os viria busc.ar na manhã 
do dia seguinte - fls. 14, 100 a 102 e 107; Considerando que o ~al'gento 
V. não Unha riem a posse nem a detenção dos referidos gêneros, pois via-
javn no veículo como méro auxiEar. tt~nc1o me"mo ido a Livorno, sédc 
do Depósito do Grupo de Caça, em objeto de outro servic-o: pagamento de 
duas pracas e aquisit:ão de material de expediente - fls. 38. 13 e 97. 
Comiderando que, nestas COl1f'l.içÕes, é de Re fazer a desclas<:Hicac,ão do 
criIn"! atribuído ao sargenlo V. do art. 203 (apropriação indébita) ptll'R 
o art.. 198, § 49, n 9 V (fmto pràpriamente dito), uma vez que não há 
«inovação de aeusW'áo» ou '~altel'acão de :"1.1.'1 sub"tância», e, por conse-
~uintp.. pretericão de defe~a: ambos os ddi.t09 são da mesma natm'cza; 
Con<>irlerando que a apl'eens5.G de objetos, no quarto do Sargento V. -
fJ.<:. 29 e 38, embora não rel9.r.ionlldos entre O!'l de que t.rata o documento 
de Ib. 9, bem como ai; transcdcões de seu «diário» de fls. 61 a 64, const.!-
tw"ID. elementos subilioiário::; n0 g"l'r-Inoe valia ao julgador; Considerando 
abn1."lm~nte as condicões estahl"lPdr1<1S no llrt. 57 do C.P.M. e"as penas 
e;:t.'lb~leci(hl.s no ~ 4" do art. 10B do dit.o CócJilto por se tratar de furto 
feito ao F}:;j-.ano) Dara o qual se faz a (1p.<:classificaC'ão do crime atribuído 
v-o f':::."t1ento V .. fixa o Conselho fie JIl~Liea a pena' base em h'ês anos de 
reclusão; Considenl11do que se trata r1~ crhn"'osn 111'hnál'Ão e de t1ef(llenO 
"i')t1r a cousa f_notada (§ 29 do art. 198), dhninna-se, tendo-se ainda em 
r.ol1 l:a as condicõps estabelecidas no cita(lo art. 57: umas favoráveis e ou-
tras nRo, da metan.e a pena acima, ficautio, as~il11. reduziéla a nm ano o 
I'lei'=: niêsps; Considerando que ocorre a altrava.nte rlo art. 59, n 9 II, letra. n 
-do C. P . M. , el€va-s~ P'1ra um ano e sete l11êse~ a dita pena, e por fôrça do 
art. 314 do citado Códi/10. aum"nta-se pal'a doi<: an.os, um mês e rlez di~s, 
ppna em que condena o Conselho de .Justica o 29 Sar.l1"cnto O. c;lo R. V. F. o 

pnl' julltá-lo incurl'O no art. 198, !.! 4à. n 9 V, do C.P .M.: Con!!iderando-
não ter fiCHno }'Wtlvad.o o crime atribuído ao 19 Tenente. R/2 W. qe O .. 
abmlve o Conselho de ,Justiça o dito oficial, I'em prejuizo das·-medidas 
adminifltrativas e disciulinar qu" no ca~o cou.berem. Lance-se o nome 
do 2' Sar!!ento O. R. V. F. no róI dos culpados e expeça-se mandado ~e 
Pl'ic:fio contra o mpsmo. P. I. R. e Comunique-se. 1.a Auditori;:t .rla 1.a. 
D.I.F.. em Alexllndria. Itália, aoe: 26 de mala d" 1945. - (as.) Adalb"rto 
Bal'retto, Tp.n. CPl. Auélitor - Prp."idente. - SHvio rle Melo Cahú, CllP . 
• Tuiz. - e Gabriel de Aguiar - Capo Juiz. ' 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc., etc. O 
Capo Promotor denunciou o 29 Tenente R/1 R. lVr. de C., como inpurso pa 
sant:'ão do artigo 273 do C. P . M., pelo fato que assim expõe na denuncia 
d.e fi!>.: «No dia 31 de dezembro de 1944., o acusaoo, comandando o 1" Pelo~ 
tão da 2. a Cia. dn 69 R. I., recebeu ordem para deslocar o mesmo na loca-
lidade de Leissano para a de Boscaccio, o que fez, indo substituir um outro 
Pelotão nas linhas mais avançadas do Sub-Setor - Destacamento Coro"nel 
Nelson de Melo, recebendo como missão- manter de qualql.jer maneira a 
posidlo que ocupava. Desde que chegou, ao referido loca-l, o acusado· 
deixou de tomar as medidas necessárias ao aproveitamento do terreno e 
ao -emnprimento de sua missão, mantendo-se deitado no seu P. C., inerte, 
incapaz de tomar qualquer providência. deixando a cargo do 2<' Sargento 
lrcio de Camargo tôda iniciativa, resultando que na madtugada do dia 
2 de Janeiro do corrente ano, ante o ataque do inimigo, o seu Pelotã·o 
desarticulado digo, desarticular-se e não o enfrentou como devia, tendo 
recuado sem receber ordem para fazê-lo, em debandada, até a localidade 
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de 11 Lasso, por causa da frouxidãCt. com que se houve o acusado no refe-
rido momento, transmitindo o pânico a seus subordinados». Recebida a 
denúncia; citado o réu; foram ouvidas as cinco testemunhas arroladas 
pela Promotoria - 4 numerárias e 1 informante - fls. 50 a 55. A reque-
rimento da defeoo-, foi o acusado submetido a exame de sanidade mental 
- fls. 56 e 60 a 64. Foi, ainda, submetido a uma observação neuro-psi-
quiátrica, após a ocorrência de que trata a denúncia fls. 36 a 38. O auto 
de interrogatório do denunciado encontra-se a fls. 66; as suas altera-
ções militares vão de fls. 71 a 77. Nomeados os Juízes para comporem 
o Conselho de .Justiça que deveria julgar o Tenente R no dia 14 do cor-
rente, deixou de ser feito por não ter comparecido um de seus membros, 
o Ten. Braulio Fertaz - fls. 79 e 80, tendo entretanto prestado compro-
misso o Juiz Capitão Welt DUl'ães Ribeiro - fls. 80 citada. Integrando 
o Conselho- de Justiça, compromissado o Ten. Juiz Braulio Ferraz, passou, 
no dia de hoje, a julgar o 2' Ten. R/I R M. de C .. No plenário pediu o 
M. P. a absolvição do acusado, tendo em vista o que consta dos laudos 
periciais de fls.: 3.6- a: ?8, :59 ~e60 &. ,64 e com fundamento no disposto no 
art. 35"do 0. P .M,;,;:-Disse-q\ie dei-xaya de pedir a aplicação das medidas 
de segurança. p1'evista$ nos- al'tê. '8~,··n? IH e 84, nO II do C, P ,M" porque 
o crime imputado ao réu é -,Ele inação e não de ação e não revela êle peri-
culosidade para a vida em sociedade, mas como a sua atuação revela 
não estar em condições de continuar no comando de tropa, requeria a 
remessa de cópias dos laudos periciais as autoridades administrativas. 
para fins de direito, bem como cópia da sent.ença, se assim julgasse o M .1'.11. 
Conselho. A defesa, a cargo d'o Ten. Advogado de Oficio, secundou as 
palavras da promotoria, quanto a irresponsabilidade do seu constituinte 
e às medidas de segurança, detendo-se nos exames de sanidade a que se 
submeteu o Ten. R. Isto posto; e Considerando que o processo, não obstan-
te retardado em sua marcha pelas razões constantes do mesmo, obedeceu 
às formalidades legais, sem que tivesse havido preterição do direito das 
partes; Considerando que melhor se enquadram no art. 272 do C. P. M. , 
os fatos apurados no processo, em vez da capitulação no art. 273, como 
se fez na denúncia; Considerando que, assim, é de se fazer a desclassifi-
cação do crime para o dispositivo supra, mesmo porque, dessa forma 
procedendo-se, não há alteração da «substância da acusação», nem «ino-
vação da mesma» - arts. 21 do decreto-lei n· 6.396 e 228 do C,J.M.; 
Considerando, porém, que, em face da observação Neuro-Psiquiátrica -
fls. 36 a 38 e do Laudo Psiquiátrico - fls. 61 a 64, é de se ter o acusado 
como um inimputável; Considerando que os peritos chamados a proce-
derem exame de sanidade no acusado, responderam aos quesitos de defesa 
(a e b) - fls. 63, como tendo· «o paciente entrado em estado de inibição» 
e que os «estados anômalos se equiparam às doenças lnentais, n.o caso em 
aprêço, para o efeito da resP'Onsabilidade». Considerando que, nestas COll-
dições, está o acusado isento de pena e culpa, em face do que prescreve 
o art. 35 (caput do C. P.IV[. ); Considerando o mais que dos autos 
consta, resolve o Conselho de Justiça, por maioria de votos, absolver, como 
absolvido tem, o 2· Ten. R/I R. M. de C. da_ acusação que se lhe faz 
na denúncia de fls., com fundamento naquele dispositivo, aliás de acôrdo 
com o pedido da Promotoria, sem prejuízo, porém, das medidas de caráter 
administrativo e disciplinar que no caso couberem, deixando de fazer 
aplicação de medidas de segurança, por não julgar o acusado perigoso ao 
meio social. P.I.R. e Comunique-se. 1.& Auditoria da 1.& D.I.E. em 
Alessandria, Itália, aos 29 de maio de 1945. - (as.) Adalbel'to Barretto -
Ten.-Cel. Auditor, Presidente. Vencido: Votei pela condenação- do .acusado 
à pena de dois anos e três mêses, tendo em vista os art'!. 272, 57 e 59, 
letra n, n? II, todos do C. P . M.. Não me parece que os exames periciais 
isentam._d~esponsabilidade o Tenente R, consoante os têrmos do art. 
35 do C. P . M.. Além do que, é preciso atender à natureza do crime impu-
tado ao acusado. Quer o art. 273 em que a denúncia classificou o delito, 
quer o art. 272 para o qual o Conselho desclassificou, entra como elemento 
característico - fundamental - o temor. A violação da infração está, 
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assim, condicionada a ocorrência do mêdo; é da sua própria essência. Na 
espécie dos autos, a prova de que o acusado subtraiu-se, em presença do 
inimigo, ao cumprimento do d'ever militar, por temôr, não se pode negar. 
A inibição de que se viu possuido o Ten. R." levando-o à inação, foi pro-
duzida por uma emoção, no caso - o mêCl.:o, que não exclue a responsa-
bilidade penal - art. 37 do C. P. M.. Não colho, através da observação 
ncuro-psiquiátrica, nem do laudo psiquiátrico, inclusive nas resp,ostas 
dadas aos quesitos formulados pel(} Auditor e pela defesa, informes da 
illimputabilid'ade do acusado, consoante os têrmos (lo art. 35 do, C. P.M. 
(Caput), que serviu de ftilldamento à absolvição. Em nenhuma parte de 
tais documentos se faz referênica a que o Tenente R. ao tempo da ação 
ou da omissão, era inteiramente illcaplJ,z dc entender o caráter criminoso 
do fato ou d'e determinar-se de acôl'do com êsse entendimento, já que o 
Conselho de Justiça, pela maioria de seus membros, julgou o acusado am-
parado pelo caput daquêle dispositvo, aceitando, no caso, a equiparação 
dos estados anômalos às doenças mentais. As respostas aos quesitos c e g 
da defesa e do 19 do Auditor, alicerçam a conclusão a que cheguei acima. 
O fato dos peritos acharem que, no caso em aprêço, os estados anômalos 
se equiparam às doenças mentais, para o efeito da responsabilidade, tanto 
se póde dizer que êles quiseram se referir ao quadro que se configura no 
parágrafo, e, ainda com mais razão; neste, em vista da resposta dada ao 
1· quesito do auditor. Mas, diga-se de passagem, o Juiz não se acha adstri-
to aos laudos periciais: êles são infm'mativos e não decisivos. - (as.) 
WeIt Durães Ribeiro - Capo Juiz, e Braulio Ferraz, 1· Ten. Juiz. 

SENrrENçA 

Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc., etc. O 
Capitão Promot.or denunciou os soldados W. M. R. e T. J. N., ambos da 
6.a Cia. do Depósito de Pessoal da F. E. B., aquele menor de 21 anos de 
idade, como incursos na sanção do art. 182 do C. P . M ., pelo fato que assim 
expôs na denún0ia de fls.: «No dia 19 do corrente mês, cêrca das 21 horas 
e meia, no alojamento da 6.a Cia. do Depósito de Pessoal da F. E. B., na 
Staging Area n 9 1, em Nápoles, Itália, o primeiro acusado discutiu com 
o soldado Cincinato Bernardino da Silva e insultou-o com palavras de 
baixo calão, entrando a seguir em luta corporal com o mesmo, sendo 
nesta auxiliado pelo segundo acusado, resultando da dita luta sair o re-
ferido soldado Cincinato Bernardino da Silva com os ferimentos descritos 
no autt> de fls. 6». Recebida a denúncia, citadOS os réus, nomeado -curador 
ao menor, foram ouvidas as testemunhas arroladas pela Promotoria, em 
número de três, seguindo-se o interrogatório dos acusados. Procedeu-se 
a auto de corpo de delito na vítima, soldado Cincinato Bernardino da 
Silva - fls. 11 e 12. Os extratos de assentamentos dos soldados denun-
ciados estão às fls. 25 a 28; o julgamento dos acusados foi retardado 
pelo acúmulo de serviço: diligências procedidas fora da séde da Auditoria 
e julgamentos de oficiais, para os quais foi solicitado preferência, dado 
o estado de guen-a. Na audiência de julgamento, pediu a pr,omotoria a 
condenação dos acusados na pena mínima do dispositivo em que os de-
nunciou, por estar provado o crime a êles atribuído. Articulou a agra-
vante de ter sido cometido o delito em país estrangeiro, e quanto ao de-
nunciado W. M. R., a atenuante da menoridade. Pediu, finalmente, a 
aplicação à espécie do art. 314 do C.P.M .. O Ten. AdvogadO de Ofício 
argumentou que não se achava provacto o crime de que trata a denúncia 
de fls., e que militava a favor de seus constituintes a justificativa da legí-
tima defesa própria e de terceiro. Isto posto; e Considerando estar pro-
vado em todos os seus elementos o crime imputado aos acusados, previsto 
no art. 182 do C. P .1VI.; em face das testemunhas ouvidas, das próprias 
declarações dos réus e do ofendido e do auto de corpo de delito de fls. 
7 a 9 e 11 a 12; Considerando que não está provada a legítima defesa 
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invocada, visto quê, mesmo que se aceite a declaração do réu soldado 
W. M. R. de ter sido agredido Com um sôco pelo soldado Cincinato Ber-
nardino da. Silva, confirmada pelo co-réu, soldado T.J. N., está perfeita-
mente esclarecido que foi do primeiro denunciado que pariiu a agressão, 
embora de natureza moral, ofendendo êle à vitima com palavras de baixo 
calão - fls. 7v., e 8; Considerando que a responsabilidade imputada ao 
segtUldo denunciado, soldado 'l'. J. N., decorre de sua deliberada inter-
venção no conflito, tomando partido a favôr de seu companheiro, soldado 
W. M. R. -'- fls. 7v. e 8; Considerando que nosso Código, quanto à co-
autoria. estabelece: «quem, de qualquer modo, concorre para o crime, 
incide nas pertas a êste cominadas» - art. 33: - Considerando o mais que 
dos autos consta, e tendo em vista as condições estabelecidas no art. 57 
do C. P . M. atentamente examinadas à luz dos autos, fixo a pena base u 
sor aplicada ao acusado soldado W. M. R., em quatro mêses de detenção 
e ao acusado soldado T. J .. N., em três m.êses, respectivamente um pouco 
acima dominimo e no mínimo do art. 182 do C. P.1VI. j Considerando que 
ocorreu contra ambos os acusados a agravante do crime ter sido praticada 
em país estrangeiro (art. 59, nO lI, letra n); e a favor do soldado W. M. R., 
a atenuante da .menoridade (ari. 62, n Q I), diminuo para três mêses e 
quinze dias a pena dêste e aumento para três mêses e quinze dias a do 
soldado T. J. N.; e por fôrça do art. 314 do C. P. M., elevo para quatro 
mêses .e vinte dias a pena em que condeno cada um dos denunciados s~p!'.fl, 
por julgá-los incurso no art. 182 do C. P.1VI., pelo que se recomendem 
'os mesmos na prisão em que se acham e se lancem seus nomes no rol 
dos culpados. P. 1. R. e Comunique-se. 1,E1. Auditoria da 1.a D. 1. E. ei"n 
Alexandria,· Itália, ao primeiro dia do mês de junho de 1945. - (as.) 
Adalberto Barretto, Ten. Ce!. Auditor. 

S.ENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc., etc. O 
Capo Promotor denunciou os soldad03 H. S., do Serviço de Saúde da F.E.B .• 
J. G. A. e G. F., da Companhia de lntendênica da 1.a D.I.E., como 
incul'sos na sanção do art. 142 do C. P . M., pelo fato que assim expôs na 
denúncia de fls.: «No dia 18 de fevereiro do corrente ano, cêrca das 18 
horas e 15 minuios, no acantonamento da Cia. de IntC'!1c'.ência, na cidade 
de Pistóia, Itália, os denunciados, comhinadamcnie. !',,~,iJ'ar:lm sem con-
sentimento o· 'caminhao G ..IV!. C., prexifo 2:0 E, í,a refcrida Companhia. 
tendo para tanto o terceiro acusado fOl'necido &0 pI.'im~iro a chave do dito 
caminhão, do qual era motorista e aqHck peneirado 110 acadonamento. 
guiando O caminhão e ao passar pelo sentinela das ?-.l'mas e:Sle intlmou-o 
a parar, para fiscalização de documentos, não o obedeceu, imprimindo 
maior velocidade ao veiculo, levou-o para a estrada indo entregá-lo ao 
segundo denunciado no ponto previamente combinado. O segundo e o 
terceiro acusados partiram com o caminhão para Pisa, só retornando ao 
acantonamento no dia seguitne cêrca das 6 horas». Recebida a denúncia, 
seguiu··o prOcesso as formalidades legais, sendo ouvidas as testemunhas 
arroladas pela Promotoria e, após, foram interrogadas os réus. Os seus 
extrat1:lS de assentamentos encontram-se às fls. 34 à· 39. Na sessão de 
'ulgal1'lento o Capo Promotor pediu a condenação do soldado H. S., no 
gráu médio, e dos soldado:; J. G. A e G. F., 110 gráu máximo, todos no 
dispoSitivo em que os denunciou, por estar provado o cril~e a êles impu· 
tudo e perfeitamente caracterizada a co-autoria. ArticuIou contra êles a 
agravante de ter sido o crime cometido em país estrangeiro, e reconhe-
ceu os bons precedentes do primeiro e os maus prcced'Jntes dos dois outros. 
O Ten. Advogado de Ofício anallzou a pm·ticipação de cada um do!.; acusa-
dos na ocorrência, achando que não se tinha caracterizado, na espéCiE'; 
a co-autoria, nem tão pouco provado estava a responsabilidade dos seus 
constituintes no. crime que lhes era atribuído. O processo não correu 



A JUSTIÇA MILITAR NA CAMPANHA nA ITALIA 135 

dentro dos prazos da Lei, em virtude do acúmulo de serviço, tant.o nesta 
quanto na 2.a. Auditoria, pela qual também respondi, durante algum tem-
po, na ausência do seu titular em serviço na Capital Federal. Isto posto: 
e Considerando que o fato· criminoso atribuído ao soldado H. S., isto é, 
ter-se oposto às ordens d'a sentinela (art. 142) está cumpridamente provado 
nos autos, pelas suas próprias declarações e pelas dos outros denunciados 
c depoimentos das testemunhas - fls. 15 a 18; 12 e 26; 12 e 27; 13 e 18; 
Considerando que, por maior amplitude que se dê ao art. 33 do nosso 
Código, sôbre a co-autoria, não se póde ter os dois outros acusados: J. G. A. 
e G. F. como co-autores no referido crime de desobed'iência às ordens da 
sentinela (art. 142), visto que a combinação, havida entre os três denun-
ciados, era para retirar da Companhia o caminhão, como de fato o fize-
ram, a fim de irem à cidade de Pisa a passeio, tendo todos concorridos 
para a realização desse fato; Considerando que, nestas condições, não 
podem os dois denunciados, J. G. A. e G .. F., responder pelo fato criminoso 
de seu companheiro H. S. - dJe ter se opo.sto às ordens da sentinela; Con-
siderando que, não obstante a sua gravidade, não se encontra no nosso 
Código .dispositivo algum em que se possa enquadrar tal ocorrência: como 
a de terem os acusados retirado sem licença um caminhão militar para 
darem um passeio; Consider.ando as circunstâncias previstas no art. 57 
do C. P . M., detidamente examinadas, fixo a pena base a ser aplicada ao 
soldado H. S. em seis mêses de detenção, mínima do- art. 142 do C. P. M. ; 
e tendo em vista que ocorre a agravante do art. 59, número· lI, letra n, 
do dito Código, elevo a pena supra para sete mêses; Considerando o 
mais que dos autos consta, condeno o soldado H. S. a pena de nove mêses 
e dez dias de detenção, com o aumento estabelecido no art. 314 do C . P . M . , 
por julgá-lo incurso no art. 142, citado; e absolvo os soldados J. G. A. e 
G. F. da acusação que se lhes faz na denúncia de fls., por não constituir 
crime previsto em nosso Código os fatos a êles atribuídos, sem prejuízo, 
porém, das medidas de cara ter administrativo e disciplinar que na espécie 
couberem. Expeça-se mandado de prisão contra o soldado H. S. e 1ance-
se seu nome no rol dos culpados. P. I. R. e. Comunique-se. La. Auditoria 
da 1.9. D.I.E. em Alessandria, Itália, 5 de junho de 1945. - (as.) Adal-
berto Barretto - Ten. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc., etc. - O 
Capo Promotor denunciou o soldado do 119 R.I. A. J. D., como incurso 
na sanção do art. 227 do C. P. M., pelo fato que acima expõe na denún-
cia de fls.: «No dia 28 de março- do corrente ano, cêrca das 10 horas, em 
Gaggio Montano, Província de Bologna, Itália, no acantonamento do 3· 
Btl. do 119 R . I., o acusado tendo recebido ordem do sargento José Ma-
ciel de Oliveira para descarregar os sacos de materiais que se êncontra-
vam dentro de reboques de «Jeeps», recusou-se a fazê-lo e vindo, depois, 
a sua presença o Ten. Oswaldo Lopes, mandou que o acusado cumprisse 
a ordem anteriormente recebida, tendo o mesmo se recusado obstinada-
mente a fazê-lo, sendo então prêso em flagrante». Recebida a denúncia, 
obedeceu o processo às formalidades legais, sendo ouvidas as testemu-
nhas arroladas pela promotoria e uma pela defesa, e, em seguida, inter-
rogado o réu. O seu extrato de assentamentos encontra-se a fls. 15 e 16. 
Na audiência de julgamento, pediu a promotoria a condenação do réu no 
gráu máximo do dispositivo em que o denunciou, por estar provado o 
crime a êle imputado, e ter êle maus precedentes militares. Articulou, 
ainda, a agravante da letra 11, do n 9 lI, do art. 59 do C. P . M .. O Tenente 
Advogado de Ofício, refutando a Promotoria, argumentou não estar pro-
vado o crime imputado ao seu constituinte, e que o fato ocorrido, quando 
muito, poderia constituir simples transgressão disciplinar. O processo teve 
sua mnrcha retardada pelas razões constantes dos autos: acúmulo de s61"-



A. JUSTICA. MILITAR NA CAMPANHA DA ITALIA. 

viço e deslocamentos sucessivos do Q. G .. Isto posto; e Considerando, pre-
linúnarmente, que melhor se enquadra o fato exposto na denúncia de fls. 
no art. 141 do C. P. M. (aliás como já decidiu o Egrégio Conselho Supre-
mo de Justiça Militar na apelação nO 14 - Pisa - Itália) em vez de se 
fazer no art. 227, como fez a promotoria, visto, na espécie dos autos, não 
se tratar de simples desobed!iência à ordem legal de autoridade militar 
(art. 227) mas de recusar de obediência à ordem do SUl)el'ior sôbre assun-
to ou matéria de serviço: (art. 141), faço, na forma da lei e da jurispru-
dência, a desclassificação daquêle dispositivo para êste; Considerando que, 
l'ealmente,/o acusado sOe recusou reitéradamente a obedecer à ordem de 
seu comandante de Pelotão, 2° Ten. Oswaldo Lopes, para descarregar do 
reboque de um «Jeep», cinco ou seis sacos do pessoal do Pelotão, como 
se vê das próprias declarações do réu e depoimentos das testemunhas, 
ouvidas em Juízo e no auto de prisão em flagrante, e de outros que 
depuzeram somente no flagrante - fls. 9; 8 e 20; 8v. e 21; 7 a 9v.; Con-
siderando que o acusado, sob a alegação de estar fazendo uma carta, já 
havia deixado de atender à ordem do referido oficial, transmitida por in-
termédio do 3° Sargento José Manoel de Oliveira, para, juntamente com 
outras praças, descarregar os sacos do pessoal do Pelotão dos reboques 
dos «Jeeps»; Considerando que não se justifica a atitude do acusado, 
recusado-se, digo, recusando-se, respectivamente, a obedecer a uma ordem 
de seu superior, relativa a um serviço, para o qual foram designados ou-
tros seus companheiros, sem que um só se tivesse recusado a cumpri-la 
a não ser o acusado; Cowiderando atentamente as circunstâncias esta-
belecidas no art. 57 do C. P . M., fixo a pena base a ser aplicada, em um 
ano e três mêses, um pouco abaixo do médio estabelecido no art. 141, 
citado, tendo levado em conta, além de outras circunstâncias, os antece-
dentes do réu - aliás maus; os motivos e circunstâncias do crime que 
lhes são favoráveis: O Ten. Oswaldo Lopes não tratou o réu devidam.ente 
- fls. 9; a ocorrência não se revestiu de graves circunstilncias - fls. 8; 
Considerando que se verifica, na espécie, a agravante de ter sido o crime 
praticado em país estrangeiro, circunstância esta, aliás, reconhecida em 
todos os crimes aqui ocorridos, que, por isso mesmo, se tornou de pouca 
relevância, elevo para um ano e quatro mêses a pena acima; Considerando 
o mais que dos autos consta, condeno o soldado A. J. D. a pena de um 
uno, nove mêses e dez dias de detenção, com o aumento de que trata o 
art. 314 do C.P.M., por julgá-lo incurso no art. 141, citado, e converto-a 
em pena de prisão (art. 42), pelo que se recomende o réu na prisão em 
que se acha e se lance o seu nome no- rol dos culgados. P.R.I. e Comuni-
que-se. 1." Auditoria da 1.a. D. I. E" em Alessandria, Itália, 7 de junho de 
1945. - (as.) Adalberto Bal'retto - Ten. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc., etc. - O 
Cap, Promotor denunciou o soldado F. M. J. do IH Grupo de Artilharia, 
como lncW'so na sanção do art. 171 do C. P. M ., pelo fato que assim 
expõe na denúncia de fls.: «No dia 13 de março corrente, cêrca das 21 
horas, em Llzzano, Itália, o acusado estando de sentinela às viaturas no 
acantonamento do 3° Grupo de Artilharia, abandonou o seu posto, tendo 
sido encontrado quinhentos metros distante do mesmo e em estado de 
embriaguês~. Recebida a denúncia, prosseguiu o processo nos seus devi-
dos têrmos, sendo ouvidas as três testemunhas arroladas pela Promotol'1a 
e duas de defesa, e, em seguida, intelTogado o réu - fls. 26 a 23 e 31 a 
82. O seu extrato de assentamentos encontra-se às fls. 24 e 25. Na audi-
ência de julam, digo, julgamento, o representante do M. P. pediu a con-
denação dei acusado no gráu máximo da pena do dispositivo em que o- de-
nunciou, por estar provado o crime a êle atribuído e ter maus antecedentes, 
ocorrendo ainda as agravantes do art. 59, nO lI, letras c e n, do C. P. M .. 
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o Ten. Advogado de Ofício refutando à prom.otoria, argumentou que o 
crime não estava provado, assim como a agravante da embriaguês. O 
processo teve sua marcha retardada e especialmente o seu julgamento, 
pelas razões constantes do mesmo: acúmulo de serviço e deslocamentos 
sucessiv.03 do Q. G.. Isto posto; e Considerando que o crime atribuído 
ao acusado, na denúncia de fls., art. 171 do C. P. 1'11., está cumpridamente 
provado nos autos pelas prórp, digo, próprias declarações do réu e .pelos 
depoimentos das testemunhas, inclusive da primeira de defesa - fls. 10 
e 26; 10v. e 27; 11v. e 28; e 31; Considerando que, realmente, a.bandonou 
o acusado, sem ordem superior, o posto ou o !ugal' de serviço que lhe 
tinha sido designado, ou o serviço que lhe cumpria fazer, antes d.e ter-
miná-lo, visto que, estando de serviço de sentinela às viaturas de sua sub-
unidade (Secção de Manutenção da Bateria de Comando do III Grupo de 
Artilharia), foi encontrado em estado de embriaguês, conversando com 
uma sentinela do Q.G. da 1.0. D.I.E. cêrca de quinhentos metros distante 
do local onde se achavam as ditas viaturas, deixando-as fora de seu al-
cance visual e auditivo, como concluiu o oficial encarregado do inquerito; 
Considerando que das provas dos autos resulta, fora de dúvida, que o 
acusado se encontrava embriagado, não podendo prevalecer a sua negativa 
e as declarações das testemunhas de defesa, ante as declarações do Ten. 
Alcy, sÜ'ldado João Golombienki, res.pectivamente, de que o «acusa-do apre-
sentava sinais veemente de estar alcoolizado» - fls. 10 e de que «pelo 
modo de falar e pelo hálito havia aquele soldado ingerido bebida alcoo-
lica5>j Considercmdo que vem em apôio dessa conclusão as circunstâncias 
de ter sido êle punido por mais de uma vez, em consequência de se achar 
embriagado - fls. 24 a 25; confessar ter bebido durante o dia da ocor-
rência alguns copos de vinho - fls. 13v. e não merecer fé a informação 
prestada pela testemunha de defesa, soldado Jorge Valiante, declarando 
no inquérito que o acusado estava alcoolizado - fls. 13v., e em JUÍzo, 
que não sem dar razão porque assim depunha fls. 32j Considerando as 
circunstâncias estabelecidas ilo art. 57 do C. P. 1\1[., atentamente exami-
nadas, fixo a pena base a ser aplicada ao acusado, em doze mêses, um 
pouco abaixo da pena média estabelecida no art. 171 do dito Código, tendo 
levado em conta, para assim proceder, além de outras circunstâncias, os 
antecedentes do réu que lhes são desfavoráveis; e as circunstâncias e 
consequências do crime, bem como o gráu da culpa do acusado, ou inten-
sidade do dolo, que, de alguma forma, lhe benefi.ciaria: -- afastou-se do 
seu posto, quando estava para ser substituido; não ocorreu dano material 
de sua açãoj julgava-se achar dentro dos limites estabelecidos para sua 
ronda; Considerando que ocorrem as circunstâncias agravantes previstas 
no art. 59, nO II, letras c e n, respetivamente, «ter o agente cometido o 
crime depois de embriagar-se e em país estrangeiro», elevo a quinze mêses 
a pena acima; Considerando o mais que dos autos consta, condeno o 
soldado F. M. J. a um ano e oito mêses de detenção, com o aumento de 
que trata o art. 314 do C. P .1\1[., por julgá-lo incurso no art. 171 do dit~ 
Código, e converto-a em pena de prisão (art. 42), pelo que se expeça man-
dado de prisão contra êle e se lance seu nome do rol dos culpados. -
P.I.R. e Comunique-se. l,a Auditoria da l,a D.I.E. em Alessandria, Itá-
lia, 7 de junho de 1945. - (as.) Adalberto Barretto, Ten. Ccl. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc., etc. -
Verifica-se, pelo têrmo de fls. 5 lavrado aos 21 dias do mês de fevereiro 
p.p., que o soldado n' 4.480 A. dos S., do 11' R. r., tendo deixado de 
se apresentar à sua sub-unidade, no dia 16 de fevereiro aluclido, completou 
na revista do recolher de 20 de fevereiro, os dias de ausência para se 
consumar o crime de deserção. A parte de fls. 9 informa que o dito soldado 
ausentou-se, quando em trânsito do hospital, onde se achava baixado, para 
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o acantonamento daquele Regimento. Dos seus assentamentos a fls. H, 
consta ter se apresentado ao Regimento em 28 do referido mês. Ante a 
demora em ser atendida a uma diligência requerida pela defesa, foi de-
signado, mesmo sem que ela fosse satisfeita, dia para julgamento do acusa-
do - fls. 18. A divergência que há entre o ofício de fls. 20 e os assenta-
ment.os, a fls. 11, é ele se ressalvar peJa informação que êstes dão: o 
acwJa(lo teve alta do IH>spítal em 16 de feV01'ciro fls. 23. Na sessão de 
julgamento, lido o têrmo de deserção, assentamentos do réu e outras 
peças do processo, fez-se o interrogatório do acusado, sendo, em seguida, 
dada a palavra ao Capo Promotor que, declarando não saber o que se 
continha no bôjo dos auto~, limitou··se a pedir se fizesse justiça ao réu. 
O 'Tenente Advogado de Oficio achou que o crime ele deserç.ão atribuído 
ao seu constituinte não estava provado e, além disso, não tinha ·sido satis-
feita a diligência requeriàa, pelo que pedia a absolvição do mesmo. Isto 
posto; e Considerando que o processo não podia ficar indefinidamente 
parado, por falta de cumprimento da diligência requerida, ainda que seja 
de lam.entar o mutismo em que se conservou o Cmt. do 11" R. I ., não 
respondendo aos ofícios expedidos; Consiàerando que, dada a natm'eza 
formal do delito atribuído ao réu, não há cerceamento de defesa com tal 
ocorrência; Considerando que não procede a alegação da promotoria de 
não ter conhecimento do processo, visto que foi intimada para o jv~gamento 
e nesta sessão foram lidas as peças principais dos autos; Considerando 
que a lei vigente, que regula a matéria, não autoriza que se mande dar 
vista do processo ao M. P., e, sim, ao Advogado - art. 27 § 39 do decreto-
lei n 9 6.396, de 1/4/944; Considerando que, ante as provas dos autos, 
é de fazer-se a classificação da deserção imputada ao réu, no art. 298 
§ único, combinado com o art. 163, todos do C.P.M., cujo prazo de graça 
é de quatro dias; Considerando que, assim, consoante o têrm., e parte de 
fls. 5 e 9, o crime de deserção pelo qual responde o acusado, consumou-se 
no dia 20 de fevereiro, como delito fOl'mal que é, pouco impoortando que o 
acusado no dia 28 de fevereiro tivesse se apesen, digo, apresentado à sua 
Unidade, com um ofício, datado de 27, do Comandante da Tropa Especial 
- fls. 14; Considerando que as suas declarações prestadas no interroga-
tório, desacompanhadas de outros elementos, ou circunstâncias que a cor-
roborem., não podem merecer fé, sob o ponto de vista jurídico; Conside-
rando, atentamente, as circunstáncias previstas no art. 57 do C. P . M. , 
fixo a pena base a ser aplicado ao réu, em trinta l11.êses de detenção, mé-
dia da pena estabelecida no art. 163 combinado com o art. 298, todos do 
C . P . M., tendo em conta, além de outros elementos, que os antecedentes 
do acusado lhe são desfavoráveis, as circunstâncias do crime lhe benefi-
ciam: não ,se revistiram de gravidade; Considerando que ocorrem as cir-
cunstâncias: agravante do art. 63, nO lI, e atenuante do art. 63, n 9 I, 
todos do C. P . M., diminuo para dois anos e cinco mêses de detenção a 
pena acima, em que condeno o soldado A. dos S. por julgá-lo incurso no 
art. 298, combinado com o art. 163 do C.P.M., pelo que se recomende 
o 'acusado na prisão em que se acha e se lance o seu nome no rol dos cul-
pados. I.R. P. e Comunique-se. 1.a Auditoria da 1.a D.I.E., em Alexan-
dria, Itália, 7 de junho de 1945. - (as.) Adalberto Barretto - Ten, Cel. 
Auditor. 

SEN1'ENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc., etc. - Ve-
rifica-se, consoante o têrmo de deserção de fls. 3, lavrado no dia 13 de 
fevereiro, p. p. , e outros documentos dos autos, que o soldado W. P. dos S., 
da 4. a Cia. do Depósito de Pessoal da F. E. B ., tendo faltado ao seu acam-
pamento, em Stáffoli, Itália, desde o dia 5 de fevereiro, «completou, na 
revista do recolher do dia 11, os dias de ausência que a lei prevê, digo, 
marca para que se constHúa e consuma o crime de deserção». Pelo extra-
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to de assentamentos de fls. 11, foi punido o acusado, no dia 8 de fevereiro, 
por ter faltado a chamada das 13 horas, em seu Pelotão. Quatro dias antes 
de 11 de fevereiro foi prêso em Pistóia, por t01' sido encontrado pasoseiand.o, 
~em permissão, naquela cidade - fls. 13 e 19. Desde o dia 1"' de fevereiro, 
quando se apresentou, CO!:.l um oficio d~~ 11 de fevereiro do Cmdo. da 
Tropa J!~special, no Depósito dê Pessoa] d3 F. E. B., se encontra p:::eso 
à disposição da Justiça Militar - fls. 13, c informação esta que devia te,,' 
vindo ao ser encaminhad.o o processo à Auditoria. Citado o réu para 
ser julgado na audiência de 29 de maio, l'equerGU o 'ren. Advogado de 
Ofício o esclaredmento de que dá notícia a ata de fls. 17 e foI satisfeito 
a fls. 20. Na sessão de julgamento, lido o têrmo de desergão, extrato de 
assentamentos, e outras peças do processo, fez o interrogatório do réu, 
sendo, E:m seguida, dada a palavru ao Capo . Promotor, que, declarando 
não saber o que se continha no b6jo dos autos, limitou-se a pedil' que se 
fizesse justiça ao acusado. O Ten. Advogado de Ofício achou que o cI'Íll1C 
atribuído ao seu constituinte, não se tinha consumado e por isso pedia a 
nulidade do respeet.ivo i,(!rmo. Isto posto; e Considerando que não pro-
cede a alegação da Promotoria de não ter conhecimento do processo, visto 
que foi intimada para o julgamento e nesta sessão, foram lidas as peças 
principais dos autos; Ccnsiderandv que a lei vigente, que regula a maté-
ria, não autoriza que se mande dar vista dos autos ao 1\1[. P., e, sim, ao 
advogado - art. 27, ~ 3') do decreto-lei n" (3.396 -,.- 1-4-944; Conside-
rando que, em face dos documentos que instruem o processo, é de se 
fazer a classificação da deserção imputada ao acusado, no art. 298, § 
único, combinado com o art. 163, todos do C.P.M., cujo prazo de graça 
é de quatro dias; Considerando que, nestas condições, em 9 do mês. de 
fevereiro e não a 11, havia decorrido o prazo para se consumar a deser-
ção, uma vez que o acusado vinha faltando ao acampamento, desde o dia 
5 do dito mês; Considerando que, embora o acusado tivesse sido punido 
110 dia 8 de fevereiro - documentos de fls. 11; Prêso em Pistóia, nesse 
dia, documento de fls. 20, somente S€ apresentou à sua Unidade no dia 
17 de fevereiro, permanecendo, assim, mais seis dias ausente de sua uni-
dade, sem apresentar justificativa - fls. 20; Considerando, atentamente, 
as circunstâncias previstas no art. 57 elo C. P . M., fixo a pena base useI' 
aplicada ao réu, em vinte mêses de detenção, lilll pouco abaixo do sub-
médio da pena est.abelecida no art. 163, combinado com o art. 298, todos 
do C. P. M ., tendo em cinta, além de outl'os elementos, os antecedentes· do 
acusado - nem bons nem máus; Considerando que ocorrem as circuns-
tâncias, digo, as cirClUlstâncias do crime: não se revestiu de gravidade; 
Considerando que ocorrem as circunstâncias: agravante do art. 63, n 9 II 
e atenuante do art. 64, n" r, todos do C. P . M ., diminuo para um ano e 
sete mêses a pima supra, . .em que o condeno o soldado W. P. dos S., por 
julgá-lo incurso no artigo 298, combinado com o artigo 163 do C. P. M. 
e converto-a em prisão (artigo 42), pelo que se recomende o réu na prisão 
em que se encontra e se lance o seu nome no rol dos culpados. r. R. p. e 
Comunique-se. 1.a Auditoria da 1.a D. r. E. em Alessanclria, Itálin, 7 de 
junho de 1945. - (as.) Adalberto BarreHo, 'l'en.-Cel. Auditor. 

SENTENÇA 
Vistos e examinados êstes autos, etc. - O Capo Promotor denunciou 

o cabo O. S., do 119 R.r., como incurso na sanção do art. 227 do C.P.M., 
pelo fato que assim expõe na dcnúneia de fls.: ~:No dia 10 de março cor-
rente, cêrea das 15 horas, em Gaggio Monta no, Itália, o acusado depois de 
ter praticado diversas alterações foi transferido de pelotão e recebendo 
ordem do 2" Ten. F'rancisco Alberto Moreno Maia para arrumar a sua rou-
pa e apresentar-se ao Comandante da eia., recusou-se a fazê-lo, deixando 
assim de cumprir a ordem que lhe fôra dada;;.. Recebida a denúncia, 
citado o réu, ouvidas três testemunhfls arroladas pela Promotoria: duas 
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numerárias e uma informante, foi interrogado o acusado - fls. 19 a 
22. Uma das testemunhas foi substituida pela impossibilidade de seu 
comparecimento - fls. 24. Os assentamentos do denunciado se encon-
tram. às fls. 17. O processo teve sua marcha retardada pelas razões de 
que dão notícia os autos: deslocametnos sucessivos e regresso da 1.a Audi-
toria ao Brasil. Na audiência de julgamento achou o representante do 
M. P. que se tratava na espécie de uma transgressãO' disciplinar, sendo 
esta fi sua convicção ante a prova dos autos. O Ten. Advogado de Oficio, 
secundando as palavras da promotoria, acentuou que, na espécie em jul-
gamento, não havia crime fi punir. Isto posto: e Considerando, prelimi-
narmente, que melhor se enquadra (} fato exposto na denúncia de fls., no 
art. 141 do C. P. M. (aliás como vem decidindo o Egrégio Conselho Su-
premo de Justiça Militar, entre outras na Ap. n· 14, de Pisa - Itália), 
em vez de se fazer no art. 227, como o fez a promotoria, visto, na espécie 
dos autos, não se tratar de simples desOobediência à ordem legal de auto-
ridade militar (art. 227), mas de recusa de obediência à ordem de stlpe-
rior sôbl'e assunto .ou matéria de serviço (art. 141), faço, na forma da lei 
e da jurisprudência, a desclassificação do crime daquêle dispositivo para 
êste; Considerando que, realmente, o acusado se recusou reiteradamente a 
obedecer à ordem de seu comandante de Pelotão, 20 Ten. Francisco Al-
berto Moreno Maia, para se apresentar ao seu comandante de Cia., com 
seu material, ordem esta tcmada depois de entendimentos havido entre 
o comandante do Pelotão e o da Companhia para substituição e transfe-
rência do acusado para outro pelotão - fls. 7 a 9; Considerando que a 
recusa do aClL."3.do em des.obedecer à ordem de seu superior se deu em 
presença de subordinados, com desprestígio do princípio de autoridade e 
de quebra de disciplina - fls. 9; Considerando que, no dia anterior, o 
acusado já havia desatendido ao seu comandante de Pelotão ao ser obser-
vado que não podia, sem permissão, afastar-se da área em que devia 
permanecer -- fls. 8; Considerando atentamente às circunstâncias esta-
belecidas no art. 57 do C. P . M., em geral favoráveis ao acusado, fixo a 
pena base a ser aplicada, em um ano de detenção, limite mínimo da pena 
estabelecida no art. 141, citado: os antecedentes do réu são bons e a ocur-
rência não se revestiu de graves circunstâncias: Considerando que se 
verifica, na espécie, a agravante de ter sido o crime praticado em país 
estrangeiro, circunstância esta, aliá&, reconhecida em todos os crimes ocor-
ridos, que, por isso mesmo, se tornou de pouca relevância, elevo para um 
ano e quinze d'ias a pena acima; Considerando o mais que dos autos cons-
ta, condeno o cabo O. dos S. a pena de um ano, quatro mêses e vinte dias 
de detenção, com o aumento de que trata o art. 314 do C.P.M., por julgá-
10 incurso no art. 141, citado, e converto-a em pena de prisão (art. 42), pelo 
que se recomende-o na prisão em que se acha e se lance o seu nome no 
1'61 dos culpados. P. R . I . e Comunique-se. 1.11, Auditoria da 1.1\ D. I. E . , 
no Rio de Janeiro, aos vinte e oito dias de agôsto de 1945. - (as.) Adal-
berto Barretto, Ten. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Visi.os e examinados êstes autos, etc. - O Capo Promotor denunciou 
o Boldado J. dos S., da Cia. do Depósito de Intendência, cQmo incurso na 
sanção do art. 227 do C. P . M., pelo fato que assim expõe na denúncia de 
fls.: «No dia 6 do corrente mês, pela manhã, no acantonamento da Cia. do 
Depósito de Intendência, na cidade de Livorno, Itália, o acusado tendo 
recebido ordem do 1· Sargento Gilcindo de Castro Corrêa para fazer a 
limpesa do alojamento das praças recusou-se a fazê-lo sob a alegação de 
que tal não lhe {!.ompetia». Recebida a denúncia, citado o réu, ouvidas 
as testemunhas arroladas pela promotoria, foi interrogado o acusado- a 
fls. 14. As suas alterações militares se encontram às fls. 6 e 7. Na audi-
ência de julgamento, a promotoria achou que a prova dos autos não auto-
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rizava um pedido. de co.ndenação., pelo. que se limitava a pedir justiça. O 
'.renente Advo.gado. de Oficio., secundando. as palavras do. Ministério Pú~ 
blico. pediu a abso.lvição. de seu co.nstituinte so.b o. fundamento. da defi~ 
ciência da pro.va co.lhida. O pro.cesso. teve sua marcha retardada pelas 
razões co.nstantes do.s auto.s: deslo.camento.s sucessivo.s da Audito.ria e o. 
seu regresso. para o. Brasil.. Isto Po.sto.: e Co.nsiderando, preliminarmente, 
que melho.r se enquadra o fato exposto. na denúncia de fls. no. art. 141 do 
C . P . lVf. (aliás co.mo. vem decidindo o Egrégio. Conselho. Supremo. de Jus~ 
tiça Militar, entre o.utras na Ap. n" 14 de Pisa - Itália), em vez de se 
fazer no art. 227, co.mo. fez a pro.mo.to.ria, visto na espécie do.s auto.s, não. 
se tratar de simples desobediência à ordem legal de autoridade militai.' 
(al't. 227), mas sim de recusa de obediência à ordem du superior sôbre 
assunto ou matéria de serviço (art. 141), faço. na fo.rma da lei (art. 21 do. 
decreto.-Iei n· 6.396 - 1°-IV-944) e da jurisprudência, a desclassificação 
daquêle dispo.sitivo. para êste; Considerando. que, realmente, o. acusad() se 
recuso.u, por duas vezes, a -obedecer à ordem do. sargento. digo., sargente-
ante daCia., 19 Sargento Gilcindo. de Castro. Co.rJ.:~a 'Pa·ra;.~zet 'Il;'}'impe~a 
no. alo.jamento. das praças, como. se vê dl>.-auto<' de'"prisâtiem flagrante -;-
fls. 4; Co.nsiderando. que a testemunha, 3~ Sargento. Cid Nunes .de Barros 
eo.nfirma seu depo.imento. prestado. no. «flagrante», acrescentando. que o. 
sargento Gilcindo. falo.u po.r duas vezes para que o. acusado fizesse o. ser-
viço. - fls. 12; Co.nsiderando. que, não. o.bstante a segunda testemunha, 
flo.ldado. Patrício. Ribeiro., haver dito. que não. co.nfirmava as declarações 
prestadas no. «flagrante>.', esclarece que o. sargento. adjunto. no dia do. 
fato., Cid Nunes de Barro.s, deu .o.rdem ao. acusado., para que após a co.n-
clusão. da faxina que estava fazendo. no. alo.jamento das praças, fo.sse pro.-
eeder a do. terraço., recuso.u-se êle a isso. - fls. 13; Considerando. que, de 
uma forma o.u de o.utra, o. acusado. deixo.u de cumprir uma o.rdem de serviço. 
emanada de seu superio.r; Co.nsiderando que não. se justifica a sua recusa 
em o.bedecer à o.rdem, quer do. sargenteante, quer do adjunto., so.b a alega-
'ção de que cabia ao.s plantões fazer a faxina do. terraço., uma vez que o.s 
~cus superio.res insistiam que êle executasse tal serviçO', sendo, co.mo. é, 
a o.bediência - a fo.rça máxima do.s exército.s e ainda mais em tempo de 
guerra; Co.nsiderando atentamente as circunstâncias estabelecidas no. art. 
57 do. C. P. M., em geral favo.ráveis ao. acusado., fixo. a pena base em 
um ano de detenção., pena mínima estabelecida no. artigO' 141, citado.; 
Considerando. que se verifica na espécie, a agravante de ter sido o. crime 
praticado. em país estrangeiro., circunstância esta, aliás, de po.uca rele-
vância, agravo. para um ano.' e quinze dias a pena acima; Considerand() o. 
mais que do.s autos co.nsta, co.ndeno o. so.ldado J. do.s S. a um ano., quatro 
mêses e vinte dias de detenção., co.m o. aumento de que trata o. artigo. 314 
do. C.p.M., PO'r julgá-lo. incurso. no. art. 141, citado., e converto.-a em pena 
de prisão. (art. 42), pelo. que se recomende o. réu na prisão. em que se acha 
e se lance o. seu nome no 1'0.1 do.s culpado.5'. P. R. I, e Comunique-se. 1.8. 
Audito.ria da 1.8. D. I. E. no. Rio de Jan~iro., ao.s vinte e oito. dias de 
agõsto de 1945. - (as.) Adalberto Barretto - Ten. Ce!. Audito.r. 

SENTENÇA 

Visto.s e examinados êstes auto.s, etc .. - O Capo Pro.mo.to.r denunciou 
o cabo. G. F. de O., do. 119 R.r., como. incurso. na sanção. dos arts. 303 
co.mbinados com o.s 182 e 136 e ainda co.m Ü' art. 314, tod(}s do. Código. 
Penal Militar, pelO's fatos que assim expõe na denúncia de fls.: «No. dia 
25 de fevereiro. do. corrente ano, cêrca das 19 horas, na casa Natale, ao. 
sul.de C. de Carasa, Gaggio. Montano., Itália, no alo.jamento. dos o.ficiais, 
ai -entro.u o. acusado. reclamando. de modo. inconveniente co.ntra o. ajunta-
mento de tro.pas na região. e sendo. chamado. à atençãO' pelo. Ten. Fredi-
minio. Trota, agrediu a êste com um sõco., entrando. depo.is em luta co.rpo-
ral com o mesmo)). Recebida a denúncia, citado o réu, o.uvidas as teste-
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munhas arroladas pela promol\:orla, foi interrogado o acusado a fls. 30. 
Os seus assentamentos militares se encontram às :fls. 19 a 21. O processo 
teve a sua marcha retardada pelas razões constantes dos autos: desloca-
mentos sucessivos e regresso da Auditoria ao Brasil. Na audiência de jul-
gamento, o capitão promotor pediu a condenação do réu somente no art. 
136 combinado com·o art. 314 do C. P. M., em vista de achar que o fato 
criminoso não ocorreu «em presença do inimigo». Acentuou ter o acusado 
maus precedentes militares e que a prova colhida justifica a sua conde-
nação. Art.iculou a agravante de ter sido praticado o crime em. pais es-
trangeiro. O Ten. Advogado de Oficio pediu a absolvição de seu cons· 
tituinte, em face das provas dos autos. Argumentou que o fato não ocor-
reu (!.em presença do inimigo», nem tão pouco, na espécie, podia preva-
lecer a qualidade de superior, em vista do que e:õtatue o art. 34, n' l, do 
C. P.lVf.. Ist.o posto: E Considerando que as provas dos autos, atenta-
mente estudadas, não autor.\zam a se dizer que o crime previsto no art. 
182 do C. P.lVI., atribuído ao réu na denúncia de fls., tenha sido praticado 
em «presença do inimigo», consoante a definição legal (art. 318), não é 
de se combinar aquêle dispositivo com o artigo 303, como o fez a promo-
toria; Considerando que, realmente, a simples circunstância, apurada, 
de que o pelotão do ofendido estacionava aguardando ordens de desloca-
mento, não é suficiente para caracterizar o fato como tendo .ocorrido «em 
presença do inimigo», isto é, «em zona de efetiva operações militares, ou 
na iminência ou em situação de hostilidade» - (art. 318); Considerando 
que. na verdade, está provado ter o réu desfechado um sôco no 2' Teu. 
Frediminio Trota, como êle próprio confessa - fls. 11, e o ofendido -
fls. 10 e as kstemunhas Tens. Romulo Remo Napso e Gados Pinto No-
gueira - fls. 10 e 11, o confirmam; Considerando, porém, que o local 
em que ocorreu-Q fato se encontrava às escuras e o alojamento, na casa 
Natale, era comum a...praças e oficiais, é de se aceitar que o acusado nllo 
hOUVe&1e reconhecido no ofendido um seu superior, mesmo porque êste 
não se fez reconhecer como tal, e dai não levar a senbmça a capitulação 
do crime para o artigo 1M. que trat.a da prática de violência contra supe-
rior, e sim 1)ara o art. 182. citado, achando que, nu espécie, um exclua 
o outro - fls. 10 a 11, 28 c 29; Considerando que o art. 34, n' I, do 
C. P . M. estabelece que {.deixam de ser elementos constitutivos do crime, 
a qualidade de superIor ou de inferior, quando não conhecida do agente» ° que vem em apôÍo do ponto de vista em que se colocou a defesa; Con-

-!lIderando que na vigência do C6d. de 1891, sempre se admitiu que o sôco 
ou bofetada desferida em parte delicada, como o rosto, embora não dei-o 
.xando vestfg:ios. configurava o delito de lesões corpm:ais leves, previst.a 
no nreâmbulo do art. 152 - (Ac. do S. T. M. de 20-VII-926 - in B. E. 
n" 329 - de 26, págs. 275); Considerando que assim é de considerar o 
art. 182 do Código vigente: - ofen(ler a integ'ridacle COl'Poral ou. a saúde 
4e out.rem; Considerando que não se encontra nos autos, justificativa 
para o procedimento do acusado - desfechando uma bofetada em um 
oficial ou praça - soment.e porque lhe fosse determinado que se retirasse 
do local, não sendo de se admiti\' a sua alegação de que o ofendido o em-
pUlTOU, ('lU face das provas coIbidas - fls. 11; ConSiderando atentamente 
;:>.s clrcunstáncias estabelccid 0:\3 no art. 57 C. P. M., fixo a pena base a 
:::er aplicada, em oito mêses dt> detenção, um pouco acima da pena média 
estabelecida no arL 182, ci:;;do, tendo levado em conta, além. de outras 
circunstâncias, os antccedcl~L['~ do réu, aliás, máus: t.em êle sido punido 
em consequência de embrir.g~lê3 e por ofensa a superior - fls. 20, os mo-
tivas c as cOllsequêndas do ~.rime lhe são em geral desfavoraveis; Consi-
derando que ocorre, na espé~ic, a agravante de ter sido o crime praticado 
crn país estrangeiro, circunstância esta, aliás, reconhecida em todos os 
crim.es ocorridos na Itália, que, por isso mesmo, fie tornou de pouca rele-
vância, agravo parê. nove mêses a pena Hcima; Consiclerando o mais que 
dos autos consta, condeno o Cabo G. F. de O. a pena de um ano de 
detenção com o aumento de que trata o art. 314 do C. P. M., por julgá-lo 
incurso no art. 182, citado, e converto-a em pena de prisão (art. 42), pelo 
que se recomende o réu na prisão em que se encontra e se lance o seu 
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nome no rol dos culpados. P. 1. R. e Comunique-se. 1.8. Auditoria da 
D .I.E., no Rio de J'aneiro, aos trinta e tun dias do mês de agôsto de 1945. 
- (as.) Adalberto Barretto - Ten. CeI. Auditor. 

SENTENÇA 
Vistos e examinados êstes autos, etc.. - O Capo Promotor denunciou 

o soldado M. dos S., do 1· Batalhão de Saúde, como incurso na sanção dos 
art.s. 171 e 211 do C. P . M" pelos fatos que assim expõe na denúncia de 
fls.: <::No dia 4 de março do corrente ano, cêrca das 14 horas, o acusado 
estav~ de serviço como motorista de ambulância, destacado para t.rans-
porte entre o· 2· G. A. e a Cia. de Tratamento, acantonada próxima a 
Ponte de La Venturina, tendo partido para êsse ponto, devia voltar nova-
mente .ao estacionamento do 2· G. A. , não o fazendo, pois foi para a cidade 
de Pist.óia, sem autorização, abandonando, assim, o seu serviço de pron-
tidão I'! ao retornar, já noite, ao fazer uma curva próximeF à loaclidade 
de Colina, o fez de tal forma que avariou enormemente a ambulância, 
serial n Y 81679799, que no momento dirigia, conforme relatório de fls. 8». 
Recebida a denúncia, citado o réu, ouvidas as trt~S t2stçmnnhas arroladas 
pela promotoria, fez-se o interrogatório do 'acusado, que se encontra a 
fôlhas 57. - As suas alterações militares estão a fls. 48 e 49. O processo 
teve su.a marcha retardada pelas razões de que dão notícia os autos: des-
100~amentos sucessivos da Auditoria e seu regresso para o Brasil. Na au-
diência de julgamento, pediu o Capo Promotor a condenação dO' acusado 
somente quanto ao crime previsto no art. 171 do C: P. M ., não o fazendo 
quanto ao do art. 211 por não estar caracterizado: falta-lhe o dolo espe-
cifico quanto ao dano causado. Reconheceu os máus precedentes do réu 
e a agravante de que trata a denúncia, sendo, assim, de se impor a pena 
além do gráu médio. o Ten. Advogado de Oficio achando que não estavam 
caracterizados nenhum dos delitos atribuídos ao seu constituinte} pediu 
a absolvição do mesmo. Acentuou a deficiência das provas colnidas e 
ressaltou a falta de dolo específico quanto ao crime do art. 211, secun-
dando, assim, a opinião da Promotoria. Isto posto: e Considerando que o 
crime previsto no art. 171 do C, p, M., atribuído na denúncia de fls. ao 
acusado, está perfeitamente pl'Oovado nos autos pelas declarações do réu 
- fls. 18; depoimento da testemunha soldado Porfirio de Oliveira -
fls. 25 e 54; e informações constantes da «Parte>.' de fls. 8 e ofício de fls. 
42; Considerando que o acusado, realmente, abani!.onou, SeIn ordem su-
perior, if-posto. ou o lugar de serviço que lhe tinha sid" d.esig·nado, ou ,o 
serviço que lhe cumpria, antes de terminá-lo (art. 171), visto como"achan-
do-:;e sob o seu encargo o serviço de efetuar a evacuação de feridos e 
doentes do P.S. do 2· Grupo de Artilharia (Porreta) para a Cia. de Tra-
t9.mento (ponte dela Venturina), (que exigia a «permanência continua de 
prontidão a qualquer hora do dia ou da noite) - fls. 8 e 42 -- foi a 
Plslóia, de regresso da Cia. de tratamento, onde, como declara, fizera 
a evacuação de um doente), na ambulância a êle confiada,--j.w:l.to ao P. S. 
elo 2· Grupo de Artilharia, levando para aquela cidade um soldad'o doente 
e um sargento, a pedido dêste, sabendo não ser permitido o transporte de 
doentes que não proviessem do Posto em que estava destacado, privando, 
assim, e pelo acidente ocorrido com aquela viatura, que o P, S. dispuzesse 
dela, pelo espaço de mais de 4 hora~ - fls. 18, 25, 54 e 34; Considerando 
que o fato de que trata a denúnCIa relativamente ao acidente OCO'l'Tido com 
a ambulância, nas proximidades ele Colina (Itália), quando o acusado re-
gressava de Pistóia, ocasionando grave dano à Fazenda Nacional com 
as avarias sofridas pela viatura, não, é de ser estipulad.o no art. 211 do 
C, P. M" visto não configurar êste dispositivo d'elito culposo, como já 
decidiu o Egrégio Conselho Supremo de Justiça Militar, na Ap. n· 11, 
Pistóia (Itália), e está patente nos autos que o evento se deu independen-
temente da vontade do agente; Considerando que, realmente, a· ocurrência 
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se revestiu de feição culposa, como se vê da Parte de fls. 8, ~m que se 
atribue o acidente, achar-se o acusado em estado de embriaguês, e, con-
soante aS declarações dêste e de uma testemunha - fls. 18 25 e 54 - à 
circunstância de ter surgido um caminhão G. M. C. em sentido contrário, 
levando o acusado a fazer uma curva fechada, e dai ter a ambulância pas-
sado por cima de uma pedra que lhe ocasionou as avarias descritas no 
relatório de fls. 42; Considerando que na Apelação, acima referida, hipó-
tese bem semelhante à presente, decidiu o Egrégio Conselho, em Acórdão 
'relatado pelo Ilustre 'Ministro General Vaz de Mello, «que o C. p. M. só 
pune o <1ano quando doloso, hipótese que não encontra apôio nos autos 
pois as provas reunidas não permitem a convicção de que houvesse da 
parte cfo acusado o desejo de arremessar o seu cal'I'O c<mtra o outro» não 
há como condenar o réu por essa imputação que lhe faz a denúncia de 
fls. ficando, no entanto, a salvo a ação disciplinar, bem como a indeniza-
ção do dano causado, que no caso couberem; Considerando, atentamente, 
as circunstâncias estabelecidas no art. 57 do C. P . M., fixo a pena base, 

,. qua:h~oáo «l'im~.do,art. 17L;el;}l< doze mêses de.detenção~. um .pouco .. acima, 
digõ/ abaixo tio: lltédio dâpena, t'ehdo levado ·em conta0( alén\~·i;1.e "óutras 
circunstâncias, os· :antecedentes do réu que IhéS são desfavoráveIS: 'jáfol 
punido por ter saído; sem permissão, com viatura; por ter deixado o ser-
viço e faltado ao expediente - fls. 48; e as circunstâncias e consequências 
do crime, bem como o gráu de culpa do acusado ou intensidade do dolo, 
condições estas que, de alguma forma, lhe beneficiam: afastou-se do seu 
posto, para levar um soldado doente a Pistóia, não consta que durante o 
seu afastamento tivesse havido necessidade de transportar-se feridos e 
doentes; Considerando que ocorre a circunstância agravante prevista no 
art. 59, nO li, letra n - ter o agente cometido o crime em país estrangeiro 
- elevo para treze mêses a pena acima; Considerando o mais que dos 
autos consta, condeno o soldado M. dos S. a pena de dezessete mêses e 
vinte dias de detenção, com o aumento de que trata o art. 314, por julgá-lo 
incurso no art. 171, e converto-a em pena de prisão (art. 42), todos do 
C. P . M ., pelo que se expeça mandado de prisão contra êle e se lance 
seu nome no rol dos culpados. l.B Auditoria da 1,1' D. 1. E. em o Rio de 
Janeiro, aos trinta e um de agôsto de 1045. - (as.) Adalberto Barretto -
Ten. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos c examinados éstes autos. etc. ~ O Capitão Promotor denun-
ciou o ssoldados L. de C., A. R. de O. e W. C., todos do 1/10 R.O.Au.R., 
como incursos no art. 301 do C. P. M., pelo fato que assim expõe na de-
núncia de fls.: «No dia 11 do corrente mês, cêrca das 14 horas, nas posi-
ções da 1.a Cia. do 19 Grupo do 10 R.O.Au.R., em Bombiana, Itália, os 
acusados abandonaram os seus postos junto as peças de sua Cia., apezar 
de avisados de que não o podiam fazer, sob o estupido pretexto de man-
terem relações sexuais, só regressando às 7 horas do dia seguinte, causan-
do êsse fato sérios transtornos ao cumprimento das missões. dadas as suas 
peças». Recebida a denúncIa, citados os réus, ouvidas as testemunhas 
arroladas pela promotoria, salvo o cabo Olavo Pereira de Azevedo, que, 
tendo sido acidentado não compareceu, desistindo o M. P. do seu depoi-
mento, mesmo porque julgou suficiente a prova colhida; e ouvidas três 
testemunhas de defesa, por serem três os acusados, foram êstes interro-
gados - fls. 17 a 27. As suas alterações militares vão de fls. 29 a 32. 
O processo teve a sua marcha retardada pela razão de que se dã noticia 
o processo: deslocamentos sucessivos da Auditoria eo seu regresso para o 
Brasil. O Ministério Público achou que o fato não ocorreu« em presença 
do inimigo» e dai ter pedido a condenação dos réus no art. 171 combinado 
com o art. 314 do C. P. M., por estar provado, nos autos, terem êles 
abandonado o lugar de serviço que lhes tinha sido designado. - Achou 
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que improcedia a agravante da letra a, a que alude a denúncia, mas não 
aR.'rim a da letra n do n~ II do art. 59 do C. P . M.. O Ten. AdvogadQ de 
Oficio argumentou não ter havido abandono de posto, uma vez que os 
acusados se achavam de repouso. Secundou as palavras da' promotoria de 
que o fato não pOderia ter ocorrido em «presenc;a do iriimigo». Pediu, 
finàlmente, a ab.:olvição de' seus constituintes como um ato de inteira 
justica. É o relatório. Os acusados L. de C., A. R. de O. e W. C., foram 
prêso'.l em flagrante pelo Tenente Jor~e Santos em con!lequência, (segun-
do declaracões deste) de terem Ilbandonllrlo o seu posto de servj~o de uma 
pera. ausentando-!'le de junto dos canhóM, onde deviam permanecer e 
ocasionando transtorno ao servi co da bateria, na fase em que foi necessá-

. rio empregar todos os seus elpmentos em missão de gup:rra. Acentua, 
ainda. que os ditos acusados tinham sido prevenido!) por êle de que não 
deveriam se afastar de seu canhão. O a' sarf1ento Orlando Beniamin Tei-
xeira. chefe da péca, ouvido no auto de prisão em flagrante, declara que 
«de fato os soldados em Questão se ausentaram durante aquêle período 
(de 14 horas do dia 11 às 7 horas de 12) da posicão da bateria onde deve-
riam permanecer», e que êles e.'ltavam prevenidos pelo oficial acima. 
comdante. digo. comandante da linha de fogo, que não d~veriam sair. A 
testemunha. cabo A~ostinho Alves. também ouvida no flagrante, confir-
ma as declaracões aC!ima do sar~ento. O!) réus confessam que, apezar de 
se acharem prevenidos, se ausentaram da posição de bateria, para. em 
suma, satisfazerp.m necessidade sexual - fls. 6 a 8. Dai ter a promotoria 
oi'erel"ido a denúncia supra transcrita. caJ.)itulando o crIme no art. 301 do 
C. P. M., que se reporta ao de abanc1nno de po.~to definido no art. 171, 
praticac'lo em presenca do inimigo. O Tenente Jorge dos Santos. que figu-
ra no fla,ltrante como condutor dos prêsos. esclarece, em juízo, que os 
aC\l<:ados não estavam montando sentinela à péça, no momento em que 
saíram do acampamento, porque faziam parte de uma out.ra guarnicão Que 
ne".o;:e dia estava em descanGo; e acrescenta que não havia sido determi-
nado nenhum serviço para os acusado,:. no momento em qúe se ausenta-
ram, mas estavam alertados rle que não poderiam afastar-se do estacIo-
namento. em virtude de trabalho'! futuros que iriam exieir maior número 
de homens - fls. 17v.. O citado sartlento, chefe da péca, depõe i.~ual· 
m~nte em illlzo. que os acusados estavam em repouso: Que não lhes tinha 
sido (lpterminado nenhum serviC!o a não ser. no dia seltuinte, em que havia 
muni cão para descarre.e:ar - fls. 18. A a.1I testemunha, cabo :iá referido, 
confirma i.e:ualmente em juízo as declaracõe!) acima, acrescentando que 
havi:;l. ordem para os acusaoos não se ausentarem do estacionamento. igno-
rando se h::!via ou niío ornem par::!. êles não se Ru!':entarem de junto das 
pécas fls. 19. As testemunhas de defesa, um soldado, um cabo e um sar-
gento. qu~ se achaVllm no estacionamento no dia da ocurrêncla, sendo 
que um rI~les pertencia à 111larnicpo ria péca dos acusarlos, declaram: a 
].8. que i!les estava.m de folea, não havenrlo servico determina rio para 
êles: li 2.8., que a péca permaneceu /tuarnecida com todos os seus homens, 
em número de 10. na ausência dos acu<:ados que efltavam de fol~a; a 3.a, 
conf.irma essa oassajtem e esclarece aue os acusados, quando de sprvico 
junto à néça. têm a função de apontador, atirador e carregador - fls. 20 
a 22. Não nos narece. aR~im. ante a prova dos autos, Que os df'nunciados 
tenham pr::iticado sob qualquer das formas apresentadas pelo art. 171, citado, 
o crime ali previsto: seja o abandono de po!':to pl'onriamente dito ;sei::i o 
abandono do lultar de servÍC'o Que tenha sido dB.:iltnado: ou do servico 
oue cumurfa f::lzer antes de terminá-lo. Não RP. achando então os acuilados 
de guarrla à péca, m~s sim de folJ!'R ou de reUOllll0, quando. se ausentru'Am, 
não se lhes pode atribuir o. crime de abandono de posto propriamente dito. 
Não lhes tendo sirlo desit'nado nenhum serviço (a não ser a ordem de per~ 
manecer no acantonamento para execut.ar.em um servico futuro, que s~ria 
o de desl'arreltar munição no dia ~e'!!uinte 110 ria ocúrr~ncia), não se lhes 
pode também imputar as duas oUtl'"::lR mod~licl::lnes prpvlst.as no art. 171: 
o abAndono do IUl!'ar do servico !lue Ibe bmha F<irlo desirmado, ou o f<ervj~o 
que lhe cumuria fazer. antes de terminá-lo. Hesta, pois. da acuc:;ação (lue 
se faz aos réus o fato de terem êles se afastado do acantonamento, contra 
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a ordem do Tenent(! Jorge Santos, sabendo não lhes ser isso permitido, 
em virtude «de trabalhos futuros» que iriam fazer, ou seja, carregar, 
no dia seguinte,. ao da ocúrrência, munição - fls. 17v. e 18. Além do 
que, apurando-se ter o fato ocorrido «na linha de fogo», «achando-se a 
bateriá em posição» e, por conseguinte, «em atividade, embora sem atirar», 
não se pode deixar de classificar como tendo ocorrido «em presença do 
inimigo», segundo a definição legal, isto é, em zona de efetivas operações 
militares, ou na iminência ou em situação de hostilidade (art. 318). Nes-
tas condições, desclassifico o crime atribuído aos acusados, na denúncia 
de fls., do art. 301 para o 278 com referência ao 141, todos do C.P.M., 
mesmo porque não há inovação de acusação: - o fato narrado na de-
núncia comporta a falta de cumprimento de Oi·d'em. De feito, está pro-
vado que os acusados «em presença do inimigo», deixaram, consciente-
mente, de cumprir uma ordem de seu superior, embora sôbre matéria ou 
~ssuilto de serviço «futuro»; desobediência esta que, se não teve graves 
consequências, poderia ter tido dada a missão de guerra que então se 
desenvolvia - fls. 17v.. A pena base a servir de referência, consoante 
a·s circünstâncias estabelecidas no art. 57 do C. P . M ., detidamente exami-
nadas, é de ser estabelecida em dez anos e dois mêses de reclusão, um 
pouco acima do mínimo da pena prevista no art. 278 do C. P. M., quanto 
aos acusados A. R. de O. e W. C., atendendo aos seus bons antecedentes 
militares e aos serviços de guerra prest.ados, bem como às circunstâncias: 
intensidade do do,lo, motivos e circunstâncias do crime que lhes são des-
favoravels. Quanto ao acusado L. de C. é de fixar-se a pena base em onze 
anos ·de reclusão, acima da pena supra estabelecida para os seus compa-
nheiros, em vista dos seus máus antecedentes militares. As condições 
supra, julgadas desfavoráveis aos seus companheiros também lhes são. A 
favor de todos há a considerar - «as consequências do crime»; não ficou 
provado que o seu afastamento tivesse resultado transtorno ao serviço 
- fls. 17 a 22. A agravante de ter sido o crime praticado em país estran-
geiro (art. 59, n 9 lI, letra n), que vem sendo reconhecida pelo Egrégio 
Conselho Supremo de Justiça Militar de pouca relevância,dada a sua 
ocúrrência obrigatória em todos os crimes ocorridos durante as nossas 
operações militares, justifica a elevação das penas acima mencionadas 
para dez anos e três mêses, com relação aos acusados A. R. de O. e W C. 
e onze . anos .e dois mêses, com relação ao acusado L. de C. Isto posto e, 
Atendendo ao mais que dos autos consta, condeno os soldados A. R. de O. 
e W. C. a pena supra de dez anos e três mêses de reclusão, e o soldado 
L. de C. a onze anos e dois mêses de reclusão, por julgá-Iós incursos no 
art. 278 com referência ao art. 141 do C. P . M.. Imponho, mais, por força 
do art. 55 a pena acessória de interdição de direitos prevista no art. 54 
§ único, número I, letra a, do C. P. M. - incapacidade para investidura 
em função pÚblica pelo espaço de cinco anos aos dois primeiros acusados, 
e cinco anos e seis mêses ao último. Lance-se os nomes dos réus no róI 
dos culpados, e se os recomende na prisão em que se acham. P. I. R. e 
Comunique-se. 1.a Auditoria da 1.a D. 1. E. no Rio de Janeiro, aos seis 
dias do mês de setembro de 19<15. - (as.) Ac1alberto Barretto - Ten. Cel. 
Auditor. . 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, etc. - O Capo Promotor denun-
ciou os soldados do 9· B. E., J. de O. L. e S. de A., como incursos na sanção 
do art. 278, combinado com o art. 141 do C. P. M., pelo fato que assim 
expõe na denúncia de fls.: «No dia 30 de março do corrente ano, cêrca 
das 12 horas, na estrada para Rocca Corneta, Itália, os acusados sob o 
estupido pretexto de que aquêle dia era sexta-feira santa, recusaram-se 
a executar o trabalho de estrada que lhes foi determinado, isto de modo 
obstinado apezar das reiteradas ordens recebidas e de estar a unidade a 
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que pertencem em serviços no «front». Recebida a denúncia, citados os 
réus; ouvidas as testemunhas arroladas pela promotoria, f~z-se o inter-
rogatório dos acusados - fls. 15. 17 e 29 a 31. As suas folhas de altera-
çÕes encontram-se às fls. 19 a 26. O processo teve sua marcha retardada 
pelas razões de que dá noticia o mC1:mo; deslocamentos sucessivos e re-
gresso da Auditoria ao Rio. Na audiência de julgamento, o capo Promotor, 
achando que o fato criminoso não se enquadrava no art. 278 do C. P .M. , 
por não ter ocorrido «em presença do inimigo», mas que o crime previsto 
no art. 141 do citado Código estava provado, pela própria confissão dos 
réus, pedia a condenação dos mesmos. Não articulou a agrav~nte da 
letra a, a que alude a denúncia, pela sua improcedência na espécie. Arti-
culou, porém, a agravante(.do crime ter sido praticado em país estrangeiro. 
O Ten. Advogad'o de Offcio pediu a absolvi~ão de seus constituintes, soh 
o fundamento de não se ter caracterizado o crime de insubordinação a 
êles atribuído: não desobedeceram a ordem reiterada, nem se portaram in-
convenientemente. Trata-se de ótimos soldados. Isto posto: e Consideran-
do que está provado pelo auto de prisão em flagrante, confirmado em 
Juizo, que os soldados, digo acusados cometeram o crime do art. ·141 do 
C. P. M., que lhes é atribuído na denúncia de fls., recusando-se reitera-
damente obedecer, em presenc;a de outras praças, a ordem para trabalha-
rem numa estrada onde trabalhava uma parte do 2° Pelotão de Engenharia. 
ordem essa emanada do 2° Sa.rgento Pedro Pereira de Oliveira, que, na 
ausência do I" Tenente Paulo Nunes Leal, comandante do Pelotão, dirigia 
os trabalhos - fls. 7 e 10v.; Con!jiderando que os acusados já haviam 
sido observados pelo seu comandante (aquêle oficial) em consequência de 
não terem ido ao serviço pela manhã, deixando-se o soldado J .. de O. b. 
ficar no acantonamento dormindo até às 10 horas, e o soldado S. de A., ali 
permanecendo, embora se tivesse levantado cêdo, alegando ambos que 
não trabalhavam em sexta-feira santa, alegaGão esta que também apre-
sentaram ao sargento acima aludido para niio trabalharem na estrada 
que demanda Rocea Corneta - fls. 9v. a 10; Considerando que, em face 
dos principios básicos - obediência e subordinação - em que se fundam 
e vivem as fôrças armadas, não procede tal justificativa, e ainda mail\ 
em tempo de guerra, em Que os deveres religiosos dessa natureza hão elo 
ceder aos imperativos militares do estado de guerra; Considerando que 
não havendo, nos autos, elementos suficientes para se dizer que o crime 
se tenha passado «em presença do inimigo», segundo a definição legal «em 
zona de efetivas operações militares, ou na iminência ou em situação de 
hostilidade (art. 318), não é de se combinar o art. 141 com o art. 278, 
como o fez a promotoria na denúncia de fls., não reiterando no julga-
mento; Considerando atentamente as circunstâncias estabelecidas no art. 
57 do C. P . M., fixo a pen~ base, para um e outro denunciado, em um 
ano de detenção, mínimo da pena estabelecida no art. 141, citàdo, tendo 
levado em conta, além de outras circunstância.s, 'os antecedentes dos réus 
que podem ser considerados bons: a par de algumas faltas, mereceram 
êles louvores e elogios; contam serviço de guerra - fls. 19 a 22; os moti-
vos e circunstâncias do crime que lhes são favoráveis dada a pouca ins-
hucão dos acusados (um dêles é analfabeto), é de se atender, de algum 
modo, à sua alegação em não quererem trabalhar numa sexta-feira santa: 
a ocúrrência não se revestiu de graves circunstâncias; ConsiderandÜ' que 
OCOTre a agravante de ter sido o crime praticado em país estrangeiro -
letra ll, número 11, do art.· 59 do C. P . M. - circunstância esta aliás, reco-
nhecida em todos os crimes ocorridos na Itália, que, por isso mesmo', se 
tornou de pouca relevância, agravo para um ano e um mês a pena acima; 
Considerando o mais que dos autos const.a, condeno os soldados J. de O. L. 
e S. de A. a pena de dezessete mêses e dez dias de det.enção, com o aumento 
de que trata o art. 314, do C.P.M., por julgá-lo incurso no art. 141, citado, c 
converto-a em pena de prisão (art. 42), pelo que se recomende os réus 
na prisão em que se acham e se lance seus nomes no róI dos culpados. 
P.I.R. ~ Comunique-se. 1.a Auditoria da 1.a D.I.E., no Rio de Janeiro, 
aos seis dias do mês de setembro de 1945. - (as.) Adalberto Barretto, Ten. 
Cél. Auditor. 
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SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, etc. - Verifica-se que o Capo Pro-
motor, baseado no auto de prisão em flagrante, denunciou o soldado M. de 
J. K., do 6' R. 1., como incurso na sanção do art. 225 do C. P. M., pelo 
fato que assim expõe na denúncia de fls.: «No dia 17 do corrente mês, 
cêrea das 18 horas, no acantonamento do 29 Btl. do 69 R. 1., em CasteI 
Nuovo Scrivia, província de Alessandria, Itália, o acusado estando na 
formatura do rancho discutia com o soldado Guericio Chiminago e sendo 
por isso chamado à atenção pelo 29 Sargento João de Paula Cortez Júnior, 
passou a det.ratar a êste em atitude indisciplinada e de modo ameaçador 
e como o sargento dissesse que o levaria a presença do capitão, respon-
deu-lhe que: «êste negócio de levar a presença do capitão é cousa para 
fresco e não para homem» «e outras da mesma espécie até que foi prêso». 
Recebida a denúncia, citado o acusado, ouvidas as duas testemunhas arro-
ladas pelo M. P ., foi interrogado o réu a fls. 17. Os seus assentamentos 
miltares vão de fls. 20 a 22. Na audiência de julgamento, pediu o Capitão 
Promotor a condenação do réu no dispositvo em que foi denunciado, visto 
a prova colhida a isso autorizar. Pensa, porém, que não se deve aumentar 
a pena de um terço, consoante o art. 314 do C. P . M., uma vez que o fato 
ocorreu, quando já havia cessado a guerra. O Ten. Advogado de Oficio, 
depois de minucioso estudo da prova dos autos e principalmente do depoi-
mento das testemunhas, pediu a absolvição do seu constituinte: argumen-
tou que o delito a êle atribuído não se caracterizou, como pensa o M. P .. 
Isto posto: e Considerando que dos autos está provado ter o réu praticado 
o crime previsto no art. 225 do C.P.M., de que é acusado neste procesS"o: 
denúncia transcrita, auto de prisão em flagrante, declarações do ofendido 
e depoimentos .das testemunhas - fls. 6, 15 e 16; - Considerando que o 
acusado, tendo sido advertido pelo sargento João Paulo Cortaz, por estar 
discutindo com o cozinheiro da Cia., soldado Guerino Chiminago, quando 
da formatura do rancho do jantar, passou a falar àsperamente com aquêle 
seu superior, então de serviço, pelo que ordenou êste que se calasse, sob 
pena de levá-lo à presença do Comandante da Cia., ao que o réu, gesti-
culando ameaçadoramente declara que: «êsse negócio de levar à presença 
do capitão é cousa para fresco e não para homem». Dada voz de prisão 
ao acusado, recusa-se cumpri-la e persiste em sua atitude francamente 
ofensiva. Cientificado pelo Sargento de que iria ser lavrado o' respectivo 
auto de prisão em flagrante, ainda declara: «esta não será a primeira vez; 
estou cagando para o flagrante». É então preso pel!} oficial de dia - fls. 
6; Considerando que a testemunha, 2" Sargento Jesus Nazareno Morato, 
tanto no flagrante, quanto no sumário de culpa, corrobora estas declara-
ções prestadas pelo ofendido fls. 6 e 15; e que !} acusado declarando que 
«não se recorda de tal cousa~) - fls. 6 e 17, não nega propriamente que 
tenha pronunciado tais expressões - fls. 6; Considerando que anterior-
mente às expressões altamente desrespeitosas, supra transcritas, já havia 
o acusado se recusado a cumprir a ordem do sargento para se calar, 
quando discutia com o soldado Chiminago, declarando êle réu: «não acabo 
porque estou brincando» - fls. 6; Considerando que a sequência dos fatos 
e circunstâncias ocorridas - antecedentes e consequentes - vem refor-
çar a conviccáo de que assim se passaram os mesmos: a princípio, sem 
grande gravid.ade, para, depois, culminarem em graves ofensas à digniclade 
e ao decoro do sargento, procurando, assim, o acusado, deprimir-lhe a au-
toridade, o que configura o delito do desacato previsto no art. 225 do 
C.P.M.; Considerando que ocorre a agravante do art. 59, número lI. 
letra n, do C. P. M. - ter sido cometido o crime em paio; estrangeiro; 
Considerando que as circunstâncias previstas no art. 57 do C. P . M., umas 
(em maior número) favoráveis ao réu - bons antecedentes militares; 
serviços de guerra; pouca idade - vinte e dois anos; e outras não: circuns-
tâncias e consequências do crime, fixo a pena base em um ano e um mês 
de reclusão, um pouco acima da pena mfnima estabelecida no art. 225, 
citado, elevo-a para um ano, um mês e quinze dias, em vista da agra-
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vante acima referida, que vem sendo reconhecida pelo Egrégio Conselho 
Supremo como de'pouco relêvo; Considerando que, em face do art, 13 do 
C . P . M ., procede o parecer do digno representante do M. P. de que não 
é de se aplicar à espécie, aCl'escimo de um terço, consoante o art. 314 do 
dito Código, uma vez que a ocúrrênciGt se deu depois da cessação da, guerra; 
Considerando o mais que dos autos consta, condeno o soldado M. de J. K. 
a pena supra de um ano, um mês e quinze dias de reclusão, por julgá-lo 
incurso no art. 225 do C, p, M., e convcrto-a em prisão (art. 42) pelo que 
se recomende o réu na prisão em que se acha e se lance o seu nome no 
róI dos culpados. P.I.R. e Comunique-se. 1.1\ Auditoria da 1.0. D.I.E., 
no Rio de Janeiro, aos onze dias do mês de setembro de 1945. - (as.) 
Adalberto Barretto - Ten. Ccl. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, etc .. - O Capitão Promotor denun-
ciou o cabo A. N. da S., da Cia. do Q, G. da La D. I. E., como incurso na 
sanção do art. 182 combinado com o art. 314 do C. P. M" pelo fato que 
assim expõe na denúncia de fls.: «No dia 9 de abril do corrente ano, 
cêrca das 18 horas, na localidade de Pavana, Itália, o acusado estava' mos-
trando uma pistola de sua propriedade ao cabo Armando Coelho Cordeiro, 
procurando destravá-la quando a mesma disparou, indo o seu projetil atin-
gir o soldado Walter Marques Viana, causando-lhe os ferimentos descritos 
no auto de fls. 13», Recebida a denúncia, citado o réu, ouvidas as duas 
testemunhas arroladas pela promotoria c uma de defesa, fez-se o interro-
gatório do acusado, que se encontra a fls. 35. As alterações vão de fls. 
26 a 28. O processo teve sua marcha retardada pelas razões constantes 
do mesmo: deslocamentos sucessivos da Auditoria e o seu regresso para 
o Brasil. Na audiência de julgamento, o Capo Promotor observou que, pelo 
fato exposto na denúncia, não se pode dizer que se trata de crime doloso, 
qual o previsto no art. 182, mas ainda que se capitule como culposo não 
se integrou o delito, por não ter havido imprudência, negligência, ou im-
perícia, por parte do acusado, pelo que pedia que se fizesse justiça. O 
Ten. Advogado de Ofício secundou as palavras da promotoria, ressaltando 
não ter havido por parte do seu constituinte culpa sob nenhuma modali-
dade. É o relatório. Em face do I. P. M. e da instrução judicial do pro-
cesso, ficou perfeitamente apurado que, procurando o réu destravar uma 
pistola, no momento em que mostrava ao cabo Armando, a dita arma 
disparou, indo o seu projetil causar ferimentos no terço médio do braço 
esquerdo do soldado Walter, que, de passagem para a sua barraca, ficou 
estacionado, por curiosidade, no local da ocurrência. Colhe-se mais das 
provas dos autos que a pistola não tinha, na ocasião, carregador, tendo 
sido dada ao réu, por ser cabo armeiro da Cia., pelo Tenente Manoel Bor-
ges da Silva, para limpá-la. Informa ainda o processo que entre o acusado 
e a vítima não houve nenhuma desinteligência, tendo aquele providen-
ciado imediato socorro médico a esta. São, enfim, amigos. Não se enqua-
dra êste fato no art. 182 do C. P . M. (lesões corporais dolosas), em que o 
réu foi denunciado, nem tã() pouco no § 59 do dito dispositvo, (lesões cor-
porais culposas) para o qual seria admissivel fazer-se a desclassüicação 
do crime. Na primeira hipótese, mister se faz a ocúrrência do dolo, isto 
é, segundo a definição legal, que o agente tivesse querido o resultado ou 
assumido o risco de produzi-lo; e na segunda hipótese, culpa, isto é, que 
êle tivesse dado causa ao resultado por imprudência, negligência ou im-
perícia. Nenhuma prova fornece o processo de que haja um ou outro 
dêsses elemntos subjetivos integrantes do crime. O evento foi, como de-
clarou a vítima, réu e testemunhas, simplesmente casual. De fato, não se 
descobre nos autos tenha havido imprudência, negligência ou imperícia 
por parte do denunciado·. Por êstes fundamentos e pelo mais que dos au-
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tos consta, absolvo, como absolvido tenho, o cabo A. N. da S. da impu-
tDção que se lhe faz na denúncia de fls., aliás, de acôrdo com o parecer do 
digno representante do Ministério Público. P. I. R. e Comunique-se. 1.8 

Auditoria da 1.a D.I.E. no Rio de Janeiro, aos onze dias do mês de setem-
bro de 1945. - (as.) Adalberto Barretto - Tte.-Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, etc. - O Capo Promotor denunciou 
o s~ldado C. A. da P., do }9 Btl. de Saúde, como incurso no art. 182, § 
5·, do C.P.M., pelo fato que assim expõe na denúncia de fls.: «No dia 
28 de março do corrente ano, cêrca das 21 horas, na estrada que liga a 
localidade de Crocciola a de Gaggio IVlontano, Itália, o acusado dirigindo 
a ambulância n' 27, do }9 Btl. de Saúde, embriga, digo, embriagado. e sem 
a devida autorização, fez uma curva entrando na contra-mão, indo cho-
car-se com o «Jeep» - 710-A nO 27, dirigido pelo soldado Geraldo Duarte, 
o qual vinha em sua mão e procurou se afastar ficando jUnto a sargeta, 
resultando do choque saírem feridos o referido soldado Geraldo Duarte 
(fls. 34) e o 2° sargento Atalydes Nunes dos Reis». Recebida a denúncia, 
- citado o réu, ouvidas as três testemunhas arroladas pela Promotoria 
e duas oferecidas pela defesa, foi interrogado o réu - fls. 50 a 55. As 
dedarações do mesmo se encontram às fls. 48 e 49. - O processo teve sua 
marcha retardada pelas razões de que dão notícia os autos: deslocamentos 
sucessivos e regresso da l,a Auditoria ao Brasil Na audiência de julga-
mento, a promotoria pediu a condenação do réu por se achar evidenciada 
sua responsabilidade. Mostrou haver prova suficiente do estado de embria-
guêsdo acusado e finalmente pediu a aplicação do artigo 66, § 1", do 
C . P . M. à espécie em julgamento. O Tenente Advogado de Oficio nega 
a existência do estado de embriaguês do seu constituinte e que a posição 
em que foram encontradas as viaturas demonstra cabalmente, além de 
outras circunstâncias, não ter havido culpa por parte do acusado e con· 
dui pedindo a sua absolvição por não ter agidO com imprudência ou im-
pericia. -' Isto posto: e Considerando que dos autos está provado ter o 
réu cometido os crimes de que trata a denúncia de fls. (art. 182, § 59, do 
C. P . M. ), pelas próprias declarações do acusado fls. 14, por uma das 
vitimas - fls. 35 e das testemunhas - fls. 17v. e 52, 18v. a 51, 22 e 50; 
Considerando que os crimes em sua materialidade se constatam pelo 
Abbreviatcd Clinical Record fls. 34 e referências de fls. 8, 15, 19 e 23; 
Considerando que, na espécie dos autos - lesões culposas, digo, lesões 
corporais culposas - o elemento subjetivo dos crimes apresentando-se 
sob a forma de culpa strictu senSlI, é de s€ examinar se «o agente d'eu 
causa ao resultado por imprudência, negligência ou impericia», consoante 
a definição legal de crime culposo - art. 23, n 9 II, do ç. P. M.. Consi-
deràndo que o acusado agiu com imprudência, visto como, em estado de 
embriaguês, conduzia, sem permissão, uma ambulância, que, ao dobrar 
uma curva entrou «contra a mão», Vindo um pouco adiante chocar-se 
com um «Jeep», cujo «chauffeur», soldad'o Geraldo Nunes, além de vir 
«na mAo», procurava evitar o acidente, resultando do choque dos veículos 
sairem feridos o aludido soldado e o 2° Sargento Athalydes Nunes dos 
Reis que viajava com o acusado, aquele com fratura da coxa esquerda e 
da perna direita e ferimento contuso na região frontal e outras contusões 
- fls. 34 e 22v., e êstc com escoriações na região frontal e joelho direito 
- fls. 8, 15, 19 e 23; como se verifica das declarações de uma das vítimas -
~ fls. 35 e, também, das d.eclarações do acusado - fls. 14, confirmadas 
pelas testemunhas 10 Ten. Médico Valentim Carvalho Machado - fls. 22 
e 50; «parte» de fls. 8 confirma a fls. 17; depoimentos do sargento Heber 
de Olivelra _. fls. J 'jv e 52 e do soldado Athaydes J!'elísmino de Souza ._. 
fls. 18 'e 51; «parte» em que o Aspirante Médico- Dr. Antonino Fonseca 
Júnior constata que o réu «se achava alcoolizado", - fls. 27, e o Trafic 
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accideut repOl't -- fls. 30, em que se dá como causa principal provável do 
acidente (probable pl'imaey cause of accident) vir a amlmlânc i n contra a 
mão; Considerando que, nest~s condições, o acusado, por imprudêuda e 
quiçá por imperícia ou negligência (que não são sinão sutis distinções no· 
minais de uma situação culposa substancialmente idêntica»), deu causa aos 
crimes que lhe são atribuídos neste processo; Considerando que o novo 
Código Penal resolveu a questão, como acentúa a EXP<:J.<Jição de Motivos, 
sôbre a multiplicidade de eventos· lesivos no crime culposo, declarando 
que «não é excluído o concurso formal de crimes culposoS', pois não se 
cogita, para o seu reconhecimento, de unidade de intenção», sendo assim 
de se aplicar à espécie - ocúrrência de dois crimes de lesões culposas, 
mediante uma só acão - a regra do § 1· do art. 66 do C. P . M. aumento 
da pena de um dêles de um sexto até a metade, como pediu a promotoria; 
Considerando que as condições estabelecidas no artigo 57 do C. P . M. , 
at.entamente estudadas à luz dos autos, tendem a uma compensação: ante-
cedentes - castigos e elogios; - personalidade -'- releva mau caráter, 
ante o fato de ter levado, após o acidente, uma garrafa de bebida alcooli-
ca ao «Jeep~' do soldado Geraldo Nunes, como si êle tivesse feito uso dela 
em vez do acusado; gráu da culpa - médio; motivos - nulos; circunstân-
cias - sem grande relevância e consequências: sem repercussão e grave 
dano, fixo o quantum da pena base em cinco mêses de detenção, um pouco 
abaixo do médio da pena prevista no art. 182, § 5·, e aumento-a de um 
mês e vinte dias ou seja um terço daquela pena, em vista da regra acima 
citada, do § 10 do art. 66, atendendo às condições apuradas para a fixação 
da pena base, critério de orientação que o juiz deve seguir tôda a vez que 
tenha de exercer seu poder discricional de individualização da pena; Con-
siderando que, na ausência de atenuante legal, ocorrem as agravantes 
previst.as nas alfneas c e n, número II, do art. 59 do C. P. M., respectiva-
mente, t.er o agente cometido o crime depois de embriagar-se e em país. 
estrangeiro, não obstante se tratar de delitos culpm>os, como já decidiu o 
Egrégio Conselho Supremo dei Justiça Miiltar, na apelação li· 12 - Pisa 
- (Itália), agravo a pena acima de mais um m~s e dez dias, ficando. 
dessa forma, elevada a um total de oito mêses, e por fÔrça dos arts. 314 
e 42 do C. P . M. aumento de um terço e conversão em prisão - condeno 
o soldado C. A. da P. a pena de dez mêses e vinte dias de prisão, por 
julgá-lo incurso no art. 182, § 5· combinado corri o artigo 66 nO I do dito 
Código, pelo que se expeça mandado de prisão contra êle e se lance seu 
nome no róI dos culpados. P. I. R. e Comunique-se. La Auditoria da La 
D. I. E., no Rio de Janeiro, aos quatorze dias do mês de setembro de 
1945. - (as.) Adalberto Barretto -- Ten. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, etc. - O Capo Promotor, com :fun-
damento no I. P . M ., denunciou o soldado P. P. M.. do 3· G. A ., como 
incurso na sanção dos arts. 181 § 3·, todos do C.P.M., pelo fato que 
assim expõe na denúncia de fls.: «No dia 26 de fevereiro do corrente 
ano, cêrca das 8 horas, na estrada 64, cêrca de 2 milhas ao sul da locali-
dade de Taviano, Itália, o acusado dirigindo o caminhão 3/4 ton.,. nO 
2252723, parachoque n· F. E. B. - 430 - C. B ., na referida estrada, pro-
curou passar a frente do caminhão de 2 1f2 ton., n" 4500289, parachoque 
n9 5A - 427 E - 24, conduzido pelo cabo Melvin Pott'Cl' , 37006677, da 
Cia. Eng. 427, que seguia na mesma direção, o fez de tal forma que ao 
retornar a sua mão, fechou o caminhão americano e enganchou o para-
choque trazeiro do seu carro com o dianteiro do outro, resultando o seu 
girar violentamente em curva e colidir com o caminhão americano, sendo 
em consequência acidentado o 3° sargento Alcides de Oliveira, que veio 
a falecer imediatamente, o cabo Dionisio Vieira e os soldados Izaltino 
Ribeiro da Silva e Alexandre Malach,com os ferimentos desoritos na in-
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i'ormação de fls. 28». Recebida a denúncia, citado o réu, ouvidas as tes-
temunhas, digo, duas testemunhas numerárias e uma informante que subs-
tituiu a de nome Alexandre Malach, não tendo sido ouvida a outra in-
formante por se achar baixada ao 45 Th General Hospital, foi interrogado 
o acusado a fls. 57. O atestado de óbito de Alcides de Oliveira e o rela-
tório do seu sepultamento encontram-se respectivamente às fÔlhas 30 e 
50. Os documentos de fls. 31 e 32 fornecem os necessários iIÚormes a res-
peito dos ferimentos sofridos pelo cabo Dionizio Vieira e os soldados 
lzaltino Silva e Alexandre Malach. Não foi possível realizar-se a dili-
gência ao local do crime, requerida pelo M. P ., por acúmulo de serviço e 
ainda por ter a Auditoria, ao tempo, se deslocado com, o Q.G. para local 
bem distante. O oficial encarregado do inquérito info.rma, porém, em 
seu relatório, que o exame do lacal, por êle procedido, pouco esclarece, 
pôr não haver mais vestígios do acidente - fls. 39 e 35. As alterações 
ocorridas com o acusado encontram-se às fls. 53 a 55. O processo não 
correu dentro do prazo, pelas razões constantes dos autos: deslocamentos 
sucessivos da Auditoria e seu regresso para o Brasil. Na audiência de julga-
mento o Capo Promotor a,chando que estavam provados os crimes atribuídos 
na denúncia de fls. ao acusado, pediu a sua condenação, fazendo-se a apli-
cação da regra prevista no art. 66, § 19, do C.P.M., em vista de ter o réu 
«mediante uma só ação ou omissão», praticado um ou mais delitos. Fez 
ressaltar dos autos a sua culpa na espécie. O Ten. Advogado de Oficio, 
refutando à Promotoria, procurou demonstrar que, na hipótese em julga-
mento, não tinha havido absolutamente culpa por parte do seu consti-
tuinte, quer sob a forma de impericia, que sob a forma de imprudência, 
tanto assim que o seu carro tinha sido atingido pela retaguarda e dai a 
sua absolvição se impôr como um ato de inteira justiça. Isto posto: e 
Considerando que, na espécie dos autos, tratando-se de delitos culposos 
- homicídio e lesões corporais -'- é de se examinar se houve por parte 
do acusado imprudência, negligência ou impericia, consoante ao que esta-
belece o C. P . M. no artigo 23, n 9 lI, definindo o crime culposo; Conside-
rando que não é de se desprezar a observação de Vannini, na hipótese em 
julgamento, de que «imprudência, negligência e imperícia não são mais 
do que sutis distinções nominais de uma situação culposa substancialmen-
te idêntica'>; Considerando que pela parte de fls. 34 e 35, verdadeira 
sindicância procedida pelo sub-comandante do 39 Grupo 105, logo após 
o acidente ocorrido com os caminhões, a que alude a denúncia, se con-
clui que a morte do sargento Alcides de Oliveira e os ferimentos sofridos 
pelO cabo Dionizio Vieira e soldados Izaltino Ribeiro da Silva e Alexan-
dre Malach, não resultaram de imprudência, neg'Ugência ou impericia do 
réu; Considerando que a mesma conclusão se chega, em face do I. P. M, , 
como se vê do bem elaborado relatório de fls. 37 a 39; - ConsiderandQ 
que, em juízo, não se modificou esta situação favorável ao acusado, antes 
pelo contrário, as três testemunhas ouvidas ainda mais o favorecem -
fls. 57 a 59 e 65; Considerando que de acôrdo com as regras de trânsito, 
condições da estrada larga, bem calçada, ligeiramente em curva - e 
inexistência de qualquer sinal de tráfego proibindo a passagem de um 
carro pelo outro, como se deu, ou sinal fixando a velocidade dos veículos 
fls. 34, 85 e 37 - podia o réu fazer a manobra que fez - passar à frente 
do carro americano; Considerando que, realmente, é possivel ter o acu-
sado procurado retornar à mão, sem que houvesse ultrapassado conve-
nientemente a viatura americana, como se vê da solução de fls. 43 do Gen. 
Cmt. da Divisão, tendo havido, por conseguinte, por parte do réu Impe-
dela ou imprud'ência; mas também é muito possível, em face das provas 
colhidas, que o conduto.r do carro americano haja imprimido maior velo-
cidade à sua viatura, quando em frente dêle atravessava o carro brasi-
leiro, como costuma"lla acontecer na Itália - fls. 34 e 35; e, ainda, que 
o sargento e praças se tenham «jogado do veículo à estrada, no momento 
do acidente», ferindo-se os soldados e o cabo, e morrendo o sargento, «por 
ter batido com a cabeça no solo» - fls. 35 e 9; Considerando que, ocor-
rendo dúvida, si foi o acusado quem deu causa à morte do sargento e 
aos ferimentos das praças, ou si foi o condutor do carro americano, cho-
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cando-se com a retaguarda do carro brasileiro, ou si as próprias vitimas, 
«jogando-se ao solo», é de se absolver o soldado P. P. M., como o absolvo, 

da imputação que se lhe faz na denúncia de fls., ante as provas dos autos. 
P.I.R. e Comunique-se. 1.a Auditoria da La D.I.E., no Rio de .Janeiro, 
aos quatoirze dias do mês de setembro de 1945. - (as.) Adalberto Barretto 
- Ten. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, etc. - O Capitão Promotor denun-
ciou A. A. de A., do 69 R.!. como incurso na sanção do art. l81, § 39, 
do C. P . M., pelo fato que assim expõe na denúncia de fls.: «No dia 16 de 
março do corrente ano, cêrca das 16 horas, no alojamento do 1~ Pelotão 
da 3.a Cia. do R.!., em Gaggio Montano, Itália, o acusado, numa roda 
de camaradas, examinava e manejava a pistola de fabricção alemã D 0189 
- F. B. Radom Vis-modo 35 Pato n9 15567, de sua propriedade, o fez de 
tal forma que a mesma disparou, indo o seu projetil atingir o soldado 
José Vivanco Solano, causando-lhe os ferimentos descritos no auto de fls. 
13, que por sua natureza e séde foram a causa eficiente da morte do refe-
rIdo soldado». Recebida a denúncia, citado o réu, ouvidas as testemunhus 
arroladas pela promotoria, foi interrogado o acusado a fls. 28. O auto 
de· autopsia procedido no soldado José Vivanco Solano encontra-se a fls. 
17 e 18 e a parte comunicando o falecimento do referido soldado, a fls. 
15. Os assentamentos do denunciado vão de fls. 32 a 35. O processo teve 
sua marcha retardada pelas razões constantes dos autos: deslocamentos 
sucessivos da Auditoria e,· afinal, seu regresso para o Brasil. Na audi-
ência de julgamento, o M. P. pediu a condenação do acusado, sob o funda-
mento de não ter êle agido com as necessárias cautelas no manejo da 
pistola e dai ter dado causa a morte de seu companheiro. O Ten. Advoga-
do de Oficio, achando que não estava caracterizada a culpa de seu cons-
tituinte, sob qual fosse a modalidade de - imprudência, negligência ou 
impel'Ícia, pediu a sua absolvição. - Isto posto: e Considerando que, dada 
a natureza do crime atribuido ao acusado - homicídio culposo -é de se 
investigar si houve ou não, por parte do réu, im.prudência, imperícia ou 
negligência, consoante a definição legal de delito culposo (art. 23 n9 II do 
C. P . M. ); Considerando que, nas condições em que se deu o evento, não 
se vislumbra tenha ocorrido imprudência, imperícia ou negligência, uma 
vez que o acusado, amigo da vitima, manejava a pistola, sem carregador, 
julgando-a não ter bala na câmara, quando ela detonou indo o projetil 
atingir ao seu colega soldado Vivanco·, que no local se encontrava em pac 

lestra com outros companheiros, causando-lhe a morte, quasi imediata -
fls. Considerando o mais que dos autos consta, absolvo o soldado A. A. de 
A. do crime que se lhe atribui na denúncia de fls. (art. 181, § 3") por 
não se ter integrado em todos os seus elementos, consoante a prova dos 
autos. Expeça-se alvará de soltura a seu favor, si por aI não estiver 
prêso. P.I.R. e Comunique-se. La Auditoria da La D.I.E., no Rio de 
Janeiro, aos dezen()ve dias do mês de setembro de 1945. - (as.) Adalberto 
Barretto - Ten. CeIo Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, etc. - O Capitão Promotor, com fun-
damento no auto de prisão em flagrante" denunci9u o soldado R. P. de S., 
do 19 R.I., como incurso na sanção do art. 139 do C.P.M., pelo fato 
que assim expõe na denúncia de fls.: «No dia 24 de abril do corrente 
ano, cêrca das. 23 hs., em Samone, Província de Guiglia, Itália, em uma 
casa onde se realizava um baile de oficiais, o acusado, estando embriagado, 
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penetrou na mesma e perguntou ao seu Comandante de Cia., Capitão Ar-
nobio Pinto de Mendonça, se podia dançar, recebeu resposta negativa e 
em vez de se retirar permaneceu no salão; sendo mandado se retirar pelo 
19 Tenente Carlos Alexandre Portela Passos Autran, recusou-se a fazê-lo 
de modo altamente desrespeitoso em frente às demais pessôas presentes, 
civis italianos e militares". Recebida a denúncia, citado o réu, ouvidas 
as duas testemunhas arroladas pela promotoria, foi interrogado o acusado 
- fls. 22. Os seus assentamentos vão de fls. 11 a 16. O processo teve a 
sua marcha retardada pelas razões constantes dos autos: deslocamentos 
sucessivos da Auditoria e, afinal, o seu regresso para o Brasil. Na audiên-
cia de julgamento, o M. P., achando estar provado o crime atribuído ao 
acusado, pediu a sua condenação de acôrdo com o art. 139 combinado 
com o 314 ,todos do C. P. 1\1" O Ten. Advogado de Oficio, achando que 
a prova era insuficiente, pediu a absolvição do seu constituinte. - Argu-
mentou l1ão ter procedido com desrespeito. Isto posto: e Considerando, 
preliminarmente, que o fato apurado nos autos melhor se enquadra no 
art. 227 do C.P.M. (desobediência) do que no art. 139 (desrespeito), 
como o fez a promotoria na denúncia de fls., desclassifico, na forma da 
lei e da jurisprudência, dêste para aquêle dispositivo, o crime atribuído 
ao acusado; Considerando que, re.almente, está provado, pelo aut.o de pri-
são em flagrante confirmado em juizo, que o acusado, tendo recebido 
ordem do seu Comandante de Batalhão., Capo Arnobio, para se retirar do 
salão, onde se realizava um baile de oficiais, se recusára obedecer a essa 
ordem, não obstante ciente de que não lhe era permitido ali permanecer; 
Considerando que, renovada a ordem pelo Ten. Autran, somente a cum-
priu, o acusado por interferência do Ten. Juarez e mesmo assim relutou 
para sair - fls. 6 a 9 e 20 a 21; Considerando que, assim procedendo, o 
acusado infringiu o art. 227 do C. P. M. - desobedecendo uma ordem 
legal de caráter genérico - como seja, relutando, em estado de embria-
guês, de sair de um baile de oficiais - fls. 6 a 9; Considerando, atenta~ 
mente, as circunstâncias estabelecidas no art. 57 do C. P . M., fixo a pena 
base a servir de referência, em dois mêses e dez dias de detenção, um 
pouco abaixo da pena média estabelecida no· art. 227 citado, atendendo 
a que, em geral as circunstâncias ali previstas se compensam: antece-
dentes - elogios, prisão e serviços de guelTa; grande culpa, motivos, 
circunstâncias e consequências do crime tôdas de pouco relêvo; Conside-
rando que se verificam, na espécie, as agravantes da embriaguês e de 
ter sido o crime praticado em pais estrangeiro (art. 59, número II, letras 
c e n), agravo para três mêses e vinte dias a pena acima; Considerando 
o mais que dos autos consta, condeno o soldado R. P. de S. a pena de qua-
tro mêses e vinte e oito dias de detenção com o aumento de que trata o 
art. 314 do C. P. M., por julgá-lo incurso no art 227 citado, e converto-a 
em pena de prisão (art. 42), pelo que se recomende o réu na prisão em 
que se acha e se lance o seu nome no rol dos culpados. P. I . R. e Comu-
nique-se. 1.1\ Auditoria da l.a D. 1. E., no Rio de Jaeniro, aos dezenove 
dias do mês de setembro de 1945. - (as.) Adalberto Barretto - Ten. Cel. 
Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, etc., etc. - O Capitão Promotor 
denunciou o soldado J. '1'. de O., do 1" R. r., como incurso na sanção do 
art. 225 do C. P . M ., pelo fato que assim expõe na denúncia de fls.: -
«No dia 24 de abril do corrente ano, cêrca das 22 horas, em Samone, Pro-
vincia de Guiglia, I~lia, em uma casa onde se realizava um baile de ofi-
ciais, o acusado, em estado de embriaguês, ai penetrou para dansar e 
foi mandado se retirar pelo 29 sargento Oscar Oardoso Garcez, em cumpri-
mento de ordem que recebera do Comandante do Batalhão, recusou-sc 
a fazê-lo passando a discutirco~ o referido sargento, tendo o capitão 
Renato Augusto, de Castro Muniz de Aragão procurado solucionar o caso, 
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foi também desrespeitado pelo acusado que lhe respondeu de modo atre-
vido e insubordinado e, mesmo, ante a intervenção do seu comandante 
ainda manteve a atitude de insubordinação até que foi retirado do salão 
e preso em flagrante~'. Recebida a denúncia, citado o réu, ouvidas as 
duas testemunhas arroladas pela promotoria, foi interrogado o acusado -
fls. 21. Os seus assentamentos vão de fls. 11 a 1'1. O processo teve a sua 
marcha retardada . pelos necessários, digo, sucessivos deslocamentos da 
Auditoria e, afinal, o seu regresso para o Brasil. Na audiência de julga-
mento pediu o M. P. a condenação do acusado no art. 139 do C. P.lVI. (des-
respeito), em vez do art. 225 (desacato) em que foi denunciado. Achou 
que a prova era sufieiente, autorizando a condenação do réu. O Ten. Advo-
gado de Oficio argumenta não haver seu constituinte cometido nem mn 
crime nem outro, ante a p!'ova colhida 110S autos. Isto posto: e Conside-
rando, preliminarmente, que o fato apurado nos autos melhor se enqua-
dra no art. 227 do C. P.lVI. (desobediência) do que no art. 225 (desacato), 
como o fez a promotoria na denúncia de fls., desclassifico, na forma da 
lei e da jurisprudência, dêste para aquêle dispositvo, o crime atribuído 
ao acusado; Considerando que, realmente, está provado, pelo auto de 
prisão em flagrante confirmado em juiza, que o acusado, tendo recebido 
ordem de seu comandante de Batalhão, por intermédio do sargento Oscar 
Cardoso Garcez, para sair da sala onde' se realizava um baile de oficiais, 
se recusara obedecer a essa ordem; e que levado à presença do referido 
Comandante, pelo Capitã() Aragão, aí fÓra renovada a ordem, declarando 
o acusado não sair, pelo que foi prêso, tendo relutado ao ser conduzido 
da sala do baile para a prisão; Considerando que, além disso, o acusado, 
não obstante ciente pelo sargento Oscar de que não podia dançar na sala 
de baile dos oficiais, foi tirar uma senhorinha para tal fim, <,não chegando 
a dançar com ela por lhe ter chamado a atenção, novamente, o referido 
sargento - fls. 8; Considerando que, assim procedendo, infringiu o acu-
sado () art. 227 do C. P .1\1[. - desobeãiência, digo, desobedecendo uma 
ordem legal de caráter genérico - como seja, relutando, em estado de 
embriaguês, de sair de um baile de oficiais onde já havia dançado uma 
vez como declara - fls. 8; Considerando que não se justifica a sua ati-
tude de desobediência e ainda mais sob o fundamento de que «servindo 
p'ara atacar o inimigo, servia também pura dançar junto com os oficiais~·, 
o que mais constitui um acinte do que uma justificativa; Considerando 
atentamente as circunstâncias estabelecidas no artigo 57 do C. P . M . , 
fixo a pena base a servir de referência em dois mêses e quinze dias de 
detenção, um pouco abaix() da pena média estabelecida no art. 227, cita-
do, atendendo a que, em geral, há compensação de circunstâncias: antece-
dentes - elogios, prisões e serviços de guerra; gráu de culpa, motivos, 
circunstâncias e consequências do crime, tQdas de pouco relevo; Conside-
rando que se verificam, na espécie, as agravantes de embriaguês e de 
ter sido o crime praticado em pais estrangeiro (art. 59, n" lI, letra c e n), 
agravo para quatro mêses a pena acima; - Considerando o mais que dos 
autos consta, conden') o soldado J. T. de O. a pena de cinco mêses e dez 
dias de detenção, com o aumento d'e que trata o art. 314 do C. P. 1\1[., por 
julgá-lo incurso no art. 227 citado, e converto-a em pena de prisão (art. 
42), pelo que se recomende o réu na prisão em que se acha e se lance 
o seu nome no róI dos culpadOS. P. I. R. e Comunique-se. 1.11 Auditoria 
da 1.1\ D. 1. E., no Rio de Janeiro, aos dezenove dias do mês de setembro 
de 1945. - (as.) Adalberto Barretto - Ten. Cp}, Auditor,''' 

SENTENrA 

Vistos e examinados êstes autos, etc., etc. - O Capitão Promotor 
denunciou ° soldado J. de A., do: 6· R. I., como incurso na sanção dos arts. 
225 e 136 do C.P.M., pelo fato que assim expõe na denúncia de fls.: -
~<No dia 21 do corrente mês, cêrca das 18 horas ,em uma casa particular 
contigtia, à cosinhada 2.1\ Cia. do 1° BU. do 6" R. 1., na cidade de Voghe~ 
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nu, Itália, o acusado, estando embriagado, portou-se de modo inconveni-
ente, insultando uma senhorita, o que motivou a intervenção do 19 Sargento 
Casemiro Inácio Mazur, o qual determinou que o mesmo se retirasse do 
local e cO'mo não fosse atendido, ordenou que fosse consigo à presença 
do Capo Comandante da Cia., no que, também não foi atendido. Quando 
o Sargento Casemiro dirigia-se a procura do seu capitão, o acusado apro-
ximou-se dêle insultando-o com palavras de baixO' calão e gestos agres-
sivos, chegando a segurá-lo pela gola da blusa na altura do peito, send'o, 
então, separado por outras praças presentes. Continuando o sargento 
Casemiro em direção ao Posto de Comando, o acusado alcançou-o com novos 
insultos, pegou-o novamente pela blusa encostando-o à parede, trocando 
socos com o dito sargento até ser novamente separado, para tornar, no-
vamente a perseguí-lo com uma faca na mão, a qual, entretanto, não che-
gou a ser usada». Recebida a denúncia, citado o réu, ouvidas as três 
testemunhas arroladas pela promotoria, foi o acusado interrogado a fls. 
22, A requerimento da defesa, encontra-se a informação de que a «ces-
sação das hostilidades na Itália» ocorreu em 3 de maio - fls. 25. Parte 
dos assentamentos militares do réu, foi junto a fls. 27. O processo teve 
sua marcha retardada pelas razões constantes dos autos: deslocamentos 
sucessivos da Auditoria 0, afinal, seu regresso para o Brasil. O M. P., 
na audiência de julgamento, achou que se tratava de um só crime o de 
desacato pl'evisto no art. 225; pelo que, em face das provas dos autos, 
pediu a condenação do acusado, opinando, porém, não fosse aplicada a 
regra do art. 314, por já terem cessado as hostilidades, quando. da ocur-
rência criminosa. O Ten. Advogado de Oficio argumentou não ter o seu 
constituinte cometido o crime de desacato, nem violência a superior, uma 
vez que, em face do art. 34, n" U, do C. P . M ., deixava de ser elemento 
constitutivo do crime a qualidade de superior, quando a ação é praticada 
em repulsa a agressão, como se vê dos autos, desferindo o sargento um 
soco no seu constituinte, e daí se impôr a sua absolvição. - Isto posto: 
e Considerando que estão provados os crimes atribuídos ao acusado na 
denúncia de fls. (art. 225 e 136), pel{) auto de prisão em flagrante con-
firmado, em juizo, pelas testemunhas ouvidas - fls. 7 a llv. e 19 a 21; 
Considerando que, realmente, o acusado desacatou o seu superior, ofen-
dendo-lhe a dignidade ou o decoro, ou procurando deprimir-lhe a auto-
l'idade (art. 225), procedendo como procedeu, isto é, ante a determinação 
do sargento Casemiro Inácio Mazur para se retirar do local, onde, em 
estado de embriaguês, discutia com o cabo João Rosa e dirigia impropé-
rios a uma moça italiana, que conversava com êle sargento, declarando 
o acusado que «não se retirava e não teria quem o fizesse retirar»; e, 
ainda" desafiando o dito sargento «a resolver o caso como homem», quan-
do êste se dirigia ao P. C., para comunicar a ocurrência ao seu capitão -
fls. 7v., 9, 9v., 10v e 11; Considerando que o acusado, prosseguindo em 
sua atitude altamente desrespeitosa, segurou o sargento pela blusa à 
altura do peito, procurando, sob ameaças, impedir que êle levasse a efeito 
aquela comunicação; e desvencilhando o sargento do acusado, graças a 
intervenção de companheiros, foi de novo seguro por êle, que o empur-
rou contra uma parede, desferindo então o sargento um soco no acusado 
e êste nêle - fls. S, 9 e 11; Considerando que, separados réu e ofendido, 
persistiu aquele na prática de violência com superior (art. 136), seguindo 
ao sargento digo, violência contra supel'ior (art. 136), seguindO ao sar-
gento até a casa onde estacionava o P. C., armado de faca - fls. Sv., 9v. 
e 10; Considerando que ocorrem, na espécie, as circunstâncias de ter o 
agente cometido o crime em pais estrangeiro e depo,is de embriagar-se 
(art. 59, n9 II, letras n e c); - Considerando atentamente ,as circunstân-
cias previstas no art. 57 do C. P . M., favoráveis, em geral, ao acusado: 
antecedentes - bons; pouca idade - 22 anos; serviços de guerra; elogio 
pela sua «coragem, bravura e espírito agressivo», fixo as penas bases a 
servirem de referência, em um ano de reclusão, para o crime previsto no 
art. 225, e em seis mêses de detenção para o crime do art. 136, penas 
estas nos limites mínimos dos citados dispositivos; Considerando as 
circunstâncias agravantes supra mencionada, elevo, respectivamente, para 
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um ano e um mês e para seis mêses e quinze dias as ditas penas bases, 
deixando de aplicar o art. 314 à espécie, isto é, Q aumento de um terço, 
em virtude das ocúrrências criminosas se terem passado, quando já ha-
viam cessado as hostilidades na Itália - fls. 25 e art. 13 do C. P. M. ; 
Considerando o mais que dos autos consta, condeno o soldado J. de A. as 
penas de um ano e um mês e seis mêses e quinze dias, num total de um 
ano" sete mêses e quinze dias de prisão (art. 42), por julgá-lo inclU'so 
nos arts. 225 e 136 do C.P.M., pelo que se recomende o mesmo lia pri-
são em que se acha e se lance Q seu nome no róI dos culpados. P. I. R. 
e Comunique-se. La Auditoria da La D. 1. E., no Rio de Janeiro, aos 
vinte e cinco dias do mês de setembro de 1945. - (as.) Adalberto Bar-
retto - Ten. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, etc., etc. - O Capitão Promotor 
denwlciou o soldado A. R. S., do 19 G. A., oComo incurso na sanção do art. 
182, § 59, do C.P.M., pelo fato que assim expõe na denúncia de fls.: -
«No dia 31 de março do corrente ano, cêrca das 19 horas, no estaciona-
mento da Cia. 'de Comando do 19 G.A., em Gaggio Montano, Itália, o 
acusado entrou num quarto onde estava o sargento Achiles Villeroy e 
os soldados Milton Azevedo e Agenor Rodrigues dos Santos e aí, desem-
brulhou uma metralhadora .portatil, carregou a mesma e, ape:z.ar de seI' 
chamado a atenção por seus companheiros, passou a manejá-la com impe-
rícia e imprudência, quando ela disparou e o acusado não sabendo travá-
-la" virou-a para o chão, indo os seus projetfs atingir os italianos J..,uiggi 
Mag'gi e Gilda Bernardini, que se encontravam no andar inferior, causan-
do-lhes os ferimentos descritos no auto de fls. 9'-'. Recebida a denúncia, 
citado o réu, ouvidas as testemunhas arroladas pela promotoria, em nú-
mero de três, foi o acusado interrogado a fls. 27. O auto de corpo de 
delito procedido nos ofendidos Luiggi Maggi e Gilda Bernardini, que 
instrui o inquérito, encontra-se a fls. 14 e 15. Os assentamentos milita-
res do acusado vão de fls. 30· a 33. O processo teve sua marcha retardada 
pelas razões de que dão notícia os autos: deslocamentos sucessivos da 
Auditoria e, afinal, seu regresso para o Brasil. Na audiência de julga-
mento, o M. P., achando ter havido imprudência por parte do acusado 
pediu a sua condenação nos têrmos da denúncia de fôlhas. O Ten. Advo-
gado de Ofício, argumentando não ter havido imprudência ou imperícia 
no manejo da sub-metralhadora, pediu a absolvição do seu constituinte, 
como ato de inteira justiça. Isto posto; e Considerando que o crime atri-
bufdo ao acusado na denúncia de fls., sendo de natureza culposa (art. 182, 
§ 59), é de se indagar se houvc ou não de sua parte imprudência, impe-
ríeia ou negligência, consoante a definição legal do delito culposo (art. 
23 n 9 II); Considerando que o réu, ao manejar a sub-metralhad'Ora, que 
viéra a detonar, causando ferimentos graves em Luiggi Maggi Ü' Gilda 
Bernardini, tomára as devidas precauções: primeiramente, retirando o 
carregador, para certificar-se do seu funcionamento, e, depois, quando a 
julgou em estado de funcionamento, voltando o cano para baixo, a fim de 
evitar qualquer acidente com as pessôas que se encontravam C0111 êle --
lls. 11 e 12; Considerando que o denunciado não pode responder pelo 
fato de terem sido atingidos pela sub-metralhadora pessôas que se acha-
vam no pavimento terreo, como as acima cita da.s , uma vez que se mor;-
trou prudente e cauteloso no manejo de tão perigosa a.rlna; não havendo 
nenhuma prova nos autos de imperícia ou negligência de sua parte; Con-
siderando que também assim pareceu ao oficial encarregado do I. P . M. , 
Capitão Aloisio Gondim Guimarães, em seu relatório de fls. 17, opinião 
que endossa a sentença por se achar de aeôrdo com as provas colhidas; 
Considerando, ainda, que o acusado tendo tôda a sua atenção e diligên-
cia voltadas em resguardo das pessôas presentes ao manejar a sub-metra-
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lhadora, munteveÍnstintivamente O cano para baixo, sendo assim diminuta 
a sua culpa (se houve), em terem sido atingidos pelos projeteis pessõas 
que se achavam fóra de suas vistas; Considerando o mais que dos autos 
CO!r3ta, resolvo absolver, como absolvido tenho, o soldado A .R. S., do 
crIme que se lhe atribui neste processo por não se ter integrado em todos 
os se~ls elementos. P. 1. R. e Comunique-se. 1.11. Auditoria da 1.a D. 1. E., 
no RIO de Janeiro, aos vinte e cinco dias do mês de setembro de 1945. -
(as.) Adalberto BarreHo - Ten. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, etc., etc. - O Capitão Promotor 
denunciou o soldado R. G .de O. C., da '9.11< Cia. do Depósito de Pessoal da 
F. E. B ., como incurso na sanção do art. 182, ~ 59, do· C. P . M ., pelo fato 
que assim expõe na denúncia de fls.: -- «No dia 22 de março do corrente 
ano, cêrca das 18 horas, na estrada que liga a localidade de Estaffolia a 
Ponte Capriano, Itália, o acusado, dirigindo, sem autorização, o «Jeep» 
distribuído ao Major Pavel, da S-3, em grande velocidade, foi atropelar 
e ferir o 3· sargento Roberto Lobato que caminhava pelo lado direito da 
referida estrada». Recebida a denúncia, citado o réu, ouvidas as teste-
munhas arrolad~s na denúncia, foi interrogado o acusado, fls. 37. Os seus 
assentamentos encontram-se às fls. 44 a 47 e o auto de corpo de delito, 
a fls. 32. O processa teve a sua marcha retardada pelas razões constantes 
dos autos: deslocamentos sucessivos da Auditoria e, afinal, seu regresso 
para a Brasil. Na audiência de julgamento, () M. P. pediu 11. condenação 
do acusado, por achar que estava perfeitamente provado e caracterizado o 
crime a êle atribuído, ressaltando ter havido imprudência e imperícia de 
sua parte. O Ten. Advogado de Oficio, contestando à promotoria, argll-
mentau não haver prova nos autos de imprudência ou neg'ligência par 
parte do seu constituinte e daí se impôr a sua absolvição. Isto posto: c 
Considerando que, na espécie dos autos, tratando-se de lesões corporais 
culposas (art. 182, § 5"), é de se indagar se houve ou nãa imprndência, 
imperícia 011 negligência. consoante o conceito legal de crime cnlposo 
(art. 23, n" 11 do C. P. M. ): 'Considerando que das provas colhidas, resulta 
ter o acusado com imprudência, imperícia e quiçá com negligência, lan-
çando mão de um «Jeep:'l, cont.ra a vontade do seu motorist.a, sem habili-
tação para guiá-lo, indo em consequência atropelar o sargento Roberto 
Lobato, causando-lhe lesões corporais graves, náo obstante se dirigir êle 
(a pé), pelo lado direito da estrada, bem afastado da rota do «Jeep», que 
era conduzido pela esquerda, na mesma direção; e, al~m' disso, não fa-
zendo o acusado uso da buzina do carro, quando do acidente, havendo 
ainda a acrescentar que a ocurrência se deu em plena luz do dia' (apczar 
de ser 18 horas), em uma estrada larga e em bôas condições, sem que no 
momento trafegassem outras viaturas, quer numa direção, quer noutr(:l 
- fls. 15 a 17; Considerando que não procedem as alegações do réu de 
que teve permissão para sair com o «Jeep» -- fls. 22, ant.e as declara-
ções do motorista Casara e do soldado Romeu - fls. 16 e 18; bem como 
não é de ser atendida a sua declaração de que o sargento «deu um salto 
para a esquerda;), motivando o acidente -- fls. 23, ante as declarações 
do ofendido e das testemunhas Luiz Fernando e Vitor Pellizzetti fls. 15, 
20 e 17; Considerando que não é de se desprezar a conclusão a que chegou 
o oficial encarregado do inquérito: primeiro Tenente Alberto de Oliveira 
Santos, em seu sucinto relatório, criterioso porém, - fls, 24, de que houve 
culpa por parte do acusado, conclusão esta que endossa a sentença por 
parte, digo, por estar de acôrdo com as provas colhidas; Considerando que o 
acusado tem contra aí, além da agravante de ter sido o crime cometido 
em pais estrangeiro (art. 59, n" lI, letra n), a de que trata o li 4· do art. 
181, § 6· do art. 182, agravante especialmente aplicável nos delitos de ho-
micídjo da inobservância de PNfissão, arte ou ofício, visto o acusado 
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não ser qualificado motorista militar, nem ter provado scr motOTista 
civil ou que tinha habilitações para tal - fls. 16 e 22; ou ainda, por ter 
deixado de prestar imediato socorro à vítima, consoante as declarações 
feitas pela 2.a testemunha soldado Vitor Pellizzetti, de que «o «Jeep» 
prosseguiu, somente parando adiante pelo clamor dos soldados - fls. 17, 
e pela La testemunha, soldado Luiz li'ernando, de que «chamou então o 
«Jeep» causador do acidente, que havia parado cêrca de 150 metros» -
fls. 15; Considerando atentamente as circunstâncias estabelecidas no art. 
57 do C. P . M., fixo a pena base a servir de referência, em dois mêses de 
detenção, pena mínima estabelecida no art. 182, § 5° citado, atendendo a 
que, em geral, as circunsUmcias ali previstas lhes súo favoraveis; Con-
siderando as circunstâncias agravantes acima apontadas, agravo e aumen-
to para três mêses e três dias a pena base supra; Considerando o inala 
que dos autos consta, condeno o soldado R. G. de O. C., a pena de quatro 
mêses e quatro dias de detenção, com o aumento de que trata o art.. 314 
do C.P.M., por julgá-lo incun:o no art. 182, §§ 5° e.6", do C.P.M., e 
converto-a em pena de prisão (art. 42), pelo que se expeça mandado 'de 
prisão contra êle e se lance o seu nome no róI dos culpados. - P. I. R. 
e Comunique-se. l.Q Auditoria da La D. I. E., no Rio de Janeiro, aos 
dois dias do mês de outubro de 1945. - (as.) Adalberto Barretto - Ten. 
Ce!. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, etc., etc. - Verifica-se que o capitão 
Promotor requereu, sob o fundamento de se tratar de transgressão disci-
plinar, o arquivamento do auto de prisão em flagrante de fls., lavrado 
contra o soldado N. dos S., da Cia. de Intendência desta l,a D. I. E" por 
ter subtraído dois saquinhos de açucar avaliados em Cr$ 24,00, sendo, 
porém, indeferido pelo Egrégio Conselho Supremo de Justiça Militar como 
se vê do respeitavel Acórdão de fls. 20 a 22. Dai ter sido oferecida a 
denúncia de fls. 2, julgando o M. P. que a dita praça incorrera na sanção 
do art. 198, § IV, com as agravantes das letras k e n, do n° n, do art. 
59, todos do C.P.M .. Assim expõe o fato criminoso: - «No- dia 15 de 
fevereiro do corrente ano, cêrca das 12 horas, na localidade de Le Pieve di 
Capane, comarca de Granaglione, Itália, o acusado furtou dois sacos de 
açucar, devidamente avaliados a fls. 13, do caminhão que conduzia gê-
neros para a tropa e do· qual era, justamente, o encarregado de vigiar, 
levando-os para uma casa particular, onde foram encontrados em poder 
do referido acusado». Recebida a denúncia, citado o réu, ouvidas as 
testemunhas arroladas pela promotoria, foi interrogado o acusado -
fls. 39. Os seus assentamentos se encontram às fls. 32 a 33. Na audiên-
cia de julgamento, a promotoria pediu a condenação do acusado, em face 
do respeitável Acórdão do Egrégio Conselho Supremo de Justiça Militar, 
se bem que seu antecessor tivesse achado que na espécie se tratava de 
transgressão disciplinar. O Tenente Advogado de Ofício insistiu nos argu-
mentos expostos pelo M.P., quando pediu o arquivamento do flagrante, 
sob o fundamento de se tratar de méra transgressão disciplinar. Argu-
mentou que, quando muito, teria havido uma tentativa de furto, mas con-
cluiu pedindo a absolvição de seu constituinte. O processo teve sua mar-
cha retardada pelas razões constantes dos autos: deslocamentos' sucessivos 
da Auditoria e, afinal, seu regresso para o Brasil. Isto posto: Conside-
rando que, nos têrmos do venerando Acórdão do Egrégio Conselho Su-
premo de Justiça Militar, do qual foi relator o Tenente Coronel Auditor 
Eugênio Carvalho do Nascimento, está fora de discussão que o fato atri-
buído ao acusado não constitui transgressão disciplinar, em virtude do 
novo Estatuto Penal não ter mantido o mesmo critério do Código ante-
rior, quanto ao valor da ,cousa fuMada, para caracterização do crime de 
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furto; Considerando que o fato de que trata a denúncia de fls., que deve 
ser capitulado no art. 198, § 4°, nO II e V do C.P.M., está inteiramente 
provado pela própria confissão do réu no auto de prisão em flagrante, 
confirmado em juízo, e pelo auto de busca e apreensão dos objetos fur-
tados - fls. 7 a 9, 12, 37 a 39; Considerando que, na espécie dos autos, 
como se lê no' venerando Acórdão citado, a ação do indigitado, embora 
se tenha externado com a possibilidade de ocasionar um dario insignifi-
cante, não deixou de se revestir de feição grave, visto como o agente 
atentou contra gêneros, cuja vigilância lhe fôra confiada precisamente 
para que não pudessem ser desviados, prejudicando a alimentacão da 

. tropa avançada; Considerando que, além das cir0unstâncias especiais de 
se tratar de criminoso primário e de ser de pequen.o valor a coisa fl1~tada 
(§ 2° do art. 198 e pertencer ao Estado, bem como ter sido cometido o 
crime com abuso de confiança (§ 4° do art. 198, ns. V e 11), para efeito 
de classifl.cação do fato criminoso nos dispositvos acima referidos, OCO!l.'-
rem as circunstâncias a~ravant'=!s de estar o agente de serviço e em pais 
estrangeiro (art. 59. nO lI, letras k e n), quando da prática do crime. e 
atenuante da menorhlade (art. 62, nO I) - fls. 8, 27 e 40: Considerando, 
atentamente. as condicões estabelecidas no art. 57 do C. P . M., fixo a pena 
bape a servir de referência, em dois anos de reclusão, limite mínimo 
estabelecida no art. 198, § 49 , em vist.a das condições ali previstas serem, 
em ~eral, favoráveis ao acusado, (não obstante ter êle ingressad(), após 
o crime, no mau comportamento; não 3,E!ravando-a nem alternando-a, por 
juluar que as circunstâncias lee:ais supra mencionadas se compensam; 
atendendo. porém, ao que estabelece. clig(} estatui o li 2° do art. 198, cita-
dO<l. substituo a pena acima de reclusão para detenção e diminuo de dois 
terços, ficando, assim, reduzida a oito mêses; Considerando o mais que 
dos autos consta, condeno o soldado N. dos S. a pena de dez mêses e vinte 
dias de prisão. com o aumento de que trata o art. 314 e a conversão do 
art. 42. por iulgA-lo incurso no art. 198, §§ 2° e 4°, ns. II e V, todos do 
C. P . M., pelo que se expeça mandado de prisão contra êle e se lance 
o seu nome no róI dos culpados, computando-se, oportunamente, na exe-
cucão ela sentenca, o tempo que esteve prêso em consequência do auto 
de prisão em flagrante e a pena disciplinar Que lhe foi jmDO~ta pelo m<=>s-
mo :fato. P.I.R. e Comunique-se. La Auditoria da 1.11. D.I.E., no Rio 
de Janeiro, aos dois dias 00 mês de outubro de 1945. - (as.) Adalberto 
Barretto - Ten. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, etc., etc. -. O Capitão Promotor, 
com fundamento no I.P.M., denunciou o soldado A. V., do Depósito de 
Pessoal da F.E.B., como incurso na sanção do art. 182, § 2°1 número lII, 
do Código Penal Militar, pelo fato que assim expõe na denuncia de fls.: 
- «No dia 4 de fevereiro. do corrente ano, cêrca das 17 horas e 30· minutos, 
em um prédio na Piazza S. Bartolomeu, em Pistóia, Itália, onde se rea-
lizava um baile, o acusado desentendeu-se com o civil PaoU Alfredo, sendo 
por isto convidados a se retirarem do mesmo e quando o faziam. 'nova 
desinteligência ocorreu, tendo nesta ocasião o acusado sacado de uma 
pistola «Berretta», de sua propriedade e com ela feito diversOS! disparos 
contra o referido civil, causando-lhe os ferimentos descritos nos autos 
de fls. 18 e 59». Instrui o inquérito, além do auto de corpo de delito, uma 
sindicância procedida pela Policia Militar Americana - fls. 21 a 42. O 
exame de sanidade, que veio aos autos a requerimento da promotoria, en-
contra-se a fls. 62 e o extrato de assentamentos a fls. 70. Recebida a 
den.úncia, citado () réu, ouvid'as as testemunhas arroladas pelo M. P .: dois 
civis e um militar, foi interrogado o acusado a fls. 75. Na audiência de 
julgamento, o capitão promotor depois de analisar a prova dos autos, 
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achou que a classificação do delito devia ~e fa7;er no § to do art. 18~ e 
não no § 2·" como se fez na denúncia de fls .. Argumentou que o crime 
estava provado e que a agressão havia partido do réu e por isso sua con-
denação se impunha, o que pedia. O Ten. Advogado de Oficio invocou 
em favor de seu constituinte o estado de legítima defesa, que se encon-
trava retratado no bojo dos autos, e daí se impor a absolvição do acusa-
do. O processo teve sua marcha retardada pelas razões constantes do mes-
mo: deslocamentos sucessivos da Auditoria e, afinal, seu. regresso para o 
Brasil. É o relatório. Não se sabe ao certo como teve início o fato crimi-
noso. A vítima, civil Paoli Alfredo, austriaco, ouvido pela Políjcia Militar 
Americana, no dia seguinte ao da ocurrência, ainda aturdido, naturalmente, 
pelos ferimentos recebidos, dá uma versão a origem do fato - fls. 32 e 
42; doze. dias depois, perante a autoridade brasileira, narra de outra ma-
neira -'- fls. 12e 13; o Chefe de Polícia italiano, por sua vez, menciona 
de outra forma a causa do conflito - fls. 33 e 43; sem falar nas declara-
ções do acusado - fls. 11 e do soldado brasileiro, Itaguemi Pereira do 
Monte, que divergem entre si e dos esclarecimentos prestados pelas pes-
sôas acima. Seja, porém, como fôr, apurado está que o réu é dado a desor-
dens, já tendo mesmo, em outra ocasião, detonado a arma no recinto do 
baile em que se passou a triste ocurrência - fls. 70, 8, 12, 13; e que por 
incidente verificado entre êle, a vítima, e uma «signorina» italiana, foi 
convidado a se retirar do baile pelo encarregado do mesmo (chefe ou 
ajudante da fiscalização do baile) o civil Paoli Alfredo, sob ameaça de 
ser chamada a polícia, e daí, depois de trocarem empurrões e socos, deto-
nou o réu sua pistola, como confessa. contra aquele, produzindo-lhe os 
ferimentos graves constatados pelos autos de corpo de delito e de exame 
de· sanidade - fls. 21e 62.· As provas colhidas, tanto na fase policial mi-
litar (inclusive na sindicância procedida pelaPolfcia Americana), quanto 
na fase judicial, não deixam a menor dúvida sôbre a autoria do crime 
e a culpabilidade do acusado (parte de fls. 8, declaracões do acusado -
fls. 11; declarações do ofendido - fls. 12 e 42; segunda testemunha -
fls. 13 e 72; soldado Iguatemi - fls. 16 e 74 e outros elementos dos au-
tos). Não procede, dessa maneira, a absolvição do réu, sob o fundamento 
de ter agido em legitima defesa, como invoca o seu patrono. A capitula-
ção do erime em face do auto de corpo de delito e do exame de sanidade 
a que foi submetido o civil Paoli' Alfredo, e como pede em plenário o M. P . 
é de ser feita no artigo 182, § 1·, n' I do C. P . M., em vez de se fazer no 
art. 182, § 2·, n Q IlI, como o fez a promotoria na denúncia de fls .. Apesar 
daquelas peças processuais muito deixarem a desejar, visto não terem 
sido nelas observados os quesitos adotados pelo Egrégio Conselho Supr.e-
mo de Justiça Militar, verifica-se que, dos ferimentos recebidos pela víti-
ma, resultou «incapacidade para as ocupações habituais para mais de 30 
dias» (respostas aos 30s. quesitos) - fls. 21 e 62. Ocorre a agravante 
legal de ter sido o crime praticado em país estrangeiro (art. 59, n' 11, 
letra n) e as circunstâncias judiciais (art. 57): ser o réu praça voluntária 
de setembro de 1944; contar 23 anos de idade; ter cumprido 63 dias de 
prisão em consequência de transgressões disciplinares cometidas, no pe-
ríodo de 28-X-44 a 15-1-45, registrando-se entre elas: ter assumido atitu-
des ofensivas à moral e se ter portado de modo inconveniente com popu-
lares que transitavam na estrada ao escurecer - fls. 70; haver se evadido 
da prisão na fase do inquérito policial militar, tendo permanecido prêso 
de 4-I1-45 a 20-V-45 - fls. 48, 49 e 78. Os seus antecedentes, a sua per-
sonalidade, ·não o recomendam, ·pois. As outras condições estabelecidas 
no·art. 57 - intensidade do dolo, circunstâncias e c.onsequências do crime 
também não lhe favorecem. O acusado detonara quasi tôda a carga de 
sua pistola, achando-se em uma festividade dansante, tendo causado grave 
dano a sua vítima e sendo capturado pela Polícia Americana, no momento 
em que tentava escapar à sua ação - fls. 37. Res~-lhe, favoravelmente, 
a circunstância quanto aos motivos do crime. por não terem ficado sufi-
cientemente esclarecido, como já se mostrou, 'devendo assim ó réu nesse 
passo ser amparado pelo conhecido aforisma «in dubio 'pro re6». Fix~, ante 
o· exposto, a pena base a servir de referência, em dois· anos de reclusão, 
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sub-médio da pena estatuída no art. 182, § 19 , n? I,citados, e elevo-a para 
dois anos e um mês, por fôrça da agravante supra mencionada (art. 59, 
nY lI, letra n), que vem sendo considerada, tanto na primeira quanto na 
Superior Instância como de pouco relêvo, dada a sua frequência e obri· 
gatoriedade em todos os crimes ocorridos na Itália. Atendendo ao mais 
que dos autos consta, condeno o soldado A. V. a pena de dois anos, no·ve 
mêses e dez dias de reclusão, com o aumento de que trata o art. 314, por 
julgá-lo incurso no art. 182, § 1°, nO I, do C.P.M .. Imponho', mais, por 
fôrça 'do art. 55, a pena acessória de interdição de direitos,prevista no 
art. 54, § único, n9 l, letra b, tudo do C. P . M. - incapacidade para in-
vestidura em função pública pelo espaço de três anos. Lance-se o n()me 
do réu no róI dos culpados e expeça-se mandad() de prisão contra êle, 
devendo ser computado, o·portunamente, na execução da pena, o tempo 
que esteve detido na fase do LP.M .. P.I.R. e Comunique-se. 1.a Audi-
toria da La D. 1. E., no Rio de Janeiro, aos 11 dias do mês de outubro de 
1945. - (as.) Adalberto Barretto ,- Ten. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 
Vistos e examinados êstes autos, etc., etc. - O Capitão Promotor, 

com fundamento no I. P . M., denunciou o civil italiano DI B. A., então 
servindo como motorista no Depósito de Intendência, como· incurso na 
sanção do art. 198, § 4·, n 9 V, combinados com o art. 20 do C.P.M., pelo 
fato que assim expõe: - «Nos primeiros dias do mês de abril do corrente 
ano, em Altopassio, Itália, o acusado, por ai passou conduzindo um cami-
nhãoque vinha em um comboio de Livorno para Pistóia, conduzindo arti-
gos diversos para o Depósito do Reembolsavel e tendo parado na referida 
localidade, subtraiu da carga de seu caminhão duas caixas de chocolate, a 
que se· refere a parte de. fls. 4, no valor de 2.800 liras e ao ser descarre-
gado o caminhão foi percebida a falta, tendo o acusado ido buscar os obje-
tos referidos na casa em que os deixou, em Altopassio e os restituiu in-
tactos». Recebida a denúncia, deixou de ser citado o réu por ter abando-
nado o emprego que exercia no Depósito de Intendência, indo para lugar 
ignorado, conforme certidão de fls. 19v. e informação de fls. 21. Correu 
o processo à revelia do réu, em face do que dispõe o art. 14 do decreto 
lei n 9 6.396, de l-IV -944, sendo-lhe curador o Tenente Advogado de Ofí-
cio - fls. 24. Foram ouvidas 2 das testemunhas arroladas na denúncia, 
não· o sendo a 3.a por ter desistido de seu depoimento a promotoria, não 
só por julgar o fato suficientemente esclarecido, mas ainda por não haver 
ela comparecido - fls. 27. Apesar da solicitação, não foi possivel trazer 
aos autos a informação sôbre os antecedentes d'o réu, fls. Na audiência 
de julgamento, pediu o M. P. a condenação do acusado', como tendo pra-
ticadocrime 4).<msuma(lo e não tentado, como se capitulou na denúncia. 
Argumentou que a restituição da coisa furtada podia ap·enas constituir 
uma atenuante. ----' Assim pedia a condenação do réu nos têrmos do art. 
198, § 4~, n9 V do C.P.M .. O Tenente Advogado de Ofício, curador do 
réu, levantou a preliminar de incompetência da Justiça Militar para pro~ 
cessar e julgar a espécie, baseado na Convenção de Haya de 1916. Quanto 
ao mérito, pediu a absolvição de seu constituinte, por lhe parecer não 
estar provado o delito a êle atribuído. O processo teve sua marcha retar-
dada pelas razões constantes do mesmo: deslocamentos sucessivos da Audi-
toriaE!l afinal, seu regresso para o Brasil. Isto posto: e Considerando 
que, nao obstante ter corrido à revelia do réu, não houve pretenção em 
digo, preterição em sua defesa, visto ter sido dado um curador ao mesmo; 
Considerando que não procede a preliminar levantada pela defesa, em 
vista da jurisprudência firmada pelo Egrégio Conselho Supremo, em seus 
julgadOS, reconhecendo ser competente a Justiça Militar para processar 
e julgar civis italianos, acusados de crimes praticados, na Itália, no peno--
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do de guerra; Considerando que o fato criminoso de que trata a denúncia 
de fls. melhor se enquadra no art. 198, § 4°, nO V, do C. P. M. (furto con-
sumado, como pediu o M. P. em plenário, em vez de se fazer n08 dispo-
sitivos acima combinados com o art. 20 (tentativa de furto) como o fez a 
promotoria na referida denúncia; Considerando que não se inova a acu-
sB<:ão (art. 21 do decreto-lei nO 6.396, de 1O-IV-944), fazendo-se a cla~ 
sificação do crime - de tentado para consumado, como ora o façoj isto 
é, em vez de se combinar o art. 198, § 4·,. nO V com o art. 20, não deve 
ser feita; Considerando que o delito está perfeitamente apurado, e a res-
ponsabilidad'e de seu autor, não se podendo exigir melhor prova em fato 
dessa natureza - ocultamente praticado - como se vê pelas declarações 
do acusado, indo (acompanhado pelo soldado Oscar de Oliveira Filho) 
buscar as duas caixas de chocolate em uma casa particular, nas proximi-
dades de Altopassio. onde as tinha deixado - fls. 9, 10 e 25; e pelo tes-
temunho do cabo Nelson Corrêa da Rosa de que o motorista A., depois 
de certa relutância, confessou que tinha deixado as 2 caixas de chocolate 
numa casa próxima de Altopassio, insistindo em voltar ao local, onde se 
achavam as citadas caixas» - fls. 11 e 26; e pelo depoimento do Tenente 
Leonidas Brasileiro do Amaral, apesar de não ter sido ouvido em juizo 
e haver declarado que o motorista B. não confessara a êle positivamente 
ser o autor do crime mas que dissera 4:ser dia de seu aniversário e que 
precisava de uma liras»; e, além disso, declara aquele oficial que man-
dára o acusado e o soldado Oscar buscar as caixas que faltavam, trazen-
do-as êles, sem vestígios de arrombamento - fls. 12; Considerando que, 
na forma da lei, se trata, na espécie do sautos, de um crime consumado, 
pois «nele se reunem todos os elementos de sua definiçãO' legal» (art. 19 
n" I): o acusado subtraiu para si ou \lara outrem, cousa alheia moveI, (no 
cnso pertencente ao Estado) (art. 198, § 4", n" V); Considerando que nos-
sos Tribunais, tanto civis .quanto miiltares, vem decidindo que «É doutrina 
corrente que o furto se consuma dês que o agente tire do lugar onde estava 
a cousa subtraída», (ac. do Trib. de Apel. do Distrito Federal de 7-1-941) 
c que «configura-se o crime de furto desde que se dà a tirada da cousa, 
isto é, desde que esta passa da custodiado possuidor para a dodelinquen~ 
te». (Ac. do Sup. Trib. Mil. de 8-VII-28); Considerando que a restituição 
do objeto furtado não isenta de culpa o delinquente (Ac. do Sup. Trib. Fe-
deral de 7-V-34); Considerando que, além da abundante prova dos autos 
acima apontada, é de se levar em conta, como indício de culpabilidade. 
o fato de ter o réu abandonado o emprego que exercia no Serviço de 
Intendência, ausentando-se para lugar desconhecido, após ter prestado 
seu depoimento no inquérito - fls. 21; Considerando que ocorrem as 
agravantes do art. 59, n· lI, letra n e k: ter sido o crime praticado em 
país estrangeiro e estando o agente de serviço; - e atenuante do art. 62,. 
nO IV, letra b: ter havido reparação do dano; Considerando, atentamente, 
as condições previstas no art. 57 do C.P.M., em geral favoráveis ao réu: 
os antecedentes na falta de informações, considerados como bons; a perso-
nalidade, apreciável, pelo arrependimento manifestado após a prática do 
delito; as ecmsequências do crime, quasi nenhUma, por ter sido restituIda 
a cousa furtada em perfeito estado - fixo a pena base a servir de refe-
rência, em dois aons de reclusão, pena mínima do art. 198, § 4·, n· V, 
citados, e atendendo a que se compensam as circunstâncias legais supra 
mencionadas, (art. 59, n· lI, letras n e k e 62, n~ IV, letra b), conservo 
inalterada a pena supra referida; Considerando que se trata de criminoso 
primário (na ausência de informações), diminuo de dois terços a dita 
pena de 2 anos de reclusão, para oito mêses de detenção. (art. 198, ~ 20 ); 

Considerando o mais que dos autos consta, condeno o civil italiano D. B. A. 
à pena de dez mêses e vinte dias de prisão, com o aumento de que trata 
o art. 314 e a conversão a que alude o art. 42, todos do C. P .M .• pelo 
que se expeça mandado de prisão contra êle e se lance o seu nome no 
róI dos culpados. P.LR. e Comunique·se. La. Auditoria da V~ D.I.E., 
no Rio de JaneirOt ·aos onze dias do mês de outubro de 1945. - (as.) 
Adalberto Barretto ~·Ten.· CeIo ·Auditor. 
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SENTENÇA 

Vistos ~ examinados êstes autos, etc., etc. - O Capitão Promotor, com 
fundamento.no I.P.M., denunciou os soldados A. J. da S., A. O., A. G. 
G. C., M.H. e J. A., todos da Cia. de Intendência da l,a D.I.E., como 
incursos na sanção do art. 198, § 49, números IV e V, sendo que o primeiro 
acusado nestes dispositivos combinados com o art. 66, todos do C. P. M. , 
pelos fatos que assim expõe: - «No dia 26 de março do corrente ano, 
cêrca. das 21 horas, no· Depósito de Viveres da Area de Distribuição do 
Pessoal Recuado, na Cia. de Intendência, Pistóia, Itália, os dois primeiros 
acusados, estando de serviço, ai penetraram e furtaram seis sacos de açu-
car, indo escondê-los em baixo de palha na garage sita à Via S. Biaggio in 
Cascheri, ns. 33 e 35, onde foram apreendidos (fls. 13), usando para 
tanto o· «jeep» n 9 20221042 apreendido no número 25 da mesma via 
(fls. 16), também furtado pelo primeiro acusado em via próxima a() acan-
tonamento da Cia. de Intendência, durante a noite, arrebentando a argo-
la: que tinha uma corrente prendendo a direção do mesmo, em dia que não 
pôde ser fixado, sendo que o dito «Jeep» estava equipado com o motor 
n 9 179934, de outro roubado pelos demais acusados, também em uma 
n()ite não fixada, em uma via de Pistóia, tendo sido posteriormente des-
montado e suas peças apreendidas (fls. 13). Mantinha o primeiro acusado 
na Via. S. Biaggio in Caccheri, número 6, um quarto onde foram apreen-
didos os objetos relacionados a fls. 12 e que foram por si furtados, por 
várias vêzes, do Depósito de Viveres da Cia. de Intendência, bem como 
por si foram furtadas, a carabina n 9 4830403 (fls. 14) distribuída ao sol-:-
dado Geraldo Ribeiro da Silva e duas lanternas a gazolina (fls. 15), que 
colocou n() reboque do caminhão distribuído ao soldado M. H., tendo 
o material furtado sido avaliado conforme o auto de fls. 55>.'. Recebida 
a denúncia, citados os réus, ouvidas as testemunhas arroladas pela Pro-
motoria: quatro numerárias e duas informantes, menos a de nome Acácio 
dos Anjos Ferreira p()r não ter sido encontrada, e uma oferecida pela 
defesa, foram interrogados os denunciados - fls. 100 a 104, 123 a 130. 
Instruem o inquérito, além de outras peças, um Report of Arrest proce-
dido pelas policias americana e brasileira; relação de objetos apreendi-
dos e auto de avaliação dos mesmos - fls. 14 a 20, 50 a 54, 58 a 60. A 
requerimento do M. P ., foi decretada a prisão preventiva de todos os acu-
sados e mantida por despacho de fls. 122, visto persistirem as mesmas 
razões da sua decretação, não obstante o advogado particular dos denun-
ciados A. O., M. H. e J. A., constituído a fls. 112 a 114, achar que seus 
constituintes estavam presos por tempo superior ao permitid() em lei -
fls. 76 e 77, 118 a 122. O soldado A. O. foi recolhido à prisão no dia 
6 de julho p.p., e os demais no dia 30 de maio p.p. - fls. 99 e 81. Os 
extratos de assentamentos dos réus vão de fls. 82 a 97. Na audiência de 
julgamento, o M. P ., depois de analisar minuciosamente a prova dos au-
tos, pediu a condenação do soldado A J. da S., no gráu máximo, e do 
soldado A. O., no gráu mínimo dos dispositivos a que se refere a denún-
cia oferecida. Quanto ao soldado A. G. G. C., pediu, também, a conde-
nação no gráu máximo, e quanto aos soldados M. H. e J. A., no gráu 
mínimo, todos nos dispositivos em que foram denunciados. Acentuou 
a ocurrência das agravantes das letras k e n do n 9 11, do art. 59, quanto 
aos dois primeiros acusados e letra n com relação aos três últimos. O 
Ten. Advogado de Oficio, patrono dos Acusados A. J. da S. e A. G. G. C., 
achou que a prova dos aut-os não autorizava a condenação dos seus 
constituintes pela deficiência e precariedad'e. O «jeep» que se diz furtado 
pelo soldado A. J. da S., argumenta o ten. advogado de oficio, não tendo 
sido reclamado pelas autoridades americanas, ficou sem objeto aquela 
figura criminal. Argumenta, ainda, que sendo analfabeto o soldado A. J. 
da S., não é de prevalecer a sua· confissão. A prova circunstancial do 
crime não o positiva. Pedia ,assim, a absolvição dos acusados. O Dl'. 
Renato Dardeau de Albuquerque, advogado dos acusados A. O. M. H. e 
J. A., fez a distribuição das acusações atribuídas aos seus constituintes, 
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distribuindo-as em dois setores. Quanto ao soldado A. O., achando q~e 
a prova era falha e deficiente, pedia que se lhe fizesse justiça. Quanto 
aos dois outros, M. H. e J. A., achou também que a prova não autorizava 
uma eondenação. Argumentou que ambos tinham retratado a confissão 
feita e que a vida pregressa dos acusados, os servIços por êles prestados, 
levavam a convicção de que não tinham praticado o crime que lhes era 
imputadO. , Esperava, assim, a absolvição de seus constituintes pela falta 
de prova do fato criminoso c especialmente por não ter havido dolo por 
parte dêles. O processo teve a sua marcha retardada pelas razões de 
que dão noticia os autos. É o relatório. Em cinco rúbricas, vão ser estudados 
os fatos de que trata a denúncia de fls. I - Estã cumpridamente provado 
que os soldados A. J. da S. e A. O., estando de guarda no xadrez do 
Depósito de Víveres da Area de Distribuição do Pessoal Recuado, na Cia. 
de Intendência, em Pistóia (Itália), daí subtrairam, em 26 de março p.p., 
à noite, depois de certificados que, no momento, ninguém se encon.trava 
dentro do Depósito, seis sacos de açucar, num total de 360 libras, avalia-
dos em 2160 liras, ou sejam Cr$ 432,00, levando-os, primeiramente, para 
detraz do xadrez e, depois, para uma garage à via S. Biaggio in Cascheri, 
ns. 33 e 35, onde os esconderam sob palhas, sendo no dia seguinte apre-
endidos, como tudo se verifica de suas próprias declarações em perfeita 
concordância de pormenores, entre si e com os outros elementos dos au-
tos - fls. 23 e 25; parte de fls. 8; depoimentos de fls. 45 e 101; 46 e 102; 
documento relativo a apreensão - fls. 17 'e auto de avaliação. - fls. 59. 
Apura-se, ainda" que oos acusados são crim~nOosos primãrios. Infrigiram, 
assim, o art. 198, §§ 10, 2. e 4° ns. IV e V, do C.P.M., vistOo que 00 fato 
ocorreu «durante 00 l'epOoUSOo noturnOo», trata-se de «delinquentes primã-
riOos»; a cOousa furtada pertence ao Estado e é relativamente de pouco valor; 
houve 00 cOoncurso de duas pessôas. Verificam-se, ainda, as circunstâncias 
de terem oos réus cOometido 00 crime «estandOo de serviço» e em «pais es-
trangeirOo» (art. 57), atentamente estudadas em face dos autos, são, em 
geral, desfavoraveis aOos citados réus: 00 soldado A. J. da S. cOonta cêrca 
de 200 dias de prisão, no períodOo de 1943 a 1945, por faltas, muitas delas, . 
graves - fls. 82 a 87, e o soldadOo A. O., embOora permaneça no bom com-
portamentOo, jã foi punido com 15 dias de prisão por ter faltado ao ser-
viço e respondidOo desatenciosamente a um superiOor - fls. 88 a 89. A 
personalidade dos indigitados, a intensidade do dolo, as CÍl'cunstâllcias 
d'o crime também não lhes abOonam. Fixo, assim, a pena a servir de refe-
rência, quanto aOo primeiro aCuSadOo em dois anos e três mêses de reclusãOo, 
um pouco acima do limite mínimo estatuído no artigo 198, § 4°, citadOos. 
Quanto ao segundOo acusado fixo em dOois anOos e um mês. Elevo a pena 
do primeiro a dois anos e cinco mêses, em cOonsequência das circunstâncias 
agravantes previstas no artigo 59, número lI, letras k e 11 jã menciOonadas. 
Atendendo, pOorém, ao que prescrevem os § § I e II do art. 198 dOo C. P . M. , 
istOo é, «a pena aumenta-se de um terçOo se o crime é praticado durante 00 
repOoUSOo noturno»; e se o criminOoso é primãrio e é de pequeno valOor a 
cousa furtada, 00 juiz pOode substituir a pena de reclusãOo pela de detenção, 
ou diminuí-la de um a dOois terços», reduzo de um terço a pena supra de 
dois anos e cincOo mêses para um ano, sete mêses e· dez dias de detenção. 
Quanto a pena do segundo acusado, elevOo-a para dojs anOos e dois mêses, 
em consequência das circunstâncias agravantes jã acima aludidas e dimi-
nuo-a de um terçOo, em virtude dOos § § supra mencionados, ficando assim 
reduzida a um ano, cinco mêses e dez dias de prisão. II - A segunda Oocur-
rência - furto de um «jeep» - atribuída ao referidOo soldado A. J. da S., 
é também inteiramente procedente. Ilsse acusado ao ser ouvido no r. P. M. , 
pela primeira vez, já havia declaradOo ter retiradOo de Pontelunga um «jeep»; 
atribui a, pOorém, que essa viatura parecia pertencer aOos sOoldados AdãOo 
Pedro da Conceição ou Pedro Pereira SOoares - fls. 24. Em acareação, 
porém, que se procedeu, pOosteriOormente, em virtude das acusações que 
se lhe fizeram, A. J. da S. esclarece em confissão, livre e expontânea-
mente, 00 seguinte: «Em uma noite, quando regressava ao acantOonamento 
para responder à revista do recolher, viu um «jeep» nas suas imediações; 
que de um exame verificOou ser fãcil libertá-lo do cadeado a que se achava 
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pi'êso; que depois de ter respondido à revista, regressou ao local; que 
l'etirando da viatura uma chave ingleza, soltou o elo aparafusado do 
local, escondendo-o ora em Pontelunga, ora na casa de um «contadine», 
nas visinhanças do acampamento; que o «jeep» tinha um prefixo 330 L 
(sendo esta letra desenhada); que para evitar o seu reconhecimento, reti-
rOl' a capota do. mesmo, apagou a letra e desenhou o n 9 4; que todo o 
material de pintura já se encontrava no «jeep», quando do furto» - fls. 
47, 35 a 37, 39, 44 a 46. Corroborando as declarações do referido acusa-
do, afirma o soldado A. G. G. C., também acusado em outro furto, que 
«<pOi' ser conveniente de uma vez por tôdas esclarecer a verdade», e o 
soldado A. J. da S. tinha um «jeep» e que auxiliara a este colocar um 
motor no mesmo retirado de outro - fls. 48 e 128. Muitas outras refe-
rências se fazem nos autos a respeito do «jeep» subtraído pelo acusado 
A" tais como o citado G. - fls. 35: e os soldados José Gualberto Alves -
tIs. 87 e 49:. Estevam Maciel Terra - fls. 44, 48 e 100; Pero Pereira Soa-
res .- fls. 36: M. H. - fls. 39; Morasthi Martins Pinheiro - fls. 45 e 
101 e Alvaro Francisco dos Santos -- fls. 46 e 102. O «jeep» em questão 
foi apreendido no número 25 da via S. Biaggio in Cascheri e avaliadé> em 
9"1.350 liras, ou sejam 19.470,00 - fls. 20 e 59. Não ficou esclarecido se 
pertencia êle às tropas brasileiras ou americanas. Não é porém, de relevo 
êsse esclarecimento, em face do art. 313 do C.P.M .. O fato, ora apurado, 
se enquadra no art. 198, § 49, n 9 I, do C.P.M.; e como se trata de «cri-
minoso primário» há de se levar em conta na cominação da pena, a facul-
dade concedida ao juiz de diminuí-la de um a dois têrços, consoante o § 
29 do citado artigo 198. Na hipótese em estudo, verifica-se que ocorre 
somente a agravante de ter sido o crime pcaticado em pais estrangeiro 
(art. 59, n 9 lI, letra n). Quanto às circunstâncias estatuídas no art. 57, já 
se viu que os antecedentes do acusado não o recomendam. As demais cir-
cunstâncias (a não ser a sua personalidade e as consequêneias do crime), 
são, por falta de informações, de quasi nenhum efeito. É, pois, de fixar-se 
a pena base em dois anos, dois mêses e quinze dias de reclusão, u,rn pouco 
acima do limite mínimo estabelecido no art. 198, § 49 , do C.P.M .. Ele-
vo-a a dois anos e três mêses, em vista da agravante acima. apontada 
(art. 59, n 9 lI, letra n) Atendendo,. porém, no § 29 do art. supra, dimi-
lluo-a de um meio, ficando assim reduzida a um ano, um mês e quinze 
dias de detenção. Não me pareceram suficientes as informações ministra-
das pelo réu, em sua confissão, de que o furto foi efetuado à noite, depois 
da revista de recolher, para se caracterizar o crime como praticado «du-
rante o repouso noturno» a fim de, consoante o § 1· do art. 198, aumentar 
de úm terço a pena fixada. Atendi a que tal expressão - durante o 
repouso noturno não atende simplesment.e a circunstância da noite, não 
significa - nas horas destinadas a este repouso, isto é, durante a obscu-
ridade da noite astronômica, mas se refere à circunstância de ter sido o 
delito cometido nesse período, enquanto a vitima repousa,' ou seja, quan-
do dorme (Bento de Faria - Cód. Peno Bras. - VaI. IV - págs. 25). 
Ora, a êsse r:espeito nenhum esclarecimento prestam os autos. lI! - É 
imputado, ainda, ao soldado A. J. da S. a subtração dos objetos relacio-
nados a fls. 16 dos autos apreendidos pelas policias americana e brasi-
leira, em um sotão da casa, na vila S. Biaggio in Cascheri, n9 6, residência 
da namorada do réu, onde tinha êle um quarto sob aluguel - fls. 14 a 
16, 44 a lOS, objetos estes avaliados a fls. 59 e 60, em alguns milhares de 
liras. Se entre êles figuram algumas peças de fardamento e de cama 
distribuídos a nossa tropa, são, nó entanto, em maior quantidade, os que 
o ~cusado não justifica a, sua posse, como sejam - «coffee - 9 pound's, 
buter - 6 pounds, jam - 8 pounds, cheese - 6 pounds, eggs, powered. 
can - 3 pounds, pudding, dessert - 5 pounda, corned beef, cana - 12 
pounds, pork sauvage meat, can - 1 1b & 14 oz, salmon, cans - 2 pOlmds. 
peas, can, 1 pound, marmalade, cans, 60 poullds, meat, stewing, steak -
27 pounds, etc., etc., mercadorias estas esclusivamente de origem ameri-
cana, pouco importando que pertençam à Nação Brasileira ou aos Estados 
Unidos, em face do que prescreve o citado art. 313. Não satisfaz a expli-
cação que dá o soldado A. de ter, no sotão referido, octütamente, em gran-
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de quantidade, os artigos alimentícios ali apreendidos supra citados, e~l 
parte - fls. 14 e 16. As testemunhas italianas Guido Gori e Ida CaIUgI, 
ouvidas a fls. 70 no I. P. M ., atribuem que os aludidos· gêneros foram 
ali deixados pelo acusado A., «visto -como não se encontravam ali antes 
dêle residir em casa dos depoentes», caindo,asshn, a SUIi alegação sôbre a 
possibilidade de pertencerem a um sargento inglês - fls. 24;. Os elemen-
tos probatórios, ora examinados ......., apreensão dos objetos furtados na r~
sidência particular do acusado, sem ·que êle desse çxplicação satisfatórIa 
porque ali foram ter; sua conduta ou vida pregressa, então apurada, suas 
declarações e das testemunhas italianas acima referidas - merecem ser 
acolhidas. «Todas as provas são relativas: nenhuma delas terá, ex-"!'l 
legis, valor decisivo ou necessàriamente maior prestígio que outro», dIZ 
o então Ministro Francisco Campos, na ExpOsição de .MotiVos do pr~jeto 
do Código do Froc. Penal e prosseguindo afirma não haver prefixação de 
hierarquia de prova, para conCluir que «na livre apreoiação destas, o 
juiz formará, honesta e lealmente" sua convicção». «O juiz, diz o desem-
bargador Nelson Hungria, deixou de ser um automato, um aplicador ,mecâ-
nico de formas.legais, para ser um livre pesquizador da verdade materia.l, 
guhmdo-se pelo seu próprio critério e a sua própria lógica». A prova coh~ 
gida com relação a essa terceira ocurrência, quer se encare sob o po~to 
de vista da teoria formal das provas, quer sob o ponto de vista da teoria 
material, convence o julgaóor da responsabilidade do réu. Enquadra-se 
no art. 198, § 49 , nO V, do C. P. M ... É de se levar, porém, em conta, na 
espécie, a circunstância prevista no § 29 daquele dispositivo, por se?-,atar 
de «criminoso primário». Ocorre,. ainda, a circunstância de ter SIdo o 
crime praticado em «país estrangeiro» (art. 59, n 9 11, letra n). Os ante--
cedentes do réu,. como já se viram, Qão lhe abonam- a conduta: são maus. 
As outras circunstâncias estatuídas no art. 57, salvo a personalidad'e do 
acusaM, devem ser tidas como favoráveis a êle, por falta de elementos nos 
autos que as esclareçam. Fixo, nestas condições, a penª base a servir 
de referência em dois anos e um mês, um pouco acima do limite mínilllQ 
estabelecido no art. 198, § 49, do C.·P. M.. Elevo-a a dois anos, um mês 
e quinze d'ias, em consequência da agravante acima· mencionada (art. 59, 
n9 lI, letra n). Levando, porém ,em conta a.prescrição contida no § 2" 
do art. 198, citado, diminuo-a de dois terços, ficando, assim, reduzida a 
oito mêses e quinze dias de detenção. IV - A quarta ocurrência criminosa 
se refere ao furto de um «jeep» cujo motor foi. colocado, posteriormente, 
como se viu, no «jeep» subtraído pelo soldado A. J. da S.. Os seus autores 
e responsaveis são os soldados A. G. G. C., M. H. e J. A .. Todos sã,o delin-
quentes confessos: o primeiro declara que «uma noite saíram do acanto-
namento, para roubar um «jeep», os soldados n9 37, H. H., n" 113, êle nq 

187, Aroldo da Silva, e n 9 188, J. A.; que logo adiante o soldado n 9 187, 
Aroldo da Silva, não lhes quiz acompanhar, retirando-se; que mais adi-
ante o soldado n 9 37, M. H., n9 113, êle declarante e n 9 188, J. A., encon-
traram um «jeep» em situação fácil de ser roubado; que, tirada a sorte, 
coube ao soldado nO 37, M. H. retirara «jeep» do local em que se encon-
tl'ava; que o referido soldado conduzira a viatura para um pouco adiante, 
onde os outros dois nela entraram, ind.o todos passear; que, depois do pas-
seio, quando quizeram abandonar o «j eep» , o soldado ·n9 188, J. A., pro-, 
testara, ficando então assentado que o «jeep» continuaria pertencend'o. aos 
três, soldados nO 37, M. H.; nq 113, êle declarante e n 9 188-, 'J. A., soh a 
responsabilidade do soldado n" 3'7, M. H.; que, depois, o soldadO' 'n9 188, 
por ter regressado para Le Pieve, onde se achava destacado deixára de 
ter direito ao «jeep»; que, dias depois da ()(!urrência, o soldad.o 37, M. H., 
temendo as consequências, não quizera continuar com a responsabilidade 
do «jeep», transferindo-a para o soldado n 9 113, êle declarante; que o sol-
dado 37, M. H., nunca mais entrou nesse «jeep»; que tendo o declarante 
baixado ao hospital, passara a responsabilidade que tinha no «jeep» para 
o soldado n 9 78, José Gualberto Alves; que ao saír do hospital foi encon-
trar êsse «jeep» na garage das casas n8. 33 e 35, da Via S. Biaggio in Cas-
eheri, onde fez a transferência do motor, desse «jeep» para o «jeep» do 
soldado nO 130, A. J. da S., conforme suas declarações anteriores - flsõ 
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48, 49 e 35. O -segundo acusado, M. H., corroborando as declarações do 
co-réu anterior assim Sê externa: «que é verdade ter saído com os sol-
dados 113, A. G. G. C.; 187 Aroldo da Silva e 188, J. A., uma noite, para 
roubar um «jeep»; que o soldado n 9 187, Aroldo da Silva desistiu da em-
preza; que coubera a êle declarante, por sorte, retirar do local o «jeep»; 
que, após o passeio pretendeu abandonar o «jeep»; que o soldado n 9 188, 
J. A., se opoz;que ficou assentado que o «jeep» continuaria pertencendo 
a êle declarante e aos soldados de ns. 113, A. G. G. C. e 188, J. A., sob 
a l'esponsabilidade do declarante; que, dois ou três dias depois, temendo 
as consequências do que fizera, quiz entregar o «jeep» ao soldado n9 113, 
A. G. G. C., dizendo-lhe não ser mais responsavel pelo mesmo; que nessa 
ocasião o soldado n Q 188 já havia regressado para Le Pieve; que nunca 
mais entrou nesse «jeep» - fls. 49 e 39. O último acusado, J. A., em per-
feita concordância com as confissões dos dois co-réus anteriores, respon-
deu, sob pergunta do oficial encarregado do inquérito, o seguinte: - «que 
uma noite mal havia escurecido, encontrou-se com o soldado n Q 113 A. G. 
G. C. e um outro soldado, cujo nome não se recorda, os quais lhe convi-
daram para dar um passeio de «jeep»; que, na cidade, encontraram um, 
em situação fácil de ser roubado; que um dos outros dois, não sabendo per-
feitamente qual dêles; entrou nêsse «jeep», retirando-o do local; que, em 
seguida, êle declarante e o outro entraram no «jeep» e juntos fizel,"am um 
passeio pela cidade; que, após o passeio, discutiram o que fazer do «jeep» , 
recordando-se vagamente de que ficou assentado que o «jeep» ficaria 
pertencendo aos soldados 37, M. H., 113, A. G. G. C. e a êle declarante; 
que, no dia seguinte, fôra- pro1lurado pelo soldado n 9 113, A.· G. G. C., 
ocupando-se d'a pintm'a do «jeep»; que, à tarde, fÔra ajudar ao soldado n 9 

37, M. H. e 113 A. G. G. C., a substituir a pintura dos emblemas e prefixos: 
que, na manhã do dia seguinte, regressara a Le Pieve, não tendo mais nada 
com o ejeep» - fls. 40. O soldado José Gualberto Alves, que prestou de-
clarações no inquérito a fls. 37 e foi acareado a fls. 40, faz referência 
aos soldados M. H. e A. G. G. C. como detentores do- «jeep» em questão, 
havendo confessado que substituiu êste último, na posse do «jeep», quan-
do êle baixou ao hospital, o que é confirmado a fls. 48._ Cabia, assim, ao 
soldado José Gualberto Alves a responsabilidade de receptador se -tivesse 
sido denunciado pela Promotoria. O acusado A. J. da S., em explicação 
que dá ao fato de terem sido apreendidas diversas peças de «jeep» numa 
garage à Via S. Biaggio in Cascheri, declara serem de um -«jeep» que viu 
dirigido pelos soldados M. H., A. G. G. C. e José Gualberto - fls. 17 e 
24. O acusado A. G. afirma que as peças, ora encontradas naquela garage 
e avaliadas em alguns milhares de liras, foram retiradas do«jeep~,cujo 
motor for .c:olocad!o noutro - fls. 35, 128 e 59. A confissão dos acusados, 
livre e expontâneamente, não retratada em Juízo, perfeitamente «acorde 
com as circunstâncias do fato» ~ fls. 35, 48 e 128: 39, 49 e 129: 40 e 130; 
as referências que fazem testemunhas e outros acusados, neste processo, a 
respeito do fato criminoso de que ora se trata - fls. 35, 37, 39, 48 e 49; 
a apreensão de peças do «.Teep» subtraído em uma garage particular ~ 
fls. 17, 45, 50 e 71, convencem da responsabilidade dos soldados A, G. G. 
C., M. H. e J. A., no crime de furto do «jeep», cujo motor n 9 179.934 
foi colocado no «jeep::. n9 20,221.042 e cujas peças, em grande quantidade, 
foram deixadas em. uma garage à Via S. Biaggio in Caseberi, nos fundos 
das casas, na. 33 e 35, residência dos italianos ltalo Tesi e Bagi Pietro. 
Nessa espêcie, como nas duas outras, não é de máxima relevância saber. 
-se se o «jeep» pertencia às fôrças brasileiras ou americanas, em face do 
que dispõe o art. 313 do C.P.M .. Não há, assim, como fugirem os men-
cionados réus a corresponsabilidade do delito, ainda mais diante da am-
plitude que deu o novo estatuto penal ao conceito de co-autoria: - «quem, 
de qualquer modo, concorre para o crime, incide nas penas a este comi-
nadas» (art. 33). Violaram, dessa forma, o art. 198, §§ 29 e 49, n~ IV, do 
C. P. M., uma vez que «o crime foi praticado por delinquentes primários>.' 
<:) «mediante o .concurso de duas ou mailf pessÔas. Verifica-se, ainda,- a 
circunstância de ter sido cometido «em país estrangeiro» (art. 59 n 9 11, 
letl'a n). As circunstâncias judiciais de que trata o art. 57, para cleito de 
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determinação e fixação da Pena base são, em geral, desfavoráveis aos réus. 
Todos já f~ram punidos por terem reQ.rado, sem licença, viaturas do acam-
pamento, havendo o acusado A. G. extraviado uma - fls. 90 a 92 e o 
soldado J. A., tirado objetos sem ord~m de seu responsavel - fls. 96. 
CoMa, no entanto, êstc acusado significativo elogiO pelos serviços de guer-
ra prestados, no primeiro pelotão de viaturas - fls. 97. Ao Rcusad'o M. H., 
faz o seu comandante as melhores referências - fls. 124, bem como àquele 
denunciado. O acusado A. G., pelas faltas graves cometidas, ingressou, 
deSde janeiro, np máu comportamento. Embora viesse a se mostrar arre-
pendido, foi o soldado M. H. quem teve participação mais ativa na sub-
tração do «j eep» , assim como o soldado J. A. foi quem dêle se serviu .por 
menos tempo. No entanto, o soldado A. não acedeu a que os seus compa-
nheiros H. e G. fizessem a restituição da viatura furtada, se bem que 
conslsti8:?e esta ~em abandoná-la na e$Ílradal>. Fixo, nestas condições a 
pena base, quanto ao soldado A. G. G. C., em dois anos e dois mêses de 
reclusão; quanto ao soldado M. H., em dois anos e um mês de reclusão e 
quanto ao soldado J. A. em dois anos e quinze dias de reclusão, todos um 
pouco acima da pena mínima estabelecida no art. 198, § 49 . do C. P. M .. 
Elevo-a, respectivamente, a dois anos, dois mêses e quinze dias; a dois 
anos, um mês e dez dias e a dois anos e vinte dias, tendo em conta a agra-
vante supra aludida de que trata o art. 59, n" II, letra n •. A vista, porém, 
do que prescreve o §. 2"do art. 198, citado, diminúo as penas acima, a 
primeira de um terço e as outras duas de um meio, ficando, assim, redu-
zidas a um ano, cinco mêses e vinte dias de detenção, à referente ao sol-
dado A.· G.; a um ano e vinte dias de detenção, à referente ao soldado 
M. H. e a um ano e dez dias, à referente ao soldado J. A.. É de se aplicar 
a espécie em exame o mesmo argumento expendido, linhas atrás, em rela-
ção. ao furto- de um «jeep». praticado pelo soldado A. J. da S., para se 
concluir que o crime cometido pelos acusados supra não ocorreu «durante 
o repouso noturno», . estando, assim, fora de cogitação o aumento da pena 
de um terço, consoante o que prescreve o § I" do art. 198, do C. P . M .. 
V - A prova colhid'a não autoriza a condenação do soldado A. J. da S. 
pelos fatos que se lhe atribuem, na denúncia de fls., de ter furtado uma 
carabina que se achava c:listrib1,lida ao soldado G. R. da S., e duas lanter-
nas a g~zo1ina, a primeira apreendida na via S. Baggjo, n· 6, onde o refe-.· 
rido acusado tinha·um quarto, sob a~uguel, e estas no reboquli' de uma via-
tura distribuída ao soldado M. H., para onde o soldado A. as tinha levado 
- fls. 103 e 39. Não me parece que o dito acusado tivesse tido a intenção 
de apropriar-se da citada carabina. Fôra para ali conduzida por êle e pelo 
soldado Estevam Maciel Terra, após uma viagem que fizeram a Samone, 
em companhia do soldado A. O., por ser preciso irem armados - fls. 25, 
44, 47 e 48. É verdade terem êles retirado a carabina sem autorização 
do soldado Ribeiro, mas êste viera a saber, por diversos colegas, inclusive 
pelo soldado Armando, que ela ali se encontrava em seu poder. Quanto 
as duas lanternas, avaliadas em cento e cincoenta liras, ou sejam Cr$ 30,00 
- fls. 59, por serem usadas, pouco esclarecimento fornecem os autos, 
O indigitado A. declara que, encontrando-as abandonadas na via S. Biaggio, 
·na manhã do' dia 26 de março p.p., as levara para o acantonamento, sendo 
a sua intenção entregá-las ao sub-comandante da Cia., mas, por ter sido 
prêso no dia seguinte, não o podera fazer, dando no entanto, explicação 
àquela autoridade militar do ocorrido - fls. 47. Í1i, pois, de se aceitar que 
o acusado não tivesse tido intenção de ficar com as lanternas. Não se 
pode dar ao soldado M. H. corno conivente 'nessa ocurrência, visto estar, 
n~ste ponto, perfeitamente esclarecido, ter sido o soldado A. quem colo~ 
cara as lanternas 'no reboque do caminhão G. M . C., distribuído àquele 
soldado - fls. 39 e 69. Numa hipótese e noutra, faltando o animus lu-
randi, isto é, não tendo tido o soldado A. J. da S. intencão de apropriar-se 
.da carabina e das lantern.as, absolvo-o dessas im.r;lUtaçães que lhe faz a 
denúncia de fIs.. VI - Os fatos, ora estudados, criminosos uns e outros 
não, eram de ser apurados e julgados em processos distintos, por ser~m 
autônomos e haverem se dado em épocas diferentes. Não tendo, porém, 
ocorrido preterição alguma aos direitos das partes e aos interesses da' jus-
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tiça, não há como d'eixar de pronunciar-se SÔbre êles o juiz,' como diz. 
VII - Assentou, em suma, o Dl'. Renato Dardeau de Albuquerque, a dele-
sa de seus constituintes M. fI, e J .. A., na falta de provas do elemento obje-
tivo do crime e especialmente do seu elemento moral - o dolo, atribui-
do pouco valor às suas confissões no inquérito, bem como às imputações 
que êles se fazem entre si. Pressupõe, como característica do dolo, no cri-
me de furto, o fim de lucro ou proveito-, o que não ocorria na espécie. Não 
é de se acolher semelhante defesa. Os acusados não fizeram., em. . Juizo, 
retratação de confissão, como julga o illistre advogado, pois como tal não 
é de se considerar o seu silêncio, ao serem interrogados - fls. 129 e 130. 
O nosso Estatuto Penal, como o anterior, não inclui no conceito do crime' 
de furto a idéia de lucro. O animus furandi está na intenção do agente 
apropriar-se de uma cousa que sabe não ser sua. Como bem nota· José 
Higino, o «para si -Ou' para outrem» que entra na definição de furto, se-
gundo os nossos Códigos, se refere a intenção de apropriar-se, que não é 
idêntica a de locupletação. Se o conceito de dolo, em nosso direito, não 
fôsse êsse, então, não haveria crime, quando se desse a restituição da 
cousa furtada. A permanência dos «jeeps» em mãos dos réus, fora da es-
f~ra de ação do seu dono, e a circunstância altamente significativa de 
ferem êles apagado o pl'efixoe o emblema .da viatura, importam em evi-
dente demonstração de que procederam' com dolo. Não procede igualmen-
te a defesa produzida pelo não menos ilustre e dedicado Tenente Advo-
gado de Oficio, Dr. Raul da Rocha Martins em relação ao seu constituinte 
A. G. G. C.. O argumento de que o crime de furto ficou sem objeto,. em 
vista do dono do «jeep» não haver reclamad'o, é de ser também despresado. 
Basta notar-se que o Código Penal Militar não inclui na definição de 
furto, como fazia o Código Penal Comum, o requisito «contra a vontade 
do dono», de sorte que; mesmo quando não tenha havido a oposição da 
vontade do dono, pode haver furto. VIII - Ante tudo o que fica exposto 
e o mais que dos autos consta, cOildeno o soldado A. J. da S. a pena de 
dois anos, um mês e vinte e três dias de detenção e o soldado A. O. a pena 
de um ano, onze mêses e três dias de prisão, por julgá-los incursos no 
artigo 198, §§§ 1·,2· e 49 , ns. IV e V; condeno, ainda, o soldado A. J. da S. 
a pena de um ano e seis mêses de prisão, por julgá-lo incurso no art. 198, 
§§ 2· e 49 , número I; condeno, máis, o soldado A. J. d'a S. a pena de onze 
mêses e dez dias de prisão, por julgã-lo incurso no art. 198, §§ 29 e 4", 
número V; imponho, também, ao dito acusado, por fôrça do art. 55, a pena 
acessória de interdição de direitQs, prevista no art. 54, parágr~fo único, 
número I, letra b, incapacidade para investidura em função pública pelo 
espaço de três anos; condeno os soldados A. G. G. C., a pena de um ano. 
onze mêses e dezesseis dias de prisão, M. H., a pena de um ano, quatro 
mêses e vinte e seis dias de prisão e J. A. a pena de um ano, quatro mêses 
e treze dias de prisão, por julgá-los incursos no art. 198, §§ 29 e 49, nú-
mero IV, todos do C. P . M., tendo computado em tôdas as penas o aumento 
de que trata o art. 314 e feito a conversão imposta pelo art. 42, pelo que 
se recomendem os acusados na prisão em que se encontram· e se lancem 
os seus nomes no rol dos culpados. P. I. R. e Comunique-se. 1.a. Audito-
ria da 1.a D. I. E ., no Rio de Janeiro, aos vinte e quatro cUas do mês de 
outubro de 1945. - as.) Adalberto Barretto, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, etc. - Verifica-se pelo termo de fls. 
7 ;parte acusatória de fls. 11 e outros documentos que instruem o presente 
processo, que o soldado N. C., do 19 . Batalhão d'e Saúde, por vir faltando 
ao serviço, desde o dia 28 de maio até 2 de j.uuho do corrent.e ano, foi 
considerado desertor, sendo em consequência lavrado o respectivo têrmo. 
Pelo oficio de fls. 6 e boletim de fls. 16, .0 acusado se apresentou à sua 
Unidade, no dia 19 de julho.' Submetido a inspeção de saúde foi julgado 
apto para o serviço do E;x:ército - fls. 6 e 18. Os. antecedentes mUitares 
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do acusado são máus. Conta inúmeras punicões por faltas graves - fls. 
19 a 23. Devidamente citado, compareceu acompanhado de seu advogado 
sendo interrogado, após a leitura das peças principais do processo. O M. P. 
limitou-se a pedir justiça, uma vez que, por fôrça da lei, não teve vista 
dos autos. O Ten. Advogado de Ofício argumentou que a deserção impu-
tada ao seu constituinte· somente se consumada no dia· 5 de junho e no 
·entanto fOÍ excluído como deserto! no dia 4 do mesmo mês, como se vê 
dos seus assentamentos a fls. 23. Isto posto e, Considerando· que o acusado 
faltando ao seu Batalhão, a contar do dia 28 de maio do corrente ano, até 
o dia 19 de julho, quanào se apresentou, consumou-se o crime de deserção 
que lhe é atribuído, desde o dia '1 de junho,em vista de já ter cessado na-
quela época a guerra na Europa (arts. 163 e13 do C. P. M.); Considerando 
que o acusado, com as alegações que fez em seu interrogatório, não se 
justificou da longa ausência em que permaneceu afastado de sua Unidade, 
cêrca de 45 dias, além do prazo de 3 dias de graça; Considerando as con-
dições estabelecidas no art. 57 do C.P.M., fixo a pena base a- servir de 
referência, em sei., mêses·e 15 dias de detencão, um pouco acima do limite 
mínimo previsto no art. 163 do C. P . M.; e como ocorram as circunstâncias 
agravantes do art. 63, n~ II (unidade estacionada em país estrangeiro) e 
·atenuante do art. 64, nO I (apresentação voluntária dentro de 60 dias), di-
minúo aquela pena para seis mêses doe detencão, em que condeno o soldado 
N .. C.; por julgá-lo incurso no citado art. 163 do C. P.!VI. e converto-a em 
prisão, por fôrça do art. 42, pelo que se recomende o acusado na prisão 
em que se encontra e Se lance o seu nome no róI dos culpados. P. I . R. e 
Comunique-se. 1,1\ Auditoria da 1.1\ D. r. E., no Rio de Janeiro. aos vinte 
dias de novembro de 1945. - as.) Adalberto Barl'etto, Ttc. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autosi etc. - Verifica-se que o ex-cabo n" 
7 . 503, L. N., do 11° R. r., tendo fa tado ao seu acampamento em Fran-
colise (Itália) desde o dia 27 de junho do corrente ano, passou a desertor, 
consoante o têrmo de fls. 3, no dia 2 do mês seguinte, julho. Pela cópia 
do boletim do 11" R.I., a fls. 10, o acusado foi prêso em Roma pela Polí-
cia Militar Ingleza, no dia 28 de jtmho, por não ter permissão, havendo 
chegado naquela capital a 27; e apresentado prêso ao 11° R. L, no dia 14 
de julho, pela Cia. de Polícia Militar, onde se havia apresentado na refe-
rida data, às 13 horas. Pela sua relação de alterações militares, passou 
o acusado a desertor no dia 6 de julho, por estar faltando ao acampamento 
e à revista do recolher no dia 27 de junho. Consta, ainda, de seus assen-
tamentos ter êle serviços de guerra e haver sido ferido em ação - fls. 12 a 
14. Lidas as peças principais do processo, foi ainda ouvida uma testemunha 
de defesa ,a requerimento do Ten. Advogado de Oficio, e em segt.úda, inter-
rogado o réu que deixou a sua defesa a cargo de seu patrono. Com a pa-
lavra o répresentante do M.P., limitou-se a pedir justiça, uma vez que 
não teve vista dos autos, por fôrça da lei. O Ten. Advogado de Ofício 
pediu que fÔsse anulado o têrmo de deserção de fls. vist!) que o acusado, 
tendo sido prêso em Roma, no dia 28 de junho, não cometeu o crime que 
lhe é imputado. Isto posto: e ConsIderando que o acusado tendo sido 
prêso no dia 28 de junho, em Roma, pela Polícia Militar Inglesa, pGl' não 
ter exibido a devida permissão para ali pennanecer - fls. 10 e 14 - não 
lhe foipossovel apresentar-se em tempo à sua Unidade I~ elai ter sido la-
vrado o têrmo de fls. 3, consideralldo-o desertor; Considerando·· que, nes-
tas. condições, está justificada a sua ausência do seu acampamento, por 10 
dias, além d'o prazo de graça; Considerando o mais que dos autos consta 
.absolvo o soldado L. N. do crime de deserção que se lhe atribui neste pro-
cesso, pelo que se expeça alvará de soltúra a seu favor, se por ai não esti-
ver prêso. P.I.R. e Comunique-se. 1.110 Auditoria da 1.1\ D.L]!::, 110 IUo 
de Janeiro, aos 20 dias do mês de novembro de 1945. - /lS.) Adnlberto 
Barretto, Tte. Cel. Au~Utor. 
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SENTENÇA 

. Vistos e examinados êstes autos, etc .. - Verifica-se que ::> soldado 
C. de O. do Depósito de Pessoal da }<'. E. B., tendo faltado UI) seu acampa-
mento em 8taffoli (Itália) desde a revista do recolher do dia 15 de maio 
do corrente ano, passou a desertor, consoante o t0rolO de fls. 3, no dia 
21 do dito mês. Consta do seu extrato de assentamej.tos ter SI! l.;plesentado 
voluntariamente no dia 29 de maio referido - fls. 10. Devidamente citado, 
compareceu assistido pelo Ten. Advog. de Ofício, sendo interrogado a fls., 
depois de procedida a leitura das prin.cipais pecas do processo, alegando, 
haver permanecido alguns dias afastado do seu acampamento, em virtude 
de ter sido prêso pela polícia americana por não· ter exibido suas placas 
de identidade, em Pistóia, caminho do Tortona, onde ia com o fim de trazer 
objetos de seu uso pessoal, pois se achava privado dos mesmos em 8taffQli, 
no Depósito do Pessoal. A Promotoria limitou-se a pedir justica, uma 
vez que não lhe foi dada vista dos uatos. A defesa, a cargo do Ten. Advo-
gado de Oficio, pediu que fôsse declarado nulo o têrmo de deset'ção, vist.) 
que foi lavrado antes de decorrido o prazo para se c.onsumar o crime . Isto 
posto: e Atendendo a que, já havendo cessado o estado de guel'ra na Eu-
ropa, somente no dia 23 de maio, poderia ter completado o prazo para se 
c.onsumar a desercão atribuída ao acusado, consoante os arts. 13 e 298, 
parágrafo único do C.P.M. e não a 21, como se vê do têrmo de fls. 3; 
Atendendo a que é de se aceitar as declaracões do acusado de ter sido prê-
so pela polícia americana, dada a ocurrência constante deste fato, reconhe-
cida em outros processos; Atendendo ao mais que dos autos consta, absol-
vo o soldado C. de O. do crime de desercão que se lhe atribui neste pro-
cesso, por julgar justificada a sua ausência d'e seis dias, além do prazo 
de graça, estando êle em repouso no Depósito de Pessoal, depois da ces-
sação da guerra, sem ter maiores consequências, pelo que se expeça alva-
rá de soltura a seu favor se por aI não estiver prêso. P. I. R. e Comuni-
que-se. 1.a Auditoria da 1.a D. I. E., no Rio de Janeiro, aós 20 dias do 
mês de novembro de 1945. - as.) Ad'alberto Barretto, Tte. Cel. Auditor: 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, etc .. - Verifica-se que o ex-cabo 
W. M. da S., do 1to R.I.·, tendo faltado no dia 28 do mês de fevereiro do 
corrente ano, ao embarque de sua sub-unidade, de 8illa para Vidiciatico, 
(Itália), passou a desertor, consoante o art. 165 do C.P.M., pelo que foi la-
vrado o respectivo têrmo, que se encontra a fls. 4, Pela parte de fls. lO, 
apresentou-se o acusado à sua sub-unidade no dia seguinte, 1· de março, 
ficando prêso à disposição da Justiça Militar - fls. 11. Os seus assenta-
mentos encontram-se a fls. 12. Consta dos mesmos ter sido prêso por 15 
dias, em vista de ter lançado granadas de mão fumigenas no interior do 
acantonamento da eia.. Em seu interrogatório, declara que não foi con-
siderado desertor, tanto que não ficou prêso por êsse crime. Devidamente 
citado, compareceu assistido pelo seu patTono, o Ten. Advogado de Ofício, 
sendo interrogado, depois de lidas as principais peças do processo. O M. P . 
limitou-se a pedir justiça, uma vez que, por fôrça da lei, não teve vista 
do processo. O Ten. Advogado de Ofício argumentou não se ter integrado 
o crime de deserção. previsto no art. 165, atribuído ao seu constituinte, 
visto que não tinha êle conhecimento do embarque ou deslocamento de 
sua sub-unidade. Além disso se apresentou no dia seguinte, no novo acan-
tonamento. Isto posto: e Considerando estar perfeitamente justificad'o por 
que perdeu .o acusado o embarque de sua sub-unidade - do acantona-
mento de 8illa para o de Vidiciatico - não só pelas declaracões que faz 
em seu interrogatório, mas ainda pelo fato de se ter apresentado no dia 
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seguinte no novo acantonamento, revelando, assim, não ter tido a intenção 
de subtrair-se aos serviços e incomodos dos embarques ou deslocamentos 
em período de guerra, absolvo o soldado W. M. da S. do crime de deserção 
que -se lhe atribui neste processo ,pelo que se expeça alvará de soltura a 
seu favor, se por ai não estiver prêso. P. I. R. e Comunique-se. VI. Au-
ditoria da 1.8. D.I.E., no Rio de Janeiro, aos vinte dias do mês de novem-
bro de 1945. - as.) Adalberto Barretto, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, etc .. - Verifica-se que o soldado 
J. E. dos S., do Regimento Sampaio, tendo faltado ao embarque do Depó-
sito de Pessoal da 7.8. eia. do IH Batalhão daquele Regimento, no dia 5 de 
maio do corrente ano, passou a desertor, consoante o têrmo de fls. 3, no 
dia 9 do dito mês. Dos assentamentos militares do acusado consto'} ter êle 
se apresentado voluntariamente no dia 31 de maio - fls. 11. Consta, 
ainda ter sido punido por 8 dias em consequência de ter faltado a um 
embarque; por 30 dias, por ter passado a ausente e mais por 30 dias por 
ter censurad'o uma 'ordem e respondido de maneira desatenciosa - fls. 7, 
10 e 11. Conta serviços de guerra e foi elogiado individualmente por 
~sua coragem e bravura», por três vezes, fls. 7 a 12. Devidamente citado, 
compareceu assistido por seu advogado, sendo interrogado a fls., depois 
de lidas as principais peças do processo. O M. P. limitou-se a pedir jus-
tica, uma vez que não lhe foi dada vista dos autos. O Ten. Advagado de 
Of.icio pediu que fÔsse declarado nulo o têrmo de fls., visto não ter sida 
lavrado no prazo da lei. Isto posto: e Considerando que, tendo a acusado 
deixado de se apresentar no momento do embarque do Depósito da 7.9. 
Cia. do IH Batalhão do Regimento Sampaio, como consta da parte de au-
sência de fls. 4, parte acusatória de fls. 5 e respectivo têrma de fls. ), é 
de capitular-se a. deserção a êle atribuida, no art. 165 do C.P.M., que 
se consuma independentemente de qualquer prazo; Considerando que, nes-
tas condições, passou o acusado a desertor desde o dia 5 de maio do cor-
rente ano, quand-o faltou ao embarque do referido Depósito da 7.0. -Cia., 
não assim no dia 9 do dito mês. como consta do têrmo de deserção e de 
outros documentos dos autos; Considerando que há manifesto equivoco 
nos assentamentos do acusado, quanto ao tópico em que se declara que 
êle permaneceu de 1 a 7 de maio com o Batalhão (havendo nêsse período 
tentado o inimigo fazer infiltrações, sendo rechassad'fr, etc., fls. 10), quan-
do em 2 de maio, a guerra já tinha cessado, na Itália, e mesmo porque ao 
tópico encimado pelo mês de maio, segue-se ocurrência referente ao mês 
de abril; Considerando que, não obstante a deserção atribuída ao acusado 
consumar-se instantaneamente, consoante o art. 165 citado, permaneceu êle 
afastado de sua Unidade pela espaço de vinte e seis dias, não sendo de se 
admitir as alegações que faz em seu interrogatório, em justificativa de sua 
ausência; Considerando as condições estabelecidas no art. 57 do C. P. M., 
fixo a pena base a servir de referência, em seis -mêses de detenção, limite 
mínimo estabelecido no art. 165 do C. P . M.; e como ocorram as circuns-
tâncias agravantes do art. 63, n 9 II (unidade estacionada em país estrangei-
ro) e atenuante do art. 64, n 9 I (apresentação voluntária dentro do prazo 
de 60 dias), mantenho aquela pena de 6 mêses de detenção, convertida em 
prisão (por fôrça do art. 42), em que condeno o acusado soldado J. E. d'os 
S., por julgá-lo incurso no citado artigo 165 do C.P.M., pelo que se rec.o-
mende na prisão em que se encontra e se lance o seu nome no rói dos cul-
pados. P.I.R. e Comunique-se. 1.0. Auditoria da La D.I.E., no Rio de 
Janeiro, aos vinte dias do mês de novembro d'e 1945. - (as.) Adalberto 
Barreto, Tte. -Ce1.Auditor. 
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SENTENÇA 
Vistos e examinados ústes :lutos. etc .. etc .. -- O Capitão PromotOJ 

com fundamento no inquérito policial militar, deuunciOl: o 2° sal'glJnto 
J. F. da Silva, da Chefia do Serviço de Saúde da F. E. B., como incurso 
na sanção dos arts. 241 e 229. § IV, do C. P. M., pelos fatoS' que assim ex-
põe: - «Durante os mêses de novembro e dezembro de 1944 e janeIro, 
fevereiro, março e até 20 de abril do corrente ano .. em Pist6ia, Itália, onde 
o acusado servia como auxiliar dQ TesQureiro, Aprovisionador e Almo-
xarife do Serviço de Saúde da F. E. B ., apropriou-se, por diversas vêzes, 
para venda a civis italianos, de objetos que se encontravam no depósito 
do Almoxarifado, sob sua guarda, e Se· destinavam aos Hospitais como 
doações da Cruz Vermelha Brasileira e Legião Brasileira de Assistência 
para distribuição entre as praças baixadas, bem como, de objetos para 
uso de enfermeiras. levando-as. para as casas, nO 3 da via Dell'Ospizio e nO 
14 da via Sergio Sacconi, conforme autos de busca e apreensão de· fls. 
20 e 29. Ainda, 110 dia 23 de marçQ do corrente anQ, na cidade acima 
referida, o acusado usou um carimbo falso do serviço de censura postal, 
na carta .ae :fls. 6 a 10, inserindo no envelope da mesma (fls. 10) a marca 
pela qual falsamente declarava estar dita carta censurada, sendo que na 
mesma confessa os atos irregulares que praticava». Recebida a denúncia; 
citado o réu, ouvidas as testemunhas arroladaS' pela Promotoria, em núme-
ro de 7: cinco numerárias e duas informantes, e mais duas de defesa, foi 
interrogado o acm·.ado - fls. 176 a 186, 208 a 210. Instruem o inquérito, 
além elos depoimentos de 20 testemunhas, das declarações elo acusado, do 
auto de sua confissão (quanto ao carimbo falsificado) e do auto de apre-
ensão demo - lls. 64 a 67 e 23, a carta que dirigia o réu à sua esposa, 
em que declara que suas cartas não sofrem censura, e o respectivo enve-
lopo, no qual inseriu o carimbo de censura por êle mandado fazer - fls. 
10 a 15, auto de apreensão deste- fls. 23;· impressões verdadeiras dos 
carimbos de censura empre~ados pelo Serviço de Con-eio (figs. 1 e 2) e 
impressões do carimbo falsificado (fig. 3) - fls. 135; autos de busca e 
apreensão dos objetos encontrados em poder do acusado - fls. 20 a 28, 
34 a 39: o têrmo de entrega de uma grande parte dos objetos apreendidOS 
- fls. 193, 90 e 105. Em Juízo, foram avaliados os ditos ob;etos. subindo 
a Cr$ 1. 090,00 o seu valôr. sem .os por êle comprados - fls. 165 a 168. 
A relação de alteraçõell militares do acusado vão de fls. 171 a 175 e a fls. 
138 figura um elogio que lhe fez o 1') Ten. I. Ex. Fernando de Aguiar 
Gouvêa. As fls. 213, encontram-se as informações prestadas pelo Coronel 
Médico Dl'. Emanuel Marques Porto, Chefe do Serviço de Saúde da F. E. B., 
por s:olicitação do Ten. Advogado de Olicio. Na audiência de julgamento, 
pediu o M. P ., depois de minucioso exame das provas dos autos. a con-
denação do acusado no gráu mínimo das penas estabelecidas nos dispositi-
vos em que o denunciou. visto que os crimes a êle imputados estavam 
exuberantemente provados. Argumentou que o réu enviou para o Brasil 
importâncias superiores às suas posses; adquiriu diversos objetos de valor, 
devidamente avaliados a fls. 199 a 201; foram apreendidos em dois quartos, 
por éle alugados, grande quantidade de objetos procedentes da Cruz Ver-
melha Brasileira; como auxiliar do Tesoureiro, era guarda dos ditos obje-
tos e os encaminhava ao pessoal que servia nos hospitais, etc., chegando 
então a conclusão acima. O Teu.. Advogado de ·Offcio argumentou com 
elementos dos autos, de que não se achavam provados os crimes atribuídos 
ao seu constituinte. Nem o de peculato, nem <> de falsificação estavam 
caracterizados, como define a lei. Invocou a jurisprudência em apôio de 
seu ponto de vista. quanto ao crime do art 229, § 1°, alegando que o réu 
não tinha a guarda dos objeto6 apreendidos e que não se verificou falta 
nos objetos procedentes da Cruz Vermelha Brasileira. Concluiu pedindo 
a absoivição do denunciado pelos argumentos expostos. O processo não 
correu deniro dos prazos legais pelas razões de que dão noticia os autos. 
Isto posto: e Considel'andoestar cumpridamente provado que (.}. réu, em 
meiad'os de fevereiro do corrente ano, mandou fazer na Papelaria Pi"atesir 
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em Pist6ia (Itália), um carimbo com os dizeres: F.E.B. (22) CENSURA, 
assemelhando-se a um que vinha· sendo empregado, por distribuição do 
Correio Regulador, na censura de correspondênCia de praças, pela Chefia 
do S.S. da F.E.B., onde servia o acusado - fls. 49, 51, ·53, 114 e 178; 
Considerando que igualmente provado está ter o réu feito uso do referido 
carimbo em sua correspondência particular, com o objetivo de subtraí-la 
à censura oficial, instituída como medida relevante em tempo de guerra 
- fls. 65; Considerando que o réu não justifica o seu' criminoso procedi-
mento com a alegação de ter feito uso do carimbo que mandara confecio-
nar, em vista de sua correspondência, tôda Íntima, ser censurada por ~s
sôas que com êle trabalhavam no S. S., quando assim acontecia em todos 
os serviços e unidades - fls. 65; Considerando que o réu, inserindo no 
eJivelope de uma carta que dirigia à sua. espôsa, declaração falsa. ou di~ 
versa da que deveria ser escrita, com o fim de alterar a verdade sôbre fato 
juridicamente relevante, praticou o crime previsto no art. 241 do C. P. M . , 
pelo qual responde neste processo; Considerando que a prova colhida 
aponta, com segurança, o acusado como autor do crime que se lhe atribui 
e convence o julgador da culpabilidade do mesmo, diante de sua confis-são 
pormenorizada e em perfeita harmonia com os outros elementos dos aUtos 
-- fls. 11 a 15, 23, 62, 64, 65, 135, 176 e 177; Considerando as circunstân-
cias estabelecidas no art. 57 do C.P.M., atentamente examinadas à luz 
dos autosJ ~xo apena base a servir de referência, em um ano de reclusão, 
limite mmimo da pena establecida no art. 241, citado (última parte), e 
como ocorra a agravante da letra n, do nO II, do art. 59 do C. P. M., (ter 
sido o crime praticadO em pais estrangeiro), elevo-a a um ano e quinze 
dias; Considerando, mais, que a Chefia do S. S. da F. E. B ., aquiescendo 
à solicitação do Serviço de Correio da mesma Fôrça para auxiliá-lo na 
distribuição de encomendas enviadas pela Cruz Vermelha Brasileira, rece-
beu, por intermédio de oficiais e sargentos que ali serviam, «num ma-
nifesto espírito de bôa vontade e prova de colaboração», diversos pacotes 
e encomendas de tal procedência, em número bem elevado, dando o devido 
destino aos mesmos, salvo o acusado - fls. 213 e 214; 'Considerando que 
êste, como auxiliar do 1° Ten. I. Ex. Fernando de Aguiar Gouvêa, teSou-
reiro, almoxarife e aprovisionador daquele S. S., prestou o seu concurso 
nesse serviço de distribuição de pacotes e encomendas da Cruz Vermelha 
Brasileira, havendo mesmo recebido do Serviço de' Correio alguns dêsses 
pacotes, mas, em vez de dar o seu destino devido, apropriou-se do conteu-
do de alguns dêles - fls. 48, 183 e 213; Considerando .que, realmente, 
está provado, pelas próprias declarações do réu, que êle, além das 4 cami-
setas de lã que lhe foram distribuídas, retirou «por conta própria» qua-
tro outras. avaliadas tÔdas em Cr$ 480,00, bem como tinha guardado «em 
seu saco B, um par de luvas para senhora, uma camiseta de malha de 
côr marron, uma combinação de côr rosea e uma camiseta da mesma côr, 
tôdas essas peças para enfermeiras, e de procedência da Cruz Vermelha 
Brasileira, sendo que as camisetas de lã acima referidas traziam o carimbo 
daquela benemérita instituição mundial - fls. 36, 70, 167 e 180; Consi-
derando que, além dêsses e de outros muitos objetos, foram apreendidos 
em dois quartos alugados pelo acusado, respectivamente na casa nO 14, 
da via Sergio Sacconi e na dita nO 3 da via Dell'Ospizio (Pistóia), um 
número elevado de pentes (38), de escovas para dentes (16), de pastas 
dentriffcias (28), de caixas pequenas de talco (7) e muitas outras miudezas, 
tôdas ·prov~mientes dos «pacotes individuais remetidos pela Cruz Vermelha·, 
para serem distribuídos pelo S.S.», como o próprio acusado declara, 'sen-
do alguns dêles identificados pela testemunha Capitão Médico Fernando 
Manggia, como procedendo da referida Cruz Vermelha - fls. 21., 26, 29. 
31, 45, 57, 70 e 180; Considerando que, além do mais, a testemunha I" 
Ten. I. Ex. Fernando de Aguiar Gouvêa, com a qual servia () acusado, 
«vê» possibilidade de ter o sargento F. retirado os pacotes provindos da 
Cruz Vermelha Brasileira, artigos de perfumaria, higiene e de uso pessoal, 
como talco, sabonetes, pastas e escovas para dentes, tubos de agulha·e de 
linha, cigarros nacionais, etc. i e também vê oportunidade para a retirada 
d@sses artig~, quando depOSItado!: np S. S., porque,· na . ausência do de-
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poente, a serviço, os mesmos ficavam sob a guarda do dito sargento -
fis. 58; Considerando que o fato de terem sido distribuídos «por mats de 
cinco vêzes» pacotes da Cruz Vermelha Brasileira ao pesosal da' Chefia 
do S. S .. inclusive ao acusado, não justifica' a avultada quantia de objetos 
apreendidos em seu poder, como 38 pentes para cabelo, 28 tubos de pasta 
para dentes, centenas de carteiras de cigarros e tantos outros obietos, 
conforme se vê dos autos de busca e apreensão e avaliação de fls. 20, 25, 
34, 38, 168, 179, 200 e 213; Considerando que uma série de fatos e cir-
curtstâncias, cumpridamente provados nos autos, vêm co'rroborar a impu-
tação que ora se apura contra o acusado, tais como sua declara!:.ão de ter 
ganho em Roma Cr$ 7.000,00 na venda de ci~arros, chocolate, sabonete, 
etc. - fls. 10, 95 e 97; a apreensão em SE)U poder da elevada impprtância, 
de 36.070 liras - fls 21 e 22; a remessa para (} Brasil de quantias supe-
riores as que lhe cabiam como sargento - fls. 69: as compras de diversos 
objetos de valÔr: binóculos. bicicletas. pistóla. máquina fot.ográfica, caixa 
de madeira, etc. - fls. 60, 68 e 74; Considerando que êsse segundo crime, 
ora apurado, melhor se enquadra no art. 203 do C. P . M. (apropl'jação 
indébita do que no art. 229 (peculato), em aue o acusado foi denunciado, 
visto que, como se viu acima, o sar~ento J. F. da S., tendo tido por vêzes 
a posse ou a detenção de cousa alheia moveI, dela se apl·.ollriou; Conside-
rando que não se altera a substâncl.a da acusação, desclassificando-se o 
crime deste dispositivo (229) para aquêle (203). como ora se faz: Consi-
derando atentamente as circunstâncias estabelecidas no art. 57 do C.P.M. 
fixo a pena base a servir de ref.erência. como fiz para o crime anterior, 
em um ano de reclusão. limite minimo da pena prevista no art. 203. citado. 
e como ocorra a agravante da letra n, do nO n do·art. 59, do C.P.M. (ter 
sido o crime praticado em pafs estrangeiro), elevo-a a um ano e quinze 
dias; Considerando tudo mais que dos autos consta, condeno o 2· sar-
gento J. F. da S. à pena de um ano, Quatro mêses e vinte dias de reclu-
Bão. com o aumento de que trata o art. 314, por julgá-lo incurso- no art. 
241; e. ainda. na mesma pena de um ano, quatro mêses .e 20 dia.~ com o 
aumento referido, por jl.ll.IJ.á-Io incurso no art. 203, todo..~ do C. P. M .. 
pelo que se expeça mandado de prisão- contra êle e se lance o seu nome 
no róI dos culpados_ F,!;tatuindo o C.P.M. que são efeitos da condenacão, 
a perda em favor da Narão. ressalvado o direito do lesado ou de. terceiro 
de bÔa fé. do produto do crime ou de qualauer bem ou valôr que consti-
t.úa proveito auferido t;lE'lo agente com a prática do fato criminoso (artigo 
72), nO II, letra b, do C.P.M.), tomem-se. as necessárias providências, 
transitando esta sentença'em jul~ado, para a efetivação desta m~ida, con-
soante o que estabelece o artigo 131 do Códi~o da .Tustica Milit..:J.r. P. LH .. 
e Comuniaue-se. 1.a Auditoria da 1.& D.LE., no R.io de Janeiro. aos 26 
dias do mês de novembro de 1945. - (as.) Adalberto Barretto, Tte. Ceio 
Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, etc. - Verifica-se que ri ex-cabo M. 
B. S., do Depósito de Pessoal da F. E. B., tendo faltado ao seu acampa-
mento, em Staffoli (Itália), desde a revista matinal do dia 8 de maio do 
corrente ano, passou a desertor no dia 12, .consoante o têrmo de fls. 4, la-
vrado no dia lB, tudo do referido mês. Pelo extrato de assentamentos de 
fls. 11, o acusado apresentou-se ao Depósito, no dia 4-VI-945, com um 
oficio do 6° R.I .. de 23-V-945. Consta, ainda, do dito documento., te·r êle 
sIdo elogiado individualmente «pelo seu espírito combativo, arrôjo e agres-
sividade» - fls. 11. O Tê~'mo de inventãrio de fls. 10 faz referência ao 
fato de ter o réu vindo de um hospital do teatro de operações, na Itália. 
Devidamente citado, compareceu acompanhado de seu advogado, sendo in-
terrogado a fls. 15, depois de lidas as peças principais do.processO'. ·0 M.P. 
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pediu que se fizesse a devida justiça ao réu, uma vez que não tinha inte-i-
ro' conhecimento do processo, por não lhe ter sido dada vista dos auto~. 
O Ten. Advogado de Ofício pediu que fOsse decretada a nulidade do t.êrmo 
de deserção, visto o seu constituinte se ter apresentado dentro do prll1.o 
legal, no 6° R. I. e, por conseguinte, não ter cometido o crin'le que se 1 he 
atribui. Isto posto: e Considerando que, tendo cessado a guerra na ItáUa 
no dia 2 de maio, o crime de deserção atribuído ao acusado somente ('m 
16 do referido mês poderia se ter consumado, consoante os arts. 13, l63 
e 298, § único do C. P . M.; Considerando que, no dia 23 de maio, o ec'u, 
·sado se encontrava no 6° R.I., seu primitivo corpo, como se vê do reu 
extrato de assentamentos, tendo, assim, permanecido ausente, segundo 
aquele documento, apenas 6 dias, além do prazo estabelecido em lei; O1n-
siderando, porém, que, conforme declarações do acusado «acordes com 
as circunstâncias do fato», apresentou-se êle ao 6° R. I., no dia 28 de 
abril, aí permanecendo até .0 dia 23 de maio, qUl!.ndo foi mandado apre-
sentar ao Depósito, onde estivera ao ter alta do hospital - !ls. 10, 11 
e 15; Considerando, que, nestas condições, não praticou o acusado o crlm~ 
de deserção que se lhe' atribui, sendo,. por conseguinte, nulos de pleno 
direito o têrmo de deserção de fls. e todo o processado, pelo que assim os 
julgo em todos os seus efeitos. Expeça-se incontinente alvará de soltura 
em favor do acusado para ser posto em liberdade, se por aI não estiver prê-
so. P.I.R. e Comunique-se. l.a Auditoria da 1.11. D.I.E., no Rio de .Ta-
neiro, aos 26 dias do mês de novembro de 1945. - (as.) Adalberto Bllr· 
retto, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, etc. - Verifica-se que o soldado W. 
de A. R., do Depósito de Pessoal da F. E . B ., tendo faltado fl.(} seu aCllm-
pamento em Francolise (Itália), desde 8 de setembro do corrente ano, pas-
sou a desertor no dia 12, consoante o têrmo de fls. 3, lavrado a 17, tud.o 
do referido mês. Pelo extrato de assentamentos de fls. lI, o acusado 
apresentara-se à sua unidade no dia 15, às 14 horas, do dito mês de setem-
bro. Consta, ainda, ter sido êle punido, por duas vêzes, em consequênda 
de ter faltado ao expediente. Devidamente citado, compareceu acomna-
nhado de seu advogado, sendo interrogado a fls. 15, depois de lidas as prin-
cipais peças do processo. Com a palavra o lVI. P ., limitou-se a pedir j IIS-
tiça. uma vez que, não lhe tendo sido dada vista do processo, não tinha 
inteiro conhecimento do mesmo. O Ten. Advogado de Oficio pediu a nu-
lidade do têrmo de deserção de fIgo 3, visto não ter decorrido o prazo 11e-
cessário para se consumar a deserção atribuída ao seu constitulnte. Isto 
posto: e Atendendo a que, tendo cessado a guerra, não só na Itália, :rnas 
ainda em todo o continente europeu, em 8 de maio, o prazo para se COllS'-
tituir a'deserção prevista no art. 163, em que poderia ser capitulada a aue 
se atribui ao acusado, passou a ser de 8 diaSo, consoante os arts. 13, 163 
e 298, parágrafo único do C. P . M., consumando-se, assim, a dita deserção, 
sõmente no dia 16 de setembro e não a 12 como se declara no têrmo de 
fIs. 3; Atendendo a que, havendo o acusado se apresentado à sua uni-
dade no dia 15 de setembro não chegou a consumar a deserção que lhe 
é imputada neste processo; Atendendo a que, nestas condirões, sendo nulo 
de pleno direito o têrmo de deserção e em consequência todo o processado, 
assim o julgo, em todos os seus efeitos. Expeça-se incontinente, alvará 
de soltura em. favor do acusado, para ser posto em liberdade, se por aI 
não estIver prêso. P.I.R. e Comunique-se. LA Auditoria da VI. D.r.·ll!., 
no Rio de Janeiro, aos vinte e seis dias do mês de novembro de 1945. 
(as.) Adalberto Barretto, Tte. Cel. Auditor. 
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SENTENÇA 
Vistos e examinados êstes autos, etc. - Verifica-se que o soldado A. 

dos S. A., do Dep6sito de Pessoal da F. E. B., tendo faltado ao seu acampa-
mento em Francolise (Itália), desde a revista do recolher do dia 6 de se-
tembro do corrente ano, passou a desertor no dia 10, consoante o têrmo 
de fls. 3, lavrado a 17, tudo do referido mês. Pelo extrato de a.c;sentamen-
tos de fls. 10, o acusado apresentou-se à sua Unidade, no dia 12 do dito 
mês de setembro. Consta, ainda, ter sido punido por diversas vêzes, em 
consequência 4e ter faltado à instrução, fls. 10. Devidamente citado, com-
pareceu acompanhado d.e seu advogado, sendo interrogado a fls. 14, depois 
de lidas as principais peças do processo. O representante do M. P., limi-
tou.se a pedir justiça, uma vez que, não lhe tendo sido dada vista dos au-
tos, não tinha inteiro conhecimento dos autos. O Ten. Adv~gado de Ofi-
cio pediu a nulidade do. têrmo de d'eserção, visto não ter decorrido O pra-
zo necessário para se consumar o crime atribuído ao seu constituinte. 
Isto po~to: e Considerando que, tendo cessado a guerra, não s6 na Itália, 
maS aInda em todo o continente europeu, em 8 de maio, o prazo para se 
~onstituir a deserção prevista no art. 163, em que poderia ser capitulada a 
que se atribula ao acusado, passou a ser de 8 dias, consoante os arts. 13, 163 
e 298, Parágt:afo único, do C. P. M ., consumando-se, assim, a dita deser.-
ção, no dia 14 'de setembro e não a 12, como se declara no tênno de fls. 
3; Considerando que o acusado, havendo se apresentado à sua Unidade, 
no dia 12 de setembro, não chegou a conSl1mar a deserção que lhe é impu-
tada neste processo; Considerando que, nestas condições, sendo nulo de 
pleno direito o têrmo de deserção de fls. 3 e em consequência todo o pro-
cessado, assim o julgo, em todos os seus efeitos. Expeça-se incontinente 
alvará de soltura em. favor do acusado para ser posto em liberdade, se 
por aI não estiver prêso. P. I. R.· e Comunique-se. 1.1\ Auditoria da 1.11. 
D.I.E., no Rio de Janeiro, aos vinte e seis dins de novembro de 1945. -
(as.) Adalberto Barretto, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 
Vistos e examinados êstes autos, etc .. - VerüicaMse que o soldado 

D. N., do Dep6sito do Pessoal da F . E. B ., tendo faltado ao seu acampamen-
to em Staffoli (Itália), desde a chamada matinal do dia 10 de maio do 
corrente ano, paS'Sou a desertor no dia 14, consoante o têrmo de fls. 3, 
lavrado a 19, tudo do referido mês de maio. Pelo extrato de assentamentos 
de fls. 10, o acusado foi mandado apresentar àquele Depósito pelo Coman-
dante do 6° R.I., em 24 do citado mês. Consta, ainda, do seu extrato. de 
assentamentos, ter sido elogiado,' individualmente, por ter tomado parte 
na camJ;Nlnha da Itália - fls. 10. Do ofício de fls. do titular da 2.0. Audi-
toria, consta que o acusado já Cun1priU a pena de 4 mêses de prisão, por 
ter sido condenado pelo crime previsto no art. 227,' do C. P. M . J.e que se 
encontra prêso pelo crime de deserção que se lhe atribui neste processó, 
desde 21 de maio - fls. 14. Devidamente citado, compareceu em compa-
nhia de seu advogado, sendo interrogado a fis; 15, depois de lidas as prin-
cipais pe!;as do processo. O M. P. limitou-se a pedir jtistica, uma vez que 
não lhe sendo 'dada vista dos autos, não tinha inteiro conhecimento dos 
mesmos. O Ten. Advogado de Oficio pediu que fôsse anulado o têrmo de 
deserção, por não se ter consumado o crime que é atribuído ao seu consti-
tuinte. Isto posto: e Considerando que tendo ces.<;ado a guerra na Itália 
no dia 2 de maio e em todo o continente europeu no dia 8 do dito mês, a 
deserção atribuída ao acusado somente em 18 do citado mês de maio po-
deria se ter consumado, consoante os arts. 13, 163 e 298, parágrafo único, 
do C. F. M.; Considerando que no dia 24 de maio {) acusado se encontrava 
no 6° R.I.. seu primitivo corpo. como se vê do seu extrato de assenta· 
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mentos, tendo, assim, permanecido ausente, segundo aquele documento" 
apenas 5 dias, além do prazo estabelecido em lei; Considerando, porém. 
que, conforme declarações do acusado «acordes com as circunstâncias do 
lato», apresentou-se êle no 69 R.1. no dia 12 de maio, aí permanecendo 
até o dia 24" quando foi mandado apresentar-se ao Depósito - fls. 10 
e 15; Considerando que, nestas condições, não praticou o acusado o crime 
de deserção que se lhe atribui, sendo, por conseguinte, nulos de pleno 
direito o têrmo de deserção de fls. e todo o processado, pelo que assim 01; 
julgo, em todos os seus efeitos. Expega-se, incontinente, alvará de sol-
tura em favor do acusado para ser posto em liberdade, se por ai não esti-
ver prêso. P.I.R. e Comunique-se. La. Auditoria da 1.6 D.I.E., no Rio 
de Janeiro, aos vinte e seis dias do mês de novembro de 1945. - (as.) 
Adalberto Barretto, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 
Vistos e examinados êstes autos, etc.. - Verifica-se que o soldado 

E. C., do Depósito de Pessoal da F.E.B., tendo faltado ao seu acampa-
mento em Staffoli (Itália), desde a revista do recolher do dia 7 de maio 
do corrente ano. passou a desertor no dia 11, consoante o têrmo de fls. 3, 
lavrado no dia 22, tudo do citado mês. Do seu extrato de assentamentos, 
fls. 10. consta ter êle se apresentado do Depósito do Pessoal da F.E.B .. 
em 8-VI-945, com um oficio do Cmt. do 6· R. I., datado de 20 de ll'..aio 
de 1945. Consta, ainda, do dito documento, que foi o acusado elogiado. 
individualmente, por ter tomado parte na camp~nha da Itália - fls. 10. 
Devidamente citado, compareceu à audiência de hoje, assistidQ por seu 
advogado. sendo interrogado, depois de lidas as principais peças do pro-
cesso. O M. P. pediu que se fizesse justiça ao réu, uma vez que não tinha 
inteiro conhecimento do processo, por não lhe ter sido dada vista dos autos. 
O Ten. Advogado de Oficio ~<>diu que fôsse julgado nulo o têrmo de deser-
ção, por ter o seu constituinte se apresentado dentro do prazo, no 6· R. I .. 
sem que tivesse ocorrido o crime. Isto posto: e Considerando que tendo 
cessado a guerra na Itália, no dia 2 de maio, a deserção atribuída ao 
acu.sado somente' em 15 do referido mês poderia se ter consumado, conso-
ante os arts. 13, 163 e 298, parágrafo único, do C.P.M.; Considerando 
que, no dia 21 de maio o acusado se encontrava no 69 R. I., seu primitivo 
corpo, como se vê do seu extrato de assentamentos, tendo, assim, perma-
necido ausente, segundo aquele documento, apenas 5 dias, além do prazo 
estabelecido em lei; Considerando, porém, que, conforme declarações do 
acusado «acordes com as circunstâncias do fato», apresentou-se êle ao 6" 
R.I. no dia 28 ou 29 de abril, aí permanecendo até 21 de maio, quando 
foi mandado ao Depósito, onde estivera ao ter alta do hospital, fls. 10 e 14; 
Considerando que, nestas condições, não praticou o acusado o crime de 
deserção que se lhe atribui, sendo por conseguinte nulos de pleno direito 
o têrmo de desercão de fls. e todo o processado, pelo que assim os julgo úm 
todos os seus efeitos. Expeça-se, incontinente, alvará de soltura -em favor 
do acusado, se por aI não estiver prêso. P. I. R. e Comunique-se. 1.1\ Au-
ditoria da 1.6 D. I. E., no Rio de Janeiro, aos vinte e seis dias do mês 
de novembro de 1945. - (as.) Adalbel'to Barretto, Tt.e. Ce!. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, etc., etc .. 
I - O Capitão Promotor, em obediência ao respeitável Acórdão d<> 

fls. 42 e 43, denunciou o cabo M. M. P., da Cia. de Intendência desta 1.0. 
D. I. E., como incurso na sancão do art. 181 do C. P . M., pelo :tato que 
assim. expõe: - «No dia 13 de fevereiro do corrente ano, cêrca das 23 
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horas, na Via Florentina, em Pistóia, o acusado, fazendo parte de uma 
diligência policial a fim de apurar o assassinato de um soId'ado brasileiro, 
tendo recebido ordem para vigiar dita via, acendeu os faroes do «jeep~' e 
vendo um civil italiano em atitude suspeit'l, transgredindo as ordens sô-
bre «coprifuoco:;\, intimou-o a parar e como nilo fôr.se atendido fez três 
disparos para o ar, não sendo aind'õl. atendido. fez muis dois disparos em 
direção do referido civil, indo um dos projetís causar no civil Cappellini 
Silvano di Giulio os ferimentos descritos a fls. 28 e 29, que foram a cansa 
eficiente de sua morte>.'. Anteriormente, havia o representante do M. P. 
pedido o arquivamento do inquérito, por n50 tcr encontrado crime a punir 
- fls. 39. Recebida. a denúncia, citado o réu, ouvidas três testemunhas. 
duas de acusação e uma d,~ defesa. foi fdto o interrogatório do acusado 
- fls. 66. As testemunhas confirmaram LlS suas declarações prestadas no 
1. P .1\:1". e trouxeram novos csclarcchnenlos ao pt'ocesso -- fls. 8, 16 e 56; 
18 e 63; 20 e 64. O extrato de assentams-nt.os elo Qcusado ]h0." abona a C011-
duta civil e núlitar - fls. 54 e ~55 .. Ao inquérito policial militar se juntou 
o Pro-fesso vel'balc di descl'izi<tne, recogni7;hme e sezlonc di cad'avcl'e pro-
cedido pela autoridade ilialiana, do qual consta a auiópsia do eadáver de 
Cappe'.lini Silvano di Giulio, bem como um pl'ojetil nêle encontrado, fls. 
26 a 30. Instruem, ainda, o inquérito o Re.ptll't oi :incident, enviado pela 
Polícia Americana às :mtoridades brasileiras e o Notice 11.~ 2, sôbl'e «copri-
fuoco» - fls. 31 a 34. O oficial encarregado do I.P.M., capitão TÁCITO 
THEOPHILO GASPAR DE OLIVEIRA, no seu bem elaborado relatório 
de fls. 36 e 37, conclui «que se deve, assim, à imprudência do cabo 11,1[0-
hasthi, a morte do civil Cappellini, embora forçoso seja reconhecer, os 
motivos relevantes que o levaxüm a tão precipitado ~to;,. Na audiência 
de jul~amento, o M.P. pediu a absolvição do acusado, sob o fundamento 
de que nenhuma responsabilidade cabia ao mesmo na morte do- civH Cap-
pellini. A atuação do réu como componente da p~!.trulha policial, os seus 
antecedentes e outras circunstâncias apuradas no procesl'o, evidenciavam 
a sua inocência. O tenente advogado ele ofíci.o wcundou as palavras da 
Promotoria, argumentando- que o seu con.~Htuinte se achava amparado 
pelo art. 29, n<' IIl, do C. P .1Vr ., conforme ressalta a prova colhida, inclu-
sive a fornecida pelas próprias autoridades americanas; que o docwnento 
de fls. 34 - NoHee n~ 2 ou Aviso n" 2 «I1Ot.rir.ava a que o acusado pro-ce-
desse da forma pela qual procedeu: - fazer fôgo sôbl'e o civil que se ne-
gasse a acatar a ordem de pa.rar. Argmnentou, finalmente, que se tratava 
de um'l diligência difícil, sendo, aliás, o acusado armado pelo seu Coman-
dante. Era, assim, um ato de inho-ira justiça a sua absolvição. O processo 
não pode correr no prazo da lei pelas razões COllst~ll1tes do mesmo. II-
Dêste sucinto relatório €' do mais que dos autos consta, verifica-se que o 
acusado, cabo N. M. P., da Cia. de Intendência, tendo sido designado para 
reforçnr uma patrulha policial, que devia capturar um civil de naciona-
lidade italiana, autor da morte de um SOldado daquela Cia., incorporou-sc 
à mesma, recebendo, para efetuar a diligência, um revolver ,~Smith \VeisonH, 
calibre 32, cano longo, do sen comandant~, beln como teve, nesse lTIOmento, 
a incumbência de conduzir, em um «jeep~, o tenente Gaspar de.8ouza Bri-
tes, comandante da patrulha, a B, via Florentina (Pist6ia). onde se atri-
buia que estivesse homiziado o assassino do soldado brasileiro, havendo 
antes r!e junt.ado à patrulha elementos da policia a111.e1'1ca11a. Em aí che-
g<1ndo, cêrca de 24 horas do dia 13 de f.c'lereiro do corrente ano, foi ccr-
eado (> quarteirão da casa no 21, via St"üali (num beco que dá para li 
estrada), nela' penetrando o tenente Brites com policiais amerkanos, pOi' 
ter sahido que dela então havia saído o criminoso. dispondo aquele ofi-
cial o seu pessoal nas devidas 'posições e fazendo-lbe a recomendação de 
que estivessem todos atentos e nada fôsse feito sem ri sua ordem. O cabo 
Moras!hi, segundo suas declarações, foi da casa refCl'ict1l Ll estrada onde 
se encontrava o «jeep», donde iluminando o local, com os farais da viatura, 
notou que «um civil, em atitude suspeita, atravessava a estl'ada e se dirigia 
para o local em que se achava a policia; que isso se deu cêrca das 24 horas; 
que ao se aproximar o dvil do seu IIjeep», bradou-lhe, várias vêzes, em 
alta voz: «Fermati paisano que é la policia» (sic); que entretanto o. civil 
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não lhe obedeceu e continuou andando na direção' do carro; que I!O mo-
mento em que o dllto civil notou certa aglomeração junto das casas e per-
cebeu que era ele fato a polícia que aU c3tava, voltou-se rapidam~nte e 
fugiu, correndo de um lado para outro, na beira da estrada; que nessa 
ocasião gritou-lhe muitas vêzes. pelo menos quatxo: «Speta paisano, fel'-
maU paisal1o» (sic) mas não seml0 obedecido, deu três ti1'03 para o ar 
com o único intento de mneclrontar o civil e fazê-lo obedecer; que em 
vista do eivil continuar a correr. deu mals dois tiros para a frente a esmo; 
que ao dar os dois úlitmos iíros nad'a podia distinguir, pois atirou no 
escuro e sabia que o civll não podia estar a menos de uns trinta metros; 
que ao voltar para o «jeep;~, encontrou-se com o tenente Bl'.ites a qUEln deu 
tôdas as informações sôbre o que se passou, etc., etc., - fls. 12v. Linhas 
adiante, sob perguntas, esclareceu que «no momento em que acendeu os 
faróis do «Jeep», viu o civil, cêrca de dez metros do carro, ainda na es-
trada, mas se dirigindo para o (.beco'·; que o civil ouviu a sua intimação, 
pois gritou em voz bem alta, e estava êle apenas 2 ou 3 metros de distân-
cia do d'epoente; que o dito civil ao voltar-se e correr passou novamente 
junto ao depoente, tendo nessa ocasião repetido: «Speta paisano, fermati» 
(sic), etc., - fls. 13v. O cabo Champanides, que tomou parte na diligên-
cia, depõe que «encaminhava-se do beco para a estrada, quando ouviu gri-
tos e viu o vulto de um civil correndo em direção oposta a do depoente 
e logo em seguida viu um clarão e ouviu o estampido de cinco tiros, etc., 
etc. - fls. 18v .. O 3· sargento Plstacchini, também componente da patru-
lha, declara ter ouvido tiros e gritos, este «numa mistura de português 
e italiano» - fls. l8v. O Report of Incident da Policia Americana escla-
rece que Silvano Cappellini saindo da casa de Bargiacci, na via fltatali, 
n" 55, de regresso à sua casa, na mesma via n" 17, caminhava pela rua, 
em direção à esquina, onde o cabo M. se achava parado. Mandou então 
êste que Cappellini fizesse alto e lhe perguntou onde ia. Respondendo 
Cappellini que se dirigia para a casa, mas, no mesmo instante, voltou-se 
seguindo a direção pela qual viera, etc., etc. - fls. 52. O referido docu-
mento, Report of Incident dá como explicação possível da ocurrência o 
mêdo ou receio que Cappellini devia ter tido da polícia, ou porque sou-
besse que havia sido morto um soldado brasileiro à tarde do dia em que 
se realizava a diligência - fls. 32. O tenente Brites, ouvido em Juizo, 
confirma as suas declarações prestadas no inquérito e dá outros esclare-
cimentos ao fato, inteiramente favoráveis ao réu, tais como: «que ns me-
didas tomadas justificavam-se plenamente, tendo em vista que a popula-
ção local se compunha de grande número de elementos fascistas, e não 
pOdiam ser identificados facilmente, os quais, por diversas vêzes, apro-
veitando-se da escuridão praticavam atos de vingança, como o que tinha 
ocorrido momentos antes com o soldado Walter Pereira de Souza, que 
fôra assassinado; que acha ter sido acertado o ato do acusado, uma vez 
que tinha recebido ordem para iluminar o beco onde se praticava a dili-
gência e para não d.eixar ninguem dali sair, etc., etc.; que o cabo M. tinha 
conhecimento das determinações contidas no aviso do Comando Militar 
Aliado, a fls. 34, sôbre «coprifuoco», etc., etc. - fls. 56 e 56v. O sar-
gento Pistacchini, também ouvido em Juízo, confirma as suas declara-
ções no inquérito, e esclarece: «que partiu para esta diligência armado de 
carabina por ordem do capitão Feliceti, seu comandante, em vista de se 
tratar de uma diligência policial, à noite, para elucidar o assassir:ato de 
um seu companheiro·, sem se saber de onde havia partido o tiro que lhe 
causou a morte», etc., etc. - fls. 63. A testemunha de defesa, capitão Fe-
liceti, presta o seguinte esclarecimento, confirmando, neste passo, as de-
clarações do tenente Brites: «que tem absoluta convicção de que não 
somente o denunciado, como todos os demais elementos da ela. tinham 
conhecimento que a partir de 23 horas os civis não podiam estar na rua, 
como tinham conhecimento êstes de que no caso de não atenderem a uma 
sentinela ou a um chamado qualqur~r de autoridade militar, podiam êles 
ser alvejados», etc. etc. - fls. 64. Contrariamente às declarações do 
açusado, somente hã propriamente o relato feito pelas autoridades ameri-
canas, às fls. 31 a 33, no Report oi Incident, como se vê do trecho supra 
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l.rrlnscrito. Por êsse documento, o civil Cappellini não teria atravessado 
a estrada, nem vinha em direção ao beco, visto que se encontrava no dito 
hc(!o. Naquele documento se lê que «about 24,00 hours a civilian, Silvano 
Gapllelllni, 1eft the home of Bargiacci Svigi Mario, via Statali n 9 5, to 
l'(;tl'Un to his home at via Statale no 1'1» e que «hewalked the street to the 
comed where Cap1. Pinheiro was standing» - fls. 31 e 32, constituindo 
c~s~a via (que o americano chama de «village»), o beco em questão, onde 
no n? 21,' se encontrava a casa em que penetrou o Ten. Brites com os poli-
dais americanos. Assim, num extremo estava a casa de n 9 55 donde saiu 
Cappellini, no outro a casa de n9 17 de Cappellini e no meio a casa de 
n' 21, em que se procedia a diligência. Confirma-se a passagem do Report 
02 Incident, de que o civil se encontrava aparentemente morto, cêrca de 
25 jardas do local, com a declaração do sargento Pistacchini de que havia 
uma pessõa caída na estrada, etc. fls. 18. IH - Diante do que fica expos-
to, será sem dúvida amparado o réu pela dirimente do erro de fato, pre-
vi:ota na 2.8. parte do art. 26 do C. P . M" que autoriza o reconhecimento 
da legítima defesa sUbjetiva ou putativa, mas, ao mesmo tempo, é de se 
reconhecer que incorreu êle no excesso culposo de defesa, previsto no 
parágrafo único do art. 32 do referido Código. Os dispositivos invocados 
dispõem, respectivamente - «É isento de pena. •• quem, p.or êrro plena-
mente justificado pelas circunstâncias, supõe situação de fato que, se exis-
tisse, tornaria a a~ão leg~tima» e «O agente que excede cUlposamente os 
limites da legitima defesa responde pelo fato, se êste é punível como 
crime cUlposo». É, parece-me, a configuração jurídica que comporta a 
espécie, consoante os elementos colhidos nos autos, acima expostos. Dúvi~ 
<ia não há mais de que é agora plenamente autorizado pelo art. 26, supra 
transcrito, do novo Estatuto Penal, o reconhecimento da defesa subjetiva 
ou putativa. O instituto do excesso culposo, de utilíssima aplicação, é evi~ 
dente. São inovações introduzidas no Código Penal Comum, de 40, aliás 
de máxima importância, transplantadas em bôa hora para o nosso . Não 
padece, também, dúvida de que o exc.esso culposo na defesa plItativa, deve 
também ser punido, quando o fato fôr qualüicado como delito culposo. 
É o que se deduz do art. 26, § primeiro, do C. P . M., nestes têrmos: «Não 
há. isenção de pena quando .o êrro deriva de culpa e o fato é punivel como 
crime culposo». Na hipótese em exame é de se fazer a capitulação do 
delito, como homicídio culposo, no artigo 181, § 39 do C.P.M .. É ver-
dade que o. réu foi denunciado e processado por homicídio doloso (art. 
181), mas a species dolosa fica excluída com o reconhecimento de que o 
agente «por êrro plenamente justificado pelas circlU1stâncias, supõe situa-
ção de fato que,- se existisse, tornal'la a ação legítima», ficando, porérn, 
no caso dos autos, responsavel o acusado pelo excesso CU11)OSO, por cons~ 
tituir crime dessa natureza (arts. 26, § 1°; 32, parágrafo único e 181, § 
39 ). (Novo Código Penal - Conferências pronunciadas na Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo - 19 volume - Casualidade ma~ 
terial e psiquica - Professor Basileu Garcia - págs, 78 e 79; Anais do 
19 Congresso Nacional do Ministério. Público - 3· volume - Comentá~ 
rios ao Código Penal - Exclusão de criminalidade - Desembargado.r 
Amorim Lima - págs. 143 e 144. Comentários ao Código. Penal - 59 
volume - Homicídio e êrro essencial - Nelson Hungria - págs. 68 e 
78). IV - As condições espeCiais, como ocorreu o fato, retratadas atra~ 
vês de diferentes peças do processo, justificam pedeitamente o êrro em 
que caiu o acusado, Em ambiente de guerra, num local relativamente 
êrmo e sem iluminação, a altas horas da noite, passou-se o crime. Seus 
protagonistas: a vitima, com 21 anos de idade, mal saído da menoridadei 
o acusado com 22 anos, mal en.trado na maioridadel 1!:ste com receio de 
s:er agredido pelo vulto de um italiano, a v~tima, que surgiu no local onde 
se procedia a uma diligência policial para a captura do assassino de um 
t;oldado brasileiro, morto horas antes, desfechou contr,a o referido vulto 
~lguns tiros, após intimá-lo, a parar, causand'o-lhe morte quasi imediata, 
vindo-se, porém, apurar, depois, que se tratava de um operário que se 
recolhia, desarmado, à sua residência, procedendo de uma casa vizinha, 

lllas que, ante a presença da poliCia, se desorientara, procurando então 
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voltar na direção de onde tinha vindo, quando foi atingido mortalmente 
pela arma do cabo acusado, que diz tê-la detonado por cinco vêzes, ou 
seja toda a carga, duas ou três vêzes para o ar e três ou duas vêzes em 
direção ao vulto! Está, assim, demonstrado que o réu agiu em estado de 
legitima defesa putativa. «A não conformidade entre a representação e a 
realidade», levou o acusado a êrro essencial, e daí «supor uma situação 
de fato que, se existisse, tornaria a sua ação legítima». Mas, como se vê 
acima e de outros elementos dos autos, o cabo se excedJeu CUlposamente 
nos limites de sua defesa. Não se fazia mistér Que o acusado desfechasse 
o número de tiros que desfechou contra Cappéllini; e, ainda mais, não 
se justifica a morte dêste. Somente a um ato de precipitação - de im-
prudência do réu - se pode atribuir tal desfecho. De fato, como 
pareceu, mui sensatamente, ao oficial encarregado do inquérito, «o cabo 
M. poderia ter efetuado a perseguição do fugitivo sem ter usado de um 
recurso extremo» e, em conclusão, ~que se deve, assim, à imprudência do 
cabo a morte do civil, embora forçoso seja reconhecer os motivos rele-
vantes que levaram a tão precipitado ato» - fls. 37. Além disso, sali-
l.mta o respeitável Acórdão do Egrégio Conselho Supremo de Justiça Mi-
litar, relatado pelo Exmo. Sr. General Paula Cidade, que o cabo M. M. P. 
agira contra as ordens do comandante da patrulha, tendo consistido uma 
delas, quanto à utilização do armamento, (previamente transmitida aos 
componentes da patrulha pelo Tenente Brites), em que nada fôsse feito-, 
sem a sua ordem - fls. 43, 17, 14 e 18v. A inobservância das determi-
nações do co.mandante da patrulha, por parte do acusado, deu, sem dúv~
da, causa ao evento, constituindo-se, assim, em culpa, pois como ensina 
Impallomeni «que se é sempre responsável, a título de CUlpa, pela lesão 
produzida, quando uma relação de casualidade exista entre a ação. o.U 
o.missão., dependente de ino.bservância da norma de conduta, e um evento 
lesivo». (Instituzioni di dirito penale, págs. 259, ed. 1921). Certas nor-
mas que encerra o. Notice n9 2 do Comando Aliado, não podem ser tomadas 
ao. pé da letra, nem respeitadas em absoluto, mas dentro das situações 
pu condições de momento. - fls. 34. Por não ter assim entendido, foi que 
o réu pratico.u violência desnecessária, excedeu-se em sua função.. Está, 
nestas condições, perfeitamente configurado. e cumpridamente provado. o. 
crime de ho.micídio culposo que se atribui ao acusado, previsto no art. 
181, § 3", do. C.P.M., quer na sua objetividade, quer em sua subjetividade, 
so.b a fo.rma de cuJ!la striteto sensu. Não. há fugir à sua responsabilidade, 
o cabo M., como o seu autor. V - Não. é, pois, de ser aco.lhido o pedido 
de absolvição do réu, formulado. não só pela defesa mas também pela pro.-
motoria, com fundamento na justificativa de que não há crime, quando 
o agente pratica o fato em estrito cumprimento d'e dever legal ou no 
exercício regular de direito (art. 29, n 9 IH, do C.P.M.). Diga-se de ini-
cio que há quem entenda que o. estrito cumprimento do dever legal outra 
co.isa não. é do que a maneira do exercício regular de direito, porquanto 
quem pratica determinado ato no exato cumprimento do dever legal, está 
exercendo um direito. Assim entenderam também os ilustres represen-
tantes da defesa e da pro.mo.toria. Vou, no entanto, para melhor co.mpre-
ensão do texto, passa-lo em rápida análise, considerando. as duas situa-
ções nêle contidas, co.mo entendem outros. A primeira - não há crime 
quando. o agente pratica o fato, em estrito. cumprimento de dever legal -
está fo.ra de discussão. Não se po.de aplicar ao caso, porque o. qualUicativo 
estrito (severo, rigoroso), que se empresta ao cumprimento do dever, não 
se compadece com as condições em que ocorreu· o. evento, já amplamente 
estudado.. Era, sem dúvida, a que caberia na espécie, se não houvesse tão. 
flagrante contradição entre ela e os fatos apurados no. pro.cesso. Quanto 
à segunda parte do dispositivo., perquira-se em que exerc9cio regular do 
direito se enco.ntrava o réu, quando. de sua ação. para merecer o benefício 
legal? Era, porventura, o que lhe advinha co.mo componente,. embora aci-
dentalmente, de uma patrulha policial? Não, por certo., visto que não 
exercitava êle direito algum que condissesse com o exercício- regulal' de 
direito, a que o. legislado.r se refere naquela d'escriminante, como., entre 
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outras, o que assiste ao pai de corrigir, castigando o filho. Argumenta 
Nelson Hungria que «A defesa de um direito atacado autoriza, se neces-
rnÍl'ln, a ocasião do atacante; mas não existe direito algum cujo exercí-
do importe a faculdade de mat.ar». Nada tem a ver, conclui aquele autor, 
com o homicídio, a descriminante do art. 19, n 9 UI, 2.9. parte, do C. P. M. , 
em exame. Não há, pois, como aplica-la à espécie dos autos. Melhor fi-
caria ao réu, a primeira parte do dispositivo, como já me referi, se não-
se tivesse êle excedido no cumprimento do dever legal. Qualquér excesso 
como declara o Desembargador Amorim Lima, em comentário áquele 
di:-:positivo, recairá SÔbre o agente, se reunir os elementos constitutivos 
de uma definição legal de crime, o que vem ainda em apóio da tese que 
flustento neste processo. (Obras citadas - págs. 84 e 146, respectivamente). 
VI -- As circunstâncias estabelecidas no art. 57 do C. P . M., sendo em 
geral favoráveis ao acusado, fixo a pena base a servir de referência, no 
111111te mínimo da pena prevista no art. 181, § 39, citado - um ano de 
detenção, conservando-a nessa graduação por julgar que se compensa a 
agravante de tel' sido o crime praticado em pais estrangeiro (art. 59, n9 
lI, letra n) com a atenuante da ignorância ou errada compreensão da lei, 
quando escusaveis (art. 62 ,n9 lU). CONDENO, assim, o cabo M. M. P. à 
pena de um ano e quatro mêses de prisão, com O aumento e a conversão 
de que tratam respectivamente os artigos 314 e 42, por julgá-lo incurso 
no art. 181, § 39, todos do C.P.M., pelo que se expeça mandado de prisão 
contra êle e se lance o seu nome do rói dos culpados. P. I. R. e Comuni-
que-se. La Auditoria da La D. I. E., no Rio de Janeiro, aos três dias do 
mês de dezembro de 1945. - (as.) Adalberto Barretto, Tte. Cel. Auditor. 
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Em continuação as «Decisões'" de primeira instância, apresentamos 
os despachos e sentenças da 2.11. Auditoria. Iniciando os seug trabalhos em 
S. Hossore, Pisa, a 23 de outubro de 1944, já a 27 do mesmo mês, era 
conhecido o. primeiro despacho rejeitando. uma denúncia oferecida pelo 
então. promo.tor junto àquele Juízo Militar. Seguiram-se mais dezeno.ve, 
num to.tal de vinte despachos, portanto, levando o último. a data de 10 
de dezembro d'e 1945, Rio. Tivemos, assim, um despacho em Pisa, três em 
Pistóia, um em Pavana, dois em Francolise e treze no Rio de Janeiro. As 
sentenças chegaram a noventa e oito e foram proclamadas uma em Pisa, 
dezesseis em Pistóia, cinco em Pavana, cinco em Vignola, vinte e nove 
em Alessandria, trinta e sete em Francolise e cinco no Rio. 

Nem tôdas as decisões da 2.1\ Auditoria da La D. r. E., foram da lavra 
de seu titular efetivo, Tte. Ce!. Auditor Dr. Eugênio. Carvalho do Nas-
cimento, que foi b'Ubstittúdo pelo. titular da l,I' Auditoria, Ti€. CeIo Auditor 
Dr. Adalberto Barretto, quando de sua viagem ao Brasil, a serviço da Jus-
tiça. O Co.ronel Auditor Dr. Adalberto Barretto. como juiz eventual da 
2.11. Auditoria, proferiu um despacho e seis sentenças, das quais cinco em 
Pavana e uma em Alessandria. 

A primeira sentença da 2.11. Auditoria traz a data de fi de novembro 
de 1944 e a última de 26 de novembro de 1941'5, proferidas em Pisa e no 
Rio de Janeiro, respectivamente. 

Nos noventa e oito processos julgados na z.a Auditoria, figuram 119 
acusados, sendo que 72 foram condenado.s e 47 absolvidos. 

Por ocasião do Dec.-Lei concedendo indulto aos réus da F. E. B ., con~ 
dcnados ou não, 12 já haviam cumprido a pena. Dos rest.antes, 57 sent.Em-
dados tiveram a sua punibilidad'e extinta; tm'l condenado por homicídio 
doloso teve a sua pena reCluzida e dois sentenciados à morte, que anterior-
mente já tinham tido essa pena comutada para 30 anos de reclusão, não 
foram incluídos no mencionado indulto. 

Distribuídos à 2.a. Auditoria, encontravam-sc em andamento 15 pro-
cessos, quando adveiu o indulto citado.. Dêstes, J:4 foram arquivados em 
consequéncia e um, referente aos civis E. B. e M. H., denunciados pelo cri-
me de traição, não compreendido no Decreto-Lei n? 20.082, foi remetido à 
V\. Auditoria da 1.11. Região Militar; na forma estabelecida nêsse diploma 
legal. 

- O número. de processos julgados pela 2.a. Auditoria é bem maior 
do. que o da 1.a Auditoria. Explica-se a diferença pela permanência da 
2.a Auditoria na Itália, depois de cessadas as hostilidades, regressando 
somente com os úlUrnos escalões da Fôrça Expedicionária Brasileira. 
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DESPACHO 

ODr. Promotor denunciou os soldados do n/1~ R.O.Au., M. G. e 
J. A. de Q., como incursos na sanção do preâmbulo do art. 303 do C.P.M .• 
atribuindo-lhes a prática do <lelito de lesões corporais na pessôa da mUlher 
ONEGA ANSANI. .. 

Migura-se, porém, que a espécie caracteriza uma tE;m.tativa de vio .. 
lência carnal, prevista no artigo .312, combinado com o artigo ·19, lI, do 
referido têxto . legal. 

É, aliás, o que se depreende da própria nl:\.rração feita na denúncia·, 
que, no entanto, concluiu dando ao fá10 classificação diferente, sob o ar-
gumento de que não se havia conseguido reunir prova de qu~ os indigitad'os 
houvessem cometido violência contra a ,>'!tima, visando satisfazer propó-
sitos sexuais. . . 

Deve-se, no entanto, começar ponderando que, para o oferecimento 
da denúncia, por este ou aquele crime, não é necessária prova plena; para 
a ação penal, basta a presunção da delinquência, como sabiamente esta-
belece o artigo 188, letra c, do C.J.M., peloprincfpio legal de que a for· 
mação da culpa, longe de ser uma formalidade inútil do processo, cons-
titui precisamente a fase em que se deve procurar provar, com todos os 
detalhes po8Síveis, a veracid'ade ou não da imputação. 

Por outro lado, apezar da ausência de testemunhas - circunstân-
cia essa que, pela natureza do delito, não pode causar extranheza, -
tudo, nos autos, indica, a nosso vêr,· de forma clara e convincente que 
a violência empregada pelos acusados foi para constranger a ofendida i\ 
conjunção carnal. 

Inicialmente, seria absurdo admitir ·a versão ventilada pelos denun-
ciados de que uma mulher, humilde camponeza, passando pela estrada. 
sob o Pêso de um feixe de capim, fôsse interromper seus passos para en~ 
frentar dois ou três soldados, insultando-os e agredindo-os de modo a pro-
vocar imediata repulsa. 

Na realidade. o bom senso nos diz que uma mulher" sOzinha, imica-
mente em sua defesa poderia assumir qualquer atitude contra dois ou trê! 
homens. . 

E que contou a ofendida? 
Narrou ela, em síntese, a fôlhas 13 e 25, que ia pela estrada quando 

notou que três soldados vinham ao seu encontro. em atitude S1,lSl)eita; que, 
receiosa, pro.curou fugir por um atalho, no que foi impedida pelas refe-
ridas praças que passaram a lhe fazer propostas amorosas; que, esperando 
ser respeitada, alegou que era casada, o que não impediu porém que fôsse 
empurrada de modo a cair, sendo que, nessa o.casião, lhe vendaram os 
olhos, lhe taparam o nariz e a Mca, e comprimindo-lhe o estômago com 
o joêlho procuraram violenta-la, poiS notou que lhe rasgavam as calças; 
que, reagindo, entrou em luta com os seus subjugad'ores, ao mesmo. tempo 
que gritava pedindo socorro, até que foi abandonada e regressou à sua 
casa, sem que sofresse maior dano. 

Como antecedente dessa tentativa, tem-se a afirmativa da testemu-
nha cabo Francisco Leandro de Souza, a fls. 12 verso, de que, pouco an-
tes do fáto,. ouvira um dos acusados declarar, já na estrada ezn que pas~ 
seavam, que 4;se não encontrassem uma mulher com facilidade, o remédio 
que tinham éra (seria) forçar uma». 

A veracidade dêsse detalhe importante se acha confirmada pelo se-
gundo denunciado soldado P., o qual narrou a fls. 22 que o primeiro de-
nunciado soldado G., havia comentado que só à fôrea se poderia conse--
guir wna mulher na Itália; 
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lfl ainda o segundo denunciado, soldado Q., quem, embora com a preo-

cupação evidente de preparar sua defesa e a de seu companheiro G., não 
ocultou, a fls. 22, ter sido êle G., que se atravessou na frente da campo-
neza, procurando impedi-la de passar, e convidando-a à prática de áto 
sexual. 

lfl aind,a .. o próprio segundo denunciado Q., quem confêssou que a 
camponeza ficou corada, declarand'O que éra casada, e. gritando que êles, 
acusados, fossem «avante», que· fossem «via», -- expressões que eviden-
temente não encerravam o menor insulto, mas que bastaram. segundo 
declarou o próprio acusado Q. ,para que o primeiro denunciado G.,· «indig-
nado com o tratamento dado pela camponeza», desse um empurtão no 
feixe de capim, que caiu ao chão. Narrou mais Q. que a acamponeza terIa 
então investido, armada de foice, contra G., motivando que·. êle, Q., desse 
um sÔco naquela mulher. a qual em seguida teria recebido outro SÔco, 
agora dado por G., que lhe teria dado mais um empurrão, derrubando-a 
aochãoj. que. em seguida, G. «se atirou à mulher». (sic), metendo-lhe o 
joelho no estômago, enquanto êle, P., para evitar que a camponeza gritas-
se, tapou-lhe a bôcaj que, como a mulher gritasSe e «esperneasse:., foi 
deixada em paz. 
. Como se vê, em suas declarações. o soldado Q. deixou transparecer 
claramente a verdadeira intenção dêle e de seu companheiro, .embora 
às vêzes procure fazer acreditar que agiram em defesa'. própria. 

Mas, tanto lhe traiu a consciência que Q. terminou o seu depoimento 
ale,eando que sempre t~ve bôa conduta, e atribuindo à má companhia .o 
desUse que c-ometêra (fls. 23). 

Não poderia ser inais perfeita a confissão de quem não agiu em de-
fesa própria e de terceiros, e slin com o propósito do qual se sentiu d'epois 
envergonhado .. 

É, comprovando finalmente que houve tentativa de violência .carnal, 
tem-se mais o fato declarado pela vitbna de que suas calças chegaram a 
ser rasgadas. 

Está circunstância veio a ser confirmada pelo auto de corpo dedeUto 
de fls. 1~. E o acusado Q., embora declare que não viu se seu companheiro· 
rasgou as Calcas da ofendida, afirmou que G. lhe havia contad'O depois 
que «havia tocado nas calças da camponeza», -- fato êsse que só· poderia 
ter ocorrido quando a ofendida já se encontrava estendida no chão, e 
dominada pelos dois denunciados, os quais· nãó podiam assim deixar d'Úvi-
das quanto às suas intenções. 

O exame médico, a fls. 18 se refere, entre outras, às contusõef; encon-
tradas nos braços e nasp·emas da vitima, demonStrando a luta que esta 
teve para não se deixar violentar. 

lfl claro, pois, que a espécie caracteriza Perfeitamente uma tentativa 
de violência carnal. 

Ao juiz, ex-vi do artigo 21 do Decreto-Lei n9 6.396, de I-IV-1944. 
só por ooasiãodo julgamento. é licito alterar a classificação do delito, Cf 
assim quando não se inove a acusação. 

Tratando-se de crime de outra natureza, que não possa ser desclas-
sificado, como ocorreria na hipótese dos autos, ter-se-ia que mandar. re-
DQVar o processo, com oferecimento de outra denúncia, o que representa-
ria perca de. tempo e de trabalho. 

Nestas condições, resolvo rejeitar. como rejeito, a denúncia de fls. 
2, pela impropriedade da classificação do delito, e determino subam os 
autos ao Egrégio Conselho Supremo de Justiça Militar, nos termos do arti-
go 17 do citado Decreto-Lei n9 6.396, para que se decida como de DIREITO. 

Q. G .. da 1 .. 6 D. I. E., na região de Pisa, Itália, em 27 de outubro de 
1944. - (as.) Eugênio Carvalho do Nascimento, Tte. ·Ce!. Auditor. 
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DESPACHO 
o Dr. Promotor requereu, a fis. 50, fosesm os presentes autos retn.e>-

tidos à 2.& R.M., séde do Juizo Mllitar competente para conhecer <fil 
espécie. 

Trata-se do furto de um relógio pertencente ao sargento do 1/2' R. 
O. Au. R., Se(!isfredo Scuro, fato êsse ocorrido em S. Paul() (fls. 9), e 
que aqui, na Itália, tornou-se objeto de inquérito porque o re16~io em 
questão veio a aparecer na cama do sargento Hermínio Corrêa Esmerio, 
havendo por vários motivos, suspeitas de que O autor da (lubtraçAo seja 
o Sub-Tenente H. S. Figueiredo. 

E, efetivamente, tem razão o Dr. Promotor, visto como, ex-vi do De-
creto-Lei n 9 6.396, de I-IV-1944, que organizou a Justiça Militar Junto 
à F. E. B ., êste órgão judiciário só é competente para processar e :J.uIgar 
os crimes praticados em zona de operações militares ou em territ6rlo es-
trangeiro, militarmente ocupado por fôrças brasileiras. 

Nestas condições, embora testemunhas e indigitado ~ encontrem 
aqui, na Itália, fazendo parte da La D. I. E., sou forçado a jul~. como 
julgo, incompetente para processar e julgar o caso dos autos a JUstiça Mi-
litar da F. E. B., e determino, em consequência, que, passado em julgado 
esta decisão, seja o Inquérito remetido ao Sr. Dr. Auditor Distribuid'Or da 
2.a R. M., para os fins de Direito. 

P. R. I. 

Acantonamento em Pistóia, Itália, 27 de dezembro de 1944. -- (GIl,) 
Eugênio Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

DESPACHO 
São procedentes as razões com que o Dr. Promotor fundamentou o 

seu requerimento a fls. 23, 23v. e 24. 
A sindicância se refere a fatos que, embora sejam da mesma natureza, 

tiveram como agentes 5 oficiais em locais, datas, momentol! e circuns-
tâncias que tornam necessário dividi-los e apreciá-los em 3 partes. 

A separação do processo e da respectiva ação penal impõe-se ainda 
porque a Lei não admite, em cada processo, mais de 4 testemunhas niune-
rárias (art. 12, IV, do Dec.Lei n 9 6.396, de I-IV-1944), e não é de se 
presumir que tenham sido sempre as mesmas pessôaa as testemunhas das 
ocorrências, objeto da diligência. 

E, quanto a testemunhas, o próprio Exmo. Sr. General Encarregado 
da Sindicância declarou que inquiriu apenas o Major Jacy Guimarães. 
quando o Dr. Promotor precisa de pelo menos 2 testemunhas para cada 
fato; e que, em relação ao indigitados, deixou de ouvir o Capitão C. E: o 
Tenente O., por se encontrarem ainda sob observação méclico-psiquiátrica, 
quando é norma de Justiça, mesmo administrativa, não decidir ou julgar 
sem ouvir a parte ou o acusado. 

Acresce que, reportando-se à conduta dos Capitães S. e T., aqu~la 
autoridade reconheceu não lhe· ter sido possível apurar se ~sses oficiais fo-
ram presas de covardia, mêdo, etc., ou se não compreenderam a ordem do 
seu Comandante, - circunstância essa que, Por si só, tornaria temerária, 
sinão iníqua, uma denúncia que não estivesse apoiada em inquérito com 
conclusões claras e precisas. 

Nestas condições, defiro o requerido pelo Dr. Promotor, a :tIs. 23, 2S'v 
e 24, devendo os autos serem remetidos aoExmo. Sr. General Coman-
dante da Divisão, para os fins de Direito. 

Acantonamento emPistóia, Itália, 6 de janeiro de 1945. - (as.) Eugê>-
nio Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 
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DESPACHO 

Por não enco-ntrar base para a ação penal, o Dr. Promotor requereu 
o arquivamento do I.P.M., instaurado para apurar da responsabilidade da 
morte dQ soldado da Companhia de Manutenção Leve, JOSÉ DE MORAIS, 
quando o «jeep», em que viaja.va, e que era dirigido pelo 1" Tenente P. de 
O. e S., colidiu de raspão, na estrada de Porreta-Pistóia, com um caminhão 
americano" cujo motorista não pôde ser indentificado. 

O Decreto-Lei no 7.057, de 20-XI-1944, passou do Conselho Supremo 
de Justiça Militar para o Conselho de Justiça, quanto à competência para 
o arquivamen~ ou não de' Inquéritos, apenas os casos de violência pra-
ticada con.tra in.ferior para compeli-lo ao cumprimento de dever legal, ou 
em repulsa à agressão, conforme .esteja ou não justificada a violência. 

Nas demais hipóteses, como a do presente inquérito, a matéria con-
tinúa a ser regulada pelo artigo 17 do Decreto-Lei n9 6.396, dé I-IV-1944, 
que determina sejam os autos remetidos ao Conselho Supremo de Justiça 
Militar, que proferirá a decisão final, se o Promotor não ofel'ccer (lenúncia, 
ou se esta fôr rejeitada. 

Remeta-se, pois o inquérito ao Egrégio Conselho Supremo de Justiça 
Militar, como de Direito. 

Acantonamento em Pistóia, Itália, 13 de janeiro de 1945. - (as.) 
Eugênio Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auitor. 

DESPACHO 
Em face dos does. de fls. 29, 32 e 33, que fazem certo a morte do 

soldado A. B., denunciado neste processo pelo crime previsto no art. SOl 
do C.P.M., defiro o pedido da Promotoria, julgando extinta a punibili-
dade que cabia exercer-se contra êle, consoante prescreve o art. 104, n 9 

I, do dito Código. Ciente a promotoria. Comunique-se. 

Pavana, .29-3-1945. - (as.) A. Barretto - Tte. Cel. Auditor. 

DESPACHO 
O Major Encarregado do Inquérito, ao concluir seu Relatório a fls. 38, 

opinou pela prisão preventiva dos Indigitados, no interesse da Justiça. No 
mesmo sentido se pronunciou o Dr. Promotor a fls. 41. 

Efetivamente, trata-se de crime de traição, e essa delinquêncía dos 
dois denunciados se acha positiva da não só pela prova testemunhal, como 
pela confissão que êles fizeram no inquérito a fls. 16, 18, 29 e 30. 

Sendo êles civis, facilmente pOderimll fugir à ação penal, Se ficassem 
soltos em país estrangeiro. 

Decreto, pois, a prisão preventiva ~e M. H. e. de E.. ~., no intE;resse 
da Justiça, ex-vi do artigo 149. do CódIgO da JustIça MIlItar, combmado 
com o artigo 47 do Decreto-Lel n" 6.396, de l-IV -1944. 

Comunique-se e intime-se. 

Francolise, Itália, 7 de julho de 1945. - (as.) Eugênio Carvalho do 
Nascimento, Tte. CeIo Auditor. 
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DESPACHO 

Contra o soldado N. P. foi, a 2 de Julho de 1945 ,no Depósito de 
Pessoal da F.E.B., lavrado o têrmo de deserção de fls. 10, sob a acusa-
ção de que a referida praça se achava faltando ao acampamento daquela 
Corporação desde a revista do recolher do dia 17 de Junho último. 

Verifica-se, porém, em seus assentamentos a fls. 6, que o indigitado 
se encontrava baixado ao HosllitaI desde o dia 20 de 1\1arço dêste ano, as-
sIm como se verifica, na informação de fls. 3 e 4, que foi êle evacuado 
para o Brasil, via-aérea, a 10 do mencionado mês de Julho. 

Nestas condições, 
Considerando que não houve, na espécie, crime de deserção. 
RESOLVO julgar, como julgo, nulo, para todos os efeitos, o têrmo 

de deserção lavrado a :fls. 10 contra o soldado N. P .. 

P.1.R. - Acampamento em Francolise, Itália, 18 de agôsto de 1945. 
(as.) Eugênio Carvalho do Nascimento, TIe. Cel, Auditor. 

DESPACHO 

Contra o soldado do D, P. da F. E. B., A. V., foi, a 17 de setembro 
de 1945, lavrado o têrmo de deserção de fls. 9, sob a acusação de que êle 
se ausentára, sem licença, do acampamento de sua Unidade, em Fran· 
colise, Itália, a 10, completando a 15, tudo do citado mês de setembro, 
os dias de ausência, estabelecidos em lei para caract€rizar o delito de 
deserção. 

No dia 25 do mesmo mês de setembro, o Chefe do Serviço d'e, Saúde 
do transporte americano ~:JAMES PARKER», participou, a fls. 3, que o 
acusado havia baixado ao 300th General Hospital. no dia 3 daquêle mês, 
por ter sido ferido na cidade de Nápoles ,e que, no' momento, êle se encon-
trava baixado a Enfermaria de bordo, em viagem para o Brasil. 

O Comando remeteu então os autos a êste Juizo, opinando pelo seu 
arquivamento (fls. 2). 

Isto posto, e 
Considerando que, na espécie, l1ão houve crime, 
RESOLVO julgar, como julgo, nulo para todos os efeitos o têrmo de 

deserção de fls. 9, lavrado contra o soldado A. V. 

P. L R. -, Distrito Federal, 14 de novembro de 1945. - (as.) Eugê-
nio Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

DESPACHO 

Processos ns. 23 - 74 - 100 _. 116 - 123 - 124 - 133 - 134 
135 - 136 - 137 e 122. - Acusados: respectivamente: I. M. de L., 

major - U. de A., soldado - J. M. dos S., sargento - A. R. da S., N. de 
O., soldados - R. S., cabo - M. J. D., soldado - A. M. das N., soldado 
- J. A. da S., soldado - I. P. de S., cabo - L. A. de O., soldado e 
L. N. D., soldad), t,odos da F.E.B. 

Estando a E spécie dos autos incluída no indulto concedido pelo Go-
vêrno com o Del:. n" 20,082 de 3 do <!orrente, julgo extinta a punibilidade 
d'Os acusados nêstes processos. 

Comunique-se, - P. I . R, . 

Rio de JanE 1'0, 10 de dezembro d'e 1945. - (as.) Eugênio Carvalho 
do Nascimento, ~ te. Ceio Auditor. 





CAPiTULO IV 





SENTENÇAS 
DA 

2." AUDITORIA DA 1.a D. I. E. 





SENTENÇA 
Vistos etc. . 
O soldado do Regimento Sampaio, S. M., foi denunciado como incurso 

na sancão dos artigos 278, «ex-vi» do artigo 139 e 225 do C. P. M., sob a 
~legação de, - no dia 23 de outupro último, cêrca das 16 horas, no acam-
pamento de sua Unidade, na Tenuta de S, Rossorel em Piza, Itália, ao ser 
observado pelo terceiro sargento Afonso Caciqwnho Corrêa, por estar 
proferindo em voz alta obcenidades, - haver desacatado aquele seu supe-
rior, ofendendo-lhe a dignidade e o decôro e procurando deprimir-lhe a 
autoridade. 

Ao receber esta denúncia, ressalvou-se, a fls .7v., que se deixava 
pata ser esclarecido no correr do processo qual a aplicação na espécie do 
artigo 278 «ex-vi» do artigo 139, segundo a classificação feita pelo Doutor 
Promotor, pois, além de não haver relação entre aqueles dois dispositi-
vos, afigurava-se, desde logo, pela própria narrativa da denúncia, que 
o único delito que se poderia imputar ao indigitado era o de desacato, 
previsto no artigo 225, e também indicado pela acusação. 

Na primeira audiência, ao se iniciar a formação da culpa, o Doutor 
Promotor, reportando-se· àquele despacho, requereu constasse em ata a 
sua declaração çle que «havia um êrro datilográfico na citação do artigo 
139 do Código na denúncia, e de que alí deveria se ler artigo 141, como 
seria fácil de concluir, em face da expressão latina «ex-vi» e do relato 
feito, caracterizando o crime de insubordinação estudado no artigo 278 
para crimes em tempo de guerra, o qual também compreende o de oPo-
sição a ordens de sentinela» (a fls. 23). 

Deve ter havido novo êrro datilográfico, polso relato da denúncia, 
longe de fácil, torna impossível concluir que o acusado houvesse se oposto 
a ordens de sentinela, e, quando tivesse também ocorrido tal fato, o delito 
deveria ser classificado no artigo 142, e não no artigo 141. 

Pela indicação que o Doutor Promotor veio a fazer do artigo 141, é 
que se pode, examinando o texto, presumir que, embora haja referência 
à sentinela, o outro delito que atribui ao denunciado é o d'e ter recu-
sado obedecer a ordem de superior. 

Mas tal conclusão não era possível tirar-se do relato feito na denún-
cia, pois ali o Doutor Promotor disse apenas, em sintese, que o ofendido 
teria observado o acusado, pelas obcenidades que este proferia, resultando 
ter sido desacatado. 

E, «observar», empregado como foi, só pode ter o sentido de «adver-
ti!'», o que não representa a emana~ão de uma ordem, cuja desobediência 
possa configurar o crime previsto no artigo 141. 

E empregou bem o Doutor Promotor a expressão «observar» na acep-
ção de «advertir», porquanto o próprio ofendido, sargento Caciquinho, es-
clareceu a fls. 3 que «chamou a atenção» do indigitado, porque este, sen· 
tado em sua barraca, proferia em voz alta palavras obcenas; que o acusado, 
rindo-se, zombando, declarou que na guerra não havia hierarquia e que 
cadeia para. êle não adiantava, pois tinha dinheiro para pagar multa; que 
êle, ofendido, firmou então que independente ·d'e hierarquia, era homem 
bastante para enfrentá-lo; ao que o denunciado retrucou mandando que 
êle, ofendido, «fosse tomar no cú», que «fosse para a puta que o pariu>, 
etc., ao mesmo tempo que se levantava, empunhando um punhal, seguin-
do-se a intervenção do sargento Ulysses, que prendeu o indiciado». 

Das declarações do próprio ofendido conclui-se pois que não foi dada 
propriamente uma ordem,.cuja desobediência pudesse caracterizar o delito 
estabelecido no artigo 141. 
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Já quanto ao crime de desacato, previsto no artigo 225, está êle per-
feitamente provado pejo testemunho dos sargentos Ulysses Teixeira dOI 
Santos, a fls. 2D e 19, Fernando Ribeiro- Setiny, a fls. 2D e 19v., e Orio-
valdo Cardoso Maia, a fls. 2D c 20, e do soldado José Firmino da Silva, a 
fls. 8 e 29v., os quais, embora não tenham assistido o inicio da questão, 
chegaram ao ouvir OE têrmos com que o acusado não só ofendeu a digni-
dade e o decôro da vitima, como procurou deprimir-lhe a autoridade. 

Das duas testemunhas de defesa, uma, o soldado Hermes dos Santos, 
as fls. 28, não presenciou o inicio da discussão, e a outra, o soldado Alvaro 
Pereira, as fls. 27v., reconheceu que foi o denunciado quem primeiro ofen-
deu o sargento Caciquinho, mandando-o «à puta que o pariu>, provocando 
assim a repulsa deste; 

E o próprio acusado, ouvido a fls. 3, admitiu que tivesse proferido 
palavras obcenas, pelo estado nervoso em que se encontrava. 

Quanto ao estudo da vida pregressa do acusado, o comando informou 
a fls. 12 estar impossibilitado de enviar os antecedentes anteriores ao ano, 
em curso. Pelas alterações de fls. 13, vê-se, porém, que o acusado estava 
classificado na bôa conduta, vindo a sofrer posteriormente duas punições: 
uma, por ter faltado ao expediente, e outra por ter sido encontrado jo-
gando cartas. 

Marcado o dia para julgamento, foi dispensado o comparecimento do 
ré1,l, «ex-vi> do artigo 15, § 49, do Decreto-Lei nO 5.396, de I-IV -1944. 

Durante os debates orais, o Doutor Promotor reconheceu que não fi-
cou 'devidamente provado o crime de desobediência atribuído ao acusado, 
declarando mais que já não acontecia o mesmo em relação ao delito de 
desacato, pelo que pedia fosse o indigitado condenado a pena mínima 
dessa disposição penal, com aumento de um têrço, em face ao princípio 
do artigo 314, de vez que não lhe parecia aplicável na espécie nem mesmo 
a agravante de ter sido o crime cometido em pais estrangeiro. O Doutor 
Advogado alegou ser desnecessário qualquer comentário ao delito de deso-
bediência, uma vez que o Ministério Público havia desprezado essa acusa-
ção; quanto ao crime de desacato, disse a Defesa que êle não ficára devi-
damente caracterizado, pois o que houve, foi uma simples discussão du-
rante a qual o próprio sargento se despiu de sua superioridade hierarquica. 

Isto posto, e 
Considerando que, na espécie, ficou devidamente provado que o acu-

sado praticou unicamente o delito de desacato, previsto no artigo 225 do 
C.P.M.; 

Considerando que as duas puniçõe~ aplicadas no indigitado res';llta-
ram de fatos que, por sua natureza, autorizam a que se admitam alnda 
como bons os seus antecedentes; 

Considerando que, assim, pode-se estabelecer como base da pena 
o grãu minimo do artigo 225, que é de um ano de reclusão; 

Considerando que essa pena deve ser agravada pelo fato do crime 
ter sido praticado em pais estrangeiro, circunstância essa prevista no 
artigo 59, II, letra n, do texto legal; 
_ Considerando que nestas condições a pena pode ser elevada, como 

elevo, a um ano e seis mêses de reelusão; , 
Considerando que a referida pena, longe de ter qualquer circunstância 

que possa atenuá-la, deve ser ainda acrescida de um têrço, por fôrça do 
disposto no artigo 314. 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado J. lVI., do Regimento 
Sampaio ,a dois anos de reclusão, que converto em prisão, pelo princípio 
estabelecido no artigo 42 do C, P . M , . 

P. I. R. 

Q. G. da 1.& D. l. E., zona de Pisa, Itália, em 8 de novembro de 1944. 
(as.) Eugênio Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 
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SENTENÇA 
Visto!, etc. 
O doutor Promotor demmciou o soldado do U/lo R.O.Au.R. R. T. 

dos R. como incurso na sanção do art. 136, do C.P.M., sob a acusação de, 
- no dia 4 de outubro último, por ocasião da primeira refeição da manhi, 
no acampamento em S. Michele de Moriano, Luca, Itália, - haver agre-
dido o cabo Antônio Borges Lins Filho, pelo simples fato dêste seu supe-
rior, ao chegar um pouco atrazado ao rancho, vendo-o retirar as sobras de 
comida, para dá-las a algumas familias, ter pedido que lhe deixasse algu.-
ma cousa, pois ainda não havia sido servido. 

Recebida esta denúncia, processou-se a formação da culpa com ob~
diência a tôdas as formalidades legais, sendo que a inquirição de testemu-
nhas se realizou no dia 16 do corrente à revelia do- indigitado, com assis-
tência do Curador que lhe foi dado (fls. 16 e 20), porque, procurado a 14 
para ser citado, não foi êle encontrado em sua Unidade, e esta lhe igno-
rava o paradeiro (fls. 15v.), e porque, requisitado para o sumário, não 
pôde, pelo mesmo motivo ser apresentado. 

Só no dia 17, à tarde, quando o prosseguimento do feito já dependia 
apenas do recebimento e juntada aos autos dos assentamentos do Réu, é 
que êste foi encaminhado a Juizo, por ter se apresentado na véspera, à 
tarde, à sua Corporação (fls. 22), sendo, então, interrogado (fls. 25). 

A prática da violência do acusado contra seu superior, cabo Borges,-
ficou plenamente provada não só pelo depoimento da testemunha d~ vista 
sargento Luiz da Silva, a fls. 7 e 18, como ainda pela confissão que o 
próprio indillitado fez, logo depois do delito, às testemunhas Capo Paulo 
Teixeira da Silva, fls. 7v. e 17, e do l Q Tenente Alvaro Costa' Leite, fls. 7 
e 17v., e, depois, ao Tenente Eencarregado do Inquérito, na forma tomada 
por têrmo a fls. 6, onde foi o primeiro a reconhecer que nada podia invo-
car para justificar o seu procedimento. 

Resta consignar que o ofendido, ouvido no inquérito a :tIs. 5, narrou 
que foi agredido à bofetada pelo denunciado, pelo que se atracou com 
êle, mas esclareceu que dessa luta não resultou «derramamento de san-
gue», e tôdas as testemunhas inquiridas sôbre êsse ponto, afirmaram que 
não notaram na vitima qualquer contusão ou lesão. 

Quanto à vida pregressa do indigitado, são unânimes as testemunhas 
em julgá-lo uma praça de má conduta, e, efetivamente, pelos seus assen-
tamentos a fls. 23, vê-se que êle, reservista, convocado e incorporad'o em 
Junho dêste ano, já conta antes de terminar o semestre com 7 prisões, 
numa demonstração quasi que permanente de indisciplina. 

Durante os debates orais para julgamento, o Doutor Promotor susten-
tou que a denúncia havia ficado provada, e que, embora não pudesse arti-
cular qualquer agravante contra o indigitado, se lhe afigurava que, dados 
os seu'! precedentes, devia lhe ser aplicada a pena máxima do artigo 136, 
acrescida de um têrço pela re~ra do artigo 314, tudo do Código. 

Contestando a acusação. o Dl'. Advogado de Ofício aleitou que os fatos 
imputados ao acusado po-diam ped~eitamente ser reprimidos dentro do 
Regulamento Disciplinar, pelo que concluiu pedindo a absolvição do 
acusado. 

Isto posto, e 
Considerando que, na espécie, ficou devidamente provado que o de-

nunciado praticou o delito de violência contra seu superior, crime êsse 
previsto no preâmbulo do artigo 136 do C. P . M . j 

Considerando que, atendendo-se aos máus precedentes do acusado, 
pode-se estabelecer, como estabeleço, desde logo, como pena base o gráu 
máximo do citado preâmbulo do artigo 136, que é de dois anos de detenção. 

Considerando que, longe de haver qualquer atenuante com que se 
pudesse diminuir essa pena, o fato se revestiu das agravantes estabeleci-
das nos artigos 59, lI, letras a e n, visto como () crime foi cometido por 
motivo fútil, e em país estrangeiro, o que, por si s6, já elevaria a pena ao 
gráu máximo; 
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Considerando que essa pena deve ser acrescida ainda de um têrço, 
por fôrça do princípio estabelecido no artigo 314, do texto legal, 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado P. T. dos R., a 2 anoll 
e .s mêses de detenção, como incurso na sanção do preâmbulo do artigo 
136 do C.P.M .. 

P. R. I. 

Acantonamento no Q. G. da 1.a. D. I. E., na cidade de P1stóia, Itália, 
em 20 de novembro de 1944. - (as.) Eugênio Carvalho do Nascimento, 
Tte. Ce!. Auditor .. 

SENTENÇA 
Vistos, etc., 

Em obediência ao Ac6rdão de fls. 44 do Egrégio Conselho Supremo de 
Justiça Militar da F. E. B ., que confirmou o despacho de fls. 35, que lhe 
regei tara , por impropriedade na classüicação do delito, a primeira denÍUl-
cia oferecida a fls. 5, o Doutor Promotor, então, em exercício, denunciOU 
a fls. 2 os soldados do II/19 R.O.Au.R., M. G. e J. A. de Q., como in-
c.UJ.!sos na sanção do artigo 312, combinado com o artigo 19, lI, pela tenta-
tiva d~ prática, em zona de efetivas operações militares, do crime previsto 
no artigo 192, tudo do C. P . M., - sob a acusaçã() de, na manhã de 23 
de setembr() de 1944, em Fabbialla, Luca, Itália, haverem tentado, medi-
ante vi()lência, c()nseguir que a camponeza ONEGA ANSANI com êles 
tivessem conjunção carnal. 

O processo obedeceu a tôdas as formalidades legais, tendo a for:maçj.o 
da culpa sido retardada, inicialmente, devido à rejeição da primeira denún-
cia, motivando que se devesse esperar o pronunciamento do Egrégio Coil-
selho Supremo, e, depois, devido às dificuldades de localizar o primeiro 
denunciado, que baixara ao Hospital, sendo transferid'o do de Pist6ia para 
o de Livorno, (fls. 50, 52v, 59 e 60), t()rnando necessário que se tomas$em 
providências para que ali pudesse se reunir, como se reuniu, a Auditoria 
com a presença do outro acusado, da vitima e das testemunhas nume-
rárias. 

- Dos elementos colhidos no sumário,. que confirmou em seu! pontos 
principais os reunidos no Inquérito, resultou clara e convincente a prova 
da deliilquência praticada pelos indigitad'os. _ 

_ Narrou, em síntese, a ofendida Qnega Ansani, a fls. 15 verso, 16, 2'1 
e 68, que v()ltava pela- estra-da para a sua casa, carregando o capim que 
cortara para o alimento dos animais. quando notou que· três soldados se 
dirigiam ao seu encon~ro em atitude suspeita: que, receiosa. procurou 
fugir, se encam~nhando para um atalho, serido, porém, impedida pelas 
refer.idas praças, -as quais, embargando-Ihe o caminho, passaram a l~e 
fazer prO'postas amorosas; esperançosa de qu"e seria respeitada se se dIS-
sesse casada" declarou que era êsse -o seu estado, o que não impediu,. no 
entanto, que fosse empurrada de modO' a cair, sendo que, logo em seguJ-da. 
Sentiu que lhe -vendavam os -olhos, que lhe- tapavam a bôca e _ o nariz, e 
que lhe cO'mprimiam o estO'mago com o joelhO', no prop6si~ visível de 
violentá-la, pois notou que lhe rasgavam as calças que, reagindo, entrou 
em luta com os seus subjugadores ao mesmo tempo que gritava por sOco~ro, 
até que foi abandonada e pôde regressar à sua casa sem que tive86e sofrido 
maior dano. . 

O primeiro denunciado, M. G. a :fls. 15 e 22, não negou que se tivesse 
encontrado e entrado em luta com a vitima, vibrando-lhe socos: procur~u 
êle apenas fazer acreditar que a sua ação não foi inspirada em prOpóSIto 
sexual, e sim em. defesa dêle e de seu companheiro, que teriam si~() inSUl-
tados e agredidos pela ofendida, quando iam apanhar uns ;figos. - . 
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Repele· desde logo qualquer raciocínio a possibilidade de que uma 
mulher, hurnllde. camponesa, passando pela estrada, sob o pêso de um 
feixe de capim, fosse interromper seus passos e pudesse ter a coragem de 
enfrentar sozinha dois ou três soldados, maltratando·os e agredIlido-os por 
causá de figos. . 

E, efetivamente, é o segundo denunciado, J. A. de Q., quem, embota 
também com a preocupação de fazer acreditar que êle e o seu compa-
nheiro teriam agido em legitima defesa, deixou no entanto escapar deta-
lhes importantes que importam numa confissão de que os fatos se pas-
saram ·na verdade, como os narrou a vitima. 

Confessou, por exemplo, Q., a fls. 24, que, pouco antes do encontro 
com a ofendida, seu camarada G. havia comentado que só a fôrça se pode-
ria conseguir uma mulher na Itália. 

:tste comentário também foi ouvido e narrado na sindicância, a tIs. 
15 verso, pela teStemunha cabo Francisco Leandro de Souza, possivelmente 
uma das três praças .. indicadas pela vítima, como autores da tentativa,· e 
que, talvez, precisamente por êsse motivo,num gesto de solidariedade 
para com os dois outros companheiros, se apressou em retificar, em Jufzo, 
a fls. 66, as primeiras declarações prestadas, afirmando que ouvira apenas 
referência à dificuldade de se conseguir mulher na· Itália. . 

De qualquer forma, ainda o segundo denunciado, Q., quem con-
fessou que G. se 'havil\ atravessado na frente. da camponesa, impedindo.a 
de pasSar, e convidando·a à prática de ato sexual ou a «fazere amore» (8ic.) 
fls. 25: que a ofendida ficou corada, declarando que era casada, e gritando 
que êles, soldados, fossem «avante», - fossem evia» , - expressões essas 
que evidentemente não encerravam qualquer insulto, mas que bastaram, 

·segundo se vê .ainda na confissão feita ·por Q., para que seu companheiro, 
G, «indignado com o tratamento dado pela camponesa», desse um· empur-
são no feixe de capim, fazendo-o cair ao chão: que então a vItima, ~u;mada 
de· :f.O~ce, teria investido contra G., motivancio que o declarante, Q., c:mt 
·defesa ·de seu companheiro, desse :um soco naquela mulher, a qual, logo 
em seguida, teria recebido um soco também dado por G.,· ·que, com· um 
empurrão, derrubou e «se atir()u à mulher, sie., fls. 25), metendo-lhe o 
joelho no (lstomago: que êle, decl·arante~ para evitar que a mulh~ gritasse, 
-tapou-lhe a boca: e que, como a ofendida gritasse e «esperneasse», foi dei-
xada em .JIberdade. . 

Confessou mais Q., que, embora não tivesse visto G. rasga-Ias, êste seu 
camarada lhe havia dito que chegara a tocar nas calças da vitima. 

Finalmente, tão culpado.se .. sentiu o segundo denunciado Q., que aca-
bou confessando que não compreendia como houvesse sucedido «seme-
lhante C01JSa», e que atribuia a má companhia o desllse que cometera 
(fls. 25). 

Foi, portan~, -um dos ~'en'!lllciadot qu~m se incumbiu qe. confirmar a 
queixa o~ às declarações. da vítima, nao· deixand~ ~ a menor dúvida 
de q!le, longe de terem agido em legitima defesa,. êlesacUliad{)s, pratica-
,ram violência com o fim de constranger. a ofendida à prática de ato 
sexual. 

Por outro lado, comprovando ainda eS$l delinquêncla, tem-se o auto 
de corpo de delito a fls. 20, assinalando que as calças de OnegaAnsani 
«se apresentavam rasgadas violentamente», e que na. vitima, quatro dias 
depois do crime, aInda se notavam, entre outras, contusões fortes nos br.a-
-ços e em ambas 8$ pernllS, o que bem demonstra a luta que ela teve pata 
não se deixar violentar. 

Quanto aos antecedentes dos acusados, está. classificado na bôa con-
duta o soldado Q., praça· de dezembro de 1941, que .sofreu apenas duas 
detenções de 10 e 4 dias, por ter permutado o serviço sem permissão, e 
por ter se portado de modo inconveniente no rancho (fls. 55 A), - e está 
classificado no comportamento máu o soldado G., .praça de outubro de 
1941, que sofreu quatro detenções e duas prisões! mas, por fatos não de na-
tureza grave, indicativos de máus instintos, poIS ta-ata-se de ausência ao 
quartel, falta ao serviço, falta à instrução, e andar desuniformizadQ. 
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Durante os debates orais para julgamento, o Dr .. Promotor sustentou 
que a acusação ficara provada, que havia cont.ra os indigitados a agra-
vante prevista no artigo 59, 11, letra n, e concluiu pedindo a condenação 
dêles à pena máxima. 

Cont.rariando essa acusação, o Dr. Advogado pleiteou a absolvição 
dos indigitados, alegando' deficiênc.ia de provas em relação à tentativa de 
violência carnal, admitindo quando muito que a êles se pudesse atribuir 
o delito de ofensas físicas. 

Isto posto, e 
Considerando que ficou provado que a violência, da qual os dois de-

nunciados se confessaram aut.ores, longe de ser pràticada em legitima 
defesa, visou constranger Onega Ansani à conjunção carnal; . 

Considerando que êsse fato foi cometido em zona de efetivas opera-
ções militares, segundo informou o comando a fls. 54, ítem In; 

Considerando que, embora os dois acusados tenham cometido faltas 
disciplinares em sua vida militar, não: são elas porém graves, ou que de-
monstrem periculosidade, podendo-se assim fixar-lhes, como fixo, por 
pena base, o grãu mínimo do artigo 312, que é de quatro anos de reclusão; 

. Considerando que há contra os indiciados a agravante de terem prati-
cado o crime em país estrangeiro, ex-vi do art. 59, II ,letra n, - circuns-
tância essa que autoriza se eleve, como elevo, a pena para seis anos d'e 
reclusão; 

Considerando que não há a favor dos denunciados atenuante de qual-
quer nature~a, sendo certo, porém, que a espécie dos autos configurou 
somente uma tentativa, podendo, neste caso, a pena ser diminuída, como 
dimiilúo, de dois terços, nos termos do artigo 20, ' 

RESOLVO condenar, como condeno, os soldados M. G. e J. A. de Q., 
a dois anos de reclusão, como incursos na sanção do artigo 312, combinado 
com o artigo 19, II, pela prática, em zona de efetivas operacões militares, 
da tentativa de crime de violência carnal, previsto no artigo 192, conver-
tendo, como converto, essa pena de reclusão em pena prisão, por fôrça do 
disposto no artigo 42, tudo do C. P. M .. 

P. R. I. 

Acantonamento do Q. G. da l,a D. I. E., em Pistóia, Itália, 6 de dezem-
bro de 1944. - (as.) Eugênio Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 
Vistos, etc. 
O Doutor Promotor denunciou o 3· sargento da Companhia de Manu-

tenção Leve, H. C;, como incurso na sanção do art. 216, § 2·, do C.P.M., 
sob a' acusação de, - no dia 11 de novembro de 1944, cêrca das 11 1h ho-
ras, no acampamento de sua Unidade, em San Rossore, Pisa, Itália, tendo 
se irritado ao ver 'que o cabo Armando Roberto de Oliveira Carvalho e 
outras praças, na «Barraca-Depósito», se utilizavam de uma sua lata, 
acendendo nela gazolina a íim de aquecerem as mãos, - haver dado um 
pon~-pé naquela lata, ocasionando com essa imprudência, que a gazolina 
em combustão se espalhasse pela barraca, queimando-lhe o toldo e parte 
do arquivo das fichas de viaturas, ali guardado, resultando deste incêndio 
um prejuízo à Fazenda Nacional avaliado em dois mil cruzeiros, no auto 
de corpo de delito a fls. 10. 

A formação da culpa se processou com obediência a tôdas as formali-
dades legais. 

Nos debates orais para julgamento, o Doutor Promotor sustentou que 
a acusação havia ficado provada, reconheceu que o indigitado tinha bons 
preced'entes, e argumentou que era de se lhe aplicar a agravante de ter 
praticado o crime ~m país estrangeiro, pelo que concluiu fosse o réu conM 

denado na forma legal. 
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. Impugnando êsses argumentos, o Dr. Advogado alegou que o. fato em 
exame não constituia o crime previsto no artigo 216 do texto legal, e sim 
no art. 211, que prevê.a hipótese de dano, mas sob a modalidade d'alosa, 
não podendo assim ser aplicada' ao indigitado, de vez que a própria acu~ 
sação reconheceu que o ato do acusado se revestiu de feição meramente 
culposa. 

Isto posto, e 
Considerando que o delito do artigo 216 fica caracterizado: sempre 

que alguém, dolosa ou culposamente, -causar incêndio em lugar sujeito à 
administração militar, expondo a perigo a vida, a integridade física ou 
o patrimônio de outrem; 

Considerando que é irrefutável a acusação de que o lndigitado, com 
o incêndio 'provado, expoz a perigO' a integridade física de Seus subordi-
nados, e o patrimonio da Nação; . 

Considerando que esta aeão culposa do denunciado ficou devidamente 
provada, não só pelo depoimento das testemunhas, sargento Manoel Pedro 
Pereira, a fls. 14 e 32, soldado João Teixeira de Melo, a .fls. 14v. e 32v., 
soldado Carlos Severino Filho, a fls. 15 e 32v., e cabo Armando R. O. Car~ 
valho, a fls. 16 e 33, como pela ·confissão que êle próprio, lndigitado, fez 
a fls. 12, reconhecendo que perdeu a calma pelo simples fato do cabo 
Armando estar se utilizando de sua lata; . '. 

Considerando que são bons os antecedentes do a-cusado, a :fls. 21, de~ 
véndo-se, assim, estabelecer, como estabeleço, por bena base o' gráu 'mfni- . 
mo do artigo 216, § 2°, que é de seis mêses de detenção;' . 

Considerando que o delito foi praticado em país estrangeiro, o que, 
constituindo a agravante prevista no artigo 59, lI, letra n, autoriza que 
se eleve, como elevo, a pena para 9 mêses de detenção; . 

Considerando que essa pena, por ter sido praticado o crime 'em tempo 
de guerra, deve ser acrescida de um terço, por força do artigo 314, 

RESOLVO condenar, como condeno, o 39 Sargento H. C., a um ano 
de detenção, como incurso no artigo 216, § 2·, pela prática de incêndio 
culposo, devendo converter, como converto, essa pena de detenção em 
pena de prisão, nos têrmos do critério instituído no artigo 42, tudo do 
C.P.M. 

P. I. R. 

Acantonamento no Q. G. da l.an. 1. E., em Pistóia, Itália, 7 'de 
dezembro de 1944. - (as.) :Eugênio Carvalho do Nascimento, Tte. Cel 
Auditor. 

SENTENÇA 
Vistos, etc. 
Contra o soldado do II/6° R.I. A. R. de L., reservista de 1.& categoria, 

da classe de 1921, conVOcado e incorporado a 13-XIl-1942, foi, a 25 de 
outubro de 1944, lavrado o têrmo de deserção de fls. 3, por ter sido veri-
ficada sua ausência, sem permissão, do estacionamento de sua corpora-
ção, em Turrite Cava, Itália, às 20 horas do dia 20 daquele mês,· conforme 
comunicação feita na parte de ausência, a fls. 4, e na parte acusatória, 
a fls. 5. . 

Capturado o réu a 2 de novemb.ro último (fls. 10), vieram os autos, 
por distribuição, a esta Auditoria, seguindo-se a ação penal com obedi-
ência a tôdas as formalidades legais. 

Ao ser interrogado, a fls. 20, o indigitado começou por confessar que 
já era tambem desertor do 8° R. I., alegando que assim procedera para 
poder se incorporar a uma d'as Unidades da F. E. B., como se fosse possí~ 
vel ad'mitir que êle não pudesse ter alcançado o seu desejo pelos meios 
legais, assim como a verdade é que,. aqui, na Itália, .em vez de se subme-
ter ao sacrifício da guerra, confessou que resolveu, com o .seu camarada, 
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soldado Matheus FeTnandes, utilizar-se furtivamente de um «jeep:. de sua 
Unidade para dar um passeio, indo, como foi, para Luca:. que era sua in-
tenç,ão voltar à noite, par~ não ser visto pelos s~ superiores, màs q~e, 
che~anclo aquela cidá!ie, quando deu por si, já era dia claro, pelo que' I:e-
solveu, com seu camarada, passar ali o dia inteirQ: que, à tarde, longe 
de se preparar para voltar ao seu estacionamento, deliberou ir, e 'foi para 
a casa de uma sua conhecida,' residente em São Martino, localidade sita 
a WlS dezoito· quilômetros de Luca, pernoitando' e' pa.~ando todo o dia se-
guinte na residência daquela sua conhecida; que, à noite, com o propósito 
de regressar à sua Unidade,' tomou a estrada com seu companheiro no 
«j eep» , enveredando, porém, sem saber explicar como, por Cáminhoerrado, 
fato êsse que só veio a notar no amanhecer do dia seguinte, quando o 
carro já estava sem gazolina; que pediu então ao seU companheiro, Ma-
theus, que. posse ao acantonamento procurar socorro; que êsse seu camara-
da, segundo soube depois, nenhuma providência provocou ao apresentar-se 
em su~ Corporaçâo, ere forma que, tendo esperado até à tarde do dia se-
guinte, sem que lhe chegasse auxfli.o ,tomou êle, A., a iniciativa de ir até 
a estrada, onde, encontrando um caminhão. a~ericano, obte\te gazolina com 
que abast.eceu. seu carro, podendo então tomar a direção do seu acanto-
namento; que, ao chegar próximo a este local, foi encontrado· pelo Tenente 
Murllo, que o . prendeu, .isso já na noite de 1· de novembro. 

N~o soube explicar o acusado como, segundo sua narrativa, teria se 
afastado de sua Corporação, no máximo, uns seis dias, quando a sua au-
!ência f~i notada a 20 de outubro, e êle, indigitado, só foi -prê$o' na noite 
de 10 de novembro. isto é, dez dias depois. 

Pedidas as diligências enunciadas a fls. 22,' o Comando informou que 
deve ser falsa a alegação do acusado de que o ejeep» ficara parado na és-
trada por fáltà de gazolina, pois o seu companheiro, soldado Matheus Fer-
nandes; ao apresentar':se da deserção, havia contado que fôra o próprio iildi-
gitado, A., ."quem o trouxera no «jeep» r.oubado até áS proximidades do 
acantonamento, tomando, depois A.,. sozinho, naquele carro, destino igno-
rad'O, pois declarara a Matheus somente que iria «passear e gosar.mais tim 
pouco» (fls. 28)-. . . . . 

O Tenente Murilo Otávio Barros, por sua vez, embora tenhaconfir-
ma40 que efetivamente prendera o acusado na noite de 19 de novembro, 
quandoe,ste ~ deslocava na .estrada que conduzia à _frente ocupada pelo 
Batalhá'o, ponderou que não· ,era po'ssivel :Porém afirmar-se que o 'propó-
sito do indigitado' fosse o de apresentar-se, pois; dê outra feita, êle já esti-
vera nas proximidades do ponto de onde veio a ser prêso, e, no' entanto, 
dali voltara, tomando destino ignorado (fls. 29). 

Informou mais o Tenente"Murilo-'qilê, na sindi~ância feita, um civil, 
em cuja casa o acusado pernoitara, contara que este o levara no «jeep» 
à Florença. . . 

Demonstra, pois, tudo que o indigitado nunca esteve perdido, e que 
nunca lhe faltou gazolina. 

-.Dos 'séus 'assentamen1;os a fls:. 7;' emb.ora 'l'.eferentes à' sua vida inilitar 
apenas no corrente' àna, pode-se .. concluir que' se trata 'de uma praça ,de 
má conduta, ,visto como no c.urso de 10 mêses, Sofreu. êle duas detenções 

. e seis prisões-, demonstrando ser incorrigivel nos seus atos de indisciplina. 
Durante os. debates orais para julgamento, O. Dr; Promotor pleitêou 

a condenação do indic.iado no gráu máximo .da pen~ do artigo 298, com-
binado com o artigo 163, por se tratar de uma praça incorrigivel, de 
máus precedentes militares, que foi capturada,' e' poi ,ter praticado o cri-
me com as: agravantes do artigo' 59, lU, letra c, e do artigo 63, II e In, 
sem atenuantes. . , 

O Dr. Advogado 'argumentoU- que o acusado não havia procedido de 
má fé, pois .ficara na estrada, sem gazolina, impossibilitado' de regressar 
à sua Unidade, pelo que pedia a sua absolvição, visto como não houve na 
espéCie "intenção cr!m.inosa, salientando mais a Defesa' que essa circtms-
tância se acha comprovada pelo fato d'O indigitado ter'desertado de outra 
Unidade para-1azer, parte _das fôtças. em. operpções' (le. guerra. 
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IstoPÇ)sto, e .. . 
Considerando que ficou devidamente provado que o acusado,. sem 

licença e se~ justa causa, se ausentou de sua Unidade por mais de qua-
tro· dias, praticando assim o crime de d'eserção,prevÍtsto no artigo 163, 
combinado com o Parágrafo únieo do art. 298, tudo do C.P.M.; . 

. Considerando que, pelos seus máus antecedentes, demonstrativos de 
um espírito indisciplinado,. pode-se, desde logo, estabe~r para o indigi-
tado, como estabeleço, por pena base, o gráu máximo d9 artigo 163, que 
é de dois anos de detenção; 

Considerando que, longe de ter ficado provada quaIatler circunstân-
cia atenuante a seu favor, verificou-se sim que o réu instf,ou o seu com-
panheiro Matheus Fernandes a prática do delito de deserçlW, desertou em 
p·aís estrangeiro, e se 1,1tilizou para esse fim de transporte militar, fatos 
êsses que, constituindo agravantes, previstas no artigo 59, 111, letra c, e no 
artigo 63, U e UI, só Corroboram na espécie, no sentido de /IM a pena seja 
no graU máximo; 

Considerando que, em tempo de guerra, a pena comtpada no supra 
citado artigo 163 deve ser aumentada, como aumento, da metade, nos ttlx-
mos do artigo 298, 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado A. R. d~ L. a três (3) 
anos de detenção, como incurso na sanção do gráu máximo do artigo 163, 
combinado com o artigo 298,. tudo do C .. P . M. 

P. R. I. 

Acantonamento no Q. G. da VI. D. I. E.,Pistóia, Itáli~ em 8 de dezem· 
bro de 1944. - (as.) Eugênio Carvalho do Nascimento, ·-,-'te. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc. . 
O soldado do.U/l· R.O.Au.R., MM., foi denunciado como incurso 

na sanção do artigo 182, § 5', do C.P.M., sob a imputaçio de, - no dia 
4 de outubro. de 194!. cêrca das 8 horas, no estacionamento de sua Uni-
dade, na· .região de ;:;exto' Itália, - haver ocasionado culposamente na 
coxa direita do menor Gino Felicio o ferimento de natureza leve, descrito 
no auto de co:r;-po de delito a fls. U, ao disparar involuntariamente a cara-
bina que examinava. 

A instrução criminal sé processou com· obediência a tôdas as forma-
lidades legais.· . 

Narrou o acusado, a fls. 8, que foi ·verificar se· o seu ca1.llarada, o 
soldado .José Gonçalves Manso, não havia se esquecido de descarregar a 
arma com que der.a o serviço de ronda durante a noite e que deixara junto 
ao saco de roupa; que, sem saber explicar como, a carabina, estando com 
o. cano vQltado para·o solo, disparou, indo a bala, deppis de ricochetear 
no pavimento da casa, atingir o menOr Gino, que se encontrava, ali, nas 
.imediações . 

. A úniéa testemunha de .vista foi o soldado Amaury dos Santos que,. a 
fls. 9 e··22, ratificou as declarações do denunciado, pois confirmou que 
est.e re~lment~, ao manuseiar a carabina, .apontava o cano para ··0 solo, 
esclarecendo mais que, depois, êle, depoente·, viu no chão o ponto em que 
a bala ricocheteou indo ferir a vitima. 

A outra testemunha, soldado José Gonçalves Manso, a fls. 9 e 22v., 
embora- não tenha presenciado o fato,· soube que o indigitado tinha o cano 
da arma apontado para o pavimento, na ocasião do disparo, e viu no azu-
lejo a marca onde a bala ricocheteou antes de atingir o ofendido. 

Nos debates orais para julgamento, o Dr. Promotor, sustentando que 
a acusação ficara provada, pediu a condenação do denunciado à pena míni-
ma do artigo 182·, § 59, reconhecendo a favor do réu a circunstância de 
bons ant~edentesmilitares, ressalvand'O.·porém que essa pena deveria ser 
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acres~ida em virtude da agravante da letra n, 110 lI, do artigo 59, e do 
principio estabelecido no artigo 314, tudo do C.P.M" 

O Dr. Advogado, alegando que não ficara provado ter oindigitado 
agido" com imprudência, pleiteou sua absolvição. 

Isto posto, e 
Considerando que, 110S têrmos da definição do artigo 23, lI, crime 

culposo é o resultante de imprudência, negligência ou impericia, por 
parte do agente; 

Considerando que, longe da espécie sub-judice ter se revestido de 
qualquer dessas circunstâncias; provado ficou sim que o denunicado cer-
cou () seu ato da prUdência indicada para o casol pois tinha o cano" da 
arma volt;ad:o para0 solo, e não podia normalmente prever que, na hipó.-
tese do dIsparo, a bala ricocheteasse e fosse ferir alguém. 

RESOLVO absolver, como absolvo, o soldado M. M. da acusacão 
que se lhe moveu neste processo, como incurso na sanção do artigo 182, 
§ 59, do C.P.M.. " 

P. R. I. 

Acantonamento em Pistóia, Itália, 20 de dezembro de 1944. - (as.) 
Eugênio Carvalho do Nascimento, Te!. Ce!. Auditor. 

SENTENÇA 
Vistos, etc. 
O 39 sargento do IV Grupo de Artilharia, A. C., foi denunciado como 

incurso na sanção do artigo 225 do C. P . M ., sob p. acusação de, - no 
dia 4 de dezembro de 1944, cêrca das 16 horas, no estacionamento da 
Bateria de Serviços, em CasteI de Cascio, Itália, - haver desacatado o 
Comandante daquela Cia., Capitão Raphael Tobias Pio dos Santos. 

O processo obedeceu a tôdas as formalidades legais, tendo sido inqui-
ridas as três testemunhas indicadas pela Promotoria, Tenente Alaor Soa-
res de Mello e Souza a fls. 6v. e 24, e cabo Ivo Strozzi a fls. 7v. e ~5, e 
correspondente de guerra Sinéas Armando a fls. 8v. e 28, e as duas teste-
munhas apresentadas pela defesa, Capitão Sàmuel Kicis a fls. 32 e o 
cabo Ned Martins a fls. 33. 

Durante os debates orais para julgamento, o Dr. Promotor, susten-
tando que a imputação se achava provada, pleiteou a condenação do de-
nunciado à pena mínima do artigo 225 do texto legal, reconhecendo a 
seu favor a circunstância dos bons antecedentes militares ressalvando 
porém que a referida pena deveria ser acrescida em face das agravantes 
de ter sido o crime praticado em serviço e no estrangeiro, agravantes 
essas previstas no artigo 59, "lI, letras k e 11, e mais por regra do artigo 314, 
tudo do C. P. M .. 

O Dr. Advogado argumentou que o crime não ficara devidamente 
caracterizado, pelo que pediu a absolvição do acusado. 

No exame das provas colhidas no Inquérito e em Juizo, ressalta des-
de logo, em contraste com a natureza do delito, a personalidade do indigi-
tado, que, segundo o conceito autorizado "do comandante de sua Cia., Capi-
tão Kicis, a fls. 32v., sempre se demonstrou trabalhador, disciplinado" e 
respeitador, e contra quem, realmente, não se registraram faltas "de qual-
quer espécie nos assentamentos, a fls. 15. 

Ante essa circunstância, não poderia deixar de causar estranheza 
que praça de bôa conduta pudesse, sem fortes razões, romper os laços 
de respeito e subordinação a seu superior, a não ser que estivesse embria-
gada, hipótese esta que se encontra inteiramente afastada nos autos. 

Depreende-se, sim, das declarações do" próprio ofendido, a fls. 6, 
que o fato sub-judice teve origem em sua parte a fls. 22, onde, na vés-
pera, a 3 de dezembro, êle, Capitão Pio dos Santos, longe de se limitar 
em enunciar as faltas que,"" a seu ver, lhe impunha odev.'er de "provocar a 
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punição do acusado, julgou-se com o direito de ofendê-lo, atribuindo-lhe 
deitos danquixotescos» simplesmente porque narrava a companheiros que 
sua Cia. havia sido alvejada por 60 granadas inimigas, e classificando-o 
como «idiota e irresponsavel», porque, aO' pedir uma informação por tele-
fone, o indiciado teria dado «tratamento» e proferido «pala:vras» que só 
poderiam ter partido de um «indivíduo» daquela espécie, deixando, porém, 
o Capitão Pio dos Santos de esclarecer, para devido juizo do Comando, 
em que consistiam tais «palavras» e «tratamento» (fls. 22). 

. De qualquer forma,' essa parte evidencía falta de serenidade em seus 
têrmos, demonstrando que jâ se formara espírito de animosidade daquele 
oficial para com o seu inferior, quando, no dia 4 de dezembro, o acusado, 
por ordem do Comandante da sua Cia., Capitão Kicis (tIs. 32), foi num 
caminhão à Bateria de Serviços buscar gazolina. 

Ali, depois de ter obtido autorização do Tenente Alaor Soares de 
Souza e Mello, encalTegado da distribuição daquele combustível (fls. 7 
e 24), o denunciado colocou em seu carro dois toneis de gazolina, e já ia 
lavar suas mãos, a fim de regressar à sua Unidade, quando se encontrou 
com o Capitão Pio dos Santos, o qual, venqo-o, declarou-lhe que «não 
desejava sua presença no estacionamento da Bateria», segundo a expres-
são textual usada pelo próprio Capitão Pio dos Santos em seu depoimento 
a fls. 6. 

Ponderou, então, a seu superior o indigitado que ali estava a serviço, 
por ordem do Comandante de sua Bia., que o Capitão Pio teria retrucado 
que quem mandava na Bia. de Serviços era êle, Capitão Pio, e teria con-
cluf.d<;> este ofidal chamando o acusado de «palhaço» e «sem vergonha» 
(fls. 9 elO). . ' 

Repelindo essas ofensas, o acusado teria replicado com a deClaração 
de que «o Capitão não podia falar daquela maneira» (fls. 9). 

A respeito dêsses insultos do Capitão, nada disseram as testemunhas, 
tendo apenas o correspondente Shíéas Armandq confirmado, a fls. 28v., 
que aquêle oficial declarara ao denunciado que não o queria no acantona-
mento, e o cabo Ned Martins assegurado a fls. 33 que efetivamente ouviu 
o indiciado pedir o Capitão que não lhe dissesse «aquilo», pois nem seus 
pais jamais o . haviam tratado daquela forma.· 

Mesmo afastada a hipótese de que o Capitão houvesse proferido as 
palavras ofensivas referidas pelo acusado, é de se reconhecer como ine-
vitável a revolta Intima que se formara em seu espiritO', primeiro, pelo 
fato de saber que em documento oficial havia sido chamado de «idiota» e 
de «irresponsavel», e, no dia seguinte, pela circunstância, plenamente pro-
vada, de ver-se tido -como «indesejavel» no acantonamento, onde fora a 
serviço, ou em cumprimento de ordem. . 

Assim, na exaltação insopitavel em quem se sente profundamente 
ferido no seu brio de homem e de praça graduada, certamente não pôde 
êle conter a expressão «descarrega essa merda», dirigida ao seu auxiliar, 
cabo Ned, quando, logo depois, recebeu ordem de retirar do carro a ga-
zolina que tivera o trabalho de ali colocar, com autorização do Tenente 
Alaor, e tudO' isso simplesmente porque o Capitão Pio, no evidente pro-
pósito de humilhar ainda mais o indiciado, se deu ao capricho de enten-
der· que a gazolina deveria ser transportada no caminhão da Bateria de 
Serviços, e Ilãono da 2.Q Bateria, que já estava ali para êsse fim. 

S.egundo o Capitão .Pio, o acusado,. ao ser advertido pela forma com 
que mandara descarregar a ,gazolina, teria d.eclarado que iria se queixar 
dêle CapitãQ, - que êle, Capitão, não sabia com quem estava se metendo, 
- quem nem o 1)ai dêle, indigitado, lhe dizia «Desaforo»; que, ato con-
tínuo tomando atitude agressiva, o sargento disse que o Capitão não era 
homem para êle, e fez o gesto de agredi-lo, pelo que levou instintivamente 
a.mão ao seu reyolver, etc. (fls. 6v.); 

Já segundo o acusado, ao ser advertido pelo seu superior, êste o teria 
chamado novamente de «palhaço» e de «sem vergonha», o que provocou 
que êle, indigitaà<>, reclamasse dizendo que seus próprios pais nunca o 
haviam tratado diJ.quela maneira, resultando que O> Capitão se afastasse 
alguns passos faz','.c,do menção de puxar a pistola, só ·não executando êsse 
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seu próposito devido a pronta intervenção do. Tenente Ala:or e do cabo 
Ned (fls. 9v.). . . 

Tôdas as testemunhas se referem apenas às expressões exaltad'as pro-
feridas pelo denunciado, como a de que «êle era homem», ou a de que 
«o Capitão não era homem para sustentar o que dissera», etc., o que bem. 
iI:ldica que o Capitão efetivamente havia dito alguma cousa de ofensivo ao 
indigitado, e que elas, testemunhas, ou não ouviram, ou não quizeram 
mencionar em Juízo. Por outro lado, não puderam as testemunhas positi-
var se o denunciado chegou mesmo a fazer qualquer gesto de agressão con-
tra o Capitão Pio dos Santos. 

Isto posto, e 
CONSIDERANDO que os atoS praticados pelo acusad'O não caracte-

rizaram o delito de desacato, de vez que êlenão quiz, propriamente ofen-
'der a dignidade ou o decÔro do seu superior, e nem procurar lhe deprimir 
a autoridade, pois as provas dOs autos indicam sim, com clareza, que 
tôda a ação do indigitad'o, na exaltação que lhe foi impossivel reprimir, 
visou .unicamente, repelir ofensas e humilhações, que, longe de necessá-
rias, devem sempre ser evitadas, no interesse da própria disciplina.· 

RESOLVO absolver, como absolvo, o 39 Sargento A. C., da acusação 
que se lhe moveu neste processo, como incurso no artigo 225, do C.P.M .. 
~RL . 

AcantonameI:lto em Pistóia, Itália, 22 de dezembro de 1944. - (as.) 
Eugênio Carvalho do Nascimento, Tte. CeI. Auditor. 

SENTENÇA 
Vistos, etc, 
Os soldados do 9° Batalhão de· Engenharia, B.L. e F. d'OS S., fOl'am 

denunciados como incursos na sanção do artigo 304, combinado com o ·ar-
tigo 198, § 4°, ns. I, lV, V, tudo do C.P.M., sob a acusação de, - na 
noite de 11 para 12 de dezembro de 1944, em Cavana, Itália, penetrado 
no rancho da Cia. Extra., por um buraco que fizeram removendo pedras 
da parede, - haverem dali subtraído gêneros para dá-los à mUlher· Guy~ 
lielmi Maria Vitória. . 

A formação da culpa se processou com obediência a t6das as :!:or-
malidades legais, tendo sido inquiridas as quatro testemunhas arroladas 
na denúncia. 

O primeiro denunciado, B. L., confessou a fls. 12 que, quando empre-
gado do rancho, costumava levar manteiga e sabão para casa de uma 
familia sua conhecida: que posteriormente, tendo deixado de ser empre-
gado daquele serviço, resolveu penetrar no depósito. de gêneros e dali 
retirar do.is saqUinhos de açucar, do.is saquinhos de sal, dois pacotes de 
manteiga e do.is pedaços de sabão, o que fez altas horas da noite, em 
co.mpanhia do soldado F. dos S., depOis de ter removido de uma parede 
do depósito algumas pedras de modo a fazer uma abertura por onde pu-
ãesse passar; que os mencionados gêneros foram levados pelos do.is à casa 
da mencionada família. 

O seglUldo denunciado, F. dos S. por sua vez, confessou a fls. 14, 
que,· cêrca da meia noite, foi com seu camarada L. à cosinha da Com-. 
panhia, a fim de retirar do depósito os gêneros para dá-los a uma famí-
lia; ·que, enquanto Lemos praticava a subtração, penetrando na cosinha 
por uma abertura feita com o deslocamento· de algumas pedras da pare-
de, êle F., observava se vinha alguem com a finalidade de prevenir seU 
companheiro»; que, realizado o furto, foram os dois para a casa da citada 
famllia, onde deixaram os gêneros roub.ados. 
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, Ouvida a dona da casa indicada pelos indigtados, que é .Guy1ielmi 
Maria Vitória", estacoilfirinou a fls. 35 que efetivamefl,te os dois acusados, 
à' mel!! noite do dia 11 de dezembro, lhe haviam levado .três pacotes de 
martteiga,dois saquinhós de sal, dóis saquinhós' de açuc'àr e quatro ~'aços 
de sabão, em pagamento de lavagem de roupa . 

. . tlsses gêneros, com exceção do sabão, .fóramapreendidos' (fls. 17), e 
avaliados em Cr$ 60,GO :-, ';figurando nesta avallação mais uma. lata' 
de balas, também ali encontrada (fls. 30). 

Positivando o rompimento do' obstáculo oferecido pela parede à sub-
tração, há o Auto de Corpo d'e,De1.ito. a .fls. 38 ". 

Quanto aos antecedentes dos indigitados, que são ambos menores, 
está classificado na bôa conduta o soldado B. L., praça de 1942, contra a 
qual se registrou apenas uma punição, por abuso de álcool. (fls. 44), -
e no comportam~nto inspficiente o soldado R. dos S., tambem praça de 
1942, qúe sofreu quatro prisões (fls. 42). . 

. Durante os debates orais para julgamento, o Dr. Promotor argumen-
tando que' o crime ficara devidamente provado, pleiteou a condenação 
dos acusados na forma legal, tomando-se em consideração a atenuante 
da 'menoridac;1e, e a agravante ·de ter sido o crime praticado no estran-
-~.. .. . 

O Dr. Advogado, refutando a acusação, sustentou que o fato não 
cOlllJtltuia crime, podendo perfeitamente ser reprimido na esfera discipli-
nar, sali~ntand<? mais qUe não houve propriamente' rompimento do. obstá-
culo,· visto como se trátava de uma parede, cujas pedras já se achavam 
sol~s, concl~do' a defeSa' pedindó a absolvição' dos 'acusados. 

lstopo~ e. '. '. 
CONSID.l!iRANDO que ficou devidamente provado tetem os acUsados 

cometido Q crime de furto previsto no artigQ 198, § 4°, ns. I, IV e V, do 
Cóc!i.qo Penal Militar, .pois, m.esmo em relação a'o segundo denunciado, 
aquele texto legal, em seu artigo 33, estabelece que «quem, de qualquer 
modo, conCOlTe para o crime, incide nas penas a êste·cominadas», - sen-
do certo que, na execucão do delito, houve o concurso de dois indigitados, 
com a circun~tância mais da coisa pertencer ao Estado, .e de ter havido 
para a sua subtração, rompimento de obstáculo; 

CONSIDERANDO que, tendo em vista os antecedentes e a persona-
lidade dos 'agentes, se .pode estabelecer, como estabeleço, por pena base o 
gráli mínimo .do supra citado. artigo 198, § 49, que é o de reclusão por 
dois anos, mesmo para o segundo denunciad.o,. F. S., pois, embora classi-
ficado flo comportamento insuficiente, demonstrou menor periculosidade 
na execução do delitO, visto como se limitou em acompanhar o outro indi-
ciado,e em eXercer vigilância para avisá-lo caso alguem se aproximasse 
do local; . 

CONSIDERANDO que há contra os acusados a agravante do artigo 
59, II, letra n, de terem praticado O' crime em pais estrangeiro, o que au-
toriza que se eleve, como elevo, a citada pena para três anos de reclusão; 

: CONSIDERANDO, porém, que a circunstância 'atenuante da menori-
dade dos indigitados, prevista no artigo 62" I, prevalece sôbre aquela agra-
vante, pO~'endtrse, assim, redtizir, como reduzo, a mencionada pena para 
dois anos e três mêses'de reclusão; . ' . 

CONSIDE;RANDO' que, nos termos' da regra do § 29 do" artigo' '198, 
em se tratando, como na espécie, de criminoso pri~ário, e sendo de pe-
queno valor a coisa furtada, pode-se diminuir de dois têrcos a pena, como 
n diminúo. para nOVe mêses de reclusãO'; 

CONSIDERANDO que, ex-vi do artigo' 304, quando o furto, definido 
no artigo 198, é cometido em zona de efetivas operações militares ou em 
território militarmente' ocupado, a pena cominada para o tempo de paz 
deve ser aplicada p~lo dobro, 

RESOLVO condenar, como condeno, os soldados B. L. e F. dos S. a 
um ano e seis mêses de reclusão, como incursos na sançãO' do artigo 304, 
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pela prática, em território militarmente ocuPlildo, do -crime de furto pre-
visto no artigo 198, § 4°, convertendo essa pena de reclusão em pena de 
pris-ão, consoante o princípio instituído no artigo 42, tudo do C.P.M .. 
-P. R. I. -

Acantonamento em Pistóia, Itália, 13 de janeiro de 1945. - (as.) 
Eugênio Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 
Vistos, etc. 
Em obediência ao Ven. Acórdão a fls. 31, do Egrégio Conselho Su-

premo de Justiça Militar que lhe indeferiu o requerimento de arquiva-
mento do inquérito, que formulara a fls. 29, o Dl'. Promotor denunciou-
o Capo do U/lo R.O.Au.R., A. V. S" como incurso na sanção do art. 
181, -§ 3°, do C. P. M., sob a acusação de, -no dia 29_ de outubro de 1944, 
cêrca das 16 horas, na estrada, entre Barga e Loppia, Itália, - haver invo-
luntàriamente ocasionado a morte do cabo do 6° R.I., Elizeu Pinhal (fls. 
14, 23 e 40), numa manobra da qual resultou que o carro comando, que 
dirigia, fosse se chocar contra o caminhão, que estava parado na estrada, 
imprensando entre os dois veículos a vítima, que ali descarregava munição. 

A formação da culpa se processou, observando-se tôdas as formali· 
dades legais, -tendo sido inquiridas as 3 -testemunhas arroladas na de· 
núncia. - - -

. Narrou o indigitado, em sua parte de fls. 8, eem suas declarações 
a fls. 10, -que, em seu carro, se -dirigia na estrada de Barga para Loppia, 
respectivamente observatório e posição de sua Bateria, quando, ao sair 
de uma curva, asfaltada e em declive, viu um caminhão estacionado no 
lado direito, e que estava sendo descarregado por duas praças sob as vis· 
tas de um Sub·Tenente; que, não podendo passar, entrando pelo lado es. 
querdo, em virtude do grande número de pedestres então ali em movi· 
mento, procurqu parar o carro; que o freio, porém, ao ser acionado, parece 
ter agido somente sôbre a roda direita, trazeira, fazendo com que o veiculo 
derrapasse para a esquerda, e deslizasse em direção ao caminhão; que, 
notando não lhe ser possível evitar que seu carro fosse bater na parte 
trazeira do caminhão, donde o acidentado descarregava um volume, busi· 
nou, mas que a vitima, embora tambem alertada pelos seus companheiros 
sôbre o perigo que corria, não teve -tempo de fugir, ficando assim impren-
sad'a no choque entre os dois carros. 

Alegou mais o denunciado que não havia sinalização na estrada, 
advertindo da existência do caminhão estacionado. 

As duas primeiras testemunhas, Capo Mario Lobato Vale, a .fls. 15 e 
44, e soldado percides Pereira da Mota, a fls. 16 e 45, não assistiram a 
cena, pois, -ao chegarem ao local, já encontraram tôdas as atenções vol-
tadas para o 'socorro da Vitima; confirmaram porém essas testemunhas 
que efetivamente não se havia tIdo o cuidad'O de se colocar na estrada 
sinalização indicando o estacionamento do caminhão; que viram os vesti-
gios do que o carro havia sido freia do, e de que havia derrapado; que o 
local er.a logo depois de uma curva em declive, sendo que a estrada ali, 
por ser cimentada, e por estar molhada pela chuva, concorria para que 
os veiculos derrapassem com facilidade, a, a êsse respeito, o soldado Per-
cides contou que, momento após ao acidente, viu U1l.l outro carro ali der· 
rapar de forma que quasi chegou a fazer um circulo (fls. 45v.). 

Â outra testemunha, Sub-Tenente Bernardino Guilherme da Silva, a 
íls. 18 e 46, disse que, embora estivesse presente, dada a rapidez do ocor· 
rido, não lhe foi possível precisar a velocidade ~m que vinha o carro, e 
nem se êste foi freia do, tendo apenas notado depois no solo sinal de que 
êle havia sofrido -uma derrapagem. 
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o ~Dr. Promotor não requereu exame· pe.ricial no veículo, e nem no 
local, certamente porque tais diligências já se achavam prejudicadas pelo 
tempo decorrido entre o fato e o início da instrução criminal. 

E, durante os debates orais para julgamento, a própria Promotoria se 
reconheceu sem elementos para pleitear a condenação do acusado. 

Isto posto, e 
CONSIDERANDO que, efetivamente, das provas colhidas no inquérito 

e no sumário não resultou convicção de que tenha havido, na espécie sub-
judice, imprudência, negligência ou imperícia por parte do denuncil,ldtl, 

o CONSELHO DE JUSTIÇA DA 2.n Auditoria da 1." D. I. E., resolve, 
por unanimidade de votos, absolver, como absolve, o Capitão A. V. S. da 
acusação que se moveu neste processo, como incurso na sanção do artigo 
181, § a", do C.P.M .. 

P. R. L 

Acantonamento em Pistóia, Itália, 15 de Janeiro de 1945. - (as.) 
Armando de Morais Ancora, Tte. Ce!., Juiz Presidente. - Eugênio Car-
valho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. - Lourival Campelo, Major, Juiz. 

SENTENÇA 
Vistos, etc. 
O soldado do II/P R.O.Au.R., H. A. dos S., foi denW1ciado como 

incurso na sanção do artigo 181, § a", do C.P.M., sob a acusação de, -
cêrca das 14 ;~ horas do dia 21 de outubro de 1944, no estacionamento de 
sua Bateria, em Fornaci, Itália, - haver involuntariamente disparado 
sua carabina, ocasionando a morte do seu camarada,· soldado Paul!) de 
Souza Pereira (fls. 18 e 21). . 

O processo obedeceu a tôdas as formalidades legaiS, tendo sido inqui-
ridas as três testemunhas arroladas na denúncia. . 

Essas testemunhas rião viram; e, assim, não puderam, de ciência própria, 
esclarecer como o acusado disparou a al'ma, limitando-se elas em repetit· 
as explicações queêste -deu,e que são as registradas em· suas declarações 
no Inquérito. 

Narrou o indigitado, a fls. 9, que, ao abaixar-se para entrar em sua 
barraca a fim de retirar um maço de cigarro, teve seus passos· estorva.dos 
pela carabina, ali guardada; que, no movimento que fez para retirá-la· de 
sua frente, e poder alcançar os cigarros, aquela arma detonou, ouvIndo 
êle, em seguida, gritos e gemidos, que, segundo verificou logo depois, paI'-
tiam do soldado Paulo, que havia sido atingido pela bala de. fOl'ma a ter, 
como teve morte quasi que imediata. . 

O Encarregado do Inquérito, em seu Relatório a fls. 12·, embora te-
nha acentuado que teria havIdo imprUdência do indigitado por «não ter 
descarregado sua carabina após o serviço de ronda», apressou-se em res-
salvar que esta circunstância não deveria ser tomada num sentido rigo-
roso, dada a sltua~ão (1'0 guerra. 

E, efetivamente, as testemunhas tôdas afirmaram que, estando o local 
sujeito a constantes infiltrações elo inimigo, as praças se viam na neces-
sidade de manter carregadas suas carabinas para pronta reação a qual-
quer ataque, fato êste que o Comando confirmou em sua Informação de 
fls. 32 . 

. E, à objeção de que as armas deveriam pelo menos estar travac:ias, 
responderam as testemunhas que as carabinas são muito sensíveis, tendo 
sido verificadas casos em que elas dispararam com uma simples pancada, 
mesmo estando travada!! (fls. 28v., 29 e 29v.). . 

Consta-nos, porém, que, na verdade, essas armas se destravam com 
facilidade ao encontrar a aza do registro de segurança· qualquer resistên-
cia, ocasionando assim disparos involuntários quando manuseadas com a 
despreocupação de quem tem razões para acreditar que estejam travadas. 
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De qualquerfol'llUl, o Dr.· Promotor, durante os debates orais para 
julga~ento, foi o primeiro a reconhecer não ser possivel,dentro dos au-
tos, encontrar prova con.vincente da culpabilidade do acusado,. por im-
prudência, negligência ou imperícia, e, na dúvida, 

RESOLVO absolver, Como absolvo, o soldado H. A. dos S., da acusa-
ção que se lhe moveu neste processo, como incurso na sanção do artigo 
181; § 3°, do C.P.M .. 

P. R. I. 

. Acantonamento em Pistóia, Itália, 15 de janeiro de 1945. - (as.) 
Eugênio Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

SENTli)NÇA 

Vistos, etc. . . 
O soldado do 6° R. I. P. C. foi denunciado como incurso na sanção do 

art. 225 do C. P . M., sob a acusação de, - no dia 11 de Janeiro de 1945, 
cêrca das 16 horas, em Torre de Nerone, Província de Bolonha, Itália, -
haver desacatado o 20 sargb!lto Raimundo Bandeira e Silva, encarregado 
do serviço de rancho da 5.8. Cia. . . 

A formação da culpa se processou com obediência a tôdas as forma-
lidades legais, tendo sido inquiridas as três testemunhas arroladas na 
denúncia. . '. '. . 

. O' acusado, ao ser' ouvido no inquérito a fls. 6, mirrou que, por -ter 
chegado atrazado à hora da refeição, não lhe quizeram servir o jantar: 
que, como insistisse em receber sua alimentação, foi repreendido e mal-
tratado pelo sargento do Rancho, pelo 'que o desafiou para que lhe dissesse 
os insultos fóra da cosinha; que, em seguida, saiu, sacando de seu revol-
ver{ 9,. fim· de esperar aquêle seu superior, o qual, porém, se conservou na 
cos nha, vindo êle, indigitado, a ser logo, depois, de~do'e prêso. 

Já.as três. testemunhas, soldado Primo Fadim a fls. 6v. e 20, soldado 
M!Írio Leme a fls. 7v. e 21, e -cabo Constantino Matos a fls. 9 e 21 v.; deram 
ao início do fato feição inteiramente diferente, esclarecendo que, 1;1.0 che-
gar o denunciado, não era mais possivel servir-lhe o jantar, pois as sobras 
da refeição já haviam ·sido postas fóra, estando o pessoal do rancho en-
tregue' a limpeza' da cosinha, e à lavagem das .panelas: que, irritando-se 
por nã:o ·ter encontrado comida, o indigitado teve expresão de baixo calão 
contra ~ serviço do rancho de forma a determinar que '0 sargento Ban. 
deira se visse. forçado a admoestá-lo, em termos, porém, que não. eram 
ofensivos; que, a essa 'advertência, o acusado retrucou, declarando que 
ainda não havia dito todos os desafôroS", e que, si êle, sargento, quizesse 
ouvi.los melhor, viesse para 'fóra; que, lançando êsse desafio, o denun-
ciado jogou. sua marmita no chão,. recuou alguns passos, e, puxando de 
um·' revolver, ficou, de arma em punho, esperandoaquêle seu superior, 
sobrevindo, felizmente, a intervenção de praças, iunas impedindo que o 
sargento saisse da cosinha, e outras desarmando e prendendo o indigitado. 

11 essa, .em.síntese, a narrativa que também fez o ofendido, sargento 
Bandeira, em suas declarações a fls. 5. 

'. Quanto à vida pregressa do acusado, que é praça de setembro. de 
1943, os seus assentamentos a fls. 25, longe de regi,strar punições, assina-
lam elogios por serviços prestados na guerra. ._ 

Durante os debates orais para julgamento, o Dr. Promotor, susten-
tando que o fato delituoso narrado na denúncia havia ficado provado, plei-
te()u a condenação do indiciado na forma legal, atendendo-se a seus bons 
precedentes e à circunstância agravante prevista no art. 59, II letra n, 
de ter cometido o crime em pais estrangeiro. . . 

Contestandó a· acusação, o Dr. Advogado argumentou no sentido de 
demonstrar que a espécie «sub-judice» não constitúia delito. e sim méra 
transgressão' di~iplinar, pelo que o Acusado devia ser absolvido. 



Isto posto, e· . 
CO:NSIDERANDO que se· caracterizou perfeitamente o delito de desa-

cato, pratic~do pelo denunciad~" proc~ando dep~ a autorldade de seu 
superior, ao chamá-l<~, aliás, sem justa causa, para ouvlr desafôros, e. 
ao puxar, em seguida, deum:l :lrini para enfrentá~lo; . 

CONSIDERANDO que, em face dos seus bons precedente~, é de se,. 
lh~ estab.elecer, como estabeleço, por penabase, () gráu mínimo do artigo 
225' do têxto legal, que é de um ano de reclusão; . 

CONSIDEMNDO que, dada a agravante do artigó 59, U,.letra n, 
por ter sido o crime cometido em país estrangeir.o, pode-se ele'\Tar, como 
elevo, aquela pena mínima para um ano e três mêses de reclusão; , 

CONSIDERANDO ainda que, por. se tratar de delito pr!lticado em 
tempo de guerra, a Jllencion~da pena deve. ser acresciqa 'de u~ têl'ço, 
ex-vi do artigo 314 do citado têxto, . . . . 

RESOLVO condenar, como condeno,' o soldado P .. C .. a um anQe oito 
mêses de reclusão, como· incurso .na· sanção do artigo 225', convertendo-se, 
como converto, essa pena de reclusão em pena de prisão, mnsoante a· re-
gra do artigo 42, tudo do Código Penal Militar. . . 

P. R. I. 
Acantonamento em Pistóia, Itália, 29 de janeiro de 1945. - .. (as.) 

E~ênio Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auidtor. 
.1. . 

SENTENÇA 

. Vistos, etc.. . 
O so).dad'o. do. 9Q Batalpão d~ Engenharia, B. L., foi d'enunciado com. 

incurso na sanção dó art. 278 do C. P . M. , . sob a acusação. de, ""7"' no dia 
6de janeiro .de 1945, cêrca das 20 horas, em Cavap.a, ltália,- haver se 
apresentad'oembriágado para .prestar, .durante a noite, o ·serviço de guar-
da no acantonamento de sua Unidade. . . ,. . 

O proceS$lo obedeceu a. t.ôdas as formalidades legais, sendo que, das . 
4 . tes~unhas' arrolad.as na 'denúncia, não se inquiriu apenas o ·Major 
Sády M~galhães' Monteir6, que, .wr se achar em Roina COln dispe~'do' 
serviço. (fls. 38), não fof apresentado Para. a instrução .criminal, tendo~.o 
Dl'. Pr.omotor desistido de seu depoimento em Juízo, por desneCessário 
(fls.43). . . 

. O· a'cusadoj ao ser .ouvido no inquérito ~ fls. 13, negou que estiv~sse 
embriagado, re~orihecendo, porém, que se achava «ligeiramente alegre», 
sob a alegação de que, devido ao frio, quando trabalhava no carrega~· 
mento de um caminhão, bebêra vinho, mas em quantidade que não pode-
ria tê-lo embriagado. 

)\.legoumais o indigitado'que, ,na. véspera, pela manhã e à tarde', 
tivera 9 cuidado de verificar si estava de serviço, mas que não havia 
encontrado a escala no local em que devia estar afixada, de forma· que, já 
quasi na hora de entrar de . sentinela, é que veio a ser 'avisado por um 
companheiro, cujo nome não pôde clur, d'e que fazia parte da guarda .do 
acantonamento. Finalmente, quanto ao fato de ter disparado sua arma, 
narrou que, ao descer a escada, escorregou e caiu,' resultando que seu 
fuzil, batendo' no chão, e não esta.lIdo tt:avado, detonasse; que o soldado 
Serafin, ouvindo .o estampido, e inteirado da ocorrência,· tomou-lhe a 
arma, e deu parte ao Capitão Queiroz, queixand'O"se de que êle, indiciado, 
tentára· agredf40, - aCusação essa que não seria verídica. 

As testemunhas, póI'&n, provaram .o·.contrál'io. de ·tüdo·Quan'to êle 
alegou . 

. Inicialmente, é o Sargeteante dª Cia., JOÃO BRANDÃO, a.fls. 20 e 
41, . quem esclareceu que a escala 'do serviço, como ·de· costume, havia sido. 
orgartizada e afixada no quadro com antecedência não inferior a 24. horas, 
competindo. as praças lê-la, para seu govêrno, ..:...- não sendo 'assim pro-
cedente a .. alegação do dentmciado de que ignoraV!l estar de serviço por não 
ter encontrado a escala. 



A :testemunha, 29 Sargento MÁRIO ONCKEN, a fls. 17 e 40v. ouviu, 
por ocasião dos fatos narrados na denúncia, um tiro. Indo verificar o 
motivo, encontrou-se com o acusado-, o qual, declarando que o seu fuzil 
havia disparado, coloc.ou outra bala na agulha. Momentos depois, o Sar-
gento Mário ouviu novo estampido, produzindo tambem, segundo soube, 
pelo indígitado. 

A testemunha, soldado JETHER MOREIRA SERAFIN a fls. 15 e 40, 
estando de serviço de guarda ao Depósito, tambem ouviu 2 tiros. Procu-
rando conhecer a causa, encontrou-se com o acusado, que lhe declarou ha-
ver disparado o fuzil. Convidado para ir à presença do Comandante da 
Companhia, o denunciado, - retrucando que o soldndo Sel'afin era um 
4:porcaria», e que, já estando «arruinado» pouco custava «arruinar» outro, 
-'- fez menção de utilizar-se do seu fuzil, no que foi impedido por Sera-
lin. que com êle se atracou, a fim de lhe tomar a arma. 

O Major SADY MAGALHÃES MONTEIRO, quando ouvido no inqué-
rito a fls. 19, contou que, passando no momento pelo local, viu o indi-
ciado e Serafim, discutindo e em luta. Interpelando os contendores, o 
soldado Serafin explicou o que se passára, na forma já acima mencionada, 
enquanto que o indigitado proferiu frases sem nexo, demonstrando estar 
Clompletamente embriagadO. 

Foi esta a conclusão a que tambem chegaram as testemunhas, soldado 
Serafin a fls. 16 e 40, e sargento Oncken a fls. 17 e 40v., esclarecendo 
esta que o acusado, quando déscia as escadas, além de exalar cheiro de 
alcool, cambaleava. 

Quanto à vida pregressa do denunciado, que é menor, consta de seus 
'assentamentos a fls. 23 que, das punições disciplin,ares, que lhe foram 
impostas; uma decorreu do fato de; em outra ocasião, já ter sido encon-
trado completamente embriagado. 

Acresce que, ao praticar o fato ora sub-judicc, já vinha êle sendo 
processado neste Juizo por crime de furto, resultando ser condenado a um' 
ano e seis mêses de reclusão (fls. 36). ' 

Durante os debates orais para julgamento, o Dr. Promotor, sustentan-
do que a acusação ficára provada, e que era d'e se reconhecer a atenuante 
da menoridade prevalecendo sôbre a agravante de ter sido o delito prati-
CJldo em país estrangeiro, pediu a condenação do indigitado na forma 
legal. 

Contestando a ~cusação, o Dr. Advogado argumentou no sentido de 
provar que, o acusado ignorava estar escalado para o serviço, devendo, 
assim, ser absolvido. 

Isto posto, e 
Considerando que o próprio denunciado confessou ter bebido, e que 

as testemunhas afirmaram ,que êle, ao se apresentar para prestar, o ser-
viço; estava embriagadO, disparando () seu fuzil por duas vêzes, etc.; , 

Considerando que, tendo sido afixada a escala com a devida antece-
dência, -não é de se acreditar que o indiciado não tivesse podido verificar 
si. estava de serviço; 

Considerando que, mesmo admitindo a hipótese contrária, não se 
justificaria a sua embriaguês, no que, aliás, é reincidente; , 

Considerando que, além de 2 punições diSCiplinares, êle já havia pr&-
ticado também um crime de furto, pelo qual veio a ser condenado, de-
mostrando assim um espírito indisciplinado, incorrigível, e, portanto, 
perigoso, - o que' autoriza que se lhe estabeleça desde logo, como esta-
beleço, por pena base o gráu máximo do artigo 178, que é o de dois anos 
"de detenção; 

Considerando, que, corroborando para essa pena máxima, há ainda 
a agravante do art. 59, lI, letra n, por ter sido o delito praticado em pais 
estrangeiro; 

Considerando que, dada a atenuante da sua menoridade, estabelecida 
no art. 62, 1, aquela pena pode ser diminuida, como a diminúo, para mn 
ano e $ete mêses; 
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Considerando, porém, que, por fôrça do art. 314, essa pena deve ser 
elevada, como a elevo, de um têrço; , 

,RESOLVO condenar, como 'condeno, o soldado B. L. a dois 'anos, um 
mês e dez dias de detenção, como incurso na sanção do artigo 178 do 
C. P. M. 

P. R. I. 
Acantonamento em Plstóia, Itália, 6 de fevereiro de 1945. - (as.) 

Eugênio Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 
Os soldados do Pelotão de Defesa do Q. G., avançado, A. D. P. e 

L. B. de M., foram denunciados como incursos na sanção do art. 312, 
parágrafo único, letra b, combinado com o art. 192, e do art. 302, lU, 
combinado com o artigo 181, § 2', V, tudo do C. P. M., sob a acusação 
de, - na noite de 9 de janeiro de 1945, cêrca das 20 horas, em Madogna-
na, Comune de Granaglione, Itália, - haverem, mediante ameaça, for-
çado MARGELLI GIOVANNA, virgem com 15 anos de idade, a ter com 
êles conjunção carnal, - e de haverem, para assegurar 11 execução dêsse 
delito, morto, a tiros de metralhadora,o tio daquela menor, VIV ARELLI 
LEONARDO, quando êste pretendia entrar na casa em que .. estava hospe-
dado, e onde os ind'igitados lhe violentavam a citada sobrinha. 

. O processo obedeceu a tôdas as formalidades legais, tendo sido in· 
quiridas as seis testemunhas arroladas na denúncia, sendo três nUmerãria!! 
e três informantes. 

Provando a morte de Vivarelli Leonardo em consequência do feri~ 
mento produzido. com bala que lhe lesou na base do pescoço os grandes 
vasos, há o laudo médico à fls. 10, - e provando o defloramento de Mar-
gelli Giovanna, tem-se o auto de corpo de delito a fls. 11. 

Através das provas colhidas no inquérito e no sumário, com as dec1a-
ráções da Ofendida, Giovanna. a fls. 23, 24, 37 e 64, com os depoimentos 
das testemunhas CANTELLI TONINA a :ns. 16, 17, 39 e, 65, CANTELLI 
STEFANO a fls. 18, 19, 21, 42 e 66, e GALLI SILVIO a fls.' 45 e' 66v., 
e com a confissão dos d'ois acusados, D. a fls. 13 e 33, e B. a fls. 14 e 35, 
- confissão esta que foi testemunhada pelo 3' Sargento VITóRIO MAN-
GANELLI, fls. 34, 36 e 67, e pelo cabo RENAN ALVES PINHEIRO, fls. 
34, 36 e 67v., - pode-se reconstituir os fatos, ora sub-judlce, como ocor-
ridos da seguinte forma: 

A vitima, GIOV ANNA, - que residia na localidade próximll, deno-
minada «Casa Bruciata», e que se encontrava há uns cinco dias em Madog-
nana, visitando e prestando assistência a sua avó, doente, - foi vista pelos 
dois denunciados, cêrca das 16 horas, quando passava pela rua e'lll compa-
nhia de MEDOLA VITTORIA, moça esta que foi ouvida no inquérito' a 
fls. 26 e 27. ' 

Entenderam os dois acusados de seguir, como ~eguiram, as du~ jo-
vens, e, vendo-as entrar na casa em que GIOV ANNA ~stava hospedada, 
ali tambem entraram êles, movidos evidentemente por sentimentos que 
não podiam ser castos. . ' 

Mas, deparando-se naquela residência com D. MARIA RITA e com 
D. TONINA CANTELLI, respectivamente avó e prima d'e GIOV ANNA, e 
com um menino de três anos de idade, FERDINANDO, filho de D. Tonina, 
os indigitados se limitaram em agradar aquela criança, oferecendo-:lh~ um 
pedaço de chocolate, e em dirigir, algumas palavras aos presentes, dlzen~ 
do-lhes que não tivessem mêdo, pois os brasileiros eram bons" - e, depois 
de se terem manifestado mal impressionados com a educação de GIOVAN-
NA, que naturalmente se mostrava retraída, saíram, declarando que iam 
entrar de serviço. 

Chegados ao Q.G., jantaram, armaram-se cada um com urna metra-
lhadora portátil, e voltara in os dois denunciados àquela casa, encontrando 
aU.: já cêrca das 20 horas, sentados junto da estufa" aquecendo:.se. ' além 
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de·.GIOVANNA, .de d. Maria Rita, e de d. Tonina é de seu filhinho Fer· 
dinando, os menores Stefano Cantf'lIi e Guiseppe Viyarelli (fls. 30 e 31), 
'l;lmbos primos da ofendida, com 20 e 14 anoe; de idade, re<"pectivamente. 
. Apenas D.; aceitando o convite que então lhes foi feito, sentou-'se, 
preferindo seu companhf'iro, B, ficar em pé, apoiando sua metralhadora 
sôbre o espaldar da cadeira que lhe havia sido oferecida. 

Em dado momento, como pondo em execução o plano aiustado entre 
os dois, B., a raiadas de sua. arma, apallou a luz, passano'O a. ameac;ar 
os presentes, estabf'!lecf'ndo entre êles o pânico, fazE'ndo-09 fugir un~ pela 
porta. outros pela janela, serido que 'al~Uns se abrigaram nas df'mais de-
pendências da casa, - ao me'smo temp~ que: D. se atirava à Giovanna, 
subjul!ando-a e lf"Vanrlo-a; como a levou, para um quarto. 

~, enquanto D. ali forçava, co~o.;forçou, a moc!,\ a. ter. com êle con-
junÇãô carnal,'- B., a fim dê evitar que.·a vitima' pudesse receber socor-
ro. se manteve de guarda nll· nortll eia: CA"'J;lCOm tal .disposir.ão que nRo 
trepi~ou. em . atirar sÔbre LEONARDO VIVARELLI, matando-o; auando 
êste tio da Ofendida re~rE'ssanilo de uma visita que fÔra fazer, a~í entrava, 
proVlwelmente até sem sabp.r do que fle passava, e d'O perip-'o que o esperava. 

·Praticado este homicídio, B; gritou para seu companhpiro que «aca-
basse ligeiro»; pois já havia morto um homem (fls. 14 e 36). 

Apesllr 'de ter recebido egj;a notícia, e ele ouvir as demais Q.escar/tas 
de metralhadora.que B. continuou a dilr (fll'f. 1~ e 34),' D., não só "per-
sb:tlu e con"f'~uiu consumar o 'ato sexual aue iniciára, como, eIn s~J!Uida, a 
fim de que ·B. também "pudesse s~ servir dR' nio!!a, foi. por sua vez, 

. 'colocar-se na porta.' montanno" jtUard'a,. atirAndQflf'mpre que ouvia baru-
lho ou temia que alguell1 -estivesse se aproximando.' . 

B., porém, embora tE'nha passado nQ quarto com a vítima cêrl',a de 
'meia horá, se sentiu in:lPotenJe para realizar a conjunção carnal, atribuin-
dei" eF!:a sua incapacidade ao estado de .embriaJtUês em que se encontrava. 

Todavia, ao seu companheiro, naturalmente por amor próprio, B. se 
apresentou declarando que tambe-m conRumára .0 l'Ito. . 

Fttltiram em seguida os dois denun~iados. tendo B.· perdido na elÚ1"aÕa 
~ ma lanterna e.·o seu cachinê, _ obietos êsses que, na manhã no (lia 
s~111tinte. foram encontrados e apre!':entados às autoridades por JTALO 
VIVAR.~t,I (fIlI. 28 e 48), irmão. do morto, quando, em companhia de 
f!eU sobrinho -8tefano 'Cantelli, ;foi Queixar-se .. pedindO providências. 
. . Como já se 'assinalou, os. prqprioe; aCusados conf'p.<;'Saram sua ação de-
lituosa na fonnaque se acaba de. expôr, e que coincid~ com .. os depoimen-
tos da 'ofenilida e das testemunhas nos fatos que assistiram, ou em que se 
viram ~J:tYO~vlqaS . 

. Resta consignar que·tambem.D. diz·ter agido em.estado de embriaguês . 
.. , Mas, embota. embriagados, OS dois indil'!itados mnto tiveram· e ma~

tiveram plena 'ca'pac~dade de entender o caráter criminoso dos atos come-
ti!ios, que, na m.anhã do dia seguinte, se deram ao· cuidado imediato' de 
limpar' suas arnias (fls. 34 e 36). . . 

:&m seus assentamentos ,a fls. 60 e 61, verifica-se que· ambos já ha-
.viam.sofrido répressão disciplinar, não s4 por. outras transgressões ·como 
põr .. abuso de )11c.ool: '. . ' 

"Dura"nte oS debates orais para julgámehto, ó Di". Promotor, sustentan-
do que se achava. provada .a imputação feita na denúncia; que não eram 
bons· os· antecedentes dos· 'acusados, .e. que :haVÍa' 'contra êles as a/!i'avantes 
.das.l-etras h, I e n~ n 9 I1, .. do art. 59, pediu a.condenação dos indiciados à 
pená máxima. . 

Contestando. a· acusação, o Dr. Ad'vogado argumentou que () primeiro 
denunciado não praticou o crime de violência uma vez que não houve 
resistência por parte da' vitima, 'e que o segundo' deilUnciado não agira 
-dolosamente e sim culposamente quando atirou' contra Leonardo Viva-
relli, pelo que pediu a absolvição daquele acusado. 

Isto posto, e 
Considerando que,' nos têrmos do art. 33 do C . P . M., quem concorre, 

dé.<qualquer mQd.'O, .. para:o ''crime, j,ncide nas penas:. a ·êste. cominadl(si, 
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Considerando que, consoante a definiçãO'do art. 23, Ij do mesmo Có-
digo, age dolosamente quem quer o resultado ou ~ssume o risco de pl'O-
duzi-Io; 

Considerando que, em face dêsses princípios, se torna irretorquivel a 
co-autoria dos dois denunciados quer no delito. de violência carnal, seja 
no·de homicídio, pois, não só êste foi <!ometido vizando asseg1,lrar a exe-
cução. daquele, como evidente é, pelo próprio desenrolar dos fatos, que 
os aC\lsadoshaviam ajustado que se revezariam na prática do ato sexual, 
pactuando mais êles que um ficaria de guarda, à mão arma!i'a,. para im-
pedir, a qualquer custo, que alguem se aproximasse,enquanto o outro 
satisfizesse seu desejo sexual; . 

. Con.giderando que 'tanto hàvia sido essa a deliberação de ambos, q~.e, 
tn6$tno depoiS de avisado que seu companheiro já havia morto um homem, 
D, não só contInuou a violentar a menor,' como, depois, se prontificou a 
ficar, como ficou, de guarda, também atirando com sua lJ.letralhadora, 
sempre que ouvia rumor, a fim de que B., por sua vez,pud'esse ter r~la-
ção sexual com a. mesma menor;. . . , . 

Considerando que, atendendo aos aritecedentes e a personalidade dos 
agentes, à intensidade do dolo, aos motivos, às circunstâncias e consequ~n
cias dós crimes, ora sub-judice, os indigitados revelaram acentuada peri-
culosidade, podendo-se nestas condições, estabelecer-lh~s por pena base 
grau não inferior ao médio; . 

Considerando que, longe de haver qualquer circunstância que pu-
.desse atenuar essa penalidade, há contra os indiciados ·as· agravantes de 
terem cometido os delitos em estado de embriaguês,- 'com- emprêgo- de 
armas de serviço procuradas para aquele fim, e em pais estrangeiro, ex-vi 
do art. _59, lI, letra,s c, b e n, d'o C. P . M . ; - . 

Considerançio que êsses fatos •. segundo informa o ofício a fls .. 58, :(0-
rJim praticados em zona de efetivas operações miUtarel'i,e.. assim, n~s 
têrmos do art. 318 do texto legal, devem ser tidos como' cometidos em 
presença do inimigo, exigindo assim a repressão enérgica da Justiça, não 
Só para a manutenção da Ordem e da Disciplina, como para resguardar 
o respeito e a confiança que deve inspirar o nosso Exército en1lré as 
fôrçac: . aliadas e a pOpulação com que entramos em contato, . 

RESOLVO condenal", como' condeno, os soldados A .. D. P. e L. B; de 
M; à pena máxima do artigo 302, lII, eombinado 'com o artigo 181, § 
2', V, do C. P. M!, a qual, sendo a de morte, pelo homicidio cométido 
para asesgurar a execução ~a violência carnal, absorve a· pena 4ecorrente 
da prática deste delito .. uma vez que dêl~ não reS\lltou o· falecimento do 
agent~ passivo. 

P. R. I ... 

Acantonamento em Pistóia, Itália, 7 d'e fevereiro de 1945. - (as.) 
Eugênio Carvalho do .NasciD:lento, Tt.e Cel. .Auditor. 

~ E N T E·N ç A 

Vistos, etc .. 
O soldado da Companhia do Depósito de Intendência A. R. F. foi 

denunciado como incurso na"sanção do artigo-178·doC.P;M., sob a acu-
sação de, - no dia 20 de janeiro de 1945, às._·14 .horas; haver se apre-
sentado embriagado para prestar o serviço de sentinela··no acantonamento 
daquele .Depósito. . . . 

A formação da culpa se processou com obediência a tôdas' as forma-
lidades legais, tendo sido inquirida's a duas testemunhas ru.'-roladas·na 
denúncia; . 

O próprio acusado, quando ouvido no· flagrante a fls. 4, embora afir-
mando que não se achava· embriagadoJ reconheceu que abandonara o Cor-
po . da Guarda, para d'ar uma «voItinna» ali por perto, tendo bebido wn 
pouco de; ~c.Qllb~que! a fbn ,.de.' se esquentar" •. !icando. assim 4;um pouco 
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alegre», mas não' bêbedo, tanto que se sentia em condições de tirar sua 
hora de sentinela, sem alterações. 

Não foi, porém, o que afirmaram as testemunhas cabo PAULO SAL-
GADO CARDOSO, a fls. 4 e 16, e 1 Q sargento FLORIANO NOVAIS a 
fls. 4 e 16, sendo que esta esclareceu que o indigitado se mantinha em pé 
com alguma dificuldade, não podendo, portanto, prestar o serviço de 
guarda. . 

Em seus assentamentos a fls. 14, não se registram faltas disciplinares 
contra o denunciado, - que se diz menor, sem que haja prova em con-
trário .. 

Durante os d~bates orais para julgamento, o Dr. Promotor susten-
tando que ficara provado o delito atribuído ao indigitado, pedIu a sua 
condenação na ~orma legal, tendo em vista os seus bons antecedentes, a 
sUa .menoridade, e a agravante do art. 59, lI, letra n, do C.P.M .. 

Contestando essa .acusação, o Dr Advogado de Oficio, argumentando 
que, pela falta de exame' médico, não ficara devidamente provado esti-
vesse o acusado embriagado, pleiteou a sua absolvição . 

. Isto posto, e 
Considerando que nada articulou o demmicado contra as testemu-

nhas, as quais, nos seus depoimentos, afirmaram que êle se apresentou 
embriagado para tirar a hora de serviço, deixando assim provad'o haver 
se configurado o delito previsto no artigo 178 do C. P . M. ; 

Considerando que, dado os bons antecedentes do índigitado, é de se 
lhe estabelecer, como estabeleço, por pena base o grau mínimo daquele 
dispositivo legal, que é de um ano de df!terição; 

Considerando que o delito foi praticado em pais estrangeiro, o que 
constitui a agravante prevista no artigo 59, lI, letra n, do referido t.êxto, 
podendo-se, assim, elevar, como elevo, a mencionada pena para 1 ano e 
8 mêses; 

Considerando que, por falta de prova em contrário, é de se reconhe-
cer a favor do acusado a sua alegada menoridad'e, o que, constituindo a 
atenuante estabelecida no artigo 62, I,do mesmo Código, autoriza seja a 
citada pena diminuida, como a diminúo, para um ano e um mês; 

Considerando que, ex-vi do art. 314, essa pena deve ser acrescida de 
um ·têrço, 

RESOLVO condenar, como condeno, o sold'ado A. R. F. a 1 ano, ~ 
. mêses e 10 dias dé detenção, como incurso na sanção do art. 178, conver-
tendo-se, como converto, essa pena de detenção em pena de prisão, con~ 
soante a regra do artigo 42, tudo do C. P . M" . 

P. R. I. 

Acantonamento em Pistóia, Itãlia, 8 de fevereiro de 194~. - (as.) 
EugêniO Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos é exarmnados êstes autos, em tempo de guerra, etc .. 
Verifica-se qu~ o Capitão Promotor, comfund'amento no I.P. M., por 

ter julgado imprestável o Auto de Prisão em Flagrante, denunciou o sol-
dadO do 1· Batalhão de Saúde, J. C., pelo fato que assim expoz na denún-
cia de fk: - «No dia 29 de dezembro de 1944, cêrca das 14 horas, na 
séde da Secção de Ambulância do 1· Btl. de Saúde, em Castel de Cassio, 
Itália, o acusado tendo recebido ordem do 2° sargento Geraldo Sexto de 
Castilho, momentos antes, para auxiliar no serviço de construção duma 
fossa sanitária, recusou-se a fazê-lo, retirando-se e depois sendo chama-

do para o exame médico pE'ri6dico recusou-se a se deixar examinar pelo 
l' Tenente Médico' Dr.· Valentim Carvalho Machado, passando a insultar 
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com palavras de baixo calão, o sargento Castilho e depois. ao Dl'. Valen-
tim, por motivo da parte que aquele havia' dado de si». Recebida a' de-
núncia: citado o Réu; ouvidas as testemunhas arroladas pela ProJAÇ>toria 
em n(imero de três, foi interr.ogado o aClisado. ConelilSóS os autos 3d 
titular da.1.a Auditoria, por se achar em serviço, no' Brasil, o. Auditor 
da 2.8 , ~oi designado o dia 7 do corrente para o julgamento, não se réa-
1izando 'por ter sido necessário atender a seMco d'e maior relevância ho 
Q. G. Avançado. A fôlha de assentamentos do Réu se encontra a fls. 
44 a 46. Designado para hoje o jul~amento, pediu o representante'do Mi-
nistérlo Público a. condenação do Réu nos dispositivos em que o denun-
ciou, por estarem provados os crimes a êle imputados. O Tenente Advo-
gado de Oficio, refutando a Promotoria, argumentou· que os delitos a 
que se refere. a denúncia de fls., não estavam caracterizados, acrescentan-
:do não ser legal a ordem que se d1z desobedecida. Alegou, ainda, que 
a . ocorrência verificada se pode atribuir a: persiguiçóes que vinha Sofren-
do o seu constituh1te de seus superiores. 

I.'lto posto; , 
Atendendo a que o processo obedeceu a tôdas as formalidades legaht. 

sem prejuízo dos direitos e prerrogativas das,' partes: quer de defesa, 
quer da acusação; . 

Atendendo a que os fatos criminosos, que expõe a denúncia de fls., 
estão cumpridamente provados, não sômente com as testemunhas ouvi~ 
das. mas ainda comas declarações do próprio acusado, não sendo de se 
aceitar a alegação do mesmo de que atribui a oeorrência a ~rsiguíções. 
jâ por que, mesmo que tal ocon'esse, não estariam assim: 'justi~icados o~ 
crimes que lhe são imputados;' . 
. Atendendo a que, recusand~se o réu a cumprir a ordem do sar~ent.o 
Geraldo Sexto de Castilho, para auxiliar no serviço de construção de 
uma fossa sanitâria, bem como, a ordem do Tenente Médico, Dl'. Valentim 
Carvalho Machado, para submeter-se ao exame médico periódico; ri, ain-
da, tendo o acusado ofendido' com 'palavTas de baixo calão, tanto aO' sar-
gento quanto ao oficial, chegando mesmo a convidar este para .brigar, com 
a declaracão de «ser homem e estar farto de atur~-lo» - ~.' 3.2, 33,' 53 
e 22,' violou, assim, os artigos 227 e 225 do c.. P. M., por duas v~es, 
cada dispositvo. já com relação ao sargento Geraldo, já com relação aO' 
Tenente Valentim, pelo que se há de combiná-Jos com o artigo 66 daquele 
Código, que assim dispõe: «quando o criminoso, 'mediante mais de' uma 
ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, i~i1ticos ou nã~J. aplicam-
se cumulativamente as penas em que haja incorrido»: . 

, Atendendo aos requisitos estabelecidos tio artigo 57 do C.P.M., aten-
tamente estudados e aplicados à: esI>écie, fixo em um ano dê reclusão a 
·pena a ser aplicada ao acusado pelo eritrte previsto no artigo 225', e em 
um .mês de detencão pelo' crime do artigo 227, e como a violàção dos 

·citados dispositivos' se tenha dadofJor' duas vêzes, fica; dessa forma. a 
pena base fixada em dois anos de reclusão e em· dois mêses de detençãO'; 

'Atendendo a que ocorre a circunstância' agravante da letra D, nO lI, 
artigo 59 do C.P.M. - ter o réu cometido o crime em pais estrangeiro, 
elevo a pena acima para dois anos e três mêses de reclusão e para três 
mêses de detenção; . 
. Atendend'o ao que prescreve o artigo 314 do C. P. M., aumento para 
três anos de reclusão e quatro mêses de detenção as penas supra; . 

Atendendo ao mais que dos autos consta, resolvo condenar, comO' 
condenado tenho, o soldado J. C., a pena de três (3) anos de reclusão e 
quatro (4) mêses de detencão,por julgá-lo incurso .na sanção dos artigos 
227 e 225 dó C. P . M., violados por duas vêzes cada dispositivO', pelo 
que 8C expeça mandado' de prisão contra o acusadO' e se lance .seu nom.e 
no róI dos culpados. 

R. P. I. e Comunique~se. 

2,e. Auditoria da 1.a D. l. E., em Pistóia, Itália, Q. G.Recuado da 
1.a. D. I .E., em 13 de março de 1945. - (as.) Adalberto Ban-etto, Tte. 
CeI. Auditor.· 
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'SE N T' E N ç A 

Vistos e· examiI)ados êstes autos, em tempo de guerra, etc .. 
. O Capitão Promotor, com.. fundamento no inquerito pOlicial militar, 
por êle requerido em virtude de não ter julgado suficiente inna sindi-
cância. prC!cedid,a, .oferece:u denúncia contra o Capitão J. B. de O., como 
incurso na sanção do artigo' 272· do C. P . M ., pelo fato que assim expõe: 
«No dia. 29 de novembro de 1944, na região de' C. Guanella, Itália, terido 
o acusado conduzido à noite anterior a sua companhia, 2.a do }9 BU. do 
19 -R. L, para esta região vinda da de Gaggio Montano, recebeu como 
-misão permanecer em reserva para' apoiar a La. e 3." companhias de seu 
BU.· que estavam empenhadas ·em combate para assalto aO'Morro do Cas.-
telo .. 'ren,do recebido ordem do Cmt. de seu ·BU. para que'apoiasse as 
d1~ co~panhias, deslocando-se para a' região Oeste de' C. Guanella, pro-
curou o acusado avançar, porém, tendo sofrido. forte bombardeio de arti-
lharia e morteiros, mandou que os pelotões se abrigassem 'no casario pró-
-ximo, desarticulando, asSim, os . seus . 'elementos, ficando êle, o acusado, 
desorientadQó .transmitindp il. sua tropa a falta dê moral necessária para 
o combate. Chamado ao P. C. do BU. recebeu de seu Cmt. ordem. para, 
como' .resenta, tapar com sua companhia uma 'brecha entre a 1.8 e' a 3.a 
companhias. Desorientado e abatido, voltou o acusado à sua .companhia 
e transmitiua'missáo aos cts .. de pelotões, mas não a fez cumprir em tem-
pp' oportuno, retardando~a inexplicavelmente, tendo nesse momento vindo 
ao seu -encontro o capo Hildebrando de Gcbes Cardoso, de ordem do Crilt. 
do. Btl. concitá-lo ao cumprimento da missão, fazer' avançar os pelotões, 
cOl>perando o· eap. Hildebrando no impulsionamento dos mesmos,' só fa-
zendo progressão. aceitável o do tenente Cavalcanti.' Vendo que a compa-
nhia ·não. avançava; o Omt. do BU. deu ordem ao acusado para ·avançar 
com o pelotão de segundo escalão, e impuliaonar' os outros, tendo o mes-
mo permanecido' em seu observatório, sem nada responder, inativo, muito 
abatido; fazendo com' que aquele viesse a sua' presença, procUrando con-

. vencê-lo a fazer um esfôrço 'mais decidido para o referido fim: Não tendo 
a coragem necessária para cumprir a sua missão, o acusado' diSSe ao seu 
Cmt. que <meSSé dia não lhe exigisse mais nada»; momento em que foi 
substituido no comando de sua companhia, tendo, assim .. coril.'prometido 
a -missão .. que lhe fôra' confiada». Recebida a deilúncia,prosseguiu o pro-
c~ nos· seU$ devidos têrmos, tendo sua marcha um pouco retardada 
pelas razões constantes' do mesmo. Ouvidas as quatro testemunhas arro.-
.ladas na' denúncia: três numerárias e uma informante, e duas dé defesa, 
foi feito (') interrogatório do réu.' As suas alterações militares encontram-
·se às fls,' 54 e 57, repetidas, em parte,às fls. ·66 e 67. Passou a funcio-
nar neste feito, de fls. 78 em diante, o titular da' La Auditoria, 'como subs-
.tituto eventual do . titular da 2.a.,· por ter êste ido ao Rio- a serviço, achando-
se atualmente em ~xercleio no Conselho' Supremo de Justiça Militar. No-
meados dois oficiais para comporem o Conselho de Justiça,"instalou-se· 
e realizou o -julgamento do acusado,no- dia designado: . A Promotoria, 
depois de .-minucioso estudo dos autos,pediu a condenação do réu no grau 
mlnimo da pena prevista no dispositivo em que o denunciou: Articulou, 
·no entanto,·a agravante da letra n, do n9 li, do art. 59 do C;P.M .. O 
Tenente Advogado de OfIcio pleiteou a absolvição de seu 'constituinte, 
argumen~ndo ter êle sido' de:ttunciado por fatos ··que em absoluto· não se 
'enquadram 'no art. 272 do C. P . M., não tendo, :assim, prãticado o crime 
que ·se lhe atribui. Salientou, aind'a, além de outros fatos e circunstâncias, 
a impossibilidade de ser cumprida a missão ·,que foi dada ao capitão' B., 
classificando. de «progressão impossível», li que se exigia. do comandante 
da companhia, não sendo, por isso, passivel de punição: Reunido em. ses-
são secreta, deliberou o Conselho: 

Considerimdo que, sem inovar a acusação ou alterar a sua substân-
cia; é permitido desclassificar-se o delito, consoante o art. ·21 do decreto-
lei 'n9 6.396 e art. 228 do C. J . M., o Conselho de Justiça, preliminarmente, 
o desclassifica para o art. 285 do C.P.M., dadas as conclusõ~~· que che-
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g\>u do ~x_ame a~ento que fez das provas dos autos, não dando como pro-
vadas certas circunstâncias expostas na denúncia de molde que não Se 
configurou o. delito previsto no art. 272, em que a promotoria denuncioU 
o réu' . . 

Consid'f:lrando que os fatos e circunstâncias apuradas. no processo, em 
seu conjunto, melhor se enquadram no art. 285, adma referido, nestes 
· têrmos redigido: «Deixar, em presença do inimigo, de conduzir-se de acôr-
~o' com o dever militar», o que realmente ocorreu, visto que .o acusado 
.se até a região. de C. Guanella, se coriduziu bem, levando a· sua compa-
nhia, à noite, através de estradas' e terreno difíceis e com alimentação 

· reduzida, a êsse local, não -o fet, daí" em diante, em presença do inimigo, 
deix.ando de conduzir-se na coriformidade. dos deveres, obrigações e reg. 
'poilsabilidades que se impunham a um oficial, comandante de cOmpanhia, 
em operações de gu~rra; 
. CO.nsiderap.do que, por lhe faltar virtudes e qualidades militares, sen-
tiu-se o acusado desorientado, a U111 forte bombardeio de artilharia e mor-
teiros, . tomando medidas desacertadas que vieram influir na desarticula-
ção do diSpositivo de sua companhia; e acarretar outras conse<luências; 

Considerando que, recebendo o denunciadQ a missão d.e avançar com 
a sua companhia, para tapar a brecha existente entre a primeira e a ter-
ceira companhias, so.mente o fez com retardo, em consequência do seu 
ânimo abatido, por efeito do bombardeio ocorrido e do combate que na 
frente se desenrolava.; , . ' . 

. Considerando que, sendo dada ao réu nova ordem pelo seu Cptt. para 
avançar com O' pelotão do 29 escalão, por julgar fraco -o esfôrc:.o que esta-
va dispendendo a segunda companhia, achou essa missão difícil ~ 13er 
cumprida, declarando que «nesse dia nada mais exigisse da sua compa-
nhia», não a dando cumprimento, apesar de ser perfeitamente compatí-
vel com a situação do momento; ." .' 

Considerando que ante tal atitude - de inação e abatimento -, ma-
nifestada por palavras e fatos, foi o acusado substituído no comando da 
companhia pelo respectivo sub-comandante por ordem do comandante do 
~talhão e' com aprovação do Exmo. Sr. General Zenóbio da Costa; 

. Con~sderando . que, j4 havendo o. aéUsado recebido ordem de seu co-
mandante, por intermédio do capitão Hildebrando, para avançar com .o 
pelotão de segundo escalão (fato a que jã se fez referência), nada respon-
deu, pelo que seu 'dito comandante se dirigiu pessoalmente ao acusado, 
procurando convencer-lhe que devia fazer um esfÔrço mais decidido para 
impulsionar os ~ pelotões para a frente; . . 

Considerando que. não houve, assim, ante o que se vem roroondo, com 
fundamento nas provas dos autos, quer as colhidas na fase policial militar, 
· quer na judicial, que pouco modificaram aquelas, pronta e decisiva ação 
de comando por parte do. acusado, tendo lhe faltado o domínio de si mes-
mo - energia e firmeza - e, em consequência, como declara o oficial 
encarregado do inquérito, ten. cel. Irapuan Elyseu Xavier Leal, «os ele-
mentos necessários para sobrepor-se aos acontecimentos e continuar, como 
vinha fazendo até C. Guanella, a comandar a sua' Companhia com calma 
e eficiência», conclusão esta que endossa o Conselho de Justiça, por ~tar, 
além do . mais, de acôrdo com a prova dos autos; . . . 

Considerando' que é de .se: julgar procedente, em term~, a del)úncia 
de 11s., uma vez que a classificação do' delito adotada pela sentença, no 
art. ·285 do C. P. M., não' inova, como se vê dos consideranda !lUpra, a 
'acusacão que nélaseencerra, nem tão pOuco altera a sua substância; 

. Considerando, atenuante, as circunstâncias previstas no art: 57 do 
C. P . M., em face das provas colhidas,' cada uma de per si e em confronto 
entre si - antecedentes e personalidade do réu; intensidade do dol9 e In"ã~ 
da culpa; motivos, Circunstâncias e consequênciasdo crime, resolve o Con-
selho de Justiça fixar a pena-base a ser aplicada ao acusado, em um ano 
e seis mêses de detenção, pena esta prevista no art. 285 do C. P . M. seis 
mêses acima do limite mínimo; . 

Considerando que assim procede o Conselho de Justiça, atendendo, 
'principalmente,: ao efeito. que 'produziu. forte bombardeiô SÔbre quem. pela 
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primeira· vez sentia as emoçõés de um combate, mas, ao mesme> tempc), 
não deixou de considerar a repercussão que teve no sele> da tropa a con-
duta dO acusado; ponderou, ainda, sôbre seus antecedentes, perse>nalidade, 
dolo, motivos do crime, circunstâncias estas qu~ considerou, em geral, 
favoraveis ao acusado; 

Considerando que, ocorrendo uma única agravante, a da letra 11, n" 
lI, art. 59 do C. P .1VI., - ter o agente cometide> o crime em país estran-
geiro, circunstância esta de pouco relêvo, como já reconheceu o EgrégiO 
COl).selho Supremo de Justiça Militar, em virtude de, no momento, o seu 
reconhecimento ser obrigatório em tode>s os crimes aqui ocorridos, é de 
elevar-se a pena acima a um ano e oito mêses de detenção, pena em que 
condena o Conselho de Justiça, por unanimidade de votos, o capitão J. 
B. de O., por julgá-lo incurso no artige> 285 do C. P . M., e ex-vi do art. 
42, nO I do dito C6digo, convertendo··se a dita pena em prisão, que será 
cumprida em recinto de estabelecimento militar, pelo que se expeça man-
dado de prisão contra êle c se lance seu nome no r61 elos culpados . 

. R. I. P.e Comunique-se. 

2." Auditoria da 1.a D. I. E., no Q. G., Recuado, em Pavana, Itália, 
28 de março de 1945. - (as.) Adalberto Barret'to, Tte. Cel. Auditor, 
Presidente. - Aristobulo Codevila Rocha - lVIajor J\\Íz. - Luiz Gon-
zaga da Rocha - Major Juiz. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc .. 
O Capitão Promotor, baseado no 1. P. M. por êle requerido, por jul-

gar nulo o auto de prisão ~m flagrante, denunciou o soldado do 6" R. I. , 
D. do N., como incurso na sanção do art. 227 combinado com o art. 314, 
todos do C.P.M., pelo fato que assim expõe na denúncia de fls.: - «No 
d.ia 21 de janeiro do corrente ano, cêrca das 10 . horas e 30 minutos, no-
P.C. do 3? Pelotão da 9.11. Cia. do 6° R.r., em Volpara, Itália, o acusado-
tendo recebido ordem do Comandante de seu Pelotão para ir. -tomar inje-
ção de vacinas anti-Hfica e anti-tetânica, recusou-se a fazê-lo e sendo 
levado a presença do Cmt. da Cia., dando-lhe o mesmo idêntica .ordem 
após aconselhá-lo a respeito, continuou negando-se a .cum.prir a ordem 
recebida». Aceita a denúncia, prosseguiu o processo nos seus devidos têr-
mos, tendo a sua marcha retardada pelas razões constantes. dos autos. 
Foram ouvidas duas das testemunhas arroladas, não sendo a terceira por 
não ter compareddo no dia designado, pelo que desistiu de sua audição 
a promotoria. Em seguida, interrogou-se o réu. Vão de fls. 38 a 41 os 
seus assentamentos militares. De fls. 33 em diante, passou a funcionar 
neste feito o titular da La auditoria, por ter seguidO para o Rio, a serviço, 
achando-se presentemente em exercício no Conselho Supremo de Justiça 
Militar, o titular da 2.D.. Na audiência de julgamento; pediu a promotoria 
a condenação do réu no gráu máximo do dispositivo em ·que o denunciou. 
Mostrou ter o réu máus precedentes militares c articulou a' agravante de 
que trata a denúncia. A defesa, a cargo do tenente advogado de ofício, 
pleiteou a absolvição do seu constituinte, sob o fundamento de que o cri-
me a Ne atribuído não se tinha caracterizado, vist-o não ter tido a jntenção 
de desobedecer. 

Isto posto, e 
Considerando que dos autos está cumpridamente provado ter· o réll 

cometido o crime previsto no art. 141 do C. P . M., para o qual se faz n 
desclassüic,ação do ru:t. 227 em que toi del).Wlciado, se~indol. assim, :a 



interpretação ,dada aos ditos dispositivos pelo Egrégio Conselho. Supremo 
de Justiça Militar, em respeitavel acordão proferido. na apelação o:> 14, 
Pisa, da ~,I\ Auditoria, referente a() soldado J. W. P.; 

Considerando que as testemunhas ouvidas no L P . M. confirmaram em 
.Juízo suas declarações ali prestadas - fls. 24 e 42; 28 e 42v. -, e o pró-
prio acusado não nega que se recusou a o.bed'ecer à 'ordem de seu coman-
dante de pelotão, renovada pel() seu comandante de companhia, para ir 
tomar injeções de vacinas unti-tffica e anti-tetânica, nã() obstante aconse-
lhad() por êste que devia cumprir a ordem e advertido, tambem por êle, 
de suas consequências no caso de recusa - fls. 21 a 23v., 26v., 28v. e 29; 

Considerando que está assim comprovado em todos os seus eleinentos 
o delito previsto no art. 141 do C.P.M. - «Recusar obedecer à ordem 
do superior sôbre assunto ou matéria de serviço, ou relativamente a dever 
imposto em lei, regulamento ou instrução»; . 

.. ~ Considerando qu~ não se justifica a alegação do acusado em não que-
rer tomar as injeções, primeiramente por estar «resfriado» e depois por 
«sentir pavor por injeções», bem como não o isenta da responsabilidade 
a sua resolução posterior, segundo declara, de tomar as injeções para 
não contrariar seu comandante de batalhão, quando o crime já se achava 
consumado; 

Considerando que a obediência e subordinação, sempre foram, em 
todos os tempo~, na paz c, principalmente, na guerra, a fôrça maior qos 
exércitos - que o acusado não podia nem devia se recusar a cumprir 
a ordem de revacinação, em benefíci(} dêle próprio e da coletividade; 

.Considerando as condições previstas no art. 57 do C.P.M., atenta-
mente examinadas em face das provas colhidas, fixo em wn ano e seis 
mêses a pena-base a ser aplicada ao acusado, correspondendo à pena mé-
dia do art .. 141, citado, tendo, assim procedIdo, em face, principalmente 
dos seus antecedentes, que são rnáus (já deixou de cwnprir uma ordem 
- fls. 39) e ao mesmo tempo levei em conta os servicos de guen-a pres-' 
tados; e além de outras condições que julguei compensarem-se; 

Considerando que ocorre a circunstância agravante do crime ter sido 
praticado em pais estrangeiro (letra n, do n9 lI, do art. 59 do C. P . M. ), 
agravo, para um ano e sete mêses de detenção, a pena supra, na qual con-
deno o soldado D. do N., por julgá-lo incurso no artigo 141 do C.P.M., 
e ex-vi do art. 314, awnento para dois anos, um mês e dez dias, pelo que 
se lance seu' nome no róI dos culpados. R. I. P. e Comunique-se. 

2.6 ' Auditoria ela 1.11. D. I. E., no Q. G .em Pavana, Itália, 4 de abril 
de 1945. - (as;) Adnlberto Barretto - Tte. Ce!. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos em tempQ de gueJ.'l'a, etc .. 
O 'Capitão Promotor denunciou o soldado do .69 R.L .. P. T., como 

incurso'na, sanção do art. 182, § 5·, combinado com o ·art. 314 do C.P.M., 
pelo fato que assim expõe na denúncia de fls.: ...:.. «No dia 6 do corrente· 
mês, cêrca das 13 horas, próximo ao portão do Seminário de Borgo Capa-
Iie, Itália, o acusado estando' de sentinela mGvel achava-se armado com 
uma metralhadora de mão e ao aproximar-se dêle o soldado Reynaldo 
Paraçlella, manejou .aalavanca colocando wna bala na agulha, o fez de 
tal forma que a arma disparou indo o projetil causar no soldado Paradella 
o ferimento descrito.no Aut(} de fls. 17». Recebida a denúncia, prosseguiu 
o processo nos seus ulteriores têrmos, tendo a sua mareha demorada pelas 
razões constantes do mesmo. Ouvidas as três testemunhas ntllnerárias, se-
guiu-se o interrogatório do réu. Os seus assentamentos vão de fls. 32 a 
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36; e o auto de corpo de delito encontra-se às fls. 22 e 23. A promotoria, 
na audiência de julgamento, pediu a condenação do acusado no gráu 
o_Mio do dispositivo em que o denunciou, articulando, alilda, a agravante 
da letra n, do n. lI, do art9 59 doC. P. M.. Mostrou ter o acusado maus 
precedentes. O Tenente- Advogado de Ofício pleiteou a absolvicão de seu 
constituinte, argumentando não ter o mesmo agido com imprudência. 
Além disso, declarou tratar-se de um retardado mental. 

Isto pôsto, e . 
Considerando que dos aqtos está sobejamente provado que o réu co-

meteu o crime de lesões corporais culposas, previsto no art. 182, § 69 do 
C. P. M., em qu,e foi denunciado, na pessõa de seu camarada, soldado Rey-
naldo Paradella,. como se vê dos depoimentos das testemunhas ouvidas -
fls. 39 e 40, - e do auto de corpo de delito de fIs. 22 e 23 - e infor-
mações de fls. 43; . 

Considerando que a testemunha, soldado Irineu Furquim de Campos, 
depôs, com segurança,·· contrariando em parte as declarações do acusado 
de que êste dissera: (em vista da brincadeira dos seus camaradas, jogan-
do-lhes bolas de neve. e ao mesmo tempo duvidando do seu preparo no 
manejo da metralhadora de mão com que dava o serviço) «olha que eu 
ponho a bala na agulha e pegando na alavanca de manejo, ainda com a 
arma a tiracolo, puxou-a um pouquinho para traz», parecendo ao depo-
ente «que a alavanca escapou das mãos, dando lugar aos· disparos» e em· 
consequência «indo o projetil atingir o soldado Paradella que estava quasl 
em frente» - fls. 8,· 14 e 15 - deClarações estas mantidas em acareação 
procedida - fls. 18 e 18v. - e confirmadas em juizo - fls. 41; 

Considerando que, nas mesmas condições, prestou depoimento a tes-
temunha, soldado Oswaldo Saragioto, declara.ndo que «alguns soldados 
brincavam com o soldado T., dizendo que êle estava de sentinela, mas 
que não sabia manejar a metralh~dora», respondendo êste que sabia e dai 
ter· dito que «ia. por uma bala na agulha, puxando aomésmo tempo a 
alavanca de manejo um pouco para traz e soltando-a», pelo que a arIna. 
disparou «indo a bala pegar o soldado Paradella, que estava um pouco 
abaixo e quasi em frente •.. » - fls. 8, 18 e 39; 

Considerando que, em face dos depoimentos acima transcritos e de-
outros elementos dos autos, resulta ter o acusado procedido com impru-
dência, visto que, de serviço e advertido pelo sargento de dia que tivesse 
«cuidado com a metralhadora, porque era uma arma perigosa». - não de-
ela ter afastado sua atenção do serviço, nem tão pouco tentado puxar sua 
arma, se bem que por brincadeira, para seus companheiros, e ainda mais 
não tendo perfeito conhecimento do seu manejo - fls. 8, 13v., 14:v., 15, 
16 e 16v.; .. 

Considerando que, no parecer do capitão comandante da Cia. do acu-
sado e do oficial encarregado do inquérito, agiu êle com imprudência, 
opinião esta que endossa a sentença, por estar em conformidade com as 
provas colhidas - fls. 8 e 26; . - -

Consid-erando que a imprudência é uma das modalidades do crime 
culposo, consoante a definição legal, que assim o considera «quando o 
agente deu causa ao resultado por imprudência, negligência ou imperícia» 
- art. 23, n9 1I~ do C.P.M.; 

Consideranao que não· tem a menor- procedênCia _ a ~eferência que se 
faz df' que o acusado é um retardado mental, invocada pela defesa, sem_ 
que tivesse requerido exame no mesmo, e quando suas declarações, pres-
tadas no I. P . M., mostram o contrário; -

Considerando que, na espécie dos autos, ocorrem as agravantes das 
letras k e n, do n9 11, do art. 59 do C. P . M., respectivamente, «estando- de 
servico» e «em país estrangeiro»; . 

Considerando, atentamente, as circunstâncias estabelecidas no art. 57 
do C. P . M., fixo em cinco mêses ele detenção a pena base a ser aplicada 
ao acusado, um pouco abaixo da pena média do art. 182 § 59 do referido 
Código, tendo assim procedido, principalmente em vista do comporta-
mento mau -do réu contrabalançadQs pelos serviços de guerra'prestados, 
e atendendo a outras circunstâncias a êle favoravéis;c . 
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Considerando as circunstâncias agravan~ acima mencionadas, agravo 
a pena acima para seis mêses'e quinze dias, pena em que condeno o sol-
dado P. T., por julgá-lo incurso no art. 182, § 59, citado, e ex-vi dos QrUgos 
314 e42 do'C.P;M .. , aumento para oit~mêses e vinte'dias'de priSi~ .. pelo 
que se expeça mandado de prisão cori~a êlee se Uince,seu nome no:'ról 
40s culpados. R. P. I. e 'Comunique-se. , ' , ' 

2.a Auditoria da La D. I. E., Q. G. Recuado em Pavana, ,Itália, li de 
abril de 1945. - (as.) Adalberto Barretto - Tte. Cel. Auditor. 

S' E N rr E N ç A 

Vistos e examinados êstes autos, em tempo de guerra, etc. ' 
Pelo têrmo de deserção de fls. 11, lavrado aos 14 dias de fevereiro 

p. p., verifica-se que ri soldado J. F. V., reservista de 2.a categoria, con-
vocado, tendo, faltado ao seu acampamento, no Depósito de' Pessoal da 
F.E.B., em StaffoU;,Itálla, desde o dia 4, passou a desertor no dia 8, 
tudo do' referido mês de fevereiro.. ' , 
, ,Os assentamentos do acusado a fls. 5, esclarecem ter êle seguido a 31 

de janeiro ,para a cidade de Florença;' no gozo de, 4 dias, ,de férias,. não se ' 
tendo apresentado a 5 do ,dito mês; 

As partes de fls. 6 e '8 se referem que o aCUsado ,éxcedei'a o tempo 
de licença em 'que se açhava;, 

A deserção atribuída ao acusado é, pois, de se capitUlar no art. 164, n9 
Ir. combinado com o art; 298, parágrafo: 'único, todOs do C.P.M..' 

, Pelo documento de fls. 14, verifica-se que o"dito'réu, soldado" J. F. V., 
foi prêso e entregue à custódia do comandante da guarda' do 249 Hqspital 
Geral, em Florença, às 12 horas do dia 4 de fevereiro, baixarido ao 105 
Station .Hospital" no dia 10, com ,a' diagnose -'- nephroUthiasis - tendo 
tido altá, no dia 18"tudO' de fevereiro, quando se apresentou à sUa' unida-
de - fls.,.5. 

Citado o réu; aberta vista dos, autos ao Tenente Advogado de Oficio; 
designado,,-Q dia ,12 do corrente para o j~gamento, ,foram lidas as peças 
principais "40 pr~esso - têrmo de deserção e do;eumentos de fls. 13 e 14, 
seguindo-se o interrogatório do acusado,' tudo, de acOrdo ,com o art.. 27 
do Decreto-Lei n9 9.396. 
, Com a palavra o M,P., declarou que, ignorando por completo'o que 

constava no ventre dos autos, era obrigado a pédir ciue se fizesse justiça' 
ao .. acusado, UllUl. vez que a lei não lhe permitia vista do respectivo pro-
ce~o. 

O Tenente AdvogadO de Oficio,' pediu a absol'W.~o 'do seu constituinte 
sob o fundamento de se' achar justificada a sua ausência, com o fato de 
ter sido prêso e a sua baixa ao hospital. 

O, processo não pôde correr dentro do prazo legal pelas razões cons-
tantes do mesmo. 

Ante tudo quanto fica exposto e o mais que dos autos consta, absol-
vo, como absolvido .tenho, o soldado J. F. V., da imputação que se faz no 
presente processo ,- de ter praticado o crime de deserção previsto no art. 
164" n9 lI, combinado com ,o 'art. 298, parágrafo único, do C.P.M., -
uma vez que se encontra suficientemente justificada nos autos o motivo 
por que não se apresentou, após o decurso dos quatro dias de férias que 
lhe, foram concedidos - sua prisão no dia 4 de :tevereiro e sua baixá ao 
hospital. 

Expeça-se alvará de soltura a favor ,do acusado. R. l. P. e Comu-
nique-se. 

Acantonamento em Pavana, Itália, 12 de abril de 1945. - (as.) Adal-
berto' Barretto -:- Tte. Cel.Auditor. ' 
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SENTENÇA 

. Vistos e ~xaminad~s êstes autos, em tempo de guerra, etc. - Veri-
fica-se que ,o capo promotor denunciou o civil italiano L. A., casado, la-
vrador, residente em Vergato, Itália, como incurso na sanção do art. 182, 
§ 50 do C.P.M., pelo fato que assim eXpÕe na denúncia de fls.: - «No 
dia 25 de dezembro de 1944, cêrca das 16 horas, em Riola, Itália, na resi-
dência da sellhora Leopolda Zambelli, o acusado apanhando uma carabina 
americana, ai deixada pelo soldado Antõnio Alves Martins, passou a exa-
minar a mesma e a manejá-la de forma que a fez disparar indo o seu pro-
jetll atingir ao soldado Aniceto Vieira Branco, ferindo-o por causa de sua 
imprudência». Recebida a denúncia, citado o réu, prosseguiu o processo 
nos seus têrmos, bastante retardados pelas razões constantes dos autos, 
sendo ouvidas somente duas das três testemunhas arroladas pela promo r 

toria, ante a dificuldade do comparecimento da de nome Leopolda Zam:' 
belli, de cu,1o depoimento veio afinal desistir o M. P.. O acUsado foi inter-
rogado a ·fls. 34; Não se fez o exame de corpo de delito da vítima, sol-· 
dado Aniceto Vieira Branco; há, no entanto, a fls. 23,.Utn oficio a res-
peito dos ferimentos por êle recebidos, e a fls. 26 um· outro dando as ra-·. 
zóes por que não se procedeu. Não obstante as providências tomadas, não 
foi possivel obter informações precisas a respeito dos precedentes do acu-
sado - fls. 20v e 35. O offcio de fls. 37 supre, em parte, essa falha do. 
pl~OCesSO e informa que o denunciado já esteve prêso cêrca de dois mêses 
no Pelotão de Polícia. Na audiência de julgamento, o M. P. pediu a con-
denação do réu, na pena mínima do dispositivo em que o d'enunciou, pór 
estar provado o crime que se lhe imputa. Argumentou ter o acusad9 
agido com imprudência. O tenente advogado de ofício negou que se achas-
se caracterizada· a imprudência, concluindo dai ser inocente o seu consti-
tuinte, pelo que pedia 11 sua absolvição.' . 

Isto . posto, e . 
. Considerando que· o crime atribuído ao réu, capitulad'O no art. 182, 

§ 50, do C. P . M. está perieitametne provado, pelas próprias declarações 
do acusado - fls. 11 e 14, da vítima, em parte, fls. 13 e das testemunhas 
- fls. 33 e 33v., e por outros elementos dos autos; 
. Considerando que o crime, em sua materialidade, se constata, na Im:-. 

possibilidade do ·exame de corpo de delito, pelas informações de fls. 23, 
dás quais consta a natureza do ferimento recebido pelo soldado Anlceto 
Vieira Branco: «ferida transfixante do abdomen, com quatro perfurações 
no intestino delgado e duas no colo descendente; fratura incompleta da 
asa do iliáco esquerd'O»; 

Considerando que, na espécie dos autos - lesões corporais culposas -
o elemento subjetivo do crime, apresentando-se sob a forma de culpa 
IItricto sensu, é de se examhíar se «o agente deu· causa ao resultado por 
imprudência, negligência ou· imperícia», consoante a definição legal de 
crime culposo - art. 23 do C. P . M. ; 

. Considerando que o acusado agiu com imprudência segundo se de-
preende de suas próprias declarações - fls. 11 e 14, e do depoin'lento da 
testemunha Aldo Massarini, fls. 9v; e 14, visto que, não obstante advertido 
que não estivesse a manejai' uma carabina americana, deixada por um 
soldado brasileiro, em uma casa particular, tanto o fez, que a arma veio 
detonar, ferindo gravemente o soldado Aniceto Vieira Branco, que então 

ali entrava - fls. 23; . . 
Considerando que o acusado não se exime da responsabilidade por. 

culpa da vítima ou de terceiro e, ainda mais, que,na espécie dos autos, o 
ofendido não concorreu de modo algum, para que se desse o evento,; 

COll9ideran.do que; incontestavelmente, o acusado, por imprudcncia, 
deu causa ao crime que lhe é atribuído nêste processo; 

Considerando que são, em geral, favoráveis ao acusado as condiç6es 
preVistas.no art,'57 do·C.P.M., salvo.às consequências do crime - feri-
mento grave na vitima, fixo a pena base ao' ser aplicada ao réu, em 3 
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mêses de detenção, um pouco acima da pena mínima prevista no art. 182, 
§ 59 citados; , '. 

Considerando que, não ocon'end'o' nenhuma circunstância agravante 
ou' atenuante, é de se manter a pena acima, na qual condeno '0 civil italia-
no L, A., por julgá-lo incurso nos dispositivos supra. pelo que se expeça. 
mandado de prisão contra êle e se lance seu nome no róI d'Os culpados. 

R. P. 1. e Comunique-se. 

2.r.. Auditoria da l,e D.I. E., noQ. G. Rectiado em Pavana, Itália, 
aos 23 de abril de 1945. -- (as.) Adalberlo Barretto, Tte. CeL Auditor. 

g E N 'r E N ç A 

Vistos, etc .. 
Os soldad'os N. R. de S. e R p, de S. e' o cabo Ó; B. L., todos do 

19 R.I., foram denunciados como incursos na sanção do art. 182 do C,P.M., 
sob a acusação de, - no dia· 5 de novembro de 1944, cêrca das 19 horas,' 
na estrada Pisa - S. Rossore, Itália, - após discussão, iniciada por mo-
tivo que não se poude esclarecer, haverem se empenhado em luta, . da qual 
resultou sairem os três contendores eom as lesões descritas no auto de 
corpo de delito, u fls. '11. 

O inquérito, instaurado sóbre êste fato, só foi remetido à Auditoria 
a 13 de janeiro último (fls. 3), e, por sua v~, a formação de culpa teve 
que ser retardada, pór s~ encontrar o 29 denunciado em Nápoles, baixado 
ao Hospital, sendo necessário vencer uma série de dificuldaà'es para a 
sua apresentação em. JtÚZO (fls. 35, 51 c 54), e, por outro lado, devido à 
impossibilidade da Auditoria em· se deslocar para aquela. cidade (fls. 60). 
O próprio julgamento não se pôde realiZar nO' devido prazo, pelo 'exce&so 
de processos -em andamento (fls. 79). . 

O sumário obedeceu, porém, a t~das as formalidades legais, sendo 
que, das 4 testemunhas arrO'ladas na denúncia, se deixou de .inquirir ape-
nas o cabo CARJ .. OS MASSERON, por não ter sido. apresent.ado, e por. 
ter' de seu depoimento desistido O' Dl'. Promotor (fls. 77). 

Aliás, êsse 'cabo nenhum esclarecimento-' importante . poderia ter ofe~ 
recido à Justiça, pois como o sold,ado PAULO ANDRADE, ouvido a fL~. 
73, se prestou apenas atestemun~al" e assinar as declarações' 'do denun-
ciado, soldado R P. de S., que l ferido na mão dfréita,não' podia eserev~r 
(fls. 15 e l'7v.). 

A testemunha, soldado ATHAIDE'FRANCISCO DE CARVALHO, fls. 
20 e 70, também não presenciou os fatos, t,cndo .tidO' nO' dia seguinte ape-
nas a nO'tícia de que O' cabo O. e o soldadO' R . haviam sido feridos. 

A única testemunha que, viu, e que deve até ter tomado parte nas 
ocorrências, foi o sO'ldado VITALINO SANTANA, O' qual, a fls. 22 .. e 69A, 
narrou que. vinha em cO'mpanhia clt} 1° .. denunciadO', N.," e que,' . tendo se 
atrazado, ao alcançar' novamente és:;e se.u companheiro, já.o encontrO'u 
discutindo e brig.anrlo coril outras pl'U\,us. ouvindo nO corre~ da. discusSão 
referência ao fato de uma delas t",r prO'jetado luz de lanterna. sôbre um 
dos soldados. . 

Procurou essa testemunha fazct: acreditar que não tenha participado 
dessa cllscussão e luta, alegando que .seu uniforme se sujara de s~ngue 
porque se aproximara d.os. COntendores com o intuito d~ sepRl'á-Ios, !,nas 
que desistiu dê~sc propósito por ter verificado que Hes.· estavaIll' .anruü.lcis 
de' faca, já havendo um que se âizia ferido na mão, preferindo a~im êle, 
Vitalino, abandonar o companheiro, e recolher-se a9' ~u acampamento. 

. Quanto ao~ denunciados,. narrou o prlme;ro,. ~.,. a fls. 14,. que teria 
sido Vitalino quem discutiu com o soldado R., limtando-se êle, N.,em 
intervir afastando violentamente R, tendo então êste soldado,: armado 
de faca, investJido contra. êle, N., atit:tglndo-o nO' peito; que, sentindO-se 
ferido; puxou de seu sabre e' revi'doü à agressão, esíabelecendo-se. entre 



ambos luta, durante a qual desferiam golpes um contra o outro, quando 
o cabo O. teria vindo em socorro de R., conseguindo segurar o sabre dêle, 
N., serido assim O. ferido na mão quando N. puxou aquela arma para p0-
der continuar a enfrentar R.; com quem t.eria continuado a lutar até 
que . ambos caissem feridos. 

O outro denunciado, soldado R., contou, a fls. 15, que se dirigia para 
o acampamento com o cabo O., quando foi alcançado por um grupo de 
praças: que um d.êsses sold.ados, ao ultrapassá-lo, «esbarrou» nêle, R., e, 
logo em seguida, voltando-se, perguntou: «que há?»: que êle, R., empurrou. 
o seu interlocutor, e lhe respondeu que não havia nada: que, nessa oca-
sião, percebendo certa «confusão» Il:a reta,guarda, onde vinha o cabo O., 
se virou para ver o que acontecia, recebendo então uma pancada na cabeça 
que o atorduou, e, logo, depois, um golpe no pescoço, sentindo que o ha-
viam «cortado»: que tentou correr, mas caiu, e foi atingido na cabeca várias 
vêzes por blocos de barros, até que, deixado em paz, foi levado para uma 
casa, onde recebeu os primeiros curativos. 

Finalmente, O' 30 . denunciado, cabo O., disse, a fls. 16, que, quando 
se encaminhava para o acampamento em companhia de R., foi alcançado 
por . um grupo de' soldados: que R.; depois de responder a algumas pa-
lavras que lhe dirigiu uma das praças daquele grupo, adiantou-se~ notan·· 
do, êle, O., que se estabelecera discussão e luta; que perguntou a R., o que 
sucedia, tendo aquele respondido que o haviam «machucado»; que, ao 
acender sua lanterna a fim de verificar o acontecido, viu que um soldado, 
armado de faca,. investia contra êle, O., pelo que segurou a mão de seu 
agressor, sendo ferido na. mão quando este puchou vIolentamente a faca; 
que, embora soubesse que R não tinha revolver, gritou-lhe que atirasse, 
recebendo, en,tão, uma pancada' na cabeça, que o fez cair, etc. . 

Como se vê, a única testemunha de vista, e os três indigitados nar-ram os ·fatos de forma tão diferente que não é possível positivar a . quem 
cabe a responsabilidade da iniciativa da discussão e agresão. Esta cir-
cunstância levou o Dr. Promotor a pedir, durante os debates .orais para 
julgamento, a absolvição de t.odQS os acusados. 

Nestas condições, 
RESOLVO absolver, como absolvo, os denuncIados, soldados N. R. de 

S. e R. P. de S., e cabo O. B· L., da acusação que se lhes moveu neste· 
processo, como inC\.lrsos na sanção do artigo 182 do C.P.M .. - P. R. I . 

. Acantonarrientoem Vignola, Itália, 10 de maio de 1945. - (as.) Eugê-
nio Carvan~o do' Nascimento - Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .. 
O Sub-Tenente R. A. B., da Companhia de Serviços do 60 R. I., foi 

denunciado como incurso na sanção do art. 229 do Código Penal Militar, 
sob a acusação de, - por várias vêzes,. nos mêses de setembro, outubro 
e novembro de 1944, ter desviado, em proveito próprio e alheio, parte 
dos gêneros que, para alime~tação da tropa, tinha o encargo de diàriamen-
te receber do Pelotão de Intêndência, e de fazer transportar e d'e entre-
gar. na: área de distribuição de sua Unidade, a qual, pelas exigências das 
oPerações, mudava constantemente o seu estacionamento. 

A fo:rmação da culpa se processou com obediência a tôdas as forma-
lidades . legais, tendo sido inqueridas tôdas as testemunhas arroladas na 
'den(mcili,' sendo quatro . numerárias e três informantes . 

. A apuraçãp da deshonestidade do indigitado deve-se à eficiência da 
Polícia' Americana,. que já algum tempo lhe vinha : acompanhando a ativi-
dade, por ter 'observado que êle costumava mandar parar o caminhão na 
frente de casas, onde descarregava parte da mercadoria, levando· depois 
o' resto para o estacionaniento (fls. 9). 
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E,. avisa<itJ. do último descarregamento ,feito na casa dos civis BUR~ 
CHU;TT DANTE, tIs. 48 e 112, e PELLEGRINI BRADAMONTE,. ·fls; 49v. 
e 11i, na estràda Pistóia-Porreta, a Polícia ameI'icana resolveu intervir' 
(fls. 32), ali encontrando ü aprc~nrlendo na noite de 24 de novembro. 08 
gêneros constantes da relação a fls. 30 e 33, e que vieram a ser avaliados 
em 35.134 liras (fls. 69), ou seja, em importância superior a Cr$ 7.000,00 . 

. E j na' manhã· dQ dia seguinte,' o acusado teve a surpresa de se ver prê-
so e encaminhado às autoridades brasileiras, quando voltou . àquela casa, 
naturalmente por não ter podido ser avisado de que a' Policia ali o espé-
rava (fls. 9 e 32).. . . 

. Tanto à Policia Americana (fls. 32), como à Polícia BrasileIra (fls. 
9), como ainda ao encarregado do inquérito (fls. 12), '0 denunciado,J~)Dge 
de negar que hOuvesse desviado os gênero/l apreendidos, confessou que 
várias vêzes já havia retirado mercadorias da carga destinada à sua Cor-
poração, procurando· justificar êsseseu procedimento··com a alegação de 
que os mantimentos tinham por fim pagar ou recompensar os nove· civis 
italianos que o auxiliavam no . serviço de transporte. . . 
. . E para 'próvar essa alegação, apresentou êle duas testemunhas :d~ 

defesa, as quais, embora com o piedoso propósito de salvá-lo, se referi-
ram, porém, habilmente a pagamentos que se teriam efetuado com «sobras 
de' gêrieros»'(fls: 120 e 120:V.1). . .... . 

. Ora, . . 
Não podiam ser tidas como sobras, gêneros que eram retirados d'o 

caminhão antes de chegarem ao acantonamento, em caix~s,. latas,' e sacos 
ainda não abertos, figu!ando artigos como peru, galinha, aspargos,' 'gel~iíl, 
de laranja, de abricó, 'ameixas, etc:, e até rolos de papel higiênico (fls. 
33), artigos êsses que, representan~o .apenas uma pequena parte da mer-
cadoria que vinha sendo extraviada quasi que diàriamente, e dentro de 
cêrca de três mêses, já se elevavam, por si só, a valor superior a Cr$ 
7.000,00, e não há espírito, 'mesmo o mais ingênuo, que possa admitir que 
o denunciado fôsse perder tempo, ter trabalho e assumir o risco de ser 
visto na estrada descarregando gêneros unicamente para estar. sempre 
a ... ~eeompensar regiallJ.en~· 0.8 civis .que '.0 auxUiavàm no· serViÇQ .. 

. 1: de se; aceitar sim que estes civis 'recebessem realmente alguma 
reco~Pensa, mas pela conivência com que cercavam a deshonestidade .. do 
indigitado. 

E para se ter uma prQva' da consciência que todos êles tinham de 
estarem. agindo de má fé,. basta que se cite o fato seguinte, referido pelas 
testémunhas PELLEGRINI, fls. 49v. e 111,' e BURCHIETTI, fls. 48 e 112: 
narrar~m ,êles que, antes de ser apreendida', a mercadoria, estiveram em 
sua 'casa para 'retirar os gêneros .. um soldado e alguns civis, os quais; depois-
de colocar no carnin~ão três ou. quatro caixas, interromperem o carrega-
mento, e sairam preCipitadamente por terem sido avisados de que ·no·local 
havia policiais americano!! .. ; (fl.s. 49v. e 50). . 
.' Dos civis que.· trabalhavam. com o acusado foram ouvidos somente 

três: ANDRIONI A.UGUSTO, a fl.s. 78 e 114, DELLA CROCE ALFREDO, 
fls. 6ge DELLA CROCEROBERTO, tIs. 80, os quais, embora com a preo-. 
cupação de' não· comprometer o &eu chefe, não ocultaram que êle tam-
bém dava gêneros a pessôas estranhas ao serviço. 

Quanto à situação dos civ.is em apreço, o Comando informou, a fls. 
123, que êles, como pagamento de seu trabalho, tinham direito imicamente 
à alimentação, eo sargenteante da Companhia de Serviços, DALMAR RO-
DRIGUES SANTIAGO, a fls. 70, afirmou que êles faziam suas refeições 
nl1-· co~inha daquela sub-unidade. . 

·E se, além ,des~s refeições, o pr6prio acusado 'confessou, que era. 
sem permissã9 de· seus superiores que dava ,mais .aos referidos auxiliares, 
quasi :que çliàriam~nte, uma pequena quantidade de gêneros (fls. 14),' .é. 
evidente que a ilegalidade ~essas doaçÕ.es c8).'acteriza, por si SÓ, o delito; 
objeto da denúncia .. 

. Por .. outro ladoja verdade é ·finalmente que são bem significativos os 
ProcesS9s empregados p\,!lo .acusado para as suas conquistas amorosas, 
segundo as· referências feitas por '~riaa testemunhas: a' fls. 21,.43.' 82 ;e 
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85\'., o que levava a pernoitar cGnsw.ntemcnte fora do acantonamento 
(fls .. 21 e.71), bem como profundamente significativa é a declaração que 
êle, mdigltado, fez certa vez ao soldado VITOR IGHEJAS MARTINS de 
que «'VOLTARIA RICO PARA O BRASIL». -

Isto posto, e 
Considerando que as provas dos autos convencem de que o denun-

ciado agiu dolosamente, ao extraviar gêneros destinados à sua Corpora-
~o, praticando assim o delito previsto no art. 229 do texto legal; 

Considerando que, atendendo-se aos seus bons antecedentes (fls. 107 
e_.108), é de ~ estabelecer, como estabeleço, por pena_ base, o gráu mi-
J:}lmo da pena instituída naquêle dispositivo, que é de três anos de reclusão. 

Considerando que, pela agravanooprevista no art. 59, U, letra D, por 
ter sido cometido o crime em pais estrangeiro, pode-se elevar, como ele-
vo, essa pena para três anos e seis mêses de reclusão, e, 

Considerando que, por fôrça do art. 314, tendo o delito sido praticado 
em tempo de guerra, a referida pena deve ainda ser aumentada de um 
terço, 

RESOLVO condenar, como condeno, o Sub-Tenente R. A. B. a qua-
tro anos e oito mêses de reclusão, como incurso na sanção do art. 229 
do Código Penal Militar. - P. R. r. 

- Acantonamento em Vignola, Itália, 2 de maio de 1945. - (as.) Eu-
gênio Carvalho do Nascimento - Tte_ Ce!. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .. 
O soldado do IV G. A., A. F. L., foi denunciado como incürso na 

sanção do art. 181, § 39 , do C.P.M., sob a acusação de, - haver impru-
dentemente disparado seu rifle, quando o limpava, ocasionando a morte 
de seu camarada, soldado Obllio José dos Santos, que teve pelo projetil 
seis perfurações no -intestino delgado (fls. 16). . 

O processo obedeceu a tódas as formalidades legais, tendo sido inqui-
ridas as três testemunhas arroladas na denúhcia. 

Essas testemunhas, cabo AUGUSTO, GUIDO FRASSATO, a fls. 9 e 
29, soldado MURILO LOPES DA SILVA,a fls. 10 e 29v., e cabo ARLIN-
DO TEIXEIRA BRITO, a fls. 11e 30, não viram porém em que circuns-
tâncias se deu o tiro. 

As únicas informações, que se encontram nos autos a êsse respeito, 
são as decorrentes das declarações feitas pelo próprio acusado: Narrou, 
êle, a fls. 12, que, tendo sido avisado da que serla realizada uma inspeção 
no armamento dl\ Bateria, resolveu limpar seu rifle, pondo-se, para êsse 
fim, de cócoras num barranco, próximo à posição de sua peça; que, como 
a sua arma estivesse carregada, por haver êle estado de servico, teve de 
deScarrega-la, e que, nessa ocasião, após ter extraído dois cartuchos, lO: 
quando levava o terceiro ã agulha para também retirá-lo, êle, L., es-COl"-
regou, seguindo-se lllesp~l'adamente a detonação, com as consequênclas 
lamentáveis já conhecidas. 

_ A testemunha de defesa, apresentada pelo indigltado, é o Comandante 
de sua Bateria, Capitão SAMUEL KICIS, o qual, a fls. 37, confirmou-que 
havia dado ordem para a limpesa do armamento, em virtude da inspeção-
que se. aguardava fosse realizada, que o denunciado tinha o seu rifle car-
l-egado para- melhor atender às necessidades do serviço, - e que, para 
descarregar a arma, tôdas as operações deveriam ser feitas, com exceção 
da de puxar o gatilho,o qual porém poderia ter funcionado ao se fechar 
a culatra, desde que hCluvesse um choque na coronha, como parece ter 
acenteeldo no C)aSD ,10 acusado .(fle. 38). 
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Efetivamente,· como· já foi mencionado, o -indiciado alegou ·que escor-
regou, podendo-se portanto presumir que nesse momento a coro~ tives-
se sofrido algum choque, ocasionando assim involuntáriamente e inespera-
damente a detonação. . . 

E tudo quanto se possa dizer em contrário não passará .de conjeturas 
·ou hipóteses que, embora aceitáveis, não firmam a convicção de que tives-
sc havido· imprudência do Agente. 

Nestas condições, pela falta de provas da delinquência .atribuld'a ao 
denunciado, 

RESOLVO absolver, como àbsolvo, O soldado A. F. L., da acUsação 
que se lhe moveu neste Juízo, como incurso na sanção do artigo 181, § 
3·, do CÓdigo Penal Militar. . 

P. R; I. 
Acantonamento em Vigpola, Itália, 3 de maio de ·194ft. -. (aS.) ·Eugê. 

nio Carvalho do Nascimento - Tte. CeIo Auditor. 

SENTENÇA 
Vistos, etc .... 
O. B., 3? sarJ!ento manipuIador de Farmácia, servindo na SecÇão Bra-

sileira de Hospitalizacão, anexa ao 7th Station Hospital, em ··Livorno,· Itá-
lia, foi denunciado como incurso na sanção do art. 178; do· C. P . M: ,. sob 
.a acusação de, na noite de 6 para 7· de março pe 1945. ·haver tirado. o ser-
vico de Vigilância em sua enfermaria· de tal fonn.a embriagado que· acabou 
dormindo profundamente. dando oportunidade a que um doS doenteS" 
mentais fu.lrlsse do HOl';pital. 

A formação da culpa se processou com obediência a tôdas as fonua-
lida(l~ legais, tendo sido inquiridas as três testemunhas arroladas na 
denúncia. e as duas que vieram a ser indicadas pela defesa. 

O indlllitado. quanrJo ouvido a fls. 6, embora reconhecendo que ti-
vesse tomado «cognac'> durante o dia, neJ!ou que estivesse ·embriagado, as-

·segurAndo a.ue·às 19 horas recebeu normalmente o serviço. 
D'l.q t.rêlO tp"tp.munhAl'! de arn"ar.ão. lIt)P.n~s o médico de dia, 29 Tte. 

dr. SILVIO COELHO VIDAL LEITE RIBEIRO afirmou, a fls. 5 e 19, que 
o· acusado estava embriaJ!ado, e isso poraue não conseguiu acordá-lo. aoe-
sar noc; esforçoS empregados nesse sentido, e por ter nêle notado h,álito 
alcoólico. . 

·A~ ontl"S\"l dual; testemunhas d'e'aCUS3l'Ro. Sarltento ARNO FRANCIS-
CO MAE~TRI. a fls. 5v. e 20,· e cabo ARTUR MOTA FILHO, a· fls. 5v. 
e 21. f'C bp.m tenhllm também salientano que o sono· do denunciado·· eta 
"Vio pl'ofundo oue não foi PQRSível acordá-lo. declararam uoo não sabem se 
êle estRVl\ ·pmbl'iaga(Jo. tenrJ.o a êsse respeito ·ouvido unicamente o con· 
.celto emitido pelo médico de dia. 

Af>1'p."Ce aut'!o rJllR duR.s t.pl';tpmunhas· de defesa, -- uma, o ;:)ar,lttmto 
ODON.cO W ALVERDE BASTOS, a fll;. 25. di~Rp. que· p..'ltp.ve com· o inl'fi-
cipoo ~" 18 horas. - e a out.ra, o cabo ALARICO JOSÉ Dl!:· CASTRO, 
a fIR. 2!iv .. declarou que passou o serviço ao denunciado às 19 hOl'as, con-
versando depois com êle às ·21· horae;; - e essa!': duas testemunhas afir~ 
maram que êle não demonstrava slntom·as de embrlaguêsi . 

Por outro lado, explicou o acusado, a fls. 6, que, depois de ·receber 
. o serviço. se sentiu na necessidade de tomar uns· coml;)rimidos de bicar-
bonato. mas, como a Seccãó estivesse· escura, pegou.e ingeriu· por engano 
uns quinze comprimidoS" de aspitina, sentando em seguida na cama onde 
costumava ficar de plantão, não se recordando do que se teria passado 
depoiR até às 5 horas da manhã, quando se acordou.· .. .. 

Essas suas. declarações vieram a ser admitidas, como procedentes, na 
parte em que êle atribui o seu sono profunnb à medica cão aue. tomou, 
não só pela testemunha de defesa, cabo ALARICO, ·que" afIs. 25v. também 
narrou ter visto o indigitado queixar-se de estar com dor no· estômalõ(ó, 
e procurar medicamento, - como pelo exame Qeric.ial,realizado a .fls .. 31, 
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onde os médicos· cónfirrnaram que os aspectos da embalagem dos com· 
primidos de aspirina e de bicarbonato . são quasi idênticos, sendo possível 
tomar-se um produto pelo outro, quando haja pouca luz, ou pressa, ou 
falta de atenção na leitura de rótulos, - sendo certo,finalménte que 
ospedtos não consideraram excessiva a dosagem de d"uinze comprimidos 
para combater indisposicão de estômago, como admitiram os referidos 
médicos que a inie~tão de quinze comprimidos de aspirina Possa provo-
caro sono, em· determinadas' condic:ões personalfssimas do indivíduo. " 

O denunciado já antpriormente havia sido punido disciJ;>linarmente, 
por ·ter se embriagado. (fls. 14), e é "bem. possível,- -portarito, que, por 
ocasião dos faós narrados na d.enúncia," estivesse êle mais uma Vez "em-
briagado. . 

A prova, que se colheu nos autos sôbre esta acu!'l8.cão, inrelizmente, 
por"deficien.t.~, deixa "porém" dúvidas, -o que "é de se lamp ntar, mormente 
quando o fato se passou num Hospital, ond'e teria s.ido facílima fazer imEl-
diatamente um cuidadoso exame no agente, positivando ou não o seu 
estado de embria~ês, e lavrando-se em seguida o respectivo laudo, tudo 
na forma le.l!al, já tantas' vêzes· recomendada," a fim de que novamente 
não fica~se tolhida a ação "repreS$ora dá Justiça. 

Assim, sem prova spgura ou convicente de qu~ na espécie. tenha havi-
do rpalmente embriaguês, 
. RESOLVO absolver, como absolvo; o 3· sargento O. B., da acusacão 
qu,e se lhe' "movp.u neste processo, como incurso na" sanção "do art. 178. 
do C.P.M .. - P .. "R. 1; . 

" Acantonamento em Vignoia, 4 de maio ~e 19~5. - .(as:)"" Eugênio 
Carvalho do Nascimento - Tte. Ce~. A).lditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
R. S., motorista italiano, servindo no Posto Relful&dor "de J,ivOMlo, 

Itália,. foi denunciado como incurso na sanção dó art 181,'~ 3·, dó C.p.M., 
sob a acusação de haver atropelado Lotti El,ina e Sanooui N~nii, mo-
ças itali~nas. "com vinte e dois ânos de idade, ocasionando-Ihes morte im~ 
diata (fls. 19 e" 20), no dia 17 de janeiro de 1945, cêrca das 17 lh hOràs, 
na" rota 1, aproximadampnte a treze milhas ao "norte de Gros'leto," quando 
regressava de Roma, onde fôra, fazendo parte de um comboil?, levar "um 
"carregamento dé c"afé, ~uiando um doS caminhões daquele p"ost;o. 

A fonnaçãoda culpa se processou com" obedi~ncia tôdas as fonnali-
dadp.s legais "tendo sido inquiridas as'" três testemunhas arroladas na 
denúncia. 

Narrou o "indiciado, quando ouvido no inqu~rito a fls. 16, que vinha 
à testa do comboio, desenvolvendo cêrca"de'trinta milhas na parte retilí-
nea" da estrada: que, ao entrar nuIria curva, viu duas moças caminhando, 
afastadas "da' orla da enrada cêrca de um metro ê meio; e que, apesar de 
já ter dimiriuido "a vi'locidade. como costumava fazer nas Ctirvasj ~rc~·" 
beu logo que ia colhê-las," pelo que" se utilizou "imediatamente do freio 
d-e pé, e,' como este falhasse, empre~ou" bímbém . o freio" manual,"" o qual, 
porém, "não teve por sua vez a esperada eficiência, tornando; assim," inevi-
·táVel que o caminhão apanhas"e. como "apanhou, de forma fatal;""as duas 
pedestres. Atribuiu êle o mal funcionamento dos freios' à" carência de 
ol€o, resultante da perda" sofrida durante "O trajeto já percorrido, depois 
que saíra de Roma, -" fato este que -teria sido verificado pela Policia 
Americana. 

Efetivamente, o Posto Policial de Grósseto, a fls. 9",ao fazer o resumo 
do "acidente, embora sem determinar causa, se refere ao não funciona-
mento dos freios. . 

Por outro lado, as três testemunhas que' depuzeram iml Juizo, se 
bem não tenham visto como se teria dado o fàto, ora sub-judice,presta-
ramo as seguintes :i.J)fonnações:. 
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o c.abo Oscar Alves Pereira, comandante do comboio, disse, a fls. 12 
c .. 29, . que como o seu caminhão se. atrazou em .Grosseto, por motivo de 
servi!i9, . ao chegar ao 'JQcal do acldeJ?te, já encontrou aderna~o muna. vala 
o caminhão. em apreço; tomando as providências indicadas para o C"aso; e 
que, pelos informes obtidos depois, não pode. atribuir ao acusado a cUlpa 
do evento (fls. 29v.). . 

O civil MereU Luigi, motorista de um outro ~minhâo do comboio, 
c~ntou, a. fls. 15 e 28, que vinha atrás do. carro guiado pelo indiciado, 
é que, ao a~ngir o centro da curva, viu aquele caminhão' deslizar e entrar 
com as rodas do lado direito dentro da valeta; que frei ou o seu carro, e 
que, depois de saltar, indo aO local; verificou que .duas moças. haviam sido 

. atropeladas. 
Afirmou que o acusado, ao~ntrar na curva, o f(}z .obedeeendo à, nor-

mas e regras do' tráfego (fI's; 15), e atribuiu o ocorrido'ao fato do moto-
rista ter procurado levar o carro para a direita, o máximo possível, a 
fim de evitar pegar as moças que vinham· no meio· da estrada, se'%}do que 
elas, procurando escapar do· carr~, em vez de tomarem 9 lIido esquerdo, se 
diri/liram também para' a direita, resultando que fos$tlm atingidas pelo 
.caminhão, etc..' . 

A outra testemunha, soldado Moacir de Oliveira, declarou a fls. 13 
e 28v. que vinha ao lado do ind'igitado, contemplando a paisagem, e que 

. só percebeu o desastre quando ouviu o choque produzido sobre' as duas 
péssôas. . . 

Mirmou porém que o motorista· tudo fez para. evitar o acidente, uti-
lizando-se. do freio. de. pé e. do de mão. . 

Em face dessas . narrativas, que poderão ser graciosas,' e· 
Considerando que não se cOnseguiu colher ou trazer' para os 'autos a 

menor· prova convincente de. que o denunciado, tivesse agido com impur-
dência, negligência ou imperícia, . 

. RESOLVO absOlver, 'como .absolvo, o denunciado R. S. da acusação 
que se "lhe 'moveu neste processo, coino .incurso na sanÇão do art. 181,. § 
3·, do C.P.M. - P. R. I. . 

Acantónamento em Vignola; Itália, 5 de maio de 1945. - (as.) Eugê,-
nio Carvalho do Nascimentó - Tte. CeI. Auditor. . 

SENTENÇA 
Vistos, etc .... 
O soldado do Regimpnto Sampaio, J. L. V., foi denunciado como in-

curso na sanção do art. 225 do C, P . M., sob a acusação de, - no dia 16 
de fevereiro de 1945, às 7,30 horas. em Porreta, Itália. haver de"ar.atado 
o comandante de seu PelQtão, 1° Tenente APOLT,O MIGUEL REZK. 

A formação de culpa se processou com obediência a tôdas as forma-
lidades legais. . 

Narrou o ofendido, Tenente Rezk, a fls. 6 e 7, que, no acampamento, 
ao transmitir às praças do seu Pelotão uma ordem de serviço, foi inte:r-
rompido pelo indiltitado, o qual, reportando-se ao fato de' estar . detido 
por ordem do seu."Comandante de Companhia, "censurava o ato desta· auto-
ridade, e . declarava . que' só ficaria prêso se o amarrassem . 

. Que, ante essa' atitude, o depoente começou por exigir repetidas vê-
zes ao acusado que se moderasse e tomasse a posição de sentido,.i;to que 
êle, denunciado, retrucou declarando que não obedecia essa ordem, 'pois 
já estava com a cabeça cheia, e disposto a praticar aualquer al'meirli .. 

A testemunha, Sargento JOÃO GUILHERME SCHULTZ MARQUES, 
disse, a fls. 6 e 16, que viu o indiciado responder ao· Tenente REZK que 
não tomaria li posição de sentido, porquanto, além.de não dar importân-
cia a isso, já se achava com a cabeça cheia e disposto a tudo' • 
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. .1\. feBtem.llnha, soldado ORDtJ.,IO TAVARES, contou, a fls. 6v. e 16v., 
que viu o acusado declarar. ao Tenente REZK que não ·tomaria. a posição 
.de. sentido, -que só amarrado ficaria prêso,,- que o Tenente nAo o abor-
'recesse, .pois poderia fazer uma asneira, e que o Tenente não era o seu 
pai, . virando' em seguida as costas àquele seu superior, e proferindo, ao 
mesmo tempo, palavras de baixo calão. 

Finaimente,a' última testemunha; soldado .TUVENAL BATISTA DE 
ALCANTARA, também afirmou, a fls. 6v. e 17, que o denunciado se re-
cusou a tomar a' posição de sentido, declarando que o Tenente não era 
seu pai .e que só ficaria prêso, se fosse amarrado. 

E o próprio indigitado, a fls. 7v., não negou que tivesse se' recusado 
a tQmar a posição. d~ sentido, - e tivesse creclarado que s6 amarrado iria 
prêso, ,- e que houvessevirado.as costas ao Comandante de seu Pelotão. 

Isto posto, . e 
Considerando que, mesmo na' hipótese de não havêr o acusado chegado 

a proferir palavras de baixo calão contra o Tenente REZl{, ainda assim 
·praticou êle ó delito de desacato, que se caracteriza não só quando.o. agente 
ofende a dignidade ou o decôro de seu superior, como quando, rompendo 
'os laços de respeito e de subordinação, o agente procura, como se deu 
no caso, deprimir-lhe a autoridade; 

, Considerando que, 'pelos seus bons antecedentes, (fls. 1(), ·é de. lhe 
estabelecer, como lhe estabeleço, por pena base, ográu mínimo do art. 
225, 'que' é o de reclusão por uni 'ano; . 

Considerando que, pela circunstânCia agravante'; prevista no art. 59, 
11, letra n, de ter sido o crime praticado em Pais estrangeiro, esSa pena 
pode.ser elevada,' como a elevo, para três.anos de- reclusão;' . 

. Corisidcrando que o indigitadoera ainda menor pOr Ocasião do delito 
(fls. 10), - circunstância esta que, constituindo a átenuante estabelecida 
no . art. 62, I, autoriza seja. diminuída, como dimlnúo, a r.eferidapena. 
para u.m ano, seis mêses e quinze dias de reclusão; 

,Cól~sid'erando que, ex-vi do art. ;J14, por ter sido o crime cometido 
em tempo doe' guerrn, essa pena deve ser aumentada, como a, aumento, de 
um têrço, 

RESOLVO condenar, .como condeno, o soldado J. L. V. a dois anos e 5 
diall de reclusão, como inçul:so .. na, sanção do artigo 225 do Código Penal 
Militar. - P. R. I. 

Acantonamento em Alessandria, Itália, 9 de maio de. 1945 •. - (as.) 
Eugênio Carvalho do Nascimento - Tte. CeI .. Auditor. 

SENTENÇA 
Vistos, etc .... 
. Osold'ado,·do lI" G. A., J. G. da S.,' foi denunciado ·com.o incurso 

na sanção do art. 182, .§ 5', do C.P.M;·, sob acusação de, -:... cêrca de 
·uma :hora da'madrugada do dia 5 de fevereiro de 1945, em Marsolaio, 
ItáUa; proxhno ao acampamentt> da 3.a Bateria, quando voltava de wn 
bai,le, - haver produzido. involuntariamente em seu camarada, soldado 
BELMIRQ . AUGUSTO GONÇALVES, '0 ferimento d'escrito no auto de 
corpo de 'delito de fls. 19, com um t.iro que disparou ao manus'ear de for-
ma imprudente a pistola que tinha em' seu poder . 

.. ' A instrução criminal se processou com'obediência a tôdas as forma-
lidades legais. 



A JUSTICA MILITAR NA CAMPANHA DA ITALIA 241 

As três testemunhas de acu~lH'ão. caho JAIR. PINHEIRO MACHADO, 
fls. 13 e ::14. cabo NW,T$ON MACHADO DA COSTA, fls. 13v. e 35, e sol-
dado OSWALDO VITORINO, fls. 14v. e 35v., quer no inquérito. seia no 
sumário. não puderam ou não ouizeram prestar esclarecimento útil, decla-
rando que vinham na frente do indiciado, quando ouviram um tiro. e 
que. quando voltaram para conhecp.r-Ihe a causa, já encontraram ferida a 
vítima. sendo que o acusado já não se achava presente, não sabendo as 
testemunhas, se por ter fugido, ou se em busca de socorro. 

Afb!'Ura-se Que houve evasiva por parte dessas testemunhas no ponto 
em que declararam não estarem perto do denunciado por ocasião do tiro, 
pois o·ofendido. embora admitindo a involuntariedade do evento; contou. 
a fls. 11, que foi atin~ido nela tiro ao passar pelo denunciado, o qual se 
achava com seus companheiros, e com uma arma na mão (fls. 11 v.). 

E o soldado ALBERTO BRAGAN~A. não inilicado como te~emunha 
numerária. mas ouvido no inquérito a 6. afirmou que a Vítima lhe 
contara' que o indiciado ath'ara por brinca( ra assim como afirmou Que, 
em conversa com outras praça!'. que se achavam no local. veio a saher 
oue o acusado, ignorando que houvesse bala-aa---a,gulha, puxara o gati-
lho, etc .. 

E. de fato. o denunciado. por sua vez, ouvido a f1~. depois de nar-
rar Que voltara à casa do balle. onde eSQuecera a pV::tola que o cabo JAIR 
lhe dera para p:uardar. por não querer dancar armado. 60nfessou que, ao 
se encontrar novanl.ente com se1(S comn-:mheiros, pAnsando que a arma 
estivesse descarregada, puxou ina.dvertldamente o gat.ilbo, etc, ... (fls. 9v.). 

Isto posto, e, 
Con<;.iderando que assim ficou perfeitamp.nte provado ter o denun-

ciado agid'o com imprudência. manuseando a pistola sem o devido cuidado. 
não sendo mesmo de i'e acrel'1itar que não soubesse que estava carregada 
a arma que o cabo JAIR lhe dera para guardar, precisamente por não que-

. rer andar armado; 
Con!'liderando qUê, pelos seus máus precedf>lltes, reveladores de ins-

tinto inil.lsciplinado. a provocar constantes punições sem Que demonstrasse 
o propósito de corrigir-se, - é de se lhe estabelecer d'E>sde lo~o, como'lhe 
estabeleço. por pena base, o gráu máximo do art. 182, § 59, que é de 
um ane-4e detenção; 

Considerando quC).longe de haver qualquer circun<;tância que pudesse 
concorrer para 'atenuar eSRa pena. há a agravante prevista no art. 59, lI, 
letra n, de ter sido o deUto praticado em pllís estranl!'eiro, sendo certo 
ainda que aQup.la pena. já cominada no gráu máximo, deve, por ter sid{l 
o crime cometido em tempo de guerra, ser acrescida de um têrço, ex-vi 
do art. 314, 

RESOLVO condp.nar, como condeno, o soldado J. G. da S. a um ano 
e quatro mêses de detencão, como incurso na sanção do art. 18'2, § 59, 
devendo-se converter, como converto, essa pena de reclusão em pena de 
prisão, por fôrça da regra do art. 42, tudo do C.P.M .. '--.P.R.I. 

Acant.onamento em Alessandria, Itália. 10 de maio de 1945. - (alr.) 
Eugênio Carvalho do Nascimento - Tte. CeIo Auditor. 

SENTENÇA 

Visto, etc .... 
O soldado do 19 G.A., A. A. de A., foi denunciado na sanção do 

art. 182, § 59, do C,P.M., sob a acusação de - no dia 4 de fevereiro 
de ):945, cêrca das 16 horas nO' alojamento dos telefonistas de sua Uni-
dade, em Porreta, Itália, - haver dado por brincadeira, cóm seu mos-
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quetão, um tiro para o chão, resultando que os estilhaços do projetil fôsse 
produzir nas pernas e na face do soldado Alfonso Dubiela os ferimentos 
descritos no auto de corpo de delito de fls. 15. , 

, A instrução criminal do processo se processou com obediência a tôd'as 
as, formalidades legais. 

A vítima, ouvida no inquérito, a fls. 20, narrou que, durante um diá-
logo estabelecicto a respeito de um convite feito para um baile a reali-
zar-se de noite, o indigitado declarou que estava com vontade de dar wn 
tiro em quem estivesse aborrecido da vida; que êle, ofendido, pensando 
tratar-se de um gracejo, retrucou dizendo-se aborrecido da vida; que en-
tão, o acusado, declarando que ia atirar porque era macho, se levantou 
da cama, apanhou seu mosquetão, deu cinco passos, fez uma volta e apon-
tando a arma para o chão, deu o tiro, com as consequências já conhecidas, 
apesar da vítima ter pedido que deixasse de brincadeira. 

As duas testemunhas de acusação, cabo José Leonel da Silveira, a fls. 
17 e 30, e soldado Orlando José Teixeira Filho, a fls. 17 e 30v., embora 
tenham dado aos antecectentes do ocorrido uma feição diferente, deixaram 
evidenciada a imprudência com que agiu o den,unciado, pois contaram que, 
por lhes ter dito a vítima que a pistola dêle, indiciado, estava estragada, 
e não atirava, o acusado respondeu que aquela arma de fato não atirava, 
mas que seu mqsquetão não falhava, e que .. em seguida, o denunciado se 
apoderou de seu mosquetão, deu cinco passos, fez meia volta, e, com a 
arma apontada para o chão, a detonou, etc.; .. 

Já o' indigitado, quando ouvido no inquérito a fl.s 16,deu à ocor-
rência uma terceira versão: disse que, após ter limpado '0 fuzil, colocou 
carregado e engatilhado, sem tê-lo travado; nos 'pés da cama; que, momen-
tos depois, pegou essa arma e apontando-a para seu companheiro Dl.Ibiela 
pegou no cano do fuzil, estabelecendo entre ambos uma brincadeira que 
consistia em puxar a urma para um e outro lado, que, em dado momento, 
o mosquetão ficou com êle, acusado, o qual apontou a arma para o chão, 
dando-se a detonação, seguida da queixa que fez Dubielll de haver sido 
machucado. 

Isto posto, e 
Considerando que em qualquer das versões, ficou plenamente prova-

da a imprudência do denunciado, que confessou ter iniciado uma brin-
cadeira com uma arma que sabia estar carregad'a, engatilQada e não 
travad.a; 

Considerando que, não são bons os seus antecedentes, já tendo sido 
p~ido por falta de zêlo pelo seu fuzU e por tentado forçar duas mulheres 
a com êle praticar ato sexual (fls. 28), podendo-se nessas condições, esta-
belecer-lhe, . como lhe estabeleço, por pena base, grau correspondente ao 
médio, . que é de 7 mêses de detenção;· ' 

Considerando que, em face da agravante prevista no art. 59, lI, letra 
n, por ter sido o delito praticado em país estrangeiro, essa pena pode ser 
elevada, como a elevo para 9 mêses de detenção; 

Considerando que, ex-vi do art. 314, por ter sido o crime cometido 
em tempo de guerra, a pena assim cominada deve ser acrescida ele um 
têrço, 

Resolvo condenar, como condeno, o soldado A. A. de A., a um ano de 
detenção, como incurso na sanção do art.igo 132, § 5", devendo se conver-
ter, como converto, essa pena de detenção em pena de prisão, por fôrça 
da regra do art. 42, tudo do C. F . M .. - P. R. l. 

Alessandria, Itália, 11 de maio de 1945. - (as.) Eugênio Carvalho do 
Nascimento - Tte. Ce!. Auditor. 
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SENTENÇA 
Vistos, etc .... 
O soldad'o do 1· G. A., G. R., foi denunciado como incurso na sanção 

do art. 182, § 59, do C.P.M., sob a acusação de, - no dia 14 de feve-
reiro de 1945, cêrca das 15,30 horas,naPiazza S. Lorenzo, em Pistóia, 
Itália, quando guiava, Sem licença e sem ser motorista habilitado, um 
caminhão de sua Unidade, fazendo circulos naquela praça, - haver atro-
pelado a italiana PETRUZZI ARMIDA, com 74 anos de idade, produzii1.-
do-lhes as lesões descritas no auto de corpo de delito, a fls. 28 e 33. 

A instrução ~iminal se processou com obediência a tôdas as forma-
lidades legais, 

As testemunhas PRATESI NORMA, a fls. 19 e 47, MENONI ERME-
NEGILDA, a fls. 20 e 47v., e TESI ADRIANA, a fls. 19 e 47v., viram 
quando o indigitado bateu com o para-lama de seu carro na vitima, que 
cov'I'ersava despreocupadamente. 

E o próprio denunciado confessou, a fls. 21, que, para poder dar uma 
«voltinha», havia. pedid'o o carro emprestado ao motorista, soldado CLE-
MENCIANO NU:r-rES CESAR, enquanto este' permanecesse niun dos fotó-
grafos da cidade: que, depois de ter dado duas voltas pela praça, notou 
um grupo de pes~as na calçada, re·solvendo então aproximar-se para 
verificar do que se tratava: que, quando deu por si, viu na sua frente uma 
mulhér, não sabendo se na calçada, lembrando-se apenas de que não teve 
mais tempo para evitar o acidente, pois até os freios lhe falharam. Con-
fessou finalmente o acusado que não tinha carteira de motorista habili-
tado (fls. 21v.). . 

Resta consignar que, segundo informação colhi.da pelo encarregado 
do inqUérito, o indiciado não ·tinha pedido o carro emprestado como. ale-
gou, utilizando-se sim da viatura, quando dela tomava conta (fls. '37). 

De' qualquer forma, 
Considerando que a imprudência do .denunciado ficou caracterizada, 

não só ao guiar .o caminhão sem ser motorista devidamente habilitado, 
como ao desviar, por méra curiosidade, sua atençã~ara o grupo de pes-
sôas. que diz haver visto na calçada, sem ter tid'o o ·cmdado de parar o 
caminhão, colhendo assim a vítima que estava despreocupada "na sua fren-
te. e sôbre a cal~ada, conforme afirmou a testemunha MENONI ERME-
NEGILDA a fls. 20, e admitiu êle próprio a fls. 21; 

Considerando que não são bons os seus antecedentes, pois jâ sofrera 
quatro punições por atos de indisciplina (fls. 46), - podendo-se, nessas 
condições, estabelecer-lhe, como lhe est.abeleço, por bena base grau corres-
pondente ao médio, que é de sete mêses de detenção; 

Considerando que, em face da agravante do art. 59, lI, letra n, por 
ter sido o crime praticado em país estrangeiro. essa pena pode ser 'ele-
vada, como a elevo, para nove mêses de detenção; e, 

Considerando que, ex-vi do art. 314, por ter sido o delito cometido 
em tempo de guerra, a pena, assim cminada, deve ser acrescida de um 
têrço, . 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado G. R. a um ano de 
detenção, pela prática do crime previsto no art. 182, § 59, devendo-se con-
verter, como converto, essa pena de detenção em pena de prisão, por 
fôrça do art. 42, tudo do Código Penal Militar. - P. R. I. 

Acantonamento em Alessandria, Itália, 12 de maio de 1945. - (as.) 
E11&ênio Carvalho do Nascimento - Tte. CeIo Auditor. 
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SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
O soldado do Depósito de Pessoal da F.E.B., J. T., foi denunciado 

como incurso na sanção do artigo 198, § 4·, n· V, combinado com os 
artigos 66, § 2·, e 314 do C.P.M., sob a acusação de haver, por várias 
vêzes, em janeiro de 1945, furtado gêneros pertencentes àquele Depósito, 
acantonado em Staffoli, Itália. 

A instrução criminal se processou com obediência a tôdas as formali-
dad~s legais, tendo sido inquiridas a..c; três testemunhas arroladas na de-
núncia, soldado Noel Luiz de Melfr, a fls. 12, 13v., 17 e 32, cabo Mario 
Arcega de Souza, a fls. 13, 17 e 32v., e soldado Tiburcio Ramos; a fls. 
17v. e 36, os quais deixaram bem evidenciada a acão delituosa do indi-
gitado. - . 

E êle próprio, que a princípio negara ter praticado o delito em aprê-
ço (fls. 12v.), acabou confessando, a fls. l3v. e 15, que, em dias de janeiro 
que não pôde determinar, furtou do Depósito de gêneros um saco de açu-
car: que, passados uns dez dias, subtraiu dali mais um saco de açucar: 
que, alguns dias depois, retirou da cozinha da 10.a Cia., onde trabalhava, 
outros três sacos de açucar: que parte destes gêneros estava inicialmente 
destinada a ser trocada por uma pistola, mas que, por ter falhado essa 
transação, foi vendida a um civil, por quatro mil liras. Confessou final-
mente o indiciado que também costumava furtar da cozinha sabão, para 
vendê-lo a civis (fls. 13v. e 15v.). 

Dos gêneros furtados, foram ·apreendidos em poder do acusado ape-
nas vinte e dois quilos e meio de açucar, avaliados em noventa cruzei-
ros (fls. 19). 

Isto posto, e 
Considerando que assim ficou plenamente provado ter o denunciado, 

por várias vêzes, cometido o crime de furto de bens pertencentes ao 
Estado; 

Considerando que, pela natureza não grave das faltas disciplinares 
que praticou anteriormente (fls. 27), podem ser tidos como bons os seus 
antecedentes, devendo-se, nessas condições, estabelecer, como lhe estabe-
Iço, por pena base, o gráu mínimo do artigo 198, § 4", V, que é de dois 
anos de reclusão; 

Considerando que, por ter sido o delito prnticado em país estrangeiro, 
há contra o acusado a agravante prevista no artigo 59, lI, letra D, poden-
do assim a mencionada pena ser elevada, como elevo, para dois anos e 
seis mêses de reclusão; 

Considerando que, tendo havido reiteração de delitos da mesma espé-
cie, e sendo os subsequentes continuação do primeiro, a citada pena deve 
sofrer aumento não inferior a um sexto, por fôrça da regra do atrigo 66, 
§ 2·, passando assim ela a ser de dois anos e onze mêseR de reclusão; 

Considerando que, ex-vi do a1·t. 314, por ter o fato ocorrido em tempo 
de guerra, essa pena deve ser ainda acrescida de um têrço; e 

Considerando que, tratando-se de reiteração de delitos, e de crime 
contra o Patrimônio do Estado, não tem aplicação a diminuição da pena, 
estabelecida no artigo 198, § 2", e invocada pela defesa, mesmo que pu-
desse ser tido como de pequeno valor o bem subtraído pelo indigitado. 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado J. T. a três anos, dez 
mêses e vinte dias de reclusão, pela prática do crime de furto previsto 
no artigo 198, § 4·, do C.P.M .. - P. R. I. 

Acantonamento no Q. G. da 1.11. D. I. E., em Alessandria, Itália, 14 
de maio de 1945. - (as.) Eugênio Carvalho do Nascimento ~ Tte. Cel. 
Auditor. 
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SENTENÇA 

Vistos e examinados êstes autos em tempo de guerra, etc., etc .. 
O Capitão Promotor denunciou, com fundamento no I. P. M. por êle 

requerido, por não ter julgado suficiente uma sindicância procedida, os 
capitães C. F. C. R. P., S. S. S. e E. A. G. T. e o Major J. G., como 
incursos, os três primeiros, na sanção do artigo 273 e o último na do artigo 
285, ambos do C.P.M., pelos fatos que assim expõe na denúncia de fls.: 
- «Na noite de 2 para 3 de dezembro de 1944, na l'egião de Guanela, Itá-
lia, o primeiro acusado comandando a 1.8. Gia. do l Q Btl. do 11Q R.I. ficou 
à direita do dispositivo de seu Btl., o segundo acusado comandando a 2.-
Cia., colocada à esquerda e o terceiro aeusado comandando a Cia. de Co-
mando do referido Btl., tinham como missão manter as posições anter1or~ 
mente ocupadas pelo 1" Btl. do 1" R.I" Sofrendo a 1,1\ Cia. sob o coman-
do do 10 acusado três ataques por parte do inimigo, descontrolou-se o 
seu Comandante e apavorado, começou a ver cousas irreais, infiltrações 
e cêrco de sua tropa, resolvendo, sem receber ordem, recuar, dando a voz 
- «1.1\ Cia. Comigo I», abandonou o seu posto, cOrI'endo em direção ao 
P. C. do Btl. e dai para Sila, em debandada, com os seus homens, cousa 
que contagiou os componentes das demais Cias., que acabaram à'eban-
dando em direção à referida localidade, abandonando, assim suas posi-
ções. O quarto acusado, como Cmt. do 1" Btl. do 11" R.I. não agindo 
com a energia que o momento exigia, por não afastar do comando da La. 
Cia, o primeiro acusado, deu margem a debandada causada pelo mesmo e, 
quando esta ocorreu, debandou também, abandonando nas suas posições 
diversos elementos, não teve capacidade. para contrlJlar seus homens, indo 
inexplicavelmente bater no P. C. do Cel. DaCamino, em SUa, abando-
nando, desta forma o seu P. C. e deixando sua tropa s~m comando. Quan-
do o quarto denunciado fazia o reagrupamento de sua tropa dispersa com 
o fim de retomar as posições anteriores, os três outros acusados se recu~ 
saram acompanhá-lo e auxiliá-lo em reunir seus homens para o cum-
íirimento da missão que lhes cabia, impedindo mesmo, que tal reunião 
se efetuasse ·com a atitude que tomaram ante os soldados presentes». Re-
cebida a· denúncia; citados os réus, apresentou' o tenente advogado do 
Major J. G., defesa escrita que se encontra a fls. 144 a 147. l"oram ouvi.:. 
das as sete testemunhas arroladas pela promotoria, salvo o 20 Tte. Ho-
méro Soares da Rosa, que foi substituído pelo dito Wilson Rocha da Silva 
- fls. 176v. a 178. Foram ouvidas mais 7 testemunhas de defesa: 2 ofere-
cidas pelo capo C. F. C. R. P. - fls. 183 a 187; 2 pelo capo S. S. S. -
fls. 188 a 189, e fls. 205 a 206; 2 pelo major J. G. - fls. 190 a 197 e 1 pelo 
capo E; A.. G. T. - fls. 200. Os autos de intelTogatório dos acusados en-
contram-se às fls. 207 a 211 v.. As alterações militares dos capitães vão de 
fls. 125 a 140, e as do major, de fls. 202 a 204. Passou a funcionar no 
feito, de fls. 122 em diante, o titular da 1.8. Auditoria, por ter ido ao Rio, 
a serviço, o Auditor da 2.8.. A formação da culpa foi demorada pelas ra-
zões constantes dos autos. Nomeados os juizes para a composição do Con-
selho de Justiça, prestaram o compromisso legal, nãlJ se prosseguindo no 
julgamento, em 5 de abril, dia designado, por ter pedido vista doo autos 
um dos membros do Conselho, Tte. Cel. Archiminio Pereira, sendo então 
designado, novo dia, 9 do dito mês,. para se realizar o julgamentlJ, Em. 7, 
apresentou aquêle juiz o. requerimento de fls. 215, no qual se prestQu o 
esclarecimento de fls. 216 e 216v .. Na audiência de jUlgamento, do citado 
dia 9, depois de lidas as principais peças do processo, houve os debates 
orais pela promotoria e pelos advogados de defesa, pedind'O aquela a absol-
vição dos capitães S. S. S. e E. A. G. T. j por deficiência de prova; e a 
condenação do capitão C. F, C. R. P., e do major J, G., no gráu mínimo 
dos dispositivos em que o denunciou. Os tenentes advogados de ofício 
sustentaram seus pontos de vista, concluindo por pedir a absolvição de 
seus constituintes. Encerrados os debates, e antes do Conselho passar à 
sessão secreta, foi convertido, por maioria de votos, o julgamento em dili-
gênCia, a fim de serem prestadas informações que se acharam indispen-
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sáveis ao julgamento. Vindo aos autos, com alguma demora, as informa-
çÕJs solicitadas, procedeu-se, no dia de hoje, o julgamento dos acusados. 
Nao passou o titular da 1.80 Auditoria, que ora redige esta sentença, o 
presente feito ao titular da 2.80, apesar. de já ter êste reassumido suas 
funções, em vista de achar que lhe cabe o julgamento da espécie; já 
iniciado em sessão anterior com a produção dos debates orais. . 

Isto posto, e, 
Considerando que o processo, não obstante ter tido a sua marcha re-

tardada, pelas razões de que dão noticias os autos, obedeceu às formali-
dades legais, tendo sido assegurados em tôda amplitude os direitos das 
partes; . 

Considerando que, em face da prova dos autos, atentamente estuda-
das, de que, como expõe claramente a situação, o oficial encarregado do 
1. P. M., «o batalhão Uzeda, que havia tomado parte em ataque ao Morro 
Castelo, fôra repelido e retraíra para as posições em que o encontrou seu 
substituto. Tivera ·pesadas baixas, estava desorganizado, com dispositivo 
impróprio a manutenção da linha atingida e com o moral abatido» -
fls. 106 e 107; . . 

Considerando os documentos apre~entados ·pelo comandante do 11' 
R.1., e, em particular, a decisão de substituir o batalhão Uzeda e, além 
disso, o terreno e as condicões em que se passou a ação: situacã~ militar, 
sob o aspecto missão, ininúgo, terreno e meios, isentam de culpabilidade 
os acusadQs; 

Considerando que o próprio representante do M. P . não encontrou 
-nos autos, elementos suficientes para pedir a condenação dos capitães 
S. S. S: e E. A. G. T.; 

Considerando que, contràriamente ao que sustentou a promotoria, 
não há nos autos, quer na fase policial militar, quer na judicial, prova 
alg~ma que venha mostrar ter o major J. G. «deixado d'e conduzir-se, em 
presença do inimigo, de acôrdo com o dever militar - crime definido no 
art. 285 do C. P . M., que lhe é imputado na denúncia de fls.; 

Considerando que o capitão C. F. C. R. P. tem, ainda, a sua ação 
justificad~ em consequênda da debandada de sua Cia.; . 

Considerando o mais' que dos autos consta, e com fundamento nos ar-
tigos 18 e 26 do C.P.M., resolve o Conselho de Justiça; por maioria de 
votos, absolver, como absolvidos tem, da acusação que se lhes faz na 
denúncia de fls., os capitães C. F. C. R. P., S. S. S. e E . A.O .. T., e, 
por· unanimidade de votos, o major J. G. 

P. I~ R. e Comunique-se. 

2.80 Auditoria da 1.0. D.1.E., Acantonamento no Q.G. da 1.'1. D.I.E., 
em Alessandria; Itália, .22 de maio de 1945. - (as.) HERALDO FIL-
GUElRAS, Coronel Presidente. - ARCHIMINIO PEREIRA, Tte. Cal. 
Juiz. - ADALBERTO BARRETTO, Tte. Cel. Auditor, vencido: Votei pela 
condenação dos capitães. Não me parece que se apliquem à espécie os 
dispositvos invocados pela maioria do Conselho, para fundamentar a absol-
vição dos acusados. Além disso, o art. 18, adotand'O a teoria da equiva-
lência dos antecedentes - não distinguindo entre causa e condição -
não os pode beneficiar. (Ao agente, diz a EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS, 
não· deixa de ser imputaval o resultado ainda quando, para a produção 
dêste, se tenha aliad'o à Gua ação ou omissão uma causa, isto é, uma outra 
causa preexidente, concomitante ou superveniente:~. O artigo 26 exclui 
da. responsabilidade ·0 agente, quando ocorre erro de fato. Tal, porém, 
não se verifica, nos autos; Não comporta no seu conceito, (errar faoti) o 
procedimento dos oficiais denunciados. Mantive no art. 273 a classifica-
ção do crime atribuído ao capo C.; desclassifiquei dêste dispositvo para o 
art. 285 o delito imputado aos capitães S. e T., baseado no artigo 21 do 
decreto-lei n' 6.396. Votei pela condenação daquêle à pena de 21 anos de 
reclusão e pela condenação dêstes a 1 ano e 4 mêses de detenção. Atendi 
às condições estabelecidas no art. 57 e a agravante prevista no art. 59, 
lI, letra n, todos do C. P . M ., para assim fixar e graduar a pena. Achei 
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que o crime a êles imputados estavam provados em todos os seus elemen-
tos: Parte de fls. 11; does. de fls. 13 a 17; conclusões do relatório de 
fls. 109; laudo neuro psiquiátrico de fls. 66; depoimento do capo Fontoura, 
fls. 75v e 76; do capo Sidney, fls. 53; do tte. Rezende, fls. 77; declarações 
do major J., fls. 30; do capo C., fls. 31 e do capo S., fls. 35v.; c parte de 
combate, fls. 81, e outros elementos dos autos. Absolvi o majorJ. G. por 
não se achar provado o crime que lhe é atribuído: Conduzir-se êle de 
acôrdo com o dever militar, como se vê, entre outros elementos, do rela-
tório de fls. 107 a 112, que não sofreu alteração na fase jUdiCial do pro-
cesso. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
O soldado do 2" G. A., M. G. da S., foi denunciado como incurso na 

sanção do art. 178 do C. P . M., sob a acusação de, no dia l' de abri1<le 
1945, às 21 horas, haver se apresentado .embriagado para prestar e Ser-
vIço de sentinela no Aprovisionamento de sua Unidade, em Ponte Della 
Venturina, Itália. 

A formação da culpa se processou com obediência a tôdas as formali-
dades legais, tendo sido colhidas as provas que passam a ser indicadas 
e analisadas na seguinte ordem. 

O indiciado, quer no inquérito, a fls. 11, seja no sumário a fls. 27, 
negou que estivesse embriagado às 21 horas, por ocasião de entrar de 
serviço, tendo confessado, 'porém, que antes estivera numa casa, onde to-
mou «alguma bebid'a», regressando depois ao. acantonamento, às 18 horas, 
em estado de embriaguês (fls. 11 e 11v.). E como testemunhas de que 
já não se acharía mais embriagado, às 21 horas ao ter de assumir o seu 
posto de sentinela, apontou o sargento de dia, o cabo de dia, e as praças 
que o antecederam, e que o substituiram no serviço (fls. llv.). 

Já, em Juízo, admitiu Que, às 23 horas, não tivesse chegado a passar 
o s~rviço ao seu substituto, sold'ado EVALDO VOSS, alegando que) como 
esta praça estivesse demorando ·muito em vir a rendê-lo, o cabo de dia 
se prontificou a ficar no posto"de sentinela à espera do retardatário. man-
dando que êle, indigitado, fosse dormir· .. (fls. 27v.). 

Ver-se-á, porém, que, na realidade, a. atitude daquele cabo foi ins-
pirada pelo estado de embriaguês do acusado" e não por que VOSS tives-
se se atrazado. 

A 1.a testemunha, sargento SIL VIO SILVA, narrou, a fls. 13 e 25, 
que êle, denunciado, às 20 boras, ao entrar no alojamento, proferiu pala-
vras de baixo calão contra seus camaradas. conservando êsse procedimento, 
apesar de admoestado, numa demonstração de estar embriagado, até ·que 
foi chamado para entrar de serviço. 

A 2." testemunha, CARLITO LUCAS, que era o cabo de dia, contou, a 
fls. l3v. e 28v., que, às 20 horas, encontrando o indiciado embriagado, 
próximo ao acantonamento, o levou até o alojamento; que, mais tarde, 
o encontrou novamente, já a caminho do seu posto de sentinela, mostran-
do-se ainda embriagado: que, em virtude dêle, acusado, insistir na afirma-
tiva de que se achava em condições de prestar o serviço-, o ac!)mpanhou 
até aquele posto, mas que, transcorridos uns 20 minutos, verificando a 
impossibilidade de deixá-lo ali como sentinela, preferiu ficar no seu lu-
gar, mand'ando-o Qormir. 

Não soube a testemunha o que teria ocorrido depois, visto ter pas-
sado o serviço de ronda a 1 hora' do dia seguinte. 

O soldado EVALDO VOSS, que era o substituto do denunciado-, afir-
mou, a fls. 14, que, às 23 horas, recebeu o serviço do cabo de dia, e que, 
no segundo quarto, às 5 horas, quem lhe passou o serviço foi o próprio 
indigitado, o qual estava embriagad'O, tendo saído oambaleando em direção 
ao alojamento. 
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As declarações destas 3 testemunhas não colidem com as prestadas 
no inquérito pelas 2 outras testemunhas, pois, uma, o soldado DOMIN-
GOS DA CUNHA, que passou o serviço ao indigitado às 23 e às 3 horas, 
declarou apenas, a fls. 15, que não podia dizer em que estado êle se acha-
va, ou que nada de anormal notou na sua atitude, - e a outra, sargento 
JOSÉ NOSSAR PARANHOS, que entrou de serviço de ronda a 1 hora da 
madrugada, disse, a fls. 16, que o acusado tirou o quarto das 3 às 5 horas, 
sem alteração, não demonstrando estar embriagado, e que êle, sargento, 
teve conhecimento de que, no quarto das 21 horas, o indigitado, por em-
briagado, havia sido substituído no serviço pelo cabo de dia. 

Quanto à sua vida pregressa, vê-se dos seus assentamentos a fls. 9, 
que, entre as 7 punições que lhe foram impostas por atos de indisciplina, 
figura uma por ter abusado de vinho e por ter dado tiros com a sua arma, 
o que bem demonstra a sua periculosidade. 

Isto posto, e 
Considerando que é convicente a prova colhida nos autos sôbre o es-

tado de embriaguês do denunciado, pois este confessou que às 18 horas 
esteve embriagado (fls. 11), e as duas testemunhas numerárias ouvidas 
em Juízo afirmaram que ê~e ainda se encontrava embriagado às 21 horas, 
quando devia prestar o serviço de sentinela; 

Considerando que, pelos seus maus antecedentes, reveladores de um 
espírito indisciplinado e perigoso, é de se lhe estabelecer, como lhe esta-
beleço, desde logo, por pena base o grau máximo do art. 178, que é de 
ãois anos de detenção; 

Considerando que, longe de haver qualquer circunstância que pudesse 
concorrer para atenuar --essa peaa, teria a agravá-la, si já não cominada _ . 
no máximo, o fato de ter sido o delito praticado em país estrangeiro, 
ex-vi do art. 59, lI, letra n; - _ 

Considerando que, por ter sido o crime cometido em tempo de guerra, 
a mencionada pena deve ser acrescida de um terço, por fôrça do art. 314; 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado M. G. da S. a 2 anos 
e 8 mêses de detenção, como incurso na sanção do artigo 178 do Código 
Penal Militar. - P. R. I. 

Acantonamento no Q. G. da 1.a D. I. E., em Alessandrla, Itálla, 24 
de maio de 1945. - (as.) Eugênio Carvalho do Nascimento - Tte. Cc!. 
Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
O soldado do Depósito de Intendência A. S., foi denunciado como in-

curso na sanção do art. 171 do C. P . M., sob a acusação de, - no dia 
19 de abril de 1945, estando escalado para o serviço de plantão, entre 12 
e 14 horas, - haver abandonado seu posto, no alOjamento- de praças, sito 
no 39 andar do prédio que servia de acantonamento à sua corporação, em 
Llvorno, Itália. 

Essa imputação ficou provada, qUC1' pelo depoimento das testemunhas, 
seja pela confissão do indigitado. 

O 19 Sgt. ll'LORIANO NOVAIS, fls. 4, ao entrar 110 alojamento às 
13 horas e 20 minutos a fim de providenciar acomodação para 6 moto-
ristas, não encontrou o acusado no seu posto, nem nas imediações. 

Procurado pelas testemunhas, soldados PROCóPIO ORLANDO, fk 
4, e 14, e NICOLAU RODRIGUES RUIZ, fls. 4 e 14v., só às 14 horas foi 
êle visto na sala destinada à moagem de café, localizada no andar térreo 
do mencionado prédio. . 

O denunciado, procurando justificar seu procedimento, alegou, a fls. 
4, que se afastara do alojamento a fim de engraxar seus borzeguins. 
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Isto posto, e 
Comiderando que essa alegação não justificaria o abandono do posto, 

mesmo admitindo tivesse êle realmente procurado a moagem de café, 
consumindo mais de meia hora, para engraxar seu calçado, pois, além de 
não se tratar de necessidade premente, era sua obrigação ter já se apron~ 
tado devidamente uniformizado e limpo para prestar o sel'viço que lhe 
foi imposto por escala, sendo certo, por outro lado, que, num caso de 
urgência, não lhe teria sido difícil conseguir companheiro que o substi-
tuisse no serviço durante sua ausência; 

Considerando que as faltas disciplinares, praticadas anteriormente 
pelo indiciado, não são de natureza a que não se possam aceitar como 
bons os seus antecedentes (fls. 7), podendo-se assim estabelecer,· como 
lhe estabeleç.o, por pena base, o grau mínimo do art. 171, que é de 6 mê-
ses de detenção; . 

Considerando que, pela circunstância agravante do artigo 59, II, letra 
11, por ter sido o crime cometido em país estrangeiro, eS'Sa pena pode ser 
elevada, como a elevo, para 10 mêses de detenção; 

Considerando que, pela atenuante de sua menoridade, prevista no 
artigo 62, r, essa pena pode ser diminuída, como a dlminúo, para 7 mê-
ses de detenção; 

Considerando que, ex-vi do artigo 314, por se tratar de delito prati-
cado em tempo de guerra, a pena, assim cominada, deve ser acrescida de 
um têrço; . 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado A. S., a 9 mêses e 
10 dIas de detenção, como incurso na sanção do art .171; c·onvertendo esSa 
pena de detenção em pena de prisão, por fôrça da regra do artigo 42, do 
C.P.M .. - P. R. I. 

Acantonamento no Q. G. da 1.a D. I. E., Alessandria, Itália, 25 de 
maio de 1945. - (as.) Eugênio Carvalho do Nascimento ~ Tte. Cel. 
Auditor.. . 

SEN'I'ENÇA 

Vistos, etc .... 
O soldado do Depósito de Pessoal da F.E.B., M. F. P., foi denun-

ciado como incurso na sanção do art. 141 do C. P.lVI., sob a acusação de, 
- no dia 23 de abril de 1945, cêrca das 7 horas e 30 mniutos, em Staffoli, 
Itália, - haver recusado obedecer a ordem, que lhe foi dada, de partioi-
par da instrução administrativa ao seu Pelotão. 

Processada a formação da culpa, com obediência a tôdas as formali-
dades legais, colheu-se a seguinte prova: 

Narrou, a fls. 6, o Cmt. da 2.n Cia., Capo WALTER FERNANDES 
DE ALMEIDA, que, tendo o indigitado chegado atrazado para o rancho 
da manhã, não permitiu que êle fizesse a refeição, conforme advertên-
cia que já lhe havia leito, visto não ser a primeira vez que praticava 
falta dessa natureza; que, passados alguns instantes, o acusado lhe foi 
apresentado, por ter se recusado a seguir com seu Pelotão para a ins. 
trução; que, interpelado, o denunciado manteve a sua recusa de tomar 
parte na instrução, alegando que um homem com fome não podia tra-
balhar. 

Foi) em síntese, o que também relataram as testemunhas, Tenente 
ALCEBIADES MACHADO RANGEL, 1dls. 6 e 16v., e sargento ONOZOR 
FAUSTO GOMES, a fls. 6 e 16. 

E o próprio indiciado .confessou, a fls. 7, o seu ato de insubordinação, 
como não negou que já houvesse sido advertido pelo Cmt. de sua Cia., por 
chegar atrazado ao rallcho. 



Isto posto, e 
Considerando que, provada assim a sua deliquência, e dado os seus 

bons antecedentes (fls. 14), é de se lhe estabelecer, como lhe estabeleço, 
por pena base, o gráu mínimo do art. 141, que é de 1 ano de detençãO'; 

ConsiderandO' que, pela agravante prevista no art. 59, 11, letra n, por 
ter sido o delito praticado em país estrangeiro, essa pena pode ser 'eleva-
da, comO' a elevo, para 1 ano e 3 mêses de detenç~o; e 

éonsiderando que, ex-vi do art. 314, 'por ter sido o crime cO'metido 
em tempo de guerra, essa pena deve ser ainda acrescida de um têrço, 

. RESOLVO condenar, como condeno, o soldado M. F. P. a um ano e 8 
mêses de deterição, comO' incursQ na sanção do artigo 141, convertendo essa 
pena de detenção em pena de prisão, por fôrça dO' principio estabelecido 
no artigo 42, tudo do Código Penal Militar. - P. R. L 

Acantonamento em Alessandria, Itália, 26 de maio de 1945. - (as.) 
Eugênio Carvalho do Nascimento - Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 

O soldado do 2· G.A., J. 1"r., ausentou-se de sua Unidade, seIil li-
cença, a 17 de maio de 1945 (fls. 5, 12 e 23), tendo sido lavrad:o contra 
êle a 21 do mesmo mês o têrmo de deserção de fls. 4. . 

Só na noite de 31 do referido mês, apresentou-se êle (fls. 8 e 23), e, 
quando interrogado em Juizo a fls. 25, alegou que, para êsse fim, tomou 
uma viatura americana, sem jnt,enção de desertar, acontecendo, porém, 
que se perdeu, e, como não soubesse falar nem italiano, nem inglês, teve 
dificuldade em conseguir regressar à sua Corporação, passando assim a 
ser tido como desertor. 

Isto posto, e . 
Considerando que não é verosimel que, não conhecendo inglês, fosse 

o acusado, para dar um passeio, pleitear passagem numa viatura ameri-
cana, assim como não é de se admitir que depois tivesse êle se encontrado 
em dificuldade para voltar, a tempo de não passar a desertor, quando é 
sabido que são inúmeras as viaturas brasileiras que diàriamente transitam 
em quasi tôdas as estradas da Itália; 

Considerando que, pelos seus bons aritecedentes (fls. 16 e 26), pO'de-
se-lhe estabelecer, como lhe estabeleço, por pena base, o gráu mínimo do 
art. 163, que é de 6 mêses de detenção; 

Considerando que, pela agravante do art. 63, lI, por ter êle deser-
tado em país estrangeiro, essa pena pode ser elevada, como a elevo, para 
dez mêses de detençã,o; 

Considerando que, pela atenuante do art. 64 n9 1, por ter êle se apre-
sentado voluntàriamente em prazo inferior a 60 dias, a mencionada pena 
pode ser diminuída, como a diminúo, para sete mêses de detenção; 

Considerando que, por ter sido o crime praticado em temIro de guer-
ra, essa pena, ex-vi do artigo 298, d'eve ser aplicada com aumento' da 
metade, . ' 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado J. M. a dez mêses e 
quinze dias de detenção, como incurso na sanção do art. 163, combinado 
com o artigo 298 e seu parágrafo único, convertendo essa pena de deten-
ção em pena de prisão, por fôrça do artigo 42, tudo do Código Penal 
Militar. - P. R. I. 

Acantonamento em Alessandria, Itáila, 28 de maio de 1945. - (as.) 
Eugênio Carvalho do NascimentO' - Tte. Cel. Auditor. 
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SENTENÇA 

Vistos, etc. ... 
O soldado. do 1 Q R. I., A. C .. reservista de 2.a categoria da classe 

de 1920, convocado e incorporado a 20-X-1943, ausentou-se a 1· de abril 
de 1945 de sua Unidade, quando esta se achava em posição nas linhas de 
frente (fls. 6), na região de Buio, Itália, tendo sido lavrado contra êle 
a '6 do mesmo mês o têrmo de deserção de fls. 3. 

Capturado pela Polícia em Pistóia a 17 do referido mês (fls. 2 e 12), 
e, interrogado em Juízo, por ocasião do seu julgamento, não apresentou 
prova, e nem alegou fato em justificativa do seu procedimento (fls. 23). 

Isto posto, e 
Considerando que, assim, ficou devidamente provado ter o indigitado 

desertado em presença do inimigo, ex-vi da definição do artigo 318; 
Considerando que as suas faltas disciplinares, praticadas anteriormen-

te, não são de natureza a se admitir como bons os seus antecedentes (fls. 
8 a 13), sendo certo, por outro lado, que recebeu elogios até por ação 
em combate, podendo-se nestas condições, estabelecer-lhe, como lhe esta-
beleço, por pena base, o gráu mínimo do artigo 299, que é de 20 anos de 
reclusão; 

Considerando que, pela agravante do artigo 63, U, por ter .a deserção 
sido cometida em país estrangeiro, essa pena pode ser acrescida de um 
ano; e 

Considerando que não ocorreu na espécie nenhuma circunstância 
atenuante, 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado A. C. a 21 anos de 
reclusão, como incurso no artigo 299 do Código Penal Militar. 

P. R. I. 

Acantonamento em Alessandria, Itália, 28 de maio de 1945. --- (as.) 
Eugênio Carvalho do Nascimento -- Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 

O soldado do Depósito do Pessoal da F.E.B., W. de M. B., foi de-
nunciado como incurso na sanção do art. 136 do· C . P . M., sob a acusação 
de, -- no dia 4 de março de 1945, cêrca das 22 horas e 30 minutos, no 
acampamento de sua Unidade, em Staf.f.oli, Itália, por ter sido advertido 
pelo barulho que fazia, -- haver agredido o Comandante de sua Compa~ 
nhia, Capitão ALOYSIO GUEDES PEREIRA, atracando-se com êsse su-
perior,sem que tivesse chegado, porém, a produzir-lhe qualquer lesão, 
pois foi prontamente dominado e prêso. 

Das 3 testemunhas arroladas na denúncia, deixou de ser inquirido 
apenas o soldado WALTER FERREIRA LOPES, que, por se achar baixado 
ao Hospital (fls. 25), teve seu depoimento dispensado pelo Dl'. Promotor 
(fls. 2'7), por desnecessário ante a prova já colhida. . 

Efetivamente, as testemunhas soldado VIRGILIO MARINHQ COSTA, 
a fls. 5v. e 23, e 1" sargento AGNALDO MARQUES DE AZEVEDO; a 
fls. 6 e 15, confinnaram, em seus pontos principais, as acusações do ofen-
dido, Capo ALOYSIO, o qual narrou, a fls. 4, que, já tendo dado o toque 
de silêncio, e ouvindo que uma praça entrava no acampamento aos gri-
tos,proferindo ~êrm.os de baixo calão contra o pessoal da Cla., levanf9u~ 
se; e.. irido à barraca de onde já vjnha o ba,rulho, ali encontrou, com sinais 
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de est.ar embriagado, o indigitado, o qual, sendo interrogado sôbre seu 
nome, respondeu que estava à sna (Us}l()sição: que, ao lhe fazer sentir que 
estava falando com o Capo Cmt. de sua Cia., o acusado, repetindo que 
e9tava à sua disposição, levantou-se e atracou-se em luta corporal com 
êle, Capitão,. o qual, porém, com a ajuda de algumas praças, conseguiu 
subjugá-lo. e prendê-lo, apesar da resistência oferecida. 

E o próprio denunciado confessou, a fls. 7, que havia ficado um «pou-
so alegre», por ter tomado ~:uns vinhos::; que, ao chegar ao acampamento, 
falava alto, por saber que iria para o «front»; que se encontrava deitado 
em sua barraca quando foi chamado em voz alta pelo Capo Cmt. da Cia., 
'e que, ao «Iev:mtar-se lJar'a atendê-lo, agarrou-se com o mesmo», - aSllim 
como não negou que houvesse se oposto à sua prisão. 

Isto. posto, e 
Considerando que, sendo bons seus antecedentes (fls.' 13), é de se 

lhe estabelecer, como lhe estabeleço, por pena base, o gráu mínimo do 
art. 136, que é de 6 mêses de detenção; 

Considerando que, pelas agravantes estabelecidas nas letras c e 11 do 
art .. 59, lI, visto como o delito foi cometido em estado de embrlaguês, e 
em país estrangeiro, essa pena pode ser elevada, como a elevo, para 9 
mêses de detenção; 

Considerando que, longe de poder ser diminuída por qualquer ate-
nuante, essa pena deve ainda ser acrescida de um têrço, ex-vi do art. 314, 
por ter sido o crime praticado em tempo de guerra, 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado W. de M. B. a 1 ano 
de detenção, como incurso na sanção do art. 136, convertendo essa pena 
de detenção em pena de prisão, por fôrça da regra do art. 42, tudo do 
C.P.M .. - P. R. 1. 

Acantonamento em Alel!lSandria, Itália, 29 de maio de 1945. - (as.) 
Eugênio Carvalho do Nascimento - Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
O soldado do 19 R. 1., L. C. dos S., foi denunicado como incurso na 

sanção do art. 225 do C. P . M., sob a acusação de, - no dia 4 de maio 
de 1945, no aCantonamento de sua Unidade, em Pontenure, Emília, Itália, 
cêrca das 11 horas e 30 minutos, .- haver desrespeitado o capitão OSCAR 
SARAIVA BATISTA. 

Durante a formação da culPa, que se processou com obediência a tôdas 
as formalidades legais, colheu-se a seguinte prova: 

A primeira testemunha, sargento JOSÉ LOURENÇO, narrou, a :fls. 
9 e 18, que, tendo recebido ordem do Cmt. da Cia. para que se recolhesse 
à prisão b indigitado, que faltara à formatura matinal, e como este se 
demorasse em atender a ordem que lhe fôra transmitida, o capo SARAI-
VA lhe de~erminou que se recolhesse imediatamente, ao qu~ o acusado 
respondeu que iria sim, quando quizesse, conservando as mãos 110S bol-
sos, mesmo depois daquele oficial lhe haver determinado que as retiras-
se dali. 

A segunda testemunha, sargento MANOEL LOPES RUBIM, disse, a 
fls. 9 e l8v., ter visto e ouvido apenas o indiciado, alegando sentir frio, 
recusar-se a cumprir a ordem, que' lhe dera o capitão, de retirar as mãos 
dos bolsos. . 

Não presenciaram, porém, essas testemunhas houvesse o denunciado 
proferido palavras ofensivas à dignidade ou ao decôro do seu superior, 
01.1 que lhe houvesse procurado deprimir a autoridade. 
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Por outro lado, vê-se, em seus assentamentos a fls. 4, que, em sua 
vida pregressa, longe de ter dado motivos a punições disdplinares, pres-
tou êle serviços de guerra que o tornaram merecedor de elogios do 
Comando. 

Isto posto, e 
Considerando que a conduta incriminada ao denunciado, embora te-

nha sido irreverente, não chegou a configurar delito, 
RESOLVO absolver, como absolvo, o soldado L. C. dos S., da acusa-

ção que se lhe moveu neste processo, como incurso na sanção do artigo 
225 do C. P . M., sem prejufzo da repressão que lhe caiba na espécie, 
ex-vi do art. 12, ns. 16 e 97, do R.D.E .. - P. R. r. 

Acantonamento em Alessandria, Itália. 30 de maio de 1945. - (as.) 
Eugênio Carvalho do Nascimento - Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
O soldado do l' G.A·, A. B. de O., foi denunciado como incurso 

na sanção do art. 182, § 5· do C.P.M., sob a acusação de, - no dia 20 
de março de 1945, cêrca das 17 horas, na estrada <Panigolé-Ca-di-Batista», 
Itália, guiando um «jeep», sem permissão, sem ser motorista habilitado, e 
em estado de embriaguês, - haver, ao fazer uma curva. perdido o con-
t.role do carro, deixando-o ir sôbre um barranco, res·ultando que. a via-
tura virasse, e, nesta queda, seus passageiros GRASIELA VITALE e GIO-
VANNI PACIFICI sofressem as lesões descritas no auto de corpo de delito, 
a fls. 21. 

Durante a formação da culpa, que se processou com obediência a tôdas 
as formalidades legais, as duas testemunhas, Capo RAUL DA CRUZ LIMA 
JUNIOR, a fls. 14 e 37, o Capo JúLIO MOREIRA DE OLIVEIRA, a fls. 
14v. e 43, confirmando as declarações que haviam prestado no inquérito, 
asseguraram que, pelo que viram, o desastre foi fruto Unicamente da iln-
perícia do motorista, o qual apresentava mais a circunstância de Sé en~ 
contrar alcoolizado. . 

E o próprio indigitado confessou, a fls. 11 e 12, que, embora não pos-
suisse licença para guiar viatura, resolveu dar um passeio no «jeep», cUja 
vigilância lhe fôra confiada pelO' cabo RAUL ROSA DA SILVA, enquanto 
êste se ausentara; que, nas proximid'ades de Sila, comprou e bebeu uma 
garrafa de vinho; que, logo depois, permitiu que fossem passageiros do 
carro uma moça e um menino, que encontrou.na estrada; e que, ao fazer 
uma curva, encontrou uma viatura que vinha contra-mãQ, pelo que torceu 
o volante para a esquerda, tendo então seu «jeep» sJl.bido no barranco, 
e·virado. 

A testemunha, Capo Lima Junior, inquirida pela defesa sôbre a ale-
gação do indiciado de ter encontrado um carro na sua frente, afirmou 
que era o seu o único veículo que ia em sentido oposto ao em que vinha 
o acusado, havendo entre os dois a distância de uns cem metros (fls. 37)·. 

Isto posto, e 
Considerando que, para caracterizar a sua culpa, por imprudência, 

basta a circunstância do denunciado ter guiado auto, levando passageiros, 
sem possuir certificado de habilitação; 

Considerando que, dados os seus bons antecedentes (fls. 24), é de se 
lhe estabelecer, como lhe estabeleço, por pena base, o gráu mínimo do 
art. 182, § 5·, que é de dois mêses de detenção; 

Considerando que, pelas agravantes do art. 59, lI, letras c e n, por 
ter sido o delito praticado em estado de embriaguês e em pais estrangeiro, 
essa pena pode ser elevada,.como a elevo, para 4 mêses de detenção; 
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Considerando que, longe de ocorrer qualquer atenuante, essa pena 
deve ainda ser acrescida de um têrço, ex-vi do artigo 314, 

RESOLVO c.ondenar, como condeno, o soldado A. B. de O. a cinco 
mêses e dez dias de detenção, como incurso na sanção do art. 182, § 59, 
convertendo essa pena de detenção em pena de prisão, consoante a regra 
do-artigo 42, tudo do C.P.M .. - P. R. I. 

Acantonamento em Alessandria, Itália, 30 de maio de 1945. - (as.) 
Eugênio Carvalho do Nascimento - Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 
o soldado do 10 R.!., A. F., foi denunciado como incurso na sanção 

do art. 278, combinado com o artigo 141, do C.P.M., sob a acusação de, 
no dia 22 de março de 1945, em presença. do inimigo, na região de Rocca 
Corneta, Itália, - haver recusado obedecer a ordem, que lhe foi dada, de 
prestar o serviço de sentinela, que lhe cabia por escala. 

A instrução criminal se processou com obediência a tôdas as forma-
lidades legais, sendo que a 2.80 testemunha, soldado JOÃO PERRONI, por 
se encontrar baixado ao hospital (fls. 24), foi substituíd'o pelo soldado 
JOSÉ MARTINS DE ARAUJO (fls. 27). . 

Narrou o sargento LAGIO FERREIRA DA SILVA, a fls. 7, que, ten-
do recebido a missão de cobrir uma brecha entre o 20 pelotão da La. Cia. 
do 1" R.I. e a 9.a Cia. do 60 R.I., deslocou-se às 19 horas com o seu 
grupo para o ponto indicado, onde se iniciou o trabalho de preparar as posi-
ções, evitando-se, quanto possível, qualquer barulho: que, em consequên-
cia da organização do terreno, o serviço de sentinela s6 teve inicio às 
24 horas, sendo escalado para o quarto das 2 às 4 horas o indigitado, o 
qual" ao chegar a sua Vez, declarou achar-se impossibilitado de prestar o 
serviço, alegando estar com tun pouco de dôr de cabeça, pelo que foi subs-
tituido por outra praça, ficando êle, indiciado, escalado para o quarto 
das- 4 às 6, quando já deveria estar melhor; que, ao ser· chamado para 
esse.serviço, o acusado se recusou novamente a prestá-lo, alegando nessa 
ocasião, não mais motivos de saúde, e sim questões pessoais com ·08 seus 
camaradas, com os quais passou a discutir, proferil'Ido têrmos pornográficos 
em. voz alta, sem atender ao fato de se encontrar a pouca distância do 
inimigo, pelo que foi prê30 e cond.uzido para a retaguarda. . . . 

São essas, em sfntese, as afirmativas que também fizeram as testemu-
nhas, sgt. ARISTEU MARTINS, a fls. 8 e 26, e soldado JOSÉ MARTINS 
DE ARAUJO, a fls. 8v. e 29. m o próprio denunciado confessou, a fls. 9 e 10, que, por motivos de 
rixa anteriores com seus companheiros, «resolveu"não entrar de sentinela». 

Isto posto, e. 
Considerando que, provada assim a sua insubordinação em presença 

do inimigo, ex-vi da definição do art. 318, e dados os seus bons antece-
dentes, por não serem graves as faltas disciplinares praticadas anterior-
mente (fls. 12 a 18), pode-se estabelecer-lhe, como lhe estabeleço, por 
pena base, (} gráu mínimo do art. 278, que é de 10 anos de reclusão; 

Considerando que, pela agravante do art. 59, lI, letra n, por ter sido 
o delito, cometido em pais c.:ótrangciro, pode-f:e elevar, como elevo, essa 
pena para 12 anos de reclusão; 

. Considerando, porém, que o indigitado é ainda menor, ocotrendo, 
estas condições, a seu favor a atenuante prevista no art: 62, I, 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado A. F. a 10 anos e 6 
mêses de reclusão, como incurso na sanção do art. 278, combinado com 
o art. 141, tudo do C.P.M .. - P. R. I. 

Alessandria, Itália, 2.a Auditoria da 1.0. D. I. E., 31 de maio de 1945. 
- (as.) Eugênio Carvalho do Nascimento - Tte. Cel. Auditor. 
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SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
O soldado do 1· R.I. B.C., foi denunciado como incurso na sanção 

do art. 225, do C.P.M., sob a acusação de, -- no dia 5 de abril de 1945, 
cêrca das 8 horas, no acantonamento de sUa Unidade, em La Canale, Itália, 
-- haver desacatado o Aspirante HELIO AMORIM GONÇALVES. 

É a seguinte a prova colhida no auto de flagrante delito, e no su~ 
mário: . 

. Narrou o ofendido, Aspirante Hélio, a fls. 9, que fiscalizava a distri-
buição do rancho, quando o indigitado, chegando atrazado, entrou em 
forma fora do seu lugar, em pelotão que não era ó seu; que, como êsse 
fato já tivesse acontecido outras vêzes, demonstrarido assim o acusado 
indiferentismo às advertências que lhe haviam sido feitas, resolveu êle, 
Aspirante Hélio, ordenar-lhe que formasse na retaguarda; que o indi-
ciado relutou em cumprir essa ordem, mas, dada a insistência de seu supe-
riorl se retirou abruptamente da forma, gesticulando e dizendo-lhe -
. «e~Iie o mingau D!) cú»; que, ao ser determinado ao sargento ROLDÃO 
ALVES GUTI'EMBERG que o conduzisse à presença do Comando da Cia., 
o acusado se voltou para o Aspirante Hélio, e lhe disse: «Não tenho mêdo 
de homem, porque sou homem também.». 

Foram essas, em síntese, as afirmativas que também fizeram o con-
dutor, Sgt. GUTl'EMBERG, a fls. 1, e as duas testemunhas soldado W AL-
DEMAR MANOEL, a fls. 8 e 25, e soldado FRANCISCO DE CASTRO, 
a fls. 8v. e 25v.. . 

E o denunciado não negou, a fls .. 9v., que tivesse chegadó atrazado 
ao rancho, e que, por já ter sido servido o seu pelotão, tivesse entrado 
em forma no 29 pelotão; disse mais que, ao receber ordem de ir se colo-
car na retaguarda da formatura, resolveu desistir, concluindo por d'ecla-
rar que «quando está aborrecido, esquece as cOllsas» (fls. 10). 

Isto posto, e 
Considerando que, -- provada a delinquência do acusado, e tendo-

se em vista os seus bons antecedent1es, com a circunstância de que já 
havia até sido ferido em ação (fls. 12) -- é d'e lhe estabelecer, como lhe 
estabeleço, por bena base, o gráu mínimo do art. 225, que é de 1 ano 
de reclusão; 

Considerando que, em face da agravante do art.· 59, lI, letra n, por 
ter sido o delito praticado em país estrangeiro, essa pena pode ser ele-
vada, como a elevo, para 1 ano e 3 mêses; 

Considerando que, ex-vi do art. 314, por ter sido o crime cometida 
em tempo de guerra, a mencionada pena deve ser ainda acrescida de um 
têrço, . 

RESOL VO condenar, como condeno, o soldado B. C. a um ano e oito 
mêses de reclusão, como incurso na sanção do artigo 225, convertendo 
essa pena de reclusão em pena d'e prisão, consoante a regra do art. 42, 
tudo do C.P.M .. -- P. R. I. 

Acantonamento em Alessandria, Itália, I" de junho de 1945. -- (as.) 
Eugênio ,Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc.... . 
O soldado do Depósito de Pessoal da F.E.B., P. P., foi denunciado 

como incurso na sanção do art. 139 do C. P . M., sob a acusação d'e,. -- no 
dia 13 de abril de 1945, .cêrca das 14 horas, no acampamento de sua cor-
poração, em Staffoli, Itália, -- haver âesrespeitado o capitão ALOYSIO 
GUEDES PEREIRA 



256 A JUSTIÇA MILITAR NA CAMPANHA DA ITALIA 

No auto de prisão em flagrante delito, e no sumário, narraram as· 
testemunhas o seguinte: 

O 2· tenente PAULO MACHADO DE LACERDA contou, a fls. 5v. e 
15, que o indiciado, ao receber ordem do capo ALOYSIO para que retiras-
se os suspensórios que usava sob a túnica, «relutou» em obedecer, só o 
fazendo, com má vontade, após ter aquele oficial reiterado várias vêzes 
a sua ordem; que, em seguida, como fosse se afastando do local sem pedir 
licença, o capitão lhe pediu a id.entidade, tendo o acusado se negado a 
dar seu nome, declarando que trabalhava na cosinha, onde poderia ser 
encontrado caso quizesse dar parte contra êle . 

. O cabo ANTONIO PINHEIRO DA SILVA disse, a fls. 6 e 15v .• que, 
advertido pelo capitão por estar com. os suspensórios por cima da blusa, 
o indigitado. não lhe deu atenção, obrigando aquele oficial, a· admoestá-lo 
em tom energico, ao que o denunciado, respondeu que, qUando chegasse 
na cosinha, mudaria o unifonnej que, tendo o capitão lhe pedido a sua 
identificação o acusado declarou - «o senho!' pelHu foi para tirar os sus-
pensórios». 

E nada mais ouviu esta testemunha. 
Embora não indicada para ser inquirida em .Juízo, houve, no fla-

Ilrante, uma outra testemunha, soldado MANOEL MESSIAS DE MENE-
ZES, o qual, a fls. 6, narrou que o indiciado, ao ser chamado por usar os 
suspensórios sôbre a blusa, declarou que o comandante .de sua Cia. nun-
ca havia falado «por êle estar assim, e continuou a andar; que, então, o 
capitão se encaminhou em direção ao denunciado, falando-Ihe de maneira 
enérgica, havendo o indigitado retirado seus suspensórios. Nada mais 
ouviu também esr;a testemunha. . 

Finalmente, o acusado, ao· ser· ouvido a fls. 7, narrou que, recebendo 
a advertência d'o capitão ALOYSIO, declarou que ia retirar os suspensó-
rios na companhia; que, ao lhe ser pedido sua chapa de identificação, 
respondeu que não a possuia; e que, pedido o seu nome, declarou que ia 
se apresentar ao comandante de sua Cia .. 

Isto posto, e 
CQnsiderando que a ação incriminada ao denunciado. embora tenha 

sido irreverente, talvez por defeito de educação que pelo. propósito ·de 
desrespeitar seu superior, não chegou a se revestir de carater grave que 
assuma a.<J proporções de um delito, 

RESOLVO absolver, como absolvo, o soldado P. P. da imputação que 
se lhe moveu neste processo. como incurso na sanção do artigo 139 do 
C. P .M., sem prejuizo da répressão que lhe caiba na espécie, ex-vi do 
artigo 12, ns. 16 e97 do R.D. E .. -'- P. R. 1. 

Acantonamento em Alessandria. Itália, 1" de junho de 1945. -,- (as.) 
Eugênio Carvalho do Nascimento, Tte. Ce!. Auditor. 

S E N T -E N -ç A 

O 2" Sargento do 6· .R. I., A. S" foi denunciado como .incurso na san-
ção do art. 131 do C.P.M., Boba acusaçãQ de; - no dia 21 4e_março 
de 1945, cêrca das 12 horas e 30 minutos, no acantonamento de sua Uni-
dade, em Marano, Itália, - haver desrespeitado o Capitão MILTON TA-
V ARES DE SOUZA. 

As provas colhidas no auto de prisão em flagrante, que se lavrou 
logo depois do delito, foram confirmadas no sumário, processado com 
obediência a tôdas as fonnalidades legais, e podem. ser assim sintetizadas: 

O Capo MILTON, - notando que o- indigitado, chegando atrazado, 
quando seu pelotão já havia sido servido, conseguira se infiltrar dissimu-
ladamente em outro pelotão, de modo a poder receber, como estava re-
cebendo, sua alimentação antes das praças já ali, formadas, - determinou-
lhe, como costumava fazer aos retardatários, que fôsse se colocar na re-
taguarda. 
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o acusado, fazendo-se de surdo, continuou a receber a alimentação 
e, à segunda ordem que. lhe foi dada, retirou-se bruscamente, fazendo ges-
tos desordenados e declarando que não entraria em forma, - que não 
desejava mais comer. 

Vendo nessa atitude uma demonstração de indisciplina, diante de 
tropa e de subordinados, o Capo Milton se sentiu no dever de não deixar 
que ficasse deprimida a sua autoridade, e, por várias vêzes, ordenou que o 
indiciado entrasse em forma, tendo este se mantido desobediente, mes-
mo advertido de que estava praticando um delito. 

São essas as declarações não só do ofendido, Capitão Milton a fls. 
7, como das testemunhas, Ten. WILSON DE ALMEIDA FORTE a fls. 8v. 
e 32, e Ten. MUCIO MENA BARRETO DE BARROS FALCÃO a fls. 9 
e 17, sendo que estas testemunhas afirmaram mais que o aeusado, ao 
sair de forma, declarando que não queria mais comer, jogou fora a comida 
que já havia recebido. 

E o denunciado confessou, a fls. 8, que, sentindo-se humilhado com 
a ordem que lhe foi dada na presença de inferiores, resolveu não cum-
pri-la, apesar de se lhe ter feito sentir que estava cometendo um crime, 
explicando, quanto à comida, que esta não teria sido jogada fora proposi-
tadamente, e sim teria caído quando êle Sé voltou para dar atenção ao 
Capitão. 

Isto posto, e 
Considerando que, se humilhação houve no caso, quem lhe deu causa 

foi o próprio acusado, não só entrando em. forma sem pedir licença, eomo 
arrogando-se uma prioridade a que não tinha direito, de vez que era re-
tardatário, sendo certo, por outro lado, que ao Comando, responsável pela 
manutenção da ordem, impunha-se o dever de reprimir pronta e ener-
gicamente aquele ato de indisciplina; 

Considerando que o objetivo do agente foi, não propriamente desres-
peitar ou desacatar seu superior, e sim, pelos motivos já conhecidos, 
desobedecer a ordem legal que lhe foi dada para formar na retaguarda; 

Considerando que, nos têrmos do art. 21 do Decreto-Lei n" 6.396, de 
1o-IV-1944, quando não se altera a essência da acusação, é licito alterar, 
por ocasião do julgamento,. como altero, a classificação do delito do art. 
139, desrespeit& a superior, para o art. 22.7, desobediência; 

Considerando que, além de ter bons antecedentes, o indigitado pres-
tou serviços de guerra (fls. 21 a 23), podendo-se assim estabelecer-lhe, 
como lhe estabeleço, por pena base, o gráu mínimo do art. 227, que é 
de um mês de detenção; 

Considerando que, ex-vi do art. 314, por ter sido o crime cometido 
em tempo de guerra, eSfla pena deve ainda ser acrescida de um têrço; 

Considerando que, pela agravante do art. 59, n, letra n, por ter sido 
o delito praticado em pais estrangeiro, essa pena pode ser elevada, como 
a elevo, para 2 mêses de detenção; 

RESOLVO condenar, como condeno, o 29 sargento A. S. a 2 mêses e 
20 dias de detenção, como incurso na sanção do art. 227, convertendo-se 
essa pena de detenção em pena de prisão, consoante a regra do art. 42, 
tudo do C.P.M. - P. R. I. 

Acantonamento em Alessandria, Itália, 4 de junho de 1945. - (as.) 
Eugênio Carvalho do Nascimento, Tte. Cc!. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
O soldado do 6~ R.I., J. G. A., foi denunciado como incurso na 

sanção do art. 280, parágrafo único, cDmbinado com o art. 136, do C.P.M., 
sob a acusação de, - no dia 25 de março de 1945, cêrca das 17 horas e 
30 minutos, na área d'e combate, na região de Gaggio Montano, Itália, -
haver, embriagado e armado de metralhadora, praticado violência contra 
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o sargento JOSÉ OTAVIO REIS, o qual, felizmente,. conseguiu, com auxi-
lio de algumas praças, subjugar, desarmar e prender o indigitado, sem que 
sofresse qualquer lesão corporal. 

A prova, colhida por ocasião de ser lavrado o auto de prisão em fla-
grante delito, foi confirmada em Juízo, durante a instrução criminal, 
que se processou com obediência a tôdas as formalidades, e pode ser assim 
enunciada: 

Narrou, a fls. 10 e 35, o ofendido, Sargento Reis, que por ordem 
superior, levou para o banho em Porreta uma turma de praças, entre as 
quais figurava o indiciado, o qual, alí chegado, desapareceu, voltando mais 
tarde jâ alcoolizado, conservando-se, no entanto, sossegado, mesmo durante 
a viagem de regresso; que, após o jantar, durante a distribuição de cigar-
ros, ao comentar o depoente com o cabo MILED que algumas praças ha-
viam voltado do banho «um tanto alegre», o acusado os interrompeu, de .. 
clarando que «nã9 estava bêbedo», - que êle havia bebido sim, mas que 
era o cabo quem ficára embriagado»; que, a isso, êle, Sargento, respondeu 
que não estava se re:ferindo a êle, indigitado; que este, ao ver em seguida 
o cabo retirar-se, declarou que dito cabo era um filho da puta, covarde, 
etc.; que, então, êle, Sargento, determinou ao acusado que se recolhesse 
ao seu abrigo, - o que bastou para que êle, indiciado, se insubordinasse, 
declarando que não iria, e que não havia homem que o fi~es:w sair dali; 
que, nessa contingência, ~]e, Sargento, se sentiu no dever de comunicar-se 
por telefone com o seu Comandante, e, ao fazê-lo, Ioi ameaçado pelo indi-
gitado, que declarava que iria buscar sua metralhadora para matá-lo, 
caso desse parte; que, pondo em execução essa sua ameaça, o acusado foi 
ao seu abrigo, e, de lá, deu rajadas de metralhadora em direção ao abrigo 
dêle, Sargento, e, depois de haver municiado novamente sua arma, se apl'O-
ximou do abrigo do Sargento, tendo, porém, este, num golpe agil, conse-
guido desviar o cano, e travar a arma, neutralizando assim a ação do de-
nunciado,' até receber, como recebeu, a ajUda de outras praças, 

Esta narrativa do ofendido, sgt. REIS, se acha confirmada, em seus 
pontos principais, pelas testemunhas cabo MILED CURY ANDERE, a fls. 
6 e 33, e soldado JOSÉ PAULO DE LIMA, a fls. 9 e 33v" reconhecendo 
todos que o indigitado é uma ótima praça, e atribuindo assim o delito ao 
estado de embriaguês em que êle se encontrava, como esclareceram final~ 
mente que, quando êle bebe, costuma, «alterar-se~', o que indica que não era 
a primeira vez que êle era visto alcoolizado. 

E o próprio acusado, quando ouvido a fls. 12, embora narrasse. o fato 
da forma que se lhe afigurou mais favorâvel à sua defesa, confessou que, 
por ocasião do banho, havia bebido um pouco de vinho; que depois, já 
t.endo· regressado à posição de sua unidade, referindo-se a um engano 
havido na distribuição de cigarros, disse ao cabo lVIILED que êle, indigi-
tad'o, havia bebido, e, no entanto, era aquele cabo quem estava tonto; que 
o sargento REIS, ao ouvir essa brincadeira, declarou-lhe que nã-O precisava 
dar indiretas, ao que êle, indiciado, re:.;pondeu que não havia falado com 
êle, Sargento; que,' então, este pegou no telefone pé1l'a comunicar-se com 
o Comandante do Pelotão; que disse ao Sargento que não havia necessi-
dade de telefonar, pois «isso era besteil'u)}, e que, em seguida, encôminhou-
se para o seu abrigo, pegou a metralhadora, e deu um rajada para cima; 
que, d'epois, poz novo carregador, travou a arma, e se encaminhou em di-
reçã<t ao Sargento pal'a saber cm que havia da.do o tdcfollcma: que en-
controu o Sargento de fuzil na mão, e que obedeceu ao Tel1f:'l1le KOELER, 
logo que este oficial chegou e determinou a sua pri.<>ão: c, finalmente, 
que não sabe explicar porque havla atira(lo com a !:;ua metralhadora 
(fls. 14). 

Isto posto, e 
Considerando que, nestas condições, ficou provado haver o denun-

ciado praticado violência contra superior, com al'ma, e em l)reseuça do 
inImigo, nos têrmos da definição do art. 318; 

Considerando que, atendendo·-se aos seus bons antecedentes (fls. 27 
a 31), é de se lhe estabelecer, como lhe estabeleço, por pena base o gráu 
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mínimo do art. 280, parágrafo único, que é de 15 anos de reclUsão; e 
Considerando que, pelas agravantes do art. 59, II, letras c e n, por 

ter sido o delito cometido em estado de embriaguês, e em pais estrangeiro,· 
essa pena pode ser aumentada, como a aumento, com um ano, 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado J. G. A.· a 16 anos 
de reclusão, como incurso na sanção do art. 280, parágrafo único, pela prá-
tica, com arma e em presença do inimigo, do crime de violência cuntra 
superior, previsto no art. 136, tudo do C. P. M .. - P. R. I. 

Acantonamento em Alessandria, Itália, 4 de junho de 1945. - (as.) 
Eugênio Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 
Vistos, etc .... 
O soldado do to Batalhão de Saúde, A. G. C., foi denunciado como 

incurso na sanção dos arts. 225 e 227 do C. P . M., sob a acusação d'e, -
no dia 6 de abril de 1945, cêrca das 20 horas e 30 minutos, no Pôsto Avan-
çado de Neuro-Psiquiatria, em Ponte Della Venturina, Itália, - haver 
desacatado o Capitão Médico Dr. MIRANDOLINO CALDAS, e desobe-
decido a ordem legal que lhe deu êsse seu superior. 

A instrução criminal se processou com obediência a tôdas as forma-
lidades legais. . 

Narrou o ofendido, em sua Parte a fls. 6, e em seu depoimento a 
fls. 15: -

Chamado ao gabinete dêle, capo MIRANDOLINO, a fim de. que to-
masse conhecimento das instruções baixadas sôbre o tráfego, e visse, ao 
mesmo tempo, que havia sido branda a prisão por 30 dias, convertida em 
multa de 1.000 liras, que lhe fora imposta pela infração grave que pra-
ticara como motorista, o indigitado, antes de ser iniciada a leitura das 
referidas instruções, quiz intelTOmller aquele seu superior, o qual lhe de-
terminou que se calasse. Com isso não se conformou o acusado, que alte-
rou a voz de modo agressivo, forçando o capitão a ordenar-lhe que se 
recolhesse prêso em seu quarto, ordem assa que o denunciado declarou 
que não cumpriria. 

Não querendo provocar uma cena de pugHato, agarrando-o ou empur-
rando-o, o capitão resolveu pedir por telefone a intervenção da Policia .. 

Percebendo esta resolução, o indiciado, passou a locomover-se agita-
damente, saindo e entrando no gabinete, ao mesmo tempo que proferia em 
voz alta contra seu superior injúrias e ofensas nestes têrmos: «Eu ainda 
agarro o filho da puta deste capitão, e dou-lhe uma surra... este ban-
dido • •• este safado •.. este cachorro. .. este sem vergonha. .. este cana-
Iha. .• eu arrebento êste desgraçado •.. » 

Depois, entrando no quarto- de dormir, e indo até junto do telefone, 
onde se encontrava seu superior, o acusado o ameaçou, dizendo-lhe: «seu 
bandido. •. seu filho da puta, eu lhe dou um tiro se chamar a Polícia, se 
acontecer alguma coisa comigo». 

Em seguida o indigitado saiu, ·e foi para a casa de uma familia, onde 
veio a ser prêso mais tarde. 

Essas declarações do capitão MIRANDOLINO se acham confirmadas, 
em suas partes principais, pelas duas testemunhas, arroladas na -denúncia, 
e inquiridas em Juizo, podendo seus depoimentos serem assim resumidos: 

O soldado NILSON JOSÉ DA SILVA, fls. 23 e 47, viu o capitão de-
clarar ao acusado que lhe ia ler as instruções sôbre o tráfegoéi porque êle, 
indiciado, vinha cometendo infrações, já tendo sido puni o com pri-
são-convertida em multa de 1.000 liras. Interrompeu, então, o soldado C. 
seu superior, declarando que a multa havia sido de 600, e não de 
1.000 liras, ao que o <!ll.Pitão retrucou, afirmando que a multa era de 
1.000 liras, e determinando-lhe que escutasse a leitura das instTuções. In-
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subordinou-se o indigitado repetindo por várias vêzes, e aumentando o 
tom de voz, que não se calaria. Ordenou-lhe o capitão que se retirasse. O 
soldado insistiu em que lhe devia ser dada licença para falar, e em sus-
tentar que não se retiraria, mesmo quando advertido de que seria cha-
mada a Policia. Tendo o capitão se dirigido ao telefone o acusado saiu 
do gabinete para voltar logo depois, sendo sua entrada, nessa ocasião, 
impedida pelo soldado NILSON, que, temendo praticasse êle maior desati-
no, tentou segurá-lo pela manga da jaqueta, mas o denunciado, com um 
tranco, conseguiu escapar, aproximar-se do capitão, e ameaçar de dar-lhe 
uns tiros caso alguma coisa lhe acontecesse, ao mesmo tempo que chamava 
aquele seu superior de filho da puta, ofcndendo-o ainda com outros pa-
lavrões (fls. 25 e 47v). 

O soldado LEOPOLDO DAVID DA SILVA, a fls. 26 e 48, também 
viu o acusado sair do gabinete, e, ao lhe ser perguntado por um civil sôbre 
o acontecido, respondeu «é este filho de uma putana», - voltando logo de-
pois ao gabinete, o indiciado declarar ao capitão que lhe daria 11118 tiros, !o:e 
lhe desgraçasse a vida. 

O denunciado, ao ser inquirido a fls. 11, alegou que não ofend'eu e 
nem ameaçou seu superior, tendo apenas protestado porque, este, além 
de não querer deixá-lo falar, o maltratou, chamando-o de vagabundo, e 
o ameaçou de meter-lhe a mão no focinho. 

A testemunha, que êle indicou para provar essas alegações, foi o 
enfermeiro LEOPOLDO DAVID (fls. 14). 

Esta praça, porém, veio apenas positivar, na forma que narrou a fls. 
2ft e 48, como já se viu, o ato de insub~rdinação do acusR(lo para com o 
seu superior. 

Isto posto, e 
Considerando que o crime de desobediência previsto no art-. 227, tor-

nou-se na espécie, elemento constitutivo do delito de (lesacat-o, definido 
no artigo 225, pois o agente, com a sua recusa visava deprimir a autoridade 
do superior; 

Considerando que são maus os antecedentes do indiciado, figur,ando 
entre as suas faltas disciplinares, uma por ter travado luta corporal no. 
acampamento, - e outra por ter respondido desatenciosamente ao seu 
chefe (fls. 42), - o que revela a sua periculosidade, podendo-se, assiU"l, 
estabelecer-lhe, desde logo, como lhe est.abeleço, por pena base, o gráu 
máximo do artigo- 225, que é de 4 anos de reclusão; 

Considerando que, longe de haver qualquer atenuante, essa pena, se 
já não cominada no gráu máximo teria a agrava-Ia a circunstância do arti-
go 59, lI, por ter o fato delituoso ocorrido- em pais estrangelro; 

Considerando, finalmente, que a mencionada pena, ex-vi d'o artigo 314, 
por ter sido o crime cometido em tempo de guerra, deve ser acrescida de 
um têrço. 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado A. G. C. a 5 anos e 
oi mêses de reclusão, como incurso na sanção do artigo 225 do Código Pe-
nal Militar. - P.R.I .. 

Acantonamento em Alessandria, Itália, 5 de junho de 1!>45. - (as.) 
Eugênio Carvalho do Nascimento, Tte. Ce!. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
O soldado do }9 R.L, W. dos S. S. P., foi denunciado como incw'so 

na sanção do art. 182 do· C. P . M ., sob a acusação de, - no dia 24 de 
março de 1945, cêrca das 22 horas, em Vidiciatico, Itália, haver produzido 
no civil GHERARDI NATALE as lesões corporais descritas no auto de cor-
po de delito, a fls. 19. 
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Com a instrução criminal, que se processou observando-se tôdas as 
formalidades legais, colheu-se a seguinte prova: - ~ __ 

Segundo nan'ou, a fls. 6, a vítima, com 62 anos de"'idade,'o indigitado, 
apresentou-se em sua casa, já alcoolizado, entre 21 e 22 horas, e vendo 
sua nora retirar-se e fechar-se num quarto, quiz por fôrça também ali 
entrar, pondo-se a bater com violência na porta. Procurou então GHE-
RARDI persuadir o acusado de que devia desistir de seu intento, mas, sen-
do repelido a pontapés e bofetões, atracou-se com êle, e conseguiu pô-lo 
na rua, onde o indiciado, com o próposito de voltar, começou a dar ponta-
pés e a jogar pedras contra a porta daquela casa, resultando em GHERAR-
DI, quando foi abri-la a fim de fazer cessar a violência do denunciado, as 
mencionadas lesões. Transcorrida uma hora, o ofendido ouviu uma explo-
são, e, na manhã seguinte, verificou que ela havia danificado a parede 
de sua residência. 

As testemunhas, soldado RUSSOR DE ABREU, fls. 9 e 27, soldado 
JOÃO VALENTIM DE SOUZA, a fls. 7 e 27v., e soldado ANTÔNIO LA-
PORT DE CARVALHO, a fls. 8v. e 28, quando passavam à noite pela casa, 
viram o acusado tentando arrombar a porta à ped'rada e a pontapés, e, 
inteirando-se do motivo, tiveram a oportunidade de ver GHERARDI com 
ferimentos na testa e no nariz, tendo a vitima lhes explicado que, ao abrir 
a porta, esta, impulsionada por uma das pedras atiradas pelo inidigitado, 
bateu-lhe no rosto. 

O denunciado, por sua vez, contou, a fls. 7, que bebera alguns copos 
de vinho, e que, depois, se dirigiu e penetrou na casa de um civil, cujo 
nome desconhece, com o propósito de adquirir um pouco de vinho; que o 
civil, agarrando-o pelo pescoço, o poz para fora; e que, em represália, lan-
çou várias pedras contra a referida casa. 

Isto posto, e 
Considerando que o acusado deu causa às lesões sofridas pela vitima, 

assim como assumiu o risco de produzi-las, ao arremessar pedra~ contra 
a porta de sua residência, praticando assim crime doloso, ex-vi dos arti-
gos 18 e 23, n 9 I; 

Considerando que o indigitado já estava classificado como portador 
de mau comportamento, tendo sido, de uma feita, prêso pela p()licia por 
ter sido encontrado embriagado e armado de faca, e, de outra vez, foi pu-
nid() por ter ofend'ido e desafiado um c()lega para luta corporal (fls. 11 
e 13), - o que revela a sua periculosidade, podendo-se, assim, estabele-
cer-lhe desde logo, como lhe estabeleço, por pena base, o gráu máximo 
do art. 182, que é de um ano de detenção; 

Considerando que, longe de ocorrer atenuante, ter-se-iam a agravar 
essa pena, se já não aplicada no gráu máximo, as circunstâncias do art. 
59, lI, letras c e n, por ter sido o delito cometido em estado de embriaguês, 
e em país estrangeiro, - sendo certo finalmente que a mencionada pena 
deve ainda ser acrescida de um têrço, por fôrça do art. 314, 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado W. dos S. S. P. a 
um ano e quatro mêses de detenção, como incurso na sanção do art. 182, 
convertendo essa pena de detenção em pena de prisão, consoante a regra 
do art. 42, tudo do C.P.M .. - P. R. r. 

Acantonamento em Alessandria, Itália, 5 de junho de 1945. - (ali.) 
Eugênio Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
O soldado do II Grupo de Artilharia, E. P., foi denunciado como· in:-

curso na sanção do art. 237 do C. P . M., sob a acusação- de, no dia 28 
de fevereiro de 1945, cêrca das 23 horas e 30 minutos ,em Sila, Itália, 
haver deixado, por desídia, que lhe furtassem o «jeep» de que era -moto-
rista, ocasionando assim prejuízo à Fazenda Nacional. 
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Processada a instrução criminal com obediência a tôdas as fonnall-
dades legais, pode-se, através das declarações do indigitado a fls. 10, e 
dos depoimentos das testemunhas, cabo CARLOS RAPOSO a fls. 12 e 
38, e soldado OSVALDO CARDOSO a fls. 13 e 38v., reconstituir o fato 
ocorrido, em síntese, da seguinte forma. 

O acusado, ao chegar no prédio, em cujo 1° andar funcionava a Cen-
tral Telefônlca, antes de ali entrar, a fim de transmitir uma ordem do Cmt. 
de sua-Bateria, poz corrente, fechada a cadeado, na direção do· «jeep:l> em 
que viajava. Conclufda a sua missão, e perdido mais algum tempo à es-
pera do café que lhe foi oferecido, teve êle, ao sair, a surpreza de veri-
ficar que aquela sua viatura havia sido furtada, tornando-se inúteis todos 
os esforços que veiu a empregar, vizando descobrir-lhe o paradeiro. 

Isto posto, e 
Considerando que não é possível imputar desídia ou negligência ao 

denunciado, quando se não conseguiu provar que êle não houvesse real-
mente tido a precaução de por corrente no carro ao ter que deixá-lo para 
poder entrar na Central e, ali, transmitir a ordem do seu superior, -
circunstância essa que não se modificou, para efeitos criminais, pelo sim-
ples fato de ter êle ali se demorado um pouco mais para tomar café, 

RESOLVO absolver, como absolvo, o soldado E. P. da acusação que 
selhe moveu neste processo, como incurso na sanção do artigo 237, do 
C.P.M .. - P. R. I. -

Acantonamento em Alessandria, Itália, 6 de junho de 1945. - (as.) 
Eugênio Carvalho do· Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 
Vistos, etc .... 
O soldado do 8' R. I . , O. F· R., foi d~nunciado como incurso na 

sanção do· art. 305, combinado com o art. 199, § 2°, ns. I. e .lI, tudo do 
C. P .1Id., sob a acusação de - no dia 31 de janeiro de 1945, cêrca das 
11 horas, em territ6rio militarmente ocupado, na localidade de Bosque, 
Granaglione, Itáli;;I, fazendo-se acompanhar de um «carabiniere:l> e de al-
guns «partigiani», todos armados _ haver entrado nas casas dos italianos 
NASCI MAURO e FORLAI LIDO, roubando-lhe vários gêneros ali en-
contrados. . 

A formação da culpa se processou com obediência a tôdas as forma-
lidades legais, sendo que, das 3 testemunhas arroladas na denúncia, não 
se inquiriu apenas o civil PRIMO MORSIANO, que, por ter ido para 
Turim, Sem deixar seu endereço (fls. 48), teve seu depoimento dispensado 
pelo Dr. Promotor (fls. 49v.). 

O indigitado narrou, a fls. 13, que, indo a Bosque com alguns «parti-
giani» ver os fascistas que haviam chegado da frente, notou, sôbre o for-
no existente ao lado de uina casa gêneros pertencentes às fôrças aliadas; 
que, interrogando a dona da casa si ali havia militares1 obteve resposta 
negativa: que, indagando a quem pertenciam aqueles generos, foi infor-
mado de que seu dono nlio se encontrava no local, assim como fol infor, 
mado de que em outra casa próxima também havia gêneros pertencentes 
aos aliados, fato êsse que verificou ser verdadeiro, sem que pudesse tam-
bém ali eneontrar o responsavel, a fim de levá-lo com o outro à Polícia; 
que resolveu, então, apreender os gêneros, e que, no dia seguinte, auxilia-
do por civis, os levava para a sua Companhia, quando se encontrou na 
estrada com tun oficial, o qual inteirado do fato, Q aconselhou a distri-
buir os gêneros pela população pobre da localidade próxima, o que fez. 

Vma das «vitimas», NASCI MAURO, disse, a fls. 11, que um seu tio, 
VIVARELLI BRUNO, havia levado para a casa dêle Nasci, os gêneros em 
questão, !i!onstantes de carne em conserva, latas de porco, açucar, cigar-
ros, café, arroz, etc., todos pertencentes às fôrças aliadas, e que teriam 
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sido trocados por gêneros italianos; que aqueles gêneros foram apreendi-
dos por um soldado brasileiro, que se achava acompanhado de um 'Kcara-
biniere» e de sete ,r.partigiani~" sendo que o soldado estava desal'mado, e 
que êle, Nasci, c sua familia não foram «molestad'os», vindo a saber que 
os gêneros foram distribuidos à população pobre de Bosque e de Lustrola. 

A outra «vitima", FORLA.I LIDO, também contou, a fls. llv., que 
VIV ARELLI BRUNO lhe havia «entregue» gêneros aliados, não explican-
do como os adquirir.l: que êsses gêneros foram depois apreendidos por 
um sold'ado brasileiro, um «carahlniere'!> e alguns «partigiani", e foram 
nistribuídos pela população pobre de Bosque e de Lustrola; que não so-
freu violência, nem foi maltratado, por ocasião da apreensão. 

E VIV ARELLI BRUNO explicou, a fls. 15, que costumava trocsr gê-
neros italianos por gêneros americanos e brasileiros, tendo dêles mandado 
parte para Bosque a fim de aknder às necessidades de alguns parentes' 

Finalmente, a testemunha, wldado EDSON MOREIRA, afirmou a 
fls. 12 e 42, ter assistido à distribuição dos gêneros em questão com as 
pessôas pobres de Lush'ola, 

Isto posto, e 
Considerando que, embora ilegal a ação do acusado, não se conseguiu 

provar que tivesse êle agido dolosamente, sendo verosimil a sua alegação 
de que não entregou, os gêneros apreendidos a seus superiores, como fôra 
o seu desejo inicial, por ter sido aconselhado por um oficial a distribui~los 
à populacão pobre. 

RES·OLVO absolver, como absolvo, o soldado O. F. R. da acusação 
que se lhe moveu neste processo, como incurso na sanção do art, 305, com-
binado com o art. 199, § 2", 11S. I e lI, do C. p, M., sem prejulzo da repres-
são disciplinar que lhe caiba na espécie, - P. R. I , . 

Acantonamento em Alessandria, Itália, 6 de junho de 1945. - (as,) 
Eugênio Carvalho do Nascimento, Tte. Ce!. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .. ,· 
O soldado do 11" R .1., W, M. da S" foi denunciado como incurso na 

sanção do artigo 136 f 182 do C. P. M" sob a acusação de, - no dia 25 
de abril de 1945, em Buglione, Província de Reggio Emilia, Itália, -
haver praticado violência contra o 3" sargento SAL V ADOR ALVES, e 
de tê·lo ferido nessa ocasião com um garfo no dedo indicador da mão 
esquerda. 

Concluída a formação da culpa, que se processou com obediência a 
tôdas as formalidades legais, o indigitado, ao ser interrogado a fls. 19, 
contestou a acusação, atribuindo-a à perseguição do sargento ALVES, e 
narrando, quanto ao fato, objeto da denúncia, o qual se teria passado a 
18, e não a 25 de abril, que, ao querer se aproximar do local onde notara 
estar acontecendo alguma anormalidade com o soldado MALUFIA, foi 
impedido pelo referido sargento ALVES, que, armado de metralhadora, 
'apontou-lhe essa arma, estabelecendo-se então gl'ande confusão, que ces-
sou com a intervenção do tenente PERNAMBUCO, 

Não apresentou, porém, o acusado qualquer prova que viesse apoiar 
suas afirmativas. * 

De outro lado, tem-se inicialmente o ofendido, sargento SAL V ADOR 
ALVES, contando, a fls. 6v" que, por ordem do tenente ABILIO DA 
SILVA PINTO, conduzia prêso o soldado MALUFIA, quando o indiciado, 
W" avançou em atitude agressiva, empurrando o declarante como que qui-
zesse libertar aquêle seu companheiro; que, sendo afastado e contido por 
algumas praças, o in digitado se pôs a insultar e ameaçar o depoente, e, 
em dado momentol conseguiu avançar contra o depoente, ferindo-lhe com 
um gado o dedo mdicador da mão esquerda. 
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A testemunha, tenente ABILIO DA SILVA PINTO, disse, a fls. 5 e 
18, que prendeu o denunciado por tê-lo visto se insubordinar, insultando, 
ameaçando e agredindo o sargento ALVES, o qual, depois, apresentava um 
ferimento na mão, ferimento êsse que o depoente não sabe como foi pro-
duzido. 

A outra testemunha, soldado JOSÉ MOREIRA BARBOSA, afirmou, a 
fls. 6 e 18v., ter visto apenas o acusado declarar ao sargento ALVES que 
lhe iria mootrar o que era ser homem· 

Isto posto, e 
Considerando que não se pode responsabilizar o denunciado pelo feri-

mento apresentado pelo sargento ALVES, uma vez que a prova testemu-
nhal não pôde positivar quem tinha sido seu autor, e nem em que cir-
cunstâncias se deu aquela lesão; 

Considerando que, já quanto ao crime de violência, confirmando as 
declarações da vitima, uma testemunha, o tenente ABILIO, disse ter visto 
o indigitado agredir o sgt. ALVES, - e outra testemunha, soldado BAR-
BOSA, assegurou ter ouvido o indiciado declarar ao ofendido que lhe mos-
traria o que era ser homem; 

Considerando que, dados os seus bons antecedentes (fls. 16), é de 
se lhe estabelecer, como lhe estabeleço, por pena base, o gráu minimo do 
art. 136, que é de 6 mêsês de detenção; 

Considerando que, pela agravante do art. 59, lI, letra n, por ter sido 
o delito praticado em país estrangeiro, essa pena pode ser elevada, como 
a elevo, para 9 mêses de detenção; 

Considerando que esta pena, longe de ter qualquer circunstância a 
atenua-la, deve ser ainda acrescida de um têrço, ex-vi do art. 314, por 
ter sido o crime cometido em tempo de guerra, 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado W. M. da S. a um 
ano de detenção, como incurso na sanção do artigo 136, por violência 
contra superior, convertendo essa pena de detenção em pena de prisão, 
consoante a regra do artigo 42, - e, por falta de provas, absolver, como 
absolvo, o referido denunciado da acusação que se lhe moveu neste pro-
cesso como autor também do delito de lesões corporais, previsto no arti-
go 182, tudo do Código Penal Militar. - P. R. I. 

Alessandl'ia, Itália, 7 de junho de 1945. - (as.) Eugênio Carvalho 
do Nascimento, Tte. Ce!. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc.· .. 
O soldado do 110 R. I., W. A. R., foi denunciado como incurso na san-

ção do art. 136 do C. P. M., sob a acusação de, - no dia 25 de abril de 
1945, cêrca das 12 horas, no acantonamento de sua Unidade, em BUGLIO-
NE, Província de Reggio Emilia, Itália, - haver praticado violência oon· 
tra superior, agredindo o sargento SAL V ADOR ALVES. 

A instrução criminal se processou com obediência a tôdas as forma~ 
lidades legais, podendo a prova colhida ser assim enunciada. 

Narrou o ofendido, sargento ALVES, a fls. Ov., que,. por ordem do 
tenente ABILIO SILVA PINTO, conduzIa prêso o soldado MANOEL MELO 
MALUFIA, quando o acusado tentou agredi-lo como que procuraDílo liber-
tar êsse seu camarada: que, tendo sido contido por algumas praç:as, o indi-
ciado o ameaçou; dizendo que ning'uem bateria em seu companheiro. 

A testemunha, soldado JOÃO PEDRO DE MATOS FILHO, disse, a 
fls. 6 e 19 que ouviu apenas o denunciado declarar ao sargento ALVES 
que «carioca apanha, mas bate também», pelo que, por determinação do 
referido sargento, segurou o indiciado, o qual, embora estivesse agitado, 
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nervoso, acabou se afast.ando do local. Ratificando as declarações presta-
das 110 auto de flagrante, a fls. 6, afirmou mais essa testemunha que não 
viu houvesse o acusado desafiado ou ameaçado aquele sargento. 

A outra testemunha, soldado 1!~HANCISCO ,TACOB DE SANTANA, 
também afirmou, a fls. 5v. e 19v., que não ouviu o denunciado desafiar, 
ameaçar ou ofender o sargento ALVES, e contou que teve ordem do Cmt· 
da Cia. para levar o acusndo para um recanto afastado, e que, ao cumprir 
essa ordem, encontrou resistência por parte do indigitado, esclarecendo, 
porém, que essa resistência consistia em não q~ll'rcr êle caminhar (fls. 19v.). 

Isto posto, e 
Considerando que, assim, não se conseguiu colher nos autos a menor 

prova de que o denunciad'o houvesse praticado violência contra seu su-
perior, . 

RESOLVO absolver, como absolvo, o soldado W. A. R., da acusação 
que se lhe moveu neste processo, como incurso na sanção do art. 136 do 
Código Penal Militar. - P. R .I. 

Acantonamento em Alessandria, em 7 de junho de 1945. - (as.) 
Eugênio Carvalho elo Nascimento, Tte. CeIo Auditor. 

SENTENÇA 
Vistos, etc.· .. 
O soldado do 110 R.I., M. M. M., foi denunciado como incurso na 

sanção dos artigos 225 e 154 do C. P. M., sob a acusação de, - no dia 25 
de abril de 1945, cêrca das 12 horas, no acantonamento. de sua Unidade, 
em Buglio.ne, Provincia de Reggio Emília, Itália, - haver desacatado os 
Tenentes JOÃO RIBEIRO NATAL e ABILIO DA SILVA PINTO, e cm 

. seguida haver resistido, com ameaça e violência, à ordem de prisão que 
. lhe foi dada. 

Ao encerrar-se a instrução criminal, que se processou com obedi-
ência a tôdas as formalidades legais, o indigitado, em seu interrogatóri(' 
a fls. 19, disse que havia se recusado a assinar o auto de prisão em 
flagrante delito, porque essa peça, além de lhe ter sido apresentada 6 ou 
7 dias depois da ocorrência, teria adulterado o fato que narrou haver S(~ 
passado da seguinte forma: não satisfeito com a ração recebida no almoço, 
por ter sido muito pequena, entrou em forma pela segunda vez a fim de 
receber nova ração; o tenente ABILIO, que conversava com algumas mo-
ças, notando essa manobra, foi ao seu encontro, e deu-lhe um ponta-pé 
na marmita; como reclamasse êsse tratamento partido de um oficial, rece-
beu um tabefe do tenente ABILIO, correndo então para o local várias pra~ 
ças, segtúndo-se grande confusão, retirando-se êle, indiciado, para seu 
dormitório. 

Não apresentou, porém, o denunciado as testemunhas, para compro-
vação de qualquer das suas afirmativas· 

Por outro lado, analisando-se a prova da acusação,. tem-se em pa-i-
meiro lugar as declarações do tenente ABILIO. Narrou a fls. 5, que o. 
acusado, embora já tivesse tido a sua refeição, quiz receber nova etapa 
antes que seus companheiros fossem todos servidos; vendo êsse seu pro~ 
pósito impedido pelo tenente JOÃO RIBEIRO NATAL, o denunciado se 
poz a gritar que «estava com fome», - que «soldado não era cachorro)', 
~ «essa merda», e uma série de impropérios outros, pelo que o Tenente 
ABILIO o segurou pelo braço, ordenando-lhe que se retirasse. Reagindo 
contra essa ordem, o indiciado empurrou o tenen-te ABILIO, declarando· 
lhe que «não havia filho da puta que o retirasse dali», e, armado de faca, 
poz-se a ameaçar todos que dêle tentavam se aproximar para prendê-lo, 
prisão essa que só veio a ser efetuada com intervenção do tenente PER-
NAMBUCO FILHO. 

A testemunha, soldado JOSÊ MOREIRA BARBOSA, confirmando es-
sas declarações do tenente ABILIO, contou, a fls. 6 e 18, que, auxiliava 
a distribuição do almoço, quando viu o soldado M. tornar a entrar na 



fila para receber nova etapa: que 00 tenente NATAL ordenou a M. que se 
retirasse, pois já havia recebido a sua refei<;ão, tendo então o indigitado 
retrucado que estava COm fome, visto como a merda que lhe havia sido 
paga. não bastava; que, nesse n1.OomentOo,. o tenente ABILIO, em atitude 
calma, se aprOoximou e segurOou 00 braço dOo acusado., assumindo então este 
uma atitude agressiva, declarando. que era homem e que não. havia filho 
da puta que pudesse com êlc, e, com lima faca, passou o denunciado a 
desferir g()lllilS contra aqueles ~\1e tentavam fr~ alll'Oximal' dêle, 

Foi o que também narrou a testemunha, soldado JOSÉ MAULI, a 
fls. 7 e 1Bv. 

Isto posto, .e 
Co.nsiderando. que, iJ,ssim, longe de amparar as alegações dOo denuncia-

do, a prova dos autos convence de que êle desacatou seus superiores, e 
se opoz, em seguida, COom ameaças, à execução de sua pris~{); 

, Considerando que as duas faltas disciplinares por êle praticadas an-
t~riQrmente não são de natureza a que não se reconheçam ·como bons os 
seus antecedentes (fls. 16), podendo-se, nestas condições, estabelecer-lhe, 
como lhe estabeleço, por pala base, os graus mínimos dos artigos 225 e 
154, que são, respectivamente, de 1 ano de reclusão, e de 6 mêses de 
detenção; 

Considerando que, pela agravante do art. 59, II, letra n, por terem 
sido os delitos cometidos em país estrangeiro, essas penas podem ser ele-
vadas, como as elevo, respectivamente, para 1 ano e 3 mêses de reclusão, 
e para B mêses de detenção; 

Considerando que nâo se registram atenuantes, e que, ex-vi do al't. 
314, por terem os crimes sido praticados em tempo de guerra, aquelas 
penas devem ser ainda acrescidas de um têrço, 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado M, M, Mj a 1 ano. e 
8 mêses de reclusão, e mais a 10 mêses e 20 dias de detenção, como in-
curso, respectivamente, nos artigos 225 e 154 do Código Penal Militar. --
P. R. I, 

Alessandria, Itália, 7 de junho de 1945· - (as.) Eugênio Carvalho 
do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

S E N 'I' :g N ç A 

Vistos, etc .... 
Contra o soldado do III Grupo de Artilharia, G. J. do N., lavrou-se 

no Depósito de Pessoal da F. E. B., em Staffoli, Itália, a 9 de .fevereiro de 
1945, o têrmo de deserção de fls. 6, afirmando-se que Nc ~e achava fal-
tando. ao acampamento da 2.a Cia. daquele Depósito desde a chamada do 
dia 3 do referido mês. 

E, ao encaminhar o::; autos a Juizo, o Comando do mencionado Depó-
sito info.rmou, a fls. 2, que o acusado, quando se ausentou dali, se apresell-
tou ao DI Grupo da A. D, 

Como. no. ofício, a fls. 11, do Comando. deste Grupo ao do Depósit{) 
se assegurasse que o indigitado, ignorando as disposições regulamentares, 
havia, ao ter alta do Hospital, se apresentado naquele Grupo a 12 de Ja-
neiro, pelo desejo de participar da campanha com a Unidade a que per-
tencia, desde o Brasil, e ali continuasse pronto, foram, a fls. 12, pedidOS 
esclarecimentos às supracitadas autoridades, tendo o Comandante d{) Gru-
po, a fls· 13, cQnfirmado a apresentação do indiciado diretamente à sua 
Unidade no dia 12 de janeiro, e o Comandante do Depósito veio, a fls. 14, 
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a reconhecer o seu equívoco, resultante do grande movimento ali de en-
trada e de saida de praças. 

Isto posto, e 
Considerando que não houve na espécie crime de deserção, 
RESOLVO absolver, como absolvo, o soldado G. J. do N. da acusação 

que se lhe moveu neste processo, como incurso na sanção do artigo 298, 
combinado com o artigo 163, tudo do Código Penal Militar. - P. R. 1. 

Acantonamento em Alessandria, Itália, 8 de junho de 1945. - (as.) 
Eugênio Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

SEN'l'ENÇA 

Vistos, etc.. . 
Foram denunciados como inclj.!'sos na sanção dos artigos 139 e 140, 

parágrafo único do C. P . M., o cabo O. da C· B., da Cla. do Depósito de 
Intendência, sob a acusação de, no dia 12 de janeiro de 1945, cêrca das 
16 horas, em Livorno, Itália, haver (lesrCSl)eitado o sargento GLADSTON 
BARCELOS, e de em seguida haver se despojado das insígnias de seu pos-
to, - e, na sanção do artigo 182 do mesmo Código o soldado D. '1'. de C., 
~,também servindo naquele Depósito, sob a imputacão de haver agredido, 
inicialmente a sôcos, depois armado de revolver, e finalmente empunhan-
do um sabre, o soldado FERNANDO CAUZO FILHO. 

A instrução criminal se processou com obediência a tôdas as forma-
lidades legais, e, através dos depoimentos das testemunhas, sargento GIL-
CINDO DE CASTRO CORR1llA, a fls. 10, 21v, e 61, sargento IDELVAN-
DO SALVIANO DE PAULA, a fls. 24 e 61v., cabo LUIZ CARLOS AL-
VES GUIMARÃES, a fls. 20v. e 62, soldado JOSÉ AGOSTINHO DA RO-
CHA, a fls. 23 e 62, sargento ALDO DE OLIVEIRA CASTRO, a fls. 28 
e 63, pode-se reconstituir os fatos como ocorridos, em síntese, da segLúnte 
forma: 

Entrou o 19 denunciado, cabo O., na reserva dos sargentos, e, sendo 
advertido pelo modo violento com que abrira e fechara a porta, retrucou 
êle desafiando o seu admoestador, 3· sargento GLADSTON BARCELOS, 
dizendo-lhe: «Sargento, se quizeres brigar comigo, sáia para fora:!> (fls. 
20, 28 e 63). . 

Notando que o indigitado estava alcoolizado, respondeu-lhe o sargento 
GLADSTON que não queria brigar, e que seria melhor o acusado ir des-
cançar. 

Retirou-se, então, êste, mas para voltar logo depois, arrancar e jogu 
suas divisas sôbre a mêsa, declarando que preferia ser soldado, e saindo 
novamente (fls. 20, 28 e 63). 

Transcorridos alguns minutos, e já no alojamento das praças, quan-
do o sargento ANAXAGORAS, e o soldado FERNANDO CAUZO FILHO 
acalmavam o 19 denunciado, dando-lhe conselhos, surgiu o 29 denunciado, 
soldado D., que, indispondo-se com o soldado CAUZO, agrediu êsse· seu 
camarada, estabelecendo-se entre os dois luta, no correr da qual D· quiz 
se utilizar de seu revolver, sendo porém prontamente desarmado. Indo 
em seguida à sua cama, de lã voltou êle empunhando lUn sabre, e, em 
atitude agressiva, investiu contra seu desafeto, o qual foi recuando, não 
deixando que seu agressor se aproximasse, até que tosse novamente 
desarmado. . 

Resolvida a prisão dos dois denunciados, e no momento em que se 
acomodavam no caminhão que .os devia conduzir, o soldado JOSlil AGOS-
TINHO DA ROCHA ,fls. 23 e 62, tendo notado no bolso do cab.o O. uma 
navalha, preveniu, por precaução, o sargento ALDO DE OLIVEIRA CAS-
TRO, fls. 28 e 63, e êste, olhando e vendo o indigitado abrir a navalha, e 
fix~docomo qúem qnizesse «atingi-lo», segurou-lhe o punho, e tomou-lhe 
a arma. 
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Resta consignar que tôdas as testemunhas afirmaram que os dois 
acusados estavam embriagados, circunstância esta que êles próprios reco-
nheceram, acrescentando, a fls. 17 e 18, que não se lembravam d'e terem 
praticado os fatos, acima narrados. 

Isto posto, e 
Considerando, quanto ao 1 Q denunciado, cabo O., que nã{) ficou confi-

gurado o delito de desrespeito ao superior, definido no art. 139, uma vez 
que sua ação contra o 3" sargento G-LADSTON não foi praticada diante 
da tropa ou de sUbordinado do .ofendido, pois a única pessôa presente nes-
sa ocasião foi a testemunha ALDO DE OLIVEIRA CASTRO, que é tam-
bém 39 sargento; 

Considerando que ficou porém provado ter o mencionado acusado co-
metido o crime de menosprêzo às suas- in~ígnias de cabo, e que, dados os 
seus bons antecedentes (fls. 44), é de se estabelecer, como lhe estabeleço, 
por pena base, {) grâu mínimo do art. 140, parágrafo único, que é de 6 
mêses de detenção; 

Considerando que, pelas agravantes do art. 59, lI, letras c e 11, por 
ter sido êsse delito praticadO em estado de embl'iaguês e em pais estran-
geiro, a referida pena pode ser elevad.a, como a elevo, para 9 mêses de 
detenção; 

Considerando que, longe de ocorrer qualquer circunstância que pudes-
se atenua-la, essa pena, ex-vI do art. 314, deve ser ainda acrescida de um 
têrço; 

C{)nsiderando, quanto ao 2" denunciado, soldado D., que não ficou 
devidamente caracterizado ou integrado o delito de ofensa física que se 
lhe imputou, visto como as testemunhas, embora se tenham referido a 
agressão a sôcos, etc., não deram notícias de que a vitima houvesse che-
gado a sofrer alguma lesão, sendo certo mesmo que o 1 Q sal·gen.to GIL-
CINDO, ao dar a parte de fls. lO, informou que o sôco desferido pelo indi-
gltado não atingiu o soldado CAUZO, compreendendo-se assim que não 
se tenha sentido a necessidade de submeter esta praça a exame pericial 
médico, 

RESOLVO - a) - condenar, como condeno, o cabo O. da C. B· a wn 
ano de detenção, como incurso na sanção do art. 140, parâgrafo único, 
convertendo essa pena de detenção em pena de prisão, consoante a regl'a 
do artigo 42: b) - absolver, como absolvo, o referido cabo O. da C. B. 
e bem assim o soldado D. T. de C. da acusação que se lhes moveu neste 
processo como incursos na sanção, respectivamente, do artigo 139, e do 
artigo 182, tudo do C. P.!VI., sem prejuízo da repressão disciplinar que 
lbes calba na espécie. 

P. R. I. 
2.a Auditoria da La. D. 1. E., Acantonamento em Alessandria, Itália, 

8 de junho de 1945. - (as·) Eugênio Carvalho do Nascimento, Tte. Ce!. 
Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
Os soldados do IV Grupo de Artilharia, A. F.) M. H. da S. o J. T. C., 

foram denunciados como incursos na sanção do art. 312, combinado com 
o artigo 192, e art. 303, combinado com o artigo 182, tudo do C. P . M., sob 
a acusação de, - na madrugada de 27 de fevereiro de 1945, em Vimigna-
mo, Itália, na zona de efetivas opera~ões militares, ou em presença do ini~ 
migo (fls· 62), na acepção dada ao art, 318, - haverem, mediante violên-
cia, forçado ELMI TOSCA, italiana com 17 anos de idade, a ter com êles 
conjunção carnal, deflorando-a e produzindo-lhe as demais lesões descri-
tas no auto de corpo de delito a fls. 28, - e de haverem ocasionado ainda 
as lesões corporais, constantes do laudo de fls. 30, na pessõa de ~MI 
GIOVANI, pai daquela moça, quando êle e sua esposa, SAPOHI IDA. pro-
curavam impedir fôsse violentada aquela sua filha. . 
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A! instrução criminal se processou com obediência a tôdas as forma-
lidades legais, - e não só a vítima, TOSCA, a fls. 21 e 101, sua irmã, 
ELMI MARIA, a fls. 37, e seus pais, GIOVANI, a fls. 38 e 100, e IDA, 
a fls. 44, narraram, com os próprios acusados, A. a fls. 9 e 42, H., a fls. 
25, e C., a fls. 34, confessaram sua delinquência, como ocorrida, em síntese 
da seguinte forma: 

A convite do 1 q denunciado, A., que, na véspera, já havia estado em 
casa da família Elmi, dirigiram-se os 3 indigitados para aquela casa, onde; 
por ser mais de meia noite, já todos repousavam. Como não lhes hou-
vesse sido atendido o pedido para abrir a porta, arrombaram-na, e, dos 
três, subiram imediatamente ao andar superior A. e H., descobrind'o aU 
as irmãs MARIA E TOSCA, as quais, alarmadas pela violência empregada 
contra a porta, haviam procurado se esconder nos cantos do quarto, octtl-
tando-se atrás de móveis e de sacos de trigo. 

Enquanto A tentava segurar MARIA, que, desvencilhando-se, conse-
guiu descer e fugir, apesar da perseguição daquele, - H. pôde reter, sub-
jugar, levar para a cama, e violentar TOSCA, quando esta, depois de mui-
ta luta, e de ter gritado inutilmente por socorro, se sentiu exausta, sem 
fôrças e energia para manter sua resistência. 

E A., que havia descido as escadas no encalço de MARIA, ao chegar 
ao andar térreo, vendo os pais das vitimas em luta com C., que não os dei-
xava passar em socorro da filha que gritava, investiu contra o velho genltor 
de TOSCA, pond'o-o na rua, derrubando-o, e produzindo-lhe várias le-
sões (fls. 39). 

Depois, seguido por C., que também havia se libertado da mãe das 
of.endidas, a qual. safra chorando, A., voltando ao quarto precisamente 
quando H. acabava de sat-isfazer seu desejo sexual, se poz, por sua vez, 
sôbre TOSCA na prática da cópula, tendo a seguir o mesmo procedimento 
C., sendo que parte dessas cenas foi assistida pelo pai de TOSCA, o qual, 
passadtl o abalo da agresão sofrida, quiz reagir indo até o quarto, mas ali 
se sentiu incapaz de se opor à violênci.a de que sua filha era vitima. 

Isto posto, e 
Considerando que, entre as pl'ovas dessas ações delituosas, figura a 

confissão dos acusados; 
Considerando que, nos têrmos do artigo 33, quem, de qualquer modo, 

concorre para o crime, incide nas penas a este cominadas, - e que, ex-vi 
do art. 23, I, há dolo quando quiz o resultado. ou assumiu o risco de pro-
duzi-lo; 

Considerando que, dados os bons antecedentes dos 3 acusados (fls. 
54, 57 e 60), é de se lhes estabelecer, como lhes estabeleço, por pena 
base, os gráus mínimos dos art~os 312 e 303, que são respe{!tivamente, 
de 4 e de 2 anos de reclusão; 

Considerando que, longe de ocorrer qualquer circunstância que pu-
desse atenuá-las, essas penas devem ser agravadas, como as agravo, por 
ter sido o delito cometido em pais estrangeiro, ex-vi do art. 59, II, letra n, 

HESOL VO condenar, como condeno, os soldados A. F., M. H. da S. e 
J. T. C. a 5 anos de reclusão, como incursos na sanção do art. 312, pela 
prática em lugar de efet.ivas operações militares do crime de violência 
carnal, previsto no art. 192, e a mais 2 anos e 6 mêses, também de reclusão, 
como incursos na sanção do art. 303, pela prática, em presença do inimigo, 
do delito de lesões corporais, previsto no art. 182, tudo do C. P . M. - P.R.I. 

2.8. Auditoria da 1.8. D. I. E., Alessandria, Itália, 8 de junho de 1945. 
- (as.) Eugênio Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

S E. N l' E N ç A 

Vistos, etc .... 
Os soldados do D.P. da F.E.B., J. M., S. da C. M., A. M. C. e 

S. A., foram denuncIados como incursos na sanção do art. 192 do C.P.M., 
sob a acusação de, - no dia 7 de janeiro de 1945, cêrca das 17 horas, na 
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estrada de Staffoli a Orantano, Itália, - haverem, mediante violência, for-
çado a italiana DINI ANNITA CAlVIPORINI a ter com êles conjunção 
carnal. 

A instrução criminal se processou coril obediência a tôdas as forma-
lidades legais, tendo sido inquiridas as duas testemunhas numerárias arro-
ladas na denúncia, carabineiros CALISTRI ODOARDO e BERTONCINI 
ORLANDO, deixando de ser inquirida a testemunha informante, CAMPO-
RINI MAULIO, marido da ofendida, porque, tendo se mudado para local 
não sabido ( fls. 50v.), de seu depoimento teve que desistir o Dl'. Promo-
tor (fls. 68). 

Quando ouvidos, porém, no inquérito, a vítima, D. ANNITA, a fls. 19, 
e Séu espos'O, Sr. MAULIO, a fls. 28, confirmando a queixa apr~ntada 
na Policia a fls. 7, contaram que, quando se encaminhavam para a Igreja, 
foram. cercados e agredidos por um grupo de militares. 

O Sr. MAULIO, conseguindo dewencilhar-se, saiu correndo em busca 
de· socorro, enquanto que D. ANNITA, sendo agarrada por 4 praças, foi 
derrubada. acontecendo mais que um dos soldados, armado de faca, lhe 
passou a fazer ameaças ao mesmo tempo que lhe rasgava as calças, não 
tend.o no entanto chegado a realizar a cópula os que sôbre ela se deitaram. 
(fls. 7 e 19v.), pois graças aos movimentos que fazia para fugir ao coito, 
poude ela evitar que o contacto sexual fôsse além de suas coxas até que 
seu marido voltasse, como voltou, com o socorro de 2 carabineiros, os quais, 
com um tiro, puzeram em fuga os mencionados militares. 

O to denunciado, J. M., confessou, a fls. 15. que, ao encontrar o casal, 
êle deu «uma cacetada no homem», o qual saiu correndo, enquanto duas 
outras praças agarravam e derrubavam a mulher, sendo- que o de cor 
preta se colocou em cima dela, depois de lhe ter cortadO' às calças com 
uma laca: que os dois outros soldados lugh'am, ficando êle M., aconselhan-
do o prêto- a deixar a mulher. não negando, porém, Que antes também ·êle, 
M., tiveo;;se tentado se servil' da vítima, o que !'ó tp.ria conselruido a muito 
ousto (fls. 15v.); que, com a aproximação de pessôas que vinham em so-
corro (la ofendida, abandonou o Ioc1il!, deixando o prêto ainda em cima. da 
mulher. 

O 2" denunciado. S. da C. M., por sua vez, confessoú a fls. 16 que 
dancara e bebeI'a mnito num baile, e que, ao regressar para o acampa-
mento com alguns camaradas. encontrou um casal, não podendo contar o 
que acont.eceu, pois s~ estabeleceu grande confusão, durante a qual tirou 
do bolso uma faca, não SI) recordando para que, assim como não se lem-
bra de "ter segurado a mulher, afirmando no entanto que não. chegou a pos-
sui-la; que, tendo ouvido um tiro, correu e se deitou na margem da estra-
da, onde permaneceu algum tempo, por se sentir embriagado, indo depois 
para o acampamento em companhia do camarada que ficara com êle. 

O 3· denunciado, A. M. C., contou, a fls. 17, que, ao encontrar o casal, 
escutou seus colegas gritarem: «segura» - ~;segura» -, tendo então êle. C., 
ajudado a segurar a mulher: que, depois, refletindo melhor, aconselhou 
seus camaradas a não prol/seguirem naquele ato índign!), e retirou-se em 
companhia do soldado S. A" deixando no loêal com a mulher os soldados 
S. e M.; que, percorTidos l.U1S 400 metros, êle. M., e S· ouviram um tiro, 
cujo alvo conjêturaram logo deVC1'ja ser os doÍ':' companheiros que haviam 
ficado com a ofendida. 

O 4" denunciado, S. A., narrou, a fls. 18, que no baile seus camaradas 
haviam bebido ID;;ito) e que, de volta para o acampamento, encontrando o 
casal, M. agarrou o civil e deu-lhe um bofetão, fazendo-o sair correndo; 
que, dois outros soldados, um escuro e outro mulato-, agarraram a senhora, 
jogando-a no chão; que o de cor eSCUI'a se poz em cima da mulher, ras-
gando-lhe as calças, com uma--~ca, e, depois, (,trepou»; que o mulato, que 
a princípio havia segurado a ofendida nada mais fez; que M., dizend'O que 
«queria também», ficou com o de cor escura às voltas com a vitima, en-
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quanto que êle, S., depois de ter aconselhado inutilmente êsses seus dois 
companheiros a não praticar aquela ação, retirou-se com o soldado mulato, 
ouvindo mais tarde 2 tiros. 

As duas testemunhas, carabineiros CALISTRINI ODOARDO, a fls. 
27 e 62, e BER'rONCINI ORLANDO, a fls. 39 e 63, que, a chamado do 
Sr. MAULIO, vieram em socorro da vítima, corroboraram a afirmativa 
dos dois últimos denunciados, M. e S., de que haviam voluntàriamente de-
sistido da ação delituosa, afastando-se do local, pois os citados carabineiros 
asseguram que, aH, chegando, avistaram uma senhora deitada no chão, e 
sôbre ela dois soldados, os quais fugiram, ao ouvirem o tiro de mosquetão 
que foi dado para o ar a fim de amedrontá-los (fls. 27 e 39). 

Isto posto, e 
Considerando que; pelas declarações da própria vítima, não se .hé· 

gou a consumar o crime de conjunção carnal, pois poude ela oferecer resis-
tl'!ncia até que a ação dos indigitados fosse interrompida pela intervenção 
dos dois carabineiros, sem que aquêles tivessem podido efetuar a cópula, 
ficando assim caracterizada na espécie unicamente ll.'1la tentativa,· nos ter-
mos do art· 19, II, podendo-se admitir que o 1" denunciado, M" tenha fi-
cado com a impressão de que houvesse conseguido se servir da mulher pela 
possibilidade de ter ejaculado durante os movimentos que fazia sÔbre suas 
coxas, na luta empenhada para possui-la; 

. Considerando que, pelas narrativas dos 4 acusados, aliadas às infor-
mações das 2 testemunhas, chega-se à convicção d~ que apenas os dois pri-
meiros denunciados, M. e S., foram os autores dessa tentativa, pois, ini-
ciando a execução, só não consumaram o delito por circunstância alheia 
à sua vontade, ou seja, devidO à intervenção da Policia, enquanto que os 
dois outros indigitados, M. e S., desistiram voluntádamente de qualquer 
propósito criminoso que porventura tivessem alimentado, tanto a.sim que 
se afastaram do local antes da chegada dos carabineiros; 

Considerando que são bons os antecedentes dos dois primeiros acusados. 
lhes estabeleço, por pena base, o grau mínimo do art. 192, que é de 3 anos 
de reclusão; 

Considerando que, -- pelas agravantes do a1't. 59, lI, letras c e n, por 
ter sido o fato praticado em estado de embriaguês e em país estrangeiro, -
essa pena pode ser elevada, como a elevo, para 5 anos de reclusão; 

Considerando que não há circunstânda alguma que concorra para 
·.atenuação dessa pena, mesmo em relação ao 2Q denunciado, S., o qual, em-
bora no inquérito se tenha apresentado co-mo menor (fls. 16), em Juízo, 
por duas vêzes, declarou ter 23 anos de idade (fls. 59 e 65), retificando 
assim a sua declaração anterior, e suprindo a omissão existente a êsse 
respeito em seus assentamentos a fls. 54; 

Considerando que, por ter o fato se- passado em tempo de guerra, a 
mencionada pena, por fôrça do atr. 314, deve ser acrescida de um têrço, 
devando-se, portanto, para 6 anos e oito mêses de reclusão; 

Considerando, porém, que, tra1:ando-se de crime tentado, essa pena, 
ex-vi do a1't. 20, pode ser diminuída, como a diminúo, de 2 terços; 

RESOLVO condenar, como condeno, os soldados J. M. e S. da C. M· 
a 2 anos, 2 mêses e 20 dias de reclm:co, como incurso na sanção do art. 
192, combinado com os artigos 19, II 20 e 314, tudo do C .P.M., pela 
prática da tentativa do crime de violência carnal, - e resolvo absolver, 
como absolvo, os soldados A. M. C. e S, A., da acusação que se lhes mo-
veu neste processo como co-autores daquela ação delituosa, - P. R. I .. 

Francolise, Itália, 2 de julho de 1945. - (as.) Eugênio Carvalho do 
Nascimento, Tte. Ce!. Auditor. 
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SENTENÇA 
Vistos, etc .... 

O soldado do 6· R. I., B. M., foi denunciado como incurso na sanção 
do art. 182 do C.P.M., sob a acusação de, - no dia 19 de maio de 1945, 
cêrca das 22 horas, em Casei Gerola, Província de Pavia, Itália, - haver 
embriagado, agredido com uma faca o seu camarada, soldado ENÉSIO 
PEDRO DE OLIVEIRA, produzindo-lhe o ferimento de natureza feliz-
mente não grave, descrito no auto de corpo de delito de fls. 9. 

A instrução criminal se processou com obediência a tôdas aS forma-
lidades legais. 

A 1.8. t.estemunha, soldado RAMÁO BENlTES, a fls. 7 e 24, viu o indi-
gitado avançar contra o soldado ENÉSIO, que se encontrava sentado num 
banco, e fa,Zer um gesto com a mão. Verificando depois que a vítima havia 
sido estaqueada, RAMÁO se apoderou da faca que o acusado tinha. 

A outra testemunha, 1" sgt. WALMAR RODRIGUF..8 SANTIAGO, a 
fls. 7v. e 24v. viu o indiciado indagar pelo paradeiro de sua bicicleta, e, 
por não obter a informação desejada, proferir termos de baixo calão. Em 
con,sequência, dispunha-se o sagt. W ALMAR em ir ao seu encontro para 
adverti-lo, quando o viu sacar de uma faca, investir e golpear o soldado 
ENÉSIO, sem que a testemunha tivesse tido tempo de impedi-lo. Apezar 
de ter recebido voz de prisão, o acusado se afastou do local, sendo neces-
sário por no seu encalço uma patrulha para prendê-lo. 

E o denunciado, que em. Juízo veio alegar a fls. 25 que não se re-
cordava de ter ferido o soldado ENÉSIO, já havia deixado no auto de pri-
são em flagrante a fls· 6v. a confissão de que, pbr lhe ter aquele camarada 
declarado não saber do paradeiro da bicicleta, tirara a faca, que trazia 
consigo, e, por brincadeira, ameaçara seu companheiro, não sabendo por-
que motivo o atingira. 

Não negou, finalmente, o indigitado que houvesse bebid'ollm pouco, 
assegurando, porém, que não se achava embriagado. 

No entanto, as duas testemunhas, já citadas, afirmaram que êle estava 
embriagado (fls. 7 e 7v.), circunstância esta que foi positivada também 
pelo comandante da patrulha, sgt. TEOBALDO GOMES, o- qual narrou, a 
fls. 6, que, pouco antes de se passar o fato enunciado na denúncia, havia 
sido forçado a fazer recolher o- .acusado a seu alojamento por tê-lo encon-
trado completamente embriagado. 

E, pelos seus assentamentos a fls. 21, verifica-se que, entre as puni-
ções provocadas por atos de indisciplina, três decorreram de abuso ele 
aIcoo!. 

Isto posto, e 
Considerando que, dados os seus maus antecedent.es, revelando o de-

nunciado possuir um espírito perigoso e incorrigível, é de se lhe estabe-
lecer, desde logo, como lhe estabeleço, por pena base, o grau máximo do 
art. 182, que é de um ano de detenção; 

Considerando que, corrpborando a fixação desta pena no grau máximo, 
qá ainda as agravantes das letras c e n do art. 59, 11, por ter sido o delito 
praticado em estado de embriaguês, e em pais estrangeiro; 

Considerando que não ocorre a favor do acusado qualquer atenuante, 
nem mesmo a da sua mcnoridad(', pois, embora tenha êle declarado ter 20 
anos (fls. 6v., 23 e 25), consta de seus assentamentos a fls. 21 que êle nas-
ceu a 27 de janeiro de 1924, sendo assim já maio-r por ocasião do crime; e 
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Considerando que não se aplica na espécie a regra do art. 314, de vez 
que o fato delituoso se passou depois de cessadas as hostilidades na Itália, 
e antes de ser declarada guerra ao Japão, 

RESOLVO condenar, como condeno. o soldado B. M. a um ano de 
detenção, como incurso na sanção do art. 182, convertendo essa pena de 
detenrão em pena de prisão, consoante a regra do art. 42, tudo do C. P . M .. 
- P. R· 1. 

Acampamento em Francolise, Itália, 9 de julho de 1945. - (as.) Eugê-
nio Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auitor. 

SENTENÇA 
Vistos, etc .... 

O soldado do 69 R.!., J. A., foi denunciado como incurso na sam;ão 
do art. 225 do C.P. M., j:ob a acusação de, - 110 dia 15 de maio de 1945. 
eêrca das 24 horas, em Castelnuovo de Scl'ivia. Província de Alessandria. 
Itália, - haver desacatado o capitão MILTON TA VARES DE SOUZA. 

A instrução criminal se proeessou com obediência a tôdas as forma-
lidades legais. 

O indigitado. ouvido a fls. 6v., embora negando que houvesse desres-
peitado seu superior, confessou que se achava «meio embrilurad'o», - que 
entrara na casa em que se realizava a festa para pedir que lhe vendessem 
um pouco de vinho, - e que não quiz «receber» a ordem que lhe foi dada, 
poroue não estava dando alteração, e por ser ainda muito cêdo para se 
recolher. 

O ofendido. capo MILTON, narrou. a fls. 5. que se encontrava na resi-
dência de uma família. onde se oferecia urna fest.a aos oficiais da 6.a Cia·, 
auando ali entrou embrhu'aflo o indiciado, dirigindo-se ao dono da casa. 
Sp.ntiu-Ile. então. o cano MILTON no dever de. por intermédio do tte. Mú-
CIO MF.NA BARRETO, e, depois, do sub-tenente JOÃO MOREIRA DE 
ALMEIDA. determinar que o acusado se ret.ira<.:se. Como este não quizesse 
atender áaueles seus superiores, o eap. MILTON pessoalmente lhe ordenou. 
por três vêzes, que se recolhesse ao acanton"mf>nto, e, vendo-se também 
desobedecido, resolveu. auxiliado pelos tte. MúCIO e sub-tte. ALMEIDA, 
conduzi-lo à fôrça. Foi durante a execução dp.<:se ato que o denunciado 
se poz a proferir aos brados têrmos de baixo calão, declarando que era ho-
mem, que podiam fuzilá-lo, se quizessem, mas que, para isto. seriam neces-
sárias dez pessôas, ao mesmo tempo que de<'afiava o capitão a dar-lhe 
uma bofetada se desejasse ter prova da veracidade de sua afirmativa. 

Aq tel'>1:f>mnnhas numerárias, 10 tte. Mú~TO MmNA BARRETO DE 
BARROS FALCÃO a fls. 7 e 28. e subt.te- .JOÃO MOREIRA DE ALMEIDA 
a fl~. 7 e 28v., confirmaram as declarações, acima enunciadas. do capo MIL-
TON, esclarecendo que o indigitado, além de embriagado, discutia com o 
dono da casa, dando-se, então, a intervenção dos oficiais na forma já men-
cionada. 

O sub-tte. ALMEIDA, positivando os tênnos de baixo calão, usados 
pelo indiciado, afirmou a fls. 28v., ter ouvi(lo este declarar que era «ma-
cho», - que não tinha mêdo de ninguem, - que tinha dois c .. ' (testicu-
los), e que si quizesse vê-los, êle os mostraria. 

Quanto à testemunha de defesa, sgt. JOÃO FRANCHI, é possível que 
êle não tenha chegado a ouvir as palavras obcenas do acusado, pois, con-
forme declarou a fls. Z9, chamado por um colega para auxiliar o .cap. MIL-
TON, já encontrou este oficial conduzindo o indigitado. 
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E não importa que na festa fosse lícito ou não tolerar a presença de 
praças, porquanto, no caso, a medida que se tomou foi a de retJirar dali 
um militar que, embriagado, se tornava inconveniente. 

Provado, assim,o delito de desacato, visto como o acusado não só ofen-
deu o' decôro, como procurou deprimir a autoridade do comandante de 
sua Cia., e 

Considerando que, - dados seus maus antecedentes, a fls. 20, sendo 
que, entre outras, figuram duas punições por atos de desrespeito a seus 
superiores, revelando seu espírito indisciplinado e incorrigivel, - é de se 
estabelecer, desde logo, como lhe estabeleço, por pena base, o grau máximo 
do art. 225, que é de 4 anos de reclwlão; 

Considerando que, longe de haver qualquer circunstância a atenuá·la, 
essa pena, si já não cominada no grau máximo, teria a agrava-la o fato dt) 
crime ter sido praticado em estado de embriaguês, e em pais estrangeiro, 
ex-vi do art. 59, U, letras c e 11; 

Considerando que não se aplica na espécie a regra do art. 314, pois 
o delito ocorreu depois de cessadas as hostilidades na Itália, e antes de 
declarada a guerra do Brasil ao Japão, 

RESOLVO condenar, como c{)ndeno, o soldado J. A. a 4 anos de deten-
çáo, como incurso na sanção do art. 225 do C. P. M .. - P. R. I. 

Acampamento em Francolise, 10 de julho de 1.945. - (as·) Eugênio 
Carvalho do Nascimento, Tte. Ce!. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, e\.c .... 
O soldado do Batalhão de Saúde, W. C., foi denunciado como incurso 

na sanção do art. 181, § 3?, do C.P.M., sob a acusação de, - no dia 11 
de maio de 1945, cêrca das 18 horas e 30 minutos, na estrada «Emilia~, 
entre as localidades de Pontenure e Piacenza, Itália, - dirigindo uma 
ambulância, e quando procurava ultrapassar um caminhão que ia na sua 
frente, haver atropelado e causado a morte do soldado JOSÉ GOMES (fls. 
9), que ali transitava em bicicleta. 

A instrução criminal se processou com obediência a tôdas as formali-
dades legais. 

O indigitado, ao ser ouvido no inquérito a fls. 17, narrou que, antes 
de passar a viatura que seguia na sua frente: teve o cuidado ele buzinar, 
e que, ao entrar com seu carro pelo lado esquerdo, aconteceu que um ciclis-
ta, que ia em contra-mão, desviou nessa ocasião a sua bicicleta para o 
meio da estrada, tornando assim inevitável o desastre que o vitimou. Parou 
imediatamente o seu carro, a fim. de socorrer a vitima, e, como esta já hou-
vesse falecido, colocou-a na ambulância, e levou-a para sua unidade. 

Acrescentou o indiciado que a vítima lhe pareceu com pouca prática 
em andar de bicicleta, pois, além de viajar em contrn mão, tomou depois 
o cenilro da estrada sem a cautela que lhe cabia no caso. 

Desse acidente houve uma única testemunha, o soldado AGNELLO 
IZZO, que viajava na ambulância, ao lado do denunciado, e que, a fls. 20 
e 40, confirmou a narrativa que este fez, assegurando mais que não houve 
excesso de velocidade. 

A outra testemunha, ouvida no inquérito a fls· 1.2. e no sumário a 
fls. 41, é o 1? tte. PEDRO VICTOR DE CARVALHO FII,UO, a quem, por 
ser oficial de dia, se apresentou o indigitado conduzindo na ambulância 
a vitima. 

E essa autoridade teve então .oportunidade de ouvir algumas praças 
comentar que o acidentado havia aprendido fazia pouco tempo a andar 
em bicicleta (fls. 14). 
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Nenhum outro esclarecimento útil, se encontra nos autos sôbre o fato. 
Nestas condições, . 
Considerando que não se conseguiu colher prova de que o denunciaç10 

houvesse agido com imprudência, negligência ou imperícia de forma a se 
lhe poder atribuir CUlpa da morte de seu camarada, 

RESOLVO absolver, como absolvo, o soldado W. C. da acusação que 
se lhe moveu neste processo, como incurso na sanção do artigo 181, § 39 , 

do Código Penal Militar. - P. R. I. 

Acampamento em Francolise, 11 de julho de 1945. - (as.) Eugênio 
Carvalho do Nascimento, Tte· Cel. Auditor. 

SENTENÇA 
Vistos, etc .... 
O soldado do Depósito do Pessoal da F. E. B., D. C" foi denunciado 

como incurso na sanção dos arts. 181, § 29 , lI, e 182 do C.P.M., sob a 
acusação de, ~no dia 25 de fevereiro de 1945. cêrca das 20 horas e 30 
minutlos, em La Vedute, próximo a Staffoli. Itália. - haver, por motivo 
fútil, morto com um cacete o soldado LAURENTINO DA SILVA NONATO 
(fls. 22, 26 e 27), e de haver, em seguida, prostrado, também à cacete, o 
soldado MANOEL FREIRE DE CAMPOS. que correra em socorro daquêle 
seu camarada. 

A instrução criminal se processou com obediência a tÔdas as formali-
dades legais. 

O indigitado, -quer no inquérito a fls. 33, seja no sumário a fls. 68, 
repeliu a acusação, narrando o fato como ocorrido, em síntese, da seguinte 
forma. 

Bebiam num botequim êle, C., e seus companheiros 'JOÃO MARIA 
DA VEIGA e PEDRO JOSÉ FAGUNDES, qW'lndo alí chegaram duas ou-
tras praças, cujos nomes ignora. Em dado momento, um destes soldados 
ofereceu cigarro a VEIGA, o qual regeitou o oferecimento com palavras 
de baixo calão, e se retirou do botequim, nO'-qãe10i seguido pelas duas 
referidas praças. Sairam depois êle, C., e FACUNDES, e, percorridos os 
cem metros, encontraram atracados em luta corporal os soldados que iam 
na sua frente, não tendo, porém, C. conseguido identificar os contendores. 
Como se sentisse «bastante tonto», C. teria então se afastado do local, indo 
pernoitar num bosque próximo. 

A testemunha, soldado PEDRO JOSÉ FAGUNDES, por sua vez, con-
tou, a fls. 31v. e 54, que estava no botequim bebendo com C. e VEIGA; 
que, chegando ali dois outros soldados, cujos nomes ignora, um destes oIe-
.rfceu cigarros a VEIGA, que não aceitou; que, em seguida, êle, FAGUN-
D:ES, e seus dois companheiros saíram, e que, vencidos uns 150 metros, C. 
quiz voltar, ouvindo -então o declarante comêi;o de discussão, e, notando 
movimento de luta corporal, prosseguiu FAGUNDES com destino ao acam-
pamento por não querer se envolver em complicações. 

E no detalhe mais importante, essa testemunha caiu em grave contra-
dição, porquanto, - tendo, afirmado no inquérito que, em virtude da noite 
estar escura, não lhe foi possível precisar quais os antagonistas (fls. 32). 
só vindo a saber no dia imediato pelo soldado JOSÉ LADISLAU DOS SAN-
TOS que C. havia confidenciado a êle, LADISLAU, que dera numa praça, 
- já, no sumário, passou FAGUNDES a assegurar ter notado que C. dis-
cutia e lutava com uma praça, que não poude reconhecer (fls. 54). 

E a testemunha, JOSÉ LADISLAU DOS SANTOS, confirmou, a fls. 
34v. e 67, que, de fato, C., por ocasião do rancho da manhã, lhe dissera 
que brigara com um soldado, em quem dera com um pedaço de pau, de-
pois de ter conseguido se desvencilhar de «um civil italiano», que o segu-
rara pelas costas com o intuito de «apartar». Mas afirmou também LADlS-
LAU que interpelou FAGUNDES sôbre essa questão, e que este respondeu 
que nada sabia (fls. 34v.). 
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A outra testemunha, soldado JOãO MARIA DA VEIGA, narrou, a 
fls. 31· e 53, que esteve1 no botequim, com Fagundes e Cabral, quando aU 
entraram o soldado LAURENTINO DA SILVA NONATO e outra praça 
que não conhecia; que viu C. conversar com NONATO não tendo ouvido, 
porém, o que diziam; que, a pedido da proprietária do botequim, Fagun-
des e êle, VEIGA, conduziram C. para a rua, e se encaminharam para o 
acampamento; que, após ter andado uns cem metros, C. quiz voltar ao 
botequim para discutir COn1 as praças que lá permaneceram; que, nesse in-
terim, vinham se aproximando as duas citadas praças, e, ao passarem por 
C., este, metendo a mão debaixo do capote, sacou um pedaço de pão, e 
vibrou uma pancada no soldado NONATO, que caiu imediatamente; que 
a testemunha tentou segul"lu' C., não o conseguilldo por Se encontrar só, 
pOIS FAGUNDES havia corl'ido; que, no entanto o companheiro de NO-
NATO se atracou em luta com C" que lhe desferiu cacetadas, reSQlvendo 
o declarante também se afastar do local (fls. 53v.). 

Circunstâncias há, porém, que aconselham sejam recebidas com reser-
va as declarações dessa testemunha. 

O encarregado do inquérito salientou, em seu Relatório, que, pelo 
exame feito, o pedaço de pau, - instrumento do crime, - dado o seu diâ-
metro, não pOlUa ser transportado usnalmente pelo agressor (fls. 38), -
detalhe êsse que colide com a declaração de VEIGA de ter visto C. sacar 
aquele pau de debaixo do capote. 

Acresce que, pelas impressões colhidas durante as investigações, não 
trepidou aquela autoridade em indicar também VEIGA como possível co-
autor dos crimes em tela. 

E não foi êle incluído na denúncia certamente porque o Dr. Promotor 
não encontrou nos autos a prova ou os indicios necessários. 

As suspeitas, porém, perduram ainda. 
No correr da formação da culpa, o Dr. Advogado, com a notícia de 

que se instaurara no Depósito novo inquérito sôbre a morte do soldado 
NONATO, requereu se aguardasse o resultado dessas investigações para 
que a Justiça pudesse prosseguir com maior segurança em sua ação (fls. 58). 

Idêntica medida veiu a solicitar ° Comando do Depósito a fls. 59, con-
firmando que aU se procedia a um inquérito, o qual tinha íntima relação 
com a morte d'o soldado NONATO, e esclarecendo Que nêle estava impli-
cado o SQldado VEIGA. 

E do Relatório dêste inquérito, que veio a ser junto por cópia a fls. 
65, consta que VEIGA, em maio último, tendo sido recolhido ao xadrez, 
por ter sido encontrado embriagadO, usando indevidamente divisas de cabo, 
ali teria confessado a uma testemunha que dera umas pancadas em Nonato, 
e à outra testemunha teria contado que dera umas «porradas num safado 
que caíra na estrada». 

Ouvido a esse respeito, VEIGA negou que houvesse feito essas decla-
rações (fls. 62)· 

E, embora o Dr. Promotor não encontrasse nesse novo inquérito base 
para denunciá-1o, a não ser por uso indevido de insignias (fls. 60), contl-
núa a haver uma interrogação sôbre a atuação de VEIGA na espécie sub-
judice. 

Quanto às vitimas, que poderiam melhor elucidar a Justiça, uma, o 
soldado NONATO, não chegou a ser ouvida, porque, quando procurada para 
esse fim, já havia falecido em consequêncla das lesões recebidas (fls. 21v.). 

E a outra vítima, soldado MANOEl. FREIRE DE CAIVIPOS aue, nas 
duas sindicâncias realizadas a fls. 21 e ~4, e no inquérito que se lhes se-
guiu, a fls. 35v., afirmara e reafirmara que êle, CAMPOS, e seu compa-
nheiro NONATO haviam sido agredidos pelas 3 praças com as qlla.is csti-
veram no botequim, sem Q.ue tivesse podido, no entanto, identificá-las, de-
vido à e!lcurirJão (fls. 21. 25 e 36), - já, em Juízo, a fls. 57, passou a asse-curar que reconhecia em C. a praça que, 110 botequim, teve frases .ofen-
SIVas pit.ca com N., e, assim, podia afirmar, por ter visto, que foi êle, C., 
quem depois, na estrada, deu uma cacetada em NONATO. 
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E essa contradição se agrava mais, completando a desorientação do 
espirito julgador, quando se observa ainda que na primeira sindicância, 
a fls. 21, CAMPOS afirmara que fora um soldado louro, baixo .• ' qluml 
na taverna procurou travar luta com NONATO, - e, como se pode ver 
a fls. 45, C., além de ter 1,70 de altura, é de côr parda escura. 

Isto posto, e 
Considerando que, nestas condições, a prova colhida se tornou frágil, 

não se podendo concluir com segurança si foram realmente 3 .os agressores, 
- si a vitima sobrevivente poude ou não identificá-los, na escuri<ião, -
se o causador da morte de NONATO ou o agressor de CAMPOS foi o de-
nunciado C., ou a testemunha VEIGA, ou a testemunha FAGUNDES. 

RESOLVO, por deficiência de provas, absolver, como absolvo, o sol-
dado D. C. da acusação que se lhe moveu neste processo como incurso nas 
sançõe.s dos artigos 181, § 2", lI, e 182, do C. P .1\'1., recomendado, porém! 
ex-vi do art. 306 do C. J . M., combinado com o artigo 47 do Decreto-LeI 
nO 6.396, de 10 de abrll de 1944, seja mantido preso o denunciado até o 
pronunciamento do Egrégio Conselho Supremo de Justiça Militar, que 
proferirá a decisão final no recurso obrigatório, na espécie, a ser interposto 
pelo Representante do Ministério Público. - P. R. I. 

Acampamento em FrancoliS€, 12 de julho de 1945. - (as.) Eugênio 
. Carvalho do Nascimento, Tte. Cel· Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
Contra o soldado F. D. D., foi, a 2 de junho de 1945, no Depósito ~e 

Pessoal da F.E.B., lavrado o têrmo de deserção de fls. 8, sob a acusaçao 
de que êle se achava faltando ao acampamento daquela corporação desde 
o dia 14 de maio último, tendo assim praticado o crime de deserção. 

Veio, porém, o Comando do lO R. r. a esclarecer, em seu oficio a fls. 
2, que o acusado, ao ter alta do hospital, onde estivera b?ixado, como per-
tencesse àquele Regimento, ali se apresentou no dia 12 do referido mês 
de maio, em vez de se encaminhar e ficar encostado ao· Depósito, como 
teria sido regular. 

Nestas condições, 
Considerando que não houve, na espécie, crime de deserção, 

RESOLVO absolver ,como absolvo, o soldado F. D. D., da acusação 
de se lhe moveu neste processo, como incurso na sanção do artigo 163 do 
Código Penal Militar, - P. R. I. 

Acampamento em Francolise, 13 de julho de 1945. - (as) Eugênio 
Carvalho do Nascimento, Tte. CeI. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
Contra o então cabo V. C. V. foi, a 18 de maio de 1945, no Depósito 

de Pessoal da F. E. B., lavrado o têrmo de deserção de fls. 8, sob a a<;.u-
sação de que êle se achava faltando ao acampamento daquela corporaçao, 
desde a revista matinal do dia 6 do referido mês de mai~, tendo assim pra-
ticado o crime de deserção. . 
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Explicou, porém, o Comando do 19 R. I., em seu oficio a fls. 2, que 
o acusado, ao ter alta do hospital onde estivera baixado, como pertencesse 
àquele Regimento, aU se apresentou diretamente no dia 5 do mencionado 
mês de maio, em vez de fazê-lo ao Depósito, como lhe cumpria. 

Nestas condições, 
Considerando que não se configurou na espécie crime de deserção, 
RESOLVO absolver, como absolvo, o 39 sargento V. C. V. da acusa-

ção que se lhe moveu neste processo, como incurso na sanção do artigo 163 
do C.P.M .. - P. R. I. 

Acampa~ento em Francolise, 13 de julho de 1945. - (as·) Eugênio 
Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 
Vistos, etc .... 
Contra o soldado A· P. G. foi, a 19 de maio -de 1-945, no Depósito de 

Pessoal da F. E. B ., lavrado o têrmo de deserção- de fls. 7, sob a acusação 
de que êle se achava faltando ao acampamento daquela corporação desde 
o dia 7 do referido mês de maio, tendo assim praticado o crime de 
deserção. 

O Comando do 19 R. I., em seu oficio a fls. 2, esclareceu, porém, que o 
acUi:ado,' ao ter alta do hospital, onde estivera baixado, como pertencesse 
àquele Regimento, aU se apresentou no dia 6 do mencionado mês de maio, 
em. vez de se encaminhar e ficar encostado ao Depósito, como teria sido 
regular. 

Isto posto, e 
. • Considerando que não houv.e, na espécie, crime de deserção, 
·Ui 

RESOLVO absolver, como absolvo, o soldado A. P. G., da acusação 
que se lhe moveu neste processo como incurso na sanção do art. 163 do 
C.P.M. - P. R. I. 

Acampamento em Francolise, 13 de julho de 1945. - (as·) Eugênio 
Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
O soldado do 69 R. I., L. B. de S., foi denunciado como incurso na 

sanção do art. 182, § 19 , I, do C.P.M., sob a acusação de - no dia 7 
de fevereiro de 1945, cêrca das 23 horas, na casa Pietrinl, sita na estrada 
de Castel di Cassio, próximo à Porrem Terme, Itália - haver disparado 
por 3 vêzes um revolver contra o soldado OLIVEIRA PEREIRA, produ-
zindo-lhe lesões que o incapacitaram por mais de 30 dias, para as ocu-
pações habituais, conforme posltlvou o auto de Corpo de Delito a fls. 50. 

A instrução crhninal se processou com obediência a tôdas as forma~ 
lidades legais. 

Narrou a vítima, a fls· 8, que conversava em casa de uma famHia quan< 
do aU entrou uma praçà sua desconhecida, e o convidou para ir dançar 
na casa de uma outrll faroilia, resü;lente no andar superior. 

Por se sentir indisposto, OLIVEIRA recusou o convite, ao que a re-
ferida praça retrucou - «Você terá que dançar por bem ou por mal», -
e sacando de uma arma, encostou-a no peito de Oliveira" conseguindo, 
p~rém, este desviá-la, não sendo _assim atingido quando se deu a primeira 
detona~ão. Oliveira segurou então o pulso de seu agressor com uma das 
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mãos, e se utilizou da outra par'1 desarmar o seu agressor, acontccendo 
que no impulso dado para baixo com êsse fim, a arma: detonou, por mais 
duas vêzes, ocasionando-lhe ferimentos no penis, na coxa e no pé esquerdo. 

Em seguida o agressor fugiu. 
Essas declarações da vítima se acham confirmadas pelas testemunhas 

RAlMUNDI GINO a fls. 55 e 72, MARIA VENTURI a fls. 55v. e 72v., e 
LINA VENTURI a fls. 55v. e 73. 

E o próprio indigitado que, a princípio negara ter praticado esse fato 
delituoso (fls. 1.1 A), acabou c<tnfessando, quando acareado a fls. 29 com 
o soló'ado JOSÉ MOSQUITO (fls. 10), que havia pedido a êsse seu camara-
da que «não contasse nada a ninguém», como confessou ainda, quando aca-
reado com o ofendido a fls. 30, que havia sido êle, indigitado, o autor dos 
disparos que atingiram o soldado Oliveira - confissão essa que reproduziu 
no novo auto de perguntas, lavrado a fls. 32, esclarecendo que encontrara 
a arma sôbre um móvel, e ntribuind'o a sua ação ao estado de embriaguês 
em que se encontrava. 

Em Juízo, a fls· 81, já quiz o acusado fazer acreditar que o revolver 
estava na sua cintura, e quc o disparo se deu por ter a vítima se atracado 
com êle, com intuito de desarmá-lo, por vê-lo embriagado e com o revolver 
de outro, esquecendo-se de que, no inquérito, já havia confessado que pu-
xara a al'ma antes do ofendido se ver forçado à agir da forma já conhecida. 

Isto posto, e 
Considerando que, ex-vi do art. 23, se configura o crime dohtso, tanto 

quanto o agente quiz o resultado, como quando êle assumiu o risco de 
produzi-lo; 

Considerando que, dados os bons antecedentes do denunciado, é de 
se lhe estabelecer, como lhe estabeleço, por pena base, o gráu mínimo do 
art. 182, § 19, I, que é de reclusão por um ano; 

Considerando que, ocorrendo as agravantes do art. 59, lI, letras c e n, 
por ter o delito sido praticado em est.ado de embriaguês, e em país estran-
geiro, essa pena pode ser elevada, como a elevo, para um "ano e 7 mêses 
de reclusão; 

. Considerando que, longe de haver qualquer cil'cusntância para ate-
nuá-la, essa pena deve ser ainda acrescida de um têrço ex-vi do art. 314, 
por ter o crime sido cometido em tempo de guerra, 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado L. B. de S., a 2 anos 
e 10 dias de reclusão, como incurso na sanção do al't. 182, § 1", I, do 
C.P.M .. - P. R. I. 

Acampamento em Francolise, 13 de julho de 1945. ~ (as·) Eugênio 
Carvalho do Nascimento, Tte. Ce!. Auditor. 

SEN'rENçA 

Vistos, etc .... 
O soldado do 6'1 R. I., B. de P. C. S" foi denunciado como incurso 

na sanção do art. 193 do C. P . M ., sob a acusação de - no dia 6 de abril 
de 1945, cêrca das 17 horas, achando-se baixado ao i6 th Evacuation Hos-
pital, em Pistóia, Itália, e tendo conseguido levar para uma das depen-
dências desabitadas do «Forte Santa Barbara», anexo àquele Hospital, o 
menor CARLO PUCI1'TA, com dez anos de idade, - havê-lo forçado a 
se prestar como agente passivo na prática de coito anal, produzindo-lhe 
as lesões descritas no auto de corpo de delito de fls. 11. 

A instrução criminal se processou com obediência a tôdas as forma-
lidades legais, e, das provas colhidas no inquérito e no sumário, resulta 
convicção plena da delinquência atribuída ao indigitado. , 

Narr{)u, a fls. 16, D. MARIA VEGLIA PUCITTA, mãe da vitima, que 
se achava em sua residência, sita numa das dependências do mencionado 
Forte, e que seu filho se encontrava sozinho brincando na varanda, quando, 
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cêl'ca das 16 e meia horas, ali apareceú e entrou um prêto acompanhado 
de um branco; ambos em traje hospitalar. Transcorridos uns vinte minu-
tos e após ter tomado um pouco de vinho, o prêto saiu, declarando que vol-
taria logo. Passados uns quinze minutos, chegaram duas enfermeiras bra-
sileiras, trazendo o seu filho que cJ.qorava, apresentando manchas Vea:"-
melhas no rosto, e a roupa suja e rasgada, e que, interrogado, contou ter 
sido levado pelo prêto para visitar o Forte, e que, chegados a uma das 
dependências, o negro segurou-o violentamente, tirou-lhe as calças, lan-
çou-o ao chão, montou sôbre o seu corpo, e, tapando-lhe a boca com uma 
das mãos a fim de abafar-lhe os gritos, introduziu-lhe alguma cousa no 
anus, que lhe provocava fortes dores; - que, com a chegada de Ul11 outro 
homem, o negro o largou e saiu correndo, aparecendo em seguida as duas 
moças que o levaram para casa. 

Efetivamente, 
as testemunhas, enfermeiras 2.tl. tenente SILVIA PEREIRA MARQUES, 

a fls. 18 e 41v., 2.a. tenente JURGLEIDE DORIS DE CASTRO, a fls. 18v. 
e 41, e sargento LYSIS CORR1!:A, a fls. 18v., e 42, disseram que visitavam 
o Forte quando ouviram choro e gritos de uma criança, vindo de uma das 
dependências desabitadas - que se dirigiram para lã, e, como· a porta 
estivesse fechada, o sargento LYSIS entrou pela janela, encontrando ali 
o menino, que chorava, deitado no chão, com a parte inferior do corpo des-
nuda, e um prêto que se levantava, e que, interpelado, respondeu não ser 
nada, e, abrindo a porta, saiu apressadamente· 

No dia seguinte, essas testemunhas, ao lhes ser apresentado, reconhe-
ceram na pessÔa do acusado o prêto que encontraram e viram sair do 
local onde o menor havia sido violentado (fls. 20). 

E o própriO denunciado confessou, a fls. 21, a sua ação delituosa, de-
clarando mais que, ao ser surpreendido e interpelado por um dos enfer-
meiros, não lhe respondeu por «estar tudo muito claro, visto como a cri-
ança estava com a calça arriada, e êle, indiciado, com o penis fora de suas 
calças» (fls. 20v.). 

Resta consignar que a testemunha, sargento LYSIS, teve a impressão 
de que o acusado estava embriagado (fls. 19), circunstância esta que veio 
a ser positivada pelo exame médico, a fls. 26. 

Isto posto, e 
Considerando que, sendo máus os antecedentes do den.unciado, figu-

rando, entre as suas punições, três por embriaguês (fls. 49), é de se lhe es-
tabelecer desde logo, como lhe estabeleço, por pena base, o gráu máximo 
do artigo 193, que é de sete anos de reclusão; 

Considerando que essa pena, se já não cominada no gl'áu máximo, 
teria a agravá-la as circunstâncias do artigo 59, lI, letras c e n, por ter o 
crime sido cometido em estado de embriaguês, e em pais estrangeiro; 

Considerando que, longe de ocorrer qualquer atenuante, essa pen.a 
deve ser ;:tcrescida ainda de um têrço, ex-vi do artigo 314, por ter o delito 
sido praticado em tempo de guerra. 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado B. de P. C. S. a 9 anos 
e 4 mêses de rcclttsão, como incurso na sanção do art. 193 do C.P.M .. -
P. R. I. 

Acampamento em Francollse, 16 de julho de 1945· (as.) ~ Eugênio 
Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

SEN'rENçA 

Vistos, etc .... 
Os soldados do 11· R. 1., L. A. e P. C., foram denunciados como incur-

sos na sfUlção do art. 312, pela prática, em zona de efetivas o-perações mili-
tares do crime de violência carnal, previsto no art. 192, do C. P . 1\1., nar-
rand~ a -Promotoria, em síntese, o seguinte: 
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No dia 26 de janeiro de 1945, cêrca das 16 horas e 30 minutos, em 
Lizzano, Beldeverc, Itália, .os dois aeusados, armados respectivamente de 
carabina e metralhadora, entraram na re;>ldêllcia da familia Fernando 
l\llonti (fls. 13), e, dizendo-lhe policiais encarregados de descobrir um rá-
dio transmissor, fie puzeram a examinar tôdas as dependências daquela 
habitação, e, depoi.!::, como nada tivessem encontrado, apegando-se ao pre-
texto d{! que eram fascistas, espiões, etc .. prenderam numa sala o dono da 
casa e os 4 amigos que alí se achavam em visita, para em seguida levar, 
como levaram, D. Adele Allegrezza,· espôsa de Monti, e a sua amiga, D. Pia 
Carrara, para quartos separados, no andar superior, e aU constranger, 
como constrangeram, essas senhoras, mediante ameaças e violências, a 
terem com êles conjunção carnal. 

A instrução criminal se processou com obediência a tôdas as formali-
dades legais, sendo que das 6 testemunhas alToladas na denúncia, deixa-
ram de ser inquiridas a numerária, Capo Gabem Ermalão, fls. 15v" e a 
informante, D. Adele Allegrezz/i Monti, fls. 33, pelas dificuldades que se 
apresentaram, fls. 73v., 90v., e 95, forçando o Dl'. Promotor a desistir de 
seus depoimentos, fls. 91v. e 97. 

Aconteceu mais que o 10 denunciado, L. A., depois de citado, fls. 69, 
desertou, fls. 73v· 88 e99), correndo assim o processo à sua revelia, com 
assistência do curador que se lhe nomeou na forma legal, fls. 74 e 77. 

As testemunhas numerárias, Fel'neti Giusseppe a fls. 37 e 74 A, Fer. 
neti Dario a fls. 14v. e 74, Av. e Armati Pastore a fls. 17v. e 75, con'obo-
raram nas afirmativas das vitimas. D. Adele Allegrezza a fls. 33, e D. Pia 
earrara a fls. 35 e 75v., não deixando dúvida quanto à veracidade da impu-
tação feita aos denunciados, na forma acima exposta. 

E os próprios indigitados, A. e C., que, a principio, se mantiveram ne-
gando (fls. 20, 23 e 46), acabaram, quando acareados com as ofendidas a 
fls. 53, 55 e 57, confessando tôda a ação delituosa qlle haviam cometido. 

Isto posto, e 
Considerando que, embora ambos já tivessem dado motivo a punições 

disciplinares, por fatos porém sem grande gravidade, é de admitir-se como 
bons os antecedentes dos acusados (fls. 82 e 85), podendo-se, nestas con-
dições, estabelecer-lhes, como lhes estabeleço, por pena base, o gráu mí-
nimo do art. 312, que é de 4 anos de reclusão; 

Considerando que a espécie se revestiu das agravantes do art. 59, lI. 
leka I e D, por ter sido o crime praticado com emprêgo de al'ma de sei'-
viço, procurada para êsse fim, Ç. em pais estrangeiro, e, dada a ausência 
de atenuantes, 

RESOLVO condenar, como condeno, os soldados L. A. e P. C. a 5 
anos e 6 mêses de reclusão, como incursos na sanção do art. 312, pela prá-
tica, em zona de efetivas operações militares, do crime de violência car-
nal, previsto no art· 192, tudo do C. P . M .. - P. R. I. 

Acampamento em Francolise, 17 de julho de 1945. -- (as.) Eugênio 
Carvalho do Nascimento, 'rte. Ce!. Auditor. 

SEN'l'ENÇA 

Vistos, etc .... 
Os soldados do Depósito de Pessoal da li'. E. B., W. P., A. F. G. e 

J. A. dos S., foram denunnciados como incursos na sanção do art. 198, § 4v, 
ns. IV e V, do C. P. M., sob a acusação de, - no dia 10 de março de 1945, 
haverem furtado gêneros pertencentes ao Estado, durante o transporte que 
em caminhão faziam do Aprovisionamento para aquele Depósito, sito em 
Staffoli, Itália· 

A instrução criminal se processou com obediência a tôdas as formali-
dades legais devendo-se registrar apenas que, das 3 testemunhas nume-
rárias arrola'das na denúncia,. não foi inquirido unicament.e o soldado INO-
C11:NCIO VENTURA, o qual, estando baixado ao Hospital, teve seu depoi-
mento dispensado, por desnecessário (fls. 38). 
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Efetivamente, as duas outras te-stemunhas, Capo Antonio Duarte Mi-
randa a fls. 5 e 37 e soldado. JDsé Reis da Silva, a fls. 5v. e 37v., basta-
r~m para deixar evidenciada a delinquência em apreço, - esta praça por 
oao lhe ter passado desapercebida a ação de A. e de J. (fls. 5v.) - c 
aquele oficial pDr ter diligenciado. de forma a que se conseguisse apreen-
der, como. foi apreendido, parte dDS gêneros furt:ados, 

Acresce que DS próprios acusados, quando ouvidos no inquérito, W. 
a fls. 6v., A. a fls. 6v. e J. a fls. 7, c{)nfes:;al'am suas ações delituDsas· 

Os gêneros apreendidDs, constantes de duas latas de manteiga, uma 
de vagens, e uma de café, foram avaliadas em 197 liras (fls. 17). 

Isto posto., e 
Considerando que, dados os bons antecedentes dos 3 denunciados, fls. 

25, 26 e 40, é de se lhes estabelecer, como lhes estabeleçe, por pena base, 
o grau mínimo do art. 198, § 4", IV e V, que é de reclulJão por 2 anos; 

Considerando que, pelas agravantes do art. 59, 11, letras k e n, ,por ter 
sido o crime praticado, estando os acusados de serviço, e em país estran-
geiro, essa pena pode ser elevada, como a elevo, para 3 anos de reclusão; 

Considerando. que, pela atenuante da menOridade dos acusados, pre-
vista no art. 62, I, pode-se diminuir, como diminúo, essa pena para 2 anos 
e 1 mês de reclusão; . 

CDnsiderando que ex-vi do art. 314, por ter sido o delito cDmetidD 
em tempo de guerra, a mencionada pena deve ser acrescida de um têrçD, 
ficando assim ela cominada em-2 anos, 9 mêses e 10 dias de reclusão. 

Considerando, porém, que, em se tratando de criminosos primários e 
de pequeno. valDr a coisa furtada, pode-se, consoante a regra do art. 198, 
§ 29 , diminuir, como diminuo., de 2 têrços a mencionada pena, 

RESOLVO cDndenar, CDmo cond'eno, os soldados W. P., A. F· G. e 
J. A. dos S. a 11 mêses e 3 dias de reclusão, como incursos na sanção do 
art. 198, § 4·, ns. IV e V, do C.P.M., convertendo essa pena de reclusão 
em pena de prisão, por fôrça do principio instituido no art. 42, tudo do. 
C.P.M .• - P. R. I. 

Acampamento em Francolise, Itália, 18 de julho de 1945. - (as.) Eu-
gênio ·Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
O soldaà'o do 11· R.!., J. de O. S., foi denunciado. como incurso na 

sanção. dDS arts. 227 e 136 do. C. P . M., sob a acusação. de, - no. dia 24 de 
junho. de 1945, cêrca das 18 hDras, no. acampamento de sua Unidade, em 
Francolise, Itália, - haver desobedecido a ordem que lhe deu o 3" sar-
gento JúLIO MUNIZ DE QUEIROZ para que tomasse antes da refeição, 
conforme prescrição médica, um comprimido de atebrina, -- de haver 
agredido aquele seu superiDr, quando era cDnduzido à presença do Coman-
dante de sua Cia .. 

A instrução criminal se processou com obediência a tôdas as forma-
lidades legais. 

O indigitado, ao ser ouvido, no auto de prisão em flagrante a fls. 3v., 
confessou que efetivamente desobcclecera a ordem de tomar o remédio, 
mas neg'ou que houvesse travado luta corporal com o sgt. Queiroz. 

Das 3 testemunhas numerárias inquiridas em Juízo·, uma, o I" Tte. 
ROGÉRIO DE ARAúJO, fls. 6 e 23, não assistiu os fatos, - e as Dutras 
duas, cabo FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA, fls. 7v. e 23v" e cabo 
FIRMINO RIBONDI, fls. 6v. e 26, ouviram .0 acusado declarar que não 
tomaria o remédio, mas não o. viram agredir o referido sargento. 

Isto posto, e 
. Considerando que, nestas condições, dos dois delitos imputados ao 

denunciado, ficou provado unicamente ter êle praticado o ~e desobedi~ 
ênciai 
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Considerando que, dados os seus bons antecedentes (fls. 17), é de se 
lhe estabelecer, como lhe estabeleço, por pena base, o gráu mínimo do 
urt. 227, que é de um mês de detenção; 

Considerando que, pela agravante do art. 59, n, letra D, por ter o fato 
delituoso ocorrido em país estrangeiro, essa pena pode ser elevada, como 
a elevo, para 2 mêses de detenção; , . , 

Considerando que, longe de haver qualquer circunstância a atenuá-la, 
a pena assim cominada d'2!ve ser ainda acrescida de um têrço, ex-vi do 
art. 314, por ter sido o crlme cometido em tempo de guerra, 

RESOLVO, por falta de provas, absolver, como absolvo, o denuncia-
do da acusação que se lhe moveu neste proç:esso como incurso na sanção 
do art. 136, - e condenar, como condeno, o referldoacusado, soldado J. 
de O. S., a 2 mêses e 20 dias de detenção, pela prática do crime de desobe-
diência, previsto no art. 227, convertendo essa pena de detenção em pena 
de prisão, consoante a regra do art. 42, tudo do C. P . M .. - P. ,R. I· 

Acampamento em Francolise, 19 de julho de 1945. - (as.) Eugênio 
Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
O soldado do 1" R.!., A. dos S., foi denunciado como incurso na san-

ção do art. 141 do C. P. M., sob a acusação de, no dia 3 de maio de' 1945, 
cêrca das 10 horas, em Pontenure, Piacenza, Itália, haver recusado a obe-
decer a ordem que lhe foi dada para prestar serviço de sentinela no acan-
t.onamento de sua Unidade. 

A instrução crilninal se processou em obediência a tôdas as formali-
dades legais. ' , ' 

As testemunhas, sgt. JOSÉ MONTEIRO VELASCO, a fls· 16 e 26, c 
sgt. HÉLIO DA CRUZ VITóRIA a fls. 16v. e 26v., narraram a insubordi-
nação do indigitado, mesmo quando levado à presença do comandante de 
sua Cia., - é êle, próprio, indiciado, ao ser ouvido no inquérito a fls. 15, 
confessou a sua ação delituosa, procurando justificá-la com a alegação' de 
que não lhe havia sido paga a sua ração de cigarros. 

A testemunha, sgt. Velasco, confirmou a fls. 26 a veracidade desta ale-
gação, explicando, porém, que essa circunstância decorria do fato do acu-
sado ter chegado há pouco tempo, por transferência do Depósito, não 
tendo sido possível ainda concluir as providências tomadas para que êle 
também passasse a ser contemplado na distribuição de cigarros. 

Isto posto, e 
Considerando que não se justificaria a atitude do denunciado mesmo 

que houvesse êle sofrido injustamente alguma lesão em seus direitos, pois, 
para repará-la, teria êle os recursos legais junto aos seus superiores; 

Considerando que, dados os seus bons antecedentes (fls. 31), é de sc 
lhe estabelecer, como lhe estabeleço, por pena base, o gráu mínimo do art. 
141, que é de detenção por um ano; 

Considerando que, pela agravante do art. 59, lI, letra 11, por ter sido 
o delito praticado em país estrangeiro, essa pena pod'e ser elevada, como 
a elevo, para 1 ano e dois mêses de detenção; 

Considerando que, longe de ocorrer qualquer circunstância a atenuá-
la, a pena asism cominada deve ser ainda acre3cida de um t,êrço, ex-vi do 
nrt. 314, por ter sido o crime cometido em tempo de guerra; 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado A. dos S. a 1 ano, 4 
mêses e 20 dias de detenção, como incurso na sanção do art. 141, conver-
tendo essa pena d.e detenção em pena de prisão, consoante a regra do art. 
42, tudo do C.P.M .. - P. R· 1. 

Acampamento em Francolíse, 19 de julho de 1945. - (as.) Eugênio 
Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 



2114 A JUSTICA MILITAR NA CAMPANHA DA ITALIA 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
O soldado do 119 R. L, A. P. S., foi denunciado como incurso na 

sanção do art. 227 do C. P . M ., sob a acusação de, no dia 28 de junho de 
1945, cêrea das 10 horas, em Francolise, Itália, haver desobedecido a or-
dem que lhe foi dada para que, com Ol,ltras praças, limpasse a área do 
acampamento de sua Companhia. 

A instrução criminal se processou com obediência a tôdas as formali-
dades legais. 

A desobediência do indigitado, - mantida mesmo quando advertido 
pelo Cmt. de sua sub-unidade, capo ANTONIO DAMIÃO DE CARVALHO 
JUNIOR, aconselhando-lhe que refletisse sôbre a gravidade e eonsequên-
elas de sua atitude (fls. 4v.), --- está provada não só pelas decll.'lraçõcs das 
testemunhas, sgt· JOSÉ MANOJl:J., TEIXEIRA a fls. 5 e 17, e sgt. EMíLIO 
GADIOLE PEREIRA a fls. 5v. e 17v., como pel~ confissão que êle pr6prio, 
indidado, fez no inquérito a fls. 6, alegando que sua recusa havia sido 
motivada por estar cançado. 

Isto posto, e 
Considerando que, essa alegação, mesmo si provada, não justificaria 

a atitude do acusado; 
Considerando que. dados os seus bons antecedentes (fls. 13), é de se 

lhe estabelecer, como lhe estabeleço, por pena base o gráu mínimo do art. 
227, que é de um mês de detenção; 

Considerando que, pela agravante do art. 59, lI, letra n, por ter sido 
o crime praticado em pais estrangeiro, essa pena pode ser elevada, como 
a elevo, para dois mêses de detenção; 

Considerando que, longe de ocorrer qualquer circunstância a atenuá-
la, a pena assiln cominada deve ser ainda acrescida de um têrço, ex-vi do 
artigo 314, por ter sido o delit.o cometido em tempo de guerra, 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado A. P. S., a 2 mêse8 
e 20 dias de detenção, como inctu'so na sanção do artigo 227, convertendo 
essa pena de detenção om pena de prisão, consoante a regra do artigo 42, 
tudo do Código Penal Militar. - P. R. I. 

Acampamento em Francolisc, 20 de julho de 1945. - (as.) Eugênio 
Carvalho do Nnscimento, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
O 2Q Sargento do I" G .A., M. M. G., foi denunciado como incurso 

na sanção do art. 181, § 3·, do C.P.M., sob a acusação de, - no dia 23 
de fevereiro de 1945, cêrca das 14 horas, dirigindo um caminhão G. M. C. , 
e ao fazer uma curva na Estrada 64, entre os quilômetros 2 e 3, já pró-
ximo a Pistóia, Itália, haver desviado sua viatura excessivamente para a 
direita, resultando que ela, saisse da estrada, galgando um paredão ali 
existente com uns 40 centímetros de altura, quebrasse no choque então 
havido sua roda dianteira, colhesse e arrastasse por algW1S metros sob 
suas ferrugens a italiana FOSCA INNOCENTI, a qual, transportada para 
wn Hospital, veio a falecer no dia seguinte em consequência das lesões 
recebidas (fls. 23). 

A instrução criminal se processou com obediência a tôdas as formali-
dades legais, devendo-se consignar apenas que, das 3 testemunhas arrola-
das na denúncia, duas, os civis DANTE RICCIARINI e GIULIANO RICCI-
ARINI, dadas as dificuldades surgidas para encontra-las, fls. 61, 68 e 72, 
tiveram que ser substituídas pelo cabo WILSON SETTE MARi.NHO e pelo 
Sgt. ROBERTO VIANA PACHECO (fls. 74). 
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o indigitado, ao ser ouvido no h1quérito a fls. 25, narrou o fato como 
ocorrido, em síntese, da seguinte forma: 

Teria êlc saído de sua Bateria guiando o caminhão. carregado demu-
nicão, tendo como companheiro de viagem o cabo MUNIZ, quando, ao 
atingir a curva onde veio a se dar o acidente. viu que subia a estrada uma 
viatura, e, logo, em seguida, apareceu por detrás dêRte carro uma jovem 
que «tentava» atravessar a estrada. Para evitar colher essa moça, teria 
êle dado um Il'olpe de d'ireção para a direita da estrada. a qual é limitada 
por um paredão de pedras. Apesar desta manobra. não lhe foi possível 
deixar de atropelar a jovem, porquanto esta continuou atravessando a 
estrada, acontecendo mais que a roda dianteira, lllreita, do caminhão .. ba-
tendo sôbre o paredão, se partisse, sueedendo o mesmo com a barra de di-
rct;'ão. o diferencial e o eixo dianteiro direito. 

. A viatura, por seu próprio peso, prosseguiu ainda alguns metros depois 
de ter colhido a vítima, indo parar sôbre um barranco, levando debaixo 
a moça. 

Terminou o indiciado essas suas declarações com a afirmativa SW'.-
preendente de que lhe havia sido concedido o «certificado» de motorista 
sem que tivesse sido submetido à prova especial 1)ara êsse fim. - e com a 
confissão de que ninguem o havia mandado dirigir o caminhão, alegando 
como iustH'icativa de' sua atuação, Que havia sido o motorista do carro, 
cabo MUNIZ. ((uem, por não se sentir bem, lhe pedira que conduzisse o 
veículo (fls. 27). 
. Chamado () cabo MOACYR FERREIRA MUNIZ, êstC', n() inquérito 
a fls. 29, confirmou, na parte em que a culpa cabia unicamente ao acu-
sado, que efetivamente, ao atingir a curva, foi encontrada uma viatura ame-
ricana que vinha em sentido contrário. e que, à'etrás deste carro, surltiu 
uma pessôa «tentando» atravessar a estrada, notando então êle, MUNIZ, 
que o motorista deu um golpe de direção para a direita a fim de não atro-
pelar a pedestre, - o que náo poude. porém, evitar, etc., - mas, na parte 
em que podia também ser responsabilizado, contestou o denunciado, asse-
gurando que foi .este quem, ao chegar em Colina, lhe pediu a lllreção do 
caminhão. com o que concordou 1)or se tratar de um seu superior, com 
«gertifcado» de habiltacio· 

Acareado com Muniz, o indiciado, a fls. 46. confessou ((ue havia fal-
t.ado à verdade em suas declarações, pois, na realidade, fôra êle quem, ten-
elo que ir ao Q. G. da Divisão, em PJstóia, pediu àquele cabo que o deixas..~ 
dirigir a viatura. 

E por ter confiado a direção do c·arro ao acusad'O, o cabo Muniz veiu 
a ser punidO lllsoiplinarmente (fls. 30), - circunstância esta que, por si 
s6, bastaria para tornar ineficiente, na espécie, a informação, requerida 
a fls. 77, e obtida a fls. 79, visando provar que aos motoristas era per-
mitido o revezamento, em viagem, para efeito de repouso. - si já não 
houvesse ficado esclarecido que o cabo Muniz não se sentiu na neces!rl-
dade de um substituto, tendo sido sim o indigitado quem entendeu de querer 
guiar o caminhão. 

E quanto à versão, sustentada pelo acusado, e pelo seu companheiro 
de via~em, cabo Muniz, de que a vitima «tentava» ou atra'Ve5sou a estrada., 
tornando-se assim qua.~i que a CUlpada do aoidente, tôdas as provas exis-

. tentes nos autos lhe são ~ntrárias. 
As testemunhas, cabo'WILSON, fls. 30 e 75, e Sf.!t. PACHECO, fl!!. 

44 e 75v., - indicadas, como já foi observado, em substituição aos civis 
DANTE e GIULIANO pelas dificuldades ndvrndas para encontrá-los, 
não vil"am ond-e se encontrava a ofendida. pois viajavam num carro que 
vinha atrás do conduzido pelo denunciado. 

Mas, 
Não só a outra testemunha numerária, VETRUZZINI. PIETRO. a 

fls. 37, 2. 62, como as m.encionadas testE'munhas DANTE RICCIARINI, 
a fls. 18. 20 e 37, e GUILIANO RICCIARINI, a fls. 59, e mais a testemu-
nha INNOCENTI ROMANA, irmã da vitima, a fls. 38, auanoo ouvidas no 
inquérito. foram tôd'as unânimes na afirmativa de que FOSCA se achava 
parada sôbre o paredão, quando o caminhão, ali subiu, atropelando-a, 
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~end~ que DANTE ~xplicou, como causa provavel do desastre, o fato do 
mdigltado, tendo feito a curva mnito no centro da estrada, e percebendo 
log.o em seguida que vinha em sentido contrári{) uma viatura, haver procu. 
rado restabelecer a posição do seu carro no lado ltireito, acontecendo que, 
nessa manobra, por não ser muito larga a estrada, a roda direita, batendo 
contra o paredão, se partiu, e o veículo alí subiu, atingindo a moça 
(fls. 38). 

E corroborando a afirmativa dessas 4 testemW1has de vista, o encar-
regado do inquérito, em seu relatório a fls· 48, argumentou com lógica, 
que a circunstância de ter sid(} FOSCA encontrada debaixo da mola ante. 
rior direita da viatura (fls. 15) e sôbre () paredã.o, afasta a hipótese de 
que ela pudesse ter sido atropelada na estrada (fls. 49). 

Ventilaram, é verdade, em Juízo, as testemunhas VETRUZZINI, fls. 
62, WILSON, fls. 75, e PACHECO, fls. 75v., a possibilidade da roda do 
caminhão ter se partido, devido ao peso da carga, antes de se chocar com 
o paredão, e atingir a mO{la. 

Mas, 
Além dessas testemunhas não terem vísto tanto que não afirmaram 

e fizeram sim méra conjectura, - essa versão desde a fase do inquérito 
já estava destinada a ser repelida ante a declararão do próprio acusado, 
a fls. 25, onde narrou que, batendo a l'oda dianteira da viatura sôbre o 
paredão, a mesma roda se partiu. 

Aquela versão veiu, pois, a ser lançada tardiAmente, si, por senti-
mentalismo, visaram as testemunhas tornarem-se úteis à defesa. do de-
nunciad'O. E quando a roda, sob o pêso da carga, tivesse se partido 
antes de atingir o paredão, fazendo o caminhão se desequilibrar para o 
lado direito, chocar-se contra o paredão, galgá-lo e colher a moça sob a 
mola direita anterior, - essa circunstância constituiria mais uma prova 
de que FOSCA se encontrava ali, sôbre o paredão, e não atravessando 
a estrada, como se quiz fazer acreditar. 

A causa dês te, como a da grande maioria dos desastres com veículos, 
foi sim o excesso de velocidade: a testemunha, VETRUZZINI, a fls. 37 
e 62, declarou que não notou, mas as outras 3 testemunhas, DANTE a 
fls. 37, ROMANA a fls. 38, e GUILIANO a fls. 39, afirmaram que o ca-
minhão vinha em grande velocidade. . 

As autoridades americanas, que investigaram, no local, o fato com 
a solicitude, meticulosidade, perspicácia e honestidade com que procuram 
sempre desempenhar suas funções, registraram, em sua «Parte de Acidente 
de Trafego»,· como causa provavel do evento a velocidade excessiva na 
curva (fls· 11 e 15), sen.do que, durante as investigações, o acusado con-
tou ao Representante da PoUcia Americana que «a jovem caminhava para 
o Norte, pelo lado esquerdo da estrada», e que, em virtude de estar êle, 
indigitado, descendo a colina, o pêso da munição impediu que os freios 
funcionassem a tempo de evitar o atropelamento da moça (fls. 12 e 16). 

E. na opinião formada pela mencionada autoridade, o acidente foi 
ca.Usado por condução negligente, pois, o caminhão estava pesadamente 
carregado, e o seu condutor deixou de usar as precauções apropriadas, 
visto como viajava cam ve1ccidade superior a que lhe permitiam fazer 
com segurança as condições (la estrada (fls· 13 e 17). 

Com o resultado dessas investigações, aliado às provas colhidas no 
inquérito, us quais não colhI:em Cl)m as do sumário, pode-se concluir, sem 
temor de errar, que nem a moça- atravessava a. estrada, e nem a roda do 
ca.minhão se partiu antes de ir contra o paredão, e que a causa do desas-
tre foi sim a velocidade com que o denunciado fez imprudentemente a 
curva, si é que também a sua impericia não haja concorrido para o evento. 

Já se assinalou que o acusado confessou ter recebido certificado de 
habilitação, sem que tivesse sido submetido a prova necessária. 

Resta consignar que, mesmo depois da lamentável ocorrência, objeto 
da denúnda, êle veiu a ser punido com 30 dias de prisão, por haver to-
mado a direção de uma viatura, a serviço em transporte de gazolina, sem 
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que o motorista percebesse, e haver se afastado do acantonamento, decla-
rando ao regressar, que havia querido «se experimentar» na direção 
(fls. 66). 

Isto posto, e 
Considerando que dados os seus bons antecedentes, é de se lhe esta-

belecer, como lhe estabeleço, por pena ba~e, o gráu mínimo do art. 181, 
§ 3', que é de um ano de detenção; 

Considerando que, pela agravante do art. 59, II, letra D, por ter sido 
o delito praticado em país estrangeiro, essa pena, referindo-se a um cri-
me culposo, pode ser elevada brandamente, como a elevo, para 1 ano e 
15 dias de detenção; .. 

Considerando que, longe de ocorrer qualquer circUllStância a atenuá-
lu, a mencionada pena, ex-vi do art. 3.14, deve ser acrescida de um têrço, 
por ter .0 fato delituoso se passado em tempo de guerra, 

RESOLVO condena!', como condeno, o 2' Sargento M. M. G. a 1 
ano. 4 mêses e 20 dian de detenção, como incurso na sanção do art. 181, 
§ 39 , convertendo essa pena de detenção em pena de prisão, consoante 
a regra do art. 42, tudo do C.P.M .. - P. R. I. 

Acampamento em Francolise, 20 de julho de 1945. - (as.) Eugênio 
Carvalho do Nascimento, Tte. Ce!. Auditor· 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 

Contra o caob do 11· R. I., E. R., foi a 7 de julho de 1945, no Depó-
sito de Pessoal da F. E. B., lavrado o tênno dê deserção de fls. 8, sob 
a acusação de que o referido cabo se a~hava faltando ao acampamento 
daquele Depósito desde fi revista do recolher do dia 25 de junho último. 

Verifica-se, porém, dos seus assentamentos, a fls. 1.4, que o indigi-
t.ado, tendo sido hospitalizado em 27/IV /1945, por ter sido ferido em ação, 
ao ter alta, apresentou-se em 10 de junho ao seu Regimento, em vez de 
se encaminhar e ficar encostado ao Depósito, como teria sido regular. 

Isto posto, e 
Considerando que não houve, na espécie, crime de deserção, 

RESOLVO absolver, como absolvo, o cabo E. R. da acusação que se 
lhe moveu neste processo como incurso na sanção do art. 164. do C. P . M .. 
- P. R. I. 

Acampamento em Francolise, 3 de agôsto de 1945· - (as.) Eugênio C 
Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
Contra o soldado do l. R.L, J. M. da C., foi, a 19 de junho de 1945, 

no Depósito de Pessoal da F.E.B., lavrado o têrmo de deserção a fls. lO, 
sob a acusação de que o referido soldado se achava faltand'o ao acampa-
mento daquele Depósito desde a revista do recolher do dia 27 de maio 
último. 
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Explicou, porém, o Cmt. do Regimento Sampaio, em seu ofício de fls. 
2, Que O' indigitado, tendo tido alta do hospital, apresentou-se, no dia 28 
de abril, diretamente àquela sua Unidade, em vez de se encaminhar e de 
ficar encostado no Depósito, como teria sido fegular. 

Isto posto, e 
Considerando que não se configurou, na espilcie, crime de deserção, 
RESOLVO absolver, como absolvo, o soldado J. M. da C. da acusação. 

que se lhe moveu neste processo, como incurso na sanção do art. 136 do 
C.P.M .. - P. R. I. 

Acampamento em Francolise, 3 de agõslo de 1945· <- (as.) Eugênio 
Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 
Vistos, etc· ... 
O soldado. do Depósito de Pessoal da F. E. B., I. P. de S .. foi dcmm-

ciado como incurso na sancã.o do art. 182. ~ 2·, ns. I e IV, do C.P.M .. 
sob a acusação de, - no dia 15 de abril dê 1945, cêrca das 1'1 horas e 30 
minutos, em Fuccechio. StaffoU, Itália, - haver vjhr~r1'o vio~pnto golpe 
com uma barra de ferro em seu camarada. soldado DAVID DRUBI. pro-
duzindo-lhe as lesões j(raves descritas no auto de coroo de deilto a fls. 10. 

A instrução criminal se processou com Obediência a tôdas as formali-
dades legais. 

Narrou, em síntese. a vitima, soldado DRUBI, a fls. 25, que, tendo 
visto o indigitado, armado com uma barra de ferro. perseguir uma pracu 
que fugia, correu ao seu encalço com o propósito de evitar que, embrla-
gado como se achava, êle. acusado. prl'lticasse aIFmm deAAtino. Alcan-
éando-o, segurou-o pelo ombro, e pediu-lhe que não prosseguisse no seu 
intento, ao que o indiciado, como resposta. lhe vibrou forte pancada com 
a barra de ferro, fazendo-o cair sem sentidos. e de forma a que só viesse 
a recuperá-los, como os recuperou, quand'o já. se encontrava no leito de 
um hospital. 

Essas declaracóes do ofendido foram confirmadas pelas testemu-
nhas, soldado ALBERTINO DE SOUZA a fls. 19 e 39, e PEDRO PEREIRA 
DA SILVA a fls. 20v. e 39v., os quais esclareceram que a questão teve 
inIcio porque o denunciado, por estar embriagado, se poz a proferir pa-
lavras de baixo calão, e, advertido pelos seus companheiros, com êles esta-
beleceu discussão, e terminou armando-se de uma barra de ferro para 
agredi-lo, ocorrendo então a intervenção da vítima com as consequências 
já conhecidas. 

O acusado, ao ser ouvido no inquérito a fls. 23, declarou que havia 
ingerido bastante bebida. alcooUca, e que não se recQl'dava d.QS fatos 
cnntra êle arguidos. 

Quanto à presumida gravidade das lesóes ocasionadas no agredido, 
o Diretor do «O~'Pedale di S. Pietro Igneo;> informou, a fls. 15, que (} 
soldado DRUBI, no dia seguinte ao de ter sido socorrido, saiu daquele 
estabelecimento por vontade própria· O com:mdo do Depósito, por sua 
vez, informou a fls. 43, que u vítima não chegoll a ser submetida a exame 
de sanidade, esclarecendo que DRUBI, em consequência da agresão, esteve 
baixado ao 7th Station Hospital de 19 d'e abril a 3 tle maio do corrente 
ano, por tempo, portanto, inf.erior a 30 dias. 

Isto posto, e 
Considerando que, nestas condições, e dados os bons antecedentes do 

denunciado (fls. 36), é de se lhe estabelecer, como lhe estabeleco, por 
pena base, o gráu minimo, não do § 2., ns. I e IV, e sim do preâmbulo 
do art. 182, que é de 3 mêses de detenção; 
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Considerando que, pelas agravantes do art. 59, 11, letras c e D, por 
ter sido o crime praticado em estado de embriaguês e em país estrangeirtt, 
essa pena, pode ser elevada, como a elevo, para 6 mêses de detenção; 

Considerando que, longe de ocorrer qualquer circunstância· á atenuá-
la, essa pena, ex-vi do art. 314, deve ser ainda acrescida de um têrço, por 
ter sido o :tato delituoso cometido em tempo de guerra; 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado I. P. de S., a 8 mê-
ses de detenção, como incurso na sanção· do art. 182, convertendo essa 
pena de detenção em pena de prisão, consoante a regra do art. 42, tudo 
do C.P.M .. - P. R. I. 

Acampamento em Francolise, 6 de agôsto de 1945. - (as.} Eugênio 
Carvalho do Nascimento, Tte. Ce!. Auditor. 

SENTENÇA 
Vistos, etc· .. , 

.. 0 soldado .do Depósito de Pessoal da F.E.B .. J. M. V., foi denun-
.ciado.como.incurso na.sanção do art. 149, do C.P.M., sob a aCuSiu:ão'de, 
~ no dia 16 de 'maio de 1945, cêrca das 14 horas, em Staffoli, ltáliâ, -ha-
ver sido encontrado, embriagacto, uSando indevidamente insígnia do pos-
to de .cabo . 

. A formação da culpa se processou com obediência a tôdas as forma-
lid.ades legais, tendo ficado provada a delinquência atribuída .ao. denu.n-
eiado, não' só pela confissão que 'êle fez a fls. 14, como pelos depoi.rri~l1tos 
das testemunhas, soldado MARINO ANTONIO DA SILVA a fls. J"7 p..3.1, 
e soldado JOÃO DA FRANÇA a fls. 18 e 31v. 

Qu;mto' à acusação, também enu~wiada na Parte a fls. 11, de qUI:) o 
indigitado, ao ser recolhido embriagado ao xadrez, teria ali coilfessado 
ser'o autor do ho!piOídio do soldado LAURENTINO DA SILVA NONA·'.fO, 
- negou êle, acusado, que houvesse feito essa declaração (fls. 14), 'sen-
do certo, por outro lado, que a imputação em apreço não foíobjeto da 
denQ~lcia" de fls. '2. 

Resta consignar que; como· autor da morte do soldado NONATO~ ·:já 
havia sido denunciado neste Juízo o soldado D. C., o qual, julgado, foi 
~Q~olvido por ter_se tornado duvidosa a prova colhida, 'achandô-seatual-
rrrente os .autos em gr~U de apelação . no Egrégio Conselho Supremo de 
Justiça Militar. 

Isto posto, e 
,Considerando 'que, dadQsos bons antecedentes do acusado (fls. 29), 

é de se lhe estabeleecr, como lhe estabeleço, por pena b.ase, o gráu 'mí-
nimo do art. 149, que é de seis mêses de detenção; 

Considerando que, pelas agravantes do art. 59, 11, letras c e n, por 
ter sido o crime praticado em estado de embriaguês e em pais estrangeiro, 
essa pena pode ser elevada ,como a elevo, .para 8 m~ses de detenção; 

Considerando que não ocorre a favor do acusacto nenhuma atenuante; 
Considerando que não se aplica na espécie a regra do art. 314, viSÍfr 

como o fato delituoso se passou depois de cessadas as hostilidades na 
Europa, e antes do Brasil ter declarado guerra ao Japão; . 

. RESOLVO condenar, como 'condeno, o soldado J. iVI· V. a 8 mêses 
de detenção, comoihcurso na sanção do art. 149, convertendo eSsa pena 
de detenção em 'pena de prisão, consoante o princípio instituído nó' art. 
42, tudo do C.P.M .. - P. R. I. 

Acampamehtoem Francolise, 7 de agôsto de 1945. ~ (as.) Eugênio 
Carvalho do Nascim~nto, Tte. c.el. Auditor. 
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SENTENÇA 

Vistos,etc: ... 
O !!O'ldado do 11° R. 1., J. M. de F., foi denunciado comO' incurso 

na sançãO' do art. 182, § 5°, dO' C. P . M., sob a acusação de, - no dia 12 
de junnIJ de 1945, cêrca das 21 horas, no alojamento da Cia.-deCO'mando 
do 11 ~atalhão, em Cristo, Alessandria, Itália, quando ensinava ao soldado 
ANSELMO CUNHA manusear uma sub-metralhadO'ra, - haver disparado 
involuIltãriamnete essa arma, ocasionando ~o ombró' direito d'oseu -ci-
tado camarada· o ferimentO' descrito a fls· 13. . 

A ibstrução criminal se processou com obediência a tôdas asformali-
dades legais. 

A vitima, soldado ANSELMO, narrou, em síntese, a fls. 16, que, ne-
cessitava de sair numa rliligência armada- com sub-metralhadora, e, como 
não sO'ubesse manejá-la, pediu ao indigitad,o que lhe ensinasse; que o 
acusado começou então a mostrar-lhe como engatilhar a arma, abrind'o a 
tampa, e trazendo a alavanca de manejo para trás, e, precisamente alguns 
segundO's depois do sgt. GONÇALVES haver lhe recomendado que tivesse 
cuidado cO'm a arma, por ser muito ingrata, ouviu-se a detonação que 
feriu ANSELMO. Afirmou, porém, O' ofendido q~e, durante o tempo em 
que fazia a demonstraçãO', o indiciado teve o-_cuidad~_d'e oon$ervar li arma 
em. poSição que não oferecesse perigo, dando_ como _expliecação de ter 
sido atingido o fato do movimento efetuado - na alavanca de manejo 
haver desviado o canu da arma (fls. 17). . -

O denunciado, por sua vez, explicou, a fls. 15, como causa do disparo, 
o fato de lhe ter escapado da mão a alavanca de manejo após o bloco 
haver passado para atrás do culote (li)-S cartuchos- contidoS no- carregador, 
e antes de atingir o entalhe de disparo, quando a arma só dispararia Be 
tosse acionado o gatilho. -
- E as testemunhas, 39 sgt. ALBERTO GONÇALVES DE JrEEITAS, 
a fls. 1Q e 30, e cabo JOÃO MACEDO DA SlLVA, a fls. -18v. e 31, tam~ 
bém asseguraram que não houve falta de- cuidado por part~ do -acusado, 
pOiii a-arma não. estavaapuntada para a vítima,- e ~im para cima (fls. 18v.) . 

. Ne~as condições, . 
Considerando que não ficou caracterizado houvesse o denunciado 

agid-o com ifl:lprudência, negligência ou imperioia, 

RESOLVO absolver, como absolvo, o soldado J. M. de F. da acusa-
Cão que se lhe moveu neste processo cOIDÓ 'ilit!ürso -na :sanção do -art.- 182. 
§ 5°, do C.P.M .. - P. R l. 

Acampamento em Francolise, 8 de agôsto- de 1945. -- (as.) Eugênio 
Carvalho do NaScimento, Tte. Cel. Aud'itor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
Contra _o soldado do Depósito de Pessoal da F.E;B., V. D. F.da C., 

foi lavrado a 2 de -julho de 1945, o têrmo de deserção de fls. 9, sob a 
acusação de que a referida praça se achava faltando ao acmpamentO' 
desde o dia 9 de junho último. 

Consta, porém, dos assentamentos a fls. 5 que o indigitado não. se 
afastou do acampamento, e o 2° tte. -PEDRO AMADEU CELESTINO 
esclareceu, a fls. 3, que, durante operíOdó em que -foi tido .como.:-ausente, 
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o acusado se achava trabalhando no acêrvo do extinto V Batalhão, con-
forme entendimento telefônico que aquele oficial teve com o comandante 
da ll.a Cia·. 

Nestas condições, 
Considerando que não houve, na espécie, crime de deserção; 
RESOLVO absolver, como absolvo, o soldado V. D. F. da C. da acu-

sação que se lhe moveu neste processo como incurso na sanção do art. 
298, combinado com o artigo 163, tudo do Código Penal 'Militar. - P. R. I. 

Acampamento em Francolise, 8 de agôsto de 1945. - (as.) Eugênio 
Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
Os soldados do Depósito de Pessoal da F.E.B., B. C. e J. P.,foram 

denunciados como incursos na sanção do art. 225 do C. P. M ., sob a acu-
sação de, - no dia 21 de junho de 1945, cêrca das O horas e 10 minutos, 
em Staffoli, Itália, - haverem desacatado o oficial de dia, 19 ten. JOA~ 
QUIM CLEMENTE DA SILVA . 

. A. formação da culpa se processou com obediência a tôdas as forma-
lidades legais. 

Narrou o ofendidQ, em sua parte a fls. 9, que, ·cientificado de que 
dois soldados, embriagados, agrediam a pauladas as praças que repou-
savam na barrllca nO 23, para ·lá se dirigiu, e interpelou os tUrbulentos, 
que eram os dois indigitados, os quais procuraram se justificar 'com a 
alegação de que daquela barraca haviam jogado pedras contra êles. 
Notando que ambos estavam alcoolizados, deterll1.Íllou-lhes o tte. Clemente, 
como medida preventiva, que se recolhesse ao xadrez, recebendo; então, 
como resposta, de B., a declaração de que não iria, e de que não havia 
homem que o levasse, - e de P., a de que. só iria -depois que fôsse tam-
bém prêso quem havia atirado pedras. -Como não soubessem, porém, os 
acusados indicar o autor ou os autores 'das pedradas, insistiu o oficial 
de dia em que êles fossem para o xadrez, ao que B. retrucou, empurrando 
seu superior, e dizendo-lhe: - «Não vou, não há quem me leve, e eu 
vou lhe quebrar todo, vou ajustar contas com você, seu Caxias, filho 
da puta» -. Enotarido que o' sargento adjunto e uma outra praça ten-
tavam segurá-lo, B. reagiu a Socos e' ponta-pés, ao mesmo tempo que 
declarava: '-':" «Esta é a oportunidade que tenho para :me vingar deste 
Caxias filho da puta, que só quer saber de instrução e traquejar». - «Eu 
mato» .. «Há muito que eu desejo tirar uma desforra dessa Ca:llj;iagem», etc. 

Com a chegada. da Polícia, foram finalmente os indiciados. prêsos. 
Negaram êles, a fls· 14 e 16, que houvessem desacatado o tenente 

C~EMENTE, afirmando que, ao receberem ordem de prisão; apenas lhe 
pediram licença para explicar .o que se passara. 

No entanto, as testemunhas, Aspte. A YRTON VASCONCELOS TEI-
XEIRA, a fls. 19 e 39, sgt. CARLOS DE FREITAS a fls. 20v. e. ,39v., 
e sgt. LUIZ BATISTA DUARTE FILHO a fls. 21v: ff 41" não deixar'am 
a menor dúvida quanto à d<elinquência de B., insultando .e procurando 
deprimir a autoridade do tte. CLEMENTE na forma que este oficial nar-
rou em sua parte de fls. 9. 
. Apenas em relação a P. é que as mencionadas testemunhas não ouvi-
ram tivesse êle proferido qualquer frase injuriosa ou deprimente para 
com o seu superior, e, na própria citada parte de fls. 9, o tte. CLEMENTE 
se refere, quanto à ação de P., sômente ao fato deste acusado lhe haver 
declarado que só iria prêso depais que fosse também prêso quem lhe ati-
rara pedras. E a única outra referência existente nos autos contl'a P., 
é feita pelo sgt. CARLOS DE FREITAS a fls· 21 e S9v., que ouviu êsse 
acusado dizer a B. - «Você é dos meus, caboclo: a gente vai prêsa, mas 
fura multa gente». 
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Résta consignar que o sargento DUARTE FILHO, a -fls. 41, confir-
mou a _ declaração do tte. CLEMENTE de que os denunciados estavam 
embriagados. E o próprio P. não negou, a fls. 16, que êle e seu compa-
nheiro tivessem tomado uns cilpinhos de vinho em casa de um italiano. 

Isto posto, e 
COllsiderando que, embora indisciplinadà também a conduta de P., 

não fic~u provado que êste acusado tivesse chegado a desacatar o Tta. 
CLEMEtNTE, o que já não acontece com B., pois as provas d'os autos estão 
a evidenciar que êle não só ofendeu, como procurou deprimir a autori-
dade daquele oficial; 

Considerando que as punições provocadas anteriormente por B. não 
são de natureza a que não se tenham como bons os seus antecedentes (fls. 
36), podendo-se, assim, estabelecer-lhe, como lhe estabeleço, por pena 
base, ográu mínimo do art. 225, que é de um ano de reclusão; 

Considerando que, pelas agravantes do art. 59, ll, letras c e n, por 
ter sid'o o crime praticado em estado de embriaguês e em país estrangeiro, 
essa pena pode ser elevada, como a elevo, para 1 ano e 8 mêses de reclusão; 
_ ConsideariJ.d'o que, longe de ocorrer qualquer circunstância a atenuá-

~a, essa. pena, ex-vi do art. 314, por ter o fato delituQso se passado em 
tempo de guerra, deve ser ainda acrescida de um têrço, 

RElSOL VO condenar, como condeno, o soldado B, C. a 2 anos, 2 
mêses e 20 dias de reclusão, como incurso na sanção do art. 225, e absol-
ver, como absolvo, o soldado J. P., da acusação que se moveu neste pro-
cesso como incurso na sanção do citado art. 225 do C;P. M ., sem -pre-
juízo, porém, da ação repressiva disciplinar que lhe caiba na espécie. -
P. R. I. 

Acampamento em-Francolise, 9 de agôsto de 1945. - (as.) Eugênio 
Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

VIstos, etc .... 
Cçmtra o soldado do Depósito de Pessoal da F. E. B., E. A -.de O., 

foi, a fI de julho de 1945, lavrado o têrmo de deserção de fls. 8, por ter 
sido verificada a sua ausência do acampamento desde a revista do reco-
lher do dia 25 de jW1ho último. 

O acusado apresentou-se voluntariamente a6 do citado mês de jnlho 
(fls. 4}j e, ao ser interrogado em Juízo a fls. 18, alegou que não teve a in-
tenção --de desertar, explicando em sfntese, o seguinte: na segunda quin-
zena ele junho obteVe êle licença para ir passar uns -dias em Pistóia, 
mas, não terido podido sair do acampamento logo em seguida, devido a 
ter adóecido, não viu inconveniência em Ele utilizar, como se utilizou, dessa 
.licença; dias depois, quando se sentiu resta~lecido. 

Pelos seus assentamentos a fls. 4, trata-se de uma praça de bôa con-
duta, com serviços de campanha. 

Isto posto, e _ 
Considerand() que é vemsimil a versã~ dada pelo ind~gitado, e~p!i

cando sua ausência, que se deu de forma Irregular, ma,> nao com felçao 
criminosa, 

RESOLVO absolver, como absolvo, o solàado E. A. de O. da acusação 
que se lhe moveu neste processo, como incurw na sanção do artigo 163 
do Código Penal Militar, sem prejuízo, porém, da repressão disciplinar 
que lhe caiba na espécie. - P. R. I. 

Acampamento em Francolise, 9 de agôsto -de 1945. - (as.)Eug~nio 
Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 
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SENTEN'ÇA 

Vistos, etc ... · 
O soldado do 11" R. I., C. G., foi denunciado como incurso na sanção 

do art. 182, § 5Q
, do C. P. M., sob a acusação de, -- no dia 3 de junho 

de 1945, cêrca das 24 horas, num bar, sito em Lu Monferrato, Itália -
haver ocasionado involuntariamente, com um tiro de pistola, no itaIÍano 
CAPRA GIUSEPPE, os ferimentos descritos no auto de corpo de delito a 
fls. 9. 

A ~nstrução criminal se processou com obediência a tôdas as forma~ 
!idades legais. 

Narrou a vitima, a fls. 12, que, ao chegar na sala onde fora chamado 
para ver se conseguia evitar a briga que se formava entre um brasileiro 
e um americano, ouviu um tiro que o atingiu no ventre, sabendo depois 
que êsse tiro partira ela arma de um soldado brasileiro. 

A tcstemunha, soldado SEBASTIÃO CANUDO SAMPAIO, a fls. 13 
e 25, contou que estava junto ao balcão do café, quando chegou um in-
glês com uma «signorina:-; que ofereceu um cálice de vermute ao inglês, 
tendo este lhe virado as costas; que, apezar do «pouco caso» que assim 
lhe dera o inglês, ofereceu-lhe novamente a bebida, ao que o inglês por 
,três vêzes lhe respondeu - «basta»; que, depois, apenas se lembra de que 

.. a arma de seu companheiro, C., disparou, mas só no dia seguinte soube 
que CAPRA havia sIdo fcrldo. 

A testemunha, BISOGLIO CALZI CAMILO, a fls. 14 e 26, dIsse que 
viu SEBASTIÃO perguntar a um inglês, que chegara com uma' «signo-
rina», qual o seu posto; que a «signorIna», vendo seu companheIro, numa 
demonstração de não querer' dar atenção, virar as costas a SEBASTIÃO, 
e fazer menção de retirar-se, respondeu que se tratava de um sub-oficial 
sul~africano; que SEBASTIÃO, indignado com o desprcso do inglês, quiz 
«toca-lo» pelas 'costas, «avançando:!> em sua direção, ao' que se opoz BI-
SOGLIO,' segurando SEBASTIÃO; que, nesse momento, apareceu um 
outro soldado brasileiro, o qual apontou um revolver para BISOGLIO, 
pensando que este estivesse lutando com SEBASTIÃO. Explicou-lhe, en· 
tão, BISOGLIO o que se passava, e, como SEBASTIÃO continuasse: ner-
voso, insistindo em· sair' atrás do inglês, o soldado, que possUia o revol-
ver, se colocou na porta com o intuito de impedir a saída de seu' compa-
nheiro. Ao procurar, porém, aquele soldado meter a arma no bolso, deu-
se o disparo, sendo atingido CAPRA, provavelmente por estar este muito 
perto do revolver e da porta. Afirmou, finalmente, BISOGLIO que ó 
soldado, autor do tiro, entregou logo em seguida o seu revolver, decla-
rarido que não' queria mais saber da arma· 

O indigitade alegou, a fls. 11, que, ouvindo- discussão, e vendo um 
«bolo» no meio do qual se achava SEBASTIÃO, tirou a pistola «de dentro 
da camisa para guardá-la no bolso», e que, inadv-ertidamente, meteu o 
dedo no gatilho, ocasionando o disparo da arma, que não se achava h'a~ 
vada, etc. . 

. Isto posto, e . . ' . 
Considerando' que, mesmo admitindo-se tivesse '0 acusado realmente 

retirado o revolver de debaixo da camisa para guardá-lo no bolso, preci-
samente quando ouvia discussão e via. seu companheiro envolvidÓ no 
«bolo» . ~ntão .form~do, ainda' assim,' para caracterizar a impi'udên~ia do 
denunciadoJ bastaria a circunstância dêle se se achar com aquele revolver, 
sem o cuidado de tê-lo travado; 

Considerando que, dados os seus bons antecedentes (fls. 29), é de 
se lhe estabelecer, como lhe estabeleço, por' pena base, o gráu nifnimo do 
art. 182, § 5·, que é de' 2 mêses de detenção; 

Considerando que, pela agravante do art. 59, II, letra n, por ter o 
fato ocorrido em pais estrangeiro, essa pena, tratando-se de um delito cul~ 
poso. pode ser elevada brandamente, como a elevo, para 2 mêses e 15 dias 
de detenção; 
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Considerando que essa pena não tem nenhuma circunstância a atenuâ-
la, e que não se aplica na espécie a regra do art. 314 de vez que o crime 
se passou depois de cessadas as hostilidades na ItáH'a e antes do Brasil 
.peclarar guerra· ao Japão, ' 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado C. G. a 2 mêses e 15 
dias de detenção, como incurso na sanção do art. 182,· § 5°, convertendo 
essa: pena· de detenção em pena de prisão, consoante a regra do art. 42, 
tudo do C.P.M .. - P. R. I. . 

Acampamento em Francolise, 10 de agôsto de 1945. - (as.) Eugênio 
Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Audit.or. 

SENTENÇA 

. Vistos, etc .. ·. 
O cabo da Cla. de Intendência, L. M. V. S., foi denunciado como in-

curso na sanção do artigo 181, § 3· e 4°, do C.P.M., sob a acusação de, 
-;- no dia 14 de· maia de 1945; cêrca das 17 horas e 30 minutos, na Piazzà 
Cavalleggeri, Florença, Itália, quando· dirigia uni caminhão em grande 
velocidade, - haver atropelado e causado a morte do italiano BRAGCI 
ENNIO (fls. 31), que, em bicicleta, atravessava em sentido contrário 
aquela praça, não tendo o indigitado parado seu carro para prestar so-
corro à vitima. .. 

. A instrução criminal se processou com obediência a tôd'as as forma-
lidades· legais. 

A testemUnha PlROTTINI. GIUSEPPE, a fls. 46 e 82, narrou que, cêr-
ca das 17 horas e 40 minutos, viu um caminhão militar, em grande velo-
cidade, acidentar um ciclista que _vinha em sentido oposto; que o cami~ 
nhão, sem diminuir a marcha, enlrou depois na Via Trípoli, Via Dela 
Casine e Lungarno, indo parar na frente do Club Brasileiro, .onde .o m.o-
todsta entrou; que, apro~imando-se do caminhão, êle, PIEROTTINI, tomou 
nota do número e do nome «Neuza» que estava escrito na frente do veí-
culo, assim como verificou que na parte dianteira do carro havia indi-
cio de. ~a «batida» recente; que voltou à Piazza Cavalleggeri, e entre-
gou suas notas a um carabineiro;, que, dirigindo-se em seguida para a 
Piazza Piave, atí encontrou um policial americano, a quem relatou o fato, 
indo então aD1bos ao Club Brasileiro, onde a autoridade americana procu-
rou o motorista do caminhão, e .o convidou a acompanhá-lo até o Coman-
dQ da Policia Americana; que não viu, além do motorista, outra pessôa 
no caminhão. 

A testemunha, GHERARDINI SILVJ\NO, a fls. 47 e 82v., contou que, 
cêrca das 17 horas e 30 minutos, viu na Piazza Cavalleggeri um caminhão 
atropelar um ciclista que atravessava a praça em sentid.o oposto, entran-
do em seguida aquele veiculo na via Trípoli; que o motorista estava acom-
panhado de outro sC!ldado; que não .viu nome ou número coinque pudesse 
identificar o carro; que o clcllata. vinl)a contra mão, e atravessava a pra(;Q 
em velOcidade acele.,ada. , 

A teStemunhá BERTJNI VALERlO, a fls. 47v. e 83, disse que, às 
18 horas e 30 minuto/t, vIu o encontro de uma viatura militar com uma 
bicicleta, do qual" resultou a morte de um Ciclista; q:ue 11,a parte dianteira 
do caminhão estava cséritp o nome '~Neuza:!>, e que nêle 'havia 2 ou 3 pes~ 

.j3Ôas; que a bicicleta vinha con:tra mão; que nã.o poude reconhecer a na· 
cionalidade do caminhão, parecendo-lhe, no entanto, ser «nel1zelandeza». 

O indigitado, quer no Posto Policial Militar Aliado (fls. 27), seja 
depois ao ser ouvido no inquérito (fls. 52), negou que tivesse tido qual-
quer participação no aCidente, afirmando que se achava repousando. no 
Hotel desde às 16 horas e 30 mhlutos, como poderiam testemunhar os 
soldados JULIO DOS SANTOS e POMPEU DO AMARAL· 
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Efetivamente, estas praças, a fls. 62 e 62v., asseguraram que, após 
o banho que tomaram no Rio Arno, voltaram para o Club às 16 horas e 
30 minutos no cal'ro guiado pelo acusado, e que aU repousavam todos 
quando, cêrca das 17· bOl'as e 40 minutos, chegou um· policial americano 
procllrando o denunciado, como responsavel pelo atropelamento de um 
civil. 

O Capo ALVARO DE I .. A ROQUE COUTO" por sua vez, afirmou, a 
fls. 58, que, ao chegar ao Club, às 17 horas, já encontro.u alí parado o 
caminhão de que é motol'ista o acusado. 

Resta consignar que a autoridade americana, chamada por PIER().. 
TTINI para ir ao Club, na forma já narrada, declarou a fls. 27 que exa-
mino.u a viatura, não tendo eneontl'ado nela arranhão ou marcas recentes, 
com exceção de 1 ou 2 arranhões no paralama (ou parachoque) de frente~ 
que pareciltm recentes. 

Isto posto. e 
Considerando que, - embora da colisão das provas supra enunçiai:fas 

possam subsistir ·alguns indicios fortes· contra o denunciado, - tais indi-
cios não· são porém inequívocos e concludentes de forma que não se possa 
imputar a outrem a autoria do acidente, objeto da denúncia; 

Considerando· que, nestas condições, torna-se inútil qualquer esfor-
ço visando positival' a quem poderia caber a responsabilidade do evento, 
si ao motorista do caminhão por excesso de velocidade, ou si ao ciclista 
que vinha contra mão •. segundo. afirmam duas testemunhas, 

RESOLVO absolver, como absolvo, o cabo L. M. V. S. da acusação 
que se lhe moveu neste processo, como· incurso na sanção do art. 181, .§§ 
3" e 4" do C.P.M .. - P. R. L 

Acampamento em Francolise, 11 de agôsto de 1945. - (as.) Eugênio 
Carvalho do Nascimento, Tte. Cel· Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, et.c .... 
O soldado do :Oepós~to de Pessoal da F. E. B ., L da S., foi denunciado 

como incurso na sanção do art. 198 do C. P . M., sob a acusação de, -
em fins de março de 1945, 11.0 acampamento de sua Corporação, em Staffoli, 
Itália" - haver furtado um relógio de pulso, no valor de 550 cruzeiros, 
do soldado FRANCISCO MARINHO MESQUITA, e um par de óculos, no 
valor de 180 cruzei.ros, pertencente ao soldado REINALDO LOTHARIO 
BRAUN. 

A instrução criminal se processou com obediência a tôdas as forma-
lidades legais. . 

Narrou a 1,1-' vítima, soldado MESQUITA, a fls. 20 e 35, que, no dia 
26 de março, baixou ao Hospital com pneumonia sem que tivesse podido. 
guardar seus objetos; que teve alta a 3 de abril, e que, ao voltar para 
a sua barraca, notou a falta de seu relógio pulseira e de outras co~s 
que ali deixara; que, indagando, soube por .comPanheiros que, durante 
o tempo em que esteve baixado, havia sido o soldado L quem usara. e 
seu rel6gio. . ; . 

.A. outra vitima, soldado REINALDO, a fls. 15 e 35v., .contou que, no 
dia 23. de março, deu pelo desaparecimento do par de_ ·óc:U!os, degrau, 
que havia· deixado aebpixo do travesseiro; que, posteriormente, o soldado 
FRANCISCO lhe disse ter visto L usando óculos .quasi iguais aos furta-
dos ........ E concluiu REINALDO afirmando que viu L, antes de sair 40 De-
pósito, usar no acampamellto o relógio pUlseira de MESQUITA (fls. 15). 

As testemunhas, soldados EURIBEDES MARTINS BARBOSA, a fls· 
16 e 48, MIGUEL SILVEIRA PAIM, a fls. Hiv. e 48v., BASILIO SIL-
VEIRA, a fls. 16v. e 48v., e MANOEL DOMINGOS DA SILVA, a fls. 16v. 
e 49, também afirmaram que viram I.· usando o relógio de MESQUITA, 
sendo que a t~stemunha. soldado PAIM, afirmou mais tê-lo visto com os 
óculos claros de MESQUITA (fls. 16v.). 
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o .indigitado, ouvido a fls. 49, não negou. que tivesse sido visto usan-
do. um relógio pulseira e óculos, alegando, porém, que estes objetos lhe 
haviam sido emprestado.s por dois cabo.s, cujos nomes ignorava, acrescen-
tando. que os óculos, com que fo.i visto, seriam escuros, e não claros. 

Isto posto, e 
Considerando que 4 testemunhas àfirmaram ter visto o acusado com o 

relógio do soldado MESQUITA, sendo que a testemunha so.ldado PAIM 
(fls. 16v.), afirmou mais que viu o indigitado com os óculos claros do. 
soldado RJt!INALDO; 

Considerando que a circunstância do denunciado. não poder apontar 
pelo menos um dos cabos que lhe teriam confiado um relógio. e um par 
de óculo.s, está a indicar que não. ho.uve o. alegado. empréstimo.; 

Co.nsiderando que, si já punido. por ato.s de indisciplina que o. deixam 
çlassificado como. praça de má co.nduta, prestou, no. entanto., o, indigitado, 
serviço de guerra (fls. 44), podendo-se, assim, estabelecer-lhe, como. lhe 
estabeleço, por pena base, a correspo.ndente ao. gráu médio. do. art. 198, 
que é de 2 anos e 6 mêses de reclusão; . 

Considerando que, pela agravante do. art. 59, lI, letra n, por ter sido 
o. crime praticado. em pais estrangeiro, essa pena pode ser elevada, como.· 
ri elevo, para 3 anos de .reclusão; 

Considerando. que, na ausência de atenuante, essa pena, ex-vi do. art. 
314, por ter o. fato o.co.rrido em tempo. de guerra, deve ser ainda acres-
cida· de um têrço., ficando. ela assim co.minada em 4 anos de reclusão.; 

Considerando., porém, que, em se tratando. de um crimino.so. primário., 
e sendo. de pequeno. valo.r a co.usa furtada, essa pena, pelo. princípio. ins-
tituído. no. art. 198, § 2·, pode ser diminuída, co.mo. a diminúo. de do.is 
terços; 

RESOLVO co.ndenar, como. co.ndeno., o. soldado 1. da S, a 1 ano e 4 
mêses de reclusão, co.mo. incurso na sanção. do art. 198, convertendo. essa 
pena de reclusão. em pena de prisão., conso.ante a regra do art. 42, tudo 
do C.P.M .. - P. R. I . 

.A.campamento em Francolise, Itália, 15 ãe agôsto de 1945. (as.) 
Eugênio. Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Audito.r. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
Contra o. soldado. do 1· R.I., O. O. de O., foi, a 7 de maio. de 1945, 

lavrado. o. têrmo. de deserção. de fls· 3, sob a acusação de que a referida 
praça se achava faltando ao acantonamento. de sua Unidade desde a re-
vista do reco.lher do dia 21 de abril último . 

. Segundo as informações de fls. 14, o indigitado, tendo tido alta do. 
HoSpital no mencionado dia 21, evadiu-se na ocasião do. embarque; enco.n-
trado, mo.mentos depo.is, embriagado., em Montecatini, fugiu no.vamente 
quando. aguardava condução. para o Centro de Triagem. 
.. Como não. const.asse dos auto!'!, pediu-se a fls. 16 ao Cmt. do 1 q R. I. 

informas~e em qtl~ data havlu sido reincluído., e aquela auto.ridade a fl~. 
17 respondeu que o indigitado lhe havia sido encaminhado pelo Depo-
sl~ no dia 2 de junho, sein esclarecimento sobre a data da captura ou 
apresentação. 

Ouvido a esse respeito, o Depósito declarou que ali nada constava 
sõbre o in digitado (fls. 23 e 25). 

. Este· co.mparecendo. em Juízo, tro.uxe duas testemunhas, cabo NEL. 
SON FILrSTOFFA e cabo VALERIO SILVA, o.S quais, inquirido.s a fls. 
3"0 e 31, afirmaram que viram o. acusado chegar prêso no Centro de Tria-
gem no dia 25 de abril. 



A JUSTIÇA MILITAR NA CAMPAN~A DA .I1:A.LIÃ 
~-_____ ~oo-'-':"""'-:-_",-,-'--_---"' ___ ---"-~_;-~--"-:";';"""" ___ .. ______ _ 

E, por sua vez, quando interrogado a fls. 32, o indiciado narrou que, 
ao ter alta do Hospital, no dia ·21 âêste mês, efetivamente se ausentara, 
faltanã:o ao embarque, mas que, no dia seguinte, voltou ao Hospital, e dali, 
no dia 25, foi mandado prêso para o Centro de Triagem, sen.do posterior-
mente transferido para o Depósito. 

. Por já. estarem extintos o Centro. de Triagem e. a Secçã.o· Brasileira 
do Hospital de Livorno, pediu-se novamente -informe ao Depósito, e este; 
fi fI.,. 34, passou a admitir que o acusado ·lhe tivesse sido ·apresentado com 
oficio de 27 de abril, fic!\lldo alíadido. 

Isto posto, e 
Considerando que· não se conseguiu obter informação oficial· !iôbre 

a data de apresentação Ou captura dó acusado; 
. ConSiderando· que duas testemunhas afirmaram tê-lo visto che~ar 

prêso, no Centro de Triagem, a 25 de abril; 
Considerando que, sein que se possa contestá-lo, o lndigitado afirmol,l 

ter regressado ao hospital no dia seguinte ao em que perdera a condução; 
demonstrando, assim, não ter tido a intenção de· dCS€I1ar, 

RESOLVO absolver, como absolvo, o soldado O. O. de O. da acusação 
que se lhe moveu neste processo, como incurso na lIanção do artigo· 163, 
combi"nado com o artigo 298, tudo do CódigO Penal Militar, sem prejuízo, 
porém, da repr·essão disciplinar que lhe caiba na espéci.e. -:- P. R r. 

Acampamento em Francollse, Itália, 15 de agôsto de 1945. - (as,) 
Eugênio Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 

Contra o soldado J. de A. dos S., foi, a 29 de jun.ho de 1945, no De-
pósito de Pessoal da F'. E. B ., lavrado o têrmo de deserção de fls. 8, sob 
a acusação de que es"a praça se achava ausente do acampamento desde 
a revista do recolher do dia 15 do citado mês de junho. 

Segundo seus assentamentos a fls. 4. teria êle se apresentado no dia 
26 do mesmo mês . 

. Apresentou, porém, em Juízo, o acusado duas· tes·temunhas, soldados 
JOAO BARCELOS, fls. 22, e JOAO .VOUCHESK, fls. 22v.,· as quais, cqn-
firmando as declarações que o indigitado' veiu a prestar em. seu· interro-
gatório a fls· 24, asseguraram, de ciência própria, por serem ·setis cQm-
panheiros de barraca, que êle não se afastou do· ·acampamento, expll.; 
cando, como causa de se lhe ter imputado delito ·de deserção, o 'fato dêle 
haver deixado de comparecer às revistas e responder às chamadas, supon-
do que, na qualidade de adido, estivesse dispensado dessas fórmalid,ades. 

Efetivamente, . consta dos autos, a fls. 14, que, o indigitado era praça 
do·'119 R.I .. Por motivo de moléstia, baixou ao hospital, e, ao ter alta, 
foi apresentado ao Depósito, onde se achava na situação de adido, quando 
contra êle foi lavrado o têrmo de fls. 8. . 

Isto posto, e 
Considerando que ·0 acusado pl'OVOU com ·duas testemunhas que ·não 

se ausentou de seu acampamento, e que, assim, não podia ter pràticado 
o crime de deserção, 

RESOLVO absolver, como absolvo, o soldado J. de A. dos S. da acu-
saç·ão que se lhe moveu neste processo como incurSo na sanção do artigo 
163 do Código Penal Militar. - P. R . I .. 

Acampamento em Francolise, Itália; 20 de agôsto de 1945. - (as.) 
Eugênio Carvalho do Nascimento, Tte. Ce!. Auditor; 
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SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
Contra o soldado G· J. da S., foi, a 2 de jl,Ulho de 1945, no Depósito 

de Pessoal da. F. E. B., lavrado o têrmo de deserção de fls. 8, sob a acu-
sação de que essa praÇa se achava faltando ao acampamento desde a re-
vista do recolher do d'ia 20 de maio último. 

Ao ser interrogado em Juizo a fls. 23, narrou o indigitado que servia 
no 1" R. I . , e que, por ter sido ferido em combate, baixara ao· hospital, onde, 
devido ·às lesões recebidas, foi julgado. -incapaz para o serviço do Exér-
cito; que, ao ter· alta do hospital, foi apresentado ao Depósito; que, ali, 
como estivesse sem roupa, foi buscá-la no seu Regimento, retardando-se, 
p!>fém, de tal forma, por dificuld'ade de conseguir condução para regres-
sar, que vciu a ser tido como desertor. . 

Do resultado da inspeção de saúde a fls. 22, verifica-se que efetiva-
mente o acusado, ferido em ação, foi julgado incapaz, tendo sido aconse-
lhada sua evacuação para o Brasil. 

Isto posto, .e . 
. - Considerando que é de· se aceitar como procedente a alegação dn hi-

digitado de que se afastara do Depósito para ir buscar sua roupa, que 
fieara no Regimento, - e que, por outro lado, não é de se admitir que 
alh:uentasse o propósito de desertar quem, como êle, ferido em ac~o, já 
havia sido julgado incapaz para o serviço, e .cstava aguardando ser repa-
triado, . 

RESOLVO absolver, como absolvo, o soldado G. J. da S. da acusação 
que se lhe moveu neste processo como incurso na sanção do artigo 163 
do C.P.M .. - P. R. I. 

Acampamento em Francolise, Itália, 21 de agõsto de 1945. - (as.) 
Eugênio Carvalho do Nascimento, Tte. Ce!. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .. ·. 
O. soldado do ·Dep6sito de Pessoal da F. E. B., A. U. A., foi denun-

ciado como incurso na sanção do artigo 182, do C. P . M., sob a acusação 
de, - no dia 16 de julho de 1945, cêrca das 23 horas, no acampamento de 
sua Corporação, em Staffoli, Itália, - haver, com uma tesoura, agredido 
seu camarada, soldado PAULO DIAS QUEffiOZ, produzindo-lhe os feri-
mentos descritos no auto de corpo de delito a fls. 11. 

A instrução criminal se processou com obediência a túdas as forma~ 
lidades legais. 

Contou a vitima, soldado PAULO, a fls. 8, que, ao ajudar ti soldado 
ADILIO a levantaI.' ° indigitado, que se achava embriagado1 e catra, .este 
o repeliu com o pé, pelo que lhe deu uma tapa; que, após aDILIO haver 
conseguido levar o acusado para· a cama, êle, PAULO;. se retirou da 
barraca, e já estava no meio de outras praças quando viu o indiciado apa~ 
recer e avançar contra êle, PAULO, empunhando uma tesoura· em ati-
tude ameaç:;tdora;que procurou se abrigar atrás do cabo JULIO,· o· qual. 
apezar dos esforços empregados, não poude evitar que o denunciado com 
a tesoura praticasse a agressão, etc . 

. Foi, em síntese, o que também· narraram as testemunhas, cabo JU~ 
LIO DINIZ DIAS PACHECO a fls. 7· e 24, GALDIl'lO PEREffiA DA SIL.-
VA, a fls. 8 e 24v., e ADILIO FERNANDES. DE OLIVmRA a fls. 8 e 25, 
sendo ainda unânimes essas testemunhas em atribuir· a ação delituosa do 
acusado. ao estado de embriaguês em que êle se encontrava. 

O próprio denunciado, a fls. 9v., reconheceu que havia bebid!) bas. 
tante, e que a vitima o .havia agarrado ·para colocá-lo na cama, ao que 
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reagiu «metendo o pé» em PAULO, tendo então este, corno resposta, lhe 
dado uma tapa; que, depois de ter sido posto na cama, levantou-:se, saiu 
da barraca e foi para o local .em que se·enconiravam seus companheiros; 
que, ali, em pilheria, declarou a PAULO que não abusasse porque o fura-
ria com a tesoura; que, dizendo .fsso, suspendeu a tesoura e deu um golpe, 
sem maldade; acontecendo, porém; que PAULO, tendo avançado para se~ 
gurá-Io, foi atingido; que, ven:do.o que tinha feito, amedrontou-se e fugiu. 

Isto posto. e .. 
Considerando que, entre as punições disciplinares já provocadas pelo 

ac~do, figura uma por ter travado luta corporal com outra praça (fls. 
22), - circunstância essa que, aliad'a.à espécie dos autos, bem demonstra 
a sua periculosidade, - podendo-se, nestas condições, estabelecer-lhe, 
desde logo, como lhe estabeleço, por pena base, o gráu máximo do art. 
182, que é de um ano de detenção; . 

Considerando que, si já não cominada em seu gráu máximo, essa 
pena teria a agravá-la o fato do crime ter sido praticado em estado de 
embriaguês, . e em país estrangeiro, ex-vi do art. 59, 11, letras c e n; 

Considerando que, longe de ocorrer qualquer circunstância para ate-
nuá-la, a mencionada pena deve ser ainda acrescida de um têrço, nos têr-
mos do art· 314, por ter sido o delito cometido em tempo de guerra, 

RESOLVO condenal', como condeno, o soldado A. U. A· a 1 ano ,e 
4 mêses de detenção, como incurso na sanção do art. 182, convertendo 
essa pena de detenção em pena. de prisão, consoante a regra do art. 42, 
tudo do C.P.M .. - P. R. I. 

Acampamep.to em Francolise, 21 de agôsto de 1935. - (as.) Eugênio 
Carvalho do Nascimento. Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
O soldado da Cia. do Q. G. da La D. I. E., J. da C. N·, foi denun.~ 

ciado como incurso na sanção do art. 182, § 19 , II, do C.P.M., sob a acu-
sação de, - no dia 13 de julho, cêrca das 24 horas, no. acampamento de 
sua Unidade, em Francolise, Itália, - haver, com uma faca, agredido o 
seu camarada, soldado MILTON SANTIAGO DA SILVA, produzindo-lhe 
os' ferimentos descritos no auto d'e corpo de delito.a .fls. 21, dos quais 
resultou na vitima incapacidade por mais de 30 dias para as ocupações ha-
bituais, segundo se vê do exame de sanidade a ~ls. 38. 

A. instrução criminal se processou com obediência a tôdas as forma-
lidadeS . legais. 

Narrou o indigitado, a fls. 8, que, depois de ter dado por falta c;ie 
uma pistola e de algun.s objetos de seu uso particular, foi. ao rancho onde 
tomou meia caneca de licor de ovo, voltando em seguida pára a sua barra", 
ca a fim de aguardar a ,chegada.de seus companheiros; que" ao ver M~L
TÕN chegar, pergunhm se havia sido êle qu~m tirara os referidos objetos, 
ao· que êsse ·seu camarada teria retrucado com uma frase ofensiva à sua 
genitora, agredindo-o em seguida com um soco que lhe atingiu o. Ombro 
esquerdo; que, tendo sido assim agredido, procurou defender-se, sácari.do 
o canivete que carregava no bolso, e vibrando várias vêzes essa ·arma 
contra. seu advcl'sário até que algumas praças intervieram, etc. 

A vítima, soldado MILTON, contou, por sua ye2;, a fls. 25, que, che~ 
gando na barraca, e encontrando sua cama suja de vômito, perguntou qual 
o bêbado que havia feito aquilo, e, recebendo ·do acusado.a resposta de 
que fora êle, declarou que iria levar o fato ao conhecimento do emt. da 
Cia., e proferiu algtms ins-J.l.ltos contra a pessõa do indiciado;. que,· depois 
(le ter limpado a cama, deitou-se com o propósito de dormir; que, apezar 
d-e J. ter se posto a insultá-lo, não reagiu porque uma praça havia 'pon-
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derado que não devia dar importância às palavras do acusado,'pois êle es~ 
tava embriagado; que, em dado momento, viu cair o suporte de seu mos-
quiteiro, na parte do, pé da cama,e, quando se descobria para levantar-
se; sentiu uma facada na barriga; que encolheu, as pernas, e se dispunha' 
a' levantar-se quando outra facada lhe atingiu a coxa esquerd'a; que, a'o 
tentar repelir o agressor com o pé direito, recebeu uma terceira 'facada; 
esta na «batata» da perna dh'eita; que, insistindo em afastar seu adver.-
sário, desta feita com o pé esquerdo, também o tornozelo deste pé recebeu 
um golpe; que, tendo finalmente conseguido levantar-se, segurou o pulso 
direito' do seu antagonista, e atracou-se 'com êle, vindo os dois a cair e a· 
rolar pelo chão até que uma praça se aproximou e desarmou o agres-
sor, etc. 

A testemunha, sold'ado JOÃO SALAZAR DA S,ILV A, a fls. 7 e' 32, 
viu, MILTON, em têrmos, pornográficos, perguntar quem havia vomitado 
sôbre a roupa de sua cama; ouvilj. J. ,se . acusar com a declaração de qUe 
havia, vomitado na cama, e de que vomitaria também «no cú da puta qué 
o pariu» (fls. 32), resultando forte discussão entre os dois, ao que SALA: 
ZAR 'não deu importância, e se retirou. Momentos depois; percebendo 
barulho de luta na barraca, SALAZAR voltou e, ali acendendo sua lan" 
terna,' viu"brilhar uma lamil13,' e notou que uma praça Se empenhava'em 
desarmar J., o que conseguiu, sendo então d'esapartados os contendores, 
e, como MILTON, estivesse ferido, foi levado para a sua cama, QPd!'l 
ficou aguardando a ambulância, etc· 

A testemunha, soldado ADALBER'l'O lVIUNIZ DOS SANTOS, a fls. 6 
e 32v., ouvindo discu,ssão numa barraca próxima à sua, para lá se dirigiu, 
e viu' J. por cima de MILTON, que se achava sôbre a' ca,ma, sendo que 
aquele desferia golpe contra o seu adversário. Ouvindo MILTON decla: 
rar que estava ferido, ADALBERTO se aproximou dos contendores, e, no-
tando que J. empunhava uma faca e descia o braço para atingir MILTON, 
segurou fortemente o braço do agressor, recebendo então o auxílio de 
outra praça que desarmou J., etc. 

A testemunha, soldado VIRGILIO ROCHA DA SILVA, a fls. 6v. e 
33, - ao presenciar, às 22 horas e 30 minutos, o acusado meJj:er na bago-
gém de uma praça, e dizer que aH havia ladrão, e, que si o pegasse, iria 
para a cadela, mas que o gat.uno não roubaria mais, - procurou acalmar 
J., dando-lhe conselhos, e foi dormir, só vindo a acordar com o battilho 
d~ luta, não' podendo esclarecer como ela teve início. 

. 'Resta' assinalar que o próprio indigltado, embora negando que esti-
vesse embriagado, confessou que havia tomado meia caneca de licor de 
ovo, e que havia vomitado porque essa bebida lhe ~embrulhara o estôma-
go» (fls, 8 e 8v.). ' 

Por outro lado, a te)?temunha VIRGILIO, ao falar com o J., quando 
este declarava que havia ladrão na Cia., etc., teve a impressão ,de que 
êle estaya embriagado (fls. 7), - e a testemunha SALAZAR, que ocor-
rel). ao loc~, por ocasião da luta, disse que podia afirmar tIue J. se encon-
traya embriagado '(fls. 8). 

Isto posto, e 
Cons,iderando que o fato da vitima ter' sido vista debaixo do acusado, 

e sôbre a cama, aliado à circunstância de ter recebido ferimentos na bar'; 
riga e nas pernas, 'está a demonstrar que efetivamente MILTON, foi agre-
dido quando se achava deitado; 

Considerando que qualquer expressão ofensiva ou ii1jllr~osa da 'viti-
ma para com o acusado não jtistificaria, na espécie, a agressão, uma vez 
que seria naturaCa exasperação de MILTON ao encontrar vômito em 
S\12 ,cama, j~ alta noite, quando ia dormir; 

Consi<lerando que, mesmo na 'hipótese do indigitado ter recebido um 
soco no ombro, ainda, (issim não havia necessidade do denunciad'O repelir 
essa agresS;ão, utilizando-se de um canivete; , 

Considerand9 que, dados os bons antecedentes do indigitado (fls· 31 
e 32, é de se lhe estabelecer, como lhe estabeleço, por pena base, o gráu 
mínimo do art, 182', § 1·, I, que ,é 'de 1 ano de reclusão; 
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Considerando que, pelas agravantes do art. 59, II, letras c e u, por 
ter sido '0 crime praticado em país estrangeiro, e em estado de embriaguês, 
:esS'dpena pode ser elevada, como a elevo, para 1 ano e 6 m.êses de:· re-
clusão; .. 

Considerando que, lon~e de poder ser diminuída por' qualquer cir-
cunstância' atenuante, essa pena deve' ser ainda acrescida de 'um têrço, 
ex-vi do art. 314, por ter sido o delito cometido em temPo de guerra, 
. RESOLVO <!ondenar, como condeno,.o soldado J. da. C. N. a 2 anos 

ete reclusão, como incurso na' sanção do art. 182, § to, I, convertendo essa 
pena de reclusão m pena de 'Prisão, consoante a regra do art. 42, tudo 
doC.P.M .. - P. R. I. . 

Acampamento em Franeolise, 22 de agôsto de 1945. - (as.) Eugênio 
Carvalho do Nascimento, Tte. Cel. Auditor· 

SENTENÇA 

VistOs, etc ... · 
O soldado do 11" R.I.. R. P .. foi denunciado como incurso nll'sanção 

do art. 198, li 4·,ns: I e V, do C.P.M .. sob a acusação de, - na noi~e 
de la. para 19 de julho de 1945, no Depósito de Intendência, em Nápoles, 
quando auxiliava o. serviço de descarga de material proced'ente do. 1\rasil, 
- haver arrombado um caixote (fls. 22), e haver dali furtado. 10 pares de 
borze.guins, pertencentes ao Estado, no valor. unitál'io .de 6.1 cru'zeiros 
(fls. 24). 

A instrução criminal se processou com obect"iência a tôdas as forma-
lidades legais. . 

Dos borzeguins subtraídos, foram aprenedidos apenas' 6 pares, .sendo 
3 no saco de roupa d'o indigitado. P.,. e os 'outrós 3 escondidos nas camas 
dos soldados SEBASTIÃO AUGUSTO DONASCIlYIENTO,' fls. 13· e 40, 
ESTEVAM EUDOXIO, fls. 13 e 40v., e T~OMAZ VILHALBA, fls. 14 e 41. 

Todos êles negaram que tivessem ·tido qualquer partiCipação no ·furto, 
!ltribuído' à ação d.éspistadora de outrem a colOcação dos calçados onde 
'foram encontrados. 

Contra as 3 últimas praças não se conseguiu ·colher prova com.. que 
se pudesse destruir .essa alegação. o que já não acon.tecel). com·o denun-
ciaçlo, P., o·. qual, com O· intuito de sustentar que. não ·deixara sapatos' em 
sua bagagem, negou,' em seu interrogatório a fls. ,15,. que .já tiv~sse' ~ito 
a.o .. l~ Sgt. OSWALDO ~ASCARE.NH.AS,. a tis· 12 e37,riu~ ,tr(l.~xe~ de 
seu 'Regimento para vender em Nápôles os 3. pares de' borzegtdns, enc~n
trados em seu saco, - mas, a fls. 21, acareado cóm aquéle seu suPerior, 
acabou confessando que, de fato, quando interrogado pelo Sgt. MASCA-
RENHAS, declarara que trouxera ele sua. Unidade, para fazer uma «vira-
ção», os 3 pares de borzeguins em questão (fls. 21v.). 

E, quando interrogado em Juízo, a fls. 48, pensand'o naturalmente que 
ocultaria ou tornaria impune a sua delinquência, passou .a .. decla.ral' que 
os .borzeguins. encontrados em seu saco, lhe haviam ~ddo dado!l.jli)r um 
soldado; .cujo nome ignora, no mesmo dia·, em que foram' aJ)reendidos •. 

Isto posto, e 
Con~derando que das declarações. do próprio.d'enunciado resulta a 

convicção' de sua açao delituosa, pois seria absurdo admitir que uma praça, 
sua desconhecida, sem qualquer motivo; fosse lhe dar de pr€sente ,·3. pares 
de bOi'zeguins; . . 

. Considerando que, daelos os seus bons antecedentes (fls.,44), é de·se 
lhe estabelecer, como lhe estabeleço, por pena: base, o .gráu_ inínimo do 
art. 198, § 4", le .. V t que é de. rachisão por' 2 ·anos~ 
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Considerando que, pelas agravantes do art. 59, lI, letras· n e k, por 
ter o crime sido cometido em país estrangeiro, e prevalecendo-se o indi-
gitado do fato de estar em serviço, essa pena pode ser· elevada, c()mo a 
elevo, para 3 anos d'e reclusão: 

Considerando que, longe de haver qualquer circunstância para ate-
nuá~la, essa pena, éx-vi do artigo 314, por ter o delito sido praticado em 
tempo de guerra, deve ser ainda acrescida de um têrço, 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado R. P. a 4 anos de reclu-
são, como incurso na sanção do artigo 198, § 4', I e V, do Código Penal 
Militar. - P. R. 1. . . 

Acampamento em Francolise, 23 de agôsto de 1945. - (as.) Eugênio 
Carvalho do Nascimento. Tte. CeIo Auditor· 

SENTENÇA 

Vistos. etc .... 
Contra (} soldado do 6" R. I., M. de S., foi, a 31 de março de 1945, 

lavrado o têrmo de deserção de fls. 3, sob a acusação de que essa praça 
se achava faltando ao serviço de sua Cia. desde zero hora do dia 23 do 
referido mês de março. 

A I> de abril ultimo foi o in digitado reinclufdo, por ter se apresen-
tado (fls. 10). 

Ouvido em Juizo, a fls. 16, nada alegou êle em justificativa de seu 
procedimento. 

Considerando que, dados os bons an.tecedentes do acusado (fls. lO), 
é de se lhe estabelecer, como lhe estabeleço, por pena base, o ~'ãu mí-
nimo do art. 63, que é de 6 mêses de detenção; 

Considerando que, pela agravante do art .. 63, n, por ter sido o delito 
praticado em país estrangeiro, essa pena pode ser elevada, como a elevo, 
para·11 mêses de detenção; 

Considerando que, ante as atenuantes dos .arts .. 62, I, e 64, I, por 
ser menor o acusado, e por ter ·êle se apresentado voluntariamente dentro 
de 60 dias, contados de sua ausência, essa pena pode ser diminuída; como 
a diminúo,pa~a 7 mêl:es de reclusão; 

C.onsiderando que, ex-vi do art. 298, po;r ter sido a deserção cOl?1e.-
tida em tempo de guerra, essa pena deve ser aplicada com aumento 4'a 
metade, 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldadoM. de S· a 10 mêses 
e~5 .'dias -de detenção, como· incurso na sanção do art. 163, combinado 
com. o art: 298, .convertendo eSlm pena de detenção em pena de prisão, 
consoante a regra do art. 42, tudo do C. P .lVI .. - P. R.·!.· 

Acampamento em Fr;mcol~se, 24 de agôsto de 1945. - (as.) Eugênio 
Carvl:\lho do Nascimento, Tte. Cal. Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc... . 
Contra o soldado M. de' S., foi a 11 de junho de 1945, no Depósito 

de Pessoal da F. E. B ., lavrado o têrmo de deserção de fls. 7, sob a acu-
sação de que essa praça se achava faltando ao acampamento .desde a re-
vista da manhã do dia 29 de maio último. 

O indigitado se apresentou a5 do mês seguinte, junhO, (fls· 3» e, ao 
ser .interrogado em Juízo, a fls. 20,. alegou que se ausentara do Depósito. a 
fim de ir buscar sua bagagem no 6· R. I., de onde havia sido transferido. 
Não pediu; porém; êle licença para fazer essa viagem, alegando que, na 
ocasião, não se achava presente o Cmt. de sua Cia., como si na Vnidade 
náo houvesse outra autoridade. a . quem pUdesse se dirigir. 
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E esse dever se lhe impunha, evitando afastar-se sem conhecimento 
de seus superiores, mormente porque já corria contra êle um processo, 
por deserção praticada no 6" R.I. (fls. 17). 

Isto posto, e 
Considerando que, dados os bons antecedentes do acusado (fls. 3, é 

de se lhe estabelecer, como lhe estabeleço, por pena base, o gráu mínimo 
do artigo 163, que é de 6 mêses de detenção; 

Considerando que, pela agravante d'o art. 83,11, por ter sido prati~ado 
o. delito em pais estrangeiro, essa pena pode ser elevada, como a elevo, 
para 11 mêses de .detenção; . 

Considerando que, ante as atenuantes dos arts. 62, I, e 64, I, p'or 
ser menor o acusado, e por ter êle se apresentado voluntáriamente, dentro 
de 60 dias, contado$ de sua ausência, essa pena pode ser diminuída, como 
a diminúo, para 7 mêses de detenção; 

Considerando que não se aplica, na espécie, o' art. 298, de vez que 
a deserção se deu depois de cessadas as hostilidades na Itália, e antes db 
a,asil declarar guerra ao Japão, 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado'M. de S., a 7 mêses 
de'detenção, como incurso na sanção do art. 163, convertendo essa pena 
de detenção em pena de prisão, consoante a regra do art. 42, tudo do 
C.P.M .. - P. R. I. 

Acampamento em F~ancolise,24 de agÔsto de 1945. - (as.).E:ugênio 
Carvalho do Nascimento, Tte· Ce!. Auditor. 

SEN1\ENÇA 

Vistos, etc .... 
Contra o soldado M. de S., foi, a 23 de julho de 1945, na Cia. do Q,G., 

lavrado o têrmo de deserção de fls. 11, sob a acusação de que essa praça, 
encostada à referida Cia.; como desertor do Depósito de Pessoal ,da. F.E.~;, 
se' aeháva' faltando ao acampamento desde a revista do recolher, do dia 
18 'do mencionado mês de ,julho. . 

, ,O indigitado se apresentou no dia "I de agôsto,e, interrogado em 
Juízo a fls. 20, nada alegoú e'm jústifcativa dIC' sua ausência. 

. Com esta' já é ti terceira vez que o ácusado deserta! as outras duas, 
êle acometeu quando serna no' 6°R.I. (fls. ,14), e'depois quando trans-
ferido pará o Depósito (fls. 15). . ' 

Isto posto, e 
, Considerand,o ,que dados os seus' bons antecedentes, é de. se lhe esta-
belec~" como lhe estabeleço, por pena 'base, ográu mínimO: do art; 163 
40 C.P.M.,.que é qe 6 mêses de,detenção; . 

. . ConsideJ."andoque. pela agravante do 'art. 63, 11, por ter sido praticado 
o delito, em paIs estrangeiro, essa pena pode ser elevada,' cO'mo . a elevO', 
para 11. -mêses ,de detenção; . 

Considera:ndo qúe,ante as atenuantes dos artigos 62, I, e 64" I, por 
ser menor- o acusado e por ter êle se apresentado voluntáriamente dentro 
de. 60 dias, contados de sua ausência, essa pena pode ser diminuída,como 
a ditninúo, para 7 mêses de reclusão; 

Considerando que, ex-vi do art. 298, por ter sido a deserção come-
tida em tempo de guerra, essa pena deve ser aplicada com o aumento da 
metade; . . , 

RESOLVO condenar, como condeno, o soldado M· de S. a 10 mêses 
e 15 dias de detenção, como incurso na sanção do art. 163, combinado com 
o artigo 298, convertendo essa 1)eIla de detenção em pena de prisãO', cO'n-
soante a regra do artigo 42, tu<io do C.P.M .. - P. R. I.. 

Acampamento em Francolise, 24 de agôsto de 1945. -(as,) Eugênio 
Carvalho do N~cimento, Tte.CeL Auditor. 
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SENTENÇA 
Vistos, . etc ..... 

o soldado da Pagadorhi F'ixa, D. da L. L., foi denunciado como 1ncur:-
,so na sanção do art. 182 do C. P. M" sob aacl,lsacão de, - no· dia 8 de 
jUlho de 1945, cêrca das 24 hora·s, no salão de baile do Partido. Comu-
nista, em Pistóia, Itália, tendo se empenhado em . luta corporal com o 
sold?do RAUL BARBOSA. BEGES, - haver com uma facada produzido 
no .braço esquerdo desse seu .camarada o ferimento descrito no auto de 
córpo cJe delito a fls. 18.· 

A instrução criminal se processou com obediência a tôdas as fOl'ma-
lidadeslegais", devendo-se registrar apenas que, no correr do suinãrio, foi 
remetido a este Juizo efo!. mandado anexar aos presentes autos ·um se-
gundo inquérito, instaurado sôbre o mesmo fato, e cuia responsabilidade 
passa a ser analizada· . 

As testemunhas,· OLGA MENICE, flS. 20v.e 35,· e CARLO UGbLI-
NO, ·ns~ 19 e 36, viram unicamente dois soldados já atracados, não po-
dendo esclarecer, de ciência própria, como teria tido início essa luta. 

Pela versão dada pela vitima, soldado BARBOSA, a fIs.. 15, em dado 
momento, no bailé, o- acusado~.'aparando-o; .com·.um:forte ·empurrão,. da 
senhorinha com quem êle, BARBOSA, dançava, vibrou no rosto dessa 
moçà uma tapona. Interpelou-o então sôbl'e seu procedimento, e, como 
notasse que nessa ocasião o indigitado· <<\lrocurava» tirar do bolso uma faca, 
cujq .. cabo já estava de fora, vibrou-lhe· BARBOSA dois socos no rosto, 
tendo então o denunciado' avancado, visando atingir-lhe no peito, acon-
tecendo, que apesar do gesto rápido que BARBOSA fez, no intuito de 
defender-se, não poude este evitar que a faca o ferisse no braço es-
querdo, te1;ldo. e~n seguida. p.. indiciadQ se retirado. do· salão. 

. . b. acus8.do' L., por sua vez, narrou a fls. 13, -que· se achava, .na sal~ apre-
ciando .0. baile, quando passou na· sua· frente um soldado dançando com 
J1ENJ',TA, moça de sua amizade, com qU!ml tinha grande intimidade, sen-
elo, como era, frequentador assíduo de sua casa; que, .ao ver passar o par, 
deu um leve «piparote» ·no rosto de RENATA, sendo então surprenedido 
pelo ·gesto violento e rápido d.o soldado que· co111 ela dançava, o qual vi-
b:t:ou no rosto dêle, L., uma· ~{)l'te. bofetada; que,; çontuso com o suc~dido, 
~":yendp.J;iue s,eu.agressor se prepara·ya· par~ nova iny~stida. fiacou,'de s~a 
faca, e desferlU um golpe que atin@"JU o braço efquerdo de seu adversa-
rio, fi em seguida se afastou do local. 

RENATA MENICE, a moça referida pelos dois antagoni!;ias,·ouvida 
a· :Us. ·20 e 35,' confirmou que· efetivamente há ba:stante· tempo mantinha 
forte amizade com L., de quem . lavava . a roupa;·· qUe, no baile, danÇava 
·c.om Um soldado, e· que, ao passar petto d·o :acusado;· .este,. por.:"brincadeira, 
e·dada a·tntimidade·que·tinha com·ela;·lhe··deu:um·leve tapa no rosto; 
que o soldado, com quem dançava, a abandonou' e se· dtiigiu para: o indi-
gitadq,perguhtando-Ihe porque fizera aquilo ·com a sua· dama;: qúe não 
ouViU. L. -responder,. tendo vlsto.apenas·o referido soldado desfechar. .logo 
d.epois .dois socos no rosto do·:'denunciado,o-·:qual, então, sacando uma: faea, 
cravou-a no braço do seu agressor, e se retirou apressadamente .do; salão. 

Es~à·é :a· única testerrnmh3, ouvida ém Juizo-, que cOIlhec·e o fato· desde 
o seu" lnid"o. . . ., 

O ·aetlsado .é praça de .ótimos .precedentes (fls. 29.) .. 
Isto .posto, e .. , . . 
Considerando- que,· ·nat1,lralmente, 'por desconhecer' o gráu. ele mtunl-

dade entre RENATA é L., a vitima interpretou como uma afronta a ação 
do denunciado, e, na ânsia de desagravar a sua dama, e talvez também 
.pol' temor ·.que o indigitado pudesse se utilizar dá arma ·em·seu· .. poder, se 
preCipitou BARBOSA agredindo.·.Q . acusado, ··de fonna que este>, em .sua 
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def~, s~ viu !oJ,'çado a utUizar-se d~. sua faca, com a circunstAncia, p0-
rém, de ter desferido apena~ um golpe, retirand9-se em seg1,1.idJi, o·que.bem 
demonstra que hão alimen.tava- êle qu.alquer propósito agr~s$voJ' . -

RESOLVO,ex-vi, dos ~ts. 29; II, e 32, absolver, como absolvo, o sol-
dado D. da L· L. da acusação que se lhe moveu neste processo, como in .. 
curso na Sanção do art. 182;' tudo do C. P. M., sem prejUizo da ~pressão 
dIsciplinar que lhe caiba pQrporte de arma não regularilentar. ~ ·P.R. 1. 

Aeampamento em Francolise, 24 de agôsto de 1945 . ....;.;. (as.) Eugênio 
Carvalho do Nascimento,Ttê: Ce!.· Auditor. . 

SENTENÇA 

Vistos, ·etc.· .... 
O soldado do 11' R.lo, G. Fo da S., foi denunciado como incurso'na 

sanção dos arts. 181, § 39 e 182, § 5'), do. C.PoMo, sob a acusação de, 
no· dia 22 de junho de 1945, cêrca das 20 horas, 'na «via Circunvalazione», 
pi"Óxiino à Via Piave, em Alessandria, ·Itália, guiando um «jeep», - ha~ 
ver atropelado, .primeiro 'o civil GIOVANNI BALDI, ocasionando-lhe 
a morte (fls. 22 e,24), e, depois, o civil MICHELE IVALDI, produzindo-lhe 
as lesões de:jcritas no auto de corpo de delito .a· fls: 25· 

. A instrução criminal se processou -com obediência. a. ,tôdli.s· as Jorma.-
!idades legais, devendo-se registrar apenas que deixou de ser inquhida 

'. a testemunha. sub-tenente FELIPE ALVARES RODRIGUES, po~~e,' já 
repatriadO, teve seu depoimento dispensado pelo Dro PrOrll.ôtoJ,' .(flso <l5) .. 
. A vitima sObrevivénte,' MICHELE IyALDI, quando ouvido no Hospi~ 
tal, por ocasião do inquérito, narrou, a fls. 18, que, tendo à sua' direita 
se.lI amigoBALPI GIOVANNI, con!luzia a pé uma bicicleta, no .lado eg-
queJ.:do da estrad'a, isto é, na.· contra. mão do carro que veio atingi-los; que 
só se apercebeU da aproximação dêsse veiculo quando este já estava multo 
próximo; qu.e, ao ser CO'lhido, perdeu O'S sentidos, e só O'S recuperou no 
Hospital. '. . 

A testemUnha EMMA OSPE, a fls. 19 e 43, estando na janela de s,ua 
casa, viu um «jeep» brasile!ro deslocar-se, na estrada, O'ra para a direita, 
ora para a esquerda, como que estivesse com. defeito na direÇão, resul-
tando, dessa' falta de controle, ir o carro d'e .encontro. a um muro . sito no 
ladoesquefdo, atropelando nesse deslocamento da direita para.8. esquerda 
um civiL qu~ morreu logo depois. Batendo contra o murO',_ Q. «jeep» deu 
duas voltas, e, retornando ~ estraqa,' ainda desgovernad'o, atropelO'u e ·fe-
riu um outro civil. . 

. A outra testemunha, soldado ANTONIO MARITAN, ~\l, a. fls. 15 
e 43v., que, quando saia do 'acantonamento, guiandoo' «jeep», foiabord~do 
pelo acusado que lhe pediu que'o deixasse dirIgir o carro; que, confiada 
a direção ao indlgitado, e já em viagem, observou que êle buzinou várias 
vêzes, pedindo passagem a 'alguns ciclistas que iam na frente;· que,como 
não se visse atendido, O denunciado procurou passar, avançando pela es-
querda, atropelando nessa manobra, um civil, que faleceu momentos de-
pois; que o acusado vendo que outros civis se deslooo.vam em sentido con-
trário ao do carro, manobrou novamente para a esquerda, atropelando 
outro civil, que corria para o local, pelo lad'o esquerdo .da viatui,-a; que, 
em seguida, o veículo foi bater contra uni' muro; que, então, o denun.çi~do 
quizpassar~ direção à.testeintinha,mas,·ao fazê-lo, tropeçou na alavarici;!. 
de mudança, resultando que o «jeep» desse marcha-ré, no qUé,póréin, foi 
logo contido por MARITAN. Concllli . essa testemunha suas declarações, 
explicando que tentou interferir, auxi.liando o iridigitado,a fim d~ evitar 
o sucedido, mas que a rapicl'eZ· CIODl que os 'fatos se :Passaram não lhe per-
mitiu Interferir' pratioamente . nas manobraS, 'c nem «indicar» ao acusado 
a possibilidade imediata. doi" atropelamentos. . 
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o denUnéiad..o, soJdado G., a fls·. 13, ~onfirmou que pedl\,1 :a MA~

TAN que o :deixasse~uiar.o «jeep:t>; que, emdeterminadô·po»to. da :viagem, 
vendo uns ciclistas na suã frent.e, buzinou, e; como estes não se desviassem, 
procur~)U l;>aSSá-.los entrando com: o carro pela contra-mão;' qu.~, .ao fazer 
essa manobra, prestou atenção para não bater' nos ciclistas, e. doi surpre" 
endido'pol' uma .forte pancada na. frente da "i"atura~:, percêbendo imedla~ 
tamente que .havia atrQpelado alguém; que, em segtlida, .tendo manobrado 
com o veiculo para a esquerda, a fim de não colher outras pessôas que vi-
nham. ·na. direção contrária a do carro, atropelou' outro':civU, . que se en-
contrava à esquilrda, e cuja presençll nãocoriseguiu notar a t.empo .d~'evitar 
acidentá-lo; que o «jeep~ foi depois de encontro a um murQ, situado no 
lado esquerdo; que, procurando .. saltar para socorrer as vft,imas, tropeçou 
na alavanca de mudança, fazendo com que o carro desse marcha-ré, o que 
ceSSot. eom a intervenção de MARITAN. 

Isto posto, e . 
Considerando que, além de imprudência, forçando, sem necessidade, 

passagem num local movimentado, demonstrou o indigitado' iinperícia 
nas-.manQpras· que 'exeÇ!l~tou, p~rdendo o . controle ,40 carrQ-,' e Qcal;Jonando 
v,1tbnas; . ' 

Consid-e.rando .que, ex-vi.da regra do ·art.66, ~ 1", quan~o .Q. ag~nt.e; 
mediante \Jma só .ação. ou Ol)1issão, pratica,como' se deu I,la esPécie d<,>s 
autos,dois crimes, a que se cominam penas privativas da liberdade, . deve-
se :impor-lhf;!. ~ mais grave, aumentada de' u.m s.e~to até lllet~qe; . 

Considerando que, nestas condições, e dado$ .. os bQ~ ant~ed~n~ do 
a~ulijld(\ (fls. S5), é de. se lhe ~t.aQelecer, <;~mo.l.l}~ .. el?tab..el~ço, por pena 
baSl'f, O gr~u. inínimo doa.rt. 11U ... § 3Q

, que·· é" de 'um .ano de. detenção; 

Consid.etando .que, .pela.:agrav:~nte do a.rt. 59,'11, ~~tra u, po.r ter si~p 
o crime praticado em país e~trangeiro,~ssa. pena pod-e 'serelevada, como 
a 'eleVo, ·j>âi'a· um ano e um mês de detenção; 

Considerando que, na ausência de 'atenuantes, e em face da suprã 
citadã regra (lo ·art. '66, .§ l·,essa .. penâ po~e ser aumentada; "Como a: a:u'" 
m~iito -de"um ·sexto. ficando assim' ela cominàda ertl1.âno, 3 mêses'e 5 dias 
de deteri.çãô;· 

Cons.qerando que, por ter sido cometido o delito .. em ~mPQ de guerra, 
eU8 :pelUl, ·.-ex-vi do artigo 314, d~ve s~~ acrelji:iaa dêwu·têrço; 

RESO~VO condenar., como c.ondenp, o S()1.dlld.o G: .F .. da: S .... :~· .um .app, 
oito mêses e seis dias, como in~urso na sanção" QO$ artigq~. 181,. §.3~, e '1~2, 
§. 59," cQml?it;lados 'cQm OS arj:ig~s '66, § l·,:e 314, .. GQnveM!,!il'~o.es~a pena de 
cl~ção ·~m._p~na· 'de prisão, consoante. o :prlncij:>io in'stittJfdo no artigo 42, 
tudo do Código Penal Militar' - P. R. I:' 

A:caJnPIUl'!-eoto. ~m :n-.ancolise,. ~6 d~. agôs1;o:c;le. 1945. - (alj.) Eugênio 
Carvalhó .d.o.Nascimento,· Tté. Cel",'Auditor; 

S E N T E N.ç. A 

Vi!lto~, ~tc. . .. . 
Contra o s:oldado do Oepósito de Pessoal da F.E.13., J. S. de ·M., 

foi, a 1'7 de 'setembro de 1945, lavrado o têrm9 de desel'!,oão de fls. 7, sob 
a acusação' de que' êle se auSentara, sem licença,'· do 'acampamento 'de sua 
U~dade. em Francolise, Itália, no dia 5, vind~à s~ ~preseri.tar no dia 15, 
tudo do mencionado mês de setembro (fls .. 3 e· ~).' . . 

Ao ser interrogado em Juízo; a fls. 15;" '0 iridigitado alegoq. que não 
teve . hite~çãp" ae desertar,' expliCàndo que, tehdo -ido a R~mai'· ali poi' diti-
Culdade 'de obter condUÇão, ~icoü ·.~~tid~, :de~~rmá.á "j~'S'er tid,o ·como 
desertor, quando se apresent6u ·em sua'Unidade-
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Considerando que é de se acrec:titar :na declaração do acusado, afir-
mando que. não teve a intenção de desertar, visto como a sua ausência 
toi de 10 dias ·apenas; depois de terminada a guerra, já em véspera de 
regressar à Pátria, e com·a circunstância deter êle se apresentado expon-
tânearnente, . 

RESOLVO absolver, como absolvo, o soldado J. S. de M., da acUsa-
çAoque se lhe. moveu neste processo, como incurso na sanção do art 163 
do C. P. M., sem prejuízo, porém, da repressão disciplinar .que lhe caiba 
na espéc:ie. - P. R. I; . 

. Distrito F~eral, 16 de novembro de 1945. - (as.) Eultênio Carvalho 
do Nascimento, Tte. Cel.· Auditor. 

SENTENÇA 

Vistos, etc .... 
Contra o soldado do Depósito de Pesosal da F. E.:a., A. da S. F., 

f{)l, ·a- 1'1 de setembro de 1945, lavrado o têrmo de deserção de fls. ~, sob 
a acusação de que. êle se auSentara, Sem licença, do acampamento de. sua 
Unidade, em Fi'ancolise,· Itália. no dia 5, apresentando-se· a 15, tudó do 
mencionado ~ de setembro (fls· 4 e 5). . 

Ao ser interrogadO em Juizo ,a fls. 16, o indigitado alegou que, tendo 
ido à Roma dar um paSSeio, ~ teve dificuldade em arranjar condução 
para regressar, o que só conseguiú quando involuntariamente já era: "tido 
como desertor em sua Unidade. 

ISto posto, e 
Consider.ando que é de se acreditar como verídica a alegação do acu-

sado, afirmando que não teve a intenção de desertar, uma vez. que sua 
ausência foi de 10 dias apenas, depois de terminada a guerra, já em :vés-
pera de regressar à Pátria, e com a circunstância de ter êle se apresentado 
expontâneamente, 

RESOLVO absolver, .como absolvo, o soldado A. da S. F., da acusa-
ção que se lhe moveu neste processo, como incurso na sanção do art. 163 
do C. P . M., sem prejuízo, porém, da repressão disciplinar que lhe caiba 
na espécie. - P. R. I. . 

Distrito Féderal, 16 de novembro de 1945. - (as.) Eugênio Carvalho 
do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 

SENTENÇA 

visto" etc .... 
C<>ntra o soldado do Depósito de Pe5soal da F. E. B ., S. dos S., foi à 

17 de setembro de 1945, lavrado o têrmo de deserção de fls. 7, sob a acU-
sação de que êle se ausentara, sem licença, do acampamento de sua. Uni-
dade, em FJ;a~colise, Itália, no! dia 5, vindo a se apresentar no dia 15, 
tudo' do menCIOnado mês de setembro (fls. 3 e 4). 

Ao ser interrogado em Juizo, a fls. 16, o indigitado ale~ou que, deSe-
jando dar um passeio, conseguiu passagem em um caminha0 americano; 
que, para voltar, encontrou dificuldade em obter condução, passando as-
sim involuntariamente a desertor em sua Unida(je. 
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1st!;) 'posto,. e . 
Considerando' que .é de se acreditar na palavra do acu:mdo, afirmando 

que não teve a intenção'de desertar, visto como a sua ausência foi apenas 
de .1;O:·diés,· depois' de terminada a guerra, já em véspera :de regressar à 
Pátria, e com a circunstância mais de ter êle se apresentado expontâ,. 
neamente, 

RESOLVO absolver, como absolvo, o soldado S· dos S. da acusação 
que se lhe- moveu' neste processo, conw inCUrS01)aSanção do art. ·163 do 
C. P. M. I sem prejuízo, porém, da repressão cIisciplirtar· que lhe, caiba na 
espécie. - P. R. I. 

DIstrito Féd,eral, 16 de novembro de 1945. ~ (as.) Eugênio Carvalho 
do Nascimento, Tte. Cc!. Auditor. 

Se E N' T E' N ç A 

Vistos, etc .... 

Contra o soldado do 11 Q R.!., J. H. de A. G., foi, a· 30 de agôsto 
de 1945, .lavra.do. o têl'mo de deserção de-·f1s .. 3, por haver. êle,' na noite 
de !l para 9 de .. novembro de 1944, abandonado a 2.& Companhia daquela 
Unidade, quando entrava em a~o contra o 'inimigo, na região .de Case-
Una, . Itália. 
. . O Índigitado, que pertencia à Cia. de Serviços, como p~diolewo do 
destacamento de· saúde, e que, com essa função havia sido-pQ~to,.à dis-
posição da' 2." Cia. de Fuzileiros, ioi tido Gomo desaparecido após ri c6m-
. bate, mas, capturado em Napóles a 28 de agôsto último, êle 'próprio, du-
rantea sindicância então efetuada a seu respei.to, confessou,' em síntese, 
que, apavorado com o número de granadas que' caiam no terreno onde 
devia tomar posição, "retrocedeu, indo, abrigar-se numa 'casa ·ari'uinada, 
onde 'passou a noite; que, no dia seguinte, sentindo-se. ainda. sem .coragem 
para "cumprlr. o' seu. dever, resolveu, fugir, indo pata Porret.ll'TerIl1e,· -de-
pois para Pistóia, Florença, Luca, Pisa, Livorno e Nápoles, onde velu' a 
ser prêso. 

És61areceu mais 'que,' durant-e êsses 8 mêses de' pe·rambu1.ação, se ali-
me~tava gratuitamente 'em rest.aUrantes americanos, pondo-se nQ' meiq d~s 
praças que se enconlravam naqUelas cidades em gozo de férias. 

Ao ser ouvido em Juizo, a fls· 17, o indigitado confirmou, em linJ:1~s 
gerais, o teor ,da sindicância, .supra mencionada, fazendo pequenas: retIfi-
cações quenãô alteram a essênciá de sua: confissão. 

Isto posto, e .. . 
Considerando que, assim, ficou pro\'ado ter o acuS'ado desertado em 

presença do inimigo; 
Considerando que, dados. o:;; seus bons precedentes militares (fls. 8), 

é de se lhe estabelecer, coino' lhe estabeleço; por pena hase, o gl'áu mini-
mo 'do artigo 299, que é de 20 anos de reclusão; 

C01fSiderando que, pela agravante do P.rtigo 63, lI, por .ter .. adesel'ção 
sido praticada em país estrangeiro, essa pena pode ser elevada', 'como a 
elevo, em' um ano. de reclusão;' . . 
, Considerando que não se revestiu a espééie de qualquer 'circunstân-

cia atenuante, . . , 
RESOLVO condenar, como condeno, o soldaçlo .I. H. de A; G. a, -:U 

anos de reclusão, como incurso na sanção do artigo 299 do C. P . M ., pela 
prática do . crime de deserção em presença do inimigo. -'- P. R . r. 

. Distrito Federal, '20. de novem:bro de 1945·. -' (as.) Eugênio Carvalho 
do Nascimento, Tte, Cel. Auditor.' 
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SENTENÇA 

Vistos, etc .... 

O civil italiano R. S., motorista contratado do Posto Regulador de 
Livorno, foi denunciado como incurso na sanção dos artigos 181, § 39, e 
182, § 5°, do C. P. 1\1:., sob a acusação de, - no dia 28 de maio de 1945, 
cêrca das 15 horas, no quilômetro 63 da estrada n 9 7, «via Appia», Itália, 
- haver imprimido tanta velocidade ao caminhão que dirigia conduzindo 
20 praças para Nápoles, que /0 veiculo, sofrendo uma derrapagem, saiu 
da estrada, e precipiton-se numa vala, resultando dessa queda a morte 
do soldado ATUALPA PEREIRA LEITE FILHO (fls· 7, 8, 9, 10 e 53), 
e lesões nos soldados JOSÉ GONÇALVES, ALBERTO MARQUES, AR~ 
THUR KOLLING e outras praças (fls. 7 a 10 e 49). 

A instrução criminal se processou com obediência a tôdas as forma-
lidades legais, devendo-se consignar apenas qne, das 3 testemunhas nu-
merárias, não se inquiriu o soldado JOSÉ DAVID CUSTODIO DA SI~VA, 
porque, já repatriado. fls. 36, teve seu depoimento dispensado pelo Dl'. 
Promotor (fls. 42). 

As ..0utras dnas testemunhas, soldados JOÃO PEREIRA e ALVARO 
FIRMINO ALVES, depondo em Juízo a fls. 41 e 41v., confirmaram as de-
clarações prestadas no inqnérito a fls. 14 e 15, atribuindo o desastre, em 
síntese, ao fato do caminlião viajar em excessiva velocicladc numa est-radll 
que estava molhada. 

O próprio indigitado, quando onvido no Jnqnérito a fls. 17, reconhe-
cen a veracidade dessa afirmativa, alegando que não diminuiu a marcha, 
apezar de ter notado que a estrada estava molhada, p()rque era obri-
gado a chegar em Nápoles (lentro tIo horário, como se hão fosse preferível 
um atrazo a ficar, como ficou, no caminho, vitimando seus passageiros 
c danificando a viatura. 

Isto posto, e 
Considerando que, pelas próprias declarações do denunciado. tem-se â 

convIcção de sua imprudêncIa, p.or excesso de velocidade; 
Considerando que, ex-vi da regra do art. 66, § to, quando o agente, 

mediante uma só ação ou omissão, pratica, como se deu na espécie dos 
autos, 2 crimes, a que se cominam. penas privativas de liberdade, deve-se 
ímpor-Ihe a mais grave, aumentada de um sexto até a metade; 

Considerando que, nestas condições, e dados os bons antecedentes do 
denunciado (fls. 22, 33, e 43), é de se lhe estabelecer, como lhe estabeleço, 
por pena base, o grAu mínimo do artigo 181, § 39, que é de 1 ano de de-
tenção, - pena essa que, aumentada, como aumento, de um sexto, fica 
elevada para 1 ano e 2 mêses de detenção; 

Considerando que, por ter sido o delito cometido em tempo de guer-
ra, essa pena, por fôrça do artigo 314, deve ser ainda acrescida de um 
têrço, 

RESOLVO condenar, como condeno, o civil R. S. a 1 uno, 6 mêses 
e 20 dias de detenção, como incurso na sanção dos artigos 181, § 39 , e 
18:1l, § 59, combinados com os artigos 66, § 10 e 314, tudo do Código Pe-
nal Militar. - P. R. 1. 

Distrito Federal, 26 de novembro de 1945. - (as·) Eugênio Carvalho 
do Nascimento, Tte. Cel. Auditor. 
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SENTENÇA 

Vistos e examinados os presentes autos, em que é A. a Justiça Militar 
e Réus - M. H. e E. B., civis, acusados nos arts. 265 ~ 269, do C. P. M., 
combinados com os arts. 66, § 2", e 314, todos do mesmo Código; 

Os Réus foram denunciados (fls. 2 a 2v.), por terem, nos mêses de 
janeiro, fevereiro, março e abril de 1945, em Fino Monasco (Itália), toma-
do parte no programa de irradiações denominado «Auri-Verd'e», dirigido 
aos expedicionários brasileiros, fazendo propaganda desmoralizante· do 
nosso Govêrno e autoridades, procurando quebrar o moral das nossas 
fôrças em combate e aliciar as praças para desertarem, recebendo, para 
isso, estipêndio e prestando, assim, serviço às fÔrças armadas alemãs, pois 
a estação de rádio referida pertencia ao Exército alemão e era dirigida por 
oficiais também alemães; 

A 13 de junho de 1945, já estando, portanto, a guerra terminada,· o 
Sr. General J. B. Mascarenhas de Morais ,General de Divisão, Comandante 
das Fôrças Expedicionárias Brasileiras, mandou abrir inquérito policial 
militar para apurar a atividade de M .. H., por ter chegado ao seu conhe-
cimento que.a mesma, cidadã brasileira, durante o período de operações 
de guerra, falava pelo rádio, do território ocupado pelo inimigo, em bene-
fício deste, fazendo propaganda para os elementos da F. E. B. (fls. 7); 

Quanto ao segundo Réu, E. B., aparece o seu nome, ouvido como indi-
ciado, provavelmente por assim ter julgado necessário o Sr. Encarregado 
.do I.P.M.; 

No I. P. M., depuzeram seis testemunhas e os Réus, como indiciados, 
tendo êstes sido·· reinqueridos, bem como a quarta testemunha, o civil 
Felicio Mastrangelo, de nacionalidade italiana; . 

O relatório do Sr. Encarregado do·1. P. M. se encontra a fls. 37 a 38; 
nsête relatório se conclui pela culpabilidade dos então indiciados e pela 
não culpabilidade do soldado Antônio Ribeiro da Silva, que também tra-
balhava na estação de rádio «Auri-Verde», por ter sido a isto obrigado, 
na qualidade de prisioneiro de guerra que era; 

O Sr. Encarregado do I. P. M " juntou aos autos os impressos colo-
ridos, de fls. 26, 27 e 28, os dois últimos francamente ofensivos ao noSso 
Pais; 

Denunciados os dois Réus, M. e B., foi feito osumár19 junto a J. M. 
da F. E. B., sendo a denúncia recebid'a e a prisão preventiva decretada 
para os dois Réus (fls. 41 a 42, fls. 43); 

A testemunha FeHcio Mastrangelo foi ouvida como informante 
(fls. 54); . 

Na qualidade de testemunhas numeradas, foram ouvidos: 

V' Ta. Na. - Jorge Eduardo Xavier, capitão do Exército, servindo 
na 1-. B Divisão de. Infantaria Expedicionária (Quartel 
General), que se limitou a confirmar o seu depoimen-
to no I.P.M. de fls. 12v. dos autos (1· voI); 

2.6 Ta. Na. - Jayme Marques de Figueiredo Filho, 2· Ten"ente da 
. Reserva da 2.a Classe do Exército (fls. 85.8.): 

3.a Ta. Na. - Rubens Pereira de Argolo, 2· Tenente da Reserva de 
2.a Classe do Exército (fls. 87); 

4." Ta. Na. - AlfredQ de Almeida ·Faria, funcionário municipal, ex.-
39 Sargento da F. E. B. --- (fls. 89); . 

5·" Ta. Na. ---c Antônio Ribeiro da Silva, operário,. ex-soldado da 
F.E.B., ouvida por precatória a fls. 115, 19 VoL; 

. Por despacho de fls. 61, do Auditor da .. F. E. B., cessou a incomunica-
bUidadEl dos ·Réus; 
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o Dr. Advogado do 2· Réu, solicitou ao Auditor desta Auditoria, ao 
qual o processo foi distribuído, por ter sido dissolvida a J. M. especial 
da F, E.-B., a revogação ,da prisão preventiva do dito Réú, 'pelos 'motivos 
invocados a fls. 121 a 135, juntando, para este fim, os documentos de fls. 
136 a 150, do 19 Vol.; 

O M. P . M " pronunciou-se contra o dito pedido (fls. 170 a 171, 10 voI.; 
O auditor titular desta Auditoria indeferiu o pedido de revogação 

da prisão preventiva, pelos motivos constantes de fls. 171v. a 172v., 1° yol.; 
Novo pedido de revogação da prisão preventiva consta de fls. 175 a 

177,. já agora para os dois Réus, sendo igualmente indeferido pelo Dr. Au-
ditor Substituto em Exercicio, (fls. ] 79 a 180 do 19 VoI.). 

" Das cinco testemunhas numerárias ouvidas no Sumário, quatro (Ru-
~ens de Argolo, Jorge Eduard'o Xavier" Alfredo de A· Varia e Jayme M. 
de Figueiredo Fllho) , ouviram as irradiações da Rádio «Auri-Verde», por 
estarem incorporados às Fôrças Expedicionárias Brasileiras; pouco refe-
rem do que ouviram e não individualizam os locutores, não os identifi-
cam com os Réus, limitando-se a afirmar que dois homens e uma mulher 
falavam no dito Rádio e que nos chamados «sketches», pequ.enas cênas de 
teatro radiofônico; tomavam. parte dois homens e uma mulher; 'dos que 
estiveram no local da irradiação, só dei;mzeram duas testemunhas: Feli-
cio Mastrangelo, ouvida como testemunha informant~ e o soldado Antô-
nio Ribeiro da Silva, prisioneiro de guerra dos alemaes (testemunha nu-
merária); 
, FeHcio Mastrangelo, depondo a fls. 20 e 30 do 1.P.M., declara: que 

a direção dos programas cabia aos alemães, mas que todos os outros cola-
boravam e, entre êles, B., M. e um. soldado brasileiro, prisioneiro dos ale-
mães, Antônio Ribeiro da Silva, do 6° R.!., que eJ.;a o encarregado da 
discoteca; os «ketches», denoininarlos «Café Nice», eram organizados pelo 
Tenente Anelmann e Sargento Kreuzer, auxiliados por B.; que todos 
tomavam parte nesses «Sketches», exceh> M., aparecendo como cantôra 
uma rumaica chamada Dukas; que M. veiu da Alemanha para ser dati-
lografa, tornando-se posteriormente tradutora e locutora da part.e musical, 
lendo também algumas notícias, particularmente as do arasil; o- ob-jetivo 
dos programas era desmoralizar as tropas brasileiras, exercendo uma ação 
depressiva sôbre o moral; ouvida no sumário (fls. 54), retifica' esta. afir-
mação, declarando que efetivamente, a principio, o cárater dos progra-
mas tinha por .objetivo desmoralizar as tropas brasileiras, exercendo ação 
depressiva sôbre' o moral das mes~s, mas que, posteriormente, verifi-
cando-se ser improdutiva essa iniciativa, e por falta de elementos neces-
sários, os referidos programas passaram a ter feição recreativa; que a auto-
ria intelectual dos «sketches» era dos alemães e que B., pIJr conhecer me-
lhor ,.0 português, era encarregado de redigi-los e passá-los à máquina; 
que B. se encontrava prêso em S. Vittore, circunstância que preooupava 
sumamente a sua noiva, 'a qual, temendo que seu noivo fO'sse enviado 
para um campo de concentração de prisiollciros,. procurou o' depoente, 
P!!dindo-Ihe se interes.sasse, a fim de que B. fosse aproveitado numa esta-
ção de rádio, onde Os alemães· necessitavam de pessoas que conhecessem 
o' português; que o depoente fez indicação do seu nome para trabalhar em 
Fino Monaseo; que B. se achava prêso em San Vittore, à IJrdem. e à dispo-
sição das autoridades alemães; 

Finalmente,a única testemunha numerária ouvida no 1. P. M. e no 
·.sumário é que soube dizer dos fatos por ciência própria, o ex-prisioneiro 
de . gueri;a soldado do, 69 R. I., ouvido por precatória (fls. 115, 10 voI.) , 
confirma o seu depoimentlJ de fls. 6 e 7; neste declara: que verificou, exis-
tir junto' ao Comando Alemão uma estação de rádio onde trabalhavam 
elementos de várias nacionalidades, que conheceu uma brasileira, chama-
da «Iracema», datll6grafae locutora, que transmitia noticiasinternacio-
nais ·e do Br-asil; que era muito benquista dos alemães; que conheceu B., 
o qual participava de tod'o o programa, djzendo-se, todavi,a, a isto obrigado 
pela. sua situação de prisioneiro; que sempre encontroU:em B. um ámi,g(), 
tendo sido por êle sempre bem tratado; que assistiu a'irradiações e 'que, 
certa vez, ouviu dizer que os brasileiros vinham combater na Itália pagos 
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pelos Americanos, enquanto suas famílias p::lssavam necessidades no Bra-
sil; que todos redigiam as noticias irradiadas, inclusive as tendenciosas 
ao Brasil; que vinham da Alemanha assim traduzidas e depois eram irra-
diadas por M., como sabe agora chamal'-sP a locutora «rracema~) por Mas-
trangelo e pelo Tenente Livio Bruni; , 

No sumário, a mesma testemunha confirma o que disse no I. P. M. e 
acrescenta: que tendo B. dito que os alemães deviam entregar as mochilas 
porque tinham perdido a guerra, os alemães presentes investiram contra 
êle por gestos e palavras, que o ameaçaram para o futuro, se a declaração 
de B· se repetisse; que l\'r. falava português; que esta não cantava e que 
B. cantava no rádio em aprêçoj que B. não fazia redacões nem traduções 
para as irradiações, com os alemães Anelmann e :Kreuzer; que B. faÍava 
a êstes dois alemães em português; que M. presidia em Fino Monaseo, na 
rádio «Auri-Verde» e BaIdino em Milão, via S. Paulo 18; que B. era mal-
quisto p210s alemães, pois protestava porque em vários programas.Jlavia 
palavras de ofensa ao Brasil, mas que os alemães o compeliam a irradiar 
o que estava escrito; que B. sempre se manifestou cum o depoente contra 
o.c; alemães, tendo-lhe mostrado um mapa que dava a situação exata do 
,"-front», e quando os alemães chegavam, êle escondia o mapa: que B. era 
coagido pelos alemães a trabalhar no rádio, e que soube de B. e de ita-
lianos qu~ disseram ao depoente que B. estivera prêso em Cernobio, e 
ql)e desta prisão fôra conduzido pelos alemães para trabalhar no rádio e 
que esteve também em outra prisão cujo nome ignora: que acha B. ino-
pente, (!m face dos fatos que observou na estação de Fino Monasco; que 
nunca ouviu B. pronunciar qualquer palavra contra o Brasil ou a F. E. B. ; 
que B. muitas vêzes se sentiu contrariado pelas expressões ofensivas 'ao 
Brasil e à F. E. B., postas no programa pelos alemães Anlemann e Kreu-
zer, e procurava influir junto a estes para modificar tais expressões, «de-
clarando que aqqilo não podia ser»; algumas vêzes foi atendido, outras 
não; qUe B. procurou auxiliar os prisioneiros brasileiros- que se achavam 
eli1 poder dos alemães, e que solicitou permissão para lhes enviar cigarros, 
o que lhe foi negado; que algumas vêzes B. procurou confortar o depoente, 
porque os aliados ganhariam a guerra, e o ajudou várias vêzes dando-lhes 
Cigarros e adquirindo 'feijão, arroz e toucinho para sua alimentação; que, 
quando o alemão Kreuzer deu um tapa no depoente, B. protestou, _decla-
rando aue não era esta a I)'Ianeira de tratar um prisioneiro de gue:n:aj 
com relação ao rádio, disse: «que algumas noticias vinham da Alemanhl!-, 
escritas em português; outras eram pegadas pelo rádio nas transmissões 
em alemão; e não' sabe se as outras notícias eram de autoria _ dos compo-
nentes da rádio de Fino Monasco; que M. não tomava parte nos «ketches:. 
fInais denominados (~Café Nice:~; que a mesma coação que o depoente sen-
tia quando la esteve como prisioneiro, era igualmente sentida por todo~ 
os brasileiros que ali trabalhavam; 

Junt-ou à defesa quatro pareceres (2" voI.) da lavra dos Srs. Bento'de 
Faria, Ministro Aposentado do Supremo Tribun,al Federal; Roberto Lyra, 
Professor de Direito Criminal da _ Universidade do Brasil, Antonio Vieira 
Pires, Desembargador aposentado do Estado do Rio Grande do Sul; Iti-
bcrê de Moura, advogado em Porio Alegre, Rio Grande do Sul, que· res-
ponderam,aos seguintes quesitos: ~~o fato narrado na denuncia, oferecida 
ao Dl'. da2·a. Auditoria da 1.a D . I. E. contra E. B. e outra, c'onstitui erime 
de traição, segunqoo Código Penal Militar?»; , -

, -«A condição ?eprisoneiro de guerra, naS Circunstân~as. descritas no 
jncluso «dossier» lmporta, para fato dela decorrente, coaçao Irresistivel?»; 

Todos os pareceres concluem pela negativa quanto ao primeiro quesito 
e pela afirmativa, quando ao segundo; a defesa juntou 65 documentos 
(:fls, 35a 113), com relação a B.; 

Arroladas pela defesa, depuzeram no sumário, a fls. e fls. , 21
' 

vol., duas testemunhas: () Sr. J. A. Flores da Cunha, deputado federal, e 
o Sr. Coronel da Reserva da 1.a. Linha, Amilcar Annando Botêlho de Ma-
galhães,as quais deram o seu testemunho favorável à vida anterior do 
segundo Réu, nada declarando quanto à Ré, 
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Os Réus foram interrogados a fls. e fls. do mesmo 2' volume; 
Nesses interrogatórios, retificam alguns pontos de seus depoimentos 

no I. P . M. e acrescentam outras declarações; 
M. declara que B. náo era autor dos «sketr:hesi '; que o rádio nãô per-

tencia ao Alto Comando Alemão, mas sim ao G.ovêrno Alemão; que o seu 
ordenado no rádio era o mesmo que recebia na Alemanha, por seu trabalho 
de taquigrafia, transformada em liras e dest.inado a sua alimentação, sen-
do insuficientes para isto; narra como e por que foi detida e manda res-
ponder ao I. P . M.; que seu pai era alemão, negociante em São Paulo; 
que falava. alemáo em sua caga: que est.udou em. coléttio alemão part.icular 
em ·São Pàülo; ~ finalmente q"ue o t'rabalho feminino na Alemanha era 
obrigatório; . 

B .. o Rp.ltundo R.éú. e~c1areceu ane o Fádio era dirigido por oficial 
na Policia M-Ilitar Alemã. i/morando de ouem este recebia ordens. acrerli· 
tando que as rccehia do Ministério de Propaltanda alemão: que·niío tinha 
contrato nem recebiil ordenado. mas. l"ponestrado feü dinheiro (365 :fran-
cos sui'!sos), que vl'lliam 30 a' ·100.000 liras. davam-lhe parceladamente 
15.000 liras, quant.ia (lue não rlaV:l para a sua 1-l1l.bsistência: que nunca 
tomoll parte na redacão dos «sketche">.'. procuranf.Í'o sabotá-los, tendo re-
cehido. por i1'11'o. ameaf'as P. ofensas no" alemães: oue nunc:! nronunciou 
palavras o-f'pl1sivll.<! !lI) P.rllsil ou à F. E. B .; narra ai~un1'1. epirodi(}<; nas1'1a-
dos J1:! nt';"~o de ~. VittOre. onde est.eve nrêso: a"~ foi procurano .por 
oficial c!.A. Policia ·MiHt.'l.r Alemã, p<lr:l trabalhar no ráilio, tendo "ec~~A.ilf): 
tlue nosteriornH>nte vein um c"lminhão com U"'1a ps~olta d:l ooHf'la mili-
tar alpmã huscR-Io na cUta prt1'ão e Que o transoort01I para Fino MOJ)"asco; 
mle não sabe alemão: Que Relnpre fol C'ontra 0." alemâeR. :lindá mf>~mo· pm 
Porto Ale~re, narrando como e por que foi ouvido como indicado ·no 1. p .. M. 

. A~sim s-endo. em resl~mo. consta rios autos. como orovas colhidas no 
I.,P.M. e no ~um:irIo. Que. te~temunhas em número le!lal, afirmam ter 
ouvido as irradiaC'óesem QueRtão. sem poder oreci'lar quais os locutorp.c:; 
que uma tp~temunh!l. informante e uma numerária. oresentes no local. afir-
mam de ciência nró))ri:! Qeu os réus tomavam part.e ativa ne.;sas irradia-
cões na qualidade de locut.ores: Que essas irradiacões f'onc;i.;tiam de uma 
par.te informativa e outra recreativa, com canto". etc·, e às vêzei!. em deter-
minadas ocasiões, de. um «sketche». ou cêna de teatro radiofÔnico,. con-
teQdo. exnre1'11'1õ.es depl"p'!iativas para o Brasil: Que M. não tomliva parte 
n~&Se t,(sketche.'l»; que B. cantava e tomava pflrte ne~es· «Sketches».· mas. 
essas testemunhas .. a informant.e e a numerária. afirmnm. (lue . o réu B. 
não. pronunciou palavras ofp.nsivas ou dp.primente~ ao Brasil: Que essas 
duas testpmunhas, sendo as únicas de vista e ciência própria. siío. as mais 
Qualificadas para informar a verdade: que o soldado Antônio Ribeiro da 
'Silva, praca do 6° R. I.' e prisÍoneiro de .Iluerra. deve ser acreditl'ldo e, ~m
bora d'emon'stre má vontade contra .i\i[: e bôa vontade para com. B., afirma 
·qU~ aauela não tomou parte nos referidos·«sketches» e Que B, se mostrava 
paflrióta. procurando ·atenuar as ·expressões cont.ra a nátria.pro~p.:~binc1o 
'co1"\tra l'lS palaVras que ofendiam o Brasll, confortando física e moralmente 
ti bra"ile-iro prisioneiro de I1"UPl'nl, auxili;:tndo-o e mostrando rept~lsa pelo.ll 
alemães. e crl'nca na vltórh !io"! aliados; 

M, H, - quanto à Ré, lVÍ., filha de pais alemães, nascida em São Pau-
lo, ~'esidindo na Alemanha desde 1939, trata;.se de um caso de dupla nacio-
nal~d'ade, uma vez· que a legislação brasileira adotando a doutrina do «jus 
soliS» a considera brasileira, e a legislação .alemã, seguindo a teoria do 
«jus sanguini.S», tem-na como alemã, de ·acôrdo com a conhecida lei Del-
brUck, de 22 de julho de 1913 (art. 4°) - E. Bourbousson, «Traité Ge-
neral de la Nationalité, ed. Paris 1931); além disso, durante a última 
guen-a, foi decretado trabalho feminino obrigatório na Alemanha, COmO 
é notório, Aré estava trabalhando como taquigrafa e outros mistéres 

·ern vários lugares da Alemanha, até que foi enviada para a Itália e desig-
l!Aºª_ "para atuar como datilógrafa e locutora na rãd'io em questão; 
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não era, portanto, a dita ré, priosineira de guerra; e 
E. B. - Quanto ao segundo Réu, E. B., é brasileiro, natur~o.Rio 

Grande do Sul, e se achava estl.ldando canto, opera lírica na Itália, muito 
tempo .antes da guerra; tendo sido o território italiano ocupado militar-
mente pelos alemães, o réu, que já estava internado em Milão., por ordem 
das autoridades italianas, andou se escondendo, como Clandestino, até que 
~oi !;letido pelas tropas de assalto alemães .C. prêso em Como, e ~epois em 
outro cárcere (S,Vittore), de onde foi retirado pelas autoridade~ milita-:-
res alemães para trapalhar como cantor e locutor na ditaestacão de rádio 
Auri-Verde»; 

o segundo réu, era prisoineiro. de guerra?: . 
IJelos .prinçfpiQs de direito internacional púbJico, prisioneiro .l;1e .,guet-

ra: .«: ... » .é .. el individuo,combatiente o nocombatient;e que forma par.te de 
las fuerzas enemigas, se entrega o es capturado ... » (Hildebrando Acioly, 
«Tratado de Derecho Intercional», pAgo 159, 3'} VOl., ed. 1946, versão hespa-
nl:wla); . 

. . O segundo' réu, não só não era militar, como não servia em serviço 
átixiliar de tropa inimiga,' achando-se primeiramente internado pelas auto-
ridades italianas por ser 'brasileiro, depols"do estado de beligerância entre 
o "Brasil e a ItáJia, e depois prêso pelas tropas alemães, em território 
italianó, ocupado' por estas tropas, pelo mesmo motivo de ser sudito de 
umestadó inimigo; assim sendo, pode-se afirmar que o segundo réu não 
era.também prisioneiro de 'guerra, em ·face das regras do Direito Interna-
cional Público e a Convençã'o de Genebra, de 19 de junho . 'de 1931, rati~ 
fica da . por muitos 'países, inçlusive pelo Brasil. . (H. Acciqly, op. cit: pág. 
:.161, nota '1); . 

Não se· achava em prisão militar, nem em campo de concentra~o, 
conforme se veri~ica dos autos; . alega. que aceitou. ser.retirado do cárcere, 
para ir. trabalhar no rádio, pelo receio que tinha de. ser mandad'o para um 
campo de concentração de prisioneiros' alemães; a testemunha informante 
Mastrangelo declara que, a ped~do da noiva do réu, que era italiana, e 
que nutria os"mesmos receios de que o réu· fosse enviado para a Ale-
manha nas condições indicadas, foi procurá-lo na prisão, a fim·de promo-
ver ... s.ua transferência para trabalhar no citado rádio; é oportuno, .agora, 
ihdagar se, noS têrmos da segunda parte do art. 265, do C. P. M. , . cons-
tante da denúncia, os réus prestaram serviços nas fôrças armadas da na.-
ção em guerra contra o Brasil: As noções clássicas da matéria circuns-
crevi~ . o conceito aos serviços puramente militares ou bélicos, ao passo 
"queatilálmente estão .Q.êle incluídos os serviços au~iliares. em que traba-
lham mesmp''-os' não combatentes;' (} professor da Univers,idade de Pádua 
Vincenzo Manzini, no seu tratado de' Direito Penal Itallimó, segundo o 
Cód. de 1930, voI. 49 , «Delitos contra a personalidade do Estado», pág. 32, 
in line, e .43, ensina: 

.«Sonoinvece assolu~en;te non combattenti (e pero". ~is.
pettó . ad essi, si.' v~rüica lã seconda .e non .na pri~ .ipóf;ese 
dell'art. 242) .cóloro che presta no ·servizi che. nono U· ~sono 
eSporread alcuna azione di combattimento,: come i.· chi~ct 
àddetti alIà. preparazionedei gas, eca., gli. .filfoi'matore non.-
militari i fornitori, i domestic, gli individüi muniti di s.alva-
guardia o ~ ~lva"condotto, per servizi speclali,' i : iriorna,-
listi autorizatti, i éonferenzieri e propagandisti fioo-militari»: 

e na nota 1, da citada página 42: 

.«la seçonda ipótesi e nuova rispeto ao CÓ<11Ce de .1889· 
NeUa prim.a, il icttadino particpa alle operru:ione miiltare daI 
neinico; naUa secoilda, egli particpa a quel servizi tecnici' e 
auxiliari dell' exercito nemico, come, ad es., il 'servizio chinico 
e II .!!~rvizio di informazioni (grilos do autor); dei .quali na 
guerra ·recente ha posto in rilievo la partic.olare importanza 
per .la :. cOl1dotta .deUe operazloni mtlta~».; 
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e na mesma página 42: 

«non exigendosi daUa nozione dei r1elltto ehe I (indiv"idu\} 
faceia effetivÇ) uso delle urmi contra lo Staio, 'perché e~ffF 
ciente la cooperazione aUa guerra e non ai singoll"fattid'arme;:>,; 

rtessas conciições, a estação de rádio em apreço era 11m serviço auxiliar dalJ 
fÔrcas militares alemães,. irihnigas: era um s~rvico' aUlCiliarda atividade. 
bélica do inimigo, dirhtido e mantido pelo exército ou pelo govêrno ale-
mão na Itália. no intuito depreludioar. a eficiência das. tropas expedicio-
)lárias. brasileiras, e de abater-lhes.o. moral, por meio da difusãp. d~ notf-
ciás falsas, alarmarites ou depreciativas .. constituindo parte complementar 
das' próprias operações de guerra •. de efeitó indireto, mas potenclalm.ente 
relevantes; .' 

As citações de V. Manzini, acima, são pertinentes ao caso, pois ó nos-
so·texto, art. 265 (C.P.M.), teve sua fonte histórica no art. ~&.2, do Códi-
go.Penal çomum italiano de 1930, que o citado autor cOI)1enta no inicio i 
·asSim, e de acôrdQ com o doutissimo doutrinador italiano citado, não. se 
po~e acoimar de extensão por analogia, considerar-se QS. réus como pres-
tando serviço às ou nas fôrças armaçIas dQ inimigo, trabalhando em ser~ 
·viço auxiliar'de suas tropas ou do .govêrno alemão, ou de d~usão e infor· 
macões pelo rádio «Auri-Verde:>'. Analizemos, agora, o aspecto da' respon~ 
sabilidade pessoal e oriminal de cada um dos réus. 

. Quanto é ré M., é irrecusável que possuia duplã nacionalidade' (bra-
sil~ira e alemã)i que se achava na Alemanha com sua familhi desde 1939 
(fIt. 1~, 10 vol.), época em que o Brasil não 'estava em guerra'e:não era 
de' esperar -que a houvesse de declarar mais tarde, nãó :tendo, portanto, 
procurado o t.erritório alenião para outros fins que os declarados, com-
pletamente estranhos à futura beligerância; que prestou os 'serviços de 
qll.C· é acusada nos têrmos das leis alemãs, em cujoterrit6rio, residia; 'onde 
era considerada nacional'e sem o que não se lhe seriam fornecidos os car-
tões de racionamento alimentar; . 

. No art. 2. 421,do Código Pen~l. Comum italiano de .1930, está expréS-
sp. umajustjficativa, óra delloqúnada circunstância «esimente», nos se.-
guin~ têimos:" 

«Non é punibile chi, trouandosi, durante le estolitá, nel 
ierritorio deIlo stato nemico, ha. commesso 11 fatto per esservi 
stato cóstreto da un obligo impostOgli dalla lega' Mll0 stato 
med~simo»; . 

o Relatório ministerial sôbre o proj· (lI, págs. 13 e segs; - nota 1, 
ã, pâg •. 46 do VoI. IV do cit. Tratado de Manzini) expõe, como motivo 
dêstepreç'eito, a s~.tuação. cIjadá, pel~ l~i~ de âr~~.l11s.. pafze~ da Am~rica 
Centrale. da Aménca do Stil, para os lffilgtantes . Italianos, . que, por força 
da.1eJ italiana .n~ !'i55, de 13 de hi.niio de 1.9i2; 'art; 7°,fi-cam muitas vêzes 
i~v~idos de dupla nacionalidade' (hipótese' doS autos .. quanto à acusada, 
M.). Reconhec~ ainda o Relatório, no trecho ora citado, que, na hipótese, 
corJ;:.~ a justificativa do estado de JiécessidR!l~; sendo, 'coniiId'o,: conveniente 
torP.á-Ia. expressa no casó particular ~e q~e se trata, por ser possível, às 
vêz~s; não se verificar o COllCtU'SQ de tôdas 8.." condições que o art· 54 d'o 
CÓdi Italiano requer para que tenha aplicação esta' eausa geral de não 
punibilidade da infração. .' . 

. É, .pois, . esta justifeativa.nÇ). direito .ij;aliano .um «particular estado 
de. necessidade», e asshn' a: denoriúila Q' cit .. Relatório .Ministerial, mais adi-
anté (vêde nota 1, à pág. 48' do Vol .. IV dá ict. obra' cie Manzini). 

Assim, 'einbora haja ~ido omitido no art~· 265, . do Cpà:Penal Mili.tar 
brasileiro.êsse preceito,-têm inteira aplicação os arts. 29 n Ol e 31, combs., 
do nosso Cód. Penal Militar. Na hipótese dos·.autos verifiea~se o concurso 
de tôdas as condições, e~jgida.s. no:. art.: 31. ~it. ~. que se caracterize o 
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«estado de necessidade»: perigo atual; não provocado; inevitavel; necessi-
dade da obediência à lei do inimigo para salvar direito próprio (a liber-
dade, ou a incolumidade pessoal), cujo sacriffcio, nas circunstâncias, não 
era razoavel exigir-se. 

Quanto a E. B., em seu favor milita a causa dirimente da responsa-
bilidade criminal (na técnica moderna, causa de exclusão da punibilidade 
do fato), prevista no art. 28 do Cód· Penal Militar: coação irreSistivel. 

Da prova, tanto de acusação como de defesa, examinada em conjunto, 
como pondera o parecer Itibel'ê de Moura, se cinclui: - que B. foi para 
a Itália em Maio de 1938 (does. de ns. 12 e segs. do 29 Vol. d~ autos), que 
confirmam as declarações do acusado a fls. 18 do 19 Vol.), antes da guer-
ra, para estudar canto; que depoIs da declaração de guerra do Brasil à 
Itália e à Alemanha, foi prêso em 1944 e encatcerado pelos alemãts na 
prIsão de Cer.nobio (Como) e, depois, na de San Vittore (Milão); -
que dali, do cárcere, fôra retirado para trabalhar na «Rádio Auri-Verd'e», 
sob ameaça de ser removido, se recusasse, para um campo de COl'lCentrâ-
ção na Alemanha (cts. declarações, confirmadas pelos does. de ns. 4 e 6, 
a fls. 142 e 147 do lI> vol.). O que eram êsses campos de çoncentlração 
sabe-se hoje em todo o mundo, pelas horripilantes revelações feitas ante 
o Tribunal de Nüremberg: o inferno de Dante. 

Ante essas provas, perde todo o valor a circunstância de receber êle, 
dos alemães, remuneração pelo serviço prestado, ou d~ ter ~dó inscrito 
no Partido Integralista. Não fez êle com o in~igo, livremel).te, un\ con-
trato de prestação de serviço; ou aceitava a oferta de ir trabalJ;1ar nas con-
dIções indicadas, ou iria para um campo de concentração e seda prova-
velmente fusilildo em consequência de sua recusa, COPlo sucedeu ao bra-
sUeiro, Carlos PInto, em 1945) fuzUado na Alemanha por se· haver recu-
sado a prestar servIços radiorÔnicos (doc. de n9 64, a fls. d9 20 Vol. 

Igualmente,ante essa prova de coação irresistivel; nada . importa s;l-
ber que espécie de se1"\11ço prest$va o acusado. Havia de faz~r o que lhe 
mandavam, como bem observa o aludido parecer - ltibel'~ de Moura. 

AsPNvas colhidas geram, ~m conjunto, em qualquer ânimo sereno 
e imparcial, qUe as· estude e pondere, a convicção de que o ~egundo réu 
sofreu coação moral irresistIvel, dada a sua situàção encarcerada,· na-
turalmente apreensivo quanto à sua sorte futura, temeroso de ser internado 
na Alemanha, nos crunpos de concentração, assim chamado, mas que não 
pasSavrun de hediondos ergastulos de soflim·ento e de morte lenta ou 
imediata. Os Séntimentos íntimos do 29 réu e o seu amor à tamma e à 
Pátria, se depreendem da carta íntima enviada a seus irmãos ê junta por 
cópia fotostática às fls. 60 e 61 do 29 vol. 

Depuzeram no sumário, como testemunhas de defesa, os Srs. J. A. FIo-
tes daCunha,deputado federal, e o Sr. Coronel da Reserva da 1.11. Linha, 
Amilcar Botelho de Magalhães. 

l!:m plenário de julgrunento,. o Ministério P. Militar pediu a condena-
ção .do réu, no gráu mínimo, ~ arts. da denúncia, declaranQo, em resu-
mo, que embora não tivesse a :.propaganda radiofÔnica alcapçado êxito, 
os crimes estavam provados, hão havendo coação, porque os réus ·~sta
vam em liberdad~ ein Fino 1'4ol1asco, não sendo aplicável a j~tifiC!ltiva 
dos réus estarem em território inimigo, porque esta parte (lo art. 242 do 
Código P~n,al Italiano Comum pão havia· sido inc1uIda no no. C9digo 
PCI\al Militar, e, ainda, que a nOssa legislação não acolhia aduJ>la nacio-
nalidade. .. 

O Dr. Advogado dos R~U5J ~ sIntese, !Üegou que o fato do lI4. P .;M, 
pedi,r D: pena mfnima era SmaL ~a nenhuma gravIdade do fat,?". e . da ire-
xistênCla do crime; que a única· testemunha numerárIa de· VIsta declara 
o 2~ rc:u inocente, e que, quanto à ré, afirma a mesma testemunha que 
não tomava parte no único ponto' do programa do rádio que atacava oBra-
sUj que o 29 réu, foi o único brasileiro que teve a glória de ter resistido 
às garra!! da Gestapo alemã, decorrendo. dai a coação irresistivel reconhe-
chia pela nossa lei penal militarj lê e comenta os principais documentofJ 



322 A JUSTIÇA MILITAR NA CAMPANHA DA ITÁLIA 
~-----

dá defesa, firmados por companheiros de cárcere, por membros da resi~
tênciàitaliana e por oficiais do exército brasileiro, terminando por pé('hr 
a absolvição, dada a coação irresistível quanto ao 2· réu, e estado de 
necessidade, quanto à ré. . 

Terminados os trabalhos, o Auditor declarou absolvêros réus, nos 
têrmos dos arts. 29 e 31 do Código . Penal ·Militar, combinados, qUanto à 
ré, e'no att. 28, do mesmo Código, quantl) ao 2" ,réu· . 

Isto posto; e considerando, quanto à 1.8. ré, M. H., ter a acusada dupla 
naéio~uilidàde (brasileira e alemã); .. , , 

Considerando . que a Ré nãbbuscou o território alemã·o para· fins 1;10s-
tis à sua pátria de nancfmento, uma vez que o fez naturalmente com. sua 
família, para ffns norm!!.is,· bem antes da declaração de hostilidades entre 
o Brasil e a·Alemanha, sendo então ainda menor.; . 

CollsJ.çleral1do que a dita Ré era taquigrafa .de profissão e foi aprovei-
tada ·no, ~ác;Jjo para· este mister, e, por falarporluguês, também como 
fim de ser locutora na nossa língua;. " 

.' .. Considerando que a·s duas únicas testemunhas de vista (uma numerá-
ria e outra informante) declaram que a mesma ré não tomotiparte· nos 
«sketches», curtas representações teatrais radiofônicas, únic·a parte' dos 
programas em· que se -irradiavam conceitos desairosos para aSllossas auto-
lidades e para, o nosso País; 

ConsÚlerando que a cRé, estando em terras alemães, era- sujeita pelàS 
suas leis ao trabalho feminino obrigatório, e que, se a êle se reCUsasse, 
não poderia adquirir bilhetes de racionamento pata sUa alimentação, ou 
sujeitar-s~a outras ·consequências mais graves~ ., , . : 

ConsIderando· que o Código Comum Italiano prevê o caso da Ré, oprl-
gada a trabalhar para o inimigo pela lei do país em território :por êle o~~
pado, . eximindo os que assim agem de tôda. responsabilldad<;! e punibIlI-
dade (art. 242 do citado Código Italiano .de 1930); , " . . 

,. Considerando que a Ré não manifestou animosidade e menosprezo 
pelo· país de seu nascimento, tendo sidft, evidentemente, vítima de sua 
situação ocasional e de fato, decorrente· da. deciaração de ·guerra ~ntre O-
Brasil e a Alemanha; .. 

. Considerando. que o delito de qu,e é·acusada é um «crime de perigo», 
como salienta o eminente jurista, M;inistro do Supremo TriQtmal Fed~r;.al 

·.aposentado,. Dl:. Carvalho Mourão, em sua· erudita -conferência «Tralçao 
e Espionagem» (ed. 1~45, do Gabinete Fotográfico do Ministério da -Guer-
ra), nã,o ·tendl;) advind'o nen.hu:~n. dano, no caso, às nossas fôrças- expe-
dicionárias, mercê de seu sadio patriotismo, ânimo (!ombativo e sóHda or-
ganizqgão. miltar, como reconheceu em·ple,I).?-r~o Ç> prqj:r\'lo órgão do lV(.P.iVL; 

Ç0l1s1derando que é aceitável à arguta observação dp Pro!. Rob<:rtQ 
Lyra, em seu parecer de fls. 15, 29 Vol., quando estabelece o dllelu.a: 

«Ou as irradiações não foram captadas pelas 'fôrças em 
oombatee não houve o perigo, ·OU foram captadas· e, - nesse 
caso, criaram o perigo . os que, por ação ou omi"ssão, concor-
reram, de qualquer modo, para a captação, sem a qual o -even-
to seria impossível, pela absoluta in-Ídoneidade 'de meib»; 

Considerando,. quanto ao 2" Réu, E. B., que o mesmo tambén). fói re-
sidir na Itália temporàriamente, Sem outros fins que não fossem os de 
se dedicar à al·te do canto, ópera lírica, muito antes da possibilidade de 
guerra entre 'o nosso país, a Itália e a Alemanha; .. 

Considerand'(} que, sobrevindo <,l guerra enh'e o Brasil e a Itá.11a" o-
2Y Réu foi internado em Milão e, posteriormente. sendo o território· J.taha-
no ocupado pelas tropas alemãs, foi detido na prisão de Cernobio (Como), 
e depóis na de S. Vittore (Milão), onüe foi (::ónstrangid~ a praticar os 
mais baixos mistéres, como consta dos autos, em does. idÔheos que .?'s 
seuS companheiros de cárcere, 'e 1'l0 doc.· de fls. '60 e 61,. d02·VGl. (c6p~à 
fatôstática}'; ,. ... 
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Considerando que sua conduta na prisão foi a de um rebelado e cons-
pirador, como, igualmente, o afirmam os referidos atestados. de outros 
prêsos de várias nacionalidades, seus companheiros de cárcere, de cate-
goria social relevante, de autoridades italianas do movimento revolucioná-
rio subterrâneo, insurgidos contra as autoridades alemãs de ocupação; 

Considerando que a única testemunha numerária que depôz de ciên-
cia própria nos autos (I. P. M. e sumário), o soldado brasileiro, prisionei-
ro ·de guerra feito em combate, Antônio Ribeiro da Silva, do 69 R. I ., narra 
a atitude e a mentalidade do 29 Réu, quando o mesmo trabalhava no Rá~ 
dia de Fino Monasco, dirigido por militares alemães, como -sendo a de 
um rebelado contra os alemães, coagido a cumprir suas ordens, mas reve-
lando sempre, quer ostensiva, quer reservadamente, sentimentos de fide-
lidade ao- Brasil e aos Brasileiros; 

Considerando que o Réu é membro de familia de bom conceito em 
:porto- Alegre' (Rio drande do Sul), conforme se verifica dos autos; por 
qocumentose pelas declarações das duas testemunhas de defesa, acima 
referidas; pessoas de idoneidade e :relevante posição social; e que o mes-
mo Réu sempre se dedicou às artes e às atividades cívicas com ela rela~ 
cionadas, sendo nula e desconhecida a sua participação na política parti-
d(lria, apesar de constar dos autos que o mesmo fôra alistado no Partido 
lntegralista; 

. Considerando que, entre os atestados valiosos juntos aos autos, qUan-
to .à 'pessoa do Réu, e suas atitudes públicas, constam o do ex-Chefe' de 
Policia do 'Estado, eos de oficiais do Exército Brasileiro, um dos quais de-
clarou ter sido auxiliado pelo Réu na Itália; 

Considerando que a carta junta. por cópia fotostática dirigida pelo 
:Réu a.seus irmãos, domiciliados no Brasil (fls. 60 e 61),2' vol·, documen-
to íntimo não preparado.intencional e previamente para fins de prova ju-
. diclária; revela ·os sentimentos do Réu de apêgo à .familia e à pátria Bra-
sileira~ . 

Consíderando que não é vã a alegação de ter o Réu temido ser inter-
nado ou mesmo fuZilado se não se prestasse a trabalhar para ·os militares 
alemã~s,' em serviço auxiliaJ.', pois, um Brasileiro, Carlos J:>into, recusan-
d~se a isto, foi por êles fuzilado, qual mártir e herói, sacrificado por se.u 
intransigente patriotismo (doc. de fls. ); 

.considerando que a coação moral irresistivel sofrida pelo dito 2" 
Réu ficou.provada nos autos de modo claro e iniludível: 

Considerando que o delito de que o mesmo Réu é acusado «pressupõe 
a quebra de um vínculo de fidelidade ao Bra&Il», ('omo observa Carvalho 
Mourão (op. cito pág. 20) e que essa quebra de fidelidade não se acha 
caracteriZada nos autos, ~ntes, pelo contrário, revela o ânimo de brasi-
leiro do dito Reu; 

Considerando que também não houve «ãnimo hostil» por parte do 20 

Réu, com J"elação. ao nosso País~ 
Considerando, assim, que não ficou de nenhum modo provado nos 

autos o. dolo por parte de ambos os Réus; 
. Considerando que, quanto à acusação do -art. 269, não ficou à m.esma 
provada; de qualquer 'maneira, quanto aos mesmos 'Réus, nem com rela-
.çáoà sua materililidade, nem quanto à intenção criminosa'; . 

,'ConSideraÍlCÍo qUe os Réus eram ciVis, sendo um do: sex6 feminino, 
não exigindo a nossa' Lei Penal que os mesmos st,IstentasSem utn.a atitUde 
heróica, mas apenas que mantivessem uma conduta normal ou média 
(<<mediana»), como bem lembra o Prof. Roberto Lyra, no seu parecer de 
fls. 19, 29 vo1., citando Sebástian Soler); 

Considerando que nenhuma das testemunhas numerárias incUlpa di-
retamente os Réus, pois quatro dentre elas não individualizaram, identi-
ficaram ;ou nemearam .êstes RéUS, por não estarem juntos a êles por ocasião 
dos':fatOB narrados na denúncia, e, a única ,testemunha nwnerária 'q~e. de., 
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pôz de ciência. própria fê-lo tanto no I. P. M. como no sumário, de modo a 
exculpar os R:us: considerando que o 20 Réu foi vitima da mesma coação 
a que ela, testemunha, estivera sujeita, simultâneamente, no mesmo lugar. 
no· mesmo período de tempo, e quanto à Ré, negando a materialidade do 
fato prfricipal, a participação nas irradiações dos denominados «sketlches», 
depreciativos para o Brasil e para a F. E . B . : 

Considerando que a Lei Militar Brasileira (C. P. M.) estabelece que 
se o crhne é cometido sob coação irresistivel ou em estrita obediência à 
ordem de superior hierarquico, em matéria de serviço, só é punivel o au-
tor da coação ou da ordem (art. 28, do C.P.M.), e o mesmo Código, em 
seu art. 29, dispÕe que não há crime quando o agente pratica o fato em 
estado de necessidade, e no art. 31 (Cód. cit.) considera em estado de ne-
cessidade quem pratica o fato para salvar de perigo atual, que não provo--
cou por sua vontade, nem podia de outro mOdo evitar dLrei~ próprio ou 
pJheio, ~jo Sácrlfício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se; 

C~nsiderando que os Réus, de acôrdo com o par-ágrafo IOdo Art. 31 
do citac;io C. P . M., não tinham o dever de en:frentar o perigo real d~s ro-
presàlias alemães, pois eram civí's, simples particulares, não sendo fun-
cionários públicos brasileiros de qualquer espécie ou qualidade: 

Considerando que a coação moral se distingue da coação fisica e que 
aquela não pode ser invocada pelo militar, pois êste tem de enfrentar o 
périgo, cumprir o seu dever, suceda o que $uceder, como obs~rva Silvio 
Martins·· Teixeira em sua obra «Novo Código Pénal Militar do Bra~ll~, 
p~g. 91; ed. 1946, não sendo a mesma obrigação, a contrário 5tmSU, exigi-
vel dos civis mesmo aqueles proc~sados no fôro militar; 

CoJlS.iderando que a coação moral se distingue da coação física e que. 
nas circunstâncias em que a ação foi praticada não. era r~zoavelmenw 
exigiveJ, o sacrifício do direito ameaçado», e que «o estado de necessidade 
não é ~ conceito absoluto, deve ser reconhecido desde que ao individuo 
era extraord1nàriamente difícil um procedimento diverso do que tevex' 
(Exposição de Motivos do Ministro da Justiça, Dr. Francisco Campos, ci-
tado pOr Silvio Martins Teixeira, l1a referida obra, pág. 95) j 

Considerando que a Ré alega, em seu interrogatório de fIa. ,2~ 
vOl., que recebia no rádio em aprêço o mesmo ordenado que recebia pelos 
trabalhos de Sua profissão de taquigrafia na Alemanha: 

Considerando que o 20 Réu alega tamb~~, em seu interogatórlo, d8" 
fls. 20 vol., que as quantias que recebia quando a serviço d() d~to rácijo, 
tinham o caratar de restituição parcial do dinheiro que lhe fôra apreendi-
do pelos alemães, não resultando de livre acÔrdo ou contrato com os 
alemães; 

Considerando que não é pr!'!sunúvel que esses dinheiros ~éC~piclos 
pelos Réus, dadas as circunstâncias alegadas e as q\JantiaS confe~saclas. 
fossem suficientes para corromper o ânimo dos referidos aC1.Jsados; 

Considerando que os Réus se. acham pr~os para o processo pqr mal!:! 
de um ano, tendo sido decretada a sua prisão preventiva e indeferidos os 
requerimentos de revogação dessa prisão: 

Considerando tudo isto e mais o que dos autos consta, resolvo, na 
qUalidad'e de Auditor da 3.a Auditoria da 1.8, R. M., no uso da atribuição 
legal, absolver os Réus, M. H. e E. B., civis, acusados nos arts. 265 e 269 
do C. P. M., reconhecendo em :la'vor da Ré o C&f;ado. de necessidade dos 
arts. 29 NQ I, 31, do C. P.lY.f;. combinados e, em favor do 2' Réu, a coaçãn 
ilTesistive1 do art. 28 do mesmo Cóligo. 

P. R. I. e comunique-se. 
O Escrivão expeça alvará de soltura a favor dos Réus, se por aI não 

estiverem prêsos. 
Publique-se em cartório. 

Rio d'e Janeiro, 13 de julho de 1956. - (as.) Ramupho B. Cunha,· 
Auditor da a·a Auditoria da 1.a R.M .. 



ACORDAOS 





As decisões em segunda instância foram, em sua quasi totalidade, pro-
feridas pelo Egrégio Conselho Supremo da Justiça Militar da Fôrça Expe-
dicionária Brasileira. Dos processos oriundos da Justiça Especial da FEB, 
apenas um teve o seu desfecho no Superior Tribunal Militar, em conse-
quência do Decreto-Lei que exti~guiu a Justiça criada para a Campanha 
da Itália e que atribuiu à mais alta côrte da Justiça Militar o conhecimento, 
em gráu de recurso, dos feitos nãb:-ultimados pelo Conselho Supremo e que 
não se encont.ravam compreendic;lOs no Decreto de indulto que antecedeu 
de pouco o Decreto-Lei de extinção, referido. 

Muito trabalhou o Conslho -Supl'emo em 67 sessões realizadas na 
Itália e no Brasil. Composto de três juizes, teve a seu cargo a aprecia-
ção de tôdas as decisões condenatórias de primeira instância (uma vez que 
em caso de condenação a apelação era obrigatória) e muitas das absolu-
tórias que o zêlo do ilustre repr-esentante do minis~ério público junto às 
Auditorias de campanha levava ao conhecimento da Superior Instância, 
além dos recursos referentes à rejeição de denúncia e pedidos de arqui-
vamento. 

Antes de seu embarque para a Itália, realizou o Co"'-elho Supremo 
duas sessões, aprovando na segun,da, em 6 de junho de 1944, o seu Regi-
mento Interno. Em Nápoles foram realizadas 14, sendo a primeira em 
2 de outubro e a última em 19 dê- dezembro, tudo ainda no ano de 1944. 
Após o seu regresso ao Brasil, por- transferência de séde, foram realizadas 
mais 51 sessões, iniciando-se êsse segundo período brasileiro em 15 de 
janeiro de 1945 para finalizar com a sexagésima sétima sessão, em 24 de 
janeiro de 1946. 

São transcritos todos os acórdãos do Conselho Supremo. Referem-se 
os arestos do Colendo Conselho -a 121 apelações, 32 inquéritos policiais 
militares, 1 rejeição de denúncia, 4 autos de prisão em flagrante delito e 
3 revisões. -

Como homenagem ao Conselho Supremo e aos meus companheiros 
das Auditorias, transcreve-se tamb-ém, na íntegra, no final desta parte, a 
ata da sua última sessão, na qual o Exmo. Sr. General Ministro Fran-
cisco de Paula Cidade, em síntese maravilhosa, disse do que foi a atuação 
da Justiça Militar da FÔrça Expedicionária Brasileira. 
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APELAQ6ES 





DO ABANDONO DE PôSTO E DO SERVICO - DESOBEDlí1:NCIA 
À ORDEM LEGAL 

Relator: 
Apelante: 

Apelada 

Abandono de põsto ou de serviço -, DeS(llassiflca-se 
o crime para o 3rt. 227 J por se tratar sOmente de desobe-
diência ª ordens legais. 

APELAÇAO N' 1 - VADA - ITALIA 

General Vaz de Melo. 
Soldad'O motorista A. J. da S., 'do 2' Grupo' do 1- Regimento 
de' Obuses Auto Rebocado. 
A Justiça (La Auditoria da 1.11. D.l.E:). 

Vistos, relata'dos e discutidos êstes autos, dêles se verifica que o Capi-
tão Orlando Ribeiro, da Costa, Pron:lOtorçla 1.11. Auditoria da l.a D. I. E. 
da. F,.,E. B ., denunciou o floldado 40 2· Grupo do 1· Re'gitne,uto de Opuses 
A,\lto Reb.o.cad(), A. J. d~ S" como mcurso na sa'nçiío do art. 171 d() Código 
Penal Militar, pelo fato que assim expõe a fls. d: 

«No dia 1.6, de agôsto do corrente ano, cêrca das 21 horas e 30 minu-
t.os, na. cidade de Roma, Itália, o acusado, oomo motorista do Jeep· -n9 

20.566.933 da car-ga de ,seu Grupo, tendo que estacionar o carro, enq:uanto 
o seu comandante'se aÍastava do mesmo; recebeu ordem reiterada do.re-
ferido co.tp.andante, para, que não abandonasse a viatura, entretanto, as-
sim não procedeu, abandonando o Jeep para beber água em uma fon~e 
;próxima, de forma que, quandovolwu, não mais. o encontr-ou·no l~al4ei~ 
xado e, apesar das providêncIas tomadas, dito Jeep .ficou extraviado~. 

Instrui a denúnCia o inquérito policial militar a que sé procedeu e 
que deu entrada na Auditoria no dia 15 de setembro. ' 

O processo teve o seu andamento retardado. 'por motivos justificados 
nos autos, realizando-se o julgamento no dia 2 de outubro .. 

A sentença concluiu pela condenação do réu, fixando a pena em 6 
mêses e 10 dias de detenção, acrescida de uma têrça parte, por setrataJ' de 
delito cometido em tempo de guerra, ex-vi do art. 314 do, Código Penal 
Militar, reconhecendo a seu favor a circunstância. atenuante do art. 62., 
n" 4, e, contra, a agravante do art. 59, todos do citado Cód~o. 

O réu apelou da sentença, alegando por seu patrono, 2°'Tenente advo-
gado de ofício Raul da Rocha Martins, que o fato não pode ser erigido em 
delito, por não ser de natureza militar o serviço de que estava incumbido. 
~ Argumenta .a defes,a, para assim conclui~J que SEl encontrava o Capl~ 

tao José Serpa, passageIro do veiculo, a passeIO, em Roma, e' que, se dera 
êle- ordens ao motorista para não se. afastar do IQcal fê-Io tão somente 
com o objetivo de salvaguardar a sua responsabilidade pela carga parti-
cular que tinha do veículo extraviado, salienta, por fim, que o carro nãó 
ficou propriamente abandonado, uma vez que o deixara em ponto poli-
ciado. ' 

O representante do ,Ministério Público pe~Uu a confirmação da sen~ 
tença, sem. o reconhecimento, porém, da agravante do' art. 59, alínea· n, 
por julgá-la. inaplicável à espécie. 

Deixou de ser ouvido, nesta instância, o Sr. General Procurador Ge-
ral, por não ser, no caso, obrigatória a sua audiência. 

Iseto pôsto: Acordam, por maioria de votos, constituída na forma dó 
art. 229, parágrafo lI, do Código de Justiça Militar, em desclassificar o 
delito do art. 171 para o art. 227 do CÓdigo Penal MUitar e condeonar o 
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réu, soldado A. J. da S" a dois mêses e vinte dias de detenção, conver-
tida em prisão simples. como é de lei, computado o aumento de que tratn 
() art. 314 do Código Penal Militar . 

. A fixação da pena baseou-se nos antecedentes do acusado, na natureza 
do dano causado, na agravante do crime ter sido cometido em pais es-
trangeiro. que é obrigatória, e nos esforços do réu para rehaver o veIculo. 

O Código Penal Militar e o Regulamento Disciplinar do Exército in-
cluein o abandono do serviço entre os casos puníveis, mas realmente dei~ 
xam ao arbítrio do juiz a delimitação das fronteiras· entre .êsse crime e e 
de abandono de Púl>to e ainda, entre ambos e a falta disciplinar que lhes 
correspondem. E essas fronteiras realmente oscilam de acôrdo com as 
circunstâncias. 

Para que haja abandono de pôsto, é preciso que o acusado se afaste 
de Um lugar em que tenha sido colocado por fôrca de leis, regulamentos 
ou instruções especiais, que visem assegurar o perfeito funcionamento de 
uniqade ad'ministrativa ou operativn, como seja de sentinela, plantão, 
pôsto avançado, patrulha, observador, elemento integrante de uma tropa 
empenhada ou a empenhar, servente ou condutor de viatura de um com-
boi~, etc.; para que haja abandono de serviço, é preciso que o acusado 
se afaste de um ponto em que fôra colocadoJ para trabalhar, por el(igên-
elas de um serviço criado por leis, decretos ou instruções especiais, como 
se:la enfermeiro, amanuense, cosinheiro, servente de enfermaria ou hospi-
tal, . enfim, operário de estabelecimento sob re~ime militar, etc. 

Fora disso, o individuo, militar ou assemelhado, que se afasta de um 
ponto em que lhe. fôra ordenado permanecer por superior hierárquico, 
competente· para f~zê-lo, comete apenas o crime de desobediência a or-
dens legais de autoridade militar, ou mesmo uma grave falta disciplinar, 
ficando a inclusão dêle numa destas duas categorias de infrações ao arbf-
trio ~os jui:z:es, o que!, em última análise, é uma questão de consciência e 
ponto de vista. Nápoles. 12 de outubro de 1944. 

Gen. F. de Paula Cidade, relator ad-hoc, com a seguinte declaração 
de voto: Votei pela detenção de um mês e dez dias, não só por me parecef' 
fIUflçiente essa penalidade, dadas as circunstâncias que no Se'U novo aspec" 
to cercam o delito; Inclusive o fato de ser esta a primeira vez que ocor-
ria entre nós furto de automóvel e os espíritos se acharem d'el9prevenidos 
a tal respeito, como porque, nO meu fraco entendimento. que é o de 
quem vê antes de tudo as realidades militares, o acusado não· pode deixar 
de ser útil ao corpo a que pertence, do qual, sem ficar impune o seu crime, 
proCurei evitar que se afastasse por mais tempo. 

'. Gen. Vaz de Mello, vencidQ. Votei, pelaconfirmacão da sentença ape-
lada;" que, a meu ver, está conforme a lei e/l prova dos autos. 

O acusado era motorista do «Jeep» extraviado e o abandonou na via 
pública, indo, segundo suas próprias declarações, beber água em uma 
fonte. próxima, mas de onde não podia exercer a devida vigilância sôbre 
a re:terida viatura. 

A alegação da defesa de que o Capitão José Serpa, passageiro do 
velc1.rlo. fÔra à Roma, a passeio. ainda que provada, não excluiria o cará-
ter, dtiftuoso do fato pois, dirigindo, como dirigia, o réu uma viatura mi-
litar, estava implf<:ito o dever de exercer sôbre ela a máxima vigilância, 
tanto mais quanto recebera ordens expressas nesse sentido. O serviço de 
que estava encarregado era. r.01l10 não podia deixar de sê-lo, de natureza. 
militar. Dessa f 01111 a , o 'seu afa:;;tamento, embora momentâneo, do ponto 
poS$ivel a subtração, constitui, no meu modo de ver, o delito de aban-
dori.,() de serviço, configurado no art. 171 do Código Penal Militar, e que 
se EiXaure independentemente' de dolo especifico· 
. 'O art. 227, para o qual foi desclassificado o delito, refere-se a simples 

qesobediênéia a ordens expedidas por autoridade militar, esteja ou não de 
serviço O infrator, No caso dos autos, o fato principal a ser apreciado é 
o abandono do serviço, que se verificou com inobservância de ordens da-
das por um superior hierárquico. 

Jt'ui presente: - General Waldemiro Gomes Ferreira. - Confere com 
o orig1ilal. - Iberê Garcindo Fernandes de Sá, 19 Tenente, Secretário. 



Relator: 
Apelante: 
Apelada 
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CRIME DE DESACATO 
- Confirma-se a sentença condenatória. 

APELAÇAO N' 2 - REGIÃO DE PIZA - lTALIA 

General Francisco de Paula Cidade. 
J. M., Soldado do Regimento Sampaio. 
A sentença da 2.80 Auditoria da 1.80 D.I.E. 
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Vistos, examinados e convenientemente discutidos os presentes autos 
de processo-crime, em que é apelante o soldado- J. M., do Re.I!Í1llEinto Sam-
paio, condenado a dois anos de detenção, convertida em prisão. de acôrdo 
com a exigência do art. 42. como incurso no art. 225. gráu mínimo. com 
a agravante do art. 59, nO lI, alínea n e reltra do art. af4, tudo- do Código 
Penal Militar. por haver desacatado o ao sargento Monso Caciquinho 
Correia. ofendendo-lhe a dignidade e o decôro. acordam em negar provi-
mento à apelação, para confirmar, como confirmam. a sentença conde-
'nataria, pelos seus fundamentos e pelas razões constantes do parecer do 
Exmo. Sr. General ·Procurador Geral. 

Nápoles, 22 de novembro de 1944· - (as.) General Boanerges Lopes 
. de Souza. President.e. - General F. de Paula Cidade. Relator. - General 

Vaz de Melo. - General Waldemiro Gomes. - Fui presente. Confere 
com o original. - Iberê Garcindo Fernandes de Sá, 19 S~cretário. 

Relator: 
Apelante: 
APelada 

AGRESSÃO FíSICA 
- Prova. Confirma-se a sentença apelada, na imno"· 

!'Iibilidade de reformá-Ia para agravar a pena, por ser do 
réu a apelçaão. 

APELAÇãO N' 3 - PISA - ITALIA 

Gen. VaI de Mello. 
Soldado C. P. B., da 3.e. Cia. do 111' R. A. P. C .. 
1.8 Auditoria da 1.80 D.1.E. 

Vistos. relatados e discutidos êstes autos, dêles se verifica que o Capo 
Orlando Ribeiro da Costa, Promotor da 1.0. Auditoria da 1.11. D. 1. E., de-
nunciou, como incurso na sanção do art. 303 do Códi~o Penal Militar, o 
soldado da 3.a. Cia. do 1" Grupo do 1" R.A.P.C .. C. P. B .. por ter o 
mesm.o, no dia 19 de outubro do corrente' ano, cêrca das 15 horas, na 
estrada que liga a cidade de Pisa ao acampamento da F. E. B ., próximo 
do cruzamento com a Via Capamone. na região de S. Rossore, Pisa, Itália, 
agred-ido fisicamente a nona~enária Balestra Eletra. atirando-a numa vala, 
isto porque se recusara a vítima a ter com êle relações sexuais. 

Instrui' a denúncia o inquérito policial militar a que se procedeu, e 
quê deu entrada na Auditoria no dia 30 de outubro, sendo a denúncia ofe-
recida nêsse mesmo dia, e, logo, recebida. 

A inquirição das testemunhas foi feita em duas audiências, realizan-
do-se o julgamento no dia 8 de novembro· 

A pequena demora havida no andamento do processo está ;ustificada 
nos autos. 
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A sentença desclassüicou o délito, para o art. 182, e condenou o réu 
a quatro (4) mêses de detenção, com o aumento de um têrço, ex-vi do art. 
314, convertida a pena em prisão simples, como é de lei, reconhecendo 
contra êle, nâ ausência de aualquer atenuante, as Circunstâncias agravan-
tes previstas no art. 59, n" lI, alfneas c, h e n, 

O fundamento da desclassificacão é o de que o delito ocorreu em uma 
estrada, que liga o acampamento à cidade de Pisa. estando o réu a pa~
seio, e, assim, não pode ser considerado como praticado em presença do 
inimigo, isto é, «em zona de efetivas operações militares», ou estando as 
fôrças «na iminência ou em situação de hostilidade», nos têrmos do art· 
318 do citado Código. 

O réu apelou da sentença para pleitear a sua absolvição, por falta 
-de ,pr<J-vas, tendo o representante do Ministério Público, empriineil'a ins-
tância, cortob,orado o pedido de defesa. 

Deixou de ser ouvido, nesta instância, o Exmo. ,Sr. General Proc~
rador Geral; por não ser, no caso, obrigatória a sua audiência. 

Isto posto, e 
Considerando que não ocorreram, na hipótese, as condições .exigidas 

pela lei para que se tenha o delito como praticado em presença do, inimi~ 
go, c, assim sendo, bem andou o prolator da sentença repudiando a olas~ 
sificação da denúncia; 

Considerando que a materialidade da agressão se acha comprovada 
pelo auto do corpo de delito.fls. 12, bem como pelas decl~inra-- -~----~--
e das testemunhas, em perfeita concordância com as respostas dos peritos 
aos quesitos formulados; , 

Considerando que, não obstante ter a cena delituosa ocorrido sem 
a presença de testemunhas, não se pode pôr em dúvida a autoria do delito; 

Censiderando que o réu foi prêso pouco depois da prática do crime, 
quand'o voltava para o acampamento, descalço, e com a túnica na mão, 
manchada de sangue, apresentando visíveis sinais de embriaguês, confor-
me declarou o policial que efetuou a sua prisão; 

Considerando que, ao avistar o réu, quando era conduzido ao Pôsto 
de SlJ.úde, o reconheceu a vítima como sendo o seu agressor; 

Considerando que o réu não se atreveu a neg,ar a sua presença no lo-
cal do crime, certamente por ter a túnica manchada de sangue, e, d'ai, a 
sua declaração de que procurara ,socorrer a vitima, o que não é admissi-
vel, diante de seu procedimento, afàstando-se do local; 

Considerando que, sôbre as declarações do réu, evidentemente inve-
rossímeis, não podem deixar de prevalecer as da vitima, como bem aéért-
tuou a sentença apelada, não obstante a retificação desta quanto ao IllQU-
vo determinante da agressão, pois se harmonizam com outros fatos e, cir-
cunstâncias do processo' 

Considerando que êstes e outros elementos de convicção existentes 
nos autos deixam claro, extreme de qualquer dúvida, a responsabilidade 
do réu como autor do crime que lhe é imputado; 

Considerando que, tendo-se em vista os seus antecedentes que ,sã'o 
máus, a int'cnsi.dade do dolo, motivo, circunstâncias e consequências do 
crime, bem como as agravantes reconhecidas, que, efetivamente, ocorre-
ram, a pena não poderia, logicamente, ter sido, - como foi, fixada abaixo 
do médio; 

Considerando, porém, que se trata de recurso interposto pelO réu, o 
que impede a exacerbação da pena; 

Acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar, por unâ-
nimidade de votos, negar provimento à apelação para confirmar, como 
confirmam, a sentença apelada. 

Nápoles, 24 de novembro de 1944. - Gen. Boanerges L· de Souza, 
Presidente. - Gen. W. Vaz de Mello, Relator. - Gen. F, de Paula Cid~de· 
Fui presente: - Gen. Valdemiro Gomes. 



Relator: 
Apelante: 
Apelada 
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RESISTt;)NCIA Á PRISÃO E DESACATO 

Artigos 154 e .225 do C. P. M. - Reformada a ~en
tença em parte, para absolver o apelante do crime pre-
visto pelo art. 227, nã!) capitulado na denúncia. e con-
firD14l-la l)l1 que o c(}ndenou como .incurso no art. 154. 
Deixa-se ·de ag'ravar a pen!1 em,. que incorreu o r~u .pelo 
crime de que trata o art. 225 figurado na denúncia mas 
não reconhecido pelo Auditor, porque a apelação foi do 
réu e não do-PromotOl'. 

APELAÇ,AO NQ 4 - PISA - ITALIA 

Gen. Boanerges Lopes de Souza. 
Soldado A. de A., do l/2~ R. O· Au. R. 
VI. Auditoria da La D. 1. E. 

Conforme ·~Ohsta da ata da décima sessão, em 28 de novembro de 
1944, o Conselho deu, em parte, provimento à apelação} absolvendo o réu 
Antônio de Araújo d-o crime p'revlsto no a'rt. 227 por· considerar o fato 
como falta disciplinar, confirmando a sentença na parte relativa à conde-
nação pelo crime previsto no art. 154, .combinado ~Om os arts. 314 e i2 
do C. P . M., contra o voto do Exmo. Sr. General Paula Cidade, que COl'l-
firmava, in totum, a sentença apelada . 

. PAiS ESTRANGEIRO É A ITÁLIA - DA AGRAVANTE. DO 
ART. 59 N~ li: LETRA «N» DO C. PENAL 

- Agressão a su~rior.- Confirma-se a sentença 
apelada. 

APELAÇAO Nv 5 - REGlAO DE P1ZA - ITALlA 

Rela,tor: General Paula Cidade. 
Ap~E.lnte: - Soldado P. T dos R.. do U/1· R. O. Au. R. 
Apelada - 2.110 Auditoria da La D; l. E. 

Vistos, examinados e convenientemente discutidos os presentes ~~tos 
de processo-crime, verifica-se que o soldado P. T. dos R. do Ir/1 Q R. O. Au. 
R., acusado de ter agredido fisicamente e por motivo fútil a um cabo, seu 
superior hierárquico, foi condenado pelo Sr. Auditor da 2.110 Auditoria da 
1.80 D. r. E. a 2.anôs e 8 mêses de detencão, como in.curso no gráu máximo 
do art. 136, - ·preâmbulo e agravantes do art. 59 n9 II, letras a e i1 do· Có-
digo Penal Militar. O réu apelou, por seu advogado, da referida sentença 
eo M·. p, de primeira instância, enibora concordasse com a pena, levantou 
mais uma vez a preliminar de impraticabilidade da agravante elo art.· 59, 
n· lI, aUnea n, nesta guerra. 

Lsto posto: 
Considerando que não há um único ato de nosso Govêrno que tire à 

,Itália a feição de país· estrangeiro para nossos oficiais e soldados; 
Considerando que só a reforma da lei poderia determinar a supressão 

da referida agravante, o que não é da alçada do Conselho; 
Considerando ainda que há jurisprudência firmada pelo próprio Con-

selho Supremo da Justiça Militar, que tem reconhecido eni vários casos 
subinetidos a seu exame essa agravante; 

Considerando mais que o réu tem má conduta, que os seus chefes o 
consideram um indisciplinado, e que a pena foi aplicada de acôrdo com 
a lei e as provas dos autos; 
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Considerando tudo 1sto e o mais que dos autos consta: 
Acordam os Juizes do Conselho Supremo da Justiça Militar em ne-

gar provimento à apelação, para confirmar, como confirmam, a sentença 
apelada, pelos judiciosos fundamentos. 

Nápoles, 30 de novembro de 1944. - General BOánerges L. de Sousa. 
- General F. de Paula Cidade, Relator. - General Vaz de Melo. - Fui. 
presente: - General Waldemiro Gomes. 

PRESCINDE DE ELEMENTO INTENCIONAL O CRIME DE 
DESERÇÃO - PRAZO PARA A CONSUMAÇÃO DtSSE CRIME 

EM TEMPO DE GUERRA 

Relator: 
Apelante: 
Apelada 

Deserção. - Ocorrência da agra'Vante do art. 63 do 
Código Penal Militar. - Atenuante da apresentação den-
tro do prazo de 5 dias. - Confirma-se li, sentenr.a apelada. 

APELAÇAO N' 6 - PISTõIA - ITALIA 

General W. Vaz de Ml'lIo. 
Soldado M. F., do 6~ R. I .. 
1.'" Auditoria da 1.'" D. I. E .. 

Vistos e relatados êstes nutos, dêles se verifica que o soldado do 6~ 
R. I .. M. F·, ausentou-se, sem licença, do acamoamento da referid~ unidade, 
em Turrite Cava, Itália, excedendo o praZo de graça, pelo que foi consi-
derado desertor, consoante o têrmo de fls. 4. 

O referido soldado esteve ausente de 20 a 25 de outubro, quando se 
apresentou vdluntàriarnente. 

Submetido a julgamento, foi cOlidenado como incurso na sanção do 
art. 163. combinado com o art. 298, ambos do Código Penal Militar, sendo 
a pena fixada em 4 mêses e 22 dias de detenção, convertida em prisão sim-
ples, como é de lei. 

Roconheceu o prolator da sent.ença duas circunstâncias especiais: li, 
atenuante do art. 166 - apresentacão voluntária dentro de 5 dias - e 
a agravante do art. 63, nQ II - ausência da unidade estacionada em país 
estrangeiro. 

O réu apelou para pleitear a sua absolV'ição, tendo a Promotoria opi-
nado pela confirmação da sentença. 

Isto posto e 
Considerando que, conforme acentuou a sentença apelada, não só o 

têrmo de inventário, como outras peças que acompanham o de deserção 
se tornavam indispensáveis, à vista da simplificação impt'imichl pela lei 
aos processos, em tempo de guerra; 

Considerando que a existência das referidas peças, no processo, em 
nada prejudicou os interêsses das partes; 

Considerando que o prazo para a consumação do delito de deserção 
em tempo de guerra é de 4 dias, ex-vi do parágrafo único do artigo 298 
do Código Penal Militar; 

Considerando que o depoimento da testemunha apresentada pelO réu 
não tem valor probante nenhum, pois se trata de outro desertor, que, 
com êle, abandonou o acampamento; 

C0l1sidel'ando que o depoimento dessa testemunha, longe de favorecer 
o réu, mostra, ao contrário, que o delito foi voluntáriamente praticado; 

Considerando, ainda, que o crime de deserção independe, - para inte-
grar-se, do elemento intencional; 

Considerando que o fato da apresentaçã.o do réu no dia seguinte ao 
da eonsumação dei delito não o iSenta da pena e culpa: 
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Considerando que êsse fato constitui uma atenuante especial, que 
já foi atencUda pela sentença apelada; 

Considerando que não se pode pôr em dúvida que o réu desertou de 
uma unidade estacionada no. estrangeiro, sendo, portanto, irrecusável a 
agravante do art. 63 do Código Penal Militar, reconhecida pela sentença 

. apelada; 
Considerando o mais que dos autos consta: 

. Acordam os Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar negar pro-
vimento à apelação para confirmar, como confirmam., a sentença apelada. 

Nápoles, lY ete dezembro de 1944. - General Boanerges L. /Sousa, Pre-
sidente, - General Vaz de Mello, Relator. - General .lf. d~ Paula Cida-
de. - Fui presente. - General Waldemiro Gomes. 

COMO SE SUPRE A NECRóPSIA - PENA ACESSóRIA DE 
INCAPACIDADE PARA O EXERCíCIO DE FUNÇÃO PúBLICA 

ZONA DE EFETIVAS OPERAÇõES MILITARES 

Relator: 
Apelante: 
Apelada 

- Homicídio· - Quando praUcad~ em zona de efe-
tivas operações milital'es, deve ser claSSificado no art. 
302, n' I, do Código Penal Militar. - Legitima defesa. 
- lnexistência dessa justificativa. - Confirma-se a .en-
tença condenat6ria. 

APELAÇAO N9 '1 - ITALIA 

General W. Vaz d(! Mello. 
R. T., cabo do 69 R.I .. 
1,1' Auditoria da 1.a D. 1. E. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, dêles se verifica que o Pro-
motor da 1.a Aud'itoria da 1.- D. I. E .• capitão Orlando Ribeiro da Costa, 
d.Emiulciot\ o cabo da 2;4' Cia. do 69 R, I., R. T., como; incurso nas penas 
dG.f.arts. 181 e 182, § 5", combinados com o art. 314, todos do Código. Peno 
Militar, por haver disparado uma arma de fogo contra seu camarada, cabo 
S~ii'São Alves dos Sl»ltos, que veio a falecer, momentos depois, em con-
Sit.l,uêneia do ferimento recebido e, ainda, atingido, acidentalmente, com 
~ârot quando relutava em entregar a arma homicida, o soldado Ca.rlos 
OIi\Í"bira Saldão, produzindo-lhe um ferimento grave. 

O fato ocorreu no. dia 8 de outubro- dêste ano, cêrca das 17 horas, em 
frente ao portão do antigo Palácio do Fáscio, na cidade de Camaiore, Itá-
lia, .ê/ondeestava acantonada a Companhia a que pertenciam o acusado e 
a . vitima· 

Pouco antes, tiveram ambos uma altercação, no rancho, chegando 
QUasi a «vias de fato». 

Descendo de um «jeep», dirigiu-se o cabo Sansão ao acusado, que se 
achava, agora, tranquilamente, do lado de fora do portão, e, em atitude 
l}gressiva, convidou-o para um passeio. Com a intervenção do sub-tenente 
Bprnardino da Silva, voltou a vitima para o «jeep», mas repetiu a provo~ 
caÇão, tendo, - então, o acusado, ao mesmo tempo em que o advertia de 
que resolveria o caso em qualquer lugar, feito o disparo que lhe tirou a 
vida. .. 

Outro disparo seguiu-se, mas foi acidental, pois se verificou quandO 
lhe e1'a tomada a arma, indo o projétil, conforme já ficou assinalado, atin-
&ir outra praça. 
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Não se procedeu à, necrópsia, mas a falta dêsse exame está suprida 
pelo documento de fls. 21, em que se participa 'O falecimento da vitima, 
ao receber os 1;)rOOeiros socorros médic'Os, e- pelo .relatório do sepultamen-
to, junto por cópia, a fls. 50. 

Há, ainda, a salientar que o auto, de exame de corpo de delito assi-
nala que o ferimento recebido pela v:itima, ,pod~ria, por. sua ·natureza e 
.3ede, ocasionar a sua morte, como, efetivamente, ocasionou. 

o processo seguiu o devido curso, tendo o prolator .4a se:p.tença .des-
classificado o hOlnIcídío para o art. 302, n" 1, por consider:á-Io praticadO 
em presença do inimigo, isto é, em zona de «efetivas o~rações militares», 
e condenado o acUsado a 10 anos e 3 mêses de reclusão. 

Quanto ao segundo delito, a sentença concluiu pela condenação do 
réu a 2 m~ses e 2tl dias de detenção, com o aument'O. de um têrço, ex-vi 
do art. 314 do Código Penal MilitaI'. 

Foi-lhe, ainda, imposta a pena acessória de incapacidade para 'O exer-
cício de tWlção publica, pelo prazo de 5 anos, nos termos do art. 54, pará-
grafo único, letra a, do citado Códi~o. 

O réu apelou da sente11ça, para pleitear a sua absqlviCão pelos dois 
delitos, alegando, com relação ao primeiro, ter agido em legitima defesa, 
e,no tocante ao segundo, que se trata de fato casu;ll.. 

Alega, ainda, por seu patrono, que a desclassificação do hornic.ídl0 
para o art. 302, n" I, não encontra àÍnparo na lei, uma vez que não se 
pode considerar como tendo êsse crime ocorrido em presença do inimigo, 

A Promotoria concordou, nesta .pa·rte, com Q pedido da defesa. 
Isto posto, e, 
Considerando que os delitos por que foi o réu condenado estão"ptG--

vados, não havendo também dúvida quanto à sua autoria, que é por êle 
confessada; 

Considerando que, embora se encontrasse a 2.a Cia. em. reserva, e 
afastada da linha de contacto Com o inimigo, - não se pode negar que 
a cena delituosa houvesse ocorrido em «zona de efetivas operações mili-
tares» (fls. 59), t~ndo siçlo, portanto, ,acertada a desCltissificação do delito 
de homicídio para o art· 302, n "I, do Código Penal Militar. 

Considerando que não procede a justificativa invocada pela defesa, 
poís o acusado náo foi agretiido pela vitima, nem estava. naiminêncía de 
o ser, quando fez úso da arma. 

Considerando que a provocação da vítima não pode ser confundida 
com agressão, atual ou iminente, achando-se, como se achava ela, ao ser 
atingida, detrás do cofre do «jeep» imóvel, sem ter, sequer, denotado o 
propósito· de investir contra o réu ou de emprégàr Contra êle quàlquer 
arma; 

Considerando que o procedimento do réu é acentuadamente criminoso, 
conforme evidencia a sentença apelad'a, que faz das provas dos autos mi-
nuciosa análise; 

Considerando que, pela lesão praticada no soldado Carlos de Oliveira 
Saldão, não há como afastar do réu a culpa; 

Considerando que a pena, pelos d'Ois delitos, - foi aplicada de acôr-
do com a lei e a prova dos autos; 

Considerando o mais que dos autos consta; , , 
Acordam os Juízes do Conselho Supremo da Justiça Militar' negar 

provimento à apelação, para confirmar, como confirmam, a 'sentença 
apelada. . 

Nápoles, 12 de dezembro de 1944. - Gen. Boanerges L. de '~Ouzai 
Presidente. - Gen. Vaz de Mello, Relator. - Gen. ·F. de Paula Ci4~de. 
- Fui presente: -- Gen. Waldemiro Gomes. 
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INEXPRESSIVA A CIRCUNSTÂNCIA DE SER O DESERTOR 
CAPTURADO NO CAMINHO QUE VAI TER À SUA UNIDADE 

Relator: 
Apelante: 
Apelada 

Deserção. - Confirma-se a sentença apelada. 

APELAÇãO N9 8 - PISTóIA - ITAUA 

General Francisco de Paula Cidade. 
A. R de L., soldado do 6· R. I .. 
A 2.a Auditoria da 1.a D. L E .. 

Vistos, examinados e discutidos os presentes autos, veriifca-se que 
no dia 20 de outubro próximo passado, o soldado do 1I/6· R.!., A. R de 
L., ausentou-se de sua unidade sem permissão, em companhia de um seu 
camarada e num «leep» de que se apossaram. . 

Capturado no dia 2 de novembro, foi processado e condenado pelo 
Tenente-Coronel Auditor da 2.a Auditoria da 1.a D .I.E. a 3 anos de de-
tenção, Como incurso no gráu máximo do art. 163, combinado com o art. 
29Q, tudo do Código Penal Militar. 

Isto pôsto; e: 
Considerando que o réu é de má conduta, e, mais do que isto, já deser-

tara anteriormente de outra unidade do Exército; 
Considerando que o fato de se achar, quando foi capturado, cami-

nhando na direção do estacionamento de seu corpo nada prova, porque 
dia,s antes fizera tal percurso, chegando a um ponto próximo de seu bata-
lhão, para retornar logo depois para lugar incerto sem ter· se apresentado; 

Considerando que o crime está perfeitameJ:lte provadoj . 
Acordam em confirmar, como confirmam, a sentença apelada pelos 

seus próprios fundamentos. 
Nápole.s:, 16 de dezembro de 1944. - General Boanerges Lopes de· 

Souza. - General F. de Paula Cidad'e, Relator. - General Vaz de Mello·: 
Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 
Apelada 

TENTATIVA DE CONJUNÇÃO CARNAL 

- ConJunção carnal. - Tentativa. - Confirma-H 
a sen1ença apelada. 

APELAÇãO N9 9 - PISTóIA - ITALIA 

General Washington Vaz de Mello. 
M. G. e J. de Q., soldados da 3.a Cia. do lI/I· R.O.Au.R .. 
Segunda Auditoria da 1.a D.I.E .. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, em que são apelantes 08 
soldados dQ lI/L· R. O. Au. R, M. G.e J. A. de Q., condenados a dois 
anos de reçlU$ão, pena essa convertida em prisão simples, como incursos 
na sanção do art. 192, combinado com os arts. 312 e 19, II, todos do Códi-
go Penal Militar, pela prática d.e tentativa de crime de violência carnal 
na pessba da ca!p.ponesa Onega Ansani, em quem produziram lesões des-
critas no auto de corpo de delito de fls. 20, acorda o Conselho Supremo 
da Justiça Militar, por unanimidade de votos de seus juizes, em negar pro-
vimento à apelação para confirmar, como confirmam, pelos seus funda-
mentos, a sentença apelada. 

Nápoles, 16 de dezembro de 1944. - General Boanerges L. de Souza. 
- Gen~ral Vaz de de Mello, Relator. - General F. de Paula Cidade. -
Fui presente: - General Waldemiro Gomes-



Relator: 
Apelante: 
Apelada 
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INC~NDIO CULPOSO 

- Confirma-se a sentença que condenou o réu OOlDQ 
incurso no art. 216, § 2~, combinado com o art. 4·, do 
C. P. M., reduzindo-se, porém, a pena a 8 mêses e vinte 
(20) dias de prisão simples. 

APELAÇãO N~ 10 - PIZA - ITALIA 

General Boanerges Lopes de Souza. 
H. C., 3" sargento da Companhia de Manutenção Leve. 
A Segunda Auditoria da 1.a D. 1. E.. . 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos: 
Considerando que o crime atribuído ao réu ficou plenamente provado 

e que a sentença proferida pelo Doutor Auditor da Segunda Auditoria 
foi baseado em jUdiciosos fundamentos e criteriosa observação dos flltO$; 

Considerando, porém, que se trata, simplesmente de um crime culpo-
so e que as circunstâncias especiais que revestiram o fato não são da gra-
vidade que exijam a elevação da pena base de 6 mêses - decorrente da 
agravante prevista no art. 59, letra n, do C. P . M. - para a de 9 mêlfCS; 

Considerando, ainda, que pela agravante citada, no caso em· aprêço, é 
suficiente o acréscimo de 15 aias; 

Acordam os Juízes do Conselho Supremo da Justiça Militar, em dar, 
em parte, provimento à apelação dO reu para· reduzir a pena de um (1) 
ano a 8 meses e 20 dias ae pnsão simples. 

Nápoles, 16 de dezembro de 1944. - General Boanerges L. de Souza. 
- General Vaz de Mello. - General F· de Paula Cidade. -1!'ui presente:· 
- General Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 
Apelada 

É DOLOSO O CRIME DE DANO 

- Dano. - Só há crime quando o réu age dolosa-
mente. - Absolve-se o acusado, sem prejuízo da ação 
disciplinar e administrativa, 

APELAÇÃO N~ 11 - PISTõIA - ITALlA 

General Francisco de Paula Cidade. 
J. N., soldado do Batalhão de Saúde. 
A Primeira Auditoria da 1.& D.I.E .. 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos, em que o IfOldado J., N., 
do 19 Batalhão de Saúde, processado como incurso no art. 211, combinado 
com os arts. 314 e 42, tudo do Código Penal Militar, apela da sentença 
que o condenou a oito mêses de prisão simples, verifica-seque o :fato que 
deu causa à ação penal é apenas culposo, o que não permite enquadrá-lo 
na sanção do art. 211. 

Assim: 
Considerando que o acusado em estado de embriaguês, - sem per-

missão e sem as habilitações necessárias, tomou a direção de um automó-
vel de sua unidade, que se achava parado em local apropriado e o fez 
chocar-se com outro carro do mesmo corpo, danificando a ambos os 
veículos; 
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Considerando, porém, que o Código Penal só pune ô dano quando 
doloso, hipótese que não encontra apoio nos autos, - pois as provas reu~ 
nidas não permitem a convicção de que houvesse da parte do acusado o 
desejo de arremessar o seu carro contra o outro; . 

Considerando ainda que se o fato não reveste característica de crime, 
nem por isso deixa de ser uma falta grave; 

Acordam os Juizes do Conselho Supremo da Justiça Militar em dar 
provimento à apelação, para absolver, como absolvem, o soldado J. N., 
sem prejuíz0 da ação disciplinar da autoridade competente e indenização 
do dano causado. 

Remeta-se ao Exmo. Sr. Comandante da 1.11; D. 1. E., para os fins 
convenientes. 

. Nápoles, 19 de dezembro de 1944. - General Boanerges L. de Souza. 
- General lt .. de Paula Cidade, Relator. ~ General Vaz de Mello. __ Fui 
presente: - Gneral Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 
Apelada 

ATROPELAMENTO - HOMICíDIO CULPOSO. 

- Confirma-se a sentença apelada, na. impossibUi-
dade de reformá-la. para ag'ravar a pena, por l!er do réu 
a apelação. 

APELAÇAO N- 12 - PISA..,.. ITALIA 

-; Gen. W. Vaz de Mello. 
10 Ten. R/2, conv., C. P. uos S" do 119 R. r.. 
Primeira Auditoria da 1.a D.r.E .. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, dêles se verifica que o Capo 
Orlançlo Ribeiro da Costa, promotor da V' Auditoria da V~ D. 1. E., de-
nunciou o 19 Tenente da Reserva de 2.a Classe convocado, C. P. dos S., do 
119 R.I., como incurso nas penas do art. 181, §§ 39 e 49 , do Código Penal 
Militar, combinados coro o art. 314, do referido Código, pelo fato que 
assim expôs, a fls. 2. 

«No dia 29. de outubro do corrente ano, cêrca das 19 horas 
e meia, na estrada de E, Rossore, em Pisa, - Itália, o acusado 
em estado de embriaguês (fls. 3), tomou a. direção do «Jeep» 
n 9 515.205, de sua Cia. e em que viajava, procurou passar a 
dianteira de outro que lhe ia na frente, exterçou a direção le-
vando o carro para o meio da estrada, alcançando Utn grupo de 
soldados que voltava ao acampamento, atropelou dois dêles, de 
nomes Francisco Ferreira Malafaia (chapa de identificação n 9 

lG. 218.990) e Pedro Mariano de Souza (chapa de id'entifica-
ção n 9 10.219.007), sendo que êste foi jogado SÕbre a capota 
do motor onde permaneceu até que rolou da mesma ao chão, 
porque o carro não parou para socorrer as vitimas, só o fazen· 
do depois de intimado o acusado por duas vêzes, pelo Ten. 
Cel. Adernar de Queiroz. Do atropelamento resultou lesões 
nas pessoas dos soldados Francisco Ferreira Malafaia e Pedro 
Mariano de Souza, que foram a causa eficiente da morte dos 
mesmos. O crime foi praticado com as agravantes das letras 
c e n do n 9 11, do art. 59 do C. p. M.». 

Instrui a denúncia o auto de prisão em flagrante de fls. 11 a 16, 
tendo sido ouvidas na instrução criminal, que teve sua marcha retar-
dada, por motivos constantes dos autos, tôdas as testemunhas arroladas 
pelo Ministério Público. . 

Reunido o Conselho de Justiça, proferiu êle a sentença de fls. 55 e 
seguintes, condenando o réu a 15 mêses de detenção, com aumento de um 
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têrço, ex-vi do art. 314 do Código Penal Militar, por se tratar de delito 
praticado em tempo de guerra, pena essa convertida em prisão simples, 
como é de lei. 

O réu apelou, po.r n~o se conformar com a sua condenação, tendo 
o representante do M. P. opinado pela confirmação da sentença. 

Isto pôsto, e ' 
Considerando que, no processo não ocorreram nulidades, pois não se 

pode impugnar o exame cadavérico do soldado Francisco Malafai.a.J reali-
zad'o no 7th. Station Hospital, nos moldes norte-americanos, nem mo pou-
co o atestado de óbito do soldado Pedro Mariano de Souza, 1tuando deve-
ri:! ter sido feita a necrópsia; 

Considerando que não há, assim nenhuma dúvida quanto à materia-
lidade dos delitos imputados ao réu, nem à sua autoria, que é por êle 
pr.óprio confessada; 

Considerando, que, ao ser entregue a direção do «Jeep» , nas proximi~ 
dades do acampamento, pelo 29 Tenente Wilson Alves Fontoura, a quem a 
havia confiado, pouco antes, apesar de não possuirêste ofifical, a neces-
sária habilitação, nem licença para dirigir veículos, o réu com êle «arran-
cou» para passar à frente de outra viatura, em uma estrrada movimentada 
e repleta de mUitares, que acabavam de assistir a uma partida de futebol, 
indo, ~m seguida,> alcançar os, inditosos soldados Pedro Mariano e Fran-
cisco Malafaia, que perderam a vida no acidente; 

Considerando que,' verificado o atropelamento, motivado pelo ato im-
prudente do réu, não parou êle imediatamente o veiculo, só o fazendo 
depois de intimado, por duas vêzes, pelo Ten. Cel. Ademar de Queiroz, 
que viajava em outra viatura e poude observar estar uma das vitimassô-
bre o capús do motor do «Jeep», caindo depois ao solo; , 

Considerando que declarou, ainda, o referido oficial, que só não lhe 
atribui o propósito de fuga, devido ao seu estado de embriaguês, pois 
«exalava êle hálito de álcoo~»; 

,Considerando' quel em tal estado, não deveria o réu dirigir oveiculo, 
não podendo, po.rtanto, eximir-se de responsabilidade pelo acidente, que 
resultou de culpa exclusiva sua; , 

Considel'ando que o' fato de ter o mesmo prosseguido -na sua rilar.-
cha, relutando em parar o carro, aliado a outras circunstâncias' do pro-
cesso, mostra que o seu propósito era fugir ao flagrante; 

Considerando, porém, que êsse ponto não pode mais ser objeto de 
declsã'o, porque a sentença não agravou' a pena, na conformidade do § 49 

do art. 181, e dela não recorreu a promotoria i 
Considerando que, ao contrário do. que afirma a defesa, o veículo 

esta'vaconfíadó ao. réu, que era motorista habilitado, não podendo., por-
tanto, responder pelo evento o tenente Wilson, seu inferior, por lhe ter 
restituído a direção, embora percebesse estar êle alcoolizado.; 

Considerando que a opinião de Raul Machado, expendida na «A Cul-
pa no Direito Penal», e citada pela sentença apelada, que considerou 
a embriaguês elementar do delito, não socorre a tese por ela sustentada, 
pois o que afirma o ilustre criminalista e magistrado é que (isto no direito 
comwn) ,consistindo a culpa no próprio Iate de embriaguês, não é admis-
sivel que ela possa atenuar a pena; 

Considerando. que; no caso, decorrendo como decorre, a c\:t1pa do réu 
de sua embríaguês, comprovada no.s autos de modo inequívoco, com mais 
razão se deveerigí-Ia em agravante; 

Considerando, ainda, que a pena base não podia ter sido, - como 
foi, fixada no mínimo,pois se trata de culpa grave, com graves conse-
quências de crime; 

Considerando, entretanto, que, conforme já ficou assinalado, só o réu 
ap3lou da sentença, o que impede a exacerbação da pena; 

Acordam os Juizes do Conselho Supremo da .Justiça Militar:negar pr<r. 
vimento à apelação, para co.nfirmar, como confirmam, a sentença 'apelada. 

, Rio de Janeiro, 15 de Janeiro de 1945. - Gen. Boanerg~s L. de Sou-
Za, Presidente. - Gen. W. Vaz de Mello, Relator. - Gen· F. de Paula 
Cidade. - Fui presente: - Gen. Waldemíro Gomes. 
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CRIMES DE ROUBO E DE EX'l'ORSÃO 

- Oaracterísticasdos delitos de roubo e de extorsã'o . 

.APELAÇÃO N" 13 - PISTõIA - ITALIA 

Gen. Francisco de Paula Cidade. 
Soldados A,. A., M. B., :P; de a. e A.C., todos do Depó~ 
sito do Pessoal, e a Promotoria da Primeira Auditoria da 
l.a D;I.E. .. 
A Primeira Auditoria da l,a1) .. I.E. e.o.soldado A· S. da S., 
do Depósito do Pessoal. 

Vistos, examinados e discutidos os presentes autos, de processo-crime 
em 'que São apelantes,. por seus advogad'ôs,os' soldados do Depósito -de' 
Pessoal da Fôrça Expechcionária Brasileira, A. ·A., P. ·b., M. H., A. C., 
e a Promotoria da 1." Auditoria e apelados a 1.a Auditoria da ~.a D. I. E. 
e o soldado A. S. da S., absolvido do crime que lhe é iinputado, o Con~ 
selho Supremo de Juatiça Militar resolve, porunanil,Ilidade' de 'Votos, ne-
gar prOVImento à apelação quanto aos quatro primeiros acusados e refur:.. 
mar a senten!,!a' apelada quanto ao último, pelas razões que serão' 'expostas' 
a seguir, 

Os referidos soldados foram ,denunciados pela Promotoria da 1.a 
Auditoria da D. I. E. por terem; no dia 24 de novembro p.p., aproxima~ 
dameIite' às 23 horàs, penetrado na residência de Amato Malanca, easà 
n" 12· da' Via' Romana, em Altopascfo, (Itália) 'e mediante emprêgo de 
grave ameaça subtraído vários objetos, um dos quais foi logo levado, por 
dois dêsses soldados, a um comerciante que, ainda sob grave ameaça,. foi 
obrtgadoa. adquirí-lo pelo prêço exigido pelos vendedóres . 

. Capitulados fundamentaunente no Art. 199, S 29 ns. l' e lI, do Código 
PenallVIi1itar çcr.ime de roubo) toc;los osácusados e aÍhda mais, no art. 200 
(crime de extorsão), dois dêles; apreciadas as agravantes e-·a -átenuanote· 
da menoridade de um dos delinquentes, observada a regra do art .. 305 
do mesmo CócUgo, que determina que se c'omineo dobro da pena para 
êsses crimes em zonas de operações militares ou tertItório, rtúlttál'mente 
ocupado, foram quatro dos réus condenados e um absolvido - o soldado 
A. 8. da S., por parécerem ao juiz in'suficteIites as provas colhidas con-
tra: ··êste .ultimo. Iforam condenados o soldado A. A. a doze anos, onZe 
mêses 'e dois dias de reclusão, pelo crime de roubo'; o soldado Ai C. a" 
onze anos e trinta dias de reclusão pelo crime deroubp; o-soldado P. de a. a doze anos e doze dias de reclusão pelo crime de roubó e mais doze 
anos e doze dias pelo crime de extorsão, perfazendo tudo vinte e quatro 
anoS e vinte e,qua'tro dias de reclusão; o soldado M. B. a treze anos de 
reclusão pelo crime de roubo e mais' treze anos pelo crime de extorsão, 
penas que perfazem vinte e seis anos de reclusão.' 

Não se conformou o ministério público com a absolvição de um dos 
réus nem. a defesa com a 'condenação dos outros. A promotoria pede a con-
deuação do soldado A. S. da S.no gráu mínimo do artigo 505 do Código 
Pen'al Militar· 

a .defensor do soldado A. A. pleiteia a sua absolviç~o.h' alegando que 
êle esteve realmente na casa assaltada com os soldados true levaram. a 
efeito o assalto, mas que ali só fora Pllrá ver se arranjava mUlher e não 
para roubar, tanto que nada foi encontra<;l.o em seu1>Oder, nem acompa-
nliou êle ~ soldados que foram ao relojoeiro extorquir' dinheiro sob pre-
texto de venda de objeto furtado; o advogado dos demais culpados im-
pugna a classificação do delito, afirmando que não houve violência ou 
ameaça capaz de caracterizar o' crime de roubo. Para que houvesse róubo 
argumenta o advogado, era preciso que o dono dos objetos tivesse visto os 
acusados se apossarem dêles. «Por isto é que «acrescenta êle, «embQra ad-
mitida à ameaça por parte dos soldados, não se pode falar' ,em ro'ubo, pOis 
O mesmo Amato Malanca (o dono da casa assaltada) não viu subtrairem 
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q.ualquer uma das suas coisas, pois estava sendo ameaçado (a sublinha 
e do relator, e não do advogado) pelo soldado M., que exigia dêle um 
ricordo», isto é uma lembrança, um presente, um Objeto, emfim. 

Além de. outras digressões, no sentido de isentar de culpa seus cons-
tituintes, a defesa levanta a preliminar relativa ao fato de se falar em 
dois crimes, o de roubo e o de extorsão, com o que não concorda: também 
rejeita a agravante de ter o crime' sido' praticado em paiS estrangeiro, 
pois se a pena já foi agravada pelo fato de ter sido o delito levado a 
efeito em terdt6rio militarmel1,~ ocupado, estaria, pois a sentença a in-
correr no principio do bis in idem. E impugna ainda as agravantes do 
US.o de arma e da idade da vitima. 

Isto pôsto, e: 
Considerando que não há nem. pode haver dúvida quanto aos fato.t1 

criminosos que deram lugar a êste processo, nem quanto à autoria dêle:t, 
pois se acham provados inclusive com as confissões dos réus; 

Considerando que enquanto a vítima era contida por um dos assal-
tantes, que empunhava uma arma, os outros acusados lhe rebuscavam a 
casa l"esidencial, de onde retiraram objetos que mais tarde foram apreen-
didos e um dos quais foi pôsto à venda por dois dos criminosos; 

Considerando, porém, que essa venda foi feita sob am.eâ~a grave ao 
comprador que não queria adquirir o objeto, nem dar por. êle o que lhe 
pediam, mas que teve de entregar ao~ assaltantes de sua casa certa quan-
tia sol;) a ameaça de uma arma contra si apontada, para que não conti-
nuasse a gritar; 

Considerando mais, que não é possível confundir numa única ação 
criminosa fatos que se passam em lugares diferentes, - sem qualquer 
concerto prévio entre os criminosos, dos quais nem todos tomam con,he-
ci;mento de atividades dolosas que ocorrem posteriormente; 

Considerando também que as agravantes impugnadas pela defesa es-
tão perfeitamente de acôrdo com a lei; 

Considerando agora que o soldado A. S. da S. esteve no lugar do crime 
e em. vez de embaraçar a sua consumação, concorreu com a', sua presença 
e as suas atitudes para que o crime consumasse, o que, de acôrdo com 
a doutrina do art. 33, do Código Penal MilitarJ o leva a inéidir nas penas 
cominadas para o delito; 

Acordam em confirmar em parte a sentença apelada, para condenar, 
como condenam, os' acusados A. A., M. B., P. de O. e A. C. às penas que 
lhes foram impostas em primeira instância e o acusado, A· S. da S., como 
pede o Ministério Público, como incurs'o no art. 199, § 29, ns. I e li, com 
as agravantes das letras c, h e D, do n9 lI, do art. 59, remissão do artigo 
305, tudo do Código Penal Militar, isto é, fixa o Conselho Supremo de 
Juatiça Militar em quatro anos e quinze dias a pena base, tendo em vista 
os bons precedentes do réu, circunstâncias e consequências do crime; e 
como contra êsse acusado militam, na ausência de atenuante, as agravan-
tes do art. 59, n q II letras c, h e D, que não podem deixar de ser reconheci-
das, fica a pena elevada para quatro anos, um mês e quinze dias, atendendo 
ao que dispõe o § 29 08. I e II do art. 199, eleva-se de um têrço a pena, 
que atinge assim a cinco anos e seis mêses; enfim, ao levar-se em conta a 
regra do art. 305 do mesmo Código, é de dobrar-se a pena, - que então 
alcança a onze anos de reclusão. 

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1945. - Gen. Boanerges Lopes de 
Souza, Presidente. - Gen. F. de Paula Cidade, Relator. - Gen. Vaz de 
UeUo. -- Fui. presente: - General Waldemiro Gomes. 
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CRIME DE DESOBEDIIJNCIA 

Comete o delito previsto no art. 141 do C. P. M., e 
não o do art· 227, o inferior que se réCusa cumprir ordem 
do superior sôbre assunto de serviço. - CObIInna-se a 
sentença apelada, na impossibllldade de alterar a classi-
ficação do delito que viria agravar a pena, por ser do 
réu li. apela~ão. 

APELAÇÃO N' 14 - PISA -- ITALlA 

Gen. W. Vaz de Mello. 
J. W. P., soldado do 11' R.I .. 
A 1.& Auditoria da 1.'" D . r. E .. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, dêles se verifica que o sól-
dado J. W. P., do 119 R.r., foi d'enunciado como incurso na sanção do 
art. 227, combnado com o art. 314, ambos do C.P.M., pelo tato a!llSfm nar-
rado, a fls. 2: 

«No dia 18 do corrente mês, cêrca das 19 horas e meia, no 
acampamento do 119 R. r., em Sam Ressore, Pisa, Itália, o acu-
sado tendo sido apresentado prêso ao Major Orlando Gomes 
Rama·gem pelo Major Jaci Guimarães, por falta 4isciplinar co-
metida momentos antes, o fêz em atitude não militar e adver-
tido pelo primeiro para que assumisse atitude miiltar e tomas-
se a posiCão de sentido, recusou-se a tal fazer, declarando a 
seu superior que êle «não poderia mandar e. sim pedir, se qui-
zesse»,. deixando, desta forma, de obedecer a ordem que lhe fÔra 
dada. O crime foi cometido COm a agravante da letra D, do -n° 
H, do art. 59 e atenuante do n· I, do art. 62, tudo do C. P. M. ». 

Recebida a denúncia, procedeu-se a formação da culpa, que correu 
sem incidentes, e, submetido o réu a julgamento, foi êle condenado a 4 
mêses e 20 dias de det.encão, pena éssa aumentada de um têrço, na for-
ma do art. 314, e convertida em prisão simples, como é de lei, sendo re-
conhecida: na ausência de qualquer atenuante, a agravante prevista nó 
art. 59, letra n. articulada na denúncia. 

O réu apelou, alegando, por s~ patrono, que o fato não reveste ca-
racterísticas de crime, mas de simg es trangressão disciplinar. 

A recusa por parte do acusad . em cumprir a ordem de seu superior, 
e, também, comandante de seu Batalhão, ficou provada de modo ine-
quívoco. 

Referem as testemunhas do processo que, ao receber êle Ordem para 
tomar posição d~ sentido, retrucou que o major «não pódili mandar, tnés 
pedir, se quiz~sse», positivando uma delas que a referida ordem não foi 
cumprida, e, outra, que houve insistência, por três vêzes, na recusa. 

Nada, pois, mais preciso. 
O acusado tinha o dever de manter-se na posi~o de sentido em 

presença de seu superior, e, portanto, não poderia êste consentir, sem 
quebra da hierarquia militar, que outra fôsse sua atitude. 

Até então, só era êle passivel de pena disciplinar, sobrevindo o crime 
com sua recusa obstinada em cumprir a ordem que lhe fôr~ dada. 

E a recusa, no caso, não se confunde com simples desobediência a 
ordens legais de autoridade militar, sem o caracter de insubordinação, 
de que trata o art. 227. O ato praticado pelo réu se ajusta ao art. 141, in-
verbis: «Recusar obedecer ordens de superior sôbre assunto ou mat.éria de 
serviço, ou relativamente a dever .fmpôsto por lei, regulamento oU infl-
truCio»l 
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A figura delituosa pl'evista no .texto acima· transcrito caracteriza-se 
plenamente pela recusa peremptória do réu em cumprir a ordem para que 
se mantiv:es~e em pos~ção de se.ntido, como lhe impunha o dever militar. 

A alegação da defesa de que o réu cumpriu, afinal, a ordem, é repe-
liCla pela pi:ova dos autos. Aliás, com a primeira recusa, já estava carac-
terizado {) dE!lito. que não desapareceria se porventura o acusad'o houvesse 
mudado ele resolução. 

1!iste Conselho vê-se entretanto, na impossibilidade de alterar a clas-
sificação do delito, uma vez de que se trata de recurso interposto pelo 
réu. 

Em tais condições, acordam os··juizes do Conselho Supremo da Jus-
tiça Militar em negar provimento à apelação para confirmar, como con-
firmam, a sentença apelada. 

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1945. ~ Gen. BOllnerges L· d~ .S~u~ 
za. - Gen. Vaz de Mello, Relator. - Gen. F. de Paula Cidade. - Füi 
presente: - General Waldemiro Gomes. 

FURTO COM ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO À SUBTRAÇÃO 
DA COISA PRATICADO POR DOIS MILITARES, E EM :BENS 

DO ESTADO 

o C. S. J.M. confirma a condenação dos acusados 
,por .estar perfeitamente provado o crime. 

APELAÇAO N9 15 -- P1ISTÓIA - ITALIA 

Relator: General Francisco de. Paula. Cielade . 
. A.pelante: :a. L. e F. dos S. (soldados do 90 BataUlão de Engenharia). 
Ape1ada - :2.8. Aticiítoria da 1·a. D.I. E .. 

. Vistos e examin,ados êstes aut{)s d~ processo em que são apelantes 
;a .. L .. ·e··F. dos S., ·soldados do 9· B. E., condenados a. um ano e seis. mêses 
d$i! .reolusão, como incursos nasançíio do art. 304, combinado com.Os arts. 
198, .. § ~o, e art. 42, do C. P. M., verifica-se que os referidos soldadós, na 
loca~h:1ade de Cavaml (Itália), após retirarem pedras da parede do barra-
câo da coZinha de sua unidade, levaram dali gêneros alimentícios no 'valor 
de sessenta cruzeiros e cinquenta centavos, que foram em seguida doados 
a uma ·famUia civil de seu c<mb.ecimento. 

O crime está perfeimment~· provado. 
Iste põsto, resolve o ConselboSupremo de Justiça Militar negar pro-

v.imento à apelação e confirmar a sentença apelada, pelos .seus judicioso/! 
fundamentos. 

Capital Federal, 9 de fevereiro de 1945. - Gen. Boanerg.es Lopes de 
'Souza, Presitlen~. - Gen. F. de' Paula Cidade, Relator. - Gen. W Vaz 
de M'ello. ~ .FUI j)l'esenté: ·General. Waldemlro Gomes. 

DA RESPONSABILIDADE PENAL DO ALCOOLIZADO 

Relator: 
Apelante: 
Apelada 

Desac!\.to· - Responsabilidade do acusado. - Oon· 
firma-se a., sentença apelada. 

APELAÇÃO N° 16 - PISTõIA ...:-. ITALIA 

Gen. Boanerges Lopes de Souza. 
C. M., cabo do RegiJnento Sampaio. 
A 1.& Auditoria da 1.& D.I.E .. 
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V.istos., examinados e discutidos êstesautos, acordam os juizes do 
Conselho $upr.etno de Justiça Militar em negar provimento à apelaÇão 
para confirmar, como confirmam, a sentença apelada, pelos seus funda-
mentos, que são jurídicos e estão de acôrdo com a prova dos autos .. 

Capital Federal, 28 de fevereiro de 1945. - Gen. Boanerges L. de 
Souza. - Gen. Vazde Mello. - Gen. F. de Paula Cidade. - Fui presente: 
- General Waldemiro Gomes. 

CARACTERfSTICAS DO CRIME DE DESACATO 

Desacato. -'-Pena não agravada à minlfua de re-
curso do M· P. 

APELAÇAO N° 1'1 - PISTõIA - ITALIA 

Relator: General Francisco de Paula Cidade. 
Apelante: - P. C., soldado do 6°.R.I .. 
Apelada - 2.9. Auditoria da 1.9. D.I.E .. 

Vistos e examinados êstes autos de processo crime, em que o soldado 
P •. C., do 6° .R'~'I condenado como incurso no art. 225, combinado com 
os arts. 59, nO lI, letra n, 314 e 42, tudo do Código Penal Militar, apela 
por seu advogado da sentença que o condenou, verifica-se que êste sol-
dado. no dia 11. do mês de janeiro do corrente ano. na localidade de Torre 
de Nerone (Itália), entt'ou, após a hora das refeições, no rancho da 5.a 
Companhia do 6° R.!., para a qual havia sido transferido há pouco tem-
po, e como não encontrasse mais o que comer, pois as sobras haviam sido 
postas fora para preparar nas mesmas panelas outra refeição, passou a 
pronunciar palavras de baixo calão e têrmos obscenos; e tendo sido adver-
tido levemente por um segundo sargento, encarregado do referido rancho, 
.que ali se achava, por conveniência de serviços, dirigiu pesados insultos 
a SeU' su~rior e ai~da mais, depois de jogar-lhe aos pés a marmita, sacan-
do· d!,! um revólver de que se achava armado, d'esafiou-o para a luta.e 
ameaçou-o reiteradamente com·a arma que empunhava. DesartnaQo pelos 
circunstantes, foi conduzido à presença do Comandante da Companhia. 
que Q prendeu e submeteu o caso ao seu Comandante de Batalhão, o qual 
determinou que' se lavrasse contra o acusado o a:uto de prisão em fla-
gr.ante delito, o que foi feito regularmente. 

O acusado confessa o crime e as testemunhas ouvidas são unânimes 
em afirmar. que os fatos assim se passaram. 

Apresentada denúncia contra o acusado, foi o mesmo, ao fim do pro-
cesso, condenado como ,incUrso no gráu mínimo do art. 225, com a agra" 
vante do art. 59,. nO lI, letra n, levada ainda em conta a prescrição do art. 
314, tudo do Códi~ Penal Militar, perfazendo a pena imposta um ano e 
oUo mêses de prisao. 

O -advogado de ofício apelou da sentença, pedindo absolvição de seu 
constituinte. 

Isto pôsto, e 
Considerando que o crime está perfeitamente provado; 
Considerando que a pena base foi fixada no mínimo, levando-se em 

conta. os assentamentos do réu, que só lhe consignam louvores; 
Considera'ndo, porém, que êsses assentamentos acham-se incompletos, 

em face do depoimento importantisssimo do Capitão Comandante da Com-
panhia, que declara que o sold,ado Pedro Cruz foi transferido p&ra a 
sua CompanIáia por castigo, «pois se trata de um elemento péssjmq e que, 
de outra feita, rta sub-unidade a que pertencia anteriormente,· tentou ati.-
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rar com uma carabina no 19 Tenente Monge, no que foi impe(lido pelo 
referido oficial e pelo Capitão Milton Tavares de Souza, que se atracaram 
com o referido soldado»; 

Considerando que durante o processo não se procedeu a qualquer di~ 
ligência para invalidar êsse depoimento, que aliás é confirmado ·pelo pró-
prio acusadó, que no seu depoimento de f1s~, no flagrante que contra si 
foi lavrado, declara que é verd~de que certa vez ameaçara de morte o 
Tenente Monge; 

Considerando que a única agravante levada em conta foi a do artigo 
59, n 9 II, letra n (país estrangeiro) quando muito bem se poderia consi-
derar a letra a do mesmo número ünotivo fútil)· 

Resolvem os juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar, já que 
~ lei lhes impede agravar a pena imposta ao apelante, negar provimento 
à apelação e consequentemente confirmar a sentença apelada. 

Capital Federal. 28 de fevereiro' de 1945. - Gen. Boanergas L. de 
Souza. - Gen. F.de Paula Cidade, R.elator. - Gen. Vaz de Mello. 
Fui presente: - General Waldemiro Gomes. . 

:R.elator: 
Apelante:' 
Apelada 

CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE DESACATO 

Desacato. - Cracteristicas. - Confirma-fie a sen-
tença apelada. 

APELAÇÃO NQ 18 -- PISTÓIA - ITALIA 

General Washlngt{)n Vaz de Mello. 
A. N. da V., soldado do 110 R.I .. 
1.a Auditoria da 1.a D. r. E .. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, dêlés se verificd. (lue o re-
presentante do Ministério Público junto à V" Auditoria da L'" D.I. E., de-
nunciou o soldado A. N. da V., incorporado ao 1.19 R. I., como incurso 
na ·sançã.o do art. 225 do Código Penal Militar, combinado com o art. 314, 
do mesmo Código, pelos fatos assim narrados a fls. 2: 

«No dia 3 do corrente mês, cêrca das 4 horas. no pôsto de comando 
de Lago Brago, na localidade de Gaggio Montano, ltãlia. o acusado estava 
de vigia no referido põsto quando se aproximou o 29 Tenente João Nu-
nes Garcia, fazendo a ronda,determinando que o mesmo fôsse se colocar 
no pôsto que havia sido previsto por oferecer melhor visão, ao que foi 
retrucado que de onde se encontrava poderia fazer a mesma vigilância. 
Insistindo o Tenente Garcia, o acusado partiu para o pôsto batendo a por-
ta com violência e, sendo cham.ado à atenção, respondeu ao seu superior 
de modo desatencioso, mandando êste, então, que se calasse. Ante isto o 
acusado em atitude hostil retrucou: «Não me calo porque não sou cachor-
ro», e partiu para o Tenente Garcia. segurando a sua metralhadora pelo 
cano, tentando arrebatá-la, no que foi impedido pelos sargentos Pedro de 
Luna Martins e Antônio Batista de Assunção. O crime foi praticado com 
as agravantes das letras k e n, do n' lI, do art. 59 do C. P. M. ». 

O processo seguiu o devido curso e, submetido o réu a julgamento, foi 
êle condenado a um ano e dois mêses de reclusão, pena essa aumentada 
de um têrço, na 'conformidade do art. 314, e convertida em prisão- simples, 
como é de lei, sendo reconhecida, na ausência de qualquer atenuante, a 
circunstância agravante da letra n, n" lI, do art. 59. 

Apelou a defesa, alegando que não houve desacaro, por não ter o 
réu, quer por palavras, qUél' por gestos, ofendido a dignidade ou decõro 
de' seu tuperiOr'; 
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A Promotoria pediu a confirmação da sentença, não tendo sido 'Ouvi-
d'O, nesta instância, o Exmo. Sr. General Procurador Geral, por não ser, 
no caso, obrigatória a sua audiência. 

Isto pôsto, e 
Considerando que, efetivamente, o acusado desacatou o Tenente Nu-

nes Garcia, incidind'O, dessa forma, na sançã'O d'O dispositvo penal em que 
foi condenado; 

Considerand'O que, ao ser observado pelo tenente, por se achar fora 
d'O seu pôst'O de observação, alegou que do lugar onde se enc'Ontrava po-
deria exercer a mesma vigilância, com o que não concordou o seu supe-
rior, que se viu na contingência de fazer uma demonstraçã'O, colocando-se 
no referido lugar, para c'Onvencer-Ihe de que não 'Oferecia êle visibilidade 
suficiente; 

C'Onsiderando que, não obstante isso, insistia o réu no seu ponto de 
vista,. e, irritad'O com a 'Ordem recebida para ret'Ornar ao pôsto para o 
qual fôra· previamente .designado, que era junto a uma porta semi-aberta, 
com ela bateu violentamente, retrucand'O ao mesmo tempo: Já que o se-
nh'Or quer que eu venha para aqui eu venho, mas, de lá observo da mesma 
maneira», 'O que imp'Ortava em atribuir a'O seu superior hierárquic'O um ato 
de mera prepotência; 

C'Onsiderand'O que, n'Ovamente observado, já ag'Ora, para que se calas-
se, p'Ois c'Ontinuava a falar, alterando cada vez mais a voz,respondeu o 
s'Oldado N. que não se calaria, «porque não era cach'Orro», t'Omand'O, em 
seguida, atitude agressiva, o que lev'Ou o tenente a recuar alguns passos e 
por-se, naturalmente, em defesa, com sua metralhadora; e, continuando 'O 
menci'Onado s'Oldado a avançar, tent'Ou arrebatar a arma ao seu superior, 
momento em que foi seguro pelo Sargento Assunção, enquanto outro sar-
gent'O, que 'Ouvira o «choque da metralhadora do tenente c'Om o fuzil do 
soldado», se interpunha entre os dois; 

Considerando que, embora se admita, como, aliás, admitiu a sentença 
apelada, que ao tocar na metralhadora visasse 'O soldado N· impedir que 'O 
tenente a disparasse, restaria ainda a sua atitude provocante e agressiva, 
bem com'O as expressões grosseiras que proferiu, com evid·ente intuito de 
ofender e desprestigiar seu superior, que não poderia expor-se a uma agres-
sã'O, nem consentir que fôsse menosprezada a sua autoridade; 

Considerando que êsses fatos encerram, como já ficou assinalad'O, a 
manifestação inequívoca do crime de desacato; 

Considerando que, ao fixar a pena base, nã'O atentou bem 'O digno 
prolat'Or da sentença para a gravidade dos fatos, oc'Orridos na linha de 
fren.te, e com grave risco para a disciplina; 

Considerando mais que o réu já foi punid'O por portar-se de m'Odo 
inconveniente. faltando aos preceitos de bôa educaçã'O, e, ainda, por se 
haver afastad'O do local de serviço e deixado de cumprir ordens, o que 
mostra ser êle um refratário à vida militar, tendo, não obstante, a sen-
tença reconhecido como bons os seus precedentes, por tê-los assim classi-
ficado a autoridade militar, quand'O não estava adstrito a essa classificação; 

Considerando que a agravante do art. 59, n· lI, letra k, não p'Od'ia ter 
sido, como foi, recusada, pois, estando de serviço, maior razã'O havia para 
que o réu acatasse a autoridade de seu superior; 

Considerando, porém, que, sendo d'O réu a apelação não pode êste Con-
selho Supremo de Justiça Militar exarcebar a pena que lhe f'Oi imposta; 

Considerando 'O mais qJ1e dos autos consta; 
Acordam em negar provimento à apelação pa.ra confinuar, como cOn-

firmam, a sentença apelada. 

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1945. - Gen. Boanerges L. de 
Souza. - Gen. Vaz de Mello, Relator. - Gen. F. de Paula Cidade. 
Fui presente: -~Genéral WaldemiroGomes; 
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"MILITAR QUE SE ·APRESENTA EMBRIAGADO PARA 
PRESTAR SERVIÇO . 

. - Crime de embriaguês. - Confirma-se a sentença 
apelada. . . 

APELAÇAO N° 19 - PISTõIA - ITALIA 

I:teiato.r: Geri. FranciscO' de Paula Cidade. 
Apelante: - B. L., soldadO' . do 9· B .. E .. 
Apelada - 2:11. AuditO'ria da 1.11. D·. LE .. 

VistO'S e examinados êstes autos, em que O' sO'ldadO' B. L., do 9· Bata-
lhão .de Engenharia, PO'r seu advO'gadO', apela da sentença que O' condenO'u 
a dO'i~.·anO's, um mês e dez dias de detençãO', verifica-se que O' apelante, no 
dia s.eis de janeirO' .p.p., entre dezenO've ·e vinte horas, apresentou-se para 
entrar de serviço em estado de embriaguez, o· que.o levou a disparar, stml 
motivo que .0 justificasse, por duas vêzes, sua arma e lutar com outra 
.praça, que o impedia. de cO'ntinuar a cometer desatinos. .; , 
. . . Dados . os seus antecedentes,· que são maus, pois além .das. faltas cUsei-
plinares que desabonam o seu comportamento, já está cumprindo sentença 
por crime de furto, fO'i cO'ndenadO' comO' incursO' nO' gráu máximo, .do art. 
1.78: 'com a ·agravante do art. 59. n" .lI, letra n e com li: a,tenuante do art. 
6', I, observada a regia 'do art. 314, tudo do Código Pena! Militar· 

a advogado de oficio sustenta, em suma, que o seu constituinte não 
pode ser enquadradO' proPriamente no dispositivo pent\l acima referiqo, 
pois, se bebeu um pouco, ignol1lva que e.stava escalado· para entri:lr de 
serviço. . 

Isto pôsto, c. 
. Considerando que O' apelante é. um dêsses 'maus elementos que à .reta·-
guarda das fôrças que se batem se mO'stram incO'rrigíveis, minados pelO's 
vfciO'S e que mais servem para dar trabalho aos chefes dO' que para levar-
nos à vi.tória i 

CO'nsiderandO' que O' fato da embriaguês está perfeitamente compto-
vàdo pela prova testem lllihal;· .. 

Considerando que O' militar tem O'brigaçãO' de procurar infO'rmar~~.;;l 
tempo ea hora se foi escaladO' para O' serviço, regra em que a tradiç~o 
apenas abre exceções em certos .casO's. para os oficiais, que não são obriga-
dos a assistir normalmente a leitura do boletim da unidade, nem residem 
no recinto dos quartéis; 

O Conse.lho Supremo de Justiça Militar, resolve' negar pr.ovimento 
à apelação· e cori:firmar. PO'r seus própriO's fundamentos, a sentença apelada. 

Capital Federal, 3 de março de 1945. - Gen. Boanerges L. de ·Souza. 
Geri. F. de Paula Cidade, Relator. - Gen. Vaz de Mello. -' Fui presente: 
General Waldemiro Gomes 

Relator: 
Apelante: 
Apelada 

A PROVA DO ESTADO DE EMBRIAGUtl:S 
..;...., Embriaguês em serviço • ...;... Valôr da prova tes-

temunhal. -'- Confirma-se a sentença apelada, 

APELAÇAON9 20 - PISTõlA - ITALIA 
General Washington Vaz de Mello.. . 
A. R. F .• ' soldado da Cia· de DepósitO' de Intendência. 
-2 a Auditoria da 1.11. D.I.E .. 

. Vistos, relatadO's e discutidos êstes autos, dêles se verüica que o Re-
presentaúte dó MinistérioPúbUco junto à 2.8. Auditoria c;ls.1.8..D.I.E. de-
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nunciou 'o soldado A. R, F .. servindo no' Depósito' de lntendência,' como tn-
curso na san!;ão do art. 178 do. Código Penal Militar, combinad'o com o 
art. 314 dêste Código, por se haver apresentado embriagado para o ser-
viço de sentinela, fato ocorrido às 14 horas do dia 20 de janeiro do- cor-
rent~ ario, no aCll:ntop.amento do mencionado Depósito, em Livorno, Itália. 

Recebida a denúncia e realizada a formaçãO'.·de 'culpa, foi o réu con-
denado a 1 ano e 1 mês de detenção, pena essa convertida em prisão sim-
ples e aumentada de, um têrço,' nos têrmos do art. 314, sendo reconhecida 
a seu favor a atenuante da menoridade e, contra, a agravante do art. 59, nO 
lI, letra n, com a prevalência daquela sôbre esta. 

O réu. apelou, ,alegando, por seu patrono, que não foi submetido a 
exame médico, como se fazia necessário para a. verificação da embriaguês, 
e que é imprecisa a prova testemunhal. 

Isto pôsto, e 
Considerando q1,le a embriaguês,. quando visível, pode S€r provada por 

depoimentos de testemunhas,' como é assente na jurisprudência; 
Considerando que, aO ~ontrárío do que afirma a defesa, a proya tes-

femúnhal é precisa, não deixando a mais leve dúvida" quanto à embriaguês 
do réu,' que confirmou haver abandonado o Corpo da Guarda, para ir beber 
cognac em um botequim próximo; , 

Considerando que o Sargento Maximiliano Baruco, que desempenhá 
as funções d~ adjunto e, só depôs no auto flagrante, na qualidade de con-
dutOr do' prêso, declarou que, «a.o render o seu antecessor», se achava 
o soldado R. «visivelmente embriaga,do»' e, «por .isso, o impediu de assumir 

,C)' servi!;o», apresentando-o ao oficial do dfa, «depois de tomar-lhe uma 
facil de ponta que trazia consigo»; . 

Considerando que duas outras testemunhas, Sargento Floriano No-
vais e Cabo" Paulo Cardoso, também viram quando- o réu se apresentou 
para o S€rVi!;o de sentinela e confirmam, in totum, as declarações do Sar-
gento "Baruco; . 

Considerando que o Cabo Cardoso, mantendo as' declarações prest~das 
no, auto de flagrante, afirmoü, em juizo, que notou estar o réu embriagado 
«pela forma com que brincou com a sentinela a quem ia substituir»,e 
«por querer tirar o serviço com um gôrro de lã; . 
. Considerando que a outra testemunha do processo, "Sargento Novais, 
declarou, no sümário, qUe podia afirmar ter o acusado soe' apresentado 
'émbriagado para o servi!;o, porque êIe,acusado, «exalava cheii-o de álcool, 
mantinha-sé' Ode pé com. allq-lma dificuldade e mostrava-se com ulna ale-
grfa for'a do'natural»: . 

. Consi.derando que. no delito de que se. trata. não há que- indagar se 
a .embriagw=iz é voluntária ou culposa, nem qual o seu grau, pois, como 
énsina Caetano Sucato» «essendo la tut.ela penale diretta aI servizio, il 
reato sí consuma quando lo statto di alterazione psichca d'iveilte 'tale de 
prejudicar'é, in tutto o in parte; la préstazione deI sel'vizio stesso»' (Istü-
Zione di Diritto PenaleMilitare, voI. lI, pág· 197); 

. Considérando que, no estado em que se achava o réu, não poderia 
êle dar' exa to desempenho ao serviço para o qual fôra escalado e, dai, ha-
'vE;!l' sido substituído e levado, prêso, à presença do Oficial de Dia, que 
ma'ndou lavrar contra "êle o auto de prisão em flagrante quc instrui a 
-denúncia; 

Considerando que a figura delituosa prevista no art. 178 está, assim, 
perfeitamente integrada' em todos os seus extremos legais; 

Considerando mais o que dos autos consta: 
Acordamos juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar eh1 ne-

gar p"rovimento à apelação para .confirmar, como confirmam, a sentença 
apelada. . 

Comá instru!;ão, recomendam que, nos casos de embriaguês deve' ~er 
o indiciado, sempre 'que possível, submetido ao exame médico. 

Capital Federal, 3 de março de 1945. - Gen. Boanerges Lopes de 
Só'Uza. - ·Gen. Vaz de Mello,' Relator., - Gen. F. ele Paula Cidade. - Fui 
presente:- Genel'al· Waldemi.ro Gomes. 
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HOMICíDIO PARA .GARANTIR A PRATICA DA VIOL~NCIA 
CARN AL - PENA CAPITAL 

Relator: 
Apelante: 

Apelada 

- Crime de violência carnal e de homicídio para 
assegurar a violência carnal. - Confirma-se a sentença 
apelada. 

APELAÇAO No :n - PISTõlA - ITALIA 

Gen. Boanerges Lopes de Souza. 
A; D. P. e L. B· de M., soldados do Pelotão de Defesa da 
Companhia do Q.G. da 1.& D.I.E .. 
2.& Auditoria da La D. I . E .. 

Vistos, examinados e relatados êstes autos, verüica-se que, no dia 9 
dê janeiro último, na localidade denominada Madognana, próximo de Por-
reta Terme, Itália, os soldados A. D. P. e L. B. de M,. do Pelotão dé De-
fesa da Companhia do Q.G. da 1.11, D.I.E., encontraram em uma das 
ruas daquela povoação duas moças - Margelli Gio·vanna, de 15 anos e 
Medola Vittoria, de 16. Esta já era conhecida de A. D., conforme declara-
ção feita a fls. 27, de sorte que oS dois soldados pararam para cumpri-
mentar Medola, cuja mão o soldado A. apertou, não tendo Giovanna res-
pondido, por estar distraída, disse Vittoria·· As duas moças continuaram 
a caminhar em direção à casa de D. Maria Rita, avó de Giovanna, a 
quem a moça fazia companhia. Giovanna residia em uma localidade pró"-
xima, denominada «Casa Bruciata» e achava-se há uns cinco dias em Ma-
dognana para prestar assistência à sua avó, que estava doente. Os dois 
soldados seguiram-nas à distância, entrando depois na casa de D. Rita, 
sem ao menos bater, diz a jovem. Uma vez ali, procuraram insinuar-se 
dirigindo a palavra a Giovanna, a quem perguntaram «se tinha mêdo», 
ao mesmo tempo que A. fazia agrados a um menino de três anos, filho 
de uma das pessoas presentes - a Sra. Tonina CantelJ.i, oferecendo-lhe 
Um pedaço de chocolate. Minutos após levantaram-se os dois soldados, 
dizendo, mais uma vez, que não tivessem mêdo, acrescentando: nós somos 
brasileiros, somos muito bons, não somos alemães». Dirigindo-se a Gio-
vanna, disse D.: «sua prima Tonina é bem educada, ao·passo que à «signo-
Fina» não é, nós a ensinaremos a ser educada! Eram 17 horas quando os 
soldados se retiraram, dizendo que iam el1trár de serviço. Foram para o 
Q. G., jantaram e, à noite, voltaram à casa de D. lVIaria Rita, armados, 
cada um dêles, de uma metralhadora portátil. Seriam 20 horas quando 
bateram à porta da casa, alí deparando, aquecendo-se junto à estufa, além 
de Giovanna, sua avó, sua prima Tonina com o seu filhinho Fernando e 
seus primos Stefano, de 19 anos, e Giuseppe, de 14. «(Estavam bem ·uni-
formizados», com o rosto coberto pelo «passa-montanha» (agasalho de lã 
para o rosto e cabeça), disseram as testemunhas. B. sentou-se, enquanto 
D. se mantinha de pé. Depois de trocarem algumas palavras. B. levantou-
se e apoiou a metralhadora sôbl'e o espaldar da cadeira que lhe tinha sido 
oferecida, ao mesmo tempo que D. se aproximou de Giovanna, dizendo-
lhe: «se falas, eu te mato» (depoimento da vitima, a fls. 24)· Em dado 
momento, pondo em execução o plano que havia projetado, B. apagou a: 
luz, dando uma rajada de metralhadora sôbre o lampeão de querosene; 
acendeu sua lanterna elétrica e passou a ameaçar as pessoas presentes 
com a metralhadora, com a qual fêz vários disparos. Atirou em Giuseppe, 
que logrou escapar-se; Stefano fugiu pela porta, abrigando-se em uma 
casa vizinha, morada de seu tio ltalo, onde encontrou Tonina, que havia 
fugido pela janela. Houve um verdadeiro pânico. O soldado D. aproveitou 
a confusão e se atirou sôbre a sua vitima - Giovanna - Subjugou-a e 
levou-a à fôrça para o quarto, onde a deflorou. É o próprio soldado D. 
que confessa em seu depoimento: «Terminado o jantar, apanhamos nos-
sas metralhadoras e subimos novamente para Madognana, dirigindo-nos 
para a casa. Lá chegadOS, vimos que o .. pessoal da casa estava se esquentan-
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do, e nós resolvemos também nos esquentar. Meu companheiro sentou-se e 
eu lhe disse: «vamos apagar a luz de uma vez, a fim de poder pegar a 
mulher no escuro. A mulher que nós queríamos pegar era a tal que eu 
tinha dito que era mal educada. O meu companheiro deu uma rajada de 
metralhadora na luz e eu segurei a mulher.· O meu companheiro ficou 
de guarda e eu carreguei a mulher para a cama, tendo o resto do pessoal 
fugido. Eu forcei a mulher, tendo satisfeito o meu desejo sexual com 
ela, e o L. (B.) ficou dando rajadas ·no pessoal e também num homem que 
queria entrar. O L. gritou que me apurasse, ,Pois êle tinha morto um ho-
mem. Depois saí para ficar de guarda, enquanto o meu companheiro se 
agarrava com a mesma mulher (Margelli Giovanna), de 15 anos de idade! 
Sentindo barulho do lado de fora, e pensando que viesse gente, dei uma 
rajada de metralhadora para fora, pela porta de entrada que se encontra-
va meia aberta. Depois que o meu companheiro se serviu da m.ulher, nós 
·saímos pela mesma porta de entrada e vimos que havia um homem morto 
na rua, do lado direito de quem saí da casa». B·, em seu depoimento, con-
firmou essas declarações. 

Assim, B., para evitar que a vítima recebesse socorro, ficou de guarda 
à porta da casa e não vacilou em atirar sôbre Leonardo Vivarelli, matando-
o, quando êste, que é tio de Giovanna, regressava de uma visita que fizera, 
ignorando o que se passava e o perigo que o ameaçava. Apesar de ouvir 
.que o seu companheiro já havia morto um homem, D. não só persistiu em 
violentar a moça, como, em seguida, para que B. pudesse servir-se dela, 
foi, por sua vez, c!}locar-se junto à porta, montando guarda, como con-
fessou. 

Entretanto, B.,embora tenha passado cêrca de meia hora no quarto 
com Giovanna, não conseguiu realizar a conjunção carnal, por sentir-se 
impotente, fato que atribuiu ao estado de embraguês em que se achava. 

Mas, ao seu companheiro, declarou que havia consumado o atu, agindo 
naturalmente, por amor próprio, o que vem atestar que o denunciado não 
estava tão embriagado como alegou. Praticado o revoltante crime, fugi-
ram os dois soldados. Na fuga, B. deixou cair li lanterna elétrica e o ca-
chenez, objetos que foram encontrados no dia seguinte por ítalo Vivarelli, 
irmão de Leonardo, o morto, e por êle entregues às autoridades na oca-
sião em que foi queixar-se, acompanhado do seu sobrinho Stefano Canteli. 

Os soldados A. D. P. e L. R de M. foram denunciados como incursos 
na sanção do art. 312, parágrafo único, letra b, combinado com o art. 192, 
e do art· 302, UI, combinado com o art. 181, § 2°, V, tudo do C.P .M. 

O processo obedeceu a tôdas as formalidades legais, tendo sido inqui-
.ridas seis testemunhas arroladas na denúncia, a fls. 3, sendo trêS' nume-
rárias e três informantes. 

Os faros ficaram perfeitamente esclarecidos, não havendo discordân-
cia nos depoimentos e a confissão dos acu&ados, a qual foi testemunhada peJo 3° Sargento Vittorio Manganelli e pelo Cabo Renan Alves Pinheiro, 
d'~txa fora de dúvida, com abundância de pormenores, a ação delituosa 
do~ denunciados. D. diz ter agido em estado de embriaguês, mas êle, 
·como o seu companheiro R, embora embriagados, como alegaram, tive-
. r~m· o cuidado, na manhã seguinte, de limpar as armas de que se tinham 
servido na noite do crime, o que vem atestar que tinham conhecimento 
dos atos criminosos que praticaram. 

Comprovando a natureza .dos ferimentos que causaram a morte de 
Leonardo Vivarelli, há o laudo médico a fls. 11 e o defloramento de Mar-
gelli Giovanna, o auto de corpo de delito a fls. 42. 

Pelas relações de alterações dos denunciados, fls· 61 e 62, se verifica 
que ambos já haviam sofrido castigos disciplinares, inclusive punição 
por embriaguês, sendo, portanto, praças de má conduta. 

Durante os debates orais para julgamento, o Dr. Promotor, susten-
tando que se achava provada a imputação feita na denúncia, que não eram 
bonr QS a~tecedentes dos acusados, e que havia contra êles as agravantes 
das letréls h, 1 e n, n" lI, do art. 59, pediu a condenação dos inidiciados fi 
pe~ máxima. . 

Contestando a acusação, o Dr. Advogado argumentou que o primeiro 



A, JUstIC;A MILI'rÀR" NA t!AMPANHÁ nA i'riliÁ 

denunciado,A. D. P., não praticou o crime, de vlolên,cia"uma ve;l: ,que, não 
houvetesistência por' parte da vítima, e' que o' segundo dénW1ciado não 
agiu' dolosamente, e i;;Im culposamente, quandoatirpu contra' Leonardo 
Vivarelli, pelo que pediu a absolvição dêsses' denunciados.' 

, Afmal, proferiu o Dl', Auditor a douta sentença <,Íe fis. 73 à 79, pela 
qual Gonetenou os soldados A· D. F'. e L. B. de M. a pena máxima cto art. 
:iO:l, lU, combinado com o art. 181, § ~o, V, do C. P.lVI., a qual, sendo d~ 
morte, pelo homicídio cometido para assegurar a vi.o:l.êncla carnal, absorve 
a pena decorrente da prática do agente passivo. 

E o OI'; Promotor, no Parecer de fls. 86v. e 87,.ao solicitar do Con~ 
selho Supremo fosse negaao pro,vimento á apelaçao interposta pelos acU-
saetos, como Improcedem;e, rearinna «que os CrImes pratIcadoS pelOS etenun-
ciados estão plenamente provaClos e a responsabuldade' que 1hescabe, 
perfeitamente apuraCla. A co-autoria está eXUberantemente demonstrada, 
quer 'pelas confIssões· feitas pelos acusados, quer pelas circunstâncias que 
~e llgaIn ao caso. 1!;stlveranl pela tarde na casa da menor, voltaram· ao 
Quanel General e aU, combinado o plano, armaram-se 'com metralhadoras 
ete mão e foram de, novo, àquela casa para a, prática de conjunção ~rnal. 

Enquanto o ,soldado D. violentava e deflorava a menor, B. montava 
guarda a porta, momento em que"matou, com uma rajaCla de metralhaClora; 
o tio de Giovanna, para evitar que, a vitima recebesse socorro. Depois,tro-
earam 'os papeIS, Indo o prImeiro para a porta e o segundo. para o quarto. 
!li acrescenta o representante do lV.limsteno Público:, «.I!'atos Idênticos vem-
se repetindO, uns atrás dos outros, chegandO ao conheCImento, da JustIça 
e ctaneto .mostra que os comandos nao tem, meios para por paradeiro a eles: 
Nem. mesmo a ação discreta dos capelaes militares conseg\le refrear Ins-
tintos maus nesses momentos, deixando claro que tôda energia é pO\lca». 

Dada vista ao Exmo; Sr. General Procurador, apresentou Sua Exce~ 
lência· tW1damentado parecer (fls. 94), concluindo por opinar pela' con-
iirmação da sentença apelada. ' 

. Istó pôsto, e 
Conslderando que os crimes imputados aos soldados"A. D·' P. e L. 'B. 

de M. ticaram evidenciados; de acordo -com os provas dos autos; 
Considerando. que, nos têrmos do art: 33 do' C; P . M., quem cOí!c0J;l'!'!, 

de qualquer modo., para o crime, incicte nllS penas a, este cominadas; 
ConslClerancto que, (:o.nsoante·a definição ao art. 23, '1, do. 'mesmo. Có-

digo, age dolosamente quem quer o reSUltado' ou assume o. rísco de pro-
duzi-lo; ,. . 

Considerando que' a 'co-autoria 'está, assim, perfeitamente caracteri-
zada,' quer'no delito de 'violência carnal, quer no de'homicidio;, " " 

Conslderando que, atenClendo aos antecedentes e à personalidade dos 
agentes, à inüinsidade do dolo.,aos motivos, à~ circunstâncias eco.nsequên-
Clas dos crin'les~ os acusados revelaram acentuada periculosidade, o que 
levou'o. Dl'. Auditor a estabelecer, como pena base, gráu não 'inferior ao 
médio' . 

C~nsiderando que, na ausência de atenuantes, há contra os indiciados 
as agravantes previstas no art. 59, II, letras c, le 'n do. C: P. M. ;' . 

.' Conslderando que esses crimes; consoante declaração d() 'Chefe de 
Policia da F.E.B., a fls. 59, foram praticados em zonas de. efetivas, ope-
rações militares, e, ex-vi do art. 318 do mesmo Código, devem serconsi-
derados como' cometidos em presença do inimigo, exigindo, assim como 
muito. bem se expressou o Dl'. Auditor que proferiu a sentença, repressão. 
enérgica da Justiça com o. fim de assegurar não Só a manutenção da or-
dem e da disciplina; cÇ>mo o respeito e a confiança que as Fôrças Expedi-
cionárias Brasileiras devem inspirar aos nossOs, aliados no. teatro. de ope-
rações e junto. à população em contato com as mesmas Fôrças; " 

, Considerando. que o Código de Justiça Militar prescreve que o art. 4~ 
do. Decreto-Lei n 9 6.396, de 1· de abril de 1944, manda observar rio que 
não,·colidír com o mesmo Código em seu art. 182: «Nos casos em que posS!l, 
ser aplicada a pena de morte ou de 30 anos de prisão, a conf~o, nos ter-o 
lqOS do artigo anterior (as livres e acordes com as circunstâncias do. fato) 



auj~ita o réu à pena imediatamente inferior, se não houver outra prova 
do "crime» . (parecer do Exmo. Sr. Procuradur Gera!); . 

. Considerando, porém, como muito l)em' esClareceu o Procurador Ge" 
ral,' 'que hão' prevalecem no caso sub-júdice. as circunstânch,s'prElvist~ 
no ·ar.t.· 62 do C.P.M.~ que 'sempre atenuam a pena: 

IV - Ter o agente: 
d) Confessadoespontâneamente, perante a' autoridade a 

autoria do crime, ignorada ou ~putada a outrem. 

No caso em aprêço, a confis.são não loi espontânea e resultou de pl'O-
vidêncIas tomadas pt:i!o MaJor "Chete do Serviço de Policia W!illtal.· d.a 
11' : li: : . .ts . (document.o a fls. ~ J, aqui transcritas: 

'~Pelos indicios e provas .cullseguidas, surgiram coino ~llS
peitQs e multo prováveIs. aUl.Ores ao atemao'O os sOldauos. A. U, 
1:', e L· M •. ae IV!., que traz1Cl.os· a esta repartlçáo par~ serem 
acareados com a vÍlama da vlolaçijo carnal, lVlargeUl Giovan-
na, e com as tes,emunnas \..!anteul .'1'onma .e ;:;UVIO Valll j lOl'am 
por . estas ;reconhecioos c9mo os veraaaelros autores aos crImeS 
cometidos. Presos e interrogados, cOnfessaram, sem hesitaçáo~ 
os CrImes que praticaram, telloo ae suâs oecJ.araçoes ~ao toma-
dos os .respectIvos termos»; .' . 

Considel'ando, afinal,. que, mesmo. na hipótese de terem sido espontâ-
neas as conllssoes, ao JWZ e xacultatlvo atenaer .ou nao as CU'CUIlStanClas 
alenuantes enumel'aaas no artigo aCIma cnaao, «nos cnmes eUl que a pena 
maxIma e a ae morte ou ae .L·eclusao por VInte anos>', ae acorao com o 
que prescreve o li lY do mesmo dISpObltlVO legal, nao estanao, portanto, 
b.O;I. . VIgor. o 'preceIto do art .. .Lh<&, que nao al,ltorlzava .a 'apllcal:Jihoade aa 
pena: ae morte com apóio exclusIVo na confissão. do de.Llnquénte, como 
.unaa ponuera o .l!ixmv. ~r. .t"l'ocuraOor Veral; 

Olsto pOsto:' . 
Acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar e!ll ne-

gar prOVImento à ape1açao, paraconílrmal',. como conlu'mam, a sentença 
qúe conaenou os' sOlaaaosA. U. P; e L. ti. de 1Vl. à pena .maxima ao a~;t. 
~tl2., 'lH, ·.combinado com o art. UIl, ~ ~·i. V, do COdlg0 .t>ena.llVlWtar . 

. Capi~l Federal, 7 de março de 1945. - General Boanerg~ Lopes de 
S01,lZ~; ltelator. - Veneral Vaz de Mello: Votei pela confirmação aa sen-
tença apelada, nos têrmos do bem fundamentaao acórdão de flll, ~7 a lOti,. 
por entender que de o~tro moao não poderiam ser punidOS os bárbaros 
autotell de tama selvag,eria. . 

Confessaram êl~s,coffi" revoltante ciu ___ no, eis abollÚnáveis crimes que 
praticaram, .revelando absoluta Ialta de selJ"O moral como .;resSalta em !:leu 
aouto pareCer o Ilustrado representante ao Ministério Público junto . a 
esté. ConselhO Supremo.' 
. Já haviam e:;tado na casa em que se encontrava a menor Margelli e 

combinaram alí voltar para violentá-la, saindo' do Quartel;' depois do jan-
tai-,.ltrmadOS com inetra]hadoras portáteis· . 

Ao penetrarem no interior da referida casa, um dêles - o soldado. 
L".:a.·deM. - deu,: a pedido de A. D: P., «uma rajada de metralhadlQra», 
apagando a luz. Tomados de pânico, fugiram os seus moradores, deixando' a .i.nfortunada menor entregue à sanha . dos aSsaltantes. Levada esta, .à 
fôrça, para o quarto pelo soldado A. que a violeritou, ficou seu companhei-
ro de guarda, na porta 'de entrada, vindo momentOs depois. assassinar; 
frill e covardemente, ainda com uma descarga de metralhadora, o tio de 
Margelli, Vivarelli Leonardo, que, despreocupl;ldamente, regressava' de 
uma visita, ignorando. por completo o que aH estava ocorrendo. 

'. Demonstrando completa solidariedade çom o seucompahheiro, .que lhe 
disSera haver morto·um hOmem,' tomou o soldado A~, sua :metralhadora. 
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e foi, por sua vez, montar guarda à porta, para que D. saciasse também, 
na infeliz menor, seus desejos bestiais. 

O . Código Penal Militar coloca no mesmo pé de igualdade tôdas as 
condições do evento,' considerando co-autor quem, de qualquer moc!o, con-
corre para o crime (art. 33). . 

Embora os. disparos, que ocasionaram o homicídio, houvessem sido 
feitos por B., não se pode excluir a responsabilidade do soldado D. por 
êsse crime. «Entre os acusados existia .um laço psicológico, que tornou 
comwn a ambos a mesma ação delituosa. 

No caso não se verificou nenhuma atenuante que pudesse minorar a 
situação dos réus. 

Tratando-sede crimes praticados em zonas de efetivas operações mili-
tares (fls. 59, e atendendo às circunstâncias de que se revestiram. impu-
nha-se a aplicação da pena capital. 
. ~ General F. de Paula Cidade. Deixo de pedir vista dêstes autos, não 

obstante a importância do processo, porque estudei demoradamente, com 
os outros juízes, e me acho perfeitamente informado. Aliás, não há a 
menor dúvida quanto ao crime e sua autoria. 

Votando, como voto, pela confirmação da sentença,' defendo a honra-
do Exército e li própria civilização brasileira. Não fÔssem os embaraços 
opostos pela moderna legislação, estou certo de que o comandante das 
fôrças bra.sileiras na Itália teria, com grande proveito para a boa ordem 
de suas tropas, feito fuzilar, sem quaisquer delongas, êssescriminosos. 

Fui presente. - General Waldemiro Gomes. 

PRO.CURADORIA GERAL 

Parecer N· 8 

Qs.soldadosA. D. P. e L. B. de M. confessaram friamente, com abun-
dância de detalhes, os crimes que praticaram em Madognana, comuna 
de Granaglione, Itália. 

Relatam êles que, após o jantar, muniram-se de metralhadoras por-
táteis, dirigindo-se para a casa onde já haviam estado, à tarde, em pro-
cura de uma mulhei: que lhes «tinha feito cara feia» . 

. Bateram à porta. Os moradores convidaram-nos a entrar, .e a aque-
cer-se junto ao fogo. A seguir, D. disse a B· que apagasse a luz, «pois 
queria pegar a moça». Seu companheiro deu uma «rajad'ade metralha-
dora», extinguindo a chama bruxoleante de wna lamparina a querozene. 
Enquanto as outras pessôas fugiam, atemorizadas, D. conduziu Margeli 
Giovanna para o quarto, e, aí, saciou os instintos carnais. Para facilitar a 
execução de delito, por demais revoltante, B. colocou-se de guarda, à 
porta, atirando em Vivarelli Leonardo, quando êSlte regressava de uma 
visita. E, logo depois, gritou «apressa-te (D.) que já matei um homellP. 

Consumado o ato sexual, que o incidente ora descrito, a rápidos traços, 
nem siquer interrompeu, D. ficou, também de guarda, para que B. se ser-
visse, igualmente, da desventurada Margelli. Não pôde, entretanto, rea-
lizar a cópula, por impotência ocasional, oriunda do estado de' embria-
guês em que se encontrava. 

O inquérito foi inst.aurado em consequência. de «declarações presta-
das pelas vitimas do atentado», e entregues pelos carabineiros locais à 
Chefia do Serviço de Polícia Militar, fls. 9. 

Foram ouvidas, na instrução criminal, três testemunhas numerárias. 
Uma,Galli Sylvio, declarou -c «que devido à escuridão existente, quer 
na estrada, seja na casa da família Cantelli, não guardou a fisionomia do 
soldado que, com o depoente, teve as ocorrências narradas em seu depoi-
mento, fls. 67v. As restantes assistiram à confissão dos acusados, no 
inquérito, fls. 68 e 68v· 

Depuzeram ainda, além da ofendida, duas testemunhas informantes: 
Cantelli Tonina reconheceu, nos dois acusados, as pessoas que estiveram, 
em sua casa, às 16 e 20 horas, praticando os atos constantes das declara-
ções anteriores, fls. 66, e Cantelli Steffano, que s~ exprimiu asshn, a fls,. 



Á. .tuSTlCA MILITAR NA CAMPANHA DA ITÁLtÁ 

67: «que embora tenha aberto a porta para os soldados brasileiros que 
entraram em sua casa, não pode afirmar que os referidos soldados sejam 
9S denunciados presentes, visto como a casa do declarante se achava mal 
iluminada». 

Os acusados revelaram, no cometimento de tão graves infrações, ocor-
ridas em zona de efetivas operações militares, fls. 58, absoluta falta de 
senso moral. Sua noticia causa dolorosa impressão em todos os espíritos. 

A infortunada Margelli se viu despojada de sua honra sexual, em 
plena mocidade, e um homem tombou sem vida, por gesto meramente 
sanguinário. 

Estatu! o Código da Justiça Militar, que o art. 57 do Decreto-Lei n" 
6.396, de 19 de abril de 1944, manda observar no que não colidir com êsse 
diploma: 

Art. 182. - Nos casos em que possa ser aplicada pena de 
morte ou de trinta anos de prisão, a confissão, nos têrmos do 
artigo anterior (se livre e acorde com as circunstâncias do 
fato) sujeita o rél,l à pena imediatamente menor, se não hou-
ver outra prova do crime. 

O Código Penal Militar prescreve: 

Art. 62. - São circunstâncias que sempre atenuam a 
pena: 

IV - 'fel' o agente: 
d - confessado espontâneamente, perante autoridade, a 

autoria do crime, ignorada ou imputada a outrem. 

Acrescenta o § 1" do mesmo dispositivo, «nos crimes em que a pena 
máxima é de morte ou de reclusão por vinte anos, ao juiz é facultativo 
atender ou não às circunstâncias atenuantes enumeradas no artigo». 

Não mais vigora, em face do exposto em último lugar, () preceito 
do art. 182 do Código de Justiça Militar, que não autorizava a aplicabili-
dade da pena de morte, com apôio exclusivo na confissão do delinqüente. 

Atualmente, é permitido decretá-la em tal hipótese, sem amparo em 
prova de outra natureza, que, aliás, existe no processo, embora de tes-
temunha informante, mas cujo depoimento se ajusta às circunstâncias 
do fato. . 

lI: a conclusão que emerge do § 1° do art· 62, que, faculta ao Juiz des-
prezar a atenuante da confissão da autoria do crime, ignorada ou impu-
tada a outrem, quando se tratar de delito punido, no máximo, com a pena 
de morte ou de reclusão por 20 anos, naturalmente para que possa aplicar 
esta ou aquela, mesmo se os autos não fornecerem outros elementos de 
criminalidade. . 

. Nem a atenuante do art. 62, nO IV, alínea d, milita em favor dos acu-
sados, segundo mostram os tópicos, adiante transcritos, do ofício do Sr. 
Major Chefe do Serviço de Policia Militar, a fls. 9: 

Pelos indicios e provas conseguidas surgiram como suspeitos e mui-
to prováveiS autores do atentado os soldados A. D. P. e L. B. de M., que, 
trazidos a esta repartição para serem acareados com a vítinla da violação 
carnal,Margelli Giovanna, e com as testemunhas Cantelli Tonina e Silvio 
Galli, forain por êstes reconhecidos como os verdadeiros autores dos cri-
mes cometidos; 

PrêsOs e interrogados, confessaram sem hesitação os crimes que prati-
caram, tendo dé suas declarações sido tomados os respectivos têrmos. 

Quem, de qualquer modo, concQrre para o crime, incide nas penas a 
êste cominadas (art. 33 do Código Penal Militar). 

O soldado D. é, também responsável pela morte de Vivarrelli Leo-
nardo. :trlle e B. pactuaram a ida à casa de Margelli. Saíram, do Quartel, 
armados de metralhadoras portáteis. 

Foi B. quem apagou a luz, a pedido de D., e «permaneceu de guarda 
na porta», a fim de auxiliar o co-participe. 

Bernardo matou, precisamente no momento em que D. violentava 



a infeliz jovem. Houve, assim, a concorrência criminosa de· que cogita' õ 
mencionado art. 33, e que pressupõe, como se verificou naespécie,'e 
adverte COSTA E SILVA, em Código Penal vol. 1", pág. 199,'certoliame 
psicológico entre os indivíduos que nela tomarem parte. 

Opjno pela confirmação da sentença apelada. 

Capital Federal, 5 de março de 1945. - Waldemiro Gomes Ferreira; 
Gen. ,de Bdu., Procurador Geral. 

Relator: 
Apelante: 
Apelada 

CRIME DE PECULATO 

-' Reforma-se a sentença, pará condenar o acusadQ 
no gráu mínimo· dQ art. 229, com a'agrav~te do art. 59, 
n 9 11, letra «n» observada' a regra dI} artigo 318, tudo 
do Código Penal Militar. 

APELAÇAO N9 22 -. PISTõlA - ITALIA 

General Francisco de Paula Cidade 
A Promotoria da 1.1\ Auditoria da l,a D. I. E. 
O· L. F. do P., Segun.do Tenente R-2, dentista da Secção 
Brasileira do 7" Station Hospital, absolvido do crime previs-
to no art. 229, combinado com o art. 314, do Código. Penal 
Militar. . 

Examinando-se atentamente o presente pl'Ocesso, verifiça-seque o 
Segundo Tenente dentista da reserva de 2.a Classe - O.' L. F. do P. foi 
encarregado de superintender a cozinha 40 Q. G. da Artilharia Divisioná~. 
rià da 1.a. D .. 1. E., instalada em S. Rossore, .Pisa, Itália; que durante o 
desempenho dêsse encargo realizou grandes, economias de gêneros" 118 
quais atingiram a importância de 31.680 liras; que transportou êses' gêne~, 
ros para uma casa particular, em vez de recolhê-los ao depósito, ou· 4e 
abatê-los, se economizados num pedido, no pedido seguinte; que a pOlícia 
norte-americana sabedora do fato, varejou a, casa em que os gêneros ha-
viam sido guardados, apreendendo-os, prendendo o dono. da ,casa e uma 
viúva, sua filha, os quais processados pela Côrte Militar Aliada foram: 
condenados; que o oficial envolvido nesse caso nada comunicou a seus 
chefes, que só souberam do ocorrido cêrca de um mês mais tarde, quando 
a viúva. no íntúito de fugir com seu pai às penas que lhes foram impostas 
foi acompanhada de dois policiais americanos, ao hospital de Livornoi 
em que então servia o Segundo Tenente O.L. F.do P.; que nessa ocasião, 
êsse oficlalentregou aos referidos policiais uma declaração escrita, em 
que afirmava que os gêneros lhe pertenciam; quando perguntado:por que: 
os. levou para ponto tão afastado em vez de recolhê,los ao depósito; dis-, 
tartte apenas a W1S 200 metros da cozinha que aliás. estava sendo mudada' 
para outro ponto, - procurou juStificar-se, dizendo que êsses gêneros :ofi-' 
cialmente não existiam e que o depósito não poderia guardar economias, 
nem' reincluí-Ios em sua carga; que um oficial superior do melhor con-
ceito, o major Alcir ,D'Avila Melo, que o interrogava ao vê-lo retirar os 
viveres da cozinha para o caminhão, o acusado respondeu, o que ficou 
provado não ser verdade, que assim procedia por ter recebido' ordem 'd'e 
repartí~los com instituições de caridade, fato que o acusado mais: tarde ne-
gou vagamente, admitindo apenas haver dito que se destinavam a 'êsse 
fim, mas que as circunstâncias e as suas próprias palavras; não deixam 
dúvidas no espírito de Juízes imparciais. 

O processo correu normalmente. Apenas algumas testemunhas não ,pu~. 
de:t"am ·comparecer no dia marcado e o cumprimento. do 'despacho'_-que 
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determinava que se solicitasse a nomeação- dedo-is oficiais para constitui-
rem o conselho- que devia julgar o acusado não poude ser cumprido ime-
diatamente, devido ao fato de já se acharem escalados o auditor e o promo-
tor para .entrarem em gôzo de quatro· dias de repouso em Roma, mediante 
dispensa. do serviço que é concedida periàdicamente a todos os oficiais e 
praças da Divisão. 

Ao terminarem os trabalhos do conselho, foi o. acusado absolvido por 
maioria de votos, contra o voto do. auditor, que' o condenava no gráu mini~ 
mo do art. 229, com a agravatne do art. 59, nO II alínea n, tudo do Código 
Penal Militar, observada a regra do art. 314, do mesmo Código. . 

.' O promotorapelo-u da sentença absolutória para o Conselho Supremo 
de Justiça Militar. . . . ' .' 

Ouvido o Exmo· Sr. Procurador Geral, como .e da lei, êste demons-
trou claramente que o tribunal de primeira instãncia ao decidir a hipótese 
ajuizada «não atendeu aos princípios de direito efetivo que lhe são perU-
neo.tes» 'e concluiu opinando pela reforma da sentença apelada, de acô.rdo 
com o voto vencido do auditor. 

. Isto posto e: . 
Considerando que tôdas as provas reunidas neste processo confirrilam 

o . fato de ter o acusado retirado clandesti11amente grande quanti,dade. <;ie 
gêneros do interior do seu acantonamento indo depositá-los como coisa sua 
em ponto muito afastado e fora da alçada da autoridade militar a que es-
tava imediatamente subordinado; 

Considerando que as declarações do acusado· são realmente contra-
ditórias e que nessas condições não' concorrem para inocentá-lo; . 

. ' Considerando que a própria testemunha de defesa que foi interrogada 
sôbre a culpabilidade que se poderia atribuir ao réu no caso em lide esquI-
vou-se a opinar, éllegando que não lhe era dado conhecer «às intenções das 
pessôas»; . 

Considerando ainda que o valor elevado dos gêneros dê que se a:pr~' 
priou o acusado excluí a possibilidade de um ato' sentimental que visasse 
apenas um auxílio ocasional à pequena familia cúmplice; '. 

Considerando mais que há evidente contradição entre os' depoimentos 
da .viúva e do acusado, quando êste assevera que os quartos a que foram 
recolhidos os gêneros lhe tinham sido alugados para repouso e' aquela 
declara que o oficial pagava um tanto por noite que dormiaalf; 

Considerando também que a viúva, procurando .. justificar o fato de 
uma das latas de banha ter sido encontrada aberta por ocasião da apre-
ensão, explicou que essa lata lhe pertencia, pois a recebera de um soldado 
brasile4"o,em paga de serviço prestado, o que exclui a hipótese do depó-
sito servir apenas ao acusado; 

. Considerando que a justiça americana tomou' conhecimento do fato e 
condenou os civis que com o acusado se cumpliciaram no casp sub-judice; 

Considerando que aqui se acham em jôgo o bom nome das fôrças ar-
madas brasileiras e a própria respeitabilidade de nossa justiça, pois as 
provas colhidas estão evidentemente em desacôrdo com a sentença abSo-
lutória do conselho que jUlgou eln primeira instância o acusado; .. 

Considerando- tudo isso e o que mais consta dos autos, unanimem.en.~, 
o ConselhoSupr.emo de Justiça Militar resolve reformar a sentença apela-
da, para' condenar, como condena,' o Segundo Tenente da Reserva de 2.& 
classe convocado, O. L. F. do P., como incurso no art. 229, com a agra-
vante do art. 59, número II letra n,' observada a regra do art. 314, tudo 
do Código Penal Militar, a quatro anos,um mês e dez dias de reclusão, 
como. pede o Ministério Público. 

Capital Federal, ·9 de abril de 1945. - Boanerges L. de Sousa - Voto 
pela reforma da sentença, de acôrdo com o pedido do Ministério 'Público, 
por estarem. os fatos perfeitamente esclarecidos nos votos. dos Exmos.· Srs. 
G~eral Paula Cidade, relator e Sr. Tenente Coronel Auditor E\lgênio Car-
v~o Nascimento,. juiz substituto dês te Conselho. Nada tenho a acres-centar. . 

Francisco de Paula Cidade, Relator. - Eugênio Carvalho ~ascimerito . 
..,..... Deixei de· conc()rdar com as razões da Defesa pelos motivos ·Seguintes: 
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o próprio denunciado reconheceu que errou (fls. 42v.) transportando 
não sobras de comidas, como se pretendeu insinuar e sim gêneros, eco-
nomias do rancho, no valor de 31.610 liras, ou de valoc superior a 6 
mil cruzeiros, para os aposentos de uma viúva, cujos pais mantinham na 
mesma casa, no andar térreo, negócio frequentado por todos que ali dese-
jassem beber vinho· 

Atribuiu êle, é verdade, êsse êrro à sua inexperiência, alegando que, 
sendo dentista convocadQ, não podia conhecer os regulamentos relativos 
ao serviço do rancho que lhe fôra confiado. 

Mas não é necessário ter grande inteligência para perceber logo que o 
fato sub-judice é de natureza a não admitir tenha decorrido de falta de 
experiência, ou por ignorância de regulamentos: o próprio bom senso 
estava a indicar que seria profundamente comprometedor levar para sua 
casa ou de terceiros, bens que não lhe pertenciam. E quando assim não 
fôsse, contrastando com a alegada inexperiência, só há nos autos referên-
cia elogiosas à administração hábil, eficiente e satisfatória que êle deu 
ao serviço do rancho, assim como foi o próprio indigitado quem se incum-
biu de destruir a sua falta de conhecimento das normas regulamentares, 
ao argumentar que não recolheu os gêneros ao Depósito de Aprovisiona-
mento, no Serviço de Intendência, que ficava a uns 200 metros de dis-
tância, porque «ditos gêneros oficialmente não existiam», pelo que «não 
podiam ser mais incluídos na carga» (fls. 43). 

Não se tratava, porém, de reincluir ou não os gêneros na carga: a so-
lução requerida no momento, era apenas a de procurar local seguro onde 
guardá-los até receber ordem sôbre o destino que lhes devia dar, e, por 
todos os motivos, não havia lugar melhor indicado que aquele Depósito, 
sito ali nas proximidades, não importando que lá não houvesse «acomo-
dação para economias de gêneros» expressão essa do in digitado (fls. 43v.), 
que evidentemente não se refere à falta de espaço, pois embora não exis-
tisse acomodação reservada especialmente para· economias do raneho, es-
paço para guardá-las por alguns dias não teria sido difícil conseguir, s.e 
o aCUSado tivesse querido procurá-lo. 

Longe de tomar qualquer iniciativa nesse sentido, êle numa demons~ 
tração clara de estar agindo dolosamente, não trepidou em iludir a boa 
fé do Major Alcir D'Avila Melo, precisamente quando êste oficial, sem o 
saber, lhe oferecia uma ótima oportunidade para sanar as lacunas de sua 
inexperiência, perguntando-lhe para onde ia levar os gêneros que estava 
mandando retirar da .cozinha e colocar no caminhão. 

Pois bem: nessa ocasião, ao invés de apontar as dificuldades em que 
estaria para guardar os gêneros, e solicitar ajUda ou conselhos, o denun-
ciado respondeu, sem vacilar, a seu superior, que tinha ordem para repar-
ti-los pelas instituições de caridade. (fls. 24 e 60v.). 

O acusado, na sindicância e no inquérito não negou que tivesse sido 
interpelado pelo Major Alcir mas com a insegurança de quem não se 
apoia na verdade. a principio afirmou ter respondido que ia guardar os 
gêneros em lugar seguro (fls. 13), para depois admitir que tivesse dito que 
os gêneros se destinavam à distribuição entre institUições de caridade, 
negando, porém, que houvesse afirmado já ter ordem para êsse fim 
(fls. 45). 

Na acareação que se seguiu, a fls. 45v·, o Major Alcir não só man-
teve as suas declarações de fls. 24, como esclareceu mais que, na qualidade 
de oficial da 4.& Secção do Estado Maior, se não tivesse tido do indigitado 
a declaração de que «tinha ordem», não teria deixado partir o caminhão, 
e sim teria feito recolher os gêneros à Cia de Intendência. 

E o denunciado, sentindo-se sem fôrça para contestar o Major Alcir, 
apegou-se nessa acareação à evasiva bem significativa de que não guar-
dava a «idéia» de lhe haver .dito que tinha ordem superior para fazer a 
distribuição .. ~ fls. 45v. e 46). 

Admitida a hipótese mais favorável ao indigitado, mesmo assim pro-
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vado ficou que êle, se inexperiente, ou se sem conhecimentos de regu-
lamentos, teve, antes de sair com o caminhão, contato com uma autoridade, 
a quem poderia ter exposto suas dificuldades, pedindo uma orientação 
segura. 

E não se pense que êle levou os gêneros para guardá-los num quar-
to que tivesse alugado em casa de família de sua inteira confiança, por-
quanto nem lhe poderia inspirar confiança uma família estrangeira, que 
conhecia apenas há uns 10 ou 12 dias, - nem tinha êle um quarto pro-
priamente alugado, pois, na realidade se tratava do dormitório da viúva, 
a qual lhe teria cedido quatro ou cinco vêzes, para que ali êle pernoitasse, 
pagando, não mensalmente, mas pelas noites que se utilisasse do cômodo, 
- e nem os gêneros foram guardados naquele dormitório ou quarto, e 
sim em outras dependências do apartamento da viúva, conforme se pode 
ver das declarações que ela, sua mãe e seu irmão prestaram a fls. 22, 
23, 33 e 37. 

E, apesar de, entre os gêneros ali deixados, haver 56 libras de carne 
fresca, sujeita a deteriorar-se, o denunciado, sem que tomasse qualquer 
providência, foi para Livorno, onde passaria a servir no Hospital, segundo 
informações verbais que recebera (fls. 42v.), tendo a viúva ficado pràtica-
mente como guarda ou vigilante dos gêneros. 

Mesmo no dia imediato, depois de receber aviso de que a Policia 
Americana havia apreendido os viveres, prendendo a viúva e seu pai, o 
indigitado continuou a se sentir sem o dever de tomar qualquer providên-
cia, como se nada tivesse com o caso. 

Só quase um mês depois, a 17 de dezembro, e assim mesmo por ter 
sido interpelado pelo Médico Chefe, que teve sua curiosidade despertada 
por tê-lo visto ser procurado no Hospital pela viúva, acomparV1ada de dois 
policiais americanos (fls. 11), - é que o denunciado, a fim de que pudesse 
ainda em tempo se resguardar da l'esponsabilidacle futura, ofereceu a seu 
chefe a parte de fls. 16, anexando a parte de fls. 17, datada de 21 de novem-
bro, e uma cópia escrita em inglês, a fls. 18, do «affidavit» que passara 
em favor da viúva. 

Nêsse «affidavit», escrito em inglês, destinado às autoridades america-
nas, o acusado se declarou «proprietário» dos gêneros apreendidos na cas~ 
da viúva, assim como declarou que os referidos gêneros eram para con-
sumo dêle, indigitado (fls. 18 e 19). 

É verdade que êle, em sua parte de fls. 16, teve o cuidado de res-
salvar que não conhecia inglês, pelo que foi forçado a entregar a redação 
do «affidavit» a um sargento americano, assim como se deu ao trabalho 
de apresentar em Juízo, como testemunha, de defesa, não o sargento ame-
ricano mas um oficial, o Tenente Farmacêutico LúCio M. Barreto, o qual, 
a fls. 71, - afirmou que, de fato, quem redigiu o affidavit foi um cabo ou 
sargento americano, que não conhecia o idioma português. 

Como essa testemunha, Tenente Barreto declarasse que sabia teg~
larmente a língua inglêsa, o Dr. promotor lhe perguntou porque nao 
redigira para o acusado o «affidavit», ao que a testemunha respondeu que 
não fizera por falta de tempo, e por julgar que o americano, do qual 
aliás demonstrou não conhecer nem siqueI' o pôsto, poderia fazer melhor, 
esquecendo-se que havia afinnado que aquele tradutor ou intérpret.e não 
sabia português, para que pudesse ter se entendido com o indigitado, que, 
por sua vez, não conhece inglês. 

São, porém, inúteis todos êsses esforços do acusado e de sua teste-
munha, se visaram estabelecer confusão, porquanto o próprio indigitado, 
a fls· 44v., já havia deixado sua confissão de que tinha real conhecimento 
do sentido do «affidavit» e que assumia a responsabilidade de seu teor, ex-
plicando até que se declarou pl'oprietário dos gêneros, porque êstes esta-
vam sob sua guarda. 

Em face de provas tão convincentes, não é possível absolver o de-
nunciado. 

FUJ presente: - General Waldemiro Gomes. 
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1IJRRO NA CLASSIFICAÇÃO' DO CRIME, CONSTATADO NA 
DENúNCIA 

Relator: 
Apelante: 

Apelada 

Prevalece o êrro da classificação da denúncia, 
quando a sua retificação importaria em aprovaçiio ~a 
pena e inexiste recurso do M. P. 

APELAÇãO N9 23 - PISTóIA - ITALIA 

Sr. General Boanerges Lopes de Sousa 
E. F. B., soldado da 9.0. Cia. do Depósito do Pessoal da 
F. E. B., condenado como incurso no art. 154, combinado com 
os arts. 314 e 42, tudo do C.P.M .. 
A 1.6 Auditoria da La D. 1. E .. 

. Vistos, examinados e relatados estes autos, verifica-se que no dia 15 
de janeiro último, no acampamento do Depósito do Pessoal da F. E. B-. 
em Staffoli,' Itália, 'às dezessete horas, o soldado da 9.a Cia·, do mesmo 
Depósito, E. F. B., que se achava prêso, à ordem do seu comandante de 
Cia., em uma pequena barraca de duas praças, sob a alegação de que esta-
va passando fome e sem confôrto,. algum, derrubou a referida barraca e 
ficou dE;! pé sôbre a mesma, em atitude que chamou a atenção de um 
soldado da guarda. 

Levada- a ocorrência ao conhecimento do 1" Tenente Geraldo Facó, 
sub-comandanteda Cia., por achar-se ausente o capo cmt. foiêsse oficial 
ao encontro do soldado que, ainda sôbre o pano da barraca e com as mãos 
na cintura, lhe disse: «Que é tenente? É isso mesmo; Eu não admito que 
façam isto comigo. O que é que você quer?» O tenente diante da atitude 
desrespeitosa do soldado, segurou-o pelo braço como objetivo de condu-
zi-lo para a prisão. central do Depósito, o acusado, repelindo-o, sacou de 
uma faca de cozinha, de ponta, com a qual procurou atingi-lo por duás 
vêzes. 

O Tenente Facó, que estava armado, recuou uns passos e meteu a mão 
no bôlso de seu «field-jacket» para empunhar a pistola que trazia, sem 
entretanto, tirá-la do bôlso. O soldado percebeu o gesto do oficial e amea-
çou-o mais uma vez, dizendo: «Não avança, tenente, que eu lhe mato e 
tire a mão do .bôlso, tire a mão do bôlso». 

Com a intervenção de um' sargento que acalmou o soldado, aconselhan-
do-o, entregou êste a faca ao tenente que, acompanhado do mesmo sar-
gelito, conduziu o soldado para o rancho das praças, onde mandou lhe 
servir uma refeição, por se queixar o referido prêso que estava 'com 
.fome. Lavrada a prisão em flagrante foi a referida praça denunciada comI) 
inCursa no art. 154, combinado com o art. 314, ambos do C. P. M.. Depu-
seram no flagrante - três testemunhas, das quais um segundo tenente, 
um segundo sarg~nto e um soldado, todos da 9.8. Cia., além do ofendido, 
Tenente Facó, e do acusado soldado E. F. B· Entre outras declarações há 
a: seguinte: Ao entregar a faca ao Tenente Facó, o soldado E. disse: «tome 
a faca, tenente, é melhor me fuzilar que eu estou passando fome", res-
pondendo-lhe o tenente: (:por que não mandQu me avisar?» e, em segui .. 
"da o soldado, «já mandei avisar ao Sr. tenente diversas vêzes». Tendo 
o Tenente Facó perguntado por que havia se revoltado, êste respondeu-
lhe que estava com fome e que só lhe davam restos de comida. No en-
tanto, se verificou que o soldado perdera o jantar do dia 13 por ter jogado 
foratôda a ração que lhe fôra distribuída, razão pelá qual tinha sido prêso 
e que o sargento que O recolheu prêso' teve ordem para não lhe foniecer 
n"Ova refeição. Queixou-se de ter passado fome um dia e meio, periodo 
em que pernoitou sem cobertas (mantas), fazendo as necessidades fisio-
lógicas dentro da barraca. Para não passar a terceira noite em tais condi-
ções, resolveu derrubá-la, reagir, enfim. 

No sumário foram ouvidas as testemunhas de acusação e uma outra 
indicada pela defesa. Aquelas confirmaram o que haviam declarado e 
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esta ........ terceiro $argento Gilberto Brandão Sena· - pertencente à mesma 
Cia. (9.8.), que recebeu ordem do Tenente Alcir Pais Leonardo Pereira 
para recolher prêso à barraca o soldado E. B., declarou que a barraca que 
:serviu de Prisão ao soldado era uma barraca pequena,para duas praças; 
que·.o sóldado ,ao ser prêso, não fez nenhum protesto, tendo' acatado a 
ordem; que a ordem recebida foi para que o soldado não saísse' da 'bárra~a, 
- nem para comer, beber, ou atender a qualquer outra necessidade. 

Que o Tenente Alcir recomendou, ainda, que retirasse as mantas 
(cobertores de lã) da barraca, ordem que cumpriu. Tomado o depoimento 
do ·Tenente Alcir, respondeu êste oficial com evasivas, declarando que 
«não se: recordava. de ter dado tais ordens». O extrato de assentamentos 
do acusado, incompleto, pois inicia com a alteração ocorrida em novembro 
de 1944, quando foi incluído na F. E. B., com procedência da Ilha de Bom 
Jesús, nenhuma falta disciplinar acusa. 
. Na audiência de julgamento, o Ministério Público pediu a condenação 

do acUsado no .gráu mínimo do art. ,154, por jtllgar,provado o crime. Re-
.cQnheceu .os '~ns antecedentes do réu,. bem como a atenuante da meno-
).'iclade .previstá . no 11· I, do art. 62 .do C. P. M.· Considerou, porém a 
'agravante da letra n,n· n, do art. 59', ter. o agente .cometido o crime em 
país estrangeiro. O advogado de ofício pediu a absolvição do acusado e 
alegou ter sido mu~to rigorosa a prisão que lhe fôra imposta: em barraca 
imprópria, sem comida e sem agasalho para o frio. 

Afinal, em sentença de fls. 39 a 42, o Tenente Coronel Auditor da 
1.e. Auditoria, em face das. considerações expostas e de outras peças do 
processo, condenou o soldadO E. F. B. à pena mínima de seis mêses, pena-
base que havia fixado, por julgá-lo incurso no art. 154,elevando-a para 
oito mêses, por fôrça dos arts. 314 e 42 do C.P.M.. . 

Dada vista dêstes autos ao Exmo. Sr. Gen. Procurador, apresentou 
S .. Excia. o· parecer que transcrevo na integra: . 

«Pela narrativa da denúncia, fartamente secundada pelos elementos 
informativos do processo, ° soldado E. F. B., pratioou dois .crimes, um 
após outro: o de desacato (art. 225), no momento. em que com a mão' à 
cintura, dirigiu-se nest.es têrmos, à guisa de interpelação ao Tenente Ge-
rald.o Facó: «Que é tenente? É isso mesmo, eu não admito que façam isso 
comigo. O que é que você quer?». E o de violência contra superior (art. 
136)', quando se opôs a uma determinação do mesmo oficial, eprétendeu 
agl;'edHo, empunhancto uma faca . . o. -Dr. Promotorclasllificou, Por equívoco, as infrações acima descri-
tas no ·aFt. 154, embora se tratasse de fatos autônomos infringentes de pre-
ceitos diversos. 

,;Não pQde cometer a figura delitiva do citado art. na modalidade de 
resistêl1cia à prisão;· quem já se encontra prêso. Resistir à prisão e achar-
s,e .em custódia são conceitos· que se repelem. -Ainda que estivesse provada 
a .I'!legação feita pela defesa, de que se dispensava ao réu tratamento com 
rigor não permitido el,11 lei tal circunstância não excluiria sua responsabi~ 
lidade, em vista de constituir, minorante da pena, nos têrmos do nO V 
do art, -62. 

Opino por que o Conselho ·Supremo de Justiça MiJit-ar confinne a 
sentença apelada. As graves ocorrências apuradas nos autos não devem 
ficar impunes, tanto mais -que o engano do Dl'. Promotor só trouxe bene-
fIoios ao réu». 

Isto pôsto, e 
. . Considerando que o réu cometeu os crimes previstos nos arts. 225 é 

.1.36 do C.P .. M., de conformidade com o parecer acima transcrito, e que 

.as· razões invocadas pelo advogado de defesa quanto ao rigor do trata-
mento ,que lhe. foi -imposto constitui, apenas, minorante da pena: 

. Considerando que o réu já foi beneficiado com a qualificação do deli-
to para o art. 154 - gráu mínimo - consignada na sentença acima 
referida: 

'Considerando, afinal, que a pena não pode ser agravada de vez que 
a. .apelação é do réu e não do repJ.:esentante do Ministério Público, 

Acordam os Juízes doCOl\Selho Suprel,11o da JuS'(;i~ Militar em negar 
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provimento à apelação, para confirmar, como confirmam, a sentença ape-
lada. 

Capital Federal, 9 de abril de 1945 - General Boanérges L. de Souza 
- General Francisco de Paula Cidade. - Eugênio Carvalho do Nasci-
mento. - Fui presente: General Waldemiro Gomes; 

A INVEROSIMILHANÇA DAS DECLARAÇõES DO DESERTOR 
NÃO DESTRóI A CONFIGURAÇÃO DO CRIME POR QUE 

RESPONDE 

Relator: 
Apelante: 

Apelada 

Deserção. Desprezam-se as alegações do réu, 
quando inverosímeis, e cemfirma-se a sentença conde-
natória que lhe agravou a pena, dadas as circupstânêias 
do delito ter sido praticado em país' estrangeiro, e em 
tempo de guerra. 

APELAÇAO N" 24 - PISTõIA - ITÁLIA 

Tenente-Coronel Eugênio Carvalho do Nasdmento· 
J. Q., soldado do 6' R. I., condenado como incurso no art. 
163, combinado com os arts. 298 e 42, tudo do C.P.M .. 
Primeira Auditoria da l,I1. D. 1. E. 

Vistos, examinados e relatados êstes autos, verifica-se que recorreu o 
Dr. Advogado contra a sentença da 1.8. Auditoria da 1.8. D. 1. E., que con-
denou o soldado do 69 R.!., J. Q., a 9 mêses e 22 dias de prisão, como 
incurso na sanção do art. 163, combinado com o art. 298, do C. P. M. pela 
prática do crime de deserção. 

Reservista convocado e incorporado a 5 de setembro de 1942, seguiu 
o réu para a Itália, fazendo parte do Depósito do Pessoal da F. E. B .. 

Ali, a 4 de janeiro de 1945, foi transferido e incorporado à 4." Com-
panhia do lI/69 R. I., acantonado em Palazzo. Cinco dias depois, ou seja, a 
9 de janeiro, ausentou-se êle sem licença de sua Unidade (fls. 7 e 8), vindo 
a ser prêso em Nápoles, pela Polícia Americana, a 22 do mesmo mês de 
janeiro (fls. 13). 

Quer nos debates orais para julgamento (fls. 25); seja nas razões de 
apelação (fls. 27), sustentou o Dr. Advogado que o acusado não teria agido 
com intenção criminosa, louvando-se naturalmente a Defesa nas de<:lara-
ções que o indigitado fêz em seu interrogatório a fls. 21, alegando que, 
estando de folga, fôra a Pisa, e que desta cidade. por ter sido acometido 
de um ataque, foi pelos americanos levado para Livorno; que, tendo me-
lhorado, recebeu conselh{Js dos americanos no sentido de seguir para Ná~ 
poles, onde encontraria brasileiros que poderiam reconduzi-Io a sua Cor-
poração; que em Nápoles, devido a um conflito ocorrido num bar' entre 
americanos embriagados, foi prêso e apresentado às autoridades brasileiras. 

Dessas afirmativas do réu, a dificuldade está em poder indicar qual 
seja a mais inverossímel, se a dos americanos levando-o para Livorno, 
quando há médicos e hospitais em Pisa que p<>diam sooorrê-Io mais pron-
tamente, se a dos conselhos para que fÔsse para Nápoles, quando em Li· 
vorno, além de um hospital brasileiro, funcionam outras repartições 1ni1i~ 
tares brasileiras, ou se a de pretender encontrar num bar de Nápoles a 
autoridade que com tanta urgência procurava. 

Por absurdas, não podiam, como não podem, ser aceitas as alegações 
do indiciado, mesmo porque é evidente que qu.em. como êle. teve inicia-
tiva ou capacidade para conseguir condução até Nápoles, teria tido maior 
facilidade em obtê-la para regressar ao ponto do estacionamento de seu 
Batalhão, pois, além de ter de venaer distância muito menor, não lhe 
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terià faltado transporte, visto como é grande o número de veículos ame-
ricanos e brasileiros que diàriamente trafegam entre a base de Livorno e 
a..!ren±e em que se encontra a nossa tropa. 

Quanto a fixação da pena, reconhecidos como bons os antecedent.es 
do agente, se lhe estabeleceu como base o gráu mínimo, que é à de 6 mê-
ses de detenç1lo. 

Pela circunstância agravante prevista no art. 63, li, de ter sido o 
crime praticado em país estrangeiro, deu-se-lhe a majoração brandíssima 
de 15 dia's. 

A pena cominada assim em 6 mêses e 15 dias de detenção, foi aumen-
tada da metade, por fôrça do art. 298, que pune mais severamente a·deser-
ção cometida em tempo de guerra. 
. A conversão da detenção em prisão obedeceu ao princípio instituído 

no art. 42 parà as penas privativas da liberdade até 2 anos. 
Isto pôsto, e _ 
Considerando que a sentença apelada foi proferida de acôrdo com a 

lei e a -prova dos autos, 
Acordam unânimemente os juizes do Conselho Supremo de Justiça 

Militar em negar, como negam, provimento à apelação do réu, soldado J. 
Q., para confirmar, como confirmam, a pena de 9 mêses e 22 dias de pri-
'são, que lhe foi imposta, como incurso na sanção do art. 163, combinado 
com o art. 298, do C.P.M. 

Capital Federal, 2 de abrll de 1945. - General Boanergelj L. de 
Souza, Presidente. -- Gerieral F. de Paula Cidade. - Eugênio Carvalho 
do Nascimento. -- Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

A PROVA NOS CRIMES DE VJOL~NCIA CARNAL 

Rebitor: 
Apelánte: 

Apelada 

- Reforma-se a sentença, para condenar o réu nas 
penal!! do gráu mínimo, do art. 312, combinado com os 
arts. 192 e 20 do Código Penal Militar. 

APEIJAÇAO N' 25 - PISTólA - lTALlA 

Sr. General Boanerges Lopes de Sousa. 
A Promotoria da V" Auditoria da La D. 1. E. e F. A. M" 
soldado do I/2~ R.O.Au.R .. 
A 1,e. Auditoria da 1.8. D· I. E. 

Vistos, examinados e relat.ados êstes autos. em Que são apelantes a 
Promotoria da l,lI. Auditoria da 1.0. D. 1. E. e F. A. M., soldado do I/29 

R.O.Au.R. e, . 
Considerando que a denúncia oferecida pelo representante do Minis-

tério Público ficou plenamente provada, pois, se o acusado agrediU a viti-
ma, subjugando-a, derrubando-a ao solo e tapando-lhe a bôca para impe-
çl1-1a qlle gritasse por s<x:orro, teve em vista forçá-la a ter com êle rela-
~ões sexuais; 

Considerando que o prpprio réu confessa que, em. troca de sabão e 
chocolate que havia oferecido à vítima, esta se prontificara a ter _com 
êle relações sexuais, acrescentando que, para efetivação de tal propó-
sito caminharam ambos em direção ao mato. quando ao aproximar-se de 
uma, ca,sa, se deteve a mulher para al'rleaç,á-lo com uma varinha; 

Considerando que o acusado procurou inverter a situação fazendo-se 
de vítima, «pois ninguém acreditará que uma humilde muther, em Z01'8 
ocupada por fôrças militares, tomasse a iniciativa d'e agredir um soldado, 
a não ser no exercicio de um direito, em defesa de um bem jurídico que 
a lei -ampara pbr meto de cominação de pena», como muito bem se ex-
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pressou O ProcUrador Geral em seu fundamentado parecer .a fls. 69-71; 
Considerando que o caso em aprêço, se enquadra, perfeitamente, 

no delito previsto pelo art. 192 do C. P . M. - constranger a mulher ,$ 
conjunção carnal mediante violência ou gl'ave ameaça - e que o crime; 
como muito bem esclarece o Sr. Procurador 'Geral «é de natureza daquel~ 
em que a prova direta da autoria é raramente alcançada e a violência 
deve resultar provada por exame pericial ou resultar de provas que a 
supram»; 

Considerando que é de se levar em consideração o depoimento da 
vítima, cujas declarações vem confirmadas pela testemunha Bruni Ar-
duina, que a socorreu quando ela, caída por terra, procurava livrar-se 
do seu agressor; 

Considerando que o exame pericial constatou no corpo da vitima uma 
equimose localizada na parte posterior do terço médio da coxa direit;j.. 
uma outra localizada no braço esquerdo, a dois centímet.ros da linha a:d-
lar posterior, e outras nas regiões molares direita e esquerda, além de 
escoriações generalizadas, que atestam ex-abUl1dalltia o esforço desenvolvido 
pelo réu para subjugar a sua vítima e a resistência oposta por esta para 
salvaguardar sua honra sexual; 

Considerando, afinal, que o acusado, consoante parecer do Sr. Pro-
curador Geral, praticou atos idôneos e inequívocos que caracterizam a 
tentativa de conjunção carnal; 
. Acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar em refor-

mar a sentença apelada para dar provimento à apelação da Promotoria, 
condenando (} réu F. A. lVI., à penIJ. de um ano, quatro mêses e quinze dias 
de prisão simples, gráu mínimo do art· 312, combinado com 05 arts. 192 
e 20 - do C. P .lVI ., com a agravante da letra n do n Q II do art. 59 do 
mesmo Código· 

Capital Federal, 9 de abril de 1945. - General Boanerges L. de Sou-
sa. - General F. de Paula Cidade. - Eugênio Carvalho do Nascimento. 
- Fui presente: - General Waldemiro G. Ferreira. 

Relator: 
Apelante: 
Apelada 

CONCURSO DE CRIMES 

- Desobediência e desacato. Tendo ~ réu violado, 
por duas vêzes, as disposições dos arts. 225 e U'7. do 
C. P. M., é de se aplicar a regra do § 2", dti ari. 66 do 
citado Código. 

APELAÇAO N" 26 - PISTõlA - ITALIA 

General Washington Vaz de Melo. 
J. C., soldado do Btl. de Saúde. 
Segunda Auditoria da 1·a. D. 1. E. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, dêles se verifica que o Pro-
motor em exercício na Segunda Auditoria da La D. I. E. denunciou o 
Soldado J. C., como incurso, por duas vêzes, nas penas dos arts. 225 e 
227 do Código Penal Militar, pelo fato que assim expôs, a fls. 3: 

«No dia 29 de dezembro de 1944, cêrca das 14 noras, 
na séde da Seccão de Ambulância do 1· Btl. de Saúde em 
Castel de Cassio, Itália, o acusado, tendo recebido ordem, do 
2" Sargento Geraldo Sexto de Castilho, momentos antes, para 
auxiliar no serviço de construção duma fossa sanitária, re-
CUSOu-se a fazê-lo, retirando~se depois, sendo chamado para 
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o exame médico periódico recusou-se a deixar-se exami, 
nar pelo 1· Tenente Médico Dr. Valentim Carvalho Macha-
do, passando a insultar com palavras de baixo calão o Sar-
gento Castilho e depois ao Dr. Valentim, por motivo da 
parte que aquêle havia dado de sí. Os crimes foram prati-
cados com as agravantes da letra D, do n'l II, do art. 59 do 
C.P.M.». 

O processo seguiu o devido curso, tendo sido o acusado, afinal, con-
denado a 2 anos e 3 mêses de reclusão, pelos delitos de desacato; e a 3 
mêses de detenção pelos delitos de desobediência, penalidades essas au" 
mentadas de um têrço, ex-vi do art. 314 do Código Militar; 

Isto pôsto: 
Considerando que os delitos imputados ao réu, se acham cumprida-

mente provados, não só pelos depoimentos das testemunhas, como tam-
bém por sua própria .confissão; 

Considerando que, recusando-se o réu a cumprir as ordens que lhe 
foram dadas uma pelo Sargento Castilho, e, outra, pelo Tenente Médico 
Dr. Valentim Carvalho Machado, violou, por duas vêzes, a mesma disPl)-
sição penal; 

Considerando que, ofendendo ainda, da forma que o fez aquêles seus 
superiores hierárquicos, também cometeu dois delitos de desacato; 

Considerando que a recusa do réu em cumprir as ordens que recebeu 
não se confunde com simples desobediência, de que trata o art. 227, con-
forme entendeu a sentença apelada, constituindo o delito de insubordi-
nação previsto no art. 141 in-verbis: «Recusar obedecer ordens de supe-
riores sôbre assunto ou rriatéria de serviço, ou relativamente a dever 
imposto por lei»; 

Considerando, porém, que, em se tratando de apelação do réu, não 
pode ser alterada a classificação do delito, em prejuízo do mesmo; 

Considerando que a agravante reconhecida - tel' sido o crime pra-
ticado em pais estrangeiro - é irrecusável, e, portanto, tinha de ser levada 
em conta na fixação da pena; 

Considerando mais o que dos autos consta: 
Acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar, em negar 

provimento à apelação, para confirmar, como confirmam, a sentença 
apelada. 

Resolvem, ainda, advertir o 2Y Tenente Advogado de Ofício, Bento 
Costa Lima Leite de Albuquerque, pelas expressões ofensivas e injustas, 
dirigidas contra o oficial e o sargento desobedecidos e desacatados pelo 
réu, mandando sejam as mesmas riscadas de suas razões de recurso. 

Capital Federal, 7 de maio de 1945. - General Boanerges L. de 
Sousa· - General Vaz de Mello, Relator. - General F. de Paula Ci-
dade. - Fui presente: General Waldemiro Gomes Ferreira. 

A IMPRUD~NCIA CAUSANDO CRIME CULPOSO 

R~lator: 
Apelante: 
Apelada 

- Homicídio culposo. Confirma-se a senten.ça 
apelada. 

APEI;AÇÃO Nf 2'7 - PISTõIA - ITALIA 

General Boanerges Lopes de Sousa. 
P. M. ,de O., solda€lo do 6": R. 1. 
Primeira Auditoria da 1.a , D. 1. E. 

Vistos, examinados e relatados êstes autos, verifica-se que o soldado 
P. M. de O., do 6" R. L, - foi denunciado pelo representantê do Minis-
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térl0 Público, como incurso na san~ão do art. 181,. ~ 30, combinado com 
o art· 314, todos do C.P.M., por haver, na tarde de 24 de janeiro, em 
Piola, Itália, causado a morte da jovem italiana Giovanna Bignami de 15 
anos, para a qual apontou. por brincadeira, a pistola «Colt» com que es-
tava armado, produzindo-lhe morte imediata.' 

O fato ocorreu por imprudência do acusado e se passou da maneira 
seguinte: 

. . A. convite de seu companheiro José Fontoura Ferreira foram êles, 
P. e o soldado Antônio Décio Falavigna à casa da vítima. Recebidos à 
entrada pela jovem Bignami, tomaram os três soldados assento na sala 
de visitas e passaram e examinar uma revista americana que estava sôbre 
a mêsa. fixando a atenção em uma caricatura de Hitler. O soldado. p; tirou 
a pistola. do cólder e apontou para a figura,. sem disparar a arma. Em 
seguida, voltou-se para a Senhorinha PineIli Wilma, prima de Giovanna, 
de 22 anos, tentando abracá-la, ao Que a jovem se esquivou. Tentou, ain-
da abr~Gar. Giovanna, tendo a moea lhe dito: - «voi siete cattivo voler gio-
.care sempre con le armi: il vostro compagno Ferrera invece é buono». 
Apenas pronunciou essas palavras, ·a moça se pôs de pé e colocou o braço 
sôbre o ombro do soldado Ferreira. O soldado P. disse então a ·Giovanna: 
«eu te atiro". ao que a jovem respondeu: «·Fate pure», não acreilitando 
na ameaça do' soldado. ]\I[as êst.e apontou, efetivamente a arma; ferindo 
mortalmente a jovem. Esta versão resulta ela!'; declarações das duas moças 
italianas que assistiram o fato - pjnelli Wilma. prima de Giovanna, e 
Gessarina Bignami. irmã da vftima. de 29 anos de idade. 

Os soldados FerreIra e Falavigna ao deporem no inquérito e sumá-
rio contaram que o soldado P. apontou a arma por brincadeira, dizendo 
a Giovanna «al(ora quero um beijo». Não lJ.creditam que o fizesse de prl)·· 
pósit.o, pois não havia motivo para isso. Costuma frequentar a casa da 
familia Bignami para conversar e se aquecer n lareira. e esta informação 
é confirmada pelas jovens. No entanto. o soldado P. fugiu à verdade em 
:::eu ·depoimento, dizendo que a arma dist>aroll casualmente quando pro'-
curava retirar a bala da agulha, o que não se deu. 

Isto pôsto, e 
Comdderando que o ato culposo dó acusado se manifesta no crime in-

voluntário de homicídio sob a ':forma de dmprudência>.'. 
Considerando que o réu tinha o máu hábito de brincar com a arma 

conforme observaeão feita pela infeH7. Giovanna. o que dá caracter de 
gravidade à circunstância que caracterizou o delito por imprudência; 

Considerando que a sentença reconheceu duas agravantes, a da letra 
k e da letra n, do nO II do art· 59, do C. P . M ., o que de aCÔrdo com o 
parecer do eminente Procurador Geral, anexo aos autos, o quantum da 
penalidade deveria se aproximar do máximo (3 anos) e não ser avaliado 
em um ano e· dois mêses (o mínimo e mais dois mêses), estipulado .na 
sentença apelada; 

Considerando, porém, que a apelação é elo réu que se vê, assim, be-
neficiado e não da promotoria; 

Acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça· Militar em con-
firmar, como confirmam, a sentença apelada, condenando o soldado P. M. 
de O. à pena de um ano, nove mêses e dez dias de detenção, como incurso 
no art. 181, § 3·, do C. P. M., convertida a pena em prisão Simples, de 
acôrdo com o art. 42, também do C. P. M .. 

Capital Federal, 25 de maio de 1945. - General Boanerges de Sou-
sa, Relator. - General Washington Vaz de Meno. - General F. de Paula 
Cidade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes, 



A .JUSTICA MI~I'l'AR. :t-{A CAMPANH~ DA IT~LI~ 

PRESE~ÇA DO INIMIGO - AGRESSÃO A SUPERIOR 
EMBRIAGUEZ - PENA CABíVEL 

Rehitor: 
Apelante: 

Apelada: 

- A,ressão. a superio.r. Quando. praticada co.~ arma) 
~m presença do.· inimigo., deve o. crime ser capit~lado, JlO 
parágrafo. único. do. art. 280 do. Código. Penal Militar·. 
Embriaguez. Quando. decorrente de caso. fo.rtuito. e o. 
agente não. po.ssuia ao. tempo. da ação. plena capacidade 
de entender o. caráter criminoso. do. fato, .o.u de deter-
minar-se de acôrdo. co.m êsse entendimento., é de ser re-
duzida a }Jena. 

APELAÇAO N9 2& - PISTólA - ITALIA 

General Washington Vaz de Mello. 
Promotoria da Primeira Auditoria da 1.& D. 1. E. e A· C. de 
O., soldado do 69 R. L 
Primeira Auditoria da 1.& D.1.E .. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, dêles se verüica que o re-
presentante do Ministério Público junto à Primeira Auditoria da 1.& 
D.I.E. denunciou o soldado A. C. de O., da 4.& Companhia do 2· Batalhão 
do 6" R. I., como incurso na sanção do art. 280, parágrafo único,. combi-
nado com o art. 136, §§ 2 9 e 3v, tudo do Código Penal lVlilitar, por ter 
o mesmo agredido, com uma faca de trincheira o 2" sargento Benedito 
Cursino, produzindo-lhe liieiras escoriações em uma das faces. 

O fato ocorreu no alojamento da referida Companhia, então acanto-
nada em Pescaglia, Itália, cêrca das 17 horas do dia 29 de setemb.ro do ano 
findo, estando o aeusado tomado de forte excitação alcoólica. Motivou a 
agressão o fato. de ter o ofendido chamado a sua atenção por .estar jogandO' 
cal'tas com -outra praça. Levado, prêso, para a sala do Pôs to. deConlando" 
apossou-se de uma metralhadora, com ela ameaçando os companheiros que 
o rodeavam. E sendo-lhe tomada a arma, apoderou-se de um fuzil, que 
disparou acidentalmente, deitando-se em seguida, no chão, sem permitir 
que lh~ tomassem. Ali mesmo, minutos depois, adormeceu profundamente .. 

0.. oficial encarregado do inquérito só o. iniciou em 2' de janeiro, quase 
3 mêses depois da sua nomeação, tendo-o' concluído no dia 9· 

Ao apreciar os fatos, entendeu o C-omandante do Regimento que os' 
mesmos não constituiam crime, mas simples transgressão disciplinar, ere-
solveu· prender o acusado por 30 dias, enviando não obstante, os autos. à 
La Auditoria, e, daí, a denúncia. 

O processo correu sem incidentes, tendo o Auditor desclassificado afio. 
nal o delito, para o art. 136, §§ 2' e 3", combinado com o art. 182, por 
Ilão considerar que o fato ocorrera em presença do inimigo, de acôrdo com 
as informações. das autoridades militares, e condenou o réu a 11 mêses 
e 20 dias de detenção, com a aplicação da regra do § 10 do art. 66. Essa 
pena f9i acrescida de um têrço, nos têrmos do art. 134, ficando assim, ele-
vada para 15 mêses e 16 dias. 

Da· sentença apelaram o representante do Ministério Público e o réu, 
êste para pleitear a absolvição por inexistência de crime; e aquêle, tão 
somente em obediência à disposição expressa de lei, nada aduzindo con-
tra a sentença apelada. 

Isto pôsto, e 
Considerando que, efetivamente, o acusado, ao ser observado pelo 

sargento ·Cursino, quando jogava cartas, contra. êle avançou, armado de 
faca, iJ;nprensando.-o contra uma parede; 

Consiqerando que, em consequência dessa agressão, sofreu o referido 
sargento escoriações no rosto, atribuídas a uma queda, quando procurava 
desvencilbar-se de seu agressor, o que não pode ser apurado, na ausên-em de' corpo de delito direto; 
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Considerando. que, admitida uma ou outra versão., 'não se pode eo.n-
testar que tais ese-oriações tiveram por causa o. ato agressivo do réu; 

Considerando. que, no caso, não. há que indagar se deve ou não, tam-
bém . responder o. réu pelas lesões corporais, porque o delito. ocorreu em 
presença do inimigo, e, assim, só pode ser capitulado no parágrafo único 
do artigo 280, que comina uma única pena; 

Considerando que as info.rmações de fls. 37 a 39, - ambas do Coman-
do do 69 R.I., em que se baseou o prolator da sentença, não autorizavam 
a desclassificação do delito; 

Co.nsiderando que, embora afirmando que o fato não ocorreu em pre-
sença do inimigo, esclareceu o referido comandante que a Companhia se 
achava de reserva e que poderia ser empregada de um momento para 
outro; 

Considerando que àssim dispõe o. art. 318 do' Código Penal Militar: 
~ «Diz-se o crime praticado em presença do inimigo ~ quando o fato 
ocorre em zona de efetivas operações militares, - o.U na iminência ou 
em situação de hostilidade; . 

Considerando que, dessa forma, não se pode pôr em dúvida que, no 
caso em aprêço, se realizaram aS condições previstas pela lei para que ·.se 
tenha o. delito como praticado em presença do· inimigo; . 

Considerando que, perguntado sôbre o estado psicológico daCompa-
nhia, na ocasião em que se deu o fato, respondeu o seu comandante que 
«era de .certo nervosismo, em consequêrlCia da progressão de alguns qui-
lômetros, má alimentação e bombardeio de arti1haria~" o que, pelo me-
nos, não. deixa dúvida de que o local onde se encontrava era de efetivas 
operações militares; 

Considerando que, em tais condições, é de ser restabelecida a primi-
tiva classificação do delito; 

Considerando que o réu apenas bebeu vinho, durante a refeição,' o 
que tem sido tolerado, e assim, deve-se atribuir o seu estado de embria-
guez às suas condições individuais; . . 

Considerando que tôdas as testemunhas referem que êle não tem o 
hábito de beber, sendo que o comandante de sua Companhia, e o Tenente 
Cavalcanti Arruda afirmam que foi essa a primeira vez que o viram alcoo-
lizado; 

Considerando que, segundo ensina Caetano Sucata, que a embriaguez 
fortuita ou acidental «consiste nel prorlursi de uno stato de ebbrezza al-
dolica per l'interveto di cause non percepti o non volute dall'agenti». 
(Instituizioni de Dirito Penale Militare, voI. r, pág. 177); 

Considerando que, conforme esclarece Jorge Severiano, dá-se a em-
briaguez fortuita quando o individuo se embriaga, não por ingestão de-
masiada de álcool, mas por suas condições individuais, ou intervenção 
de terceiros, maliciosamente alterando ou substituindo bebida (Código 
Penal, voI. 29 pág. 77); 

Considerando que no mesmo sentido opinam os mestres, e se firmou a 
jurisprudência dos tribunais; 

Considerando que, assim sendo, não há senão admitir-se cQmo reSul-
tante de caso fortuito a embriaguez do réu; 

Considerando que depois da agressão, quando sua embriaguez atin-
giu ao auge, avizinhando-se do último periodo, tanto assim que veio a 
cair em profundo sono, cometeu o réu vários desatinos, dos quais não co-
gitou, aliás, a denúncia, por não revestirem os característicos de qualquer 
outro crime; 

Considerando que, ao praticar êle o ato de violência contra seu supe-
rior, eSSa embriaguez não era em gráu tal que pudesse excluir a sua 
responsabilidade, embora não possuísse êle inteiro domínio de seus atos; 

Considerando que, conforme preceitua o § 29 do art. 37 do Código 
Penal Militar, «a pena pode ser reduzida de um a dois têrços se o agente, 
por embriaguez proveniente de caso fortuito ou fôrça maior, não possui a 
ao tempo da ação ou omissão a plena capacidade de entender o caráter 
criminoso, do fato, ou de determinar-se de acôrdo com êste entendimento~;· 

Considerando que, atendidas as condições previstas na art. 57 do'Có-· 
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digo Penal Militar, a pena razoàvelmente aplicável no caso é de 15 anos, 
gráu mínimo; . 

Considerando que êsse quantum- deve sofrer um aumento, dada a 
agravante da letra n do art. 59; 

Considerando que, tendo sido acidental a embriaguez, não é de ser 
a mesma levada em conta para agravar a pena; 

Considerando que a agravante reconhecida, pela sua pouca relevân-
cia,. não exige grande aumento da pena, que fica, assim, elevada para 15 
anos e 3 mêses; . 

Considerando que êste qQantum deve sofrer a redução facultada pelo 
§ 2' do art· 37, já citado, fixando-a êste Conselho em dois têrços, aten-
dendo às circunstâncias apuradas no processo; . 

Considerando o mais que dos autos consta; 
Acordam os Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar em dar 

provimento à apelação da Promotoria, para, alterando a classificação feita 
pela sentença, '- condenar o réu a 5 anos e 1 mês de reclusão, como 
incurso no parágrafo único do art. 280 do Código Penal Militar, fixando 
em' 6 mêses o prazo de interdição a que!1c refere o n 9 I, do art. 54 da 
Código Penal Militar. 

Capital Federal, 25 de maio de 1945. - Gen. Boanerges L. de Sausa. 
- Gen. Vaz de Mello, Relator. - General F. de Paula Cidade. - Fui 
presente: - Gan. Waldemiro Gomes. 

COBARDIA E INOBSERVÂNCIA DO DEVER MILITAR 

Rel~tor: 
Apelante:. 

Apelada: 

-' Não cumprimento do dever militar em presença 
do inimigo. Mantém-se a sentença apelada. 

APELAÇAO N9 29 - PISTõIA - ITALIA 

General Francisco de Paula Cidade. 
Promotoria da Segunda Auditoria da 1.a D. r. E· e J. B. de 
O., Capitão do Regimento Sampaio. 
Segunda Auditoria da 1.a D. r. E. 

Vistos e examinados êstes autos de processo em que são apelantes a 
Promotoria da Segunda Auditoria da 1.11. D. r. E. e o Capitão J. B. de O., 
ve~lfica-se que êste oficial foi denunciado com enquadramento no art. 
27'2~ -e condenado como incurso no art. 285, tudo do Código Penal Militar, 
- por desclassificação do delito. 

O Capitão J. B. de O. comandava a 2.a Companhia do I" Regimento 
de Infantaria, por ocasião do primeiro ataque ao Morro dó Castelo, Itália, 
em· que as tropas brasileiras se empenharam e foram repelidas com gra-
ves perdas. Pesam sôbre êste oficial, sérias acusações, quanto ao seu 
cómportamento em combate. 

De acôrdo com a relato do Major Olívio Gondim de Uzeda, coman-
dante do I/Jo R. I. as coisas se passaram, de um modo geral, como se 
segue: - O inimigo oferecia uma bem organizada barragem de fogos, 
calcada, sobretudo, em ajustadOS fogos de morteiros e metralhadoras em 
sólidas casamatas. Mas, o que mais dificultava a progressão do I" escalão 
do Batalhão era o terreno excessivamente íngreme. No entanto, o Bata-
lhão progredia, até que às 12 horas, aprox.imadamente, a 3.0. Companhia 
foi detida à meia encosta do Morro do Castelo e a 1.0. Companhia na 
encosta este do colo 887, para ande se desviara para fugir aos fogos do 
Monte do Castelo. O comandante do Batalhão resolveu empregar a 
Companhia de reserva no cen~o de dispositivo, 'com objetivo de reforçar 
09 elementos que atacavam o Morro do Castelo. Essa Companbia ao se 
deslocar da área em que se achava, recebeu um bombardeio de aproxima-
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damente setenta e cinco granadas de morteiro, que causaram vinte baixa/!l; 
sob essa impressão, o comandante da Companhia' deu ordem,' paJ;'a que 
dois de seus pelotões iniciassem o ataque ao lVIorro do Castelo. 1!lsseS 
dois I.>elotões foram detidos no têrço inferioJ; dêsse morrQ. Na ausência 
de· qualquer providência ulterior do c.omandapte da· 2'.11 Companhia, o co-
mandante do Batalhão procurou-o e encontrou no P. C. a,vançado do 
Batalhão, incentivou-o para que acionasse a :sua sub-~midade; nesse mo-
mento o comandante da 2.1\ Companhia, Capitão J. B. de O., confessa-se 
incapaz de fazer qualquer coisa no momento· . 

Essa síntese vai ser completada pelos depoimentos das testemunhas, 
que em vários· pontos esclarecerão ou retificarão. 

O ataque levado pelo 1/1· R. 1. ao Morro. do Castelo. - foi condüzfdo 
por duas Companhias do 19 escalão, a 1.1\ e a 3.1\; a 2.1\ Companhia ficou 
em reserva. Para chegar à base de partida o Batalhão qW~ se resSentia da 
falta de' certós recursos, notadamente rádios pOrtáteis e alimentação; . fez 
grande marcha noturna.' ' 

Na manhã em que o ataque é desenca,deado, há um momento'.em que 
temos a v~ e a 3.a Companhias empenhadas em combate, .·e a 2 .. ~, 'do 
Capitão J. B. de O., em reserva, no ponto que. lhe havia sido determinado. 
Pode-se concluir isso dos depoimentos de várias testemunhas, e~bora o 
inquérito e o processo tenham feito_ tábula rasa sôbreas ordens de ope-
rações, de que nem uma só lhes foi anexada .. Dada a distância· a que se 
acha o Conselho Supremo de Justiça Militar, do teatro dos acontecimen-
tos, verifica-se (e há de se verificar noutros pontos dêste importante pro-
cesso), que tais lacunas não poderão ser preenchidas senão pelo contexto 
das provas testemunhais. 

Uma unidade de reserva recebe ordens de pôr-se em condições de 
desempenhar com presteza determinadas missões: quais seriam, nitida-
mente essas missões para a 2.1\ Companhia do II!" R. I.? Quais seriam 
as disposições adotadas pelo comandante dessa sub-unidade? Pouco é o 
que se consegue saber. 

Mas, a determinado momento, o Capitão J. B. de O., recebe ordem 
dada pelo seu comandante de Batalhão, - de entrar em posição, para 
apoiar as duas Companhias do 19 escalão, e leva a sua companhia para o 
lugar indicado. Não se pode verificar em que consistia êsse apôio, se en-, 
trando em linha num ponto vazio de tropas, para chamar sôbre si os meios 
que estavam impedindo a marcha das duas outras sub-unidades, ou se em~ 
pregando seus meios de fogo para neutralizar os órgãos de fogo do inimigo. 

Parece que deve ser afastada a hipótese de aumento de !iensidade 
de combates sôbre a linha de fogo, porque isso em regra traz baixas ele-
vadas, sem fazer calar as armas inimigas. 

A marcha da Companhia, no cumprimento da missão, faz-s.e sem trope~· 
ços até certo ponto, mas, ai cai-lhe em cima uma grande concentração de 
fogos de artilharia e morteiros e verificam-se fortes. baixas. 

O telefonista é morto ao lado do capitão da Companhia. Sente-se,. na.s 
páginas dos autos, que um graude abalo moral se apodera da tropa, in-
cluídos oficiais e sargentos, que 'pela primeira vez entravam em com,bate. 
Adquirem todos a convicção, expostos como se acham a fogos nutridíssi-
mos e bem ajustados de que estão sujeitos a uma destruição total. 

É sabido que os efeitos psicológicos se multiplicam com a instanta-
neidade das fortes baixas sofridas sôbre o campo de batalpa. Uma fê!rça 
pode perder grande parte de seu efet~vo num tempo relativamente grande 
sem abaixamento de seu moral; no entap.to, se as mesmas perdas se veri-
ficarem num tempo muito curto, por exemplo, na mesma jornada,só as 
tropas veteranas e já selecionadas pelos acontecimentos conservam equi-
líbrio psicológiCO mais ou menos perfeito. O capitão determina que a sua 
tropa se abrigue no casaria próximo, para fugir aos tiros que sôbre ela 
estavam caindo. 

Dizem os acusadores que essa reedida desfez a articulação da C~m-· 
panhia; é. preciso indagar, e isso os autos não nos dizem, se é justa a acu-
sação ou se a desarticulação da s~p-unidade não resultou de um movimento 



A JUSTICA MItI'rAR NA CAM!'ÁNHA DA ITALIA 

instintivo de todos 09 seus componentes, o que a história mOlJtra que- é 
bem, comum suceder. 

',Afinna-se, a partir dai, que o Capitão J. B. de O· perdeu a cabeça e 
transmitiu à sua tropa o seu desalento. 

Veremos mais adiante que ail testemunhas reconhecem o seu abat1~ 
mento, mas não o acusam de covardia. 

O comandante do Batalhão confonna-se com as disposições tomadas 
pelo capitão, o que é indicado pelo fato de não ter exigIdo que êle :reto-
masse O' cumprimento da missão fra{)assad,a.. 

Surge, 'então, uma outra missão para a Companhia: ordem para tapar 
uma brecha verificada entre as companhias de primeiro escaliw. Passa-
se o te'mpo e 'essa missão não é, cumprida. Vem ao P. C. do Capitão J. 
B. de, O., o Capitão HUdebrandoGóis Çal'doso, mandado pelo comandante 
~Q Batalhão. l!:ncontra o moral de qJ+asi todos muito bfuxo, ipois sargen~ 
tos, e óficiais acreditam que marchar sob o fogo dó' inimigO' é'. correr para 
m.o~e certl\' Há quem fale em alucinação '," " 

- Pelo que se lê nos autos, não se fazem concenu'açõe,s. de 'fogos sôbre, 
os engenhos inimigos que se haviam revelado. Fala-se acidentalmente na r-
aumaa, peças anti-aéreas que atuaram de nosso lado. Em ataques COmO 
êsse, se o atacante não consegue surpreender o defensor bem PO'stado. 
todoS OS esforços estão destinados a fracassar. E levam todo ser humanQ, 
àquela saturação de terror, de que fala Ardant de Picque: 

«L'homme est capable d'une quantité donnée de, terror 
escreveu êle, numa obra clássica:' au délá, li échappe au 
combat». (Etudes SUl' le combat)· 

Depo~s de vencer as maiores relutâncias, o Capitão Hildebrando Góis 
Cardoso" aliás, auxiliado pelo capitão comandante da Companhia, con-, 
8eatliu que dois pelotões avançassem para que a companhia cumprisse a 
wa missão, o terceiro dos pelotões ficou em reserva. 

Dos pelotões de primeIro escalão só um fez realmente progressão, acei-
tável. O primeiro escalão ficou, pois detido. O comandante do Batalhão 
dá em seguida, ao Capitão J. B. de O., ordem de avançar pessoalmente com 
o terceiro pelotão, - a fim de impulsionar os outros. 

Não há no processo, nem no inquérito, elementos para que o Conse-
lho possa compreender em que consistiria êsse impulso a dar aos pelotões 
detidos. Ao que se depreende, o ataque estava detido por fogos poderosos, 
de um inimigo muito bem armado, valente e atrás de ótimas fortifica· 
ções. Que poderia fazer êsse pelotão para neutralizar as armas dêsse. 
inimigo'! Possivelmente nada. 

O capitão fez ver ao seu comandante de Batalhão a impossibilidade 
em que se achava a tropa para progredir e terminou dizendo aO' seu che-
fe que «nesse dia não lhe pedisse mais nada». E deixou-se ficar onde 
estava. 

Dêsse histórico de acontecimentos, conclui-se que por duas de, suas 
atitudes o capitão poderia ser chamado à barra dos tribunais: ter deter-
minado ,que suas tropas abandonassem a posição a que tinham sido leva:-
das por êle, ordenando-lhes que se abrigassem no casario existente nas 
pr.oximidades; ter deixado de cumprir a ordem do dever militar, indepen-
dente da causa, que tanto podia ser o mêdo, como qualquer outra. 

Vejamos agora o artigo do Código Penal Militar em que foi denun-
ciado o Capitão J. B. de O. e o artigo do mesmo Código em que foi con-
denado, mediante reclassificação de seu delito. 

Rezam êsses artigos: 

«Art. 272 - Subtrair-se ou tentar IJubtrair-se, ~ por, 
temor, em presença do inimigo e por qualquer meio, ao. 
cumprimento do dever militar ... 

«Art. 285 - Deixar, em presença do inimigo, de condu-
zir-se de acôrdo com o dever militar ... ». 
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Comparando o texto dêsses dois artiitos entre si, conclui-se que as ex--
pressões «subtrair-se ao cumprimento do dever» e «deixar de· conduzir-se 
de. acôrdo com o dever», definem o mesmo aspecto delitu.oso. Todos os 
modificadores de juizo fundamental, são nesses dois artigos, correspon-
dentes .e idênticos, exceto. um: o que se refere ao elemento psicológico, 
pois decorre do instinto de conservação - o medo. O Código inclui o 
primeiro desses artigos na c.obardia e o segundo, na inobservância do 
dever militar. 

Foram ouvidas nêste processo três testemunhas numerárias, uma in-
formante e duas de defesa. 

A primeir~ testemunha, é o Capitão Hildebrando Góis Cal'valho, Q 
mesmo oficial que intercedeu junto aos elementos da 2. 110 Companhia 
para que esta avançasse, para· cumprir a ordem do comandante. Confirma 
suas declara.cões prestadas no inquérito e, - respondendo às perguntas 
que lhe foram dirigidas, respondeu que ,~o denunciado se demonstrava 
cansado ~. abatido, durante os fatos narrados pela denúncia, mas não de-
monstrava ··ql,Íe estivesse com medo', 

Continuando a depor, declarou que pelo que êle depoente viu, o 
Capitão J. B. de O. não deix.ou mesmo de cumprir o seu dever militar, 
embora Qada respondesse, nem tomasse qualquer iniciativa ao receber a 
ordem, pOr êle depoente transmitida, de ir impulsionar a sua Companhia; 
no entanto, acrescenta, - que o comandante do Batalhão lhe dissera que 
o Capitão B. lhe havia respondido, quando em pessoa lhe ordenava que 
fôsse impulsi.onar sua companhia, que não lhe exigisse mais nada. 

E que assim sendo, era obrigado a concluir que o denunciad.o fugiu 
ao cumprimento do dever militar. Declara mais que não era apenas o 
Capitão,B. que estava abatido, pois notou que· o mesmo acontecia a outros 
oficiais, ·sargentos e praças, que não atribui o fracasso da operaçãQ' à ina-
ção do comandante da 2.a Companhia, mas à ação do inimigo, cujos m.or-
teiros·fÚÍ1?joram neutralizados, etc., armas qUe agiam com oportunidade 
e precisão, num terreno fácil de ser defendido. 

tlsses são a meu ver os pontos mais importantes, para o caso em apre-
ço, do longo depoimento dêsse oficial. 

A segunda testemunha, Tenente Raimundo Cavalcanti da Silva, um 
dos comandantes de pelotão, confirma o que havia dito no inquérito, 
exceto quanto à sua declaração de que o capitão após o bombardeio dei-
xara de ter ação sôbre a Companhia .. Diz ter ouvido o Capitão Hildebrando 
transmitir a ordem ao Capitão B., - para fazer avançar a Companhia, 
bem como o Capitão B. ponderar «que lhe era impossível cumprir essa 
.ordem dado o abatimento em que se encontrava a maioria do -pessoal da 
Companhia» . 

Respondendo a perguntas que lhe foram feitas, declara que a seu ver 
o .acusado não é responsável pelo que houve; que o acusado antes dos 
elementos da companhia partirem para o desempenho da segunda missão 
dada à sub-unidade, reuniu seus comandantes de pelotão e lhes deu conhe-
oimento da ordem que havia recebido; que a intervenção do Capitão Hil-
debrando se deu devido ao estado de nervos do Capitão B., mas que êste, 
apesar de tudo, não demonstrava mêdo e estava, por consequência, em 
condições de comandar a Companhia. 

A terceira testemunha, 2" Tenente Dulcelino Carvalho Tavares, .oficial 
qiie comandava o pelotão de petrechos, confirma o que disse no inquérito 
e respondendo às perguntas que lhe são feitas, esclarece: a Companhia 
teve sucessivamente duas missões, a primeira das quais foi cumprida e a 
segunda não, isto porque o fogo inimigo não o permitiu; que para qual-
quer dessas. missões o Capitão B. não avançou com os dois pelotões do 
primeiro escalão porque isso não era seu dever, mas permaneceu com o 
pelotão do 2° escalão; que os dois pelotões que avançaram «cobriram» 
um, cêrca de oitenta metros e outro, uns cem metros, antes de serem de-
tidos, ambos; que depois que êsses pelotões foram detidos conversou com 
o acusado que lhe dizia que a ordem não podia ser cumprida e lhe pedia 
opinião, tendo o depoente também externado, nessa ocasião, a opinião de 
que isso era impossível, enquanto não cessasse o fogo dos morteiros do 
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inimigo; que o Tenente Ovídio, estando alucinado, recusou-se, de comêço, 
a cumprir 'a ordem do Capitão B'I! de avançar alegando que todos os ho-
mens seriain mortos. ' 

E muitas coisas que' aqui não há intel'êsse em trans~rever mas não 
só não faz qualquer referência a mêdo por parte do capitão, indiretamen-
te o defende nesse 'sentido. 

A testemunha informante, Major Gondim de Uzeda, comandante do 
Batalhão, principal acusador do Capitão B., a quem substituiu em pleno 
combate pqr outro oficial, acusa o comandado pela inatividade em que 
perrnaneceq" pela incapacidade de enfrentar a crise provocada pelos fogos 
qUe de surprêsa cairam sôbre a 2.80 Companhia, mas nem no inquérito, 
nem na formação da culpa, disse que o Capitão B. tinha demonstrado 
mêdo. 

Não só, não émpregou êsse têrmo, como não se serviu de qualquer' si-
nônimo ou '.circunlóquio que a êle correspondesse. 

A quarta testemunha, Everaldo José da Silva, Capitão, do mesmo 
.regime~to :e testemunha' ocular de boa parte das ocorrências, assevera 
que não erti possiv~l o avanço nas condições em que foi determinado pelo 
major. Respondendo à pergunta que lhe foi feita, sôbre o acêrto que ,há 
em reforçar-se com novos elementos os elementos que sé acham detidos, 
diz que êsSe refôrço não deve ser feito· 

,Inquirido ,s{ibre ti moral do Capitão B.por essa ocasião, ao enfrentar 
a' crise já iionhecida, diz que nada' pode, informar em relação ao caso em 
lide '(não foi presente), mas dá o' seu testmeúnho de 'que na região de 
qUg,~9;. IYI:optlm9~ .t~Ildo a ',tropa ,~iç1p.,stlb~~tid,&:, ,a forte!;;, bompardeios de 
artilharia, o Capitão B. «sempre se mostrou de moral alevantado». 

Testemunha de defesa, não se refere senão elogiosamente ao acusado. 
De qualqu~r modo, é màis um qué não acusa o réu de medo. 

A quinta testemunha, Tenente Pedro Cordolino Ferreira de Azevedo 
Filho, com~ndante do pelotão que fôra conservado em reserva, pergunta-
do por quem foi impulsionado seu pelotão respondeu que o seu pelotão 
foi empenhàdo e impulsionado por ordem 'do Capitão B., frisando, -- por 
ordem pessoal. 

Como se vê, para esta testemunha, o' pelotão de reserva não foi em-
penhado sob outra influência que não fôsse a do próprio comandante 
da Companhia. 

Respondendo a outras perguntas, declarou que não era possivel o 
avanço de !;ua companhia nas condições em que foi ordenado, por causa 
do fogo vivo de armas automáticas, morteiros e artilharia; que ° capitão 
~mpre ocupou os lugares determinados pelos regulamentos; que na 'sua 
opinião, não se devem reforçar elementos detidos (naturalmente naquelaS 
condições) com out.ros elementos; que o moral de seu Comandante sempre 
foi ótimo durante aquêles acontecimentos. 

,Como bem se compreende, êsse oficial está longe de admitir ,que o 
seu Comandante de Companhia tenha agido mal por mêdo. 

É notória a afirmação unânime de tôdas as testemunhas de que as 
relações não só de serviço, mas também pessoais, entre o comandante do 
Batalhão eo comandante da Companhia, há muito não eram bôas e que 
isso de qualquer modo havia de contribuir para o desenlace, que a ques-
tão do emprêgo da sub-unidade no ataque veio a ter. 

Fora das testemunhas acima citadas, outros elementos há no corpo 
do processo, que devem ser apreciados. 

Uma comissão, que testemunhou as declarações do Capitão B., coln-
,posta do Tenente Coronel, Samuel da Silva Pires, Major Oscar Passos e 
Diogo Figueiredo Moreira Júnior, declarou que o mesmo oficial não demons" 
trava nenhuma excitação nervosa ou abatimento moral, estava calmo e 
consciente de seus atos. , 

O General Euclides Zenóbio da Costa, experiente soldado, diz que 
realmente encontrou o capitão, 24 horas mais tarde, um tanto vacilante, 
parecendo estar ainda perturbado devido ao bombardeio muito intenso 
qe artilharia e morteiro e ao duríssimo combate travado pelo seu Bata-
lhão; que após as justificativas por êle apresentadas, que lhe pareceram 
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f~cas, exortou-o-a ter wna atuação mais enériica no Cmd. de sua Com.!?, 
tendo nessa ocasião o oficial pedIdo um prazo de 24. horas para tomar -ué· 

. ;C\~oi -que ~pós o prazo ~li_cltado, o ac~ado declarou ql,le estava_pron~o 
~'tI:ftI. ·.~\lmpr.u."'qu~~/.Ie~·m18sao _que lhe fosse dada. 

O comandante da nossa" 'infantaria nãO fala em mêdo· prôprianwnt~ 
e quer reconduzir à situação anterior no âmbito do Batalhâo, exigindo~ 
lhe apenas uma atuação mais enérgica no comando da sua Companhia. O 
acusado pede-lhe wn prazo para responder; por que? Claramente, por 
se tratar de servir com o mesmo comandante de Batalhão. 

Conhecendo como o Conselho Supremo de Justiça Mílitar conhece fi 
General Zenóbio, pela autoridade que êsse chefe sempre sabe exercer sô-
bre seus comandados nãQ pode ter a menor dúvida, mesmo lonie como 
se acha do cenário em que se desenvolveu o drama que hoje está julgando, 
que se o comandante da infantaria divisionária estivesse convencido de 
que o Capitão B. agira como agiu, levado pelo temor, declararia 'isso ex-
plicitamente. 

O general comandante do escalão avançado da F. E . B ., determinou 
que o General Olimpio J!'alconiere da Cunha, - inspetor geral das fôrças 
expedicionárias brasileiras, fizesse wna investigação sôbre o comporta--
mento de vários oficiais nesse mesmo combate· 

O General Falconiere concluiu que o Capitão J. B. de O. «se negol! 
a cwnprir uma ordem de seu comandante de Batalhão, estando li Com· 
panhia de seu comando empenhada com o inimigo, conforme confessa, 
etc .... 1>. Não chegou porém à conclusão que fôsse por temor, embora 
opinasse que êsse oficiai deve sofrer sanção correspondente à sua conduta. 

Ora, se não enconÚl"am nos autos elementos que deixem fora de qual-
quer dúvida que o Capitão J. B· de O. - se subtraiu, ou tentou' sub-
trair-se ao cumprimento de seu dever militar em presença do inimigo, por 
temor, condição que düerencia o artigo' 272, daquele em que foi conde-
nado pelo Conselho que o julgou em primeira instância, como dar pro-
vimento à apelação da promotoria? 

Passamos ao estudo da apelação do réu, por intermédio de seu advo-
gado. A defesa evidencia as condições dülceis em que o primeiro ataque 
a Monte Castelo foi levado a efeito. A marcha de aproximação começou 
para a 2.& Companhia no dia 29 de novembro, às 19 horas, isto é, noite 
alta naquela região. .-

Durou até às 2 horas da madrugada do dia seguinte. Cwnprindo or-
dens, o acusado colocou um de seus pelotões à disposiCão de seu sub-
comandante de Batalhão e entrou em posição no ponto que lhe foi deter~ 
minado. Imediatamente, viu-se submetido a uma forte concentração de' 
morteiros, que lhe causou baixas. Em face disso. determinou que sua 
tropa se abrigasse no casario de Guanela. 

Pouco depois, foi chamado ao P. C· do Batalhão, onde lhe foídada. 
outra missão: entrar em linha entre as duas companhias de primeiro 
escalão. Afirma a defesa que o capitão, cumprindo ordem, partiu para 
o ataque (já vimos que as coisas não se passaram com essa simplicidade 
que aqui se assevera) e que os seus pelotões logo adiante foram detidos. 
Prossegue afirmando que o seu constituinte comunicou isso ao seu coman-
dante de Batalhão, e que êste lhe determinou que os pelotões detidos 
fõssem impulsionados para a frente; que o Capitão B. ponderou quanto à· 
impossibilidade de cwnprir essa ordem; que o comandante do Batalhão 
não procurou estudar a situação e achar melhor solução e, fazendo alusão 
à inimizade existente entre os dois oficiais, conclui: «A prevenção falou 
mais alto e o raciocinio fugiu». Depois de oolher nos autos a prova da 
impossibilidade de ser cwnpl'ida a ordem de avançar, corroborada por 
cinco «oficiais do Exército», arma o dilema: «Aceitar a deturpação ou' 
má interpretação por parte dos referidos oficiais, é reconhecer a inocên-
cia do Capitão B.'. Afirma, finalmente, que o acusado arcou com as maio-
res responsabilidades, mas salvou a sua companhia de umextermfnio 
inútil. 

Pelo exposto, parece fora de dúvida: 
1. que as missÇíes dadas à 2}~ C.ompanhia, foram cumpridai tanto:: 
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quanto possível; que o fracasso da operação não foi devido às atitudes do 
comandante da mesma· Companhia. mas pelo fato de o ataque não ter sido 
suflcientemente preparado e apoiado pell'l. aviação e artilharia. pois moder-
namente, e em bÔa técnica, em nada adianta refor(!ar uma linha de fogo 
'Por. meio de atiradores, para fazê-la avançar contra a artilharia, mor-
teiros e metralhadoras não neutralizados. 

No entanto. recorrendo aos autos nem tudo favorece ao comandante 
da 2.& . Companhia. Se a misão era de permanecer em certo ponto. se do 
cumprimento dessa missão dependia a salvação das OUtr9~ sub-unidades, 
ou o seu presumível êxito, a medida t.omada pelo Capitão B., de agasalhar 
~ ·sua tropa neófita no casario da orla de Guanela não é aceitável co.mo 
cumprimento de dever militar. salvo se dali pudesse ela continuar a cum-
prir a misão que lhe foi confiada. 
·M~s; isso, bmto quanto se pode julgar cá de longe, na situação em 
que se acha o Conselho Supremo de Justiça Militar, não se deu, a tropa 
se aC~lava debandada e entregue em parte ao :pânico. . 

No entanto, o comandfl.nte do Batalhão dá-lhe outra missão, consis-
tia em entrar· em primeira linha. entre duas Companhias que se achavam 
em" combate, detidas e em condicões difíceis. Isso mostra nue aprovem o 
ll.to de seu comandado, de agasalhar a tropa no casario. Essa ordem só 
é éurriprida com a intervenção de outro of.icial do mesmo pÔsto, embora 
o comandante da Companhia tivesse por fim cooperado na sua execução, -o que se fez então, cert.o ou errado, podia e devia ter sjdo feito antes. 
por·ordem exclusiva do chefe da sllb-unidl'l.de int.eressada.O cumprimento 
do dever mili t.a'r , por parte do Capitão J. B. de O" deixou mlúto a desejar, 
quando permitlll que o seu camarada se adiantasse no ~sfôrço de fazer 
com que seus oficiais e'pra~as cum'pdssem,i11i. medida do· possível, â or-
dem recebida. 

A terceira parte que merece atenC'ão do Juiz é aquela em que o Coman-
oante do Batalhão determina ao capitão aue parta à frente de seu pelotão 
de reserva para a linha de fogo e não é atendido pelo seu comandado, que 
ainda lhe diz Clue nE'Sse dia não lhe exija mais nada. 

O dever militar leva-nos, mesmo contra as nossas convicções e confra 
as próprias evidências, a cumprir tÔd::J.s as ordens, aind::!. que disso resulte 
o sacrifício de nossa própria vida. Quase todos os oficiais notadamente 
do estado-maior, que tomaram parte em nossas tristes ~weras civis. devem 
Ituardar em suas reminiscências Eituações que 0.'3 levaram a possível sacri-
ficios, que não foram recusados por constituirem parcela inalienável de 
dever militar. 

Nessas condicões: 
Acordam os ·Juízes do Conselho Supremo de Justica Militar, em ne-

gar provimento a ambas apelações. para confirmar, como confirmam a 
sentença apelada, que está de acôrdo com a Lei e a prova dos autos. 

Capital Federal, 22 de maio de 1945. -
General Boanerges L. de Sousa: - Voto pela confirma~ão da senten-

ça que condenou o Capitão· J. B. de O., a 1 ano e 8 mêses de prisão 
concordando com a desclassificação do delito do art. 272 para o 285. 1!:ss~ 
oficial agiu. precipitadamente, ordenando à sua Comp. que se abrigasse 
!l~s ~asas sItuadas nas proximidades, para fugir à ação do bombardeio 
InImIgo. 

. Cêrc~ de 75 tiros de morteiro caíram sÔbre as posições ocupadas pela 
CompanhIa, produzindo duas mortes (inclusive a do telefonista) e cinco 
feridos. lDste número de baixas referido por êsse oficial, quer no têrmo 
das declarações datadas de 30 de novembro, (doc. de fls. 12 e 13) quer 
em seu depoimento prestado a 16 de janeiro (fls. 25v.) não podia em 
absoluto, justificar a providênica tomada pelo Comandante da Compa~hia, 
qual a de abrigar o pessoal dos tiros de morteiro, abandonando a missão 
que lhe competia cumprir· É certo que a testemunha Capitão Hildebrando 
Góis Cardoso quando se refere ao bombardeio «de artilharia e morteiro» 
diz que êsse bombardeio consistiu em cêrca de sessenta tiros «que .ocasio~ 
nal'am a dispersão de sua tropa, a qual procurou abrigar·se nas casas das 
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imediações». Há quem informe que o bombardeio causou pânico à Com-
panhia, contagiando a oficiais, sargentos e praças, situação que teria esca-
pado ao contrôle do capitão que, entretanto', declara ter ordenado a me-
dida que vinha pôr seus homens ao abrigo dos tirÇ>s inimigos. Em relação 
ao efeito dos tiros de bombardeio, há, ainda, a ref~rência do Major Uzeda. 
Comandante do Batalhão, que eleva o número de baixas a 20 (transcrição 
da Parte de Combate, fls. 77) .. A ~mpanhia, que tinha sido detida em sua 
progressão, pelo efeito do bombardeio, recuou e desarticulou-se, espalhan-
do-se os seus elementos pelas casas das imediações. 

O Capitão ficou «completamente desorientado» e «perdeu a noção 
das coisas» ou «o domínio de si mesmo». Quando recebeu a ordem para 
marchar com a sua Companhia a fim de tapar a brecha que se abriu entre 
as duas Companhias do lO escalão, ficou inativo, receoso de partir ao ata-
que, de expôr seus comandados a novos perigos, aos efeitos dos tiros do 
inimigo, do aniquilamento que prejulgava certo em face das dificuldades 
em que o combate se desenrolava na frente. 

Faltou-lhe a serenidade, a coragem, e o sangue-frio para enfrentar 
a situaçãO', reanimar os seus comandados e impulsioná-los para o combate. 
Daí, ter-se deixado ficar apático, abatido" alheio ao desenrolar da ação 
de sua Companhia, o que ocasionou o retardamento a que se referem os 
autos. Sua atitude foi, pela Promotoria, interpretada como a de «subtra-
ir-se ou tentar subtrair-se por temor, em presença do inimigo, ao cumpri-
mento do dever militar». É um ponto de vista, uma opinião que traduz 
a impressão também esposada pela Procuradoria Geral, a qual reforçou 
a apelação da Promotoria para que a sentença fôsse reformada nos têI'-
mos do art. 272, da denúncia. 

Longe do teatro de operações, do ambiente da guerra, circunscrita 
nossa apreciação às provas dos autos, não encontro, como muito bem se 
expressaram o General Paula Cidade, em seu minucioso e fundamentado 
relatório e o Ministro General Vaz de Mello·, em seu voto esclarecido, 
elemento convincente que assegure ter o acusado ag'ido lwr temor, a fim 
de subtrair-se ou tentar subtrair-se, em presença de inimigo, ao cumpri-
mento do dever militar. Não há nenhuma palavra nos autos que nos au-
torize a afirmar que o acusado tenha agido por temor, sob a impressão 
de um bombardeio de tiros de morteiro e de artilharia que produziam bai-
xas entre o·s seus comandados e que os dispersaram, colhidos de surprêsa 
e não possuindo a fibra dos bravos e dos heróis, dos soldados de escol, o 
Capitão B .. deixou-se abater pelo desalento, em vez de reanimar os seus 
homens, para cumprir a missão que lhe tinha sido determinada. 

Seu abatimento moral se reflitiu na decisão que tomou, negando-se 
a cumprir uma ordem do seu Comandante de Batalhão, de acôrdo com a 
informação prestada ao General Comandante da. 1.a D. I. E. pelo General 
Falconiere, Inspetor da F. E. B . (doc, fls. 19).· E acrescenta o General 
Falconiere: êsse oficial (Capitão J. B· de O.), deve sofrer a sanção devida 
à sua conduta. 

São estas as razões que me habilitaram a confirmar a sentença con-
denatória de que tratam êstes autos. 

General Vaz de Mello: Com a seguinte declaração de voto: 
O exame minucioso do processo deixa claro, extremo de qualquer 

dúvida, que o acusado não se conduziu como lhe impunha o dever militar, 
deixando de cumprir a missão que lhe fôra confiada, em grave emer-
gêneiq. 

Deslocando-se com a sua Companhia, que, estava de reserva, para a 
região de C. Guanella, conduziu-se bem até a referida região, não obstante 
ter marchado à noite, durante 7 horas através de caminhos difíceis e com 
alimentação reduzida. 

Em virtude da ação do inimigo, que oferecia 1Cuma bem organizada 
barragem de fogos, calcada sobretudo em ajustados fogos de morteiro 
e em metralhadoras em sólidas casamatas', como também da dificuldade 
encontrada na progressão que vinha sendo feita em terreno excessiva-
mente íngreme ficaram detidas as duas Companhias do 19 escalão, uma 
à meia encosta do Morro do Castelo, e, outra, nas encostas E. do colo 
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887, para onde se desviara, a fim de fugir aos fogos, vindos do referido 
Morro. 

Em tal emergência, decidiu o comandante do Batalhão empregar a 
Companhia reserva no centro do dispositivo, com o fim de reforçar os 
elementos atacantes. Essa Companhia, porém, acabava de ser submetida 
a um forte e certeiro bombardeio de artilharia e mor~iro, por parte do 
inimigo, e que lhe ocasionara 20 baixas e. danos materiais. lilsse bombar-
deio abalou o moral da tropa, desorientando o acusado, que. determinou 
se abrigassem seus pelotões nas casas de C. Guanella e· nos «fox-hoh~s», 
(buracos de raposa) existentes nas proximidades, com que perdeu a Com-
panhia a sua articulação. 

Foi, pois, sob essa impresão que o acusado deu ordem a dois de seus 
.pelotões para que iniciassem o· ataque ao Morro do Castelo, no que coope-
rou consigo o oficial de operações, Capitão Hildcbrando Góis Cardoso. 
Logo após a partida dêsses pelotões, - e isto a, apenas, cêrca de duas 
centenas de metros adiante - informaram êlt's que se encontravam deti-
dos. Dada nova ordem ao acusado para que avançasse com seu pelotão 
de reserva, nada respondeu, declarando depois, ao próprio comandante do 
Batalhão, que nada mais exigisse de sua Companhia nesse dia, o que mo-
tivou a sua substituição no comando. 

Como se vê, o Capitão H.revelou-se incapaz para O' desempenho. da 
importante missão que lhe fôra confiada, quer tomando medidas que não 
se .coadunavam com a grave situação que se apresentava, quer, afinal, 
declarando a seu comandante que, não exigisse mais de sua Companhia. 

Falt~ram-Ihe a necess~ria e~e~gi~ eo!-"i~nta9ão no ~0~e~~5L.~m .9,~~ 
mais se .. lmpl,mha ... uma"deCl.,saó:·:raplda"l!ls·!'a·'lnsprrar .t!lJfifi'a:tl.çã" a seus co-
mandados, que êle não soube animar para pl'osseguir no combate. 

Referem testemunhas que o acusado não teria assim procedido por 
mêdo, apesar de seu estado de abatimento. 

As provas existentes no processo não induzem à convicção de que 
foi a atitude do acusado que motivou o recuo dos elementos de 10 escalão. 
1!Jsses elementos tiveram de retrair devido a um contra ataque do inimigo, 
conforme dá conta a parte do próprio comandante de Batalhão a fls· 77. 

Contudo, outro deveria ter sido o procedimento do acusado, que não 
soube enfrentar a situação, estando a sua conduta em flagrante contraste 

. com a de outros oficiais que se empenharam no mesmo combate, como 
os Capitã~s .salvador Mandin e Everaldo José da Silva e os Tenentes José 
Alípio de Carvalho e Raimundo Cavalcanti da Silva, citados pela sua des-
tacada atuação. 

Confirmei a sentença porque, a meu ver, o crime de cobardia só se 
integra quando o militar revela temor de perigo pessoal, e no caso, não 
se pode afirmar, com segurança, que o acusado tivesse em vista resguar-
dar-se do perigo. 

Fui presente: _. General Waldemiro Gomes. 

DESOBEDIÊNCIA ·E INSUBORDINAC.:{O RECUSA DO 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

MILITAR EM SJ<J V Â~('JNAR 

- Quando não constitui o crime previsto no artigo 
141, desclassifica-se o delito para o art, 227 do Código 
Penal Militar. 

APELAÇAO N" 30 - P'AVANA - ITALIA 

General Washington Vaz de Mello. 
D. do N., soldado do 6" R. 1. 
Segunda Auditoria da l.a D. 1. E._ 

Vistos relatados e discutidos êstes autos, dêles se verifica que o Pro-
motQrem exercício na 2.a Auditoria da La D. 1. E denunciou o soldado 
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D. do :N .. como incurso na sanção do art. 227 coinbinado com o ,art. :H4, 
ambos do Códi~o Penal Militar. por se haver recusado a cumprir aordel11

à que lhe fôra dada por seu comandante de ,Pelot.ão, para submeter-se 
vacinação contra tétano e tifo. insistindo na recusa, apesar de reiterada a 
ordem pelo Comandante da Companhia· . 

O processo seguiu o devido curso, tendo o Auditor. afinal, desclaSSi-
ficado o delito parll (} art. 141 e condenado o réu a dois anos, um,mês e 
dez dias de reclusão. " . 

A defesa apelou, alegando a inexistência de crime, tendo a PromotorIa 
opinado pela confirmação da sentença apelada. 

Isto pôsto: 
Considerando que, efetivamente. o réu se recusou a submeter-se à 

'Vacinação, alel:(ando que se achava doente. e, depois, esclarecendo que o 
motivo que o levara a as,.,;im proceder «era o pavor que sentia por injeção»; 

Considerando que, no 'dizer das testemunhas, não obstante a recusa, 
0, réu se manteve sempre, em atitude respeitosa, proeurando justificar o 
SéU ato; " 

Considerando que, mais tarde, auando apresentado ao P. C. do Re-
gimento, mudou êle de atitude prontificando-se a tomar as vacinas; 

Considerando que a simples desobediência a ordens legais, sem o 'pro-
P9sito deliMrado de insurgir-se o militar contra a autoridade do superior, não basta para caracterizar o delito de insubordinação, previsto no' art. 
141, e. pOrtanto, só há que capitular o fato no art. 227; 

, Considerando que a circunstância de haver o réu aquiescido. mais tar-
de, em ser revacinado, não faz desaparecer o delito, como tairibém não 
pode excluir a sua responsabilidade a alegação de que tinha «pavor de 
injeção:); 

Considerando que, examinadas. em face da prova dos autos, as co~
dições do .art. 57 do Código Penal Militar, a pena base, razoàvelmente aplI-
cável. é de dois mêses e quinze dias de detenção; " 
, Considerando que milita contra, o réu a agravante da let.ra ,n do n l

' II 
dp art. 59, de modo que a aludida pena deve ser aumentada, o qU(d~a,: êste 
Conselho Supremo elevando-a para três mêses de detenção; 

Considetando que êste quantum deve 'ainda sofrer o aumento de um 
iêtço. ex-vi do art. 314: 

, Acordam dar, em parte, provimento à apelacão para, desclassificando 
o delito para o art. 227 do Cqdigo Penal Militar. - condenar ó réu a 
quatro mêses de detenção, como incurso no referido dispositivo, conver-
tida a. pena em prisão simples, como é de lei. 

Capital Federal, 14 de maio de 1945. - General Boanerp:es L. de 
Sóusa, Presidente. - General F. de Paula Cidade. -- General Vaz oe 
Mello, Relator. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

A !MPRUD~NCIA CARACTEHIZANDO O CRIME CULPOSO 

Relator: 
App.lante: 
Apelada: 

- Crime culposo· Imprudênl.lÍa. Reforma-se R sen-
tença, para dar l)rovhnento, 'em parte, à allelação, 

APELAÇãO N" 31 - I'ISTÓIA - ITALilA 

General Boaner~es Lopes de Sousa. 
P. T., soldado do 6· R. r. 
Segunda Auditoria da 1.a D. r. E. 

Vistos, examinados e relatados êstes autos, verifica-se~ 
a) que o representante o Ministério Público denunciem o soldado do 

6" R. I.) P. T. por haver ferido à bala, às 13 horas do dia 6 de feverei.ro, 
quando em 8ervi90 dê 3eritinela móvel em Borjo Capane, Itália, o se1-
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dado do mesmo ''Regirnento Reinaldo Paradela. O ferimento ocorreu por 
imprudência ou' imperíCia do mesmo soldado quando puchou a alavanca 
de manêjo de uma sub-metralhadora de que estava armado, a qual, dis-
parando, foi ati!1gir o seu companheiro, soldado Paradela; 

b) que.a denúncia foi capitulada no art. 182,§ 5" combinado com o 
art. 314 e agravante da letra n, do n Y lI. do.· art. 59, tudo do Código Penal 
Militar, tendo sido o acusado condenado, por sentença da 2.9. Auditoria, 
a'8 mêses e 20 dias de prisão, levada em consideraç~o, além da agravante 
da letra n (tercometldo o crime em pais estrangeiro) a da letra h (es-
tando de serviço); 

c) que o soldado T. não teve nenhuma intenção de atirar no seu com-
pal1h~irp, pois não aponto\! a arma para alguém e só por brincadeira 
moViIhentou a alavanca de manêjo da arma, quando lhe disse: «olha que 
eu ponho uma bala na agulha». 

d) que o 3" sargento Benedito José da Silv:a, vendo que o soldado T. 
estava a' éonversar com outros soldados que se achavam de, folga e sa-
béndo que o mesmo «era mais retardado e de espírito infantil:" chamou-o 
'p'ara 'verificar o estado da arma c, - depois de certificar que estava cer-
ta, recomendou-lhe que tivesse cuidado no serviço; 

e) que, como caísse o carregador da arma, e é o próprio soldado 
Paradela quem o declara, êste o apanhou. e, depois de limpá-lo, colocou-o 
de novo na arma e ainda apedido do soldado T., ensinou-o a manejá-la, 
não se recordando, entretanto se esta ficou ou não engatilhada; 

1'). q,ue, ,alguns',,801dados', cti-rigiám. gracejos ao soldado T" dizendo «que 
êle estava de sentinela, mas não sabia manejar a metralhadora», e riam 
e faziam troça, jogando-lhe bolas de neve; (me êste, '(também por brinca-
deira disse~lhes «olha que eu ponho uma bala na agulha» e, sem tirar 
a arma da posição a tiracolo, puchou, um pouco, a alavanca de manêjo 
para trás e soltou-a, o que foi suficiente para produzir o disparo que 
foi atingir o soldado Pal'adela; 

g) que tôdas as testemunhas, inclusive o ofendido, soldado ParadeIa, 
Rão unânimes em declarar que o fato foi casual e não culpam o soldado 
T., acrescentando que êste é brincalhão, infantil e retardado. 

Isto pôsto, e , 
Considerando que parte da responsabilidade cabe ao sargento Bene-

dito José da Silva, que, na qualidade de .rsargento de dia» não devia 
permitir que praças de folga fizessem algazarra perto do llôsto de senti-
nela, dirigindo-lhe' gracejos, razão por que foi severamente punido pelo 
seti Comandante de Regimento; , 

Considerando que o acusado, embora considerado em conduta má, 
não tem em seus assentamentos, (anexos aos autos) - notas que o desa-
bonem, pois síío sem gravidade as faltas por êle cometidas; e, 

Atendendo-se às circunstâncias do crime, bem como aos bons serviços 
de guerra prestados, fixa êste Conselho Supremo a pena base em dois 
mêses de detenção. 

Atendendo. ainda, a que só ocorreu na espécie uma agravante a da 
letra 11 (1,0 n: II do art. 59, pois a circi.1l1s1.ância de ~e achar o acusado de 
serviço quando ocorreu o acidente, é, no caso, elementar do delito, fica a 
pena elevada para 2 mêses e 15 dias. 

Atendendo, finalmente, a que, por fôrça do que estatuem os arts. 314 
e 42 do C. P. M., é de se aumentar de um têrço (1/3) a pena imposta 
ao acusado: 

Acordam os Juiz.es do Conselho Suprem.o dc Justiça Militar em dar, 
el'n parte, provimento à apelação, 1*Ira condenar o soldado P. T. a 3 mê· 
ses e '10 dias de prisão, como -incurso no art. 182, § 5· tomadas em consi-
deração a agravante e os artigos acima citados, tudo elo C. P. M., de acôr· 
cio com o art. 42. 

Capital Federal, 18 de maio de 19,15. - Gcn. Boanerges L. de Sousa, 
Helator. '-c- Gen. Vaz de Mello. - Gen. F. de PnuIa Cidade. ~ Fui pre-
sentt;: - Gen, Waldemiro Gomes. ' 
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AÇULPA DO MILITAR CONCORRENDO PARA O CRIME DE 
PECULATO POR OUTREM COMETIDO 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

- Extravio de um caminhão e da respectiva. carga. 
Reforma-se a sentença, com desclassificação· CIo delito, 
para condenar o réU. 

APELAÇãO Nq 31-A - PIS'I'ôIA ~ ITAOIA! 

General Franc;isco de Paula Cidade. 
Promotoria da 1.a. Auditoria da 1.& D. I.E .. 
;T. G. A .. soldado da Comp. de Intendência fi a 1.- Aud. da 
1.0. D.I.E .. 

Vistos e examinados êstes autos em que é apelado ;T. G. A .. soldado 
da Companhia de Intendência da l·a D. I. E .. e apelant.e a Promotoria da 
1.0. Auditoria, verifica-se que no dia 25 de novembro de 1944 o apelado 
recebeu ordem de levar um caminhão G. M. C. de duas e meia toneladas, 
da sua sub-tmidade, para ser reparado, de Pistóia a Pisa; que não sendo 
possível fazer os reparos em Pisa, eln vez de retornar à sua cOrPoração, 
foi para a localidade de Rigoli. onde .pernoitou em casa de mulher sua 
conhecida, aí ficando até a manhã de 27, sem que para isso tivesse auto-
rização; que na manhã de 27 seguiu para Pisa, onde, mais uma vez o 
reparo não foi feito; que por essa oCl\sião, recebeu, para transportar para 
a companhia a que pertencia. à qU1\1 devia recolher-se imediatamente, 8 
reparos M 36 para Metralhadoras Mounttruck pedestal M 36. 1 jô(!'o de 
ferramenta para soldador, uma garrafa de oxigênio, 1 garrafa de acetileno, 
o que somado ao valor do caminhão atingia o valor de 98.845 cruzeiros e 
20 centavos; que ao contrário do que lhe competia fazer, retornou à mes-
ma casa em Rigoli, onde mais uma vez pernoitou, só chelUlndo à sua sub-
unidade no dia. seguinte, para comunicar que o caminhão e a carga lhe 
haviam sido roubados: que para justificar-se contou que quando se acha-
va na casa de sua conhecida, ali chegaram dois negros americanos bêbedos· 
ou se fingindo de bêbedos, os quais exigiam alojamento; que para livrar 
dessa gente a casa em que se hospedara, oferec0lH'e para transportar. 08 
dois americanus no seu caminhão, o que foi porêles aceito; que ao tome.r 
a direção do carro, ladead0 pelos dois negros. foi por êstes, que lhe aponta-
vam suas pistolas, posto para fora da viatura; que com enorme . susto, 
com as pernas a tremer, aterrorizado enfim, viu partir o carro com sua 
carga, levado pelos americanos; que passados os .primeiros momentos se 
dirigiu a Luca, a fim de procurar outro soldado, seu camarada, que ali 
se achava; que contou ao seu calnarada o que se passara, e que, na via-
tura deste, sail'am ambos à prCX!ura dos assaltantes, não os tendo- porém 
encontrado. 

Desde {) primeiro momento ninguem, ao que se depreende dos autos, 
acreditou nessa história de gangsters, apesar dos depuimentos de três tes-
temunhas, aliás, suspeitíssimas, por serem mulheres da família italiana 
que recebera eln casa o acusado, testemunhas que contam o caso com tal. 
uniformidade de palavras e de minúncias, que isso chega a parecer resul-
tado de prévia combinação. 

Concluiu o inquérito pela existência do crime e a promotoria denun-
ciou o soldado J. G. A., como incurso no art. 214, combinado com ° art. 
314, tudo de Código Penal Militar. 

No decorrer do processo ficou provado que o réu havia deixado o 
camjnhão com a carga num terreno aberto, a uns 60 metros da casa em 
que dormira, próximo a estrada e sem nenhuma guarda. 

A sentença, proferida pelo Sr. Auditor da Primeira Auditoria, con-
cluiu que não obstante a precariedade da prova colhida, é de aceitar-se 
a narrativa que o acusado e as testemunhas italianas fizeram do caso; 
que na falta de um dispositivo mais adequado, A promotQria enquadrou-(} 
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no art. 214 do Código Penal Militar, que é assim redigido: «Fazer 
desaparecer ou extraviar combustível, munição, peças de equipamentO 'de 
navio ou de aeronave ou de engenho de guerra motomecanizado, ou arma· 
mento, etc.»j que nesse artigo não é possível capitular o desaparecimento 
ou extravio de viatura (aliás, o Conselho não pode desconhecer que dos 
autos consta que também foi extraviado armamentO)j que o crime punido 
por i\ste artigo só pode ser de natureza dolosa o que não se pode dizer 
que tenha havido dolo, elemento subjetivo do crimej por isso tudo e pelo 
que mais consta dos autos, a sentença absolve o acusado. 

Não se conformando, o Ministério Público apela para o Conselho Su~ 
premo de Justiça Militar, pleiteando a condenação do acusado no mesmo 
artigo em que o denunciou, Ao expôr suas razões, a promotoria, aliás 
levada apenas por indícios e deduções, acredita que o acusado «arquitetou 
o caso dos americanos, bêbedos para justificar o extravio do caminhão 
e respectiva carga». Lembra que as pessoas que depõem csão tôdas da 
casa da rapariga sua amiga», as quais deixam claro a' precaução de pro" 
var que tudo se passara realmente dêsse modo «prevendo-,o sempre com 
aS mesmas palavras, como coisa decorada». . 

Ainda que fôsse verdadeira a versão apresentada pelo acusado, diz a 
promotoria, cabe-lhe a responsabilidade, por ter contrariado as ordens 
recebidãs, não retornando à sua companhia em Pistóia, como o devia ter 
feito. Afirma, antes de pedir, como pede, a condenação do acusado no 
grau máximo do art. 214 do Código Penal MUltar, que o crime é doloso, 
por ter o criminoso assumido o risco de produzí-Io. 

A defesa, procurando demolir a acusação cerrada da promotoria, es-
força-se em demonstrar que no caso, não houve crime, notadamente por-
que o fato incriminado não se 'enquadra no artigo em que foi denunciado o 
réu. Para chegar a êsse resultado, tàcitamente sustenta que os reparos, 
partes integrantes das metralhadoras, não são armas, o que contraria o 
senso comum, pois, sabidamente, arma é todo instrumento de ataque Oll 
defesa, do qual o homem se utiliza para aumentar a própria capacidade 
de enfrentar seus adversários· Os reparos extraviados estão nesse caso. 
Nega também a existência de elemento subjetivo que caracterizaria o 
delito e considera o crime apontado pela denúncia como idêntico, nest.e 
caso, ao de furto. 

Isto pôsto, e 
Considerando que o soldado J. G. A. era o detentor, por dever de 

ofício, do caminhão e de sua cargaj 
Considerando que o referido soldado deixou de regressar com a via-

tura que dirigia para o seu acantonamento, contrariando ordens de seus 
superiores e praxes de serviçoj 

Considerando que o acusado deixou sem guarda o caminhão e sua 
earga em ponto sabidamente mal seguro, de onde, se não furtado pode-
ria sê-lo; 

Considerando mais que o acusado fêz entrar em seu carro, sem auto~ 
rização de seus chefes e mesmo contra as ordens em vigor, dois ameri-
canos a que se refere, e que lhe furtariam o carro e a carga conduzida; 

Considerando também que fatos delituosos como êsse não podem 
deixar de receber adequado castigo, para que os transportes dos exérci· 
tos em campanha não fiquem à mercê dos desidiosos e as operações com· 
prometidas; 

Considerando, porém, que não seria possível comprovar o dolo, pois 
num caso de assalto à mão armada não se poderia verificar a hipótese 
de o acusado ter assumido conscientemente o risco de extraviar o cami~ 
nhão e sua cargaj 

Considerando mais que mesmo que seja verdadeira a versão do acu-
sado - cuja veracidade pode de consciência ser posta em dúvida - o que 
é incontestável é que êle, tendo à sua guarda os referidos bens, contri-
buiu culposamente para que outrem dêles se apoderassem e está assim 
perfeitamente caracterizada a figura do peculato culposo, previsto no 
artif(o 229, § 2', 
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Considerando que no caso a desclassificação que venha a ser feita 
não surpreende a defesa do réu,' pois os fatos continuam a ser os mesmos, 
tal (!Omo foram denunciados, fundamentando-se, pois, a desclasssificação 
em dispositivos expressos de lei _. art. 21 do Decreto-Lei n~ n" 6.396, de 
1/4/944. 
Considerando tudo isso e o que mais 'se encontrar nos autos, o Conselho 
Supremo de Justiça Militar resolve desclassificar o crime para o art. 
229, § 2", provado como está que o réu, procedendo c.omo procedeu, con-
correu com evidente culpa para o extravio de bens valiosos, necessários 
ao exército em campanha e pertencentes à Fazenda Nacional; 

Considerando, por fim, que,. ponderadas as condições previstas no 
art. 57 do Código Penal Militar, é de ser a pena base fixada em oito mê-
ses, abaixo, portanto, do médio; e como se tl'ata de crime praticado em·pais 
estrangeiro, o que constitui agravante, fica a pena elevada a nove mêses 
de detenção, acrescida de uma têrça parte, nos têrmos do. artigo 314, .do 
Código Penal Militar. . 

Concordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar, em 
condená-lo, como condenam, a um ano de detenção, convertida em prisão 
de acôrdo com a Lei. 

Capital Federal, 18 de. maio de 1945. - Gen. Boanerg~s L. de Sousa. 
- Gen. F. de Paula Cidade, Relator. - Gen. Vaz de Mello. -Fui presente: 
- Gen. Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

RECURSO SEM OBJETO 

~ Deserçã() - Não se toma conheeim~llto do recur-
so, !JOI' falta de objeto· 

APEI,AÇãO N" 32 - PISTõM - ITALIA 

General. Boanerges L. ele Sousa. 
Promotoria da Segunda Auditoria da l.a D. l. E .. 
Segunda Auditoria da V'D.I.E. e J. F. V., soldado do De-
pósito de Pessoal da F .. E . B .. 

Vistos e exam.inados êstes autos, verifica-se: 
1. Que o soldado J. F. V., do Depósito' daF. E. B., foi considerado 

desertor, pelo seu Comandante, tendo sido lavrado o respectivo têrmo, 
a 14 de fevereiro, por haver completado na revista do recolher do dia 
8, os dias de aWlência previstos em lei para se constituir e consumar' o cri-
me de deserção. 

2. Que o soldado F. V. devia ter-se apresentado ao acampamento 
no dia 5 porque se esgotaram a 4, o" quatro dias de férÍ<ul que lhe tinham 
sido concedidas. 

3. Que o acusado se apresentou voluntàriamente, ao Depósito, no 
dia 18 de fevereiro, por ter tido alta, nesse dia, do 105 «St-'ltion Hospital», 
em que estivera baixado desde o dia 10, com procedênica do 24" "General 
Hospital' onde se encontrava, sob custódia, def;de o dia 4 de fever~iro. 

4, Que, a 23 de fevereiro, foi o soldado V.<~reconduzido» à sua 
Unidade, tendo sido lavrado o l'espectivo têrmo, no qual se dedarou que 
o acusado restituíra, em perfeito estaelo, os artigos consignados no inven-
tário procedido a 9 de fevereiro. 

5. Que, iniciado a 9 de março, obedeceu êste a tôdas as formalidades 
e dispositivos legais, concluindo o Doutor Auditor da Segunda Auditoria, 
em sessão de julgament.o -- realizada a 12 de .jlbril, por absolver o réu 
do crime de deserção previsto no art· 164, n" lI, combinado com o art. 198 
parágrafo único, do C. P . M., de vez que ficou suficientemente justificado 
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nos.' autos o motivo' pelo qual não se apresentou no dia '5 de fevereiro. 
6. Que intimados da sentença o Dr. Promotor e o Advogado de Ofí-

cio, por se acharem presentes à leitura da dita -sentença, ofereceu o re-
presentante do Ministério Público a apelação de fls. 28, no qual faz a c.ri-
tica do art. 27 do Decreto-lei número 6.396, de 1· de abril de 1944, cujas 
disposições julga absurdas, entendendo que, para os proceSsos da. F. E. B. , 
devia ser aplicado o que estatui o C.P.M., no art. 367, §§ 1" a 4·, re-
duzindo-se o prazo de 5 dias (vista ao promotor) para o de 24 horas. 

Isto pôsto, e _ . ,. 
Considerando que nao se trata, no caso, de apelação obrigatórIa e 

não tendo objeto o recurso, uma vez que o apelante nada articulou contra 
a sentença absolutória, limitando-se, no final de Buall razõ'es, a pedir que 
se faça justiça ao acusado: 

Acordam, preliminarmente, os Juízes do Consdho Supremo de Jus-
tiça MiHtar em não tomar conhecimento da apelação interposta pelo 
representante do Ministério Público. 

Capitul Federal, 25 de maio de 1945. ~ Gen.eral Boanerges L. de Sou-
sa. - General Vaz de Mello. - General F de Paula Cidade. ~ Fui pre-
sente: ~ General WaldemirQ Gomes. 

PARTICIPAÇÃO PUNíVEL EiVICRIME 
. CARNAL 

DE CONJUNÇÃO 

Relator: 
Apelante: 

Apelada: 

COlljunçã~ carnal. - Q:uando o fato ocorre em 
zona de efetivas operações milital'es, o crime deve ser 
capitulado no art. 312 do Código Penal Militar. - Con-
firma-se a sentença apelada. 

APELAÇÃO N" 33 - PISTõIA ITALIA 

General Washington Vaz de Mello. 
Promotoria da 1.a Auditoria da 1.a D. I. E. e os soldados 
A. de F. e J. M., do.I/l" R.O.Au.R .. 
Primeira Auditoria da La D. I. E. e soldado J. {\. C., do 
VI" R.O.Au.R .. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, dêles se verifica que o re-
pre.sentante do Ministério Público junto à Primeira Auditoria da l,a. D. I. E. 
denunciou os soldados A. de F., J. M. e J. A. C., todos como incursos nas 
penas do art. 312 do Código Militar, combinado com o art. 192 do 
citado Código, pelo fato que assim expôs a fls. 2: 

«No dia 22 de dezembro de 1944, na localidad~ de Cruce Capugnano, 
Itália, na casa n." 23 da referida localidade, cêrca oas 17 horas; os solda-
dos, armados, aí chegaram e começaram a palestrar, até que passaram a 
dar tiros ameaçando os seus moradores e fazendo com que abandonassem 
a mesma, momento em que o primeiro atirou-se à ofendida, Pichioni Ro-
sina, donúnando-a com o seu sabre levou-a 'para um qu.arto, violentando-a, 
praticando com ela conjunção camal enqUanto o segundo acusado, com 
o seu sabre. mantinha-a sujeita ao ato; findo êste trocaram os papéis, pas-
sou o segundo acusado à prática de conjunção carnal com a ofendida en-
quanto o primeiro armado de sabre a sujeitava a se deixar violentar. 

Enquanto isso ocorria no interior da casa, na porta da mesma, o ter-
ceiro denunciado, armado, vigiava, montando guarda para não deixar que 
alguém se aproximasse, aguardando a sua vez de satisfazer os seus ins-
tintos, quando chegou socorro da parte de um oficial e praças do Exér-
cito Inglês. 
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o crime foi praticado com as agravantes I e n dô h" 11 do árt. 59 
do C.P.M.· 

O processo seguiu o devido curso, tendo o Auditor, afinal, condenadc 
.05 réus A. de F. e J. M. a 6 anos e 4 mêses de reclusão, reconhecel'ldo con-
tra êles as agravantes das letras c e n do art. 59, e absolvido o soldado 
J. A. C., por falta de provas. 

Da sentença apelaram os réus condenados para pleitearem a Sua absol-
vição, bem coino a Promotoria, com relação ao réu absolvido, o que fêz 
tão sõmente em obediência a disposição expressa de lei. 

Ouvido, nesta instáncia, o Excelentíssimo Sr. General Procurador 
Geral, opinou no sentido de ser negado provimento à apelação do Minis-
tério Público. 

Isto pôsto, e 
Considerando que, efetivamente, os soldados A. de F. e J, M. prati-

caram o delito por que foram condenados, não existindo quanto ao sol-
dado J. A. C. provas de sua participação no referido crime; 

Considerando que, conforme declara a vitima, o dois primeiros sol-
dados forçaram-na a ter com êles relações sexuais, na forma descrita pela 
denúncia o que é corroborado pelas declarações do soldado A., a fls. 17, 
do Capitão Craw, do Exército Inglês, a fls· 7 e 19, bem como pelos exa-
mes periciais de fls. 8 e 21; 

Considerando que a declaração do soldado A. de que a vítima con-
sentiu em ter com êle relações carnais está em flagrante contradição com 
a prava dos autos, como evidencia a sentença apelada; 

Considerando também que não é aceitável a declaração do soldado 
J. M. de que não chegou a ter contato carnal com a inditosa vitima, de-
vido aos seus gritos, diante da declaração desta e de outros elementos de 
convicção existentes nos autos; 

Considerando que, mesmo que se pudesse aceitar como verdadeira tal 
declaração, não deixaria êle de responder pelo crime, pois só o fato de 
haver dominado a vItima, com seu sabre, enquanto seu companheiro a 
violentava, já constituía participação punível; 

Considerando que, nos delitos de natureza do de que se trata, dificil-
mente §e encontram provas tão convincentes; 

Considerando que, tendo o fato ocorrido em zonas de efetivas opery,-
ções militares, outra não poderia ter sido a sua classificação; 

Considerando que, referentemente ao soldado J. A. C., as provas dos 
autos mostram que elê não participou de tão degradantes fatos, tendo 
ficado esclarecido que, ao ser visto do lado de fora da casa onde os mes-
mos ocorreram, não dava demonstração de que a estava vigiando, como 
a princípio se supôs, e, ainda, que êle saiu atrás de uma senhorita, dei-
xando os companheiros na casa da vítima, conforme declarações desta; 

Considerando que a sentença apelada foi proferida de acôrdo com 
a lei e a prova dos autos; 

Acordam os Juizes do Conselho de Justiça Militar em negar provi-
mento às apelações interpostas, para confirmar, como confirmam, a refe-
rida sentença. 

Capital Federa1, 25 de maio de 1945. - Genera1 Boanerges L. d~ 
Sousa, Pl'IESÍdente. ~ General Vaz de Mello, Relator . ...,.. :Ir. de Paula Ci-
dade. - Fui presente: - General Waldemiro Gome!, 
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A.pelada: 

A JUSTIçA MILITA:R NA CAMPANHA DA l'l'At:.fA, 391 

TENTATIVA DE FURTO 

- Nega-se provimento à apel~9ão.PIlra ~r 
'l\ sentença apelada. 

APELAÇAO N~ 34 ...... PISTólA -- ITALI4 

.- General Francisco de Paula Cidade. 
J. A. G. e S. B·, soldados da Cia. do Depósito de Intendência 
,e do 29 Btl. do Pessoal, respectivamente. 
Primeira Auditoria da 1.'" D. r. E .. 

Vistos e examinados êstes autos em que são apelantes, por seu advo-
gado, os soldados J. A. G., da Companhia do Depósito de Intendência da 
li'ôrça Expedicionária, e S. B., do 2'/ Batalhão do Depósito do Pessoal da 
Fôrça Expedicionária, verifica-se que no dia 4 de março do corrente ano, 
em LivorUo (Itália), os referidos soldados entraram clandestinamente no 
:depósito da Gestão do Material de Intendência e aí subtrairam um par 
de borzeguins, que no momento foi apreendido. 

Lavrado o flagrante, foram os acusados sujeitos a processo, por tenta-
Uva de 'furto, e condenados, o primeiro a cinco mêses e dez dias e o se-

. gundo a nove mêses e dez dias de detenção, mediante grandes reduções 
da pena cominada, de acôrdo ·com o § 2y do art. 198, visto os acusados 
serem, criminosos primários e de pequeno valor a coisa furtada. 

A defesa apelou, primeiro por julgar que não havia crime e sim falta 
di.:ciplinar. Não concordou com a disparidade das penas aplicadas aos 
doiS acusados, pois a seu ver os elementos que levaram a fixar a pena-
base de cada não poderiam influir para que um dêles, que tem mau com-
portamento, recebesse maior acréSCImo do que seu companheiro de crime. 

Considerando, porém, que a sentença está perfeitamente fund<lmen-
tada e de acôrdo com a lei: 

Resolvem os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar, neiar 
provimento à apelação, para condenar, como condenam, os acusados J. 
A. G. e S· B., na forma da sentença apelada. 

Capital Federal, 25 de maio de 1945. - Gen. Boanerges L. de Sou-
sa, Presidente. - Gen. F. de Paula Cidade, Relator. ~ Gen. Vaz de Mello. 
Fui presente: -- Gen. Waldemiro Gomes. 

PARECER NV H 

Nilo há crime consumado, mas tentativa de furto, se O' objeto sub-
trlifdo não chegou a sair da esfera de vigilânCia de seu proprietário ou 
cte pessõa responsável POr sua guarda, como sucedeu na hipótese em aprêço. 

Nesse sentido é mansa e pacífica a jurisprudência dos tribunais. 
Quer na primeira, como na segunda diminuição de pena referente a 

S. B., o Juiz a. quo adotou o mesmo quantum oito quinze avos. 
Contra semelhante deliberação se insurge a defesa, alegando: «os ele-

mentos a que alude o M.M. doutor Auditor já foram considerados no 
estabelecimento da pena-base». 

O art. 57 do CódigO' Penal Militar é reprodução do art. 42 do esta~ 
tuto penal comwll' 

Analisando o último preceito, esclarece Nelson Hungria: 
Por outras palavras: o art. 42 traça critérios de orientação para tõda 

vez que o juiz tenha de exercer o seu poder discricional, isto é, na fixação 
da pena fundamental in concreto e na ulterior fixação do aumento ou 
diminuição- desta, quando haja limite de cota ou a cota possa variar, em-
bar", dentro de determinados limites. (Código Penal, vaI. 59 pág. 426). 

Mai!! adiante, o ilustre criminalista fórmula várias hipóteses, para' 
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resolvê-las na conformidade das regras que expõe. E figura um caso de 
tentativa de homicídio, em que diz; 

Admita-se que, o juiz,atendendo às circunstâncias de tentativa om 
8i mesma', entre as quais 'a 'dénão ter sido cruenta~, resolve dE$!ontar a 
fração máxima, isto é, dois têrços: teremos a pena base reduzida a dois 
anos de reclusão., Finalmente, usando da faculdade que Ih!,! confere o § 
P do art. 121, e orientando-se de nove pelos critérios do 'art. 42, poderá 
o Juiz ainda diminuir de um têrço êsse quantum (op. cito págs. 436 e 437). 

O art. 57 servir~, de guia ao ,juiz militar, _sempre que tenha de ,usar 
sua fàculdade de arbítrio. 

Assim acontece, por exelúplo, quando o aumento ou, diminuição de 
pena não é uma quantidade fixa. 

Acertadamente o Dr. Auditor orientou-se, no cálculo das operal,.'Ôes 
subsequehtes à pena-base, pelos -critérios 'traçados no mencionado dis-
positivo. 

:!le atendeu,na fixação da pena fundamental e,das cptas de liiminl,Ú~ 
ção, aos maus precedentes de S. B. e à parte mais eficlente que este tomou 
na prática do delito, convidando G. a penetrar no Dépósito, e entregandO'-
lhe o par de' borzeguins· 

Acresce que ocorreu, na espécie, a' agravante da letra n dó nO' II do 
art. 59, que o Dl'. Auditor' considerou compensada com a atenuante de 
menoridade que militava em favor de G. 

Pelos motivos acima aduzidos, a pena imposta, afinal, a G., tinha de 
ser inferior a que foi cominada, pelo mesmo crime e na mesma ocasião, a B. 

Opino pela confirmação da· sentença apelada. 

Capital Federal, 19 de maio de 1945, General Waldemiro Gomes Fer" 
reir-a, Procurador Geral. ' 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

CRITÉRIO PARA FIXAÇÃO DA PENA·BASE 

- Crime culposo, reforma-se a sentença, para dâl', 
em parte, prvimento à apelação. 

APELAÇAO N~ 35 - PISTõlA - ITALIA 

General Boanerges L. de Sousa. 
l. R. da S., soldado do 1" R. I.. 
Primeira Auditoria da 1.11. D.I.E .. 

Vistos e examinados estes autos verifica-se -que. além das circunstân .. 
eias. ressaltadas pela sentença para fixação da pena base, éde justiça,'que 
lIe destaque a de ser o-acusado um homem' rude e, ignorante, o que- jus-
tifica a redução da dita pena-base a 2 mêses e 15 dias. 

Isto pôsto, e 
Considerando que, pelas agravantes reconhecidas pela sentença ape-

lada,é de ser a pena-base acrescida de 15 dias; 
Considerando que esta pena deve ser aumentada de um têrço, em 

lace: do que dispõe o art., 314; 
Acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar em dar em 

parte, provlmentoà apelação para reformar a sentença, reduzindo a pena 
a 4 mêses de detenção, convertida em prisão simples, de acôrdo com o 
art· 42 do C.P.M .. 

Capital Federal, 4 de junho de 1945. - Gen. Boanerges L. de Sousa, 
Relator. - Gen. Vaz de Mello. - Gen. F. de Paula Cidilde. - Fui Pre-
IeD.te. - Gen. Waldemiro Gomes. 
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Relator: 
Apelan~: 
Apelada: 

CRIME CULPOSO 

Lesões corpor-ais.ConI11'ma·.. a.eQt~~ ~. 
denatória. 

APELAÇãO N9 36 - PAVANA - ITALIA 

Gen. Washington Vaz de Mello. 
W. B., soldado do Depósito do Peólsoal da F. E. B .. 
Primeira Auditoria da 1.9. D. 1. E .. 

Vistos, relatados e discutidos êstes atttos, em que é apelante o sol-
dado W· B., condenado a 3 mêses e 16 dias de detenção, convertida a pena 
em prisão-simples, como incurso no § 59 do art. 182 do CódigO Penal MUl-
tar, por haver ~Usparado, acidentalmente, uma pistola, causando, em seu 
companheiro Alcides Severo de Andrade, os ferimentos descritos no auto 
do corpo de de_l!.to de fls. 9, açordam os Juízes do Conselho Supremo de 
Justiea . Militar em negar provimento à apelação, para confirmar, como 
confirmam, Por· seus funda,mentos, a sentença apelada. 

Capital Federal, 4 de junho de 1945. -- Gen. Boanerges L. de Sousa, 
Presidente. - Gen. Vazo de Mello, Relator. - Gen. F. de Paula Cidade. 
- Fui presente: - Gen. Waldemiro Gomes. 

ESTENDE-SE AOS CIVIS A EXAOERBAÇÃO DAS PENAS 
COMINADAS PARA CRIMES COMETIDOS EM TEMPO DE 

GUERRA 

tte1ator: 
Apelante: 

Apelada: 

Condena~ão de civil. Dá-se provimento à ape-
lação, para que seja observada a regra do art. 314 do 
C. P. M., que manda aumentar de um têr~o as penu 
cominadas em tempo de guerra. 

APELAÇãO N9 37 - PISTÕIA - ITALIA 

General Francisco de Paula Cidade. 
Promotoria da 2·11. Auditoria da 1.11. D. 1. E. e L. A., civil 
italiano. 
Segunda Auditoria da V" D.1.E" 

Vistos e eXllniinádóS êstés autos de procesw, em que é acusado o civil 
italiano L. A., __ condenado como incurso no art. 182, § 59 do Código Penal 
Militar, conclui-se que no dia 25 de dezembro de 1944, mais ou menOS 
às 16 horas, -em . RioIa, (Itália). numa residência particular penetrou um 
soldado de nosso Exército, que se achava armado com wn fuzil ameri-
cano, e deu -aos da casa a sua arma, para que fôsse guardada. Na mesma 
casa encontrava-se um civil italiano de nome L. A. ,que Segurou a arma 
por curiosidade e passou a examiná~la.Advertido por outras pessoas pre-
sentes, que viam nêle pouco menos que um idiota, pois era sujeito a ata-
ques epiléticos, deixou de atender aos prudentes conselhos que lhe foram 
datlos.·· ... 

Pouco depois empurrava a porta para entrar outro soldado de nosso 
EXé~tO, .~ nome Aniceto Vieira Branco; o qual recebeu um tiro que o 
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feriu gl'avemente, por ter a arma disparado exatamente naquele instante, 
O causador do ferimento acusou-se imediatamente e permanneceu 

junto ao ferido, até que êste fôsse transportado, mo:;trando-se muito aflito 
com o ocorrido. 

Aberto o inquérito concluiu êste pela existência de crime por parte 
do civil L. A. e de falta disciplinar por parte do soldado Antôni.o Alves 
Martins. 

O processo correu normalmente, embora retardado, pois os autos do 
inquérito foram solucionados em 19 de fevereiro, entregues. pelo Auditor 
da Segunda Auditoria ao respectivo escrivão em 22 do mesmo mês, e, no 
entanto, o processo só a 23 de abril teve o seu despacho. Essa demora foi 
perfeitamente justificada por terem os encargos das duas Auditorias sido 
acumulados por uma delas, quando um dos Auditores veio ao Brasil. a 
serviço. 

Finalmente o civil L. A. foi condenado a três mêses de detençã9. como 
incurso no art. 182. § 5°, do Código Penal Militar. 

Não se conformaram. nem a defesa, nem a Promotoria; ~ a primeira, 
por considerar que a imprudência fôra praticada não pelo civil, mas pelo 
soldado que deixara a arma em lugar impróprio. e a segunda, por não 
ter a sentença levado em conta a regra do art. 314, que manda auméntar 
um têrço da pena, por se tratar de crime praticado em tempo de guerra. 

Isto pôsto, e 
Considerando que aquêle que toma de wna arma sem conhecer seu 

manejo e a experimenta, embora por mero espírito de curiosidade, com 
a bôca voltada para porta, onde pode surgir alguém, comete grave im-
prudência; 

Considerando mais que a regra do art. 314 não enconh'a no corpo do 
Código Penal Militar qualquer dispositvo que restrinja o seu emprêgo 
aos militares e que, por consequência, é aplicável igualmente aos civis 
que se encontram sob a jurisdição da Justiça Militar em tempo de guerra; 

Considerando isso e mais tudo que dos autos consta: 
Acordam 011 Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar em dar 

provimento à apelação da Promotoria, para acrescer a pena imposta ao ci-
vil L. A. de wn têrço, de acôrdo com a regra do art. 314 do C.P.M., ou 
seja de wn mês, ficando. por êsse modo a dita pena elevada a quatro mê-
ses de detenção, convertida em prisão, na forn1a da lei. Nessas condições, 
negam provimento à apelação do réu. 

Capital Federal, 11 de junho de 1945. - General Boanerges L. de 
.ousa, Presidente. - General F. de Paula Cidade, Relator. - General 
Vaz de Mello. - Fui presente: - General Waldemiro GomeI!. 

FER1MENTO QUE NÃO INTEGRA A PIGURA DE CRIME,. 
NEM CULPOSO, E SIM TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR 

Relal.ar! 
Apelante: 
Apelada: 

- Crime culposo. Reforma-se a Bentença para absol-
ver o acusado. 

APELAçÃO Nf 38 '- PAVANA ~ ITALlA 

General Boanel'ges L. de SOUSH. 
A. T., soldlldo do 69 R. 1.. 
Primeira Auditoria da 1.a D. 1. E .. 

Vistos e examinados êstes autos, verifica-se que o soldado A. T., do 
6° R. I. foi denunciado pelo representante do M. P. por ter ferido casual-
mente o seu colega Cândido Alves Mira, quando procurava retirar ·a 
llala liue se alojara na câmara de uma pistola «Mauser». O acusado foi 
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considerado incurso no art. 182, § 5", combinado com os arts. 314 e 43 
e a agravante da letra n, do n" lI, do art. 59, tudo do C.P.lVI., tendo sido 
condenado à pena de quatro mêses de prisão simples. O réu apelou da 
sentença, por intermédio de seu advogado, que, em suas razões de defesa, 
procurou demonstrar não ter o seu constituinte agido com imprudência, 
nem com imperícia, pelo que pediu a sua absolvição. 

Isto pôsto, e 
Considerando que o acidente ocorreu precisamente no momento em 

que o soldado Cândido, por inadvertência, atravessou na frente do sol-
dado T., quando êste se esforçava em retirar a bala da câmara, com o 
que, indiretamente, eximiu de sua responsabilidade criminal o soldado T.; 

Considerando que, em se tratando de uma arma automática, se im-
punha a retirada do projetil desde que se pretendia interromper o tiro; 

Considerando que o ato, tido como imprudente, no caso em apreço, 
consistiu na pancada que o acusado deu na arma quando verificou que o 
sistema de fechamento estava eJllpe~'rado, o que motivou o disparo; 

Considerando que êsse ato não .deve caracterizar imprudência ou im-
perícia, de vez que é comum a êle se recorrer e não havia, no momento, 
nenhuma pessoa na frente do acusado e os companheiros que o cerca-
vam, e entre êles o ofendido, viam perfeitamente o que êle tentava fazer: 
retirar a bala da camara da pistola; 

Considerando, ainda, que o réu já tinna sido punido pelo seu Coman-
dante de Regimento, em face do relatório do inquérito a que mandara 
proceder, no qual se concluiu que o fato consistia em transgressão dis-
ciplinar, não havendo crime a punir; 

Considerando, finalmente, que, no processo em questão não se in-
cluiu nenhum elemento novo ou docwnento que agrave a situação do acu-
sado que, além da punição imposta pelo seu Comandante de Regimento, 
já sofre há um mês, a sanção da pena que lhe foi atribuída pela sentença 
condena tória; 

Considerando tudo isso e o mais que nos autos consta: 
Acordam ()s Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar, por maio-

ria de votos, em dar provimento à apelação, para, reformando a sentença 
alllelada, absolver o réu, soldado A. T., da acusação que lhe foi imposta 
pela Primeira Auditoria, por considerar o fato mera transgressão disci-
plinar, já punida. 

Capital Federal, 4 de junho de 1945. - General Boanerges L. de 
Sousa, Relator. - General Washington Vaz de Mello, - General Fran-
cisco de Paula Cidade. ~ Fui presente: General Waldemiro Gomes. 

SOBHE A AGRAVANTE DE PRÁTICA DO CRIME NO ES-
TUANGEIRO, PREPONDERA A ATENUANTE DA MENORI-

RIDADE DO ACUSADO 

Relator: 
Apelante: 
Apelada~ 

- Crime de desacato a superior· Dá-se provimento, 
em parte, para reduzir a pena, de acôrdo com a lei, a 
um ano, quatro mêses e vinte dias de prisão simples. 

APELAÇAO N· 39 - ALESSANDRIA - ITALIA 

General Francisco de Paula Cidade. 
J. L. V., soldado do 19 R. L 
Segunda Auditoria da 1.a D. I . E .. 

Vistos e examinados êstes autos, em que é apelante, ~ 'por seu advo· 
gado,.o s(j)ldado J. L. V., do 19 Regiment" de Infantaria, verifica-se que no 
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dia 16 de fevereiro do corrente ano, em Porreta Terme (Itália), mais ou 
menos às 7 horas e' 30 minutos quando o oficial comandante de pelotão 
dava uma ordem de serviço aos seus comandados, o apelante, que era um 
dêles e se achava detido, por ter faltado à instrução do dia anterior, inter-
rompeu O' seu superior, para, em têrmos desrespeitosos, dizer-lhe que 
SÓ' se conservaria detido se fôsse amarrado; que, tendo o oficial exigido 
do acusado que adotasse atitude mais conveniente, não só não foi aten-
dido, como seu comandado lhe disse, de modo que fôsse ouvido por seus 
camaradas, que não o aborrecesse, - porque poderia {<fazer uma asneira». 
E chegou a virar as costas ao seu comandante de pelotão. 

Lavrado o flagrante, foi o acusado denunciado pela Promotoria da 
Segunda Auditoria da La D. 1. E., como incurso no art. 225, combinado 
com o art. 314, tudo do Código Penal Militar. . 

Aceita a denúncia, foi o réu processado e condenado como incurSO 
no mesmo art. 225, gráu mínimo, com a agravante do art. 59, letra n, n° 
I, por ter o crime sido praticado em país estrangeiro, e atenuante da me-
noridade, a dois anos e cinco dias de detenção, transformada, na forma 
da lei em prisão. 

Isto pôsto, e 
Considerando que o acusado, de acôrdo com farta prova testemunhal, 

ofendeu realmente seu superior, deprimindo-lhe a autoridade com as suas 
atitudes francamente insubordinadas, o que, sem dúvida, caracteri7Ai o 
crime de desacato; 

Considerando que não se pode pôr em dúvida a responsabilidade do 
réu, que, por conseqnência, não pode deixar de ser condenado; 

Considerando, porém, que, no caso, a atenuante da menoridade pre-
pondera sôbre a agravante do crime ter sido praticado em pais eStran-
geiro; 

Considerando que em casos tais, a lei manda fixar a pena aproxi-
mada do limite mínimo tart. 58 do C. P .M. ). 

Acordam os Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar, aten-
dendo à irrecusável preponderância da atenuante citada, dar, em parte, 
provimento à apelação, para fixar a pena, levados em consideração os au-
mentos e diminuições, em um ano e quinze dias de detenção, acrescidos de 
um têrço, na forma do art. 314 do C. P. M., convertida em prisão simples, 
ou seja - em um ano, quatro mêses e vinte dias. 

Capital Federal, 11 de junho de 1945. - General Boanerges ~. d~ 
Sousa. - General F. de Paula Cidade. --: General Vaz de Mello. - EUl 
presente: - General Waldemiro Gomes. 

CRIME DE DESACATO 
- Nega.se provimento à apelaçãó, confirmando-se 

a sentença apelada. 

APELAÇAO NQ 40 - ALESSANDRIA - ITALlA 

Relator: General Boanerges Lopes de Sousa. 
Apelante: - J. L. de B., soldado do U/l· R.O.Au.Reb. 
Apelada: - Primeira Auditoria da 1.0. D. I . E .. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é réu o sol-
dado J. L. de B., do U/l· R.O.Au.R., condenado como incurso na pena 
do art. 225, combinado com os artigos 314 e 5$>, número II, letra n do 
Código Penal JY.[ilitar; aqordam os Juizes do Conselho Supremo de Jus-
tiça Militar, unanimemente, em negar provimento à apelação, para con-
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firmar, como confirmam, a sentença apelada, pelos seus jurfdicos fun-
damentos. 

Capital Federal, 11 de junho de 1945. - Gen. Boanerges L. de Sou-
sa. - Gen. Vaz de Mello. - Gen. F. de Paula Cidade. - Fui presente: 
~ Gen. Waldemiro Gomes. 

DO PECULATO 
Desempenho de gêneros. Responsabilidade do 

aousado. Configura-sc a 'sentença apelada. 

APELAÇAO N" 41 - VIGNOLA - ITALIA 

Relator: General Washington Vaz de Mello. 
Apelante: -'- R. A. B., Sub-tenente do 6° R. L . 
Apelada: - Segunda Aüditoria da La D.LE .. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos em que o Promotor da 2.1i. 
Auditoria da La D.LE., denunciou o Sub-tenente R. A. B .. como incurso na sanção do art. 229 do Código Penal Militar, por haver desviado gran-

~ de quantidade de gêneros destinados à sua unidade, valend<rse do encru:-
go que tinha de recebê-los diàriamente, do Pelotão de Intendência e de 
fazê-los transportar para a área 'de distribuição da referida unidade; que, 
pelas exigências das operações mudava constantemente de estacionamento. 

Parte .dos artigos extraviados foi apreendida, sendo avaliada em Cr$ 
1.000,00. . 

Instrui a denúncia o inquérito policial militar a que se procedeu, se.n-
do inqueridas tôdas as testemunhas arroladas pelo Ministério Público. 

A formação da culpa correu sem incidentes, tendo sido o réu~final 
condenado a 4 anos e 8 mêses de reclusão, como incurso na sangao do 
dispositivo em que foi denunciado, combinado com o art. 314 

A, defesa apelou para pleitear a absolvição do réu, por inexistência 
de crime. 

Isto põsto: 
Os .fatos expostos na denúncia estão nrovados à evidência e a sen-

tença os .apreciou min,udentemente. -
Os. desvios se verifiqaram, em regra, antes da entrada dos gênevos 

no 6° R. I ., devendo-se a descoberta dos mesmos à eficiência da Policia 
Militar norte americana, que, já há algum tempo, vinha observando que o 
acusado fazia parar o caminhão da F. E. B ., em que eram transportados os 
gêneros, na frente de casas de civis., onde descarregava certa quantidade 
de artigos, rumando, depois,' o veículo para o estacJ.onamento (fls. 9). 

Tendo conhecimento do último descarregamento feito na . casa de 
residência dos civis italianos Burchietti Dante e Pelegrini' Bradamante, na 
rodovia Pistóia-Porreta, conseguiu .ali apreender a referida Policia, na 
noite de 24 de novcmbl;o os artigos constantes da relação de fls .. 30 e 33, 
avaliados em 7.000 oruzeiros, bem como deter, na manhã do dia seguinte 
quando voltava.à mencionada casa, o Sub-tenente B., que depois de intér-
rogado,. e de haver confessado o descaminho, foi mandado apresentar às 
autoridades' brasileiras. . 

Ao Major Chefe do Serviço de Polícia da F. E. B . , . também confessou 
êle, que de há muito vinha desviando gêneros, alegando, porém, que ás-
sim procedia para recompensar os civis que o auxiliavam no servico de 
transporte. • 

Nas declarações prestadas no inquérito, manteve as suas confissões 
anteriores, esclarecendo que os gêneros lhe eram entregue. mediante oon-
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tagem. de conformidade com as fichas de distribuição ou mapas do Ser-
viço de Intendência. 

A alegação de que êsses gêneros se destinavam ao pagamento de civiR 
Que o auxiliavam. e que, as -testemunhas de defesa, no evidente' propósito 
de inocentá-lo, afirmaram que constituim «sobras», é de todo inaceitável. 

Não é admissfvel que o réu. unicamente por um impulso de genero-
sidade para com os seus auxiliares. que já eram recompensados com a 
alimentação pelos serviços que prestavam, conforme esclarece a parte de 
fls. 132, se arriscasse a responder pelo extravio de tão grande quanti-
dade de gêneros. 

E quando tivesse havido apenas doação de ,gêneros aos civis. como 
recompensa pelos seus serviços, como se procura fazer crer, isto não legi-
timaria o procedimento do acusado. de que resultou vultoso prejuízo aos 
cofres públicos. fazendo desaparecer o p~ulato. ' 

Como bem acentuou a sentença anelada. se êss~s civis receberam rtê-
neros foi pela sua conivência nos de"caminhos dos mesmO<l. que não 
poderiam ser tidos como '!sobras» retirados como- eram, do caminhão, antes 
da chegada ao local de destino. 

A narrativa das testemunhas Pelegrini e Burchietti. de que ant.es da 
apreensão da mercadoria, estiveram em sua residência. parn 'retirá-Ia um 
soldado e l1.gUns civis. - QUP. interromperam o carresramento. saindo prc-
cipitadamente. por tel'em sido l'Ivisac1os de que havia, no local. policiais 
americanos, faz ressaltar, de modo inequívoco, a má fé com que agiam 
todos êles. 

Apenas três civis envolviflos nos fatos depuseram no proces!"o. e, em-
hora preocupados em inocentar o acusado, - não ocultaram que não eram 
só êlel'l que recebiam gêneros extraviados. 

Também ~o Depósito retirava o acusado diversos artil!Os que eram 
ent.regUf~s a civis, conforme o depoimento do Soldado Timóteo, seu auxi-
liar, a fls. 22. 

Pela quantidade de gêneros apreendida na casa de Burchietii e Pele-
grini pode-se avaliar o vulto dos outros desvios. 

'Há a salientar que o acusado era dado a conquistas amorosas, sendo 
visto, constantemente, em companhia de mulheres, o que o levava a per-
noitar, Quase sempre, fora do acantonamento, conforme referências fei~ 
tas por diversas testemunhas, sendo que a uma delas declarou que «vol-
t.aria rico para o Brasil'. 

Diz o cabo Canova, a fls. 21, ter ouvido o acusado dizer a duas se-
nhoras, uma das quais recusara suas propostas amorosas, que uma mu-
lher que se tornara sua amante «estava com muita comida em casa e que 
dava para ela passar todo o inverno>.'. 

Provado como está, que o acusado extraviou dolosamente bens con-
fiados à sua guarda e responsabilidade, em razão da comissão de que se 
achava investido, ficou intef(racla em torlos O'l seu,,: extremes leaais. a figu-
ra delituosa do peculato, previsto no 8rt. 229 do Código Penal Militar. 

Em tais condições: 
Acordam os Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar em negar 

provimento, à apelação interposta para confirmar, como confirmam, a 
sentença apelada, que está conforme a lei e a prova dos autos. 

Capital Federal, 18 de junho de 1!l45. - General Boanerges L. d~ 
Sousa. - General W. Vaz de Mello. - General F. de Paula Cidade. _. _. FUi 
presente: - General Waldemiro Gomes. 
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CARÁTER IMPRõPRIAl\fENTE MILITAR DE CRIME CULPOSO 

nelator: 
Apelante: 
Apelada: 

- Crime cUlposo. Dá-se, em parte, provimento à 
apelação, para reduzir Il pena imposta ao acusado de um 
ano e quatro mêses de detenção, convertida para um ano 
de prisão. 

APELAÇÃO N~ 42 ~ ALESSANDRIA -- ITALlA 

General BOai1.erges L. de Sousa. 
J. G. da S .. soldado do lI/lo R.O.Au.R .. 
A 2.& Auditoria da V' D. r. E .. 

Vistos e examinados êstes autos verifica-se que o acusado, soldado J. 
G. da S .. na noite de 4 para 5 de fevereiro, foi, em companhia de outras 
pracas do lI/I" Gr.Au.R. - a um baile na localidade do Marsolaio 
(Itália), próxima ao acantonamento da 3.& Bia. a que o mesmo Roldado 
pertencia. Chegando à casa em que se reaUzou o baile, o cabo Jair Pi-
nheiro Machado que conduzia uma pistola mam;er. de sua propriedade, 
hão querendo dansar armado, pe'diu ao soldado .T. que guardasse a arma. 

O baile correu em ordem, terminando depois da meia noite. 
Quando as praças se retiravam o soldado J. lembrou-se da pistola do 

cabo Jair, e voltou para apanhá-la, alcançando momentos o'mois os seus 
companheiros. 

Nessa ocasião diz o acusado que puxou inadvertidamente o gatilho da 
arma que lhe parecera descarregada por achar a mesma sem o carrega-
dor, ierindo o soldado Belmiro Augusto Gonçalves, que, ''fiO momento, pas-
sava perto dêle, soldado J. 

O soldado Belmiro, sentindo-se ferido, gritou para o soldado J. «que 
estava ferido»· 

:l!:ste, desorientado, «continuou correndo», verificando-se depois que 
saiu à procura de socorro para o seu companheiro. 

O soldado Belmiro dirigiu-se, então, amparado pelos soldados Capi-
tulino e Bragança, para a casa de um civil italiano situada em frente ao 
salão de baile, tendo essas praças permanecido junto dêle até a chegada 
dos socorros que o conduziram para o posto de saúde, onde foi socorrido, 
bem como Jair, que, alertadQ pelo estampido do tiro, também correu para 
ver de que se tratava. 

O acusado foi denunciado como incurso na sanção do art. 182, § 5", 
combinado com o art. 314 eagravallte da letra n do n" lI, do art. 59, tudo 
do C.P.M .. 

No inquérito depuseram, além do ofendido e do acusado, os eabos 
Jair Pinheiro Machado e Nelson Machado e os soldados Capitulino Ba-
tista, Osvaldo Viturino e Alberto Bragança, cujos depoimentos são acor-
des em afirmar que o fato ocorreu como acaba de ser narrado. 

No sumário, limitaram-se as testemunhas em confirmar os seus depoi-
mentos, não tendo surgido qualquer outro esclarecimento. 

Quer no inquérito, quer no sumário, não houve a preocupação de 
indagar do cabo Jair se êle entregara a pistola carregada ou descarre-
gada e se tivera o cuidado de examiná-la ao entregá-la ao soldado J. 

1:ste, por sua vez, parece ter-se limitado em recebê-la, e guardá-la 
sem qualquer outra preocupação, levando sua imprudência em acionar o 
gatilho ao aproximar-se de seus companheiros. 

Sempre os lamentáveis descuidos e im.prudência que tantos desastres 
têm motivado ultimamente,-causatrélo ferimentos e lesões. corporais de 
maior ou menor gravidade. 

Quanto ao destino da arma, disse o acusado que, desorientado com 
o ineaperado acontecimento, atirou-a fora, não sabe onde. 

Tomando conhecimento do resultado do inquérito, o Comandante do 
Grupo dê Artilharia puniu as praçasqUé iÍlaorreram ênt !nirações di~io 
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plinares, O Tenente Coronel Auditor da 2.a Auditoria proferiu a sentença 
de fls. 41 a 43, pela qual condenou o acusado soldado J. G. da S. a um 
ano e quatro m:êse.s de' detenção, convertida esta em prisão, de acôrdo com 
a regra do art. 42 do C. P . M .. 

Estipulou no ·máximo- a 'pena estabelecida pelo art. 182. - § 69 , em 
face dos maus precedentes do réu que julgou <~um indisciplinado a pro-
vocar constantes punições sem demonstrar o propósit.o de corrigir-se»',' 

O Tenente advogado· de ofício pediu a absolvição do se~ constituinte 
alegando que não houve imprudênCia nem imperícia, da parte do acusado, 
sem, entretanto, trazer ao debate nenhum outro esclarecimento;. pede, 
outrossim, a atenção do Conselho ~upremo para o gráu elevado -' pena 
máxima - a que foi condenado o réu, . que, em sua opinião, não sejus~ 
tifica, não só «por não haver senão uma circunstância agravante, a da 
letra n, que o Conselho já reconheceu como de pouca valia, como não 
lhe pareceu de sábio alvitre fazer a pena variar do mínimo:ao máximo 
pelos assentamentos do acusado num crime re-conhecidamente culposo, de 
'caráter impropriamente militar». 

Isto põsto, e: 
Considerando que a arma .pertencia ao cabo Jair Machado que não 

devia entregá-la ao soldado J. para guardar, carregada como estava e com 
bala na agulha, e que essa praça foi punida pelo seu Comandante de Grupo. 
por ser portador de arma não. regulamentar; 

. Considerando que é de justiça se levar em conta .os serviços de guerra 
prestados pelo acusado o que, de certo modo atenua a má impresão· dei-
xada pelos seus assentamentos; 

Considerando que tudo isso é o que consta dos autos: 
Acordam os 'Juízes do Conselho ~upremo de JIL'Jtiça Militar em q,ar 

provimento, em parte,. à apelação, para reduzir a pena a um ano de pri-
são, estipulando, para isso, no gráu médio (7 mêses) a pena base, a qual. 
acrescida de 2 mêses em face da agravante da letra n e aumentada de 
um têrço de acôrdo com a regra do art. 314,' perfaz a pena de um ano aci~ 
ma .referida. 

Capital Federal, 18 de junho de 1945. - General Boanerges L. de 
Sousa, Relator. - General Washington V.de Mello. ~ General F. de 
Paula Cidade. - Fui presente: '-,- General Waldemiro Gomes. 

CARACTERíSTICA DA CUl.PA 

- Lesoos corporais. Culpa. Confirma-se a senten-
4(a apelada. 

APELAÇÃO N9 43 - ALESSANDR,lA - ITALIA 

Relat.o;': General Washin.l(ton Vaz de Mello. 
Apelante: - A. A. A., soldado do 10 Grupo de Artiiharfa. 
Apela.da: - Segunda Auditoria da 1.a D. I. E.' 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos em que é apelante o sóidado 
A. de A., condenado a tun ano de detenção, como 'incurso na sanção do 
art, 182. § 59 do Código Penal Militar, por haver disparado, acident~liíien
te, um fuzil, indo o projétil atingir o soldado Afómo Dubiela, nes.te· pro-
duzindo os ferimentos descritos no auto de corpo de delito - de fls. 15, 

. acordam os Juízes do Conselho Supremo Militar em negar provimento 
à apelação interposta para confirmar, como confirmam, por seus funda-
mentos, a sentença apelada. 

Capital Federal, 18 dI;! jUbho de 1945. - Gen. Boanérges L. de Sou' 
sa. - Gen. W. Vaz de MellO', Relator~ - Gen. F. de PaWa Cidade. -

·FUi presente: - Waldenili'oGómea. 
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RESPONSABILIDADE PENAL DE QUEM, NÃO SENDO MOTO-
RISTA, TOMA A DIREÇÃO DO VEíCULO E ATROPELA O 

TRANSEUNTE 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

Atropelamento de civil. Confirma-se a ffent-cnca 
apelada, por seus jurídicos- fundamentos. . 

APELAÇAO N' H - ALESSANDRIA - ITÁLIA 

General Francisco de Paula Cidade. 
G. R·, soldado do l' Grupo de Artilharia.. 
A Segunda A uditoria da I." D. I. E .. 

Vistos e examinados êstes autos, em que o soldado G. R., p.or seu 
advogado, apela da sentença que o condenou a um ana de detenção. trans~ 
formada em prisão, como incurso no ·:irt. 182, § 5' do Código Penal Militar, 
verifica-se que nO dia 14 de fevereiro do corrente ano cêrca das 15 horas 
e. 30 minutos na Praça São Lourenço, na cidade de Pist-óia, (Itália), o 
acusado, sem ser motorista legalmente habilitado. lançou mão de um ca-
minhão de 3/4 de tonelada, que outra praca dirigia e do qual lhe com-
petia apenas tomar conta, e com êsse veículo atropelou e feriu gravemente 
uma senhora· .de 74 alios de idade. 

O inquérito policial militar, que por ordem superior foi levado a efei-
to, terminou concluindo pela existência do crime. 

Submetido a processo, foi o acusado, condenado na forma da sentença 
apelada, com o que não se conformou a defesa, que apelou sob o funda-
mento de não ter o julgador fixado os motivos por que considerou cul-
poso, por parte do acusado, o atropelamento da senhora italiana. Não 
admite a defesa, explicitamente que o fato de praticar correrias numa 
cidade, onde há pessôas que ali transitam regularmente e autorizada-
mente. possa por si constituir imprudência. 

Isto p(jsto, e 
Considerando que os argumentos de que lança mão a defesa baseadoS" 

em sutilezas de hermenêuticas, não podem destruir· a existência real do 
fato criminoso, de expressão absolutamente concreta, substituindo na 
apreciação de delito as provas materiais por elementos subjetivos. . 

Considerando que ·0 acusado. ao apoderar-se do carro para exereitar-
se ou divertir-se numa praça pública, deu causa ao desastre que vitimou 
indefesa transeunte; 

Considerando que·a sentença deixou claramente evidente que houve 
realmente imprudência por parte do acusado; 

Considerando que tôcla a vez que o agente dá causa ao crime por 
imprudência, hipótese em que as penas são mais leves, verificada está a 
existência do crime çulposo. . 

Acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar em ne-
gar provimento à apelação da defesa para confirmar, como confirmam, por 
seu -acêrto, a sentença apelada. 

Capital Federal, 18 de junho de 1945. - Gen. Boanerges L. de S6U-
I,-a. - General F. de Paula Cidade, Relator. - Gen. Vaz de Mello. - Ful 
presente: - Gen· Waldemiro Gomes: 
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ACUSAD@i ·PRIMÁRIO- FACULDADE DA REDUÇÃO DA 
PENA CRIME CONTRA O PATRIMôNIO DO ESTADO 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

- Crime contra o patrimônio do Estado. COJÚir-
ma-se a sentença apelada. 

APELAÇAO N' 45 - ALESSANDRIA -- ITALlA 

General Boanerges Lopes de Sousa. 
J. T., soldado do Depósito do Pessoal. 
A Segunda Auditoria da 1.a D. I. E .. 

Vistos e examinados êstes autos, verifica-se que em dias de janeiro 
cuja data não pode precisar, o soldado J. T., do Depósito do Pessoal da 
F.E.B., abusando da confiança que lhe proporcionava !;ua condição de 
auxiliar de çozinha da 10.a Cia., indo ao Depósito de Gêneros, em com-
panhia de outras duas praças que trabalhavam no Rancho, dali retirou um 
saco de açucar, escondendo-o no caixote dc pães, coneguindo, assim, 
levá-lo: para a sua barraca, sem que o encarregado do Depósito perce-
besse.. Dias após, indo novamente ao mesmo Depósito buscar pão, reti-
rou élandestinamente, um outro saco de acucar que levou para a cozinha 
da . Companhia.. Alguns dias depois o acusado furtou da cozinha onde 
trabalhava três' sacos de açucar, que colocou no caminhão de transporte 
dágua, levando-os para Staffoli, Itália, a fim de entregá-los a um civil 
italiano' com' quem combinara trocá-los por uma «pistola». Como,. porém, 
o dito civil não dispusesse, no momento, da arma em aprêço, ficou com-
binado entre ambos,. que· o açucar fôsse comprado pelo civil Pela quan-
tia de quatro mil liras, importjincia esta que foi entregue ao acusado. O 
soldado T. furtou ainda, vários tabletes de sabão, que vendeu a' civis 
italianos na cidade de Staffoli. 

Tendo chegado êstes fatos ao conhecimento do Capitão cmt. da 10.a 
Cia. mandou o Coronel Comandante do Depósito proceder ·uma sindicância 
na qual ficou apurada a responsabilidade do acusado· A principio, :ne-
gou êste fato que se lhe imputava, mas, quando acareado com o soldado 
Noel Luís ·de Melo que denunciara os furtos aos empregados dO' Rancho, 
confessou êle o delito, com todos os pormenores, confissão que reafirmou 
ao prestar depoimento no I. P. M.. Não consta nos autos a existência .de 
cúmplices. Dos gêneros furtados só foi apreendida parte do con.teúdo dE> 
um dos sacos, pesando 22,5 quilos, os quais foram avaliados em 90 cru-
zeiros. '. . 

O soldado J. T. foi denunciado como incurso na sanção do art. 196, 
§ 40, nO V, combinado com os arts. 66 ~ 2" e 314 do C. P. M .. 

Em sentença proferida a 14 de maio, o Dl'. Auditor da 2.a. Auditoria 
condenou o réu a 3 anO's, 10 mêses e 20 dias de reclusão nos têrmos da 
denúncia oferecida pelo Ministério Público tomando para pena base o 
gráu mínimo do art. 198, ~ 4·, acrescida elE' 6 mêses em face da agravante 
da letra n do art. 59, n 9 II, tudo do C. P. M.. O Dl'. advogado de ofício 
apelou da 'sentença, pedindo a absolvição do acusado sob o fundamento 
'de que «não se positivou o crime de furto» - apesar da insoflsmável e 
espontânea confissão do réu - solicítando, . outrossim, a ~tenção do CO'n-
selho Supremo de Justiça Militar para a regra do § 2° do' art. 198 cjue 
confere ao Juiz a ,faculdade- de diminuir a pena de um a dois têrços quan-
do se trata de criminoso primário, beneficio êste que foi negado aO' réu 
na sentença prolatada por julg-a'r o' Auditor Q\1e, em se tratando de rei-
teração de delitos e de crime contra o patrimônio do Estado, não tinh~ 
o mesmo aplicação. 

Isto pôsto, e 
Considerando que a sentença apelada bem apreciou as prO'vas dos au-

tos e aplicou a pena legal; 
Considerando que a lei não restringe a faculdade do juiz de diminuir 
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.a pena,' na forma do § 2" do art. 198, nos casos de furtos de bens per-
tencentes ao Estado e de. reiterações de delitos, mas, que no .caso em 
aprêço não há razão para se atender ao pedido .da Defesa, dadas. as cir-
cunstâncias de que se revestiram os fatos que motivaram a condenação 
do réu; 

Considerando, portanto, que é facultativ:a e não obrigatóriá a redução 
da pena; 

Acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar em c.on-
fi.tmar, como confirmam, a sentença que .condenou o aéusado J. T. li. .3 
anos, 10 mêses e20 dias de reclusão. 

Capital Federal, 18 de lunho de 1945. - Gen· Boanerges.L. de SOtlSfl.. 
Relator. - Gen. Vaz de Mello. - Gen~ F. dé Paula Cidade .. ..-"-'- J!'yi pre's~il' 
te: ......... General Waldemiro Gomes. . 

PROVA ADMISSíVEL DO EST ADO DE EMBRIAGUEZ 

- Embriaguez em serviço. Prova testemunhal. 
Dá-se, em parte, provimento à apelação, para reduzir 
a pena. 

APELAÇãO N' 46 - ALESSANIJRJA - ITÁLIA 

Relator: General W. Vaz de Mello. 
Apelante: ........ M. G. da S. soldado do 2" Grupo de Artilharia. 
Apelada: - A 2.fI. Auditoria da l.a D.I.E .. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, dêles se verifica que o sol-
dado M. G· da S., foi denunciado como incurso na sanção do art. .178, do 
Código Penal Militar, combinado com o art. 314 do referido' Código, por 
se haver apresentado embriagado para prestar serviço de sentinela do 
Aprovisionamento de sua Unidade, fato ocorrido no dia 1 v de abril do 
corrente ano, às 21 horas, em Ponte Venturina, Itália. 

O processo obedeceu às formalidades legais, tendo sido o réu conde· 
nado a pena máxima - 2 anos de detenção, - pena esta aumentada de 
um têrço, ex-vi do art. 314. 

Isto pôsto, e 
Considerando que conforme tem decidido êste Conselho Supremo a 

embriaguez quando visível, pode ser provada por depoimento de teste-
munhas; 

Considerando que no caso, a prova testemunhal é precisa, não deixan-
'do nenhuma dúvida quanto- à embriaguez do réu, que confessou ter inge-
rido bebidas alcoólicas e que às 18 horas, antes de ser mandado assumir 
o- seu posto de sentinela, estivera embriagado (fls. 1); 

Considerando que a primeira testemunha, Sargento Si! vio Silva, de-
clarou que o réu entrou no acantonamento embriagado proferindo pala-
vras insultuosas contra camaradas e que ainda se achava nêsseestado quan-
do foi chamado para entrar em serviço; 

Considerando que o Cabo Carlito Lucas afirma, quer no inquérito, 
quer no sumário, que, por insistência do acusado levou-o até o pôsto de 
8"entinela, mas não o deixou tirar o serviço, ém virtude do SE;lU estado dt! 
embriaguez, resolvendo êle próprio substituí-lo; 

Considerando que, no estada em que se achava o réu, não podería 
dar exato desempenho ao serviço para o qual fôra escalado e, daí, a pro-
vidência tomada pela Cabo Lucas; 

Considerando que ficou assim perfeitamente caracterizado a :figura 
delituo;a prevista no art. 178 j 
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.Consideran~o.que" aten~idas as condições previstas nq art. l]7 do 
Código Penal MIlItar, e dE! fIxar-se a pena base em 1 ano e 6 mêses' 

. .,considerando .que êsse quantum deve sofrer um aumento dada a 'exis-
têncIa da agravante prevista no art. 59, n Q lI, letra n; 

Considerando que essa .. pena deve ser elevada de um têrço, ex-vi 
do art. 314; 

Acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar dar. em 
·p~.rte, provimento à apelação .para reduzir, como reduzem, a pena' im-
posta ao réu para dois anos, um mês e 10 dias de detenção. 

Capital :Federal, 27 de junho de 1945. - Gen. BoanergesL. de Sou-
sa .. - Gen. W. Vaz de Mello, Relator. - Gen. F. de Paula Cidade. ~ 
Fui presente: - Gen· Waldemiro Gomes. 

PENA APLICÁ.VEL A ACUSADO, MENOR. DE HAVER ABAN· 
DONADO SEU POSTO EM PAíS ESTRANGEIRO 

- Abandono de pôsto. Dá-se provimento, em par-
te. à apelação. para condenar o acusad() a oito mêses 
de prisão. 

AP.ELAÇAO N'! 47 - ALESSANDRIA - ITALIA 

Relator: - General Francisco de Paula Cidade. 
A.pelante: - A. S., soldado do Depósito de Intendência da F.E.B .. 
Apelada: - A 2.a Auditoria da l.a D.I.E .. 

Vistos e examinados êstes autos em que o soldado A. S., do Depó-
sito de Intendência da F. E. B., por seu advogado apela da sentença .que 
o condenou a nove mêses e dez dias de detenção, transformada em prisão 
na forma da lei, verifica-se que no dia 19 de abril do corrente ano, achan-
da-se o acusado de plantão, no alojamento das praças, no seu acantona-
mento em Livorno (Itália), dali se retirou, sendo encontrado mais tarde 
noutra dependência do mesmo edifício. Lavrado o flagrante e remetido 
êste à Justiça, foi o soldado A. S. denunciado como incurso no art. 171, 
do Código Penal Militar. Por sentença do Sr.. Dr. Auditor da 2.a Audi-
toria da .1.& D. r. E., foi o referido soldado condenado na fOl'ma da sen-
tença apelada, levadas em conta a agravante obrigatória do art. 59, n" lI, 
letra 11, por ter o crime sido cometido em paIs estrangeiro, e a atenuante 
da menoridade, prevista no ?rt· 62, n" I, tudo elo Código Penal Militar. 

A defesa recorreu da sentença para o Conselho Supremo de Justiça 
Militar, pleiteandoo a absolvição do seu constituinte. 

lstQ pôsto, e: 
Considerando que o crime está perfeitamente provado, quer pelas 

provas testemunhais, quer peia confissão do réu; . 
Considerando porém, que a agravante do art. 59, n" II letra. n,. não 

prevalece no caso sôbre a atenuante da menoridade, resolvem os, juízes 
do Conselho Supremo de Justiça Militar dar, em parte, provimento à 
apelação, para reformar a sentença, reduzindo a pena imposta aO' soldado 
A. S. a oito mêses de detenção, transformada em prisão na forma da lei. 

Capital Federal, 27 de junho de 1945. - General Boanerges L. de 
Sousa. - General F. de Paula Cidade, Relator. - General W. Vaz de 
Mello. ~ General Waldemiro Gomes. 
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DESOBEDIÊNCIA E INSUBORDINAÇÃO 

- Insubordinação: Reduz-se a pena de um lUlo ~ 
oito mêses de prisão simples, a um a·no, quatromês~ 
e dez dias. 

APELAÇÃO N° 48 - ALESSANDRIA - ITALIA 

Relator: General Boanerges L. de Sousa. 
Apelarite: - M. F. P., soldado do Depósito do Pessoal. 
Apelada: - A 2.a Auditoria da l,a D.I.E .. 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos, verifica-se que o soldado 
M. F. P., pertencente ao Depósito do Pessoal da F. E. B., foi .denunciado 
pelo representante do Ministério Público, como incurso na sanção do art. 
141 combinado com os arts. 315 e 59 (agravante da letra n, do n" lI), do 
C.P.M .. 

Pelos depoimentos tomados no «Auto de flagrante» e confirmados no 
Sumário, o fato ocorreu da seguinte maneira: -.-:. Na manhã de 23 de 
abril, no acampamento do D. P. em Staffoli, na Itália, como o acusado 
chegou atrasado para o café da manhã, o seu Comandante, Capitão Val~ 
ter Fernandes de Almeida, deu-lhe ordem que se retirasse,' ordem essa 
que foi obedecida pelo acusado, calmamente e calado, na expressão do 
seu Capitão. Este oficial assim procedeu porque já não era a primeira 
vez que o soldado M. P. chegava atrasado para· o café, razão. porque já 
Unha sido advertido pelo Capitão. 

·Na ocasião em que o seu pelotão partia para a instrução, embora 
tivesse respondido à chamada, o acusado se recusou a acompanhá-lo, ale-
gando que estava com fome. Conduzido à presença do seu Comandante, 
persistiu na recusa, declarando-lhe que «um homem com fome não pode 
trabalhar». Reunidas·as testemunhas para o flagrante, o Comandante deu-
lhe mais uma oportunidade, antes de atuá-lo, interrogando-o de novo, 
mas êle manteve sua atitude, negando-se a seguir para a instrução . 

. Finalmente, ao prestar depoimento no «auto de flagrante» confirmou 
os fatos acima referidos, declarando, entretanto, que estava ·arrependido 
e que jamais, em situação idêntica, cometeria falta dessa natureza. 

O Dr. Auditor, considerando provada a delinquência·e atendendo aos 
antecedentes do réu, que são bons, fixou no mínimo, que é de um ano,. 
a :.pena base, e aumentou-a de mais três mêses, em face da agravante da 
letr.a u, - ter sido o crime cometido em país estrangeiro -.:-' elevando-a; 
finalmente, para um ano e oito mêses, de acÔrdo com o que prescreve 
o art. 314. 

O Dl'. Advogado de Ofício apelou da sentença sob a alegação de que 
a falta cometida pelo réu não constitui crime de insubordinação e sim 
transgressão disciplinar, sem, entretanto, aduzir argumentos e faz aprecia· 
ções que fogem à sua alçada, qual a de comentar que o acusado não podia 
frear privado de alimento por haver chegado atrasado ao rancho, acres-
centando que essa falta devia ser punida de acôrdo com o R. D. E .. 

Isto pôsto, e 
Considerando que o ato de recusa foi praticado em presença da tro~ 

pa formada e foi mantido até à lavratura do flagrante,.o que exclui qual-
quer poSSibilidade de ser encarado como simples desobediência; 

Considerando, assim, que o delito ficou perfeitamente caracterizado, 
embora não se revista de caráter grave, dada a atitude respeitosa man-
tida pelo acusado; 

Considerando, que, entretanto, atendendo-se às circunstâncias que 
precederam ao delito, o que atenúa a finalidade prevista na agravante da 
letra u, cujo acréscimo nessa confonnirlade pode ser reduzido de três 
mêses para 15 dias; . 

Acordam os Juízes do Conselho Súpremo de .Justiça Militar dar,em 



parte, provimento à apelação, para reduzir a pena imposta ao soldado M. 
F· P. a um ano, 4. mêses e 20 dias de prisão simples . 
.. • Capital·Federal, 27 de junho de 1945. - General Boanergea L. de 
'Sousa, Relátor;~ General W. Vaz de Mello. - General F. d",-Pm,lla Ci-
dade ........ Fui presente.· ~ G~neral Waldemiro Gomes. 

·CUMPRIMEN'1'O DO DEVER MILITAR EM PRESENÇA DO· 
INIMIGO ~ CAUSA DA DEBANDADA DA TROPA 

Relator: 
Apelante: 
Apelados: 

-- Inobsel'vância do dev·er militar. Dá-se, em lia;rt.!:, 
provimento à apelação. .. 

APELAÇÃO N9 49 -.,r ALESSANDRIA .,...,.. I'i'ALlA 

General Washington Vaz de Mello. 
Promotoria da 2.8. Auditoria da 1.a D. r. E .. 
C. F. C. R. P., S. S· S. e E. G. T., Capitães, e J. G., Majol'; 
todos do 11 ~ R. I. . 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos dêles Se verifica que o repre-
sentante do Ministério Público denunciou os Capitães C. F. C. R. P., S. 
S. S. e E. A. G. T., bem como o Major J. G., os três primeiros, como in-
cursos na sanção:' do art. 273 do Código Penal Militar, e, Q último, na do· 
art. 285, como responsáveis pela debandada do I Batalhão do 11· R.I., 
de que êste último era comandante, quando empenhada em combate a 
referida unidade. 
. Refere a denúncia que, depois de sucessivos ataques por parte do 

inimigo, o primeiro denunciado, Capitão C., que comandava a l,a Cia., 
apavorado, debandou com seus homens, dizendo:. «18. Cia.! comigo», e se 
qirigiu para Silla, depois de haver. passado pelo P. C . do Comandante 
.do Batalhão, o que contagiou os elementos das outras Cias., que, também, 
se retiraram em desordem.· E quando o Major J. tentava reagrupar a tro-
pa dispersa, se recusaram os três primeiros denunciados a auxiliá-lo, impe-

. dindo, mesmo que êle a reunisse. 
. Quanto ãq Major, relata· a denúncia que êlenão agiu com a necea--

·sária ~ne!1'gia que o momento exigia, por não afastar do. comando da 1.'" 
Cia. o Capitão C., dando margem à debandada por êste provocada, e tam-
pem debandou, indo parar em Silla, no P. C. do Ce!. Dacamino, a quem, 
4esorientado., pedira co.ndução para aquela própria localidade. 

Reunido. o Conselho, prestou êle o compromisso legal, não se tendo 
'0 julgamento realizado no. dia designado, 5 de abril do corrente ano., por 
ter um dos juízes solicitado o seu adiamento para estudá-lo. 

A 9 do citado· mês, novameritese reuniu o Conselho, resolvendq, pre-
liminarmente, converter o julgamento em diligência, para que fôssem ,so-
licitados esclarecimentos julgados imprescindíveis, decisão esta tomada 
contra O voto do Auditor. 

~ses esclarecimentos foram prestados pelo oficio de fls. 220, de 12 
de maio, realizando-se o julgamento a 22 dêsse mês. 

A sentença concluiu pela absolvição de todos os acusados, sendo que, 
quanto a dOIJ Capitães S. e T., a pedido do. próprio órgão da acusação, 
com fundamento nos artigo.s 18 e 26 do C. P . M ., inaplicáveis à espécie. 

A Promotoria apelou da sentença, pleiteando, tão somente a condena-
ção do Major J. e do Capitão. C., nos têrmos da denúncia. 

Com relação aos dois outros acusados, o recurso só foi interposto por 
lier obrigatório. 

O patrono do Major J. G. apresentou longas razões, procurando de-
monstrar que nenhuma responsabilidade lhe cabe pela debandada do Ba-
talhão e ·que· êle cumpriu . .0 seu dever <;om firmeza· e iniciativa de atitudes. 



A defesa dos Capitães S. e T., consIste na alégação dequ'~ l'lretír~d~ 
de, suas elas., só se verificou por ordem do Major J. e que dêste ',iJãQ+e,~ 
cebetam ordem para reagrupar a tropa e que rienhum dêies., d'~lw}rist~ou 
qualquer temor. .. 

O Capitão C. alega, por seu defensor, que é o mesmo dos demais co-
mandantes de Cia. que agiu, ao se retirar .com seus homeQS, 'de ac'qrdo 
com' oasponderações dos comandantes' de Pelotão, dada a forte pressão do 
inimigo e falta de ordens, negando que 'se tivesse acovardadO'. , :'" 

Em seu parecer, opinou o representante ·do Ministério Público,junto 
a' êste Conselho Supremo pela cOlldenação di> Capitão C~, como in~so no 
dispositivo em que foi denunciado; pela desclassificação dos deUtos-ÍlnpiJ~ 
tados aos Capitães S. e T., e finalmente, pela absolvição' do MajorJ,;, 

Os fatos que deram lugar ao presente proçesso assim se 'des.enrolaram: 
,O I Batalhão do 11" R.!., sob o comando do quarto acusado, Major J: 

G., recebeu ordem para substituir, em süas posições o I Batalhão ,cio: 1· 
R.I. (Regimento Sampaio), que se empenhara em combate no Morro do 
Castelo e fôra, pelas pesadas baixas sofridas, obrigado a se retrair para 
uma linha ao sul do referido morro, na região de' Guanella, 2,5 Kni. a NE 
de Gaggio Montano, e 4 Km. a NO de Silla; localidade esta a 2,5 Kin: á 
NO de Porreta Terme. ' . 

A última das mencionadas unidades estava desorganizada,. com dis-
positivo impróprio para a manutenção da linha atingida, 'e, dai, a razão 
de sua substituição pelo Batalhão do MajorJ.; que ainda .não havia, ep." 
trado em <!ombate. 

A substituição realizou-se normalmente, na noite de 1 para 2de de-
zembro do ano findo, tendo, ainda, a 2, já durant.e o dia, o 'Major J., aCOm-
panhado do Capitão Ademar de Almeida, oficial de operações, S-3, feito 
um reconhecimento, com o fim de reajustar o dispositivo, não tendo logo 
redigido e expedido as ordens de instalação e organização, porque, segOn-
do:'diz, providências de caráter administrativo - transporte e localização 
do material dos P. C. e O. P ., munição, viveres, etc. - e a circunstância-
de, ser devassada a posição do Batalhão, tornando demorados os reconhe-
cimentos, o impediram de fazê-lo (fls. 61 e 98). , ' 

Dera, não obstante, ordens verbais, depois de haver estudac;lo, com 
seus comandados, as missões das metralhadoras e morteirus, lançando mão' 
de dois Pelotões da Companhia de reserva e de dois da C. P . P . 1. a fim de 
prolongar o dispositivo de sua unidade e tapar uma brecha existent~ 'entre 
a La e 2.6 Cias. (fls. 61/90). . ' 

Ainda no dia 2, alguns tiros de morteiros caíram na zona ocupada pelo 
Batalhão, conforme declarou, em seu depoimento, a fls'. 61 verSQ, sendo 
assinalada uma cortina de fumo aQ longo da frente ocupada pela' Cia. 'do 
Capitão C. , 

IhfQrmações provindas do IV Corpo do V Exército davam CQmo pos-
síveis infiltrações no flanco esquerdo do BatalhãQ. Essas informações 
foram, imediatamente, transmitidas às Cias·, e, no parecer do 'encarre-
gado' do inquérito, teriam iniluido no estado de ânimo da tropa. princi-
palmente no do comandante da La Cia. . ' . 

A noite, teve o Major J. comunicação de que uma patrulha inimiga 
procurava infiltrar-se no flanco esquerdo de sua 'tropa, conforme sé 'espe~' 
rava, de acôrdo com as informações do IV Corpo, pedindo, então, o priméi-
ro ataque de' artilharia no que foi atendido, '(fls. 45 e 75). Em seguida,lan-
çou ao encalço da patrulha um pelotãb da 3.a Cia., regTessando êste coJíl' 
informação negativa. (fls. 35 a 41). ' 

Algum tempo depois, uma sentinela do 29 Pelotão .da 1.a Cla., sob o 
comando do Tenente Resende, observa a passagem de 40 a 60' so-)dados 
inimigos, sendo os que mais se aproximaram,' repelidós 'a granadas de" 
mão, conforme se vê do depoimento do referido oficial .. a 'fls. 77. Rompe, 
a seguir, partido dêsse pelotão, forte tiroteio; 'que actisto; foicontldo . pelo' 
seu comandante; dêle também participaram as metralhadoras da La ,Oia. 
dispostas entre o seu P. C. e o Pelotão; .' '. 

Admite o encarregado do inquérito o congestionamento da, Cfa.~ 



pois numa frente de 150 a 200 metros se encontravam o 1- e (} 29 Pelo-
tões, além de uma seção de metralhadoras da C. P . P. 1. - aliada ao 'âni-
mo dos atacantes, tendo motivado a indisciplina de fogo (Relatório de fls 
106 e seguintes). . 

Diante das insistentes reclamações do comandante da 1.& Cia. faz 
Ô. M~jor J .. avan?r o Pelotão do Tenente Márcio para tomar posição à 
dlreita do Pelotao do Tenente Resende, acompanhando-o até as proxi-
midades dêste. Em seguida, vai tranquili:e.á-lo, em seu P. C .. 

Repetidos tiroteios se verificaram entre as fôrças que se enfrentavam 
,?s assédios do inimigo, que eram bastante fortes, foram; a principio, repe-
lidos pela 1.& Cla, que resistiu bem, não obstante o nervosismo demonstra-
do pelo seu comandante (fls. 45, 49 e 59). 

Os ataques do inlÍnigo caracterizavam-se, principalmente, pelo em-
prêgo de metralhadoras, cUjas r~jadas eram curtas e rápidas, e de mortei-
ros, respondidos por tiros da 1.'" Cia, e da Artilharia que apoiava o Ba-
talhão. . 

Impressionado com a ação do inimigo, solicita o Capitão C. uma série 
de providências, que são atendidas, e, julgando-se cercado, põe em po" 
sição o seu Pelotão de reserva (fls. 26, 41, 45 e 62). Ainda o apóiam fogos 
de petrechos da 2.11. Cia .. 

Tendo, em meio da refrega, passado um projetil de bazooka junto a 
um carro de combate que se encontrava por trás da casa onde tinha o seu 
P-. C., perfurando a parede, supôs êle que havia, ali elementos suspeitos 
atirando da retaguarda, e o transfere para outro local (fls. 29 e 62). Caem, 
em seguida granadas de morteiro disparadas contra outro carro de com-
bate norte-americano, que havia entrado em ação (fls. 46 e 59v.), assi-
nalando o depoimento de fls. 46 que os tanques norte-americanos que en-
traram em combate eram em número de três e que, ao se afastarem do 
local, teve inicio um bombardeio pela retaguarda· Algumas granadas re-
bentaram no interior da casa onde estava o' P. C. da 1.\1. Cia., inutilizando 
os aparelhos de transmissão. 

O Tenente Homero Soares da Rosa, obserVador da Artilharia, resol-
ve, então, depois de entendimento com o Capitão C. retirar-se do P. C. 
junto ao qual tinha o seu P.C., conforme suas próprias declarações. (fls. 
46 a 46v.). 

Esclarece êste oficial que ainda voltou a() P. C. para apanhar o plano 
de fôgo que ali ~uecera, e que, não mais encontrou o comandante da 1.& 
Cia. e seus auxiliares (idem). É que já estava ocorrendo a debandada. 

Ao grito «1.1\. Companhia, comigo» ou «1.11. Companhia, comigo para 
() P. C. do Batalhão», retira-se precipitadamente o Capitão C., acompa-
nhando-o, neste gesto infeliz, quase tôda a sua Cia. (fls. 46, 55, 57, 62 e 78). 

É de notar que dois comandantes de Pelotão - os Tenentes Márcio e 
Aloísio - exerceram certa influência no ânimo do Capitão C., instando 
com o mesmo para que tomasse uina··· decisão, por ser grave a situaçã.o 
da Cia. (fls. 29v. 55v. e 57). 

Surpreendido com a debandada, sente, logo, o comandante do Bata-
lhão a repercussão dêsse acontecimento, e deixa o P. C. para tentar con." 
ter a 1.& Cia. (fls. 57v.), não mais o encontrando ali o Capitão :Fontoura 
quando o proctirara para dizer-lhe que o Tenente Homero, observador 
avançoado de seu Grupo. junto à referida Cia., se retirara do P.C .. Ao 
mesmo tempo, determina o retardamento da 2.a Cia. para um ponto domi-
nante à. retaguarda (fls. 36"1. 48v. e 93), sendo idêntica ordem transmi-
tida' à C. P. P.1. e à a." Cia. . . 

A Cia. do Capitão C. conHnua em debandada, em direção ao P. C. do 
Coron.el Dacamino, comandante do sub-setor de Artilharia, onde também 
vai ter o comandant~ do Batalhão. (fls. 52 e 90). 

Ante& dlsso, já havia êste manifestado ao Tenente-Coronel Juraridh.· 
Mamede . S 3 do Regimento,' seu receio de- que a linha do Batalhão fôsse 
rompida: dêle recebendo instruções para, se isto acontecesse, fazê-lo recuar 
uma linha, 200 km ao sul da estrada de De Roncolo, km 14, balizada pelos 
ponto~ 'pa. di Bel]to- Ca di Toschi Prema rola (fl5. 59v. e 220). 



A jUSTICA MILITAR :NA CAMPANHA DA ITÁLIA 

Seu P. C. já havia sido alvo de alguns tiros, presumivelmen.te dis-
parados por dois soldados inimigos, vistos, deitados, pelo Tenente Re-
sende, quando se retirava' (fls. 78). . -

Ao chegar ao P . C. do Coronel Dacamino,. entende-se o Major J. pelo 
telefone com o General Cordeiro de Faria, que, como aquêle Coronel, o 
informa hão ocorrer nada de anormal nas posições, antes ocupadas pela 
sua unidade. Nesse local, também se encontrava o Capitao Fontoura, 
que foi quem pediu a ligação telefônica. 

Incumbido o seu subcomandante de reunir o pessoal enquanto ia ori-
centar os outros elementos dispersos pela estrada, toma o Major um jeep 
que lhe foi cedido pelo Coronel Dacamino, e se dirige, primeiramente, a 
Gaggio Montano, para cientificar do ocorrido à 4.a Cia. do 6° R.L, que 
se achava à esquerda da linha do seu Batalhão. Vai a Vivale, ali encon-
trando o Capitão S., a quem diz ter dado ordem para reunir os seus ho-
mens, sem obter resposta. Mais adiante apela para o concurso dos prec 

sentes, entre os quais se encontravam, reunidos numa calçada, os Capitães 
S., T. e C., os quais teriam ali continuado impassíveis, não se dispondo a 
acompanhar o seu comandante que, com quatro praças apenas, se dirigia 
para a frente. . 

Refere o Capitão Fontoura que, depois de entender-se com o Major J. 
que continuou na'sua marcha, volta ao local onde ainda encon.tra os três 
Capitães, e, dirigindo-se ao Capitão T. pergunta-lhe porque não acom-
panhara com seus homens, o comandante do Batalhão. Recebeu - conti-
núa - a seguinte resposta: «O Major está alucinado e não sabe o que está 
fazendo». 

Adianta mais essa testemunha que, para demover os Capitães de seu 
propósito, não só disse ao Capitão T. que o Major estava cumprindo 
ordens, como também que o referido Capitão deixava o Comandante ·do 
Batalhão subir com quatro praças e 'permanecia parado junto de tantos ho-
mens. (fls. 76 e 171). . 

Diante da persistência dos três Capitães em' sua atitude viu-se o Ca-
pitão Fontoura na contingência de convidá-los para que o acompanhassem, 
a fim de que fôssem melhor informados pela autoridade competente, no 
que prontamente aquiesceram. 

. Outra testemunha, o Tenente Irapuan Nunes de Oliveira, declarac 
ter visto o Major J. apelar, agitadamente, para o pessoal do' Batalhão, no 
sentido de retomar às posições, dirigindo-se diretamente, aos Capitães S. 
e T., que estavam ao alcance da vista do depoente, momento em que caí-
ram sôbre o local tiros de morteiros inimigos, provocando dispersão. 
(fls. 51v.). 

Não se via ali, o Pelotão do bravo Tenente Ary Rauen, mais tarde 
morto em combate, pois êste Pelotão continuou na sua posição, não obstan~' 
te a ordem de retirada. 

Os Capitães negam que houvessem tido o procedimento que lhes atri-
buemo Major J. e o Capitão Fontoura, afirmando que foram convidados 
para acompanhar êste último, precisamente, quando procuravam reunir 
seus homens. 

Em Belaria, reune-se o Major J. a outros oficiais de seu Batalhão, que 
permaneceram nessa região, e se dirige ao km. 14, onde encontra o então 
Major Jurandir Mamede, S.3 do Regimento, quando é inteirado de uma 
ordem da 3.e. Secção da D .I.E. para o restabelecimento da posição, e de 
que os Tenente Clãs e Resende, com praças que reuniram e organizaram, 
se achavam em posição próxima. (fls. 60 e 168). . 

Por ordem do comando da D. I. E., foram os Capitães C., S. e T. recon-
duzidos para a frente, sendo incumbido de acompanhá~los o Tenente-Coro-
nel Ulhôa Cintra. 

Ao atingir as proximidades da ponte de Silla, na região fronteira ao 
posto de Triagem observou o Tenente Coronel Cintra que era grande a 
confusão reinante' naquele local, pois, no momento uma companhia de 
metralhadoras do 1 Y R. I. escoava em direção à primeira das citadas loca-
lidades, enquanto um grande -número de extraviados do Batalhão J .. se 
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dirigia para Porreta, o que deu lugar a que o iniinigo dirigisse intenso 
bombardeio sôbre a citada ponte (fls, 71). 

Reunidos os extraviados, êle os entrega a um dos Capitães, e vaiJer 
com os outros em 8illa, onde recebe nova ordem, esta de levar os homens 
a Porreta Terme. De retôrno, ao passar de novo pelo PÔsto de Triagem, 
vem a saber que o Capitão C. solicitara assistência médica, com for~é, 
,depressã() nervosa. Recolhido ao Pôsto Avançado de Neuropsiquiatria,é 
cuidadosamente observado sendo apresentado, algum tempo depois, pe~o 
Chefe dêsse Pôsto, o laudo de fls. 66 a 70, o qual conclui com o seguin-
te dignóstico: «Sentimento de inferioridade - Estado ansioso,». 

As posições abandónadas foram reocupadas no dia seguinte, pelo lIr 
Batalhão do 69 R. I . . , 

Os depoimentos consignam um total de dois mortos e dois feridos em 
todo o Batalhão; e a parte de combate, dois mortos, oito feridos e um desa-
parecido, não tendo ficado esclarecida a contradição. 

O Comandante do Regimento não havia ainda assumido o comando 
do sub-setor. 

O art. 273 do Código Penal Militar define o crime de covardia, de-
composto nas seguintes modalidades: 

La) Provocar, por temor, em presença do inimigo, a debandacla da 
tropa; 

2.a ) Impedir a reunião da tropa debandada; 
3.tI.) Produzir conclusão, desalento ou desordem na tropa ou guar-

nição. 
O art. 272 refere-se a qualquer ato de covardia em presença do ini· 

migo, com o fim de subtrair-se o militar ao cumprimento do dever. 
Evidentemente, o delito de covardia atribuído pela denúncia, aos Ca-

pitães 8. e T. não se verificou. Eles não provocaram a debandada das Cias. 
que comandavam, nem própriamente impediram a reunião da tropa. A 
retirada das posições foi ordenada pelo Comandante do Batalhão, depois 
do ocorrido com a Cia. do Capitão C., que deixara aberta uma grande bre-
cha, com o fim de evitar Uln possível envolvimento. Agiram, pois, em 
cumprimento da ordem. 

A acusação que pesa sôbre êles, é, aliás, a de se terem recusado- a 
acompanhar o Major J., quando êste, com quatro homens apenas, se diri-
gia para a linha em que deveria manter-se o Batalhão, fato que só en-
contra capitulação no art. 285, in vcrbis: 

«Deixar, em presença do inimigo, de condu~ir-se ,de 
acôrdo com o dever militar». 

O representante do Ministério Público, em primeira instância, aban-
donou, porém, a acusação, assim se pronunciando nas razões da apelação: 

«Das provas colhidas, entende ,esta Promowria nãO' ter 
ficado suficientemente provada a responsabilidade dos Ca-
pitães 8. S. S. e E. A. G. T., acusados de haverem impe-
dido a reunião da tropa debandada, pois esta acusação re-
duz-se a única afirmação que parte do Capitão Joaquim 
AntoniO' FO'ntoura Rodrigues a fls. 11, 75 e 171 verso. SendO' 
uma única testemunha a afirmar o referido fato, fato êsse 
contestado peloS acusados por não se ter passado conforme 
foi relatado, não é possível que com êste elemento se possa, 
fundamentar uma condenação, motivo pelo qual a PromÜ" 
toria pediu a absolvição dos, acusados, capitães já referidos, 
e torna novamente a fazê-lo a êsse Egrégio Conselho, por 
ser a melhor justiça. (fls. 234): 

Além de afirmar que os acusados não se dispuseram a acompanhar 
o Comandante do Batalhão, diz o Capitão 'Fontoura que os afastou de 
perto das praças, onde se encontravam inativos, por uma exigência de 
ordem moral, coincidindo, suas.,declaraçõ,e,s com as dQ Major J. ,,1!Jste de-
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clara que se limitou a fazer um apêlo aos Comandante de Cia., o que aliás 
bastaria para que êles compreendessem o caminho do dever. 

Entretanto, houve, nessa ocasião, forte bombardeio, que determinou 
nova dispersão, procurando todos, abrigar-se. E, precisamente nesse mo-
mento,foi que o Major J. seguiu para a frente._ 

Os Capitães acusados insistem em negar que tivessem compreendido o 
intuito do Comandante do Batalhão, que acompanharam o Capitão Fon-
toura na suposição de que iam receber esclarecimentos. 

Há no caso, grande confusão, sendo de lamentar que outras testemu-
nhas não tivessem sido ouvidas sôbre este ponto que ficou um tanto obs-
curo, além do Capitão Fontoura, que, cumpre salientar, se portou em tô-
das as fases de tão lamentável acontecimento, com calma e bravura, in-
sistindo mesmo não obstante ser oficial de artilharia em acompanhar o 
Major J. em sua marcha para a frente. 

Há, sem dúvida, fortes presunções dê que os Capitães S. e T. houves-
sem conscientimente tomado a atitude que lhes é atribuída mas as pre-
sunções, por mais veementes que sejam, não podem justificar uma con-
denação. 

Na sindicância a que se procedeu, por ordem do -Comando da 1.a 
D. I. E., assim se pronuncia o General Falconiere: «O procedimento dos 
Capitães S. e T., que antes haviam cumprido com seus deveres, não que-
rendo acompanhar o Major Comandante do 1/110 R. I., não pode ser pre-
cisado se foi decorretne de covardia, medo, ou se por não terem compre-
endido o que dêles queria o Comandante, que, no momento, dada a situa-
ção do Batalhão, não podia ser de calma», concluindo que êles poderiam 
ainda «ser aproveitados em comandos na frente, pois continuavam a gozar 
de bom conceito no meio de seus camaradas». 

De outro modo pensa, entretanto, o encarregado do inquérito, que lhe 
atribui um procedimento incorreto, baseado nos mesmos elementos de 
convicçã~ - declarações do Capitão Fontoura e lVIajor J. 

Nessa_ situação de dúvida, que impede seja fixada com precisão a 
responsabilidade criminal dêsses oficiais, não há senão absolvê-los. 

Quanto ao Major J., não existem provas de sua criminalidade. É pos-
sível que êle estivesse nervoso, um pouco desorientado no -tomar as me-
didas _ que se faziam necessárias para por têrmo a situação criada pela de-
bandada da 1.a Companhia, mas não praticou ato algum que constituisse 
violação do dever militar. 

Logo queocorr~u a debandada, mandou êle que as outras Cómpanht~s 
recuassem, visando evitar um envolvimento de sua tropa. Se essa medidij 
era, ou não a que no momento deveria tomar, é ponto que não interessa 
ao caso em debate, porque iniciativas desacertadas não se confundem com 
procediritento contrário àquele dever. -

Entende a Promotoria que, de início, êle deveria ter substituído o 
Capitão C. no comando, mas o único juiz da oportunidade ou da necessida-
de dessa medida era 'o próprio acusado, que não julgou conveniente dar .. 
lhe como substituto um oficial da reserva. 

Indo a Silla, sem previnir o Capitão Fontoura, que se encontrava no 
P. C., não pra1li.cou o aiCusado ato reprovável. Seu intuito foi conteI: a 
Cia. em debandada, sendo, até certo ponto, admissível seu esquecimento. 
Inativo, no P.C. é que êle não poderia ficar. 

O que é incontestável é que o Major J. deixou o P. C'. do Coronel 
Dacamino com a disposição de chamar seus comandados ao cumprimento 
do dever, e deu, depois, o exemplo, avançando somente com 4 praças para 
a linha de frente. 
- Ao contrário do que ainda afirma a Promotoria, não se pode negar 

que êle houvesse expendidQ o máximo de seu esfôrço para conter a tropa, 
embora resultasse improfícua sua atuação, como, de resto, aconteceu aos 
outros ofiJCiais que intervieram para auxiliá-lo. 

Referindo-se à conduta do acusado, diz o Capitão Fontoura que ela 
{oi de -<decisões e atitudes» (fls. 137v.). 

-O -Tenente-Coronel Jurandir Mamede salienta, por outro lado, que o 
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Major J. deu o máximo de seu esfôrço na preparação do Batalhão (fls. 170); 
Há ainda referências de outras testemunhas, como as que fez ao· en~ 

carregado do inquérito o Tenente Wilson da Rocha Sousa, de haver o Cmt. 
do Batalhão ido ao P. C. da 1.8. Cia., durante o combate, para animar 
seus comandados. 

Esta testemunha declara, ainda, tê-lo encontrado na estTada, quan-
do o mesmo «tentava deter os elementos em retirada, 'Para fazer face ao 
inimigo» (fls. 56 e 178). 

Também o Tenente Aloisio Alves Borges depõe que o Cmt. do Bata-
lhão «tentou deter o pessoal no percurso» (fls. 57v.). 

Como se vê, cai por terra a acusação feita ao Major J. G., que não 
pode responder pelo insucesso de seu Batalhão. 

Com relação ao Capitão C., há a assinalar que, durante as primeiras 
horas de fogo, não se portou mal, mas, impressionado com o bombardeio 
pela retaguarda, que inutilizou os aparelhos de transmissão, descontro-
lou-se, perdendo a necessária energia para sustentar a luta, e, daí, haver 
abandonado a posição. 

Alega seu ilustre patrono, na defesa oral produzida perante esta Su-
perior InstânCia, que, no recúo, viu o acusado a única. solução para fugir 
a um envolvimento, e que êsse recúo se processara em ordem. 

A Cia. não estava entretanto, na iminência de ser envolvida, como 
se procura fazer crer, e todos os assedios do inimigo -- haviam sido 
repelidos com baixas ridículas. 

Também não houve propriamente recúo, mas debandada. 
Pode-se admitir que, com a ordem dada à Cia. para segui-lo, embora 

sendo o primeiro a retirar-se, não· tivesse o acusado concori.'ido direta-
mente para a dispersão de seus comandados, mas é fora de dúvida que êle 
não se conduziu como lhe impunha o dever militar. . 

A ordem que recebeu consistia em manter a posição, e, portanto, não 
podia abandoná-la da forma por que o fêz. . 

O fato de terem sido inutilizados os aparelhos de transmissjio, não o 
impedia de, já que julgava insustentável a posição da Cia., fazer chegar 
ao conQecimento do Cmt. do Batalhão, por meio de emissários, o seu ponto 
de vista, providência 'que a ação do inimigo não podia impedir, como não 
impediu que. todo o Batalhão recuasse. . 

Alegou-se insistentemente que faltava munição. 
Não houve tal. O documento de fôlhas 20 esclarece que a. munição 

distribuida era mais que suficiente, tendo sido mesmo mandado avançar 
dois dias de fogo a mais. 

Na verdade, verificou-se, em dado momento, um engano no envio de 
granadas, engano que foi prontamente corrigido e em nada prejudicou a 
ação da Cia. 

É de notar que, indo ao P. C. do Batalhão, não se esforçou para reu-
nir seus comandados, seguindo para Silla, aonde também foi ter o Major 
J, na esperança de fazê-lo voltar para outra posição à retaguarda, já pre-
vista, no caso de rompimento> da linha do Batalhão. 

O Capitão Ademar Ribamar de Almeida diz ter vism o acusado no 
P. C. do Batalhão e que, por estranhar sua presença aU, pergtmtou a cau-
sa, sendo informado de que seus homens estavam cançados, desmoraliza-
dos, e não mais combatiam (fls. 62). 

Salienta, ainda, essa testemunha que, desde a primeira fase, o Bata-
lhão recebeu informações de que a Cia. estava envolvida, informações que 
se registram nas fases seguintes, sendo que em uma delas, o «Comandan-
te do Batalhão foi ao P. C. da 1,11. Companhia para le.vantar seu moral, 
em vista da observação feita sôbre seu estado~' - fls. 61v.). 

O Capitão S. assevera, entretanto, ter o Major J. lhe mandado dizer 
que a Cia. C. havia repelido brilhantemente as incursões do inimigo e 
esperava que a sua fizesse o mesmo. 

Certo, colhe-se dos elementos de convicção existentes nos autos que 
o acusado estava com o ânimo abatido, mas não se pode afirmar, coni segu-
rança, que tivesse êle tido 'um procedimento pusilânime. 
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Os Tenentes Márcio e Aloisio também julgam. que a Cia. corria o risco 
de envolvimento e instaram com o acusado para que se retirasse, e, no 
entanto, nenhuma acusação foi contra êles articulada, sendo, aliás, de sali-
entar que êstes dois oficiais se portaram bem em outros combates. 

Certo, o laudo de fls. 61, que deve ser aceito com reservas no que se 
refere a manifestações de pavor, por parte do acusado durante o penodo 
em que esteve hospitalizado, principalmente quando havia bombardeio. 

Essas manifestações são, entretanto,p(O}steriores ao fat.o incriminado e 
podem ser levadas a conta de seu desequilíbrio psíquico, conforme o pró-
prio laudo admite. O mêdo que teria revelado no hospital não é admissí-
vel em um individuo normal. 

Esclarece mais o referido laudo que certos informes de prisioneiros 
italianos sôbre o valor combativo do inimigo teriam impressionado o Ca-
pitão C. imprimindo-lhe tremendo sentimento de inferioridade. 

É outro ponto que não pode ser levado em conta para caracterizar- a 
covardia. 

Tudo indica que a crise que levou o acusado ao hospital resultou do 
choque moral que experimentou ao avaliar as consequências do seu ato, 
tido, por muitos, como uma manifestação de covardia. 

Consequentemente, o fato que lhe é imputado só pode ser capitulado 
no art. !85. 

Tendo em vista as condições estabelecidas no art. 57, é de se fixar em 
um ano e seis mêses de detenção a pena base. 

E, como ocorreu, no caso, a agravante do art. 59, n" lI, letra n, êsse 
quantum deve ser aumentado, o que faz êste Conselho, elevando-o para 
um ano e oHo mêses. 

Em tais condições: 
Acordam os Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar: 
1. Dar, em pal"te, provimento à apelaçao, para desclassificando o crime 

imputado ao Capitão C. F. C .R. P. para o art. 285, condená-lo a um ano 
e oito mêses de detenção, pena essa convertida em prisão simples, como 
é de lei;-

2. Negar provimento ao mesmo recurso na parte relativa ao Major J. 
G. c- aos Capitães S. S. S. e A. G. T., para confirmar suas absolvições. 

Capital Federal, 8 de agôsto de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente, vencido, em parte, com a seguinte declaração: Votei 
pela condenação dos Capitães C., S. e T., o primeiro como incurso nas 
sanções do art. 285, tudo do C.P.M .. 

Com efeito, ° Capitão C. demonstrou, antes e duran.te o ataque inimi-
go de 2 para 3, um nervosismo que caracteriza perfeitamente o temor de que 
se achava possuido. Isto se conclui de sua atuação durante o combate, 
descrito por êle mesmo em seu depoimento e onde se verifica que não se 
cansou de telefonar para seu Cmt. de EU. descrevendo () ataque com côo 
res negras e pedindo munição e reforços, inclusive a visita que lhe fez o 
Major J. com a intenção de levantar o moral da Cia., ° que é confirmado 
pelo Capo S. que, a fls. 34v., depõe '1ter procurado o Capitão C. para alli-
má-lo e ellcorajá·lo». E êsse temor, culminou quando, por volta das qua-
tro horas daquela noite, retirou sua Cla. das posições que ocupava, sem 
ordem para tal, indo apresentá-la ao Cmt. do seu EU., em seu P. C. 

A falta de ordens escritas não pode pesar de modo a inocentar o acu-
sado tirando-lhe assim tôda a responsabilidade de seus atos. 1!:le havia 
recebido ordens verbais e estava senhor de sua missão, e isto é o que 
importa, pois confessa a fls. 27 qu~ «a companhia estava tôda em posição, 
os homens conhecedores de sua missão e todos muito bem dispostos física 
e moralmente» e quando o Tenente Márcio lhe sugeriu o retraimento, l'p.-
trucou-Ihe que a «decisão é não retrair» (fls. 29). Nã(} obstante uma hora 
depois, sob o pretexto de estar cercado, não ter munições e estar t;0m as 
ligações cortadas, «julgou melhor retrair a eia. e apresentá-la quase mteira 
ao Cmt. do Btl. para que êste a empregasse como achasse melhor»~ (fls. 29). 

Entretanto não estou convencido de que êle quisesse debandar sua 
tropa e o seu grito «V!. Cia .comigo», no dizer de uma testemunha, evi-
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dencia que sua intenção era retrair-se em ordem com seu pessoal. Um 
retraimento feito na situação em que êle se achava não é fácil. De noite, 
sob forte pressão inimiga, ligações preeárias, pessoal em batismo de fôgo 
e uma tropa que na véspera sofrera um revés, ausência de um plano de 
retraimento com caminhamentos definidos, é admissivel uma certa balbúr-' 
dia, acrescido pelo nervosismo de seus Tenentes, que,' nessa emergência, 
não souberam conduzir bem suas '..lI1idades. A própria declaração do Major 
J., em sua parte de fls. 82: «Quando tôdas as providências já haviam sido 
tomadas para restabelecer a linha, poucos minutos depois foram surpre-
endidos o Cmt. do Btl. e todo o seu E. M., reunidos, pela presença do Capo 
Cmt. da 1.& Cia. com os seus quatro homens, dentro e em volta do P. C. , 
em debandada»; 

Ora, se o Cmt. da Cia. estava no P. C., com os seus homens, dentro e 
fora da casa, a expressão «em debandada» é forte demais. Se a Cia. estava 
debandada, não estaria, naturalmente, ali, dentro e fora do P. C .. 

Possivelmente deveria ter havido uma certa aglomeração das fraçoes 
com mistura de elementos, mas pelas próprias dedarações do Major J. con-
clúo que o Capitão C. levou sua Cia. áté o P.C. do· Btl. mas ou menos 
reunida, como o permitia a situação a fim de receber nova missão. E 
tanto deveria ter sido assim que o Major J. lhe deu essa nova missão que 
era seguir com a Cia. para uma dobra do terreno, pouco além da estrada 
asfaltada. Se a Cia. estivesse realmente debandada não' se conceberia urna 
tal missão. 

Só daí por diante, em vista da imprecisão da nova linha e dos ele· 
mentos perturbadores já descritos, se processou a desarticulação completa 
da Cia. e do Btl. 

Assim sendo, julgo que o Capo C. não incorreu nas sanções do artigo 
273, mas nas do art. 272 do C. P . M. por ter, por temor, retirado gem 
ordem, sua Cla. da posição que lhe cumpria defender. 

Quanto ao Capo S., confessa êle a fls. 37 que o Major J. lhe dissera~ 
«S., ajuda-me a levar o Btl. para as posições» - respondendo-Ihe afirma-
tivamente: «Pois não·», Nesta ocasião uma concentração inimiga sepa-
rou-os e depois êle viu o Major ge:;;ticulando e falando alto, não ouvindo, 
porém o que dizia por causa do barulho das granadas, mas soube pelo 
Capo T. que o Major dissera «eu preciso retomar aquelas posições, quem 
fôr homem que me siga». 

- Um convite de seu Cmt. que, dada a situação, era urna verdadeil'a 
ordem; 

- um apêlo veemente, ainda de seu Cmt. no mesmo sentido; 
O Capo S. em vez de segui-lo, em vez de cumprir o seu dever, foi se 

subordinar a um convite de um oficial da mesma patente, arma diferente, 
que nada tinha de comando sôbre êle e partiu para a retaguarda a fim de 
receber explicações de outro oficial que, por sua vez, também nenhuma 
função de comando tinha sôbre êle. 

Coisa semelhante aconteceu com o Capt. T. que confessa: «num da(l.(l 
momento, devido a um bombardeio, entrou numa casa e ao sair encontrou 
o Capo C. deitado na calçada parecendo dormir e junto dele o Capo S., sen-
tado. Nessa ocasião ouviu o lVIajor dizer: «eu preciso tomar aquelas posi-
ções; quem fôr homem que me siga». Êste Capo declara que ainda pensou 
em convidar os Caps. S. e C. para, juntos levarem o pessoal acompanhan-
do o Major, mas em vez de fazê-lo; seguiu com os mesmos para a reta-
guarda, a um simples convite de um Capo a quem não estava subordinado, 
isto é, deixou de cum.prir uma ordem de seu eomandante legitimo e numa 
situação angustiosa, para seguir para .a retaguarda a fim de receber expli-
cações de um oficial que nada tinha a ver com êle. 

O fato mesmo de declararem, S. e T., que «tentaram explicar o caso 
ao Cel. Dacamino, não o conseguindo» dá a entender que suas consciên-
cias não estavam tranquilas quanto aos seus procedimentos, pois se êles-
estavam dispostos a seguir seu Cmt. de Btl. e foram prêsos por fato justa-
mente contrário, a reação deveria ser outra -. uma reaçã~ enérgica, bor-
dando mesmo a indiSCiplina, e não um conformismo comprometedor; 
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Assim, julgo os Caps. S. e T. como incursos nas sanções do art. 285 
do C. P . M., por terem em presença do inimigo, deixado de cumprir seu 
dever militar. Gen. W. Vaz de Mello, Relator. - Gen. F. de Paula Ci-
dade, com a seguinte declaração de voto: Expurgando êstes autos de pro-
lixas narrativas, que dificultam a apreciação dos acontecimentos, vê-se 
que a operação de substituição foi feita com as providências costumeiras, 
embora as ordens fossem verbais e muitas minúncias de execucão tives-
sem sido desprezadas. Era a primeira vez que o batalhão enfrentava o 
inimigo, pois chegara do Brasil havia pouco. Daí o nervosismo geral. que 
transformava em incidentes dignos de nota as minúcias habituais do cam-
po de batalha. O batalhão substituido não deixou elementos seus sôbre 
a PQsição, junto ao batalhão Que o substituíu, providência que seria acon-
selhável. Passou-se o dia agitado e, à noite, foram assinaladas patrulhas 
inimigas em alguns pontos da frente. Os nossos element.os em contacto 
confundiram então essas ações de patrulha com verdadeiros ataques ini-
migos. Pode-se bem avaliar o estado de espírito dessa tropa ao ler-se nos 
autos que houve pelotão que mandado reforçar certos pontos da frente 
teve grupos desgarrados, os quais são classificados por seus oficiais como 
grupos desertores. 

Pela madrugada, o Capo C. F. C. R. P., comandante da La. companhia, 
sob a pressão de oficiais subalternos, pouco experientes, nervosos e sem 
maiores conhecimentos militares, resolveu abandonar a posição que lhe 
fôra confiada sem comunicar essa resolução ao seu comandante de bata-
lhão, procedendo contràriamente às ordens recebidas. O movimento re-
tróRrado da companhia transformou-se, contra a vontade de seu coman-
dante, - em fuga desordenada. Foi o comêço de um pânico, que logo rle-
pois se estend~u ao resto do I Batalhão do 11" Regimento de Infantal~ia. 
Num estado de espírito bem melhor que o camarada da La Cia., vem en-
contrar-se o Capo S. S. S., que ocupava com a companhia de seu comando 
a ala esquerda do dispositivo do batalhão, o qual, além do mais contava 
com subalternos mais enérgicos e decididos, como os tenentes Ari e.Iporã, 
que quando o Cano S. recebeu ordem de retrair-se, procuraram levá-lo 
a proceder de modo contrário, por não verem motivos para isso. A com-
panhia do Capo S. retira-se em ordem, deixando alg-un8 elementos de co-
bertura sôbre a posição, mas logo depois é envolvida pelo pânico, que a 
contamina 

Então. a Companhia de 2" escalão, comandada pelo Capo E. A. G.T. 
vê-se envolvida no movimento desordenado de recúo. em vez de acolhel' os 
fugitivos 'da frente dando-lhes oportunidade de s·e refazerem moral e 
formalmente. Não se en,eontram nos autos elementos que permitam apre-
ciar a ação do comandante desta companhia, tais como a misão que lhe 
cabia no quadro do batalhão, notadamente, no caso de recúo ou rompi-
mento da primeira linha, lacuna que não é possível preencher, achando-se 
o Conselho Supremo fora do teatro de operações e dado o fato das comu-
nicações entre a FÔrça Expedicionária e o nosso país exigirem mêses para 
serem levadas a efeito. 

O Major J. G., comandante do I Batalhão do 11' Regimento de In-
fantaria que tudo havia feito para acalmar o nervosismO' de seus coman-
dados, surpreendido pela presença de seus comandados em tôrno de. seu 
P. C., tendo instruções verbais para ocupar, caso o inimigo rompesse o 
seu dispositivo, uma linha de defesa mais à retaguarda, adotou êSse alvitre 
como solução imediata, mas, logo depois, reconhecendo que era possível 
restabelecer a situação inicial, tenta por todos os meios a seu alCance levar 
a. efeito essa idéia, realmente acertada. 

Mas, os seus capitães estão submersos no pessimismo que se apodera 
da .. tropa. O Major J., num gesto muito de nossos hábitos, não lhes dá 
ordens terminantes, insofismáveis e faz aos capitães um apêlo. para que 
o acompanhem, como Caxias outrora na famosa passagem de Itororó. 

Ou porque os tempos estejam mudados ou por outra causa qualquer, 
não o acompanharam senão raros homens de fibra, entre os quais se des-
taca o Capitão Joaquim Antônio Fontoura RodriguejJ, êste de Artilhari,p.. 
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,No entanto,' sem primeiramente pôr em ordem a massa confusa dos ofi-
~iais e praças de várias sub-unidades, não sei mesmo se o major num 
caso .de encontro com simples patrulhas inimigas, teria conseguido r~cupe
rar as posições. que desejava. Na .fase de julgamento, um dos juizes con-
dicionou o exercício de sua função de julgador ao pedida de uma série 
_de informações, mediante as quais poder-se-ia pTovarque devido a êrros 
·de. execução os apelados não poeeriam ser culpados, o que o auditOr de 
comêço impugnou, por já estar encerrada a fase em que tais diligências 
deviam ser requeridas, mas terminou accedendo. Não creio que essa pro-
vidênc;ia esclarecedora pudesse exculpar os acusados, dado o crime ·que se 
lbes atribuía não ser de caráter técnico-profissional e muitos dos docu-
mentos que o comando devia expedir se concretizarem aos poucos e de 
l)aixo para cima, mediante partes, relatórios e croquis, que o Batalhão de-
veria receber das companhias. Neste caso, também poder-se-ia admitir que 
a desordem reinante decorresse da falta de providências asseguradoras 
da ocupação da linha de acOlhimento prevista, pois não foram. feitos re-
conhecimento da posição, para sua repartição entre as sub-unidades, nem 
dos itinerários a serem seguidos pelos retirantes, incluída a companhia 
que não se a{!hava em primeira linha. 

Mas, n~da disso tem com o fato do não cumprimento de ordens pelos 
oficiais do I Batalhão do 11· Regimento de Infantaria. 

. Não vejo, pois, como condenar o major J. G., que a meu ver, fez tudo 
que pôde para que seu Batalhão se mantivesse dignamente no cumpri-
mento da sua primeira missão de guerra. 

Também, os capitães S. S. S. e E. A. G. T., que verdadeiramente ne-
nhunia ordem receberam, positiva, precisa, de seu comandante de bata-
lhão, não vejo como condená-los, pela atitude passiva que tiveram, na 
última fase dos tristes acontecimentos que deram causa a êste processo. 

Fui presente: - Waldemiro Gomes. 

PROCURADORIA GERAL 

Parecer 

o to Btl. do 1 to R. r. foi escalado para substituir o 1· Btl. do to R. r. , 
nas posições que êste ocupava na região de Guanella, ao sul do Monte 
Castelo. . 

Da parte de combate da noite de 2 para a de dezembro de 1944, ve-
rifica-se que o ataque desfechado pelo inimigo teve início às 22 horas- e 
55 minutos, e foi precedido da incursão de uma patrulha no flanco esquer-
do. Quando estavam empenhados em caçá-la receberam informação do 
IV Corpo que havia fOTte infiltração de patrulhas inimigas, à esquerda. 

O ataque caracterizou-se pelo emprêgo de grande nÚmero de metra-
lhadoras dividindo-se nitidamente em quatro tempos ou ondas. Dois as-
sédios f~ram bastante fortes, mas a La Cia. resistiu bem, não obstante o 
extremo nervosismo demonstrado· pelo seu comandante, capo C. F. C. R. P .. 

Essa «falta de .fibra», prossegue o major J. a., que comandava .0 1" 
Btl. do 110 R. L, levou-o a ir, pessoalmente, à 1.0. Cia. conduzindo um pe-
lotão da a.a Cia., reserva, no· intuito de- estabelecer a sôldadura entre a' 9 .. 0. 
e aLO.' ChlS., inspirando-lhes, assim, maior confiança, e ver de perto, como 
'Se passavam as coisas. 

Em lá chegando, chamou à responsabilidade o capitão C., coucitando-o 
a que mantivesse, com seu exemplo, o bom ânimo da tropa. Esteve nas 
posições de combate, onde notou que todos, exceto o capitão, .lutavam se'111 
esmorecimento. 

Ao retornar ao P. C. do Bt!. já o capitão C. o aguardava ao telefone, 
novamente inseguro, reclamando munição, sen'l motivos, e que, após are· 
frega, foi encontrada em grande quantidade, inclusive metralhadoras e 
morteiros, fls_ 46 . 

. O major J. continuou em escuta permanente, para que permanente 
fôsse ·sua assistência. 
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A certa altura, o capitão· C. pediu-lhe licença para mudar o telefone 
para a casa vizinha, alegando que se passavam no seu P. C. fatos inexpli-
cáveis, ó que fez sem tardança. Atribuiu a explosão de granada naquele 
local à sabotagem dos moradores. 

Ao fim da q).larta onda, decorridas cinco horas de inqueprantável re·· 
sistência, um bombardeio inimigo cortou a ligação com a 1.a Cia. Poucos 
minutos depois de terem sido· tomadas providências para o restabeleci-
mento da linha, o major J. e respectivo E.M. - foram surpreendidos 
com a presença do capitão C. e seus soldados, dentro e em volta do P. C., 
em franca debandada, contagiando outros elementos ali presentes. 

O relatório de fls. 106 a 116 aprecia a prova colhida no inquérito. 
Seu signatário, tenente-coronel Enock Marques, julga provável, que o aviso 
sôbre possíveis infiltrações de alemães, no flanco· esq !lerdo do Btl., de 
transmissão normal e obrigatória, tenha influído, principalmente, no ânimo 
do capitão C. 

Observa, também, que êsse oficial se impressionou com o tiroteio. 
Pedia munição, evaeuação de feridos e tiros de artilharia .. Julgando-se 
cercado, éolocou o pelotão de reserva· em posição. 

O capitão C., gritando - 1.a Cla., comigo! - abandonou seu pôsto, 
produziu a dispersão da tropa, ateou o pânico, e concorreu para· desarti-
cular a unidade que operava nas linhas avançadas, já em contacto com o 
inimigo, enfrentando-o galhardamente. 

Abatido e completamente desalentado, não atelideu à ordem do ma-
jor J., que lhe manifestara, antes, sua estupefação, para que reunisse seus 
homens e tomasse posição na primeira dobra do terrel1.o, além da estrada 
asfaltada. Respondeu que nada adiantava mais. Sua gente, cansada e des-
moralizada como estava, não combateria mais. Desoladoras expressões, 
i~uais a estas, foram ouvidas pelo capitão Ademar Ribamar de Almeida, 
fls. 62·. 

Refere o segundo tenente José Resende Leite ao grito que distinguiu, 
claramente, - l.a Cia., comigo!. Ao invés do brado de avançar, o incita-
mento à fuga. 

O capitão C. entrou no Pôsto Avançado de Neuropsiquiatria, para 
observação, a 3 de dezembro de 1944, com o diagnóstico de ..---' Estaf.a? -
assinado pelo médíco do 1· Btl. do 11" R.!.. 

Ficou entregue aos cuidados de um psiquiatra, capitão médico Dr. 
Mirandolino Caldas, que se detém nas seguintes considerações, a fls. 69: 

Estas declarações dos prisioneiros italianos (o capitão 
C. ao chegar à Itália, fez um pequeno estágio no 6" R. I , 
operando, então, nas frentes de Barga e Gallicano) impres-
sionaram profundamente o paciente, que não tinha os mes 
mos conhecimentos de ataque noturnos. :ll:le estava certo 
de que não podiamos enfrentar os alemães dtirante à noite, 
Mais de uma vez êle. me falou gessoalmente, e mais de 
uma vez, eu o vi falalÍ.do n outros oficiais, que se achavam 
também hospitalizados no P. A . N . P ., que os brasileiros não 
podiam enfrentar os alemães nos ataques noturnos. Tôdas 
as vêzes, dizia êle, que os alemães atacarem de noite. os 
brasileiros perderão. 

Quando chegou a sua vez de tomar posição, com a sua 
Companhia, na linha de frente, levava consigo um tremen-
do sentimento de inferioridade, sent.imento êste que pode ser 
considerado como a causa de todos os seus dissabores atuair. 

Por infE;!clicidade,. uma patrulha a~mã atacou· sua. Cr,»n-
panhia justamente à n~ite: c, o!?serv~ ~o,. sentiu-se desarvo-
rado e começou a ver mflltraçoes im 19as e ataques na re-
taguarda. Tendo a impressão de que estava cercado, expe-
rimentou um choque emotivo e não poude controlar Sf'lIS 
nervos, precipitando uma retração inteiramente prejudicinl 
às nossas armas. 
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~s _ efeitos do «choque emotiv,o» prolongaram-se até o tempo em que 

o capItão C. permaneceu hospitallzado. Assustava-se coin o bombardeio. 
Súa .atitude desencorajou dois outros oficiais, ali em tratamento. Tôdas 
as vezes que as g~anadas explodiam na cidade, - os três desciam, às pres-
sas, a escada, e Iam acocorar-se num recanto da caga que lhes parecia 
mais seguro, fls. 70. _ 

A emoção é um estado afetivo que sob é' impressão atual. - produz 
uma ~úbita e violenta perturbação do equilibrio psiquico. São emoçõeS' 
- a Ira, o mêdo .... (Costa e Silva, Código Penal, vol .1" - págs. 190). 

O art. 273 do Código Penal Militar, estatui, no plimeiro período: 

«Provocar, por temor, em presença do inimigo e por 
qualquer meio, a debandada da tropa. 

Em escólio ao art. 110 do Código Penal Militar de Guerra, - da 
Itália, - «il militare, che, durante il combattimento o in -caso de grave 
pericolo. ompie ataque poSsono incutere o spavento o produrre il dissor-
dine neHe truppe ... » - salienta Gaetano Sucato: 

L'elemento materiale consiste il qualsiasi manifesta-
zione verbale o in qualsiasi esteriore e atteggiamento, che-
dia tale da poter deternare lo spavento 0- i1 disordine nelle 
truppe o negli equipaggio. Tuttavia, mentre per iI codice di 
guerre (na ItáHa existe figura delituosa especial, para o 
tempo de paz), il delitto se perfeziona com il fatto estesso 
de tali manifestazione esteriore, idene a produrre panico o 
disordine (Instituzioni di Diritto Penale MHitare, vol. 2·, 
pág. 135): -

Nenhum dos três capitães, diz o major J., em tópico da parte de 
fôlha 80, teve para com o seu Comandante de Btl. o mínimo gesto de so-
lidariedade ou de apoio; postaram-"e mudos c impassíveis. Aludia ao 
angustioso apêlo que endereçara a seus oficiais '" cêrca de 100 homens, 
no sentido de voltarem às posições perdidas, quaisquer que fôssem os ris-
cos e sacrifícios a fazer. Só quatro soldados, cu:ia conduta exalta, se de-
clararam prontos para o que eventualmente acontecesse. 

O caIltão Joaquim Antônio da Fontoura RodrIgues, viu o major J., 
acompanhado de quatro praças, subindo uma estrada que se inicia ao lado 
de uma casa. Indaga de seu destino, recebendo, como resposta, que «.iria 
reocupar as posições». 

Encontra-se o capitão Fontoura. quando se dispunha a t.entar reunir 
o pessoal, com os capitães C., S. e T., na calçada, em Vivalle. Dirige-se 
ao Capitão T., a quem pergunta por que n5.0 conduz seus homens e acom-
panha o major 'J. O major está alucinado c não sabe o que faz, tal a sua 
resposta, a fls. 76. 

O depoimento do Capitão Fontoura está corroborado pelas declara-
ções do major J. (quanto à recusa), e acorde com as circunstâncias de que 
se revestiu a infração penal. 

Pelo sistema de livre apreciação dos elementos probatórios, desapa-
receu a cautela que existia, até há pouco, relativamente a VOl'X d'un. 

Os capitães C., S. e T. negam que o major J. lhes tenha apresentado 
êsse propósito. Contestam a assertiva. Incorrem, porém, em contradição, 
o que exclui tôda a procedência do desmentido, que não é mais que uma 
t.ábua de salvação. 

Narram os acusados: 
Capitão C. - estava num jeep com o major J., quando avistaram, à 

margem da estrada o capitão S. e seus oficiais, fls. 31; 
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Capitão S. - encontrou na estrada de Silla, a 1.11 e 3.0, Cias. recebendo 
nessa ocasião, ordem verbal do major J., que estava num jeep, para que 
00 deslocasse pela estrada, procurando reorganizar a Cia. As sete horas 
e trinta minutos da manhã, já claro o dia, o major pediu-lhe que o aju-
dasse' a levar o batalhão para as posições (fls. 37)"; 

Capitão T. - ouvindo o major J. dizer - «eu preciso retomar aque-
las posições, quem fôr homem que me siga» - dirigiu-se ao capitão S. 
(estavam todos juntos), comunicando-lhe a atitude do major, e convidan-
do-o, bem como o capitão C., a levarem juntos o pessoal, fls. 43. 

Não há uniformidade, mas divergência que se vislumbra, de relance, 
nos esclarecimentos prestados à respeito, pelos citados oficiais. Cada um 
refuta o outro. 

Ademais, êles acompanharam, sem relutância, o capitão Fontoura, que 
os conduziu ao P. C., do coronel Geraldo Dacamino. Preferiram segui-lo 
a retomar o caminho que lhe apontava o dever. 

Os capitães S. e T. não impediram a reunião da tropa debandada 
(segunda modalidade do art. 273), mas subtrairam-se, por temor (art. 
272), ao cumprimento do dever militar, em presença do inimigo, não au-
xiliando o major J. em reagrupar os elementos dispersos, nem retorna,ndo 
às posições abandonadas, mesmo depois de convocá-los, para isso, o seu 
comandante. 

Por certo, já estavam contaminados pelas emoções mórbidas que as-
saltaram o capitão C. Faltou-lhes a fortaleza de ânimo - para arrostar 
o perigo. O abatimento do capitão S., já fôra notado pelo capitão Sidnei 
Teixeira Alves, a quem declarou que «iria pedir reforma», fls. 53 verso. 

O major J. G. não praticou o crime que lhe imputa a denúncia de 
fls. 2 - deixar-se, em presença do inimigo, de conduzir de acôrdo com 
o dever militar. 

A análise refletida e ponderada dos autos deu-me impressão, diferen-
te da que teve o Dl'. Promotor. O major J. diligenciou atenuar os, efeitos 
resultantes do fracasso da incumbênoia cometida pelo 1\' Btl., do 11" R.I., 
cuja reputação como unidade de combate, - os três capitães comprome-
teram irremediàvelmente. 

A defesa prévia de fls. 144 a 147 é um documento sereno, - que só 
pode ser escrito por quem tem a consciência tranquíla, Não se afastando 

,da realidade dos fatos, o major J. confirma os argumentos em que se ali-
cerça a acusação. 

O recurso interposto a fls. 232, embora o Dl'. Promotor pleiteie a absol-
vição dos capitães S. e T. é de natureza obrigatória (art. 30, n" n, do De-
creto-lei n" 6.396, de 1 de abril de 1944), devolvendo o pleno conheci-
mento da hipótese ajuizada à instância ad quem. 

Opino por que o Conselho Supremo de Justiça Militar confirme a sen-
tença apelada, na parte que absolveu o major J. G., e a reforme na outra, 
para condenar os capitães C. F. C. R. P., S. S. S. e E. A. G. T., como 
incursos, o primeiro no art. 273, e os demais, no art. 272 (desclassificRdl) 
para êsse o crime do art. 273), acrescidas as penas de reclusão pela influ-
ência da agravante da letra n, n QII, do art. 59, todos do Código Penal 
Militar. 

Rio de Janeiro, 6 de julho de 1945. - General Waldemiro Gomes 
Ferreira, Procurador Geral. 
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o QUE SEJA «ZONA DE EFETIVAS OPERAÇõES MILITARES» 

Relator: 
Apelante: 

Apelada: 

- Conjunção carnal mediante violência ou grave 
ameaça. Nega-se provimento à apelação, tanto da Pro-
motoria como da defesa, para confirmar a sentença ape-
lada. 

APELAÇÃO N" 50 - ALESSANDRIA - ITALIA 

General Francisco de Paula Cidade. 
P. A. de S., soldado, H.do C., cabo, e M. P., soldados, todos 
da Cia. de Cmdo. daA.D.E.-l. 
A La. Auditoria da 1.a D. I. E .. 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos, em que o cabo H. do C. e 
os soldados P. A. de S. eM. P., tôdas da bateria de comando da Artilharia 
Divisionária da La D. I. E., apelam da sentença que os conde'nou, o primei-
ro a cinco anos, cinco mêses e 10 dias de reclusão, o segundo a 1n anos, 
um mês e 10 dias de reclusão e o terceiro, a cinco anos de reclusão, - veri-
fica-se que no dia 11 de janeiro do corrente ano, cêrcade 22 horas, na 
Casa Rosa, comuna de Granaglione (Itália), os apelantes, em companhia 
de um segundo sargent.o vistaram uma família com a qual' se mantive-
i'am em Palestra até cêrca ,das '24 horas, quando se despediram para se 
recolherem ao acantonamento a que pertenciam. Já na rua, separaram-se 
do sargento os acusados, que voltaram à casa da familia em que haviam 
estado pouco antes, em cuja porta bateram a pretexto de procurar um 
relógio que diziam ter ficado ali., Aberta a porta, penetraram na casa, 
subjugaram o chefe da família sob a agrave ameaça de um fuzil e de um 
revólver de que se achavam armados. Uma rapariga, 'de nome Nerina, foi 
maltratada e arrastada para o 'quarto pelo segundo dos' apelantes, que com 
ela, mediante ameaças e 'violências, teve conjunção carnal. Ao concluir o 
at.o criminoso, P. A. de S. trocou de lugar com um dos dois companheiros 
que se achavam na sala, o qual foi para o quarto, onde forçou igualmente 
a rapariga; finalmente, mais uma vez houve troca de posições, vindo o 
que se achava no quarto, após ter-se saciado. para a sala, montar guarda 
aoS de, casa, 'enquanto o terceiro dos apelantes ia para o quarto violentar 
a mUlher que chorava e pedia socorro. Depois disso, os acusados regres-
saram ao seu acantonamento, mas um dêles P. A. de S., que se achava 
de serviço, abandonou o seu pôsto, para voltar a casa da mesma familia, 
onde praticou' tropelias, quebrando vidros e arrombando portas, conse-
guindo, - mediantes ameaças com o revólver de que se achava armado e 
com o qual fêz disparos, realizar nova conjunção carnal, agora com a 
mulher casada, de nome Daggioli. , 

Comprovado o delito, mediant.e inquérito, foram os apelantes denun-
ciados: P. A. de S., como incurso no art. 312, parágrafo único, letra a, 
combinado com os arts. 182, § 2", n') IV e 301; H. do C. e M. P., como 
incursos no art. 31~, parágrafo único, letra a, combinado com o art. 182, 
§ 29 , n 9 IV, tudo do Cqdigo Penal Militar. 

Há nos autos coisas que muito desabonam o comportamento de nos-
sas tropas e testemunhas existem que referem ao mêdo de que se achavam 
possuídos seus" parentes quando lhes bateram à porta, visto dias antes 
terem dois homens fardados de brasileiros «cometido um assassinato». 

Não só as testemunhas arroladas reconhecem nos acusados os cri-
minosos, como êstes confessam que tiveram relações sexuais com, Nerina, 
mais ou menos nas condições acima descritas, exceto quanto à violência, 
que negam tenha havido. 

Mas, além dos depoimentos das vitimas e das testemunhas, a polícia 
americana fotografou Nerina, cujo rosto apresentava fundos vestígios da 
brutalidade com que foi tratada. Anexos aos autos acham-se vários fotos 
ampliados e muito expressivos. 
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Em ofício que se acha anexo aos autos, o Sr. Comandante da Arti-
lharia Divisionária respondendo ao pedido de informações formj.lÍado pelo 
Sr. Auditor, informa que os fatqs acima narrados não ocorreram na zona 
de efetivas operações militares, ou na iminência, ou situaçãO' de hostili-
dade, o que torna muito mais leve as penas a serem aplicadas. Pelo in-
quérito, verifica-se que o local do crime se achava a uns 800 metros .do. 
p .. C. do comando de Artilharia Divisionária, 

Logo depois, era remetida para ser anexa ao processo; a parte do 
chefe do estado-maior da A. D., em que se comunica que o. mesmo sargen-
to que de certo modo parecia envolvido com seus call1aradas no crime em 
foco, fôra apanhado em flagrante por um soldado da sua bateria, quando, 
num bosque próximo do posto de comando,praticava conjunção carnal. 
com a mesma moça que fôra vitima dos soldados. Diz o ofício que o fato 
de circularem certos rumores de que a rapariga não era séria levou ° sig-
natário, que considera dois dos acusados incapazes de. praticar violências, 
a conservar elementos de sindicância, de que resultou o flagrante. É, po-
rém, preciso esclarecer que nem o sargento foi ouvido a êsse respeito, nem 
o soldado que o surpreendeu no ato incriminado, nem a rapariga e que, 
se isso foi feito, dos autos nada consta, o que quer dizer que nenhum ato 
de flagrante foi lavrado. 

Na sessão de julgamento, a promotoria pediu a condenação dos acu-
sados a penas severas, cominadas para os que delinquem nas zonas de 
operações militares, assinalando a má índole de um dêles e contestando a 
validade tanto· da afirmativa do comandante da A. D coino de seu chefe 
de estado-maior, acima referidas. .. 

A defesa .pediu a absolvição dos acusados, baseando-se nos documen-
tos impugnados pela promotoria, pois admite, em .face .da ·declaraçiÍo es-
crita do Sr. Comandante da A.D., que .0 .fato não tenha ocorrido em 
zona de efetivas operações, ou na iminência de hostilidade, do que deco.r-
re, como consequência imediata, a desclassificação fundamental do. crime 
do art. 312, para o 192, concordando, de resto e em princípio com ,a. 
denúncia. .. . 

A promotoria não se conforma e apela para o Conselho Supremo de 
Justiça Militar, assevel'ando que as baterias estavam em suas devidas po-
sições e «em plena ação». Discute o valor das informações .do comandante 
da A. D. e se insurge notadamente contra a intromissão do ohefe do es-
tado-maior no processo. a que taxa de tendenciosa. 

Protesta contra o fato de quesitos que foram formu~aQos para serem 
respondidOS pelo comandante de bateria. terem sido respondiclos pelo .,mes-
mo chefe do estado-maior, pelo que considera as respostas capciosas e 
mesmo falsas. Também, como não foi reconhecido o abandono depôsto, 
por um dos criminosos, o promotor afirma que aquilo que dos autos· se 
pode concluir é que a ausência do criminoso em seu pôsto nãó foi nota-
da, mas que nada ali se encontra que afirme que êle tenha permanecido 
naquele ponto. Conclui por pedir a reforma da sentença de acôrdo com 
a denúncia. 

Arrazoando para a instância superior, a defesa acede em conceder 
aos depoimentos das testemunhas e das ofendidas um· valor apenas in-
formativo, pois êsses depoimentos partiram de interessados nó prQcesso; 
Acha digno de nota o fato das ofendidas buscarem por tôdas as maneiras 
e formas incriminar soldados brasileiros, quer indo à procura do cóinan-
dante da bateria; quer ao chefe do serviço de policia, quer das autori-
dades americanas do IV corpo que fotografaram Nerina (foto ampliado 
anexo ao processo); considera juizo apressado do encarregado do inqu~
rito quando diz que a ofendida não era uma prostituta; A defesa conti-
n4a em longas digressões jurídicas para demonstrar que n.ão houve vio-
lência. Para isso arma silogismos, transcreve textos legais, trechos de 
depoimentos e tira conclusões subjetivas, que favorecem seus constituin-
tes. Não admite que a primeira ofendida se tenha intimidadQ para en-
tregar-se ao primeiro soldado, tanto que gritou· por socor~o, obrigando o 
soldado a tapár-lhe a bôcá, o que não seda possível, pois a principal 
característica do medo é a inibição. 
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A defesa é longa e minuciosa e conclui por asseverar que a posse 
carnal de Nerina pelos acusados não se realizou sob violência ou grave 
ameaça; que não há prova de que a outra mulher fôsse violentada. 

Ouvido, como é de lei, o Sr. General Procurador Geral da Justiça Mi-
litar da F. E. B. produziu uma obra valiosa e interessantíssima, pelos argu-
mentos que alinha e pelas conclusões a que chega. A responsabilidade 
dos acusados, escreve êle, decorre também de suas declarações no inqué-
rito, visto não ser aceitável, ao menos no caso em aprêço, que uma mulher 
recebesse, sucessivamente., três homens para saciar desejos libidinosos. 
Lembra a procuradoria que o sargento que andava em companhia dos 
réus, em seu depoimento, diz que desconfiou das intenções de seus com-
panheiros, e os aconselhou que não fôssem fazer «asneira» (textual), mas 
Ilão explicou porque desconfiara, certamente para atenuar a situação- das 
J"eferidas praças. E diz que como se vê, eram justos ésses receios. 

Examina depoimentos dos próprios acusados, para demonstrar que 
apesar do co~cêrto entre êles, há rastros seguros para concluir do aspec-
to criminoso da ação praticada contra a moça italiana. 

A insensibilidade moral de A., continua o General Procurador, permi-
tiu-lhe reafirmar que houve uma harmonia muito grande entre os mora-
dores e as praças visitantes, para trair-se neste passo: « ... quebrada (a 
harmonia) somente pelos gritos e choros de Nerina, depois que M. esteve 
com ela». E mais adiante: « ... os depoimentos das testemunhas infor-
mantes e numerárias; o auto de corpo de delito e o exame de armas; as 
fotografias de Nerina Giderni e a diligência realizada in-loco, mostram 
que o doutor Auditor resolveu com ju~teza a hipótese ajuizada, impondo 
aos acusados as penas dos dispositivos em que infringiram». 

Tratando-se do segundo crime praticado apenas por um dos crimi-
nosos, o estupro de Irma Daggioli, a mulher casada, concorda com o ve-
redito do juiz a quo condenando P. A. que foi o único a praticá-lo. 

Aceita a hipótese de que os delitos não tenham ocorrido em zona 
de efetivas operações miltares, na iminência ou situação de hostilidade, 
devido à afirmat-iva do general comandante da Artilharia Divisionária. 

Opina, pela confirmação da sentença. 
Isto pôsto, e 
Considerando que os fatos estão perfeitamente provados, sendo que 

& que diz respeito à Nerina ainda é corroborado pela confirmação dos 
apelantes; 

Considerando que não é aceitável a hipótese de uma só mulher rece-
ber sucessivamente, por livre· vontade, três homens, para prática de con-
junção carnal; . 

Considerando· que dos próprios autos consta que Nerina chorou e gri-
tou, com o que concorda a própria defesa; 

Considerando que, como ensinam os tratadistas, mesmo que se trate 
de prostitutas - essas infelizes não alienam «o direito de dispor de si mes-
mas, nas relações sexuais» e que o «estupro» pode ser contra virgem, 
menores, maiores, casadas e viúva~ e até contra mulheres públi,cas»; 

Considerando que o fato crimmoso promoveu escândalo, pOIS além de 
ocorrido em pais estrangeiro e altamente civilizado, foi comunicado às 
autoridades americanas, que de certo modo intervieram, fotografando a 
vítima, ampliando essas fotografias, para deixar bem patente as lesões 
apresentadas por ela; 

Considerando que, tanto no inquérito, como na instrução criminal, 
não se encontram provas de que o soldado P. A. tenha realmente perma-
necido no acantonamento de sua unidade, no momento em que o crime 
que lhe é atribuído foi cometido, mas apenas que não foi notada a sua 
falta, que bem podia ter passado despercebida, ou suprida por meio de 
qualquer artifício; 

Considerando, porém que aceita a hipótese do crime não ter ocor-
rido em zona de efetiva~ operações militares, não se podem aplicar as 
penas cominadas para os que abandonam seu pôsto em presença do inimigo; 

Considerando, no entanto, que as testemunhas que o acusam são bem 
~aras e precisas e que ainda, o exame do revólver de seu chefe, que clan-
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destinamente utilizava, prova que com essa arma foram feitos disparos 
recentes; 

Considerando agora que há profunda divergênci.a entre O Sr. Gene-
ral Comandante da Art.llharia Divisionária e o Sr. Pr.omotor; quanto à 
situação em que se achava a unidade dos crimjnosos, se em repouso à 
retaguarda, ou em ação; 

Considerando que a extensão ou latitude da prescrição do art. 318 do 
Código Penal Militar é ainda entre nós matéria controversa, pois já se 
tem nesta guerra pretendido que a expresão «zona de efetivas operações 
militares, ou na iminência ou em situação de hostilidade» seja aquela 
e.<:treita faixa ocupada pela tropa em contato com o -inimigo»; 

Considerando que se prevalecesse êsse. critério a prescrição do art. 
318 se tornaria para a maioria dos crimes inócua, o que é absurdo, pois 
na estreita faixa de contato muitos dos crimes dos mais importantes não 
poderiam ocorrer, pelas condições especiais do combate moderno; -

Considerando que noutros exércitos se considera em presença do ini-
migo os crimes praticados a centenas de milhas à retaguarda, certamente 
pelas possíveis consequências sôbre a boa ordem militar e condução de 
guerra. 

Considerando que entre nós o Conselho Supremo de Justiça Militar 
tem estudado cada caso em espécie,para a aplicação da prescrição do 
art. 318, exatamente por não ter se concretizado ullla doutrina capaz 
de resolver satisfatàriamente todos os casos que se apresentam; 

Considerando, porém, que é fora de dúvida de que uma tropa em 
reserva está em zona de efetivas operações, o que, com mais forte razão 
se aplica às unidades que já roc&'beram missão perfeitamente definida 
no quadro tático, quanto à direção de seu esfôrço, isto é, que já tenham 
sido lançadas à luta, embora permaneçam em escalões recuados; 

Considerando que por se achar o Conselho fora do teatro da luta não 
pôde em tempo oportuno verificar COm quem se achava no caso a razão, 
se com o comando da A. D., se com o representante do Ministério Público, 
igualmente respeitável; 

Considerando que, com a retirada das fôrças brasileiras da Itália 
já não se poderia dirimir a divergência por métodos seguros, restituindo 
os autos à primeira instância; . 

Considerando que num caso duvidoso como êsse não seria humano 
agravar a pena e que mais natural é que se adote a solução que mais favo-
rece os réus; 

Considerando tudo isso e o mais que dos autos consta, resolvem os 
Juízes do Coriselho Supremo de Justiça Militar negar provimento,· tanto 
à . apelação da defesa como do Ministério Público, para confirmar, como 
confirmam, a sentença apelada. 

Capital Federal, 26 de julho de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges. - General F. de Paula Cidade, Relator. - General W. Vaz de 
Mello. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

PROCURADORIA GERAL 

P a r e c e r N" 22 

Os acusados confessam sem rebuços que no dia e lugar referidos na 
denúncia de fls. 2, tiveram relações sexuais, um após outro com Nerina 
Giderni. Negam, porém o uso de violência ÇlU ameaças. Afirmam que 
ela se entregou naturalmente, sem qualquer oposição, levantando, mesmo, 
o vestido. 

A prova dos autos desmente tal vresão, como salientou em seus con-
sideranda, a sentença de fls. 122 a 128, que é um apanhado seguro dos 
elementos Ílúormativos do processo. 

A responsabilidade dos acusados decorre, também, de suas declara-
ções no inquérito, visto não ser aceitável, ao menos no caso em aprêço, 
que úma mulher recebesse sucessivamente três homens, para saciar de-



424 A JUSTIÇA MILITAR NA CAMPANHA DA ITALIA 

sejos ~ibidinollos. E se não houve resistência da p~rte de Nerina, porque 
esta nao cedeu, desde logo, quando os acu~ddos estiveram, à primeira v.ez-
em sua casa, ruas sq depois que aí retornaram? 

O sargf'nto Flávio Pava,ili n9 '-depoiinentoprestado a fls. 20v. disse 
que. por de~confhir dos instintos que .impeliam Ol;! acusados a voltar: à re~' 
sidênCia ae onde haviam saído pouco antes. aconselhara-os a não -{azerem 
«qualquer ilsneira». Pavani não esclareceu os motivos da suspeita, certa-
Il).ente por entender que assim atenuaria a situaç.'ão dos réus. Não se 
pode c~mtestar, pois, que era justo o seu -receio. segundo vieram demons-
trl:\r os acontecimentos posteriores. 

O soldado M. P. faz algumas referências que merecem citação, em 
virtude de concorrer para ·definir a culpabilidade dos réus. como sejam: 

«- que o soldado A. afastou-se um pouco com uma das ci-
tadas italianas, talvez para convidá-la a copular; 

- que. segundo parece, a italiana não aceitou; 
- que a italiana Nerina, nessa ocasião, não tinha nenhum 

ferimento no rosto; 
que a uns cem'metros da casa das italianas, resolveram 
voltar para, tentar copular, isto porque o soldado A. 
declarou em conversa que a italiana se entregarIa, caso 
êle pagasse um par de' sapatos ou café; ou então. mil li~ 

ras, mas que se entregada a um naquela noite, fls. 26 
e 26v.». 

Atente-se nas seguintes frases - «a italiana não aceitou; a italiana 
Nerina não tinha, nessa ocasião, nenhum ferimento no rosto; resolveral'n 
voltar para tentar copular; mas que se entregaria. a um naquela noite» -
e concluir-se-á que falando essa linguagem, sem rodeios, M. derruiu o 
plano que todos arquitetaram, de alegar a suposta anuência da vítirn8 
em satisfazer os instintos carnais dos réus. . 

O segundo a entrar no quarto em que se encontrava Nerlrta, ·fotH. do 
C. O último, M. P:, v;u A. cQnversar com o italiano (Er,cole Fo~gliani), 
que apresentava sihtoma de medo, fls. 26v. 

A insensibilidade moral de A. permitiu-lhe «reafirmar que havia uma 
harmonia muito grande entre os moradores e as praças visitantes», 'para 
trair-se neSSe passo. 

«quebrava (a harmonia) somente pelos gritos echÔro de 
Nerina,depoi:;; que o M. estêve com ela», gritos e chôro que 
significavam a revolta de uma indefesa jovem contra a 
violência que acabava de atingi-la de um modo tão- brutal. 

Depois de permanecer lon'go tempo no quarto d~ Nerina, A. abriq a 
porta, e teve uma atitude em plena correspondência com o ato que ,ter-
minara de realizar expressa nesta pergunta - «quem queria copular 'com 
aquela mulhér», fls. 26v.). 

As declarações reiteradas das vitimas (P. A. responde ainda, por haver 
forçado Irma DaggioU, que estava com outras pessoas, abrigada num 
estábulo fugindo à sanha erótica" dos acusados, a ter com êle conjunção 
carnal e' por abandono de posto); os depoimentos das testemunhas infor-
mantes e numerárias; o auto de corpo de delito e ~xame de !irmas: as 
fotografias de Nerina Giderni e as diligêncll~s, realizadas in-loco" mo-str3.tl1 
que o Dr. Auditor resolveu com justeza, a hipótese ajuizada, impondo aos' 
acusados as penas dos dispositivos que infringiram. , 

O art. 192 do Código Penal Militar - constranger mulher a conjün-
ção carnal mediante violência ou grave ameaça» - é idêntico ao art. 213 
do CÓdigo Penal Comum. , 

Dois ilustres comentadores do estatuto penal citado por último, assi-
nalam: 

O estupro pode ser contr&. virgens, menores casadas, viúvas e até con-
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tra nulheres públiCas (Ribeiro Pontes - Código Penal Brasileiro, voI. 
10 pág. 70);.e . 

Para êste (o Código) pouco importa, para' a existência dêste çrime, 
a idade da mulher, se honesta ou não (Jorge Severiano - Código Penal 
- vóL 49 pág; 80) 

A Lei 'garante L tutela da liberdade 'sexual dentro dos limites qUe 
traça, no interesse da moral pública. 

Vale a pena recordar, aquI a lição de Zanardelli: 

la 'meretrice, malgrado ·sua vita depravata, non ha aliena to 
la libertà de disporre di se stessa, e la legge che punice chi 
usa de violénza estende su tutti)a sua protezióne. 

Nerina não é mulher honesta, constando do. dQcuroento de fls. 117 que 
~faz favores discretamente» mas o preceito em' causa não estabelece dis-
tinção a resp.eito, isto é, não sub;ordina a. GonfiguraçãQ do delito ao requi-
sito da honestidade. O ofiCio de' que se tràta não' modifica o problema 
jurídico em tela. 

Houve violência fí.sica (lesões. em Nerina), como r"velam, indiscuti-
velmente, as fotografias de fls. 83 .e 86, senão também ameaças à iritegri-
dade corpórea de Irma Daggioli: e pessoas de sua íamilia.· 

Não é· de investigqr-~~ quem produziu. em Nerina as.' escoriações e. 
equimoses descritas no auto de corpo de delito a fls. 9. 

. . Em nossa legislaç&o penal, escreve Ribeiro Pontes, a teoria monís-
tica foi a adotada: o crime é sempre único e indivisível, tantQ no caso de 
l,Inidade de· autoria, quanto no de participaç·ão. 

· Assim, o acôrdo de vontades não é indispensável, basta ql,le cada. um 
dos par~~çipantes do delito, de qualquer forina, esteja agindo com conhe-
cimento de concorrer à ação de outrem. 

· Todos .que tomarl\m parte no crime são auto.res (op.cit. pág. 71). 
'~essa ·cooperação existiu.na llip6tese snb-judiçe. A vontade dos réus 

convergiu para um s6 objetivo - a posse de Neril).aj por qualquE't' meio. 
Pelo outro crime de estupro na pessoa de Irma Daggioli o veredicto 

do juiz a quo condenou P. A., que foi o único a praticá-lo. 
Os graves delitos que deram origem ao processo, não ocorreram. em 

zo~a. qe efetivas. op~rações militares, ou na iminência ou em situação de 
hostilidade, ut ofício de fls. 113, . 

Opino, em face das razões acima aduzidas, por que o Conselho Supre-
mo de Justiça Mi1i~r confirme a sen~ença apelada, negando, consequen· 
tem.ente, provi.mento às apelações interpostas. 

· Capital Federal, 2 de julhO de 1945. - General Waldemiro Gomes 
F:.~rreirl:l, Procurador Geral. 

ANTECEDENTES DO ACUSADO E ELOGIO POR AÇÃO EM 
COMBATI~ 

Crime de deserção. O~nfiJ:'ma-se a sentença 
apelada. 

APELAÇÃO N9 51 - ALESSANDRIA - ITALlA 

Relator: General Boanerges Lopes de Sousa. 
Apélante: - A. C.'l. 30ldado do 19 ·R. I .. 
Apelada: - Segurida Auditoria da 1.a D.I.E .. 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos em que o soldado A. C., 
do 19 R. I., apela por intermédio de seu advogado, da sentença que o con-
denou a 21 anos de reclusão, corno incurso no art. 299 do' Código Penal 
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Militar, resolvem os Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar negar 
provimento à apelação, para confirmar, como confirmam, a sentença ape-
lada, por seus judiciosos fundamentos. 

Capital Federal, 2 de julho de 1945. - Gen. Boanerges L. de Sousa, 
Relator. - Gen. W. Vaz de Mello. - Ckn. Waldemiro Gomes. 

EXIGÊNCIAS A SEREM ATENDIDAS NO TÊRMO DE 
DESERÇÃO 

- Deserção. Ausência não justificada. Confirma-se 
a sentença. 

APELAÇAO N9 52 - ALESSANDRIA - ITALIA 

Relator: General Washington Vaz de Mello. 
Apelante: - J. A., soldado do 20 Grupo de Artilharia. 
Apelada: - Segunda Auditoria da La D. I . E .. 

Vistos e relatados êstes autos, dêles se verüica que o soldado J. M. 
se ausentou, sem licença, de sua Unidade, no dia 17 de março, sendo con-
siderado desertor no dia 21, conforme se vê do têrmo de fls.- 4. 

Só no dia 31, apresentou-se êle ao estacionamento e, ao ser interro-
gado em juizo, declarou que, tendo resolvido dar um passeio, tomou uma 
viatura norte-americana, sem intençáo de desertar, mas se perdeu, e, corr.o 
não soubesse falar inglês nem italiano, teve dificuldade em regressar, pas-
sando assim, involuntàriamente, a desertor. -

Submetido a julgamento, foi condenado a 10 mêses e 15 dias de de-
tenção, pena essa convertida em prisão simples, como é de lei,tendo a 
defesa apelado da sentença. 

Isto pôsto, e 
Considerando que a deserção está perfeitamente caracteri:l;ada, uma 

'Vez que o réu se ausentou, sem licença, excedendo o prazo de graça; 
Considerando que não procede a alegação da defesa---de que é impres-

tável o têrmo de deserção, por não mencionar, datado como está de 21 -
dia em que expirou o prazo, a hora em que foi lavrado,pois não é acei-
tável que o tenha sido antes de decorrido aquele prazo; 

Considerando que, quando isto houvesse acontecido, não era o caso 
de nulidade, uma vez que o réu continuou faltando ao serviço depuis de 
declarado ausente; 

Considerando que sómente poderia haver dúvida quanto à existência 
do delito se a apresentação do réu se tivesse dado, no mesmo dia da lavra-
tura do têrmo de deserção-, o que não aconteceu; 

Considerando que, para ausentar-se do estat'ionamento, tomou êle 
pasSagem em uma viatura norte-americana, não sendo, dessa f()rma admis-
sivel que, por não falar inglês nem italiano, - se visse em dificuldade 
de conseguir outra viatura para regressar; 

Considerando, além disso, que trafegavam, diàriamente, por quase 
tôdas as estradas do norte da Itália, grande número de viaturas brasileiras; 

Considerando que a ausência do réu não está de modo algum justi-
ficada; 

Considerando que a sentença apelada bem apreciou a prova dos au-
tos e aplicou a pena legal; 

Acordam os Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar em negar 
provimento à apelação, para confirmar, como confirmam a sentença 
apelada. 

Capital Federal, 2 de julho de 1945. - Gen .Boanerges L. de Sousa. 
- Gen. Washingwn VàZ de Mello, Relator. - Gen. F. de Paula Cidade. 
- Fui p):'esente: - Gen. Waldemiro Gomes. 
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VIOL:íl;NCIA CONTRA SUPERIOR 

- Nega-se pl'ovimento à apelação, para confirmar 
a sentença apelada. 

APELAÇÃO N9 53 - ALESSANDRIA - ITALIA 

General Francisco de Paula Cidade. 
V. de M., soldado do D.P.E. da F.E.B .. 
Primeira Auditoria da l,l1. D. I. E .. 

Vistos e examinados êstes autos, em que o soldadOo V. de M., do De-
pósito do Pessoal da F . E. B ., condenado como .incurso no gráu mínimo do 
art. 136, combinado com o art. 314, tudo do Código Penal Militar, apela, 
por seu advogado, da sentença que o condenou, veriflca-se que no dia 4 
de março dêste ano, em Staffoli (Itália), o acusado, após o toque de si-
lêncio, chegou ao acampamento de sua sub-unidade em estado de excitação 
alcoólica, entrou a proferir em altas· vozes palavras de baixo calão, ofen-
sivas a seus camaradas. O seu capitão-comandante de companhia deixou 
sua barraca e dirigiu-se ao acampamento das praças, onde procurou saber 
de quem partiam os gritos que havia ouvido. Nessa ocasião foi agredido 
fisicamente pelo acusado, que com êle se atracou em luta corporal. Aju-
dado· por outras pessoas, o capitão, que primeiro teve o cuidado de se 
fazer conhecer pelo agressor como seu comandante, dominou o soldado, 
que ao· fim da luta apresentava pequeno ferimento no couro cabeludo, 
provàvelmente produzido pela lanterna elétrica que o oficial agredido 
impunhava. Mesmo assim, procurou mais uma vez lutar com o oficial. 
A muito custo levado ao posto médico, o acusado ainda tentou ali agredir 
um sargento. Note-se que se sabe pela confisão do réu, que êste havia 
sido notificado de que iria para a liilha de frente, o que torna supeitis-
síni.a essa sua atitude, pois é sabido .que muitos indivíduos procuram fugir 
~os cumprimentos de seus deveres, praticando pequenos crimes, mercê dos 
quais não se expõem aos perigos dos combates, - uma vez que ficam 
nas prisões à retaguarda, enquanto cumprem as sentenças. . 
. O fato está perfeitamente provado, quer pelos depoimentos aas tes-

temunhas, quer pela confissão do próprio culpado. 
Denunciado pela promotoria, foi o soldado V. de M. B. condenado a 

um ano de prisão, como incurso no art. 136, gráu mínimo, combinado com 
o art. 314, agravantes das letras c (embriaguês) e n (pais estrangeiro) do 
n 9 II do art. 59, tudo do Código Penal Militar. 

Ao enquadrar o criminoso no art. 136, deixou a primeira instância de 
classificá-lo no § 19 , ou no art. 137, como realmente mais convinha. Con-
denando-o no art. 136, considerou a violência pratiCada simplesmente 
contra superior, para o que se comina pena leve, ao passo que, se lhe ti-
vesse aplicado a pena cominada no § 19 dêsse artigo, a reclusão seria de 
três a nove anos e se lhe aplicasse a lei cominada no art. 137, a reclusão 
também não seria menor de três anos. 

No entanto, o art. 136, em seu § }O, estabelece com muita razão como 
excepcionalmente grave a agresão a superior que seja «comandante da 
unidade a que pertence» o agressor. Ora, não se pode deixar de reconhe-
cer, embora os novos regulamentos chamem as companhias, baterias e es-
quadrões incorporados de sub-unidades, que o capit.ão é o comandan.te da 
unidade no caso, pois além de tudo, a tropa se achava em campanha. 
Aliás, é sabido que o pôsto de capitão é reconhecido universalmente como 
o mais alto para os que diretamente comandam as praças em geral. Tal-
vez, se se julga a Lei deficiente na sua taxação específica da delinquência 
que ai se depara, o acusado pudesse melhor ser enquadrado no art. 137, 
em que se comina a pena grave contra o agressor do oficial de dia, isso 
ocorre mesmo no tempo de paz. A função do orieial de dia, além das 
atividades rotineiras, que pratica em nome da maior autoridade de que 
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diretamente depende, substitui tôdas as outras autoridades ausentes. É um 
substituto do capitão e consequentemente não pode precedê-Io em nenhu-
ma situação. Repare-se nisto: basta o corpo, na sua guarnição estar de 
prontidão, para que as revistas sejam passadas pelo comandante da com-
panhia. 

Já se vê qJle no art. 137 é que melhor conviria enquadrar o grave 
delito cometido pelo acusado .. Também, ào fixar a pena base, de acôrdo 
com a doutrina do art. 57 do Código Penal Militar, se se levasse em conta. 
a intensidade do dolo, a personalidade do agente, que embora não se 
achando na má conduta do Regulamento Disciplinar, já foi prêso pela falta 
grave de ser encontrado fora de horas a beber num botequim e de quem 

. o seu comandante dá o juízo desfavorável de ser «pouco assíduo a ins-
trução e um espírito descontente», os seus antecedentes não poderiam 
.ser considerados bons. A defesa encontrou-se em sititaÇão difícil e cer-
tamente por isso encaminhou~se por um terreno 'que não condiz com os 
fundamentos em que milienarmente assentam seus fundamentos as insti-
tuições militares, atirando-se contra o superior agredido, ao qual atribui 
a leviandade de ter acusado do crime de agressão.o seu comandado, comó 
de tê-lo ferido sem Causa justa, dando como .razão dêsse modo de ver 
achar-Sé o acampament<>às escuras, o que impediria a visão das .téSte-
munhas o fato de o capitão não estar ferido, mas o soldado agressor. Neste. 
caso, o pleitear, como pleiteia a defesa, a aplicação do n 9 11 do art. 34, 
importa em considerar <> capitão como agressor e o ato do soldado bêbedo; 
justificada repulsa. Quanto à confissão do próprio soldado, de se ter 
atracado com o oapitão a defesa explica que o criminoso assim procerum 
«para se amparar» ao procurar levantar-se; quanto ao fato <le o soldado 
antes de se atracar com o seu superior haver dito que esta.V4 à sua dispo-
sição, frase cu~o sentido agressivo é corroborado por tôdas as testemunhas, 
a defesa substItui por expressão de subordinação e respeito. 

Já se vê que o advogado s~gundo-tenente Raul Rocha, não se ambi-
entou ainda no selo das fôrças armadas, cujas exigências basilares desco-
nhece, o que se deve dizer, sem prejuízo dos direitos, que nos exércltos 
de todos os paisesse reconhece à defesa de procurar inocentar os seus 
constituintes. 

Isto pôsto, e 
Considerando que a agressão do soldado a seu superior, comandante 

de companhia, está perfeitamente provada; 
Considerando que o apelante já foi muito beneficiado pela qualifica-

ção de seu delito; 
Considerando que não tendo havido apelação do Ministério Público 

para o Conselho Supremo de Justiça não se Pode agravar a pena imvosta 
pela Primeirá Auditoria; 

Considerando tudo isso e o mais que dos autos consta, resolvem os 
Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar negar provimento à ape-
lação, para confirmar, a sentença apelada, que condena o apelante, soldado 
V. de M. B., a um ano de detenção convertida em prisão na forma da Lei. 

Capital Federal, 2 de julho de 1945. -- Gen. Boanerges L. de Sousa. 
~ General F. de Paula Cidade, Relator. - General W. Vaz de Mello. -
Fui presente: - Waldemiro Gomes. 
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Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

DA APROPRIAÇÃO INDÉBI'l'A 

- Apropriação indébita. - Como se caractilriza. 

APELAÇãO N9 54 - ALESSANDRIA - ITALIA 

General Heitor Augusto Borges. 
O. R. V. F., 29 Sargento da F.A.B .. 
Primeira Auditoria da 1.a D. r. E; . 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, em que é apelante o 29 sar-
gento da F. A. B ., O. R. V. F., condenado a dois anos, um mês e dez dias 
de reclusão, como incurso na sanção do. art. 198, .combinado com o art. 
314, do Código Penal Militar. 

Considerando que o referido sargento foi julgado juntalnente com o 
Tenente V. 'F., do 39 G. A., acusados ambos da prática do ·mesmo delito; 
apropriação de gêneros confiados à guarda do segundo, e que eram por 
ambos retirados do caminhão em que se fazia o transporte; 

. Considerando que foram êles submetidos a um só· processo, pelo laço 
que os ligava na prática da ação criminosa; 

Considerando que, embora em desacôrdo com a prova dos autos, não 
pode a absolvição do tenente acarretar a do sargento, cuja responsabili-
dade é evidente; 

Considerando que, como salienta a sentença apelada, o sargento V 
retirou do caminhão vários artigos, levando-os para a casa onde tinha. seu 
supe~ior um quarto, o que não podia ter feito de bôa fé. 

Considerando que em seu próprio quarto· foram apreendidos outros 
artigos desviados do cami,nhão; . 

Considerando que o ·süb-oficial José Reis -- testemunha do processo 
~ declarou que, tendo certa vez viajado no caminhão, observou ter êsse 
veículo, que era então dirigido pelo Tenente V., parado nas proximidades 
da casa onde tinha o sargento um quarto, e viu o referido sargento des-
carregar UIU.<l caixa de sabão, dizendo que era presente de um tenente; 

Considerando que o diário do acusado, bem como suas declarações de 
·fls. 62, mostram ser êle· um indivíduo desonesto; 

Considerando que, no caso, não se trata de furto, mas de apropriação 
indébita, como sustenta a Promotoria, pois a mercadoria era desviada sob 
as vistas do Tenente, cuja absolvição transitou em julgado; 

Considerando que, atendidas as condições previstas no artigo 57, a 
pena base aplicável é a de um ano e três mêses de reclusão, um pouco 
acima. do mínimo; . 

COnsiderando que deve ser aumentado êsse quantum de um mês, 
por oCQrr~r a agrayante do n 9 11, letra n, do art. 59;_ 

Considerando que a sentença reconheceu serem de pequeno valôr os 
artigos extraviados, reduzindo de metade a pena, de acôrdo com o art. 
206, combinado com o art. 193, critério que também adota êste Conselho; 

Considerando que, assim sendo, fIca a pena acima reduzida para oito 
mêses de reclusão; 

Considerando que os delitos praticados em tempo de guerra têm as 
respectivas penas aumentadas de um têrço, por fôrça dO art. 314; 

Acordam os Juízes do Conselho Supremo de .Justiça Milit.ar, dar, em 
parte, provimento à apelação, para condenar, por desclassificação, o acu-
sado a 10 mêses e 20 dias de reclusão, como incurso na sanção do art. 
203 do Código Penal Militar, pena essa convertida em prisão simples, 
nos têrmos do art. 42 do mesmo Código. 

Capital Federal, 6 de agôsto de 1945. - General Heitor Augusto 



430 A JUSTICA MILITAR NA CAMPANHA DA ITÁLIA 

Borges, Relator. - General W. Vaz de Mello. - General F. de Paula 
Cidade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

-. A apelação n. 1i4, ora· transcrita, diz res(lelto ao único militar da 
Fôrça Aérea Brasileira que- respondeu a processo perante a Jus-
tiça 1Ililita·r Expedicionária. Integrando .... fôrças brasileiras no 
teatro de operações da Itália l'Cllresentavam a Aeronáutica um 
Grupo de Ca~a, sediado em Pisa, e a Esquadrilha de Observação 
e Llgaf}ão, ambas unida.des com reais e inestimáveis servlcos pres-
tados à vitória aliada. O apelante, 2. sgt. O. R. V. F., pertencia 
âEW. 

LESÃO CORPORAL CULPOSA 

- Acidente de veículo. Lesões corporais. Confir-
ma-se a sentença apelada. 

APELAÇÃO N\' 55 - ALESSANDRIA - ITALIA 

General Washington Vaz de Mello. 
A. B. de O., soldado do 19 Grupo de Artilharia. 
Segunda Auditoria da 1.0, D. I. E .. 

Vistos e relatados êstes autos em que é apelante o soldado A. B. de O., 
condenado a cinco mêses e 10 dias de detenção, como incurso na sanção 
do art. 182, § 5", combinado com o art. 314, ambos do Código Penal Mili-
tar, por haver, no dia 5 de maio, na estrada Ganigoli a Ca-dis-ta, Itália, 
quando dirigia um jeep, sem permissão e sem ser motorista habilitado, 
perdido o contrôle 'do referido veículo que tombou, depois de levado de 
encontro a um barranco, ocasionando ferimentos em Graziela Vitale e Gio-
vanni Pecifici, civis italianos, que nêle viajavam: 

Acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar em ne-
gar provimento à apelação, para. confirmar, como confirmam, por seus 
fundamentos, a sentença apelada. 

Capital Federal, 2 de julho de 1945. - Gen. Boanerges L. de Sousa. 
- General W. Vaz de Mello, Relator. - Gen. Francisco de Paula Cidade. 
- Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

INSUBORDINAÇÃO EM PRESENÇA DO INIMIGO 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

- Recusa de cumprimento de ordens, em presença 
do inimigo. Dá-se, em parte, provimento à apelação, para 
condenar o réu a dez anos de prisão. 

APELAÇãO N" 56 - ALESSANDRIA - ITALIA 

General Francisco de Paula Cidade. 
A. F., soldado do I" R.I .. 
Segunda Auditoria da 1.a D. I. E .. 

Vistos e examinados êstes autos, em que o soldado do 10 Regimento 
de Infantaria, A. F., apela, por seu advogado, da sentença que o condenou 
a 10 anos e 6 mêses de prisão, como incurso no art. 278, combinado com 
o art. 314, tudo do Código Penal Militar, verifica-se que o apelante, fa-
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zendo parte de um grupo de combate, que devia tapar uma brecha, que 
se abrira na frente de operações, recusou-se a fazer o quarto de sentinela 
que lhe cabia e perturbou o silêncio que a proximidade do inimigo exigia, 
dizendo impropérios a seus camaradas. 

O comandante do grupo de combate, para instalar a· fôrça que coman-
dava entre 029 pelotão de sua companhia e a 9.a Cia. do 69 Regimento 
de Infantaria, deslocou-se- para a frente, às 19 horas. Tendo baixado al-
gumas praças ao Hospital, o grupo foi completado por elementos que não 
lhe pertenciam, incluído, entre êsses o soldado A. F. 

Chegado o grupo ao lugar de seu emprêgo, metade foi posta a traba-
lhar, para organizar a posição e metade ficou abrigada, em repouso. 

A meia noite, devia ter início o serviço de vigilância e foram esca-
lados os soldados para fazê-lo. O apelante foi escalado, com mais dois 
companheiros, para o quarto das 2 às 4 horas. Ao ser chamado para en-
trar de sentinela, declarou êle que não se achava passando bem, pelo que 
foi trocado para o quarto de 4 às 6 horas. Às 4 horaB, {} apelante rccusou-
se a entrar de serviço, não mais alegando que se achava doente, mas sob 
o pretexto de estar brigado CGm os seus dois companheiros de quarto, pelo 

. simples fato dêsses terem dito,' em se tratando de serviço perigoso, não 
poderiam faze-to sem a presença do referido A. F. Para evitar mal maior, 
o sargento comandante do grupo prendeu-o, depGis de ter prudentemente 
e inutilmente tentado dissuadi-lo de conservar-se em atitude criminosa. 

A defesa apelou da sentença, procurando justificar, porém, sem en-
contrar argumentos de valor, o ato de seu constituinte, para o qual 'pediu 
a absolvição. 

Isto pôsto, e: 
Considerando que o fato está perfeitamente provado, não só pelos de-

poimentos das t.estemunhas, bem como pela confissão do réu; 
Considerando que a sentença está de acôrdo com a lei e aprecia bem o 

fato dE!lituoso,_gravissimo.pela'-.situaçâo em que ocorreu; 
Considerando que uma simples recusa como esta de cumprir ordens, 

em presença do inimigo pode ter as mais graves consequências, pelo qt1e 
a lei pune severamente as atitudes CGmo a que teve o acusado; 

Considerando que com esta atitude o acusado obrigou a por outro sol-
dado em seu lugar, arriscando-se êste a morrer ou sofrer out-ro qualquer 
grave acidente, sem que o serviço lhe tocasse; 

Considerando que êste é o meio pelo qual elementos sem espírito de 
sacrifício se esquivam de cumprir os deveres penosos qlW os combates 
impõem; 

Considerando, porém, que num caso como êste é de admitir-se que 
a atenuante da menoridade seja equivalente à agravante de ter o fato 
criminoso ocorrido em país estrangeiro; 

Resolvem os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar dar, em 
.parte, provimento à apelação, para condenar, como condenam, o acusado 
a dez anos de reclusão, como incurso no art. 278, combinado com o art. 
141 tudo do Código Penal Militar. 

Capital Federal, 2 de julho de 1945. - Gen. Boanerges L. de Sousa. 
- General F. de Paula Cidade, Relator. - Gen. W. Vaz de Mello. - Ge-
neral Waldemiro Gomes. 



432 A JUSTIÇA M1LITAR NA CAMPANHA DA ITAL1A 

DEVER MILITAR - 'tEMOR EM PRESENÇA DO INIMIGO 

Re1litor: 
Apelante: 
Apelada: 

- Não cumprimento do dever militar, p.or temor, 
em presenç,a do iniinigo. 

APELAÇAO N9 57 - ALESSANDRIA - ITALIA 

General Francisco de Paula Cidade. 
Promotoria da 1."1\ Auditoria da D. 1. E .. 
Primeira Auditoria da 1.80 D.1.E. e R. M. de C., Segundo 
Tenente R/i~ do 6" R.I .. 

Vistos, examinados e discutidos' êstes autos de processo crime, em que 
li promotoria, por fôrça de dispositivos legais, apela da sentença que absol· 
veu, por maioria de votos, o Segundo Tenente R/1 R. M. de C., do 6° Ré, 
gimento de Infantaria, da acusação de ter-se subtraído ao cumprimento do 
dever militar, por temor, em presença do inimigo, recomendando embora 
que lhe sejam aplicadas «medidas de caráter administrativo e disciplinar',; 

Verifica-se que o acusado, 'na qualidade de comandante 'de um dos 
pelotões da Segunda' companhia do referido regimento, recebeu ordem de 
substituir outro pelotão, nas linhas mais avançadas do' seu"subsetor, tendo 
a· missão de manter a qualquer custo aquela parte da frente;' que o aCtlsa-
40 marchou para o ponto que· lhe fôra indicado, em Bescac-io (Itáli~). 
mas que ali chegando permaneceu deitado no P. C. deíxando de tomar 
as necessárias providências e consentindo que um dos seus sargentos :;e 
encarregasse do serviço que a êle oficial competia fazer; que·an~e um ata·· 
que inimigo o pelotão, contaminado pela tibieza do seu 'cQmandante se 
desarticulou e fugiu desordenadamente; que o coman4ante do ~LJbsetor, 

. em parte, dirigida ao comandante da V" D. 1. E ., afirmou que o apelado 
demonstrou «incapacidade militar e fraqueza diante do inimigo», e' que o 
ponto de apôio que lhe fôra confiado' não caiu em pôder do in1mígo de-
v~do à .ação . heróica de um cabo e· oito soldados, que desconheceram as 
ordens de seu comandante de pelotão e permaneceram em. seus postos; 
que várias testemunhas, porém, asseguram que êsses homens perm~ne
<;.eram na· posiçá.o por ignorarem a retirada do resto do pelotão de que 
~e achavam sêparados; que o inquérito policial-militar, oportunamente le-
vado a efeito, concluiu que durante um golpe de mão, tentado pelos ale-
mães,.a atuação do apelante deixou a desejar, por falta de «um comando 
efetivo», para os homens que formavam o pelotão de uma s~ão de metra-
lhador'as, posto. às suas ordens. 

O apelante foi submetido a exame psiquiátrico, em dois períodos di-
ferentes, mediante internação no pôsto avançado de. neuro-psiquiatria, onde 
os especialistas concluíram que s'e achava êle. ao cometer o crime de· .que 
é acusado, em estado de inibição, que se caracteriza, principalmente, pela 
impossibilidade de «querer e atuar». :1llsse estado, se~undo o laup.o 'niédko, 
pode ser produzido por várias causas, de que o mêdo é a mais frequente. 

Por essa ocasião. foram formulados, para serem respondidos pelos 
psiquiatras, dois quesitos pelo Auditor, e sete pela defesa. 

O primeiro quesito formulado pelo Auditor refere-se ao art. 35 do 
Código Penal Militar, que considera isento de pena quem por doença men-
tal ou desenvolvimento. mental hicompleto QU retardado, era, a.o tempo da 
ação ou omissão inteiramente incapaz dê entender o caráter criminoso do 
fato, ou de determinar-se de acôrdo com êsse entendimento. 

A êsse quesito. os psiquiatras responderam não, o que quer dizer, que 
o acusado não deve. por êsse lado ser considerado irresponsável. O segun-
do quesito do Auditor prende-se ainda ao mesmo art. 35, pois indaga 
se o acusado ao t.empo do fato incriminado não possuía plena capacidade 
d.e entender o caráter criminoso dêsse seu ato, ou determinar-se de acôr-
do com êsse sentimento. 

A resposta dos psiquiatras foi que o acusado tinha capacidade para 
compreender, mas não tinha capacidade para determinar-se .. 
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Assim, pela resposta ao primeiro quesito, o apelado procedeu da for-
ma exposta nos autos por achar-se em estado de' inibição; ,pela resposta 
ao segundo quesito, êsse estado se equipara no caso em aprêço, ao de 
doença mental, para efeitos de responsabilidade; de acôrdo com o que foi 
respondido ao terceiro quesito, o estado em que se achava o paciente per-
mitia-lhe apenas determinar-se de acôrdo com a inteligência, mas sem 
poder atual; no quarto quesito, indaga-se o estado de inibição do acusado 
o levou à inação ou o levou à inatividade, e a resposta conclui que à ina-
tividade; o quinto.' quesito respondido informa que ês'se estado perdurou 
12 horas depois de iniciada a observação; o sexto quesito, obtém, como 
resposta, que o temo.r teria sido a causa da inibição do acusado; enfim, 
o oitavo quesito da defesa é respondido pela afirmativa de que a capaci-
dade de determinar-se ficou muito reduzida no paciente. 

O Conselho a que foi submetido o tenente R. M. de C. desclassificou 
o crime do art. 273 para o art. 272 do Código Penal Militar e por fim, absol-
veu o acusado, baseando-se nos quesitos 'formulados pela 'defesa, reco-
nhecendo, porém, a aplicação' das medidas disciplinares e administrati-
vas, já citadas, e que naturalmente correspondem à necessidade de afastar 
definitivamente êsse oficial das funções de comando. 

O Auditor, como Juiz, não se conformou com essa sentença e votou 
vencido, insistindo na condenação do acusado no art. 272 do Código Penal 
Militar a dois anos e três mêses de prisão. 

Argumenta o Auditor que não parece, que o art. 35 do Código Penal 
Militar isente de responsabilidade o acusado. Considera o temor elemento 
fundamental no caso,pois foi devido ao mêdo que (, acusado se 
subtraiu ao cumprimento de seu dever militar e chegou ao estado de ini-
bição. Não encontra êsse juiz em todo êste processo provas de que o 
acusado, ao tempo da omissão criminosa, fôsse inteiramente incapaz de 
entender o caráter criminoso do fato, ou de determinar-se de acôido com 
êl?Se entendimento, Não conco,rda com 'a equiparação dos estados anômalos 
às doenças mentais. Finalmente, esclarece que o juiz não se acha adstrito 
aos laudos periciais, que são informativos e não decisivos. 

A promotoria, que havia pedido a absolvição do acusado, apela para 
o c~mi:>rimento da Lei, como já ficou dito. 

A defesa combate' o voto do Auditor, insistindo na irresponsabilidade 
criminal de seu constituinte, a quem o laudo médico atribui falta de 
adaptação rápida a novas circunstâncias. 

Ouvida' a procuradoria geral, o Senhor Procurador opinou pela con-
denação do acusado no art. 272, uma vez que' não era êle inteiramente 
incapaz de entender o caráter criminoso do fato ou de determinar-se de 
acôrdo com êsse entendimento. 

Isto pôsto, e 
Considerando que o crime está perfeitamente provado, pois não há 

menor dúvida sôbre o fato do acusado haver abandonado a posição em 
que se devia manter a todo custo; 

Considerando que o acusado assim procedendo deixou de cumprir o 
seu dever militar; 

Considerando que o acusado foi submetido a exame psiquiátrico, mas 
que êste não concluiu nem podia concluir pela sua inteira irresponsa-
bilidade; 

Considerando que, além disso, os laudos dos psiquiatras no caso real-
mente não são mais que elementos informativos, uma vez que é ao juiz 
que cabe, bem avaliando em seu complexo a influência não só deste mas 
de muitos outros elementos necessários à integração da figura oriminal, 
correspondente a delitos dessa natureza; 

Considerando-se, porém, que melhor há de enquadrar-se o delito do 
acusado - quando se deixou ficar inérte, em seu P. C . até que o seu 
pelotão se pôs em retirada, contrariando aS ordens recebidas e pondo em 
perigo a integridade de nosso dispositivo - no art. 285 do Código Penal 
Militar, do' que' em qualquer daqueles em que foi a princípio denunciado 
e 'por fim absolvido por desclasSificação; 

Considerando' mais, que a sua atitude reprovável tanto poderia de-
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correr do elemento medo, como de sua organização psíquica inadequada 
à profissão que abraçou e que o conduziu a uma função de comando na 
guerra, hipótese esta que mais o favorece; 

Considerando tudo isso 'e o mais que dos autos ,consta: 
Resolvem os Juízes do Conselho Stl-premode Justiça'Militar, dar, em 

parte, provimento à apelação, para, ainda por desclassificação do· delito 
para o art. 285 do Código Penal Militar, cC'ndenar, como condenam, o 
apelado segundo tenente R/1 R. M. de C. no gráu mínimo dêsse artigo, 
fixando a pena base de um ano e cinco mêses de detenção; ocorrendó, 
como ocorrem, as circunstâncias agravantes do art. 59, eleva-se para um 
ano e seis, mêses a pena acima fixada; e, como é de presumir-se, em face 
dos laudos periciais, que o acusado, ao tempo da ação criminosa, não fôsse 
inteiramente capaz de determinar-se de acôrdo com a consciência da ação 
criminosa que estava praticando, reduz-se, na forma do art. 35, pará-
grafo único, do Código Penal Militar, a pena imposta ao segundo tenente 
R/I R. M. de C., que é condenado,' por consequência, a um ano de deten-
ção,' convertida em prisão, na forma da lei. 

Capital Federal, 8 de l;lgôsto de 1945. - Gen. Heitor Augusto Bor-
ges, Presidente. - Gen. F. de Paula Cidade, Relator. - Gen. W. Vaz de 
Mello. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

PROCURADOR,IA GERAL 

P a.r e c e r N° 21 

Embora esteja de acôrdo com a sentença que absolveu o segundo te-
nente da Reserva de primeira classe, R. IV!. de C., o Doutor Promotor ape-
lou de semelhante veredicto em obediência ao disposto no art. 30, n° l, 
do Decreto-Lei n" 6.396, de Iv de abril de 1944, que prescreve: 

«O promotor apelará, obrigatoriamente, da· sentença, se a 
Lei cominar ao crime, no máximo, pena privativa da liber-
dade por tempo superior a seis anos». 

O recurso é obrigatório, devolvendo, assim, o pleno conhecimento à 
instância ad quem. 

A desclassificação do crime, do art. 273 para o ·art. 272, como resol-
veu fazer o Conselho da Justiça, a fim de, em seguida, por maioria -de 
votos, decretar a inculpabilidade do réu, tem procedência jurídica e 
acomoda-se a hipótese ajuizada. 

O julgado do tribunal a quo hauriu fundamento no laudo psiquiá-
trico de fls. 61 a 64, que, em meu sentir, não poderia autorizar a absol-
vição do acusado, por serem contrárias as suas conclusões. 

Disseram os peritos, em resposta aos quesitos c e g, formulados pela 
defesa: 

se, no estado de inibição, em que se encontrou o pa-
ciente, era o mesmo capaz de determinar-se rle acôrdo 
com a intelig~ncia e a vontade, conjuntamente, ou, ape-
nas, com a inteligência; e 
se o paciente teria, após inibido, capacidadéL de deter-
minar-se de acôrdo com. o entendimento ou ficou redu-
zido a um estado de· automatismo psíquico. 

quanto ao primeiro apenas de acôrdo com a inteligência, isto é, npenas 
entender, sem poder atuar, e 

_ em relação ao segundo, - não: em consequência da inibição, a ca-
pacidade de determinar-se ficou muito reduzida no pacient.e, fls. 63 e 64. 

O acusado recebeu ordem de deslocar-se, com o seu pelotão, da 10-
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calidade de Lisano para a de Boscaccio, em substituição de outro, nas 
linhas mais avançadas do subsetor. 

Nas declarações prestadas a fls. 18, informou êle: 

«O que o chocou foi o fato de, logo após chegar, o Cmt. do 
seu Grupo ser ferido, e aparentando ser muito grRve, bem 
como um partisano». 

Mais adiante, acrescentou: 

«Nessa mesma tarde, atingiram o antigo Pôsto de Comando 
do comandante do pelotão, onde atingiram o telefone, bazoo-
ka. e lareira. A linha telefônica. foi várias vêzes atingidn. 
Veio outro telefone, mas apesar de ouvir, não era ouvido. 
Assim durante a noite tôda. Depois dos dois casos, não se 
sentiu muito bem». 

Vou transcrever outros tópicos, para evidenciar a responsabilidade 
do réu, com suas próprias palavras: 

«Durante uma noite e dois dias, não se lembrando exata-
mente qu;mtos passou lá, deitado, com a cabeça tonta e es-
quecido; e 
Perguntad.o se, depois que ficou zonzo, se lembrava de al-
guma coisa acontecida com êle, respondeu que foi acordar 
e voltar a si somente no pôsto de psiquiatria». (fls. 22). 

o sargento írcio de- Camargo, auxiliar do pelotão foi procurar o acu-
sado para apresentar-se. Encontrou-o deitado no Pôsto de Comando. Não 
recebeu ordem alguma relativa à situação. A hora do almôço voltou, de 
novo, para saber se desejava alimentar-se. O tenente R. respondeu-lhe 
«que não queria falar com ninguém», aproveitando o ensejo para narrar-
lhe o caso sucedido com o sargento Guimarães, «que se ferira no rosto, com 
estilhaço de granada». (fls. 24). 

Os ferimentos produzidos no Sargento Guimarães abalaram profun-
damente o acusado, a quem faltou «vontade e ânimo» para percorrer as 
posições em companhi~ do sargento Genuino de Melo, (fls. 27). 

Da lllirrativa que acabo de fazer, servindo-me dos elementos probató-
rios dos autos, conclui-se que o temor impediu o tenente R. de cumprrr o 
dever, na conjuntura que se lhe deparou. 

A bravura constitui inerente à nobre missão que a Pátria confiou 
ao militar. E a Lei erigiu-a em dever jurídico. 

A Relazione della Comissione_ Reale ao projeto preliminar do Código 
Penal Italiano, apreciando o texto referente à «violiuione, a causa de cobar-
dia, dei doveí·i militarl» - advertiu que a norma 

trova il suo fundamento neUa necessitá de punire, per ra-
zioni de exemplaritá, tutte la possibili manüestazioni de 
cobardia, che oltre ad essere contrarie ai sentimeni deU'ono-
re militare sane anche cause de depussione morale» (I Nuovi 
Codici Penali Mílitari, página 577). 

Em consequência da inibição, fls. 64, a capacidade de determinar-se 
ficou muito reduzid-a no acusado. Mas, o art. 35 exige, para a isenção de 
pena, por doença mental, ou desenvolvimento incompleto, ou retardado, 
que uma ou outra torne o agente inteil:atnente incapaz de entender oca" 
ráter criminoso do fato ou de determinar-se de acôrdo com êsse enten-
dimento. 
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Os peritos e.quipararam, no caso em aprêço, o .estado anômalo, que 
teve como causa principal o mêdo, à doença mental. 

Opino pela condenação do segundo tenente R. M. de C. como incurso 
no art. 272, acrescida a pena de reclusão da parte que corresponder à in-
fluência da agravante da alínea n, lI, do art. 59. 

Capital Federal, 6 de julho de 1945. - Geu. Waldemiro Gomes Fer-
reira, Procurador Geral. 

CARACTERfSTICAS DO CRIME DE DESACATO 

- Desacato-. Características. Confirma-se·a senten-
ça apelada. 

APELAÇÃO N' 58 - ALESSANDRIA -- ITALIA 

Relator: Generál Washington Vaz de Mello. 
Apelante: - B. C., soldado do I' R.I .. 
Apelada: - Segunda Auditoria da 1." D. 1. E .. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, dêles se verifica que o 
soldadoB. C. foi denunciado como incurso na sanção do· art. .225, combi-
nado com o art. 314, ambos do Código Penal Militar, por haver desaca-
tado o Aspirante Hélio Amorim Goncalves, fato ocorrido no acantona-
mento da 4.~ Cia. do l' R.L, - no dia 5 de abril do corrente ano, em 
La Canale, comarCa de Lizzano in Belvedere·, provinda de Bolonha, Itália. 

Narra a denúncia que o referido soldado entrou em forma para o ran-
cho na frente de outros camaradas, e, observado.pelo aspirante Hélio, 
retirou-se abrUptamente, mandanqo-o que enfiasse ·0 mingáu no cú e di-
zendo que não tinha· mêdo de Ilomem. 

Prêso em flagrante, declarou haver, efetivamente chegado atrasado 
para o rancho e que, mandado para <.> fim da fila resolveu desl<rtir, acres-
centando que «quando .está aborrecido, esquece as coisas», o que im-
porta em uma confissão tácita de sua responsabilidade. 

O processo seguiu os tr~mites- legais, sendo o réu, afinal condenado a 
um ano e três mêses d~ detenção, pena esta aümentada de um terço, 
ex-vi do àrt. 314. . 

A defesa apelou, alegando que a acusação não ficara provada; por 
não serem uniformes os depoimentos das testemunhas. 

Isto pôsto, e, 
Considerando que, ao contrário do que afirma a defesa, os dewimen-

tos das testemunhas são precisos, não havendo entre os mesmos nenhum:l 
divergência quanto ao fato principal; 

Considerando que ·0 condutor do acusado, segundo sargento Roldáo 
Guttenberg, declarou que, ao ser observado pelo aspirante Hélio, respon-
deu o acusado textualmente: « ... estou entrando nesta hora e não estou 
atrasado», e que, sendo novamente chamada a sua atenção, proferiu pa-
lavras de baixo calão, saindo bruscamente· da forma, sem atender às obser-
vações de seu superior, e daí, sua prisão; 

Considerando que a primeira testemunha,· soldado Valdemar Manuel, 
declara que o acusado não se conformou com a ordem do i:t:,-pirante Hélio 
para se colocar no seu lugar, continuando na frente dos outros soldados, 
e reiterada a ordem, reagiu, dizendo: «enfie o mingau no ... » (fls. 8 e 25); 

Considerando que a segunda testemunha, sóldado Joaquim de Castro, 
depõe do mesmo modo, positivando ter o acusado pronunciado a frase in-
suItuosa acima referida (fls. 8 e 25); 

Considerando que êsses dePoimentos coincidem com. as declarações 
do oficial desacatado; 
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Considerando que está assim, perfeitamente comprovado que (, acusa-
do ofendeu por palavras, a dignidade de um superiol' hierárquico, cuja 
autoridade procurou ainda deprimir, o que constitue o delito de desacato 
previsto no art.· 225 ; 

Considerando que a sentença apelada bel'n apre:!l(lll a prova dos autos 
e aplicou a pena legal; 

Acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar ('m negar 
provimento à apelação, para confirmar, como confi.rmélf':l, por seus fun-
damentos, a sentença apelada. 

Capital Federal, 2 de julho de 1945. - General Heitor Augusto Bor-
ges, Presidente. - General W. Vaz de Mello, Relator .. - Gen. Francisco 
de. Paula Cidade. - Gen. Waldemiro Gomes. 

PENA EM QUE INCIDE QUEM, DE QUALQUER MODO, 
. CONCORRE PARA O CRIME 

- Ul'ime de ofensas físicas. Neg'a-se pro·vimento· à 
apelação,para confirmar a sentença. 

APELAÇÃO N" 59 - ALESSANDRIA - ilTALIA 

Relator: General Francisco de Paula Cidade. 
Apelante: - V. M .. R. ~ T; J. N., soldados do Depósito do Pessm'ii da F.E.B. 
Apelada: ~ A Primeira Auditoria da 1.& D. I. E .. 

Vistos e examinados êstes autos, verifica-se que os soldados do Depó.-
sito do Pessoal da F. E. B., V. M. R. e T. J. N., no dia 1 Q de março do 
corrente ano, cêl'ca de 21 horas e 30 minutos, no alojamento.de sua Sub-uni-
dade, em Nápoles, agrediram outro soldado que, empurrado violentamente 
por um dêles, caiu e feriu-se de encontro a uma cama. De acôrdo COJll 'J 
auto de corpo de delito, trata-se de ferimento leve, um n~ região parietal 
direita, de cêrca de quatro centímetros de extensão e outro na face. pos-
terior do pavilhão auricular direito, de cêrca de cinco centí!1letrO'l d", 
extensão, além de escoriações da região mastodiana direita. . . 

Denunciados os agressores como incursos na sanção do art. 182, com-
binado com o art. 314, tudo do Código Penal Militar, foram devidamente 
processados e condenados pelo Sr. Auditor da 1.& Auditoria da 1.6 D.Í.E. 
a 4 mêses e 20 dias de prisão. 

A defesa apelou para o Conselho Supremo de Justiça Militar, plei-
teando a absolvição de seUs constituintes, por entender que apenas um 
dos soldados agrediu a vítima, mas que esta agresão .. é de· considerar-se 
como legitima defesa de terceiro. 

Isto·pôsto, e: 
Considerando que as testemunhas que depuseram no' auto d.e flagrante 

e no processo são unânimes em afirmar· que a vitima foi agredidafisica-
mente pelos dois aousados e que êstes em seus depoimentos não contestam, 
mas corroboram essas afirmativas; 

Considerando que quem de qualquer modo concorre para um crime 
incide nas penas para êsse crime cominadas (art. 33. do ·C.P.M.); 

Considerando, enfim, o que dos autos consta, resolvem os juízes do 
Conselho Supremo de Justiça Militar negar provimento à apelação, para 
confirmar, como confirmam, a sentença- apelada pelos seus justos fun-
damentos. . 

Capital Federal, 2 de julho de 1945. - Gen. BOanerges L. de Sousa. 
~ Gen. Francisco de Paula Cidade, Relator. - Gen. Vaz de M,ello. 
Gen. Waldemiro Gomes. 
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CONCEITUAÇÃO DA DESOBEDIÊNCIA COMO CRIME 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

- Desobediência. Confirma-se a sentença apelada, 
na impossibilidade de reformá-la para agravar a pena. 

APELAÇÃO N' 60·- AL,ESSANDRIA - ITALIA 

General W. Vaz de Mello. 
A. S., segundo sargento do 69 R. I .. 
A Segunda Auditor~a da l,l'. D. r. E .. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, dêles se verifica que o re-
presentante do Ministério Público em exercício na Segunda Auditoria da 
1.8. D. 1. E. denunciou o segundo sargento do 6') R. r. A. S., como incurso 
na sanção do art. 139 combinado com o art. 314, ambos do Código Penal 
Militar, pelo fato que assim expôs: , 

·«No dia '21 -do corrente mês, cêrca das 12. horas·e 30 minutos. em 
Marano, província de Bologna, Itália, no estacionamento do 6' R. I ., o 
acusado, tendo chegado atrazado para o rancho de sua sub-unidade, en-
t.rou em forma SeJP. pedir licença ao seu comandante, Capitão Milton Ta-
vares de Sousa,· e <> fêz na frente dos .que lá já se encontravam, e, sendo 
ch&.mado à atenção pelo seu comandante que o mandou entrar em forma 
na retaguarda, abandonou a formatura de modo indisciplinado, jogando 
ao chão a comida que havia recebido e recusou-se a vortar à formatura, 
apesar das reiteradas ordens que recebeu para êsse fim» (fls. 2). 

Recebida a denúncia, pr.ocedeu-se à formação da culpa, tendo,. afinal, 
o Auditor desclassificado o deHto para o art. 227, e condenado o. réu a 
dois mêses e 20 dias de detenção. 

A defesa apelou da sentença para pleitear a absolvição do réu, con-
cordando a Promotoria· com a desclassificação. 

Isto pôsto, e 
Considerando que o fato imputado ao réu, sargento A. S., está provado 

não só pelos depoimentos das testemunhas, como também pela sua própria 
confissão; 

Considerando que, notando ter o referido sargento se infiltrado dis-
simuladamente, em um Pelotão que não era o seu, pois êste já havia sido 
servido., para receber, como estava recebendo, sua alimentação antes das 
outras praças, determinou-lhe o Capitão Milton, - como costumava fazer 
com os retardatários; que se colocasse na retaguarda, no· que não foi 
atendido; . 

Considerando que, fingindo não ter ouvido a observação de seu co-
mandante, continuou a receber a alimentação e ao ser-lhe dada nova or-
dem, retirou-se desordenadamente declarando que não entrava em forma, 
nem desejava mais comer; 

Considerando que o acusado ainda atirou no chão parte da comida, o 
que só poderia ter feito por acinte; . 

Considerando que, vendo nessa atitude, uma demonstração de indi&·· 
ciplina diante da tropa, sentiu-se o Capitão Milton no dever de não con-
sentir. que fôsse menosprezada sua autoridade e, dai, reiterar, por diver-
sas vêzes, a ordem para que entrasse em forma, sem nada conseguir; 

Considerando que a pena imposta ao réu não corresponde à gravidade 
do delito por êle praticado; . 

Considerando que o delito é o de insubordinação, previsto DQ art. 14J, 
que pune a recusa de obediência à ordem de superior sôbre assunto ou 
matéria de serviço e não o do artigo 227, que se refere a simples desres-
peito à ordem legal de autoridade militar, em sentido genérico; 

Considerando que estaria certa a classificação da denúncia se o réu 
se limitasse a desrespeitar seu superior diante da tropa; - mas êle foi 
além. recusando-se peremptóriamente, a cumprir a ordem que lhe fôra 
dada para entrar em forma; 
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Considerando que a condenação do réu como incurso no art. 141 VIfla 
exacerbar a pena e, em se tratando de recurso por êle próprio interposto, 
isso não é admissível; 

Acordam os Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar em negar 
p~ovimento à apelação. para confirmar, como confirmam, - a sentença 
apelada. ' ' 

Capital Federal, 26 de Julho de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges. - General W. Vaz de Mello, relator. - General F. de Paula Ci-
dade. - Fui presente. - General Waldemiro Gomes.' 

PROCURADORIA GERAL 

P a I' e c e r N" 19 

o sargento A. S. estava recebendo alimentação elJl"oútra . Companhia 
que não a sua, qUÇlndo ó Capitão Milton Tavares de Souza lhe determinou, 
como habitualmente fazia aos retardatários, que fôsse 'colo('ar~se i reta-
guarda. Isto não obstante, «resolveu continuar :no mesmo recebimento 
(s&o palavras do a,cusado). O capo reitera a ordem, A. retira-se brusca-
Il1~:nte «com maus modos»; joga a 'comida ao chão e declara que não en-
traria em forma, nem mais desejava comer. Apesar de insistir o capitão 
'«pOr três ou talvez mais vêzes (é ainda o acusado quem o esclarece), A. 
não obedece, certamente, - «por não convir a ,um sargento recuar na 
presença de praças» fls. 8. 

O Dl'. Promotor só considerou A. como incurso no art. 213 (desres-
peito a superior, diante da tropa, embora o fato se aj'ustasse melhor ao 
art. 225), pela s~ atitude na primeira fase do episódio, deixando, inexpli-
càvelmente, de denunciá-lo pelo crime do art. 141 (insubordinação), em 
consequência de sua obstinada recusa em formar à retaguarda. 

O Dl'. Auditor, após salientar que as provas colhidas no auto de pri-
são em flagrante, foram confirmadas no sumário, desClassificou o delito 
imputado ao s'argento A. para o art. 227. ' 

No art. 227 se conceitua a figura da resistência passiva, enquanto no 
art. 154 se define a de resistência ativa. As expressões usadas no texto 
de um e outro ,- «ato legal e ordem legal» - não abrangem a ordem do 
supérior sôbre o assunto ou matéria de serviço, que constitui objeto de 
a'rtigo 141. . ' 

A desobediência do art. 227 envolve a falta de acatamento à ordem de 
autoridade militar, em sentido genérico,ao passo que o art. 141,' trata da 
recusa a obedecer a ordem de natureza previamente especificada, ema-
nada de superior.' ' 

Aquiescendo à desclassificação feita na sentença, que não atendeu aos 
princípios de direito positivo o Doutor Promotor, cujo entendim~nto, no 
tocante ao aspecto jurídico da espécie já favorecera o acusado, impediu 
que o Conselho Supremo de Justiça Militar possa apreciaI', dI:' modo am·· 
pIo, o julgado que, por ocorrências tão graves impôs pena, tão dimiz:LUta. 

Penso, assim, que se deve negar provimento à apelação interposta a 
fls. 41. 

Capital Federal, 6 de julho de 19~5. - General WaIdemiro Gomes 
Ferreira" Procurador Geral. 
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QUANDO É VORTUITA A EMBRIAGUEZ 

- Agressão a superior. Quando praticada com arma, 
e,m zona de, efeUvas operações' de guerra, deve ser ca~ 
tulad.a no parágrafo único do art. 280 do Código Penal 
Militar. Emb.riaguez. Caso fortuito. Reduz-se a pena de 
de um têrço, «ex-vi» do art. 37, ~ 2", do citado Código. 

APELAÇAO Nf 61' --,- ALESSANDRtIA - ITALIA 

Relator: General Washington Vaz de Mello. 
Apelante: - J. G. A., soldado do 69 R.I., 
Apelada: - Segunda Auditoria da 1.'" D, I.E .. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, dêles se verifica que o re-
presentante do Ministério Público junto à Segunda Auditoria d ... 1.& D.I.E., 
denunciou o soldado J. G. A. como incurso na sanção do art. 280, pará-
grafo único do Código Penal Militar, ~lo fato que assim expôs, a fls:' 2. 

«No dia 25 'de março do corrente, ano, cêrca das 17 horas e 30 minu-
tos, nas posições 'do Pelotão Anticarro do 1 Q Batalhão do .69 R, I., ao norte 
de Gaggio Montario, Itália, o acusado, estando embriagado, respondeu' de 
modo inconveniente ao Terceiro Sargerito José otávio Reis, que' havia 
chamado a sua atenção pela sua atitude e mandado que o ·mesmo se reco-
lhesse à sua barraca-abrigo, armou-se com a sua metralhadora de mã'o, 
descarregou um pente da mesma, tornou'a carregar outro e dirigiu-se ao 
abrigo do Sargento Otávio, ameaçando o mesmo, não atirando porque êle 
travou a arma e com auxílio de outras praças, conseguiu de'sarmar o acu-
sado, O crime foi praticado com·as agravantes das·letras c e,n'do n' II 
do art. 59 do C,PoM.». 

O processo seguiu. ° devido curso, tendo sido o' réu condenado·a 16 
anos de reclusão, 

A defesa apelou para pleitear a reforma da sentença, alegando que o 
fato não foi capitulado com acêrto, por não se tratar de crime praticado 
em presença do inimigo. 

Isto pôsto, e 
Considex:ando que se tem como praticado em presença do inimigo todo 

crime ocorrido em zona de efetivas operações de guerra, ou na iminência 
ou' situação' de hostilidade (artigo' 318 do Código Penal Militar) i 

Considerando que, segundo se vê do auto de flagrante e dos assenta-
mentos do réu, o fato ocorreu na área de combate e, portanto, em zona 
de efetivas operações de guerra; 

Considerando que, efetivamente. o réu praticou violência, com arma, 
contra superior, incidindo. assim, na. sanção do dispositivo- penal em que 
foi denunciado; 

Considerando que, recebendo ordem do Sargento. Reis para reco-
lher-se ao seu abrigo, declaro.u o réu que' ninguem o retiraria de onde 
estava, e, ao comunicar-se o referido sargento, pelo telefone, com o. Co-
mandante da Companhia, o ameaçou de morte; 

Considerando que, procurando executar a ameaça, voltou ao abrigo, 
onde apanhou sua metralhadora, de depois. de fazer disparos 'a- esmo, e 
de novamente carregar a arma, dirigiu-se ao abrigo do sargento Reis, 
apontando-a contra o seu superior, que, num golpe ágil,' conseguiu travá-
la, neutralizando, dessa forma, a ação de seu agressor, até receber ájuda 
de outras praças; 

Considerando que as testemunhas atribuem o delitocao estado ode em-
briaguez do réu, pois reconhecem ser o mesmo uma ótima praça, o "'que. é 
atestado por seus assentamentos; 

Considerando que o acusado acabara de regressar do banho, em com-
panhia de o.utras praças, tendo bebido um pouco de vinho, sem oposição 
do sargento, e só êle se embriagou, devendo-se assim, atribuir êsse seu es-
tado às suas condições individuais; 
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Considerando que, .conforme se depreende dos depoimentos das teste-
munhas, o acusado é fraco à ação do álcool; 

·Considerando que dá-se a embriaguez fortuita quando o indivíduo se 
embriaga não por ingestão demasiada de álcool, mas por suas condições 
personalfssimas, ou por intervenção de terceiros, alterando ou substituindo 
a bebida; 

Considerando que, assim sendo, não há senão admitir como resultante 
de caso fortuito a embriaguez do réu; 

Considerando que essa embriaguez não era em gráu tal que pudesse 
excluir-se a responsabilidade, embora não possuísse êle perfeito conheci-
mento de seus atos; . 

Considerando que, nos têrmos do § 29 do art. 37 do Código Penal 
Militar, a pena pode ser reduzida de um a dois, têrços«se o agente, por 
embrfaguez proveniente de caso fortuito ou fôrça-maior não possuia, ao 
tempo da ação ou omissão, a plena capacidade de entender o caráter cri-
minoso do fato, ou de determinar-se de acôrdo com êsse entendimento»; 

Considerando que era, inegàvelmente, esta a situação do réu quando 
delinquiu; . 

Considerando que, 'tendo-se em vista as condições estabelecidas no 
art, 57 do citado Código, a pena, razoàvelmente aplicável, é' de 15 anos, 
gráu mínimo, como decidiu a sentença apelada, 

Considerando que, não podendo a embriaguez agravar a pena, por ter 
sido acidental, só resta a agravante da letra n, ,n9 II do art, 59; 

Considerando que, pela sua pouca relevância, no caso, hão exige a 
agravante reconhecida grande aumento da pena, que fica, assim elevada 
para 15 anos e 3 mêses; 

Considera,ndo que êsse quantum deve sofrer a redução facultada pelo 
§ 2' do art. 37 já citado, fixando o Conselho apenas. em um têrço, aten-
dendo à gravidade do fato; 

Considerando o mais que dos autos consta: 
A'cordan:t os Ju{Zes do Conselho Supremo de Justiça Militar, dar, em 

parte, provimento à apelação, para reduzir, como reduzem, a pena imposta 
ao réu para 10 anos e dois mêses de reclusão. 

Capital Federal, 2 de julho de 1945. - Gen. Boanerges L. de Sousa. 
- General W. Vaz de Mello, Relator, - Gen. F. de Paula Cidade, - Fui 
presente: - Gen. Waldemiro Gomes. 

SUICíDIO DO ACUSADO - AÇÃO PENAL EXTINTA 

- Fica extinta a ação penal. Arquiva-se o processo 
em virtude de suicídio do acusad{). 

APELAÇA.O N' 62 - ALESSANDRJA - ITALIA 

Rela!ol'; General Francisco de Paula Cidade, 
Apelante: - A. G C.., soldado do 19 Batalhão de Saúde. 
Apelada: - Segunda Auditoria da 1.& D. I:E .. 

Vistos, examin,ados e discutidos êstes autos, e 
Considerando que tendo o auditor da Segunda Auditoria da 1.1\. D.I.E., 

em oficio a fls. 64, comunicado haver o réu se suicidado: 
Acordam os Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar em julgar 

extinta a ação penal, determinando· ~ja ,arquivado o presente processo. 

Capital Federal 26 de julho de 1945. - General Heitor Augusto Bor-
ges. - General F. de Paula Cidade, Relator. - General W. Vaz de Mello. 
- Fui presente. - General Waldemiro Gomes. 
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o ELEMENTO SUBJETIVO NO CRIME DE FURTO 

Helator: 
Apelante: 
Apelada: 

- Crime de roubo. Nega-se provimento. à apelação, 
para absolver o acusado. 

APELAÇãO N'! 63 - ALESSANDRIA - ITALIA 

General Heitor Augusto Borges. 
A Promotoria da 2.11, Auditoria da La D.1. E .. 
A 2.a Auditoria da 1.11, D.1.E. e O. F. R, soldado do 69 R.I .. 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos, verifica-se que o roldado 
O. F. R., do 69 R. I., passando por uma casa na localidade de Bosque, 
notou, numa espécie de forno, vários gêneros que julgou oriundos das 
fôrças aliadas, o que lhe foi confirmado por um dos moradores' da casa, 
que explicou serem os mesmos gêneros de propriedade de um italiano au-
sente no momento e que na casa vizinha também havia gêneros de proce-
'dência 'idêntica. Resolveu êle, então, apreender os gêneros e levá-los para 
sua Companhia a fim de entregá-los à Polícia, o que fêz no dia seguinte, 
com a ajuda de alguns civis, não fazendo a entrega à Polícia porque mu-
dou de opinião quando se dirigia para sua Companhia, por ter seguido 
a opinião de um Capitão que o encontrara e que lhe aconselhara a dis-
tribuir os gêneros com a população pobre da localidade, o que fe:t. 

O fato foi levado ao conhecimento das autoridades inilitares por um 
civil e aberto o inquérito, no qual depuseram cinco testemunhas e. o ih-
diciado, concluiu o en~arregado por julgá-lo criminoso, que o Promotor 
classificou como previsto no art. 305, combinado com o art. 199, § 29 ns. 
I e 11, do C. P . M. depois de baixá-los para se proceder ao l;\utode avalia-
ção (Cr$ 87,00). Processado o feito, foram inquiridas duas testemunhas 
arroladas, não comparecendo a terceira, que foi dispensada pelo Pr0tl1otor 
por estar ausente em . lugar não sabido. Finalmente, deootido <> caso na 
sessão de julgamento, foi o réu absolvido «por não ter êle agido dolosa-
mente» (sentença de fls.). 

O representante do Ministério Público apelou da sentença, apresen-
tando as razões de fls. 60 e o Dr. Procurador Geral, em suas razões de fls. 
64, sintetiza a espécie em duas perguntas, que responde negativamente. 

A primeira, isto é, pode o réu, de motu proprio, entrar em casa alheia 
com o Objetivo de apreender gêneros fàcilmente identificáveis como per-
tencentes às fôrças aliadas? 

Só poderá ter uma resposta negativa. É evidente que o fato é ilegal 
e que o crime de furto foi cometido, mas êste para ser integrado, é preciso 
que ao elemento objetivo, que é a subtração da coisa alheia, se junte .o 
elemento subjetivo, que é o dolo. 

Está o Conselho convencido que o soldado O. não subtraiu os gêne-
ros fraudulosamente, antes pensava em estar fazendo uma bôa ação, apre-
endendo os gêneros que êle julgava subtraidos das fôrças aliadas, para 
levá-los à Polícia, ou distribuí-los à pobreza, como fêz finalmente. 

Assim, unânimemente, resolvem os Juizes do Conselho Sup'remo de 
Justiça Militar negar provimento à apelação, para confirmar, a sentença 
de fls. 54 a 56, absolvendo o soldado O. F. R., sem embargo das penali-
dades disciplinares que lhe caibam. 

Capital Federal, 2 de agôsto de. 1945. - General Heitor Augusto Bor-
ges, Presidente. - General W. Vaz de Mello. - General F. de Paula Ci~ 
dade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

P A R E C E R N- 23 

Ventilam-se, na espécie ajuizada, duas opiniões de direito, qUe ,sin~" 
tizo nestas perguntas: 
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a) podia o réu, de mo tu proprio, entrar em casa alheia, com o 
objetivo de apreender gêneros fàcilmente. identificáveis como pertencentes 
às fôrças aliadas? 

b) era-lhe permitido, igualmente, distribuí-los a pessoas pobres, mes-
mo atendendo a conselho de um oficial? 

Parece-me que ninguém resolverá pela afirmativa a qualquer das hipó-
teses acima formuladas, a menos que, não as decida, data vênia, com acêrto. 

A busca e apreensão estão subordinadas à observância de requisitos 
que a lei estabelece (art. 121 do Código da Justiça Militar), para garantia 
da inviolabilidade do domicílio. 

O Dr. Auditor aceitou como verossímil a alegação feita pelo acusado, 
mas sôbre sua procedência os autos emudecem .. Aliás, o encarregado do in-
quérito, em lance do relatório de fls. 17, já assinalara que se não conse-
guiu indentificar o Capitão a que alude o réu a fls. 13 verso. . 

A confissão é divisível: revela notar, porém, que a única ·assenta nas 
declarações do acusado, que não podem. ser cindidas, - no caso em aprê-
ço, para excluir a parte que o favorece, isto é «que agiu com cor dura . e 
respeito aos proprietários», fls. 14.. . 

A presunção juris tantum é que Nascimento )Wauro e Forlai Lido 
tinham a posse regular de tais gêneros e que Vivatrilli Bruno os obtivera 
em troca de serviços prestados, de macarrão, verduras, etc., fls. 15. . 

O acusado procedeu de má-fé, guardando silêncio em relação à ini-
ciativa que tomara. Não comunicou o fato a nenhuma autoridade militar, 
tanto que as diligências policiais se originaram de queixa··apresentada 
por um civil, fls. 17. 

A. meu ver, o soldado o. F. R. cometeu o delito de furto, subtraindo 
coisas que estavam em poder de outrem e dispondo delas como se fôsse 
seu legítimo dono. . 

Os peritos que fizeram a avaliação indireta dos bens, orientaram-se 
pelos esclarecimentos do réu no tocante à sua qualidade e quantidade. 
, Opino pela condenação do soldado O. R como incurso na sanção. do 

art. 304, combinado com o art. 198 (agravante da letra n n 9 II do art .. 59). 

Capital Federal, 28 de julho de 1945. - General Waldemiro Gomes 
Ferreira, Procurador Geral. 

COMO SE JOEIRA O CRIME DE DESACATO DO DE 
RESISTÊNCIA 

Relator: 
Avelante: 
Apelada: 

- Desacato e resistência. Inexistência dêst-e último 
crime. Dá-se, em parte, prÜ'vimento à apelação, para 
condenar o réu por um único crime. 

APELAÇÃO N9 64 - ALESSANDRIA - ITALIA 

General Washington Vaz de Mello. 
M. M. M., soldádo do 110 R. I.. 
Segunda Auditoria da 1.a D. I. E .. 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos, verifica-se que o repre-
sentante do Ministério Público denunciou o soldado M .M. M., como in-
curso nos arts. 225 e 154 do C. P. M" pelos fatos assim narrados a fls. 2: 

«No dia 25 d.e abril do corrente ano, cêrca das 12 horal'l, no acanto-
namento da Cia. de Petrechos pesados do 10 Batalhão do 11- R.i., em 13ú-
glione, Província de Régio Emília, Itália, o acusado entrou na fila do 
rancho para receber etapa pela segunda vez, quando outros não haviam 
recebido nenhuma e sendo obstado pelo Segundo Tenente João Ribeiro 
Natal, oficial de Permanência, passou a dirigir impropérios ao mesmo e, 
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sendo chamado à atenção pelQ 1 Q Tenente Abilio da Silva Pinto" passou 
a detratar a êste, usando expressões de baixo calão, empurrando-(}, cha-
m(}u-Ihe de «filho da ... » e ao receber ordem de prisã(} reagiu contra a 
mesma armado de·faca, dirigindo golpes a todos os que tentavam aproxi-
mar-se dêle, sendo depois dominado e prêso em flagrante. . 

C(}rrendo o processo, foi o réu condenado a um ano e oito mêses de 
reclusão, pelo primeiro delito, e a dez mêses e vinte dias de detenção 
pelo segundo. 

A defesa apelou, alegando que os atos do acusado foram fruto de sua 
reaç~o, que não pôde controlar, pela injusta maneira com que foi tra-
tado pelos Tenente Natal e AbfIio. 

Declarou o Tenente Abílio que, embora já houvesse recebid(} sua re· 
feição, quis o acusado que lhe servissem outra antes de seus camaradas, 
e como o Tenente Natal não o permitisse, pôs-se a gritar que «estava com 
fome - que soldado não era cachorr(}» «essa merda», além de pr(}ferir 
outros impropérios, o que o obrigou a intervir, segurando-o pelo braço, 
para afastá-lo. dali. . 

Acrescenta êsse oficial que o acusado reagiu, empurrand(}-o, e, de-
pois de declarar-lhe que não havia «filho da puta» que ,(} tirasse dali, amea-
çava com fa.ca os que dêle pretenderam aproximar-sé. para prendê-lo, o 
que só foi possível com a intervenção do Tenente Pernambilc(} Filho. 

O soldado José M(}reira Barbosa, testemunha do procesS(} disse que 
viu o soldado M. tornar a entrar na fila para receber, nova etapa, sendo 
então observado pelo Tenente Natal, e que também ouviu o reterido sol-
dado retrucar que «estava com fome, visto que a merda que lhe havia 
sido paga nã(} bastava». (fls. 6 e 18). Salienta ainda, que nêsse momento, 
o Ten. Abilio segurou-o pelo braç(}, em atitude calma, passando então o 
acusado a ameaçá-lo declarando que «era homem» e que não havia «filho 
da puta» que pudesse com êle e passou a desferir golpes contra os que 
dêle tentavam aproximar-se (idem). 

Do -mesmo modo, depõe a outra testemunha do processo, o soldado 
José Mauli; que afirma ter visto o acusado em atitude agressiva e . muito 
agitado, dizer que «era homem para qualquer um», 'bem como tentar agre-
dir seus companheiros com uma faca (fls. 7 e HIv .. ). 

Prestando, declarações em Juizo, inverte o acusado os fatos, dizendo 
que o oficial lhe dera um bofetão' e um pontapé na marmita, provocando 
grande confusão.. Disse mais, o acusado, que não assinara o auto de fla-
grante, que fôra lavrado seis ou sete dias depois. 

Essas declarações nã.o encontram apoio na prova do processo, sendo 
de salientar que ao acusado era lícito apresentar testemunhas de defesa. 

Do auto de flagrante, consta que êle não assinara, por não saber es-
crever, no entanto, no auto de interrogatório, está a sua assinatura, com 
boa caligrafia: 

A alegação do acusado de que o .auto de flagrante f(}Í lavrado tardia-
mente, quando aceitável,' não lhe aproveitaria, pois as testemunhas con-
firmaram, in-totum, no sumário, seus anteriores depoimentos. 

Não deixa, entretanto. de causar certa estranheza o fato de ter a auto-
ridade que o presidiu nêle consignado ser o acusado analfabeto, quando 
não o é. 

No caso, não se verificou o delito de resistência. Embora continuasse 
o acusado, até ser prêso, a p.roferir insultos, para depois ameaçar as pra-
ças que dêle se acercavam, o fato não mudou de aspecto, constituindo, as-
sim, um único crime. 

Em tais condições: 
Acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar, dar, em 

parte, prOVimento à apelação, para absolver o acusado do delito de resis-
tência, mantida a condenação pelo ,crime de desacato, previsto no art. 225, 
nos têrmos da sentença apelada. 

Capital Federal, 26 de julho de 1945. ~ General Heitor Augusto 
Borges. - General W. Vaz de Mello, Relator. - General F. de Paula 
Cidade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes Ferreira. 
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A PROVADO CRIME DE VIOLÊNCIA CONTRA SUPERIOR 

- Violência contra superior. Confirma-se a S'en-
tença apelada. 

APELAÇÃO N' 65 - ALESSANDRIA - ITALIA 

Reiator: General Francisco de Paula Cidade. 
Apelante: - W. M.da S., soldado do 11" R.I .. 
Apelada: - Segunda Auditoria da l,a D. I. E .. 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos, em que o soldado W. M. 
da S., do lI" Regimento de Infantaria, apela da sentença que o condenou 
a um ano de prisão, como incurso no art. 136 do Código Penal Militar, 
verifica-se que no dia 25 de abril do ano em curso, cêrca de 12 horas, 
em Buglione, Itália. o apelante agrediu, com empurrões, um sargento que 
acompanhava um soldado prêso por ordem de oficial; e contido à fôrça 
por várias pessoas e pelo próprio agredido, prorrompeu em ameaças e 
insultos ao seu superior, que, ao terminar o litfgioestava ferido em um 
dedo .. Não foi feito o auto de corpo de delito no ofendido, para que se 
'possa avaliar da extensão e possíveis consequências do ferimento. 

Lavrado o flagrante, foi assinado por duas testemunhas, por ter o 
acusado se recusado a assiná-lo. 

Denunciado como incurso nos artigos 136 e 182 do Código Penal Mi-
litar,combinado com o art. 314 do mesmo Código, foi o apelante, por 
sentença do Sr. Auditor da Segunda Auditoria, condenado como incurso 
no art. 138 (violência contra superior), e absolvido da acusação relativa 
ao art. 182, por considerar o Juiz que não se pode P9sitivar a autoria da 
lesão corporal acima referida, nem as condições em que ela ocorreu. 

A defesa apelou para·o Conselho Supremo de Justiça Militar, no cum-
pr~mento de um dever profissional, sustentando que o crime atribuído a 
seu constituinte não está provado. 

Isto pôsto e, 
Considerando que o crime de violência contra superior praticado pelo 

apelante está perfeitamente caracterizado pelo depoimento das testemu-
nhas e pelas circunstâncias que o .envolvem; 

Considerando que o ferimento que o sargento apresent.av·a, - fora 
de qualquer dúvida, foi praticado pelo apelante, embora não se possa dizer 
com segurança se foi feito intencionalmente; 

Considerando, porém, que no caso em lide não é dado ao Conselho 
Superior de Justiça Militar, agravar a pena que foi imposta ao apelante; 

Conisderando ainda os bons antecedentes dêle e tudo mais que dos au-
tos consta, resolvem os Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar, con-
firmar, como confirmam, a sentença que condenou o soldado W. M. da ·S., 
a um ano de detenção, transformada em prissão, na forma do art. ·42, e 
que o absolveu da acusação relatIva ao crime previsto no art. 182, tudo do 
Código Penal Militar. 

Capital Federal, 26 de julho de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges. - General F. de Paula Cidade, Relator. - General W. Vaz; de 
Mello. - Fui presente. - General Waldemiro Gomes Ferreira. 
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Apelant.e: 
Relator: 

Apelada: 

A JUSTIÇA M.ILITAR NA CAMPANHA, DA l;TÁLIA 

OPOSIÇÃO À ORDEM DA SENTINELA 

- Desobediência à ordem de sentinela. Confirma-
se a sentença apelada. 

APELAÇãO N9 66 - ALESSANDRIA - ITALIA 

General Heitor Augusto Borges. 
R. ·S., soldado do Serviço de Saúde e a Promotoria da 1.11. 
Auditoria da 1.11. D. 1. E" 
Primeira Auditoria da 1,1" D.I.E. e J. G.,A. e G. F. sóldádos 
da Companhia de Intendência da La D.r.E" 

Vistos. relatados e discutidos êstes autos, verifica-se que os soidaÇ.çs 
H. S., J. G. A. e G. F., combinaram retirar, sem consentimento, um ca~i
nhão da Companhia de Intendência e o fizeram da seguinte forma: o sol-
dado G., que era o motorista do caminhão, forneceu a H. a chave do dito 
caminhão e, com G.,foi esperá-lo em um ponto concertado, fora do acam-
pamento; H., de posse da chave, cumpriu sua missão, retirando o cam'i-
nMo do acampamento - e levando-o ao ponto concertado, onde o entregou 
aos outros dois, que partiram para Pisa, só retornando para o acampamento 
no dia seguinte pela manhã. 

Até aqui o fato não tem característica de crime; trata-se de falta dis· 
ciplinar ·que atinge aos três soldados. . 

Acontece,. porém, que H., conduzindo o caminhão, ao passar pela sen-
tinela das armas foi intimado a parar, para fiScalização de document.oS, 
não obedecendo a ordem dada; ao contrário, imprimindo maior velocidade 
ao veículo passou pelo port·ão onde se achava o soldado de sentinela sem 
que êste tivesse meios de detê-lo, antes seria atropelado pelo caminhão 
se não tivesse se afastado ràpidamente de sua frente. 

Aqui está caracterizado o crime previsto no art 142, do C.P. M .. 
Feito o I. P . M. que correu normalmente, foi remetido ao Ministério 

Público, que denunciou os três soldados pelo mesmo crime, isto é - opor-
se às ordens da sentinela. Recebida a denúncia, processou-se o feito legal-
mente até o final, para condenar H. na sanção cominada no art. 142 
e absolver G. e G .. 

Isto pôsto, e , 
Considerando que o crime está plenamente provado quanto ao sol-

dado R.; 
Considerando que não está provado que os outros dois, G. e G., tives-

sem combinado a oposição à ordem da sentinela; 
Acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar em con-

firmar, a sentença do Dl'. Auditor, inclusive quanto à falta disciplinar. 

Capital Federal, 30 de agôst0 de 1945. ~ General Heitor Augusto B0r-
ges, Relator. - General W. Vaz de Mello. - General F. de Paula Cidade. 
- Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 
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DE QUE MANEIRA ESTABELECER A PENA-BASE 

Lesões corp.orais. Reduz-S'e a pena impQSta ao réu. 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

APELAÇÃO N' 67 - ALESSANDRIA - ITALIA 

General Washington Vaz de Mello. 
V. dos S. S., soldado do 10 R.!.. 
Segunda Auditoriá da l,a D. I. E .. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, em que é apelante o sol-
dado, V. dos S. S. P., condenado a um ano e quatro mêses de detenção, 
como incurso na sanção do art. 182, do Código Penal Militar, combinado 
com o art. 314, dêste Código, por haver agredido o ciVil italiano Gherardi 
Natale, em quem produziu as lesões corporais descritas no auto de corpo 
de ddito de fls. 19; e, . 

Considerando que, estando alcoolizado, quiz o acusado entrar no quar-
to da nora do ofendido, que, a custo, conseguiu pÔclo para fora de sua 
casa, conforme as declarações dêste; 

Considerando que, insistindo em penetrar novamente na· casa da 'ví-
tima, que trancara a porta, tentou êle arrombá-la com pedradas e' ponta-
pés, o que fdi testemunhado por dois soldados brasileiros que, naquele 
momenÍ() passavam pelo local; 

Considerando que êsses soldados, ouvidos como testemunhas, dec1á-
raram ter visto o ofendido com ferimentos na testa e no nariz e que o 
mesmo lhes explicara que, ao abrir a porta, esta, impulsionada po-r uma 
das p'edradas, lhe batera no rosto; 

Considerando que o acusado, embora dê versão diferente aos fatos, 
declarando que penetrara na casa do ofendido para adquirir vinho e que 
êste o agarrara pelo pescoço e o pusera para fora, confessa que, em repre-
sália, atirou várias pedras contra a referida casa; 

Considerando que, com êsse procedimento deu causa àl'l lesões sofridas 
por Gherardi, assumindo ó risco de produzi-las; 

Considerando que a pena base foi fixada com rigor, no gráu máximo, 
embora o acusado esteja classificado no comportamento mau, pois outras 
circl.lnstâncias lhe são favoráveis; o delito não teve graves consequências, 
nem, ao praticá-lo, revelou êle periculosidade; 

Considerando que, assim sendo, a pena base regulamentar aplicável 
é a de quatro mêses de detenção, um pouco acima do mínimo; 

Considerando que essa pena deve ser aumentada, por ocorrerem as 
agravantes do artigo 59, n" 11, letras c e n, fixando ·;f>.ste Conselho o au-
mento em dois mêses; 

Considerando que, de acôrdo com o art, 314, êsse quantum deve r,inda 
ser a umentado de um têrço; 

Acordam os Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar dar, em 
parte, provimento à apelação, para condenar, camQ condenam o acusado a 
'oito mêses de detenção, pena essa convertida em pric;ãu E'imples, ('omo 
é de lei. 

Capital Federal, 26 de julho de 1945. - General Heit01' Augusto Bor-
ges. - General W. Vaz de Mello, Relator. - General :F. de Paula Cidade. 
- Fui presente: General Waldemiro Gomes. 
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DA VIOLtNCIA EMPREGADA . CONTRA A OFENDIDA NO 
CRIME DE CONJUNÇÃO CARNAL 

Relator: 
Apelante: 

Apelada: 

- Conjunção carnal mediante violência. Confirma-
se a sent-ença apelada. 

APELAÇÃO N' .68 - ALESSANDRIA - ITALIA 

General Francisco ·de Paula Cidade. 
A. F., M. H. da S. e J. T. C., soldados do IV Grupo de Ar-
tilharia. 
Segunda Auditoria da 1.a D. I. E .. 

Vistos e examina·cios êstes autos, em que os soldados A. F., M. H. da S. 
e J. T. C., todos do lIV Grupo de· ·Artilharia, apelam da sentença que os 
condenou a sete anos e seis mêses de reclusão, como incursos nas sanções 
dos arts. 313 e 303 do Código Penal Militar, verifica-se que na madru-
gada de 27 de fevereiro do corrente ano, em Vimignano, Itália, os ape-
lantes foram à casa de uma familia, onde, por ser já . mais de meia-noite, 
todos se h~viam recolhido ao leito; que bateram à porta e, como essa não 
lhes fôsse aberta, arroml)aram-na; - que dois dos apelantes, os· de nomes 
A. e H., subiram ao andar superior, onde descobriram duas jovens,· filhas 
do dono da casa, que ali se haviam eScondido; que uma das jovem; foi 
agarrada por A.,. com quem lutou e conseguiu fugir, enquanto a outra 

·foi dominada, depois de desesperada luta com H.; que A., ao descer· em 
perseguição da jovem fugitiva, encontrou o terceiro dos apelantes, o sol-
dado C., em luta com ·0 pai das· moças, que fazia esforços por socorrer 
as filhas; que, desistindo de perseguir a rapariga', A. investiu contra o 
velho pondo-o fora da casa e derrubando-o sôbre uma. pedra, do que re-
sultaram as lesões físicas que êsse apresentava e que se acham descritas 
no auto de corpo de delito; que em seguida A. e C. subiram ao quarto em 
que se achava H. e a jovem por. êle dominada, ali chegando exatamente 
quando êste acabava de satisfazer seus desejos sexuais, deflorando a moça; 
que A. atirou-se imediatamente sôbre a mesma javem com quem igual-

.mente cQnseguiu realizar conjunção carnal; que saciado êste assaltante, 
C. procedeu da mesmo modo, vialentando a mesma vitima; que parte desta 
cena foi assistida· pelo pai da ofendida, que canseguiu por fim subir ao 
quarto onde sua· filha pedia socorro, mas nada pôde fazer para livrá-la 

Isto pôsto, e 
Considerando que, além das confissões dos réus, dos depoimentos 

das testemunhas e da ofendida, o aut() de corpo de delito e as provas cir-
cunstâncias não permitem a menor dúvida quanto ao· crime e sua autoria; 

Considerando a sentença e as provas reunidas no inquérito e no 
processo e que o Juiz aplicou a lei como convinha; 

Resolvem os Jl.lÍzes do Conselho Supremo de Justiça Militar, negar 
provimento à apelação, para condenar, como condenam, os soldados A .. F .. , 
M. H. da S. e J. T. C., às penas de cinco anos de reclusãO", como incursos 
na sánção do art. 312 do Código Penal Militar, pela prática, 'em lugar 
de efetivas operações militares, do crime de violência carnal, previsto 
no art. 192 do mesmo Código, e a mais dois anos e seis mêses·tâmbém de 
reclusão, como incursO"s na· sanção do· art. 303, pela prática,· ainda em pre-
sença do inimigo, de lesões corporais, crime previsto no art. 182, tudo do 
Código Penal Militar, ou seja a sete anos e seis mêses de reclusão; na for-
·rha da sentença apelada. 

Capital Federal, 2 de agôsto de 1945. - General Heitor A. Borges, 
Presidente. - General F. de Paula Cidade, Relator. - General W. Vaz 
de. Mello. - Fui presente: - General Waldemir<> Gomes. 
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Apelante: 
Apelada 
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DESRESPEITO A SUPERIOR E DESACATO 

.....;. Delito do art. 139. Como se caracteriza. Con-
firma-se a sentença apelada. 

APELAÇAO Ny 69 - ALESSANDRIA - ITALIA 

General W. Vaz de Mello. 
O. da C. B., cabo da Cia. do D.I., da F.E.B .. 
Segunda Auditoria da 1.a D. I. E .. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, dêles se verifica que o re-
presentante do Ministério Público em exercício na 2.6 Auditoria da 1.9. 
D.I.E., denunciou o cabo O. da C. B. e o soldado D. T. de C., como 
incursos, o primeiro, na sanção' dos artS. 139 e 140 parágrafo único, e o 
segundo, no art. 182, todos êsses dispositivos combinados com o art. 314, 
pelos fatos que assim expôs: 

«No dia 12 de janeiro do corrente ano, cêrca das 16 horas, no acan-
tonamento da Companhia do Depósito de Intendência da F. E. B., em Li-
vorno, o primeiro acusado entrou na reserva' dos sargentos, portando-
se de modo inconv:enient.e, pelo que foi chamado' à atenção pelo 3" sar-
gento Gladiston Barcelos, passando, então, a desafiá~lo para brigar com 
a seguinte expressão: Sargento, se quer brigar comigo, saia para fora. 
Voltando à reserva, o primeiro acusado jogou as suas divisas de cabo 
.sôbre uma mesa, dizendo que não mais queria ser cabo e preferia ser sol-
dado. Estando depois em palestra com o sargento Anaxágoras Ipiranga de 
Sousa Dantas e o soldado Fernando Couto Filho, chegou o segundo acu-
sado que começou a desfeitear a êste último, desafiando-o para brigar 
dando-lhe uma bofetada pelas costas e passou a agredi-lo a sôcos, quando 
o mesmo, revidando à agressão, reagiu. Em vista da reação, o segundo 
acusado sacou de um revólver, sendo,' porém, desarmado e prêso. Pe-
dindo para ir buscar uma blusa, foi o segundo acusado ao seu alojamento 
e voltou armado com um sabre, procurando mais uma vez atingir o sol-
dado Couto. Quando eram conduzidos prêsos, no caminhão, o primeiro 
acusado tentou sacai.' uma navalha que tinha no bôlso, porém foi ime-
diatamente desarmado. Ambos acusados estavam embriagados e tinham 
se ausentado, sem licença às 9 horas do acantonamento» (fls. 2). 

O processo seguiu o devido curso, sendo, afinal, proferida a' senten-
ça, que concluiu pela absolvição do soldado D. e pela condenação do cabo 
O. por um único crime, o do art. 139, sendo a pena fixada em um ano de 
reclusão. 

Da sentença só apelou o cabo O., tendo, assim, a mesma transitado 
em julgado, na parte absolutória. 

Isto pôsto, e 
Considerando que, desafiando da forma por que o fez o sargento 

Barcelos, cometeu o primeiro acusado o delito de desacato, tendo sido 
(} fato mal capitulado na denúncia; 

Considerando, porém, que sôbre sua absolvição, bem como a do sol-
dado D., que teria agido em defesa própria, não se pode pronunciar êste 
Conselho Supremo, dada a ausência de recurso por parte do Ministério 
Público; 

Considerando que o fato que motivou a condenação do primeiro acu-
sado está provado sem contestação; 

Considerando que arrancando suas divisas, e atirando-as sôbre uma 
mêsa, depois de haver dito que preferia ser soldado, fê-lo por menos-
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prezo, estando assim perfeitamente caracterizado o delito previsto no 
art. 139; 

Considerando que sua condenação está baseada na lei e na prova 
dos autos; 

Acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar em ne-
gar provimento à apelação, para confirmar, como confirmam, a senten-
ça apelada. 

Capital Federal, 2 de agôsto de 1945. - General Heitor Augusto Bor-
ges, Presidente. - General W. Vaz de Mello, relator. - General F. 
de Paula Cidade. - Fui presente: General Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 
Apelada 

SENTINJ<jLA QUE ABANDONA SEU POSTO 

- Abandono de pôsto. Confirma-se a sentença 
apelada. 

APELAÇAO N" 70 - ALESSANDRIA - ,lTALIA 

General Francisco de Paula Cidade. 
F. M . .r., soldado do 3" Grupo de Artilharia. 
1. a Auditoria da 1. a D. r. E .. 

Vistos e examinados êstes autos, em que o soldado do 3'} Grupo de 
Artilharia, F. M. .r., apela, por seu advogado, da sentença que o conde-
nou aum ano e oito mêses de prisão, verifica-se que no dia 15 de março 
do corrente ano, cêrca das 21 horas, em Lizzano, Itália, o apelante, achan-
do-se de sentinela às viaturas, no acantonamento de sua unidade, aban-
donou seu pôsto sendo encontrado a uns 500 metTos do lugar em que de-
via permanecer, em estado de embriaguez. 

Submetido a inquérito policial militar, concluiu êste pela existência 
de crime. 

Denun.ciado como incurso no art. 171, combinado com o art. 314, 
tudo do Código Penal Militar, foi condenado, na forma da sentença ape-
lada, pedindo a promotoria a aplicação da pena no gráu máximo, por ser 
o apelante de mau comportamento. É digno de nota Ü' louvor de um 
capitão, ao deixar o comando da mesma bateria em que o apelante sofrera 
os mais graves castigos da alçada dos seus chefes mais graduados, por 
desacato a superior, bebedeira e outras faltas que tocavam à raia do 
crime, havê-lo elogiado individualmente como «disciplinado, dedicado ao 
serviço, cumpridor de seu dever e de sua missão como servidor da P'átría». 

A defesa apelou para o Conselho Supremo de Justiça Militar, ape-
gando-se a argumentos de ordem subjetiva, a começar pela afirmativa do 
Juiz em sua sentença de que o acusado -r.julgava-se achar dentro dos li-
mites estabelecidos para sua ron,da». 

Assegura a defesa que o delito praticado pelo apelante é eminente-
mente doloso, e que, nessas condições, só é punível - quando quem o 
comete procede convencido de que está «procedendo de maneira contrá-
ria às disposições do serviço». 

E assim, num inteligente mais improfícuo esfôrço, o defensor do réu 
alinha argument08 para demonstrar que, no caso, a intenção é essencial. 

Isto pôsto, e 
Considerando que é sempre grave o delito que envolva a função de 

sentinela, em que, em última análise, repousa tôda a segurança e boa or-
dem dos exércitos, mesmo em tempo de paz, e, por consequência, com 
muito mais forte razão na guerra; 

Considerando que o crime está perfeitamente provado; 
Considerando que seria perigoso admitir que o criminoso aO' embria-

gar-se durante o serviço, ou pouço antes dêle, e nêsse estado, 'afastando-
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se do seu pôsto. não quiz o resultado, ou pelo menos não assumiu livre 
e voluntàriamente o risco de produzi-lo; 

Considerando que a expressão empregada pelo Juiz, e de que a defe-
sa se serve para concluir que o apelante não quis o resultado e não teve 
intenção de cometer o crime por que responde, serviu apenas para jus-
tificar a recusa ao pedido da Promotoria, aliás razoável, da aplicação do 
máximo da pena; 

Considerando que o apelante é de péssimo comportamento, muito 
embora em seus assentamentos achem-se, por absurdo, louvores graciosos; 

Considerando tudo isso e o mais que dos autos consta: 
Resolvem os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar negar 

provimento à apelação, para condenar, o réu, soldado F. M. J., a um ano 
e oito mêses de detenção, - convertida em prisão na forma da lei, como 
incurso no art. 171, - observada a regra do art. 314, tudo do Código 
Penal Militar, confirmando assim a sentença apelada. 

Capital Federal, 2 de agôsto de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. - General F. de Paula Cidade, Relator. - General W. 
Vaz de Mello. - Fui presente: General Waldemiro Gomes. 

ELEMENTOS PARA O CRIME DE INSUBORDINAÇÃO 

Relator: 
Apelante: 
Apelada 

Insubordinação. - Como se caracteriza. 

APELAÇÃO N" 71 - ALESSANDRIA - ITALIA 

General Heitor Augusto Borges. 
A. J. D., soldado do 11" R.I .. 
Primeira Auditoria da l,t\ D. I. E .. 

Vistos e relatados êstes autos, dêles se verifica que o representante 
do Ministério Público denunciou o soldado A. J. D., como incurso na san-
ção do art. 227, combinado com o art. 314, ambos do C. P. M., pelo fato 
que assim narrou a fls. 2: 

«No dia 28 de março do corrente ano, cêrca das 10 horas, em Gaggio 
Montano, Província de Bologna, Itália, no acantonamento do 3" Batalhão 
do 119 R. 1.,0 acusado, tendo recebido ordem do sargento José Maciel de 
Oliveira para descarregar os sacos de materiais que se encontravam den-
tro de reboques de «jeeps», recusou-se a fazê'-lo, e indo depois à sua pre-
sença o Tenente Osvaldo Lopes mandou que o acusado cumprisse a ordem 
anteriormente recebida, tendo o mesmo se recusado obstinadamente a fa-
zê-lo, sendo então prêso em flagrante>.'. 

Correndo o processo, desclassificou o Auditor o delito para o art. 
141, e condenou o réu a um ano, nove mêses e dez dias de detenção. 

O patrono do réu apelou da sentença, alegando, preliminarmente, que 
a desclassificação do delito surpreendeu a defesa, e, de meritis, que, no 
caso, não há crime há punir. 

A Promotoria insiste na classificacão da denúncia. 
Isto pôsto, e -
Considerando que a desclassificação, feita, pela sentença apelada, não 

surpreendeu a defesa do réu, porquanto a. acusação continuou a ser a 
mesma; , 

Considerando que os fatos por que o réu foi condenado estão pro-
vados pela sua própria confissão ; 
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Considerando que o art. 227, pune a simples desobediência a ordens 
legais de autoridade militar, em caráter genérico, ao passo que o art. 
141, a recusa de obediência a ordem emanada de superior sôbre assuntú 
de serviço, hipótese que é a dos a,utos; 

Considerando que a sentença apelada decidiu com acêrt.o - quanto 
a desclassificação do delito; 

Considerando que, atendidas as condições estabelecidas no art. 57, 
a pena base razoàvelmente aplicável é a de um ano e um mês de detenção, 
um púuco acima do mínimo; 

Considerando que a agràvante de ter sido o crime praticado em pais 
estrangeiro, ,pela sua pouca relevância no caso, não exige grande aumento 
de pena, fixando-a êste Conselho em um mês; 

Considerando que é de se admitir em favor do réu a atenuante do 
art. 62, nO 5; 

Considerando que, assim, impõe-se a redução para um ano de de-
tenção; 

Considerando que êsse quantum deve ainda, sofrer o aumento de um 
têrço, ex-vi do art. 314; 

Acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar, PQr 
maioria de votos, dar, em parte, provimento à apelação, para condenar, 
como condenam, ü réu soldado A. J. D., a um ano e seis mêses de deten-
ção, pena essa convertida em prisão' s:imples, como é de lei. 

Capital Federal, 2 de julho de 1945. - General Heitor Borges, ven-
cido. Trata o caso do soldado do 11" R.r., A. J. D., - que tendo recebido 
ordem dü sargento José Maciel de Oliveira para descarregar os casos de 
materiais de dentro de um reboque de «jeeps», recusou-se a fazê-lo e com-
parecendo o Tenente Osvaldo Lopes, que reiterou a ordem do sargento, 
ainda se recusou a cumprir as ordens dadas, sendo então prêso em fla-
grante, lavrando-se o compet~mte auto, no qual depuseram três teste-
munhas. 

Denunciado pelo Ministério Público, como incurso na sanção do-
art. 227, combinado com o art. 314, do Código Penal Militar, foi proces-
sado normalmente, sendo ouvidas duas testemunhas arroladas e uma de 
defesa e interrogado o réu na forma da lei. 

Processado como incurso na sancão do art. 227 do C. P. M .. , - foi, 
porém, sentenciado como incurso no 'art. 141, por ter o Dl'. Auditor des-
classificado o crime daquele artigo para êste último, tendo o advogado re-
corrido para êste Conselho Supremo, com as razões de fls. 33 a 35. 

Isto Pôstü, e ' 
Considerando que o réu cometeu o crime, como ficou provado pelos 

depoimentos das testemunhas e pelas suas próprias declarações; 
Considerando que o crime praticado pelo acusado está perfeitamente 

classificado no art. 227 do C. P. M., e não como o enquadrou o julgador 
em sua sentença, pois não se tratava de uma desobediência a uma ordem 
sôbre assunto ou matéria de serviço, previamente escalado ou regulamen-
tar, mas uma simples desobediência a uma ordem sôbre \Im assunto super-
veniente e momentâneo; 

Cónsiderando mais que a formação de culpa se fêz nos têrmos da 
denúncia, só podendo o réu vir a ser condenado pelo crime previsto no 
artigo citado; 

Voto pela reforma da sentença, para condenar o réu nos têrmos, d.o 
art. 227, combinado com o art. 314, letra n, n 9 II do art. 59, tudo do COdl-
go Penal Militar. - W. Vaz de Mello. - General F. de Paula Cidade. 
Fui presente: - General Waldemiro Gomes Ferreira. 
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AS INFORMACõES DO COMANDANTE DO DESERTOR NO 
PRÕCESSO A QUE tSTE RESPONDE 

Relator: 
Apelante: 
Apelada 

Deserção. - Como se caracteriza. Reduz-se a 
pena. 

APELAÇÃO N° 72 - ALESSANDRIA - ITALIA 

General Washington Vaz de Mello. 
A. dos S., soldado do 119 R.!. 
1.11 Auditoria da 1.11 D. I. E .. 

Vistos, rehüados e discutidos êstes autos, dêles se verifica qUéO sol-
dado A. dos S. foi considerado desertor, por haver deixado de se apresentar 
à SUa unidade dentro d'o prazo de graça, - depois de sua alta do hospital. 

O têrmo de deserção está datado de 21 de fevereiro do corrente ano 
e nêle se declara que o réu faltou à revista de recolher do dia J(j, tor-
nando-se desertor a 20. 

De seus assentamentos consta que êle teve alta em 16, data em que 
foi considerado ausente. Como, porém, no ofício de fls.' 20 declara o 
Comandante d'o D. P. que lhe informara pelo telefone o Capitão Ajudante 
do Centro de Triagem ter-se dado alta do hospital no (lia 10, foram soli-
citadas; a requerimento da defesa, informações sôbre a divergência, ao 
Comandante do 110 R. I. e como essa autoridade demorasse a prestar as 
informações solicitadas, o Auditor, para não procrastinar o processo sub-
meteu o réu a julgamento, condenando-o fi dois anos e cinco mêses de de-
tenção, como incurso na' sanção do art. 298, - combinado com o art. 163, 
ambos do Código Penal Militar. ' 

A defesa apelou, alegando que o processo não podia ser julgado sem 
as referidas informações e que a deserção não ficara provada. 

Somente depois de efetuado o julgamento foi que as recebeu o Au-
ditor. Encaminhadas, então, a esta superior instância, foram juntas aos 
autos por determinação do Relator. 

São estas as informações: 

«O soldado A. dos S., baixou ao hospital nó dia 4 de 
fevereiro do corrente ano; no dia 12 de fevereiro - foi 
recebido no R. I. o oficio n9 233, da mesma data, do Cen-
tro de Triagem, que apresentava o cabo A. dos S., 
alegando que o mesmo havia tido alta do hospital em 9 
daquele mês e que havia faltado ao embarque nos dias 10 
e 11, também de fevereiro, sendo passivel de punição; como 
não' existisse no R. I. o cabo com o nome referido no oficio 
do Comandante do Centro de Triagem, e sim um soldado 
c~m aquele nome, foi, no dia seguinte (13 de fevereiro de 
1945), restituído o oficio de referência, esclarecendo a 
não existência no efetivo do Corpo, do cabo, e sim do sol-
dado Adelino dos Santos, mas que o mesmo não fôra 
apresentado ao Regimento; em 16 de fevereiro de 1945 ,o 
Comandante recebeu do Centro de Triagem a restituição 
n' 11 de 15 do referido mês, e anexo o seu oficio n' 233, 
que fôra restituido para esclarecimentos, da qual consta a 
informação de chamar-se A. dos S. o cabo em apreço e que 
o mesmo fôra apresentado a esta unidade em 22 de janeiro 
de 1945; atendendo a que o soldado Adelino dos Santos não 
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estivera baixado e que era pela restituição n" 11 do Co-
mandante do Ceritro de Triagem retificado o nome para 
A. dos S., praça que figurava no Corpo como baixado, foi 
o mesmo considerado como faltando ao quartel s~m per-
missão, desde a data do oficio n" 233, de 12 de fevereiro 
de 1945, do Cmt. do C.T.; em 28 de fevereiro de 1945, com 
o memorandum sem número do Comandante do Q. G. e Tro-
pa Especial da 1.& D .I.E., de 27, em que remetia anexo o 
oficio 478-SBB, de 22 de fevereiro de 1945, do Comandante 
da S. B. B., apresentando-lhe escoltado o soldado Dionísio 
dos Santos - IG - 256.640, que fora prêso em Roma pela 
Polícia lVIilitar Americana como desertor, foi o soldado A. 
dos S., - IG - 256.640, apresentado e escoltado a êste 
Regimento - A. e não Dionísio, pois que realmente o 
apresentado IG 256.640 assim se chama. 

I - Anexo vos remeto por cópia o ofício n" 233, de 
12 de fevereiro de 1945, do Comandante do Centro de Tria-
gem, restituição sem número de 13 de fevereiro de 1945, 
dêste R.I.; restituição n" Ir de 15 de fevereiro de 1945, 
do Comandante do Centro de Triagem, memorandum sem 
número de 27 de fevereiro de 1945, do Comandante' do 
Q.G. e Tropa Especial da 1.'" D.I.E.; ofício 478-SBB, de 
22 de fevereiro de 1945, do Comandante da S. B. B., e reci-
bo de soltura de 22 de fevereiro de 1945, da Polícia Ame-
ricana». 

Isto pôsto, e 
Considerando que o julgamento do acusado, sem as informações do 

Comandante do lI') R. I. em nada prejudicou a sua defesa; 
Considerando que êle foi favorecido com a contagem do prazo de 

graça a partir do dia 16 de fevereiro, data em que ficou esclarecida a 
sua identidade, pois se apresentou ao. Centro de Triagem a 10, deixando 
de seguir para a sua unidade; 

Coru;iderando que o acusado já havia sido considerado desertor quan-
do foi prêso, sendó sua prisão efetuada em Roma p€la Polícia Norte 
Americana; 

Considerando que as alegações do acusado, desacompanhadas de 
qualquer prova, são inaceitáveis; 

Considerando que atendidas as condições estabelecidas pelo art. 57 
do Código Penal, a pena base regulamentar aplicável é a de um ano, 
um pouco abaixo do médio; 

Considerando que tendo a sentença reconhecido a atenuante do art. 
64, n· I, não pode êste Conselho recusá-la, apesar de sua improcedência, 
por ser do réu a apelação, e, assim, nada há que alterar no quantum 
acima fixado, pela ocorrência da agravante de ter sido o crime praticado 
em país estrangeiro; 

Considerando que, nos têrmos do art. 298, a deserção em tempo de 
·guerra é punida com a pena prevista para o tempo de paz, aumentada da 
metade; 

Acordam os Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar dar, em 
parte, provimento à apelação, para condenar o réu a um ano e seis mêses 
de detenção, pena essa convertida em prisão simples, - como é de lei. 

Capital Federal, 2 de agôsto de 1945. - General Heitor Augusto Bor-
ges, Presidente. - General W. Vaz de Mello, Relator. - General F. de 
Paula Cidade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 
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MILITAR PR1l:S0 NAO ESTA AUSENTE 

- Deserção. Dá-se provimento à apelação, para 
absolver o acusado. 

APELAÇÃO N" 73 - ALESSANDRIA - ITALIA 

General Francisco de Paula Cidade. 
W. P. dos S., soldado do D.P.E. da F'.E.B .. 
A 1.a Auditoria da 1.a D. 1. E .. 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos, verefica-se que o soldado 
W. P. dos S., do Depósito do Pessoal da F.E.B., no dia 5 de fevereiro do 
corrente ano, deixou o acantonamento de sua unidade em Staffoli (Itália), 
e dirigiu-se a Pistóia, (Itália), onde foi prêso, quando passeava naquela 
cidade, por não estar munido de licença. ' 

Verificada a sua falta à revista do recolher do mesmo dia 5, foi de-
clarado ausente 24 horas depois. 

De acôrdo com o art. 163, combinado com o art. 288, parágrafo único, 
devia ter sido excluído como réu do crime de deserção no dia 10, com 
a declaração de ter completada na revista de 9, o prazo exigido para a 
consumação dêsse crime. 

O têrmo de deserção, que foi lavrado logo depois, declara que o acu-
sado completou «na revista do dia 11 do mesmo mês 'e ano, os dias que 
a lei marca para que se constitua e consuma o crime de deserção». 

Em oficio de 1/5/945, o Comando de sua unidade, respondendo o 
ofício nO 246, de 21/4/945,. da Auditoria, confirma que o apelante foi 
apresentado, com ofício de 17 do mesmo mês, do Comandante do Q. G. e 
Tropa Especial da V" D. I. E., «por ter sido encontrado passeando na-
quela cidade de Pistóia, sem permisão». Conclui a sua informação decla-
rando que o referido soldado permaneceu, por falta de condurão, qua-
tro dias na unidade a que fôra recolhido prêso. 

Na primeira audiência, o advogado de defesa, mediante a qual que-
ria provar que o seu constituinte não havia cometido o crime de deser-
ção, pelo que foi solicitado, por cópia, o oficio do comandante do Qua'r-
tel General dirigido ao Comandante do Depósito do Pessoal da F. E. B . 
já referido. 

Vertfica-se então que êsse ofício tem a data de 11 de fevereiro. 
Nestas condições, se o soldado permaneceu naquele Q. G. quatro dias, 

forçado é concluir-se que foi prêso no dia 7, quando não havia comple-
tado ainda o prazo, necessário para que cometesse o crime que é acusado. 

Tendo porém, se apresentado à sua unidade a 17 do mesmo mês é 
de concluir-se que medeiam seis dias entre a data do ofício de, apresen-
tação e a sua efetiva apresentação a seu corpo. Se durante êsse prazo 
não esteve ainda aguardando transporte ou em qualquer outro destino jus-
tificado, excedendo de quatro dias o prazo necessário de trânsito entre 
o ponto de partida e o de destino, devia ter cometido mais uma vez o cri-
me de deserção. 

Submetido a julgamento, foi pelo Sr. Auditor da 1.a Auditoria con-
denado a um ano e sete mêses de prisão, como incurso no art. 298, com-
binado com o art. 163, tudo do Código Militar, e a regra do art. 42, do 
mesmo Código. 

A defesa apelou'para o Conselho Supremo de Justiça Militar alegan-
do que seu constituinte não chegou a estar ausente o prazo que a lei exige, 
para' que o crime se consume, pois foi capturado dois dias apenas após 
ter-se ausentado de sua unidade; que se a deserção é considerada como ten-
do sido cometida entre 11, data do oficio de apresentação, e 17, dia em 
que se apresentou, a infração tomou um aspecto inteiramente novo, pois o 
têrmo de deserção a ela não se reporta. 
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Isto pôsto, e 
Considerando que o acusado foi prêso em Pistóia antes de ter se con-

sumado o crime de deserção; 
ConSi.derando que posteriormente a isso há uma delonga de seis 

dias entre o momento em que foi datado· o .of.ício de apresentação e sua 
apresentação a unidade; . 

Considerando, porém, que, de acôrdo com o ofíclO do Comando do 
Depósito do Pessoal da F. E. B., o acusado «foi apresentado prêso» -
àquele Depósito, com o ofício do Comando do Quartel General,já referido, 
os:,qUe quer dizer que devia ter vindo acompanhado, e nessas condições 
não se achava ausente durante êsses seis dias em que poderia comet~r 
novo crime de deserção; 

Considerando os bons antecedentes do réu e ainda a ausência de ou-
tros esclarecimentos, o que induz a fazer a hipótese que mais favoreça 
ao acusado; . , 

Resolvem os Juízes do Conselho Sllpr,emo de Justiça Militar dar pro~ 
vimento à apelação, para absolver- o apelante, sem prejuizo do aspecto 
disciplinar a ser apreciado ·pelo seu Comandante. ' 

Capital Federal, 30 de julho de 1945. ~ General Heitor Augusto Bor-
ges, Presidente. - General F. de Paula Cidade, Relator. ~ General W 
Vaz de Mello. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

o DEPOIMENTO DA VíTIMA NO CRIME DE ·LESõES 
CORPOHAIS 

- Lesões corporais. Nega-se provimento à apelação, 
para confirmar a sentença apelada. 

APELAÇÃO N" 74 - FRANCOLISE - ITALIA 

Relator: General Francisco de Paula Cidade. 
Apelan.te: - B. M., soldado do 6" R. I .. 
Apelada: ....:..- 2.11. Auditoria da V' D.I.E .. 

Vistos e examinados êstes autos em que o soldado do 69 R. I .. , B. M., 
apela, por seu advogado, da sentença que o condenou a um ano de prisão, 
como incurso no art. 182 dó Código Pemil Militar, verifica-se que o ape-
lante, embriagado, feriu com uma faca, no dia 19 de maio do ano em 
curso, em Casei Gerolla, (Itália), o seu camarada soldado Enésio Pedro 
de Oliveira, que se achava sentado em um banco e inteiramente des-
prevenido. 

Lavrado o auto de prisão em flagrante, foi denunciado c.omo inem.so 
no art. 182, combinado com· o art. 314, tudo do CÓ~igO Penal Militar. 

Ao ser lavrado o auto de flagrante, o apelant declarou que fenra 
seu camarl:lda sem saber por que motivo, pois o ame çara com a' arma 'por 
brincadeira, e, ao ser interrogado em Juizo declarou que não se recordava 
de ~er ferido a vitima. Mas a verdade, exposta pdr várias testemunhas 
é que o apelante estava excitado pelo álcool e pronunciava palavras de 
baixo calão, por não haver encontrado, no ponto em que deixara, uma 
bicicleta. E mais: de seus assentamentos consta que é de péssima conduta, 
bêbedo inveterado, tendo cometido grande número' de faltas, três das' 
quais acompanhadas de embriagu~z. Já uma vez, sob a ação do álcool, 
agrediu . um cabo que com êle fôra' prêso no mesmo compartimento. 

Submetido a julgamento, foi pelo Sr. Auditor' da 2.11. Auditoria con-
denado como incurso no artigo do Código Penal Militar em que foi de-
nunciado, gráu mÍl;llmo, não se lhe aplicando porém a regra do art. 314, 
por ter cessado a guerra na Europa e ainda não ter sido, à época em 
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que o crime foi cometido, declarada guerra pelo Brasil ao Japão. 
A defesa ·levanta a hipótese do ferimento que apresentava o ofen-

dido ter sido feito casualmente e argumenta com o fato da vítima não ter 
sido ouvida, nem no flagrante, nem durante o processo para pedir a absol-
vição do seu constituinte. E é lançando mão ·dêsses argumentos que apela 
para o Conselho Supremo de Justiça Militar. 

Isto pâsto, e 
Considerando que o crime está perfeitamente provado; 
Considerando que a sentença apreciou o delito como convinha e apli-

cou a lei com acêrto, salvo no que diz respeito à aplicação do art. 314, 
do Código Penal Militar; 

Considerando que o depoimento do ofendido não é peça essencial, cuja 
falta ·hão· possa ser suprida pelos depoimentos das testemunhas; 

Considerando que não é dado ao Conselho Sl,lpremo de Justiça Mili-
tar, neste caso exacerbar a pena, embora se reconheça que ainda se achava 
vigorante o art. 314 do Código Penal Militar; 

Consideran.do tudo isso e o mais que. dos autos consta: 
Resolvem os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar, negar '. 

provimento à apelação, para condenar, como condenam, o soldado B. M. 
a um ano de detenção, como incurso no art. 182 do Código Penal Militar, 
convertida essa pena em prisão, de acôrdo com a regra do art. 42 do 
mesmo Código, tudo na forma da sentença apelada. 

Capital Federal, 30 de julho de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. - General F. de Paula Cidade, Relator. - General W. 
Vaz de Mello. - Fui presente: --,- General Waldemiro Gomes. 

TENTATIVA DO CRIME DE CONJUNÇÃO CARNAL 

Relator: 
Apelante: 

Apelada 

- Conjunção carnal. Tentativa. Confirma-se a sen-
tença apelada. 

APELAÇAO N~ 7.5 - FRANCOLISE - ITALIA 

General Washington Vaz de Mello. 
Promotoria da Segunda Auditoria da La D.I.E. e os sol-
dados J. M. do 11 Y R. I. e S. C. M '" do Depósito do Pessoal 
da F.E.B .. 
Segunda Auditoria da 1.a D. I. E. e os soldados J. M., S. C. 
M., A. M. e S. A. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, dêles se verifica que o Pro-
motor da Segunda Auditoria da La D. I. E. denunciou os soldados J. M., 
S. -da C. M., A M. C. e S. A., todos como incUrsos na sanção do art. 
192 do Código Penal Militar, pelo fato assim narrado a fls. 2: 

«No dia 7 de janeiro do cotrente ano, cêrca das 19 horas, na locali-
dade de Staffoli, Itália, os acusados voltavam de um baile, embriagados, 
quando cruzaram com um casal de italianos, Maulio Comparini e sua 
espôsa, Anita Comparini, atacaram a ambos armados de ·cacête e faca, 
pondo o marido em fuga e a mulher por terra, atiraram-se a ela subjugan-
do-a e ameaçando-a com a faca, rasgaram-lhe a calça ej;com ela manti-
veram conjunção carnal, sob violências e ameaças. O crhne foi praticado 
com as agravantes das letras c e n do nO lI, - do art. 59 do C. P. M. ». 

O processo seguiu os trâmites legais, tendo o Auditor absolvido, por-
que desistiram de seu intento criminoso, os dois últimos acusados, e, con-
de~Qo, por ten~tiva, oS soldados M. e S., a dois anos, 2 mêses e 20 dias 
de reclusão. 

Da sentença apelaram a Promotoria e os réus condenados. 
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Isto pôsto, e 
Considerando que, a vítima e seu marido, o civil italiano de nome 

Maulio declararam terem sido cercados e agredidos por um grupo de mi-
litares quando se dirigiam à igreja; 

Considerando que, conseguindo desvencilhar-se de seus ~gressores, 
foi Maulio em busca de auxílio, enquanto sua espôsa era agarrada por 
quatro praças, sendo que uma delas lhe fazia ameaças com uma faca ao 
mesmo tempo que lhe rasgava as calças; _ 

Considerando que, graças aos movimentos que fazia, poude a vitima 
evitar o coito e aguardar, incólume o regresso do marido, que ali voltou 
com três carabineiros, um dos quais, com um tiro, os pôs em fuga; 

Considerando que, no caso, o delito não chegou a consumar-se,- con-
forme se depreende das próprias declarações da vítima, ficando apenas 
caracterizada uma tentativa; 

Considerando que os acusados soldados J. M. e S. da C. M. subju-
garam a vítima, tentando ora um, ora outro, ter cQm ela relações sexuais, 
o que não conseguiram por circunstâncias alheias à sua vontade; 

Considerando -que êsses acusados ainda se encontravam com a vítima 
quando apareceram os policiais italianos, não havendo dúvida, quanto 
à responsabilidade dos mesmos; 

Considerando que os dois outros se afastaram do local, desistindo de 
qualquer propósito criminoso, ali já não os encontrando os referidos po-
liciais; 

Considerando que nenhuma outra referência há sôbre a ação dos mes-
mos que possa caracterizar uma particpação punível; 

Considerando o mais que dos autos consta: 
Acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar - em ne-

gar provimento às apelações, para confirmar, como confirmam, por seus 
fundamentos, a sentença apelada. 

Capital Federal, 17 de agôsto de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. - General W. Vaz de Mello, Relator. - General F. 
de Paula Cidade. - Fui presente. - General Waldemiro Gomes. 

PROCURADORIA GERAL 

P a r e c e r N° 29 

A sentença do Dl'. Auditor aprecia, com justeza, os ~lementos proba-
tórios dos autos. Realmente, a hipótese ajuizada é de tentativa de estupro. 

Para que se verifique a conjunção carnal, não é necessário a emissio 
semillis. Basta a introdução, mesmo incompleta do membro viril, nas par-
tes sexuais da mulher (Ribeiro Pontes, Código Penal Brasileiro, voI. 2", 
página 73). Tal não sucedeu no caso em aprêço, segundo informa a pró-
pria ofendida. 

A responsabilidade pelo grave fato, de que se originou a instauração 
do processo, atinge os soldados J. M. e S. da C. M. Seus companheiros, 
A. M. C. e S. A., desistiram, voluntàriamente, do iter criminis, antes de 
iniciada a execução do delito. Não praticaram qualquer ato que ultrapasse 
a fase preparatória. 

A meu ver, o Dr. Auditor não usou, com cautela do arbitrium que lhe 
outorga a Lei, Ele reduziu a pena de dois têrços. o que se afigura exces-
sivo, atendendo à natureza e circunstâncias do crime, e à sua repercussão, 
que havia de prc"oear comentários desfavoráveis à conduta da tropa. 

Só divirjo no veridictum apelado no tocante a penalidade imposta. 
O Conselho Supremo decidirá, porém, se o recurso interposto a fls. 

77 autoriza a agravá-la, por se limitar o Dr. Promot.or a pedir justiça. 

Capital Federal, 11 de agôsto de 1945. - General Waldemiro Gomes 
- Procurador Geral. 
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DESACATO A SUPERIOR. - O COMPORTAMENTO DO 
ACUSADO E SEUS FEITOS NA GUERRA 

Relator: 
Apelante: 
Apelada 

Dá-se provimento, em parte, à apelação. 

APELAÇAO N' 76 - FRANCOLISE - I'l'ALIA 

General Francisco de Paula Cidade. 
J. A., soldado do 6· R. I .. 
Segunda Auditoria da 1.a D. I. E .. 
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Vistos e examinados êstes autos de processo, em que o soldado do 
Sexto Regimento de Infantaria, J. A., por seu advogado apela da sentença 
que o condenou a quatro anos de detenção como incurso no art. 225, do 
Código Penal Militar. 

Verifica-se que no dia 15 de maio de 1945, cêrca das 24 horas, em 
Castelnuovo di Scrivia, (Itália), o apelante, embriagado, em atitude re-
provável, penetrou numa casa de família, onde havia uma festa, ofere-
cida a oficiais do Exército; que intimado a retirar-se por oficiais subal-
ternos que ali se achavam, não só se recusou a fazê-lo, como lhes dirigiu 
palavras pouco condizentes com a boa educação militar e com os princí-
pios de subordinação; que um capitão que assistia a essas coisas, por três 
vêzes o intimou a retirar-se para seu acantonamento, não sendo, do mes-
mo modo, atendido pelo apelante, que tirando de uma faca que tinha à cin-
tura, jogou-a longe, ocasião em que asseverou que o capitão podia mandar 
fuzilá-lo, mas que para isso seriam precisos dez homens. O apelante foi 
então conduzido à fôrça, pelos oficiais e por um subtenente que com êles 
se achava ali dançando, para o acantonamento, onde foi lavrado o têrmo 
de prisão em flagrante. Vê-se dêsse documento que o acusado tem o cos-
tume de embriagar-se e· nesse estado insultar seus superiores; que de uma 
feita, o capitão, agora desacatado conseguiu, por sua intervenção junto 
ao comandante do corpo, que o mesmo soldado não fôsse sujeito a pro-
cesso por falta grave do mesmo gênero; que de outra feita, foi ainda o 
mesmo protetor qúem impediu o acusado fôsse processado por desacato a 
ofichil. É verdade que o capitão procura justificar essas suas interven-
ções contrárias aos regulamentos e leis militares, pelo bom comportamento 
do acusado em campanha. 

Dos assentamentos do acusado, vê-se que é êle um soldado de muito 
mau comportamento. embora sua certidão, anexada ao processo, seja 
longa e transcreva muitas páginas de nossa recente história militar, inclu-
sive a intimação, na integra, que o comando brasileiro enviou ao comando 
alemão bem como a correspondência então trocada, até a rendição do ini-
migo, cujos emissários tem seus passos registrados nesse docum.ento. 

'. Deixando de parte tudo isso, que ao processo nada interessa, o Se-
nhor Auditor da Segunda Auditoria condenou o acusado na forma da 
sentença apelada, deixand.o de aplicar a regra do art. 314 por terem r"es-
sado as hostilidades. 

Isto pôsto, e 
Considerando que o acusado tem mau comportamento e que o fato 

está perfeitamente provado; 
Considerando, porém, que se é verdade que o acusado com a sua ativi-

dade promoveu escândalo entre civis estrangeiros, não é menos certo que 
foi pequena a extensão do mal causado; 

Considerando mais que êsse escândalo bem poderia ter sido evitado 
se o oficial agora visado pelo apelante tivesse, noubrasocasiões, contri-
buído para que a Lei se cumprisse em vez de apadrinhá-lo, como confessa; 
por isso e por tudo o mais que dos autos consta: . 

Resolvem os Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar, - dar, 
em parte, provimento à apelação, para, reformando a sentença apelada, 
condenar,' com condenam, o soldado J. A. a um a'no e dois mêses de deten-
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ção, por conseguinte, um pouco acima do mínimo, como incurso no gráu 
submédio do' art. 225 do Código Penal Miiltar, na ausência de. atenuantes; 
reconhecidas as agravantes do art. 59, n" II, letras c e n, do mes_mo Códi-
go, aumenta-se mais quatro mêses, o que eleva a pena imposta ao'acusado 
a um ano e seis mêses de detenção, transformada em prisão na forma 
da Lei. 

Capital Federal, 13 de agôsto de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. - General F. de Paula Cidade, Relator. - General W. 
Vaz de Mello. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 
Apelada 

CARACTERíSTICAS DO CRIME DOLOSO 

- Lesões corporais. Confh·ma·se a sentenç,a apelada. 

APELAÇãO N9 77 - FRANCOLISE - ITALIA 

General Heitor Augusto Borges. 
L. B. S., soldado do 6" R.I .. 
Segunda Auditoria da La D. r. E .. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, em que é apelante o soldá-
L. B. S., condenado a dois anos e dez dias de reclusão, como incurso na 
sanção do art. 182, § 1·, do Código Penal Militar, combinado com o art. 
314 do citado Código, por haver, em estado de embriaguez, disparado uma 
arma contra seu camarada Oliveira Pereira, em quem, produziu os feri-
mentos descritos no auto de corpo de delito de fls. 50-51; 

Acordam os Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar em ne-
gar provimento à apelação, para confirmar, como confirmam por seus 
jurfdicos fundamentos, a sentença apelada. 

Capital Federal, 13 de agôsto de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges. - General W. Vaz de Mello. - General F. de Paula Cidade. -
Fui presente: - General Waldemlro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 
Apelada 

CRIME PRETERINTENCIONAL 

Lesões corporais. Homicídio. Aplicação do dispos-
to no art. 182, § 3~. 

APELAÇAO N- 78 - FRANCOLISE - ITALIA 

General Washington Vaz de Mello. 
A Promotoria da 2.11. Auditoria da 'l,a D.I.E .. 
A Segunda Auditoria da La D. I. E. e D C., soldado do. Depó-
sito do Pessoal da F. E . B .. 

Vistos e relatados êstes autos, dêles se verifica que o Ministério Pú-
blico denunciou o soldado D. C. como incurso nas penas dos artigos 181, § 
29, n" lI, e art. 182, combinado com o art. 314 tudo do Código Penal Mili-
tar, pelo fato que assim expôs a fls. 2: 

«No dia 25 de fevereiro do corrente ano, cêrca das 20 
horas e 30 minutos, na localidade de Le Vedute, próximo 
a Staffoli, Itália, o acusádo bebia vinho em companhia de 
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dois outros soldados em um botequim existente na referida 
localidade, quando chegaram ao mesmo os soldados Lau-
rentino da Silva Nonato e Manoel Freire Campos, os quais 
passaram a beber juntamente com os outros, e dai surgiu 
pequena desinteligência sem maiores consequências. Pouco 
depois o acusado e os seus dois companheiros deixaram o 
botequim tomando a estrada em direção ao acampamento 
e a uns 150 metros resolveram voltar para se entender com 
os dois que lá ficaram, sendo que os encontrou também na 
estrada e dirigindo-se ao soldado Laurentino da Silva No-
nato, sacou de um cacetete e inopinadamente vibrou-lhe 
um golpe na cabeça que foi causa eficiente de sua morte 
(fls. 16 e 24) e procurando o soldado Manoel Freire Cam-
pos evitar a continuação da agressão, foi também pelo acu-
sado agredido a cacetadas, ficando desacordado em conse-
quência dos golpes recebidos». 

O processo obedeceu às formalidades legais, tendo o Auditor, a final, 
absolvido o acusado por deficiência de prDvas. 

A Promotoria apelou da sentença. 
Isto pôsto: 
A autoria dos delitos de que se trata só ao acusado poele ser atri-

buída. 
Desde a sindicância que as suspeitas já recaíam sôbre êle. 
O Soldado José Maria Veiga - uma das praças que se achavam em 

sua companhia - declarou tê-lo visto agredir, com um pedaço de páu 
que trazia debaixo do capote, o soldado Laurentino Nonato e que o 
companheiro dêste se empenhou em luta com o agressor. 

É verdade que, contra essa testemunha, também recaiam certas sus-
peitas, tendo sido mesmo aberto inquérito para apurar a veracidade de 
declarações que teria feito, .quando embriagado, de haver dado pancadas 
no soldado N{)nato, o que êle nega terminantemente, mas há, nos autos, 
outros elementos de convicção que não deixam dúvida sôbre a respon-
sabilidade do acusado como .autor da agressão. 

O soldado Manoel Freire de Campos, que antes dissera terem sido 
êle e o soldado Nonato agredidos pelas praças Que estiveram no bote-
quim, poude, em juízo, identificar o acusado como sendo o agressor 
(fls. 57). 

Há salientar, que, no dia seguinte à ocorrência, disse o acusado ao 
soldado Ladislau que tivera uma briga com um soldado e que batera com 
um pedaço de páu em um civil italiano que pulara. em suas costas para 
apartá-los. 

O soldado Fagundes, em cuja companhia disse o acusado ter saído do 
botequim, afirma, por sua vez, que êle quiz voltar e, logo depois, passou 
a discutir e a lutar com uma outra praça, que êle não poude identificar, 
salientando que no dia seguinte souberél por Laelislau que o acusado dis-
sera ter dado em um soldado (fls. 5·1). 

Não é só; ficou apurado pelo depoimento do solde.do Freire que foi 
o acusado, e não o soldado Veiga, quem se alterou com o soldado Nonato, 
no botequim, mandando que enfiasse seu cigarro por não precisar dêle 
(fls. 57). .. 

É de notar ainda que o acusado foi o únic.o a narrar os fatos de modo 
diferente, como também o único que não voltou ao acampamento, indo 
dormir, segundo suas próprias declarações, em um bosque de pinheiros. 

A circunstância, assinalada pelo encarregado do inquérito, de que o 
pedaço de páu encontrado na estrada, pelo seu diâmetro, «não podia ser 
transportado uSualmente pelo agresson, - não enfraquece a prova con-
tra o acusado, como ~nteneleu a sentença. 

Não importa, no caso, indagar se o acusado apanhou êsse pedaço de 
páu, pouco antes de agredir seus camaradas, ou se já trazia consigo do 
botequim, provado, como está, que foi com o mesmo que praticou a 
agressíio. 
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As circunstâncias, apuradas no processo, evidenciam que o acusado 
não quiz a morte de suas vitimas, nem a podia prever, e portanto, por 
êBse fato, incidiu êle na sanção do art. 182, § 3", e não do dispositivo em 
que foi denunciado. 

Tendo em vista as condições estabelecidas no art. 57 é de fixar-se 
em 5 anos de reclusão a pena base pelo primeiro delito - praticadas no 
soldado Nonato, que veio a falecer em consequência dessas lesões, -
e em 5 mêses de detenção a pena pelas lesões sofridas pelo soldado 
Campos. 

E, como Q.correram as agravantes das letras c e n do II do art. 59, 
devem essas penas sofrer um aumento, ficando, assim, elevadas, a pdmei-
ra para 6 anos de reclusão, e, a segunda, para 6 mêses de detenção. 

Em se tratando de delitos praticados em tempo de guerra, impõe-se, 
ainda, um acréscimo de um têrço em cada uma dessas penalidades, con-
forme estatui o Código Penal Militar. 

Em tais condições, acordam os Juízes do Conselho Supremo de Jus-
tiça Militar dar provimento à apelação para, dEsclassificando o delito de 
homicídio para o art. 182, § 3", condenar o réu a 8 anos de reclusão, e, 
ainda, aplicar-lhe a pena de 8 mêses de detenção pela agressão praticada 
contra o soldado Freire Campos. 

Capital Federal, 17 de agôsto de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges,Presidente. - General W. Vaz de Mello, Relator. - General F. 
de Paula Cidade. - F·ui presente: - General Waldemiro Gomes. 

PRÁTICA DE ATO LIBIDINOSO DIVERSO DA CONJUNÇÃO 
CARNAL, COM EMPRÊGO DE VIOLÊNCIA 

Relator: 
Apelant.e: 
Apelada: 

Ato libidinoso, mediante violência. Nega-se provi-
mento à apelação, para confirmar a sentença apelada, 

APELAÇAü N'} 79 - FRANCüLISE - ITALIA 

General Francisco de Paula Cidade. 
B. de P. C. S., soldado do 6· R.!.. 
A 2.a Auditoria da 1.8. D. I. E .. 

Vistos e examinados êstes autos, em que o soldado do 6· Regimento 
de Infantaria B. de P. C. S. apela, por seu advogado, da sentença que 
o condenou, como incurso no Art. 1.93 do Código Penal Militar, verific-a-
se que no dia 6 de abril de 1945, cêrca das 17 horas, em Pistóia (Itália), 
no 16 th Evacution Hospital, o acusado conseguiu atrair para uma depen-
dência não ocupada, ,mexa àquele hospital. um menino de 10 anos. ao qual 
forçou a cópula anal, produzindo-lhe lesões descritas no auto de côrpo 
de delito que acompanha o processo. Narra a vítima, que chorava, apre-
sentando manchas vermelhas no rosto e a roupa suja e rasgada, que fôra 
levada por um soldado preto para visitar a referida dependência e que 
chegado ali o negro segurou-o violentamente tirou-lhe as calças, jogou-o 
ao solo, montou sôbre seu corpo e, tapando-lhe a boca com uma das mãos, 
a fim de abafar-lhe os gritos, introduziu-lhe «alguma cousa» no anus, 
que lhe provocara fortes dores. 

Essa narrativa confirma-se pel'feilamente com as provas circunstân-
dais e com o testemunho de um sargento e duas enfermeiras, que fo-
ram os que intervieram durante a consumação do crime, salvando o me-
nino de maiores violências. 

O acusado confessa seu crime, declarando ainda ao ser-lhe pergun-
tado, por uma de nossas enfermeiras, ao ser surpreendida na prática do 
ato delituoso, o que estava ali fazendo, não respondeu porque estava muito 
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claro, pois a criança estava com as calças arriadas e êle, o acusado, com 
o penis fóra de suas calças. O delinquente estava embriagado. 

O processo correu normalmente e o juiz o condenou na forma da 
sentença apelada, a nove anos e quatro mêses de reclusão. 

A defesa apelou, pleiteando a redução da pena. 
Isso pôsto, e: 
CONSIDERANDO que o crime está provado o que evidencia os maus 

instintos do réu; resolvem os juízes do Conselho Supremo de Justiça 
Militar negar provimento à apelação e condenar, como condenam, o 
soldado B. de P. C. S .. a nove anos e quatro mêses de reclusão, como 
incurso no gráu máximo do art. 193 do Código Penal Militar, tudo na 
forma da sentença apelada. 

Capital Federal, 13 de agôsto de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, presidente. - General F. de Paula Cidade, Relator. - General W. 
Vaz de Mello. - Fui Presente: - General Waldemiro Gomes. 

REVELIA DO ACUSADO - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

- ltevel. Converte-se o jUlgamento em diligência, 
para que, intimado o advogado de ofício da sentença na 
parte relativa ao réu, revel, - seja interposto o recurso 
legal. 

APELAÇAO N· 80 - FRANCOLISE - ITALIA 

General Washington Vaz "de Mello. 
P. C" soldado do 11" R.I .. 
Segunda Auditoria da 1.0. D .I.E .. 

Vistos e relatados êstes autos, dêles se verifica que o advogado" de 
ofício da Segunda Auditoria da 1.0. D. I. E., apelou da sentença de fls. 
103, na parte relativa ao soldado P. C. - condenado a cinco anos e seis 
mêses de reclusão, como incurso no art. 312 do Código Penal Militar, por 
ter praticado o delito de conjunção carnal, em zona de efetivas operações 
militares, deixando de fazê-lo na parte referente ao soldado L.A., tam-
bém condenado pelo mesmo delito, porque foi êle julgado à revelia e se 
encontra foragido; e 

Considerando que o art. 232 do Código da Justiça Militar determi-
nando que «a intimação da sentença condenatória a reu revel seu curador 
e ao promotor só se fará depois de recolhido o réu à prisão», não tem apli-
cação aos processos instaurados pela Justiça Militar da F. E. B. ; 

Considerando que o art. 29 do Decreto-lei nO 6.396, de 10 de abril 
de 1944, estabelece que a apelação será interposta dentro de 24 horas, a 
contar da intimação da sentença ao promotor ou defensor do réu, revel 
ou não; 

Considerando dessa forma, que, na Justiça Militar instituída pelo re-
ferido Decreto-lei, o julgamento à revelia se processa tanto em primeira 
{!omo em segunda instância; 

Considerando que é obrigatória a apelação das sentenças, e que o 
advogado de ofício não apelou da condenação de reu revel, por uma errô-
nea interpretação da Lei; 

Af'!ordam os Juízes do Conselho Sup:remo de Justiça Militar, conver-
ter o julgamento em diligência para que, intimado o advogado de ofício 
da sentença na parte relativa ao réu revel, interponha o recurso legal. 
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Ainda, determinam, seja esclarecida a razão da juntada aos autos dos 
documentos de fls. 42, 43 e 44, aos quais nenhuma· referência foi feita 
no processo, bem como se os fatos ocorreram em zona de efetivas opera-
ções militares. 

Capital Federal, 20 de agôsto de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. - General W. Vaz de Mello, Relator. - General F. 
de Paula Cidade. - Fui presente. - General Waldemiro Gomes. 

o VALOR DA COISA FURTADA NOS CRIMES CONTRA A 
PROPRIEDADE 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

Crime de furto. Nega-se provimento à apelação. 

APELAÇÃO N" 81 - FRANCOLlSE - ITALIA 

- General Francisco de Paula Cidade. 
W. P., A. F. G .. e J.A. dos S., soldados do Dep. do Pessoal. 

- A 2.a Auditoria da l,a D.I.E .. 

Vistos e examinados êstes autos, em que os soldados W. P., A. F. G. 
e J. A. dos S. apelam da sentença que os condenou a 11 mêses e 3 dias 
de reclusão, como incursos no art. 198, § 4·, ns. IV e V do Códig() Penal 
Militar, verifica-se que êsses soldados, no acampamento do Depósito do 
Pessoal da F.E.B., em Stáffoli (Itália), no dia 10 de março do corrente ano, 
retiraram do depósito de gêneros de sua companhia duas latas de mantei-
ga, uma de vagens e uma de café, tudo n() valôr de 197 liras italianas, ou 
seja, menos de 40 cruzeiros a dividir entre os três delinquentes. 

Lavrado o flagrante, f()ram ()S apelantes processados e condenados, 
reduzida a pena a um terço da que a lei comina, de acôrdo com o § 2" 
do art. 198, do Código Penal Militar, dado o pequeno valor da cousa 
furtada. . 

CONSIDERANDO que () crime está provado, inclusive pela confissão 
de seus autores; 

. CONSIDERANDO que embora pequeno o valor da cousa furtada, não 
há como encontrar outra solução para êste caso sem ofender a dignidade 
da justiça, que exige que a lei seja cumprida; 

CONSIDERANDO isso e mais o que dos autos consta, resolvem os Juí-
zes do Conselho Supremo de Justiça Militar negar provimento à apela-
ção e confirmar a sentença apelada, que condenou os acusados, soldados 
W .. P., A. F. G. e J. A. dos S. a 11 mêses e 3 dias de reclusão, como incu.r-
sos no art. 198, § 4" ns. IV e V do Código Penal Militar. 

Capital Federal, 20 de agôsto de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. - General F. de Paula Cidade, Relator. - General W. 
Vaz de Mello. - Fui Presente: - General Waldemiro G()mes. 
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EM QUE CONSISTE O CRIME DE INSUBORDINAÇÃO 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

- Insubordinação. Nega-se provimento à apelação, 
para cQnfirmar a sentença apelada. 

APELAÇãO N" 82 - FRANCOLISE - ITALIA 

General Heitor Augusto Borges. 
A. dos S., soldado do Regimento Sampaio. 
Segunda Auditoria da l,a D.I.E .. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que o soldado A. 
dos S., do 19 R. I., foi condenado como incurso nas sanções do art. 141 
do C. P . M., por ter no dia 3 de março - dêste ano, em Pontenure, Pia-
cenza, Itália, se recusado a obedecer à ordem que lhe foi. dada, para entrar 
de serviço de sentinela no acantonamento de sua unidade; 

. Verifica-se que o processo correu normalmente, tendo as testemunhas 
afirmado a insubordinação do acusado, o que é confirmado pela própria 
confissão deste (Iltimo. 

Acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar em ne-
gar provimento à apelação, para confirmar, como confirmam, por seus 
fundamentos, a sentença de fls. que condenou o réu A. dos S. a um ano, 
quatro .mêses e dez dias de detenção, convert.ida em prisão, tudo de acôr-
do com o C.P .M .. 

Capital Federal, 20 de agôsto de 1945. - General .tieit()r Augusto 
Borges; Relator. - General W. Vaz de Mello. - General F. de Paula Ci-
dade. - Fui presente., - General Waldemiro Gomes. 

OFENSAS FíSICAS 

- Ofensas físicas. Confirma-se a sentença apelada. 

APELAÇÃO N' 83 - FRANCOLISE - ITALIA 

Relator: - General Washington Vaz de Mello. 
Apelante: I. P. de S., soldado do D.P. da F.E.B .. 
Apelada: _ A 2. a Auditoria da l,a D .I.E .. 

Vistos, ,télatados e discutidos êstes autos, em que é apelante o soldado 
I. P. de S., cnndenado a oito mêses de detenção, pena 'essa convertida em 
prisão, como incurso na sanção do art. 182, combinado com o art. 314, am-
bos do Código Penal Militar, por haver agredido, com uma barra de ferro, 
,seu camara:da David Drubi, pl;oduzindo-Ihe a lesão descrita no auto de 
corpo de delito de fls. 16, acordam os Juízes do Conselho SupreIjló de 
Justiça Militar, em negar provimento à apelação para confirmar, como 
confirmam, por seus fundamentos, a: sentença apelada. 

Capital Federal, 27 de agôsto de 1945. - General Heitor August.) 
Borge's, Presidente. - General W. Vaz de Mello, Relator. - General F. 
de Paula Cidade., - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 
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DESOBEDIli1NCIA À ORDEM LEGAL E VIOLli1NCIA CWTRA 
SUPERIOR 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

Desobediência à ordem legal e vi.olência contra su-
perior. Nega-se provimento à apelação, para confirmar 
a sentença apelada. 

APELAÇÃO N" 84 - FRANCOLISE 

General Francisco de Paula Cidade. 
J. de O. S., soldado do 11" R .. I.. 
A 2.a Auditoria da 1.8. D. r. E .. 

ITALIA 

Vistos e examinados êstes autos, em que o soldado do ll'! Regimento 
de Infantaria, J. de O. S. apelou, por seu advogado da sentença que o con~ 
denou ·a 2 anos e 20 dias de prisão. como incurso no art. 227 do Código 
Penal Militar, verifica-se que no dia·24 de junho de 1945., no acampamento 
de sua unidade, em Francolise (Itália), o referido soldado recusou-se a 
cumprir a ordem de tomar um comprimido de atebrina e agrediu o sar-
gento de serviço, quando êste pretendia conduzí-Ioà presença do coman-
dante da companhia. 

A denúncia capitulou os crimes praticados pelo apelante nos arts. 
136 é 227 do Código Penal lVIilitar. 

Lavrado o auto de prisão em flagrante, o condutor declarou que ou-
viu a algazarra que o fato provocou e tratando de verificar o que havia 
constatou (sic) que o acusado se recusara a tom'ar o preventivo regula-
mentar e que ao ser levado à presença do Capitão, atracou-se com o sar-
gento; a 1.a testemunha assistiu à recusa, mas declara que se levantou 
do lugar em que se achava para ver a luta, mas que o sargento e o sol-
dado já haviam sido separados; a 2.a testemunha confirma a recusa do 

. soldado em tomar o medicamento e diz que em caminho para irem à 
presença do comandante da companhia, o soldado e o sargento tiveram 
«um mal entendido,>, que não sabe por quem fôra provocado; a 3.a. teste-
munha confirma a recusa e afirma que o acusado disse ao sargento, quan-
do êste queria levá-lo ao comandant0. da CompHnhta. «que acertasse o 
passú com êle, que não gostava de homem», insistindo em receber sua 
ração de comida sem tomar <> remédio e finalmente, disse ainda esta 
testemunha que viu, quando o sargento e o soldado se achavam em cami-
nho para o local em que se achavam o capitão um primeiro tenente segu-
rando o soldado apelante, o que indica que êste ou estaria agredindo ou 
tentando agredir seu superior. Aliás, os autos não explicam porque êsse 
oficial não foi ouvido, nem no flagrante, nem no prOcesso. 

O agredido esclarece que foi o acusado que exigiu que êle sargento 
o acompanhasse até iunto ao capitão e Q1W em caminho o agreditl; en-
fim, o acusado diz que o sargento entendeu mal a sua expressãó. Não 
vou à presença do capitão e acrescenta que o seu superior «ofendeu-se». 

Processado normalmente foi absolvido do crime previsto no art. 136, 
(violência contra. superior) por considerar o juiz insuficientes as provas 
e condenado na forma da sentença apelada, como incurso no gráu míni-
mo do art. 227, do C. P . IV!. , por desobediência. 

Il!to pôsto, e: 
CONSIDERANDO que para o Conselho Supremo de Justiça .Militar 

os dois crimes estão provados; 
CONSIDERANDO que o .comportamento do acusado, apesar de não 

se achar êle, como devia, na conduta insuficiente, náo é de considerar-se 
bom, pois já fôra punido várias vêzes por faltas graves, sendo useiro e 
vezeiro em ofender por palavras de baixo calão; 

CONSIDERANDO que elogios como o que lhe fez um oficial que in-
terinamente comandou a companhia, relativo à sua «acentuada educação 
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civil militar», nenhum valor tem em presença de notas desabonadoras 
consignadas em seus assentamentos; . 

CONSIDERANDO; porém, que não é dado nêste caso,reforniar-se a 
sentença na parte absolutória, uma vez que já passou em julgado, pois 
não houve recurso da promotoria para a superior instância, acordam os 
jÜÍZes. do Conselho Supremo de Justiça Militar em negar provimento à 
apelação, para confirmar, como confirmam, a sentença apelada. 

Capital Federal, 3 de setembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, presidente. - General F. de Paula Cidade, relator. - General W. 
Vaz de Mello. - Fui presente: General Waldemiro Gomes. 

RECUSOU-SE A CUMPRIR ORDEM 
Não cumprimento de .ordem. Confirma-se a sentença 

apelada. 

APELAÇÃO N' 85 - FRANCOLISE ~ ITALIA 

Relator: General Heitor Augusto Borges. 
Apelante: - A. P. S., soldado do ll'} R. I .. 

- Apelada: - A 2.a Auditoria da 1.a D. I. E .. 

Vistos, relat.ados e discut.idos êstes autos em que se .verifica que o 
soldado do 11· R.I., A. P. S., no dia 28 de junho do corrente ano, no 
acampamento de sua Uriidade, em Francolise, Itália, tendo recebido ordem 
do Ctnt. de sua Cia., Capo Antônio Damião de Carvalho Junior, para fazer 
faxina, recusou-se a cumprir a ordem, apesar de reiteradá. Tendo-lhe 
sido dado prasu para tomar uma resolucão, persistiu na recusa. 

Proc·essado com base no auto de prisão em flagrante, foi condenado 
a 2 mêses e 20 dias de detenção . 

. Isto pôsto, e: 
CONSIDERANDO que o feito correu normalmente {! tendo em vista 

as provas testemunhais e a confissão do acusado. acordam os Juízes do 
Conselho Supremo de Justiça Militar em confirniar, como confirmam, a 
sentença apelada. 

Capital Federal, 3 de setembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, relator. - General W. Vaz de Mello. - General F. de Paula 
Cidade. - Fui presente: Waldemiro· Gomes. 

FALTA DE EXAME PERICIAL E PRESUNCõES, NO JULGA-
MENTO DE ('RIME CULPOSO 

Relator: 
Apelant.e: 
Apeiada: 

Homicídio culposo. Reforma-se a sentença apelada 
llara absolver o acusado. 

APELAÇÃO N" 86 - FRANCOLISE - ITALIA 

General Washington Vaz de Mello. 
M. M. G., 2· Sargen.to do I') Grupo de Artilharia. 
A 2.a Auditoria da 1.a D. 1. E .. 

Vistos e relatadoS êstes autos, dêles se verifica que o 2" sargento 
M. M. G., foi denunciado como incurso nas penas do art. 181, § 3", do 
Código Penal Militar, pelo fato assim exposto a fls. 2: 

«No dia 25 de fevereiro do corrente ano, cêrca das 14 
horas, entre os· quilômetros 2 e 3 da estrada 64, em Pis-
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tóia, Itália, o acusado, tendo tomado indevidamente a dire-
ção do caminhão. G. M. C. - 2 lI:! tons., n 9 420768, do 1" 
G.A., carregado de munição e que fazia parte de um com-
boio, dirigiu-o da localidade de Colina para PistóÍa, quan-
do ao fazer uma cui'va em rampa entre 03 referidos quilô. 
metros o fez em tal velocidade que nã.o poude manter o 
mesmo no leito da estrada subindo êste O passeio quebran-
do a roda dianteira e indo atropelar e lnatar li jovem ita-
liana, Fosca Innocenti" que ali se encontrava parada, n con-
versando com outras pessôas». 

A formação da culpa obedeceu às formalidades legais, tendo sido 
substitu.ídas duas testemunhas. o" civis italianos Dante Ricciarini e Giu-
liano Ricciarini, devido às dificuldades surgidas para encontrá-las, pelos 
cabo Wilson Sette Marinho e sargento Roberto Viana Pacheco, 

Submetido a julgamento, foi o acusado condenado a 1 ano, 4 mêses 
€ 20 dias de detenção, pena essa convertida em prisão simples, como é 
de lei. 

A defesa apelou, tendo o representante do Ministério Público como 
já o fizera por ocasião do julgamento, opinado pela absolviçáó do acusado, 

Isto pôsto, e: 
CONSIDERANDO que o acusado, embora não possuisse carteira de 

motorista, já vinha, de longo tempo, dirigindo. viaturas do Exército; 
CONSIDERANDO que, no oficio de fls. 79, declarou o Cmt; do 1-

Grupo de Artilharia que êle tinha a c(}mpetente autorização para dirigir 
veículos de 2 % toneladas, e que aos m(}tOl:istas era permitido o reveza-
·mento, para repouso, quando em viagem; 

CONSIDERANPO, além disso, que o sargento Gil Alves, que coman-
dava o comboio, declarou ter visto o acusado na direção, e que nenhuma 
providência tomara, porque estava o mesmo habilitado a dirigir viaturas; 

CONSIDERANDO que assim sendo, não se pode concluir, como con-
cluiu a sentença apelada, que êle estivesse .irregularmE}nte na direção da 
viatura acidentada, embora lh'a houvesse confiado o cabo motorista, a 
seu pedido; 

. CONSIDERANDO que, não obstante ser mais provável a versão dada 
pelos civis italianos, de que a vítima se encontrava num barranco à' beira 
da estrada, não se pode desprezar, inteiramente, a afirmativa do .'ácusado, 
corroborada pelo cabo motorista, que viajava a seu lado, de que ela atra-
ves&ava a estrada_ e se dirigia para o lado direito; 

CONSIDERANDO que, vindo, em sentido contrário, outro caminhão 
o golpe de direção, dado para a direita, era ·a providência indicada, -quer 
para desviar-se dêle, quer para evitar o atropelamento, caso a vítima hou-
vesse realmente, surgido de traz dessa viatura; 

CONSIDERANDO que, fazendo parte de· um comboio, e estando o 
veículo dirigido peio acusado em penúltimo lugar, não é de se acreditar 
que fôsse excessiva a sua velocidade; 

CONSIDERANDO que, no sumário, as testemunhas afirmaram que 
a roda se partiu antes do choque, e que o caminhão, ao fazer a curva, 
adernava para a direita; . 

CONSIDERANDO que há divergência em pontos essenciais, não se 
podendo, assim, . afirmar, com segurança, se o acidente foi, oú não, ocasio-
nndo por culpa do réu; 

CONSIDE;B.ANDO qUe o veículo estava cheio de munição, e, portanto 
com grande pêso, o que poderia motivar O seu desgovêrno, ('om a mano-
bra realizada para evitar o choque com o outro caminhão; 

CONSIDERANDO que não se fez, no local do acidente, a nCO'cessária 
perícia, e que, das provas colhidas, resultam apenas presnnçoe:; de cri-
minalídade; . 

ACORDAM os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar em 
dar provimento à apelação para absolver, como absolvem, o 2· sargento 
M. M. G. da acusação que lhe foi intentada. 
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Capital Federal, 18 de setembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, presidente. - General W. Vaz de Mello, relator. 

General F. de Paula Cidade, com a seguinte declaração de votG: -
Trata-se a meu ver de saber duas cousas essenciais: - 1.& - Estava o 
acusado legalmente habilitado a dirigir o carro. De direito, não. Sim, 
porque estava autorizado, porém ilegalmente. Havia excesso de veloci-
dade. Certamente, mas o acusado, vindo no fim de um comboio, essa 
infração corria por conta de quem chefiava a coluna de carros. 

No entànto, o processo foi em seu andamento prejudicado por inter-
ferências hoje difíceis de verificar, como é o caso da intimação das teste-
munhas civis, não encontradas; e por isso substituídas por militares, em-
bora trabalhassem na cosinha da Policia Militar americana 101, do 5· 
Exército, sem que conste dos autos qualquer providência junto ao coman-
do .do referido Exército. 

Em muitos outros pontos, não me senti suficientemente esclarecido 
e como não mais é possível fazer luz sôbre essas cousas, resolvi votar com 
? douto relator. 

Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

USO INDEVIDO DE INSíGNIA 

- Uso indevido de insígnia de graduação de cabo. 
Nega-se provimento à apelação, para conf.rmar a sen-
tença apelada. 

APELAÇAO N'! 87 - FRANCOLISE - ITALIA 

General Francisco de Paula Cidade. 
J. M. V., soldado do Depósito do Pessoal. 
2.a Auditoria da 1.a D. r. E .. 

Vistos e examinados êstes autos, em que o soldado J. M. V., do Depó-
sito do Pessoal da F. E. B., apela por seu advogado da sentença que o con-
denou.·a 2 mêses de prisão, verifica-se que o apelante foi prêso em Staffoli 
(Itália) em estado de embriaguez, usando indevidamente das divisas de 
cabo. 

Submetido a inquérito policial militar, que devia apurar êsse delito 
e ainda esclarecer as acusações que pesavam sôbre êle, relativas ao assas-
sinato de um seu camarada, nenhuma dúvida ficou quanto ao uso de in-
signias de graduação que náo lhe pertencia, - mas nada se apurou quanto 
ao crime de morte que se lhe pretendeu imputar. 

Denunciado como incurso no artigo 149 do Código Penal Militar, foi 
condenado no gráu mínimo dêsse artigo. 

Considerando que o crime, está provado, não só pelos depoimentos 
das testemunhas, ·como pela confissão do acusado; 

Considerando que o réu, não tendo assentamentos na unidade para 
que foi transferido, deve, como fêz, o Juiz de primeira instância, ser con-
siderado de bôa conduta; embora os fatos delituosos em que se tem achado 
envolvido e que constam dos autos deixem ver se tratar de um soldado de 
péssimo comportamento. 

Considerando que o acusado só tem agravantes e náo se lhe pode 
reconhecer uma só atenuante; 
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Considerando isso tudo e mais' que dos auto.s consta, resolvem os 
Juízes do Conselho. Supremo de Justiça Militar negar pro.vimento à ape-
lação. e co.ndenar, co.mo condenam, o soldado J. M. V. a 8 mêses de prisão, 
como. incurso no art. 149, com as agravantes do art. 59, n" lI, letr3s c e n, 
tudo do Código Penal Militar, na forma da sentença apelada. 

Capital Federal, 3 de setembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. - General F. de Paula Cidade, Relator. - General 
W. Vaz de Mello. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

DESRESPEITO A SUPERIOH 

Desrespeito a Superior. Confirma-se a ientença 
apelada. 

General Heitor Augusto Borges. 
B. C., spldado· do Depósjto do Pessoal. 
A 2.a Auditoria da l,a D. I. E .. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos em que D apelante, soldado 
B. C., foi condenado a 2 anos, 2 mêses e 20 dias de reclusão por ter em 
companhia ele seu colega J. P. desacatado o oficial do dia ao acampamento, 
ofendendo-o com palavras de baixo calão, tentando mesmo agredi-lo, acor-
dam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar em negar provi-
mento à apelação para confirmar, como confirmam, por seus fundamen-
tos, a sentença apelada na parte em que condenou o. soldado B. C .. 

Tivesse o Dr. Promotor apelado da sentença quanto ao soldado P., se-
ria o caso ele reformar-se a sentença na parte que lhe .diz respeito, para 
condená-lo na sanção do art. 139, provado como' está que êle foi solidário 
com .seu companheiro e desrespeitou seu superior na presença de praças. 

Capital Federal, 5 de setembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, relator. - General W. Vaz de Mello. - General F. de PaulA C.i-
dade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

CRIME CULPOSO 

Lesões corporais. Culpa. Confirma-se a sentença 
apelada. 

APELAÇÃO N" 89 - FRANCOLISE - ITALIA 
Relator: General Washington Vaz de Mello. 
Apelante: - C. G., soldado do 11° R.I .. 
Apelada: - A 2.a Auditoria da l,a D.I.E .. 

Vistos e relatados êstes autos, em que é apelante o. soldado C. G., con-
denado a 2 mêses e 15 dias de detenção, pena essa convertida em prisão 
simples, por ter disparado acidentalmente um revolver, indo o projetil 
atingir o civil italiano Capra Giuseppe, que recebeu os ferimentos descri-
tos a' fls. 9, acordam os Juízes do Consel4o Supremo de Justiça em negar 
provimento à apelação para confirmar, como confirmam, por seus fun-
damentos, a sentença apelada. 

Capital Federal, 3 de setembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, presidente. - General W. Vaz de Mello, relator. - General F. 
de Paula Cidade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 
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CRIME DE FURTO 

- FUl'to de um relógio de ~uls(}, Confirma-se a 
sentença apelada, 

APELAÇÃO N' 90 - FRANCOLISE - ITALIA 

Relator: General Heitor AugustG Borges. 
Apelante: - I. da S., soldado do Depósito do Pessoal. 
Apelada: - 2.a Auditoria da l,a D. 1. E .. 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos, verifica-se trtar-se do 
furto de um relógio de pulso e um par de óculos de sol, cujo autor foi 
o soldado I. da S., do Depósito do Pessoal da F. E. B .. 

Isto pôstG, e: 
Considerando que o crime praticado está plenamente provado, acor-

dam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar, em negar provi-
mento à apelação, para confirmar como confirmam, a sentença que con-
denou o soldado I. da S., a um ano e quatro mêses dê reclusão, tendo em 
vista as razões da mesma sentenca. 

Capital Federal, 3 de setembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Relator. - General W. Vaz de Mello. - General F. de Paula 
Cidade. - Fui presente. - General Waldemiro Gomes. 

ONDE O CRIME SE DISTANCIA DA }i'ALTA DISCIPLINAR 

Distinção entre crime e faIta disciplina.r, Dá-se pro-
vimento à apelação para absolver o réu, sem prejuízo. da 
punição disciplinar. 

APELAÇÃO Nq 91 

Relator: General Washington Vaz de Mello. 
Apelante: .- O. S., cabo do 11. R.I .. 
Apelada: A 1.1" Auditoria da La D. 1. E .. 

Vistos e relatados êstes autos, dêles se verifica que o Promotor da 1.-
Auditoria da V~ D.1.E. denunciou o cabo O. S.i como incurso· no art. 227 
do Código Penal Militar, sob a acusação de,ao ser transferidodePelotliQ, 
se haver recusado a apresentar-se ao seu· comandante de Cia .. 

O processo foi ultimado nesta Capital, tendo obedecido às formalida-
des legais. 

A sentença desclassificou o delito para o art. 141 e condenou o réu a 
um ano, quatro mêses e vinte dias de detenção, pena essa convertida em 
prisão simples, com o qUe não se conformou a defesa, que interpôs ·0 recur-
so de fls. 131. 

Isto põsto, e: 
CONSIDERANDO que, por ter sido encontrado fóra da área de 5eu 

pelotão, foi o acusado ameaçado de transferência pelo 2· Tenente da 
Reserva Francisco Alberto Moreno Maia, a quem teria respondido que «É 
BOM», sem que, por essa resposta desatenciosa, houvesse sido' punido 
disciplinarmente; . 

CONSIDERANDO que, obtida a transferência, ordenou o referido te-
nente que êle aprontasse seu material e se apresentasse ao comandante da 
Cia., recebendo como resposta que iria se apl'esentar e depois levaria 'o 
material; 
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CONSIDERANDO que as testemunhas do processo declaram que o 
acusado insistiu no seu ponto de vista, o que êle próprio não o nega, e, dai, 
l!. sua pr~sª9 em flagrante; 

CONSIDERANDO que o representante d.9 Ministério Público pleiteou 
a absolvição do acusado, por entender que êle praticou simples falta dis-
ciplinar; 

CONSIDERANDO que n transgressão disciplinar é tôda violação do 
dever militar na sua manifestação elementar e simples, e que o crime mi-
litar também na ofensa a êsse mesmo dever, mas na sua expressão com-
plexa e acentuadamente anormal; 

CONSIDERANDO que o caso não Se revestiu de maior gravidade, não· 
havendo, dessa forma, crime a punir, mas simples transgressão disciplinar; 

ACORDAM os Juízes do Conselho Suprem.o de Justiça Militar em 
dar provimento à apelação para, reformàndo a sentença apelada, absol-
ver o réu da acusação que foi intentada, sem preJuízO: da púnição discipli. 
nar que, no caso, couber. 

Remeta-se cópia à auditoria competente. 

Capital Federal, 10 de setembro .de lM5. - General Heitor Augusto 
Borges,.presidente. - Genftral W. Vaz de Mello, relátor. - General F. de 
Paula Cidade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

RECUSA DE OBEDECER A ORDEM DO SUPEUiOR QUE 
NÃO CONS'l'ITUE CRIME 

Relator: 
Apelante: 
Apelada 

Recusa de obediência à ordem sUllerior sôbre 
assunto de serviço. Dá-se provimento à apelação para 
absolver o réu. 

APELAÇÃO Nf 92 

General Francisco de Paula Cidade. 
J. dos· S., soldado da Cia. do Depósito de Intendência. 
A La Auditoria da 1.11 D. r. E .. 

Vistos e examinados ~stes autos, em que o soldado da companhia do 
Depósito de Intendência, J. dos S., apela da sentença que o condeno.u a 
um ano e quatro mêses de prisão, verifica-se que o apelante quando ter-
minava de varrer seu alojamento, não obedec.eu ·a ordem de varrer outra 
dependência' do seu acantonamento, conforme lhe determinara o sUJ;'gel).-
teanté da sua sub-unidade, alegando que 4i1 serviço devia ser feito pelos 
plantões e não porêle, conforme ordem do capitão comandante da com-
panhia. 

Lavrado o auto de flagrante, foi o apelante denunciado como incurso 
no art. 227, combinado com o art. 314, tudo do Código Penal Militar. 

No decorrer do processo, foram ouviQas duas testemunhas. Na SeS-
são de Julgamento, pediu a Promotoria que se fizesse justiça ao acusado, 
por julgar que as provas dos autos não autorizavam. uma condenação. O 
juiz desclassificou o delito para o art. 141 do Código Penal Militai', por 
julgar que aí melhor se enquadra êle do que no art. em que foi capitulado 
pela denúncia. 

Isto pôsto, e: 
·CONSIDERANDO que o fato está provado não só pela confissão do 

réu, como pelo depoimento das testemunhas; 
CONSIDERANDO que tôda dúvida que pode existir no caso é quanto 

à classificação do mesmo, se como transgressão disciplinar, se como cri-
me e, nesta hipótese, se deve ser classificado no art. 227 ou no art. 141 
do Có(llgo Penal Militar; 

CONSIDERANDO que essa dúvida só pode ser derimida pela indàga-
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ção da origem da ordem que o soldado .deixou de .cumprir; 
CONSIDERANDO que, em face disso, é de admitir-se que o apelante 

não tenha tido a intenção de Se opôr, por espírito de rebelida, à ordem 
do sargento; 

CONSIDERANDO que o mesmo apelante conservou-se sempre em ati-
tude respeitosa em relação ao seu superior; 
. CONSIDERANDO, porém, que o caminho que seguiu, embora não 

cOllstitúa crime, não é permitido pelos regulamentos militares, resolvem os 
juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar dar provimento a apela-
ção, para absolver, como absolvem, o soldado J. dos S. do crime que lhe 
foi imputado, sem prejuizo da parte disciplinar, a ser apreciada pelo seu 
comandante. 

Remeta-se cópia dêste acórdam à autoridade militar competente. 

Capital Federal, 18 de setembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, presidente. - General F. de Paula Cidade, relator. - General W. 
Vaz de Mello. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

A JUSTA FIXAÇÃO DA PENA-BASE 

- Ofensas físicas. Dá-se em parte, provimento à 
apelação. 

APELAÇÃO N9 93 - FRANCOLISE - ITALIA 

Relator: General Washington Vaz de Mello. 
Apelante: - A. U. A., soldado do Depósito do Pesosal da F.E.B .. 
Apelada - Segunda Auditoria da 1.a D. I. E .• 

Vistos e relatados êstes autos, dêles se verifica que o soldado A. U. A., 
fot denunciado como incurso na sanção do art. 182 do C.P.M., por haver 
agredidO, com uma tesoura, - seu camarada Paulo Dias Queirós, produ-
zindo-lhe os ferimentos descritos no auto de corpo de delito de fls. 11. 

O fato ocorreu no dia 16 de julho do corrente ano, - no acampa-
mento do Depósito do Pessoal, em Staffoli, Itália, - estando o acusado 
embriagado. 

O . processo teve o devido curso, sendo o acusado, afinal .condenado 
no gráu mínimo - 1. ano de detenção - com o aumento de um têrço, 
ex-vi do art. 314 do C.P.M .. 

A defesa apelou, alegando que se trata de embriaguês fortuita e que 
foi excessiva a pena· imposta ao réu. 

. Isto pôsto, e: 
Considerando que o próprio acusado declarou, a fls. 9, - que bebera 

bastatite, o que exclui a hipótese de embriaguês fortuita, esclarecendo que 
a vítima· procurou colocá-lo na cama, ao que reagiu, e que esta lhe deu, 
então um tapa; 

Considerando que não houve, como se vê, provocação da vitima con-
forme alegou a defesa; 

Considerando que as testemunhas são unânimes em afirmar que ·0 
acusaçlo se levantou, pouco depois, saindo da barraca com uma tesoura 
lia míió e com ela agrediu a vítima; 

Considerando que dadas as circunstâncias em que O fato ocorreu, não 
tem êle a gravidade que lhe atribui a sentença apelada, e assim não podia 
ter sido, como foi, a pena-base fixada no máximo; 

Considerando que, atendidas, as condições estabelecidas no art. 57, 
Dpena-base razoável aplicável é a de 4 mêses de detenção, um pouco 
acima dó mínimo; 

Considerando que, dada a ocorrência das agravantes das letras li e n 
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do art. 59 nO lI, deve a pena sofrer um aumento, o 'que faz éste Conselho, 
fixando-o em 2 mêses; 

Considerando que, ex-vi do art. 314, os delitos praticados em tempo 
de guerra, salvo, disposição especial, são punidos com as penas cominà~ 
das para o tempo de paz, com o aumento de um têrço; 

Acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar dar, 
em parte, provimento à apelação para reduzi.r, como reduzem, para 8 
mêses de detenção a pena imposta ao réu. 

Capital Federal, 18 de setembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. - General W. Vaz de Mello, Relator. - General F. 
de Paula Cidade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 
Apelada 

EMBRIAGUEZ 

Lesões corporais. Nega-se provimento à apelação, 
para confirmar a sentença apelada. 

APELAÇAO N° 94 - FRANCOLISE - ITALIA 

General Francisco de Paula Cidade. 
J. da C. N., soldada do 'Q.G. da 1." D.I.E .. 
A 2.8. Auditoria da 1.0. D. I. E .. 

Vistos e examinados êstes autos em que o soldado da Companhia do 
Quartel General Expedicionário, J. da C. N., apela da sentença que o con-
denou a 2 anos de reclusão" como incurso na sanção do art. 182, § 1°, do 
Código Penal Militar, verifica-se que a referida praça, após ter ingerido 
bebida alcoolica, vomitou na cama de seu camarada Milton Santiago Dias, 
do que resultou entre ambos uma' discussão, em têrmos do mais 'baixo 
calão; que, depois disso e quando seu camarada já se ahavia deitado, o 
apelante, armado de uma faca ou arma equivalente, foi à cama dO sol-
ddo Milton e deu-lhe muitos golpes, de que resultaram os sérios feri-
mentos descritos no auto de corpo de delito, não se consumando o assas-
sinato, provàvelmente, por terem intervi do a tempo outras praças, que 
desarmaram o agressor. 

Denunciado como incurso no artigo já referido (lesões corporais), 
foi processado regularmente e condenado na forma da sentença apelada. 
A defesa pede que seja pelo Conselho Superior de Justiça Militar feita a 
devida justiça, depois de afirmar que houve por parte do ofendido in-
justa provocação, que as testemunhas não viram como foi iniciada a luta 
e que o estado de embriaguez não está provado. 

Isto pôsto, e: 
CONSIDERANDO que o crime está provado, não só pelos depoimen-

tos das testemunhas, como pela confissão do réu e por várias circuns-
tâncias; 

CONSIDERANDO que narrações da vítima ao asseverar que f('li 
agredida quando já se tinha deitado, são corroboradas pelas circunstân-
cias de apresentar ferimentos na coxa esquerda e na face interna da 
perna direita e pelo depoimento da testemunha que viu o agressor por 
cima do ofendido, sôbre a cama, a desferir golpes com a mão <lrmáda; 

CONSIDERANDO que a execução alcoolica está perfeitamente com-
provada, inclusive pela confissão do réu, que diz que bebeu meia can(Wol 
de licor de ovo; 
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CONSIDERANDO tudo isso e o mais ·que dos autos consta, acordam 
os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar em negar provimento 
à apelação para confirmar, como confirmam, por seus excelentes fun-
damentos, a sentença apelada. 

Capital Federal, 18 de setembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. - General F. de Paula Cidade, Relator. - General W. 
Vaz de Mello. - Fui presente: -'- G~neral Waldemiro Gomes. 

REDUÇÃO DA PENA NO CRIME DE FURTO 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

Furto. Reduz-se a pena imposta ao réu. 

APELAÇÃO N9 95 - FRANCQLISE - ITÁLIA 

General Heitor Augusto Borges. 
R. P., soldado do 11. R.I .. 
A 2.a. Auditoria da 1.8. D. 1. E! .. 

. Vistos e relatados êstes autos, em que é apelante o soldado R. P'.' 
condenado a 4 ,anos de reclusão, como incurso na sanção do art. 198, §, 4·, 
ns. I e V, do C. P . M., por haver; com o auxÍ'1io de outrOf> camaradas, e 
emprêgo de violência contra a cousa, subtraído, do Depósito de Intendên-
cia, em Nápoles, 10 pares de l;Jorzeguins, 

e 
CONSIDERANDO que na bagagem do acusado foram apreendidos 

três pares de borzeguins extraviados; 
CONSIDERANDO que não se fez prova de participação dos outros in-

diciados rio fato delituoso e, daí, só ter sido o acusado incluído na de-
núncia; 

CONSIDERANDO que os elementos de convicção existentes nos au-
tos não dei:xam dúvida quanto à sua responsabilidade como autor da sub-
tração, embora não se lhe possa atribuir a autoria do arrombamento; 

CONSIDERANDO que, atendidas as .condições do art. 57, a pena base 
razoavelmente aplicável é a do gráu mínimo, 2 anos de reclusão; 

CONSID~ANDO que, no caso, só' ocorreu a agravante d'a letra n do 
art. 59, não sendo de reconhecer a da letra r, por não ter o fato ocorrido 
durante o serviço; 

CONSIDERANDO que, pela sua pouca relevância, não exige, a, agra" 
vante reconhecida grande aumento da pena, que fica, assim, elevada para. 
2 anos e 2 mêses de reclusão; 
. CONSIDERANDO que, ex-vi do art. 314, a pena deve ser aumentada 
de um têrço,ou sejam 8 mêses e 20 dia~, o que perfaz um total de 2 
anos, 10 ·mêses e 20 dias; 

CONSIDERANDO que não se pode atribuir ao acusado senão a auto-
ria da subtração dos borzeguins apreendidos em seu poder, e que, dado ó 
seu pequeno valôr, aliado à circunstância de se tratar de criminoso pri-
mário, é de se reduzir a pena para a metade (art. 198, § 2·); 

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta: . 
ACORDAM os Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar dar, 

em parte, provimento à apelação para condenar o acusado a 1 ano, 5 mê-
ses e. 10 dias de prisão, (art. 42), como incurso no §2·, n· V, do ;:Irt. 198 
do Código Penal Militar, reduzindo, des~ forma, a p~na que lhe foi im-
posta pela sentença apelada. 

Capital Federal 18 de setembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, relator. - General W. Vaz de Mello. - General F. de Paula Ci-
dade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 



Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

A JUSTICA MILITAR NA CAMPANHA DA ITALIA 

DESERÇÃO 

De:s:erção. Confirm~-se a sentença apelada. 

APELAÇAO N9 96 _ FRANCOLISE - ITALIA 

General Washington Vaz de Mello. 
M. de S., soldado do Depósito do Pessoal da F.E.B .. 
A 2.0, Auditoria da 1.0, D. 1. E .. 

Vistos e relatacios êstes autos em que é apelante o soldado M. de S., 
condenado a7 mêses de detenção com incurso no art. 163 do Código Pe-
n,al Militar, por haver faltadO' ao serviço, sem licença, de 29 de maio. a 
5 de junho do corrente ano, acordam os Juízes do Conselho SupremO" d~ 
Justiça Militar em negar provimento à apelação, para confirmar,' como 
confirmam, por seus fundamentos, a sentença apelada. 

Capital Federal, 18 de setembro de 1945. -- General Hdtor Augusto 
Borges, _presidente .. - General W. Vaz de Mello, relator. - General F. 
de Paula Cidade. -.Fui presente: - General Waldemiro Gomes FerI'êÍra. 

GRADUAÇÃO DA P'ENA A PARTIR DA PENA-BASE 

Deserçãu. Nega-se provimento à apelaçlQ, para 
confirmar a· selltença apelada. 

APELAÇAO N9 97 - FRANCOLISE - ITALIA 

Relator: - General Francisco de Paula Cidade. 
Ape1ánte: - M. de S., soldado do. 6· R. I .. 
Apelada: - A 2'.0, Auditoria da 1.0, D.I.E .. 

Vistos, examínados e discutidos êstes autos em que é apelante o sol-
dado M. de S., do 69 R.!., condenado a 10 mêses e 15 dias de detenção, 
como incurso na sanção do art. 163, combinado com o art. 298, pena essa 
convertida em prisão, de acôrdo com a regra do art. 42, tudo do C.P.M., 
por haver faltado ao serviço de sua Cla. desde zéro hora do dia 23 de mar-
ço à 5 de abril do corrente ano, acordam os Juízes do ConselhO' Supremo 
de Justiça Militar, em negar provimento à apelação, para confirmar, 'como 
confirmam, por seus judiciosos fundamentos, a sentença apelada. 

Capital Federal, 18 de setembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. - General F. de Paula Cidade, Relator, - General W. 
Vaz de Mello. Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 
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DESERÇÃO 

Deserção. Nega-se'lJroviltiento à apelação, para COR-
firmar a sentença apelada. 

APELAÇÃO N" 98 - FRANCOLISE - ITALIA 

Relat<>r: General HeitoI:' Augusto Borges, 
Apelante: - M. de S., soldado do Depósito do Pessoal. 
Apelada: - A 2.a. Auditoria da 1.11. D.I.E .. 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos em que o soldado M. de S., 
do Depósito do Pessoal daF. E. B., apela da sentença que o condenou a 
10 mêsés e 15 dias de detenção, como incurso na sançáodo 'art. 163, com-
binado com o art. 298, pena essa convertida em prisão, de acôrdo com' a 
regra do art. 42, tudo do C.P.M., acordam os Juízes do Conselho SuPre-
mo de Justiça Miiltar em negar provimento à apelação, para confirmar, 
'como confirmam, por seus judiciosos fundamentos, a sentença apelada. 

Capital Federal, 18 de set€mbro de 1945. - General Heit<>r Augusto 
Borges" relator. ~ General W. Vaz 'de de Mello. - General F. de Paula 
Cidade. - Fui presente: ~ Waldemiro ·Gomes. 

CONCURSO FORMAL DE DELITOS 

Crime culposo. Confirma-se a sentença apelada. 

APELAÇÃO N· 99 - FRANCOLISE - ITÁLIA 

Relator: - General Washington Vaz de Mello. 
Apelante: - G. F. da S., soldado do lI" R.I:. 
Apelada: - 2.11. Auditoria da 1.11. D. I. E .. 

Vistos e relatados êstes autos, em que é apelante o soldado G. F. da 
S., condenado a 1 ano, 9 mêses e 6 dias de detenção, como incurso nos 
arts. 181, § 39 e 182, § 5·, tildo do Código Pelúll Militar, por haveratro-
pelado, com um «jeep», cuja direção lhe fôra confiada pelo motorista, a 
seu pedido, dois civis de nacionalidade italiana, um dos quais veio a fa-
lecer em consequência dos ferimentos recebidos, agindo com manifesta 
imprudência, acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar 
em negar provimento à apelação, para confirmar, como confirmam, por 
seus fundamentos a sentença apelada. 

Capital Federal, 18 de setembro de 1945. - General Heitor August.o 
Borges, Presidente. - General W. Vaz' de Mello, Relator - General F. 
de Paula Cidade. - Fui presente: - General Wademiro Gomes. ' 
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ABANDONO DE PôSTO 
Crime previsto no art. 171, combinado com o art. 

314, ambos do Código Penal Militar. Nega-se provimento 
à apelação para confirmar a sentença apelada. 

APELAÇAO N- 100 

Relator: - General Francisco de Paula Cidade. 
Apelante: M. dos S., soldado do I Batalhão de Saúde. 
Apelada: - A La Auditoria da 1.80 D. I. E .. 

V~stos e examinados êstes autos, em que o soldado M. doS' S., que 
servia na Ambulância da 3.11. Companhia de Evacução do I Batalhão de 
Saúde, apela, por seu advogado, da sentença que o condenou a dezessete 
mêses e vinte dias de prisão, verifica-se que o apelante, estando de ser-
viço como motorista de ambulância, encarregado de transportes entre .0 
Pôsto de Socorro do 2" Grupo de Artilharia· e a Companhia de Trata-
mento, acantonada perto de Ponte della Venturina (Itália), se afastou 
do vonto em que devia achar-se segundo as ordens de serviço, -indo para 
a ;!idade de Pistóia; que ao retornar mais tarde parÇl seu pôsto lá de 
rioite, ao fazer uma curva, fê-la de tal modo que danificou a ·ambulância 
que dirigia. . 

Procurando justificar-se, o apelante declarou que, no desempenho 
de suas funções, encontrou um sargento. que se achava em companhia 
de um soldado muito doente, aos quaIs transportou para Pistóia, embora 
isso fôsse proibido, mas não soube dizer quem eram êsses militares nem 
a que corpo perten,ci1;lm, nem precisar o po.nto. em que os deixou. 

O inquérito concluiu pela existência de crime, sendo o apelante de-
nunciado como incurso nas sanções dos arts. 171 e 211, combinado com 
o art. 314, tudo do Código Penal Militar. 

Por sentença de primeira instância, f{li o apelante absolvido. da acu-
sação relativa ao art. 211 do Código Penal Militar e condenado como in-
curso no art. 171 do mesmo Código. 

A defesa recorre para o Conselho Supremo de Justiça Militar, para 
pleitear a absolvição do acusado, sustentando que não ficou provado 
achar-se êle de serviço, pois nem ao menos se esclareceu quais eram as 
horas dêsse serviço e que mesmo que se provasse em contrário do ·que 
alega, o seu constituinte devia ser absolvido por fôrça do art. 28 do Códi-
go Penal Militar. 

IsS{) pôsto, e: 
CONSIDERANDO que o acusado não nega que tenha se afastado sem 

permissão do. pôsto ou lugar que lhe tinha sido designado e no qual de-
via permanecer; . 

CONSIDERANDO 'que a história do transporte do sargento e do sol-
dado doente não pôde ser devidamente comprovada e mais que essa pres-
hlcão de serviço não lhe poderia aproveitar, por ser proibido, por 
exigência da bôa ordem militar o transporte de doentes nas condições que 
o acusado diz ter feito; 

CONSIDERANDO que, no caso do art. 28 do Código Penal Militar, 
os elementos fundamentais são a coação e a obediência a ordem de supe-
rior, que só pode ser aquela a que o subordinado pelas funções que ex.er-
ce no momento deve Unla obediência que só tem por limite as fronteiras 
do crime;' . 

CONSIDERANDO que mesmo que se tivesse provado que o apelante 
cumpriu uma ordem superior, essa teria por objeto ato manifestante cri-
minoso, pois conduziu à evidente desobediência de ordem legal de autori-
dade militar, o que implica responsabilidade criminal para o inferior exe-
cutante (art. 28, § 1 Q); 

CONSIDERANDO, porém, que o grave dano que cauSou a Fazenda 
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Nacional não pode ser punido criminalmente, pôsto que nossa legisla-
ção só pune o dano doloso, isto é, quando o agente quis o resultado ou 
assumiu o risco de produzÍ"lo; 

CONSIDERANDO tudo isso e o mais que dos autos consta, acordam 
os JUÍZes do Conselho Supremo de Justiça Militar em negar provimento 
à apelação, para confirmar, como confirmam a sentença que condena0 
soldado M. dos S. a dezessete mêses e vinte dias de prisão, _ como incurso 
no art. 171, combinado com o art. 314, tudo_ do Código Penal Militar. 

Capital, Federal, 18 de setembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. - Gener_al F. de Paula Cidade, Relator. - General W. 
Vaz de Mello, com restrições. - Fui presente: -- General Waldemiro 
Gomes. 

VIOL:íl:NCIA CONTRA SUPERIOR E 
DISTINÇ-~O ENTRE :ÊSSES 

LES~{O CORPORAL 
DOIS CRIMES 

Relator: 
Apelante: 

Apelada: 

Crime previsto no art. 182, combinado com o art. 
314, do Código Penal Militar. Nega-se provimento às 
apelações, para coJ1firmar a sentença apelada. 

APELAÇAO N'! 101 

General Heitor Augusto Borges. 
A Promotoria da La Auditoria da La D.I.E. e G. F. de O., 
cabo do 'I" R.I .. 
A La Auditoria da La D.I.E. e G. F. de O. 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos em que o cabo G. F. de O., 
do l1.a R. I. foi denunciado éàmo incurso na sanção do art. 303, combi-
nado com os arts. 182 e 136, e, ainda, com o 314, todos do Código Penal 
Militar, por ter penetrado à noite numa casa onde se achavam oficiais 
e soldados reclamando contra a aglomeração de gente na mesma e 'como 
fôsse chamado sua atenção pelo Ten. Fredimio Trota agrediu a êste com 
um sôco, resultando nwna luta corporal com o mesmo. 

Processado normalmente, foi condenado a um ano de detenção, como 
incurso no art. 182, combinado com o art. 314. do C.P.M., desclassifi-
cando a sentenca do previsto no art. 303 do C. P . M., por não estar pro-
vado que o fato tivesse passado em presença do inimigo e pela razão de, 
sendo de noite e no escuro, não ter o Ten. Fredimio se feito reconhecer 
como oficial. 

Isso posto, e: 
CONSIDERANDO que não ressalta dos autos que o indiciado tivesse 

conhecimento da qualidade de oficial do ofendido, visto ter se passado 
num recinto à noite e às escuras, fato mU-Íto natural, mesmo de dia, visto 
a semelhança da indumentária de campanha entre oficiais e soldados, que 
subsistiu à luz do fósforo que foi iluminado na ocasião; 

CONSIDERANDO que não está provado também que o crime tivesse 
sido cometido em presença do inimigo; 

CONSIDERANDO que, na espécie, um crime exclui o outro, isto é, 
não é o caso de incidência nos arts. 182 e 136; 

CONSIDERANDO que é de se aceitar o que estabelece o art. 34, n" I, 
do C. P. M., e tudo mais que dos autos consta: 

ACORDAM os Juizes do Conselho Supremo de Justica Militar em ne-
gar provimento às apelações para confirmar, como confirmam, por seus 
fUildamentos, a sentença apelada. 

Capital Federal, 18 de setembro de 19'15. - General Heitor Angusto 
BC)rges, Relator. - General W. Vaz de Mello. - General F. de Paula 
cid~de. '- Fui presente: - General. Waldemiro Gomes. 
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Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

A JUSTIÇA MILITAR NA CAMPANHA DA ITALIA 

APELAÇÃO N~ 102 

Abandono de pôsto. DesclaSsifica-se o crime para 
ó art. 227 do Código Penal Militar. 

General Washington Vaz de Mello. 
L. d€ C., A. R. de O. e w. C., soldados do I/1" R.O.Au.R .. 
A La Auditoria da La D.I.E .. 

"Vistos e relatados êstes autos, dêles se verifica que o Promotor da 1.11. 
Auditoria da Lá DIIIEI denunciou os soldados L. de C., A. R. de O. e 
W. C., todos como incurso no art. 278, combinado com o art. 141 do Código 
Penal Militar, pelo fato que assim expôs: 

«No dia 11 do corrente mês, cêrca das 14 horas, nas 
posições da La Bia. do 1" Grupo do l°R.O.Au.R., em 
Bombiana, Itália, os acusados abandonaram os seus postos 
junto às peças de sua Bia., apesar de avisados de que não 
o podiam fazer, sob o estúpido pretexto de manterem rela-
ções sexuais, 80 regressando às 7 horas do dia seguinte, cau-
sando êste fato sérios transtornos ao cumprimento das mis-
sões dadas às suas peças». (fls. 2). 

Recebida a denúnc"ia e procedida a instrução criminal, foram os acusa-
dos submetidos a julgamento, tendo o Auditor desclassificado o delito 
para:" o "art; 278, com referência ao art. 141, e condenados os dois primei-
ros a 10 anos e 3 mêses de reclusão e, o último, a 11 anos e 2 mêses, tam-
bém de" reclusão, além da interdição de direitos a que se refel"e o art. 
54, n· I. 

A defesa apelou, deixando de fazê-lo o representante do Ministério 
PÚblko, não obstante ser, no caso, obrigatório o recurso, o que merece 
reparo. 

:N'o flagrante, só uma testemunha relata os fatos, tendo as demais se 
limitado a confirniar suas declarações. Também no sumário se reporta-
ram, tôdas aos depoimentos anteriores, deixando de inquiri-las o Auditor. 
Não fossem as perguntas dos órgãos da acUsação e da defesa, a que res-
ponder:;mi com precisão, não teriam sido êles esclarecidos. 

Não é, aliás, o primeiro processo em que se verifica tal irregularidade. 

A PROVA 

a Tte. Jorge dos Santos, que foi quem conduziu os acusados prêsos, 
à presença da autoridade que presidiu "à lavratura do auto de flagrante, 
respondendo as perguntas da acusação e da defesa, esclareceu, em juízo, 
que êles não faziam parte da guarnição que" montava guarda às peças, 
mas de outra que estava em repouso, salientando que, embora nenhum 
serviço lhes houvesse sido determinado, estavam alertados ele que não po-
deriam sair do estacionamento, em virtude de trabalhos, que iriamexígir 
maior número de homens. " a sargento Orlando Benjamin Teixeira também declarou em juízo 
que os acusados estavam em repouso e que não havia sido determinado 
nenhum serviço para os mesmos, a não ser no dia seguinte, em que havia 
munição para carregar. 

Do mesmo modo depuzeram o cabo Agostinho Alves e as testemunhas 
de defesa, afirmando estas "que os acusados se achavam de folga, estando 
as" peças guarnecidas com 10 homens. 

Em face dêsses depoimentos, muda inteiramente de aspécto o fato 
narrado na denúncia. 

Não houve, como se v-ê, abandono de pôsto de serviço. 
Também não está caracterizado o delito de insubordinação de que 

trata o art. 141, pois, afastando-se do estacionam~nto, .depois de advet· 
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tidos de que não poderiam fazê-lo, apenas praticaram os acusados um ato 
de desobediência, incidindo, assim, na sanção do art. 227. 

A desclassificação para êsse dispositivo não inova a acusação, uma 
vez (IUe o fato continua a ser o mesmo, não havendo, dessa fOl'ma, sur-
presa para a defesa dos acusados. 

Atendendo-se às circunstânchis em que o delito foi praticado, aos 
antecedentes e personalidade dos acusados bem como à intensidade do 
dolo, é de fixar-se a pena no gráu máximo, - 6 mêses de detenção de-
vendo, ainda, êsse quantum sofrer um aumento de um têrço, ex-vi do 
art. 314. 

Quanto à agravante da letra n do art. 59, que é irrecusável, não 
pode a mesma influir para exacerbar a pena,. já fixada no máximo. 

Em tais condições, acordam os Juízes do Conselho Supremo de Jus-
tiça Militar dar, em parte, provimento à apelação, para, desclassificando 
o delito para o art. 227 do Código Penal Militar, condenar os acusados a 
9 mêses de detenção, pena essa convertida em prisão, como é de lei. 

Capital Federal, 10 de outubro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. - General W. Vaz de Me1l9, relator. - General F. 
de Paula Cidade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

APELAÇÃO N~ 103 

Insubordinação. Recusa (le cumprimen.to de ordenlJ. 
General Francisco de Paula Cidade. 
J. de O. L. e S. de A., soldados do g') B. E .. 
A 1.11. Audtoria da 1.11 D.I.E .. 

Vistos e examinados êstes autos, em que os soldados do 99 B. E. J. 
de O. L. e S. de A. apelam da sentença que os condenou a dezessete mê-
ses e dez dias de prisão, como incursos nas san<;ões do art. 141, combinado 
com os arts. 59 e 314, tudo do Código Penal Militar, por se terem recusado 
a trabalhar numa estrada, durante a guerra, sob o pretexto de que era 
sexta-feira da paixão, acordam os juízes do Conselho Supremo de Jus-
tiça Militar em confirmar, como confirmam, a sentença apelada, por seus 
respeitáveis fundamentos. 

Acordam ainda em chamar a atenção do Ministério Público da não 
interposição de recurso, no caso obrigatório, nos têrmos do art. 3D, n" II, 
do Decreto-Lei nO 6.396, de 1/4/944. 

Capital Federal 1'} de outubro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. - General F. de Paula Cldi!,de, Relator. - General 
W Yaz de Mello. - Fui presente: - General WaldemiroGomes. 

Relator: 
Apelante: 
Apelad~.: 

APELAÇÃO N~ 104 
Desacato. Nega-se provhl].ellto à apelação para con-

firmar a senten~a apelada. 
General Heitor Augusto Borges. 
M. de J. K., soldado do 6" R. I .. 
A La. Auditoria da 1.a. D. r. E .. 

Vistos, examinados e discutidos os presentes autos em que o soldado 
M. de J. K., do 6" R. I., foi condenado a um ano, um mês e quinze aias 
de prisão, como incurso nas sanções do art. 225 do C. P . M ., acordam os 
Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar em negar provimento à 
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apelação do réu para confirmar, como confirmam, a sentença de fls. pelos 
seus fundamentos "legais, 
, Com efeito, o r~fer'ido soldado" em seu depoimento no flagrante de 
:fls., confessa que se negou a cumprir a voz de prisão, e não negou, o fato 
que constitui, a própria essência do crime, isto é, êle não ,negou que tivesse 
dito as expressões: «Êsse negócio de levar à presença do Capitão é con-
veri'la de fresco e não para homem:~ e «(Esta n;'ío será a primeira vez,estou 
cagando para o flagrante», pois respondeu: «não se recorda de tal cousa». 
Ora, o flagrante tendo sido, lavrado imediatamente após o fato ,delituQSo, 
não 'se compreende que sua memória obumbrasse a tal ponto que não 
pudesse responder formalmente «sim» ou «não» à pergunta que lhe era 
feita, tanto mais quanto tal pergtmtfl tratava, como já ficou dito, da es-
sência -me13ma do fato delituoso. Sua resposta evasiva não traz ao espirito 
do julgador a convicção da inanidade da acusação,; ao contrário, 'c;om,bi-
nada com os depoimentos do ofendido e das testemunhas completa-se :0 
ciclo convincente do crime eometid'o, embora uma das testemunhas não 
tivesse confirmado uma (la::\ expressões (por não ter ouvido, como diz 
a flg.), mas n&o tendo negado :;t out.ra, confirmando-a" bast.ando ·uma das 
,expres8ões para configurar. o erime de desacato. 

É bem verdade ,que houve irregularidade na forma pela qual foram 
tomados os depoimentos das testemunhas, no flagrante,' mas isto não in-
quina de nulidade o processo, mesmo porque em parte, e para esclareci-
mento do fato, foram retificadas em Juízo. Nestas condições, não há 
como deferir o apêlo do réu. 

Capital Federal, 1 de outubro de 194,5. - General Heitor Augusto 
l;!orges, Relator, - General W. Vaz de Mello. - General F. de Paula 
Cidade. - Fui presente: - Genel'al Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

APELAÇ.~O N? 105 

Acidente de veículo, LcS'Ões cOl'porais. Confirlila-se 
a sentença apelada. 

General Washington Vaz de Mello. 
C. A. da P., soldado do Batalhão de Saúde. 
A 1.l\ Auditoria da La D. 1. E .. 

Vistos e relatados êstes autos, em que é apelante o soldadQ C. A. d.a 
P., condenado a 10 mêses e 20 dia:> de detenção, pena essa convertidaém 
prisão simples, como incurso no art. 182, § 5°, combinado cóm o art. 66, 
n. I, tudo do Código Penéll lVIilit.al.', por haver, em estado deembriaguês, 
tomado a direção de uma ambulância, fazendn .. se chocar-se com um «Jeep», 
na estrada de -Crocciala a Gaggio Montano, Itália, acidente de que saíram 
feridos o 2· sargento Ataliba Nunes dos Rcis e o soldado Geraldo Duarte, 
êste motorista do referido «jeep» 

ACORDAM os Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar em 
negar provimento à apelação para confirmar, como confirmam, por seus 
fundamentos, a sentença apelada. 

Capital Federal, J:' de outubro de 1945. - General Heitor Augu,s~ 
Borges, Presidente. - General W. Vaz de Mello, Relator. - General F. 
de Paula Cidade, - Fui presente: - General Waldemiro Gomes Ferreira. 
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APELAÇÃO N~ 106 

Crime previsto nos arts. 181 e 182 do Código Pe-
nai Militar. Nega-se provimento a apelação .da Promo-
toria para confirmar a sentença absolutória. 

General Francisco de Paula Cidade. 
A Promotoria da l,a Auditoria' da V' D. I, E .. 
P. P. M., soldado do 3'} a.A. e a l,a Auditoria da l,a D. I. E.. 

Vistos e examinados êstes autos, em que o Ministério Público, por 
fôrça de disposições legais", apela da sentença que absolveu o soldado do 
3~ Grupo de Artilharia" P. P, M., verifica~se que no dia 26 ele fevereiro 
dêste ano, cêrca de 8 horas, na estrada nO 64, mais ou menos 2 miihas ao 
sul da localidade de Taviano (Itália), o referido soldado, que ~irigia um 
caminhão de, % de toneladas, passou à frente de um carro americano, 
que circulava pela mesma estrada e no mesmo sentido, mas de tal maneir::; 
o fez, que foi apanhado pelo citado carro do Exército dos Estados Unidos, 
do que resultou ,serem jogados fóra do caminhão brasileiro o sargento 
Alcides Oliveira, que veio a falecer logo depois, um cabo e dois soldados, 
que saíram feridos. 

O soldado P. P. M. respondeu a inquérito policial militar. Nêsse in-
qllérito, aflrma ,a polícia americana, que tomou imediato conhecimento do 
fato, sendo a primeira entidade' que investigou, como se verifica, a ocor-
rência, «que a y.fatura brasileira fez uma curva fechada para a direita, 
para voltar à sua mão, mas por ser muito próximo, enganchou o lado 
diJ:e~to do parachoque no parachoque do caminhão» (americano); que (I 

caminhão brasileiro voou para outro fl,mco, fazendo uma «volta completa 
wla direita, voltando e colidindo de frente com o caminhão» (americano). 
E 'conclui: «as marcas do flanco da estrada e dos travões corroboram a de-
claração feita pelo condutor do caminhão» (americano)., 

O motorista do caminhão americano, ouvido no inquérito, confirma 
que o carro brasileiro, para voltar à sua mão, após a passagem para a 
frente, «cortou agudamen.te» o seu 'caminhão, do que resultou o acidente. 
A primeira testemunha brasileira, soldado' dos que viajav<J.m no carro, 
nada adianta; só se recorda de ter ouvido a pancada na parte posterior da 
viatura, pois jogado. ao sólo, de nada mais se lembra. A segunda teste-
munha brasileira, que' também ia no carro sinistrado, pouco adianta" 
pois as perguntas que lhe foram feitas não obtêm respostas que afastem 
as hipóteses relativas à imprudência ou imperícia. 

a Sub. Comt. do 3" Grupo de Artilharia, procurado pelo soldado cau-
sador do acidente, dirige ,uma parte ao Cmt. do .côrpo, em que opina pela 
inocência da referida praça, defendendo-a vigorosamente. a encarregado do inquérito, baseado nos testemunhos dêsses brasi-
~eiros e no ofício d~ Sub. Cmt., opina pela ausência de crime, assinalando, 
alih, que as refer'idas testemunhas <'viajavam no interior da viatura de 
% de tonelada, cujo toldo de lona' não lhes permitiu observar completa-
mente o acidente». Ao contrário da: polícia americana, não encontrou () 
encarregado do inquérito manchas particulares no teneno que pudessem 
reconstituir o acidente «e não foi feita por êle pedcia nas viaturas, devido 
ao grande espaço de tempo ocorrido entre a data do acidente e o inícIO 
das diligências», embo'ra essa providência tenha sido levada a efeito pela 
polícia americana. 

O Gener~l João Batista Mascarenhas de Moraes discorda das conclu-
sões a que chegou o encarregado do inquérito, pois considera que o abal~ 
roamento só poderia ter se dado por haver o motorista procurado retomar 
a mão sem que houvesse ultrapassado convenientemente a viatura ame-
ricana e, que, nêste caso, há crime a punir. a acusado é de má1,l comportamento, já ten.do sido ptmido por eLl-
briaguês e por excesso de velocidade, como dirigente de carro. 

O juiz, em sua sentença, a<imjte que a parte do Sub, Cqtt. do côrpo, 
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que é uma «verdadeira sindicância», evidencía que a morte do sargento e 
ferimentos das praças não resultaram de imprudência, negligência ou 
imperícia do réu; que à mesma conclusão se chega pelo inquérito; que 
no decorrer do processo, o réu ainda .foi mais ·fa·vprecido pelas três tes-
temunhas brasileiras; que era permitido ao réu passar. à frente do outro 
carro; que é possível que o acusado tivesse procurado retomar a mão 
sem que houvesse ultrapassado convenientemente a viatura americana, 
mas que também é possível que o motorista americano tivesse imprimido 
maior velocidade ao seu carro,quando à frente dêle cruzava o carro bra-
sileiro-; que há dúvida se foi o acusado que deu causa à morte 'do sar-
gento e ferimentos das praças, ou se o condutor do carro americano, ou 
ainda se foram os acidentados que se jogaram ao sólo. E conclui por absol-
ver o acusado. . 

O promotor apela da sentença, por determinação expressa em lei, mas 
apenas pede que o Conselho Supremo de Justiça Militar, faça a acertada 
justiça. 

A defesa pede, em conclusão de seu arrazoado, que seja mantida a 
sentença apelada,. por ser honesta e justa. 

Ouvido o Exmo. Sr. General Procurador Geral, S. Excia. demonstrou 
que o dispositivo que torna o-brigat.ória a apelação 'do Ministério Público 
nos crimes de morte, não foi revogado pelo art. 30 do decreto-lei n 9 6.396, 
de 1/4/944. Depois de bem apreciar as circunstâncias em que o fato 'ocor-
reu, opina pela condenação do acusado n'os têrmos dos arts. 181, § 3· e 
182, § 5", combinados com o art. 66, § 1·, levando-se ainda em conta a 
agravante da letra n, n" lI, do art. 59 e o acréscimo do art. 314, tudo 
do Código Penal Militar. 

Isso pôsto, e: 
CONSIDERANDO que as provas colhidas não são suficientes para 

caracterizar a existência de crime; 
CONSIDERANDO, como bem acentua a sentença apelada que podiam 

ter concorrido para o evento- outros elementos que no' processo não pude-
ram ser apreciados; 

CONSIDERANDO tudo isso e o mais que dos autos consta, resolvem 
os juízes do Conselho Supremo de .Tustiça Militar negar provimento à 
apelação para con.firmar, como confirmam, a sentença que absolveu o 
soldado P. P. M., da acusação que se lhe faz na denúncia. 

Capital Federal, 8 de outubro de 1945. - General Heitor Augustó 
Borges, Presidente. - General F. de Paula Cidade, Relator. - General W, 
Vaz de Mello. - Fui presente: - General Waldémiro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

APELAÇÃO N9 107 

Crime culposo. Age com imprudência o militar que 
ma.neja arma (le fôgo em pl'esença. de camaradàs sem 
saber se a mesma est.á carregada. 

General Heitor Augusto Bo-rges. 
A Promotoria da 1.11- Auditoria da 1.11- D. I . E .. 
A. A. de A., soldado do 6" R.!. e a La Auditoria da 1.'" D. 1. E. 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos, verifica-se que o soldado 
A. A. de A., do 6· R. I., em Gaggio Montano, Itália, numa roda de camara-
das, examinando uma pistola alemã, . manejou-a de tal forma que a anua 
disparou, indo o seu prbjetil atingir o soldado José Vivanco Solano, 
causando-lhe ferimentos que por sua natureza foram a causa eficiente de 
sua morté. Lavrado o flagrante, foi o réu denunciado como incurso no 
art. 181, § 3", combinado com ó art. 314 do Código Penal Militar, eJ pro-
cessado ·normalmente, foi absolvido pelO fundaniénto de que «nas condi-
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çõeEi em que se d~u o evento, não vislumbra tenha ocorrido imprudência, 
imperícia ou negligência, uma vez que o acusado, amigo da vitima, mane-
java ~ pistola, sem carregador, julgando-a não ter bala na câmara, quan-
dQ e,l~ detonou indo o projetil, atingir o seu colega soldado Vivanco, que 
no local se encontrava em palestra com outros companheiros, causando-
lhe morte quasi imediata». 

De modo que para o Dl'. Auditor, não se vislumbra ter ocorrido im-
pr!lçlência, imperícia ou negligência por que: - a) - era amigo da viti-
ma; b) - pensava que não havia bala na câmara, quando manejou a 
pistola. É interessante constatar que o próprio Dr. Promtor, em sua ape-
lacão, parece aderir às razões da letra a) e citando Lamperdi e outros, 
que adnutem a impunidade, pois «onde não há impulso é desnecessário o 
contra impulso» o que, aliás, o advogado do indiciado rebate, afirmando 
que 'mão foi por mero sentimentalismo, por não considerar passível de 
penas as ações onde não haja in1JluIso que o M.lVI. julgador absolveu 
A. A. de A» ... 

De qualquer forml;\, porém, a amisade entre os dois, indiciado e víti-
ma, por não constar a espécie em nossas leis e em nossa jurisprUdência 
não pode servir de base para o julgamento. Resta a questão da imperícia 
ou negligência, que caracteriza o crime culposo. Diz a sentença que o 
indiciado manejou a pistola julgando-a não ter bala na câmara. Não é 
isso o que se conclui do depoimento do indiciado e das testemunhas: êle 
rtl'anejou a pistola para ~verificar se havia alguma bala na câmara» (depoi-
mento do indiciado a ,fls. Dv., 1.8. testo às fls. 8v. e 2.8. testo fls. 9) o que 
é' diferente. Atentando nas próprias declararões do indiciado se evidencia: 
·a) - que êle 'não conhecia a arma que estava examinando; b) - que êle 
não sabia se havia ou não ba.1a na câmara; c) - que manejou a arma; 
Ora, não era necessário a qualidade de soldado para prever o caso da 
pistola disparar se estivesse carregada. Qualquer pessoa sabe o. perigo 
que' c{)rre o manejar uma arma carregada, sem a devida cautela; se o 
indiciado ignorava a existência de bala na câmara, deveria proceder pre-
vendo a pior hipótese, isto. é, competia agir como se ela estivesse carre-
gada e com tanto mais caut.ela quanto êle não conhecia a arma e se acha-
va num quarto conversando com três camaradas seus. O que aconteceu 
foi que êle manejou a arma desconhecida e esta disparou matando um de 
seus camaradas, um seu amigo. Pode-se arguir, como fez o advogado, que 
êle 'não sabia se a arma estava carregada e para sabê-lo foi que a mane-
jou praticando. a manobra normal. Não há dúvida que assim agindo 
iniciou uma previsibilidade para evitar que a arma ficasse carregada se 
tivesse bala na câmara. Mas rião agiu como devia, isto é, de acôrdo com 
as regras e cuidados que se fazem mistér para o trato. de armas de fogo.' 
e que.lhe deviam ser familiares. Para caraterizar o crime culposo. não é 
ne:cessário, nêste caso, que ressalte dos autos que a arma estava apontada 
para a vítima e pode-se admitir, perfeitamente, a hipótese acentuada pelo 
advogado. (fls.,47) do desvio da arma no momento do. disparo. E é exata-
mente prevendo êste desvio que se organizaram regras de cautela que 
não estão. nos regulamentos militares e que o indiciado devia l1aber. Para 
caracterizar o crime culposo. basta que fique provado., co.mo está nos au-
tos, que o agente não teve a devida cautela com uma arma, desconhe-
cida dêle, que ignorava estivesse carregada, apesar de estar junto. de 
Camaradas com os quais conversava, manejou-a. Nenhuma das testemu-
nhas, nem êle próprio, dizem quais foram as cautelas que reverteram o. 
ato do. manejo e o evento se deu justamente porque não ho.uve cautela 
nenhuma. . , 

AliSim, 'caracterizado o crime culposo, é de se aplicar a pena cor-
respvndente. Tend()-se em vista as circunstâncias do art. 57 é de fixar 
a pena base no mínimo - um ano, pena essa que fica elevada de 30 dias, 
em face da agravante do. art. 59, letra n, n Q II e 

Como. se trata de crime praticado em tempo de guerra, é de se elevar 
para mais um têrço, ex-vi do art. 314, tudo do Código. Penal Militar, per-
fazendo Uni. total de um ano., cinco mêses e dez dias. . 

ACORDAM !X}is os juízes do Conselho. Supremo de Justiça Militar' 
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dar provimento à apelação da promotoria para reformar, como reformam, 
a sentença que absolveu o réu A. A. de A., e condená-lo, como conde-
nam, à pena acima, como incurso na sanção do art. 181, § 3·, combinado 
com o art. 314, com agravante da letra n, n" II, do art. 59 tudo d<> Código 
Penal Militar. ' 

Capital Federal, 15 de outubro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Relator. - General VV. Vaz de Mello. - General F. de Paula 
Cidade. -'- Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

APELAÇÁ-O N~ lOS 

Desobediência. Embora tenha o réu cometido delito 
mair,j grave, confh'llla-se a sentença apelada, por não ter 
apelad() o Ministério Público. 

General Washington Vaz de Mello. 
J. 'l,'. de O., soldado do }9 R. I .. 
A 1.'" Auditoria da 1.11 D.I.E .. 

Vistos e relatados êstes autos, dêles se verifica, que o acusado, sol" 
dado J. T. de 'O., foi denunciado como incurso na sanção do art. 225 'do 
Código Penal Militar, pelo fato assim expôsto a fls. 2.: 

«No dia 24 de abril do corrente ano, cêrca das 22 ho-
ras, em Samone, Província de Guiglia, Itália, em 'uma ~sa 
onde se realizava um baile de oficiais, o acusado, em estado 
de embriaguês, ai penetrou para dançar e foi mandado se 
retirar pelo 2" Sargento Oscar Cardoso Garcez em cumpri-
mento de ordem que recebera do Comandante'do Batalhão, 
recusou-se a fazê-lo, passando a discutir com o referido Sar-
gento, tendo o Capitão Renato AtlgustO de Castro Muniz 
de Aragão procurado solucionar o caso, foi desrespeitado 
pelo acusado que lhe respondeu de modo atrevido e insu-
bordinado e, mesmo, ante a intervenção do seu Comandan-
te, ainda manteve a atitude de insubordinação até que foi 
retirado do salão e prêso em ±1agrante». 

Recebida a denúncia e inquiridas as testemunhas, realizou-se o jUl-
gamento, tendo o Auditor desclassificado o delito para o art. 227 e con-
denado o acusado a 5 mêses e 10 dias de detenção, pena essa convertida 
em prisão siI1lples, ex-vi do art. 42. 

A defesa apelou, tendo a Promotoria opinado pela confirmação da 
sentença, não' obStante entender que Q fato melhor se enquadrasse ,n'o art. 
139, que pune o desrespeito a superior. 

Isto pôsto e 
CONSIDERANDO que, efetivamente, o acusado, em estado de embria-

guês, recusou-se a retIrar-se do baile, conforme lhe ordenara o Sare;ento 
Oscar Cardoso Garcêz.; 

CONSIDERANDO que, levado pelo Capitão Muniz de Aragão à pl'e-
sença de seu Comandante, insistiu no seu propósito de ali permanecer; 

CONSIDERANDO que, ao discutir com o Sargento Garcez, quando 
relutava em cumprir a ordem, declarou, por acinte, que «servindo para 
atacar o inimigo, serviria também para dançar junto com 08 oficiais»; 

CONSIDERANDO que êle ainda ameaçou o seu superior com pala-
vras e gestos agressivos; 

CONSIDERANDO que, além da desobediência, a atitude do aCllsado 
encerra u'a manifestação clara de desacato; 
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CONSIDERANDO, porém, que, não tendo o Ministério Público ape-
lado, não pode ser modificada a sentença em prejuízo do réu; 

CONSIDERANDO que a desclassificação não surpreendeu a defesa, 
uma vez que não foi inovada. H a.cusaçiw, pois os fatos continuaram a 
ser os mesmos: . 

ACORDAM os Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar em 
negar provimento à apelação para confirmar, como confirmam, a sentença 
apelada. 

Capital Federal, 8 de outubro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. - General W. Vaz de l\lJ:ello, Relator. - General ·F. 
de Pa~lla Cidade. ~ Fui presente: - General Waldemiro GomeI>. 

APELAÇÃO N\' 109 
Desrespeito ao superior. Desobediência. ConfÍlma. 

se a sellteul,la apelada, na impossibilidade .de reformá·la~ 
Relator: General Francisco de Paula Cidade. 
Relator para o Acórdão: - General Washington Vaz de Mello. 
Apelante: - R. P. de S., soldado do l·R.I .. 
Apelada: - A 1.a Auditoria da l.a D. I. E .. 

Vistos e relatados êstes autos, em que é apelante o soldado R. P. de 
S., ~êles se verifica o seguinte: 

\~O referido soldado foi denunciado como incurso na sanção do art. 1a9., 
comJi>inado com o art. 314, por se haver recusado a se retirar de um baile 
de oficiais, desobedecendo ordens do 1 Q Tenente Carlos Alexandre Por-
tella Passos Autran, tendo um procedimento altamente desrespeitoso para 
c·om o seu superior, na presença de praças. 

Correndo o processo, foi êle condenado, por desclassificação, como 
incurso no art. 227, tendo sido fixada a pena em 4 mêses e 28 dias de 
detenção. 

Isto pôsto, e 
CONSIDERANDO que,efetivamente, o acusado, em estado de embria-

guês desobedeceu a ordem que lhe foi dada para retirar-se do baile, não 
reconhecendo no Tenente Autran autoridade para lhe dar a referida 
ordem; 

CONSIDERANDO que, depois de discutir com o mencionado tenente, 
a quem desafiou «para medir fôrças», declarou-lhe que só ·se retiraria do 
salão para atender ao pedido do Tenente Juarez; 

CONSIDERANDO que, além da desobediência, houve, no caso, u'a 
mallÜestação de .desac~to; 

CONSIDERANDO, porém, que, não tendo o Ministério Público ape-
lado da sentença, não é possível reformá-la em prejulzo do réu; 

CONSIDERANDO que. o fato pelo qual foi o réu condenado está nar-
rado, com precisão, na denúncia, não podendo, dessa forma, ter sido sur-
preendida a. defesa; 

ACOR,DAM os· Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar, por 
maioria, contra o voto do Sr. Relator, negar provimento à apelação para· 
confirmar, como confirmam, a sentença apelada. 

C.apital Federal, 22 de outubro de 1945. - General :a~itor Aug4sto 
BorgeS, Presidente .. - General W Vaz de Mello, relator para o acórdão, 

General F. de Paula Cidade. - Vencido, com a seguinte declaração de 
voto: O estudo dos autos não me permitiu a convicção da exisí.ência de 
crime, mas de grave falta disciplinar. O acusado relutou em cumprir uma 
ordem e se dirigiu de modo inconveniente a um superior, que a meu ver 
apenas reiterava uma ordem do seu capitão. 

Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 
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APELAÇÃO Nv 110 

Violência contl'a supel'ior e desacato, Confirma-se 
a sentença apelada. 

General Heitor Augusto Borges. 
J. de A., soldado do 6" R. I .. 
A 1.a. Auditoria da 1.a D.I.E .. 

Vistos e relatados êstes autos, em que é apelante o soldado J. de A., 
condenado às penas de 1 ano e 1 mês de prisão, e 6 mêses e 15 dias, num 
total de 1 ano, 7 mêses e 15 dias, como incurso nos artigos 225 e 136 do 
Código Penal Militar, por haver desacatado e agredido, em estado de 
embriaguês, o 1" Sargento Casemiro Inácio Mazur, fato ocorrido no dia 
21 de maio do corrente ano, em Veghera, Itália; e 

CONSIDERANDO que a sentença apelada está conforme a lei e a 
prova dos autos: 

ACORDAM os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar em 
negar provimento à apelação para confirmar, como confirmam, a sentença 
apelada, por seus judiciosos fundamentos. 

Capital Federal, 15 de outubro de 1945. - General Heitor Augusto 
.Borges, Relator. - General W. Vaz de Mello. - General F. de Paula Ci-
dade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 

Apelada: 

APELAÇÃO N' 111 

Crime culposo. Acidente de veículo. Conflrma.se 
a sentença apelada. 

General Washington Vaz de Mello. 
R. G. de O. C., soldado da 9.a Cia. do Depósito do Pessoal 
da F.E.B .. 
A V" Auditoria da 1.a. D .I.E .. 

Vistos e relatados êstes autos, em que é apelante o soldado R. G. de 
O. C., condenado a 4 mêses e 4 dias de prisão, por haver atropelado, com 
um «jeep», que dirigia sem autorização, e com excessiva velocidade, o 3" 
Sargento Roberto Lobato, que sofreu as lesões corporais descritas a fls. 
33 fato ocorrido na estrada que liga Staffoli a Cappiano, na Itália, acor-
dam os Juizes do Conselho Supremo de Jw;tiça Militar em negar provi-
mento à apelação para confirmar, como confirmam, por seus fundamen-
tos, a sentença apelada. 

Capital Federal, 15 de outubro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. - General W. Vaz de Mello, Relator. - Gen. F. de 
Paula Cidade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 
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APELAÇÃO N~ 112 
O crime de furto independe para integrar-se do va-

lôr da cousa furtada. Nega.se provimento à apelação 
para confirmar a sentença apelada. 

General Francisco de Paula Cidade. 
N. dos S., soldado da Cia. de Intendência. 
A 1.a. Auditoria da 1.a. D.I.E .. 

Vistos e examinados êstes autos, verifica-se que no dia 15 de fevereiro 
do corrente ano, em Le Pieve di Campane (Itália), o soldado N. dos S. 
da eia. de Intendência, subtraiu dois sacos de açucar de dez libras cada 
um, do caminhão que os transportara e que estava, sob sua vigilância. 
Aberto inquérito, foi o caso considerado simples transgressão disciplinar, 
devido ao pequeno valÔr da cousa furtada, atando-se a promotoria, ao 
requerer o arquivamento dos autos, às antigas disposições penais sôbre 
o assunto. ' 

Não se conformando com isso o Conselho Supremo de Justiça Militar, 
dado o fato do atual Código Penal Militar ter alterado a doutrina pri-
mitiva, que exigia, para caracterização do crime, que a cousa furtada 
tivesse valôr superior a cinquenta cruzeiros, pelo que, em acórdão de 
27/3/945, mandou que fÔsse o autor do furto denunciado e devidamente 
processado. 

No decorrer do processo, ficou plenamente provado o fato criminoso 
.atribuído ao réu, pelo que o Sr. Auditór-'d.a 1.a. Auditoria o condenou a 
dez mêses e vinte dias de prisão, como incurso no gráu mínimo do artigo 
198, § 4· do Código Penal Militar, diminuindo dois têrços da pena, aten-
do ao que estatui o § 2· do referido artigo. 

A defesa apelou, insistindo no argumento de que' o valôr da cousa 
furtada deve conduzir para o terreno disciplinar o delito cometido pelo 
acusado. 

Isso p6sto, e: 
CONSIDERANDO que no caso a prescrição do Código Penal Militar 

é clara e insofismável; 
CONSIDERANDO que a sentença está de acôrdo com a prova dos 

autos; 
CONSIDERANDO tudo isso e o mais que dos autos consta, acordam 

os juizes do Conselho Supremo <te Justiça Militar em negar provimento 
à apelação, para confirmar, como confirmam, a sentença apelada que 
condenou ,o sOldado N. dos S., a dez mêses e vinte dias de prisão. 

Capital. Federal, 15 de outubro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. - General F. de Paula Cidade, Relator. - General W. 
Vaz de Mello. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

APELAÇÃO Nq 113 
Não é caso de legítima defesa, quando, em favôr do 

delinqu.ente, não intervêm, conjuntamente, as condições: 
agressão atual; injustiça na agressão; moderação na 
repulsa. 

General Heitor Augusto Borges. 
A. V., soldado do Depósito do Pessoal. 
A l,a Auditoria da 1.1\ D. I. E .. 

Vistos; examinados e discutidos êstes autos em que o soldado A. V., 
do Depósito do Pessoal da F. E. B ., estando em tim baile, em Pistóia, Itá-
lia, desentendeu-se com o civil Paoli Alfredo, sendo convidado· a retirar-
ae e quando o fazia, nova deSinteligência ocorreu entre ambos, sacando, 
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então, V., de uma pistola «Berretta», de sua propriedade, e com ela 
fez vários disparos contra o referido civil, produzindo-lhe os ferimentos 
dO$Cl'ltos nos autOH. ·dl') fls. 18 e 62. Denunciado pelo crime previsto no 
art. 16·2; §. 2~, n" II, combinado l'lm o art .. 314 e agravante da letra n, n" 
lI, do art. 59, tudo d.o Código Penal Militar, o processo correu os trân-
sitos legais, sendo ouvidas três testemunhas, na. fase processual e feitos 
os exames de côrpo de delito e sanidade, sendo afinal condenado a 2 
anos, 9 mêses e 10 dias de reclusão, e mais à pena de interdição de direi-
tos, de acôrdo com o art. 54, Parágrafo único, nO l, letra b, do mesmo 
Código. . 
" "rendo o réu apelado, o advogado de ofício ofereceu as razões de fls., 
baseado na legítima defesa. Para que essa se realize é necessário que con-
corram conjuntamente, a favôr do deltnquente, as seguintes circuns.-
tâncias: ~ P) ~ agressão atual- 29 ) - ausência de provocação que oca-
sionou a. agressão ....:.- 39 ) - emprêgo dos meios adequados para evitar o 
mal e em proporção a agressão. 

Ora, não ressalta dos autos a existência de uma agressão por parte 
do ofendido. Na realidade o fato se passou em duas fases. Na La O civil 
Paoli foi tirar, para dançar, uma môça que se achava em companhia do 
Soldaao V.,. e, como esta não quizesse, houve uma discussão entre o· sol-
dado e o civil. Vejamos, porém, como o próprio réu conta o sucedido 
em seu depoimento de fls. 11: 

. «estava em companhia de uma môça da qual não sabe o nome quap-
do um civil italiano, do qual também não sabia o nome, veio tirar, para 
dan'çar, a inôça que se achava em sua companhia, tendo esta se negado, 
dIzendo que estava acompanhada, que, então," o civil tentou agredir a 
môça ao que êle, depoente, interveio». O fato do civil tirar :uma môça 
para dançar, mesmo que êle soubesse que estava em companhia do sol-
dado, é um fato comum em bailes ·dessa natureza e não prova que o civll 
quizesse agredir o soldado, ao contrário, êste "foi· qu~ interveio, compran-
do o barUlho como se diz em linguagem vulgar. Digamos que seu brio 
de militar assim o exigia, mas nesta fase não há provas nos autos para 
çaracterizar a agressão de um ou de ou.tro. Naturalmente o que se pas-
sou foi um forte altercação,.e possivelmente um engalfinhamento de am-
bos no ardor. das palavras. De qualquer forma, poi.·ém, esta fase ter-
ininou com a resolução do soldado se retirar como afirma depois de 
dizer que interveio e sem explicar a forma da intervenção: «Que resol-
veu, então, sair do salão ... ». Tendo saído por uma porta later&l, quando 
$egou, pelo corredor à po~ta principal do salão, começou a 2.a fase que 
êle- conta da s"eguinte mélneit'a: «que ali, junto à porta de entrada prin-
cipal do salão, era esperado pela vítima e mais alguns' outros civis, pare-
cendo-lhe qu~ um dêles havia sacado de uma faca;" por: sua vez, então sa-
cou del.lma. pistola de que se achava munido e atirou contra a vítima; que 
o civil Alfredo Paoli, mesmo depois de ferido, retornou a ciirga junta-
mente com os outros que haviam recuado quando fez 1\SO da arma, "tendo 
novamente disparado primeiro para cima e novamente contra a vítima». 
Ora, desse relato feito pelo prõprio delinquente não se conclui que hou-
vesse uma agressão por parte de Paoli e demais civis, pode-se mesmo pen-
sar que a agressão partiu do soldado V. Mas, admitindo-se a versão dêste 
í:!ltimo como verdadeira, isto é, que a agr~ssão, era iminente por parte 
de Paoli e civis; "admitindo-se ainda que essa agressão não fôsse justa, para 
c.aracterizar a legitima defesa seria necessário ainda o concurso da outra 
condição: a moderação. 

É evidente que não houve moderação no emprêgo dos meios usados 
pelo delinquente, uma vez que .os civis estavam desarmados, inclusive 
Paoli, não tendo sido confirmado nos autos. a existência de uma faca que 
o soldado «pareceu-lhe» ter visto sacada por um dos. civis e antes mesmo 
de qualquer ato de agressão dos mesmos, foram disparado pelo réu vários 
tiros que produziram fedmentos em Paoli. 

Por faltar; pois, manifestamente a condição de moderação e não esta-
rem provados a agressão e a inj1,1Stiça da mesma, nã.o.há como admitir a 
hipótese da defesa perante o processo. 
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Não se pode, entretanto, negar que o acusado cometeu o delito sob 
a influência da forte emoção provocada por ato injusto da vItima, que 
procurava insistentemente retirá-lo do salão de baile, buscando segui-lo 
até a porta da saída. É, por tanto de se reconhecer em seu favôr a ate-
nuante do art. 62, IV, letra c. 

A pena base foi fixada em 2 anos de reclusão e aumentada em 2 mê-
ses, em face da agravante do art. 59, n" lI, letra n. 

E, com a atenuante agora reconhecida, seu relevo, sob o ponto de 
vista psiquico, prepondera sôbre a agravante, deve o aludido quantum 
ser diminuldo, o que faz êste Conselho, reduzindo-o para 1 ano e 1 mês 
de reclusão. 

A pena deve ainda sofrer o aumento de um têrço, ex-vi do art. 314, 
uma vez que se trata de crime praticado em tempo de guerra. 

Assim, acordam os Juizes do 'Conselho Supremo de Justiça Militar 
dar, em parte, provimento à apelação, para condenar, coniO ,condenam, 
o réu a 1 ano, 4 mêses e 10 dias de reclusão, convertida a pena em prisão 
simples, como é de lei. 

Capital Federal, 3 de novembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Relator. - General W. Vaz de Mello. -General F. de Paula Ci-
dade. -'- Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

- Competência da Justiça Militar Brasileira para 
julgamento de civis italianos, por delitos praticados na 
Itália durante as operações militares. Furto. Como se 
caracteriza. Responsabilidade do acusado. 

General Washington Vaz de Mello. 
D. B. A.. civil italiano, motorista do Depósito de Intendência, 
A 1.9. Auditoria da 1.1\ D. 1. E .. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, dêles se verifica que o re-
presentante do MinistÁrio Público em exerci cio na La Auditoria da V· 
D.I.E. denunciou D. B. A., motorista contratado do Depósito de Inten-
dência, c~mo incurso na sanção do art. 198, § 4·, n· V, combinado com 
OS .artigos 20 e 314, tudo do Código Penal Militar, por haver o mesmo, 
quando conduzia um caminhão, em comboio, com artigos que se destina-
vam ao pepósito de Reembolsável, subtraído, em meio da viagem, duas bar-
.ras de chocolate, no valôr de 2.800 liras, restituindo-as, pouco depois, ao 
ser descoberto o furto. 

O processo seguiu o devido curso, tendo o auditor desclassificado o 
delito, {fe tentado 'para consumado, e condenado o réu a 10 mêses e 20 
dias deq.etenção, convertida a pena em prisão, como é de lei. 

A defesa, suscitando duas preliminares - incompetência da Justiça 
Militar brasileira para conhecer da acusação, em face dos princípios de 
direito internacional; nulidade do processo, por não encontrar apôio na 
lei a. desclassificação do delito, apela da sentença. 

Argumenta-se que a Itália não estava sob a ocupação das tropas bra-
sileiras, mas das autoridades 'aliadas, que respeitavam a sua soberania e, 
assim, a lei aplicável à espé,cie é a lei italiana. E mais; que, se crime mi-
litar existisse, teria sido praticado contra o Exército aliado, de que era-
mos uma parcela. 

A ocupação da Itália fez-se de acôrdo com as convenções e tratados 
internacionais, sendo assegurada ao novo govêrno daquele ,país a exe-
cução de suas leis com as .restrições impostas pelas exigências da, guerra 
~ da segurança dos Exércitos invasores. ' 
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Embora incorporada ao Exército norte-americano, não deixou a fôr-
ça' militar brasileira de ser considerada tropa de ocupação, pois, admitir-
se o contrário, seria proclamar - em ,tanto importa - que não repre-
sentava ela um Estado soberano. 

Não resta dúvida de que, ao desembarcarem nossas tropas na Itália, 
já . estava determinado, pelas autoridades aliadas, o regime de ocupação, 
mas êsse regime não restringe, como não podia fazê-lo, a aplicação da 
lei militar brasileira. 

E, na ocupação, como observa Lafayette, «a lei penal e a jurisdição 
incumbida de aplicá-la jamais escaparão ilesos ao poder do ocupante, 
porque envolvem assuntos que entendem diretamente com a sua se-
gurança». 

«São processados e julgados pelos tribunais militares e segundo as 
leis e US03 de guerra ou segundo as disposições estatuídas pelo invasor, 
- prossegue o insigne mestre - os crimes e delitos perpetrados pelos 
habitantes contra a segurança e em prejuízo e dano dos interesses do 
Exército ,ocupante, contra seus oficiais, soldados e as pessôas ligadas ao 
serviço do mesmo Exército». (Direito Internacional, voI. 10. 

Aos tribunais do país ocupado são, em ·regra, apenas deixados o jul-
gamento dos crimes que os habitantes praticam uns contra os outros. 

Conforme pontifica Clovis Bevilaqua, «a legislação civil, comercial 
e penal é mantida porque da sua aplicação não pode resultar perigo ou 
embaraço ao Exército ocupante», mas ressalva o douto internacionalista 
que os crimes cometidos contra as fôrças niilitares, se passavam e realizavam 
noutro domínio e caem sob a jurisdição da lei penal da potência inva-
sora» (Direito Internacional Público, voI. lI). 

lllsses princípios são, aliás, os adotados no regulamento de Haia, de 
1907. 

Embora a situação da Itália seja de, todo especial e, mesmo, sem 
precedentes, pois antes da assinatura do tratado de paz reencetou suas 
relações diplomáticas com as Nações aliadas, não deixou de ser consi-
derada como país, vencido, sendo de salientar que ainda hoje é mantida 
em seu território um govêrno militar aliado. 

O coronel Archimbal King, do côrpo de auditores do Exército norte~ 
americano, em brilhante conferência realizada em Chicago, traduzida 
em hespanhol, fixou, com nitidês, a verdadeira posição daquele país, . em 
face dos princípios de direito internacional. 

Disse o erudito conferencista: 
«La manãna depués de la rendición italiana fui na:mado a la oficina 

de um general que presta servicio em el Departamiento de' la guerra y 
se me perguntó que cambie habia efetuado este nuevo heche enel status 
de les prisioneres de guerra italianos. Contesté que Itália habia declarado 
la guerra a los Estados Unidos, y nuestro congresso habia heche una con-
tra declaración de guerra sobre Itália que el estado de guerra asi creado 
continuaria· hasta que se firmasse e retificasse el tratado de paz; y que 
per le tanto, a falta de algun acuerdo aI contrario, la posicion juridicos 
de los prisioneiros italianos continuaba igúal. Después que la ltalia- de-
claró guerra a Alemanha y se convertió en co-beligerante de las Naciones 
Unidas, se me hizo la misma pregunta, y di la misma respuesta». 

Não se trata, no caso, como supõe' a defesa, de crime comum, cuja pu-
nição caberia à justiça italiana, ele acôrdo com a resolução tomada pelas 
autoridades de ocupação, mas de delito militar, praticado, como foi,· con-· 
tra o patrimônio sob a administração militar ele uma potência co-ocupante 

É também insustentável a tése de que essa ocupação era um coro-
lário da ocupação das demais potências aliadas, sendo o atentado exclu-
sivamente· contra a fôrça aliada. 

Conforme observa o representante do Ministério Público em primeira 
instância, como fração dessa unidade e, em nome dela, a justiça militar 
brasileira' tinha jurisdição nas relações diretas com as fôrças nacionais. 

O Brasil, como as demais Nações aliadas, enviou tropas à Itália, 
emprestando, assim, seu concurso na luta contra o inimigo comum, sem 
abrir mão de suas prerrogativas de EstaQo Independente. -
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Na hipótese, há ainda a considerar que () acusado, ora apelante, esta-
va a serviço das fôrças brasileiras, sendo a admissão de civís, no serviço 
.das tropas de ocupação autorizada pelo govêrno militar aliado, com o co-
nhecimento das autoridades italianas. Passavam êles a usar uniformes 
militares, ficando integrados no regime militar e na verdadeira situação 
de assemelhados. 

A competência da justiça militar btasileira para conhecer do fato 
objeto dêste proceSso e aplicar-lhe o direito não pode, pois, ser posta em 
dúvida. É, portanto, de todo improcedente a preliminar. 

Quanto à desclassificação do delito, não infringiu ela a lei, embora 
tenha havido agravação da pena, uma vez que não foi inovada a acusação. 

A imputação feita ao acusado foi a de ter retirado de um caminhão 
que dirigia, duas caixas de chocolate, ocultando-as em uma casa parti-
cular, fato que, capitulado, a princípio, como tentativa de furto, foi pelo 
prolator da sentença considerado delito consumado. 

O que· a lei proibe é a condenação por fato diverso do constante da 
denúncia, o que, no caso, não se deu, tendo sido apenas alterada a clas-
sificação do delito. 

o MÉRITO 

O fato está provado sem contestação. O acusado se aproveitou da 
parada do comboio para retirar as duas caixas de chocolate, iludindo a 
vigilância, não só do soldado que o auxiliava, como também do condutor 
do comboio. 

É verdade que as referidas caixas foram por êle restituídas intactas, 
mas nem por isso deixou de se caracterizar o furto, provado, como está 
dos autos, que êleas ocultou em uma casa particular, em Altopassio. 

A devolução do produto do crime, por circunstâncías especiais, não 
faz desaparecer o delito. 

A sentença apelada faz da prova dos autos, minuciosa análise, demons-
·h·ando a inteira responsabilidade do acusado. 

Em tais condiçõE)s, acordam os Juízes do Conselho Supremo de Jus-
tiça Militar negar provimento à apelação para confirmar, como confir-
mam, por seus fundamentos, a sentença apelada. 

Capital Federal, 29 de outubro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. -- General W. Vaz de Melo, Relator. - General F. 
de Paula Cidade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 

Apelada: 

APELAÇÃO N" 115 - CAPI't'AL FEDERAl, 

CRIME DE FURTO. - Dá-se, em parte, provimento 
à apelação de dois dos apelantes, e confirma-se a sen-
tença, quanto aos outros. 

General Francisco de Paula Cidade. 
A J. da S., A O., A. G. G. C., M. N. e J. A, todos da 
Cia. de Intendência. 
A l,a Auditoria da l,a D.I.E .. 

Vistos e examinadosêstes autos de processo crime,-em que são ap.e-
1antes os soldados A J. da S., A. O., A. G. G. C., M. H. e J. A., todos 
condenados por crime de furto, o primeiro dêles, às penas ele 2 anos 1 
mês e 23 dias de detenção. e mais 1 ano e seis mêses, e ainda à 11 mê-
ses e 10 dias, tudo de prisão; o segundo (A. O.), a 1 ano, 11 mêses e 3 
dias de prisão; o terceiro (A. G. G. C.), a 1 ano, 11 mêses e 16 dias de 
prisão; o quarto (M. R.), a um ano, 4 mês~s e 26 dias de prisão eo quinto 
(J. A.), a 1 ano, 4 mêses e 13 dias depl'Ísão, aaordam os Juízes do Con-
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selho Supremo de Justiça Militar dar, em parte, proviniento, às apelações 
dos soldados A. J. da S. e A. O., quanto ao crime de furto de 6 sacos 
de açucar, para reduzir, como reduzem, de mais um têrço as penas 
impostas a cada um dêles por êsse delito, (2 anos, 1 mês e 23 dias de 
detenção, ao primeiro, e a 1 ano 11 mêses e 3 dias de prisão ao segundo), 
fixando-as, respectivamente, em 1 ano, 5 mêses e 6 dias de detenção, con-
vertida em prisão simples, e em 1 ano, 3 mêses e 12 dias. de prisão, ex-
cluída a pena accessória a que se refere o art. 55 do Código Penal Militar. 

Quanto à redução da pena pelos furtos dos «jeeps», não se justifica, 
Dor llão serem os obietos furtados de pequeno valor, deixando o Conse-
lho Supremo de Justiça Militar de alterar, nesta parte, a sentença, uma 
vez que se trata de apelações interpostas pelos acusados. 

Capital Federal, 21 de novembro de 1945. - General Heitor .Augusto 
Borges, Presidente. - General F. de Paula Cidade, Relator. - General W. 
Vaz de Mello. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

APELAÇ4~O N9 116 - CAPITAL FEDERAL 

INDULTO. 

General Francisco de Paula Cidade. 
J. E'. dos S., soldado do Regimento Sampaio. 
A 1.& Auditoria da 1.& D.I.E .. 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos, em que o soldado J. E. dos 
S., ,do Regimento Sampaio, apela da sentença que o condenou, em 1.& ins-
tância, como incurso no art. 165 do Código Penal Miiltar, a seis mêses, 
acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça' Militar em declarar 
extinta a punibilidade, uma vez que o apelante foi beneficiado pelo in-
dulto concedido pelo Decreto nO 20.082, de 3 de dezembro corrente. 

Capital Federal, 10 de dezembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, presidente. - General F. de Paula Cidade, Relator. - General W. 
Vaz de Mello. Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 
llpel,lda: 

APELAÇAO N~ 117 - CAPIT A'L FEDERAL 

INDULTO. 

General Heitor Augusto Borges. 
N. C .. soldado do 10 Bt!. de Saúde. 
A 1.p. Auditoria da 1.a D. 1. E .. 

Vistos, examinados c discutidos êstes autos em que figura como 
apelante o soldado N. C., do 1" Btl. de Saúde, condenado em 1.& instân· 
eia à pena de 6 mêses de prisão, COlnQ i.ncurso no art. 163, combinado 
com o art. 42, do ·Código Penal Militar. aCQl"dam os Juízes do Conselho 
Supremo de Justiça Militar em. declarar extinta a punibilidade, uma ve:?: 
que o apelante se acha beneficiado pelo inr'htlto concedido pelo Decreto 
n Q 20. 082, de 3 de dezembro corrente. 

Capital Federal, 10 ele dezembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Relator. - General W. Vaz de M€l1o. Gen. F. de Paula Cidade. -
FUi presente: - General Waldemiro Gomes. 
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Apelante: 
Apelada: 
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APELAÇÃO N9 118 CAPITAL Ji'EDERAL 

INDULTO. 

General Washington Vaz de Mello. 
J. F. da S., 2· Sgt. do Serviço de Saúde. 
A 1.a. Auditoria da 1.a D. I. E .. 
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Vistos e relatados êstes autos em que figura como apelante o 2· Sar-
gento J. F. da S., condenado em primeira instância a uni ano, quatro 
mêses e vinte dias de prisão, como incurso no art. 241, combinado com 
QS arts. 314, 59 e 42, e, ainda, a um ano, quatro mêses e vinte dias de 
prisão, como incurso no art. 203, combinado com os arts. 314, 59 e 42, 
todos do Código Penal Militar, acordam os .Juízes do Conselho Supremp 
de Justiça Militar em declarar extinta apunibi1ídade, uma vez que· ~e 
àcha o réu -beneficiado pelo indulto concedido pelo Decreto n· 20.082, de 
3 de dezembro corrente. 

Capital Federal, 10 de dezembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. - General W. Vaz de Mello, Relator. - General F. 
de Paula Cidade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

APELAÇÃO N~ 119 - CAPITAL FEDERAL 

INDULTO. 

General Francisco de Paula Cidade. 
J. H. de A. G., soldado dó 110 R. r.. 
A 2.8. Auditoria da V' D. I. E .. 

Vistos e examinados êstes autos, em que o soldado J. H. de A. G., 
do 11· R.I., apela da sentença que o condenou, em 1.8. instância, como 
incurso no art. 299 do C. P . 1\1[ ., a. vinte e um allos de reclusão, acordam 
os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar em decla.tar extinta 
a punibilidade, uma vez que o apelante foi beneficiado pelo indulto con-
cedido pelo Decreto nO 20.082, de 3 de dezembro corrente. 

Capital Federal, 10 de dezembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. - General F. de Paula Cidade, Relator_ - General W. 
Vaz de Mello. - Fui presente: -- General 'Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 
Apelada: 

APELAÇÃO N~ 120 - CAPITAL FEDERAL 

Extinção de punibilidade. 

General Heitor Augusto Borges. 
R. S., civil italiano. 
A 2.a Auditoria da 1.8. D. I. E .. 

Vistos e relatados "êstes autos, em que figura como indiciado R. S .. 
civil italiano, condenado a I ano, 6 mêses e 20 dii:1S de detenção, como 
incurso no art. 181, § 3· é 182, § 3· c. c. arts. 66 e 314 do C. P. Mo, acor-
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dam os juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar em declarar extinta 
a punibilidade, por ter sido o mesmo beneficiado pelo indulto concedido 
pelo Decreto-Lei n" 20.082, de 3 de dezembro do corrente ano. 

Capital Federal, 26 de dezembro de 1945. -- General Heitor Augusto 
Borges, Relator. -- GeneralVaz de Mello. -- General Francisco de Paul.a 
Cidade. -- Fui presente: -- GeJ:eral Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Apelante: 

Apelada: 

APELAÇÃO N9 121 - CAPITAL FEDERAL 

Homicídio culposo. Julga-se extinta a punibilidade. 

General Washington Vaz de Mello. 
M. M. P.,cabo da Cia. de Inte!1dêl1cia e a Promotoria da La 
Auditoria da l,a D. 1. E .. 
A 1.a Auditoria da l.a D.I.E .. 

Vistos e relatados êstes autos, dêles se verifica que o cabo M. M. P. 
foi denunciado como incurso na sanção do art. 181 do Código Penal Mili~ 
tar, por haver, quando tomava parte em uma diligência policial para a 
captura do assassino de um soldado brasileiro, disparado sua arma contra 
um civil italiano, que veiu a falecer em consequência do ferimento re-
cebido. . 

A sentença deSC'lassificou o delito para o art. 181, § 3\' e condenou o 
réu a 1 ano e 4 mêses de prisão, tendo dela apelado o Ministério Público 
e a defesa. 

Isto pôsto, e: 
CONSIDERANDO que a sentença apelada decidiu de acôrdo com a 

lei e a prova dos autos: 
ACORDAM os Juizes do Conselho Supremo de Justiça ·Militarnegar 

provimento à apelação do Ministério Público, interposta, aliás, por ser 
obrigatório o recurso, julgando prejudicada a da defesa, para manter, 
como mantêm, a desclassificação, e, em consequência, declarar extinta 
a punibilidade, ex-vi do Decreto-Lei n" 20.082, de 3 de dezembro do 
corrente ano. 

Capital Federal, 26 de dezembro de 1945. -- General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. -- General Vaz de Mello, Relator. -- General Francis-
co d~ Paula Cidade. -- Fui presente: -- General Waldemiro Gomes. 
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INDICAÇÃO DE CAPITULAÇÃO DE CRIME P ARA A NOVA 
DENúNC1A 

Denúncia. - Confirma-se o despacho recorrido 
por impropriedade de classificação do ddito. 

REJEIÇAO DE DENÚNCIA NQ 1 - REGIAO DE PIZA - ITALIA 

Relator: - General Boanerges Lopes de Sousa. 
Indiciados: - M. G. e 3. A. de Q., soldados da 3.0. Bia. do lI/l" R.a.Au.R. 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos do recurso ex-officio do 
despacho do Sr. Dl'. Auditor da 2.0. Auditoria da 1.0. D.I.E .. que rejeitou 
a denúncia apresentada contra os soldados - M. G. e J. A. de Q., do 
lI/l"R.a.Au.R., acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Mi-
litar, em confirmar o referido despacho, pelos fundamentos judiciosos nêle 
consignados - nos quais ficou evidenciado a impropriedade da classi-
ficação do delito - determinando, em consequência, que o Dl'. Promotor 
ofereça nova denúncia com a capitulação prevista no art. 312, preâmbulo, 
combinado com os arts. 192 e 19, todos do Código Penal Militar, nos têr-
mos do parecer do Exmo. Sr. General Procurador Geral (fls. 39 e 40, 
destes autos). 

Nápoles, 10 de novembro de 1944. - General Boanerges L. de Souza, 
Presidente-Relator. - General Vaz de Melo. - General F. de Paula Ci-
dade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 
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AUTOS DE PRISÃO EM FLAGRANTE 
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AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N9 1 - ALESSANDRIA 
- ITÁLIA 

Relator: - General Heitor Augusto Borges 
Indiciado: - R. P. de M., 3" sargento do Depósito do Pessoal. 

O Conselho Supremo de Justiça Militar na sua quadragésima terceira 
sessão, em 30 de julho de 1945, resolveu, unanimemente, devolver os au-
tos ao Exmo. Sr. Gen. Cmt. da La D. I. E., para a punição disciplinar que 
no caso couber. 

AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N9 2 - ALESSANDRIA 
- ITÁLIA 

Relator: Gen. W. Vaz de Mello. 
Indiciados: O. G. L., 2" sargento, e A. R. dos S., soldado. 
Remetente: - 2.a AudItoria da La D.I.E .. 

O Conselho, unanimemente, na quadragésima terceira sessão, em 30 
de julho de 1945, resolveu converter em diligência o julgamento. 

Apçreciando novamente a matéria, em sua sexagésima quinta sessão 
realizada em 26 de dezembro de 1945, resolveu o Conselho, ainda por 
unanimidade, declarar extinta a punibilidade, uma vez que os réus se 
achavam beneficiados pelo indulto concedido pelo Decreto-Lei n" 20.082, 
de 3 de dezembro do mesmo ano. 

COMPET~NCIA PARA O JULGAMENTO DE CIVIS 

- Julga-se incompetente a Justiça Militar junto à 
Fôrça Expedicionária Brasileira, baixando os autos à Au-
ditoria, para os fins de direito. 

AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N~ 3 

Relator: - General Heitor Augusto Borges. 
Indiciados: - P. G. e P. U., civis italianos. 
Remetente: - Primeira Auditoria da La D. I. E .. 

Vistos e relatados êstes autos de prisão em flagrante, em que figu-
ram como indiciados P. G. e P. U., civis italianos: 

Acordam unânimemente, os Juizes do Conselho Supremo de .fustiça 
Militar, em declarar incompetente a Justiça Militar, determinando sejam 
os mesmos autos remetidas à Segunda Auditoria da La D. I. E., para to-
mar conhecimento dos fatos, nos têrmos do parecer da Procuradoria Geral, 
que adotam como razões de decidir. 

Capital Federal, 13 de agôsto de 1945. '-- General Heitor Augusto 
Borges, Relator. - General W. Vaz de Mello. - General F. de Paula Ci-
dade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 
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PROCURADORIA GERAL 
P a r e c e r N" 25 

O Decreto-Lei n· 6.396, de 1· de abril de 1944, que organizou a Jus-
tiça Militar junto à Fôrça Expedicionária Brasileira, prescreve: 

«Art. 2· - Aos órgãos referidos no artigo anterior com-
pete o processo e julgamento dos crimes praticados em zonas 
de operações militares ou em território estrangeiró, militar-
mente ocupado por fôrças brasileiras, pela forma estabele-
cida nesta lei, ressalvado o disposto em convenções. 

Parágrafo único. - Consideram-se as Fôrças Expedi-
cionárias em operações militares desde o momento de em-
barque para o estrangeiro». 

Os indiciados - P. G. e P. U. - foram prêsos,a to de junho do cor-
rente ano, quando saiam do acampamento do Depósito do Pessoal, em 
Staffoli, Itália, conduzindo cestas e bornais, com os objetos constantes do 
auto de prisão em flagrante, a fls. 4: 

O crime ocorreu em zona de operações militares, que é condUio silie 
qua para a aplicação da lei penal militar a civil, no caso em aprêço, po-
rém, já tinham cessado as hostilidaàes, desde o mês anterior, com a der-
rota da Alemanha. 

Também não se verificou a outra hipótese - território estrangeiro, 
militarmente ocupado - por isso que, à epoca do delito, a Fôrça Expe-
dicionária estava aguardando, em país aliado, o seu regresso à Pátria. 

O fato slIb-judice escapa à apreciação da Justiça Militar instituída 
pelo Decreto-Lei n· 6.396. E assim, opino por que o Conselho Supremo 
remeta os autos do inquérito ao Dl'. Auditor da Segunda Auditoria, que 
ainda se encontra na Itália, para encaminhá-los à autoridade judiciária 
competente. 

Capital Federal, 11 de agôsto de 1945. - Waldemiro Gomes Ferreira, 
Procurador Geral. 

AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE NY 4, 

Relator: - Gen. F. de Paula Cidade. 
Indiciado: - J. R. P., soldado do Depósito do Pessoal da F. E. B .. 
Remessa: - 2.a Auditoria da 1.a D.I.E .. 

o Conselho, unanimemente, resolveu remeter os autos ao Exmo. Sr. 
Gen. Cmt. da F. E. B., para apreciação disciplinar do caso. A decisão foi 
tomada na sexagésima terceira sessão realizada em 3 de dezembro de 
1945. 
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A·JUSTICA MILITAR 'NA CAMPANHA DA ITALIA 513 

CONSELHO DE JUSTIÇA 

- DecisãQ sôbre instalação ou arquivamenti) de pro-
cesso. O Conselho deixa de tomar conhecimento, por ter 
o assunto passado para a competência dos Conselhos de 
.Jústiça. . 

INQUÊRITO POLICIAL MILITAR NY 1 - VADA - ITALIA 

Relator: ..c---c General Francisco de Paula Cidade. 
Indiciado: - 2· Tte. dentista V. F, de A. N., do 6" Regimento de Infant. 
Remessa: - Da La Auditoria da 1.1\ D.I.E,; 

Acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar ein não 
tomar conhecimento do presente processo, restituindo os respectivos autos 
à Auditoria de origem, uma vez que se trata de fatos que eram da com-
petência dêste Conselho quando o assunto foi apreciado pela primeira vez, 
mas, que hoje, ex-vi do Decreto-Lei n" 7.057, art. lI, pertence à alçada 
dos Conselhos de justiça por se tratar de "violência praticada contra in-
ferior, para compelí-lo ao cumpl'imento do dever legal ou violência pra-
t,iêada contra inferior em repulsa à agressão;~. 

Capital Federal, 9 de fevereiro de 1945. - General Boanerges de 
Sousa. - General F. de Paula Cidade, Relator. - General Vaz de Mello. 
- Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

INQUÉRITO POLICIAL MILl1'AR N~ l-A 

Neg'a-se o arquivamento, por· se tratar de grave 
transgressão disciplinar, e determina-se a remessa dos 
autos a autoridade competente. 

Relator: General Francisco de Paula Cidade. 
Indiciado: - B. B., soldado do 6" R. L. 
Remessa: - Da 1." Auditoria da 1.11. D, 1. E .. 

Vistos e examinados êstes autos, verifica-se o seguinte: - No dia 3 
de setembro dç 1944, em Vada (Itália), as praças da companhia de ser-
viços do 6" Regimento de· Infantaria promoveram grandes desordens por 
ocasião do rancho, por ter um «Jeep» levantado ao passar pela estrada 
pl'óxima, fortes nuvens de pó. O inquérito, que concluiu· pela existência 
de crime, foi remetido ao Conselho Supremo de Justiça Militar, em face 
do' que prescreve o art. 43 do Decreto-Lei n" 6.396, de 1/4/944, para apre-
ci~yão das atitudes de um oficial que, indo em socorro de outro oficial 
fÔl'a envolvido pelo conflito, havendo dado socos e empurrões n'alguns 
praçaS, ao mesmo tempo que era agredido por um grupo deles. 

Em acordam de 2 de outubro, o Conselho, devido a falhas encontra-
das nos depoimentos, converteq o julgamento em diligência, baixando os 
autos ao encarregado do inquérito, para que se completassem as averigua-
ções, pois eram evidentes as ofensas aos princípios de disciplina e subor-
dinação por parte de várias praças. Em 6/1/945, realizadas as diligên-
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cias determinadas, volta o inquérito ao Conselho, que de ácôrdo com o 
que dispõe o Decreto-Lei n Q 7.057. de 20/11/944, que passou para o 
tribunal da 1.'" instância a competência de conhecer do caso, resolveu 
em acordam de 9 de fevereiro de 1945, não tomar conhecimento do as-
sunto, por se tratar de «violência praticada contra inferior em repulsa 
a agressão». 

Remetidos os autos .à Auditoria de orlgem,foi entregue a solução do 
caso a um Conselho de Justiça, composto dos S1's. Tell. CeIo Auditor Adal-
berto Barretto, da 1,!l. Auditoria, Capo Abelardo Raul de Lemos Lobo e 
1? Ten. Alcebiades Prado, que, em sentença clara. e convincente·, de 
13/4/945, chegou à conclusão de que o 2" Ten. V. F. de A. P. N. está 
perfeitamente justificadó quanto às violências acaso praticadas (esmurrar 
dois amotinados e lutar com um grupo dêles). 

Evidencia a sentença que o ofi.cial assim procedeu para cc;>mpelir 
os indisciplinados a atenderem a seus superiores e mais, por··ter sido pre-
venido que outro oficial corria perigo de vida às mãos dos soldados, mui-
tos dos quais se achavam alcoólizados. Nota ainda a sentença que ·no 
Ten. P.N. foram verificados ({lesões supédieiais», próduzidas durante a 
luta, enquanto que nas duas praças por êle agredidas nada foi .consta'-
tado. Não conseguiu apurar a autoria da agressão ao oficial e, dai, o pedi-
do de arquivamento. 

Em face do inquérito, o Conselho não concorda com o pedido do Mi-
nistério Público e determina que os autos sejam remetidos ao Exm(). Sr. 
Gen. Comandante das Fôrças Expedicionárias Brasileiras, uma vez que 
ha, no caso, graves faltas disciplinares, .notadamente por parte do soldado 
B, B., e que só essa autoridade poderá apreciar convenientemente. 

Capital Federal, 18 de maio de 1945. "- General Boanerg~s L. de 
Sousa. - General F. de Paula Cidade, Relator. -- General Vuz de Metio. 
- Fui presente: -" General Waldemiro Gomes. 

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N9 2 -·-PISTóIA- ITÁLIA 

Inquérito. Restituição por ~lão constitui.' o fato cri· 
nle e sim ta'ansgressão disci!)linar. 

Relator: General Boanerges Lopes de S~US\1. 
Indiciado: - G. P., Cabo do JI/l" R.O.Au.R .. 

Vistos, e'cCul1'1inados e discutidos êstes autos ele Inquérito Policial Mi" 
litar em que é indiciado o Cabo G. P" (lo lI/IV R.O.Au.R .. , acordam os 
Juízes do Conselho Supremo' de Justiça Militar em restituir os mesl)1Q~ 
autos ao Exmo. Sr. General Comandante da l,a D. r. E., por constitq.ir 
o fato em apreço transgressão disCiplinar, conforme opinou o Exmo. Sr. 
General Procurador Geral em seu parecer de fls. 25-26. 

Nápoles, 8 d.e dezembro de 1944,.·- Gener:al Boanerges L. de Sousa. 
- General Vaz de Meno. - General F. de Paula Cidade. -- Fui presente: 
- GeneralVVaidemiro Gom.es. 



524 A JUSTICA- MILI'1'AR NA CAMPANHA DA ITÁLIA 

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR NIl 15 

Furto de um relógio .de pulso, pertencente a um s~r
genro falecido na enfermaria n 9 9. 

Relator: ·General Francisco de Paula Cidade. 
Remessa: - Da 2." Auditoria da La D.I E .. 

Vistos e examinados êstes autos de inquérito policial militar, verifi-
ca-se que tendo falecido, na enfermaria n" 9, Secção de Hospitalização 
Brasileirá anéxa ao 16 th Evacuation Hospital norte-americano, o 3" sar-
gento José Pessoto Sobrinho, do Q. G. da F. E .. B ., o relógio que o morto 
trazia no pulso desapareceu. 

Nenhum indício foi encontrado sôbre o autor do furto. 
Nessas condições, o Conselho Supremo de Justiça Militar, resolve 

mandar arquivar o .presente inquérito, por nada ter sido possível apurar. 

Capital Federal, 7 de maio de 1945. - General Boaner.ges L. de 
Sousa. - General F. de Paula Cidade, Relator. - Gener.al Vaz de Mello. 
- Fui presente: - General Waldemiro Gomes Ferreira. 

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N? 16 

Arquiva-se o Inquérito Policial Militar por não ter 
sido possível identificar-se o criminoso. 

Relator: General Boancrges Lopes de Sousa. 
Remessa: - Da 2." Auditoria da L" .D.I.E .. 

Vistos, examinados e discutidos os presentes autos de r. P. M. de 
que foi encarregado o 1" Tenente 1. E., Lafayette Vargas Moreira Brasilia-
no, para identificar o autor da morte do soldado Walter Pereira de Sousa, 
pertencente à Cia. de Intendência da F. E. B ., acordam, unanimemente, 
os Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar; em mandar arquivar 
êstes autos, por não ter sido possível identificar o criminôso. 

Capital Federal, 14 de maio de 1945. ~ General Boanerges L. de 
Sousa, Relator. - General Vaz de Mello. - General F. de Paula Cidade. 
- Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR Nv 17 

Arquivamento de Inquérito. Recolhimento ile. caf):'o 
norte-americano ao Depósito dQ Pessoal da F. E. B. 

Relator: ~ General Francisco de Paula Cidade. 
E.emessa: - Da La Auditoria da 1.& D.I.E. 

Vistos e examinados êstes àutos de Inquérito Policial Militar, veri-
fica-se que a Secção de Investigações Criminais da Policia Militar 
Norte-americana informou ao Chefe do Servico de Policia das Fôrças 
Expedicionárias Brasileiras, que uma viatura de 1f4 de tonelada, perten-
cente a uma Unidade do ~ército dos Estados Unidos, fôra rebocada do 
ponto em que se achava, na localidade de Vila CampanHe, por oficiais 
e praças brasileiras. Verificou-se então que essa viatura já se achava 



sileiro, afirmam unânimemente que os fatos se passaram como foram 
relatados. .. . 

Considerando que assim sendo não há crime a punir, o Conselho Su-
tU'emo de'Justioa Militar resolve mandar arquivar o presente inquérito. 

Capital Federal, 7 de maio de 1945. - General Boanerges L. de 
Sousa. - General F. de Paula Cidade, Relator. - General Vaz de Mello. 
- Fui presente: - General.Waldemiro Gomes. 

Re.l~tor: 
Remessa: 

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N" la 

·Estrupo -praticado em uma menor. Ar'.luiva-sf.l o In-
quérito por não ter sido identificado o àiltor docriine. 

~ General Boanerges Lopes de Sousa. 
- Da·2.a Auditoria da 1.a D.F.E.. . 

Vistos, examinados e discutidos os presentes autos do qual foi encar-
regado o Capo ALOYSIO GONDIM GUIMARÃES, do Depósito do Pes-
soal, para apurar o autor do estrupro da menor LUCIANA PALIETTI, re-
solvem, unanimemente, os Juizes dó Conselho Supremo de Justiça Militar, 
mandar arquiV:;ir os autos do. mesmo Inquérito, por não ter sido identi-
ficad'o o criminoso. 

Capital Federal, 7 de maio de 1945. - General Boanerges Lopes de 
Sousa, Relator. - General Vaz de~:Mél1o .. - General .F~de· Paula Cidade. 
- Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR Nv 14 

Acidente de automQv·eis .. Tendo havido apenas da-
nos materIais,· ar .. uiva:-se . o Inquérito. 

Relator: General Washington Vaz de Mello. 
Indiciado: - C. r. de L. C., cab.o do lI/ 19 R.O.Au.R .. 
Remessa: - Da 2.a Auditoria da l,Ilo D.I.E .. 

Vistos e relatados êstes autos de Inquerito Policial Militar, instau-
,r~~Q para apurar .a, causa do açid~nte ocqrrid.o com um «jeep», dirigido 
pelo cabo C .. I. de L: C., ac.ordam. em mandar arquivar os referidos autos, 
por' nãó haver crime a punir,· cOnforme opinou <>. Exmo. Sr. General Pro-· 
curador Geral, uma vez que s6 se· verificaram danos materiais. 

Capital Federal, 14 de maio de 1945. - ·General· Boanerges· L.'de 
Sousa, Presidente. - General Vaz -de Mello, Relator. - General F. de 
,Paula ',Cidade. ~ Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 
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Recebendo os autos, o Dr. Promotor,. concor.dando com a'conclusão 
do Encarregado do Inquérito, requereu o sew arquivamento, pela jneXis-
tência . quer do crime,. seja de transgressão disciplinar. 

Isto pôsto, e: 
CONSIDERANDO. que efetivamente não se tem notícja de que-,eip. 

consequência da colisão em aprêço, alguem -houvesse sofrido lesão: ·co.r-
poraI, que pudesse configurar o. delito previsto no art. 182;. § 5·· do 
C. P .. M.; e 

CONSIDERANDO, por outro lado, ·.que o têxto legal, em seus· arts. 
211 e 308, não define ·cómo crime os casos de dano pr.oduzido por" culpa, 
sendo certo mesmo que não ficou provado tenha ·0 indigitado· agido com 
imprudência, n~gligência ou imperícia, pelo que não· se lhe pode 'atri-
buir nem a prática da transgressão disciplinar, 

ACORDAM unanimemente os Juizes do Conselho Supremo de Jus-
tiça Militar em mandar, como mandam, arquivar os ·presentesáutos. 

Capital Federal, 9 (,ie abril de 1945. - General, Boanerges L. de 
Sousa. - General F. de: Paula Cidade. -'- Eugênio Carvalho do Nasoimen-
to, relator. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes; 

" Relator: 
Indiciado: 
Remessa: 

INQU~RITO POLICIAL MILITAR N'! 12 

-Atropelamento e morte. Destruição de um automó-
vel pertencente a um civil itaHano. 

- General Fl'ancisco de Paula Cidade. 
-- A. C. dé A:, cabo da Cia. do Q. 0", da: 1.& D. I , E .. 
- Da 1.8 Audítoria da 1." D. 1. E .. 

Vistos e examinados êstes autos de inquérito polícial militar, verifi-
ca-se que, no dia 27 de janeiro à noite, 9 cabo A. C. de A., motQr~s.ta 
do Q.G. do 1· escalão da: F~E.B., qUando dirigi;;i .um caminhão :de::'r'J~ 
tonelada, na 'auto~estradEi próximo à cidade de Luca . (Itália), 'chocou-se 
com um auto civil de passageiros, que cstava sendo rebocado pQr um 
eaminhão .. hipomovel. O automóvel ficou destruído e O· caminhâo brasi-
leiro passou sôbre os destroços, indo cair a uns 20 metros de distância. 
o caminhão' 'brasileiro recebeu" apenas pequenos danos; nada. 'sofrendo 
os quenêle Viajavam; no automóvel italiano, viajava um civiFda: mesma 
nacionalidade, que recebeu, gravissimos ferimeIitos, dos quaiS' vei.o '8 
falecer.. . 

Acompanham o inquérito apenas ·documentos fornecidos 'pela po1íêi~ 
americaria, os quaissc:n'eferem ao 'civil acideritado ·e dão como motorista 
uin soldado não habilitado oficialmente pal'adirigir automóveis, :0 qual 
no" inquérito figura como passageiro do caminhão; faltam 'quaisquer ó~
tr"os dócumentós como sejam a vistoria do local do acidente, do earto sinti-
trado e do caminhão causador do acidente. Documentos como ês'ses' per-
mitiriam um melhor -julgamento' no caso e nos poriam á coberldde p'ossi-
veis reclamações f.uturas, visando inderiiza(!ões, etc. 

Também; não se procurou elucidar junto à policia amerIcana, O· caso 
relativo a quem vinha na direção do carro, no momento ·qO".âciqente, se 
o soldado a que se referem os . documentos da citada~policia, se' 'o. 'eabo 
a 'que sé- referem os documentos brasileiros . 
. '. NO'entanto, '0-' indiciado' e aÍ! três testemunhas' ouvidas,que sâp 'o ~~

dado já referido e dois italianos que viajavam de favôr no caminhão'bl"a-
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se afasUlra do seu carro, para junt.o do qual logo depois. regressou; que 
8Q acender os faróis do seu carro, o indiciado diz ter visto um civil a 
uns 10 metros do ponto em que se achava, que parecia preocupado com 
o que se passava; que o civil fugiu e que êle indiciado gritou-lhe que 
parasse; que o civil, apesar de haver êle indiciado repetido a ordem, não 
a atendeu; que diante disso, descarregou o revolver de que estava arma-
do contra o fugitivo, a pl'Í{lcipio, ao que diz, para o ar, depois contra o 
civil italiano, que caiu fevido com vários ferimentos; que o oficial que 
comandava a patrulha brasileira, acorrendo ao local de onde partiram 
o~ tiros, aí encontrou o civil italiano Capelini Silvano di Giulio em estado 
gràvis.simo e o fez transportar para um hospital, onde chegou morto; que 
êsse civil não trazia consigo armas de qualquer espécie e que mais se 
afigura um curioso, ou pessôa que por ·ali passava no momento. 

Isto pâsto e: 
CONSIDERANDO que o cabo M. M. P., agiu contra as ordens do co-

mandante da patrulha; 
CONSIDERANDO que quaisquer violências desnecessárias contra 

ali populações civis só podem ser úteis à propaganda inimiga e nos r.e-
baixam ao nível daqueles a quem combatemos cOmO inimigos da. civUi-
zação; 

CONSIDERANDO mais que não se deve deixar pairar no espírito pú-
blico qualquer dúvida sôbre o fato de que o revide a ofensas feitas a 
nossos soldados coube a seus Chefes e nunca às próprias praças; 

O Conselho Supremo de Justiça Militar, determina que o cabo M. M. 
P. seja denunciado e processado, aliás, de acôrdo com as conclusões do 
próprio encarregado do Inquérito Policial Militar. 

Capital Federal, 9 de abril de 1945. - General Boanerges L. de 
Sousa. - General F. de Paula Cidade. - Eugênio Carvalho do Nasci-
mento. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

Relator: 
lndiciado: 

Remessa: 

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N9 11 
Manda-se arquivar o I. P. M., uma vez que o fato nêle 

apurado não constitui crime, nem transgressão disciplinar. 

- Tenente-Coronel Eugênio Carvalho do Nascimento. 
- A. de A. P., soldado da Bia. de Serviço do 29 Grupo de 

Artilharia. 
- Da l.a Auditoria da l.a D.I.E .. 

Vi$tos e bem examinados os presentes autos de I. P . M., verifica-s.e 
que o soldado motorista do 11/19 R.O.Au.R., A. de A .. l>., no dia 20 d.e 
fevereiro último, na estrada 64, entre a Ponte della Venturina e Porreta, 
Itália, guiava o caminhão de 2 Ih ton., G. M. C., }19 4.470.522, transpor-
tando mUnição para as baterias, quando uma outra viatura, que seguia 
J}a sua frente, di~inuiu a velocidade sem que tivesse feito qualquer sinal. 

. Dada a pequena distância que então se estabeleceu entre QS dois car-
ros, vendo que não seria eficiente o uso dos freios, o indigitado, para evi. 
tal' o choque contra o mencionado veículo, procurQu deSviar, cOmO des-
viou, seu caminhão, entrando pela esquerda, mas, como. Q condutor da 
outra viatura, provavelmente para contornar alguns obstáculos se lhe 
apresent.ou na estrada, tam.bém fizesse, quasi ao mesmo tem\)O, idêntica 
mapobra, tornou-se inútil o esfôrço empregado para fugir à colisão. 

Dela não reliultou, porém, mais do que avarias no caminhão guiacio 
pelo soldado P., nada tendo sofrido as praças que condu~ia. 

Quanto ao outro carro, seu condutor, longe de tel' se sentido na ne-
ce!l8idade de parar,. prosse~uiu VÍ[\gem sem que pudesse te!; sido -identi-
dificado. 
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disciplinarmente, por violação dos ns. 1 e 121 do art. 13 do R. D . E., dis~ 
positivos êsses que definem, respectivamente, como transgressão, daltar 
à verdade>." e «retirar ou tentar retirar, de qualquer lugar sob jurisdi-
ção militar, objeto, viatura ou animal, sem ordem dos. respectivos ·res-
ponsáveis». 

Não tendo sido assim oferecida denúncia, o Dl'. Auditor, por fôrça 
do art. 17 do Decreto-lei n" 6.396, de 1/4/944, remeteu o flagrante ao 
Egrégio Conselho Supremo de Justiça Militar, para que profira a sua 
decisão a respeito. 

Isto pôsto, e, 
Considerando que efetivamente o antigo C. P. M., em seu art. 154, só 

definia como crime de furto, estabelecendo-lhe pena, quando o valor da 
subtração fôsse superior a 50 cruzeiros, pelo que a jurisprudêncIa se fir-
mou no sentido de que os demais casos sofressem repressão meramente 
disciplinar; mas, 

Considerando que já o atual C. P . M. não mostra o mesmo critério, 
pois em seu art. 198, § ·2", faculta somente que o Juiz substitua a pena 
de reclusão pela de detenção, ou a diminua de um a dois têrços, quando 
o criminoso seja primário, e seja de pequeno valôr a coisa furtada; além 
disso. 

Considerando que, na espécie dos autos, a ação do indigitado, embora 
tenha se externado copt a possibIlidade de ocasionar um .dauo insignifi-
cante, não deixou de se revestir de feição grave, vÍsto ·como o agente aten-
tou contra gêneros, cuja vigilância lhe fôra confiada precisamente pant 
que não pudessem ser desviados, prejudicando a alimentação da tropa 
avança.da . 

Acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar em 
julgar, como julgam, que constitui delito o fato atribuído ao soldado 
N. dos S., e determinam sejam os autos devolvidos à Primeira Auditoria 
da 1. a D. I . E ., para que se lhe mova ação pemil. 

Capital Federal, 27 de março de 1945. - Gi!neral Boanerges L. Çle 
Sousa. - Genei'al F. de Paula Cidade. - Eugênio Carvalho do Nas-
cimento, Relator. - Fui presente. - General Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Indiciado: 
Remessa: 

INQUltRITO POUCIAL MILITAR N~ 10 

Morte de um civil italiano por um soldJido ., .. 8JU~ 
ro. O Conselho,!lnanimemente, determina, que ~ja apre· 
sentacla denúncia contra (, indiciado. 

General Francisco de Paula Cidade. 
- M. M. P., cabo da Cia. de Intendência ~a 1.a D.I,E .. 
- Da La Auditoria da La D. I. E .. 

Vistos e examinados êstes autos de inquérito Policial Militar, em qUe 
é indiciado M. M. P., cabo da Companhia de Intendência da 1." D.I.E., 
verifica-se que um civil italiano, por questões que os autos não esclare-
cem, matára um soldado brasileiro do Serviç.Q de Intendência; que foi 
enviada uma patrulha brasileira, acompanhada de outra patrulha da· polícia 
americana, ao local do assassinato; que a patrulha brasileira foi reforçada 
por elementos da Companhia de Intendência, que incluiam o cabo M. M. 
P., o qual foi encarregado como motol"ista de dirigir o caminhão de Y4 de 
tonelada, que levaria· a patrulha brasileira; que o in~ciado, alegando 
achar-se desarmado, obteve de seu comandante, por empréstimo, um re~ 
volver; que ao chegar a Barba, o oficial que comandava a patrulha reco:-
mendou que «nada· fôsse feito sem sua ordem» e penetrou com, a policia 
americana e com os ·soldados brasileiros na casa de que se dizia que o cri-
minoso italiano havia saído, ficando do lado de f6ra o indiciado, que 



Â. JUSTICAMIDl!l'AR ."NA ,eAMPAN1-1-AUA ITALlA ~19 

PARE C E R N~ 7 

o in~ide.nte, de que. os autos. dão noticia, não se revestiu das carac-
terísticas de crime. Teve inicio num baile, e o meio de que se utilizou 
o soldado L. M. do N., era absolutamente inidôneo para produzir o re-
sultado almelado. agredir o Cabo Eurindo de Oliveira Barros, pois o tam-
bor do revolver não contin_ha balas.· 

Acresce que o próprio Cabo não afirma que o indiciado haja apon-
tado a arma em sua direção, em consequência da tênue luz que ilumi-
nava o local, ao fim de uma escada, que antes desceram. Tambem as tes-
~emunhas_ não se referem a qUalquer vocábulo pronunciado pelo soldado 
que importasse desacato a seu superior. 

Opino por que o Conselho Supremo de Justiça Militar defira a pro-
m,oçiil;> rle tl~. 31, sem prejuízo das sanções disciplinaJ;'es que se ajusta-
rem à espécie em causa. 

. Capital Federal, 5 de março de 1945. - General Waldemiro Gomes 
Feneira, Procurador Geral. 

o CRIME DE FURTO NO ANTIGO E NO ATUAL CóDIGO 
PEN AL MILITAR 

Indiciado: 
Refutor: 
Remessa: 

FU1'tO. O valôr da subtração para caracterizar 
êsse- delito perante o novo C. P. M; 

INQUf.:RITO POLICIAL MILITAR N' 9 

- N. dos S., soldado da Cia. de Intendência da F. E. B .. 
-. ·renente.C~onel Eugênio Carvalho do Nascimento. 
- Da 1.e.-Auditoria da 1.a D.I.E.. _ 

Vistos, examinados e relatados êstes autos, verifica-se que no dia 15 
de fevereiro de 1945, cêrca das 12 horas, no acantonamento do Serviço 
de Intendênçia da F. E. ~ ., ~m Le Pieve di Capane, Granaglione, Itália, 
o Sargento Carlos Alberto de Freitas Carvalho, ao conferir· os víveres for-
n~c~dºspelo Depósito Americano, para abastecimento da nossa tropa 
ilVliltl'Çad.!l, notou a~alta de saquinhos de açúcar, no valôr de 24 cruzeiros . 

. A '-reclamação' que. em· seguida êlê fêz sôbre. o fato, o Sub-tenente 
João Albino da Fonseca Rocha, Comandante do combóio que havia rece-
bido e transportado aquêles gêneros, lembrou-se de que, logo depois da 
chegada no acantonamento, havia visto passar com um embrulho por baix:o 
do capote o soldado N.·dos ·S., o qual, durante a viagem. fizera o -serviço 
de -Vigilância precisamente no caminhão que carregava açucaro 

Chamado e interrogado, o indigitado declarou nada saber sôbre o 
desaparecimento. em· questão, -e afirmou que era de_ um cobertor o em-
.1ií'ulhó: que o·Sub-tenente Rocha o vira levando- debaixo do capote 

Ao saber, porém,- momen~osdepois que se deliberaraefetua:r uma 
bUsca-.em tôdas as casas existentes nas.imediações dó Serviço, -o. indiciado 
saiu. correndo-o e entrou num-•. prédio sito. atrás da Igreja. .. 

. -Tendo _ -notado,' e -desconfiado dessa atitude :do soldado N., - o Sub-
tenente Rocha e -o Sargento Carvalho se puseram no seu encalço, e,en-
trados· naquele· -prédio, ali o surpreenderam com os. dois saqUinhos de 
a'Çucal',·--em circunstância, portarito, que o próprio ·indigitadoserititi que 
era "inútil contin:uar a declarar-se inocente, :e·confessou a sua- ação deso:-
nesta .. 

Lavrado imediatamente., e remetido depois a Juízo o : auto de prisão 
em flagrante delitoi o Dr.- Promotor, tendo em vista a in-signifid~ncia do 
valor dei gênero subtraído, opiriou-no sentido de . que o -fato ·fôsSe- reprimido 
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AÇÃO PENAL - INQUÉRITO ARQUIVADO 
DE AUTOMóVEL 

ACIDENTE 

- Homicídio. Arquiva-se o inq"uél·ito, nOlS têrmos do 
parecer <lo Procurador Qeral. 

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N' 7,:- PISTóIA -l'fALIA 

Relator: - General Washington Vaz de Mello. 
Indiciado: - 1" Tenente P. 'de"O. e"S:;' da Cia. de Manutenção. 
Remessa: - 2.'" Auditoria da 1.'" D.I.E .. 

Vistos e -relatados êstes a~tos d,e inquédto, instauraao para 'apurar 
a causa do acidente verificado. com· um, «jeep~) da Cia. de Manutenção 
Leve e de que resultou a morte -do soldado José ele Morais, passageiro do 
referido veiculo, acordam em deferir o pedido de arquivamento, nos têr-
mos do parecer do Exmo., Sr., Gen. Procurador Geval, por não haver base 
para a ,ação penal, observando, porém, que' não 'se: fêz necessário exame 
no veículo acidentado; nem ,tão pouco. no local.:do 'desastre, o que não dei-
xou de prejudicar o completo esclarecimento do fato., 

Capital Federal, 16 de fevereiro de 1945. - General Boail~rg,es 1.0-
peso,' de' Sõlisa:~ ,GeIleral Vaz de Mello, nela tor." - Fur'presente:,":-:' Gene-
ral W aldemiro Gomes. 

INIDONEIDADE DO MEIO USADO ,PELO INDICIADO PARA 
A PRÁTICA DO CRIME -" TRÁNSGRESS'ÁO 'DISCIPLINAR 

~ Restitue-se o in:quérit~, por se traJar de 'transgres-
são diseipUitar. 

INQUÉRiTO POLICIAL MiLITAR N" 8 - PISTólA -.T.ALIA 

Relator: ~ General Boanerges Lopes de Sousa. 
Indiciado: 
Remessa: 

- L. M~ do N.,' soldado:do lOB. de'Engenharia 
- Da 1.a Auditoria da: 1.11. D. 1. E. 

Vistos, examinados e reiatados êstes autos, verifica-se qUEl, Os' filt08 
que deram lugar à ocorrência iniciada em um baile não se:t~vesttra'in 
das- características de crime, pois o meio de que se lltilizol1 o sold"po 1;.. 
ni(:do N.era' absolutanlente inidÔrreo para produzir o.x:esultado d~s~aq~, 
que era ode atirar contra o' Ç!abo Eúrind() de Oliveira Barros, de" ve'z 
que o' tambor do revolver não continha balas. 
- Ademais, o própriÓ caborião afirma que o indiciado houy.'es§e, apon-

tado a'arma em sua dir'eção, em: consequência da luz fraca' que jluminava 
o local. ,,' 

As testemunhas silenciaram qu&nto a qualquer palavra que ,tivesse 
'sido pronunciada pelo sold~do' contra o seu sup~ríor; 

Nestas'condições; de acôrdo como' parecer do 'Exmo..Sr:. 'General 
Procurador, acordam os Juízes do Conselho Supremo de- Justiça Militar 
em restituir os autos à l,I~ Auditoria, por se tratar de fato que deverá 
',ser ápr'eciado peiaAutoridade Militar competente, 'vjsto's~ mera Jnms~ 
gressão disciplinar a' punir'. 'Remeta-se c6pia' dêste acórdão ao E:ltmo'; Sr. 
General Comandante da 1.'" D. L E .'. 

Capital Federal, 6 de março de 1945. - General Boanerges L. de 
Sousa. - General Vaz de Mello. - General F. de Paula Cidade. - Gene-
ral Waldemiro Gomes. 
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é. de acidentes de veiculos, se proceda na forma da lei, ao exame pericial, 
nâo só dos veiculos sinistrados, como do local do acidente, bem como às 
investigações que se tornarem necessárias para apurar a identidade da 
pessoa responsável pelo acidente. 

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1945. - General Boanerges L. de 
Sousa. - General Vaz de Mello. - Gen. F. de Paula Cidade. - Fui 
presente; - General Waldemiro Gomes. 

SENTINELA QUE FERE OUTRA - INEXISTIi:NCIA DE 
DOLO E CULPA 

Ocorrência em serviço de vigilância do que re-
sultou ferimentos em um soldado antel,'icanó. Arquiva-
se .o inquérito de acôrdo com o pedido do Ministério Pu-
blico. 

INQUÉBlITO POLICIAL MILITAR N° 6 - PISTóIA - ITALIA 

Relator: 
Indiciado: 
'Remessa: 

- General Boanerges Lopes de Sousa. 
- A. T. de S., soldado do 99 B.E .. 
- Da l.a Auditoria da 1. a D. 1. E .. 

Vistos, examinados e relatados êstes autos, 
Considerando que <> soldado A. T. de S., ao fazer uso do seu fusil 

atirando contra o soldado americano Jack A. Parker, agiu em cumprimen-
to de ordem, pois não ouviu ou não entendeu a resposta à intimação que 
fêz, na função de sentinela. 

Considerando que o soldado A. não pôde distinguir, suficientemente, 
o 'vulto que se dirigia para êle, parecendo-lhe que êste, depois de fazer 
um ligeiro alto, marchava com os braços erguidos e mãos fechadas, des-
.eónflando que o mesmo tivesse granadas de mão, apesar 'de ficar apurado 
qu~'o soldado americano respondeu à intimação e empunhava um fusil, 
po~s fazia o serviço de sentinela móvel quando se encontrou com a senti-
nela brasileira. 

Considerando que só um equívoco, agravado com o estado de nervos em que ficou o soldado brasileiro, poderia explicar o lamentável incidente 
cuja responsabilidade deveri,a caber aos comandos incumbidos de regular 
<> ·serviço de vigilância entregue a elementos das fôrças brasileiras e ame-
ricanas, de vez que eram muito cordiais as relações de camaradagem entre 
as dItas fôrças não sendo razoável que se atribua a desentendimentos ou 
espftito de vingânça a ocorrência em aprêço. 

Isto pôsto: 
Acordam os Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar, por una-

nimidade, mandar arquivar êstes autos, de acôrdo com o que propõe o Mi-
nistério Público .. 

Rio de Jimeiro, .. 9 de fevereiro de 1945. - General B'oanerges L. de 
Sousa. - General Vaz de Mello. - General F. de Paula Cidade. - Fui 
presentp.: - General Waldemiro Gomes. 
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Considerando que o 1" Tenente L. G. de M. achava-s~.de costas para 
o rio, isto é, para o local em que ocorreu o desastre, no .momento em que 
se deu a explosão das minas, o que foi comprovado pelo estado em que 
ficou o «field-jacket» que êsse oficial vestia. 

Considerando, enfim, que tôdas as testemunhas foram unânimes em 
afirmar que o Tenente M., sempre que saia com o seu . pelotão para mi-
nistrar instrução, recomendava aos seus comandados que não se afas-
tassem da estrada, pois as margens, em geral, estavam minadas, não ha-
vendo, portanto, negligência de sua parte. 

Isto pôsto: 
Acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar em num, 

dar arquivar os presentes autos, de acôrdo com o que propõe o Ministé-
rio Público. 

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1945. - General BOanerges L, d.e 
Sousa. - General Vaz de Mello. - General F. de PaUla Cidade. - Fui 
presente: - General Waldemiro Gomes. . . . 

o EXAME PERICIAL NOS ACIDENTES DE VE1CULOS 

- Acidente (le um caminhão, que virou e capotou. 
c.onsequência: morte do Sargento Francisco Fermino Pi-
nho, do 1· Batalhão (le Saúde; ferimentos grave,,: no Sar-
gento Leoris Maia Daladana e ferimentos leves DO Sol-
dado Joaquim Mariano da Silva, que dirigia o carro. 

INQUÉRITO POLICIAL· MILITAR NY 5 - PISTólA ITALlA 

Relator: 
Indiciado: 

- General Boanerges Lopes de Sousa. 
- Soldado motorista J. M. da S., do 1 y Ba~lhão de. Saúde. 

Remessa: - da La Auditoria, da 1.8 D.I..E., para fins de arquivamento. 

Vistos, examinados e relatados êstes autos, e, 
Considerando que o motorista J. M. da S., que é considerado bom 

profissional, dirigia o caminhão pelo lado direito da estrada com velo-
cidade compatível com as condições da rodovia quando defrontou em 
uma curva fechada, um outro caminhão mais pesado que vinha a con-
tra-mão; com bastante velocidade e luz fraca ou apagada; 

Considerando que o desastre foi devido a contra versão de regras de 
tráfego por parte de pessôa desconhecida e difícil, no momento ou poste-
riormente, de ser identificada, por ter fugido à responsabilidade; 

Considerando que, pelos fatos apurados, não cabe nenhum responsa-
bilidade ao soldadO motorista J. M. da S., que, para evitar o desa.stre, 
deu um golpe de direção, rápido para a direita - lado de fora da e"strada 
- indo o carro bater de encontro aos marcos da estrada,os quais, não 
resistindo ao choque, cederam, de que resultou o desastre; 

Considerando, afinal que dos autos não consta o exame pericial que, 
na forma da lei devia ter sido efetuado para instrução inicial do processo . 

. omissão que o Encarregado do Inquérito procurou sanar, com atraso de 
25 dias formulando quesitoS ao Chefe da Secção de Manutenção do 1· 
Batalhão de Saúde, cuja resposta anexou aos autos como «esclarecimentos 
técnicos». 

Acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar em mal'(,. 
dar arquivar êstes autos, de acôrdo com o que propôs o.Ministério Público, 
recomendando. porém, que sempre que se tratar de casos análogos, isto 
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Só. O SUMÁRIO DE CULPA PERMITE UMA AMPLA APRE-
CIAÇÃO SÔBRE A RESPONSABILIDADE DO INDICIADO 

- Atropelamento e mOl'te - Restitui-se i) inquérito 
polieial militar, para que seja oferecida denúncia contra 
o indiciado, 

INQUÉRITO POLIQIAL MILITAR N" 3 - PISTÓIA - ITALIA 

Relator: - General Francisco de Paula Cidade. 
Indiciado: - A. V. S., Capitão do U/I" R.O.Au.R .. 

VistQs e examinados os presentes autos de .inquérito policial militar, 
em que é -indiciado o Capitão A.. V. S., do lI/l" R.O.Au.R., acusado de 
ter ocasionado a morte de um cabo,. quando pessoalmente dirigia um àuto-
móvel em serviço, conclui-se que é conveniente submeter o referido ofi': 
daI a processo regular, para que melhor se apreciem as suas responsabi-
lidades. 

Faltam nestes autos peças importantíssimas, como sejam a perícia 
feita no carro, cujo freio o indiciado declara que «parece» que deixou de 
funcionar em certo mo:rnentoe a exame do 10êal em qüe o àcidente' ocor-
reu, ou ainda, a prova de que tais coisas não eram possíveis em face da 
situação militar do momento. 

Há indícios. de q).1e· o carro só foi freado a seis metros da vítima e 
nãO" há re~erências .-lia uso da buzina pelo indiciado. Tudo isso impede 
que se forme juízo seguro sôbre o caso, e, mesmo que determinadas pro-
vidências já nao. possam ser tomadas, dado o. tempo decorrido, o processo 
contribuirá para esclarecer muitos dêsses pontos, isentando definitivamen-
te, se for o caso, o oficial, de culpa. 

Assim, acordam os juízes em determinar que pelo Sr. Capitão Pro-
motor s~ja apresentada denúncia "Contra o indiciado e que o. processo siga 
o seu curso regular. . 

Nápoles, 12de dezembro de 1944. - General Boanerges L. de Sousa, 
Presidente. - General F. de Paula Cidade, Relator. - General Vaz dé 
de Mello. - Fui presente·: - Géneral Waldemíro Gomes. 

ARQUIVAMENTO DE INQUÉRrrO POLICIAL MILITAR 
MORTE CAUSADA PELA EXPLOSÃO DE MINAS 

- Explosão de minas, de que resultou a morte de 
duas pl'aças, Arquiva-se o inquérito de acôrdo com o pe-
didodo Ministério Público. 

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N" 4 - PISTõIA - ITÁLIA 

Relator: 
Indiciado: 
Re"lessa: 

- Gener.al Boanerges Lopes de Sousa; 
-L. q. de M ... 1" !:çe.nent,e do 1" Regimento d.e Infantaria. 
- Da 1.11 Auditori~· da l.a D. 1. E .. 

Vistos, exan1inados e· relatados êstes áutos: 
Considerando que- a éxplosão daS minas qUê vitimar·am o Cabo Jusc 

tino José Madeira e o soldado Orlando Ferreira Martins foi tôda imprevis-
t~, ·dadas as cirC~l1st~ncias ::que car~~l;i!rizarar'n .a ócoriê~cia pois nada Í'l-
zIa supor que a regiao ~stlyesse mulá.da, por. ISSO que Junto ao local do 
a'Ciàente havia um civil itallano a :Pescar~ 
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recoll1ida ao Centro d,e Triagem do Depósito do Pessoal da F. E . B .. 
Fiéouprovado que êsse recolhimento se fizera por ordem superior, 

visto a referida viatura ach~r-se abandonada. 
Depois de recolhido o· carro, dois sQldados d,o referido Depósito, sem 

que P.ara isso houvessem recebido ordem, modificaram o aspecto externo 
da mesma viatura; o Cmt. do Centro de Triagem prendeu por 4 dJas os 
soldados. que· assim haviam procedido. Findo o inquérito mandado pro-
ceder sôbre o caso, o comandante do Depósito da F. E. B. agravou para 
30 dias o castigo que pelo comandante do Centro de Triagem fôra im-
posto aos soldados que haviam· desfigurado o carro. 

Enviados os autos à J\lstiça, foi pelo Promotor requerido o seu ar-
quivamento, por não haver crime a punir, com o que está de acôrdo o 
Conselho Supremo de Justiça :tyTilitar. 

Capital F4,'lderal, 14 de maio de 1945. - General Boanerges L. de 
S~msa, Pre~idente .. - General F. de Paula Cidade, Relator. - General 
Vaz de Mello. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR Nv 18 

Acidente de veículo. .Julga-se extinta a ação penal. 

Relator: General Washington Vaz de Mello. 
Remessa~ - Da La. Auditoria da 1.0. D. 1. E .. 

Vistos e relatados êstes autos de inquérito policial militar, instaurado 
para apurar a causa do acidente ocorrido com wn caminhão da F. E. B .• 
dirigido pelo soldado B. de A. V: j e que ocasionou ferimentos em dois 
soldados e a mort.e do próprio motorista: 

ACORDAM os juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar julgar 
ex.tinta a ação penal. 

Capital Federal, 18 de maio de 1945. - General Boanerges L. de" 
Sousa, Presidente. - General. Vaz de Mello, Relator. - General F. de 
Paula Cidade . .,...... Fui presente: - General Valdemiro Gomes. 

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR Nv 19 

Acidente provocado pelo choque de um caminhão 
com u'a mina. 

Relator: General Francisco de Paula Cidade. 
Remessa: - Da 1.1\ Auditoria da· La D .1.E .. 

Vistos e examinados êstes autos de Inquérito Policial Militar, aberto 
para apurar possiveis responsabilidades no acidente ocorrido no dia 3 
de março p.p., entre 9hs. e 9hs. e 30 minutos, qúando o comboio que 
transportava o pessoal do Centro de Recompletamento se dirigia para o 
ponto em que devia essa unidade estacionar, verifica-se que dois cami-
nhões se extraviaram e entraram pela noite a dentro sem acharem o 
caminho que deviam seguir. Achavam-se na direção dêsses carros moto-
ristas americanos. 

Por equívoco do guia, os dois caminhões foram ter a um campo de 
minas e não podendo atravessá-lo, tiveram que retroceder por marcha ré, 
à luz de lanternas, e, assim, não foi possível evitar que um dêles se cho-
casse, ao manobrar, com uma das minas, que funcionou. Com a explosão 
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ficou o carro _ danificado, recebendo ferimentos o motorista americano, os 
soldados brasileiros Adão Pietinosk, Aquiles Vicentini e Manoel Antônio 
da Silva e teve acesso de loucura o cabo Teodoro Cursino Clemente,en-
carregado de guiar u pequeno comboio. No dizer das testemunhas, o refe-
rido cábo não estava -em cohdições de exercer essa função, mas culpa tião 
lhe cabe, porque cumpria ordens superiores. 

Este inquérito, procedido pelo Capitão Osmar Moura, foi no gênero 
o trabalho mais perfeito que subiu à presença do Conselho Supremo de 
Justiça Militar, pela observância das formalidades legais, pelas diligên-
cias esclarecedoras e -perícias _ oportunamente feitas. 

Como se vê, realmente não há crime, nem falta diSciplinar a punir, 
pelo que seja arquivado o referido inquérito, na forma preceituadâ pélas 
disposições em vigor. 

Capital Federal, 18 de maio de 1945. ~ General Boanerges Lopes de 
Sousa, - General F. de PauJa Cidade, R-elator. - General Vaz -de MellQ. 
- Fui presente: - General WaJdemiro Gomes. 

Relator: 
Indiciado: 
Remessa: 

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N~ 20 

Inquérito. Arquiva-se o inquérito, por inexistência-
de crime. 

Gener-al Washington Vaz de Mello. 
- J. S., soldado da 2.9. Cia. Eng. do 9° B.E~. 
- Da. 1.9. Auditoria da 1.110 D. I.E .• 

Vistos e relatados êstes autos de inquérito, em que figura como indi-
ciado, o soldado J. S., da 2.9. Cia. Eng. do 9° B. E., dêles se verifica o 
seguinte: 

No dia 23 de- março dêste ano, durante uma festa dançante que se 
realizava na casa n 9 122 da localidade de Valdibura (Pavana), o indiciado 
foi visto, no 2" andar, com u'a menor de 6 anos, sendo-lhe atribuída a 
intencão de embriagá-la para, com ela, praticar atos de libidinagem. 

Zini Maria, tia da referida menor, declara que esta descia a escada 
e que lhe dissera tê-la colocado o indiciado sôbre os joelhOS e lhe dado 
vinho e chocolate, esclarecendo que sua sobrinha não o acusava de ter 
feito. «qualquer outra coisa», nem «se queixar_a. de nada». 

Esclarece, ainda, a testemunha que n'áo viu a menor com o soldado 
e que nada lhe notara de «anormal para o lado dos Órgãos genitais», fri-
zando que sua calça (~estavaperfeitamente limpa», sendo essa afirmativa 
con~irmada pelo auto de exame de Gorpo de delito de fls. 14. 

As testemunhas militares só vieram a saber que a menor estava 110 
2? andar com o soldado S., pela narrativa de Zini Maria. 

Apenas uma delas afirma ter visto a menor um tanto sonolenta como 
as demais opinando, entretanto, que ela não apresentava aspecto. de -em-
briaguês. 

O indiciado nega o fato, dizendo que estivera no .2" andar à espera 
de Zini Maria, com quem ia ter conj-uncão carnal. 

Por considerar precária -a prOVa produzida no illquérito, pediu a Pro.-
motoria o seu arquivamento, tendo a Procuradoria Geral concordado com 
o pedido. 

Efetivamente, não ficou provada a grave imputação feita ao soldado 
S. E. F. quando houvesse êle ofertado chocolate e vinho à menor, taiS' atos 
não pOderiam ser considerados inicio de execuçílo do delito de conjun~ 
ção carnal, ou idoneos e. inequivoeos' ag fim a que, porventura, tinha' em 
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mente, como bem assinalou o Exmo. Sr. General Procurador Geral, em 
seu douto parecer. 

Em tais condições, acordam os Juízes do Conselho Supremo de Jus-
tiça Milit~r .~Pl rleferir, como deferem, o pedido de arquivamento do pre-
sente inquérIto. 

Capital Federal, 11 de junho de 1945. - General Boanerges L. de 
Sousa, Presidente. - General Vaz de Mello, Relator. --'- General F. de 
Paula Cidade. - Fui presente: ........ General Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Remessa:: 

INQUÉRI1'ü POLICIAL MILITAR N~ 21 

Acidente de veículo. Jnquérito Policial MUitar. Ar, 
quiva-se por inexistência de indício. da responsabilidade 
do motorista. 

- General Francisco de Paula Cidade. 
_ Da 2.a Auditoria da 1.a D. 1. E .. 

. Vistos e examinados êstes autos de InqUérito policial milit.ar, man, 
dado itrstaurai' para apUrar possíveis responsabilidades num desastre de 
caniihhão erilque houve grande prejuízo para o Tesouro Nacional e mor-
te de um sold·ado de nossas Fôrças Expedicionarias, verifica~se que no 
dia 23 de março, às 19 horas e 20 minutos, na estrada 64 (Pistóia-Porreta), 
na Jit~ia, um caminhão de 6 toneladas, dirigido pelo motorista soldado 
Joãó Moreira Dias, abalI'oou-se com um outro veiculo americano, que 
vinha em sentido contrário. Em consequência, o cal'ro brasileiro bateu 
de encontro aos balaustres da estrada e em seguida precipitou-se num 
abismo de uns 20 metros, ficando com as rodas para cima, no leito de um 
riacho. 

O Sargento chefe do carro e o motorista nada sofreram, mas um sol-
dado que viajava com êl.es morreu afogado, ao passo que o caminhão fi-
cou inteiramente inutilizado, dando à Nação um avultado prejuízo de 
11.083,00 dólares, ou sejam Cr$ 221.660,00. 

Faltam ao inquérito muitas providências esclarecedoras e o seu en-
carregado deixou de acarear os- motoristas dos dois autos que se choca-
ram, por considerar que essa providência não dá -resultados quando se 
trata de pessôas de línguas diferentes. 

Só foi, além dos dois motoristaF. arrolada uma testemunha ocular e 
esta foi o próprio sargento co-responsável, pois viajava no carro brasil~iro 
como chefe do comboio. 

O encarregado do inquérito estendeu-se em numerosas considerações, 
num longo relatório, fazendo li defesa do motorista. 

De acôrdocom o que dos autos consta, os .Juizes do Conselho Supre-
mo de Justiça Militar determinam seja arquivado êste inquérito, por não 
ter sido possível apurar infração a punir. . 

Capital federal, 18 de junho de 1945. - General 'Boanerges L. de. 
Sousa. - deneral F. de PaJ.1.la Cidade, Relator. - General· v.a:z de MellO. 
- ..... Fui pl'esente: ~ General Wald,emiro Gomes. 
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INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N9 22 

Arquiva-se o inquérito por falta de provae-. 

Relator: General Heitor Augusto Borges. 
Remessa: ~ Da 2.1' Auditoria da 1.0. D. I. E .. 

Vistos e examinados êstes autos, verifica-se. que o mesmo trata de 
uma queixa levada ao conhecimento das autoridades militares por um 
civil que declarou terem ido a sua casa quatro soldados brasileiros ofe-
recer à sua mãe chocolate para vender. Tendo esta 'saído para chamar a 
senhora do queixoso, quando voltou já não encontrou os soldados e veri~ 
ficou que haviam desaparecido uma máquina fotográfica, um relógio des-
pe.rtador e 500 liras em dinheiro. Para identificação dos soldados acen~ 
tuou que existia etn Stafolli, no Oep6sito do Pessoal, um 3· sargento de 
nome Rosa que conhecia dois dos quatro soldados e, que o soldado Ber~ 
nardo Domingos Evangelista conhecia êsse sargento Rosa. 

Pelo Cmt. do 1" Escalão do D. P. foi mandado abrir I. P . M., no 
qual foram ouvidos o Ten. que recebeu a queixa e três testemunhas civis, 
moradores na casa em aprêço. 

O <.'ncarregado do inquérito, não conseguindo descobrir a identidade 
de Rosa nem dos quatro soldados, encerrou as diligências concluindo pela 
impossibilidade de colher provas do crime. 

O Ministério Público conf.ormando-se com o resultado" requereu o 
arquivamento, o que, pelas razões expostas, acordam os JUJzes do Conse-
lho Supremo de Justiça Militar, unalúmemente, em deferir O pedido. 

Capital Federal, 26 de julho de 1945. ~ General Heitor Augusto Bol'~ 
ges, Relator. ~ General W. Vaz de Mello. - General F.de Paula Cidade. 
- Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

Relator: 
lndiciado: 
Remessa: 

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N9 23 

Remeta-se os autos à Auditol'ja de origem, pata 08 
fins de direito. 

-General Heitor Augusto Borges. 
- Major 1. M. de) .... , do 11· R.I.. 
- Da 2. a. Auditoria da 1.& D. 1. E .. 

Vistos e relatados êstes autos de inq'uérito, em que figura como in-
diciado o Major I.M. de L., acordam os Juizes do Conselho Supremo dê 
Justiça Militar determinar a remessa dos mesmos à Auditoria de ori-
gem, para os fins de direito, nos têrmos do parecer da Procuradoria Ge-
l'aI que adotam como razões de ·decidir, dev.endo ser feita a pi'ova da h~
bilitaçáo do referido Major como motorista. 

Capital Federal. 27 de agôsto de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges" Relator. - General W. Vaz de Méllo. - Gen. F. de Paula Cidade. 
- P'ui presente: - General Waldemiro Gomes. 



Relator: 
Remessa: 
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INQUgRITO POLICIAL MILITAR N' 24 

Morte de um soldado brasileir6 por uma sentin-ela 
do «Rest Camp}) (americano). Arquiva~se os autos. 

General Francisc'Q. de Paula Cidade. 
Da 2.11> Auditoria da l,R D.I.E .. 

Vistos e examinados êstes autos de inquérito policial militar relativos 
à morte de" um soldado brasileiro, morte essa ocasionada por um tiro 
disparado por uma sentinela das tropas italianas a serviço do exercito 
americano, verifica-se que no dia 30 de julho do corrente ano, às 22 ho-
rlls mais ou mEmos, na praia de Mandragone (Francolise, Itália), um gru-
po de soldados brasileiros do 11 q Regimento de Infantaria saiu de seu 
acampamento e dirigiu-se, a passeio, para as proximidades do chamado 
«Rest Camp» americano; que ao se aproximarem da cêrca de arame far-
pado do referido campo, foram intimados a parar pela sentinela, mas que 
ouviram mal a intimação, pelo que possivelmente não atenderam com 
presteza; que apesar da resposta de que eram brasileiros que afirmam 
ter dado à intimação, a sentinela fêz fogo, atingindo o soldado Pelopidas 
Passaman, que veio a falecer no hospital. 

A sentinela italiana declara que a noite estava escura, que os brasi-
leiros não atenderam e que por isso fez uso da arma. Não obstante, as 
autoridad~s militares americanas declaram que a sentinela devia usar 
apenas do fusil com a baioneta, uma vez que para evitar fatos dêsse gê-
nero haviam sido retiradas as munições dos soldados italianos; que o pro-
jetil que atingiu o soldado brasileiro fôra dado à sentinela italiana por 
um seu camarada e compatriota, contrariando ordens de serviço. Nestas 
condições foram os dois soldados criminosos prêsos e sujeitos a processo 
petante o tribunal norte-americano, não sendo, por consequência, permi-
tido ao encarregado do inquérito ouví-Ios. 

Requerida pela promotoria o arquivamento dos autos, foram êsses 
mandados subir à instância superior, de acôrdo com a lei. 

Por tudo isso que aí fíca exposto, resolvem os Juízes do Conselho 
Supremo de' Justiça Militar, determinar o arquivamento dêstes autos. 

Capital Federal, 3 de setembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Bot~, Presidente. - Gneral F. de Paula Cidade, Relator. - General W. 
Vaz de Mello. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR Nt 25 

lnqnêrito., Atqui\tamento; 

Relator: - General Heitor. Augusto Borges. 
Inl4ciado: - O, P. de: ~';, cabo da Chefia de Saúde. 
Remessa: - Da 2.a Aud~toria da l,R D.I.E .. 

Vistos e relatados êstes autos de Inquérito Policial Militar, instaurado 
para apurar a causa do acidente verificado com a viatura de 1h tonelada, 
quando dirigida pelo motorista, cabo O. P. de F., de que resultou a mort.e 
da menor F. Raffaele di Andrea, e 

CONSIDERANDO, que da prova colhlda não res1,llta nenh1,lm indicio 
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da culpabilidade do motorista, revelando, ao contrário, que se trata de 
fato inteiramente causal: 

ACORDAM os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Militar deter-
minar o arquivamento do Inquérito, nos têrmos do pedido da Promotoria. 

Capital Federal, 18 de setembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Relator. - General W. Vaz de Mello. - General F. de Paula Ci-
dade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes; 

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N' 26 

Libidinagem. Quando não constitui crime. 

Relator: - General Heitor Augusto Borges. 
Indiciado: - 29 Tenente R/2, J. B. F. 
Remessa: - Da 2.a. Auditoria da l.a. D. 1. E .. 

. Vistos e relatados êstes autos de inqu.éritQ, .em que figura como indi-
ciado o 29 Tenente da Reserva de 2.a. classe, J. B. F.' contra quem pesa a 
acusação de prática de atos de libidinagem, ,acordam os Juizes do Conse-
lho Supremo de Justiça Milit&r, em determinar a remesSa dos autos aQ 
Exmo .. Sr. Dl'. , Procurador Geral da Justiça Militar, nos têrmos do pai'e~ 
ce}.' de fis. 56 a 57, q~e adotam como razões de decidir. . 

, Capital Federal, 27 denovembrQ de 1945. - Generallteitor Augusto 
Borges, Relator. - General W. Vaz de' Melo. - Gemeral F. de PaUla Ci-
dade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N'1 27 

Fuga. Inexistência dêsse delito. 

Relator: General Washington Vaz de Mello. 
Indiciados: - G. J. da S., M. de S., A. L. e L. A. de O., todos do Depó-

sito do Pessoal. 
Remessa: - Da 2.a. Auditoria da l.a D. 1. E .. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, dêles se verifica que o re-
presentante do Ministério Público em exercício na 2. 110 Auditoria da l,a 
D . I. E., requereu o arquivamento do presente inquérito, instaurado para 
apurar a fuga dos soldados, G. J. da S., M; .. <le S., A. L. e L. A. de O., 
que se achavam recolhidos' à disposiçã'o> da Justiça Militar na PRISÃO DO 
DEPóSITO DO PESSOAL,'em Staffoli, Itália, por entender que não há, 
no caso, crime a punir. 

O exame dos autos revela que. os referidos' soldados estavam \11'&116, 
com outros 52 militares, tendo, para Se evadirem, transpôsto uma cêrca 
de arame farpado que os detinha em área separada, passando por entre 
os fios da mesma. 

Como se vê; não empregaram êles violência e, assim, não . há crime 
a punir, salvo o de deserção em que, porventura, hajam incorrido. 

Também não se apurou a conivência das sentinelas, mas, apenas, que 
houve afrouxamento do serviço de vigilância, fato· que somente-sob o 
aspecto disciplinar pode ser apreciado. ' 
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Assim, acordam os juízes do Conselho, Supremo de Justiça Militar 
deferir o pedido de arquivamento, sem prejuízo, porém, da ação discipli-
nar que, no caso, couber. 

Capital Federal, 26 de novembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. - General W. Vaz de Mello, Relator. - General F. 
de Paula Cidade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

Relator: 
Indiciado: 
Remessa: 

INQUtRITO POLICIAL MILITAR N9 28 

Furto de uma bicicleta. Manda-se arquivar o inqué-
rito por falta de elementos para instruir o processo. 

General Francisco de Paula Cidade. 
- J. A. dos S., soldado do Depósito do Pessoal. 
- Da La Auditoria da 1.11. D.I.E .. 

Vistos e examinados êstes autos de inquérito policial militar em que 
e indiciado o soldado J. A. dos S., do Depósito de Pessoal da F. E. B . , 
verifica-se que sôbre êle pesam acusaçõesgravissimas, relativas ao furto 

- de uma bicicleta, avaliada em 12.000 liras, que pedira emprestada a um 
- civil, e a uma quantia não pequena, que pedira emprestada a outro civil. 

De acôrdo com o apurado no inquérito policial militar, o indiciado 
devia responder criminalmente apenas pelo furto de bicicleta, visto ha-
ver pago ao civil, com uma joia que deixara em seu poder, o dinheiro 
que êste lhe emprestara. 

Ouvido no inquérito, o indiciado declara-se inocente, pois assevera 
não saber siquer do que se trata, procurando insinuar que está alheio a 
tudo, que não estivera nos locais 'indicados, nem conhecia seus acusado-
res. No entanto, três testemunhas italianas confirmam o fato da bici-
cleta, em tôdas as suas minúcias. 

Parece fóra de dúvida que o indiciado, pelo menos-em parte, mente, 
pois frequentava um dancing da localidade. É de notar-se que o indi-
ciado só foi identificado por meio de uma fotografia em que aparece e 
que não pode contestar que seja sua. 

O encarregado do inquérito não procedeu, como devia, as necessárias 
diligências par esclarecer o fato. -O promotor, já no Brasil, não encon-
trou base no inquérito para qualquer procedimento judicial contra o 
delinquente e requereu arquivamento dos autos, discordando assim do 
encarregado do inquérito. 

E, realmente, sem poder praticamente organizar 0_ processo, pela im-
possibilidade de' reinquirir as testemunhas, de pô-las em presença do 
acusado, de reunir provas circunstânciais, etc., não se poderia concluir 
pela culpabilidade dêle. ' 

Se o bom nome do Exército Brasileiro foi posto em jôgo nêste caso, 
não resta .dúvida que o Conselho Supremo de Justiça Militar tudo fez, 
mesmo quando afastado do teatro de operações, para corrigir erros ou 
tomar providências esquecidas pelos orgã{)s de menor categoria. 

Nestas condições, acordam os juizes do Conselho Supremo de Justiça 
Militar em mandar arquivar o presente inquérito policial militar, de acôr-
do com o que requer o Ministério Público. 

Capital Federal, 26 de novembro de 1945. - General Heitor Augusl;o 
B.orges, Presidente. - General F. de Paula Cidade, Relator. - General W. 
Vaz de Melo. - Fui présente: - General Waldemiro Gomes. 
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INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N9 29 

Inquérito. Indefere-se o pedido de arquival'nente; 

Relator: - General Heitor Augusto Borges. 
Indiciado: - O. P., 29 Tenente da Cia de l\Ianutertção. 
Remessa: ~ Da 1.a. Auditoria da 1.a D.I.E .. 

Vistos, examinados e relatados os presentes autos em que é indiciado 
o 2· Tenente O. P. que, em dezembro de 1944 sabendo por informação do 
Ten. Fergussol1 Moreira Santiago e Sgt. Walfrido Adriano Braga de Oli-
veira, da existência de um automóvel Fiat, particular, abandonado na 
estrada, próximo ao estacionamento de sua unidade, mandou buscá-lo, 
e, depois consertá-lo, gastando nisto Cr$ 12.000,00, utilisou-o e, em junho 
dêste ano, vendou-o a Calamai Ruggero pelo preço de 400.00 liras; quando 
êste procurou legalisar o ato perante as autoridades italianas" verificou 
que o citado carro havia sido furtado de Toschi Adamo, em dezembro 
de 1944. 

Apresentada queixa às autoridades italianas, foi desfeito o negóciO 
e restituído o dinheiro ao comprador. Procurando o Ten. O. o verda-
deiro dono Adamo, tentou comprar o carro, o que não foi feito por que-
rar êste o preço de 800.000 liras. 

Foram ouvidas duas testemunhas Ten. Fergusson e Sgt Walfrido 
que confirmam· a versão do carro abandonado e depois apropriado pelo 
Ten. O. que o consertou e usou; as demais testemunhas não confirmam a 
versão do abondono do veículo e o encarregado do I: P. M. conclui por 
julgar necessárias várias diligências, que expõe a fls .. 

O Promotor opinou pelo arquivam~'r1to do inquérito. 
As diligências propostas pelo enc.;rrt:>gado do inquérito podem ser. 

feitas para esclarecimento do Íato e, sobretudo verüicar o caso do -docu-
mento falso em que Adamo vende ao Ten. O. o citado carro. . 

Nestas condições, acordam os .Jufzesdo Consdho Supremo de Jus-
tiça Militar baixar os autos em diligência para o completo esclarecimento 
do fato, e que cOl1l;>titui uma das modalidades de crime de furto ou apro-
priação indébita, previstas nos Titulos VI, Capítulo I e IH, do C. P . M. , 
a fim de ser promovida a responsabilidade penal do indiciado. 

Capital Federal, 26 de novembro de 1945. -- General Heitor Augus-
to Borges, Relator. - General W. Vaz de Mello, - General F. de Paula 
Cidade . ..:.... Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

INQUÉRl'l'O POLICIAL MILITAR N9 30 

Arquiva-se o inquérito p.or não ter ficado apu~da a 
autoria do delito. 

Relator: -- General Washington Vaz de Mello. 
Remessa: - Da 2.a. Auditoria da. 1.a. D.I.E .. 

Vistos e relatados êstes autos de inquérito, instaurado em virtude da 
alegação do soldado Jairo de Freitas Saraiva de terem sido subtraídos 
de sua mala diversos objetos e 4.000 liras em dinheir?J fato ocorrido no 
acantonamento do Depóisto do Pessoal, em Staffoli, ltalia,e 
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Considerando que os autos não fornecem nenhum indício contra o 
seu companheiro de barraca, por êle apontado como provável autor da 
subtração, nem contra qualquer outra pessõa: 

Acordam os Juizes do Conselho Supremo de Justiça Militar em de-
terminar o arquivamento do inquérito, conforme pede o representante do 
Ministério Público. 

Capital Federal, 10 de dezembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. - General W. Vaz de lVIello, relator. - General 1<~. de 
Paula Cidade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

lNQU~RITO POLICIAL MILITAR N9 31 
Inquérito. Arquivamento~ 

Relator: - General Heitor Augusto Borges. 
Remessa: - Da 2.11. Auditoria da 1.11. D.I.E .. 

Vistos, relatados e discutidos êsses auios de inquérito instaurado para 
apurar a morte de um carabineiro italiano e ferimentos num soldado e 
uma mulher da mesma nacionalidade, cuja autoria é atribulda a um gru-

-po de soldados brasileiros, acordam os Juízes do Conselho Supremo de 
Justiça Militar em determinar o arquivamento do inquérito, nos têrmos 
do parecer do Representante do Ministério Público junto a êste COllselho, 
que adotam como razões de decidir. 

Capital Federal, 3 de dezembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Relator. - General W. Vaz de Mello. - General F, de Paula Ci-
dade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

1telatot: 
Indiciado! 
Remessa: 

INQUl1lRITO POLICIAL MILITAR Nt 32 
Indultõ. 

- General Washington Vaz de Mello. 
- A. M. dos S., soldado do Depósito do PeSioal. 
- Da 1,a Auditoria da l.a D.I.E .. 

Vistos ~ relatados êstes autos de Inquérito Foliciâl Militar em éluê 
figuram como indiciado o soldado A. M. dos S., acordam os Juizes do 
Conselho Supremo de Justiça Militar em julgar extinta a punibilidade, 
uma vez que se acha o réu beneficiado pelo indulto concedido pelo De-
creto n' 20.082, de 3 de dezembro corrente. 

Capital Federal, 10 de dezembro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. - General W. Vaz de Mello, Relator. - General F. 
de Paula Cidade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 
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REVISÃO N~ 1 - CAPITAL FEDERAL 

Revisão. Não se toma conhecimento do pedido, por 
ser o mesmo expressamente vedado pela lei. 

Relator: General Heitor Augusto Borges. 
Revisando: - J. L. V., soldado do 1· R.I.. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de revisão, em que é reque-
rente o soldado J. L. V., condenado a um ano, quatro mêses e vinte dias 
de prisão, como incurso no art. 225, combinado com o art. 314, do Códi-
go Penal Militar, acordam os Juízes do Conselho Supremo de Justiça Mi~ 
litar em não tomar conhecimento do recurso por ser o mesmo expressa-
mente vedado pela lei (art. 41 do Decreto-lei n" 6 ~ 396, de I" de abril de 
1944), conforme opinou o representante do Ministério Público juntn a 
êste Conselho Supremo. 

Capital Federal, 22 de outubro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, relator. - General W. Vaz de Mello. - General F. de Paula Ci-
dade. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

REVISÃO N~ 2 - CAPITAL FEDERAL 
Revisão. Não se toma conhecimento do pedido. por 

ser o mesmo expressamente vedado pela lei. 
Relator: - General Francisco de Paula Cidade. 
Revisando: - A. A. de A., soldado do 1· n. 1.. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de revisão, em que é repre. 
sentante o soldado A. A. de A., condenado a 1 ano de prisão, como incur-
so na sanção do art. 182, § 5·, do Código Penal Militar, acordam os Juí-
zes do Conselho Supremo de Justiça Militar em não tomar conhecimento 
do recurso por ser o mesmo expressamente vedado pela lei (art. 41 do 
Decreto-lei n 9 6.396, de 1" de abril de 1944), conforme opinou o repre-
sentante do Ministério Público junto a êste Conselho Supremo. 

Capital Federal, 22 de outubro de 1945. - General Heitor Augusto 
Borges, Presidente. - General F. de Paula Cidade, Relator. - General W. 
Vaz de Mello. - Fui presente: - General Waldemiro Gomes. 

REVISÁO N~ 3 - CAPITAL FEDERAL 

Revisão. Não se toma conhecimento do pedido, por 
ser o mesmo expressamente vedado pela lei. 

Relator: General Washington Vaz de Mello. 
Revisando: - P. T. dos R., soldado do lI/I" R.O.Au.R .. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de revisão, em que é re-
querente o soldado P. T. dos R., condenado a dois anos e oito mêses de 
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Relator: 
Revisor: 
Apelante: 
Apelados: 
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APELAÇ_40 N~ 14.882 

Crime de traição. Constitui crime de traição, no 
conceito legal, prestar serviço nas fôrças armadas de 
Na-ção em guerra com o Brasil, como tal considerado o 
de rádio difusão em estação sob a direção do govêrno e 
do exército inimigo. Questões de defesa - dupla nacio-
nalidade, coação irresistivel e estado de necessidade. 

Ministro Dr. Cardoso de Castro. 
Ministro Dl'. Vaz de Mello. 
A Promotoria da 3.a Auditoria da La Região Militar. 
O Conselho de Justiça da 3.a Auditoria da La Região M1li-
tar, M. H. e E. B., civis. 

Vistos e relatados êstes autos dêles se verifica o seguinte: 
~ "Quando as fôrças ex.pedicionárias brasileiras estavam em operações 
\Pe gúerra '~a Itálla..existia"ein funcionamento a estação de rádio instalada 
em Fino Monasco. 

Havia sido organizado um programa intitulado Hora Auri Verd~, 
destinado às mesmas fôrças «tanto que ao anunciá-lo, diziam-no: ~Derll
cado aos Expedicionários Brasileiros na Itália~\ - (fls. 12v.). Os seus locU-
tores nesse programa falavam a língua portuguêsa. 

O sentido e o objetivo das irradiações dêsse programa estão qualifi-
cados pelos que lá estiveram em serviço de guerra: 

Disse um oficial: 

«que o programa constava normalmente de mUSlca regio-
nal brasileira, noticiário da guerra e d eum «sketch» final. .' e 
no qual se faziam referências desairosas às relações políticas 
entre o Brasil e seus aliados e se ridicularizava a atuação das 
fôrças brasileiras na Itália; que durante êsses «sketchs» teve 
ocasião de ouvir referências como estas: «Ser o Brasil um 
papagaio enjaulado' na gaiola de ouro dos Estados Unidos» e 
«Que as fôrças brasileiras eram ineficientes, faltando espírito 
de combatividade» (1-12). 

Disse outro oficial: 

« ... êsse programa de rádio denominado «Hora Auri Vel:-
de»; que êsse programa, falado em língua portuguêsa, e diIl-
gido a Fôrça Exp-!;)dicionária Brasileira, como afirmavam os 
locutores, se compunha de uma parte musical, uma parte de 
noticiário 'sôbre a guerra e um «sketch» final; 

que o 'depoente está lembrado que um dos «sketchs» tinnu 
por cenário o Café Nice, no Rio de' Janeiro, e que os int,ér-
pretes, depois de' fazerem .comentários sôbre as últimas noti-
cias do Rio, éncaminhavam a conversa para política inte!-
nacional e notícias de guerra, onde um dêle.~ declarava na.o 
haver razão para o Brasil estar participando da guerra pOIS 
isso era uma imposição dos Estados Unidos e que sa 1;>ia 
que a nossa tropa estava passando por grandes sacrifícios prl.n -
cipalmente em conseqtiencia do frio para o qual ela não '3S-
tava suficientemente equipada; que no decorrer do «sketchl> 
outro locutor afirmava que: as &utoridades' .. brasileiras 'não da-
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vam às famílias dos expedicionários nenhuma assistência e. qye 
lhe podia citar, entre outros o fato da espôsa de um capItão, 
cujo nome citou, mas de que o depoente náo se recorda ~ue 
há três mêses não recebia os vencimentos, estando por ISSO 
em situação difícil e vexatória sendo obrigada a se socorrer 
de amigos e a contemporizar o pa/2:amento de suas dívidas. ' .. 

. . . depois de dar o nome de dnco ou seis brasileiroS feI-
tos prisioneiros pedia a quem estivesse ouvindo o prng't':lma 
que comunicassem às suas famílias que aquêles homen<; t.l)-

tavam agora sob a proteção da Alemanha, e, como tal, sendo 
muito bem tratados não lhes faltando nada e que os seus 
companheiros não se preocupassem com a sorte dêles, pois o 
seU tratamento era digno de inveja>.' (1-13). 

Disse, ainda, um graduado: 

«Que visava criar a inimisade entre brasileiros e norte 
americanos e abater o moral da nossa tropa. Entre outras 
coisas, o depoente se recorda de uma 'campanha de descrédito 

. levada a efeito pela estação contra nossos chefes militares.,' . 
. . . e de outros fatos relatados visando trazer a inquIeta-

ção aos expedicionários, notícia de passeatas de estudéintes. em 
São Paulo como protesto contra o ~nvio de tropas brasileIras 
para a Itália com a intervenção da Polícip. e espancamento 
dos manifestantes; passeata dos Polonêses no Rio como pro-
testo da entrega da Polônia à Russia. Declarou, ainda, que 
ouviu a locutora dizer numa das vêzes que caso os aliados ven-
cessem a guerra, o que julgava impossível, teriam que ed~car 
os brasileiros que eram tão nazistas quanto os alenwes» 
(I-14v. ). 

Disse mais o soldado prisioneiro: 

«lembra-se que ouviu ceJ~ta vez dizerem. que os soldados 
brasileiros vinham combater na Itália pagos pelos americanos, 
enquanto que suas famílias passavam necessidades no Bra-
sil» (1-33). 

E mais disse outro oficial: 

«e um «sketch» final levado a efeito algumas vêzes por 
semana e constituído por uma conversa 110 Café Nice. Que 
o programa ... era feito em bom português, empregan.do os 
locutores, por vêzes, e, particularmente ;la conver~a (:0 Ca~é 
Nice, têrmos usuais na giria brasileira. .. conversa l'C1tre tres 
ou quatro pessôas começando por um assunto fortuito e ter-
minando por uma palestra sôbre a guerra em que Pl''JCl1Õ.-nV&m 
induzir 03 expedicionários a crer na inutilidade da vinda dos 
brasileiros para a guerra, mOf'trando que a isso eram fOl.-çado . ., 
pelos americanos; 

que se lembra de uma mensagem irradiada por ocasião d~ 
Natal, em que mostravam que enquanto os brasihdros aqtu 
estavam lut-ando, suas famílias na Pátria dist-ante choravam 
de saudade; que muitos não viram o Natal de 1944 e outros 
mais ficaram 5epultado:; nas colinas do sul da Itália. e nunca 
mais sentiriam o aconchêgo dos seus lares; 

que elas visavam a desmoralizaç~o e o ânimo combativo 
da tropa» (1-34v.). 

O programa da estação, em aprêço, era irradiado três vêzeS por 
dia~-86). ' 

Sobreveio a vitória dos aliados, 
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M. foi prêsa pelas autoridades italianas e entregue às autoridades 
americanas por suspeição de nacionalidade alemã, e, porque possuisse 
passaporte, indicando a sua nacionalidade brasileira, entregaram-na às 
autoridades brasileiras (U-1l7v.). 

O Sr. General Mascarenhas de Morais determinou a abertura de 
inquérito policial miltar por ter chegado ao seu conhecimento que M. H.: 

«durante o período de operação de guerra falava pelo rá-
dio do território ocupado pelo inimigo e em benefício dêste, 
fazendo propaganda para os elementos da F. E. B.» (1-7). 

B. «foi procurado em sua residência em Milão depois da vitória dos 
aliados por um oficial Norte Americano que o conduziu a uma reparti-
ção civil americana, declarando ao réu que o comando brasileiro queria 
falar com êle réu, ai esperando longas horas até que foi procurada por 
um oficial brasileiro que o conduziu a Alessandria» (II-119). 

Não obstante, indicada só M. como indiciada, nessa mesma qualidade 
foram também ouvidos· pelo Encarregado do Inquérito Policial Militar 
E.B. e Felicio Mastrângelo. 

Ouvida M., declarou que vivia em São Paulo, onde nascera, e dali 
se retirou, em 1939, na companhia dos seus país, com destino a Alema-
nha, trabalhando de 1942 a 1944 em Munich na função de secretária da 
Arte Alemã, e, posteriormente, em Berlim como taqufgrafa de. português 
na revista Sinal, passando-se depois para Sttutgart, ainda como taquí-
grafa do programa dirigido a Portugal. 

Regressando a Munich encontrou-se com Anelmann Alma, Chefe da 
redação brasileira da Rádio Vitória, que a convidou a trabalhar como 
taquígrafa na Rádio Vitória, em Fino Monasco, e, ao mesmo tempo, 
pres:taJ," assistência aos expedicionários brasileiros. 

Disse então, 

«que em face da pressão exercida pelas autoridades ale-
mães para que trabalhasse a fim de ter direito ao racionamen-
to de viveres, e, ainda, pelo desejo que tinha de sair da Ale-
manha, aceitou o convite que lhe foi feito e ainda, em meados 
de dezembro de 1944, veiu para Fino Monasco; que após tra-
balhar alg'um tempo como taquigrafa e depois de haver sido 
submetida a uma prova de voz ao microfone passou a partici· 
par da irradiação do programa chamado Rádio Auri Verde, 
dedicado aos expedicionários brasileiros e transmitido diària-
mente das 13 às 14 horas com programa constante de música, 
noticiário do Brasil e internacional e duas vêzes na semana um 
«sketch» final; que além dêste eram irradiados mais dois pro-
gramas em português, um às 7,55 e outros das 20 às 23 horas 
e que neste último programa participou algumas vêzes, abrin-
do e fechando o programa. Perguntado quanto tempo atuou 
como locutora na Rádio Auri Verde, respondeu que de ja-
neiro a abril de 1945, quando a 23 dêste último mês os ale-
mães depois de inutilizarem as instalações radiofônicag se reti-
raram. Perguntando se manteve contrato com a Rádio Fino 
Monasco, respondeu qHe sim, tendo sido contratada como cola-
boradora da redação brasileira, percebendo pelo s;:?u trabalho 
oito mil liras mensais. Perguntando quem organizava os pro-
gramas irradiados, respondeu que inicalmente o senhor Anel-
mann, sendo ppsteriormente substituído pelo senhor Kreuzer, 
ambos mUitares alemães, tendo vivido no Brasil. Perguntado 
quais os outros locutores que com a depoente participaralll da 
Hora ·Auri Verde, falando bem o português, respondeu que 
um chamava-se, E. B., brasileiro, e que já encontrou traba-
lhando na referida estação e o outro chamava-se FeUcio Maf-
trângelo, italiano, que trabalhou mais de vinte anos em rádio 
.no ,Br{lsiL e declarou mais que O E. B. era o autor dos «sketch't 
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finais intitulados «conversa no Café Nice», participando com 
Mastrângelo e mais dois outros, sendo um alemão e outro por-
tuguês. Perguntando se tomou parte no «sketch» final alguma 
vez, respondeu que não, pois do mesmo participavam, apen:as 
homens. Perguntado qual o seu nome radiofônico, respondeu 
que usava o nome de Iracema. Perguntado se conhece 6 Te-
nente da A viação Italiana Livio Bruni, respondeu que sim, sen-
do o mesmo seu noivo. Perguntado se durante a passagem da 
depoente na Rádio Berlim conheceu algum brasileiro que tra-
balhasse na referida emissora, respondeu que sim, que conhe-
ceu os brasileiros Maximiliano Stahlschmidt. Dohms e Huns-
che que eram os locutores da referida emissora,sendo que 
Dohms era o redator chefe da hora brasileira. Perguntado.se 
tem fatos a alegar ou provas que justifiquem a sua inocência, 
respondeu que não alega inocência porque de fato trabalhou 
na Rádio Auriverde, mas que assim o fez forçada pelás cir-
cunstâncias por que se viu desamparada pelo Consulado de 
Portugal em Berlim, que nenhuma assistência deu aos brasi-
leiros que permaneceram na Alemanha, constituindo' uma pro-
va disso o seu passaporte, que, válido até 30 de janeÍro de 
1943, só foi revalidado em 21 de agôsto de 1944» (I-16). 

Reinquirida, dias depois, acrescentou M.: 

«Perguntado se a Rádio Auri Verde estava sob a direção 
do .Govêrno e Exército Alemão, respondeu que sim; razão por-
que a depoente foi obrigada a nela trabalhar; 

Perguntado qual o objetivo dos programas irradiados pela 
Emissora Auri Verde, respondeu' que 'era exercer uma ação 
desmoralizante sôbre os combatentes brasileiros» (1-30 e 30v.). 

Seguiu-se a tomada de declarações de B. 
Informou_ a sua presença .na Itália desde junho de 1938, a sua inter-

nação em Milão após a declaração de guerra entre o Brasil e a Itália, 
a sua liberdade por ocasião da capitulação da Itália, passando receioso 
a viver .escondido, dizendo em seguida: 

«que finalmente em setembro de 1944 foi prêso por uma 
patrulha italiana que o apresentou a S. S. Alemã, sendo re-
colhido à prisão de Cernóbio e após transferido para S. Vittore, 
a primeira em Como e a segunda em Milão; que ai permane-
ceu durante vinte e cinco dias, quando por intervenção de 
FeUcio Mastrângelo foi levado a presença do Tenente Anel-
mann do Exército Alemão, que o convidou para trabalhar na 
Rádio em Fino Monasco no programa Auri Verde, dedicado 
especialmente aos Expedicionários Brasileiros; que, a princf-
çio, se negou a aceitar o convite mas que à vista da ameaça 
de ir para um campo de concentração na Alemanha. resolveu 
aceitar para fazer tradução e cantar; que assim passou a fazer 
parte da referida emissora, inicialment.e com Anelmann e () 
Tenente Von Schik e mais tarde com Felici(} MastrtingelO, o 
sargento Kreuzer e M. H., que veio da Alemanha em Uns de 
dezembro dQ 1944. 

Perguntado de 'que constava o programa Auri \fel'de, res-
pondeu que êsse programa, irradiado diàriamente das 13 às 14 
horas, compreendia uma parte musical, um noticiário do Bra-
sil, . um noticiário internacional, a leitura de um comunirado 
de guerra alemão e .duas vêzes por semana um «sketch» final e 
literatura' brasileira. Perguntado quem ·organizava os progra-
mas irradiados, respondeu que a organização geral era do Te-
nente Anelmann. masque todos colaboravam, cabendo ao de 
po.ente a .parte ,musiaal. e ... a"tradução do.:coniiJnicado alemão 



para o Português, cabendo esta última tarefa a Mash>,111gelo 
Perguntado quem era o autor dos «sketchs» finais, intitula-
dos, Café Nice, respondeu que até a partida de Anelmann em 
fins de fevereiro de 1945, esta tarefa coube ao próprio Anel-
mann, que a partir dai paSSl;lram a ser feitos pelo sargento 
Kreuzer, auxiliado pelo depoenie; quê assim procedenào o 
depoente evitava fÔssem lidos outros «sketchs}) vindos da Ale· 
manha de propaganda muito forte contra a política inter-
aliada e critica às autoridades brasileiras. Perguntado quais os 
locutores que participavam dos «sketchs», respondeu que neste 
tomavam parte somente homens, entre os quais o depoente e 
Mastrângelo. Perguntado sóbre a atuação que teve M. H. na 
Rádio Auri Verde, respondeu que, inicialmente, ela trabalha-
va como dactilografa e anunciava as músicas ao microfone, 
mais tarde passou a ler notícias e a traduzi-las do alemão par:.. 
o português; Perguntado como explica as referências desairo .. 
sas ao Brasil e aos brasileiros,' durante as irradiações da Rá-
dio Auri Verde, respondeu que o depoente nas irradiações 
que fazia com IVlastrângelo jamais fez referências desairosas 
ao Brasil e aos brasileiros, sendo tôda a propaganda contra 
os Estados Unidos e Inglaterra. 

Perguntado se tem fatos a alegar ou provas que justifi-
quem a sua inocência, respondeu que tem, podendo testemu-
nhar os sofrimentos porque passou na prisão, o auxilio tantas 
vêzes prestado aos partisanos prêsos e os atos de sabotagem 
que praticou nas irradiações da Auri Verde, COln pessoas idô-
neas residentes em Milão e que estiveram prêsas juntamente 
com o depoente; entre elas o alfaiate Miani, o Professor Gurt-
ter, o Dl'. Rado, Dl'. Neri e Augusto Colletti» (1-18). 

Reinquirido informou: 

«Perguntado si a Rádio Aur! Verde estava sob a direção 
do Govêrno e Exército Alemão, respondeu que sim, razão por-
que o depoente foi obrigado a nela trabalhar, tanto assim que 
a direção suprema da Emissora cabia a um Tenente da S. S. 
Alemão, cujo nome o depoente ignora. Perguntado se manteve 
contrato com a Rádio Auri Verde, respondeu que quando foi 
prêso pelos Alemães tinha em seu poder 365 francos suiços 
e que reclamando-os ao Tenente Anelmann êste lhe declarou 
ser impossível devolvê-los e que a única maneira de fazê-lo 
era pagar-lhe mensalmente 15.000 liras pelo trabalho na Emis-
sora» (1-30). 

Mastrângelo sendo ouvido explicou, também, que durante vários 
anos exerceu funções em estações de rádio brasileiras e que a partir de 
\9:4'0, organizou, aqui, por conta da Embaixada Italiana programas de pro-
p~gãnda política da Itália, autorizados pelo D: I. P. 

«tornando-se com o rompimento das relações diplomáti-
cas mal visto e freqüentemente visado pelo público, o que o 
levou, contra os seus próprios sentimentos, a aceitar o convite 
para deixar o Brasil juntamente com a Missão diplomática 
Italiana; que chegando à Itália foi residir em Roma, passando 
a trabalhar na Entidade Radiofônica Italiana .. : da Divisão 
de Programas Estrangeiros. .. como locutor do Ministério de 
Cultura Popular para a América Latina; ... que em fins de ou-
tubro de 1944 foi mandado trabalhar na Rádio Auri Verde em 
.Fino ·Monasco,. programa êste dedicaclo às Fôrças Expedicio-
nárias B.rasileir'as: Perguntado quem organizava os programas, 
respondeu que todos colaboravam e entre êles B., M. e um 
soldado brasileiro, prisioneiro dos alemães. Perguntado quem 
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era o autor dos «sketchs» finais intitulado ~Café Nice», res-
pondeu que os mesmos eram organizados pelo Tenente Anel-
mann e Sargentú Kreuzer, auxiliados por B. Perguntado quais 
os locutores que tomavam parte no «sketch», respúndeu que 
rodos, exceção de M., sendo que nêles aparecia como cantora 
uma rumáica chamada Dukas. Perguntado qual a atuação 
de M. na Rádio Auri Verde, respondeu que veiu da Alem'mha 
para ser dactilográfa, tornando-se, posteriormente, locutora da 
parte musical, lendo algumas noticias, particularmente as do 
Brasil. Perguntado qual o caráter dos programas irradiados, 
respondeu que o objetivo em vista era desmoralizar as tropas 
brasileiras, exercendo uma ação depressiva no seu moral 
... Perguntado se conheceu os brasileiros Maximiliano Sthals-
chimdt, Dohms e Hunsche, respondeu que apenas conheceu 
Dohms que esteve em Milão em fins de 1944 como represen-
tante da Rádio Berlim a fim de entrevistar os prisioneiros bra-
sileiros, havendo convidado o depoente para ir trabalhar na Rá-
dio Berlim, convite que o depoente mais uma vez recusou. -
Perguntado se' tem alguma coisa a declarar, disse que tôdas 
as suas atividades na Itália foram ditadas pela necessidade de 
prover sua própria subsistência, visto que não conhecia nin-
guém e que jamais proferiu pelo rádio palavras ofensivas ao 
Brasil e seus homens» (I-20l. 

Também Mastrângelo foi reinquirido, dizendo: 

« ... Perguntado se a Rádio Auri Verde funcionava sob a 
direção do Govêrno e Exército Alemão, respondeu que sim, 
pois os mesmos tinham todo o contrôle da Itália». (1-31). 

Foi ouvido o soldado prisioneiro de guerra Antônio Ribeiro da Silva: 

« ................................................. . 
que desde· a sua chegada em Fino Monasco, verificou existir 
junto ao Comando Alemão uma estação de rádio onde traba-
lhavam elementos de diversas nacionalidades ............. . 
Perguntado se conheceu na emissora M. H. respondeu que 
conheceu uma brasileira que dizia chamar-se Iracema que era 
dactilografa e ao mesmo tempo locutora .................. ; 
que ela era muito benquista dos alemães,. tendo o depoente oca-
sião de vê-la por várias vêzes de braços com oficiais alemães 
que até o seu quarto frequentavam; que o depoente foi pur ela 
muito maltratado moralmente. Perguntado se conheceu E'; B" 
respondeu que sim; que o mesmo participava de todo o progra-
ma, dizendo-se todavia a isto obrigado, pela sua situação de 
prisioneiro; que o depoente sempre encontrou em B. um ami-
go, tendo sido' por êle sempre bem tratado; ............... . 
Perguntado se alguma vez assistiu a irradiação de noticias, dê-
clarou que sim, e que entre outras de que não se. recorda, ou-
viu certa vez dizerem que os soldados brasileiros vinham com-
bater na Itália pagos, pelos americanos, enquanto que suas fa-
milias passavam neces~idades no Brasil. Perguntado quelll re-
digia as noticias irradiadas, respondeu que ,todos, inclusive as 
tendenciosas ao Brasil, vinham da Alemanha, eram traduzidas 
e depois irradiadas por M. como sabe chamar-se atuallllente 
o locutora Iracema, por Mastrângelo e pelo Tenente Livio 
Bruni» (1-32). 

As investigações policiais foram encerradas com as declarações do 
Tenente Jayme Marques de Figueiredo Filho que aludiu ao assunto tratado 
particularmente na conversa do Café Nice - «uma conversa entre três 
ou quatro peSSQ8S, começando por um assunto fortuito e terminando por 
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uma palestra sôbre a guerra em que procuravam induzir os expedicio-
nários a crer na inutilidade da vinda dos brasileiros para a guerra, mos-
trando que eram pagos pelos americanos» e «tem opinião formada sôbre 
o objetivo por elas visados ... que era ... o da desmoralização e o ânimo 
combativo da tropa» (1-34). 

Juntou-se aos autos os exemplares dos boletins de convite para que 
«Ouça as canções da sua 'rerra! Ouça a voz da Verdade! Ouça Rádio Auri 
Verde! e «Enquanto no Brasil ................... : .................. », 
boletins êsses que se encontravam na Emissora (1-29, 30v.) sbore a mêsa 
do sargento Kreuzer (1-31). 

Encerradas as diligências policiais, o Relatório do Encarregado do 
Inquérito Policial Militar assinalou: 

·$." ••••••••••••• 0'0 •••••••••••••••••••••••• 0.0 ••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ", ...... ~ ................. . 
6) - Que M. H. servia como dactilógrafa, mantendo um co~
I-rato com a rádio que lhe pagava mensalmente a importânCia 
de oito mil liras. Sabia, como esclarece no seu depoimento de 
fls. 25, que a Emissora estava a :;el'viço do Exército e Govêrno 
Alemão e que seu objetivo era desmoralhar o combatente bra-
sileiro. Tomava parte na elaboração do programa, tn~duzia e 
irradiava as noticias vindas da Alemanha e era muito ben-. 
quista dos oficiais alemães. Nu seu depoimento de fls. 13 re-
conhece que tem culpa, quando declara que «deixa de alegar 
inocência por haver de fato, trabalhado na Rádio Auri Verde» 
(depoimento de fls. 7v., 9v., 12, 13, 14, 18, 25,28v .. e 30). 
7) - Que E. B. trabalhou na mesma estação rádio, perceben-
do pelo seu trabalho a importância mensal de 15 mil liras. $a-
bia, como se verifica no seu depoimento de fls. 20, que a emi~
sora estava a serviço do Exército e Govêrno Alemão. Parti-
cipava da organização dos programas irradiados, auxiliava a 
redigir os «sketchs» finais e nêles tomava parte como locutor 
(depoimentos de fls. 7v., 8, 12, 14, 16, 26 e 30v.) . ................................................... . . ... 
. . . . i) ':':"':' 'Q~~' M: ii: ~. É: ':8: 'pr'e~~~~~' ~e~~iç'o~' ~e~~~~a'cÍ~s 
ao inimigo, traindo, portanto, todos os seus compromissos .para 
com a Pátria». 

Reconhecida a existência de crime e remetidos os autos a Justiça Mi-
litar, o Dl'. Promotor ofereceu denúncia contra M. H. e E. B., atribuindo-
lhes os crimes definidos nos arts. 265 e 269, narrando, assim: 

«Durante os mêses de janeiro,' fevereiro, março e abril 
do corrente ano, diàriamente das 13 às 14· horas,em Fino Mo-
nasco, próximo a Como, Itália, os acusados tomaram parte no 
programa de -irradiações chamado Auri Verde, dirigido a<?s 
Expedicionários Brasileiros,fazendo propaganda desmorall-
zante do .nosso govêrno e das nossas autoridades,procurando 
quebrar o moral das noSsas .forças em combate, e aliciar as 
praças à deserção, recebendo, para tanto, estipêndio e p!es-
tando desta forma serviço às fôrças armad,as. alemãs, poIS ~ a 
Estação Rádio referida era pertencente ao Exército Alemao 
e dirigida por oficiais dessa Nação». 

Iniciada a ação penal em Francolise, Itália, compareceu FeUcio lVIas-
trângelo perante o Dr. Auditor, no aCampamento do Q. G. da La D. I . E., 
e, após confirmar as suas declarações anteriormente prestadas, disse: 

« ................ : .............. ", ....... , ... , ... . 
que, efetivamente, a principio, o caráter dos programas irra-
diados tinham por objetivo desmoralizar as tropas brasileiras, 
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exercendo wna ação depressiva sôbre o moral das tnesmas, 
mas que, post.eriorrril;mte, verificando ser improdutiva_ essa ini-
ciativa, e por faltar elementos necessários, os referidos pro--
gramas passaram a ter feição recreativa» (I-54). 

E sendo perguntado pela Defesa: 

«respondeu que a autoria intelectual dos «sketchs» era 
dos alemães e que B., por conhecer melhor o português era 
o encarregado _de !,edigi-Ios e passá-los a máquina; que B. se 
encontrava prêso eli'r--S-an...Y11re, circunstância essa que preo-
cupava sumamente sua noiva-;-ãc)ual temendo que seu noivo 
fosse enviado para um campo de concentração de prisioneiros, 
procurou o depoente, pedindo-lhe se interessasse a fim de que 
B. fosse aproveifado numa estação de Rádio, onde os alemães 
necessitassem de pessoa que conhecesse português; que o depo-
ente fez, então, indicação do nome de B., passando êste a tra-
balhar em Fino Monasco; que B. se achava prêso em San Vitto-
re à ordem e à disposição das autoridades alemãs». 

Prosseguiu a inquirição nesta Capital e. ouvido o Tenente Jayme Mar-
ques de Figueiredo- Filho confirmou as suas declarações e reperguntado 
pela Defesa deu explicações-sôbre o número e horas de irradlac;ões e in-
formou que «conseguiu ouvir voz feminina e lhe pareceu ser sempre da 
mesma pessoa na irradiação referida» (1-86). Ouvida, também, a testemu-
nha Tenente Rubem Pereira de Argolo confirmou as declaraçi'ies <tnte· 
riores e, reperguntado pela Defesa, disse que teve oportunidade de ouvir, 
pela primeira vez, as irradiações do programa «Auri Verde» em dezembro 
de 1944 e que as ouviu pela última vez em março último. Ouvido, r.inda, 
o sargento Alfredo de Almeida Faria confirmou, igualmentt~,ls declara-
ções prestadas e explicou que «ouviu as irradiações em um carro oficina, 
onde tinha um aparelho à sua disposição, por ser o mecânico C'hefe de 
rádio» e que «nessas irradiações a testemunha conseguiu ouvir duas vo-
_zes masculinas», acrescentando, em repergunta, embora não declarada, «que 
distinguiu nas irradiações, em aprêço, apenas, wna voz feminina;.) (1-90). 

Faltava inquirir o soldado prisioneiro Antônio Ribeiro da Silva, já 
licenciado do Exército. 

Encontrado o seu paradeiro, em São Paulo, Osasco, fez-se a expe-
dição de deprecata. 

O soldado Antônio Ribeiro da Silva foi, logo, dizendo: 

«que tem a esclarecer que em wn dia. do mês de março 
do corrente ano na sala das irradiações na cidade de Fino Mo-
nasco, na Itália, ouviu o Senhor E. B. dizer a wn oficial ale-
mão e wn sargento e outros alemães que- na respectiva sala 
se encontravam que os alemães deviam entregar as suas mo-
chilas porque a Alemanha havia perdido a guerra; que incon-
tinenti os alemães presentes investiram contra E. B. por meio 

. de gestos e palavras- demonstrando estarem mal satisfeitos com 
essa: declaração e que ameaçaram de algo suceder de futuro 
se isso se repetisse; que quanto a êsse quesitó era o único escla-
recimento que queria aduzir ao depoimento já prestado no 
inquérito". 

E respondendo aos quésitos formulados pelo M. P. disse: 

«que póde afirmar ser M. lL a locutura da rádio Auri Ver-
de da cidade de Fino Monasco, na Itália a mesma que us,ava 
o nome de Iracema, cujo nome era como apelido posto pelos 
alemães; que viu -o Tenente Bruni· várias vêzes com M. H. e 
que sempre falavar;n em português ., .. I •••••••• , ••••••• ' •• » 

que quando foi pela primeira vez o depoente .-aRâdio Aurl 
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Verde ali já trabalhavam o Senhor E. B.; ....... , ......... , 
que o Senhor E. B. cantava em diversos programas·, entretanto 
não pode dizer quais eram êsses programas ..... . . . . . . . .. M. 
porque esta não cantava·; que pode afirmar gue o Senhor E. B. 
não fazia redações e nem traduções para irradiações com os 
alemães Anelmann e Kreuzer...... que as irradiações em 
português feitas por E. B. eram assistidas tão somente pelos 
dois alemães a quê acima vem se referindo e nunca com 
M. H ...................................... : ........... . 
que a residência da locutora M. H. era no próprio prédio da 
Rádio AUri Verde, em ,Fino Monaseo, e que a residência do 
Senhor E.' B. era Via São Paulo, 18; em Milão, na Itália.c 
sabe desta residência porque o Senhor E.' Bc declarou ao d~ 
poente que se o mesmo conseguisse fugir dos alemães êle o 
esconderia na sua residência que era o local acima citado~. 
Encerrando-se assim, a inquirição, a requerimento do M. P . , 
passou a testemunha a dizer sôbre os quesltos. oferecidos em 
defesa de E. B. 

«que notou que o Senhor E. B; era malquisto pelos ale-
mães e isto porque em vários programas existiam palavras 
pesadas, ofensivas ao Brasil, e o Senhor E: deciarava que aqui-
lo não podia ser mas os alemães o compeliam a 'h-radiar sôbre 
o que estava escrito e que quando êle chegava atrazado ou 
não aparecia os alemães telefonavam assiduamente ou man-
davam buscá-lo, supondo que êle houvesse fugldoi' que o Se-
nhor E. B. sempre se manifestou ao depoehte contra os ale-
mães tanto assim que costumava mesmo na hora do serviço 
mostrar ao depoente um mapa que dava a situação exata do 
front e quando os alemães chegavam êle escondia incontinenti 
o mencionado mapa ................. : ..... ~. " ........ : ... c'-' 

que o Senhor E. B. era coagido pelos alemães a trabalhar n~ 
estação de ·rádio e isto soube não só pelo Senhor 'E. como por. 
vários italianos ·que de{!lararam ao depoente que o Senhor E . 

. estava prêso em Cernobio e desta prisão foi conduzido pelos 
alemães para trabalhar na rádio; 

q~~' ~~~~ . ~i~ 'S~~h~~ . É: 'e' 'Po'r' ~~Ú~~ . it~ü~~~~' q~~' êi~ . iÔr'a 
prêso. pelos fascistas em Roma e que esteve prêso em Cerno-
bio .... " e que o alemão Anelmann foi buscar. () Senhor E. 
para tra~~lhar na Rádio, não sabendo, entretanto, em qual das 
duas pnsoes ...........................• , ...• , ......... ; 
que acha que o Senhor E. B; é inocente em f~ce dos fatos que 
observou na estação de Fino Monasco» 

e finda a inquirição, na forma dos quésitos apresentado!!. e sua Defesa, 
ofereceu outros suplementares, seguindo-se as respostas; 

«que nunca ouviu o Senhor E. B. pronunciar qualquer 
palavra contra o Brasil ou a Fôrça ExpediGion(lria Brasi-
leira ............ ,.............. ..... ,.. ... ; .. ;........ .. ; 
que ouviu os alemães .Anelmann e Kreuzei" pronunciar, em 
português, palavras ofensivas ao Brasil e às' fôrças expedicio-
nárias Brasileiras; que o Senhor E. B. muitas vêzes sentiu-se 
contrariado pelas expressões ofensivas ao Brasil postas nos 
programas pelos alemães Anelmann e Kreuzer e procurava 
influir junto a êsses dois alemães no sentido de mOdificar tais 
expressões, declarando que aquilo não podia ser, algumas vê-

. zes foi atendido, outras não; que o Senhor E. B. procurou au-
xiliar os prisioneiros brasileiros que se achavam em poder dos 
alemães e que solicitou aos mesmos permissão. para enviar ci-
garros aos prisioneiros br~sileiros, no. que foi negado; que aI-
guniás vêzes o Senhor E. B. procurou confoJ.1àl' o depoente, 
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declarando que êle havia de ser posto em liberdade porque os 
aliados haviam de ganhar a guerra e que os alemães também 
haviam de ser prisioneiros e que o ajudou algumas vêzes dan-
do-lhe cigarros e adquirindo' feijão, arroz, toucinho para a 
alimentação do depoente ................................ ; 
que, efetivamente, em determinada ocasião o alemão Kreuzer 
deu um tapa no depoente e que o 'Senhor E. B'. verberou êsse 
procedimento declarando que isso não era maneira de tratar 
um prisioneiro». 

Nessa altw~a da inquirição pretendeu o Dr. Pl'omotor reinquirir u 
testemunha sôbre os quésitos formulados e respondidos mas o Dl'. Audi-
tor negou a reinquirição (l-116-V.) e prosseguiu-se sôbre os quésitos for-
muladospela Defesa de M. H.: 

«que havia mais uma mulher que .trabalhava na estação 
de rádio de Fino Monasco mas que ~lão se recorda o nome 

q~~'~ig~'s' ~~tí~i~~' ~i~h~~ 'd~'Ái~~~'h~,' ~~~~ik.~ . ~l~' 'p~;-
tuguês, outras eram pegadas pelo rádio nas transmissô2s em 
alemão e não se sabe se as outras notícias eram de autoria dos 
componentes da rádio Fino Monasco ...................... ; 
que M. H. não tomava parte nos «sketchs» finais, denomina-
dos «Café Nice" ........................................ j 
que a mesma coação que o depoente sentiu qi.lundo lá esteve 
como prisioneiro, era igualmente atingida a todos os brasilei-
ros, que alí trabalhavum:~ (1-115 a 116v.). 

Encerrada a jnqllirição das testemunhas de acusac:;ão ~'equerjda mas 
não revogada a prisão preventiva dos acusados, foram indicadas duas tes-
temunhas em defesa de E. B., o Deputado José Antônio Flores da Cunha 
e o Coronel do Exército Amilcar Armando Botelho de Magalhães. 

Disse o Deputado Flores da Ci.mha: 

«Que conhece o ,acusado há muitos anos e faz dêle o me-
lhor conceito; que lamenta ter' sido 'arrolado como testemunha 
pois do contrário, poderia se apresentar para defender o réu; 
que embora só conheça do processo o que foi publicado pela 
imprensa, acredita, sem nenn1,lm desrespeito a Justiça que B. 
e a outra patricia acusada são menos culpados que' aqueles que 
dentro do pais, davam apoio à causa do Eixo; que embora 
seja difícil de provar pela sUa natureza sabe que existem'docu-
mentos, declarando que a espionagem do Eixo dentro do 'Bra-
sil advertida pelo «bureau» encarregado da espionagem para 
que tivesse maior cuidado com as transmissões pelo ar, res-
pondeu que isto não era necessário porque estavam irradiando 
de uma repartição pública do Brasil; que para terminar acha 
que não se deve 'fazer dos dois' acusados vítimas da contur-
bação universal, tratando-se de dois modestos patricios nos-
sos, quanto a M. H. nada' sabe porque é a primeira vez que a 
vê, acrescenta que se a causa do Eixo tivesse sido coroada de 
êxito, não sabe quem nesse Pais deixaria' de estar comprom€:-
tido com o Eixo; qüe conheceu o réu cantando em concertos 
em Pôrto Alegre no se~o da 'melhor sociedade; que pela fa-
milia de que é oriundo não o julga capaz de tão feio delito; 
que sabe que o réu durante o tempo em que esteve na Itália 
não tomou nenhuma atitude, sendo depois forçado a traba-
lhar' como «speaker» de rádio, atividade estranha à sua pro-
fissão» (11-115). 
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Disse o Coronel Amilcar Armando Botelho de Magalhães: 

«Que forma o mais elevado conceito sôbre a pessoa do 
acusado B. por ter mantido relações de amizade durante dois 
períodos em que esteve a testemunha em Pôrto Alegre, em 
1923 a 1929, e o segundo de 1931 a 1939; que durante êstes 
períodos manteve relações com a distinta família do acusado 
que verificou o procedimento mais correto possível inclu-
sive o de B., tanto no âmbito da familia como no da socie-
dade; que sempre lhe causou estranheza a acusação contra B., 
homem independente, incapaz, portanto, de trair li Pátria; que 
·quer reforçar a declaração feita pela própria testemunha no 
r,:Correio do Povo:. e «Diário de Notícias» de Pôrto Alegre, em 
abono de B.; 

que não sabe se B. falava alemão, sabendo, apenas que 
falava italiano, por serem seus pais italian·os residentes em 
Pôrto Alegre há muitos anos; que nada sabe em relação a M. 
H. (I-115v.). I 

A Defesa formulou consulta a jurisconsultos apresentando-lhes o se-
guinte questionário: 

«1" - O fato narrado na denúncia oferecida pelo Dl'. Pro-
motor da 2.9. Auditoria da 1.a D. I. E. contra E. B. e outra, 
constitui crime de traição segundo o Código Penal Militar? 

29 ) - A circünstância de prisioneiro de guerra, nas cir-
cunstâncias descritas no incluso·~:dossiet» importa, para o 
fato dela decorrente, coação irresistivel? :;' 

Os pareceres concluiram negativamente a primeira pergunta e afir· 
mativamente à segunda -. o fato não constitui o crime de traição e im-
portou em coação irresistivel. . 

Os pareceres são da lavra do Ministro Bento de Faria, Professor 
Roberto Lyra (11-8) e Dl'. Itiberê de Moura (11-4) . 

. Numerosos documentos foram oferecidos em favor dos acusados co-
lhidos na Itália. . 

Chegando o processo a fase final os acusados foram interrogados. 
M.H. foi a primeira interrogada e quando se lhe perguntou se tinha 

«fatos. a alegar ou provas que justifiquem a sua inocência» respondeu: 

«que deseja esclarecer o segUinte: - .1· - que B. não 
era o autor dos. sketchs; 2· - que a rádio não pertencia ao 
alto comando ~lemão mas 'sim ao Govêrno (do' Govêrno) ale-
mão; 3· - que com relação ao ordenado que recebia decla-
ra que reoebia em liras quantia correspondente· a que recebia 
na Alemanha, pela sua profissão de taquigrafa, . sendo como 
era considerada alemã, na Alemanha; Que foi prêsa na Itália 
pelas autoridades militares italianas por ser suspeitada de ser 
alemã, passando para as autoridades Americanas, e, em se-
guida, para as Brasileiras;. Que foi entregue pelas autoridades 
Italianas ao Govêrno Provisório Italiano, da ocasião às auto-
ridades Americanas; Que estas autoridades Americanas não 
prenderam a ré, porém, verificando pelo seu passaporte que 
a ré era brasileira, entregaram-na às autoridades brasileiras; 
Que o General Mascarenhas de Morais mandou abrir inqué-
rito contra a ré porque a ré trabalhava na Rádio de Fino 'Mo-
nasco. Que em São Paulo estudou em escola particullir·ale-

. mã, fazendo o curso secundário; Que o pai da ré era comer: 
ciante e tinha firma de representações;· que em sua casa, em 
São Paulo, usava a lingua alemã; Que na Alemanha. havia 
o trabalho obrigatório teminino; Que o ordenado que re<iébia 
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era exclusivamente destinado a sua subsistência, sendo o mes-
mo insuficiente em vista da inflação monetária existente na 
ocasião» (lI-l17). 

Seguiu-se E. B., declarando também desejar esclarecer o seguinte: 

«Que a rádio dirigida por um oficial da polícia alemã, 
ignorando de quem o mesmo recebia ordens, acreditando que 
do Ministério da Propaganda Alemã; que não tinha contrato 
com a dita rádio, nem ordenado, mas que lhe ten90 sido se-
questrado 375 francos suiços, equivalentes a 90 ou 100 mil liras; 
que davam-lhe parceladamente 15 mil liras, fiscalIzando o réu 
contra qualquer tentativa de fuga; que a referída quantia 
não dava para a sua subsistência uma vez que itma refeição 
comum valia cêrca de 600 liras; que nunca tomou parte na 
redação .dos sketchs procurando sabotá-los, rendo rec~bido 
ofensas dos alemães e ameaças dos mesmos por êsse motivo; 
Que nunca pronunciou uma só palavra contra quem quer que 
seja ou ofensiva ao Brasil ou as fôrças expedicic:márias; Que 
se achava prêso na prisão de San Vittore de onde··saiam prê-
sos para serem fuzilados, que pertencia a um grupo· de resis-
tência na dita prisão; Que os maus tratos eram freqüentes; 
Que certa vez o ptêso professor Joli muito conhecido na Itá-
lia,. Diretor de um jornal. clandestino, indo levar·. comida ao 
sargento alemão FranZi que depois foi esquartej~do, deixou 
cair um copo de vinho no chão, tendo sido Obrigado a limpar 
o chão com a lingua; que foi procurado por UJh ofiCial de polí-
cia alemã para ir trabalhar na Rádio, tendo recusado; que 
na mesma noite, conversando com o Professor Joli e o Tabe-
lião Neri, ambos prisioneiros e companheiros do réu fizeram 
ver· ao· réu que a sua recusa· importaria em ser transferido 
para e campo de concentração alemã, na Alemanha, descre-
vendo os horrores .. em trens superlotados e destinados a ani-
mais e outras dificuldades que o réu iria· passar; que poste-
riormente, veiu um caminhão com uma escolta militar, o 
qual transportou o réu para Fino Monasco; Que nunca traba~ 
lhou na ltalia com ninguém e para ninguém; - Que não· sabe 
falar alemão, que sempre combateu os alemães mesmo em 
põrto Alegre, chegando a ser proibida a sua entrada em.. uma· 
sociedade alemã; que até ser prêso recebia recursos de sua fa-
mília do Brasil, via Portugal-Suiça, claJ).destinamente, ~rque 
na Itália tudo . era proibido; Que o réu era proibido traba-
lhar, não tendo recebido recursos de sua família desde a sua 
prisão; que figurou como indiciado no I. P. llorque foi procu-
rado em sua residência em Milão depois da· vitória dos alia-
dos por UIn oficial americano que o conduziu a uma repar-
tição civil-americana declarando ao réu que o comando Bra-
siléiro queria falar com êle réu, aí esperando aJgumas sema-
nas até que foi procurado por um oficial brasileiro que o con-
duziu a Alessandria; que não sabe porque foi ouvido como 
indiciado pelo encarregado do inquérito poliCial militar; Que 
tomou parte na insurreição na Itália {!ontra os 4-lemães; Que 
teria muitas outras declarações a fazer, dehcando·· porém, de 
:fàzê~las por não saber se são necessárias à sua defesa (II-118). 

Seguiu-se· o julgamento perante o Dr. Auditor que proferiu longa 
senteriça,· apreciando a matéria de fato e de direito e reconhecendo em 
favor de M. H .. a isenção de responsabilidade pelo estado de· necessi-
dade segundó as regras dos ·arts. 29 nO 1 e 31 do Código Penal Militar; 
e em favor de E. B. a isenção de punibilidade por coacão irresistivel, 
previSta no art. 28 do· mesmo Código. 
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Apelou o M.P. Ouvido o Sr. Dr. Procurador Geral opinou pela re,. 
forma da sli!otença apelada com a aplicação de pena no seu limite m~xi~ 
mo - pena ·demorte. 

Isto pôsto: 

I 

Preliminarment.e 
Extintos os órgãos da Justiça Militar junto à Fôrça ExpecUctonária, 

organizada pàra acompanhá-la em. operações de guerra, suscitou-se dúvi-
da, previamente, sôbre se o julJ!amento da espécie deveria cingir-se ao 
disposto no art. lodo respectivo Decreto-L!,:!i nO 8.443, de 26 de dezembro 
de 1945, isto é, julgamento em segunda instância pelo «Supremo T1.~ibu
nal Militar, na· forma do mesmo diploma», e, por isso, sem atenção à 
regra estabelecida no art. 92 do Código da Justiça Militar, segundo o 
qual: «Nos casos em que possa vir ser imposta ao réu a pena de trinta 
anos.. o Supremo Tribunal Militar só funcionará com a presença pelo 
menos, de três juízes togados e quatro militares, além do· Presidente», 
decidiu-se, então, que esta regra, quanto à exigência dâ presença de três 
juízes togados, era imprescindível, em qualquer caso, quando possível a 
aplicação da pena de trinta anos, ou morte, e assim porque dentre os 
quatro juízes togados um está em gozo de licença, outro tornou-se impe-
dido, prOlator que foi. da sentença apelada, determinou-se a convocação 
do auditor de 2.0. entrância mais antigo para perfazer o número de três 
juízes togados exigidos. 

11 

De meritis 
A questão fundamental é a classificação do ctime desde que se argui, 

em princípio, que o fato criminoso não se ajusta ao preceito estabelecido 
no art.· 265 do Código Penal Militar, que assim dispõe sob o título da 
traição: 

«Art. 265 - Tomar o nacional armas contra o Brasil ou 
prestar serviço nas fôrças armadas de nação em guerra contra 
o Brasil: - Pena-morte, gráu máximo; reclusão, de vinte anos, 
gráu mínimo». 

Daí o crime sob as suas duas modalidades; 
a) - Tômar o nacional armas contra o Brasil ou Estado aliado; 
b) - prestar serviços nas fôrças armadas de nação em guerra con-

tra o Brasil. . 
A segunda modalidade é aplicável. à espécie dos autos. 
Que houve a prestação de um serviço, não se contesta mas, não se 

cOhtestando, contesta-se, porém, que a prestação de serviço houvesse sido 
nas fôrças armadas, e, então, adverte-se sôbre a significação de às ou nas 
fôrças armadas, e mais se opõe que a rádio-difusão não era serviço pres-
tado nas fôrças armadas inimigas, sendo restrito o conceito de fôrças ar-
madas, faltando por isso, ao fato um dos elementos essenciais. 

Inicialmente, é de ser acentuado que M. procurando ·esboçar a sua 
defesa logo ao prestar declarações quando se lhe perguntou «se a R.ádio 
Auri Verde estava sob a direção do Govêrno e Exército AI~mão», disse 
logo que «sim» e acrescentou.-. «razão porque a depoente· foi obrigada 
a nela trabalhar» .~ a l1].esma declaração fez E ... B. 

Entretanto, pasSado o tempo, já na fase final da fonnação da culpa, 
ponderando. sôbre melhores motivos dn. defesa para evitar a aplicação da 
!el penal militar, sem que lhes fôsse perguntado foram ambos logo, de 
-itiíci"a, "ptocui'aildoesc1al'ecer <> que, entretanto, estava claro nas declara-
·çiíesanteriorrr.;.ente pelos mesmos· prestadas, isto é,de que «a Rádio Airri 
Verde ·zstava sob a.. direção do Govêrno e do ExércitóAlemãOl> e passaram 
a ·dizer. «Que a·Rádio: não pet;1;encia. ao .alto comando Alemão; mal? sim. ao 
G'O.v~t;n.O .. A1emão~, ou; ~Qu~ s. rádio'. era:-dirlgida .. :pór. . .u.ni. Qficial da Poli· 
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cia alemã, ~gnorando de quem o mesmo recebia ordens, acreditando que 
era do Ministério da Propaganda Alemã». 

Retratação tardia com colisão com as informações prestadas pQr M. 
e pelo soldado Antônio Ribeiro da Silva, aquele a declarar' o que M. e B. 
declararam, e êste a informar «que desde a sua chegada a Fino Monasco 
verificou existir junto ao Comando Alemão uma estação de rádio, onde 
trabalhavam elementos de diven.as naciona1idades:~. 

O Dr. Allditor, prolat.ando a sentença apelada de absolvição, repeliu 
a contestação da defesa de que o serviço não foi prestado nas fôrças ar-
madas. 

·«As noções clássicas da matéri.a circunscreviam o conceito 
aos s'erviços puramente militares ou bélicos, ao passo que atual-
mente estão nêles incluídos os servicos auxiliares em que 
trabalham mesmo os não combatentes;'o professor da Univer-
sidade de Pádua Viscenzo lVIanzini, no seu tratado de Direito 
Penal Italiano. segundo o Cód. de 1930, vol. 4", «Delitos con-
tra a personalidade do Estado:~, pág. 42, in fino, e 43, ensina: 

«Sono invece assolutamente non combattenti, 
(e pero, rispeUo ad essi, si verifica la seconda e 
non na prima ipótese deU 'art. 242) colorq che pres-
tano servi?i che non li possono esporre ád alctina 
azione di combattimento, come i chimici àlla pre-
parazione dei gas, eca., gli informatore non-mili-
tari i fornitori, i domestici, gli individui muniti di 
salva-guardia o di salva-condotto, per servizi spe-
ciali, i giornalisti autorizatti, i conferenzieri e pro-
pagandisti non-militari;;>; e na nota 1, da citada pá-
gina 42: 

«la secondu ipótese é nuova rispeto ao códice 
de 1889. Nella prima, n cittadino participa alle ope-
razione militares daI nemico; nella seconda, egli 
participa fi quei servizi o auxiliari deU'exercito 
nemico, come, ad. es., i1 servizi chimico e- il servi-
zio di infol'mazioni (grifos do autor), dei quali na 
guerra recente ha posto in rilievo la particolare 
importunza per la condotta dclle operazioni mili-
tare~; 

e na mesma página 42: 

«non exigendosi dalla nozione deI delitto che 
l'individuo faceia eHetivo u!'o delIe armi cont.ra lo 
Stato, perché c snfficiente la cooperazione alIa 
guerra e I1Qn ai singo!i;}, nessas 

condições, a estação de rádio em aprêço era um serviço au-
xiliar das fôrças 111 ilitarcs alemãs. inimigas; era um serviço 
auxiliar da atividade bélica do inimigo, dirigido e mantido 
pelo exército ou pelo govêrno alemão na Itália, no intuito de 
prejudicar a eficiência das tropas expedicionárias brasileiras, 
e de abater-lhes o' moral, por meio da difusão de notícias fal-
sas, alarmantes ou depreciativas, constituindo parte comple-
mentar das próprias operaçóes de guerra, de efeito indireto, 
'mas pot.encialmente relevantes; as citarôes de V. ManzillÍ, aci-
ma, são pertinentes ao caso, pois o nosso texto, artigo 265 
(G.P.M.), teve sua fonte hist.órica no artigo 242, Código Pe-
nal' Comum Italiano de 1930, que o citado autor comenta no 
inicio; assim, e de acôrdo com o doutissimo doutrinador ita-
liano citado, não se pode acoimar de extensão por analogia, 
conslderar-,ie' ~.l'éus como prestando serviço às ou tul$ jõ:r .. 
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ças armadas do inimigo, trabalhando em serviço auxiliar de 
suas tropas ou do govêrno alemão, ou de difusão e informa-
ções pelo rádio «Auri Verde». 

o Professor Carvalho Mourão, dissertando para o Curso de Emer-
gência para a Formação da Reserva da Justiça Militar, deu o ensinamento 
que se lê na sua conferência - Traição e Espionagem - a pág. 21: 

«A 2.0, modalidade do crime definido no artigo 265, que 
estamos estudando: «prestar serviço nas fôrcas armadas de 
nação em guerra contra o Brasil~'. - consiste-na participação 
do nacional nos serviços técnicos e auxiliares das fôrças ar-
madas inimigas, como, por exemplo: os serviços químicos e 
o de informações, hoje de suma importância para a guerral • 

. (Relatório Ministerial sôbre o Projeto do Código Penal Ita-
liano, de 1930, II, pág. 13; Manzini, Trattato VotIV, pág. 42). 

o Coronel João Batista de Magalhães, dissertando, também, para o 
mesmo Curso, após assinalar que «uma nova forma de luta intensiva foi 
cuidadosamente arquitetada, pelos alemães, para atuação contra o moral, 
criando a psicotécnica a famosa guerra de nervos de que todos nós hoje 
fazemos idéia nítida», deu, igualmente _êste ensinamento: 

«De um modo geral, então e resumindo, podemos ver as 
fôrças de guerra de um país organizadas em armas e serviços. 
As primeiras são formadas pelos elementos que executam o 
combate, os segundos pelos elementos que satisfazem a vida 
dessas fôrças. Mas a cavaleiro de tudo tem que existir o co-
mando. Essas armas e servicos naturalmente se constituem em 
torno de seu elemento celulãr, e formam grupamentos diversos 
que são as unidades das armas ou formações dos serviços, e 
depois se reunem em grupamentos mistos de importância va-
riável, existentes numa escala de complexidade crescente» (A 
guerra moderna e a organização das Fôrças Armadas Nacio-
nais e da Justiça Militar - págs. 17 e 43). 

Os acusados prestaram servico de rádio difusão em' estação sob a 
direção do Govêrno e Exército Alemão .. 

Não obstante quaisquer críticas, restrições ou contestações, por mais 
valiosas. à significação do fato criminoso praticado pelos acusados qual 
o de colaJ;>oração na execução de programas de rádio, elaborados com o 
objetivo de «desmoralizar as tropas brasileiras, exercendo uma ação de-
pressiva sôbre o moral"', a lei penal militar considera o fato crime de 
traição, c, assim defÍl)ido, não é licito ao julgador emprestar-lhe, arbitrà-
riamcl1te, por convicção pessoal. outra dénominação. 

A lição do :Professor Carvalho Mourão é de que sob o ponto de vista 
de sua natureza -intrinseca. o crime é de perigo e não de dano, bastando 
como elemento morsl o dolo genérico: «a voluntariedade do ato e a ciên-
cia de ir servir contra o pais ou aliado .seu». (págs. 11 e 21). 

Aacusacão está provada nos seus têrmos e a responsabilidade peitaI 
dos acusado,s indica-se no parecer do Sr. Dr. Procurador Geral e nas 
Razões de Apelação oferecidas pelo Promotor da 3.'" Auditoria, Dl'. Paulo 
WhytakerJ que encerram, ele forma, exaustiva, a análise do fato e SUIlS 
circunstâncias de modo a afirmar a responsabilidade e autoriza.r a aplica. 
ção da pena. . . 

São '$'el1s trE,lc!los que mereceram. espeGi~l atenção da maiQ.ria do Tri~ 
buual: -
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«Egrégio Tribunal - A sentença do ilustre Dr. Auditor, 
absOlveu M. H. pelos seguintes fundamentos: 

10 ~ Por Ter Dupla Nacionalidade. Não nos convence 
êsse fundamento. O Brasil não reconhece dupla nacionalidade. 
Na Convenção de H~ya, de 1908, não a admitiu. O brasileiro 
não tem, pelas bossas leis, outra nacionalidade que a nossa 
salvo quando a perde nos têrmos da lei. Pouco nos importa 
que outros países - principalmente aqueles que na ânsia im· 
perialista de aumentar seu contingente humano para a guer-
ra - resolvessem considerar seus compatJ;'iotas os nascidos em 
·país estrangeiro uma vez que os pais dêstes procedessem das 
terras imperialistas. E uma vez que o Brasil não admite a 
dupla nacionalidade, não poderia a sentença criar uma dlstin· 
ção que a nossa Pátria repele. 

País novo, recebendo sempre o influxo de correntes imi-
gratórias, onde os estrangeiros gosam de direitos quase iguais 
a.os nativos, onde os ·estrangeiros· respiram um ambiente de 
liberdade nunca dêles antes conhecido, onde os estrangeiros são 
pais de filhos brasileiros, onde os estrangeiros contribuem para 
o engrandecimento ffsic;o, moral, econômico de uma pátria li-
vre, ~ib~ral e humana - não era possivel que os filhos dêstes, 
brasileiros que se ufanam de sua terra, que desconhecem as re-
giões de onde seus pais sairam em virtude de perseguiçóes ou 
de necessidade, que nenhum elo .afetivo tem para ·com' as ter-
ras dos progenitores - ficassem ao desamparo, sujeitos que 
permaneceriam às leis de uma terra dêles conhecida somente 
através de longinquo e quase desaparecido sentimento de seus 
ancestrais. 

Países novos repelem e em hipótese atguma admitem a 
teoria do «jus sanguinis» e nós, não a admitindo, a repelimos 
com energia e dela só tomamos conhecimento como mera teo-
ria - rebarbativa e exdrúxula - dos compêndios do· Direito 
InternacionaL 

O primeiro «considerando» não pode e não deve ser admi-
tido pelo Egrégio Tribunal. 

2) - O segundo fundamento para absolver M. foi: 
O de ter ido, com seus progenitores, antes da guerra para 

a Alemanha. 
O fato de ter, quando menor, se mudado para a Alema-

nha, juntamente com seus progenitores não é argumento favo-
rávelà irresponsabilidade e nem, também. desfavorável. 

39 ) - O 39 diz M; era taquígrafa, falava português e 
pQr êsse motivo foi aproveitada para servir como locutora no 
rádio. 

M., desde 1939, Passou a· viver vida de alemã; integrou-
.·se no m,eio germânico; passou a viver dentro do clima que o 
«Fuerh~I'» tão inteligentemcntesoube preparar; tornou-se ale-
mã; . devendo· .se escolher quem diminuisSe a 'sua pátria, ofe-
receu-se para êsse abjeto crime e, mediante paga - 8.000 li-
ras mensais - começou a sua negreganda tarefa . 

. p,oderia excusar-se? Sim. 
Para Os campos de cnncentração iam aquelas que repUdia· 

vaffi as doutrinas hitl~ristas; aquelas que colocavam sua. pátria 
.acima de tuqo;aqueias. 'que de forma (llguma desejavam ser 
·colaboracionistas. Foi isso o que fez M.? Não. Pi-efedu trair 
4;! endeusar os:«supel'-homens:~ de vez que os homens já: não 
mais..lhe satisfaziam talvez física, talvez moralmente. 

'40 ) - O 4~' consid~rando· acha M. inocente .porque·. as 
duas testemunhas de vista declaram não ter tomado parte nos 
,~~~et(jps*; ,única,pqJ;'tç em· ,gUe se· irracjia.vam '.conceitos ·i:lesai-
1'0$06 para as nossas autoridades e para o nosso Pais. 
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Não· estão,. nesses considerando, bem. apreciadas as provas 
dos autos. 

Que dizem as testemunhas? 
A. l.a, Rubens Pereira. A-rgol(} (fls. 12), disse «que o pro-

grama (auri-verde) era irradiado diariamente dêle participan-
do dois homéns e uma mulher que falavam corretamente o 
português com pronúncia brasileira, terminando por um 
«sketch» final do qual participavam·· os três acima e no qual 
eram feitas referências desairosas ao Brasil e era ridiculari-
l!;ada a atuação da F. E. B .». 

Essa testemunha era segundo tenente e servia na Chefia 
do Estado Maior da Primeira Divisão de Infantaria Divisio-
nária,. portanto· pessoa qualificada . 

. Eis aJgumas referências que teve oportunidade de escu-
tar, transmitidas pela Rádio Auri· Verde: 

«O Brasil é um papagaio enjaulado na gaiola de ouro dos 
Estados Unidos». 

«As Fôrç~s ·Brasileiras, eram. ineficientes, faltando a elas 
espírito de combatividade». 
.0 programa era destinado especialmente às Fôrças Bra-

sileiras. 
A locutora USqva um· nome radiofônico que a testemunha 

não sé recorda. 

Quais essas três pessoas que falavam corretamente o por-
tuguês com sotaque estrangeiro? . 

Eram M., B. e Mastrângelo, conforme iremos ver nos de-
poimentos das outras testemunhas. 

Qual o nome radiofônico usado por M.; Era o suave e 
doce nome de «Iracema» ~. conforme nós dirão as outras tes-
temunhas. 

Mas, continüemos no exalnedaS provas. 

Jorge Eduardo Xavier, entre outras cousas, menciona 
(fls. 12v.): 

«No «sketch» tomavam parte dois homens e uma mulher 
falando .eorretament~ o português e empregando têrmos da gi-
ria. O·locutor pediu, certa .. vez, que dessem informações às 
famflias dos soldados brasileiros prisoneiros. dizendo que «êles 
estavam: passando·· muito bem, pois o tratamento que recebiam 
era di"gilO de inveja»·; 

Essa testemunha, l' tenente do Exército·, confirmou, as-
sim, a pr~sença·de M.·e de B. nos sketchs .. 

Disse. mais: 
«os ·programas se compunham de um noticiário do Brasil, 

de um noticiário sôbrea guerra e de um «sketch» final» . 
. ·Lembra-se que· um dos ~<sketchs» .tinha ·por:cenário o Café 

Nice». 
Entre ·as frases ·de estímulo· dirigidas aos nossos soldados, 

lembra'-se· destas, 
·«As~autoridadesbrasileiras não davam às famílias dos ex-

pedicionários, nenhuma assistência·: podendo. citar, entre ou-
tros, o fato da espôsa de um capitão, cujo nome citou, mas 
que a testemunhaig·nora·, que.há três mêses não recebia os 
Vencimentos es.ümdo .. por. Jsso. ~m: ... situaçãp di-fícile vexatória 
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sendo obrigada a se socorrer de amigos e a contemporizar os 
pagamentos de suas dívidas». 

«Recorda-se a testemunha de que a .estação pediu avisas-
sem às famílias de prisioneiros nossos de que êstes estavam sob 
a proteção (sic) da Alemanh,a nada lhes faltando e recebendo 
tratamento de causar inveja"' (sic). 

«Era, comenta a testemunha, a propaganda i!1c.ireb a qW!\ 
ouviu nessa voz». 

Alfredo Almeida Faria, sargento do nosso Exército, con-
firma os depoimentos acima (fls. 14) quando narra que: -
«no programa, inteiramente dedicado ft~~ Fôrças Brasileiras, 
participavam três pessoas: dois homens e uma mulher sendo 
que um tinha sotaque estrangeiro (Mastl'ângelo, dizc-.mos nós), 
empregando a locutura até têrmos da gíria': falavam correta-
mente o português». 

«O programa se compunha de um noticiário do Brasil -
a cargo da locHtora - um noticiário' de guerra e um «sketch» 
final». . 

«A propaganda' viSava crear inimizade entre brasileiros 
e norte-americanos e abater o moral das n.osSàs tropas». 

«Lembrou~se da campanha de' descrédito contra nossos 
chefes militares e outros fatos causando inquiéta"ção entre os 
Expedicionários» . 

Ouviu certa vêz. a Locutora dizer que caso os aliados ven-
cessem a guerra, o que julgava impossível, teriam que reedu-
car os brasileiros que eram tão ' nazistas quant.o os alemães». 

Vejamos o que disse ;l aC1..iSada a fls. «Em fins de 1944, 
estando de volta, em Munich, encontrou-se com o Dr, Anel-
mann Alma, cidadão. alemão que passára longos anos no Bra-
sil e que na qualidade de chefe da redação brasileira da Rádio 
Vitória em Fino lV[onasco. lhe convidou para trabalhar como 
taquígrafa na Rádio e ao mesmo tempo prestar assistência aos 
prisioneiros brasileiros. 

Em face da pressão exercida pelas autoridades alemãs 
para que trabalhasse a fim de ter direito ao racionamento de 
viveres e. ai.nda pelo desejo que tinha de :Sair da Alemanha, 
aceitou o convite. 

Passou a trabalhar no programa «Rádio Auri-Verde:' dedi-
cado aos expedicionários brasileiros e transmitido diàriamente 
das 13 às 14 horas, com programa constante de música, noti-
ciário do Brasil e internacional e duas vêzes' por semana, num 
«sket1!h» final, além dêsse, eram irradiados mais dois progra-
mas em português nos quais participou algumas vêzes, abrin-
do e fechando o programa. Atuou no Programa «Auri-Verde» 
de janeiro a abril de 1945». 

«Mant.eve contrato com a Rádio de Fino lV[onasco tendo 
sido contratada como colaboradora percebendo 8.000 liras 
mensais». 

«Os outros locutores que tomavam parte com a depoente 
eram B. e FeUcio Mastrângelo, sendo que B. era o autor dos 
sketchs finais intitulados «Conversa no Café Nice». 

Usava o nome de Iracema. O objetivo. do programa era 
exercer desmoralizante efeito sôbre os combatentes brasileiros, 
disse a acusada em suas declaracões de fls. 29. 

Como se vê, a prova testernunhal chega a uma conclusão 
inteiramente diversa à que chegou a sentença. Baseados no 
que disse M. e no que. declararam as testemunhas que assisti-
ram as irradiações, a. verdade foi que - M. e. B. foram con-
tratados, mediante paga, a trabalhar na Rádio Auri Verde, ou 
melhor, no Programa Auri Verde da Rádio de Fino Monasco; 

-. que os programas destinados aos expedicionários bra· 
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sileirosvisavam exercer efeito desmoralizante nas fôrc2,s nr 
F.E.B~; 

, - que nesses programas era feita prop-aganrla deprimente 
ao Brasil, às suas autoridades e aos seus aliados; era procu-
rado indispôr os brasileiros contra os norte-americanos (irra-
diações e folhetos que foram espalhados e juntos aos autos); 

- que essa propaganda era constituída, de «sketchse' fei-
tos por B. (conforme declarou livre e expontàneamente M.), 
deprimeQtes ao Brasil e de noticiário visando o mesmo efeito; 

- que lVr. - embora ela procurasse, negar tomou parte 
nos «sketches» e nas irradiações de notícias deprimentes (e, 
quanto a essa parte, ela não negou). 

'O considerando da respeitável sentença vai de encontro 
aos depohnentos de tôdas as testemunhas e, mesmo, as da con-
fissão de M. 

Nos noticiários e nos «sketches» procurava-se deprimir () 
Brasil e Ijtbater <> ânimo das nossas tropas e IVI., juntamente CO!l1 
~." se prestaram a êsses papéis. . . ' 

, Reforçam as nossas afirmativas os depoimento'i de Maf-
trângelo, do pracinha Antônio Ribeiro da Silva (fls. 32) e do 
Segundo 'Tenente' Jayme Marqués Figueiredo Filho, tendo ~st.e 
corifirmado qu"e- no pl'ograma tomavam parte sempre dois ho-
mens e uma mulher, todos falarido correntemente o português, 
séndo 'que 'a mulher tinha sempre a mesma voz. 

Nem mesmo a nossa «giria» era esquecida e' nem mesmo 
a nossa palavra «saudade~' -'- tão nossa, tão únicamente nossa, 
somente pelos brasileiros compreendida e só para êstes signi-
ficativa" não foi esquecida quando numa irradiação na qual 
se dizia que «enquanto os brasileiros lutavam suas familias 
choravam de saudades». 

A prova, como se vê, é perfeita, concludente e a relaçfJo 
entre os diversos depoimentos demonstra a inteira impr')ce-
'dência do considerando. 

5 - Vejamos outro considerando. 
A ,ré merece ser absolvida porque estando em t.en'RS ale-

mãs era sujeita pelas' suas leis ao trabalho feminino, obrig(l-
tório;, e que, se a êle se recusasse, não poderia adquirir bHlw-
tes de racionamento para a sua alimentação, ou haveria de 
sujeitar-se a outras consequências mais graves. 

Também não podemos concordar com tal fundamento 
absolutório. 

Como vimos no depoimento da ré, o trabalho feminino 
não era obrigatório na Alemanha. 

De um «trabalho», sabiam os nós pela leitura dos jornais 
é revistas, de um único havia obrigatoriedade para as mulhp.-
res: --'- entregarem-se elas patrioticamente aos «super-homens'" 
li fim de darem a Hitler soldados uara os seus canhões, fusis, 
navios· e aeroplanos. -

Nesse particular, o depoimento do pracinha Antônio Ri-
beiro da SilVa", ~ que disse ser o quarto de M. frequentado 
pelos oficiais alemães -'- é bastante eloqüente e prova como a 
ré levava a, sério o seu sentimento de colaboracionista. 

Mas, não só nesse ponto: , 
Antes de entrar para a Rádio de Fino Monasco nenhuma 

pressão' sofreu a ré. No seu depoimento (fls. 16) disse ela 
«que em 1939 deixou o Brasil em companhia dos. pais por mo-
tivo de doença do genitol', vindo para Munich na Alemanha; 
de 1942 a 1944' h'abalhou primeiro em Munich onde desempe-
nhouRs' funções de .secretária, na Casa de Arte Alemã - pos-
teriormente em Berlim' como taquígrafa de português da r~
vista «Sinal», em seguida na Rádio Berlim que então se deslo-
cara para'Stutgard, ,a,indacomo taquigl'ata do programa di-
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rigido a Portugal; em fins de 1944 foi convidadà a trabalhar 
como taquígrafa na Rádio de Fino Monasco. 

Onde, nos autos, há prova de que· ela foi forçada a tra-
balhar? 

. Ond~ nos autos, há prova de que o trabalho feminino era 
obrIgatórIO na Alemanha? 

Se êsse trabàlhoera obrigató~io porque M. não foi força-
da a trabalhar de 1939 a 1942? 

Onde há próva de que ela foi forçada a trabalhar em Mu-
nich, Berlim e Stutgard? 

. Nada· disso· existe nos autos. 
Ela inicialmente declarou que fôra convidada a trabalhar 

na Rádio, atende·ndoao apêlo do diretor· desta, seu velho co-
nhecido do Brasil. . 

Convidada, ~ez contrato, recebendo 8·.0QO liras mensais. 
O~de há coação? Ela não disse.·qu~ foi p'elo seu velho 

conhecIdo, forçada s· fazer contrato mas; apenas,c·onvidada. 
Ora, ser forçada' é· úma coisa', ser convidáda;é outra, mui-

to diferente. . - . 
Procura inocentar-se dizendo que sofreu :pressão das au-

toridades aleinãs para que trabalhasse a ·fiin deter direito ao 
racionamento de viveres. 

Tal alegação não procede e não a inocenta. Se para se ter 
direito ao racionamento' era necessário trabalhar, continuasse 
M. a trabalhar na revista «Sinal» em Stutgard, pois recebia 
igual paga pelo serviço e tinha :direito· ao ·racionamento. 

Logo, se ela deixou a loja que 'ocupava para trabalhar em 
outro l{)cal, não o fez 'com {) intuito de obter racionamento 
mas, sim, com o desejo de trabalhar contra· a 'sua pátria, tor-
nando"se colaboracionista. 

Aliás,. ela nãó nega seu crime. 
Diz: «não alega inocência porque de' faro trabalhou na 

Rádio .Auri-Verde». 
Procurando, mais· umá. vez, justificár.-se, acrescenta «se 

assim o fez, foi forçada .pelas circunstâncias uma vez que se 
viu desamparada pelo· Consulado de Portugal em Berlim que 
nenhuma assistência deu aos brasileiros que permaneceram 
na Alemanha constituindo uma prova disso o seu passaporte 
que válido até 30 de janeiro 'de 1943,só foi revalidado em 21 
de agôsto de 1944». 

Duas conclusões .podem ser tiradas dêsse tópico do depoi-
mento de M. 

Uma, que embora desamparados pelo Consulado de Portu-
gal, nenhum 'brasileiro - a não ser a Ré-'-se. viu constran-
gido a· ser cOlaboracionista, a trair sua ·Pátria e a ser internado 
em campo de· concentração. Isso só prova que M. cometeu () 
crime porque nela ou nunca existiram ou se apagaram senti-
mentos de patriotismo. . 

Segunda, . que pelo faro do. Consulado de Portugal não ter 
amparado os brasileiros nem por isso êstes deixar~m de viver. 

A justificativa alegada, ao contrário, é desfavorável e 
comprometedora para M. 

Sé os outros brasileiros puderam viver sem se ver-em for-
çados a trabalhar para o inimigo e sem sofrerem restrições no 
racionament.o - segue~se que o desamparo do consul portu-
guês em nada influiu para a atitude tomada pelá Apelada. 

I> -. A respeitável sentença também---e.hBGl-veu M. porque 
diz, «Esta não manifestou animosidade de menosprêzo pelo 
país de seu nascimento». Sentimos, mais uma vez, ter de dis-
cordar. 

As irradi~çõesprQ.varb. que .elatratou:.sua Pátria com abso-
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terra sem inaependência, a uma· quase colônia. 

Os depoimentos insuspeitos daS testemunhas estão a pro-
testar gritantemente contra tal afirmativa. da sentença. 

Como tratou o nossopracinháAntônio Ribeiro d;:t Silva, 
que confessou ter sido por ela maltratado. . E veja-se o que 
disse ·M. e como ela procedeu. 

Inicialmente, declarou, foi contratada a prestar assistên-
cia aos prisioneiros brasileiros e só depois é que passou a to-
mar parte nos programas de rádio. 

Se ela nutrisse os sentimentos dos brasileiros ela teria 
amparado e tratado bem o nosso prisioneiro que teve de pres-
tar serviços à {!stação de rádio. 

Pois bem; M. sempre maltratou seu compatriota - provà-
velmente porque êste era simplesmente um «homem» e não 
um «super-homem». 

Se ela tivesse. cuidado de nossos prisioneiros, não falta-
riam: testemunhas ",-'. êstes' - que iriam depôr sôbre a atua-
ção dela como patríota. 

Pois bem, onde um depoimento nêsse sentido? Não exis-
te. E nem poderia existir de vez que ela nada fez nêsse 
sentido. 

Que testemUnhas apresentou ela em sua defesa? Pessoas 
desconhecidas e cuja classifiCação social deixa algo a desejar. 

Como, pois, a sentença concluir nêsse ítem, da maneira 
pela qual o fez? 

Baseada nas provas dos autos? 
Não; 'porque as provas são contrárias. 
Só a infinita bondade e o coração magnanimo do juiz te-

'ria visto inocência em" M. 
7 ~ O outro considerando, de ordem juddica diz: 
«O Código italiano prevê o 'caso da ré obrigada a traba-

lhar para o inimigo pela Lei do País em território por êle 
ocupado, eximindo os que "assim agem de tôda responsabilidade e punibilidade (avt. 242, do C .. ltalianQ de 1930). 

Vejamos o que dii êsse art. 242 do C. P. I. de 1930: 
«O cidadão que pega em armas· colitra' o estado ou presta 

serviços "às fôrças armadas de um estado' em guerra contra a 
soberania itálhina; é pUilido com a pena de cadeia (<<ergasto-
lo» t. Se exercer um comando: superior ou função dêle decor-
rente é punido com a pena de morte. Não é suscetível de res-
porisabilidadeaquêle que, encontrando~se durante o períodO 
das hóstilic;ládes, eni território do paIs inimigo, comete o fato 
por se ver oJ;)rigado por impoSição das leis do mesmo estadç, 
inhnigo». 

M. prestava serviços aos alemães, às fôrças' alemãs e não 
às fôrças italianas .. Muito embora estivessem" aliadas Alema· 
nhâ' e Itália .... constituiam elas' países distintos,. independentes, 
com legislaçao próprhi e, . assim· sendo, riãó podia a sentença 
encontrar obrigatoriedade ria lei italiana para resolver casos 
somente apreciáveis em face da legislação alemã. 

Assh~\ .. irp.procede o cons~derahdó. da respeitável ~entença. 
Admttindo-se, porém apenas como teoria e nao como 

«norma' agendi»; o dispoSftvo do C. P .. Italiano, necessitava a 
sentença provar: . 

a) . .......:, que a' lei alemã tinha dispositvo penal semelhante 
ou idêntico ao do art. 242 do .C. P . I. de 1930. 

-ora; a sentença nãó fêz essa prova' e, assbn, cai por terra 
e"Ssa sua argUriientâção~' " 
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b) ~ que tivesse havido a obrigatoriedade ,da Ré traba-
lhar para os alemães. 

Ora, as provas dos autos e segundo se depreende dos de-
poimep.tos de NI., esta não foi obrigada a prestar aqueles ser-
viços - aíegando necessidade. ~ porque ela, antes, em Ber-
lim, Munich e Stutgard, trabalhava e recebia dinhpiro pejos 
seus serviços e se fêz contrato cO'u a Rádio de,'Fino Monasco 
o fêz expontâneamente e sem constrangimento. Contratada, 
inicialmente, para prestar servi!;os aos prisioneiros brasilei-
l'OS - ela deles descurou e chegou mesmo' a ter maus tratoi> 
para aquele que via diàriamente, Antõnio Ribeiro /la Silva -
passou a irradiar o programa infãme com o maior (lesemb:l-
raço Chegando mesmo a irradiar que os prisioneiros do Bra-
sil tinham um tratamento que fazia inveja! ... 

-- Não houve constrangimento contra l\ILj -,--'não pode ser 
invocada a lei italiana quando se trata de u,m caso, a ser apre-
ciado à luz da legislação alemã. 

Diz 'a sentença que a, Ré mereceu a absolvição porque dado 
o sadlO patriotismo de nossas tropas, o· seu ânimo .-combativo e 
a nossa sólida organização militar, nenhum dano nos adveio. 

Não concordamos. 
O artigo 265 diz que é crime de traição «prestar serviços 

nas fÔrças armadas de nação em guerra, contra o Brasil». 
O artigo não cogita do resultado .. dessa atuação. 
A lei não distingue. E quando a lei não,faz distincões, já 

dízía o Direito Romano, a ninguem é lícito ,fazê,-las: 
«Ubi lex non distinguit nec nos distinguere debemus». 
Oartígo considera crime o prestar serviço contr.'1 o Brasil. 
Não era admissível fazer distinções. 
O resultado, nenhuma importância, tem. O delito se ca-

racteriza..:.Çom a simples prestação de serviços. O fato da nos-
sa tropa não se deixar embair com os caqtos da sereia, ]onge 
de inocentar os réus, só serve para engrandecer a sU1;>erio-
ridade dos nossos soldados. 

A se admitir. tal interpretação da sentença. não f'ometerá 
tal crime aquele : que de armas na mãQ não. acertasse contra 
seus compatriotas e, se acertasse, visse inúteis seus tiros ou o 
morticínio que fizesse, uma. vez que as tropas do seu Pais, 
contra o qual combateu, saíssem vitoriosas. 

Seria, evidentemente, o absurdo· dos absurdqs; o horror 
dos horrores. 

O mais autorísado dos nossos comen~.~Qres, Silvio Mar-
tins Teixeira, não -diz. que o resultado alcançad.o, ~ .uma conse-
quência da prática de tal delito. Nem êle e nem nenhum ou-
tro escritor. Referindo-se ao artigo' 265, tem estas, frases can-
dentes: «O dever de brasileiro é lutar pelo Brasil' até a morte. 
Agindo de forma contrária, combatendo a pátria ao lado do 
inimigo desta, torna-se indigno de viver», Depois disso, que 
resta a M.? 

A ela talvez pouco importe essa mancha;· - alemã, nos 
sentimentos, ela assim continuará a ser; aos olhos dos brasi-
leiros porém - qualquer que seja a decisão - 'ela nunca dei-
xará de ser traidora, e indigna de viver .. 

Finalisa, nessa parte, a sentença, com .uma.argumentação 
do Professor Roberto Lyra: . , 

«Ou as irradiações não foram captadas e, nesse caso, cria-
ram perigo os que, por ação ou omissão, concorreram, de qual· 
quer modo, para a captação, sem o qual. o evento seria im-
possível, pela absoluta inidoneidade do meio». 

Por maior que seja o apreço que' nos mereçam as autori-
dade! do ilustr'e professor Roberto. Lyra e a do Auditor que 
prolatou' a sentença,ó argumento nâoé de' c.:onvencer. 



A :.tuS'rlCA: MILITAR NA CAMPANHA DA ITALIA 567~ 

As irradiações foram captadas; se não produziram resul-
tado satisfatório foi devido ao grande patriotismo de nossas 
tropas. 

O crime de trair à pátria, colaborando com o inimigo, 
como já dissemos ao examinar o considerando anterior, nem 
por isso deixou de subsistir. 

A guerra de nervos, tão diabólicamente criada pelos paí-
ses do Eixo, constituiu uma das mais temiveis armas de que 
.se valeram os alemães para abater o ânimo dos povos e prepa-
rar~ aquelas vitórias rápidas e espetaculares que deram em 
resultado - com a colaboração dos '~quinta-colunistas;» - a 
capitulação de vários estados europeus. 

Os serviços prestados pelos rádios foram consideráveis. 
Se não influiram nos ânimos dos brasileiros, isso é mo-

tivo· de engrandecimento para todos nós por têrmos soldados 
que souberam corresponder à confianç:a e aos anseios do 
Brasil. 

E porque os Ílosso pracinhas.foram admiráveis, deve-se, 
por êsse motivo, inocentar o brasileiro que colaborou com o 
inimigo? O brasileiro que tudo fêz para abater-lhe o ânimo? 

Aquêlesem pró I de um Brasil livre,dignoe . feliz hão de, 
dentro de seus túmulos, protestar contra tão grande aleivosia. 

Rarissimos brasileiros pensarão de forma diversa. Basta 
ver o repúdio que está tendo tal absolvição. . . 

Finalísando, a sentença aduz em favor dos dois acusados, 
mais o seguinte: 

. - O dolo não ficou. provado. 
Responderemos, na parte relativa a M.: a prova foi jus-

tamente a ela contrária,como já se teve ocasião de demons-
trar e ela mesma declarou; «não alega inocência porque de 
fato· trabalhou na. Rádio Auri Verde» (fôlhas 17). 

Se a ré se julga culpada, como a sentença conclui de ma-
neira diversa? 

·Diz, a seguir, a sentença que «quanto à acusação do art. 
269, não ficou a mesma provada» . 

. 0 art .. 269. considera crime aliciar . militar· para se passar 
:parao inimigo. 

«Aliciar», segundo os· léxicos, t;onsiste em «atrair com fal-
sas promessas». 

As promessas, conforme se veriflca ~pelas provas colhidas, 
foram ~feitas; se não obtiveranl, êxito, deve-se ao ânimo varonil 
das nossas tropas. 

O art. 269, no caso, deve ser· compreendido como comple-
mento do art. 265. }i'azia tal aliciamento parte do trabalho 
prestado às fôrças inimigas e, assim, Ílesse sentido, deve ser 
entendida a capitulação da denúncia: de fls .. 

A intenção criminosa, muito ao contrário do que diz a 
sentença, ficou provadíssima. 

Houve o· engôdo por parte da ré de atrair com falsas 
promessas as nossas tropas; houve a intenção criminosa de 
vez que se procurava desorganizar e provocar·a deserção em 
nossas tropas; houve a materialidade de vez que as irradiações 
foram· executadas. 

Só não conseguiu, a ré, o seu criminoso designio. 
·Diz mais a sentença: «A ré não era exigida pelas leis 

penais sustentasse uma atitude 'hevóica, mas deveria manter 
uma atitude, digo, conduta normal ou média, como bem lem-
bra o Prof. Roberto Lyra no seu parecer de fls. 

Mas qual a atitude normal ou média que deveria manter 
.,ré? . 

Era continuar a ex~rcer o emprêgo que antes ocupava na 



revista «Sinal»,pois.> quandQ .exercia. êss.e mister, recebia paga 
e-não p~ssava pelas dificuldades .de _não' .obter racionamento. 

Essa a atitude normal e digna que poderia exercer M., 
como já foi dito, não foi obrigada ou coagida a fazer contrato 
com o seu velho conhecido Sr. Ane.lmann. Fê-lo livre e expon-
tâneamente a fim de aufêrir. 8.000 1h·asmensais. 

Agindo, dolosamente como o fêz, a ela não se pode at.ri-
buir a excusa invocada pela sentença. 

Diz mais a sentença que a prova é favoráv\')l a ré de vez 
que as 4 testemunhas numerárias não inculpam diretamente 
a ré porque não a individualisaram; que a única numerária de-
pôs de modo a inocentar a ré. 

A prova, comei já ficou demonstrado e- será' repetido, é 
co.ntrária inteiramente·à ré. . 

Es.ta declarou .que. tomava parte nas irradiações, usando o 
nQme de ~Iracema» e que do programa' participavam B. e Mas-
trângelo. . 

A 1.8. testemunha Rubens Argolo; a 2.8., Jorge Eduardo 
Xavier; a 3.I\.,Alfredo Almeida. Faria ea5.&. . Jayme Marques 
Figueiredo Filho, declaram ter escutado' :o"programa no qual 
tomaram parte 2 homens e 1 mulher, todos·falando correta-
mente o português .. e usando até .,têrmos .da «·giria». 

A testemunha de vista, Antônio Ribeiro da Silva (dep. de 
fls. 32) d,isse que as notícias. eram irradiadas por M. cujo 
pseudônImo era «Iracema». 

Mastrã~gel0 (fls. 20), declarou que M. lia notícias, parti· 
cularmenteas do Brasil e que <w. caráter do .programa era 
desmoralizar as nossas' tropas». 

Ante essa prova exuberante como secpncluir que não fQi 
.ind~vidualizada· a pessoa de M. <.le vez .que O· pr.óprio pracinha 
Ribeiro e Mastrângelo a nomearam? 

ComQ remate final a sentença invoca" em favor de M.: 
- A coação irresistivel. 
- O fato de necessidade praticado. por quem o pratica 

para se salVar de perigo atual que não provocou por sua pró-
pria voritade. 

Nada disso ocorreu. Quanto à B., sustenta a sentença. 
1") - Assim, ficou provada a coação moral irresistivel; 
2 9) . - que o crime 'de que é êle. acusado pressupõe a que-

bra de um vinculo de fidelidade ao Brasil e. isso .:não se acha 
caraçterizado nos autos; . 

- 39 )""":0 r.éu não manifestou .ânimo hostiLcontra o nosso 
País. 

4°) -. O Réu não agiu dolosamente; 
59) 7 A lei não exige. uma atitude heróica .a· ser susten· 

tada pelo civil, m;iS, sim,uma. atitude normal ou· mediana; 
69 ) - Nenhuma. .testemunha numerária inculpa direta· 

mente o Réu; . 
79 ) - O Réu agiu .em estado de necessidade.a fim de se 

salvar de perigo atual e que tal. estado deve ser reconhecido 
desde que .era difícil um procedimento diverso do que teve 
o Réu; . 

8°) - Que a quantia a êle· paga tinh~ o .caráter de resti-
tuição parcial do dinheiro que lhe fôra· apreendido pelos ale-
mã~s; 

99 ) - Não é presumível que êsse. .pinneiro fôsse sufici· 
ente para corromper '0 ânimo do Réu. 

Analisemos êsses fundamentos . 
. A sentença diz. que B. fôra detido na Itália e obrigado a 

prática dos mais baixos mistéres. 



Nos autos consta wn documento (fls. 59). tI:aduzido pelo 
tradutor pÚblico Oswaldo de Abreu Fialho de uma declaração 
firmada com a assinatura ~Domini». Nesse documento se men-
ciona terK B. ficado detido, de 18· d~·setembrQ a 30 de ou-
tubr.o de 1:944, em MiÍão, à disposição·das tropas de choque ale-
mãs (8; S.). . 

O original não foi junto aos autos e, contudo : foi traduzido 
.00 Rio. 

Não queremos levantar nenhuma suspeita' robre a auten-
ticidade de tal documento mas .é. de extranhar que não figu-
rasse nos autos. 

De quando foi datado êsse documento original? 
'Onde o carimbo que. o autentica? Onde'o reconhecimen-

to da firma de quem o assinou? Porque tal: "~eclaração não 
menc.Íona o nome da prisão onde esteve ::a.7 

Nada disso consta da declaração·- C\I'O 'original não foi 
junto. . 

Trata-se, assim, de documento imprestável e sem nenhum 
valor. jurídico. 

M., como amplarrienteficou aPurado, não sofreu coação 
irresistivel de vez que resolveu aceitar. um c~mvite para tra-
balhar mediante paga, junto às fôrças alemãs. 

A coação que ela alegou não· ficóu apurada; e nada mais 
era que uma justificativa que ela ofereceu a. fim de se eximir 
da responsabilidade penal. 

E o entusiasmo com que se prestou a tão tri.ste papel e a 
maneira pela qual distratava o nosso pracinha, '.demonstraram 
a inexistência de coação, coação que nunca ela sofreu de 1939 
até fins de 1944. Perigo também ela não teve porque nun-
ca antes, durante o pe.riodo acima, ela o conhece.ra. 

E que perigo existia em quem com,a mais ·absoluta inti-
midade se confraternizava com seus inimigos recebendo-o$ em 
seu quarto - como declarou o pracinha ·Antônio Ribeiro da 
Silva? 

Mais, se ela recebia o mesmo ordenado .que ·os anteriores, 
que motivo a teria levado a aceitar o encarg"O, a não ser o 
de. se. tornar colaboracionista? 

De tudo, com. relação a M. se conclui ter. ela 'agido dolosa, 
consciente. e impatriõticameme. A condenação da Ré se im-o 
põe como: umasatisfacão ao sangu.e derramado pe,1os nossos 
patricios, que, em vida, já a con<;lenaram:não admitindo QS 
seus convites e as suas frases çle sereia loura do Rheno. Jus-
tiça é o que pede. o Ministério público, justiça perante a lei 
e as provas QOs autos, 

E. B. 

Relativamente, ainda a E. Ri a sent~nça absolveu-o sob 
os 'seguintes fundamentos: 

lo) - porque estando na Itália fôra detido quando so-
breveiu a guerra e obrigado a praticar os mais baixos mis-
téres. 

29 ) - sua conduta na prisão foi a de um rebelado e cons-
pirador; 

30 ) - sua 'conduta .na Rádio foi a de rebelaçlo e coagido; 
4·) - é de famflia que gôsa bom conceito em Pôrto 

Alegrei 
59) - sempre se dedico~ às art.es e .. às attvi~~des cívicas 

sendo nulas e desconhecidaf> suas ativldades na polftica ape-
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sal' de constar nos ~utos que fazia parte do Partido Integra-
lista; 

6°) ~ um oficial brasileirocleclarou ~ em atestado -
que fôra auxiliado, pelo Réu, na Itália; 

7') - que uma carta escrita pelo Réu a seus irmãos re-
vela sentimentos, da parte do Réu, de apêgo à ·família e à 
pátria; 

8°) - que não era vão o temor do Réu de ter temido ser 
internado ou mesmo fuzilado se não passasse a trabalhar para 
os alemães. Impossibilidade de se obter um dO'cumento em 
ordem e apto a fazer prova não foi alegada. Dentro do pnu:o 
de tün ano, fácil seria tal obtenção. 

Assim, não há prova de tal prisão, baseada nesse docu-
mento. 

Onde a prova de ter B. ficado sujeIto a maus tratos t' 
obrigado à prática dos mais baixos mistéres? Náo encontra-
mos nos autos. 

O aabo Hélio Pires (doc. 53) soube por B. que êste ('sU-
vera prêso e havia sofrido os rigores da prisão;· 

O documento de fls. 59, 60 e '61, a 'carta escrita por B. 
à sua família ·na qual êste narra o que passou na Itália, é 
documento que merece uma acolhida muito l'eiativa ~ que o 
mais que pode provar é o remorso de B; pela pl'atka do cri-
me cometido e visando sua reabilitação. 

O original não foi junto e só foi junto o reverSI) de um 
dos envelopes e, assim, não se sabe que carta conduzia tal 
envelope. 

Mas, o envelope. diz: «Remetente - Tte, Fortes". 
Quem é êsse tenente? 
Quando essa' carta foi entregue? Porque não foi junto o 

anverso do envelope a fim de se poder saber a data que a 
carta chegou a Pôrto Alegre? 

De estranhar, também, o seguinte: - A ,cópia fotos tática 
foi conferida com o original em 31 de junho de, 1945 e o in-
quérito iniciado a 14 de junho, até as notícias do inquérito 
chegarem ao Brasil, alguns dias teriam decorrido; B. no dia 
16 de junho foi interrogado; como se justifica essa pressa em 
conferir a carta com o original? . 

Podem-se 'levantar 'serias dúvidas sôbre acautenticidade 
de tal carta ou, melhor, sôbre, a época em qUe"-tal,.carta foi es-
crita uma vez ,que não' foi junto' nem o original e nem a parte 
dó envelope que poderia demonstrar a, quem :fôra dirigida. 

Ademais, documentos feitos pelo Réu nenhulli valor me-
recem de vez que poderiam ter sido feitos para êl~ 'se defender. 

O:doc. de fls. 136 do 10 vol., assinado pelo Capo Joaquim 
de Rosas é favorável ,a, B .. ·' É 'favorável emparro; mereceria 
inteiro valor se fôsse confirmado por declarações prestadas 
em Juízo, após o capitão ser interrogado pelos juízes do Con-
selho e pelo Ministério Público. Porque a Defesa não arrolou 
essa testemunha? 

Teve tanto tempo para isSo! 
Porque não requereufôsse a mesma oUvida por preca-

tória? 
Assim, a fôrça provante de tal documento perdeu muito a 

sua eficácia. Além disso, o aludido oficial soube da atuação 
de B. i><>rintermédio de terceiraS e náode ciência própria. 

O doc. de fls. 137 0 9 voI.) de Miani Bartolo, diz que B. 
seu companheiro de' célula em -8., Vittore era· anti nazista e fer-
votoso patriota:, - «B" ofereceu-se para comunicar aos mem-
bros do seu grupo que ficaram isolados, como ,deviam portar-
se durante' o jnteiTogatório. Esta' sua tarefa veio facilitar a 
,nossa libertaçãO». 



.Por êsse depoimento se verifica que B.sabia como de~ 
viam ns pessoas se portarem durante os interrogat.órios e essa 
sabedoria êle dela deu ·prova quando prestou declarações pe-
rante os autoridades militares. 

Se êle era fervoroso patriota naquela ocasião porque 
mudou? 

O doc. de fls. 139 (de Virgilio Nel'Y) é um hino de lou-
vor a B. - «admirável sob todos os pontos de vista, prinCipal-
mente pelo altruismo, pela coragem e pela tenacidade demons-
tradas». 

Coragem! . " Tenacidade! ... 
Desgraçadamente B., vitima do mêdo, perdeu-as e se tor-

noutraidor da Pátria ... 

O doc. de fls. 142 - do professor de canto de·B., Augus-
to' Coletti, depois de elogiar seu aluno contém êsse periodo, 
«no mês de setembro foi feito, (B.) prisioneiro 'pelas tropas de 
assalto alemãs e levado para o . cárcere de' S. Vittore para de-
pois ser levado para um campo de concentração"n~ Alemanha. 
Depois disso soube com grande desapontamento que o haviam 
recrutado, apesar da resistência, nos primeiros tempos, do Sr. 
B:,para cantar canç(;es». 

Essa testemunha declarou que ficára desaPontada por B. 
ter ido colaborar com os inimigos de sua Pátria. 

Soube, por ouvir dizer, que aos primeiros tempos, B. resis-
Ura, O que quer dizer que, depois se conformára. 

o doc. de fls. 146, assinado por HCl'mann Gurtler, d~cla
ra que «B. tomou-se um caro amigo meu~.· Foi um de seus 
companheiros de cárcere em San Vittore. Era, diz, B., um pa-
triota e humanitário. 

O doc. de fls. 147, subscrito por componentes'da Orques-
tra da Rádio Auri Verde declara que B. foi . obrigado a' tra-
balhar naquela estação alemã a fim de evitar ser deportado 
para a Alemanha; era continuamente vigiado .. mas apesar disso 
conseguiu sempre boicotar o programa de 'modo :a. nunca dizer 
nada ofensivo ao Brasil, tendo-o tornado ,(o programa) recrea-
tivo e musical; cantava e lia o boletim de guerra alemão e 
noticias internacionais; e ·de sua boca nenhuma palavra menos 
correta saiu contra o Brasil. 

Nunca deixou de demonstrar seus sentimentos anti·fas-
eistas. . 

Três dessas firmas foram reconhecidas pelo Notário Vir-
gUio- Nc;!ry amigo de B. e· que dera laudatório atestado a seu 
:fàvor; 

o ·doc. de fls, 149, ,assina.EloPelo Cap. llélio Veloso da 
Silveira prova até de m~is a .favor. de B. quando ,diz que êste 
fÔra . prêso durante cinco mêses como refem dos alemães. 

Esse Capitão deveria ter· sido ouvido como Jestemunlul, 
em. juizo; porque não o foi? ,Seu depoimento seria valioso 
após interrogado pelos 'jufzese pelo lVIJni!f1;érjQ }!úblico. 



o 'doc .. de ·fls. 150, do aonsulaqo. de :Portugal em Milão, diz 
que B;E!stl.!ve:-prêso no cárcere de San Vittore de 18-9 a 
·30-10~lD44: E! aH o foram· buscar .os --aleinães,a . fim de cantar 
no Rádio. 

Por mais que. se pretenda inoc·entar B,. êle não merecia 
a absolvição_ 

- Os «sketches;.' finais eram feitos por ·êle·j:segundo de-
clarou M. em seu depoimento de fls. lO, 

---. Que êsses «sketches» eram ofensivos ao Brasil, basta 
o que disseram as testemunhas que. os escütavam. 

- Os componentes da orquestra de Rádio embora pro-
curando inocentá-lo, afirmaram que B. lia as not~~ .. ás de guer-
ra e as do Brasil; a prova testemunhal diz, tõda ela, que o no-
ticiário era desairoso para o Brasil. 

A prova testemunhal já examinada provou que B. tomava 
parte nos «sketches». 

O mais -grave de tudo é que B .. faz.ja tudo .isso mediante 
paga. 

Era .a ambição do dinheiro a mola CJtl(~ o levava a trair 
sua Pátria. 

Falta de dinheiro, êle não podia_ alegar.pois· juntou pro-
vas: de que por várias vêzes o recebera-, mandado por sua fa-
mOia .. 

As atitudes que -demonstrava .para com terceiros nada mais 
eram que despistamento - praga moral adotada no Brasil 
durante o «curto período de quinze anos» e já em pleno viço 
quando em 1938 B.· saíra do Brasil, após dado o golpe contra o 
integralismo, organização nipo-nazi-facista da qual fazia parte 
(iriscriçãoL 974· de-27-11-937 - .doc. fls. 76). 

Graças a. êsse despistamento, B. que era. «destemidm> e 
«corajoso» ~ procurou agora passar por <meroj». 

Heroi seria se arrastasse de ânimo. viril às supostas pres-
sões; heroi seria se tivesse protestado; heroi seria se pOi' causa 
da sua atuação tivesse· seguido para um campo de concentra-
ção; heroi seria se tombasse na frente de um pelotão de fu-
zilamentQ.preferindo a· morte 'a trabalhar de qualquer forma 
çomo .calaboracJonista contra' sua. Pátria-. 

E ·quem poderá negar que sua atituqe, mO!iÍtando-se dedi-
cado para· com os .prisioneiros,: nãofôsse _ um ardil de quinta 
colunista? 

S~aatitllde nãoveiu até a CQQsar.surpr_esa.ao seu profes-
sor. ·de canto? 

B;. confessou ·em -suas declarações ter tomadQ parte nos 
«sketches» (fls. 18). 

Assim, as .declarações 40s componentes_ ':la orquestra da 
Estação de Rádio não merecem fé. 

M, confirmou, nesse ponto., .as declaraCÕeS de B. 
Ele mesmo; .procw'ando inocentar~se, .. disse.· que a propa~ 

ganda desairosa era tÔda ela contra a Inglaterra· e. os Estados 
Unidos. Não é verdade. Elas foram ouvidas e atingiam o 
Brasil. 

A sentença, nesse ponto, foi contraditória dizendo que só 
nos «sketches» havia propaganda contra o Brasil e que M. ne-
leS não ·tómava.parte. Mas se a sentença·: reConhece que nos 
4:skerehes» era-feita propaganda contra 0- Brasil,· -segue-se que 

. a sentença teria de reConhecer- ---- em ·facedas ·de~larações de 
B. -·a cUlpabilidadedêste. 

··l>ii ·'B: que -influenciava no sentido dos -«ske"tches» serem 
menos· desairosoS- Para ·0 BraSiL Onde· essa prova:·?-· O qúe era 
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ouvido era '. uma· campanha infa-rrie e miseravel ten,dente a 
abatera ânimo dos bra-sileiros. 

De duas, uma -
Ou B. boicotava os ptogramas e' os «sketches» 'não eram 

ofensivos ou B.nada fazia e .os «sketches» el'llmtendentes 'a 
desmoralizar' nossaS tropas. 

Ora, os «skétches» eram miseráveis,donde se concluir se-
'reln 'falsas as declarações de B" nesse ponto; 

Logo, B. colaborou eficientemente. e seguidamente com 
os nossos inimigos - muito embora seus amigos procurem 
inocentá-lo. 

As testemunhas, ou melhor, os testemunhos contidos em 
documentos trazidos pelo réu, só ·se referem às atividades de 
13. antes e depois do período de. irt:adlqçôes,.nijo ile t:derer:p 
a ~stas, Sp o atestado dos três homens. da_orquestra .-(dirfo. 3, 
porque as. outras. firmas não. foram reconhecidas) é que. dIzem 
não ter êle tomado. parte nos «sketches» - e êsse atestado·está 
em contradIção com o que ftisseram .. ó próprio B., M., Mas-
trângelo . e o pracinha· Antônio Ribeir.o da· Silva. 

. . Enw.:o, porque·.traia· B.? 
Só poderià· ter· sido por mêdo 'Ou . pelo desejo de· cola-bora.r. . .. . 
Se êle tinha atitudes desassombradas como quis fazer crer 

um dos signatários de um dos atestados juntos, não - 'tinha 
rn,êdo.. Se· não tinha mêdo, agiu .com o firme propósito de 
tra~r o Bl'-llsil. As.sim, excluída a hipótese do «.receio de wn 
p~rigo atual». 

E a prova que nãó. hav~a êsse perigo, residé ·na camarada· 
gem que ele mantinha com os oficiais alemães aos quais che-
gou a declarar que a Alemanha havia perdido a guerra (d.ep. de 
Antônio Ribeiro da Silva, fls. 115v.), nada acontecendo a B. 
por êsse motivo e nem sendo êle mandado para um campo de 
:concentração. O prestígio de B. era tão . grande 'que 'se ofere-
ceu a ocultar' Antônio Ribeiro ':da Silva em _ sua residência,.·à 
Via São Paulo 18, em Milão, caso. Antônio. conseguisse fugir 
dos· alemães (fls. ll5 do 19 vol.). 

Por aí se verificou o gráu de confiança em que B;- era· tido 
pelos alemães; a ponto de saber que sua :casa não era .vigiada 
pOl~. êles, oferecendo local seguro para o. ·esconderijo-de ·um 
prisioneiro de guerra. 

No depoimento de B. há êsse trecho 'doloroso (fls. 305 )'"'c'-
«q1,lando foi prêso pelos alemães tinha em seu 'poder 365 fran-
cos' 'Suiços e' que reclamando-os ao. Tenente Anelmamh -êste 
lhe declarou ser impossível devolvê-los e que· a·: única" '_ma-
neira de fazê-lo .era pagar-lhe mensalmente 15.00.0·lirás pelo 
trabalho na. Emissora». 

Judas .traiu seu .Mest.re _por muitos. menos. 
B. traiu sua Pátria a, fim de conseguir li restitúição·.·d.Q$ 

365 francos suíços.! ... 
QuC:':cada::um dêstes. francos :suiços;. Yflnha,·éada.· um. 'dêles, 

em cada .'utn:"dos·"dias. de' cadaanó; recordar o· prêçO' .. da.sUa 
infâmia;!>'. ífls.:144 a· 181 do 29 volume), 

A sen.tença-merece:. r.e~orma. 

Acordam, em Tribunal, dar provimento' à 'apelação do' M·rP;., para 
re.fotmando a sentença apelada, condenar M. H. e E.·B. à peRa .de vinte 
.anos 'de reclusão, ex-vi. do art,-,265 do Cód:igo' Penal Militar. 

Resolv:eu, aindaj:o. Tribunal, .POI' ·proposta. do . .Juiz- convocado Dr., Go-
mes Ca,:,neiro, que se ex tr.ai a . dos'. autos cópia dos documentos_ necess~rios 
à apuração da responsabilidade ,:de Maximiliano: Stahlscbmidt,:. Dohms e 
·.}{Wl~e>-·~lfra-sUeiros.· .. qÚtiatuaram. llK RáQÍ9 ::de.: Berlim. 
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Supremo Tribunal Militar, 2 de dezembro de 1946. - General Silva 
Júnior, Presidente. - Cardoso de Castro, Relator, Com a 'seguinte de-
claração de voto. 

'O acórdão encerra as razões' de direito, que perm.item a classificação 
do .crime,· conforme o enunciado do' artigo 265 do Código' Penal Militar. 

A prova do fato é que determina a responsabilidade. 
Nesse caso deve ser consid0rada, isoladamente, a situação de cada 

um dos acusados frente a lei penal militar, conforme o entendimento re-
sultantedos elementos de convicção recolhidos no processo. 

QUANTO A M. H. 

M;, quando compareceu perante o Encarregado do Inquérito Policial 
'Militar, 'prestando as suas primeiras declarações" ao mesmo tempo que 
cqnfessou o seu sentimento de culpa, procurou esboçar o sentido da sua 
defesa - declarou que: «Não alega inocência, porque, de fato trabalhou 
n!iRádio AuriVerde, masque assim o fêz' forçada pelas circunstâncias», 
'tendo antes dito que ,«em face da pressão exercida pelas auforidades ale-
mãs para que tr'abalhasse a fiin de' ter' direito ao racionamento de viveres 
e ainda pelo deselo que tinha de sàirda Alemanha, aceitou o convite». 

A sentença apelada reconheceu em seu favor a isenção de responsa-
bilidade "por ter praticado o fato em estado de necessidade, que segundo 
o Código Penal Milit'ar: 

«Considera-se em estado de necessiqade quem. pratica o 
fato para salvar de perigo atual, que nao provocou por sua 
vontade, nem podia, de outro modo evit..'lr, direito próprio ou 
alheio; cujo sacriffcio, não era lícito exigir-se». 

M. vivia em São Paulo, onde nascera e se educara, e dali s-e retirou 
na companhia de seus pais, em 1939, com destino a Alemanha. 

Trabalhou de 1942 a 1944 em Munich, exercendo as funções de secre-
tária ,de Arte 'Alemã, e, posteriormente, em Berlim, como taquigrafa de 
português no: revista -Sinal, passando-se depois para Stutgard, ainda como 
taquígrafa do programa dirigido a Portugal, na Rádio Berlim, que para 
ali se,deslocara. 

Trabalho" condizente com o seu sexo, a sua educação e sua cultura, 
exercidoen1" lugares diferentes, trabalho obrigatório mas de, livre escolha. 

Voltou a Munich. Encontrou-se como Sr. Anelmann' Alma, cidadão 
,alemão que passara longos anos no Bi'asil e que lhe convidou, na quali-
dad'e de' chefe 'da redação brasileira da Rádio Vitória, para trabalhar como 
«taquígrafana Rádio e ao mesmo tempo prestar assistência aos prisio-
'né-lros" ,brasileiros/.·. 

M. aceftóu' a oft:'rta e' veiu até Finp- MOl1ll.sCO prestar a sua colaboração 
a Anchnann «chefe da redação brasileira 'da Ráclio~. 

,Preferiu êste gênero de atividade quando podia recusá-lo já que tra-
balho' não ,lhe faltava à sua escolha; 

Preferiu, cOllsultando os seus interêsses. 
«A pr.essão 'exercida pelas autoridades alemãs para que trabalhasse» 

,nao poderia ter sido o motivo real da sua resolução, parque a ser verda-
deiro o motivo ter-se-ia' que M., saindo da Alemanha deveria procurar 
evitar trabalho compulsório, e o contrário se vê, pois deixando Munich 
dirigiu-se para Fino MOlla!;CO para trabalhar no mesmo gênero de traba-
lho ali exercido, é, dai, assim na Alemanha. Desejo de sair da Alemanha 
'é' ,posshiel 'que' tenha Sêt'ltido. 

Aceitando o convite para trabalhar na Rádio Vitória, mediante con-
trato, como taquígrafa, à principio, deixou-se submeter a prova de 'voz, 

'corno locutora; como que assentindo em melhor prestar o seu auxilio ao 
'pt"ograma;' Auri"Verde;' de quO; veitt a participar. 

<Percebeu. honorários de, oito mil liras ,mensais., 
Atuou como locutora:de janeiro a abril. até 23, do mesmo mês, 'quando 
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o~lllemãel'> se retiraram depois de in~ltilizarem as instalações radiofônicas. 
Afirmou. que não tomou 'parte nos esquetes finais ea. ·$.ua afirmativa 

. foi abonada 'por Mastrângelo, quando Ihefo! perguntado «quais os lo cu-
tOl'eg. que tomavam parte no "sketch», respondeu· que todos, e~ceção de M., 
sendo que nêles aparecia como- cantora uma rumaica Duka!,p" e abonada, 
ainda, por B., ao declarar que nos <(;;ketches" tomavam parte somente 
homens, entre os quais o depoente e Mastrângelo~·. 

As atividades de M. foram descritas por B.: 'dnicialmente trabalhou 
,como dactilógrafa. e anunciava as m.úsicas ao microfone, mais taJ:"de pas-
·sou a ler .notícias .e a traduzi-las .do a1.~mão para o pOl'tuguê's», ~,.ta:m~m, 
p{)l' Mastrângelo; declarando que veiu da Alemlmhapnra ser dactilóm-a1~, 
tornando-se posteriormente tradutorá e locutora dos programas irradia-
dos», e mais pelo soldado Antônio Ribeiro da Silva, afirmando que coDhe-
ce.U uma ·brasileira que dizia chamar-se Iracema, que era datilogr~fa, e, 
ao mesmo tempo, locutora, a qual transmitia nos programas dflS 13·.horas 
e da noit~notícias internacionais e do Brasil», acrescentando,aó lhe ser 
perguntado, quem redigia . as notícias irradiadas, disse «todos, inclusive 
.:as, tendenciosas ao Brasil vinham da Alemanha eram traduzidas' e: .irJ:'a~ 
diadas por M" como s'abe chamar-se atualmente a locutora Iracema"por 
Mastrângelo e pelo Tenente Livio». 

'E)is as ativi.dades de M. cooperando para as .irradiações do Programa 
·4a.fto.ra ·Auri Verde: taqufgrafa, tradutora e locutora. .' . 

·Quanto a assistência aos prisioneiros brasileiros a .ser prest.ada. por 
M., há, apenas, esta referência «que o depoente foi por ela muitas vêzes 
'maltratado moralmente», segundo a informaçao do soldado Antônio Ri-
beiro da Si1va. 

Atividade exercida mediante livre aceitação para atuar em .c!jtagão 
de rádio, cujos programas se destinavam aos Expedicionários Brasilêiros. 

QUANTO A E. n. 
B. prestou as suas primeiras declarações afirmando que ·ea principio 

se negou a aceitar o convite mas que à vista da ameaça de ir para ',um 
campo de· concentração na Alemanha, resolveu aceita.r para fazer.- tradu-
ções é cantar». 
. A se'ntença apelada adotou outro fundamento o da coarão irresistível 
tal como dispõe o art. 28 do Código Penal Militar: 

o!Art. 211.--":' Se o crime é cometido sob 'coação h'resistível 
ou em estrita obediência à ordem de superior niel'úr'luÍi'o, em 
matériá de serviço, só é punível o autor' da cbação 'OU .da 
ordem». 

A sucessão dos 'fatos -não mostra essa coaç~o irresistível.. 
B. estava na Itália :aperfeiçoando a' sua cultura artística Ji'oiinter.· 

nado .em Milão por. ocasião da. declaração do estado de guerraen.tr~·o 
Brasil e a Itália, passando a trabalhar às escondidas ll1ilS recebendo.r.e. 
cursos que lhe eram enviados 'do l;Irasil. 

A Itália capitulou em 8 de setembro e B. foi detldo em 18 seguinte 
à disposiçf!o das tropas ele choque (~. S.) alem~s por ser cidadão bra-
'silciro (II -'58); 

Qlianqo I.V!.H; e o soldado, prisioneiro, Antônio Rib.eh.:o:da Silva co-
meçaram'u,tl'abalbar ná. Estação'de Rádio :lá já encontraram .E. B., e, cer-
tamente, sem 'saberem ·0 11lotiVO' de aU o 'mesmo fie' encontrar. 

Quem revelou o motivo foi ··Mastrângelo, em presença '-e sem contes-
tação de B., como se lê no 'sclldepoimento: 

«que B. se encontrava prêso em San Vitt()re~ circunstân· 
cia essa· que preocupava sumamente a sua noiva, a qual te-
mendo que seu noivo fôssc enviado para um campo de con· 
centração de prisioneirm;, procuro.u Q depoente,' ~edit'ldo·Ule 
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que se . interessasse â· fim· de q"ue ,B. fôssé aproveitado numa 
estação' de· rádio, . ohde os alemães necessitaSsem de pesroa 
que conhecesse português; que o depoente·fêz, então;indicacão 
do nome de B., passando êste a trabalhar ·em.Fino Monasco; 
que·B. se achava prêso emSan Vittore a ordem e à disposi-
ção das autoridades . alemãs}>. 

Eis PQr que E. B. prêso, à ordem· da S. S. Alemã, no cárce!e. de 
San.Víttore ne(;ta cidade até que os Alemães ali o foram buscar a fim de 
. caQtar e traduzir para as emissoras em Fino Monasco (Prov. de Como) 
(Ú~150). . 

:8, .loi . . retirado da. prisão por inspiração da sua noiva e intervenção 
de Mãstrângelo. 

:f.evado à presença do Tenente Anelmann, do Exército Alemão, que 
o eónvidou para trabalhar na Rádio de Fino Monasco, no programa Auti 
Vel'dei, ·dj~:B.' que a princípio, se negou 's aceitar o convite mas q!1e à 
vista da âtneaça' de ir parauril campo de concentração na Alemanha resol-
veu aceitar para fazer traduções e cantar (1-18)" 

'Nãi{ é'verosimil a ameaça 'desde que a retirada de B. da prisão não 
foi resultante de imposição das autoridades . alemãs para que cola~rasse 
nos "trábalhos da 'estação de rádio, mas sim por inspiração de sua' noiva 
e:Ílor·iji.terven~ãQ· de Mastrângelo. 

'Tivesse sido esboçada uma ameaça à negativa de B., não se animaria 
a. reclamar do Tenente Anelmann a importância de 365 francos suíços 
de·q1,le ó~'aleniâes 's~ tinha'm' apossado no· momento da sua prisão, ouvindo 
dêlenão ser "isso possívefe de que a única maneira de fazê-lo' era pagar-
lhe mensalmente 15.000 liras pelo trabalho na Emissora». 

Tudo a revelar ajuste por acôrdo de vontades. 
Outras circunstânCias. 
O':soldado: Antônio Ribeiro da· Silva afirmou que (lO Senhor E. ~. era 

coagido pelQs' alemães a. tr.abalhar na estação de rádio» e se i.sso· D~O foi 
pelo··'que··v.isse mas·.que ouviu dêle B., como por «vários italhmo~:q",e 
declararam ao depoente que o Senhor E. esteve prêso em. Cernobio e 
.desta.'prisãó':foi .conduiidopelos: alem~es. para trabalhar no .rádiQ.l>. 

1!:sses italianos não ·poderiam ter sabido do motivo da re~iradª ·de .. B. 
da prisão, nem tão pouco o soldado Antônio Ribeiro da Silva, desde que 
:qu"andochegou'prisiQneh:o j~·lá·.se. c.ncontrava B. 

·B. dizia' 'assim .mas a· sua' 'coação .não era tão irresistiyel, tanto que 
:~hegava ·a. dizer que se. ° soldado Ribeiro da Silva «consegl.tÍsse fugir dos 
alemães êle o esconderia em sua residência, que era o loçal acima indi-
cadol>, isto é, Milão em cujas proximidades estava situada Fino Monasco; 
ainda, chegava a dizer a um oficial alemão e um sargento e outros ale-
mães qu~ na· respectiva sala se encontravám que 'os ·a:lemães âe"Viam"~ntre
gar:·as::gtIas 'mochilas' porque'á Alemanha havia perdido a: guerra: e· mais 
prti~stava' contra unI" tapa dado 'pelo sargellÍo Kreuzer ni> soldado pri-
sioneiro. 

As atividades de B. estão confessadas: 

«a organização geral (dos programas) era" do. Tenênte 
Ahelmann mas que .todos :cQlaboravam, cabendo ao. dePoente 
·a :parte:músicalaté ',1:- pârtida de Anelmanri·;em.:·fins .. de .teve-
reir.<Hle 1'9.45,:esta.tarefa (autoria dos sketches finais) ,intitula-
dos' Café Nice, coube ao· próprio Anelmann;' que a p'artir daí 
passaram a ser feitos pelo sargento Kreuzer, auxiliado pelo 
depoente; que assim procedendo o depôlmte evitava fossem 
IidoS"outrOS: skctches :vjndos da Alemanha de propaganda muito 
forte" contra a ·politica· .. inter-aliada e critica às autoridades 
brasileiras - tomavam· parte (nos sketch~s)sõmente homens, 
entre. O"tl!.quais o. :depo~nte» ':(1,;18). 
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Quando em interrogatório final, B. retr atou-se afirmando 

«que nunca tomou parte na redação dos eSquetes, pro-
curando sabotá-los, tendo recebido ofensas dos alemães e 
ameaças dos mesmos, por êsse motivo; que nunca pronunciou 
uma só palavra cOlitra quem quer que seja ou ofensivas ao 
Brasil ou às fôrças expedicionárias» (11-118). 

M. depois de ter dito no inquérito policial militar «que E. B. era 
o autor dos esquetes finais intitulados «conversa no Café Nice», partici-
pando da irradiação juntamente com Mastrângelo (1-16) julgou dever fa-
zer o mesmo que B., retratando-se, e assim fêz, declarando «que B. não 
era autor dos esquetes» (11-117). 

Entretanto, Mastrângelo informou em coincidência com as primeiras 
declarações de B. e M. «que os mesmos (os esquetes) eram organizados 
pelo Tenente Allelmann e sargento Kreuzer, auxiliados por B.» sendo 
êste um dos seus locutores (I~20). 

Eis as atividades de B. organizador de programa, cantor, locutor, tra-
dutor e colaborador em esquetes. 

__ Azevedo Milanez - Vencido. 
Votei pela çonfirmação da sentença que, em primeira instância, absol-

veu os apelantes. 
Discordo dã classificação do crime como de traição, uma vez que 

nenhuma comprovação existe nos autos de que os acusados tenham agido 
com o intuito de trair a Pátria. 

O eminente' Professor Dl'. Esmeraldino Bandeira, definindo a traição, 
diz: «É a ação ou omissão por meio da qual leva dolosamente o cidadão 
ou o indivíduo uma vantagem ao inimigo, e, conseqüentemente um dano 
ou prejuízo à nação ou país a que pertence». Na opinião do ilustre Mes-
tre a idéia da traição está ligada, como elemento indispensável para a 
definir, à idéia do dolo, isto é à resolução de causar o mal que ela encerra. 

Não é outra a doutrina que esposa o acatado jurista Dr. Silvio Martins 
Teixeira, um dos mais esforçados Autores do atual CódIgo Penal Militar, 
quando estuda o crime de traição: 

«Deve ficar claro em todos os dispositivos do Capítulo - Da traição 
- que êsse crime é doloso, de sorte que o dano, a perda, a inutilização, 
etc., somente caracterizam tais delitos quando praticados com o intuito 
de favorecer o inimigo». 

Em outro ponto diz ainda: 
«Se êsses delitos são praticados com o intuito de favorecer o inimi-

go, há a traição; mas, se são cometidos por medo, há a covardia». 
O Dr. Canabarro Reichard, em interessante estudo sôbre o nosso Có-

digo Penal Militar, referindo-se à traição, escreve: 

«São elementos constitutivos do crime: 
a) um fato prejudicial ao Estado, ou às Fôrças Armadas; 
b) a intenção de trair em quem o comete». 
«É crime doloso. A intenção, o animus hostilis é o dolo 

especificado do crime e se caracteriza por tudo quando deli-
beradamente possa favorecer ou tentar favorecer o inimigo 
para prejudicar o bom êxito das operações militares ou tentar 
comprometer a eficiência militar». 

Três reconhecidas autoridades, acima citadas, e em face dos valio-
sos documentos de prova, constantes da defesa dos acusados, poder-se-á 
asseverar a existência de dolo,: isto é, do ânimo hostilis por parte dos 
acusados? 

A leitura dos autos mostra-nos ao contrário: que longe de existir por 
parte dos réus o desejo de trair sua Pátria, e mesmo de denegar o Bra-
sil, e prejudicá-lo em seu esfôrço de guerra, o sentimento de brasilidade, 
principalmente por parte do acusado E. B., manifestava-se sempre em 
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reações compatíveis com sua ingrata situação de prisioneiro, libertado 
expressamente para a tarefa que lhe era imposta na Rádio de Fino Mo-
nasco. A êste respeito bastam as declarações prestadas pelas testemunhas 
Soldado Antônio Ribeiro da Silva, prisioneiro dos alemães e em serviço 
também na Estação de Rádio de Fino Monasco, e pelo Capitão Joaquim 
da Rosa Cruz, êste combatente da F. E. B ., ambos conhecedores do ambi-
ente em que se paSsaram os fatos. 

Afastada, portanto, a idéia do dolo por parte dos acusados, fica eli-
minado que a queiramos classificar de traição culposa, como o faz o 
Código Penal Italiano, isto é, «a traição sem intenção de trair» «por ne-
gligência» e «por imperícia». ' -

No caso em aprêço, porém, do que se depreende da leitura dos autos 
é, que, se traição houvesse, ela teria sido culposa e provocada peloniedo. 
Dessa forma, como ,diz Silvio Martin's Teixeira, téríamos, então, o crime 
de cobardia. ' , 

iIlste é, porém, um crime essencialmente militar, isto é j «somente por 
militar é possível ser praticado». ,De fato, só ao militar, pela formação 
especial de seu caráter e de sua personalidade, e'pelo juramento que faz 
de defender a Pátria, até mesmo ao preço da própria vida, pode ser exi-
gido afrontar impávido as mais graves situações de perigo, sem faltar ao 
cumprimento do dever militar». Não é a mesma, porém a, situação em 
que se encontram os civis, para os quais a covardia, embora constituindo 
fat.o profundamente censurável e até mesmo indigno, não infringe, entre-
tanto, nenhum preceito imperativo ou proibitivo de lei alguma, como en-
sina Esmeraldino Bandeira. 

Há ainda a notar que o nosso Código Penal Militar,a exemplo de 
vários outros" admite a defesa fundada no Estatuto de Necessidades, sem 
mesmo a restrição por alguns adotada de não aplicá-la aos Militares «cuja 
profissão exige uma firmeza superior à perigos relativos ao corpo -Ou à 
vida». ' 

No caso em aprêço não se trata de militares, mas sim de civis. Veja-
mos se a situação criada pelo Estado de Necessidade lhes é aplicável. 

Segundo Paulo Moriaud ""c-, «o estado de necessidade é um estado tal 
de cousas que a salvaguarda de um bem n,ecessita da comissão de um 
ato em si mesmo delituoso». ' 

Ou, então, segundo a definição de Von Listz: «é a situação de perigo 
atual para a vida ou para a integridade do C-orpo que somente pode ser 
removida pela de interêsses licitos de outrem, pouco importando que essa 
situação tenha sido produzida por fôrças atuais ou por atos de terceiros». 

Luis Asúa esclarece que o delito é cometido em estado de necessi-
dade «quando, em conseqüencia de um evento de ordem natural ou de 
ordem humana, o agente se encontra forçado a ex'ecutar a ação ou omissão 
delituosa para salvar-se ou salvar outrem detim perigo grave, .iminente, 
e, de outro modo, inevitável». 

Este conceito define, ,a meu ver, precisamente a situação em que se 
encontravam os apelantes ao cometerem o crime que lhes é Iiltribuído. 

M. H., embora nascida no Brasil, era- filha de pais alemães e, como 
tal, considerada alemã,' pelas leis alemãs. A guerra surpreendeu-a na 
Pátria de seus pais, send-o logo' obrigada ao traba,lhci compulsório em 
prol da Alemanha. ' ' 

Desejosa de afastar-se do· território da Alemanha, então já em guerra 
com o Brasil, aceitou a oferta que lhe foi feita para trabalhar na Itália, 
em uma Estação de Rádio do Exército Alemão, onde seus conhecimentos 
da lfngua brasileira se faziam necessários, seguindo para Fino Monasco. 

E. B. que tendo sido aprisionado pelos alemães, em Milão, já havia 
feito :0 conhecimento de algumas prisões aceita ir trabalhar na mesma 
Estação de Rádio, onde suas condições de brasileiro e de Artista se fa-
ziam valiosas, esperando, dessa forma, livrar-se do regime das prisões. 
Não era só a liberdade relativa que pensou adquirir; mas, também rece-
bera a- promessa de ser-lhe restituída em parcelas mensais, 1:\' importância 
em 'dinheiro ,suiço q~e lhe fôra confiscada ao ser pr~so Rela prlme~ra ve;i: 
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em Milão, e de que necessitava para atender à sua subsistência e demais 
necessidades materiais. 

Foram êsses dois elementos, cuja fraqu,eza moral os alemães explo-
raram, por continuada pressão na satisfação de seus desejos de lançar no 
seio da tropa brasileira, o desânimo e a dúvida. 

Pode alguém afirmar entretanto, que os apelantes, ao aceitarem as 
propostas que .lhes surgiram como melhoria da situação penosa em que 
se encontravam, já eram conhecedores da natureza do trabalho que lhes 
seria imposto, ultrajante à sua Pátria? . 

Consta dos autos, que, pelo contrário, várias vêzes E. B., no desem-
penho de suas ingl:atas funções, se revoltara contra os trabalhos 9rganiza-
dos pelos qpefes~Militares AJemã~s .para serem lidos pelo locutor brasi-
leiro da ES:~çã.o 4~)rino Monasco" batendo-se pela supressão ou modifica-
ções de express!íes qlleferiam o. am.or-próprio brasileiro, sendo às vêzes 
atendido; assim diz:a· valiosa testamunha soldado Antônio Ribeiro da 
Silva. ..... ' 

O que não se póde, porém, deixar de reconhecer era a situação de 
medo ou mesmo pavor em que se encontravam os apelantes sob o guante 
do Exército alemão, que para realização de seus desígnios, não se detinha 
diante dos meios a serem empregados. 

Para o julgamento justo da situação em que se encontravam os ape-
lantes preciso é que o julgador se considere nas condições em que êles 

, se viram, sob o mesmo estado de angústia resultànte da ameaça constante 
de um adversário cruel e deshumano. 

A falta de conhecimento da psicologia brasileira, de que deram pro-
- vasos Oficiais do Exército Alemão, encarregados da Estação de Rádio de 

Fino Monasco, deu em resultado que o objetivo que tinham em vista al-
cançar em' sua abjeta Campanha só serviu para mais incentivar o senti-
mento patriótico e combatente de nossos bravos soldados, cujas sucessi-
vas vitórias em solo da Itália constituiram as mais valiosas e brilhantes 
páginas do glorioso histórico do Exército Brasileiro. 

~ Heitor Várady - Subscrevo as declarações de voto de meu emi" 
nente colega Ministro Amilcar V. Pederneiras. - Edgar Facó. - Vaz 
de Mello; vencido quanto à pena, com o seguinte voto: 

M. H. e E. B., ambos de nacionalidade brasileira, foram denunciados 
pelo promotor da Justiça Militar da V' Audtioria da La D.I.E. como in-
cursos na sanção dos arts. 265 e 269, combinados com o art. 66, § 29 , 

tudo do Código Penal Militar, porque 

«durante os mêses de janeiro, fevereiro e março de 1945, 
diàriamente, das 13 às 14 horas, em Fino Monasco, próximo 
à Como, Itália, tomaram parte no programa de irradiações 
chamado «Auriverde», dirigido aos expedicionários brasileiros, 
fazendo propaganda desmoralizante do nosso govêrno e das 
nossas autoridades, procurando quebrar o moral das nossas 
tropas em combate, e aliciar as praças à deserção recebendo, 
para tanto, estipêndio e prestando, desta forma, serviço às 
fôrças atInadas alemãs, pois a estação de rádio referida era 
pertencente ao Exército alemão e dirigida por oficiais dessa 
Nação». 

Foi articulada a agravante da letra n, n? li, do art. 59 do Código 
Penal Militar - ter sido o crime cometido em país estrangeiro. 

Instrui a denúncia o inquérito policial militar a que se procedeu, 
nêle tendo sido inquiridas seis testemunhas e tomadas, por duas vêzes, 
as declarações dos acusados. 

O processo foi iniciado na Itália, não tendo sido ali concluído, por-
que as principais testemunhas já haviam regressado ao Brasil. . 

Com o retôrno da Auditoria a que estava afeto, teve êle logo anda-
mento, estando 'já prestes a encerrar-se a formação da culpa quando.loi 
publicado o Pecreto-Iei n 9 8.443, de 26 . .t'te dezembro de 1945, que extin-
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guiu os. órgãos da Justiça Militar da F. E. B. e daí, o seu aforamento na 
3.a Auditoria da La Região Militar. 

Foram inquiridas cinco testemunhas numerárias, uma informante e 
duas de defesa, estas arroladas pelo acusado E. B .. 

Requereu a defesa a expedição de carta rogatória para a inquirição 
de testemunhas na Alemanha e na Itália, diligência de que veio a desis-
tir três mêses depois, tendo ficado os autos p<tralizados durante todo êsse 
tempo, aguardando a apresentação de quesitos. 

Tem-se a impressão de que o processo foi dirigido pela defesa, reve-
lando-se quase nula a acusação. 

Foram juntos aos autos diversos documentos particulares, a requeri-
mento da defesa, na sua maioria obtidos na Itália. 

Submetidos a julgamento, foram ambos os acusados absolvidos. Re-
conheceu a sentença em favor de M. a justificativa do estado de neces-
sidade, prevista no art. 29 do Código Penal Militar, fundando-se a absol-
vição de E. B. na executiva do art. 28 do citado Código. 

A promotoria apelou para pleitear a condenação dos réus a 20 anos 
de reclusão, tendo o Doutor Procurador Geral, em longo e bem funda-
mentado parecer, opinado pela aplicação da pena capital. 

Os acusados confessaram ter participado dó programa irradiado pela 
Emissora de Fino Monasco, sendo suas declarações corroboradas por duas 
testemunhas presenciais - FeUcio Mastrângelo e o ex-soldado Antônio 
Ribeiro da Silva que fôra aprisionado pelos alemães, e passou a trabalhar 
na referida Emissora, como encarregado da discotéca, por indicação de B; 

As testemunhas que ouviram as irradiações - tôdas militares ex-
combatentes da F. E. B. -. declararam que o programa constava de mú-
sica regional brasileira, noticiário, e de um «sketch» final, de que parti-
cipavam dois homens e uma mulher, que falavam corretamente Q portu-
guês, relatando em seus depoimentos do inquérito, confirmados, in totum, 
no sumário, os tópicos que mais lhe chamaram a atencão. 

O 2· Ten. Rl2 Rubens Pereira de Argólo, depondo a fls. 12, disse que 
os locutores procuraram ridicularizar a ação da F.E.B., acres'?cntando 
que, certa vez, um dêles declarou que o Brasil era um papagaio engaio-
lado na gaiola de ouro dos Estados Unidos, e que as fôrças brasileiras 
«eram ineficiêntes, faltando-lhes espírito de combatividade"». 

Outra testemunha - O l' Tenente Jorge Eduardo Xavier refere que, 
num dos «sketches», um dos intérpretes da cêna irradiada, dissera, entre 
outras coisas, que «nOSsa tropa estava passando por graves sacrifícios, 
principalmente, em consequência do frio, para o qual não estava sufi-
cientemente «equipada» e, outro, afirmava que «as autoridades brasilei-
ras não davam às famílias dos expedicionários nenhuma assistência», men-
cionando que «a esposa de um capitão, cujo nome revelara» ~:não recebia, 
há três mêses, seus vencimentos», o que a obrigava «a se socorrer de ami-
gos e a contemporizar o pagamento de suas dívidas» (fls. 12 verso). 

O 39 Sargento Alfredo de Almeida disse ter ouvido uma noticia de 
que os estudantes paulistas travaram conflito com a polícia quando faziam 
uma passeata em protesto contra o envio de tropas para a guerra, com o 
que visava o inimigo inquietar os nossos expediCionários, afirmando ainda 
que foi movida uma campanha de descrédito contra os nossos chefes mili-
tares,sendo apontado um general bl~asileiro como envolvido em um caso 
de espionagem com uma bailarina norte-americana. 

Referiu mais a testemunha que um dos locutores declarara que, caso 
os Estados Unidos vencessem a guerra, o que julgava impossível, «teriam 
que reeducar os brasileiros, que eram tão nazistas quanto os alemães:'> 
(fls. 14v.). 

Assinalou o Tenente Jayme de Figueiredo que, no programa, tomava 
parte uma mulher «que tinha sempre a mesma voz e falava corretamente 
o português» acrescentando que, nas irradiações, procuravam os locuto-
res induzir nossos soldados a crer na inutilidade de sua ida para a guerra, 
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dizendo-lhes ainda que a isto haviam sido forçados pelos norte-an:wrica-
nos (fls. 34). 

A propaganda inimiga era, como se vê, apta para atingir o fim 
colimado e só resultou improficua dada a têmpera de nossos soldados. 
Não deixou, entretanto, de causar apreensões em muitos dêles a divulga-
ção de noticias tendenciosas e alarmantes. 

Ouvida, no inquérito declarou M. H.: 

que, em 1939, deixou o Brasil em companhia de seus pais, 
por motivo de doença do genitor, vindo para lViunich, na Ale-
manha; que de 1942 a 1944, trabalhou primeiro, em Munich, 
onde desempenhou as funções ·de secretária, na Casa de Arte 
Alemã, posteriormente, em Berlim, como taquígrafa do pro-
grama dirigido a Portugal; que em fins de 1944, estando de 
volta, em Munich, encontrou-se com. o Sr. Anelmann Alma, 
cidadão alemão que passara longos anos no Brasil, e que, na 
qualidade de chefe da redação brasileira da Rádio Vitória em 
Fino Monasco, Itália, nas vizinhanças do Lago Como, lhe con7 
vidou para trabalhar como taquígrafa na Rádio e ao mesmo 
tempo prestar assistência aos prisioneiros brasileiros; que em 
face da pressão exercida pelas autoridades alemãs para que 
trabalhasse, a fim de ter. direito ao racionamento de viveres e, 
ainda, pelo desejo que tinha de sair da Alemanha, aceitou o 
convite que lhe foi feito, e, ainda em meados de dezembro de 
1944, veio para Fino Monasco; que após haver trabalhado 
algum tempo como taquígrafa e depois de haver sido subme-
tido a uma prova de voz ao microfone, passou a participar da 
irradiação do programa chamado «Rádio Auri-Verde», dedi-
cado ao Expedicionário Brasileiro e transmitido, diàriamente, 
das treze às quatorze horas, com programa constante de mú-
sica, noticiário do Brasil e internacional e, duas vêzes na se-
mana, um sketch final; que além dêste eram irradiados mais 
dois programas em portugúês, um às sete e cinquenta e outro 
das vinte às vinte e trinta horas e que neste último programa 
participou algumas vêzes abrindo e fechando o programa». 

Continuando sua narrativa, declarou que B. participara, com ela, 
na hora «Auri-Verde», sendo o autor do sketch intitulado «Café Nice» 
nêle figurando Felicio Mastrângelo, um alemão e um poi'tuguês. Escla-
receu que recebia, pelo seu trabalho oito mil liras, e alegou que o con-
sulado de Portugal em Berlim nenhuma assistência deu aos brasileiros 
(fls. 16 do }9 vol.). 

Prestando novas declarações, a fls. 39, acentuou que a «Rádio Auri-
Verde» estava sob a direção do Govêrno e Exército Alemão, e que o obje-
tivo do programa irradiado era exercer uma ação desmoralizante s6bre 
os combatentes brasileiros. 

E. B. fez as seguintes declarações: 

«que veio diretamente do Brasil para a Itália, em junho 
de 1938, permanecendo desde ent.~o neste país; que por oca-
sião da declaração de guerra do Brasil à Itália, foi internado 
na cidade de Milão, onde fazia um curso de canto que iniciara 
quando chegou a Itália; que, por ocasião da capitulação da 
Itália, o depoente com receio de ser prêso passou a viver es-
condido; que finalmente, em setembro de 1944, foi prêso por 
umR patrulha italiana que o apresentou à S. S. alemã, sendo 
recolhido à prisão de Cernobio. e, após,transferido para S. 
Vittore, a primeira em Como e a segunda em Milão; que aí 
permaneceu durante 26 dias, quando, por intervençãó de Feli-
cio Mastrângelo, foi levado à presença do Tenente Anelmann 
do Exército Alemão, que o convidou a trabalhar na «Rádio 
Fino Monasco», no programa «Auri-Verde»,dedicado especial-
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mente aos Expedicionários brasileiros; que a principio se ne-
gou à aceitar o convite" mas que a vista da ameaça de ir para 
um campo de concentração na Alemanha, resolveu aceitar 
para fazer tradução e cantar; que assim passou a fazer -parte 
da referida Emissora, inicialmente com Anelmanne o 'te-
nente Von Scbix e, mais tarde, com FeUcio Mastrângelo. o 
Sargento Kreuzer e M. H. que veio da Alemanba em fins de 
dezembro de 1944». 

Respondendo a uma pergunta do encarregado do inquérito, esclare-
ceu o acusado que, além da parte musical, fazia a tradução do comunicado 
alemão para o. português e auxiliava o sargento Kreuzer na organização 
dos «sketcbs» finais, com o que evitava que fossem organizados, na Ale-
manba, outros de crítica muito mais fortes contra as autoridades bra-
sileiras. 

Em novas declarações, positivou que a Emissora em que trabalbava 
estava sob a direção do Govêrno e do Exército Alemão, relatando que, ao 
ser prêso, tinha em seu poder 365 francos suiços, que lhe foram tomados. 
e, ao reclamá-los do Tenente Anelmann, êste lhe dissera que não podia 
devolvê-Ios, a não ser pagando-lhe 15 mil liras, mensalmente, por seu 
trabalho. Explicou que o soldado Antônio Ribeiro da Silva, a principio, 
trabalbava como ordenança dos oficiais alemães e que, «com receio de 
que fôsse êle mandado para uma campo de concentração, o incumbiu de 
auxiliá-lo na discoteca (fls. 30 do 19 vol.). 

A testemunba informante- FelicioMastrângelo, depondo, por duas 
vêzes, no inquérito, declarou, em síntese: 

«A direção do programa cabia aos alemães; que, entre 
seus colaboradores figuravam os acusados e outros. Todos to-
mavam parte nos chamados «sketcbs», exceto M. aparecendo 
como cantora uma rumaica cbamada DukEis . Veio M. da Ale-
manba para ser datilografa e tornou-se, depois, tradutora e 
locutora da parte musical, vindo também a lêr algumas notí-
cias, particularmente as do Brasil. Visava o programa desmo-
ralizar as tropas brasileiras e exercer uma ação depressiva sô-
bre o seu moral». 

No sumário, disse que os «sketcbs» eram 'da autoria intelectual dos 
alemães, cabendo, entretanto, a B. redigi-los' por melbor conhecer o idio'-
ma português. Revela, finalmente, que indicou B.' para' trabalbar no pro-
grama «Auri-Verde», a pedido de sua noiva, que temia fôsse êle enviadO' 
para um campo de concentração (fls. 54). 

O ex-soldado Antônio Ribeiro da Silva também afirmou, no ,seu de-
poimento do inquérito, que tanto M. como B. participaram das irradiações 
e que esta, em quem teve um amigo, dizia que a isto era obrigado, dado 
a sua situação de prisioneiro, salientando que as noticias, inclusive as con-
trárias ao Brasil, eram traduzidas e irradiadas por M. que usava o nome 
de Iracema. Afirmou que ela andava de braços com os alemães, que até 
seu quarto frequentavam (fls. 35). 

No seu depoimento do sumário tomou essa testemunha, ostensiva-
mente, o partido de B. Diz ela, em resumo: 

A atuação do acusado era contrária aos alemães com os 
quais sempre discutia. Certa vez, tendo êle dito que os ale-
mães podiam entregar as «mochilas», porque haviam perdidO a 
guerra, os oficiais presentes quizeram agredi-lo, «ameaçan-
do-o para o futuro», caso a provocação se repetisse. Protes-
tava êle contra os programas em que bavia ofensas ao Brasil, 
conseguindo, muitas vêzes .modificá-los. M. não tomava parte 
nos «sketcbs» e B. não fazia nem tradução nem redações com 
o Tenente Anelmann e o sargento Kreuzer. Fornecia gêneros 
ao depoente e se ofereceu para ocultá-lo em sua residência, 
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caso pretendesse fugir. Tinha êle um mapa assinalando a ver-
dadeirasituação da frente de batalha e o ocultava quando os 
oficiais alemães se aproximavam. Manifestava; sempre, sen-
timentos de fidelidade ,ao Brasil. 

É evidente o interêsse dessa. testemunha em favorecer o acusado, 
não podendo. ser aceitas, como verdadeiras, as suas afirmações. 

CAPITULAÇÃO DO. CRIME 

A denúncia capitulou o fato emqois .dispositivos penais, quando só 
há uma infra~ão a punir. Não se trata, propriamente, de aliciarão, hipó-
tese que cogita o art. 269, mas de coll.J.boração ostens~va com o inimigo, a 
cujo. serviço estiveram os acusados, fazendo obra derrotista contra as fôr-
ças militares brasileiras, que o enfrentavam com denodo, no campo de 
batalha. 

Terá, assim, a acusação de ser apreciada frente ao art. 265, que com-
preende duas hipóteses -tomar o nacional armas contra o Brasil ou Es-
tado aliado; prestar serviços nas fôrças armadas de nação em guerra con· 
tra o Brasil. 

A fonte histórica dêsse dispositivo é o art. 242 do Código Penal Ita-
liano, que dispõe deste modo: 

«Il cittatino che porta le armi contro lo Stato, o presta 
:servizio nella forze armate di uno Stato in guerra contro lo 
Stato italiano ... » 

A primeira hipótese é tradicional ná nossa legislação penal, como na 
de outros povos cultos: a segunda é uma inovação. Antes de inscrita no 
Código italiano vigente, só figurou esta no projeto do Código alemão 
1925, § 94, e no do austriaco, § 118 . 

. No relatório do projeto definitivo do citado C6digoobserva o insigne 
Alfredo Rocco: 

«NeUa prima, il cittadino participa alle operazioni mili-
tari de. nemico; nella seconda egli participa a quei servizi tec-
niei o ausiliari deU' iserGito nemico, como ad esempio, íl ser-
vizio chimico i1 servizio d'informazioni, dei quali la guerra 
ha posto in rilevo la particolare importanza por la condotta 
della operazioni militari». 

(Lavori Preparatoi deI Codice Penale - Riali;o;on"! sui 
libri II e lI! deI projetto, voI. V, pág. 13). 

Do mesmo modo se expressa Manzini qt.\e considera 

«assolutamente non combattentiu e, 
portanto, incluidos na segunda hipótese, «coloro che pres-

tano servizio che non lo posono esporre ad alcuna azione di 
combattimento, como i1 chimici adetti aUa preparazioni deI 
gas, ecc., gli informatori non militari, il fornitori, i' domel!tice, 
gli individuimmitti di salvarguardia e de salcondotto per ser-
vizi especiali, i· giornalisti .autorizatti,· il conferenzieri e pro-
pagandiste non militari». 

(Diritto Penale, voI. IV, págs; 42). 

O Ministro Carvalho Mourão; em notãvel conferência fei-
ta no .Curso de Preparação da Reserva da Justiça Militar, ma-
nifestou-se de acôrdo com o ponto de vista dos mestres italia~ 
nos. Entende, como êl~s, que basta a ·participação do nacio-
nal nos serviços técnico!! ou auxiliares das fôrças armadas ini-
migas para que se verifique a segunda mOdalidade de delito. 

A Emissora em que os acusados exerceram atiyidades con-
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tra O Brasil funcionava na zona de operações militares, sob 
a direção do comando alemão; era um serviço auxiliar das 
fôrças militares nazistas, constituindo as irradiações um com-
plemento das próprias atividades bélicas do inimigo. 

Ora, trabalhando, como efetivamente trabalhavam, na re-
ferida Emissora, estipendiados pelo Govêrno Alemão, é fóra 
de dúvida que prestaram êles sErviços nas fôrças militares 
inimigas. Está, assim, inegavelmente, caracterizada a in· 
fração, na sua segunda modalidade. 

Pouco importa que o programa houvesse falhado como 
arma de guerra psicológica. O delito pressupõe a quebra 
do dever de fidelidade à Pátria, que é o interêsse tutelado 
pela lei. Daí, só poder praticá-lo o nacional. 

Trata-se de crime de perigo e o dano existe independen-
temente de qualquer prejuizo para a personalidade do Estado. 

RESPONSABILIDADE DOS ACUSADOS 

Com relação à M. H., argumenta a sentença que é ela 
considerada pela legislação da Alemanha, que segue a doutrina 
do jus sanguinisj como nacional dêsse país, invocando, em 
seu favor, uma norma jurídica expressa na última parte do 
art. 242 do Código Penal !italiano nos seguintes têrmos: 

«Non é punible chi, trovando-se durante le os-
tilitá nel territorio dello Stato nemico, ha comesso 
il fatto per servi stato contrito da um obligio im-
postogli dalla legge dello Stato midessimo». 

Trata-se de uma causa de isenção penal que o legislador 
brasileiro não quiz inserir no texto de nosso direito positvo. 

Pais novo. e de forte imigração, não pode o Brasil tran-
sigir tão facilmente com o princípio do jus soli. Este princí-
pio, fixado como norma constitucional, desde 1824, é funda-
mental para a nossa nacionalidade. Daí a razão de ter o legis-
lador pátrio repudiado a norma invocada. 

Esclarece Rocco: 

«La norma é,' senza dubbio, fundata sullo stato de neces-
sitá, ma ocurrera estabeliria in modo espresso, potento talora 
non verificarso il concurso de tutti le condicioni che l'articolo 
58 richiedo affinché sia aplicable codesta causa generale de 
non punibilitá deI reato1>. 

E continua: 

«Daltro canto, é puro da osservare he il valutre se ricorra 
o meno, nei singoU reati, questo particulare stato de necessitá, 
non i remesso a11' assoluto criterio discresionale deI giudice; 
questo devrá verificare, innazi, tutto, se l'agente si trovara, 
aI tempo delle ostilitá, nel territorio dello Stato nemico, e quin-
di esposto ai mezzi coercitivi, que lo Stato nemico ha potestá 
de exercitare contro aI lui. In secondo luogo, il giudice devrá 
verificare se l'agente, nel cedere a tal intimidazione, abia nel 
tempo stesso ottoperato a uno obbligo assoluto a lui imposte 
dalle legislazione local e ad aI quale egli. non avrebbri potuto 
sottrairsi'> (op. cito pãg. 14). 
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Por sua vez adverte Manzini: 

«L'obligo deve essere imposto in modo assoluto, dalle 
leggi dello Stato nemico, e non soltanto dalle autoritá deI 
medesimo. Quando l'ob'ligo ;;lia imposto dan' Autoritá para 
da vederse se sia aplicabile l'esimente generale dello stato di 
necessitá (op. e voI. cits., página 471). 

A lei italiana não confia, como se vê, ao critério do juiz o reconheci-
mento desse «particolare stato de necessitá», como o cognominou Rocco, 
sendo necessário, para o seu reconhecimetno, entre outros requisitos, o 
de não poder o nacional, de nenhum modo, furtar-se ao cumprimento das 
obrigações impostas pelas leis do país em cujo território se encontre. 

Argumenta a sentença apelada que a ré M. H. estava sujeita ao tra-
balho obrigatório feminino, instituido na Alemanha, .e, se a êle se recu-
sasse, não poderia, conforme alegou, adquirir bilhetes de racionamento 
para sua alimentação, salientando que não manifestou ela animosidade 
e menosprezo pelo país de seu nascimento. Por essas razões, julgou-a 
amparada pela causa excusante do estado de necessidade e a absolveu 
com fundamento nos arts. 29, número l, e 31 do Código Penal Militar, que 
delineiam os seus contornos. 

Para o reconhecimento dessa justificativa é necessário que o agente 
se encontre diante de um perigo atual e, ainda, na impossibilIdade de 

. evitá-lo, sem recorrer à prática do ato criminoso. 
Pondera o Desembargador Alexandre Amorim Lima, em erudita 

conferência (<<Anais do 19 Congresso do Ministério Público», voI. lO, pá-
gina 137), que 

«o perigo não deve ser pretérito ou futuro, mas rigorosamente atual 
isto é, o dano não pode ser uma simples possibilidade mais ou menos 
remota, mas uma realidade, a todos apresentada como próxima e ine-
vitável». 

Ora, M. H. poderia ter-se visto na contingência de trabalhar para o 
seu sustento, mas não a se deslocar da Alemanha a convite de um oficial 
alemão, seu antigo conhecido, a fim de exercer .ativdades contra a sua 
própria pátria. Não esteve a ré exposta a q1.lalquer perigo, ao tempo 
atual ou iminente. . 

Si, como assevera a sentença apelada, não poderia ela adquirir bi-
lhetes de racionamento o perigo seria, então, remoto. 

É preciso não esq1.lecer que já possuia ela esses bilhetes quandO pas-
sou a trabalhar em Fino Monaseo, pois nunca deixou de fazê-lo em ou-
tros misteres. . . 

Demais, o interêsse que ela teria visado não pode prevalecer sôbre 
o que sacrificou com a prática do delito. 

Não 'foi com receio de ficar sem alimento que a ré M. H. anuiu 
ao convite do Tenente Anelmann Alma, mas por qualquer outro inte-
rêsse. 

As declarações do soldado Antônio Ribeiro da Silva a comprometem 
bastante, revelando os elementos de convicção existentes nos autos que 
ela estava perfeitamente identificada com a política nazista. 

Não podia, pois, ter sido, como foi, absolvida. 

QUANTO A E. B.: 

Esteve, efetivamente, êste acusado recolhido à p1'lsao de «S. Vittore» 
e foi pôsto em liberdade para trabalhar na Emissora de· Fino Monasco, 
Alegou êle que se submeteu à imposição das autoridades alemãs, porque 
foi ameaçado .de ser removido para um campo de concentração onde, pro-
vavelmente, encontraria a morte. 

Diz a sentença, fixando-se exclusivamente na prova da defesa, que 

«não é vã a alegação de ter o réu temido ser internado ou 
mesmo fuzilado· se não se prestasse a trabalhar para os ·rrtili-
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tares alemães, em serviço auxiliar, pois um brasileiro, Carlos 
Pinto, recusou-se a isto e foi por êles fuzilado». 

Daí, haver reconhecido que êle foi vitima de coação irresistivel. 
Teria, como se vê, o acusado cedido à imposição do inimigo pelo te-

mor de um acontecimento que poderia verificar-se, ou não, vindo a pra-
ticar um delito que importa em uma das mais graves violações do dever 
de fidelidade do cidadão para com a pátria. 

O texto legal em que se fundou sua absolvição não agazalha tal 
espécie de coação. .. 

O constrangimento físico ou moral, para excluir a responsabilidade 
criminal, deve tirar ao coatado a livre determinação de seus atos, o que, 
no caso, não ocorreu. 

«La fuerza irresitivel - doutrina Rivarola - dá idéia 
de um puder que obra sôbre em cuerpo e sôbre la voluntá, 
trabando la cion deI uno y las determinaciones de la otra». 
(Código peno Argentino, voI. I, pág. 116). 

O constrangimento moral (vis compulsiva), deve ser acompanhado de 
perigo iminente, de que não possa furtar-se o coatado, sem praticar o 
crime. 

«A menor incerteza da execução imediata das ameaças, 
diz GaIdino de Siqueira, faria pesar sôbre o agente a respon-
sabilidade do crime» (Direito Penal Brasileiro, voI. I, pág. 
405). . 

«Faz necessário, observa ainda o preclaro mestre, que 
a pessoa ameaçada não tenha outro meio de subtrair-se ao pe-
rigo a não ser a execução do crime» (op. cit. pág. 406). 

Só é, isto, excusável a coação quando invencível; deve, assim, a 
violência atuar como motivo tão forte que transforme o coartado em 
mero instrumento: «Non agit sed agitur». 

Se não representa ela perigo inevitável, terá forçosamente, de. ser 
recusada a alegação da invencibilidade. 

Dois antigos companheiros de prisão do acusado, que firmaram os 
atestados de fls. 139 e 145 do 2? voI. - o professor polonez Bermann 
e Virgilio Nery, notário em Milão, estiveram expostos a maiores riscos e 
se mantiveram fieis à sua pátria. O primeiro fôra prêso por ordem pes-
soal de Mussoline e Himmler, por ser reconhecidamente anti fascista, e, 
o segundo, seguiu para um campo de concentração, de onde voltou com 
vida, precisamente, quando o acusado era libertado pelo inimigo, sob a 
condição de pre1!tar-Ihe auxílio contra a própria pátria. 

As qualidades de fervoroso patrióta e a sua destacada atuação ao 
lado dos que conspiravam contra as autoridades alemãs de ocupação do 
norte da Itália, a que aludem os atestados juntos pela defesa, não o im-
pediram de com elas colaborar. 

A explicação que dá o acusado a respeito da: remuneração que rece~ 
beu é inaceitável. Não se compreende que, podendo compeli-lo a tra-
balhar, devolvessem tão generosamente, depois de lhe terem tomado, todo 
o dinheiro que possuia! ... 

Referiu-se a sentença, para demonstrar que o acusado poderia pagar 
com a vida a sua recusa, à morte de nosso patrício Carlos Pinto, fato 
amplamente divulgado pela imprensa (doc. de fls. do 29 vol.). 

A viúva desse desventurado brasileiro, D.Joana Pinto, foi quem nar-
rou o episódio. Encontrando-se, prêso, em campo de concentração, recu-
sara êle uma proposta para colaborar num programa radiofônico para o 
Brasil, em troca de seu bem estar e ·0 de sua esposa e um filho menor, 
também ali recolhidos. Não se conhece a verdadeira causa de sua morte, 
sendo, entretanto, certo que D. Joana e seu filho resistiram ao cativeiro, 
por mais três anos, aqui chegando logo que terminou a gue~ra. Em situa~ 
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ção idêntica, conforme relatou ela; esteve outra brasileira que regressoú 
em sua companhia. 

Não se trata, no caso, de um delito instantâneo que o acusado hou-
vesse sido levado a praticar com a razão obliterada pelo terror de um 
perigo invencível. ::filIe trabalhou na «Rádio Vitória» como colaborador do 
programa «Auriverde» durante mêses, em plena liberdade, sendo vanta-
josamente remunerado. 

O depoimento do soldado Antônio Ribeiro, no que diz respeito ao 
procedimento- desse acusado, quando a serviço dos alemães, deve ser acei-
to com reservas. 

É preciso excessiva bôa vontade para admitir-se como verdadeira a 
sua afirmativa de que o acusado dissera a um grupo de oficiais alemães, 
limitando-se êstes a uma fraca reação, «que po-diam entregar as mochilas, 
porque a Alemanha havia perdido a guerra». 

Teria ainda o acusado, segundo o relato dessa testemunha, se pron-
tificado a ocultá-la em sua residência, caso se arriscasse a fugir. A ser 
verdadeira a afirmativa, é porque não era, de todo, impossível burlar 
a Vigilância dos alemães. E estando em liberdade, só comparecendo à 
Emissora nas horas de serviço, tinha B. maiores possibilidades para fa-
zê-lo, assim, deveria êle próprio seguir o conselho que dera ao soldado. 

Cumpre, finalmente, acentuar que a testemunha Felicio Mastrângelo 
declarou que foi quem obteve a liberdde de E. B., indicando-o para tra-
balhar na referida Emissôra, a pedido de sua noiva, que estava receios a 
de ser êle removido para a Alemanha. 

::filsse depoimento esclarece a verdadeira situação do acusado. Não 
solicitaram, nem exigiram, as autoridades alemãs, a sua colaboração. 
::filIe próprio a ofereceu para livrar-se da prisão, valendo-se das relações 
de sua noiva. 

Sua responsabilidade transparece, pois nítida, dos autos. 
Pelas razões expostas, dei provimento à apelação para condenar os 

acusados à pena de 25 anos de reclusão como incursos no art. 265' do 
C. P . M., deixando de reconhecer a agravante articulada - ter sido o 
crime praticado em pais estrangeiro por considerá-la, no caso, elemento 
do delito. 

A. R. Vasconcelos. Vencido. Votei pela absolvição dos acusados, 
confirmando assim a sentença de primeira instância. 

Ary Pires. Vencido. Votei pela confirmação da sentença absolutória 
de primeira instância, de acôrdo com as razões expostas no voto que vai 
em separado. 

Ary Pires. - Vencido. - Votei pela confirmação da sentença abso-
lutória. 

Não há no processo qualquer elemento ponderável que inspire a con-
vicção da culpabilidade dos apelados, nem que, ao menos, justifique os 
têrmos da denúncia que lhes imputou a prática simultânea dos crimes 
previstos nos arts. 265 e 269 do C. P . M .. 

Falta à imputação o indispensável fundamento legal de vez que os 
fatos arguidos não correspondem, nem se ajustam aos supracitados dispo-
sitivos penais. 

Evidentemente sob o influxo das paixões geradas em um ambiente 
de exaltação, cívica, frente aos inimigos da nossa Pátria, fi denúncia não 
vacilou em figurar um quadro delituoso à feição das injunções urdidas 
naquele ambiente. 

Eis por que, na impossibilidade da capitulação legal dos fatos apu-
rados no. I. P . M ., apontou ela os acusados como incursos em duas das 
modalidades do crime de traição. . . 

Se uma destas fôsse invalidada por irrefutável improcedência, a ou-
tra talvez' pudesse' subsistir, ainda' que eivada da mácula de inoperante, 
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tal a inconsistência dos depoimentos das testemunhas que ouviram as 
irradiações da estação de Fino Monasco. 

Nem um só dêstes ouvintes, reconheceu ou indicou os acusados como 
autores ou atores dos «sketchp elo programa «Auri-Verde», que a refe-
rida estação irradiava díàriamente, no deliberado propósito de injuriar o 
Govêrno do Estado e quebrar o valor combativo das Fôrças Expedicio-
nárias Brasileiras (F. E. B. ). 

Por sua vez, as duas únicas testemunhas de vista afirmam e confir-
mam que M. H. jamais participou de tais «sketchs», e que E. B. nêles 
apenas aparecia como interprete de canções brasileiras. 

É verdade - acrescentam elas - que, de quando em quando, am-
bos os indiciados funcionavam como locutores no programa dtado, fa-
zendo a irradiação de «comunicados» e «proclamações.~ do Gov,'\rno na-
zista, todos sabidamente concebidos e redigidos por delegados civis e 
militares do Ministério de Propaganda da Alemanha. 

Onde está, pois, a prova, direta ou indireta, de que os apelados exer-
ceram atividades ou praticaram atos que autorizem a -imputar-lhes o cri-
me de aliciação? 

Onde ficaram materializados o dolo, o ânimo manifesto, a vontade 
livre de induzirem êles os nossos «pracinhas;> à vilânia de uma deserção 
para o inimigo? 

Como configurar-se a aliciação sem um trabalho adequado e persis-
tente de sedução, de incitamento e de promessas, suscetivel de levai' o 
soldado ao abandono das posições de combate, senão também à passa-
gem para o campo adverso, tal como consigna o art. 269 do Código Penal 
Militar. 

Seriam frágeis o moral, a capacidade de ação e o patriotismo dos 
comandantes e comandados da 'F, E . B ., a ponto de - sob a impressão 
auditiva dos pregões derrotistas do programa «Auri-Verde» - perderem 
aquêle vigor combativo, aquele heróico espirito de sacrifício, aquela bra-
vura invencível que lhes legaram os legendários soldados de Caxias? Não, 
mil vêzes não! 

Para dar fôrça e relevo a esta convicção, aí estão vivas, sugestivas 
e edificantes - as memoráveis vitórias conquistadas pela F. E. B. em 
destemerosos encontros com as aguerridas tropas germânicas - em Mas-
sarosa - Vada - Chies a - Montese - Castelnuovo - Monte Castelo --
e em tantos outros sangrentos combates. Vitórias que culminaram com 
a decisiva derrota do inimigo e a rendição incondicional ao Comando 
brasileiro de tôda uma Divisão alemã e dos remanescentes de outra do 
Exército fascista da Itália. 

Para fazer prova de que o próprio Govêrno nazista cêdo reconhecera 
a ineficácia e a impropriedade absolutas dos meios e do objetivos usados 
na guerra de nervos desencadeada pela estação de Fino Monasco contra 
a coesão de nossas tropas, ai estão, nos autos, os depoimentos que infor-
mam ter aquela emissora suprimido o programa Auri-Verde, nos últim.os 
mêses da campanha, os malsinados «sketchs» tão insistentemente refe-
ridos nos autos, passando a irradiar, no respectivo horário, sómente n~ú
sicas e canções brasileiras. 

Destituída, assim, de qualquer fundamento, a hipótese da aliciação, 
fOl'jada no clima das paixões a que aludi anteriormente, não logrou re .. 
sistir ao exame e julgamento dêste Tribunal. 

:,,'.:, pôsto, resta aduzir os motivos que me levaram a afirmar, inidal-
rtl.ente, ser improcedente a outra parte da denúncia - a que imputa aos 
réus, b:"~,3ileiros natos, o crime de terem prestado serviço nas fôrças Dr-
madas inimigas do Brasil. 

Nessa intenção, não recorrerei a argumentos mais preciosos, nem 
mais convincentes, dó que aqueles que emanam, espontâneamente, da 
letra e do espírito do próprio dispositivo penal invocado. 

Quem quer que de ânimo sereno atente sôbre o sentido e o alcance 
elo enunciado no, art. 265 do C. P. Militar: 
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«Tomar o nacional armas contra o Brasil ou Estado alia-
do, ou prestar servico nas fôrças armadas de nação em guerra 
contra o Brasil». -

não vacilará em concluir que os serviços aí submetidos são os de 
~atureza milit,ar,. de caráter té?~ico-profissional, em misteres ou especia-
lIdades suscetlveIS de serem utilIzados em proveito do esfôrço de guerra 
neste ou naquêle órgão ou setor da produção bélica e dos reaprovisiona~ 
mentos das frentes de batalha. 

Além de suficientemente explicítos, os têrmos da lei são estritos 
e restritos, não admitindo que, por analogia ou extensão mediante arti-
fícios, interpretação de aut.?res e textos penais estrangeiro~, se possa aten-
~er, como pr~s!ados nas forças armadas, outros serviços que não os des-
tmados a mobIlIzar, concentrar, transportar, reabastecer e remuniciar essas 
fôrças fortalecendo-lhes a eficiência e a capacidade operativa. 

:pe modo bem expresso, é a prestação, voluntária ou obrigatória, de 
tais serviços, que as leis de segurança de qualquer país organizado exigem 
dos não combatentes, nacionais ou estrangeiros, nos casos de mobilização 
geral da nação para a guerra. 

1: certo que as estações emissoras, em face dos crescentes progressos 
da técnica radio telefônica, se tornaram uma arma política, um instru-
mento de incontestável valor psicológico nas mãos dos Govêrnos, tanto 
na mobilização moral e cívica dos nacionais como na propaganda desmo-
ralizante dos adversários. 

Não é licito, porém, deduzir-se dessa circunstância que tôdas as «ra-
dio-emissoras» de um país se transformem, na mobilização, em serviço in-
tegrante de suas fôrças armadas, ainda mesmo quando ocupadas e explo-
radas por agentes do Govêrno como instrumento da política de guerra. 

Para atender às eventualidades das operações militares e às exigên-
cias circunstanciais do estado de guerra as fôrças armadas possuem as 
suas próprias estações, tôdas elas guarnecidas por especialistas recruta-
dos entre seus elementos orgânicos, da ativa ou da reserva. 

Seria êsse o caso da emissora de Fino Monasco? 
Antes do avassalamento da Itália pelo Exército nazista, aquela esta-

ção estava registrada e menciomida na cadeia do «broadcasting» italiano 
como propriedade de uma emprêsa civil, que a explorava de acôrdo com 
seus interêsses mercantis. . 

Teria perdido essa qualidade, por vêr-se despojada de seus locuto-
res e haver passado a transmitir, em certos horários, os programas organi-
zados pelo Ministério da Propaganda da Alemanha, sob a orientação e a 
direção de Goebbels? 

Ter-se-ia convertido num serviço das fôrças armadas inimigas do Bra-
sil, pelo fato de haver entre seus ocupantes oficiais e sargentos do Exér-
cito alemão, aH destacados como especialistas identificados com a técni-
ca e os processos de irradiações dos famigerados «comunicados de guerra» 
do supracitado Ministério? 

Negativamente, por certo, não hesitarão em responder todos quantos 
não se deixaram sugestionar pelo noticiário sensacionalista de apressados 
comentadores, que, sem conhecimento do processo em juízo,concorr·eram 
para criar, no seio da massa popular uma falsa versão em tôrno das ativi-
dades dos RR., ainda agora apontados como degenerados espiões a soldo 
da Alemanha. 

Sob tal influência, não faltou quem se pronunciasse pela condena-
ção dos apelados como uma reparação devida à opinião pública, presumi-
damente insatisfeita com a sentença proferida na 3.11. Auditoria da 1.'~ Re-
gião Militar. 

Pior ainda: Mesmo diante das falhas insanáveis do processo e das 
dúvidas que assaltam os espíritos mais serenos da F. E . B. sôbre a culpa-
bilida(l.e dos acusados, não faltou quem viesse pleitear, para êstes, a pena 
de morte. 

Para honra dêste Tribunal, semelhante pronunciamento não teve. 
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nem podia ter qualquer repercussão, de vez que nêle se revelou tão es-
tranha mentalidade, que jámais será a de um legitimo ma,!!Ístrado. 

Infelizmente, após demorada discusfião, a maioria do Tribuna.l aceitou 
as razões do voto proferido pelo Sr. Ministro Relator, decidindo conde-
nar os R. R. a 20 anos de prisão, no limite' mínimo das' penas constantes 
do art. 265 do C.P.M .. 

Essa decisão, além de não estar apoiada na prova dos autos, extre-
mou-se em não conf'eder aos aCllsado~ o ::Imparo das dirimentes e jusW'i-
cativas da lei. previstas nos artiltos 28. 29 e 31 do C. P ,M. e reconheci-
das em favor' dêles na bem fu.nnamentada sentença apelada, que os isen-
tava. ne Clualauerresponsabilidade r.riminaL., .. " . ., '.',"1.':' 

. . Na intransigência desRa atitude, mou-se repetIdamente do frívolo 
argumento de aue - reconhecer tais dirimentE's em benp.f'fr.lo de IV!:. e. de 
B. - seria abrir a porta da impunid::l.de aos traidores da Pátria. ,,'·1;:" 

N<ío sei sp pm:sa sustpnt::lr tal ilarão. ni:mte nos veementes testE'mu-
nhos das populacões avassaladas. dos nnt.ieiários oficiais da imprE'nR3 mun-
dial. das h·refut.áveis nrovas documentárias. dos emoclonante~ dppoimen. 
to~ de milhões de prisioneiro.;; de /tuerra e de tantos outros sêres humanos 
eobreviventes elos ClImnos de concentra cão e elos trabalhos forc:Jrlos da 
Alemanha, tono~ unânimes em retratRr' ao vivo a fp.rrea eSf'rRvidão a 
que foram reduzidos povos e na~ões sob o juV'o das tropa<: nazistas. _ 

No tempo e no espaço. onde quer que flutuasse a bandeira alf'ma 
- Rfirmam todos êles - vie-orRva ativR e ~ruel, semnre iminentP. e irre-
Ri~tível. a coacão moral e material d::ls indefe~as ~entes, aaui p aH. trans-
formadas em servos pas~ivos, dos bárbaros dominadores da Eurona. aos 
qURis obedeciam pelo in"tlnto de conservacão. cada vez mais exarcebado 
pelo nRVor de morrerl'.m à~ ,!tarras (11' nerVel'SOR algozes. 

Foi nesse clima de terror e cru<>ld::lne, oe fome e mart,fr.io, de morte 
e iltnnminia, Que se desenrolou a odl.sséiR vivlr1a pelos F.. R. em tp.rritó-
rio italiano, onde se encontravam desvalidos de qualquer assistência do 
Govêrno brasileiro. sem h'rem uara qupm apelar. 

Indefe<>o<: e acobal'dac1o<:. tiveram êk,s n~!1~a fiuhsilltirem. dI'. subme-
ter-se humildemente às exi~ências. aos caprichos e aos trabalhos aue 
lhes er::lm impost.os pelo'l seus opressores Sf'mnre prontos a aplicar. ine-
xoravelmente. duras l'~n~ões àqueles que fize<;8em objeções às suas or· 
denso por mais hmnilhant.es qUE' estas pudessem ser. 

NestM concHções. ainda oue fôsse possfv(>l admitir nue F" B. e M. H., 
desta ou daquE'la forma. tenham indiretamente prf>st~do serviços às IAr-
cas armadas inimi.!!as, niío se nóde, em sã consciAncia, neJ1::1.r que o pri-
mei.ro a.!!iu !'ob coacão irresi.st.fvel I'. a se/tundfl. :f'rál!il mulher de~amna
rada de qualquer auxílio. sob o estado de necessidade, tal como reconhe-
ceu e nroc1amou a resneitável sentenca recorrida. 

F::Ilhe e erre a justica dos homen's - aos acusados não há de faltar 
a justiça de Deus.' - . ' 

Amilcar V. Pederneiras com a seguinte declaração de voto: 
Sub~crpvo integralmE'nte as razões hrilhantempnte exposblS no pre-

sente acórdão pelo eminente. relator Ministro Cardoso de Castro, bem 
como sua declm'acão de voto com a qual estou d.e plf>no acôrdo. 

Tive ocasião de ouvir, repetidas vêzes. no interior do país. - e nun-
ca me eSCluecerei a repulsa aue me causaram os respectivos interloc1ltores 
__ irradiacões de estacões alelnãs feitas em bom português; achincalhan-
do o Brasil, ridicularisando a nossa participação na guerra, e procurando 
desp.ncorajar por todos os meios os nossos soldados aos quai:; atribuía faltp 
de ânimo combativo. 

Não é possível atenuar a gravidade de semelhantes processos de J.?ro-
paganda aue podem constituir para o inimigo estratagema i'ompreens~vel 
em uma época em que a guerra se tornou total, ma;; que nem por lSSO 
isenta de crime de traição aqueles que se prestam a colaborar !1essa cam-
panha desmoralizadora contra seu próprio pais. 

Se por um lado o vertiginoso progresso das radi(l .. cemunicações tor-
nou possivel ao inimigo espalhar suas informações pelos' mais remotos 
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rir;l.Côes do território de qualquer adversário, por outro lado a eXEl{!ução 
dêsse ardil teria ficado grandemente prejudicado se tivesse encontrado 
a necessária repulsa por parte daqueles que infelizmente se prestaram a 
tão vil papel, pois o sotaque estrangeiro, com que porventura. o inimigo 
lograsse levar a efeito algumas irradiações comprometeria evidentemente 
o fim visado. 

Quanto aos efeitos de propaganda, fôrça é convir que sempre exer-
cem sua influência benéfica ou maquiavelica, maximé nas massas incul-
tas e ignorantes, justamente aquelas que procura, endoutrinar. 

Os alemães não perderiam tempo com essa tremenda arma, a ponto 
de criarem um Ministério de Propaga'l1da, cuja perniciosa ação é bem do 
domínio público e que até hoje remem ora a figura sinistra do célebre Dl'. 
Goebbeles, se não a considerassem unia poderosa alavanca para a conse-
cução dos seus tenebrosos fins. 

Nem de outros processos lançaram mão, ontem, os fascistas de Mus-
solfni, . de execrada memória, como os comunistas da ameaçadora Russia 
Soviética dos nossos dias, na ância de imporem ao mundo as suas idéias e 
a sua perigosa e subversIva doutrina. 

A meu vêr,prestar-se alguém a servir de instrumento ao inimigo para 
tão vil objetivo é crime bem mais grave do que pegar em armas contra 
as fôrças do seu próprio pais. 

Porque aquêles brasileiros - e infelizmente os houve - que assim 
procederam batendo-se do lado oposto, ao menos participaram dos riscos 
inherentes aos combates em campo aberto. 

E os réus do ignomioso crime objeto dêstes autos? 
O que dizer da sua atitude cômodamente instalados como se achavam 

uos «studios» à retaguarda, lançando diatribes contra o seu próprio país, 
tecendo intrigas infamantes, procurando envenenar a opinião de incautos 
patricios seus, semeando injurias contra as nossas fôrças, tudo em troca 
de polpudos vencimentos, procurando fazer crer que a isto eram «coagi-
dos» para se livrarem dos horrores dos campos de concentração ou uão 
morrerem à mingua? 

Por crime idêntico pagou com a vida o locutor inglês, de triste me-
mória, «Lord Haw Haw» , que atuou a serviço da Alemanha . 

. Para crimes desta natureza não pode haver justificativa, nem cle-
mência. 

Em bôa hora assim compreendeu e assim se manifestou êste Tribu-
nal por significativa maioria, impondo uma justa e merecida sanção a 
réus confessos de crime inominável. 

A punição de elementos dessa ordem é um imperativo de ordem cívi-
ca e moral. 

Não se trata, de modo algum, de uma reparação à opinião pública, 
já de há muito amortecida pela ação do tempo, mas sim de uma necessi-
dade social. . 

Oxalá assim pudesse acontecer aos demais brasileiros que idêntico 
procedimento tiveram e sôbre os quais a Justiça Militar infelizmente não 
logrou deitar as mãos. 

É êsse o ponto de vista que defendo e que me levou a aplicar consci-
entemente a M. H. e E. B. a pena de 20(vinte) anos de prisão, pena mí-
nima prevista pelo C. P. M .. 

Gomes Carneiro, Vencido quanto a penalidadé. . 
Dou provimento à apelação do representante do Ministério Público, 

para reformar a sent(\nça da primeira instância que, conforme a exposição 
feita no recurso, decidiu contra a lei e a prova dos autos, no absolver 
M. R e E. B. da acusação que lhes fez a justiça militar. 

E, dando provimento à apelação condeno a ambos os acusados no 
gráu máximo da pena do artigo 265 do Código Penal Militar, combinado 
com o') artigos 269 e 313 do mesmo diploma. . . 

Assim julgo, por considerar provada a aC\lsação constante da denún-
cb., de terem os réus, mediante retribuição em dinheiro, .prestado ser~ 



592 A JUSTICA MILITAR NA CAMPANHA DA ITALIA 
~-----------------------------_ ... _-
viço às fôrças armadas da Alemanha, durante os mêses de janeiro, feverei-
ro, março e abril de 1945, na participação que tiveram na organização e 
execução dos programas de irradiação diária, especialmente preparados 
pela «Rádio de Fino Monasco», sob a direção das autoridades militares 
alemãs, com o objetivo de abater o moral da Fôrça Expedicionária Brasi-
leira, empenhada em operações de guerra na Itália e abalar a confiança 
e solidariedade entre os aliados na guerra contra os países do «Eixo». 

Nada se provando, nos autos, que excluisse ou atenuasse a responsa-
bilidade dos réus, acusados de delitos cometidos, sucessivamente, várias 
vêzes ao dia, atravé~ do periodo de quatro mêses, não hesito em aplicar-
lhes a pena máxima, sem me impressionar com o argumento, exposto no 
processo, de outros brasileiros, com maior responsabilidade polftica e 
social que os acusados, terem, impunemente, comprometido a segurança 
nacional. 

Se caso dessa relevância houve algum, não chegou ao alcance da mi-
nha jurisdição, nem, em qualquer época, tive autoridade ou elementos para 
denunciá-lo; de sorte que não será a mim que se há de increpar de incoe-
rência ou de fraqueza. 

É a primeira vez, na minha longa e penosa carreira de magistrado, 
que tenho ensejo de aplicar penalidade tão grave, e peço a Deus que seja 
a única; mas, convencido da verdade que dos fatos se apurou no processo 
aplico êsse artigo com a consciência tranquila de quem cumpre um dever 
para com a justiça, com o espírito voltado para os que se bateram pelo 
Brasil e por êle morreram nos traiçoeiros ataques no oceano e nas agru-
ras dos combates nas escarpas dos Apeninos. 

Voto, também, para que se extraia dos autos cópia dos documentos 
nece~sários à apuração da responsabilidade de Maximiliano Stahalschirnidt 
Dohons e Hunsche, brasileiros que, nas mesmas condições dos acusados, 
atuavam nos programas derrotistas, do Rádio de Berlim, organizados e 
dirigidos ao Brasil, durante a guerra. 

Fundamentaram esta decisão as razões que, a seguir, se reproduzem. 
Ao iniciar a exposição do meu voto lembrei as palavras, que, no pro· 

cesso do Marechal Pétain, proferiu o presidente do tribunal que o ia jul-
gar depois das breves considerações que fez sôbre a importância de tal 
processo na Hist6ria Judiciária: «À La parte de cette audience ou les sen-
tim,ents de passion s'eteignent, s'arrêtents, nous ne connaissons el qu'une 
seule passion sous un triple aspecte: la passion de la verité, la passion de 
la justice et la passioll de notre pays». 

Nessa evocação, feita com o propósito de assinalar os perigos, que 
cercam o julgador, quando se exasperam as paixões nascidas da revolta 
da alma nacional contra os que traem- a Pátria, não era lícito lobrigar 
a idéia de apreciar, sob o mesmo critério, os fatos praticados pelos réus 
e os de que a França acusava o seu velho Marechal: a realidade jurídicâ, 
.porém, é que a gravidade do perigo que o crime ie traição apresenta 
para a segurança externa do país constitue matéria que, para punir, o 
juiz há de examinar, em cada caso, atendendo à extensão e à relevância 
dos bens e interêsses da segurança nacional que o crime fez periclitar. 

Os antecedentes históricos e judiciários servirão, de certo, para a In-
terpretação dos têxtos, mas a apreciação do risco, que a segurança na-
cional correu, deverá ser feita com o exame de cada situação particular, 
em todo o seu contorno. 

No julgamento da espécie dos autos há portanto, que considerar, 
d!,!ntro do pais: as condições da politica interna e externa, na data da de~ 
claração de guerra às nações do Eixo; as dificuldades tremendas que tive-
ram de vencer as autoridades militares nas diversas fases da mobilização 
a fim de neutralizar os males da ação misteriosa da quinta coluna, e, fora 
do país, há que recordar a natureza da guerra - em outro continente, 
em outro clima, a enfrentar o mais bem aparelhado exército do mundo. 
que a série de vitórias prestigiava, com efeitos de cuja formação social 
se devia suspeitar certas fraquezas diante da propaganda do inillÚgO, 
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em conseqüência da falta de oportuna preparação psicológica para a 
guerra. 

Em tal conjuntura, o perigo da propaganda derrotista, de que os 
acusados foram os elementos organizadores, em órgão técnico das fôrças 
armadas do inimigo, há de ser estimado como enormissimo, pois tudo 
fazia prever acontecimentos calamitosos de desagregação da tropa a que 
se dirigia a irradiação dos programas dos acusados. 

É êsse perigo, a que esteve exposta a Fôrça Expedicionária Brasi-
leira em propaganda ininterrupta durante quatro mêses seguidos, em vá-
rias vêzes ao dia, que me pareceu gravíssimo e só punível com a pena 
máxima. 

Se, a essa hora, de tão penosa recordação para o espírito republi-
cano nacional, houve, como no correr do processo se referiu, algum caso 
em que, com mais responsabilidade política e social que os réus, brasi-
leiros tivessem comprometido a segurança nacional a mim não se poderá 
increpar de incoerência ou de fraqueza porque não chegou ao alcance da 
minha jurisdição, nem, para denunciá-lo, tive em qualquer época, auto-
ridade de elementos. 

A circunstância de haver feito do esludo das disciplinas jurídicas a 
minha profissão, exercida ininterruptamente como exclusiva forma de ati-
vidade do meu espírito, durante cêrca de il9 anos, permite que, sem qual-
quer dos motivos por que a lei afasta o .Juiz do processo, para manifestar-
se nesta causa, julgando-a com a mais absoluta imparcialidade e com pre-
sumida capacidade técnica, no exercido da plena jurisdição que me dá 
a convocação, em igualdade de situação a todos os membros do Tribunal. 

E, apreciando precisamente a mat.éria jurídica que, no processo, se 
contém dei-lhe a qualificação que pareceu cabível, dispensando outros 
aplausos que não fôssem os da minha consciência. 

x 
Se a constituição, no § 31 do artigo .141, ressalva, para a 13.plicação 

da pena de morte, as disposicões da legislaeão militar em. tempo de guerra 
com pais estrangeiro; se a legislação militar. para os delitos cometidos 
na guerra com mais pais estranlteiro prevê a pena de morte, que o Códi-
g"O Penal Militar capitula no artigo 39 com a mais grave das penas prin-
cipais, e aplica em ?"rande número ele delitos, na sua parte segunda, onde 
define os crimes militares em tempo de guerra. entre os quais se encon-
tram alguns que não apresentam, como a trai<;ão gravidade para a disci-
plina e a ordem do exército em campanha e os perigos para a segurança 
externa do país; é forcoso concluir que a consciência jurídica nacional 
não concord.ou em adotar essa nenalidade, para que ela figurasse na lei 
~àmente como uma pena simbólica. 

No propósito de' melhor fazer a )ndividwllizacão da pena, o Código 
Penal MUitar estl'lbel<"ceu no artijto 57 o critério -que deve guiar o juiz 
na escolha e na fixacão da pena aplicável, determinando que, nessps dois 
atos, haverá o julgador de abmder aos ante~ec1entes e a personalidade 
do a~ente; à intensidade do dolo ou gráu de culpa; aos motivos, às cir-
cunstâncias e consequências do crime: e especificou, nos artigos seguin-
tes, rle 58 a 68, as re,e:ras para a fixa cão da pena. 

No exame a que submeti os autos rejeitando as excusas que a sentença 
apelada aceitou contra a lei e a prova colhida no processo, cumpria apu-
rar: - a existência das circunstâncias que, por disposição da lei, agrll-
va:n e atenuam a pena; e fazer o coteio delas, a fim' de dar à pena () sua 
definição definitiva, diante da iniludível e indestrutível prova, feita nos 
autos por meio de depoimentos e por confissão dos réus, de terem atuado 
no servico de propar;!anda no rádio, durante cêrca de quatro mêses, em 
irradiacões várias vêzes ao dia, especialmente dirigidas à Fôrça Expedi-
cionária Brasileira, com o objetivo de desmoralizá-la. 

Dêsse exame não resultou a apuração de nenhuma circunstância ate-
nuante, capaz de influir na graduação da pena que, nos crimes, em que 
qualifiquei as ações dos acusados, variava entre a pena de morte, no 
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máximo, e a de reclusão por vinte anos, no mínimo, para fixar, no mínimo, 
a condenação que mereceram pelos delitos que durante cêrca de quatro 
mêses, os réus praticaram ininterruptamente contra a Pátria, diversas 
vêzes ao dia. 

E, não me parecendo lícito deixar no mínimo o limite da pena, por 
isso que não havia nenhuma das circunstâncias que determinam a sua 
atenuação, aplicando os princípios que tão rppetidamente a jurisprudên-
cia do Tribunal invoca em seus julgados quando corrige as decisões da 
primeira instância, outra pena não julguei cabível, senão a prevista no 
primeiro ítem do art. 39 do Código Penal Militar, aplicável, no caso, com 
as cautelas mencionadas no seu art. 41. 

O primeiro"fato, que neste processo me impressionou de forma parti-
cular, foi a atitude expressiva do Comando da Fôrça Expedicionária Bra-
sileira, no uso das atribuições judiciárias que lhe confere a lei determi-
nando as diligências que constituem o inquérito policial militar que ins-
truiu a denúncia (a Portaria de fls. 7 do I" volume); e provocando .:> 
pronunciamento do Conselho de Justiça de campanha, por ter julg3do 
que as diligências policiais demonstraram a existência de crime da com-
petência da justiça militar e apontavam os seus autores (despacho de 
fls. 40 do I" volume). 

A aludida Portaria de fls 7 do 1" vol. assim reza: <,Tendo chegado 
ao meu conhecimento que IVr. H., cidadã brasileira, durante o período 
de operações de guerra falava pelo rádio, do território ocupado pelo ini-
migo e em benefício dêste, fazendo propaganda para os elementos da 
F.E.B,. determino que seja, na forma do art. 114,. letra a, do C.J.M., 
com a máxima urgência, instaurado a respeito o competente inquérito 
policial militar, delegando-vos, para êsse fim, as atribuiçõer. policiais que 
me competem». . 

No dia imcdiato, fls. 11, sem que conste o motivo da indicação dos 
novos nomes, o escrivão nomeado para o inquérito certificava que havia 
sido solicitada a 2.a Secção do Estado Maior do 4" Corpo do 5° Exército 
a prisão de E. B .. 

Mostram zêlo, não incluídos na Portaria de fls. 7, mas, evidentemente, 
por alguma denúncia ou referência, considerados envolvidos no fatp prin-
cipal do inquérito, que era a propaganda pelo rádio para a F. E. B. du-
rante as operações de guerra. 

A 29 dêsse mesmo mês de junho, no acampamento em Francolise, 
o major encarregado do inquérito concluiu seu relatório, a fls. 37 e 38., ·no 
qual resumIu as investigações a que procedeu e concluiu por apontaras 
culpados dizendo: 

«1) M. H. e E. B. prestaram serviços remunerados ao ini-
migo traindo, portanto, todos os seus compromissos para com 
a Pátria. 

2) lfelicio Mastrângelo, esquecendo os cinqüenta anos de 
vida fácit',no Brasil, participou das irradiações dirigidas contra 
o seu povo e as autoridades. 

3) que, finalmente, o soldado Antônio Ribeiro da Silva, a 
tanto foi obrigado por sua situação de prisioneiro de guerra». 

E prossegue: «O fato apurado, em consequência, constitue em rela-
ção a M. e B. crime de competência dos tribunais mHitares, deixando o 
encarregado do inquérito de se manifestar em relação a Mastrângelo, 
por se tratar de cidadão estrangeiro. Quanto ao soldado Ribeiro nenhum 
crime encerra a sua conduta». 

Tomando conhecimento do inquérito, no uso das suas atribuições, o 
comando da Fôrça Expedicionária deu a solução' de fls. 40, do 1· volume, 
na qual concordou com as conclusões da policia judiciária, feitas por 
seu delegado, nenhuma restrição opondo a exclusão do soldado Ribeiro 
nem à criminalidade alegada de M. e B .. 

Destarte, na segunda fase da atividade da polícia judiciária militar 
quando o comando tem a faculdade de rejeitar aS conclusões do inqué-
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rito, de as modificar quando as encaminha às autoridades judiciárias, o 
General Mascarenhas, na solução de fls. 40, 1· volume, determinou que 
os autos fôssem com a possível urgência ao . Tenente Coronel Auditor da 
Segunda Auditoria, com o seguinte fundamento: «Pela conclusão das 
averiguações policiais que mandei proceder verifica-se que o fato apurado 
constitui crime de competência da justiça militar». 

Com vista dos autos, o promotor aceitou as conclusões do inquérito 
policial militar e apresentou contra M. e B. a denúncia de fls. 2, acusan-
do-os dos .crimes capitulados nos arts. 265 e 269 do Código Penal Militar 
e pedindo que contra ambos os denunciados fôsse decretada a prisão 
preventiva. 

Diz a denúncia de fls. 2: ~Durante os mêses de janeiro, fevereiro, mar-
ço e abril do corrente ano (1945) diàl'iamente das 13 às 14 horas, em Fino 
Monasco, próximo a Como, Itália, os acusados tomavam parte no pro-
.~rama de irradiações, chamado Auri Verde, dirigido aos Expedicionários 
Brasileiros, fazendo propaganda desmoralizante do nosso govêrno e das 
nossas autoridades, procurando quebrar o moral das nossas fôrças em 
combate, aliciar as praças à desertar, recebendo para tanto, estipêndio 
e prestando desta forma serviço às fôrças armadas alemãs, pois a Esta-
ção de rádio referida era pertencente ao Exército Alemão e dirigido por 
oficiais dessa nação». 

O crime foL praticado com a agravante da letra D, do nO II, do artigo 
59 do C. P. M., sendo classificado como incidindo o art. 265 combinado com 
o arti~o 269 do C.P.M .. 

E o Juiz que devia decidir do destino da denúncia, no despacho de 
fôlhas 42 recebeu-a, no de fls. 43 concedeu a prisão preventiva, sem exi-
gir nenhuma diligência. Cumpre notar que, para conceder a prisão pre-
ventiva, o Auditor, na decisão de fls. 4.3 reconhece que se trata de crime 
de traição e essa deliqüência dos dois denunciados se acha positivada não 
só pela prova testemunhal como pela confissão que êles fizeram no in-
quérit.o a fls. 16, 18, 29 e 30. 

Interrompido o sumário da culpa, na Itália, com o repatriamento da 
Fôrca Expedicionária: e, depois, interrompida a ação da justiça militar 
da Fôrça Expedicionária, com a sua extinção, e conseqüente transferên-
cia da sua jurisdição para a justica do tempo de paz, era de esperar que 
o processo sofresse a falta dos elementos psicológicos que devem acom-
panhar os tribullais de campanha, como sempre tenho sustentado, no de-
fender a .criação e a manutenção, na guerra, de aparelho judiciário cons-
tituído pelos 'que fazem e sofrem a guerra, com a preparação jurídica e 
moral necessárias para êsse julgamento. 

Resultou dessa infeliz providência administrativa o julgamento que o 
Tribunal examinou, em gráu de apelação do Ministério Público, no qual 
se apresenta essa situação de insofismável gravidade, no ponto de vista 
moral e jurídico; enquanto o juiz singular absolve, o representante do 
Ministério Público na instância superior, em magistral documentojuri-
dico. pede a condenação dos absolvidos no gráu máximo, isto é, pede a 
condenação dêles à morte. apoiando e corrigindo o recurso de primeira 
instância que, com. magnífica argumentacão, em estudo exaustivo da pro-
va dos autos, demonstrou que a absolvição foi dada contra a prova feita 
no processo. 

'Embora a esta altura da causa, não seja l.fcito discutir a situação do 
soldado Antônio Ribeiro da Silva que, a principio, era criticada, mas, de-
pois, passou a ser utilizada como uma testemunha explorável conforme os 
autos demonstram, convém saliC'ntar que, além das razões fundadas de 
direito que o excluiram da acusacão, no comêço do processo, haveria, ainda 
a anistia decretada com o ato de clemência do govêrno, no Decreto-Lei 
número 20.082, de 3 de dezembro do ano findo, a impedir qualquer pro· 
nunciamento da justiça a seu respeito. 

A acusação - O 19 item 
Em síntese, os acusados foram denunciados pelo fato de, durante f)S 

mêses de janeiro, fevereiro, março e abril de 1945, diàriamente, partici-
parem de vários programas de irradiações, fazenda. propaganda derrotista, 
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na . desmoralização do govêrno brasileiro, das autoridades brasileiras, 
com o intuito de quebrar o moral das nossas fôrças em combate e aliciar 
as praças à deserção, sendo, para isso, estipendiados pelo inimigo, 
a cujas fôrças armadas serviam, pois a estação de rádio, em que opera-
vam, pertencia ao Exército Alemão e era dirigido por oficiais alemães. 
E, assim incorreram na sanção do art. 265 combinado com o art. 269 do 
C . P . M. com a agravante da letra n do njmero II do art. 59 dêsse 
Código. 

Afastada, desde logo, a agravante alegada, por considerar que, na 
espécie, ela é elementar do delito, cumpre examinar: 10 - se os fatos refe-
ridos na denúncia ficaram provados; 2° - se a qualificação que lhes deu a 
denúncia pode ser mantida. 

Os fatos e sua prova. 
Embora seja de lamentar que se não houvesse apurado: a) proce-

dência dos documentos de fls. 26, 27 e 28 do 1 Q volume que os acusados 
reconhecem como iguais aos existentes n8 sede da estação de rádio onde 
trabalhavam, a fim de mostrar que, atirados nas nossas linhas pela avia-
ção ou a artilharia inimiga, êsses folhetos de propaganda desmoralizante, 
eram expedidos pelas mesmas fontes que operavam com o rádio, isto é, a 
fôrça armada inimiga; b) - quantos brasileiros domiciliados na Itália ha-
via, durante as operações de guerra - é forçoso reconhecer que a prova 
da acusação se fêz de forma insofismável - pelos depoimentos das tes-
temunhas e pela confissão dos acusados. . . 

Sem nenhuma impugnação jurídica, a prova testemunhal de acusa-
ção, feita no inquérito policial militar e confirmada no sumário, não 
deixa dúvida sôbre a existência, sôbre a materialidade do fato - as irra-
diações diárias, durante as operações de guerra, de um programa der-
rotista de que participaram os acusados, como executores e autores -
é o que afirmavam as testemunhas de fls. 12, Iv., 14, 20, 31, 32 e 34 do 
1° volume no inquérito e confirmavam, no sumário, a fls. 54, 55, 85 e 
115 do 1" volume, sendo de notar que, ao contrário do que declarou a 
sentença apelada, a mais informada de tôdas as testemunhas, o italiano 
FeUcio Mastrângelo, ouvido no inquérito a fôlhas 20 e 31, faz a mais per-
feita narrativa, que repetiu no sumário, a fôlhas 54, em presença dos 
acusados sem nenhuma repergunta ou contestação, como se vê a fls. 54 
do 1° volume. 

E nenhuma dúvida pode haver sôbre a materialidade do fato, desde 
que os próprios acusados confessaram, cumpridamente, no inquérito po~ 
licial militar, em interrogatório cercado das cautelas processuais aconse-
lháveis, que trabalharam na rádio Fino Monasco, na Itália; que participa-
ram dos programas, a que as testemunhas se referiram; que, em retribui-
ção, recebiam dinheiro, dando cada um explicação diferente - como se 
vê, a fls. 16 a 16v. e 29, no depoimento de M.; e a fls. 18 a 19 e 30 a 30v. 
do 1° volume, no depoimento de B.. ambos, na essência, confirmados no 
interrogatório no sumário, a fls. 117 e 118 do 2· volume. 

As declarações graciosas, que se encontram nos autos em favor dos 
acusados, nada valem como prova. 

Faltaria a um dever de consciência, se não chamasse a atenção do 
Tribunal para a argumentação do promotor da 3.a Auditoria, destruindo 
um a um os fundamentos da sentença apelada, a demonstrar que, com 
falhas quanto à linguage.m e à técnica, estudou honesta e patriotica-
mente os autos e desobrigou-se, com dignidade, dos encargos que lhe dá 
a lei. E reconhecendo os resultados dêsse esfôrçO, não é lícito aceitar 
como válidos os documentos apresentados pela defesa, nem se COlnpre-
ende que se reconheça como legítimas as razões de absolvição ápresenta-
das pelo juiz a quo. 

A verdade, que é preciso proclamar, para honra da Justiça Militar, 
é que, não obstante as imperfeições e o desalinhavo do estilo e certos 
deslises de técnica e de doutrina, as razões de apelação do representante 
do Ministério Público, na primeira instância, facilitaram o trabalho de 
crítica da prova, ppr isso que, de forma impiedosa, destruiram os sofis-
mas_com que o juiz a quo absolveu os acusados do tremendo crime de 
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truição à Pátria, analisando e refutando, com firmeza e bom senso, todos 
os argumentos da sentença apelada, na segunda instância, com muita sa-
bedoria refutada pelo parecer do Procurador Geral da Justiça Militar. 

Impossível de harmonizar a situação de coagidos com a de beneficiá-
rios de contratos verbais ou escritos, de que recebiam os acusados pingues 
vencimentos; impossível de desmentir as declarações confessad:ls de, para 
a tarefa junto ao inimigo, terem sido convidados e terem com êle concor-
dado; M., vinda da Alemanha e B. vindo de uma prisão, cuja origem, cuja 
causa não se apurou, e de lá retirado por Mastrângelo, fascista declarado, 
que, a pedido de uma suposta noiva, a fim de ocultar as anteriores liga-
ções entre ambos, retira-o da prisão e leva-o aos diretores militares da 
Rádio Fino Monasco, perto de Milão - é o que os autos demonstram. 

M. confessa a fls. 16 do 1" volume que tinha contrato; B. confessa, 
a fls. 18, que Mastrângelo o levou à presença de Anelmann, o oficial ale-
mão que dirigiu a Rádio de Fino Monasco, o qual o convidou a trabalhar 
e, tendo recusado a principio, aceitou, depois, com temor de ir para .0 
campo de concentração. 

Bastas essas referências para destruir tôda a urdidura com qu;~, s~'m 
respeito à honra e à dignidade da magistratura militar, se pretendeu ('ria r 
uma situação de coação para os dois acusados compelidos a trabalhar sob 

- ameaça de terríveis males e sofrimentos. 
-. A comparação do conteúdo de cartas, cujos autores lnelhor terialU 

servido, se depusessem em juizo, com outros documentos existentes nos 
-:. autos, demonstra a graciosidade das afirmações, algumas levianas, pois 

partiram de eX-Ílmcionários da Policia Civil do Rio Grande do Sul, que se 
- animam a negar que B. tivesse qualquer filiação partidária, quàndo a 
. própria polícia dêsse Estado, em documento oficial, fornece os dados sôbre 
a data da inscrição de B. na «Ação Integralista». 

Como era natural que acontecesse, utilizando elementos não verda-
deiros, teria a defesa de, a todo momento, deixar transparecer a contra-
dição e a falsidade. 

Basta mencionar o caso do documento n· 6, de fls. 58, do 2° volume, 
em que o signatário, Diretor do Cárcere, afirma que B. esteve detido jun-
to ao Cárcere à disposição das tropas de choque alemãs, por ser cidadão 
brasileiro, e invoca o testemunho do guarda, por terem sido destruidos 
os registros da prisão. E êsse documento, uma tradução, o original não 
aparece. 

Haveria de prolongar demasiado esta exposição, se tivesse de des-
mascarar um a um os embustes com que se pretendeu, na primeira ins-
tância, justificar a conduta dos acusados como compelidos a participarem, 
durante tantos dias seguidos e tantas horas por dia, em atos de hostili-
dade às fôrças armadas da sua Pátria, e quando em verdade eram vo-
luntários colaboradores na obra derrotista contra sua Pátria. 

Provado que os dois acusados, brasileiros, por tEorem nascido no Bra-
sil, prestaram serviço nas irradiações de programas, organizados POl' uma 
estação emissora, mantida pelo Exército Alemão. de ocupação na Itália, 
pergunta-se: êsse serviço pode ser classificado de criminoso e constituir 
a modalidade de delito de traição definido no art. 265 do Código Penal 
Militar - «prestar serviço nas fôrças armadas de nação em guerra con-
tra o Brasil»? 

A tal respeito, na primeira instância travou-se, nos autos, discussão 
bisantina, a demonstrar falta de conhecimento dos institutos de direitú 
penal militar, a par do desconhecimento das noções fundamentais da 
guerra moderna, pois, à dúvida, parece, residiu em não se atribuir ao 
rádio, ao serviço e à atividade do rádio, a missão militar que êle tem na 
guerra total, que é o método de guerra de nossos dias, e desconhece 
que no regime nazista tudo, na guerra, depende de autoridade militar. 

Em um livro notável sôbre a matéria, o coronel J. B. Magalhães, estu-
dando as fôrças morais da guerra, aludiu à psicotécnica, e a respeito, 
escreve: 
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«Chegamos, assim, a uma noção de ordem capital - a 
modificabilidade das coletividades e dos individuos, fato que 
dá lugar ao aparecimento de uma técnica especial, destinada 
a provocá-la, no sentido das conveniências que se encaram. 

É a psicotécnica, que assume enorme importância no pre-
paro e no manejo das fôrças morais da guerra, da qual os 
alemães souberam usar, para se fortalecerem e para enfra-
quecer os contrários; os russos fizeram bom uso para se de-
fenderem; os japonêses, para constituir uma fôrça agressora; 
os britânicos e americanos, para poderem enfrentar as vicis-
situdes das lutas, que não puderam evitar, e vencer, afinal» 
(Noções Militares Fund~mentais, pág. 35). 

Dessarte, a propaganda, a constituir na guerra psicológica a terceira 
dimensão da guerra moderna, ao lado da guerra militar e da guerra eco-
nômica, passou, desde 1914, a figurar entre as mais empregadas armas 
de combate, usada antes e durante a guerra, dirigida indiferentemente 
contra a massa da população civil ou as tropas em campanhas. Era a 
essa arma que se referia Ludendorff quando, ao pressentir o que have-
ria de ser a nova guerra,· escreveu: «Enfin la force armée dispora de 
stations radiophoniques permettant de trarismettre les communiqués et 
de diffuser la propagande» (La guerre total e, página 79). 

«Le temps des differents genres de guerre était révolu. Depuis, la 
guerre les bombes, mais aussi des tracts et perfectionnement e a l'aug-
mentation de l'aviation que lance non seulement les bombes, mais aussi 
des trastes et de brochures de propagande SUl' les populations, qu'au 
perfectionnement et a l'augmentation des stations radiophoniques qui 
diffusent la propagande du côté de l'ennemi» (Op. cito pág. 8). 

Já na vizinhança da grande guerra em 1939, eram ~ssim também que 
se manifestava um dos juristas do novo regime alemão, ao definir o des-
tino da guerra de nervos contra combatentes e não combatentes, ao lado 
da guerra econômica: :Neben den Wirts chaftskrieg tritt noch der Pro-
paganda - oder - Seelenkrieg, der die seelische Haltung der Wa:ffen-
triiger wie der BevOlkerrung roit Lügen anda Entstellungen alen Art. 
unzünstig zu becinglussen, zu sermi4'ben strebt (J. Heckel - Wehrver-
fassung and Wechrrecht, 1939, pág. 33). 

Na literatura técnica alemã, não era doutra forma que se classifi-
cava a nova arma, conforme mostravam as obras de Anon - Propa-
ganda - eine Kriegswaffe: Balu - Propaganda aIs WaIfe; Martins -
Propaganda aIs Kriegsroittel; o seu emprêgo, na conduta da guerra mi-
litar e da guerra econômica, nas mãos do Führer, assegurava a unidade 
de comando na direção da guerra: «Die Gesamtkriegsführung, in der Hand 
des obersten Führers vereint, verbügt die Einheitlichkeit aUer notwendi-
gen Massnahmen, die auf den drei schon erwahnton Kriegschauplãtzen 
der «militarischen Kriegsfuhrang», des «Wirtschaftskriegs» und dos «Pro-
pagandakriegs» zu treffen sind». 

A consequência lógica e jurídica dessa doutrina de guerra alemã se 
corporificou na sua legislação, proibindo a captação de noticias irradiadas 
do estrangeiro como estabeleceu, em janeiro de 1939, a Verordung über 
aussenordenthche Rundfunlomassnahmen, a respeito da qual assim se ma-
nifestou, na Zeisehrift für Wehrrecht, volume IV, pág. 225, o represen-
tante da nova corrente jurídica nacional-socialista Hans Bernard Brausse: 

«Im modenlen Kriega Kampft der gegner nicht nur mit 
militarischen Waffen, as ordern auch mit Mitteln, die das Velk 
beelisch beeinfluessen Zermüurben sollen. 

Einnes diesser Mittel ist der Kundfunk. 
Iedes Wort, das der gegner übersendet, ist selbstverstan-

dlich verlogen und dazu bestimmt; dem deutschen Volke Scha~ 
den Zuzofügen». 

O instrumento dessa propaganda, na guerra à distância, é o rádiO·, 
e, na guerra de frente, o rádio é auxiliado pela artUbaria, no lançamento 
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de avulsos e folhetos, como os que se encontram nos autos a fls. 26 27 e 
28 do volume to, nos quais se comprova o objetivo vic;ado na inc~iação 
do ódio aos nossos aliados e na desmoralização da ação militar brasHeil':1. 

Entre os casos pelos autores e de que se poderiam, com Irlr1is cuidado 
ter escolhido exemplos no processo, contam-se os qu~ meneio!":"! o médico 
militar chileno Raul Yazigi Jauregui, no seu estud0 «Cons~deraciones 
sobre la guerra psicologia; «Outras veces se trata de in.Eluc'nciar desde 
deI frente interno a las mismas tropas combatientes, esparciendo entre 
ellas los mas tendenciosos rumores de inmoralidad cOil1.etlc1<ls ca la p{.tria. 
de especulaciones aforhmadas hechas por individuos que aprovecham el 
estado de guerra, etc. Otras veces los rumores se refieren a determinadas 
personas, especialmente a Jefes o Oficiales de las Fuerzas Armadas ·a 
quienes en mas de tina ocaslon se hacian ilegar rumores falsos y male-
volos sobre la conduta de sus esposas o familiares logrando asi pertubar 
su tranquilidad moral y restar eficiencia a sus tareas bélicas'" (Revista 
de la Fuerza Aérea, ano VI, n 9 23, pág. 31). 

A estação emissora, em que os acusados serviram, irradiando notí-
elas ou insinuando a deserção ou visando abater o ânimo das nossas tro-
pas irritando-a também contra nossos aliados era um órgão especializado 
da guerra de nervos que o Exército alemão mantinha no norte da Itália, 
precisamente para operar contra o Brasil; e, assim, sendo, não tem sen-
tido a discussão travada em tôrno do texto do artigo 265 do Código Pe-
nal Militar, porque, prestando serviço numa estação de rádio do govêrno 
alemão, os acusados estavam prestando serviço nas fôrças armadas ale-
mãs, pois êsse departamento era órgão da máquina militar alemã. 

O serviço que os acusados prestavam foi o de propaganda derrotista; 
abater o moral das nossas tropas, estabeleciam a discórdia, o ciume e a 
cisania entre os aliados, atacando os Estados Unidos e a Inglaterra. 

Não era a injúria ou a ofensa às autoridades o que caracterizava de 
criminoso o ato dos acusados: era o objetivo derrotista que, por intermé-
dio do rádio, falando nosso idioma, os acusados procuravam levar ao 
espírito e ao ânimo da tropa, em operações de guerra em circunstâncias 
particulares penosas, que os comentários no rádio tornavam mais críticas 
e perigosas. 

O artigo 265 do nosso Código Penal Militar é tradução quase literal 
do artigo 242 do Código Penal Comum italiano, com a substituição ape-
nas do vocábulo «cittadino» pelo seu sinônimo - «nacional», e o acrés-
cimo das palavras - «ou Estado aliado», e representa, é preciso assina-
lar, na definição de traição, apreciavel progresso, por isso que, abando-
nando o modêlo do Código de Napoleão, aproximou-se do Código Penal 
Alemão de 1872, que, além da hipótese de pegar em armas contra a 
Pátria na fôrça armada inimiga, que era a figura do artigo 75 do Código 
Penal Francês, prevê a de prestar serviço às fôrças armadas do inimigo, 
numa fórmula muito mais ampla, capaz de abranger tôdas as modalidades 
dE). colaboração com a fôrça armada na guerra. 

Numa alegação concordavam os que recusaram reconhecer a prova 
dos fatos descritos na denúncia - na de que são demasiados vagos os 
têrmos da definição do artigo 265 do Código Penal Militar; entretanto, 
conforme a ponderação de Jean Plassart, foi a generalidade dos têrmos 
das disposições repressivas, em matéria de crime contra a segurança ex-
terna, que autorizou a jurisprudência a fazer dêles uma aplicação severa 
(Evolutinon de la nature juridique des atents à la surété extereure de 
l'Etá) , sendo que nos Congressos Jurídicos e nos cursos universitários 
recomendam os mestres a adoção, para a definição da espécie, de têrmos 
gerais que permitam ao julgador uma interpretação adequada à defesa 
dos altos interêsses que, no assunto, a lei penal resguarda. 

No direito penal comum alemão,. onde se define o crime de traição, 
como no direito francês, a expressão «pegar em armas na fôrça armada 
inimiga» (in der feindiche Kriegsmacht die Waffen gegen das Deustsche 
Reiche oder dessen Bundesgenossen tdigt) nunca foi entendida no sentido 
literal, e «prestar serviços a fôrça armada do inimigo» (in der feindliche 
Kriegsmach Dienste nimmt), conforme o texto alemão, era também con· 
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siderado O serviço prestado ao inimigo pelo capelão, pelo médico e pelo 
enfermeiro, na opinião dos mais conceituados criminalistas tudescos (Bin-
ding, Lehrbuch, lI, 2.11. parte, pág. 462; Liszt Schmidt, Lehrbach 25.9. ed. 
§ 166, II; von Calkez, Elne Vergieichende Darstellug des Dutséhen und 
auslandischen Strafrecht, Bes. Teil, voI. 19 pág. 56). 

A filiação do texto do Código Penal Militar sôbre traição permite, po-
rém, encontrar subsídio útil na fonte italianlJ que lhe forneceu o tipo do 
delito e, segundo os mais· autorizados dos comentadores do Código Penal 
Comum italiano -- Saltelli e Di Falco, o serviço, a que se refere a lei, 
prestado na fôrça armada do inimigo, na formula adotada no artigo 242 
do Código Italiano, pode ser apenas em serviço polftico, de informações 
políticas, prestado no exército de um Estado em guerra contra a Itália; 

«Non é absolutamente necessário dizem os autores cita-
dos, che si militi nellarma cosi detta combatente, perché enche 
un servizio teanto o ausiliario di guerra é un servizio» (Co-
mento teorico-prático deI Codice Penal voI. lI, parte I; fls. 21). 

Os serviços prestados pelos réus as fôrças armadas do inimigo, isto 
é, ao poder bélico do inimigo, a sua ação militar, enquadram-se, sem 
dúvida, na disposição do artigo 265 do Código Penal Militar: foram ser-
viços que o artigo 269 especifica como consistindo em aliciação de tropas 
para se passarem para o inimigo; e o artigo 313 do mesmo diploma con-
sidera puníveis, por prejudicarem o interêsse militar dos aliados. 

O exame do texto do artigo 265 do Código Penal Militar, copiado do 
artigo 242 do Código Penal Comum Italiano que, por sua vez, reproduz 
o principio fundamental do § 91 A, do Código Penal Comum Alemão, 
não admite a discussão que suscitou no processo; e não admite porque, 
nêle, o legislador, com a experiência de modificações bem elaboradas, 
previu duas modalidades de traição, consumadas pela prestação de ser-
viço à fôrça armada do inimigo; a primeira, consistindo em o «nacional 
tomar armas contra o Brasil ou Estado aliado»; a segunda, em o nacional 
«prestar serviços nas fôrças armadas da nação em guerra contra o Brasil»·. 

O debate, sem lógica e sem razão jurídica, resumiu-se em negar que 
a atividade dos acusados se tenha exercido nas fôrças armadas do ini-
migo porque estiveram em serviço em departamento de propaganda do 
inimigo, não prevendo a lei penal a situação dêles. 

Em verdade, o texto do artigo 265 não justifica essa alegação, por-
que as duas hipóteses de participação de nacional, na ação militar do 
inimigo contra a Pátria, consistem, como tão claramente formulou: em 
«tomar armas», isto é, prestar serviço «como combatente» em qualquer 
dos quadros que a organização militar do país houver para o combate, 
de perto ou à distância; e «prestar serviço>''' isto é, colaborar, de qualquer 
forma com a prestação de serviço de qualquer natureza, com os órgãos 
que fazem a guerra moderna, máxima nos regimes autoritários, :ficam sob 
a direção da autoridade e do comando militar, como aparelhos e especia-
lisados da máquina de guerra. 

Dos serviços dessa indole, prestados à uma nação em guerra contra 
o Brasil, uns podem ser classificados na generalidade do enunciado da 
segunda--parte do citado artigo 265: são os que, sem definição especifica 
na lei penal, constituem, entretanto, manobras derrotistas, capazes de 
deprimir o moral da tropa e abalar a solidariedade entre os aliados; ou-
tros teem, contudo, sua caracterização fixada na fórmula do artigo 269, 
que prevê a sedução à deserção. 

O julgamento da espécie, no meu parecer, haveria de fazer-se com-
binando as disposições penais do artigo 265 do Código Penal Militar com 
as dos artigos 269 e 313. -

Resumindo, pode-se afirmar que de forma cabal os acusados presta-
ram serviços a uma estação emissora do inimigo, durante as operações 
de guerra na Itália, participando, como autores· e executores, dos progra-
mas especialmente organizados para a Fôrça Expedicionária Brasileira, 
nos quais, por espaço de quatro mêses consecutivos, e por várias vêzes em 
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cada dia, se irradiavam notícias que tinham por Qbjetivo: desmoralizar a 
nossa tropa em combate, lançar a cizânia entre nós e nossos aliados e 
seduzir praças à deserção. 

O que a lei pune, sem se preocupar com o lugar da prestação do ser-
viço à fôrça armada do inimigo, é a ajuda que o nacional dá ao poder 
bélico do que está em" armas contra u sua Pátria: quer êle seja prestado 
sem o caráter de combatente, nas fôrças armadas, que na guerra moderna 
compreendem tôda a naçiio e alcançam e absorvem sua atividade total; 
quer êle seja prestado, por qualquer forma, às fôrças armadas que, na 
guerra de dimensões dos nossos dias, se desenvolve no campo militar, no 
campo econômico e no campo psicológico da propaganda. 

A acusação - 2· ítem 

A aliciação ou sedução ou provocação para desertar para o inimigo, 
como lhe chamam no direito comparado, é delito universalmente punido 
com a pena de morte nas leis militares, desde Roma, e, com a pena capital 
tem sido também, punido na legislação bra~ileira - em Regulamento de 
Infantaria Cavalaria do Conde de Lippe, de 1763 e 1764; na lei n· 613, 
de 18 de setembro de 1851 e no Código Militar da Armada, de 1891, onde, 
com formulada igualménte ampla se definia a aliciação como sedução das 
praças ao serviço da marhlha de guerra para se passarem para o inimigo, 
cominando as penas de dez a trinta anos de prisão com" trabalho, para 
os civis, e de dez no mínimo, vinte no médio e morte no máximo, para os 
militares. 

No artigo 3" do Decreto-lei número 4.760, de 942, bem como no 
artigo 269 do Código Penal Militar, vigente, a sedução de praças (aliciar 
militar a passar-se para o inimigo) é punida com a pena de morte no 
máximo e pena de reclusão por 20 anos no mínimo. 

Nêstes têrmos, a figura delituosa reconhecível em alguns dos fatos 
referidos na denúncia e apurados no processo, coincidem, em todo o seu 
contorno, com o tipo de delito de sedução para desertar para o inimigo, 
descrito no artigo 269 do Código Penal Militar, manobra com que, ser-
vindo ao inimigo, os acusados auxiliavam às nações em guerra com" o 
Brasil e seus aliados, os EE. UU. e a Inglaterra. 

O delito de aliciação ou sedução está compreendido entre os chama-
dos delitos de perigo, isto é, entre aqueles cuja punição independe da sua 
consumação, ou melhor, cuja punição independe da consumação da de-
serção provocada; de sorte que, não exigindo a lei penal militar a prática 
de qualquer meio especial para a sedução ou aliciação, os comentadores 
e a jurisprudência dos tribunais estrangeiros entendem que haverá alicia-
ção nos casos previstos na lei, quer tenha sido, ou não, seguida de efeito, 
com a deserção para o inimigo. 

É essa a opinião de Augier et Le Poittsvin, quando tratam o assunto: 
«La provocation existe, dans les cas peu importe qu'elle 

ait été ou non d'ettect; peu importe par quels moyens elle 
a été réalisée; 1· 31'ticlc, 208 C.IVL. ne fait aUCUl1e distinc-
tion» - (Droit Penal Militar, ed. 1918, pág. 412). 

No mesmo sentido é a lição do professor Pierre Hugueney, apreci-
ando, não a legislação penal militar fr~ncesa de 1857, como fizeram os 
autores citados, mas examinando o Codigo de Justice Militaire em vigor, 
de data relativamente recente e um dos modernos códigos militares da 
Europa, que teve, em parte, a experiência da guerra de 1939: 

«La loi n'ayant pas précisé les caracteres de la provo-
cation,ni spécifié les moyens par lesqui elle doi se réaliser, 
mous estimons que cette provocation tombe sous le coup de 
la loi, quelle que soit la forme sous la quelle se manifeste; 
peu importe également que cette provocation ait eté ou non 
suivre d'effet» (Traité Theorique et pratique de Droit Penal 
et Procéàure Pénale Militaires, pág. 536-37). 
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o objetivo da lei, conforme se deduz dos ensinamentos dos tratadis-
tas é punir a sedução, a aliciação, a provocação à deserção qualquer 
que seja a forma - ativa ou passiva, direta ou indireta, expli~ita ou ve-
lada - com que se insinua, se aconsellEI, se induz o militar a abandonar 
as fileiras onde tem a cumprir deveres especificos: e punir com a pena 
máxima, quando a deserção aconselhada é para o inimigo . 

. A natureza jurídica do delito, como delito de perigo, prescinde do 
resultado para exigir a punição do mal que na periclitação se continha. 

O Ministro Carvalho Mourão, na monografia que escreveu para o 
Curso de EmergênCia para a Formação da Reserva da Justiça Militar, 
foi quem, primeiro entrc nós, abordou o assunto, em magistral exposição 
doutrinária: 

«Sob o ponto de vista de sua natureza intrinsica, são, em 
sua quase totalidade, crimes de perigo e não de dano. 

Por um lado, a suprema importância dos interêsses a pro-
tegei' a enorme extensão do dano que a consumação do crime 
acarretaria (dano muitas vêzes irreparável - exemplo: a des-
truição da independência do Estado), por outro lado a consi-
deração do que a consumação da infração, e, às vêzes, mesmo 
uma tentativa feliz tornariam impossível a repressão, exigem 
que os bens jUl'idicos em fóco sejam protegidos, desde logo 
contra a simples periclitação:). 

Assim, forçoso é, na maioria dos casos punir a simples tentativa como 
delito formal, consumado, e, nos casos de maior perigo, meros atos pre-
paratórios, como delitos sui generis. 

O sentido da lei, vale a pena repetir, é punir a provocação à deser-
ção, isto é, a sedução, a instigação, qualquer que seja o modo empregado, 
com que se aponta o abandono das fileiras como a maneira· de não servir 
os interêsses militares contra o inimigo. 

Os comentadores do Código Francês de 1857, onde a legislação bra-
sileira de 1891 se inspirou dizem, todos, que, não fazendo a lei nenhuma 
distinção, haverá provocação em todos os casos por ela previstos, tenha 
sido ou não seguida de efeito, pouco importando, também os meios utili-

'zados para a provocação. 
Nas declarações colhidas no inquérito policial militar, que instruiu 

a denúncia e foram confirmadas no sumário, encontra-se a reprodução 
dos têrmos em que os ouvintes (testemunhas fls. 12v. do 1" voI.; 14v.), 
traduziram as irradiações feitas pelos acusados como convites indiretos: 
fls. 13v., 14.; 29; 34v.; 35. 

Mas, na direta e indireta incitação à de~;erção, havia nas irradiações, 
conforme confissão de Mastrângelo, o .seu organizador, o propósito de 
desmoralizar a tropa brasileira; havia o propósito de abater o moral dos 
nossos soldados, - o que se denomina, na moderna tecnOlogia jurídica, 
de derrotismo, expressão nascida na Itália, por ocasião da I Grande 
Guerra. 

Resumindo o raciocinio de Pietro Vico r;ôbre os delitos dêsse gênero, 
pode dizer-se que nêles o evento, que a lei tem por objeto punir, não 
é o sucesso, a execução do escopo criminoso, mas, apenas, o perigo que 
l).á para a segurança do Estado e, na espécie, para a segurança da tropa 
empenhada em operações de guerra; e, assim, a idoneidade para produzir 
o evento se refere ao perigo e não ao sucesso: basta que o ato praticado 
seja capaz de causar perigo para a integridade do Estado e não que seja 
capaz de pi'oduzir o resultado. No que deva consistir êsse perigo, pareCf! 
a Pietro Vico que basta que o acusado. «deve aver posto in essere un fatto 
per cui sia sorto i1 fondato timore di un'azione contro la integritá dello 
Stato» (Degli attentati contro l'integritá, l'independenza do Diritto e 
Procedura Penale Militare e Hassegna di Diritto Amnistrativo Militare, 
a.no VII, pág. 77). 

As . formas e as espécies de derrotismo, como pondera Pietro Vico, 
podem variar ao infinito, podem ser tantas quantos possam ser os meios 
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utilizados ou utilizáveis para conseguir o resultado - a depressão do 
ânimo e, por consequência, a derrota: notícias falsas, exageradas ou ten-
denciosas. . 

Do-conjunto de dados colhidos no processo, dos depoimentos das tes-
temunhas c, com significado mais relevante, das declarações dos próprios 
acusadcs;--O- .objetivo das irradiações era dividir os aliados, abater o ânimo 
da tropa em combate e causar a inquietação nela como se vê nas declara-
ções de fls. l4v.; era a dc~moralização da tropa como afirma M., a fls. 
29v.; era a propaganda contra os EE. DD. e a Inglaterra conforme con-
fessa B., a fls. l8v.; era a depressão moral da tropa, como declara Mas-
trângelo a fls. 20; Ribeiro da Silva, a fls. 33 e Jayme Marques a fls. 34v. 

Assim sendo, êsses atos, que hão de ser em parte, qualificados como 
serviços prestados ao inimigo, na obra de propaganda derrotista, que é 
uma das armas da psicotécnica moderna, hão de também ser enquadrados, 
em parte, na fórmula do artigo 313 do Código Penal Militar que sujeita 
às disposições do Código Penal Militar os crimes praticados em prejuízo 
de país em guerra cqntra o inimigo do Brasil, se o crime é praticado por 
brasileiro é aplicado o principio jurídico da equiparação aos aliados. 

Provou-se a materialidade dos fatos na denúncia imputados aos réus; 
apurou-se 'que, como modalidades do crime de traição, êsses fatos são de-
finidos na lei penal militar vigente; cumpre examinar agora a questão 
da responsabilidade, que a· sentença apelada julgou não existir, com os 
fundamentos que· expôs. 

Admitindo que, só por equívoco, tinha o Juiz a quo invocado a cir-
cunstância da dupla nacionalidade de um dos acusados para libertá-lo da 
imputação de· traição, pois essa alegação, que a ambos os acusados deve-
ria atingir, não tem apoio na lei penal, que é a que os tribunais nacio-
nais devem aplicar, na qual, como princípio de natureza constitucional, o 
filho de estrangeiro, sem função oficial, nascido no Brasil é brasileiro 
- há que observar que seria desarmar a defeSa nacional admitir que ao 
filho de estrangeiro, nascido no Brasil e aqui· criado e formado, ficava 
assegurada a liberdade de impunemente, praticar contra a sua segurança 
externa que tivesse como elemento a condição de nacional. 

Há de se admitir, também, que, por equivoco, a sentença apelada 
tenha adotado como causa de isenção de pena uma disposição da lei pe-
nal comum italiana, não traslada para a legislação brasileira; da mesma 

.forma que se há de ter como equívoco, com o contexto da motivação da 
sentença, a alegação de que nos crimes capitulados na denúncia seja ne-
cess~rio o dôlo específico e, por serem crimes de perigo, não tendo cau-
sado dano, devem ficar impunes, com uma citação incompreendida do 
estudo do Ministro Carvalho Mourão no Curso de Formação da Reserva 
da Justiça Militar. 

Não há que investigar, na espécie o ânimo hostil a Pátria, porque, 
em tôdasas modalidades dos delitos em que a denúncia classificou os 
atos praticados pelos réus, se prescinde do dôlo específico, bastando ape-
nas o dôlo genérico - vontade e a previsão. 

Essa vontade livre a sentença nega que tenha existido em ambos os 
acusados, fundando-se, para justificar-se, em princípios j urfdicos dife-
rentes: embora os dois réus estivessem na mesma situação material e 
moral, a sentença apelada reconhece que M., a mulher, praticou o Jato de 
que é acusada, em estado de necessidade para se salvar de perigo atual. 
conforme preceitua o artigo 29, número r, combinado com o artigo 31 do 
Código Penal Militar; reconhecendo que B., o homem, que praticou, com 
a colaboração dela, o mesmo fato, obrou sob coação irresistível, aplicada 
a regra do artigo 28 do Código citado, 

Ora, provado nos autos que ambos os réus, convidados para a tarefa 
que desempenharam na emissora inimiga, recebiam pelo serviço que pres-
tavam vencimentos elevados; provado, nos autos, que M. residia no pró-
prio edifício da emissora e no seu quarto recebia os oficiais alemães, com 
os quais andava de braço, e provado que B. residia em Milão e se jac-
tava de poder ocultar o soldado Ribeiro da Silva, provado tudo que se 
provpu nestes autos -, .é incQncebível que se reconheça _em favor dos 
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réus os motivos de isenção invocados na sentença apelada, quando as irra-
diagões, por diversas vêzes ao dia, se prolongaram durante quatro mêses; 

Nestes têrmos, a bem da boa reputação profissional da justiça militar, 
para que não figure na jurisprudência nacional como a opinião dos espe-
cialistas do direito militar a interpretação que dos textos da lei penal 
brasileira e da doutrina se encontra na sentença apelada, cumpre que ela 
seja reformada, para se fazer justiça, respeitando a lei e atendendo .à pro-
va dos autos e aos interêsses do Brasil. - Fui presente: - Waldemiro 
Gomes. 

PARECER DO PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA MILITAR 

o Dr. promotor denunciou M. H. e E. B., como incurso na sanção dos 
arts. 265 e 269, combinados com o art. 66 § 2", todos do Código Penal 
Militar, pelo fato criminoso adiante exposto: 

«Durante os mêses de janeiro, fevereiro, março e abril do 
corrente ano (1945), diàriamente, das 13 às 14 horas, em Fino 
l'I((onasco, próximo a Como, Itália, os acusados tomaram parte 
no programa de irradiações chamado Auri Verde, dirigido aos 
Expedicionários Brasileiros, fazendo propaganda desmoralizan-
te do nosso govêrno e das nossas autoridades, procurando que-
brar o moral de nossas tropas em combate, e aliciar as praças 
à deserção, recebendo, para tanto, estipêndio e prestando des-
ta forma serviço às fôrças armadas alemãs, pois a estação-
rádio referida era pertencente ao Exército Alemão e dirigida 
por oficiais dessa Nação. O crime foi praticado com a agra-
vante da letra n, n· lI, do art. 59, do C. P. M. 

O artigo 265 - tomar o nacional armas contra o Brasil ou Estado 
aliado, ou prestar serviço nas fôrças armadas de nação em guerra contra 
o Brasil - teve por modêlo o art. 242 do Código Penal Italiano, in-verbis: 

Il ciHadino che porta le armi contro li Stato o presta ser-
vizio nelle forze armate di un Stato in guerra contro lo Stato 
Italiano, é punido con l'ergastolo. Si exercita um comando 
superiore e una funzione direttivR, é punito con la morte. 

O legislador brasileiro não quis inserir, porém, no texto do direito 
positivo indígena, uma «circonstanza di escluzione della punibilità e quindi 
deI reato», ali prevista no segundo período: 

Non é punible chi, trovandosi, durante le ostilità nel ter-
ritório dello Staio nemico, ha commesso il fatto per esservi 
stato costretto da \lll obbligo impostogli daUe leggi delle Stato 
medesimo. 

Não há caso em que se aplique, com mais justeza,u parêmia jurídica 
ubi voluit dixit, ubi noluit tacuit. 
Alfredo Rocco, jurisconsulto egrégio, na Relazione ao «pl'ogetto defi-

nitivo di un nuovo Codice Penale>,. explica 

- come anche allora íu asservato, il coordinamcnto colla 
legge sulla cittadinanza 13 giugno 1912, n" 555, porto a con-
siderare la condizione fatta da talune leggi degli Stati 
dell'America deI centro o deI sud agli stranieri, ivi immigrati 
tra i quali si annoverano moltissimi nostro connazionali. Per 
citare due sol! esempe, le leggi deI Messico considerano citta-
dini messicani tutti colore, che posseggono proprietá immo-
biliari in territorio messicanoj le leggi deI Venezuela si spin-
gono fino a considerari venezuelani tutti, coloro, che siano, 
immigrati nel territorio di quello Stato. NelIa eventualitá, per 
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quanto paco verosimile, di una guerra contro lo Stato italiano, 
i nostri connazionali, emigrati in dctti Stati si troverebbero 
nella dura álternativp, o di e~porsi agli estremi rigori delle 
leggi locali, qualora si rifiutasscro di prestare servizio neIl'eser-
cito mobilitato contra di noi, ovvero di esporsa presso di noi 
ai rigori non meno estremi della legge penal e italiana, qualora 
invece si rifiutassero or rispondere alliappelo della madre-
patria. La considerazoine di quei nostri connazionali, i quali, 
trovandosi neHe condizione teste ricordate, vengono a posse-
dere doppia cittadiananza (articolo 7 della legge citata), cos-
titui I'argomento prevalente che m'indusse a stabilire (é meu 
o (grigo), nel secondo capoverso, un temperamento aIla regida, 
quando d'altronde necessaria severità deI princípio della irre-
levanza della partita della cittadinanza agli effeti dell'aplica-
bilità delJ.'al'ticolo in esame. E pertanto affirmai la non puni-
bilità di colui che, trovandosi aI tempo delle ostilità nel terri-
tório dello Stato nemico, abbia commesso il stato, per esservi 
stato costretto da un obbligo impostigli dalle leggi dello Stato 
medesimo. 

E a seguir, acrescenta: 

La norma e senza dubbio fonclata sullo Stato di necessità, 
ma ocorrera stavilirla in modo espresso, potento talora non 
verificarsi il concorso di tutte le condizioni, che l'articolo 58 
richiede affinche sia applicabe codesta causa generale ai non 
punibilita deI radio (é meu o grifo). D'altro canto, é pure da 
osservare che il valutare se ricorra o meno, nei singoU, casi 
questo particolare stato di necessità, non é rimesso aU'assoluto 
criterio discrezionale deI giudice; questo dovrà verificare, inan-
zi tutto, se l'agente si trovava, aI tempo deUe ostilità, nel ter-
ritorio dello Stato nemico, e quincli esposto ai mezzi coercitivi, 
che lo Stato nemico na potesta di esercitare contro di lui. In 
secondo luogo, il giudice dovrà verificare se l'agente, nel ce-
dere a tale intimidazione, abbia nel tempo stesso ottemperato 
a un obbligo assoluto a lui imposto dalle Iegidazione locale ed 
aI quale egli n011 avreble potuto sottrairsi (Lavori Prepara-
to ri deI Codice Penale e deI Codice de Procedura Penale, vol. 
5", pág. 14). 

Rocco aduziu as razões que o aconselharam a incluir, no art. 242, a 
'!'scriminante» que resolve a questão da dupla nacionalidade, a cujo reco-
nhecimento não se confiou ao «assoluto criterio descrizionale deI giudice». 
Ele traça normas a serem adotadas na «volutazione deI particolare stato 
de necessita», que não existe em nossa legislação penal militar. 

Disse M. H., que, em fins de 1944, de volta de Munich, encontrou-se 
com Anelmann Alma, de quem recebeu convite para trabalhar, como ta-
qufgrafa, da Rádio Vitória, em Fino Monasco, nas proximidades do Lago 
de Como, aceitando-o, 

«Em face da pressão exercida pelas autoridades alemãs, 
para que trabalhasse, a fim de ter direito ao racionamento de 
viveres, e ainda pelo desejo que tinha de sair da Alemanh~"j>. 

Submeteu-se, depois, a uma prova de voz ao microfone', «passando a 
participar da irradiação do programa chamado Rádio Auri-Verde, ciedi-
cado aos Expedicionários Brasileiros». 

O outro acusado, E, B., em suas declarações no inquérito, E'xprimiu-
se dêste modo: 

que, finalmente, em setembro de mil novecentos e qua-
rentae quatro, foi prêso por uma patrulha italiana, que o 
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apresentou à S. S. Alemã, sendo recolhido a prisão de Cerno-
bio e após transferido para V. Vittore, a primeira, em Como, 
c, a segunda, em Milão; que aí perm<l)"leceu durante vinte e 
cinco dias, quando, por intervenção de Felicio Mastrângelo, 
foi levado à presença do Tenente Anelmann, do exército ale-
mão, que o convidou para trabalhar na Rádio, em Fino Mo-
nasco, no programa Auri-Vcrde, dedicado principalmente aos 
Expedicionários Brasileiros; que, a princípio, se negou a acei-
tar o convite, mas que, à vista da ameac:a de ir para um cam-
po de concentração n~ Alemanha, resolveu aceitar para fazer 
traduções e cantar. 

Eis os principais considerando da sentença, em relação' a M. H.: 

que a ré, estando em terras alemãs, era sujeita pelas suas 
leis ao trabalho feminino obrigatório, e que, se a êle se re-
cusasse, não poderia adquirir bilhetes de racionamento para 
sua alimentação, ou sujeitar-se a outras conseqüencias. mais 
graves; que o Código Comum Italianopreve o caso da ré, obri-
gada a trabalhar para o inimigo pela lei do país em território 
por êle ocupado, eximindo os que assim agem de tôda respon-
sabilidade e punibilidade (art. 242 do citado Código Italiano 
de 1930); que a ré não manifestou animosidade e menosprêso 
pelo país ele seu nascimento, tendo sido, evidentemente, víti-
ma de sua situação ocasional e de fato, decorrente da declara-
ção de guerra entre o Brasil e a Alemanha; 

que o delito de que é acusada é <-:um crime de perigo», 
como salienta o eminente jurista, Ministro do Supremo Tribu-
nal Federal aposentado, Dr. Carvalho Mourão, em sua eru-
dita conferêncIa «Traição e Espionagem» (ed 1945, do Gabi-
nete Fotográfico do Ministério da Guerra), não tendo advin-
do nenhum dano, no caso, às nossas fôrças expedicionárias, 
mercê de seu sadio patriotismo, ânimo combativo e sólida orga-
nização militar, como reconheceu em plenário, o próprio órgão 
do M. P. M.; 

Quanto a E. B.: 

que não é vã à alegação de ter o réu temido ser internado 
ou mesmo fuzilado se não se prestasse a trabalhar para os mili-
tares alemães, em serviço militar, pois, um brasileiro, Carlos 
Pinto, recusando-se a isto foi por êles fuzilado, qual martir e 
herói, sacrificado por seu intransigente patriotismo (documen-
to de fls. 112, 2· voI.); 

que a coação moral irresistível sofrida pelo dito 2" réu 
ficou provada nos autos de modo claro e iniludivel; 

que, o delito de que o me9mO réu é. acusado «pressupõe 
a quebra de um vínculo de fidelidade ao Brasi!», . coma obser-
va Carvalho Mourão (op. cito pág. 20), e que essa quebra de 
fidelidade não se acha caracterizada nos auto.>, antes, pelo 
contrário, revela o ânimo de brasileiro do dito réu. . 

o Juiz o quo invocou, em benefício de lVL H., uma eximente que não 
consta do Código Penal Militar. Rocco a estatuiu, alegando que nem 
sempre ocorrem tôdas as condições que a lei exige, para caracterizar-se 
o estado de necessidade, causa geral de não punibilidade do crime. Deu-
lhe o nomen juris de «parti colare stato de necessità». 
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Um dos requistos do estado de necessidade, segundo a nossa lei, pe-
nal comum ou militar, é que o perIgo seja atual ou iminente. Atual é 
o perigo que no momento se faz sentir ou que ainda perdura (mais ou 
menos demoradamente). Iminente é o que se apresenta como ameaça 
imediata (Costa e Silva, Código Penal, voI. 1" pág. 156). 

M. H. não esteve exposta a perigo que, ao tempo, fosse atual ou imi-
nente. Diz a sentença que ela não poderia adquirir bilhetes de raciona-
mento. O perigo, então, seria remoto, afastado. Cartões de racionamento, 
M. H. já os possuia, antes de tomar parte nas irradiações para a Fôrça 
Expedicionária Brasileira. No pedodo de 1942 a 1944, trabalhou, em Mu-
nich, como secretária da Casa de Arte Alemã: taquígrafa de português 
da Revista Sinal e, posteriormente, na Rádio Berlim, que se transferiu 
para Sttugart, ainda como taquígrafa do programa dirigido a Portugal 
(fls. 16 do 19 voI.). Para alimentar-se, M. H. não tinha necessidade de 
anuir ao convite de Anelmann. Já se encontrava, havia muito, ao serviço 
do govêrno alemão ou de seus agentes. O soldado Antônio Ribeiro da 
Silva, que esteve prisioneiro, viu-a, em Fino Monasco, de braço com ofi-
ciais tedescos, que até seu quarto frequentavam (fls. 32 do 19 volume). 

MANZINI adverte que «i1 delitto (o do art. 242), che ha carattere 
de pericolo e soltanto eventualmente di danno, si consuma con solo fatto 
chejJ. cittadino abia militato contro 10 Stato» (Instituzioni di Diritto Pe-
nale Italiano, voI. 29 pág. 8). 

LECIONANI SALTELLI e DI FALCO: «i! pericolo di danno e pre-
cio, l'attidune della situazione di fatto verificatasi a produrre un avveni-
mento dannoso (Códice Penale Comentato, voI. 19 pág. 227). Sendo de 
perigo o crime não se requer a lesão efetiva do bem jurídico penalmente 
protegido. Basta que seja provável a ocorrência do eventus danni. 

Em que consiste a coação irresistível? No emprêgo de meios físicos 
ou morais que tirem ao paciente a capacidade de proceder de modo dife-
rente (Costa e Silva, op. cit., página 143). Os casos de coação, observa ·0 
mestre, são raros; êles se apresentam sobretudo nos delitos de omissão. 

Bento de Faria assinala que o mal expressivo da coação deve ser imi-
nente, grave e sério, acrescentando que vanis timoris excusatio non est 
(Código Penal, voI. 2", página 232). 

A sentença apelada pondera: «não é vã a alegação de ter o réu temi-
do ser internado ou fuzilado se não se prestasse a trabalhar para os mi-
litares alemães». O argumento funda-se em mera conjectura. Temor ge-
rado pela possibilidade de ser recolhido a campo de concentração, não 
é espécie de vis compulsiva que se acomode ao preceito do art. 28. 

B. estava prêso em San Vittore, o que preocupava a sua noiva. Re-
ceiava ela que êsse acusado fôsse enviado a um campo de concentração 
de prisioneiros. A seu pedido, Felicio Mastrângelo o indica aos alemães 
para trabalhar na Rádio, em Fino Monasco, o que veio acontecer (fls. 54v. 
do 1° vol.). Dois companheiros de prisão de B., e que ainda vivem, Dl'. 
VirgUlo Neri, notário em Milão, e o professor Hermann GurtIer, aca~ 
dêmico polonês, e que foi prêso, em 1944, por ordem pessoal de Musso-
Uni e Himmler, não se atemorizaram tão fàcilmente (fls. 130 e 145 do 
10 vol.). Aquele esteve no lugar que tanto medo produzia em B. 'Um 'e 
outro conservaram-se, porém fiéis a sua pátria, embora corressem maior 
risco que B., por· serem, Gurtler, natural da Polônia, e Neri, antifascista. 

O atestado do Dr. G. Agenore Magno, c(;nsul de Portugal encarregado 
dos interêsses consulares brasileiros, não favorece B.,como se vê: 

De 18/9/944 e 30/10/944 o E. B. Esteve prêso, à ordem 
da S. S. Alemã, no carcere de San Vittore nesta cidade, até 
que os alemães ali o foram busc~lr a fim de cantar e traduzir 
para as emissoras· radiofônicas em Fino Monasco (Prov. de 
Como). Caso o B. se negasse, só lhe restava o caminho para 
uns tantos campos de concentração na Alemanha (fls. 150 do 
10 Vol.); 
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Rocco diz que «il portare le armi contro la Pátria constituice la pifl 
grave violazione di quel dovere di fedeltà, che incumbe aI cittadhlo verso 
lo stato dicui e suddito». :i1Jsse dever de fidelidade, essa obrigação que 
nasce com o despontar da vida e acompanha o homem ao túmulo, não 
pode sotopol'-se a um acontecimento, que ademais, era incerto e consti-
tuia simples hipótese. Já exclamara o lil'ico latino - pro patria non 
timidus mori. 

Bento de Faria esclarece que a justiça não exige uma violência ca-
paz de abalar o homem mais firme e corajoso, mas também não condes-
cende com os a tos de extrema e culposa fraqueza. 

Assim, a menor incerteza sôbre a possibilidade da execução imediata 
do mal determina a responsabilidade pelo delito praticado. 

Também o receio de um perigo mais ou menos remoto não exclui a 
imputabilidade (op. cit., pág. 232). 

Signatários de documentos particulares, junto aos autos, procuram 
reabilitar B.. c atribuir-lhe a qualidade, jamais possuída, de «fervoroso 
patriota». 11:1e mesmo encarregou-se de desfazer a lenda, no seguinte tópi-
co de suas declarações: . 

quando foi pl'êso pelos alemães, tinha em seu poder tre-
zentos e sessenta e cinco mil :francos suíços, e que, reclaman-
do-os ao tenente Anelmann, êste lhe declarou ser impossivel 
devol"ê-los e que a única maneira de fazê-lo era pagar-lhe 
mensalmente quinze mil liras pelo trabalho na emissora (fls. 
30v. do 19 vol.). 

Atende-se: B. temia o campo de concentração. Após certa relutân-
cia, decide aceitar o convite do tenente Anelmann. Armou-se, então, de 
coragem. e reclama a entrega de importância de que os alemães o haviam 
despojado. O tenente Anelmann, que só conhecera através de apresenta-
ção feita por FeUcio Mastrângelo, dispensa-lhe tratamento que não tem 
simile nos anais de guerra. Pronti:fi.ca-se a restituir-lhe a quantia em 
aprêço, em parcelas mensais, a título de remUlleração. Original e singu-
lar vis compulsiva, em que o coacto. podendo ser compelido a trabalhar 
gratuitamente, era, ao invés, estipendiado com vantagem. 

A Rádio Auri-Verde funcionava «sob a direção do govêrno e exército 
alemão» (fls. 29, 30 e 31 do I" vol.). Os programas irradiados tinham por 
escôpo «desmoralizar as tropas brasileiras, exercendo uma ação depressiva 
sôbre o moral», informa Felício Mastrângelo e M. H.. Mais tarde, os or-
ganizadores dêsses programas imprimiram-lhe feição recreativa. por não 
haverem atingido o :fim colimado (fls. 20, 29v. e 54v. do 1° vol.). A obra 
de derrotisrlJQ, a Fôrça Expedicionária Brasileira respondia com as pági-
nas de bravura -e heroismo que escreveu nos campos de batalha da penin-
sula italiana. 

Em esc6lio ao art. 242 do Código Penal da Itália - fonte . hish<rlc~ 
d.o art. 265 do Código Penal Militar - doutrinam SaItelli e Di Falco: 

Il servizio di cui parla la legge pua essere anche sciltanto 
un servizio político, di informazioni politiche, prestado ne11' 
esercito di un Stato in guerra contro l'Italia. Non é assoluta-
mente necessario che si militi nell'arma cosi detta conbatente, 
perche anche um servizio tecnico o ausiliaro di guerra é ·un 
servizio. 

La partecipazione a taluní servizi dell'esercito nemico, 
come, per es., aI servizio chimico, pua essere non meno dan-
nosi per 10 Stato, di cui il cittadíno é suddito, che quella di 
participare ad azione belliche propriamentedetta (op. cit., voI. 
3°, pág. 15). . 
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Os serviços prestados ao inimigo, por M. H. e E. B., no afã criminoso 
de entibiar o ânimo varonil de nossos soldados, ajusta-se à 2.a parte do 
art. 2ü5. 

O art. 30, n 9 II, do Decreto-lei n 9 6.396, de 19 de abril de 1944 (orga-
niza a Justiça Militar junto à Fôrça Expedicionária Brasileira), prescre-
,'e que o promotor apelará, obrigatoriamente, quando se tratar de crime 
que a lei comine pena de -morte, e' a sentença fôr absolutória, ou não apli-
car a pena no máximo. 

A apelação obrigatória devolve o pleno conhecimento do feito aO 
Tribunal. E, atendendo à intensidade do dôlo, bem como aos motivos 
determinantes do crime, parece-me que a instância ad quem deverá conde-
nar os acusados no máximo da pena do artigo infringido, por ser de 
Justiça. 

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1946. - Waldemiro Gomes Ferreira, 
Procurador Geral. 





CAPITULO XII 
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CONSELHO SUPREMO DE JUSTIÇA MILITAR 

(FôRÇA EXPEDICIONARIA BRASILEIRA) 

ATADA SEXAGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO, EM 24 DE JANEIRO DE 1946 

Presidente o Exmo. Sr. Gen. de Divisão lIeitoi' Augusto Borges -
Procurador Geral, o Exmo. Sr. Gen. de Bda. Waldemil'o Gomes 
Ferreira - Secretário, o 1- Tte. Iberê Garcimlo Fernandes de Sá. 

Às 14 horas abriu-se a sessão, achando-se presentes os Excelentfssimos 
Senhores Juízes Generais Washington Vaz de Mello e Francisco de Paula 
Cidade. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

Aberta a sessão, o Exmo. Sr. General Presidente mandou ler o rela-
tório dos trabalhos do Conselho a ser apresentado ao Exmo. Sr. Gen. Mi· 
nistro da Guerra. 

Em seguida usou da palavra o Exmo. Sr. Gen. Francisco de .Paula 
Cidade que pronunciou a seguinte oração,· que por determinação do Exmo'. 
Sr. General Presidente foi mandada transformar em ata. 

«Sr. Presidente. Ao encerrarmos nossos trabalhos, coma dissolução 
do Conselho Supremo de Justiça Militar, cuja existência se tornou des-
necessária com o indulto concedido aos que condenados, no cumprimento 
de um dever penoso, quero entregar à história, para a qual estou depondo, 
o Julgamento de nossos atos na parte que me toca. Ao julgador cauteloso 
que alguns anos mais tarde vier a folhear .êsses autos, não escapará que 
o coração predominou sempre que isso se podia dar sem que a lei fôsse 
ferida. O nosso Tribunal condenou à morte apenas dois delinquentes, em-
bora houvesse muita oportunidade para aplicar a pena máxima. Ora,. isso 
é um record que espantará os criminalistas dos outros Exércitos em luta. 
Ao deixarmos a Itália, sabiam os que havia, s6 numa prisão, dezesseis· .. ame-
ricanos, que aguardavam a hora de serem executados, muitos dêles por 
crime que a nossa legislação pune levemente. São as contingências da 
guerra e não as más entranhas dos -juízes que ditam as sentenças mais 
severas, o que parece que no Brasil não Se compreende bem. Aliás, Sr. 
Presidente, a maneira por que tenho sido interpelado por muitos de nos-
sos camaradas, que acrêditavam' que o indulto tivesse partido do Conse-
lho, tem me capacitado de que a nossa ação firme agradou a imensa maio-
ria do Exército. Não se veja, senhores Juízes, nas minhas palavras o 
desejo de manter na cadeia todos os que foram por n6s condenados, pois 
em muitos casos eu desejei recomendar ao govêrno uma medida de cle-
mência, o que não fiz só porque a lei não m'o permitia. Acredito que 
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tenho assim respondido convenientemente aos que sob o império de outros 
interesses tenham visto no Conselho um órgão inútil e tenebroso. Aí fi-
cam nossos acórdãos que, contemplados pelas explanações que eu e outros 
faremos oportunamente pela imprensa, permitirão aos historiadores do 
futuro ver claro entre as cortinas de fumaça, que nos envolvem nêste mo-
mento. Compreender-se-á então como defendemos aos olhos do Mundo 
o nome do Brasil e a honra de suas fôrças armadas". 

Com a palavra o General Vaz de Mello, apresentou S. Excla. despe-
didas aos seus ilustres colegas do Conselho Supremo e ao Procurador 
Geral, referindo-se a cada um dêles em têrmos elogiosos- e de alta consi-
deração. Declarou mais que guardaria de sua passagem pelo Conselho 
Supremo grata recordação. Finalizando propôs em ata, fôssem elogiados 
os Auditores, membros do Ministério Público, o Secretário do Conselho, 
Advogados e Escrivães, pela operosidade revelada no cumprimento de 
seus deveres, assim como os oficiais ajudantes de ordem pela cooperação 

- que prestaram à bôa ordem dos trabalhos. 
O Conselho Supremo aprovou unânimemente a proposta, autorizando 

aos Auditores e Secretário a estender êsse elogio aos seus auxiliares que 
o mereceram. 

São os seguintes os oficiais elogiados: 
Tenente Coronel ADALBERTO BARRETO; Tenente Coronel EUG1!:-

NIO CARVALHO DO NASCIMENTO; Capitão ANTONIO JOAQUIM 
CORREIA DA COSTA; Capitão JOSÉ CARNEIRO DE OLIVEIRA; Capi-
tão ORLANDO MOUTINHO RIBEIRO DA COSTA; Capitão CLOVIS 
BEVILAQUA SOBRINHO; 19 Tenente LUíS WILSON MARQUES DE 
SOUZA; 19 Tenente AMILCAR DA COSTA RUBIM; 19 Tenente IBER1!: 
GARCINDO FERNANDES DE SA; 29 Tenente GERARDO MAGELA MA-
CHADO; 29 Tenente RAUL DA ROCHA MARTINS; 29 Tenente BENTO 
COSTA LIMA LEITE DE ALBUQUERQUE; 29 Tenente ARY ABBOTT 
ROMERO e 29 Tenente WALTER BELLO FARIA. 

O Exmo. Sr. Gen. Procurador Geral, Waldemiro Gomes Ferreira, 
agradeceu, por sua vez, aos membros do Conselho SLJpremo as atenções 
que lhe dispensaram, reiterando-lhes os sentimentos de seu aprêço e esti-
ma, associando-se à proposta apresentada pelo Gen. Vaz de Mello. 

Encerrando a sessão, falou o Presidente do Conselho, General Heitor 
Augusto Borges, que teve palavras elogiosas para os seus companheiros 
do Conselho e Procurador Geral. S. Excia. ressaltou a atuação de cada 
um dêles, apresentando-lhes suas despedidas. . 

:Encerrou-se a sessão às 15 horas. 

Capital Federal, 24 de janeiro de lD46. - Gen. Heitor Augusto Bor-
ges, Presidente - Iberé Garcindo Fernandes de Sá, 19 Ten. Secretário. 

(OlArlo da JusUca de B/II/946) 
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DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS E PRECATóRIAS 

A 2.11. Auditoria, por ser o seu titular o Auditor mais antigo, tinha 
a seu cargo, por disposição legal, a incubência da distribuição dos pro-
cessos. 

Durante o seu funcionamento, foi feita a seguinte distribuição: 

{ 
Processos de oficiais ........... 7 

1.11. Processos de praças e civis ...... 128 135 
AUDITORIA 

Cartas precatórias .............. 12 

f Processos de oficiais ............ 6 
2.11. Processos de praças e civis ...... 130 136 

AUDITORIA 1 Cartas precatórias o •••••••• i •••• 15 

EXPEDIENTE DA 2~ AUDITORIA DA 1~ D. I. E. 

Documentos recebidos ..................... 830 
Ofícios expedidos ......................... 970 
Telegramas expedidos ..................... 10 
Portarias expedidas ....................... 52 
Atas de sessões realizadas ................. 254 
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JUSTIÇA MILITAR EXPEDICIONÁRIA 

AUDITORIAS DA 1.a DIVISA0 DE INFANTARIA EXPEDICIONARIA 

TOTAL DAS PENAS APLICADAS 

A Justiça Militar de La instância da Fôrça Expedicionária Brasileira, 
aplicou um total de 406 anos, 11 mêses e 24 dias de penas restritivas da 
liberdade (reclusão, detenção e prisão), assim distribuídas: 

1.a AUDITORIA - Juiz Auditor Tte. Cel. Dr. ADALBERTO BARRETTO 
206 anos, 9 mêses e 22 dias 

2.a AUDITORIA - Juiz Auditor Tte. Cel. Dr. EUG:ÊlNIO CARVALHO 
DO NASCIMENTO 
200 anos, 2 mêses e 2 dias 

- O Auditor NASCIMENTO condenou ainda dois réus 
à pena de morte, sendo, assim, o único Juiz, depois 
de proclamada a República no Brasil, a sentenciar a 
pena máxima. 
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l' AUDITORIA DA 1~ D. I. E. 
NÚMERO, POSTOS E GRADUAÇõES DOS RÉUS JULGADOS PELA 

PRIMEIRA AUDITORIA 

CIVIL 
Condenado 

SOLDADOS 
Condenados 
Absolvidos 

CABOS 
Condenados 
Absolvidos 

208, SARGENTOS 
Condenado """.,., .... ,.'"" .. 
Absolvido ."."" ... , ... , .. , ..... 

105. TENENTES R 2 
Condenado ., .................... . 
Absolvido ....................... . 

29 TENENTE R-I 
Condenado .' ....... , ............ , 

2° TENENTE R-2 
Absolvido 

TOTAL: 
Absolvidos 
Condenados 

1 

66 
14 

6 
4 

1 
1 

1 
I 

1 

1 

21 
76 

1 

80 

10 

2 

2 

1 

I 

97 
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lI!- AUDITORIA DA 1~ D. I. E. 
RELAÇÃO DAS UNIDADES QUE TIVERAM MILITARES JULGADOS 

PELA 1.8. AUDITORIA 
Depósito de Pessoal da F. E. B. 

Condenados . . . . . . . .. . ............... . 
Absolvidos ........................... . 

6· Regimento de Infantaria 
Condenados .......................... . 
Absolvidos ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Companhia de Intendência 
Condenados .......................... . 
Absolvidos ............... , ........... . 

11' Regimento de Infantaria 
Condénados .......................... . 
Absolvidos ........................... . 

Bia. Comando da Artilharia 
Condenados .......................... . 
Absolvidos ........................... . 

1· Grupo de Artilharia 
Condenados .......................... . 
Absolvidos ........................... . 

1" Regimento de Infantaria 
Condenados .......................... . 

1" Batalhão de Saúde 
Condenados 

29 /1 9 R. O. Au. R. 
Condenados 

3· Grupo de Artilharia 

23 
7 

9 
1 

9 
4 

7 
2 

5 
1 

5 
1 

5 

3 

Condenado ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Absolvidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

Serviço de Saúde (Chefia) 
Condenados .......................... . 
Absolvido ............................ . 

9· Batalhão de Engenharia 
Condenados .......................... . 

Companhia do Q. G. da Divisão 
Absolvido ............................ . 

Esquadrilha de Observação e Ligação (FAB) 
Condenado ........................... . 

Civil 
Condenado 

2 
1 

2 

1 

1 

1 

30 

10 

1.3 

9 

6 

6 

4 

3 

2 

1 

1 

1 

97 
- Nesta relaçã~não estão incluídos os ind.iciados em inqué:.:itos arqui-

vados por inexistênc'a de crime ou em razão do indulto concedido pelo 
Decreto-Lei n9 20.08 , de 3/XIII945. 
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FôRÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA 

JUSTIÇA MILITAR EXPEDICIONÁRIA 

t.a AUDITORIA DA 1.& D. I. E. 

Relação dos processos que estavam em andamento. quando adveiu o 
Decreto-Lei nO 20.082, de 3/XII/1945, motivo porque foram arquivados. 

Nome, Posto ou Gradull9ão e Unidade do Indiciado 

.E.B. J. V., soldado do Depósito de Pessoal da F 
J. M. A. dos S., 3· sargento da Cia. de Manu tenção 

Leve 
J. de C. M. e N. F. J., soldados do 2· G. A. 
A. A. da S., soldado do 9· Batalhão de Enge 
A. L., cabo do 11· R. I. 

nharia 

M. G. da S., soldado do Depósito de Pesso ai da 
F.E.B. 

~. S., soldado do lO Batalhão de Saúde 
A. J. N., soldado do 1· Regimento de Infanta ria 
H. da S., cabo do 6· R. I. 
A. L., cabo do 110 R. I. 
E. P., soldado do 6· R. I. 
A. T. B., soldado do 2· Grupo de Artilharia 
M. ,B. S. e E. C., soldados do 6· R. I. 
O. dos S. R .. aspirante a oficial do Dep. de P 

da F.E.B .. 

----
,--
-,-

-.-------

essoaI 

ssoal M. M. e M. r. da S., soldados do Dep. de Pe 
L. C. de S., soldado do Depósito de Pessoal da 
J. H. S., soldado do Depósito de Pessoal 

F.E.B. 

J. V. C., soldado do Depósito de Pessoal 
H. M. da S .. soldado do Depósito de Pessoal 
A. V. de J., soldado do Depósito de Pessoal 
A. X. P., cabo, do Depósito de Pessoal 

--,-

J. L. de B.. soldado do 2· Grupo de Artilharia 
A. S. e S .. soldado do 69 Re.r!fmento de Infantaria 
M. M., cabo do Posto Reg'Ulador de Livornn 
W. da S .. soldado do 110 R. I. 
L. G. C. de A .. 3· sar~ent.o e W. K, soldado, ambos 

do 11· Regimento de Infantaria 

I 

I Natureza. do Procesllo 

Forma ordinária 

Forma ordinária 
." 

Forma ordinária -
Forma ordinária . 
Forma ordinária 

Forma ordinária 
F6rma ordinária 
Forma ordinária 
Forma ordinária -
Forma ordinária 
Forma ordinária 
Forma ordinária 
Forma ordinária 

Forma ordinária 
Forma orninária 
Forma ordinária 
Forma ordinária 
Forma ordinária 

., 

Forma ordinária 
Forma ordinária 
Forma ordinária 
Forma ordinária 
Forma ordinária 
Forma ordinária 
Forma ordinária ------, 
Forma ordinária 
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--~----------'------~-~- ---
Nome, Posto ou Graduacão e Unidade do -llldlciado 

M. C. de O., soldado do 1· Batalhão de Saúde 
B. P. C., soldado do 1" R. 1. 
A. A. M., soldado do DePósito de Pessoal 
L. G. B., soldado do Depósito de Pessoal 

Natureza do Proceo80 

Forma ordinária 
Deserção 
Deserção 
Deserção 
Deserção L. G_ B., soldado do Depósito de Pessoal (2· proc.) 

G. R, soldado do !O. R. I. 
--..=-----

S. D., soldado do Depósito de Pessoal 
J. L. S., 3· sargento do 11· R. I. 
J. S., soldado do Depósito de Pessoal 
A. de S. C., soldado do 6· Regimento de Infantaria 
A. R., soldado do Depósito de Pessoal 

Deserção 
Deserção 
Deserção 
Deserção 
Deserção 
Deserção 

~ J. P.B., soldado da Cia. de Intendência Deserçao 

FôRÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA 

JUSTIÇA MILITAR EXPEDICIONÁRIA 

V· AUDITORIA DA l.a D. I. E. 

Relação dos inquéritos e auto de prisão em flagrante arquivados: 

I. P. M. - Indiciado: - J. G., soldado do lO Batãlhão de Saúde 

I. P. M. - Indiciado: - A. B. S., cabo do !O Batalhão de Saúde 

-

r. P, M. - Indiciado: O. P., 2· tenente da Companhia de Manutenção Leve 

Auto de prisão em flagrante - Indiciado: S. dos S., soldado do 3· Grupo 
de Artilharia 

-I. -P. M. ..... ....................... 3 
Flagrante . . ..... '. -...... , . . . . . . . .. • . 1 

4 
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l' AUDITORIA DA I\< DIVISÃO DE INFANTARIA 
EXPEDICIONÁRIA 

Natureza dos crimes julgados 

Abandono de pôsto ......................... 7 
Lesão corporal dolosa ....................... 10 
Lesão corporal culposa ..................... 7 
Homicidio doloso ........................... 2 
Homicidio culposo .......................... ~ 

Resistência ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 2 
Desacato . . .. . . . . . . . . . .. .................. 8 
Deserção ........... " .................... 14 
Dano ..................................... 3 
Roubo ....................................5 
Furto .. . .. .. . .. .. . .. .. . .. . .. .. . . .. .. .. . .. 9 
Desobediência .... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Peculato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 2 
Crime sexual ................. ............. 5 
Violência contra superior ................... 3 
Apropriação indébita ....................... 2 
Cobardia ... ' . . . . . . . . . .. .................. 1 
Insubordinação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Desrespeito a superior ...................... 1 
Falsidade '" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

625 
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JUSTIÇA MILITAR EXPEDICIONÁRIA 

2~ AUDITORIA DA 1~ D. 1. E. 

Movimento judiciário dos inquéritos, flagrantes e processos de deser-
ção distribuídos durante o seu funcionamento: 

Inquéritos e flagrantes recebidos .............. . 
Denúncias oferecidas ..................... . 
Arquivamentos ......................... . 
Incompetência de fôro ................... . 
Arquivados de acôrdo com o Dec.-Lei n Q 20.082, 

de 3/XII/1945 ................... o •• o • 

Baixado em diligência e não devolvido . o .... 

FTocessos de deserção recebidos ..... o . . . . . . . . . . 
Julgados na Itália ..... o ..... o ........ o o .. 
Julgados no Brasil ...... o .... o ... o ... o ... . 
Arquivados de acôrdo com o Dec.-Lei n· 20.082, 

de 3/XII/1945 o •••••• o ••••••••••••••• 

Processos de forma ordinária: 
Denunciados . o ................. o . o ...... o 
Julgados na Itália o ... o . o o .. o .. o o . o . o ... o .. 
Julgado no Brasil. o o ..... o ... o ..... o o o o o o o 
Arquivados de acôrdo com o Deco-Lei n" 20.082, 

de 3 /XII/ 1945 . o o o o . o o o ... o .... o o o o . o o 
Encaminhado à 1.8. Auditoria da 1.11. R. Mo, de 

de acôrdo com o Deco-Lei n" 8.443, de 
26/XII/1945 o o o o . o o o o o o . o o o o o o o . o o o o 

Total dos recebidos o o o o o .. o o . o o .. o o . o o o o o o o o . o 
Arquivados o o o o o o . o . o o .. o .. o o .. o . o .. o .. o 
Incompetência de fôro o o . o . o . o . o o o o o o o o o . o 
Baixado em diligência e não devolvido o o o o . o 
Encaminhado à 1.8. Auditoria da 1.11. R. M, o o 
Arquivados (Deco-Lei n Q 20 o 082) o. o o o .. o o o 
Julgados na Itália o o .. o o . o o . o o o o o o o o . o o o .. 
Julgados no Brasil o o o o o o o o o o o . o . o o o o o o o . o o 

-------_._-~-

82 
18 

1 

3 
1 

20 
5 

6 

105 

105 

31 

31 

136 136 
---._------

82 
75 

1 

5 

1 82 

136 
18 
1 
1 
1 

14 
95 

6 

101 35 136 
------.-- ---------~--
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2~ AUDITORIA DA 1~ D.· I. E. 
Movimento judiciário dW'ante o seu funcionamento 

INQUJ!:RITOS E AUTOS DE 
PRISAO EM FLAGRANTE 

DECISOES 

NúMERO DE ACUSADOS 
JULGADOS 

(Entrados 

I Julgados ......................... . 
Arquivados ....................... . 

I Incompetência de fôro ............ . l A julgar .......................... . 

10J 
18 

1 
16 

47 
72 

f Ab8olvldos f Oficiais .0 •• 00 •• ' •• ,. 5 
Sargentos •••• lO ••••• 3 . 

NúMERO, POSTOS I 
Cabos-soldados 38 
Civis 1 47 I OU 

GRADUACõF.s I 
DE 

ACUSADOS 

NATUREZA 

DOS 

CRIMES 

APELA COES 

.0000. 00.0000·. 

Oficial . . . . . . . . . . . . . . 1 
Sub-Tenente 1 

Oondenados Sargentos •• 00 •• 00 •• 3 

( 
l 

Cabos e soldados 65 
Ci\'ls . . . . . . . . . . . . . . . . 2 72 

Violência contra superior ............... . 
Vilipêndio à farda ...................... . 
Insubordlnacão ........................ . 
Uso de lnslgnla indevida ............... . 
Desercão (art. 163) ..................... . 
Abandono de p6sto ...................... . 
Embrlaguês em servi co ................. . 
Homlcldlo doloso ........................ . 
Homlcldlo culposo ........................ . 
Lesão corporal dolosa ................... . 
Lesão corporal culposa .................. . 
Crimes sexuais .......................... . 
Furto .................................. . 
Roubo ................................. . 
Incêndio ............................... . 
Desacato ............................... . 
Desobediência .......................... . 
Peculato ................................ . 
Inobservância do dever militar .......... . 
Desercão em llresenca ·do inimigo .. , _ ... . 
Resistência ............................... . 
Cobardia ................................ . 
Violência contra superior em presenCa 110 

Inimigo ............................ . 

Do Promotoria ............................ . 
Da Defesa .......................... ; ..... . 

62'7 

131S 

136 

119 

119 

4 
3 
5 
1 

28 
1 
4 
2 

10 
14 
12 
10 
10 

1 
1 

13 
4 
1 
4 
:{ 
1 
1 

1 

6 
'(2 



RELAÇÃO DAS UNIDADES QUE TIVERAM MILITARES 
JULGADOS PELA 2'!- AUDITORIA 

Depósito de Pessoal da F. E. B. 
Condenados . o o o o o o o o o o o o o o o o • o o o o 18 
Absolvido o o •••• o o o o o • o ••• o • o • o • • • 1 
Tiverem o processo arquivado .. o o • , • 19 38 

Regimento Sampaio 
Condenados o •••••• , o •• o o o o ••• o o o • 7 
Absolvidos .... o o • o • o • o • o • o • o • • • • • 11 
Teve o processo arquivado .,. o • • • • • • 1 19 

119 Regimento de Infantaria 
Condenados .. o •••• o • o o ••• o • o •• o • o 11 
Absolvidos . o o. o •• o o o • o o o o o o o • o • o o 7 
Teve o processo arquivado . o o o o o o o o • 1 19 

6' Regimento de Infantaria 
Condenados o o o •• o o o o o • o o o o o o o 'o o o 10 
Absolvido . o o o • o • o o • o • o • o o • o o o o o • o 1 11 

U/l" R. o. Auo R. 
Condenados 
Absolvidos 

0'" Grupo de Artilharia 
Condenados o o o o o o • o o o ••• o • o o o • o • o 

Absolvido . o o o o. o o o o •• o o o o o o o o o o o o 

Tiveram o processo arquivado o. o o o o 

4· Gru)}O de Artilharia 
Condenados .. o o o o o o o o • o o •• o ,"o • o o o 

Absolvidos , o o •• o •••••• o •••••••••• 

Companhia de Manutençílo Leve 
Condenado . o •• o o o •••• , o o • o ••••••• 

Tiveram o processo arquiva~o ... , ... 

9P Batalhão de Engenharia 
Condenados . o ••• o • o .0 o • o o ,- o o o o ••• 

Comp~nhia do Q. G. da DMsáo 
Condenados ....... o o •••• o • o ••••• _ o 

Companhia de Intendência 

S 
3 

S 
1 
2 

3 
2 

1 
2 

3 

Condenados o o •••• o"' ••••• o" • o o o o o o ." 2· 
AbsolvIdos .• o •••• o • o • o o • o •• o • • • • • 2 
Teve o processo arquivado . o ••• o • • •• 1 

1· Batalhão de Saúde 
Condenados .. o ••• o~ o o • o o • o. o o o • o • 2 
Absolvido . o o ••• o o o • o • o o •• o o • • • • • • 1 

.' 
5 

'3 

3 



--~--------------------------------------------_.----------

1 t Grupo ~ At'tilharía 
Condenados 

Condenados 
Absolvido 

p~gadoria Fixa 
Absolvido ....................... . 
Teve o processo arquivado ........ . 

Conela Regulador 
Tiveram o processo arquivado 

Serviço Especial da F. lit B. 
Teve () processo 81'quivado ........ . 

7 ij}Station Hospital 
Absolvido 

r Grupo de Artilharia 
Teve o processo arquivado ........ . 

Serviço de Saúde (Chefia) 
Teve o processoarql.livado ........ . 

3 

1 
1 

2 

1 _.-.. 

1 

1 

I 

1 

1 

1 

1 136 



/j.. .JUSTIÇA MILITAR :NA CAMPANHA DA. tiÁLtA 

FôRÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA 
JUSTIÇA MILI'l'AR EXPEDICIONÁRIA 

2.a AUDITORIA DA 1.a D. I. E. 

Relação dos Inquéri~s e Autos de I'risão em Flagrante arquivados 

I. P. M. e Auto de Prisão em Flagranto OBSERVAÇõES 

I. P. M. - Indicado P. de O. e S., 10 tenente da A Promotoria reqUereu o .arqul-
Cla. de Manutencão Leve. - Instaurado para vamento dos autos em 13/i/45. 
apurar a responsabilidade pela morte do sol- por acórdão de 16/12/1945, foi 
dado JOSÉ DE MORAIS, que viajava num deferido o pedido de arqulva-
"jeep» dirigido pelo Indiciado. mento. 

I A Promotoria requereu o arqul-
I. P. M. -:- Indiciado C. 1. de L. C., cabo do 20 I vamento em 19/3/1945 por não 

Grupo de Artilharia. I haver crime a punir. Por acór-

I. P. M. instaurado no D. P. da F. E. B., para apu-
.rar o autor da violência carnal praticada em 
LUCIANA PALLETTI, residente à via Llvo, 
303, Staffoll. 

l. P. M. instaurado no 16 th. Ev. Hospital para 
apurar o furto de um relógio do cadáver do 
lIari[cnto JOSe PEIXOTO SOBRINHO. 

l. P. M. Instaurado para apurar a morte do sol-
dado WALTER PEREIRA DE SOUSA, do S. I. 
da 1. D. I. E~ 

dão de 14/5/1945, foi deferido 
o pedido dearqulvamento. 

A Promotoria requereu o arqui-
vamento em 20/3/1945 por não 
ter sido apurado' qual o autor 
do delito. Por acórdão de 
7/5/1945, foi deferido o pe-
dido. 

A Promotoria requereu o arqUi-
vamento em 28/3/1945 paI" não 
ter sido possivel apurar a au-
toria do furto. Por acórdll.o 
de 7/5/1945, foi deferido o pe-
dido. 

A Promotoria requereu o arqui-
vamento em 4/4/1945, por nll.o 
tel' sido apurado qual o autor 
do delito. Por acórdão de 
14/5/1945, foi deferido o pe-
dido. 

lA Promotoria requereu o arqut-
I. P. M. iustaurado para apurar a morte do sol- vamento em 4/5/1945, por nll.o 

dado ANFILOFIO S. LESSA, vitimado num de- haver crime a punir. Deferido 
sastre de camlnhll.o na estrada PIstóla-Porreta. o pedido p o r acórdão de 

: .18/6/1945. 

A Promotoria requereu o arqui-
vamento por não ter sido .apu-
rada resPol1sabllldade criminal 

I. P. M. -- Indiciado I. do M. L., Major - Acl- do indiciado, em 19/7 /1945. 
dente de viatura. Por acórdão de outubro de 

1945 baixou em diligência. Ar-
quivado p o r despacho de 
10/12/1945, ex-vi do Dec.-Lel 
n9 20.082, de 3/12'/1945. 

~-------~ .. _--------. 

Auto de prisão em :flagrante referente ao sargen-
to o. G. L. e A. R dos S., ambos do D. P. 
da F. E. B. 

A Promotoria requereu o arqui-
vamento em 20/6/1945, por 
Inexistência de crime a punir. 
Por acórdão de 30/7/945, bai-
xou em diligência, sendo en-
viado novamentl! ao Conselho 
Supremo em 7/12/194~. 
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632 Á JUSTIÇA MILITAR NA CAlIP.ANHA DA lTALIA 

FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA 

.JUSTIÇA MILITAR EXPEDICIONÁRIA 

2.11. AUDITORIA DA 1,& D. I. E. f 
Relação dos processos que estavam em andamento quando adveiu o 

Decreto~Lei ne 20.082, de 3/XII/1945, motivo por que loram arquivados: 

~, )'.o8tO 80 GntduR,9ÍÍo e Unidade do Indicllldo I O B SE It V A ç 6 E S 

U. de" A., lIoldado do Servico EspecIal da F. E. B; I Denunciado no art: 182, § 5. do 
I C. P. M. 

lI. 8., soldado do ao G. A . I Auto de prisão em flagr-ante 

.T. A. dos S., soldado do Dep. de Pessoal da F. E. B'I I. P. M. instaurado para. apurar 
o furto de uma bicicleta 

Á. no da S., soldado do 2- Grupo de Artilharia I Auto de prlslio em flagrante 

J.,. j'J: D., soldlldo do Dey. de Pe~soal da F. E. B. bre o furto de gêneros da co-I 
Auto de prisão em flagrante sô: 

sinha do V BatalhA0 do De-
pósito. 

R. S., ea:-b-o,-e-cN:-::--. -cd:"e·--:::O-.,-s~o-:l-:d-ad-:'o-,-a-m-:-b-o-s-d-:-o-::C:-o-r-re--;!-o-/-A-:-U-t"-o-.-d::-e-prlsâo em tlagra.nte. 
,!tegulaélor de Népoles Denunciados no art. 198, §" 4", 

do C. P. M. 

M. D., soldado da Cla. de Intendência da F. E. B'I I. P. M. Denunciado no art. 181. 
§ ao, 'do C. P. M. 

A. M. das N .. Boldado élo D. P. da F. E. B. 

3. A. da S., soldado do D. P. d'a F. E. B. 

I. P. de S:, cabo do D .P. da F. E. B. 

I Desercão. 

I Desercão. 

I Deserclio. 

L. A. de O., soldado do D. P. da F. E. B. I Deserção. 

J. A. da S .• soldado do D. P. dãF-:-E~B-. ----l-õeserclio. (20 pror,es80) 

R. A.' O., soldado do RegImento Sampaio. I Deser!:ão. 
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I 

Escaparam à revisão. alguns erros que o leitor atencioSo suprirá 
facilmente. Foi respeitada a redação constante dos livros de trans-
crição de despachos e sentenças, bem como a dos acórdãos publicados. 

Os verdadeiros autol'es da «Justiça Militar na Campanha da 
Itáliar, que são os prOlatores das sentenças e acórdãos poderão apon-
tar as falhas da transcrição e publicação, que serão anotadas para 
uma edição futura de nosso trabalho. 

Aos mel'etissimos juízes, auditores e ministros que, servindo à 
Fôrça ExpediCionária, tanto honraram à magistratura brasileira, os 
nossos agradecimentos antecipados. 

Fortaleza, 19 de novembro de 1958. 

BENTO C. L. LEITE DE ALBUQUERQUE 

Av. Francisco Sá - 1771-A - Jacarecanga. 
Fortaleza - Ceará. 
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